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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 70/2011 – São Paulo, quarta-feira, 13 de abril de 2011 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 9325/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039625-81.1989.4.03.9999/SP 

  
89.03.039625-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : HISAO UEMURA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FERREIRA DE MATTOS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 86.00.00355-3 AII Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0087839-64.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.087839-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : YOSHINOBO OI 

ADVOGADO : HEITOR BENITO DARROS JUNIOR e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 91.00.00001-5 1 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0205446-85.1989.4.03.6104/SP 

  
96.03.038276-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : 
DEICMAR HANIEL S/A DESPACHOS ADUANEIROS ASSESSORIA 

TRANSPORTES 

ADVOGADO : DURVAL BOULHOSA e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : INTERTEX COM/ E IND/ TEXTIL S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.02.05446-2 6 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004098-52.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.051281-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CRILEX CRIART IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.04098-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007882-37.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.086378-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EDSON DE OLIVEIRA RAMOS 
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ADVOGADO : JOSE MARIA PAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.07882-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018128-53.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.080881-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO MARCOS GAMBA 

ADVOGADO : WILSON INOCENCIO FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.18128-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0107232-62.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.107232-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUIZ DOS SANTOS CALLADO 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DA COSTA 

INTERESSADO : CONTEX MAQUINAS PROCESSADORAS DE VALORES LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00120-0 A Vr COTIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051132-47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051132-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FERNANDO JORGE TORRES CAMARINHA e outro 

 
: MARISOL DE MORAES TORRENTE CAMARINHA 

ADVOGADO : ROSA MARIA VIEIRA PAULINO 
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: CLAUDIA APARECIDA DO LAGO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034915-32.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.034915-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SIONI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE ALMEIDA 

CODINOME : MARIA RUIZ SIONI 

No. ORIG. : 93.00.00083-3 3 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016758-62.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.016758-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LABORATORIO SAMARITANO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA e outros 

 
: DROGARIA CENTRAL DE BEBEDOURO LTDA 

 
: GUIMARAES CERQUEIRA E CIA/ LTDA 

 
: LABORATORIO DR SHOITI MITSUUSHI S/C LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014861-87.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.014861-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011362-92.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.011362-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
ELETRO TRANSFORMER REFORMADORA DE TRANSFORMADORES COM 

REPRES LTDA e outros 

 
: MARMORARIA BANDEIRANTES DE FERNANDOPOLIS LTDA 

 
: COM/ DE IND/ DE BEBIDAS CAIXENSE LTDA 

 
: TRANSVIN TRANSPORTES LTDA 

 
: JOAO RUEDA E FILHOS LTDA -ME 

 
: J RODOLFO E CIA LTDA 

 
: GARBIN E SILVA LTDA -ME 

 
: SGOTTI E SGOTTI LTDA 

ADVOGADO : ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-79.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.002529-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HERACLITO CASSETARI e outros 

 
: EBE CEZAR SALOMAO 

 
: JOAO SALIBA 

 
: JANDYRA ALVES SALIBA 

 
: GERALDA ARAUJO MARTINS espolio 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 
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REPRESENTANTE : ANISIO SERPHIN MONTEFERRANTE 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

APELANTE : ALBERTINA SABBA XAVIER DE MENDONCA 

 
: ARMANDO ELIAS CHAMMA 

 
: VALERIA REGINA CHAMMA CINTRA 

 
: MARIA LUIZA MARTIN 

 
: ADELINA MARTIN 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002797-27.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.002797-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE ITAI PARANAPANEMA AVARE 

CREDICERIPA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061655-32.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.061655-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NAVEGANTES COM/ IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA e outro 

 
: WALDELIRIO FRANCISCO FLORIANO 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033521-77.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.033521-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FRANCISCO DEL RE NETTO 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : L ATELIER MOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.011072-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015233-27.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.022450-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OSCAR FARIA PACHECO BORGES e outros 

 
: MARCOS FERREIRA DA ROSA 

 
: FRANCISCO CIOFF JUNIOR espolio 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN 

REPRESENTANTE : EVELINA MARIETTA GOLD CIOFFI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.15233-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046503-64.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.060349-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ERNESTO ALVES DE MELO NETO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

 
: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.46503-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-23.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002642-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002561-35.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.002561-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROBSON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS CALIL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008445-24.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.008445-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CIBRAPAR VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ MILTON DENYS PEREIRA 

 
: JOSE LUIZ MATTHES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002784-69.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.002784-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MAIBASHI NEI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANUNCIACAO DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARIA BALDUINO 

 
: MOACYR DE OLIVEIRA 

 
: MAGDALENA CREPALDI USMARI 

 
: NATAL USMARI 

 
: OSCAR CYPRIANO FILHO 

 
: PAULO BARBAGALLO 

 
: RUTH MARQUES NICOLINI 

 
: RAPHAEL AMATTO 

 
: SERGIO DA SILVA 

 
: LAURA GALVAO ASSIS 

 
: IRACI ALVES DE SOUZA GOMES 

 
: TENNYSSON DE MELLO CESAR 

 
: WALDEMAR GUILHERME HILLE 

ADVOGADO : JOSE MARCIEL DA CRUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007245-81.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.007245-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LOURDES CUSTODIO DE OLIVEIRA SOUTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : TERTULIANO PAULO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001860-52.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.001860-4/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LOURDES TOBALDINI GANASSIM 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009141-61.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.009141-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : SOCIEDADE BENEFICENTE DE CAMPO GRANDE SANTA CASA 

ADVOGADO : LEONARDO AVELINO DUARTE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035425-97.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035425-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IVALDO BEU DOS SANTOS e outros 

 
: JOSE CARDONA VICO 

 
: MARCO ANTONIO ALMEIDA 

 
: PAULO PERSIO DO VALLE ALVES 

 
: ROGERIO VITOR VIEIRA ARANTES 

 
: YARA ULBRICH 

ADVOGADO : NEUSA MARIA DINI PIVOTO CADELCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro 

PARTE AUTORA : EDSON SAVIA e outros 

 
: EDDA DALLA ZANA 

 
: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

 
: VALDIR BARREROS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004754-82.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.004754-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NEVITON DE OLIVEIRA e outro 

 
: ROBERTA ARAUJO ZARATINI OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000020-49.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000020-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RENOVADORA DE PNEUS TAMOIO LTDA e outro 

 
: BIAGIO DE FILIPPO espolio 

ADVOGADO : MARCOS EMANUEL LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039258-71.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.039258-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POLIPECAS COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO CARREIRO DE TEVES e outro 

No. ORIG. : 00392587120034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046453-92.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.046453-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : WILSON JANUARIO IENO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VICTORIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : BIG S/A BANCO IRMAOS GUIMARAES em liquidação extrajudicial 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.022304-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041840-72.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.018423-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BICICLETAS CALOI S/A 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.41840-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022848-53.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022848-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RUBENS ALEXANDRE CHONSO 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031601-96.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031601-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ELEAZAR PATRICIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO e outro 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00316019620044036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032602-19.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032602-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES FEITOSA DI FRANCO e outros 

 
: APARECIDA MARSALLA BERNARDES 

 
: LUIA ROBERTO MENDES PEDREIRA 

 
: TOMIE MORI 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004282-44.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.004282-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ARLINDO PEREIRA DE MORAES e outros 

 
: BENEDITO DOS SANTOS 

 
: HIDESI JOSE FUGIKAWA 

 
: DEE MELO FREITAS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006441-57.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.006441-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : CARLOS JOAQUIM SANTANA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007822-97.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007822-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : GUSTAVO OZIRES FEDEL 

ADVOGADO : WILSON CESCA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008112-85.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.008112-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DOMINGOS SCATENA e outros 

 
: MARIA DO CARMO OLIVEIRA PETERS 

 
: VITAL PESSOA DE HOLANDA 

 
: IVO DE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001168-43.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001168-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MUNICIPIO DE LUCELIA 

ADVOGADO : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061272-15.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.061272-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : RICARDO FALCO CIFALI 

ADVOGADO : ADALTON LUIZ STANGUINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : VERYFINE COML/ DE UTILIDADES E PRESENTES LTDA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000551-18.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000551-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RAQUEL BEHAR SCHWARTZ 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012863-26.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012863-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CARLOS ANTONIO DA COSTA ANDRE 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014567-74.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014567-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : POP DESIGN LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013191-47.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.013191-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARCIA BEGA SIQUEIRA 

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002986-05.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.002986-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FARMARHAL DROGARIA E PERFURMARIA LTDA -ME 

ADVOGADO : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

No. ORIG. : 00029860520054036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004165-68.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.004165-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ITAPARICA S/A EMPREENDIMENTOS TURISTICOS 

ADVOGADO : CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT 

 
: RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006334-33.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006334-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICK DEPHAYE RIBEIRO DE AQUINO incapaz 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro 

REPRESENTANTE : BETZY RIBEIRO DE AQUINO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00063343320054036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015011-40.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015011-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI 

ADVOGADO : GUILHERME CAPINZAIKI CARBONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IBRASOL e outros 

 
: AMAURY GERAISSATE 

 
: VICTOR JOSE BUZOLIN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 18/2485 

 
: PAULO EDUARDO GERAISSATE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.34712-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084913-80.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084913-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VALQUIRIA MARIA CARDOSO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE RIBEIRO LEITE 

PARTE RE' : PACTO ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outro 

 
: NILDERCIO MADAZIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.061338-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097419-88.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097419-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR e outros 

 
: HERMILIO CABRAL DA SILVA 

 
: NELSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00012-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113893-37.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113893-5/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 19/2485 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO BENEDETTI e outros 

 
: ANA CLAUDINA CAMARGO PENTEADO FERREIRA DE CASTILHO 

 
: DARLY VANDERLEY CIOTTI 

 
: DEVELINO MOLAN 

 
: JOAO ALBERTO PATARO 

 
: JOAO BAPTISTA FIORELLI JUNIOR 

 
: APARECIDO JOSE CORDEIRO 

 
: JOSE FRAMCISCO PACHECO DE CAMARGO PENTEADO 

 
: JOSE LUIZ STEFANIN 

 
: LUIZ CARLOS PATARO 

 
: MARIA APARECIDA SANZOVO CHAVES 

 
: MARIA MARCIA ROSSINGNOLI 

 
: MASIERO INDL/ S/A 

 
: MIGUEL NASSIF NAME 

 
: PEDRO ZAFRA ANAYA 

 
: SPADONI NELLO 

 
: VICTOR GAETA PEDRO FORTE 

ADVOGADO : DEANGE ZANZINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.01742-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519481-24.1995.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.002220-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : POSTO DE SERVICO 19 DE JANEIRO LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.05.19481-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518921-82.1995.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.002224-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : POSTO DE SERVICO BOA SORTE LTDA 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.05.18921-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501732-57.1996.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.008128-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AUTO POSTO DOIS LEOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.05.01732-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0405526-58.1981.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.037595-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GRAFICA SONORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.05526-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000948-46.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.000948-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA IRENE MARTINS DE MATOS 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009484620064036002 1 Vr DOURADOS/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000945-79.2006.4.03.6006/MS 

  
2006.60.06.000945-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AULETE GOMES DE OLIVEIRA ZAMBONI 

ADVOGADO : MARIA GORETE DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001592-83.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001592-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA DE FATIMA NUNES SANTOS e outro 

 
: MARCIO PEREIRA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013301-18.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013301-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SERGIO ITIRO SUDA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: DIRCE JUNKO SUDA 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015890-80.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015890-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FRANCISCO GELIO DE CARVALHO e outro 

 
: MARIA DALVA CAMPANHOLI DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00158908020064036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024131-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024131-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LEILA FRANCELLINO 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00241314320064036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006640-93.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.006640-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DE FATIMO MESSIAS 

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00066409320064036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008238-54.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008238-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APPARECIDA VILHA 

ADVOGADO : SUZI APARECIDA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00082385420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048351-38.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048351-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LUZIA MARQUES POMPERMAYER 

ADVOGADO : DULCE RITA ORLANDO COSTA 

No. ORIG. : 2003.61.14.007770-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021417-19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021417-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ISIDE FERRARI SCARDOELLI 

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00152-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030663-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030663-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : CLEAGRO AGRO PASTORIL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00034-0 A Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009527-43.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009527-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ZILDA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00095274320074036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000287-15.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.000287-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RADIO CULTURA DE CAMPINAS LTDA 

ADVOGADO : PAULA DEA ROMERO DA SILVA MELLO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001550-64.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.001550-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTENOR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006655-97.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.006655-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADAO ANTONIO ARTHUR 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066559720074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008130-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008130-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL CANDIDO PORTINARI LTDA e outros 

 
: GUSTAVO LOPES TEIXEIRA 

 
: DANIELE LOPES TEIXEIRA 

ADVOGADO : SILVIO CESAR BASSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.06.004521-5 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013464-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013464-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AILZA SOUZA MEIRA e outros 

 
: ANTONIO FERREIRA 

 
: CLODOALDO DE PAULA BRAGA 

 
: ELVIRA APARECIDA SARTORI BARBOZA 

 
: JOAO CARLOS ADORNO 

 
: JOSELITA MACIEL DE SOUZA SANTOS 

 
: ORLANDO ELOI 

 
: REGINA HELENA FERREIRA VIEIRA 

 
: NELSON MENONI 

ADVOGADO : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.009378-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018600-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018600-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ENDIPA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.028912-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033511-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033511-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS VIEIRA 
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ADVOGADO : CHARLES HENRY GIMENES LE TALLUDEC e outro 

AGRAVADO : EXPRESSAO GRAFICA EDITORA E COMUNICACAO LTDA e outros 

 
: CELSO ANTONIO FERREIRA SASSI 

 
: ELISANGELA VIEIRA 

 
: GLEIDSON MORAES DE SOUZA 

 
: ROSIVALDO DE ANDRADE SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.023364-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039209-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039209-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DEGUSSA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ LIMA 

SUCEDIDO : STOCKHAUSEN LATINOAMERICANA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.026054-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008152-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008152-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DROGASIL S/A e filial 

 
: DROGASIL S/A filial 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 03.00.00081-3 A Vr BOTUCATU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008251-80.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.008251-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRANCISCO SERGIO BARAVELLI E CIA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00007-7 3 Vr DRACENA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011115-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011115-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES CUSSIOL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

CODINOME : MARIA DE LOURDES RODRIGUES MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00125-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029368-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029368-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : YOLANDA APARECIDA BAPTISTA NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00080-3 3 Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035983-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035983-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00076-3 3 Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043841-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043841-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICIO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00008-5 4 Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058440-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058440-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON FERNANDO RAIMUNDO 

No. ORIG. : 07.00.00024-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058632-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058632-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES APARECIDA FRANZONI 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00106-7 1 Vr BEBEDOURO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012585-20.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012585-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JUVENAL DOMINGUES e outros 

 
: JOSE SILVESTRE RIBEIRO 

 
: NEUSA DO PRADO ROMEU 

 
: OSVALDO LUIS ROMEU 

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019840-29.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019840-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : JOSE MAURO PEREIRA e outros 

 
: JOSE MORETZSOHN DE CASTRO 

 
: JOSE DE MOURA LEAL 

 
: JOSE ROBERTO SKUPIEN 

 
: JOSE TERRA NOVA 

 
: JOSEMILSON GUILHERME BEZERRA 

 
: JOSENILDO FONTES DOS SANTOS 

 
: JULIA MARIA MARTINS MULLENMAISTER 

 
: JULIO MASSAO KIDA 

 
: JUNIA BERUTTI MONTE SERRAT 
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ADVOGADO : ARMANDO GUINEZI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009606-70.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.009606-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : YVONE TODESCHINI 

ADVOGADO : AFONSO JOSE SIMOES DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016240-61.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.016240-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IRACEMA HORCESE ZOCANTE 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00162406120084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000434-53.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000434-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA DA SILVA NOVAES 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00004345320084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-09.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001646-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIZ CLAUDIO DA SILVA PINTO e outro 

 
: MARIA DE FATIMA RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro 

No. ORIG. : 00016460920084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010580-67.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010580-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ELIAS CORDOLINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TÂNIA CHADDAD DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105806720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001648-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001648-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ELIENE LEDA DE NORONHA e outro 

 
: VERA HELENA DE NORONHA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : 
T C A ADMINISTRACAO DE BENS CONDOMINIOS E COM/ MATERIAIS DE 

LIMPEZA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 
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No. ORIG. : 07.00.01433-2 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020103-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020103-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TRE BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.002546-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024116-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024116-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DRUTEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO MELO MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.77327-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036238-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036238-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANTONIO MARTINS MARINGONI 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DE CARVALHO ACCACIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TAPIRASSU COML/ LTDA e outro 

 
: ERNESTO ANTONIO DA SILVA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.004886-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037141-19.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.037141-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : GLAUCO RICCI 

ADVOGADO : MARCIO JOSE DA CRUZ MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.008727-2 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000869-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000869-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PEDRO TELES 

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00025-3 2 Vr CONCHAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004396-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004396-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00054-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006886-54.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006886-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR BISCHEL NETO 

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.00095-7 1 Vr GARCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007878-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007878-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 07.00.00087-7 1 Vr PACAEMBU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009275-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JULIO CESAR FELISMINO 

ADVOGADO : RENATO BASSANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00060-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509375-95.1998.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.012868-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SINDUS COM/ E REPRESENTACOES LTDA massa falida e outro 

 
: EDMUND ALBERT MICHELBACH 

ADVOGADO : OSVALDO J PACHECO e outro 

SINDICO : OSVALDO J PACHECO 

No. ORIG. : 98.05.09375-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017641-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017641-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EDUARDA RIBEIRO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANA PAULA DINIZ 

REPRESENTANTE : MARIA LUZETE LOIOLA 

No. ORIG. : 08.00.00084-5 2 Vr SALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017642-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017642-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGERIO MIRANDA 
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ADVOGADO : WENDELL KLAUSS RIBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00015-1 1 Vr PORANGABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018034-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018034-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DALVA TAVARES NARDELLI 

ADVOGADO : CLAUDIO NUNES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00234-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020401-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020401-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : TAIS VIANA PINTO incapaz 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO 

REPRESENTANTE : CLEONICE VIANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00093-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029114-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029114-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

APELADO : L B M DE GODOY -ME 

ADVOGADO : JOÃO AFONSO BUENO DE GODOY 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 38/2485 

No. ORIG. : 08.00.00000-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039030-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039030-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SATIAGO GENEVOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONIDAS JOSE SOARES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00061-2 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041080-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041080-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HOMERO RAYEL CONSTANTINO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 09.00.00039-6 2 Vr OLIMPIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002599-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002599-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

APELADO : EDMILSON BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO : ANDREA DITOLVO VELA e outro 

No. ORIG. : 00025990820094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003146-48.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003146-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RAISA SILVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

No. ORIG. : 00031464820094036100 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012543-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012543-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSIMAR FEITOSA DE ALENCAR e outro 

 
: ANGELA MARIA RODRIGUES GARCIA FEITOSA 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00125433420094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007957-36.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.007957-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALBERTO BELESSO IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO PESTANA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00079573620094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006393-19.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006393-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO BATISTA RODRIGUES NETO e outro 

 
: LUZIA DE CAMARGO RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EXCLUIDO : VALENTIM FIASSOM 

 
: JOSE FERREIRA DE FREITAS 

 
: DIONISIO SPRESSAO 

 
: CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000498-71.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.000498-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : DERMEVAL CENCHI 

ADVOGADO : MAURÍCIO CARLOS BORGES e outro 

No. ORIG. : 00004987120094036108 3 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005374-60.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005374-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053746020094036111 3 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002423-57.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002423-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BENEDITO APARECIDO PIMENTEL 

ADVOGADO : ALISSON BEDORE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024235720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005011-28.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005011-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO LUIZ MONTAGNINI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050112820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003888-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003888-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VICENTE JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANY BALO BRUNO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038881820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005062-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005062-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE MAXIMIANO SANTANA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050626220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005622-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005622-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA EDNA BIAZZOTO CAMPOS 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056220420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007041-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007041-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO DUMBROVSKY FILHO 

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070415920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008057-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008057-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ JAYME TISO 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080574820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013784-85.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013784-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO BATISTA PEIXOTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137848520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016203-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016203-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IOSHIHERO NORO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00162037820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016389-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016389-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANA MARIA FORTES DA FONSECA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00163890420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017615-44.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017615-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : REGINA DE AGUIAR 

ADVOGADO : ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA GINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00176154420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000844-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000844-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALURGICA ALADO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.34460-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001043-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001043-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : TECIDOS E CONFECCOES POLITEX LTDA 

ADVOGADO : JAYME FELICE JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006999-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006457-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006457-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOAO LUIS PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : ISRAEL RODRIGUES DE QUEIROZ JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COM/ DE COLCHOES MARILIA LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040089320034036111 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011422-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011422-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE RICARDO DE JESUS 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00049394320054036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011451-51.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.011451-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : A C DE ARAUJO DIAS -ME 

ADVOGADO : LEONARDO FURTADO LOUBET 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS 

No. ORIG. : 02.00.63417-4 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013503-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013503-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro 

PARTE RE' : ROMANO GONCALVES ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros 

 
: ANGELINA ADA ROMANO CURY 

 
: ANTONIO GONCALVES FILHO 

 
: ANGELA MARCIA ROMANO CURY MONTEIRO 

 
: CESAR AUGUSTO DE PAIVA MONTEIRO 

ADVOGADO : HELY FELIPPE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016965620034036108 2 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028344-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028344-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCAS GALVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00049-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000910-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000910-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ARCURI MARINELLI 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 09.00.00001-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004515-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004515-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINO SPINARDI 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 09.00.00032-9 2 Vr ITU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005435-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005435-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
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ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 03.00.00200-3 2 Vr VINHEDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007404-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007404-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE CRISTINA ZANARDO DO AMARAL 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BELLUCCI 

No. ORIG. : 07.00.00147-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010998-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010998-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARY LOPES 

ADVOGADO : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00120-8 4 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018134-80.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.018134-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VITORIA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00723-6 2 Vr PARANAIBA/MS 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022033-86.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.022033-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VALDIR MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00617-4 1 Vr CASSILANDIA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00141 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024643-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024643-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : MARIA NILZA DA SILVA DEOLMINDA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00056-6 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029474-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029474-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCA RODRIGUES 

ADVOGADO : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00077-4 1 Vr CERQUILHO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030445-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030445-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA TERESINHA SILVA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00053-5 2 Vr INDAIATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031980-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031980-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIVANIA MARTA DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : ANTÔNIO ITAMAR ZEFER 

REPRESENTANTE : NILZA CAMARDO NEVES 

ADVOGADO : ANTÔNIO ITAMAR ZEFER 

No. ORIG. : 08.00.00137-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004854-02.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004854-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NELSON MARTINS TAVARES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00048540220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000182-64.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000182-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALICE CONCEICAO DA SILVA FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001826420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000154-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VICENTE MAGDALENA 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001542520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000426-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000426-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ARMANDO CAMILLO 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004261920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001751-29.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001751-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO BATISTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017512920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003322-35.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003322-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CIDINEI VIEIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANSELMO RODRIGUES DA FONTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033223520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 9227/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300208-65.1990.4.03.6102/SP 
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91.03.028207-4/SP  

APELANTE : 
SCHIMIDT COM/ E REPRESENTACOES DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA 

ADVOGADO : HELDER MOUTINHO PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.03.00208-8 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial do INSS, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra ´´a``, da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª 

Turma deste tribunal, que julgou prejudicados embargos de declaração. 

 

Alega-se que: 

a) violação aos artigos 535, inciso II, 131 e 332 do CPC; 

 

b) o acórdão, ao adotar o artigo 14 da Lei n° 11.491/09, incorreu em equívoco quanto aos critérios de valoração da 

prova; 
 

c) o artigo 14 da Lei n° 11.491/09 é inadequado à espécie, pois trata de recessão dos débitos com a fazenda nacional, 

desde que se considere a totalidade em relação ao mesmo sujeito passivo e não o valor executado isoladamente; 

 

d) foi considerado o valor desatualizado de uma das certidões de dívida ativa referentes ao executado; 

 

e) restou provado que apenas um dos débitos em cobrança superava o valor estabelecido na Lei n° 9.441/97 e não foi 

demonstrado aritmeticamente que o montante da dívida exequenda, com os acréscimos legais, era igual ou inferior a mil 

reais. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido 

 

Presentes os pressupostos recursais jurídicos. 

O acórdão recorrido tem a seguinte ementa: 

 
´´EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO DO STJ DETERMINANDO O JULGAMENTO DOS MESMOS, À 

CONTA DE EFETIVO VÍCIO DO ACÓRDÃO EMBARGADO, QUE INDEVIDAMENTE RECONHECEU EXTINÇÃO 

DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXEQUENDO - SUPERVENIENTE REMISSÃO DO DÉBITO NA FORMA DA 

LEI Nº 11.941/2009 - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA E LEI NOVA A SER CONSIDERADA NA FORMA DO 

ARTIGO 462 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS - PERDA DE OBJETO. 

1. Os elementos constantes do título executivo extrajudicial evidenciam que o débito cobrado insere-se nas hipóteses do 

referido artigo 14 da Lei nº 11.941/2009. Remissão do crédito tributário mantida, embora por fundamento legal 

diverso que, além de se tratar de matéria de ordem pública (remissão), deve incidir na forma do artigo 462 do Código 

de Processo Civil. 

2. Análise dos embargos de declaração prejudicada em face da perda do seu objeto, uma vez que a remissão é causa de 

extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso IV, do Código Tributário Nacional).`` (fl. 97) 

Entendo que as deficiências do acórdão de fls. 46/49, que foram objeto dos embargos de declaração de fls. 52/53, não 

supridas pelo acórdão de fls. 59/62, o qual foi reformado por decisão do STJ de fls. 83/86, não foram eliminadas pelo 

acórdão de fls. 91/98, que agora invocou o artigo 14 da Lei n° 11.941/09. Viável a interposição recursal por infringência 

do artigo 535, inciso II, do C.P.C. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 
 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0201011-29.1993.4.03.6104/SP 

  
94.03.087313-2/SP  

APELANTE : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2009122157 

RECTE : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO 

No. ORIG. : 93.02.01011-2 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Francisco Roberto Souza Calderaro, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à apelação e 

manteve a decisão que indeferiu o pedido de não recolhimento de IPI no desembaraço aduaneiro de aparelho de ar 

condicionado, importado por pessoa física, para uso próprio. 

 

Alega-se que o decisum contrariou os artigos 535, do Código de Processo Civil, 49, 51 e 114, do Código Tributário 
Nacional, 3° e 4°, da Lei n.º 4.502/64 e, 9° e 392, inciso III, do Decreto n.° 87.981/82. Aduz, ainda, que o julgado 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls. 225/239), a União sustenta, ausência de prequestionamento e, quanto ao mérito, a manutenção do 

acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a incidência de IPI sobre importação de aparelho de ar condicionado realizada por pessoa física 

para uso próprio. Alega o recorrente que importou o produto acabado, situação que não o equipara a estabelecimento 

industrial, porquanto não desenvolve nenhuma atividade de produção ou beneficiamento de bens. Questão semelhante 

foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido da não-incidência da exação, porquanto o fato gerador do IPI 

é uma operação de natureza mercantil ou assemelhada, o que não ocorre na hipótese de importação de bem por pessoa 

física para uso próprio. Nesse sentido, verbis: 

 
TRIBUTÁRIO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. O IPI não incide sobre a importação de veículo por pessoa física para uso próprio, porquanto o seu fato gerador é 

uma operação de natureza mercantil ou assemelhada. 

2. O princípio da não-cumulatividade restaria violado, in casu, em face da impossibilidade de compensação posterior, 

porquanto o particular não é contribuinte da exação. 

3. Precedentes do STF e do STJ: RE-AgR 255682 / RS; Relator(a): Min. Carlos Velloso; DJ de 10/02/2006; RE-AgR 

412045 / PE; Relator(a): Min. Carlos Britto; DJ de 17/11/2006 REsp 937.629/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 04.10.2007. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 848.339/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., j. 11.11.2008, DJe 01.12.2008). 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0201011-29.1993.4.03.6104/SP 

  
94.03.087313-2/SP  

APELANTE : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2009122155 

RECTE : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO 

No. ORIG. : 93.02.01011-2 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Francisco Roberto Souza Calderaro, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à apelação e 

manteve a decisão que indeferiu o pedido de não recolhimento de IPI no desembaraço aduaneiro de aparelho de ar 

condicionado, importado por pessoa física, para uso próprio. 

 
Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão e, no mérito, o decisum recorrido contraria os 

artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, 146, inciso III, alínea "a", e, 150, § 3°, inciso II, da Constituição Federal. 

 

Em contrarrazões (fls. 240/251), a União sustenta, ausência de prequestionamento e, quanto ao mérito, a manutenção do 

acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a incidência de IPI sobre importação de aparelho de ar condicionado realizada por pessoa física 

para uso próprio. Alega o recorrente que importou o produto acabado, situação que não o equipara a estabelecimento 

industrial, porquanto não desenvolve nenhuma atividade de produção ou beneficiamento de bens. Questão semelhante 

foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que firmou entendimento de que é inconstitucional a exigência do IPI em 

importação de bem para uso próprio de pessoa física não contribuinte habitual do referido imposto, por ofensa ao 

princípio da não-cumulatividade, nos termos do artigo 153, § 3°, inciso II, da Constituição Federal. Nesse sentido, 

verbis: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO 

PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1. Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio. Precedentes: 

REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do 

ministro Eros Grau.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF - RE255090Agr/RS, Rel. Min. Ayres Brito, v.u., j. 24.08.2010, DJe 08.10.2010).(grifei) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016592-56.1988.4.03.6100/SP 

  
95.03.060337-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 56/2485 

APELANTE : CONFAB INDL/ S/A 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NEIDE MENEZES COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 88.00.16592-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
COFAB IND. SA. interpôs agravo de instrumento contra decisão da Vice-Presidência que não admitiu, com 

fundamento no § 2º do art.543-B do CPC (ausência de repercussão geral da questão constitucional relativa à 

contribuição para o INCRA reconhecida no RE 578.635-RS), recurso extraordinário interposto contra acórdão que 

negou provimento à apelação em ação de rito ordinário. 

 

O agravo de instrumento foi distribuído ao Exmo. Sr. Ministro Ayres Britto que, com base em precedente do pleno, no 

julgamento do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal 

de origem para o seu processamento como agravo regimental. 

 

Admito a petição de fls. 1.871/1887 como agravo regimental, tal como determinado pelo STF. Retrato-me da decisão 

proferida às fls. 1.850/1.851. A controvérsia dos autos abarca as contribuções para o INCRA e FUNRURAL. 

Relativamente à primeira, nas razões de agravo o recorrente expressamente se conformou com o óbice do § 2º do 

art.543-B do CPC ao seu conhecimento. Restou, todavia, a discussão relativa à contribuição de 2,4% para o 

FUNRURAL, cuja repercussão geral não foi objeto do RE nº 578.635-RS. Desse modo, admito o recurso 

extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra acórdão 

deste Tribunal, que negou provimento à apelação da parte autora, a fim de que o Supremo Tribunal Federal possa 

examinar a questão. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00005 AGRAVO DENEGATÓRIO DE REX EM AMS Nº 0060603-29.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.066574-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : COINVEST CIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

 
: DANIEL LACASA MAYA 

NOME ANTERIOR : INDUSTRIAS VILLARES S/A 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : AGREX 2009198312 

RECTE : COINVEST CIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS 

No. ORIG. : 95.00.60603-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

COINVEST COMPANHIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS interpôs agravo de instrumento contra decisão da 

Vice-Presidência que julgou prejudicado, com fundamento no § 3º do art. 543-B do CPC (repercussão geral da questão 

constitucional reconhecida no RE nº 344.944), recurso extraordinário interposto contra acórdão que negou provimento à 

sua apelação. 

 

O agravo de instrumento foi distribuído ao Ministro Cesar Peluso que, com base em precedente do pleno, no julgamento 

do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal de origem 
para o seu processamento como agravo regimental. 

 

Admito a petição de fls. 320/337 como agravo regimental. Retrato-me da decisão proferida às fls. 264/268 para que o 

Supremo Tribunal Federal possa avaliar se as questões discutidas nos autos foram abrangidas e consequentemente 
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atingidas pela fundamentação e dispositivo do julgado no Recurso Extraordinário nº 344.944, representativo da 

repercussão geral, e admito o recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal contra acórdão deste Tribunal, que negou provimento à sua apelação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004331-44.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.068390-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008166774 

RECTE : EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA 

No. ORIG. : 97.00.04331-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Empresa Auto Ônibus Circular Humaitá Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 239/240, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 247/249, disponibilizado em 

28/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 1101300-77.1997.4.03.6109/SP 

  
1999.03.99.076008-4/SP  

APELANTE : LOPIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2008135951 

RECTE : LOPIRA LOCADORA DE VEICULOS S/A 

No. ORIG. : 97.11.01300-2 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Lopira Locadora de Veículos Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 316/317, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 323/326, disponibilizado em 

19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0038078-19.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.082658-7/SP  
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APELANTE : MARCYN CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008259623 

RECTE : MARCYN CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 96.00.38078-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marcyn Confecções Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 558/559, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 565/568, disponibilizado em 

06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. (grifei) 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0003294-45.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.084595-8/SP  

APELANTE : ROID IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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PETIÇÃO : RESP 2009054747 

RECTE : ROID IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

No. ORIG. : 98.00.03294-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Roid Indústria e Comércio de Roupas Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 340/342, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 347/351, disponibilizado em 

30/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0026177-83.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.117971-1/SP  

APELANTE : MARI AUTO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA e outro 

 
: CHEDA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS PASCUAL e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008260530 

RECTE : MARI AUTO ADMINISTRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA 

No. ORIG. : 98.00.26177-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Mari Auto Administração de Consórcio S/C Ltda e outro, com fundamento nas alíneas 

"a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que 

reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 204/205, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 211/214, disponibilizado em 

19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000108-80.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.000108-9/MS  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CHURRASCARIA GUARUJA LTDA e outros 

 
: DIPEBRAL DISTRIBUIDORA DE PECAS BRASIL LTDA 

 
: WALDEMAR FERNANDES E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

PETIÇÃO : RESP 2008233781 

RECTE : CHURRASCARIA GUARUJA LTDA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Churrascaria Guarujá Ltda. e outras, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 422/423, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 429/432, disponibilizado em 

16/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. (grifei) 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 
anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0043237-35.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043237-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : S/A RACHID B SALIBA IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008150946 

RECTE : S/A RACHID B SALIBA IND/ E COM/ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por S/A Rachid B. Saliba Indústria e Comércio, com fundamento na alínea "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 375/376, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 382/385, disponibilizado em 

30/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
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§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003618-92.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.003618-5/SP  

APELANTE : SOFT METAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008093688 

RECTE : SOFT METAIS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Soft Metais Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 
Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 313/314, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 321/324, disponibilizado em 

20/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 
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Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 0000411-82.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.000411-9/SP  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : CIRURGICA SAO JOSE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS BUIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008227593 

RECTE : CIRURGICA SAO JOSE LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cirúrgica São José Ltda., com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 356/357, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 360/361. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 65/2485 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000819-73.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.000819-8/SP  

APELANTE : PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2006043653 

RECTE : PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Plani Diagnósticos Médicos S/C Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 296/297, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 306/309, disponibilizado em 

05/11/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 
543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 
Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008210-73.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.008210-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MICROMECANICA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
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ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008118609 

RECTE : MICROMECANICA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Micromecanica Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda., com fundamento 

nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, 

que reconheceu a prescrição quinquenal. 
 

Às fls. 320/321, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 323/324. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0008022-62.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.008022-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE ITAI PARANAPANEMA AVARE 

CREDICERIPA 

ADVOGADO : MARCONDES TADEU DA SILVA ALEGRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008244499 

RECTE : 
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE ITAI PARANAPANEMA AVARE 

CREDICERIPA 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Cooperativa de Crédito Rural de Itaí-Paranapanema-Avaré - CREDICERIPA, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta 

corte, que deu provimento à remessa oficial e à apelação da União para modificar sentença que julgou procedente o 

pedido de não incidência de imposto de renda sobre os rendimentos dos atos cooperativos de crédito praticado com seus 

cooperados. 

 

Alega-se que o decisum contrariou a Lei n.º 5.764/71. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em contrarrazões (fls. 619/626), a União sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento, bem como a 

impossibilidade do reexame de provas e, quanto ao mérito, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma 

da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos oriundos de aplicações financeiras 
realizadas por cooperativas de crédito. Sobre a questão, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido 

de que as aplicações financeiras das cooperativas de crédito, por serem atos cooperativos típicos, não geram receita, 

lucro ou faturamento e o resultado positivo decorrente desses negócios jurídicos não sofre a incidência do imposto de 

renda: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS DE CRÉDITO. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ATOS 

COOPERATIVOS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 262/STJ. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que os atos cooperativos típicos - assim 

entendidos aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados ou entre os associados e as cooperativas, ou 

ainda entre cooperativas, para a consecução dos objetivos sociais - não geram receita ou lucro, consoante disposto no 

art. 79, parágrafo único, da Lei 5.764/1971.  

2. A Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento de que toda movimentação financeira das cooperativas de crédito 

- incluindo a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados, bem como a efetivação de aplicações 

financeiras no mercado - constitui ato cooperativo. 

3. Infere-se que, se as aplicações financeiras das cooperativas de crédito, por serem atos cooperativos típicos, não 

geram receita, lucro ou faturamento, o resultado positivo decorrente desses negócios jurídicos não sofre a incidência 
do Imposto de Renda. 

4. Acresça-se que os julgados que deram origem ao enunciado da Súmula 262/STJ não analisaram a situação 

específica das cooperativas de crédito, cuja atividade básica está relacionada à gerência financeira dos recursos 

creditícios dos associados. 

5. Provido o Recurso Especial para reformar o acórdão recorrido quanto ao mérito, faz-se necessária a apreciação 

pelo STJ dos honorários advocatícios devidos pelo sucumbente. Trata-se de aplicação do direito à espécie. 

6. No caso concreto, inverto os honorários advocatícios, restabelecendo os valores fixados na sentença, a qual 

condenou a União ao pagamento da verba honorária em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (R$ 

805.433,30 - oitocentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), corrigido monetariamente, 

dado o elevado valor conferido à demanda. 

7. Essa inversão é possível, pois, de acordo com a jurisprudência deste Tribunal Superior, "1. O STJ, ao aplicar o 

direito à espécie, após conhecer do recurso especial, rejulga a causa (...). 2. Possibilidade de fixação de honorários 

advocatícios em percentual inferior ao mínimo de 10% (dez por cento), quando vencida a Fazenda Pública, mediante a 

aplicação do art. 20, § 4º do CPC" (AgRg no REsp 418.640/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

2.6.2003). Na mesma linha de entendimento: "conhecido o recurso, é possível ao STJ, desde logo, aplicar o direito à 

espécie, nos termos do art. 257 do seu Regimento Interno, não havendo que se falar em supressão de instância. 3. O 

valor dos honorários foi fixado com razoabilidade, no mínimo legal, devendo ser ressaltado o fato de que a tese 
defendida pela parte só veio a ser acolhida na instância Superior, demandando acompanhamento profissional 

contínuo, que merece ser prestigiado" (EDcl REsp 1.130.634/RS. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Dje 

15.12.2009). 

8. Agravo Regimental do Ministério Público não provido e Agravo da Fazenda Nacional parcialmente provido tão-

somente para inverter os honorários advocatícios, restabelecendo a condenação da União, fixada na sentença, ao 

pagamento dos ônus sucumbenciais em 5% sobre o valor da causa, atualizado monetariamente. 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 717126 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL 2005/0007537-8 Ministro HERMAN BENJAMIN T2 - SEGUNDA TURMA DJ 09/02/2010 DJe 

24/02/2010)(grifei) 
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TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - COOPERATIVAS DE CRÉDITO - PIS - COFINS - DESCARACTERIZAÇÃO DE 

ATO COOPERATIVO PRÓPRIO - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ARTS. 458, II, E 535 DO CPC - OMISSÃO - 

NÃO-OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA 211/STJ. 

1. Não ocorre violação aos arts. 458, II e 535, II do CPC se o acórdão recorrido decide fundamentadamente as 

questões essenciais ao julgamento da lide. 

2. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de 

prequestionamento. 

3. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça as aplicações financeiras de cooperativa de crédito são 

isentas do PIS e da COFINS por se caracterizarem como atos cooperativos próprios. 

4. Inexiste sentido em tributarem-se as aplicações financeiras realizadas pelas cooperativas, fonte de sua atividade, 

para assim realizar as operações com os seus associados. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ - REsp 1125697 / MG RECURSO ESPECIAL 2009/0132955-1 - Ministra ELIANA CALMON - T2 - SEGUNDA 

TURMA - 23/02/2010- DJe 04/03/2010 RT vol. 898 p. 180)(grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CRÉDITO. COFINS. ATOS 

COOPERATIVOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O ato cooperativo típico, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 5.764/1971, não implica operação de 

mercado nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria, o que afasta a incidência da Cofins sobre o 
resultado de tal atividade. 

2. O STJ assentou o entendimento de que, em se tratando de cooperativas de crédito, toda a sua movimentação 

financeira, incluindo a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados, bem como a efetivação de 

aplicações financeiras no mercado, constitui ato cooperativo, não havendo incidência do PIS e da Cofins. Precedentes 

do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 823207 / MG AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0009423-0 Ministro 

HERMAN BENJAMIN T2 - SEGUNDA TURMA DJ 26/05/2009 DJe 21/08/2009)(grifei) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação anteriormente explicitada, o que conduz, no caso, à admissão do 

recurso especial. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00018 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0058244-09.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.011838-0/SP  

PARTE AUTORA : MOTO REMAZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009089232 

RECTE : MOTO REMAZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

No. ORIG. : 95.00.58244-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Moto Remaza Distribuidora de Veículos e Peças Ltda., com fundamento nas alíneas "a" 

e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu 

a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 323/324, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 331/334, disponibilizado em 

05/11/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 
anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004503-49.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.056133-0/SP  

APELANTE : BIG LAMINADOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008091114 

RECTE : BIG LAMINADOS LTDA 

No. ORIG. : 98.00.04503-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Big Laminados Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 419/420, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 426/429, disponibilizado em 

28/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
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§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003617-79.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003617-2/SP  

APELANTE : C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE 

SUCEDIDO : CONIBRA COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e filia(l)(is) 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008103135 

RECTE : C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por C & C Casa e Construção Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 461/462, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 466/467. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 
Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0013572-37.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013572-1/SP  

APELANTE : DINPLAL PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009006716 

RECTE : DINPLAL PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Dinplal Plásticos Idústria e Comércio Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 320/321, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 328/331, disponibilizado em 

13/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. (grifei) 
 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0040778-26.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.040778-2/SP  

APELANTE : BRAITA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008091112 

RECTE : BRAITA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Braita Equipamentos Industriais Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 404/405, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 411/414, disponibilizado em 

25/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 
anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0041074-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041074-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2009094008 

RECTE : TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Transportadora Cruz de Malta Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 322/323, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 329/332, disponibilizado em 
30/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 
 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0044735-35.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044735-4/SP  

APELANTE : LUIZ ROBERTO COSSA e outros 

 
: JOSE MARIA CARREGA MOURA 
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: SANDRO GIORGETTI 

ADVOGADO : MARIA EDUARDA A M G B A DA FONSECA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2008178023 

RECTE : SANDRO GIORGETTI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sandro Giorgetti, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 226/229, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 232/233. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0017339-68.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.017339-0/SP  

APELANTE : BOBST BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008173177 

RECTE : BOBST BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Bobst Brasil Indústria e Comércio de Máquinas Equipamentos e Peças Ltda., com 

fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta 

egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 292/293, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 301/304, disponibilizado em 

05/11/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0037514-69.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014268-3/SP  

APELANTE : NORTEX ESTAMPARIA LTDA e outro 

 
: A ALVES S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008161499 

RECTE : NORTEX ESTAMPARIA LTDA 

No. ORIG. : 98.00.37514-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Nortex Estamparia Ltda. e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 
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Às fls. 511/512, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 519/522, disponibilizado em 

28/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0061938-83.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014322-5/SP  

APELANTE : FULVIO JOAO SMILARI e outros 

 
: EDUARDO LOPES ESTEVES 

 
: JOSE DE COLLO 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELANTE : LUIZ KAKEHASHI 

ADVOGADO : MARIA LUIZA LEAL CUNHA BACARINI e outro 

APELANTE : MARCO ANTONIO DE TOLEDO PIZA 

 
: MARIA JOSE DE JESUS EGYDIO 

 
: MARIA HELENA LAMBERT DE COLLO 

 
: NELZA VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELANTE : LINEU CARLOS BORGO e outro 

 
: SILVIA REGINA BORGO 

ADVOGADO : ISABELA PAROLINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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PETIÇÃO : RESP 2007231101 

RECTE : LINEU CARLOS BORGO 

No. ORIG. : 95.00.61938-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Lineu Carlos Borgo e Silvia Regina da Silva Callefi, com fundamento na alínea "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 414/415, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 422/425, disponibilizado em 

20/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0061938-83.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014322-5/SP  

APELANTE : FULVIO JOAO SMILARI e outros 

 
: EDUARDO LOPES ESTEVES 

 
: JOSE DE COLLO 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELANTE : LUIZ KAKEHASHI 

ADVOGADO : MARIA LUIZA LEAL CUNHA BACARINI e outro 

APELANTE : MARCO ANTONIO DE TOLEDO PIZA 

 
: MARIA JOSE DE JESUS EGYDIO 

 
: MARIA HELENA LAMBERT DE COLLO 

 
: NELZA VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 
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APELANTE : LINEU CARLOS BORGO e outro 

 
: SILVIA REGINA BORGO 

ADVOGADO : ISABELA PAROLINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008028079 

RECTE : LUIZ KAKEHASHI 

No. ORIG. : 95.00.61938-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Luiz Kakehashi, com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 416/417, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 422/425, disponibilizado em 

20/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0061938-83.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014322-5/SP  

APELANTE : FULVIO JOAO SMILARI e outros 

 
: EDUARDO LOPES ESTEVES 

 
: JOSE DE COLLO 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELANTE : LUIZ KAKEHASHI 
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ADVOGADO : MARIA LUIZA LEAL CUNHA BACARINI e outro 

APELANTE : MARCO ANTONIO DE TOLEDO PIZA 

 
: MARIA JOSE DE JESUS EGYDIO 

 
: MARIA HELENA LAMBERT DE COLLO 

 
: NELZA VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELANTE : LINEU CARLOS BORGO e outro 

 
: SILVIA REGINA BORGO 

ADVOGADO : ISABELA PAROLINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008028130 

RECTE : FULVIO JOAO SMILARI 

PETIÇÃO : RESP 2008028130 

RECTE : FULVIO JOAO SMILARI 

No. ORIG. : 95.00.61938-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Fúlvio João Smilari e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 418/419, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 422/425, disponibilizado em 

20/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 
 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00030 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0025042-36.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054265-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : INDAB IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009179440 

RECTE : INDAB IND/ METALURGICA LTDA 

No. ORIG. : 98.00.25042-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Indab Indústria Metalúrgica Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 303/304, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 310/313, disponibilizado em 

18/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 
543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 
Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000577-55.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000577-5/SP  

APELANTE : COIMPAR-COAN S/A TRADING COMPANY 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO 

 
: MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008162676 

RECTE : COIMPAR-COAN S/A TRADING COMPANY 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Coimpar - Coan S/A Trading Company, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 422/423, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 429/432, disponibilizado em 

05/11/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0014317-80.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014317-5/SP  

APELANTE : VANLUB EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008125093 

RECTE : VANLUB EQUIPAMENTOS LTDA 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Vanlub Equipamentos Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 221/222, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 230/232, disponibilizado em 

05/11/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0028799-33.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028799-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008259944 

RECTE : CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Construcap - CCPS Engenharia e Comércio S/A, com fundamento nas alíneas "a" e "c" 

do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 297/298, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 308/310, disponibilizado em 

27/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 
1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0029527-74.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029527-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LONGA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2007313937 

RECTE : LONGA INDL/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Longa Industrial Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 280/281, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 284/285. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 
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Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003004-89.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.003004-1/SP  

APELANTE : ICM INSTITUTO DO CORACAO DE MARILIA S/C LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008117048 

RECTE : ICM INSTITUTO DO CORACAO DE MARILIA S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por ICM - Instituto do Coração de Marília Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 260/261, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 267/268. Dessa forma, passo 
à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 
1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 
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Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000958-12.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.000958-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : D KOUROS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008145087 

RECTE : D KOUROS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por D'Kouros Comércio e Representações Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 341/342, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 348/350, disponibilizado em 

05/11/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008470-37.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.008470-1/SP  

APELANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2009049642 

RECTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Tecumseh do Brasil Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 302/303, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 309/312, disponibilizado em 

19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 
1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 1303198-13.1998.4.03.6108/SP 

  
2002.03.99.023264-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS E ANEXO DE BARRA BONITA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008265181 

RECTE : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS E ANEXO DE BARRA BONITA 

No. ORIG. : 98.13.03198-0 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pelo Segundo Cartório de Notas e Anexo de Barra Bonita, com fundamento nas alíneas "a" 

e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu 

a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 476/477, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 486/489, disponibilizado em 

04/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 
 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00039 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0031058-40.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.026661-3/SP  

APELANTE : MALHARIA CASSIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2005264861 

RECTE : MALHARIA CASSIA LTDA 
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No. ORIG. : 97.00.31058-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Malharia Cassia Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 308/309, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 315/318, disponibilizado em 

18/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 
para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0035652-87.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035652-0/SP  

PARTE AUTORA : PENTAGONO PUBLICIDADE S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008220481 

RECTE : PENTAGONO PUBLICIDADE S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Pentágono Publicidade S/C Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 331/332, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 342/344, disponibilizado em 

18/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 
1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004751-96.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.004751-0/SP  

APELANTE : CLAUDE SASSOON 

ADVOGADO : FABIO LUIS MARCONDES MASCARENHAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2009235647 

RECTE : CLAUDE SASSOON 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Claude Sassoon, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 391/394, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 397/398. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0009000-84.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009000-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ADEMILCE GONCALVES XAVIER 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008151617 

RECTE : ADEMILCE GONCALVES XAVIER 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ademilce Gonçalves Xavier, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 307/308, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 312/313. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 
Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 
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Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009755-11.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009755-4/SP  

APELANTE : TANIA MARIA BORDI RODRIGUES CRUZ 

ADVOGADO : LEILA MIKAIL DERATANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2009027990 

RECTE : TANIA MARIA BORDI RODRIGUES CRUZ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Tania Maria Bordi Rodrigues Cruz, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 258/260, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 265/266. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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00044 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0010604-58.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010604-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MRV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009137960 

RECTE : MRV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por MRV Serviços de Engenharia Ltda., com fundamento na alínea "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 470/471, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 477/480, disponibilizado em 

25/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010886-96.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010886-7/SP  

APELANTE : MARCELO DELBONI e outro 

 
: VAGNER MOSCARDI 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008013185 

RECTE : MARCELO DELBONI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marcelo Delboni e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 222/225, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 228/229, disponibilizada em 

25/11/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027651-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027651-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008162563 

RECTE : MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Morumbi Motor Comércio de Autos S.A., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 
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Às fls. 514/517, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 523/526, disponibilizado em 

25/10/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003348-07.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.003348-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA 

ADVOGADO : LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

PETIÇÃO : RESP 2008067655 

RECTE : PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 386/387, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 393/396, disponibilizado em 

30/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003348-07.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.003348-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA 

ADVOGADO : LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Desistência 

À vista do requerimento de fl. 399, embasado na Portaria PGFN 294/2010, homologo a desistência do recurso 

extraordinário interposto pela União, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 AGRAVO DENEGATÓRIO DE REX EM AMS Nº 0004499-31.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004499-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BASSO PINTURAS E DECORACOES LTDA 

ADVOGADO : EDSON RODRIGUES DE SOUSA JÚNIOR e outro 

 
: JAIME EIJI KONDO IDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 96/2485 

PETIÇÃO : AGREX 2009215178 

RECTE : BASSO PINTURAS E DECORACOES LTDA 

DECISÃO 

BASSO PINTURAS E DECORAÇÕES LTDA. interpôs agravo de instrumento contra decisão da Vice-Presidência que 

julgou prejudicado, com fundamento no § 3º do art. 543-B do CPC (repercussão geral da questão constitucional 

reconhecida no RE nº 527.602), recurso extraordinário interposto contra acórdão que deu parcial provimento à sua 

apelação. 

 

O agravo de instrumento foi distribuído ao Ministro Gilmar Mendes que, com base em precedente do pleno, no 

julgamento do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal 

de origem para o seu processamento como agravo regimental. 

 

Admito a petição de fls. 607/626 como agravo regimental. Retrato-me da decisão proferida às fls. 589/590 para que o 
Supremo Tribunal Federal possa avaliar se as questões discutidas nos autos foram abrangidas e consequentemente 

atingidas pela fundamentação e dispositivo do julgado no Recurso Extraordinário nº 527.602, representativo da 

repercussão geral, e admito o recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal contra acórdão deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da impetrante. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002071-37.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002071-3/SP  

APELANTE : MARCO AURELIO ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2007320101 

RECTE : MARCO AURELIO ARTEFATOS DE COURO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marco Aurélio Artefatos de Couro Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 359/360, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 363/364. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 
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anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1306086-86.1997.4.03.6108/SP 

  
2007.03.99.048764-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FERNANDES LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME ANTONIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.06086-5 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Distribuidora de Bebidas Fernandes Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão da 4ª Turma desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 554/555, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 559/561. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 
Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 98/2485 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000769-32.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000769-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANDRE LUIS SILVA 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009125222 

RECTE : ANDRE LUIS SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por André Luis Silva, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 214/215, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 217/218, disponibilizada em 

09/12/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-
se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, quanto à prescrição, a tese dos cinco mais cinco anos 

para a repetição dos recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados 

anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, representativo da controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9360/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018878-74.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018878-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RTC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial para reconhecer que empresa de comercialização de equipamentos eletrônicos e de telecomunicações e 

prestadora de serviços auxiliares de telemática optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 

11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 546/554. 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comercialização de equipamentos eletrônicos e de telecomunicações e prestadora 

de serviços auxiliares de telemática optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 

11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se 

entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 
alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 
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como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007439-03.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007439-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS RONALDO QUINTAES DE CASTRO 

ADVOGADO : MARCELLA RICCILUCA MATIELLO FELIX 

 
: ADALBERTO ROSSETTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007303088 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 
analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 256/258, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 263/265, disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
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de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0014091-26.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.014091-5/SP  

APELANTE : ADPA SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA e outros 

 
: QSS TREINAMENTOS S/C LTDA -ME 

 
: JPA CARGAS E DESCARGAS S/C LTDA -ME 

 
: LM VALINHOS TRANSPORTES LTDA -ME 

ADVOGADO : KAREN CRISTINA FORTUNATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : CANER CARGAS E DESCARGAS S/C LTDA 

ADVOGADO : KAREN CRISTINA FORTUNATO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009167746 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 
contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresas prestadoras de serviço mediante cessão de mão-de-obra optantes pelo regime tributário do SIMPLES não 

se sujeitam à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 360). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos se as empresas prestadoras de serviço mediante cessão de mão-de-obra optantes pelo regime 

tributário da Lei n.º 9.317/96 estão ou não sujeitas à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente 

ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes 

do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 
tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009187-30.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.009187-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MOVEQUIP IND/ E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009077217 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu que 

empresa de fabricação e comercialização de máquinas e equipamentos industriais optante pelo regime tributário do 

SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 103/2485 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 177/192, nas quais se sustenta, em síntese, que a matéria discutida encontra-se 

pacificada pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual deve ser negado seguimento ao recurso 

especial interposto. Alega-se, ainda, que não há autorização legal para implementação da substituição tributária às 

empresas enquadradas no SIMPLES, bem como que a contribuição destas empresas à Seguridade Social encontra-se 

inserida na alínea "f" do artigo 3º da Lei n.º 9.317/96 e é recolhida na forma de arrecadação simplificada, nos 

percentuais de 3 a 7% sobre a receita bruta. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de fabricação e comercialização de máquinas e equipamentos industriais optante pelo 

regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 
concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 
supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022470-63.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.022470-3/SP  

APELANTE : MARCELO HLEAP 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Às fls. 329/330, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação da parte impetrante, à apelação fazendária e ao 

reexame necessário, conforme acórdão de fls. 346/349, disponibilizada em 12/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010271-67.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.010271-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : JOAO CASTANHEIRA FILHO 

ADVOGADO : MELISSA LESTA KAWAKAMI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 345/348, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 352/354, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0022786-76.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022786-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : YKP CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ ANGELIN MELLO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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PETIÇÃO : RESP 2009244468 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa de comércio de equipamentos para informática, hardwares e softwares; programação, treinamento e análise 

de sistemas, tomadora de serviço de empresas optantes pelo regime tributário do SIMPLES, não deve proceder à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 

n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 
no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 162/169, nas quais se sustenta, em síntese, que não houve violação à lei 

federal, na medida em que o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91 não pode ser aplicado aos optantes da sistemática de 

arrecadação mensal unificada, prevista pela Lei n.º 9.317/96. Alega-se, ainda, que o artigo 142 da Instrução Normativa 

03/2005 não tem poder para revogar a legislação especial disciplinadora do SIMPLES, sob pena de afronta ao princípio 

da hierarquia das normas. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a tomadora de serviço de empresas optantes pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 deve ou 

não proceder à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é 
compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 
arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017090-30.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017090-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EDNA LACERDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 233/236, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 240/241, disponibilizada em 08/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 
nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0012012-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012012-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VALDIR ALBANO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008096904 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 172/174, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 178/179, 

disponibilizada em 18/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005870-93.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005870-8/SP  
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APELANTE : MICHEL CEDRICK BUTNARIU 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Às fls. 215/217, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento à apelação do impetrante e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 222/224, disponibilizada em 18/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002858-42.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002858-6/SP  

APELANTE : CARLOS INACIO GAETE WOLLETER 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008205041 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 110/2485 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 228/230, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao reexame necessário e negado provimento ao apelo da 

União, na parte conhecida, e ao apelo da parte autora, conforme decisão de fls. 235/238, disponibilizada em 25/02/2010. 

Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 
Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00012 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006408-30.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006408-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EDMILSON FAGUNDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSI APARECIDA MIGLIORINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008105784 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 174/176, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 180/182, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0031286-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031286-8/SP  

APELANTE : FOSMIX FOSFATOS E MISTURAS ALIMENTICIAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2009076820 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 05.00.00009-7 1 Vr GUARAREMA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu ser ilegítima a ampliação da base de cálculo da 

COFINS, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98. Opostos embargos de declaração por ambas as partes, foram 
rejeitados. 
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Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito tributário de receita 

bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 224/230. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, estabelecida pelo artigo 3º, § 

1º, da Lei n.º 9.718/98. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 
1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0002622-07.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.002622-3/SP  

PARTE AUTORA : MARIA CRISTINA VAZQUEZ CIDRE 

ADVOGADO : EGLEN ALVES STULZER e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008073721 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 
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título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 132/134, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento ao reexame necessário, conforme decisão de fls. 137/139, 

disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007676-03.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007676-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GABRIELA CARLA JANECEK 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 194/196, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 199/201, 

disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 
Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0023614-77.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023614-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WILSON PERUZETTO 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008117538 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 289/290, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, não conhecido o reexame necessário, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, 

conforme decisão de fls. 294/296, disponibilizada em 11/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do 
recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000845-26.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.000845-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : KELLY MOLETTA DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 248/250, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 252/254, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010805-98.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.010805-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIO ANTONIO BUZZIOL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FINI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008214820 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 186/188, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 191/192, disponibilizada em 25/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
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No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0010159-06.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010159-2/SP  

APELANTE : FLINT INK DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MAURIVAN BOTTA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2009038614 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu ser ilegítima a ampliação da base de cálculo da 

COFINS, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98. Opostos embargos de declaração pela União, foram acolhidos e, 

assim, corrigiu-se erro material, relativamente à prescrição do indébito anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento 

da ação. Opostos embargos de declaração pela parte autora, foram parcialmente acolhidos, suprimida a ilação relativa à 

manutenção integral da sentença. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito tributário de receita 

bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 628/639. 

 
Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, estabelecida pelo artigo 3º, § 

1º, da Lei n.º 9.718/98. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 
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bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98."   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023893-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023893-7/SP  

APELANTE : PAULO SERGIO RODRIGUES 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 195/197, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação do impetrante e ao reexame necessário, conforme 
acórdão de fls. 204/208, disponibilizado em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
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No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004027-97.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.004027-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PRANCISKUS ALGIMANTAS ZIBAS 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 187/189, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 194/196, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027450-19.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027450-4/SP  

APELANTE : JORGE AKIO ASSAKAWA e outro 

 
: CARLOS FREDERICO MARQUES TARQUINIO DE SOUZA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça.  

 

Às fls. 190/193, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao reexame necessário e negado seguimento ao apelo da 

parte impetrante, conforme decisão de fls. 200/202, disponibilizada em 04/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual 
Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012465-45.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012465-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BERNADETE BLANES 

ADVOGADO : SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 259/261, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 265/267, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003821-81.1991.4.03.9999/SP 

  
91.03.003821-1/SP  

APELANTE : MARIA A MANDELLI 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO LIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPA SP 

No. ORIG. : 88.00.00001-6 2 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da Turma Suplementar da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à 

apelação e negou provimento à remessa oficial. 

 

Alega-se violação ao artigo 144 da Lei n.º 3.807/60, porquanto estabelece o prazo de trinta anos para a cobrança das 

contribuições previdenciárias. 
 

As contrarrazões não foram apresentadas. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

PARCIALMENTE CONSUMADA - PAGAMENTO - ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR PARCIALMENTE 

ATENDIDO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO SALDO REMANESCENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS 

1. Com relação à decadência, insta destacar-se em cobrança os débitos das competências entre 11/73 a 04/87 

(reconhecidas como decaídas na r. sentença e sujeitas ao reexame necessário as competências anteriores a 

dezembro/81), portanto referido instituto sujeito ao prazo de 05 anos, retratando entendimento assim pacificado a 

respeito, consoante o tempo do débito. Precedente. 
2. Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento do 

crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido - autoriza o ordenamento disponha o Estado de 

certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de matiz 

caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito. 

3. Seja para tributos em relação aos quais o ordenamento impõe ao Fisco prévia formalização ou lançamento, seja 

para aqueles em relação aos quais incumbe a tarefa de prévio recolhimento diretamente ao sujeito passivo, inconteste 

se revela que, a partir dali, da ocorrência do fato imponível em concreto, exsurge a potestade estatal, respectivamente 

de formalizar ou de conferir a formalização pagadora praticada, desde já aqui claramente se rejeitando qualquer 

raciocínio que se opusesse fosse de 10 anos o prazo para tanto, quando limpidamente de 05 (cinco) anos, pois único, 

LC 118/05. 

4. Impõe o legislador ficção jurídica na contagem de dito lapso decadencial, por meio da qual somente em janeiro do 

ano seguinte ao fato é que passa a fluir enfocado prazo (inciso I do art. 173, CTN). 

5. De se destacar que a figura jurídica a materializar dito lançamento tanto tem sido a de sua regular notificação ao 

sujeito passivo, quanto a de sua comunicação sobre a lavratura de Auto-de-Infração a respeito. 

6. Elementar seja afastada qualquer intenção fazendária de elevar o gesto de inscrição como o de formalização do 

crédito tributário, vez que esta a se dirigir ao próprio sujeito passivo, enquanto aquela um ato estatal de solenização 

ou controle das dívidas por serem cobradas em plano judicial (CTN art. 201). 
7. Revelam os autos deu-se a formalização dos créditos em questão por meio da N.F.L.D. lavrada em julho/1987. 

8. Limpidamente superada a distância de 05 (cinco) anos, para o lançamento a respeito, considerada a forma de 

contagem estabelecida pelo inciso I, de referido art. 173, CTN, para as competências anteriores a dezembro/81 como 

bem asseverado na r. sentença recorrida. 

9. Parcialmente verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a 

decadência, elencada no inciso V, do artigo 156, do CTN, sobre as competências 11/73 até 12/81. 

10. Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito, demonstrada restou a existência do débito 

exeqüendo, posto não ter efetivamente a parte contribuinte pago integralmente o débito. 
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11. Sendo o pagamento a forma consagradamente mais satisfativa de extinção da obrigação tributária e do crédito, 

dela decorrente, consoante inciso I do art. 156, do CTN, revela-se manifesto o prosseguir da execução. 

12. Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

comprovar a quitação integral do débito, circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria 

geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela que as guias carreadas ao feito, 

são insuficientes para a comprovação de que pagou a totalidade do débito, assim o afirmando a r. perícia, inclusive 

com anuência das partes. 

13. Elementar seja destacado que a intervenção pericial, de especialista sobre o tema, reconheceu o pagamento parcial 

do débito exeqüendo. 

14. Diante de tema técnico e específico como o em pauta, limpidamente incide no caso vertente a compreensão 

administrativista fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção 

de legitimidade, esta não restou ratificada. 

15. Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que a análise do expert envolvido culminou com a expressiva conclusão de ao menos parte da 

dívida foi recolhida, assim se derrubando aquela inicial ilação de legitimidade ao agir estatal aqui hostilizado. 

16. A respeito de constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que, sendo a 

hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, 

através de mero cálculo aritmético, a ação deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, nos termos da 
jurisprudência que, a propósito, adota-se. Precedente. 

17. Apesar de reconhecido o pagamento parcial em relação ao débito supra citado, perfeitamente possível o 

prosseguimento da execução fiscal pelo valor dos demais débitos executados, consoante o r. laudo pericial, pois não 

desprovido de liquidez o débito exeqüendo remanescente, vez que dotado de valores autônomos, específicos, por igual 

devendo ser levado em consideração o período reconhecidamente decaído. 

18. Improvimento à remessa oficial. Provimento à apelação, para julgamento de parcial procedência aos embargos, em 

plano sucumbencial fixados honorários de 10% sobre o que excluído em favor da parte contribuinte, em prol do INSS a 

recair quantia de 10% sobre o remanescente, ambos gravames com atualização monetária até seu efetivo desembolso, 

artigo 20, CPC. 

Quanto à violação do artigo 144 da Lei nº 3.807/60, aplicam-se as Súmulas 282 e 256 do Supremo Tribunal Federal, 

vez que ausente o necessário prequestionamento. 

 

Ainda que superado o óbice apontado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, apesar do 

prazo trintenário para cobrança de contribuições previdenciárias por força da EC n° 08/77, persiste o lapso decadencial 

de 05 (cinco) anos. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA DE TRIBUTO. DECADÊNCIA. EC Nº 8/1977, LEI Nº 6.830/1980 

E ART. 174, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial do agravante. 

2. Inexistência de erro material. O decisório tratou exatamente da matéria trazida aos autos. 

3. O acórdão a quo, apreciando demanda referente à contribuições previdenciárias devidas pela recorrida, decidiu que 

deve ser observado, na vigência da EC nº 08/77, o prazo decadencial de cinco anos para a constituição do crédito 

previdenciário. 

4. A natureza das contribuições previdenciárias é de tributo. 

5. A jurisprudência da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que ocorre em cinco anos o prazo 

decadencial para exigir o pagamento de contribuições previdenciárias não pagas no interregno de 04/1977 a 12/1979, 

período posterior ao prazo prescricional estipulado pela EC nº 8, de 14/04/1977, e restabelecido pela Lei nº 6.830/80, 

de 24/12/1980. 

6. Adoção do princípio da continuidade das leis. Prazo decadencial do lançamento de ofício (art. 173, I, do CTN). 

Decadência regida pelo art. 174, do CTN. 

7. Não aplicação ao caso concreto dos arts. 2º, § 9º, da Lei nº 6.830/80, e legislação posterior. 

8. Precedentes, em ambos os casos, desta Corte Superior. 

9. Agravo regimental não provido. 
 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PERÍODO ENTRE 

JULHO/1978 E DEZEMBRO/1978. 

1. Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se, após 

cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

2. O prazo prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC n.º 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 

8.212/91, à medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a 

jurisprudência no sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao 

longo do tempo: 

a) até a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); 

b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e 
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c) após a Lei 8.212/91, prazo de dez anos." 

3. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco 

anos previstos no artigo 174 da lei tributária. In casu, as parcelas referentes ao período compreendido entre julho e 

dezembro de 1978 acham-se atingidas pela decadência. 

4. Recurso Especial desprovido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 615.341 - SP (2003/0231240-0; RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX; T1 - PRIMEIRA 

TURMA; DJ 14/06/2004 p. 181)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007899-53.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007899-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MICHELE DE SOUZA GREGORIO SANCHES 

ADVOGADO : ANDRÉ VILLAC POLINESIO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 303/305, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 313/314, 

disponibilizada em 25/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007258-07.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007258-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UGO FAGGIANI 

ADVOGADO : ELISEU EUFEMIA FUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008122149 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 313/315, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 319/320, disponibilizada em 11/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 
Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023223-88.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023223-5/SP  

APELANTE : STEF S SERVICOS S/C LTDA -ME e outro 

 
: DICOL SERVICOS DE DEPARTAMENTO PESSOAL LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL DELGADO GUTIERREZ e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante Dicol - 

Serviços de Departamento Pessoal Ltda. e deu provimento à apelação da impetrante Stef's Serviços S/C Ltda., a fim de 

reconhecer que esta, empresa prestadora de serviço de escritório optante pelo regime tributário do SIMPLES, não se 

sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 
redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, com fulcro no artigo 128 do Código Tributário Nacional, sem qualquer mácula de ilegalidade. 

Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da 

retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 321/333, nas quais se sustenta, preliminarmente, que o recurso especial de fls. 

301/314 não deve ser admitido, ante o fato de ter sido protocolado intempestivamente. Alega-se, ainda, que as empresas 

enquadradas no SIMPLES devem proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias na forma da Lei n.º 

9.317/96, a fim de ser observado o princípio da especialidade normativa, bem como que a Lei n.º 9.711/98, geral e 

sucessiva, não possui poder para derrogar lei especial e precedente, qual seja, a Lei n.º 9.317/96, de acordo com o artigo 

2º, §2º, da LICC. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

Discute-se nos autos se a empresa Stef's Serviços S/C Ltda., prestadora de serviço de escritório optante pelo regime 

tributário da Lei n.º 9.317/96, está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente 

ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes 

do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 
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2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027387-91.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027387-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NEUSA MATTEO FILIBERTO 

ADVOGADO : RENATA GABRIEL SCHWINDEN e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 144/146, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 
acórdão de fls. 152/155, disponibilizada em 10/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
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No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003987-67.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.003987-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS APARECIDO LUSSARI 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008210101 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 
decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa individual prestadora de serviço de assistência técnica na área de informática optante pelo regime 

tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 177/186, nas quais se sustenta, em síntese, que a matéria discutida encontra-se 

pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual não deve ser admitido o recurso especial interposto. Alega-

se, ainda, que a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, 

implica supressão do direito ao pagamento unificado destinado às micro e pequenas empresas optantes pelo SIMPLES. 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa individual prestadora de serviço de assistência técnica na área de informática optante 

pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 
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aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 
arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013224-09.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013224-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROSA MARIA DE ALBUQUERQUE FERNANDES 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SCAFF e outro 

CODINOME : ROSA MARIA DE ALBUQUERQUE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008054770 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 180/183, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
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1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 186/188, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024003-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024003-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DJALMA RAMIRES 

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA MÜHLNER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 196/198, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, não conhecido o agravo retido, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao 

reexame necessário, conforme acórdão de fls. 205/209, disponibilizado em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame 

da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008848-33.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.008848-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAULO ROBERTO PAIVA ZUPPI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 
paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 189/191, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 196/198, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
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Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0015840-93.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015840-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROGERIO ROSESTOLATO 

ADVOGADO : JOZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008159073 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 211/214, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 218/219, 

disponibilizada em 08/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
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No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022007-58.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022007-9/SP  

APELANTE : JOSE NILTON RODRIGUES SILVEIRA e outro 

 
: LUIZ FERNANDO RIBEIRO 

ADVOGADO : ALICE SILVA KER e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 
Às fls. 231/233, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento à apelação dos impetrantes, conforme decisão de fls. 237/238, 

disponibilizada em 04/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 
Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002740-32.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002740-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARTHUR EDUARDO B RAMOS 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : ARTHUR EDUARDO BUDRI RAMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008027559 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 
Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 168/171, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 174/176, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0023013-95.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023013-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS ROBERTO MONTIN 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008250448 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 301/302, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 306/309, disponibilizada em 07/12/2009. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00037 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007746-98.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.018923-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 17o CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE SAO PAULO - SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009173408 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.00.07746-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alíneas a do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a tese dos cinco 

mais cinco anos. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum contraria o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, os artigos 106, inciso 

I, 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso I, 165 e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como os artigos 3º e 4º da Lei 

Complementar n.º 118/05. 
 

Contrarrazões apresentadas às fls. 231/256. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, 

inciso II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante 

a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá 

seu seguimento negado. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 
vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 
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5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 
às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. (grifei) 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029773-60.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029773-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DELCIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça.. 

 

Às fls. 282/283, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 292/296, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007554-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007554-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CLAUDIO SEBASTIAO PIRES DA FONSECA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 162/164, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 168/170, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 0027572-03.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027572-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008174985 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se que o decisum violou os artigos 5º, inciso I, e 150, incisos I e II, da Constituição Federal. 

 

Em contrarrazões (fls. 247/267), sustenta-se, em síntese: 

 

a) a alegação de repercussão geral no presente recurso extraordinário deu-se por fundamentos alheios ao objeto da ação; 
 

b) a ofensa ao texto constitucional deu-se de maneira reflexa e indireta; 

 

c) os dispositivos constitucionais suscitados não foram objeto de debate no acórdão recorrido, caracterizando-se 

ausência de prequestionamento; 

 

d) deve ser aplicada a Súmula nº 283 do Supremo Tribunal Federal ao presente caso; 

 

e) restaria ausente o pedido de reforma do acórdão recorrido. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA- CPMF. LEI NO 9.311/96. EMPRESAS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. 

LEASING. ALÍQUOTA ZERO. 

I. As empresas dedicadas às operações de arrendamento mercantil (art. 1o da Lei no 6.099/74) são equiparadas às 

instituições financeiras, beneficiando-se da alíquota zero prevista no art. 8o da Lei no 9.311/96, no que tange à CPMF. 

II. Precedentes (STJ: Resp 332.485, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, DJU 02.12.02; RESP 82.262, Rel. Min. 

Waldemar Zveiter, DJU 14.10.96; Embargos de Divergência em RESP 341/90-SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 

25.11.91; TRF1: MAS 98.01.00.012222-4, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU 09.10.98; TRF2: AMS 95.02.020330-5, Rel. 

Juiz Clélio Erthal, DJU 06.02.97; TRF3: AMS 1999.61.00.029960-9, Rel. Juíza Cecília Marcondes, j. 01.06.03; AG 

97.03.048330-5; TRF4: AMS 97.04.042775-1, Rel. Juiz Fernando Quadros da Silva, DJU 04.08.99) 

III. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

(fl. 203) 

A ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte redação: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 
admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07 

3. Embargos rejeitados. 

(fl. 221) 

 

Do cotejo entre o acórdão recorrido e as razões recursais, verifica-se que aquele não enfrentou as matérias tratadas pelos 

artigos 5º, inciso I, e 150, incisos I e II, da Constituição Federal. Limitou-se, em sua parte final, a negar seguimento à 

apelação e à remessa oficial, após análise de legislação federal e jurisprudência relacionadas à aplicabilidade de alíquota 

zero, nos termos do artigo 8º, da Lei nº 9.311/96, às empresas de arrendamento mercantil, equiparadas às instituições 

financeiras. Assim, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento, sem a qual é 

inadmissível o recurso, conforme dispõem as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal e 211 do STJ. Esclareça-

se que do decisum recorrido opuseram-se embargos de declaração para que fosse suprida a omissão, os quais foram 

rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. De outro lado, não fora interposto recurso especial, a fim de se alegar 

eventual ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000743-77.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000743-9/SP  

APELANTE : JOSE FRANCISCO DORNA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO FALCAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Às fls. 204/206, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento à apelação do impetrante, conforme decisão de fls. 210/212, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000478-12.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000478-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANDREA DAMY FERRARI 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008135045 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 200/201, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 
Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

acórdão de fls. 208/211, disponibilizada em 12/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 
Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0018965-30.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018965-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VERA LUCIA MACIEL 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008122146 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 144/146, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 150/152, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0029543-86.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029543-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RTC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - EPP 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009012113 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa oficial 

para reconhecer que empresa de comercialização de equipamentos eletrônicos e prestadora de serviço de telemática 

optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 
previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 273/281, nas quais se sustenta, em síntese, que a matéria discutida encontra-se 

pacificada pela jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Alega-se, ainda, que o recolhimento das 

contribuições previdenciárias é feito através do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 9.317/96, razão pela qual a 

empresa não deve ser compelida pelas tomadoras de serviço à retenção de 11% sobre o valor das notas fiscais ou faturas 

emitidas. 
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Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comercialização de equipamentos eletrônicos e prestadora de serviço de telemática 

optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 

11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 

Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 
representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000008-83.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.000008-7/SP  

APELANTE : MONICA LAZARINI SILVEIRA COSTA 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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PETIÇÃO : RESP 2008117536 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 372/374, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento às apelações interpostas e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 378/380, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006264-42.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006264-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ODAIR LUPPO TRANSPORTES -ME e outro 

 
: TRANSPORTADORA SANTA DOMITILLA LTDA -ME 

ADVOGADO : JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008157568 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 146/2485 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração 

opostos e, como consequência, negou provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário para reconhecer que 

empresas de transporte rodoviário de cargas optantes pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeitam à retenção de 

11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. 
 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 197/202. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se as empresas de transporte rodoviário de cargas optantes pelo regime tributário da Lei n.º 

9.317/96 estão ou não sujeitas à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de 

recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não 
é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 
arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002813-72.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002813-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MICHEL SZIFMAN KARP 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 264/266, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 268/269, 
disponibilizada em 04/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0020063-16.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020063-0/SP  
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APELANTE : JOAO PAULO VIDOTO PINHEIRO 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

CODINOME : JOAO PAULO VIDOTTO PINHEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008214819 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 199/202, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento à apelação do impetrante, conforme decisão de fls. 206/208, 
disponibilizada em 18/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019073-64.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019073-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAULO EDUARDO NOGUEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 
Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 232/235, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 239/240, disponibilizada em 08/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006072-36.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006072-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAQUIM ANTONIO GODOY DALAMBERT FILHO 

ADVOGADO : ROSEMEIRE GOMES MOTA DE AVILA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 134/135, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, não conhecido o agravo retido, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame 

necessário, conforme acórdão de fls. 141/144, disponibilizado em 15/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001692-72.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001692-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JULIANA SERRANO DO CARMO FERRAZ 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Às fls. 270/272, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 275/276, 

disponibilizada em 04/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006425-05.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006425-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CHRISTINA HELENA SALLES BETTI 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS TAMBOSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : RESP 2008054772 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 181/183, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 
Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 186/188, 

disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 
Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-58.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010496-2/SP  

APELANTE : DINERGES TONIOLO DOS SANTOS MOURA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 153/155, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da parte autora, conforme acórdão de fls. 164/166, 

disponibilizado em 13/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001583-81.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.001583-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIANA INNARELLI DE LIMA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa oficial 

para reconhecer que empresa de transporte rodoviário de passageiros optante pelo regime tributário do SIMPLES não se 

sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 128/140, nas quais se sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento 

explícito da matéria discutida, razão pela qual devem ser aplicadas as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal 

ao presente caso. Alega-se, ainda, que a Lei n.º 9.317/96 instituiu sistema específico de recolhimento de tributos para 

micro e pequenas empresas, enquanto a Lei n.º 9.711/98 disciplinou de forma geral um sistema de retenção de valores 
para empresas que atuam com cessão de mão-de-obra. Assim, a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura 

em relação à recorrida, optante do SIMPLES, submete-a ao recolhimento de exação por dois regimes jurídicos distintos, 

qual seja, SIMPLES e INSS, procedimento ilegal e abusivo. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Discute-se nos autos se a empresa de transporte rodoviário de passageiros optante pelo regime tributário da Lei n.º 

9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de 

recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não 

é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 
contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.011287-6/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE LUIZ BENECIUTI 

ADVOGADO : JOSE VALDIR GONCALVES 

PARTE RE' : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 96.11.02030-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 
paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Às fls. 202/204, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme acórdão de fls. 212/215, 

disponibilizado em 13/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00056 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004681-17.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004681-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RENATO ANTONIO MALAGONE 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008077905 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 207/209, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 
Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 212/214, disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 
Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012246-66.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012246-3/SP  

APELANTE : JOSE GABRIEL CORREA DAVID 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008043056 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça.  

 

Às fls. 253/255, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da parte autora, conforme decisão de fls. 258/260, 

disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0307743-64.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.097415-1/SP  

APELANTE : LUEDER EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008213975 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.03.07743-0 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa empreiteira de mão-de-obra na área da construção civil optante pelo regime tributário do SIMPLES não se 
sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 176/203, nas quais se sustenta, em síntese, que a matéria discutida encontra-se 

pacificada pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual deve ser negado seguimento ao recurso 

especial interposto. Alega-se, ainda, que as empresas enquadradas no SIMPLES devem proceder ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias na forma do artigo 3º da Lei n.º 9.317/96, a fim de ser observado o princípio da 

especialidade normativa. 
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Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa empreiteira de mão-de-obra na área da construção civil optante pelo regime tributário 

da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao 

julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do 

SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 
pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 
denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010205-43.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.010205-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EXPRESSO DELBUE LTDA -ME 

ADVOGADO : FERNANDO VERARDINO SPINA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 
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decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa de comercialização de jornais e revistas e prestadora de serviço de entregas optante pelo regime tributário 

do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, com respaldo no artigo 128 do Código Tributário Nacional. Em consequência, a inscrição da 

micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto 

da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 180). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comercialização de jornais e revistas e prestadora de serviço de entregas optante 
pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 
tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00060 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010822-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010822-7/SP  

APELANTE : AMERICO CARLOS PEREIRA GIL 

ADVOGADO : VALERIA PAULA MACHADO DE VILHENA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008061910 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 231/232, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento à apelação do impetrante, conforme decisão de fls. 235/237, 

disponibilizada em 21/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0009669-81.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009669-9/SP  

PARTE AUTORA : MAURICIO GUERRA PACHECO 
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ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007283813 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 173/176, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao reexame necessário, conforme decisão de fls. 178/180, 

disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 
preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00062 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0007300-33.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.007300-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : INCORP ELETRO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : HELCIO DANIEL PIOVANI e outro 
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PETIÇÃO : REX 2009150647 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que reconheceu ser ilegítima a ampliação da base de cálculo da COFINS e 

do PIS, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivos da Constituição Federal, porque, apesar de existir um conceito de faturamento em direito 

privado, decorrente da emissão de faturas, esse é distinto do conceito de faturamento para efeito tributário, que abrange 

o produto de todas as vendas. Por fim, argumenta que não foi observado o artigo 97 da Carta Magna. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 138-verso). 
 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, estabelecida pelo 

artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 
ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

É despicienda, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o Supremo 

Tribunal Federal já se pronunciou sobre a matéria de fundo, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 
TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. - grifei. 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185)  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011902-27.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.011902-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DEBORA REGINA DOS SANTOS -EPP 

ADVOGADO : SANDRO HENRIQUE ARMANDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa individual de comércio atacadista de madeira e prestadora de serviço de colheita optante pelo regime 

tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 
 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 213). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa individual de comércio atacadista de madeira e prestadora de serviço de colheita 

optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 

11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 

Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 
1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 
 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 
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denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013880-63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013880-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : PRIME SERVICOS DE MONITORAMENTO LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu que 

empresa prestadora de serviço de assessoria em segurança optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 

n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 158). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de assessoria em segurança optante pelo regime tributário da 

Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao 

julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do 

SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 
tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 
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contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-90.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010242-3/SP  

APELANTE : VRS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA EPP 

ADVOGADO : PAULO SERGIO AMORIM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 
contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil por meio da qual se 

reconheceu que empresa de comércio varejista e prestadora de serviço de processamento de dados e manutenção de 

equipamentos de informática optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 197, verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos se a empresa de comércio varejista e prestadora de serviço de processamento de dados e 

manutenção de equipamentos de informática optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 

n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 

n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se 

entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 
tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032233-02.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.032233-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação e reconheceu 

a fixação da verba honorária na execução fiscal, extinta em virtude da satisfação da obrigação antes mesmo do 

ajuizamento da ação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega-se: 

 

a) violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

b) o decisum está em desacordo com a regra do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que não admite a imposição de ônus às 

partes quando, antes da prolação da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a execução fiscal, bem 

como do artigo 1-D da Lei nº. 9.494/97. 
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Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois embasado na correta aplicação da legislação 

pertinente (fls.283/295). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, 

inciso II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante 

a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá 

seu seguimento negado. 

 

A questão da incidência ou não de honorários advocatícios quando, antes da prolação da sentença, é extinta a execução 

fiscal (art. 26 da LEF) foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, representativo 

da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em virtude de 

cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre quem deu causa 

à demanda, conforme ementa transcrita: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, 

por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado 

em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Negritos nossos. 
 

O acórdão amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com 

a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 

543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00067 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0027041-14.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027041-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MILTON CAMILLO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008068309 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 
Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 223/226, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 230/232, disponibilizada em 11/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00068 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007577-77.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.007577-6/SP  

APELANTE : J F COML/ MADEIREIRA LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE ALVES BATISTA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008135654 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 
contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu que 

empresa de comércio, transporte rodoviário de madeiras e mão-de-obra rural optante pelo regime tributário do 

SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 289/295. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos se a empresa de comércio, transporte rodoviário de madeiras e mão-de-obra rural optante pelo 

regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 
2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 
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denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086339-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086339-0/SP  

AGRAVANTE : OMAR CUNHA JUNIOR 

ADVOGADO : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FORMA GRAFICA FOTOLITO E EDITORA LTDA e outros 

 
: WALTER LUIZ PEDRO 

 
: HENRIQUE DE MIRANDA SANTOS 

 
: CHRISTIANE NOGUEIRA CUNHA 

 
: WALTER GUARIGLIO 

 
: ANDRE LUIS GUARIGLIO 

 
: ANTONIO DE JESUS MARCOS 

 
: ALCIDES BUNIAK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006862-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento a agravo 

de instrumento para determinar a exclusão do sócio do polo passivo da ação. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 
 

Alega-se: 
 

a) contrariedade ao artigo 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada decorre da lei e verifica-se quando esta deixa de 

recolher o tributo no prazo estabelecido pela norma tributária; 

 

c) o simples inadimplemento é suficiente para configurar infração de lei, de modo a justificar a responsabilização do 

representante legal da pessoa jurídica de direito privado, nos termos do artigo 128 Código Tributário Nacional e artigo 

4º, inciso V, da Lei 6.830/80. 

 

Contrarrazões em que se sustenta: 

 

a) o crédito exigido encontra-se extinto pela prescrição; 

 

b) vedação ao reexame de provas - incidência da Súmula 7/STJ; 

 

c) a matéria não está prequestionada em relação ao artigo 128 do C.T.N. e artigo 4º, inciso V, da L.E.F.; 

 

d) a recorrente apresenta argumentos dissociados daqueles levantados nos autos da execução fiscal; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 171/2485 

 

e) não ser parte legítima para responder pelo débito, pois nunca exerceu cargo de gerência da sociedade, tampouco 

praticou atos com excesso de poder. 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP (fl. 290v). Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CABIMENTO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES. COFINS. 

LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE 
1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de 

Pré Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão 

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo 

pelo qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

5. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Ante o reconhecimento da ilegitimidade passiva do sócio, resta prejudicada a irresignação relativa à ocorrência de 

prescrição. 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido" - (fl. 244) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados." - (fl. 274) 

Primeiramente, à exceção do artigo 135, inciso III, do C.T.N., os demais dispositivos apontados como violados não 

foram objeto do acórdão recorrido, em que pese à oposição dos embargos declaratórios, o que enseja a aplicação da 

Súmula nº 211 do S.T.J.. Superado o óbice, a tese da União é de que o mero inadimplemento da obrigação representa 

infração e enseja a responsabilização do sócio. Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu o litígio está 

consignado: 

 

"Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo 
certo que o mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do 

CTN, impondo-se a reforma da r. decisão agravada. " (fl. 243) 

 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a falta de prova de atos de excesso, o que faria incidir a Súmula nº 07 do 

Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também ao caso o entendimento expresso pelo Superior 

Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas dívidas 

tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 pela Corte Superior que, no julgamento do Recurso 

Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato 

social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." - destacamos. 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006292-93.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006292-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIO IRAPUAN BEZERRA PEREIRA 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 227/228, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 235/237, disponibilizada em 12/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 
nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
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de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00071 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006364-74.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.006364-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OSVALDO SANA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008205039 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 226/228, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 233/235, disponibilizada em 28/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 
especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 174/2485 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00072 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000043-93.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000043-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JULIMAR GARCIA 

ADVOGADO : PITERSON BORASO GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : RESP 2007311477 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 173/175, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 178/180, disponibilizada em 21/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013873-71.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013873-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RICARDO MIRANDA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça.  

 

Às fls. 151/153, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 160/162, disponibilizada em 04/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00074 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002376-26.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002376-7/SP  

APELANTE : NAUDETE MANTOVANI 

ADVOGADO : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008187071 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 233/235, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, à apelação da impetrante e 

provimento ao reexame necessário, na parte conhecida, conforme decisão de fls. 240/242, disponibilizada em 

04/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 
No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-44.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005280-7/SP  

APELANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA NETO 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, deu provimento à apelação para reformar a 

sentença e reconhecer que empresa de comércio de produtos automotivos e prestadora de serviço de lavagem, polimento 

e restauração em pintura de veículos optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 136). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos se a empresa de comércio de produtos automotivos e prestadora de serviço de lavagem, polimento 

e restauração em pintura de veículos optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 

11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se 

entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 
2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 
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denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00076 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011582-98.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011582-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GONCALO NUNO FERNANDES COSTA MENDES FERREIRA e outros 

 
: EDILEIDE FERREIRA ALCANTARA DORES 

 
: MARCELO CONCILIO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007287681 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 231/232, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, não conhecido o agravo retido, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao 

reexame necessário, conforme acórdão de fls. 238/242, disponibilizado em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame 

da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00077 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002048-04.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002048-0/SP  

APELANTE : TOP QUALITY MECANICA E ELETRICA LTDA -ME 

ADVOGADO : ROGERIO JOAQUIM INACIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009120789 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, deu provimento à apelação para conceder a 

segurança e reconhecer que empresa prestadora de serviço de manutenção e reparação de máquinas cinematográficas 

optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, inclusive com a possibilidade de compensação integral dos valores retidos (artigo 31, §1º, da Lei 

n.º 8.212/91), sem qualquer mácula de ilegalidade. Sustenta, ainda, que há nítida relação entre a tomadora de serviço e o 

fato gerador da contribuição incidente sobre a folha de pagamento da empresa cedente, bem como que não existe 

impedimento para que a lei estabeleça base de cálculo presumida, com o fim de viabilizar o recolhimento a ser 

efetivado pelo substituto tributário, mormente quando este não possui acesso à folha de pagamento da empresa cedente 

de mão-de-obra. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 

9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 
Foram apresentadas contrarrazões às fls. 203/217, nas quais se sustenta, em síntese, que o recurso especial interposto 

não deve ser conhecido, ante a ausência de prequestionamento dos dispositivos legais supostamente violados, nos 

termos das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Alega-se, ainda, que a recorrente não demonstrou de 

forma clara a tese que justifica a interposição do recurso, o qual, tal como interposto, contraria as Súmulas n.º 07 e 211 

do Superior Tribunal de Justiça, bem como a Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal Federal. No mérito, sustenta-se que 

as empresas enquadradas no SIMPLES devem proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias na forma da 

Lei n.º 9.317/96, a fim de ser observado o princípio da especialidade normativa, bem como que a Lei n.º 9.711/98, geral 

e sucessiva, não possui poder para derrogar lei especial e precedente, qual seja, a Lei n.º 9.317/96, de acordo com o 

artigo 2º, §2º, da LICC. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de manutenção e reparação de máquinas cinematográficas 

optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação 
pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 
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11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 

Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 
3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010154-37.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.010154-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RITA DE CASSIA INFORCATTI RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 
Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 118/120, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 125/128, disponibilizada em 28/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006255-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006255-4/SP  

APELANTE : ALLAN ONAGA 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 293/295, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 
Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, mantido o desprovimento da apelação do impetrante, foi dado provimento à apelação 

fazendária e ao reexame necessário, conforme acórdão de fls. 301/303, disponibilizado em 24/05/2010. Dessa forma, 

passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do 

Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000679-64.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000679-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : INES DE FATIMA MILAN 

ADVOGADO : ADILSON SANTOS ARAUJO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 
analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 311/313, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 315/316, 

disponibilizada em 04/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
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Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018967-97.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018967-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 242/244, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 248/250, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006148-16.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.006148-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TELE CONEX COM/ E SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : ÉLITON VIALTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

para reconhecer que empresa exploradora de comércio varejista e prestadora de serviço de telecomunicações optante 

pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 
 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 138). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa exploradora de comércio varejista e prestadora de serviço de telecomunicações 

optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 

11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 

Lei 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 
SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 
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2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009946-05.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009946-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JAIME ELIAS DE ALMEIDA e outro 

 
: MARIA CANDIDA DE SOUSA FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO : LUIZ GOUVEA LOPES JARDIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Às fls. 279/282, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 288/290, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
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Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00084 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008718-38.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.008718-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SOUZA FRANCO TRANSPORTADORA CAMPINAS LTDA -ME 

ADVOGADO : LUIS LEITE DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2009034791 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa de comércio de livros, revistas e distribuição de jornais e prestadora de serviço de transporte de jornais e 

bens de pequeno valor optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da 

nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 
substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 128 do Código Tributário Nacional, bem como ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 175). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comércio de livros, revistas e distribuição de jornais e prestadora de serviço de 

transporte de jornais e bens de pequeno valor optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 

n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 

n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se 

entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 
substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 
tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00085 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0012045-40.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012045-8/SP  

APELANTE : ADRIANA DELLA MANNA SOMMER 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008003489 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 
Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 160/162, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação fazendária, à apelação da impetrante e ao reexame 

necessário, conforme acórdão de fls. 169/172, disponibilizado em 12/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00086 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000893-70.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.000893-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SERVICOS AGRICOLAS MARIANO PACHECO LTDA 

ADVOGADO : MARIA SILVIA PACHECO DE CAMARGO BAGGI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009093230 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa de transporte rodoviário de cargas e pessoas e prestadora de serviços gerais de lavoura em terras próprias, 

arrendadas e de terceiros optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da 

nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 
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Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 176). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de transporte rodoviário de cargas e pessoas e prestadora de serviços gerais de 

lavoura em terras próprias, arrendadas e de terceiros optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não 

sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é 

compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 
1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 
 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00087 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0005326-33.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005326-5/SP  

PARTE AUTORA : MONICA SOLANGE FERREIRA VINHAS DE PAIVA 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
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PETIÇÃO : RESP 2007288257 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 146/148, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento ao reexame necessário, conforme acórdão de fls. 155/159, 

disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00088 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0015139-06.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015139-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUIS ANTONIO DE BIAGIO SILVA 

ADVOGADO : ERIKA LUCY DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008095503 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 250/253, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 255/256, 

disponibilizada em 04/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00089 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006412-67.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006412-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELISIO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO : ROSI APARECIDA MIGLIORINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008084536 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 
analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Às fls. 186/189, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

acórdão de fls. 195/198, disponibilizada em 20/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 
Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026278-42.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026278-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE CARLOS CARDIN 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 185/188, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 191/193, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014647-72.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014647-5/SP  

APELANTE : JOAO EDUARDO LAUDISIO 

ADVOGADO : JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 225/227, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 
Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, negado seguimento à apelação da parte autora, foi dado parcial provimento à apelação 

fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão de fls. 232/234, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, 

passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do 

Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00092 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0035259-65.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035259-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO ANTONIO DAITX MAGNUS 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008061985 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração pelo impetrante, foram 

rejeitados. Posteriormente, reiterou-se o recurso excepcional interposto. 

 

Às fls. 349/351, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 356/359, 

disponibilizada em 28/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00093 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009268-19.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009268-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROSELI VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ELISEU EUFEMIA FUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008122145 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 
Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 293/295, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 300/302, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
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Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00094 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009587-35.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.009587-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DESTAK TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009093233 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa prestadora de serviço de logística e de transporte de mercadorias optante pelo regime tributário do 

SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 
 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 211). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de logística e de transporte de mercadorias optante pelo regime 

tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente 

ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes 

do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 
tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016978-56.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016978-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ISAIAS DANTAS VICTORIA 

ADVOGADO : SILENE CASELLA SALGADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 183/185, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 190/191, disponibilizada em 04/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00096 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008285-24.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.008285-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : J R P O TRANSPORTE LTDA -ME 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008240106 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa de transporte rodoviário de cargas e trabalhadores rurais optante pelo regime tributário do SIMPLES não 

se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 178, verso). 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Discute-se nos autos se a empresa de transporte rodoviário de cargas e trabalhadores rurais optante pelo regime 

tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente 

ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes 

do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 
tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019774-88.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019774-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCOS VINICIUS BALESTRERO espolio 

ADVOGADO : GUSTAVO SURIAN BALESTRERO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA CATHARINA SURIAN BALESTRERO 

ADVOGADO : GUSTAVO SURIAN BALESTRERO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial 

e manteve a decisão que concedeu a isenção tributária em relação a proventos de natureza previdenciária até então 
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percebidos pelo impetrante, portador de cardiopatia grave, ao qual se assegurou, ainda, o direito de restituição de 

indébito tributário relativo a 1.999 e 2.000. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum violou o artigo 30, caput e § 1º, da Lei n.º 9.250/95 e o artigo 40, inciso 

XXVII, do Decreto n.º 1.041/94, porquanto atestados médicos, relatórios cirúrgicos e exames laboratoriais particulares 

não se revelam suficientes para o reconhecimento da isenção no tocante ao imposto sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza. Sustenta, ainda, que se afigura imprescindível laudo pericial lavrado por junta médica oficial, o qual 

não foi produzido no caso concreto.  

 

Contrarrazões às fls. 338/360, nas quais se alega que: 

 

a) o recurso especial não merece ser admitido, nos termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça e das 

Súmulas n.º 282 e n.º 283 do Supremo Tribunal Federal; 

 

b) a enfermidade restou comprovada por meio de laudos médicos subscritos por serviço médico oficial. 

 

Decido. 

 
Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão atacado está assim redigida (fls. 320/324): 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. PORTADOR DE CARDIOPATIA GRAVE. 

ART. 6º, INC. XIV, DA LEI Nº 7.713/88. COMPROVAÇÃO DA MOLÉSTIA. ART. 30 DA LEI Nº 9.250/95. LAUDOS 

MÉDICOS OFICIAIS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. 

1. A isenção do Imposto de renda, em face da existência de moléstia grave que acomete o contribuinte, visa desonerá-lo 

devido aos encargos 

financeiros relativos ao próprio tratamento da doença. 

2. No caso, o impetrante alega ser portador de cardiopatia grave, desde 1.998, e juntou aos autos cópias de relatórios 

médicos firmados por profissionais das especialidades Cardiologia e Cirurgia Cardiovascular, que atestam a patologia 

cardíaca do impetrante (insuficiência coronariana) e informam detalhadamente acerca dos procedimentos médicos a 

que este se submeteu, inclusive cirurgia cardíaca. 

3. A expressão cardiopatia grave não se refere apenas a uma espécie de doença cardíaca, ao contrário, possui 

significado que engloba as diversas afecções agudas do coração, dentre as quais, a patologia que acometeu o 

impetrante. 
4. Constata-se que, dos laudos médicos juntados aos autos, dois são oriundos de serviço médico oficial do Município e 

do Estado, respectivamente, e se mostram idôneos à comprovação da moléstia grave que acometeu o impetrante, desde 

1.998, de forma a lhe ser reconhecida a isenção do Imposto de Renda sobre seus proventos, conforme previsto na 

legislação que disciplina a matéria. 

5. A interposição de recurso previsto em lei, sem intuito protelatório, não se enquadra nas hipóteses do art. 17, do 

CPC. Ademais, não se verifica qualquer conduta desleal da recorrente que enseje a referida condenação, nem a 

ocorrência de dano processual à parte contrária. 

6. Pedido de condenação em litigância de má fé, formulado nas contra-razões, rejeitado. Apelação e remessa oficial 

improvidas. 

 

Conforme se depreende do item n.º 4 da ementa do acórdão recorrido, produziram-se 2 (dois) laudos médicos oficiais. 

Portanto, a alegada violação do artigo 30 da Lei n.º 9.250/95 e do artigo 40, inciso XXVII, do Decreto n.º 1.041/94 

carece de plausibilidade jurídica, o que torna inviável o seguimento do recurso excepcional interposto. In casu, aplica-se 

a jurisprudência consolidada por meio da Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal Federal: É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. É 

como se extrai do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SENTENÇA NÃO EMBARGADA. JULGAMENTO 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STJ. SÚMULA 317/STF. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO, DEFICIÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É vedado ao órgão recursal examinar, em sede de recurso de apelação, matérias que não foram objeto de 

apreciação pelo Juízo monocrático, quando não opostos embargos declaratórios visando sanar omissão existente na 

sentença. Precedente do STJ. 

2. "O recurso excepcional, quanto ao permissivo da alínea 'a', deve apresentar a indicação do texto infra-

constitucional violado e a demonstração do alegado error, sob pena de esbarrar no óbice do verbete insculpido na 

Súmula nº 284-STF"(REsp 1.111.268/AC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 22/2/10). 
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3. Agravo regimental improvido.". (AgRg no REsp n.º 1.055.323/RJ, Ministro Arnaldo Esteves Lima, relator, 5ª Turma, 

acórdão disponibilizado no DJe de 03.05.2010) (alteração do original!!!!) 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria ao recurso sob análise, na medida em que a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça reconhece a isenção tributária em relação à renda obtida por portador de cardiopatia grave, 

independentemente de laudo médico oficial, verbis:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 

RENDA. APOSENTADORIA. DESNECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO OFICIAL E DA CONTEMPORANEIDADE 

DOS SINTOMAS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRECEDENTES. 

I - É considerado isento de imposto de renda o recebimento do benefício de aposentadoria por portador de neoplasia 

maligna, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88. 

II - Ainda que o art. 30 da Lei nº 9.250/95 determine que, para o recebimento de tal benefício, é necessária a emissão 

de laudo pericial por meio de serviço médico oficial, a "norma do art. 30 da Lei n. 9.250/95 não vincula o Juiz, que, 

nos termos dos arts. 131 e 436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das provas acostadas aos autos 

pelas partes litigantes" (REsp nº 673.741/PB, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ de 09/05/2005). 

III - Sendo assim, de acordo com o entendimento do julgador, esse pode, corroborado pelas provas dos autos, entender 

válidos laudos médicos expedidos por serviço médico particular, para fins de isenção do imposto de renda. Precedente: 
REsp nº 749.100/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28.11.2005. 

IV - Ainda que se alegue que a lesão foi retirada e que o paciente não apresenta sinais de persistência ou recidiva a 

doença, o entendimento dominante nesta Corte é no sentido de que a isenção do imposto de renda, em favor dos 

inativos portadores de moléstia grave, tem como objetivo diminuir o sacrifício do aposentado, aliviando os encargos 

financeiros relativos ao acompanhamento médico e medicações ministradas. Precedente: REsp 734.541/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, julgado em 2.2.2006, DJ 20.2.2006 (REsp nº 967.693/DF, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 

18/09/2007). 

V - Recurso especial improvido.. (REsp n.º 1.088.379/DF, Ministro Francisco Falcão, relator, 1ª Turma, acórdão 

publicado no DJe de 29.10.2008). (grifo) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. 

CARDIOPATIA GRAVE. LIBERDADE DO JUIZ NA APRECIAÇÃO DAS PROVAS. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a determinação do artigo 30 da Lei 

nº 9.250/95 destina-se à Fazenda Pública, podendo o magistrado valer-se de outras provas produzidas (Código de 

Processo Civil, artigos 131 e 436). 

2. Não estando o magistrado adstrito aos laudos médicos oficiais, descabe censura ao acórdão que, de acordo com 

outras provas dos autos e o livre convencimento, julgou comprovada a existência de cardiopatia grave que isenta a 

autora do imposto de renda. 
3. Agravo regimental improvido.". (AgRg no Resp n.º 1.160.742/PE, Ministro Hamilton Carvalhido, relator, 1ª Turma, 

acórdão publicado no DJe de 29.04.2010). (grifo) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00098 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007575-10.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.007575-2/SP  

APELANTE : FERNANDA MARTINS SCOLA FROES -EPP 

ADVOGADO : JOSE ALVES BATISTA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008043198 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação para reconhecer 

que empresa individual de transporte rodoviário de madeira e mão-de-obra rural optante pelo regime tributário do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 202/2485 

SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, com respaldo no artigo 128 do Código Tributário Nacional, sem qualquer mácula de ilegalidade. 

Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da 

retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 274/280. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa individual de transporte rodoviário de madeira e mão-de-obra rural optante pelo 

regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 
título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00099 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006594-05.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.006594-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CLAUDETE SANTILI JIMENEZ 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008111731 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 265/267, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 272/274, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006571-88.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006571-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : FERNANDO DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 321/322, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

acórdão de fls. 328/331, disponibilizada em 22/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00101 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0023831-57.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.023831-9/SP  

APELANTE : ALMIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008061956 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 251/253, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento à apelação do impetrante, conforme decisão de fls. 255/257, 

disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002412-05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002412-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS LOZANO e outro 

 
: MILTON SERGIO MIRANDA NEGRISOLI 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Às fls. 220/222, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

acórdão de fls. 231/233, disponibilizado em 13/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020215-64.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020215-7/SP  

APELANTE : LUIS GUILHERME SANCHES PRATES 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 196/198, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da parte autora, conforme acórdão de fls. 204/206, 

disponibilizada em 26/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00104 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0027715-84.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027715-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUIZ EURICO GONCALVES 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008154026 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 191/193, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 198/201, disponibilizada em 28/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00105 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007401-81.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007401-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RAIMUNDO HIPOLITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008138917 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 176/178, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 183/185, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 
preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00106 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007555-72.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007555-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FELIPE KORKISKIS NETO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008053010 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 234/236, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 239/242, 

disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
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No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00107 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0025526-36.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025526-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HEINRICH CHRISTIAN LEOPOLD 

ADVOGADO : MARCELLA RICCILUCA MATIELLO FELIX 

 
: ADALBERTO ROSSETTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008212331 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 187/189, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, não conhecido o agravo retido, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao 

reexame necessário, conforme acórdão de fls. 195/199, disponibilizado em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame 

da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
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de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00108 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0027798-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027798-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JULIO PACINI NETO 

ADVOGADO : NELSON MINORU OKA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008139004 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 209/211, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 216/218, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 
especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00109 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000470-25.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.000470-0/SP  

APELANTE : DM PROMOTER TERCERIZACOES PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008027783 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, deu provimento à apelação para reconhecer que 

empresa prestadora de serviço de demonstração, divulgação e exposição de produtos optante pelo regime tributário do 

SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 
Contrarrazões apresentadas às fls. 256/278. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de demonstração, divulgação e exposição de produtos optante 

pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 
1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 
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contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009381-17.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.009381-6/SP  

APELANTE : BRAZ ANTONINHO PRENHACA -ME 

ADVOGADO : JOSE ALVES BATISTA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 
contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, §1.º-A, do Código de Processo Civil por meio da qual se 

reconheceu que empresa de comércio varejista de madeiras e prestadora de serviço agrícola optante pelo regime 

tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 292). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos se a empresa de comércio varejista de madeiras e prestadora de serviço agrícola optante pelo 

regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 
tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013262-06.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.013262-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : M B MONTANO TRANSPORTES -ME 

ADVOGADO : LUIS LEITE DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa oficial 

para reconhecer que empresa de comércio varejista e transporte de jornais e revistas optante pelo regime tributário do 

SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 
Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in lbis o prazo para contrarrazões (fl. 207). 
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Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comércio varejista e transporte de jornais e revistas optante pelo regime tributário 

da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao 

julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do 

SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 
alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 
Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00112 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002308-34.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002308-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARINO APARECIDO DANCONA 

ADVOGADO : PITERSON BORASO GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : RESP 2008091978 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 176/178, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 182/184, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001572-76.1997.4.03.6002/MS 

  
2001.03.99.006663-2/MS  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GILBERT MARCELO FICO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA DIAS DA ROCHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 97.20.01572-1 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Sexta Turma deste tribunal, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial, para 

declarar a inaplicabilidade da pena de perdimento de bens sobre veículo em razão da desproporcionalidade entre o valor 

respectivo e o das mercadorias apreendidas, bem como para determinar a condenação em indenização no valor 

equivalente do bem em face da impossibilidade de restituição do veículo e para manter a condenação em honorários. 
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Inconformada, alega a recorrente que o decisum contrariou o artigo 513, inciso V do Regulamento Aduaneiro e o artigo 

104 do Decreto-Lei n.º 37/66, ao afastar a pena de perdimento em detrimento da responsabilidade objetiva do 

proprietário do veículo. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. MERCADORIA ILEGALMENTE TRANSPORTADA. PENA DE 

PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR. DESPROPORTÇÃO ENTRE OS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 

INDENIZAÇÃO DO VALOR CORRESPONDENTE AO BEM, JÁ TRANSFERIDO A TERCEIRO. 

1. Havendo desproporção evidente entre o valor do veículo transportador sujeito à pena de perdimento e o valor da 

mercadoria transportada apreendida, a aplicação da sanção constitui verdadeiro confisco. 

2. Na impossibilidade de restituição do veículo, porque já transferido a terceiro, correta a condenação da ré em 
indenização no valor equivalente ao bem.  

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP 508.963/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; 

STJ, RESP 85.064/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 01.03.1999; STJ, RESP 111.127/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 15.06.1998. 

4. Mantidos os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente 

atualizado. 

5. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

 

O Superior Tribunal de Justiça manifestou-se reiteradamente sobre o tema e entendeu que deve ser observada a 

proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido, nos casos de transporte de bens 

irregularmente importados. Nesse sentido, destaque-se o acórdão: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE 

PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 
decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A jurisprudência desta Corte já se firmou no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de 

perdimento de veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-Lei 37/66, 

deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo 

apreendido. 

3. Na hipótese dos autos, revela-se flagrante a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias transportadas (R$ 

1.180,00) e o do veículo apreendido (R$ 35.000,00), razão pela qual deve ser mantido o acórdão recorrido que 

determinou a liberação do veículo. 

4. Recurso especial desprovido.(grifei) 

(REsp 1022319/SC; Rel. Min. Denise Arruda; Primeira Turma; Pub. DJe 03/06/2009)  

 

É a situação dos autos, pois a mercadoria apreendida, segundo a inicial, foi avaliada em R$ 7.180,00 (sete mil, cento e 

oitenta reais) e o veículo em R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). 

 

No tocante à alegada responsabilidade objetiva, também já se manifestou a ulterior instância no sentido de que a 

responsabilidade do proprietário do veículo deve ser comprovada: 

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO 

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 02.08.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 657.240/RS; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; Primeira Turma, Pub. DJe 27/06/2005) 
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Assim, o acórdão recorrido amolda-se à jurisprudência do tribunal mencionado e não merece reforma. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00114 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000070-84.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000070-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARVEL BRASIL SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008180982 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 
paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 272/274, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 285/287, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017521-59.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017521-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAULA SOARES TRALDI 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 191/193, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 196/198, disponibilizada em 14/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009282-31.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.009282-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSPORTADORA SAO MATHEUS LTDA -ME 

ADVOGADO : DALVANIA BORGES DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 
contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo e manteve decisão 

singular proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu que empresa 

prestadora de serviço de transporte coletivo de trabalhadores rurais optante pelo regime tributário do SIMPLES não se 

sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 231, verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de transporte coletivo de trabalhadores rurais optante pelo 

regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 
2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 
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denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007906-79.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007906-5/SP  

APELANTE : VERA LUCIA BONAZZIO 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 335/337, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação da impetrante, conforme decisão de fls. 340/342, 

disponibilizada em 07/12/2009. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020175-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020175-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CELSO SARDELLI 

ADVOGADO : THELMA GONCALVES PORTO COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 230/232, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 235/237, disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00119 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010442-50.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.010442-7/SP  

APELANTE : ALPHATECH ELETROMECANICA INDL/ LTDA -ME e outros 

 
: F C SERVICOS DE ASSISTENCIA OPERACIONAL S/C LTDA -ME 

 
: L E R SERVICOS DE EXPEDICOES S/C LTDA -ME 

 
: MONTE SIAO SERVICOS DE CONTROLE DE ESTOQUE S/C LTDA -ME 

 
: PSNF SERVICOS DE COMPUTACAO GRAFICA S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : CARIM CARDOSO SAAD e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008172826 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, deu provimento à apelação para reconhecer que 

empresas prestadoras de serviço optantes pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeitam à retenção de 11% do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, com respaldo no artigo 128 do Código Tributário Nacional, sem qualquer mácula de ilegalidade. 
Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da 

retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 313/319. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se as empresas prestadoras de serviço optantes pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 estão ou 

não sujeitas à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é 

compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 
SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 
4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 
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(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00120 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007797-31.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007797-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GERSON CORDIOLI 

ADVOGADO : PAULO MACIEL RAGIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008139012 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 
Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 186/188, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 193/195, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00121 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012515-75.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.012515-0/SP  

APELANTE : UNIGASTRO UNIDADE DE GASTROENTEROLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009071335 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-educação, 

limitada à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, 3º da Lei 

Complementar n.º 118/05 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 421, verso). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

II- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 
III- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

IV- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

V- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se a UFIR até dezembro/95 e, após, a taxa Selic. 
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VI- Os honorários advocatícios deverão ser proporcional e reciprocamente compensados, nos termos do art. 21, caput, 

do CPC. 

VII- Apelação parcialmente provida." 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao julgamento da causa. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados." 

 

Inicialmente, no que diz respeito à violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, verifica-se que a 

recorrente não especifica a omissão em que teria incorrido o acórdão e limita-se a alegar genericamente que há ofensa 

ao dispositivo legal. Ademais, a tese relativa aos artigos 168, inciso I, do Código Tributário Nacional e 3º da Lei 
Complementar n.º 118/05 só foi invocada em sede de embargos de declaração e representou inovação, de modo que o 

tribunal não estava obrigado a enfrentá-la. Deste modo, não caracterizada a violação ao artigo 535, inciso II, do Código 

de Processo Civil. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 
DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
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Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00122 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0012515-75.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.012515-0/SP  

APELANTE : UNIGASTRO UNIDADE DE GASTROENTEROLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2009071333 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, deu parcial provimento à 

apelação, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-educação, limitada à 

diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) a repercussão geral está caracterizada do ponto de vista econômico, jurídico e social, pois ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa; 

 

b) violação ao artigo 97 da Constituição Federal de 1988, que estabelece a cláusula de reserva de plenário para a 

declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público; 

 

c) violação ao artigo 25 do ADCT da Constituição Federal de 1988 ao declarar inconstitucional e não recepcionada a 

legislação sobre o salário-educação editada sob a égide da Carta de 1967-1969; 

 

d) a Constituição Federal de 1988 recepcionou expressamente o salário-educação em seu artigo 212, parágrafo 5º, e 
manteve o caráter alternativo da contribuição, que foi eliminado com a EC n.º 14/96, a qual extinguiu, também, a 

possibilidade de sua dedução; 

 

e) o salário-educação até a EC n.º 14/96 não tinha natureza tributária e, portanto, não lhe poderiam ser aplicadas as 

regras específicas; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 228/2485 

f) a Constituição de 1967 (EC n.º 1/69) permitiu a possibilidade de fixação da alíquota por meio de ato do Executivo, 

nos termos do artigo 21, inciso I c.c. parágrafo 2º, inciso I, do mesmo artigo; 

 

g) o artigo 25 do ADCT da Constituição de 1988 não recepcionou os dispositivos que permitiam a delegação da ação 

normativa, mas respeitou os atos anteriormente emanados efetuados com base neles e compatíveis, sob o aspecto 

material, com a nova Carta Magna; 

 

h) a fixação da alíquota do salário-educação por decreto era compatível com o texto constitucional anterior e foi 

recepcionada, sob o aspecto material, pelo artigo 212, parágrafo 5º, da Constituição de 1988, em face da sua natureza 

não tributária; 

 

i) a constitucionalidade do salário-educação foi consolidada na Súmula 732 do STF; 

 

j) a Medida Provisória n.º 1.518/96 não revogou o Decreto-Lei n.º 1.422/75 e não instituiu qualquer tributo, mas apenas 

assegurou a continuidade do Sistema de Manutenção do Ensino - SME; 

 

k) a instituição da contribuição do salário-educação por meio de lei ordinária está prevista no artigo 212, parágrafo 5º, 

da Constituição de 1988, razão pela qual não deve ser aplicada a regra do artigo 146, inciso III, do diploma superior. 
 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 421, verso). 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

II- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

III- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 
administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas vincendas da mesma exação. 

IV- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

V- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se a UFIR até dezembro/95 e, após, a taxa Selic. 

VI- Os honorários advocatícios deverão ser proporcional e reciprocamente compensados, nos termos do art. 21, caput, 

do CPC. 

VII- Apelação parcialmente provida." 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao julgamento da causa. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 
declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados." 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o salário-educação era constitucional na 

vigência da EC n.º 1/69 e foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, nos moldes fixados pelo Decreto-Lei n.º 

1.442/75, com as alíquotas estabelecidas pelos Decretos n.º 76.923/73 e 87.043/83, bem como é devido pelas empresas 

e calculado sobre a folha de salário de seus empregados à alíquota de 2,5% até a alteração de seu regime com a edição 

da Lei n.º 9.424/96, entendimento esse que foi consolidado na Súmula 732, verbis: 
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"STF. SÚMULA 732: É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja 

sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996." 

 

Neste sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS A C.F./88. I. - 
O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, julgando procedente pedido formulado em ação declaratória de 

constitucionalidade, declarou a "constitucionalidade, com força vinculante, com eficácia erga omnes e com efeito ex 

tunc, do art. 15, § 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9.424, de 24/12/96" (ADC 3-DF, Ministro Nelson Jobim, "D.J." de 

14.12.99). Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso 

extraordinário, interposto pelo contribuinte, que versava a respeito da cobrança da contribuição do salário-educação 

posteriormente à Lei 9.424/96 (RE 272.872/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 19.4.2001). Finalmente, em 

17.10.2001, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso extraordinário, interposto pelo 

contribuinte, em que se questionava a cobrança da citada contribuição na vigência da Constituição Federal de 1988, 

mas em período anterior à Lei 9.424/96. É dizer, o Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, deu pela 

constitucionalidade do DL 1.422/75, art. 1º, §§ 1º e 2º, e pela recepção, pela C.F./88, da alíquota de 2,5% fixada pelo 

Decreto 87.043, de 22.3.82, que perdurou até ter vigência a Lei 9.424, de 24.12.96 (RE 290.079/SC, Relator Ministro 

Ilmar Galvão). II. - Caso em que deve ser a agravante condenada ao pagamento de multa: CPC, art. 557, § 2º, redação 

da Lei 9.756/98. III. - Agravo não provido." 

(AI 487654 AgR/SP, relator Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, j. 30.03.2004, DJ 07.05.2004, p. 00040)(grifei). 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Base de cálculo. Constitucionalidade. 

Precedentes desta Corte. 3. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade.. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento". 
(RE 368922 AgR/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 03.08.2004, DJ 27.08.2004, p. 00077)(grifei) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE. Acórdão que decidiu pela 

constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC nº 01/69, seja sob a Carta 

Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; REs 272.872 e 290.079, Rel. Min. 

Ilmar Galvão). Agravo desprovido." 

(RE 295086 AgR/RS, relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 02.12.2003, DJ 13.02.2004, p. 00013)(grifei) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 

Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE 366105 AgR/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 20.05.2003, DJ 27.06.2003, p. 00051)(grifei) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00123 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0029278-84.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029278-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE LUIZ SENO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009015698 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 
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paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 205/207, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme acórdão 

de fls. 215/217, disponibilizado em 30/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 
Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00124 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006353-16.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.006353-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NOVOTEMPO ENTREGADORA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO AGUILAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009007155 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo e manteve a decisão 

singular proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu que empresa 

prestadora de serviço de transporte rodoviário municipal, intermunicipal e interestadual de encomendas e pequenas 
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cargas optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 241). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de transporte rodoviário municipal, intermunicipal e 

interestadual de encomendas e pequenas cargas optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 

n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 
n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se 

entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 
supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00125 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001631-72.2005.4.03.6114/SP 
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2005.61.14.001631-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WILSON MODESTO DA SILVA 

ADVOGADO : ADILSON SANTOS ARAUJO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : RESP 2007293332 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 177/179, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 184/186, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021213-03.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021213-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : RITA DE CASSIA BAPTISTA 

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 209/210, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 215/217, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003733-16.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.003733-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : REZEGATTO TRANSPORTES LTDA EPP 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação e ao reexame 
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necessário, reputado interposto, para reconhecer que empresa de transporte rodoviário de cargas optante pelo regime 

tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 212/222, nas quais se sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento 

explícito da matéria discutida, razão pela qual devem ser aplicadas as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal 

ao presente caso. Alega-se que a Lei n.º 9.317/96 instituiu sistema específico de recolhimento de tributos para micro e 

pequenas empresas, enquanto a Lei n.º 9.711/98 disciplinou de forma geral um sistema de retenção de valores para 

empresas que atuam com cessão de mão-de-obra. Assim, a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura em 

relação à recorrida, optante do SIMPLES, submete-a ao recolhimento de exação por dois regimes jurídicos distintos, 

qual seja, SIMPLES e INSS, procedimento ilegal e abusivo. Sustenta-se, ainda, que o tomador do serviço que figura 

como responsável tributário pelo artigo 31 da Lei n.º 8.212/91 não tem vinculação direta com o fato gerador da 

obrigação devida pela empresa contratada ao INSS, qual seja, possuir folha salarial, razão pela qual a retenção não 
encontra respaldo no artigo 128 do Código Tributário Nacional. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de transporte rodoviário de cargas optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 

está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é 

compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 
cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 
O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00128 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0005129-28.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.005129-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUIZ ODILON TINOCO CABRAL LIMA -ME 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009012578 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa de transporte rodoviário de cargas optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 

11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega-se que o decisum nega vigência ao disposto nos artigos 31 da Lei n.º 8.212/91, 128 do Código 

Tributário Nacional e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. Sustenta-se que o artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com 

a redação da Lei n.º 9.711/98, previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera substituição tributária, sem 

qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da 

Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal. 
 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 204). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações por suposta violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 

cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o 

paradigma relativo à questão subjacente, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de transporte rodoviário de cargas optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 

está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é 

compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 
 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 
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título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00129 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0017680-65.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017680-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GENTIL MORAES JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008141254 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 164/166, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 171/173, disponibilizada em 28/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
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Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00130 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000040-68.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000040-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCOS ROBERTO SAVOIA 

ADVOGADO : ROSI APARECIDA MIGLIORINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008163931 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 149/151, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 
Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

acórdão de fls. 158/160, disponibilizado em 10/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
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de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00131 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011872-98.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.011872-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : ITALIA DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : CLEBER CARDOSO CAVENAGO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008170560 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa prestadora de serviço de transporte e distribuição de jornais e revistas optante pelo regime tributário do 

SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 245). 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de transporte e distribuição de jornais e revistas optante pelo 

regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 239/2485 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 
O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006916-20.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006916-0/SP  

APELANTE : LILIAN GRACE HARDER 

ADVOGADO : JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA e outro 

CODINOME : LILLIAN GRACE HARDER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 194/196, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao reexame necessário, conforme decisão de fls. 201/203, 

disponibilizada em 28/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
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(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002657-51.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.002657-7/SP  

APELANTE : LUGLI BICIPECAS LTDA 

ADVOGADO : EVERSON DE PAULA FERNANDES FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, por maioria, deu 

parcial provimento à remessa oficial e deu provimento à apelação da parte autora, a fim de reconhecer a prescrição 

decenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional e 3º da Lei Complementar nº 118/05. 

 

Em contrarrazões (fls. 227/249), a recorrida sustenta, em síntese, a não ocorrência da prescrição quinquenal, bem como 
a inaplicabilidade da Lei Complementar nº 118/05 ao caso concreto. 

 

Decido. 
 

O recurso especial foi protocolado em 28 de julho de 2009 (fl. 210) e o acórdão de fls. 205/208 foi publicado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19 de agosto de 2009 (fl. 209). O prazo para recorrer começa a fluir com 

a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo (fl. 224). Nesse sentido, é o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 
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Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002590-45.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.002590-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ESCALA MECANICA INDL/ E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo e manteve a decisão 

singular proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu que empresa 

de comércio atacadista de equipamentos industriais e prestadora de serviço de usinagem, galvanotécnica e solda optante 

pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 
 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 202, verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comércio atacadista de equipamentos industriais e prestadora de serviço de 

usinagem, galvanotécnica e solda optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 

11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se 

entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 
SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 
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2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00135 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007074-03.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007074-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MOACIR GORETE DA LUZ 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008108650 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Às fls. 236/238, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 242/244, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
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Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027206-90.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027206-4/SP  

APELANTE : MEM INSTALACOES ELETRICAS 

ADVOGADO : MARIA CECILIA DRUMOND FRAZAO BASTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu que 

empresa de comércio varejista de materiais elétricos e prestadora de serviço de reparação e manutenção optante pelo 

regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 256/259. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comércio varejista de materiais elétricos e prestadora de serviço de reparação e 

manutenção optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da 

nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto 

de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da 

Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de 

arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo 

art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 
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1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 
O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0017978-48.1993.4.03.6100/SP 

  
94.03.079689-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOAO MARQUES DA SILVA S/A DE COM/ E IMP/ 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIGLIORI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009194968 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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No. ORIG. : 93.00.17978-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União (fazenda nacional), com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma deste tribunal que, à unanimidade, rejeitou matéria preliminar e 

negou provimento à apelação da União, bem como, por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial, em menor 

extensão, mantida a condenação à verba honorária. 

 

Alega-se, além do presquestionamento da matéria recorrida, que , em conformidade com o artigo 20, § 1º, do Código de 

Processo Civil e por se tratar de ação cautelar, é descabida a condenação da União ao pagamento dos honorários 

advocatícios. Cita precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões às fls. 277/289, em que se sustenta que a recorrente não demonstrou negativa de vigência de lei. O artigo 
20, § 1º, não dispõe no sentido defendido pela União e a jurisprudência pacífica do STJ é contrária ao mencionado, bem 

como junta precedentes. Outrossim, a União resistiu à pretensão da autora e, portanto, incide em relação a ela a norma 

do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 
 
Foram atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Sendo necessária e adequada a prestação jurisdicional solicitada, não há que se cogitar da falta de interesse de 

agir. 

II - O Plenário deste E. Tribunal, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade da 2ª parte do art. 9º da Lei nº 

7.689/88, bem como das leis posteriores que majoraram as alíquotas do Finsocial (Arg. Inc. na AMS nº 38.950 -Reg. nº 

90.03.42053-0). 

III - O Finsocial é devido à alíquota de 0,5% (meio por cento), consoante dispõe o § 1º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 

1940/82. 

IV - A teor do que reza o art. 66 da Lei n.º8.383/91 é possível a compensação dos créditos tributários, desde que as 

exações sejam da mesma espécie. 

V - A identidade de regramento e destinação existente entre o Finsocial e a Cofins faz com que sejam considerados 

contribuições da mesma espécie. 

VI - Havendo conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida - mesmo em se tratando de ação cautelar - 
o sucumbente deverá responder pela verba honorária. 

VII - Matéria Preliminar rejeitada. Apelação improvida. Remessa Oficial parcialmente provida." 

Relativamente à verba honorária, o julgamento da apelação não foi unânime, pois à remessa oficial foi dado 

provimento, em menor extensão, por maioria, para manter a condenação da União ao pagamento dos honorários 

advocatícios. 

 

É pressuposto específico do recurso especial o exaurimento das vias recursais ordinárias, sem o qual não pode ser 

admitido. In casu, trata-se de decisão proferida por maioria (fl. 248) e, portanto, passível de reexame por meio dos 

embargos infringentes, o que não ocorreu, pois houve, exclusivamente, a interposição do recurso especial (fls. 269/273). 

 

Conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. NÃO INTERPOSIÇÃO. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 207/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. O recurso especial impugna aresto do Tribunal de origem que ao prover, por maioria, a remessa oficial culminou 

por reformar asentença que era integralmente favorável a autora. Nesse caso, caberia a parte inconformada interpor 

oportunos embargos de divergência, nos termos do art. 530 do CPC. 
2. Incidência, ao caso, do teor do verbete sumular 207/STJ, que assim dispõe: "É inadmissível recurso especial quando 

cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de origem." 

3. Recurso especial não-conhecido." 

(Resp 798298/ES - Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma, julgado em 12/08/2008, publicado em 

26/08/2008)(grifo nosso) 
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E ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 

ACÓRDÃO QUE REFORMA A SENTENÇA, PROFERIDO POR MAIORIA DE VOTOS. NÃO-OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO SEM QUE FOSSEM EXAURIDAS AS VIAS 

RECURSAIS ORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 207/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Nos termos do art. 530 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 10.352/2001, quando o acórdão 

proferido em sede de apelação for não-unânime e reformar a sentença, deve o recorrente interpor embargos 

infringentes, a fim de provocar o exaurimento da instância ordinária, viabilizando, por conseguinte, o conhecimento 

do recurso especial. Aplica-se, assim, o teor da Súmula 207/STJ: "É inadmissível recurso especial quando cabíveis 

embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de origem." 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 766729/GO - Ministra Denise Arruda - 1ª Turma, julgado em 28/11/2006, publicado em 18/12/2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. DÉBITO COBRADO INEXIGÍVEL. 

ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO UNÂNIME. NÃO EXAURIMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA N. 207/STJ. 

1. A Constituição Federal, em seu artigo 105, inciso III, dispõe que ao STJ compete julgar, em sede de recurso 

especial, causas decididas, em única ou última instância. Este último requisito pressupõe o exaurimento das vias 

recursais nas instâncias 

ordinárias, para abertura da via especial. 

2. No caso dos autos, a não interposição dos embargos infringentes (quando ocorrida a hipótese prevista no art. 530 

do CPC) acarreta o não esgotamento das vias recursais inferiores, fato que obsta o conhecimento do recurso especial 

inadmitido na instância a quo. 

Incide, no caso, a Súmula 207/STJ. 

3. Decisão mantida pelos próprios fundamentos. 
4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1152521/SP - Ministro Benedito Gonçalves- 1ª Turma, julgado em 17/11/2009, publicado em 25/11/2009) 

 

A Súmula 207 do Superior Tribunal de Justiça é explícita a esse respeito, verbis: 

 

"É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no Tribunal de 

origem". 

 

A Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, também aplicável ao Superior Tribunal de Justiça ratifica esse 

entendimento: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão 

impugnada." 

 

Dessa forma, o recorrente, ao não recorrer do acórdão não unânime, deixou esgotar as vias ordinárias, diante da 

ausência do recurso apropriado na situação. 

 

Superada essa questão, a matéria objeto de controvérsia é referente ao pagamento da verba honorária por se tratar a ação 

de uma cautelar, de caráter instrumental. Nesse sentido, a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça tem 

entendimento contrário ao defendido pela União: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 20 DO CPC. CABIMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE DÚVIDA SOBRE A FORMA DE FIXAÇÃO. INDICAÇÃO NA 

SENTENÇA DE CONDENAÇÃO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DADO À CAUSA. APELAÇÃO E 

RECURSO DA UNIÃO PROVIDOS, COM A INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL EM IGUAL MEDIDA DA QUE 

FOI INDICADA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. 
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1. Hipótese em que se sustenta violação ao art. 20 do CPC através de duas teses: (a) não cabimento da condenação da 

recorrente em honorários advocatícios em sede de ação cautelar preparatória, pois teria sido condenada no processo 

principal; (b) ausência de fixação do parâmetro (porcentagem, no caso) dos honorários advocatícios a serem pagos. 

2. Esta Corte Superior possui jurisprudência pacífica no sentido de que são devidos honorários advocatícios em sede 

de ação cautelar quando há litígio, resistência do réu, ou seja, citação e apresentação de contestação, nos termos do 

princípio da causalidade e da sucumbência, bem como da própria autonomia jurídica do pleito cautelar. Confiram-se: 

AgRg no REsp 959.382/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 30.3.2009; REsp 728.395/RJ, Primeira Turma, 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.8.2005; REsp 543571/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 

7.3.2005; AgRg no REsp 900.855/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 24.3.2009; REsp 

182.938/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 5.6.2000; EREsp 148.618/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 15.2.2002. 

3. O acórdão julgou procedente a apelação e o reexame de ofício no processo cautelar, invertendo o ônus 

sucumbencial. Foi fixada na sentença (fl. 83) a condenação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido 

monetariamente, não havendo nenhuma violação ao art. 20 do CPC. A inversão do ônus, com parâmetro já definido na 

instância originária, é perfeitamente possível. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1101994 / SP; Relator: Ministro Benedito Golçalves; Primeira Turma; julgado em: 09/06/2009; publicado em 

24/06/09) (grifo nosso) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. PRETENSÃO 

RESISTIDA. CONTESTAÇÃO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. Os honorários de advogado são devidos no processo cautelar em havendo litígio, hipótese em que há fato gerador da 

sucumbência. 

2. É cabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar quando a parte requerida resiste à 

cautela e contesta a ação, porquanto assume o processo feição litigiosa e gera sucumbência (REsp. 908.696/SP, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJU 16.08.07; REsp. 208.931/RJ, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 01.08.00; REsp. 

261.030/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 18.02.02; REsp. 200.955/RJ, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU 

07.10.02). 

3. In casu, houve contestação impugnando o periculum in mora e fumus boni iuris erigidos como causa de pedir da 

ação cautelar, embora o pedido tenha sido julgado improcedente em primeiro grau. 

4. A doutrina do tema não discrepa do referido entendimento, verbis: "Ação cautelar. Condenação em honorários. 

Definida ação cautelar como processo cautelar (CPC 270), a sentença que lhe puser termo - com ou sem julgamento de 

mérito - condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios (CPC 20). 

Desarrazoado é o afirmar-se, em antinomia com a legislação, que a cautelar constitui mero incidente da causa 
principal, quando o Código, com indiscutível clareza, define o processo cautelar e cujo ato que lhe põe termo é 

sentença. A sentença que puser termo à ação cautelar deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou e os honorários advocatícios" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ao comentar o art. 20 do 

CPC, em Código de Processo Civil Comentado, 4ª edição, RT, pag, 436). 

5. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

6. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 959382 / SP; Relator: Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; julgado em 10/03/2009; publicado em 

30/03/2009) (grifo nosso) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO. 

1. Aplica-se o princípio da sucumbência às ações cautelares de natureza contenciosa. 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 728395 / RJ; Relator: Ministro Teori Albino Zavascki; Primeira Turma; julgado em 04/08/2005; publicado em 

29/08/2005, DJ, p. 211) (grifo nosso) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0057416-82.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.057416-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIDROTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : RESP 2007205081 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 86.00.00338-0 A Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da Sexta Turma desta corte que deu parcial provimento à apelação para afastar a condenação da 

verba honorária e manter a decisão que afastou a incidência do IPI sobre a produção manual de mosaicos de vidro, 

comercialização e encomenda, e reconheceu o direito à repetição dos valores indevidamente recolhidos a este título. 

 

Inconformada, a recorrente alega violação aos artigos 5º, inciso LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, pois o 

acórdão é nulo, em razão da ausência de fundamentação e consequente cerceamento de defesa. 

 

Em contrarrazões (fls. 233/239), a recorrida requer o não conhecimento do recurso especial, porquanto não indicado o 

dispositivo de lei federal violado, bem como a ausência de prequestionamento da matéria. 
 

Decido. 

 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."  

A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 
284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(...)" 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 02.02.2010, DJe 18.02.2010) 

Ademais, descabida, em sede de recurso especial, a análise dos dispositivos constitucionais reputados violados pela 

recorrente (artigos 5º, inciso LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal). Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. LEI 

11.960/2009. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade. Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, rejeita-se o integrativo.  

II - Quanto aos dispositivos constitucionais apontados, cumpre ressaltar que a jurisprudência deste Tribunal repudia 

tal apreciação em sede de Especial, ainda que para fins de prequestionamento. Tudo em respeito à competência 

delineada pela Constituição, ao designar o Supremo Tribunal Federal como seu Guardião. A pretensão trazida no 

Especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da Constituição Federal.  

III - O integrativo não reúne condições de ser admitido, por inviável o exame do tema posto à debate somente em sede 
de agravo interno anteriormente interposto, por caracterizar inovação de fundamentos e ausência de omissão, 

contradição ou obscuridade.  
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IV - O Superior Tribunal de Justiça já assentou que a alteração do texto do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, conferida pela 

Lei 11.960/2009, não pode ser aplicada aos feitos em curso, já que se trata de norma de natureza instrumental e 

material.  

V - Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ - EARESP 200902485833 EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 1173791 - Relator: GILSON DIPP - QUINTA TURMA - DJE DATA:22/11/2010) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0057416-82.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.057416-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIDROTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : REX 2007205083 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 86.00.00338-0 A Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da Sexta Turma desta corte, que deu parcial provimento à apelação para afastar a condenação 

da verba honorária e manter a decisão que afastou a incidência do IPI sobre a produção manual de mosaicos de vidro, 

comercialização e encomenda, e reconheceu o direito à repetição dos valores indevidamente recolhidos a este título. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. 

 

Conforme certidão de fl. 228, o recurso excepcional não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da 

matéria controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido 

artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0013576-16.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.098675-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IMP/ E COM/ VISITEX LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO ARY FRANCO CESAR e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009194956 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.00.13576-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a tese dos cinco mais 

cinco anos. Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 
 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, os artigos 150, § 2º, e 168, inciso I, 

do Código Tributário Nacional, bem como o artigo 3º da Lei Complementar n.º 118/05. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu 

seguimento negado. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 
Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 
09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 
da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
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8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00005 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0036192-77.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036192-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NBPP COM/ DE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2009178087 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu ser ilegítima a ampliação da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98.  

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito tributário de receita 
bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 305-verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, estabelecida pelo 

artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 
exercício das atividades empresariais", verbis: 
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EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013802-61.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.013802-0/SP  

APELANTE : BFB NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União com fundamento no artigo artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação 

para condenar a exequente a pagamento de honorários advocatícios, que foram fixados em 5% sobre o valor da causa 

autalizado. 

 

Alega-se que o decisum está em desacordo com a regra do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que não admite a imposição de 

ônus às partes quando, antes da prolação da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a execução fiscal 

e, ademais, para se impor o ônus da sucumbência, é necessário antes verificar quem deu causa à propositura da ação. 

 

Oferecidas as contrarrazões às fls. 211/216. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

O litígio dos autos resume-se em definir se incidem ou não honorários advocatícios quando, antes da prolação da 

sentença, é extinta a execução fiscal (art. 26 da L.E.F.). 

 

A questão objeto da insurgência foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em 

virtude de cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre 

quem deu causa à demanda, conforme ementa transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
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FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado 

em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 
ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Negritos nossos. 

 

A situação tratada nos autos amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, anteriormente transcrito, o que conduz, 

no caso, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inc. I, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001868-27.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001868-6/SP  

APELANTE : SOFIMA S/A 

ADVOGADO : MARCOS DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PAULO CESAR SANTOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, por unanimidade, rejeitou a preliminar de 

ocorrência de prescrição arguida pelo INSS e pelo FNDE em contra-razões de apelação, rejeitou a preliminar de 

inadequação da via processual eleita arguida pelo FNDE em contra-razões de apelação e, por maioria, deu parcial 
provimento à apelação, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-educação, 
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limitada à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) a repercussão geral está caracterizada do ponto de vista econômico, jurídico e social, pois ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa; 

 

b) violação ao artigo 25 do ADCT da Constituição Federal de 1988; 

 

c) a Constituição Federal de 1988 recepcionou expressamente o salário-educação em seu artigo 212, parágrafo 5º, e 

manteve o caráter alternativo da contribuição, que foi eliminado com a EC n.º 14/96, a qual extinguiu, também, a 

possibilidade de sua dedução; 

 

d) o salário-educação até a EC n.º 14/96 não tinha natureza tributária e, portanto, não lhe poderiam ser aplicadas as 

regras específicas; 

 

e) a Constituição de 1967 (EC n.º 1/69) permitiu a possibilidade de fixação da alíquota por meio de ato do Executivo, 
nos termos do artigo 21, inciso I c.c. parágrafo 2º, inciso I, do mesmo artigo; 

 

f) o artigo 25 do ADCT da Constituição de 1988 não recepcionou os dispositivos que permitiam a delegação da ação 

normativa, mas respeitou os atos anteriormente emanados efetuadas com base neles e compatíveis, sob o aspecto 

material, com a nova Carta Magna; 

 

g) a fixação da alíquota do salário-educação por decreto era compatível com o texto constitucional anterior e foi 

recepcionada, sob o aspecto material, pelo artigo 212, parágrafo 5º, da Constituição de 1988, em face da sua natureza 

não tributária; 

 

h) a constitucionalidade do salário-educação foi consolidada na Súmula 732 do STF; 

 

i) a Medida Provisória n.º 1.518/96 não revogou o Decreto-Lei n.º 1.422/75 e não instituiu qualquer tributo, mas apenas 

assegurou a continuidade do Sistema de Manutenção do Ensino - SME; 

 

j) a instituição da contribuição do salário-educação por meio de lei ordinária está prevista no artigo 212, parágrafo 5º, da 

Constituição de 1988, razão pela qual não deve ser aplicada a regra do artigo 146, inciso III, do diploma superior. 
 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 596, verso). 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. VIA PROCESSUAL ELEITA. ADEQUAÇÃO. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- O mandado de segurança constitui meio hábil para deferir-se a compensação de créditos tributários sujeitos a 

lançamento por homologação. 

II- A perda do direito de a impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos 

cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição ( a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 ( não dispunha da eficácia 
jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

VI- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic. 
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VIII- Preliminares de ocorrência de prescrição e inadequação da via processual eleita argüidas em contra-razões de 

apelação rejeitadas. Apelação parcialmente provida." 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -- CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o salário-educação era constitucional na 

vigência da EC n.º 1/69 e foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, nos moldes fixados pelo Decreto-Lei n.º 

1.442/75, com as alíquotas estabelecidas pelos Decretos n.º 76.923/73 e 87.043/83, bem como é devido pelas empresas 

e calculado sobre a folha de salário de seus empregados à alíquota de 2,5% até a alteração de seu regime com a edição 

da Lei n.º 9.424/96, entendimento esse que foi consolidado na Súmula 732, verbis: 

 

"STF. SÚMULA 732: É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja 

sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996." 

 

Neste sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS A C.F./88. I. - 

O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, julgando procedente pedido formulado em ação declaratória de 

constitucionalidade, declarou a "constitucionalidade, com força vinculante, com eficácia erga omnes e com efeito ex 

tunc, do art. 15, § 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9.424, de 24/12/96" (ADC 3-DF, Ministro Nelson Jobim, "D.J." de 

14.12.99). Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso 
extraordinário, interposto pelo contribuinte, que versava a respeito da cobrança da contribuição do salário-educação 

posteriormente à Lei 9.424/96 (RE 272.872/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 19.4.2001). Finalmente, em 

17.10.2001, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso extraordinário, interposto pelo 

contribuinte, em que se questionava a cobrança da citada contribuição na vigência da Constituição Federal de 1988, 

mas em período anterior à Lei 9.424/96. É dizer, o Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, deu pela 

constitucionalidade do DL 1.422/75, art. 1º, §§ 1º e 2º, e pela recepção, pela C.F./88, da alíquota de 2,5% fixada pelo 

Decreto 87.043, de 22.3.82, que perdurou até ter vigência a Lei 9.424, de 24.12.96 (RE 290.079/SC, Relator Ministro 

Ilmar Galvão). II. - Caso em que deve ser a agravante condenada ao pagamento de multa: CPC, art. 557, § 2º, redação 

da Lei 9.756/98. III. - Agravo não provido." 

(AI 487654 AgR/SP, relator Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, j. 30.03.2004, DJ 07.05.2004, p. 00040)(grifei). 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Base de cálculo. Constitucionalidade. 

Precedentes desta Corte. 3. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade.. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(RE 368922 AgR/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 03.08.2004, DJ 27.08.2004, p. 00077)(grifei) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE. Acórdão que decidiu pela 

constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC nº 01/69, seja sob a Carta 

Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; REs 272.872 e 290.079, Rel. Min. 
Ilmar Galvão). Agravo desprovido." 

(RE 295086 AgR/RS, relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 02.12.2003, DJ 13.02.2004, p. 00013)(grifei) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 

Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE 366105 AgR/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 20.05.2003, DJ 27.06.2003, p. 00051)(grifei) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : SOFIMA S/A 

ADVOGADO : MARCOS DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PAULO CESAR SANTOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, rejeitou a 

preliminar de ocorrência de prescrição arguida pelo INSS e pelo FNDE em contra-razões de apelação, rejeitou a 
preliminar de inadequação da via processual eleita arguida pelo FNDE em contra-razões de apelação e, por maioria, deu 

parcial provimento à apelação, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-

educação, limitada à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 150, §§1º e 4º, 156, inciso VII e 168, inciso I, todos do 

Código Tributário Nacional, bem como o artigo 1º, §2º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75 e o Decreto n.º 87.043/82. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 596, verso). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. VIA PROCESSUAL ELEITA. ADEQUAÇÃO. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-
EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- O mandado de segurança constitui meio hábil para deferir-se a compensação de créditos tributários sujeitos a 

lançamento por homologação. 

II- A perda do direito de a impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos 

cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição ( a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 ( não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

VI- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 
VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic. 

VIII- Preliminares de ocorrência de prescrição e inadequação da via processual eleita argüidas em contra-razões de 

apelação rejeitadas. Apelação parcialmente provida." 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -- CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 
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1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados." 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 
metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
 

O capítulo do acórdão relativo à contagem do prazo prescricional se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática 

implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

 

A recorrente alega violação ao artigo 1º, §2º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, bem como ao Decreto n.º 87.043/82, na 

medida em que o decisum teria considerado inválida a alíquota de 2,5% do salário-educação. O acórdão recorrido 

entendeu que o salário-educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei n.º 9.424/96, uma vez que o 

dispositivo contido no Decreto-Lei n.º 1.422/75, ao delegar poderes ao Executivo para instituir alíquotas do salário-

educação, não dispunha de eficácia jurídica para tanto, frente à Constituição de 1967/1969. Consequentemente, o 
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Decreto n.º 87.043/82, que majorou a alíquota estipulada pela Lei n.º 4.863/65, a qual passou de 1,4% para 2,5%, teria 

desobedecido a limitação ao poder de tributar. Assim, o decisum limitou a compensação de parcelas indevidamente 

recolhidas com parcelas vincendas da mesma exação, à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%. 

 

Verifica-se que o inconformismo cinge-se à análise da constitucionalidade do Decreto-Lei n.º 1.422/75, bem como do 

Decreto n.º 87.043/82, tanto em relação à Constituição de 1967/1969, como no tocante à atual Carta Magna, haja vista a 

instituição de alíquotas do salário-educação ter sido delegada ao Poder Executivo. O Superior Tribunal de Justiça 

entende que a questão debatida reveste-se de caráter constitucional, o que afasta da análise daquela corte o caso em tela, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - DECRETO Nº 

87043/82 - DL 1422/75 - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 - MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL - RECURSO ESPECIAL - NÃO CONHECIMENTO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC - 

INOCORRÊNCIA. 

Se, no contexto do acórdão recorrido, debateu-se sobre matéria essencialmente constitucional, não há como conhecer 

do recurso especial quanto a tais aspectos (Súmulas nºs. 282 e 356 do STF). 

Não se configura violação ao artigo 535 do CPC, quando a decisão proferida, em sede de embargos de declaração, 

malgrado sucinta, entremostra-se fundamentada o quantum satis, para formar o convencimento da Câmara Julgadora 
a quo, inexistindo omissão a ser suprida. 

Recurso especial parcialmente conhecido, mas improvido." - grifei. 

(REsp 434.410/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 21/10/2002, p. 

297) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALÍQUOTA E DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA ESTABELECIDOS POR MEIO DE DECRETO. ALEGADA AFRONTA À CARTA POLÍTICA 

ANTERIOR E CONTEMPORÂNEA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

A matéria central do v. julgado impugnado pela recorrente em seu recurso especial está circunscrita a tema de índole 

constitucional, ancorado na demonstração de compatibilidade vertical do Decreto questionado com a ordem 

constitucional anterior e vigente. Essa circunstância afasta a análise da matéria, diante da incompetência desta Corte 

Superior de Justiça. 

Agravo regimental a que se nega provimento." - grifei. 

(AgRg no REsp 464.995/DF, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2003, DJ 

08/09/2003, p. 294) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. ALÍQUOTA E DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA ESTABELECIDOS POR MEIO DE DECRETO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. RECURSO 
ESPECIAL INADMISSÍVEL. 

Os artigos 368 do CC; 156, II; 165, I; e 170 do CTN; 66 da Lei n. 8.383/91; e 74 da Lei n. 9.430/96, tidos por violados, 

não foram enfrentados, implícita ou explicitamente, pelo aresto recorrido, o que determina a incidência das Súmulas 

282 e 356 do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

A matéria central do v. julgado impugnado pela agravante em seu recurso especial está circunscrita a tema de índole 

constitucional, ancorado na demonstração de compatibilidade vertical das Leis e dos Decretos questionados com a 

ordem constitucional anterior e vigente. 

Essa circunstância afasta a análise da matéria, diante da incompetência desta Corte Superior de Justiça. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 625.757/RJ, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2005, DJ 

30/05/2005, p. 300) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA SOB FUNDAMENTO 

ESTRITAMENTE CONSTITUCIONAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO 

ART. 3º DA LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO 

CPC. 

1. A questão relativa à exigibilidade da Contribuição para o salário-educação foi decidida no acórdão recorrido com 

fundamento estritamente constitucional, razão pela qual é incabível a rediscussão do tema pela via especial. 
Precedentes do STJ. 

2. Conforme decidido pela Corte Especial, na assentada de 6.6.2007, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º, da 

LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 

3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, sob o rito dos recursos 

repetitivos. 

4. Agravo Regimental não provido." - grifei. 

(AgRg no REsp 1045690/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 

18/12/2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0014914-49.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014914-1/SP  

APELANTE : FERNANDO RIEMMA PHILIPSON 

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008143284 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 210/212, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 216/217, disponibilizada em 08/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00010 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0017037-20.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.017037-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NELSON ZACHARIAS 

ADVOGADO : JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007150684 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 160/162, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 166/168, disponibilizada em 11/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007168-96.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007168-5/SP  

APELANTE : ROBERT WIESELBERG 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 338/340, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 345/346, 

disponibilizada em 04/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011975-62.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011975-0/SP  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

PETIÇÃO : RESP 2009060720 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 3ª Turma desta corte, que deu parcial provimento à remessa oficial e negou provimento à apelação e ao 

agravo regimental, a fim de garantir à impetrante o direito à incidência da CPMF na forma prevista pelo artigo 8º, inciso 

III, da Lei nº 9.311/96 (alíquota zero), no tocante, apenas, às atividades relativas ao objeto social da empresa, e não 

sobre todas aquelas relacionadas pela Portaria 134/99, do Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Alega-se que houve violação aos artigos 8º, inciso III, e §3º, da Lei nº 9.311/96, 17 e 18, §1º, da Lei nº 4.595/64, 20, 

§2º, da Lei nº 8.383/91, 10, §1º, da Lei nº 8.541/92, 77, inciso I, da Lei nº 8.981/95, 7º, da Lei nº 6.099/74, bem como 

violação ao artigo 111, do Código Tributário Nacional, e aos artigos 5º, inciso I, e 150, inciso I, da Constituição 

Federal. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 363/376, nas quais se sustenta, em síntese, que: 

 

a) a recorrente não opôs embargos de declaração, a fim de que fosse prequestionada a matéria federal discutida; 
 

b) não restou violado o artigo 8º, inciso III, da Lei nº 9.311/96; 

 

c) o fato de a fiscalização das empresas de arrendamento mercantil ser exercida pelo BACEN não figura como único 

fator justificador da equiparação entre estas e as instituições financeiras; 

 

d) a matéria veiculada no recurso especial é manifestamente contrária ao posicionamento do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF). 

EMPRESA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. EQUIPARAÇÃO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ALÍQUOTA 
ZERO. ART. 8º, III, DA LEI Nº 9.311/1996. 

A Lei nº 9.311/1996, que instituiu a CPMF, reduziu a alíquota para zero sobre determinadas operações, nos termos do 

art. 8º, III. 

Acerca da natureza jurídica das empresas de arrendamento mercantil, a Lei nº 6.099/1974, que trata do regime tributário 

dessas empresas, dispôs, em seu art. 7º, que nas operações de arrendamento mercantil, aplicam-se "no que couber, as 

disposições da Lei número 4.595, de 31 de dezembro de 1964". 

O leasing caracteriza-se como uma operação financeira e as empresas de arrendamento mercantil são, em conseqüência, 

equiparadas às instituições financeiras. 

Não são todas as operações relacionadas na Portaria do Ministro da Fazenda que estarão sujeitas à incidência da CPMF 

com alíquota reduzida a zero. Apenas as atividades que constituam o objeto social das entidades listadas no artigo é que 

serão abrangidas pelos benefícios. 

Precedentes desta Turma e do STJ. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 

Apelação e agravo regimental não providos. 

(fl. 342) 

A pretensão da União é de que as sociedades de arrendamento mercantil não sejam equiparadas às instituições 

financeiras, a fim de que não se aplique às suas atividades a alíquota zero prevista no artigo 8º, inciso III, da Lei nº 
9.311/96. Relativamente à questão, o Superior Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento: 

 

"RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535, I, DO CPC. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EMPRESAS DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL. EQUIPARAÇÃO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA DE 

ALÍQUOTA ZERO DE CPMF. ART. 8º, INCISO III, DA LEI N. 9.311/96. TEMA PACIFICADO NO JULGAMENTO 

DO RESP 826.075/SP. 1. O Julgador não tem o dever de discorrer exaustivamente sobre os regramentos legais 
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existentes e nem está obrigado a responder a todos os questionamentos apontados pelas partes se já encontrou motivo 

suficiente para fundamentar a sua decisão. Verifica-se que a matéria argüida foi amplamente e explicitamente 

enfrentada na Corte de origem, porém, com conclusão em sentido oposto ao almejado pela recorrente, o que não 

conduz à hipótese de omissão. Violação do art. 535 do CPC que se afasta. 2. É cabível a aplicação da alíquota zero da 

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF, na forma do disposto no art. 8º, inciso III, da Lei n. 9.311/96 para as empresas de arrendamento 

mercantil. 3. Tema pacificado pela Primeira Seção no julgamento do REsp 826.075/SP, Relator para acórdão Min. 

Humberto Martins, DJ de 11.06.2007. 4. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - RESP 200702435804, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 05/06/2008)(grifei) 

 

RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EMPRESAS DE ARRENDAMENTO 

MERCANTIL. EQUIPARAÇÃO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA ZERO DE CPMF. 

ART. 8º, INCISO III, DA LEI N. 9.311/96. TEMA PACIFICADO NO JULGAMENTO DO RESP 826.075/SP. 1. O 

pagamento do porte de remessa realizado através de DARF, ao invés de GRU, não deve levar à deserção do recurso se 

os dados constantes do documento por meio do qual foi realizado o recolhimento apresentam-se corretos e a mudança 

do documento a ser utilizado se deu apenas três dias antes da interposição do recurso. É de se afastar o extremo rigor 

formal. 2. É cabível a aplicação da alíquota zero da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de 

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira, CPMF, na forma do disposto no art. 8º, inciso III, da Lei nº 
9.331/96 para as empresas de arrendamento mercantil. 3. Tema pacificado pela Primeira Seção no julgamento do 

REsp 826.075/SP, Relator para acórdão Min. Humberto Martins, DJ 11.06.2007. 3. Recurso da União não conhecido e 

recurso do particular provido. 

(STJ - RESP 200601083568, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/09/2007)(grifei) 

 

TRIBUTÁRIO - EMPRESAS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - EQUIPARAÇÃO A INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS - INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA ZERO DE CPMF - ART. 8º, INCISO III, DA LEI N. 9.311/96. 1. Na 

hipótese em exame, as empresas de arrendamento mercantil financeiro são equiparadas a instituições financeiras. 

Aplica-se, conseqüentemente, alíquota zero da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de 

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira, CPMF, na forma do disposto no art. 8º, inciso III, da Lei n. 

9.331/96. 2. O artigo 3º, inciso XXVI, da Portaria n. 134, de junho de 1999, do Ministro de Estado da Fazenda, não faz 

distinção no tocante às operações realizadas pela empresa de arrendamento mercantil; não sendo, portanto, cabível a 

interpretação de que a redução da alíquota zero somente se aplica às operações financeiras. 3. A jurisprudência desta 

Corte já se pronunciou no sentido da incidência da alíquota zero de CPMF em arrendamento mercantil 

independentemente de se tratar de operações financeiras. (REsp 411586/PR; Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

16.11.2006) Recurso especial provido)". 

(STJ - RESP 200600486513, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 11/06/2007).(grifei)  
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029249-39.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029249-5/SP  

APELANTE : TECNOJE MANUTENCAO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ANTUNES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, §1.º-A, do Código de Processo Civil por meio da qual se 

reconheceu que a empresa prestadora de serviço de informática optante pelo regime tributário do SIMPLES não se 
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sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 224/230, nas quais se sustenta, em síntese, que a matéria discutida encontra-se 

pacificada pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual não deve ser conhecido o recurso especial 

interposto. Alega-se, ainda, que as empresas enquadradas no SIMPLES devem proceder ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias na forma do artigo 3º da Lei n.º 9.317/96, a fim de ser observado o princípio da 

especialidade normativa. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de informática optante pelo regime tributário da Lei n.º 

9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de 

recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não 

é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 
tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008289-56.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.008289-5/SP  

APELANTE : 
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTORES DE SAO PAULO 

COOPERCITRUS 

ADVOGADO : ADEMAR SILVA DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a 

tese dos cinco mais cinco anos. Opostos dois embargos de declaração, os primeiros foram desprovidos e os segundos 

não foram conhecidos. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 150, § § 1º e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, todos 

do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada por outros 

tribunais em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 391/399. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
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7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003526-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003526-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIA CECILIA FREELAND 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009010452 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 
Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 207/209, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 214/216, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011529-25.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011529-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SEIKO HIGA 

ADVOGADO : JULIANA PAULON DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 266/268, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 271/273, 

disponibilizada em 14/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 
preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
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de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025318-91.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025318-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : DALLAS SERVICES DO BRASIL S/C LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa prestadora de serviço de malote e entregas rápidas de documentos; criação, preparação, digitação e técnica 

de documentos optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota 

fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, com respaldo no artigo 128 do Código Tributário Nacional. Em consequência, a inscrição da 

micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto 

da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 210/222, nas quais se sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento 
explícito da matéria discutida, razão pela qual devem ser aplicadas as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal 

ao presente caso. Alega-se que a Lei n.º 9.317/96 instituiu sistema específico de recolhimento de tributos para micro e 

pequenas empresas, enquanto a Lei n.º 9.711/98 disciplinou de forma geral um sistema de retenção de valores para 

empresas que atuam com cessão de mão-de-obra. Assim, a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura em 

relação à recorrida, optante do SIMPLES, submete-a ao recolhimento de exação por dois regimes jurídicos distintos, 

qual seja, SIMPLES e INSS, procedimento ilegal e abusivo. Sustenta-se, ainda, que o tomador do serviço que figura 

como responsável tributário pelo artigo 31 da Lei n.º 8.212/91 não tem vinculação direta com o fato gerador da 

obrigação devida pela empresa contratada ao INSS, qual seja, possuir folha salarial, razão pela qual a retenção não 

encontra respaldo no artigo 128 do Código Tributário Nacional. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de malote e entregas rápidas de documentos; criação, 

preparação, digitação e técnica de documentos optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 
n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 

n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se 
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entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 
arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026064-56.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026064-4/SP  

PARTE AUTORA : MAFRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "b", da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu ser ilegítima a revogação da 

isenção do recolhimento da COFINS, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, pelo artigo 56 da 

Lei n.º 9.430/96. 
 

Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça ao apreciar o agravo de instrumento n.º 2008.03.00.048095-0, interposto 

pela recorrente, deu provimento ao recurso especial para afirmar o cancelamento da Súmula n.º 276/STJ pela Primeira 

Seção daquela corte, bem como que a isenção da COFINS para as prestadoras de serviços profissionais não encontra 

amparo legal ou jurisprudencial, em razão da declaração de constitucionalidade do artigo 56 da Lei n.º 9.430/96 pelo 

Supremo Tribunal Federal. Assim, não se observa mais o interesse da União em relação ao recurso extraordinário, na 

medida em que seu acolhimento não produzirá qualquer alteração no resultado. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO e determino a remessa dos autos 

para a vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006883-45.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.006883-4/SP  

APELANTE : WASHINGTON JOSE GONCALVES LENCOIS PAULISTA 

ADVOGADO : JOSE ALVES BATISTA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, deu provimento à apelação para conceder a 

segurança pleiteada e reconhecer que empresa de transporte rodoviário de cargas e prestadora de serviço de corte, 

descascamento, carregamento e empilhamento de madeiras optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 

n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 
substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 283/288, nas quais se sustenta, em síntese, que há incompatibilidade técnica 

entre a sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei n.º 9.711/98 e o regime especial de 

unificação de tributos, adotado por micro e pequenas empresas, de acordo com a Lei n.º 9.317/96. Alega-se, ainda, que 

as empresas enquadradas no SIMPLES devem proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias na forma do 

artigo 3º da Lei n.º 9.317/96, a fim de ser observado o princípio da especialidade normativa. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de transporte rodoviário de cargas e prestadora de serviço de corte, descascamento, 

carregamento e empilhamento de madeiras optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 
n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 

n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se 

entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 
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2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007227-23.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.007227-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LOCBUG TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009109522 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa prestadora de serviço de lavagem, locação e sublocação de veículos, máquinas e equipamentos em geral; 

transporte rodoviário de cargas e armazenamento de mercadorias de terceiros optante pelo regime tributário do 

SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 
Foram apresentadas contrarrazões às fls. 250/257, nas quais se sustenta, em síntese, que a matéria discutida encontra-se 

pacificada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Alega-se, ainda, que o tratamento diferenciado garantido 

pelas disposições contidas nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal e instituído pela Lei n.º 9.317/96 desobriga a 

recorrida ao recolhimento de contribuições previdenciárias sobre sua folha de salários. 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de lavagem, locação e sublocação de veículos, máquinas e 

equipamentos em geral; transporte rodoviário de cargas e armazenamento de mercadorias de terceiros optante pelo 

regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 
pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 
denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002878-41.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.002878-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSLOZANO TRANSPORTES MATAO LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação para reconhecer que 
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empresa de transporte rodoviário de cargas optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 

11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 112/124. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de transporte rodoviário de cargas optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 

está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 
do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é 

compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 
supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001051-21.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.001051-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO ANIBAL FERNANDES 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 233/235, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 238/240, 

disponibilizada em 04/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009111-80.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009111-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HERBSTER SANDRO DE BASTOS e outros 

 
: GERMANO ANDRADE PINTO 
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: ANGELO XAVIER FONSECA 

 
: ROBSON BATISTA DA FONSECA 

 
: WAGNER JOSE PIAZZA 

 
: YARA JURISCH 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 323/325, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 328/330, disponibilizada em 21/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 
nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000230-87.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.000230-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MAURO PADULA 

ADVOGADO : MAIRA LILIAN SANTA ROSA GURNHAK e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 276/2485 

PETIÇÃO : RESP 2008138986 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 201/203, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 208/210, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000689-59.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.000689-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FERNANDO APARECIDO MARIA -ME 

ADVOGADO : CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009093231 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa prestadora de serviço de transporte rodoviário optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 

n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 282, verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de transporte rodoviário optante pelo regime tributário da Lei 

n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei 

n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de 

recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não 

é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 
tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007631-15.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.007631-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GCP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE CLAUDINE PLAZA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação e reconheceu 

a fixação da verba honorária na execução fiscal, extinta em virtude da satisfação da obrigação antes mesmo do 

ajuizamento da ação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega-se: 

 

a) violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil; 

 
b) o decisum está em desacordo com a regra do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que não admite a imposição de ônus às 

partes quando, antes da prolação da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a execução fiscal, bem 

como do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 87, verso). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, 

inciso II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante 

a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá 

seu seguimento negado. 

 

A questão da incidência ou não de honorários advocatícios quando, antes da prolação da sentença, é extinta a execução 

fiscal (art. 26 da LEF) foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, representativo 
da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em virtude de 

cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre quem deu causa 

à demanda, conforme ementa transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 
de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado 

em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 
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ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Negritos nossos. 

 

O acórdão amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com 

a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 

543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046540-29.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.046540-4/SP  

APELANTE : BRASMOTOR S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação para fixar a 

verba honorária na execução fiscal, extinta em virtude da satisfação da obrigação antes mesmo do ajuizamento da ação. 

 

Inconformada, alega que o decisum está em desacordo com a regra do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que não admite a 

imposição de ônus às partes quando, antes da prolação da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a 
execução fiscal, bem como dos artigos 20 do Código de Processo Civil e 1º-D da Lei nº. 9.494/97. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois embasado na correta aplicação da legislação 

pertinente (fls.540/556). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da incidência ou não de honorários advocatícios quando, antes da prolação da sentença, é extinta a execução 

fiscal (art. 26 da LEF) foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, representativo 

da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em virtude de 

cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre quem deu causa 

à demanda, conforme ementa transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
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FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado 

em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 
ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Negritos nossos. 

 

O acórdão amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com 

a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 

543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0052693-78.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.052693-4/SP  

APELANTE : AGCO DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO MERTEN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2008084835 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal 

contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial tida por interposta para fixar a verba honorária na execução fiscal, extinta em virtude da satisfação da 

obrigação antes mesmo do ajuizamento da ação. Opostos embargos de declaração, foram acolhidos para suprir o erro 

material apontado. 
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Inconformada, alega que o decisum está em desacordo com a regra do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que não admite a 

imposição de ônus às partes quando, antes da prolação da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a 

execução fiscal. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois embasado na correta aplicação da legislação 

pertinente (fls.190/205). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da incidência ou não de honorários advocatícios quando, antes da prolação da sentença, é extinta a execução 

fiscal (art. 26 da LEF) foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, representativo 

da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em virtude de 

cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre quem deu causa 

à demanda, conforme ementa transcrita: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado 

em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Negritos nossos. 
 

O acórdão amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com 

a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 

543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053691-46.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.053691-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GERIBELLO ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE RAGUZA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal 

contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial para reduzir a verba honorária na execução fiscal, extinta em virtude da satisfação da obrigação antes 

mesmo do ajuizamento da ação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum está em desacordo com a regra do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que não admite a 
imposição de ônus às partes quando, antes da prolação da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a 

execução fiscal. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois embasado na correta aplicação da legislação 

pertinente (fls.184/190). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da incidência ou não de honorários advocatícios quando, antes da prolação da sentença, é extinta a execução 

fiscal (art. 26 da LEF) foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, representativo 

da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em virtude de 

cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre quem deu causa 

à demanda, conforme ementa transcrita: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado 
em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 
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a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Negritos nossos. 

 

O acórdão amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com 

a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 

543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0057541-11.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.057541-6/SP  

APELANTE : PUBLITAS LUMINOSOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2009109960 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação para fixar a 
verba honorária na execução fiscal, extinta em virtude da satisfação da obrigação antes mesmo do ajuizamento da ação. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega-se: 

 

a) violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

b) o decisum está em desacordo com a regra do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que não admite a imposição de ônus às 

partes quando, antes da prolação da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a execução fiscal, bem 

como do artigo 1-D da Lei nº. 9.494/97. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois embasado na correta aplicação da legislação 

pertinente (fls.247/267). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, 

inciso II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante 

a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá 

seu seguimento negado. 

 

A questão da incidência ou não de honorários advocatícios quando, antes da prolação da sentença, é extinta a execução 

fiscal (art. 26 da LEF) foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, representativo 
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da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em virtude de 

cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre quem deu causa 

à demanda, conforme ementa transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, 

por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado 

em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Negritos nossos. 

 

O acórdão amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com 

a nova sistemática implementada pela Lei nº 11.672/2008, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 

543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

]Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007032-94.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007032-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALEX FENANDES e outros 

 
: AMARO JOSE 
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: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA 

 
: CLADEMIR DAMAS DOS SANTOS 

 
: EDUARDO ARAUJO SOTERO 

 
: EZAQUIEL DE PAULO RIBEIRO 

 
: JOSE AILTON DE OLIVEIRA 

 
: VALDECI PEREIRA DE MATOS 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008146259 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 232/233, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

acórdão de fls. 239/242, disponibilizado em 15/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0012641-58.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012641-9/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 286/2485 

APELANTE : CLAUDIO LUIS NANI 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008068351 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 228/230, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, negado seguimento à apelação do impetrante, foi dado parcial provimento à apelação 

fazendária e à reexame necessário, conforme decisão de fls. 232/234, disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, 

passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do 

Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 
Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00033 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0017926-32.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017926-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : SINALIA MARIA FARIAS ANDRADE 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007293333 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça.  

 

Às fls. 165/167, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme acórdão de fls. 173/175, 

disponibilizado em 26/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024136-02.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024136-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EDUARDO FELICIANO OLIVEIRA 

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 204/206, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme acórdão de fls. 212/214, 

disponibilizado em 30/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0028673-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028673-3/SP  

APELANTE : ROBERTO RIGOLO 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008103537 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 
analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Às fls. 324/326, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento à apelação do impetrante, conforme decisão de fls. 330/331, 

disponibilizada em 18/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 
Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0902106-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.902106-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AILTON MAURO BIGATO 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

CODINOME : AILTON MAURO BIGATTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 
título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 295/297, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 300/303, disponibilizada em 21/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011830-80.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.011830-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COML/ AGRICOLA MANTOVANI LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008152853 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida como interposta, para reconhecer que empresa de comércio varejista de plantas e prestadora de serviços 

agrícolas optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, com respaldo no artigo 128 do Código Tributário Nacional, sem qualquer mácula de ilegalidade. 

Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da 

retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 159). 
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Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comércio varejista de plantas e prestadora de serviços agrícolas optante pelo 

regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 
pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 
denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00038 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0003393-05.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.003393-8/SP  

PARTE AUTORA : GABIRU S REFRIGERACAO E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008170174 
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RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa de comércio de peças, manutenção e prestadora de serviço de refrigeração optante pelo regime tributário 

do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 
 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 142). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comércio de peças, manutenção e prestadora de serviço de refrigeração optante 

pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 
aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 
3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002172-66.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.002172-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO KEMPE DE MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu ser ilegítima a ampliação da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito tributário de receita 

bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 223/286. 
 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, estabelecida pelo 

artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 
ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113397-08.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113397-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EISSY COM/ DE ROUPAS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052535-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a agravo de instrumento, 

mantida a decisão agravada que indeferiu pedido de inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da demanda. Opostos 

embargos declaratórios, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 134, inciso VII, e 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) o simples inadimplemento da obrigação tributária é suficiente pra configurar infração da lei, de modo a justificar a 

responsabilização do representante legal da pessoa jurídica de direito privado; 

 
c) a empresa executada não foi localizada em seu domicílio tributário (artigo 127 do CTN), o que permite inferir ter 

havido dissolução irregular; 

 

Sem contrarrazões (fl. 96). 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil 

e Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, a fim de aguardar manifestação do STJ em processo remetido como 

representativo da controvérsia. No entanto, em consulta àquela corte, verifica-se que o processo recebeu o registro nº 

1.105.414/SP, mas não foi afetado a julgamento nos moldes da Lei nº 11.672/2008. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. 
I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias 

resultantes de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei. 

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça com o encargo de esgotar os 

meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Agravo de instrumento desprovido." - (fl. 67) 

O aresto dos embargos de declaração assim dispõe: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão.  

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados." - (fl. 82) 

Sem plausibilidade o recurso especial. 

 
Primeiramente, à exceção do artigo 135, inciso III, do C.T.N., a alegada violação aos demais dispositivos legais, 

configura inovação recursal, o que também se verifica na peça de oposição dos embargos de declaração. Portanto, não 

foram objeto do decisum atacado, de forma que a atividade recursal, nesse ponto, restou comprometida pela Súmula nº 
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211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 

não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não abordou o fundamento principal do aresto, qual seja, a ausência de 

esgotamento dos meios necessários para localização de bens da sociedade. Incidentes as Súmulas 283 e 284 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Ainda que superados os óbices, para rever as razões do acórdão, é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o 

que recai na vedação da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja Recurso Especial." 

 

Ressalte, por fim, que a insurgência da União também afronta o entendimento expresso pelo Superior Tribunal de 

Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente". 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004573-85.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004573-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIO FERNANDO DE ACIOLI CONRADO JUNIOR 

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008203015 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 170/172, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 178/180, disponibilizada em 04/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
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No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005995-95.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005995-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OSHIKAWA CINEMA E VIDEO S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : ROGERIO JOAQUIM INACIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa prestadora de serviço de marcação de luz em vídeo color e coloração de telecinagem optante pelo regime 

tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da 
Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 206/222, nas quais se sustenta, em síntese, que o recurso especial interposto 

não deve ser conhecido, ante a ausência de prequestionamento dos dispositivos legais supostamente violados, nos 

termos das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Alega-se, ainda, que a recorrente não demonstrou de 

forma clara a tese que justifica a interposição do recurso que, tal como interposto, contraria as Súmulas n.º 07 e 211 do 

Superior Tribunal de Justiça, bem como a Súmula n.º 284 do Supremo Tribunal Federal. No mérito, sustenta-se que as 

empresas enquadradas no SIMPLES devem proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias na forma da Lei 

n.º 9.317/96, a fim de ser observado o princípio da especialidade normativa, bem como que a Lei n.º 9.711/98, geral e 

sucessiva, não possui poder para derrogar lei especial e precedente, qual seja, a Lei n.º 9.317/96, de acordo com o artigo 

2º, §2º, da LICC. 

 
Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de marcação de luz em vídeo color e coloração de telecinagem 

optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 
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11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 

Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 
3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009465-37.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009465-4/SP  

APELANTE : ANTONIO SARAIVA FILHO e outros 

 
: SILVIO CESAR BRAZ 

 
: MARIA GENILDA DOS SANTOS OLIVIER 

 
: ANA MARIA BARREIRO CONRIN 

 
: ROSELY FERNANDES 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008088849 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Às fls. 220/223, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento à apelação dos impetrantes, conforme decisão de fls. 227/229, 

disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 
Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00044 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010745-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010745-4/SP  

APELANTE : NINEL CRISTINA RAVEN ARMADA 

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008075001 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 294/296, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
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1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação do impetrante, conforme decisão de fls. 300/302, 

disponibilizada em 18/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013221-54.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013221-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NEUSA DE OLIVEIRA CODINA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SCAFF e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008028713 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 177/178, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 181/184, 

disponibilizada em 21/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014601-15.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014601-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TOP SINALIZACAO COM/ E SERVICO LTDA -EPP 

ADVOGADO : FLÁVIA CICCOTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa oficial 

para reconhecer que empresa de comercialização de materiais e equipamentos de sinalização e segurança e prestadora 

de serviço de instalação de sinalização vertical e horizontal optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 

n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 
substituição tributária, com respaldo no artigo 128 do Código Tributário Nacional. Em consequência, a inscrição da 

micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto 

da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 190/194, nas quais se sustenta, em síntese, que a matéria discutida encontra-se 

pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. Alega-se, ainda, que as empresas enquadradas no SIMPLES devem 
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proceder ao recolhimento de tributos federais na forma do artigo 3º da Lei n.º 9.317/96, a fim de ser observado o 

princípio da especialidade normativa. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comercialização de materiais e equipamentos de sinalização e segurança e 

prestadora de serviço de instalação de sinalização vertical e horizontal optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 

está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é 

compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 
1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 
 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019016-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019016-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ONILDO BONETTI 

ADVOGADO : SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 191/193, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 196/198, disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021761-91.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021761-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAULO JOSE DE CARVALHO BORGES JUNIOR 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Às fls. 195/197, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 204/206, disponibilizada em 26/11/2009. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023135-45.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023135-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

APELADO : GILBERTO GONCALVES VIEIRA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 170/172, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 174/176, disponibilizada em 21/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 
recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000184-51.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.000184-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GRAN CHEF CATERING E REFEICOES LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANILO MARQUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 
que empresa de comércio de refeições e transporte de pessoas de natureza municipal optante pelo regime tributário do 

SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 385, verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Discute-se nos autos se a empresa de comércio de refeições e transporte de pessoas de natureza municipal optante pelo 

regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, 

concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado 

aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 

8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 
2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00051 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014910-21.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014910-9/SP  

PARTE AUTORA : JOSE UMBERTO SVERZUT 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Às fls. 111/112, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao reexame necessário, conforme acórdão de fls. 118/121, 

disponibilizado em 30/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003788-08.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.003788-2/SP  

APELANTE : R D G COLOMBO -EPP 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação da União e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para confirmar a sentença por meio da qual se reconheceu que empresário individual optante 
pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 
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Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 166). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se o empresário individual optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeito à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 

n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 

n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se 

entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 
representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010381-41.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.010381-1/SP  

PARTE AUTORA : DUCATTI TRANSPORTES DE ITARARE LTDA 

ADVOGADO : SANDRO HENRIQUE ARMANDO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à remessa oficial, para confirmar 

a sentença por meio da qual se reconheceu que a empresa de transporte rodoviário de madeiras optante pelo regime 

tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 157). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de transporte rodoviário de madeiras optante pelo regime tributário da Lei n.º 
9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de 

recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não 

é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 
contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2007.03.99.039065-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DECARO COML/ LTDA -ME e outros 

 
: RICARDO CHAMMA 

 
: DENISE KRAUSE MUCCILIO CHAMMA 

PETIÇÃO : RESP 2009004653 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.15.03510-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, em execução fiscal de crédito 

tributário, reconheceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua constituição definitiva. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega a recorrente a violação aos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, que poderia validamente revogar o 

Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a prescrição, de modo que não haveria que se falar em 

preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 173. 
 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05. CAUSA INTERRUPTIVA DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÕES 

POSTERIORES. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de 

tratar-se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de 

matéria de ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes 

de sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à 

data da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 
617, do CPC). 

3. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não se coadunam com nosso sistema legal e 

tributário. A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao 

suspender o decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma 

de interrupção do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional 

determinado no art. 174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

4. Apelação improvida. 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração assenta: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento.  

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
4. Embargos rejeitados. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 310/2485 

A questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, nos casos de 

execução de crédito tributário constituído mediante declaração do contribuinte, já foi apreciada pelo Superior Tribunal 

de Justiça conforme julgados abaixo transcritos: 

 

 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI 

6.830/1980. 

1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830 somente é 

aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se trata de execução de crédito 

relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1054859 / SP Ministro HERMAN BENJAMIN SEGUNDA TURMA Data Julgamento 14/10/2008 - 

DJe 19/12/2008). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE 

A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 
por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, §4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do PIS teve sua 

constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi proposta em 

06.04.2004 (fl. 14), consequentemente o despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 

118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 

7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 

18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e 

a citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho 
ordinatório da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 

708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).  

9. "A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo 

prescricional". (Resp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004). 

10. Súmula vinculante n.º 8/STF: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e 

os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

11. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

12. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

13. Recurso especial desprovido. 

REsp 1055259 / SC RECURSO - ESPECIAL 2008/0099041-0, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

Julgado em 03/03/2009 DJe 26/03/2009. (grifei). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE 
A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 
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1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 

por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, §4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do PIS teve sua 

constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi proposta em 

06.04.2004 (fl. 14), consequentemente o despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 

118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 
7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 

18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e 

a citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho 

ordinatório da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 

708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).  

9. "A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo 

prescricional". (Resp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004). 

10. Súmula vinculante n.º 8/STF: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e 

os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

11. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

12. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

13. Recurso especial desprovido. 
REsp 1055259 / SC RECURSO - ESPECIAL 2008/0099041-0, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

Julgado em 03/03/2009 DJe 26/03/2009. (grifei). 

 

O acórdão recorrido se amolda à orientação extraída dos julgados acima transcritos, o que conduz, no caso, à não 

admissibilidade do recurso excepcional. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 1503512-88.1997.4.03.6114/SP 

  
2007.03.99.039066-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DECARO COML/ LTDA -ME e outros 

 
: RICARDO CHAMMA 

 
: DENISE KRAUSE MUCCILIO CHAMMA 

PETIÇÃO : RESP 2009004652 
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RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.15.03512-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, em execução fiscal de crédito 

tributário, reconheceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua constituição definitiva. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega a recorrente a violação aos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80. Sustenta que referida lei poderia, 

validamente, revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a prescrição, de modo que não haveria 

que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 86. 
 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05. CAUSA INTERRUPTIVA DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÕES 

POSTERIORES. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de 

tratar-se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de 

matéria de ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes 

de sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à 

data da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 
617, do CPC). 

3. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não se coadunam com nosso sistema legal e 

tributário. A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao 

suspender o decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma 

de interrupção do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional 

determinado no art. 174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

4. Apelação improvida. 

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

A questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80 nos casos de 

execução de crédito tributário constituído mediante declaração do contribuinte já foi apreciada pelo Superior Tribunal 

de Justiça conforme julgados abaixo transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI 

6.830/1980. 

1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830 somente é 

aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se trata de execução de crédito 

relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Agravo Regimental não provido. 
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AgRg no Ag 1054859 / SP Ministro HERMAN BENJAMIN SEGUNDA TURMA Data Julgamento 14/10/2008 - DJe 

19/12/2008. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita 

ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 

2. O § 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. 

Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 

3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 

03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 

4. Recurso não-provido. 

REsp 975050 / RS RECURSO ESPECIAL 2007/0191625-8 - Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/12/2007 - DJe 03/03/2008. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE 

A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 
1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 

por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, §4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do PIS teve sua 

constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi proposta em 

06.04.2004 (fl. 14), consequentemente o despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 
118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 

7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 

18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e 

a citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho 

ordinatório da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 

708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).  

9. "A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo 

prescricional". (Resp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004). 

10. Súmula vinculante n.º 8/STF: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e 

os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

11. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

12. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
13. Recurso especial desprovido. 

REsp 1055259 / SC RECURSO - ESPECIAL 2008/0099041-0, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

Julgado em 03/03/2009 DJe 26/03/2009. (grifei). 

 

O acórdão recorrido se amolda à orientação extraída dos julgados acima transcritos, o que conduz, no caso, à não 

admissibilidade do recurso excepcional. 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 314/2485 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00056 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 1503513-73.1997.4.03.6114/SP 

  
2007.03.99.039067-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DECARO COML/ LTDA -ME e outros 

 
: RICARDO CHAMMA 

 
: DENISE KRAUSE MUCCILIO CHAMMA 

PETIÇÃO : RESP 2009004651 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.15.03513-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, em execução fiscal de crédito 

tributário, reconheceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua constituição definitiva. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega a recorrente a violação aos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80. Sustenta que referida lei poderia, 

validamente, revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a prescrição, de modo que não haveria 

que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 78. 
 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05. CAUSA INTERRUPTIVA DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÕES 

POSTERIORES. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de 

tratar-se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de 

matéria de ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes 

de sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à 
data da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 

617, do CPC). 

3. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não se coadunam com nosso sistema legal e 

tributário. A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao 

suspender o decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma 

de interrupção do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional 

determinado no art. 174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

4. Apelação improvida. 

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

A questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º,da Lei nº 6.830/80 nos casos de 

execução de crédito tributário constituído mediante declaração do contribuinte já foi apreciada pelo Superior Tribunal 

de Justiça conforme julgados abaixo transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI 

6.830/1980. 

1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830 somente é 

aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se trata de execução de crédito 

relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 
2. Agravo Regimental não provido. 

AgRg no Ag 1054859 / SP Ministro HERMAN BENJAMIN SEGUNDA TURMA Data Julgamento 14/10/2008 - DJe 

19/12/2008. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita 

ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 

2. O § 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. 

Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 

3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 

03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 

4. Recurso não-provido. 

REsp 975050 / RS RECURSO ESPECIAL 2007/0191625-8 - Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/12/2007 - DJe 03/03/2008. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE 

A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, § 3º DA 
LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 

por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, §4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do PIS teve sua 
constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi proposta em 

06.04.2004 (fl. 14), consequentemente o despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 

118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 

7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 

18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e 

a citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho 

ordinatório da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 

708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).  
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9. "A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo 

prescricional". (Resp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004). 

10. Súmula vinculante n.º 8/STF: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e 

os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

11. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

12. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

13. Recurso especial desprovido. 

REsp 1055259 / SC RECURSO - ESPECIAL 2008/0099041-0, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

Julgado em 03/03/2009 DJe 26/03/2009. (grifei). 

 

O acórdão recorrido se amolda à orientação extraída dos julgados acima transcritos, o que conduz, no caso, à não 

admissibilidade do recurso excepcional. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00057 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 1503514-58.1997.4.03.6114/SP 

  
2007.03.99.039068-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DECARO COML/ LTDA -ME e outros 

 
: RICARDO CHAMMA 

 
: DENISE KRAUSE MUCCILIO CHAMMA 

PETIÇÃO : RESP 2009004650 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.15.03514-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, em execução fiscal de crédito 

tributário, reconheceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua constituição definitiva. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega a recorrente a violação aos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80. Sustenta que referida lei poderia, 

validamente, revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a prescrição, de modo que não haveria 

que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 
Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 85. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05. CAUSA INTERRUPTIVA DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÕES 

POSTERIORES. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de 
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tratar-se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de 

matéria de ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes 

de sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à 

data da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 

617, do CPC). 

3. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não se coadunam com nosso sistema legal e 

tributário. A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao 

suspender o decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma 

de interrupção do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional 

determinado no art. 174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

4. Apelação improvida. 

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

A questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, nos casos de execução de crédito 

tributário constituído mediante declaração do contribuinte já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça conforme 

julgados abaixo transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI 

6.830/1980. 

1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830 somente é 

aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se trata de execução de crédito 
relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Agravo Regimental não provido. 

AgRg no Ag 1054859 / SP Ministro HERMAN BENJAMIN SEGUNDA TURMA Data Julgamento 14/10/2008 - DJe 

19/12/2008. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita 

ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 

2. O § 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. 

Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 

3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 

03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 

4. Recurso não-provido. 

REsp 975050 / RS RECURSO ESPECIAL 2007/0191625-8 - Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/12/2007 - DJe 03/03/2008. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE 

A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 
ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 

por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, §4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 
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4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do PIS teve sua 

constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi proposta em 

06.04.2004 (fl. 14), consequentemente o despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 

118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 

7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 

18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e 

a citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho 

ordinatório da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 
708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).  

9. "A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo 

prescricional". (Resp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004). 

10. Súmula vinculante n.º 8/STF: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e 

os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

11. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

12. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

13. Recurso especial desprovido. 

(STJ - REsp 1055259 / SC RECURSO - ESPECIAL 2008/0099041-0, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

Julgado em 03/03/2009 DJe 26/03/2009). (grifei). 

 

O acórdão recorrido se amolda à orientação extraída dos julgados acima transcritos, o que conduz, no caso, à não 

admissibilidade do recurso excepcional. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-04.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002274-0/SP  

APELANTE : LICINIO EURICO TRIGO MOREIRA 

ADVOGADO : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 178/179, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
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1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação da parte autora, conforme acórdão de fls. 185/188, 

disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00059 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005008-25.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005008-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : MRC COM/ E INSTALACOES LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009001700 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 
decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa de comércio e instalação de persianas, cortinas, carpetes e artigos para mobiliário em geral optante pelo 

regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, com respaldo no artigo 128 do Código Tributário Nacional. Em consequência, a inscrição da 
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micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto 

da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 232/241, nas quais se sustenta, em síntese, que deve ser negado seguimento ao 

recurso especial interposto, ante o fato de a matéria discutida encontrar-se pacificada pela 1ª Seção do Superior Tribunal 

de Justiça. Alega-se, ainda, que as empresas optantes pelo SIMPLES estão inseridas em um sistema de arrecadação 

tributária especial, mediante o recolhimento unificado de tributos federais, razão pela qual a regra de retenção trazida 

pelo artigo 31 da Lei n.º 8.212/91 não pode ser aplicada, sob pena de violação ao princípio da especialidade. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comércio e instalação de persianas, cortinas, carpetes e artigos para mobiliário em 

geral optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota 

fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei 
n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de 

arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo 

art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 
supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006232-95.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.006232-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : RENATA GABRIEL SCHWINDEN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008188013 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 204/206, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 212/214, disponibilizada em 04/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 
de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006881-60.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006881-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : LUIS ALBERTO GOMES BATISTA 

ADVOGADO : MARCIO MACHADO VALENCIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008183266 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 222/224, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 
1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 229/231, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 
liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024012-48.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024012-2/SP  

PARTE AUTORA : PAULO DE FARIA SALGADO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 132/135, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento ao reexame necessário, conforme decisão de fls. 138/140, 

disponibilizada em 18/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00063 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0024689-78.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024689-6/SP  

APELANTE : KOJI KUMAMOTO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008250437 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 
analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Às fls. 251/253, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, à apelação do impetrante e ao 

reexame necessário, conforme decisão de fls. 256/258, disponibilizada em 14/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da 

admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00064 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001572-52.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.001572-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : AMAURI DONIZETI STABILLE DE SOUZA -ME 

ADVOGADO : WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2008098435 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 
contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa oficial 

para reconhecer que empresa individual prestadora de serviço de mecanização agrícola e transporte rodoviário de cargas 

optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, 

previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 
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no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 234/250. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa individual prestadora de serviço de mecanização agrícola e transporte rodoviário de 

cargas optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota 

fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei 

n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de 

arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo 

art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 
SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 
4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00065 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0548499-85.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.014172-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FELCO COM/ DE EQUIPAMENTOS TERMO ELETRICOS LTDA e outros 
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: ELIO COCCOLI 

 
: GABRIELE COCCOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2009096541 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.05.48499-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, em execução fiscal de crédito 

tributário, reconheceu o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua constituição definitiva. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega a recorrente a violação aos artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80. Sustenta que referida lei poderia, 

validamente, revogar o Código Tributário Nacional quanto às normas que regem a prescrição, de modo que não haveria 

que se falar em preponderância da lei complementar sobre a lei ordinária. 

 

Sem contrarrazões, à vista da certidão de fl. 97. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O acórdão recorrido está assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXAME DA MATÉRIA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 

11.280/06. LC nº 118/05. 

1. O juiz pode, a partir da redação Lei nº 11.280/06 que alterou de modo direto e substancial o artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil, decretar de ofício a prescrição quando verificar sua ocorrência, independentemente de 

tratar-se ou não de direitos patrimoniais, sendo desnecessária a oitiva da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de 

matéria de ordem pública, com aplicação imediata. 

2. Somente com a edição da LC nº 118/05, que deu nova redação ao art. 174, § único, inciso I, do CTN, é que o 

despacho que ordena a citação do executado passou a ser causa de interrupção do curso do prazo prescricional. Antes 

de sua vigência, vigora o sistema anterior em cuja interrupção se opera com a citação do executado à qual retroage à 

data da propositura da execução fiscal desde que promovida a citação no tempo previsto na lei (art. 219 e §§ c.c. art. 

617, do CPC). 

3. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 
entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

4. O tributo em cobro teve vencimento no período entre 30.04.92, o ajuizamento do feito se deu em 21.07.1998 e o 

executado não foi citado. 

5. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 

razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 
 

A questão da prevalência do artigo 174 do CTN sobre os artigos 2º, §3º, e 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80 nos casos de 

execução de crédito tributário constituído mediante declaração do contribuinte já foi apreciada pelo Superior Tribunal 

de Justiça conforme julgados abaixo transcritos: 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI 

6.830/1980. 

1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830 somente é 

aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se trata de execução de crédito 

relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Agravo Regimental não provido. 

AgRg no Ag 1054859 / SP Ministro HERMAN BENJAMIN SEGUNDA TURMA Data Julgamento 14/10/2008 - DJe 

19/12/2008. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita 

ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 

2. O § 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. 

Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 

3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 

03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 

4. Recurso não-provido. 

REsp 975050 / RS RECURSO ESPECIAL 2007/0191625-8 - Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 18/12/2007 - DJe 03/03/2008. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE 

A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 

por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, §4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 
5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do PIS teve sua 

constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi proposta em 

06.04.2004 (fl. 14), consequentemente o despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 

118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 

7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 

18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e 

a citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho 

ordinatório da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 

708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).  

9. "A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo 
prescricional". (Resp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004). 

10. Súmula vinculante n.º 8/STF: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e 

os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

11. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

12. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

13. Recurso especial desprovido. 

REsp 1055259 / SC RECURSO - ESPECIAL 2008/0099041-0, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

Julgado em 03/03/2009 DJe 26/03/2009. (grifei). 
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O acórdão recorrido se amolda à orientação extraída dos julgados acima transcritos, o que conduz, no caso, à não 

admissibilidade do recurso excepcional. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001243-09.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.001243-6/MS  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EDER ROBERTO PELLEGATTI 

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma deste tribunal, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial, 

para declarar a inaplicabilidade da pena de perdimento de bens sobre veículo em razão da desproporcionalidade entre o 

valor respectivo e o das mercadorias apreendidas. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contrariou os artigos 23 e 24 do Decreto-Lei n.º 1.455/76 e o artigo 

104, inciso V, do Decreto-Lei 37/66, ao afastar a pena de perdimento em detrimento da responsabilidade objetiva do 
proprietário do veículo. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSFORMADOR E O DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS. PENA DE PERDIMENTO AFASTADA. 

O veículo apreendido apresenta valor muito superior ao das mercadorias transportadas.  

Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o 

seu valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. 

Precedentes do STJ e desta Terceira Turma.  
Apelação e remessa oficial não providas. 

 

O Superior Tribunal de Justiça manifestou-se reiteradamente sobre o tema e entendeu que deve ser observada a 

proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido, nos casos de transporte de bens 

irregularmente importados. Nesse sentido, destaque-se o acórdão: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE 

PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A jurisprudência desta Corte já se firmou no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de 

perdimento de veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-Lei 37/66, 
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deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo 

apreendido. 

3. Na hipótese dos autos, revela-se flagrante a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias transportadas (R$ 

1.180,00) e o do veículo apreendido (R$ 35.000,00), razão pela qual deve ser mantido o acórdão recorrido que 

determinou a liberação do veículo. 

4. Recurso especial desprovido.(grifei) 

(REsp 1022319 / SC; RECURSO ESPECIAL 2008/0010221-8; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA; PRIMEIRA 

TURMA; Data da Publicação/Fonte DJe 03/06/2009)  

 

É a situação dos autos, pois a mercadoria apreendida, segundo a inicial, foi avaliada em R$ 2.024,75 (dois mil e vinte e 

quatro reais e setenta e cinco centavos) e o veículo em R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

 

No tocante à alegada responsabilidade objetiva também já se manifestou a ulterior instância, no sentido de que a 

responsabilidade do proprietário do veículo deve ser comprovada: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO 

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 
examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 02.08.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 657.240/RS; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; Primeira Turma, Pub. DJe 27/06/2005) 

 

Assim, o acórdão recorrido amolda-se à jurisprudência do tribunal mencionado e não merece reforma. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00067 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000450-64.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000450-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAULO MINORU KAYANO 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009033282 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 161/163, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 167/169, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9424/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101643-35.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101643-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALBOR IND/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2000.61.14.005005-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024183-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024183-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GENESIO VIEIRA DE ASSUNCAO 

ADVOGADO : EDIVALDO SANTOS FERREIRA 

AGRAVADO : ELECTROALLOY IND/ E COM/ DE ACOS S/A e outro 

 
: MAURILIO FERRAZ FROTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.29452-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035266-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035266-1/SP  

AGRAVANTE : SELMEC REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.01655-5 1FP Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046456-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046456-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BLENTANA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : DARLEY CAVAZZANA e outro 

PARTE RE' : SEUNG MOON PARK e outro 

 
: FERNANDO DE MAGALHAES PADULA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.019419-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 334/2485 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047181-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047181-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 4 CIA DE ALIMENTOS LTDA -EPP e outros 

 
: FABIO APPOLINARIO 

 
: FLAVIA POMELLI APPOLINARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049158-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 335/2485 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047269-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047269-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROMILDO ALVES DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020348-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 336/2485 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047955-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047955-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DEMERVAL DESPIRITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.041342-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 337/2485 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004830-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004830-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HORTIFRUTI ANCHIETA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ROSELY AYAKO KOKUBA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040668-0 11F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 338/2485 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005667-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005667-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CESAR AUGUSTO VAZ DE LIMA 

ADVOGADO : SEBASTIAO SAVI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 339/2485 

No. ORIG. : 2002.61.82.055117-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005876-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005876-3/SP  

AGRAVANTE : SANDRECAR COML/ E IMPORTADORA S/A 

ADVOGADO : RAUL HUSNI HAIDAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 340/2485 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.001545-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006827-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006827-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J M F COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 341/2485 

 
: FRANCISCO OSVALDO VERGAMINI 

 
: JOSE MAURICIO FARIA 

 
: JURANITO CRUZ RODRIGUES 

 
: ANTONIO DIVINO MATEUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.19300-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007386-47.2009.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 342/2485 

  
2009.03.00.007386-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : S/A YADOYA IND/ DE FURADEIRAS 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : SATOSHI YADOYA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.18412-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 343/2485 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007773-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007773-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NUTRIPLANT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.009300-9 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 344/2485 

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009233-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009233-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SIGMA MONTAGENS E INSTALACOES LTDA e outros 

 
: ACACIO ISMAEL DOS SANTOS 

 
: MARLI TERESINHA FRIGERIO SANTOS 

 
: RITA DE CASSIA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.018608-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 345/2485 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009472-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009472-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA DE CARNES CORONEL MARCONDES LTDA e outro 

 
: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.007356-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009473-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009473-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CITY DROGAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

PARTE RE' : ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

 
: VERA LUCIA DE FREITAS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.039289-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 347/2485 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010934-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010934-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTA MUSUMECI BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052224-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013345-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013345-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADELIS IND/ E COM/ DE CAMISAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.022906-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014428-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014428-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LASER GRAFICS S/A e outros 

 
: JAIME ESTEVAN JAJAM FIORES 

 
: CARLOS JOSE MIGUEL DE LEMOS 

 
: SEBASTIAO JULIO BARIZON DE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.25879-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014663-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014663-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRIPONTAL FRIGORIFICO PONTAL DE SAO PAULO LTDA e outros 

 
: JORGE LUIZ DOS SANTOS 

 
: GERALDO SOARES PEREIRA 

 
: DENILSON LAMBERTI NAPOLEAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.066514-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023483-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023483-8/SP  

AGRAVANTE : IMPLEMAC IMPLEMENTOS E MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.15.001541-0 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025231-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025231-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COPY LASER RIBEIRAO PRETO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014673-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026784-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026784-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO PINTO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000784-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027615-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027615-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RRBG COM/ DE MOVEIS E DECORACOES E PROJETOS LTDA e outros 

 
: RICARDO DE BRITO GONZALES 

 
: RONALDO DE BRITO GONZALES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.083372-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027892-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027892-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOBS STUDIO COMERCIO E SERVICOS LTDA -ME e outros 

 
: GABRIELA DE SOUZA COSTA 

 
: AROLDO MARCUS DE ANDRADE JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008207-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028537-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028537-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KATIA SUELI BARTULIHE GALVAO e outro 

AGRAVADO : REINALDO GALVAO 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 

PARTE RE' : CAPACITRON ELETRONICA LTDA e outro 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.018605-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028745-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028745-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : USUALLY IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: SERGIO LUIZ DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.016882-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029452-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029452-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IDEA SISTEMA DE PLASTIFICACAO E ENCADERNACAO LTDA e outros 

 
: MARCOS ROBERTO ELIAS 

 
: RUBEM PROTAZIO DE ALMEIDA 

 
: ARY AKERMAN 

 
: VANESSA CRISTINE ELIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.030423-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030855-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030855-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FORMULA BRASIL PETROLEO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.048583-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032421-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032421-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
WORLD SOUL COM/ DE VESTUARIOS E ACESSORIOS DA MODA LTDA e 

outros 

 
: SAUL JOELS 

 
: MARIA OLIMPIA FERREIRA DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.069043-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 361/2485 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032431-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032431-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : REDE DE DISTRIBUICAO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA e outro 

 
: MAURO BACAN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.070775-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033519-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033519-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TAYRIN PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro 

 
: ROBERTO OGATA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.017729-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
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orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033984-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033984-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIO MIGUEL RUFINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.007695-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
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orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034350-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034350-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MANOEL FERRAZ DOS SANTOS e outros 

 
: ROBERTO ANDRADE FERRAZ SANTOS 

 
: IZABEL CRISTINA ANDRADE FERRAZ 

PARTE RE' : RODOVIARIO FERRAZ SANTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.022483-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 365/2485 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037196-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037196-9/SP  

AGRAVANTE : VECO DO BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.015819-4 5 Vr CAMPINAS/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040642-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040642-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNIAO BRASIL SERVICOS DE LIMPEZA LTDA e outros 

 
: FLAVIO HUMBERTO MORBIO 

 
: ANA AMELIA MORBIO 
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: NELSON DEL GAUDIO 

 
: TEREZINHA ROSA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.023474-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043350-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043350-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CAVALLINI ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: ELI NEVES CAVALLINI 

 
: EDUARDO TANCREDI CAVALLINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.055073-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010176-67.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.010176-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MASTER FARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA e outros 

 
: EDUARDO SCHMIDT 

 
: GABRIEL MIZUFO KUROIVA 

 
: GECIENE GOMES BRITO KUROIVA 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA BUENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00383241620034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9428/2011 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004782-32.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.004782-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOIMOVEIS CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

 
: MURILO DE LARA EUGENIO 

ADVOGADO : MAURICIO TASSINARI FARAGONE e outro 

APELADO : WALTER EUGENIO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00047823219884036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043323-89.1988.4.03.6100/SP 

  
90.03.011666-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE FERNANDEZ PARRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 

No. ORIG. : 88.00.43323-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036701-57.1989.4.03.6100/SP 

  
95.03.024603-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ELIZABETH ISSA e outros 

 
: REGINA ISSA MARTINS 

 
: VERA LUCIA DUARTE 
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: JOSE JAIME PIRES LOPES 

ADVOGADO : RUGGERO DE JESUS MENEGHEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.36701-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055166-47.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.055166-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SERVICOS DE OBRAS SOCIAIS DE TAMBAU SOS 

ADVOGADO : JACINTA DE OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00029-1 1 Vr TAMBAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903946-46.1994.4.03.6110/SP 

  
95.03.068853-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CURTUME KIRIAZI LTDA 

ADVOGADO : PAULO CYRILLO PEREIRA 

APELADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

SUCEDIDO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A e outro 

 
: Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

No. ORIG. : 94.09.03946-0 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601338-66.1994.4.03.6105/SP 

  
96.03.007769-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CELSO COLOMBINI JUNIOR 
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ADVOGADO : JOSE ROBERTO NOGUEIRA DIAS FILHO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 94.06.01338-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010270-20.1988.4.03.6100/SP 

  
96.03.014075-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATARIOS S/A IBAR 

ADVOGADO : WLADIMIR CASSANI e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 88.00.10270-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010275-66.1993.4.03.6100/SP 

  
97.03.016032-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ISAAC GRUBER (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: LAURO PAVAN (= ou > de 60 anos) 

 
: NYMPHA SEIXAS PAVAN 

ADVOGADO : ADOLPHO HUSEK 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 93.00.10275-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310918-71.1995.4.03.6102/SP 

  
97.03.037769-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APELADO : AILTON ANTONIO GUIMARAES e outro 

 
: ELISABETE APARECIDA GOMES GUIMARAES 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO TREVISO e outro 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DAVID e outro 

 
: EURIDICE FRANCISCA DAVID 

No. ORIG. : 95.03.10918-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0978069-89.1987.4.03.6100/SP 

  
98.03.046939-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACUCAREIRA SANTO ALEXANDRE S/A 

ADVOGADO : ALFREDO CLARO RICCIARDI e outros 

ENTIDADE : Instituto do Acucar e do Alcool IAA 

No. ORIG. : 00.09.78069-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032804-74.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.080842-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : GILBERTO ALMEIDA DA ROCHA 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.32804-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0085908-20.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.082359-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA CRUZ LIMA 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.85908-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028352-84.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.091478-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : RONALDO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO e outro 

No. ORIG. : 97.00.28352-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1006076-09.1997.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.099345-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EMPREITEIRA RODRIGUES JUNIOR S/C LTDA -ME 

 
: MILTON JOAO FERREIRA GLICERIO -ME 

 
: EMPREITEIRA RIGO DE MARILIA LTDA -ME 

 
: EMPREITEIRA CIRINO S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : MANOEL AGUILAR FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.10.06076-7 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032829-82.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.032829-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : FIBRABEN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004814-76.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.004814-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE RIO CLARO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009058-81.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.009058-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOAQUIM PAULO LIMA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

No. ORIG. : 98.00.00000-4 1 Vr GUARIBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020026-43.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.015113-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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APELANTE : SPINELLI S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO e outros 

 
: 

DORIA E ATHERINO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

IMOBILIARIOS 

 
: INTERACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.00.20026-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0610216-38.1998.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.051497-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.10216-9 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000142-27.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000142-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

APELADO : ERONIDES DE JESUS BISCOLA e outros 

 
: GILBERTO LUIZ ALVES 

 
: JAIR BISCOLA 

 
: MARIA DA GLORIA SA ROSA 

 
: MARIA ELISA HINDO DITTMAR 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000950-26.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.000950-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TRANSPORTADORA L E M LTDA 

ADVOGADO : RENATO MATTOS SOUZA 

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003136-19.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003136-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EDITORA OD LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038632-12.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.038632-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : WHITFORD COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001895-89.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.001895-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

ADVOGADO : ROGERIO PEREIRA DE LIMA (Int.Pessoal) 

APELADO : ALBINO MAZZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HORACIO CARDOSO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036940-51.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016837-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DANFOSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.36940-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031085-57.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.034766-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CELIO ZAPAROLI e outros 

 
: CHIDECO IKENAGA 

 
: DOMINGOS JULIANI 

 
: GERALDO FERRARI 

 
: MANUEL MARTINEZ CAMPANO 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.31085-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035453-76.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.035453-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : TICKET CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : LAMARTINE DE ALBUQUERQUE MARANHAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00600-2 AII Vr OSASCO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514158-72.1994.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.041632-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COTRA S/A EMPRESA COML/ EXPORTADORA 

ADVOGADO : CELSO CASTILHA GAZORLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.14158-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000696-16.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000696-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DARMO E MARIO LTDA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005710-78.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005710-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : DEBORA GARCIA 

ADVOGADO : GERSON MARCELO MIGUEL e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007151-94.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007151-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PREMIUM COMPOSTOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006384-50.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.006384-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : RADIO RIBEIRAO PRETO LTDA 

ADVOGADO : APARECIDA DE FATIMA DA CUNHA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003423-36.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.003423-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AUTO POSTO MARELI LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002493-97.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.002493-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GERALDO JACINTO DALTROSO 

ADVOGADO : ROSANA JUNQUEIRA NEGRETTI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : APACHE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001291-73.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.001291-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LANCHONETE CERVIAN LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005160-26.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.005160-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ROSELI FARINA 

ADVOGADO : RUBENS SIMOES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011783-72.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.011783-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00002-1 1 Vr BORBOREMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0559825-76.1997.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.018102-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MOURA ANDRADE S/A PASTORIL E AGRICOLA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORTEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.59825-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0404125-53.1997.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.029957-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DE LORENA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.04125-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002092-82.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.002092-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AZHAURY CARNEIRO DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO : CELIA REGINA GUEDES RODRIGUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-42.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003000-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MANOEL JOSE DA SILVA e outro 

 
: LIGIA MONTEIRO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

PARTE RE' : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : FELICE BALZANO 

No. ORIG. : 00030004220024036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003450-82.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003450-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MANOEL JOSE DA SILVA e outro 

 
: LIGIA MONTEIRO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

No. ORIG. : 00034508220024036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004161-69.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.004161-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : DISDOCE ALIMENTICIOS PIRACICABA LTDA -ME 

ADVOGADO : ADRIANO FLABIO NAPPI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005093-27.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005093-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : C L ALVES E CIA LTDA 

ADVOGADO : SHARON SCHULTZ 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000568-75.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.000568-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : LUCIANO BARBOSA ESTEVAM 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1105885-46.1995.4.03.6109/SP 

  
2003.03.99.001908-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RADIO FRATERNIDADE LTDA e outros 

 
: SCHOLA S/C LTDA 

 
: SOARES MORAES E CIA LTDA 

 
: TERRANOVA PARTICIPACOES E ASSESSORIA S/C LTDA 

 
: TRANSPORTADORA DENARDI LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO TONETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.11.05885-1 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016292-12.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016292-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MOMESSO E MOMESSO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00033-6 A Vr REGISTRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017281-63.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017281-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADHEMAR FERREIRA PASSOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017287-70.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017287-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO DUTRA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007129-50.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.007129-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : SILVANA MOCELLIN e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA JUSTICA DO 

TRABALHO - SINDIQUINZE 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000996-53.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.000996-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : JAHU SERVICOS DE DIAGNOSTICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008246-34.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.008246-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANDEIRANTES SOLUCOES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002871-31.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.002871-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NEY MARTINS GASPAR e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000515-10.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000515-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NOVA ERA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 388/2485 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020004-33.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020004-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

APELADO : EDUARDO HILARIO BONADIMAN 

ADVOGADO : EDUARDO HILARIO BONADIMAN 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022280-37.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022280-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : STO SOCIEDADE TECNICA DE OBRAS LTDA 

ADVOGADO : PERSIO FANCHINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-95.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000690-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO e outro 

APELANTE : ARTUR CLAUDIO RIBEIRO HECK 

ADVOGADO : ROBERTO EDSON HECK e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-08.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000579-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ LEAL 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006256-16.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.006256-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001427-41.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.001427-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ADILSON ROSSI QUERIDO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000677-33.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000677-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : IMBRAMIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027962-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027962-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ARMELINDO PISSINATTO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

No. ORIG. : 01.00.01758-0 2 Vr TIETE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-93.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002195-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : HELISTAR REPRESENTACOES AERONAUTICAS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : DANIELLE CAMPOS LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006113-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006113-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ASSECAM DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011016-86.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011016-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIDA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004343-62.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.004343-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ISOLADORES SANTANA S/A 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005439-97.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.005439-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA S/A e outros 

 
: CSM CARTOES DE SEGURANCA S/A 

 
: CRTS CONSTRUTORA DE REDES TELEFONICAS SOROCABANA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU 

 
: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001176-10.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001176-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PEMATEC TRIANGEL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009803-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009803-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IRMA CARA GARCIA 

ADVOGADO : WALDOMIRO DIMOV 

INTERESSADO : ALUMINIO PANESUL LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00680-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032430-24.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.038391-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
FOUR GRAFF SAO PAULO IND/ DE SACOLAS PROMOCIONAIS CARTONAGEM 

E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.32430-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045843-07.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.012646-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COLNIZA COLONIZACAO COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.45843-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000913-43.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.000913-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : MAURO TIBOLLA -ME 

ADVOGADO : ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005756-33.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.005756-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 394/2485 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002505-76.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.002505-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SILVIO FOLLI 

ADVOGADO : CLAUDIO LOPES CARTEIRO e outro 

INTERESSADO : METROPOLIS SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006700-07.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.006700-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FERNANDO RODRIGUES VIEGAS FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CENTEVILLE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012566-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012566-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ PRATA VILELA 

ADVOGADO : DIEGO AZEVEDO VILELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : RHODIS CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.021125-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014586-42.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.014586-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CP KELCO BRASIL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIO FELIPPE ZALAF e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.000014-6 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002250-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002250-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ENOQUE RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ALCIDES SARAIVA DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 99.00.00022-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007810-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007810-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALIETE LOPES VIANA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00007-1 1 Vr IEPE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042613-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042613-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA PEREIRA DA CRUZ RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA DA GLORIA CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00122-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049109-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049109-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FLORIANO CONRADO DO AMARAL GURGEL 

ADVOGADO : NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : FIORISA IND/ DE PRODUTOS DO LAR LTDA 

No. ORIG. : 95.00.00898-7 A Vr SUMARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0748914-93.1985.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.053902-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

ADVOGADO : CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 

APELADO : MENOTTI GRAGNANI espolio 

ADVOGADO : GILBERTO LUIZ ORSELLI GRAGNANI 

REPRESENTANTE : GILBERTO LUIZ ORSELLI GRAGNANI 

ADVOGADO : GILBERTO LUIZ ORSELLI GRAGNANI 

PARTE AUTORA : WALTER BONDIOLI espolio e outros 

 
: HILDA SPADA BONDIOLI 

 
: ADOLPHO GRAGNANI espolio 

 
: MARIA ELISA CARBONELL GRAGNANI 

 
: ALMERINDO DE CAPITANI 

 
: MARIA THERESA MELLO DE CAPITANI 

 
: REGINA MARIA DE SOUSA BRITO GRAGNANI 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00.07.48914-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024052-93.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024052-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUIZ FRANCISCO DE AZEVEDO e outro 

 
: ROSANGELA TODESCAN DIAS DA SILVA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ANA PAULA ZATZ CORREIA 

No. ORIG. : 00240529320084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030949-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030949-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : AMANDA CRISTINA VISELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006420-02.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.006420-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ROSA MARIA PERESTRELO BONOLI 

ADVOGADO : PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00064200220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031867-89.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.031867-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00318678920084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015419-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015419-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PRO TE CO MINAS S/A 

ADVOGADO : PAULO CESAR PEDRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.066268-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016812-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016812-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MADEPART S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

PARTE RE' : LUIZ MERCIO DE ZORZI e outros 

ADVOGADO : NELSON PANTE JUNIOR e outro 
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PARTE RE' : EDUARDO DE ZORZI 

ADVOGADO : NELSON PANTE JUNIOR 

PARTE RE' : DEONISIO FABBRIS 

ADVOGADO : NELSON PANTE JUNIOR e outro 

CODINOME : DEONISIO FABRIS 

PARTE RE' : NELTON DE ZORZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.035356-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029488-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029488-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CYCIAN S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.027708-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031619-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031619-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA e outros 

 
: JACINTO DUTRA DE RESENDE 

 
: ALCIR JOSE COSTA 

AGRAVADO : LENI CLEUZA MAIER STENCEL 

ADVOGADO : PHILIPPE ALEXANDRE TORRE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2000.61.03.006541-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034830-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034830-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro 

AGRAVADO : IZABEL ROCHA COUTINHO BARBOSA e outros 

 
: JULIANA COUTINHO BARBOSA 

 
: RAFAEL COUTINHO BARBOSA 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA RIBEIRO e outro 

SUCEDIDO : VALDEMIR BEDIM BARBOSA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.001957-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040502-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040502-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00641-0 A Vr ITAPIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041715-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041715-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALURGICA JAVARI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : BERENICE THEREZA TEIXEIRA PRIETO e outro 

 
: HILDA FARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.08436-6 1F Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043757-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043757-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PRODUZA PLANEJAMENTO AGROPECUARIO S/C LTDA e outro 

 
: PAULO APARECIDO DE BARROS FERREIRA 

ADVOGADO : RAUL FERREIRA FOGACA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00002-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043809-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043809-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.08436-3 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008368-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008368-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOSE ALBERTO PLACCA e outro 

 
: PLACCA COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : EMERSON DE HYPOLITO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00.00.00021-0 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013681-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013681-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RUBENS LUIZ RIBEIRO e outro 

 
: ROGERIO ALVES DE PAULA 

ADVOGADO : VALDERY MACHADO PORTELA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LAVY INDL/ E MERCANTIL LTDA massa falida e outros 

SINDICO : CHEBL NASSIB NESSRALLAH 

INTERESSADO : AILDO FURLAN 

 
: NELSON AGOSTINHO 

 
: VALENTIM ADAMI 

No. ORIG. : 02.00.00006-2 1 Vr BRODOWSKI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031731-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031731-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NITE LINE MATERIAIS REFLETIVOS LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

No. ORIG. : 96.00.00340-3 1 Vr COTIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012337-20.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LEONEL RIBEIRO DE SOUZA e outro 

 
: RIVIANE RAFIK CHAKUR RIBEIRO DE SOUZA 
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ADVOGADO : ROSANA FERREIRA ALTAFIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00123372020094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018013-46.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018013-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : IGREJA PENTESCOSTAL DEUS E AMOR 

ADVOGADO : ADRIAN COSTA e outro 

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00180134620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022926-71.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022926-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE ROBERTO DO LAGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00229267120094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007451-63.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007451-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

APELADO : ARAKEN BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES e outro 
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No. ORIG. : 00074516320094036104 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003697-83.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003697-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : REGINA CELIA DE FREITAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004000-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004000-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : NILSON JOSE RAGAZZI e outros 

 
: JOSE FRANCO 

 
: CELINA DE OLIVEIRA SIMOES 

 
: ZILDA ROMANHOLI FUMES 

 
: MILTON VICENCOTTO 

 
: BENEDITO PIRES DE ALMEIDA 

 
: MILTON PEDUTI 

 
: PEDRO DE SOUZA SERRAN 

 
: NILDO BIONDO RAGAZZI 

 
: LOURDES APPAREDICA MARTINS 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.028046-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004656-29.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.004656-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GILBERTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : OTAVIO SCARPELLI RIBEIRO 

AGRAVADO : CLEONICE PEREIRA DO VALE 

PARTE RE' : G R C MICHELLE COM/ REPRESENTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.072473-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011996-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011996-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BLUE CLOUD PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ALINE BIZOTTO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : BRASTON HOTELS HOTELARIA E EVENTOS LTDA e outro 

 
: L ART HOTEL LTDA 

ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO 

PARTE RE' : DEATAFOX COM/ EXTERIOR LTDA e outros 

 
: C R ZAMPINI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: AUTOEUROPA VEICULOS LTDA 

 
: CONTRATA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

 
: CLAUDIO ROSSI ZAMPINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.045712-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012069-93.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.012069-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MARIA HELENA GEHLEN BALBINOT 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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No. ORIG. : 00129999020094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019708-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019708-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGIO VIA VERDE 

ADVOGADO : EDVAR FERES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : ROSA BRESSAN ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00076155020084036108 2 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023684-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023684-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

AGRAVADO : HECTOR LUIZ CARDOSO 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00049109220024036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 9432/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 407/2485 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029773-60.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029773-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DELCIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria o artigo 153, inciso III, da Constituição Federal, ao argumento de que a tributação das verbas 

recebidas a título de liberalidade do empregador não viola o "conceito constitucional de renda". 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 263/280, nas quais a parte recorrida alega a ausência de prequestionamento, bem 

como que a matéria discutida nos autos reveste-se de caráter infraconstitucional, passível somente de recurso especial e 

a ausência de repercussão geral e requer a não admissão do recurso. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores decorrentes 

da rescisão de contrato de trabalho. 

 

Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a 

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal: 
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão recorrido 

decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, 

portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de 

Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009, DJe-

071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430). 

 

Ademais, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por liberalidade do 

empregador, conforme pleiteado pela recorrente, foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil. Diante deste fato, sobreveio a falta de interesse recursal. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 408/2485 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9438/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027323-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027323-2/SP  

AGRAVANTE : BRAPIRA COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00011-4 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040272-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040272-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ZEADE AHMD JHAZE KADRI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019478-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040588-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040588-4/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS e outro 

AGRAVADO : EDNA PALOTA ZANINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.002909-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040672-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040672-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MOMAP MOLDAGEM DE MATERIA PLASTICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO BERGAMO ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.041482-2 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041407-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041407-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROBERTO FRANCISCO MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050932-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041410-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041410-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REINO DOS PAES E DOCES LTDA e outro 

 
: RUBENS PIVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.082341-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043021-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043021-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MERCADOMETRICA S/C LTDA e outros 

 
: DEAN RILEY BURNQUIST 

 
: DORA SILVA BURNQUIST 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.068785-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045697-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045697-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALEXIA BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: JOSE FLAVIO ALVES DA SILVA 

 
: MAURO JOSE SABINO DA SILVA 

 
: ALVARO GERVASIO FERNANDES DORTA 

 
: SAADY INES ROJO VEGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.061135-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045878-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045878-5/SP  

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO DIAS DA SILVA e outro 

 
: URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : DICIM COM/ E REPRESENTACAO EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.48229-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046101-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046101-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NUCLEO RECREACAO INFANTIL EXTERNATO MADALENA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.065460-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047245-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047245-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDITORA ESPLANADA LTDA 

ADVOGADO : ANDREA CHAVES TROVAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.050431-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047873-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047873-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALVIMER DO BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SUSSUMU IIZUKA 

AGRAVADO : VICENTE LUIS FELIPE FIGUEIREDO TROCHE e outros 

 
: TELMO CHUENES DA SILVA 

 
: OMAR HADDAD ZAIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.48242-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047950-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047950-8/SP  

AGRAVANTE : MATRIX IND/ DE MOLDES E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO SAMPAIO DORIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 06.00.00100-8 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 421/2485 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000555-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000555-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAL ESPETACULOS E PROMOCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.069261-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001966-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001966-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MADEIRAS PINHEIRO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.001944-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002001-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002001-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONFECCOES JBELLE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.012139-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002562-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002562-9/SP  

AGRAVANTE : ARALCO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2008.61.07.006771-5 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 425/2485 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004798-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004798-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAL ESPETACULOS E PROMOCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.096533-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 426/2485 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008488-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008488-9/SP  

AGRAVANTE : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

ADVOGADO : MARCIA MALDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 05.00.00408-3 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 427/2485 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010222-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010222-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLOKON IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.009809-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 428/2485 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013459-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013459-5/SP  

AGRAVANTE : NEUROCIRURGIA NEUROLOGIA E ASSOCIADOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RICHTER VENTUROLE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025270-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
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A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020076-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020076-2/SP  

AGRAVANTE : COML/ TANOSHII LTDA e outro 

 
: CHEN GUO QIN 

ADVOGADO : CLAUDIA YU WATANABE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CHEUNG KAN CHIT e outro 

 
: WILSON HIROKI IKEBUTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
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No. ORIG. : 03.00.00027-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020652-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020652-1/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : MANUEL LANDEIRA MOTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2002.61.82.025406-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022117-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022117-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PIRES ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE CIVIL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2006.61.82.020544-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034352-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034352-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PRO ART INSTALACOES COMERCIAIS LTDA e outros 

 
: JOAO BATISTA DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 433/2485 

 
: LOURISVALDO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012564-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9451/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036836-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036836-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAO PEREIRA GRANDE -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00385-0 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096267-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096267-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANA PAULA GARBETO -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.011546-8 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 436/2485 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103762-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103762-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GALVANIZACAO JOSITA LTDA e outros 

 
: GALVANOZIN INDL/ LTDA 

 
: FTW FOTOLITO E EDITORA LTDA 

 
: WELD INOX SOLDAS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : VALMIR TAVARES DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.00.013273-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 437/2485 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000871-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000871-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

AGRAVADO : CONSTERCAL CONSTRUCOES E TERRAPLENAGENS LTDA 

ADVOGADO : LEONIDES PRADO RUIZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 1999.61.12.001668-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016906-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016906-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PADARIA E CONFEITARIA CHAME CHAME LTDA e outros 

 
: ZAMIRA FORTES PALAU 

 
: JOSE CARLOS FORTES PALAU 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.02043-7 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018278-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018278-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RONALDO LUIZ DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019768-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018550-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018550-1/SP  

AGRAVANTE : WAGNER ROBERTO VETRITTI 

ADVOGADO : JOSE RENA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : JACORE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00635-4 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025244-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025244-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONFECCOES SOLULU LTDA e outro 

 
: NYUN KWANG HUH HONG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012561-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027701-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027701-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PINTURAS CORAL FORTE LTDA 

PARTE RE' : GILBERTO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.018683-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044091-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044091-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUNAS ONLINE TELECOM LTDA e outros 

 
: HILDA HARUMI SADO 

 
: MINORU SADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.014559-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045093-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045093-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MINAMAK IMP/ IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA e outros 

 
: MAURICIO PRETER 

 
: ANIBAL ROBERTO SCAPPINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.056888-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045604-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045604-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LC IND/ COM/ ASSESSORIA E EQUIPAMENTOS ACUSTICOS LTDA 

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 

AGRAVADO : CLORI GIANINI CREMONESI e outro 

 
: JOSE FERNANDO CREMONESI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.11213-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045614-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045614-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ LA TRAINERA LTDA e outros 

 
: CARLOS LORCA MERINO 

 
: LUDUVINA ARAUJO ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.040415-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045748-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045748-3/SP  

AGRAVANTE : COML/ SANTISTA LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 03.00.00122-3 A Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046475-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046475-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RODRIGO FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019286-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047182-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047182-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CNB REFRIGERACAO IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.007508-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047199-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047199-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PE KENT IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: CLAUDIONOR PEREIRA DE SOUSA 

 
: CHOONG HA SHIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010751-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 451/2485 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047231-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047231-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SONDAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.008918-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 452/2485 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047957-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047957-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OTHON VIEIRA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018124-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 453/2485 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048238-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048238-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : V A Z COML/ ELETRICA LTDA e outros 

 
: LAIDE LOPES DE ALMEIDA 

 
: SILVESTRE NETO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.080387-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 454/2485 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048244-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048244-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALL IMPORT CONECTION COML/ LTDA 

PARTE RE' : LUCIANO JOSE MONI BIDIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.004249-1 11F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 455/2485 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001979-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001979-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ ROCHAMAR LTDA e outro 

 
: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 456/2485 

No. ORIG. : 2000.61.82.100731-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005228-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005228-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RENATO LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 457/2485 

No. ORIG. : 2007.61.82.020099-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005233-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005233-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DONNA ROSE SCHMIDT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 458/2485 

No. ORIG. : 2007.61.82.021670-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009223-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009223-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DUTOARC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -ME e outro 

 
: ADRIANA APARECIDA DA SILVA CRUZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 459/2485 

 
: JOSE OSORIO ARAUJO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.057547-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009836-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009836-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 460/2485 

AGRAVADO : TEMATEC ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: LUIZ TADEU PAPATERRA LIMONGI MARIUTTI 

 
: MARCIA PAULELLI MARIUTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.049119-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010215-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010215-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 461/2485 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FINAN SERVICOS E INTERMEDIACOES S/C LTDA. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002257-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010927-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010927-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 462/2485 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANA RODRIGUES DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.044174-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013806-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013806-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 463/2485 

AGRAVANTE : IBERCOR PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ROSSETTO LEOMIL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 07.00.00046-4 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016328-68.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.016328-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CASA DE CARNES BUTANTA LTDA e outros 

 
: RAMIRO DOS SANTOS FELIPE 

 
: DIAMANTINO DOS SANTOS FILIPE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.032390-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016639-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016639-0/SP  

AGRAVANTE : THYSSENKRUPP PRODUCTION SYSTEMS LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MAURO MUNHOZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00042-9 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

Expediente Nro 9452/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036408-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036408-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EVE COMERCIO DE ROUPAS E COSMETICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.006332-1 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083378-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083378-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GRAFICA BRASIL NOVO LTDA e outros 

 
: HIDEKI TUBONE 

 
: CASSIO MITSUO TUBONE 

 
: ERIKA FUMIKO TUBONE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.004244-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097836-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097836-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e outros 

 
: JOSE VITORIO NASCIMENTO 

 
: GLAUCIA APARECIDA DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.01516-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104514-38.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104514-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : S B TRATORES COM/ E SERVICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : CRISTIANE SANTOS LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2006.61.12.004247-5 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014679-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014679-9/SP  

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 99.00.00830-4 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022792-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022792-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SBVA ARTES E CRIACOES S/C LTDA -ME 

PARTE RE' : VERA CHRISTINA CASTRO DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019831-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024569-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024569-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CHURRASCARIA PAULISTA GRILL LTDA e outros 

 
: FRANCISCO ANTONIO CRAVO VIEIRA 

 
: ALBERTO JOSE D OLIVEIRA PARADAS 

 
: ANTONIO CARLOS DE TOLEDO 

 
: DIMAS JESUS DE OLIVEIRA 

 
: VALDRELI DE SOUZA 

 
: CARLOS ROBERTO ZANON 

 
: CARLOS ROBERTO NAVARRO 

ADVOGADO : INES DE MACEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.009183-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025722-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025722-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : UEDA IND/ E COM/ DE BOBINAS E AUTO PECAS LTDA e outro 

 
: TERESA LOPES SHINAIDER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.035506-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032382-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032382-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SAMIR CURY TARIF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018643-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033802-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033802-0/SP  

AGRAVANTE : LUIZ RICARDO HAMER 

ADVOGADO : MARGARETE PALACIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00071-7 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040347-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040347-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MASTER S INDL/ E COML/ LTDA e outros 

 
: JOSE NILTON ANTONELO 

 
: CARLA BACHMANN DE MORAES BAGGIO 

 
: REGINALDO FERREIRA BASTOS 

 
: CLEA OLIVEIRA DE PAIVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046601-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
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A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040851-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040851-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FR DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: RONALDO SIMAO REBELO 

 
: FATIMA SANCHES REBELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.024858-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041388-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041388-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FABIO LEITE DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020043-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043541-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043541-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OSCAR LEPIKSON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049888-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 480/2485 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044630-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044630-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DATAPROM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e outros 

 
: ALBERTO VICARIO 

 
: LEILA REGINA VICARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 481/2485 

No. ORIG. : 2002.61.82.026694-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046631-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046631-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ATOTEC ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA e outro 

 
: MARCOS JOSE DE GODOI PINHEIRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 482/2485 

PARTE RE' : RICARDO GALVEZ BARBOSA 

ADVOGADO : LUIS AMERICO GIL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048139-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047190-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047190-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 483/2485 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONFECCOES TIME MACHINE LTDA e outro 

 
: KYUNG JA CHANG TAK 

PARTE RE' : OK JA HER JOO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006160-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047228-68.2008.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 484/2485 

  
2008.03.00.047228-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CIT ENGENHARIA E COM/ S/A e outro 

 
: PEDRO MOTTA DE OLIVEIRA CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.047166-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 485/2485 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047856-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047856-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ETIN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : BARTOLOMEU DIAS DA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 91.05.08475-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 486/2485 

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047882-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047882-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SEVENG ENGENHARIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.022246-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 487/2485 

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047928-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047928-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MODAS JAUNT LTDA e outros 

 
: ROBERTO LEE 

 
: JOON HYUNG KIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.26174-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 488/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047945-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047945-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : J M SERVICOS EXPORADICOS S/C LTDA e outro 

 
: JOSE ADILSON MACHADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.050746-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 489/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047995-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047995-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROSA MARIA CABECA SEABRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.041047-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 490/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048266-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048266-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CRISTIANO JOSE HADDAD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021771-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 491/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048337-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048337-8/SP  

AGRAVANTE : ALMAD AGROINDUSTRIA LTDA 

ADVOGADO : VICTOR MAUAD 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00043-9 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 492/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004580-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004580-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EDUARDO ABSY 

ADVOGADO : FABIANO HENRIQUE SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.018518-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 493/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005674-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005674-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IVANETE MARCELINO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021050-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 494/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006257-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006257-2/SP  

AGRAVANTE : MARCELO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.004675-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 495/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010230-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010230-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MAURICIO AKIO MORITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.033805-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 496/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010651-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010651-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ESQUEMA LIVROS DIDATICOS LTDA e outros 

 
: JORGE LUIZ TORRES COSTA 

 
: CLEIDY MARIA TORRES COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008186-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 497/2485 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010924-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010924-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ E IMPORTADORA POLITECNICA PAULISTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002042-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 498/2485 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013037-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013037-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EQUIPATRATOR MANGUEIRAS CONEXOES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.025339-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 499/2485 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015296-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015296-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRH SERVICOS E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.028356-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016982-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016982-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTO POSTO INDIANO LTDA e outro 

 
: CARLOS EDUARDO CURY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.007909-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029861-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029861-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ACESSORIOS MUSICAES REI LTDA 

PARTE RE' : MIGUEL HORVATH FILHO e outros 

 
: PEDRO HORVATH 

 
: MAGDALENA HARAKALY HORVATH 

 
: IVETE DOS SANTOS HORVATH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012000-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029863-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029863-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SUPER MERCADO SERRANO LTDA e outros 

 
: MARIA CARMEM DE FIGUEIREDO 

 
: DARCY CARLOS DE ALMEIDA 

 
: ADEMIR IRENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.031537-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9456/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085706-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085706-7/SP  

AGRAVANTE : CHAPEUS VICENTE CURY LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2000.03.99.013178-4 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103410-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103410-1/SP  

AGRAVANTE : IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 07.00.00014-0 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
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.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016911-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016911-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IND/ BRASILEIRA DE VALVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA -ME e outro 

 
: URZILIO ZANGUETA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00072-2 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019553-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019553-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

PARTE RE' : DIVITOR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00100-2 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026941-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026941-1/SP  

AGRAVANTE : INDUSTRIA DE CALCADOS ELLA JAU LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.17.000889-0 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031350-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031350-3/SP  

AGRAVANTE : RJ MEDEIROS CHURRASCARIA -ME 

ADVOGADO : WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00016-2 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033207-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033207-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BOM JESUS IND/ COM/ E MINERACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.008325-3 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033515-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033515-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MIRTES SHIMITD SHEID 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019146-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045589-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045589-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MAUA EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL E MONTAGENS INDUSTRIAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.007672-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045644-63.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045644-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RFB E B NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: RONALDO DE FREITAS BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.017287-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046196-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046196-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : A MANARIN E CIA LTDA e outros 

ADVOGADO : JOAO GILBERTO GIROTTO MACHADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

No. ORIG. : 04.00.00010-6 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046626-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046626-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GETON SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA e outro 

 
: GERSON TRUIJO DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049411-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 515/2485 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047971-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047971-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MERCADINHO ORTEGA ARROYO LTDA e outros 

 
: ROSA GONZALEZ MENDEZ MONTES 

 
: MANOEL ORTEGA MONTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.38988-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048241-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048241-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PAPELARIA NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS LTDA e outros 

 
: LEONARDO MACEDO SOUZA 

 
: SANTO BURATTO 

 
: HUMBERTO GOMES SILVA 

 
: HELENA MARQUES SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.013772-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
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A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004582-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004582-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IGUATEMI IMP/ EXP/ E IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.016486-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 518/2485 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006872-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006872-0/SP  

AGRAVANTE : DEISE ANTUNES BOTELHO VAIANO e outro 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GUGLIELMI 

CODINOME : DEISI ANTUNES BOTELHO VAIANO 

AGRAVANTE : NELSON VAIANO 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GUGLIELMI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 519/2485 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : SALO E IND/ E COM/ DE MODAS LTDA e outros 

 
: ADVAR HENRIQUES CESAR BOTELHO 

CODINOME : ADYAR HENRIQUES CESAR BOTELHO 

PARTE RE' : SIDNEI LUIZ DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.33690-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 520/2485 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007054-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007054-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : POPYPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

 
: LUIZ SERGIO VIDOTO 

ADVOGADO : DENISE MARIANA CRISCUOLO e outro 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA PEREIRA e outro 

 
: SHIRLEY APARECIDA FREITAS PEREIR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.22806-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 521/2485 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007759-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007759-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROMEU VERNI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.041335-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 522/2485 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007962-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007962-6/SP  

AGRAVANTE : GIANNINI S/A 

ADVOGADO : LEONARDO LIMA CORDEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00054-4 A Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 523/2485 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009477-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009477-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CESAR DE SOUZA E SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA JUNIOR 

 
: PRISCILA BRACALE DARBELLAY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.005433-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012658-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012658-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COLOR REVESTE PINTURAS ELETROSTATICAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.020682-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012938-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012938-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLAVIO BLOIS DE MATTOS 

ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA CACERES ALBUQUERQUE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 04.00.00037-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015305-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015305-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HANDICRAFT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ABUD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.015997-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022386-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022386-5/SP  

AGRAVANTE : GPB GAXETAS E PERFIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.000045-9 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025714-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025714-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CLEBER BATISTA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.072139-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028531-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028531-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONFECCOES TILIAN LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO LOPES CARTEIRO e outro 

AGRAVADO : HENRIQUE JOSE DO ROSARIO e outro 

 
: LUIZA LEMOS DE ABREU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.049340-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034367-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034367-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
SO OBRA COM/ USINAGEM E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA -ME 

e outros 

 
: BALTASAR DE JESUS MACHADO 

 
: FRANCISCO GREGORIO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012722-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037151-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037151-9/SP  

AGRAVANTE : ALUMBRA PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.004218-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9461/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036433-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036433-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WALTER JOSE DA SILVA SOROCABA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.007536-2 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036904-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036904-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PADRAO DE CARAGUATATUBA COM/ VAR DE MAT ELET E ENG LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.02044-9 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000872-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000872-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DROGA HELEN FARMACIA LTDA e outros 

 
: FRANCISCO CARVALHO LEITAO 

 
: MARIA DE LOURDES DESTRO LEITAO 

ADVOGADO : EVANDRO MIRALHA DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.010126-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024174-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024174-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRUTICULA A S LTDA e outros 

 
: ANTONIO SECCHI 

 
: MARIA BOM SUCESSO DA SILVA SECCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 91.05.00912-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042525-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042525-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALLAN FIGUEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050337-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044864-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044864-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : UCHIDA E ASSOCIADOS CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: ERNESTO YOJI UCHIDA 

 
: HARUE KITA UCHIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.017811-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
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orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046498-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046498-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ELOMAR COMERCIO DE PRODUTOS E INSTITUTO DE BELEZA LTDA e outro 

 
: JULIA PRINS DE ALENCAR 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013494-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 
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A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004778-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004778-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BENJAMIN AURELIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019346-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
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A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006240-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006240-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RAYOS CONFECCOES LTDA -ME e outro 

 
: NIVALDO SOARES DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.007893-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 541/2485 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010225-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010225-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO VALERIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020795-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010905-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010905-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : A NAKATA COM/ DE OVOS LTDA e outro 

 
: JAIR LUIS DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018926-4 7F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 543/2485 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010914-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010914-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARSENO AUGUSTO MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.022225-0 7F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 544/2485 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011737-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011737-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BACHAR MOHAMAD HAJJAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.011495-5 7F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 545/2485 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012807-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012807-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KLAUSSNER CIA/ LTDA e outros 

 
: VALTER KLAUSSNER 

 
: MARINA NUNES ALONSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 546/2485 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.052519-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014393-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014393-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ATLANTICA IND/ E COM/ DE ABRASIVOS LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 547/2485 

 
: MANOEL SARDINHA MONGINHO 

 
: ROBERTO GIANOTTI MONGINHO 

 
: MARIA DA GRACA MONGINHO 

 
: IVONE MONGINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.020919-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014427-65.2009.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 548/2485 

  
2009.03.00.014427-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALURGICA POLLIO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.026707-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2009.03.00.014577-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTO CAPAS ABRIGO JACARE IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.032407-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028264-90.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.028264-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : F T J SERVICOS E COM/ DE ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SALIS DE MOURA e outro 

AGRAVADO : MARIA SALLES PETRELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014166-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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Expediente Nro 9463/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083284-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083284-8/SP  

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA NETO 

AGRAVADO : AERO GAS LTDA e outros 

 
: JOSE FEITOSA NATAL 

 
: MARIO NATAL 

ADVOGADO : EVERDAN NUCCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.013458-3 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 552/2485 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000824-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000824-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDITORA R LEME LTDA 

ADVOGADO : HAROLDO CORREA FILHO 

PARTE RE' : RONALDO POLISELI LEME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.25357-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007461-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007461-2/SP  

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : ALESSANDRA DANIELA BERNA ROTELA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.023328-1 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019704-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019704-7/SP  

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

AGRAVADO : REAL ADMINISTRADORA E DISTRIBUIDORA SOCIEDADE COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.003152-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029394-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029394-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E EMPREITEIRA DE OBRAS JMMR 

LTDA e outros 

 
: JOSE MILTON MOURA RODRIGUES 

 
: SINEIDE DE FRANCA RODRIGUES 

ADVOGADO : JAIME MITSUO SUGUITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.03721-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045037-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045037-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GOOD BIKE COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.042438-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040148-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040148-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AUDI S/A IMP/ E COM/ e outros 

 
: NAGIB AUDI 

 
: ZULMA AUDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.000425-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

Expediente Nro 9464/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029282-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029282-2/SP  

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AVENA 

SUCEDIDO : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 

 
: CIA CERVEJARIA BRAHMA 

 
: CEBRASP S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 03.00.00142-0 A Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047966-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047966-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALURGICA LANCI LTDA e outros 

 
: ODETE BARRETO VILEGAS 

 
: JOAO VILEGAS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.18256-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004928-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004928-2/SP  

AGRAVANTE : ANDALUZIA CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO DENIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

No. ORIG. : 07.00.00012-2 A Vr PERUIBE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 561/2485 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007755-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007755-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO GOMES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051561-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 562/2485 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009637-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009637-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : STEA IND/ E COM/ DO VESTUARIO LTDA 

PARTE RE' : ADRIANO TOME DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013999-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 563/2485 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014435-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014435-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WLABEL COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: WLAMIR SIESSERI SOARES SAES 

 
: IZABEL SABIAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.031126-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 564/2485 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016648-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016648-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IZAIAS DA SILVA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053841-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 565/2485 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021082-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021082-2/SP  

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS LUZITANA DE LINS S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LINS SP 

No. ORIG. : 07.00.01690-7 A Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 566/2485 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021196-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021196-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TV LINE COML/ E EDITORA LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026847-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 567/2485 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023724-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023724-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TECH TRON TELEINFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.028811-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 568/2485 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024463-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024463-7/SP  

AGRAVANTE : FRANCISCO STELVIO VITELLI 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DA MATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : REVISE INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.11.002075-2 2 Vr MARILIA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 569/2485 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027332-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027332-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HELEN BOLSAS E BIJOUTERIAS LTDA e outros 

 
: MARIA HELENA PAIVA BENTO 

 
: AGOSTINHO BENTO FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 570/2485 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.013357-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032432-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032432-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TOMANIK EXPRESS SERVICOS MOTORIZADOS S/C LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 571/2485 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022343-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032896-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032896-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MULTIEIXOS TRANSPORTES LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 572/2485 

 
: NANCI GASINHATO PORTELLA 

 
: DANIEL ANTUNES PORTELLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.031351-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035234-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035234-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 573/2485 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AZUL DESIGN E COMUNICACAO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013286-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040149-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040149-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 574/2485 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUSTRAL DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: JORGE RENZO ROLANDO WARD 

 
: DILTON DE JESUS SILVA 

 
: ROSEMEIRE DOS REIS 

 
: TOMAS ANTONIO ORTIZ BORDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.009025-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 575/2485 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040307-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040307-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : YAMARU IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: MASAYOSHI YASSUDA 

 
: MARIA LUZINETE GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.008857-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 576/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002607-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002607-7/SP  

AGRAVANTE : MARIO MUNHOZ 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA CABRAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.002254-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 577/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003574-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003574-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERRATONI INFORMATICA E COML/ LTDA e outro 

 
: CARLOS EDUARDO BIANCHI FERRATONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00080-0 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 578/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006526-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006526-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SIUL ELETRONICA LTDA e outros 

 
: LUIZ MENDES 

 
: PAULO CESAR GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00210954320034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 579/2485 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006538-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006538-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOLANGE MARIA OLIVEIRA -EPP e outro 

 
: SOLANGE MARIA OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00079423520064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010008-65.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.010008-3/MS  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALCIDES RAMOS TEIXEIRA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 07.00.01048-7 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012692-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012692-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOFTCON CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JOSEFA NASCIMENTO 

 
: ROSEMEIRE SANCHES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00472063020044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9468/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088770-03.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088770-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SONIA RAGUSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 02.00.00542-5 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016468-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016468-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA IGNEZ VALENTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.012996-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046518-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046518-2/SP  

AGRAVANTE : REVESCROM REVESTIMENTOS DE METAIS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00046-5 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047188-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047188-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
SOFTSEG SEGUROS ASSESSORIA PLANEJAMENTO E CORRETAGEM DE 

SEGUROS LTDA e outros 

 
: ALEXANDRE MORAES DE ARAUJO LOBIANCO 

 
: MAURICIO MADI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.055123-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048265-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048265-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RACING TECNOLOGY COM/ E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021851-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003236-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003236-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
: FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SITELTRA S/A SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E TRAFEGO 

ADVOGADO : MAURICIO RHEIN FELIX e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.70276-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009647-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009647-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NASCIMBEM COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL e outro 

AGRAVADO : ROVILIO NASCIMBEM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.039964-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010407-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010407-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FARBOM PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.027776-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010823-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010823-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HOSPITAL SANTA IZABEL DA CANTAREIRA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.097337-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
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.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012622-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012622-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
IPD INSTITUTO PAULISTA DE DOSAGEM HORMONAIS E IMUNOLICAS LTDA 

-ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.024089-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018228-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018228-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MP PARTICIPACAO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN 

AGRAVADO : MATTEO LEVI e outros 

 
: FRANK JULIAN PHILIPS 

 
: JOSEPH CRESPIN 

 
: LEA ASSAEL CRESPIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.013082-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019148-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019148-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCELO BATISTA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019251-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020815-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020815-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIP CENTRO INTEGRADO DE PATOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : LUISA CATUNDA GARCIA DE ABREU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025626-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023152-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023152-7/SP  

AGRAVANTE : OLINDATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOAO PIDORI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.047464-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028746-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028746-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MERCADO CHOBOM GM LTDA e outros 

 
: GUENZI MAESHIRO 

 
: KYOKO MAESHIRO ARAKAKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.094201-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 597/2485 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032412-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032412-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AZEIR RIBEIRO DO NASCIMENTO DIVISORIAS -ME e outro 

 
: AZEIR RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.005935-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 598/2485 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032447-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032447-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CAMPVEL COM/ E LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA e outro 

 
: ANTONIO ALBACETE VELASQUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.026275-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 599/2485 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032768-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032768-3/SP  

AGRAVANTE : MAXFOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.004285-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
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A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033057-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033057-8/SP  

AGRAVANTE : AUTO POSTO OMEGA QUATRO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00102-2 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 601/2485 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033865-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033865-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WLABEL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

 
: WLAMIR SIESSERI SOARES SAES 

 
: IZABEL SABIAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.020262-4 7F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 602/2485 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034461-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034461-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
SATT DOOR COM/ E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e 

outro 

 
: JONAS BODENMULLER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 603/2485 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.007781-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000184-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000184-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VILLANI ALIMENTOS LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 604/2485 

 
: RAFAEL CARLOS COSTA 

 
: JOSE RAUL ANDRADE MARQUES 

 
: EDSON GOMES DE OLIVEIRA 

 
: JURANDIR MICALI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.096585-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004464-96.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 605/2485 

  
2010.03.00.004464-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOURIVAL MARCHETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.018495-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004703-03.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 606/2485 

  
2010.03.00.004703-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTARES SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outro 

 
: RONALDO CONTESSOTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00094-1 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008985-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008985-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CHARLOTTE ALIMENTACAO LTDA e outros 

 
: SERGIO PEREIRA DE ASSIS 

 
: DAISI APARECIDA BARROS DE ASSIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00400944420034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 608/2485 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011769-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011769-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outro 

 
: ALMIR RASINO HERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00202386020044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012296-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012296-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COMERCIAL TONG LTDA e outro 

 
: NG KWONG BIK HAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00508375020024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014979-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014979-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RIOTECNO COM/ E INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00430-7 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 
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São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9441/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0202542-87.1992.4.03.6104/SP 

  
94.03.099518-1/SP  

APELANTE : CARLOS EDUARDO MAIA PIMENTEL 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2007201834 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.02.02542-8 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à 

apelação e concedeu a segurança, no sentido de assegurar o desembaraço de mercadoria importada, independentemente 

do recolhimento de IPI, por se tratar de bem manufaturado no exterior e ter como consumidor final pessoa física para 
uso pessoal. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 46, inciso I e parágrafo único, e 51, inciso I, ambos do CTN, artigos 2º, inciso I, 35 e 

35, inciso I, letra "b", da Lei n.º 4.502/64, vez que: 

 

a) o desembaraço aduaneiro de produto industrializado é hipótese de incidência do imposto sobre produtos 

industrializados; 

 

b) a obrigação tributária nasce para o importador ou para quem a ele equiparar; 

 

c) a pessoal física não é excluída da incidência do tributo. 

 

Contrarrazões às fls. 166/174, em que se pugna pela manutenção do acórdão recorrido, porquanto não restou cumprida a 

exigência do artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. 

 

Decido. 

 
Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - EXIGÊNCIA DE IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI NA 

IMPORTAÇÃO DE BEM POR PESSOA FÍSICA SEM FIM COMERCIAL - ILEGITIMIDADE - PRECEDENTES DO C. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - APELAÇÃO DO IMPETRANTE PROVIDA. 
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I - Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, seria legítima a incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI na importação por pessoas físicas, independentemente da sua destinação (uso próprio ou 

comercial), cuja legislação específica atenderia aos princípios constitucionais específicos deste tributo. 

II - Todavia, apesar de todo o exposto, recentemente o Colendo Supremo Tribunal Federal, por ambas as suas Turmas 

(1ª Turma, unânime. RE-AgR 412045 - PE. J. 29.06.2006, DJ 17-11-2006, p. 52; EMENT 2256-05/819. Rel. Min. 

CARLOS BRITTO; 2ª Turma, unânime.RE-AgR 255682 - RS. J. 29.11.2005, DJ 10-02-2006, p. 14; EMENT 2220-

02/289; RDDT n. 127/p. 182-186. Rel. Min. CARLOS VELLOSO), decidindo casos envolvendo importação de veículos, 

pacificou entendimento no sentido contrário, de que em face do princípio da não-cumulatividade não é devido o IPI na 

importação por pessoas físicas não comerciantes ou empresários, para uso próprio. 

III - Portanto, ilegítima a exigência de IPI no caso dos autos, conforme a Guia de Importação juntada aos autos, que se 

refere a importação pelo impetrante de um veículo novo, tendo como exportador a empresa Honda Motor Co., Ltd. 

IV - Apelação do impetrante provida, reformando a sentença para conceder a segurança, afastando a exigibilidade do 

IPI na operação objeto destes autos e, por conseqüência, determinar a liberação dosvalores depositados nestes autos, 

após o trânsito em julgado, nos termos da fundamentação supra. 

 

O Superior Tribunal já se manifestou sobre o tema e decidiu que o "o IPI não incide sobre a importação de veículo por 

por pessoa física para uso próprio, porquanto o seu fato gerador é uma operação de natureza mercantil ou assemelhada", 

conforme decisões abaixo colacionadas: 
 

TRIBUTÁRIO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. O IPI não incide sobre a importação de veículo por por pessoa física para uso próprio, porquanto o seu fato 

gerador é uma operação de natureza mercantil ou assemelhada. 
2. O princípio da não-cumulatividade restaria violado, in casu, em face da impossibilidade de compensação posterior, 

porquanto o particular não é contribuinte da exação. 

3. Precedentes do STF e do STJ: RE-AgR 255682 / RS; Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO; DJ de 10/02/2006; RE-

AgR 412045 / PE; Relator(a): Min. CARLOS BRITTO; DJ de 17/11/2006 REsp 937.629/SP, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.09.2007, DJ 04.10.2007. 

4. Recurso especial provido. (grifei) 

(REsp 848339 / SP; RECURSO ESPECIAL 2006/0096254-3; Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122); PRIMEIRA 

TURMA; DJe 01/12/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO 

CARACTERIZADA - IPI - IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA - NÃO INCIDÊNCIA - CF, ART. 153, 

§ 3º, II, DA CF/88 - PRECEDENTES STF E STJ. 
1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando os fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver 

omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica 

cerceamento de defesa, pois ao magistrado cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. 

2. É firme a jurisprudência do Pretório Excelso no sentido da inexigibilidade de IPI na importação de bens por 

pessoas físicas, em face do princípio da não-cumulatividade, previsto no art. 153, § 3º, II, da CF/88. 
3. Recurso especial provido. (grifei) 

(REsp 929.684/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008) 

Dessa forma, o acórdão recorrido ajusta-se ao posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em casos 

análogos. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0202542-87.1992.4.03.6104/SP 

  
94.03.099518-1/SP  

APELANTE : CARLOS EDUARDO MAIA PIMENTEL 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2007201835 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.02.02542-8 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu 

provimento à apelação e concedeu a segurança, no sentido de assegurar o desembaraço de mercadoria importada, 
independentemente do recolhimento de IPI, por se tratar de bem manufaturado no exterior e ter como consumidor final 

pessoa física para uso pessoal. 

 

Alega-se que a incidência do IPI sobre a importação de veículo por pessoa física não ofende as disposições 

constitucionais que regulam o tributo, mormente no que tange ao disposto nos artigos 153, inciso IV e § 3º, da 

Constituição Federal. 

 

Contrarrazões em que se requer seja negado provimento ao recurso interposto. Aduz, preliminarmente, a ausência da 

indicação dos preceitos constitucionais infringidos e a falta de demonstração de repercussão geral da questão 

constitucional debatida. No mérito, informa que o acórdão recorrido foi prolatado nos termos do posicionamento 

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

Inicialmente, a recorrente apresentou, preliminarmente, arguição da existência de repercussão geral da questão 
constitucional discutida no caso concreto, nos termos do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 

327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - EXIGÊNCIA DE IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI NA 

IMPORTAÇÃO DE BEM POR PESSOA FÍSICA SEM FIM COMERCIAL - ILEGITIMIDADE - PRECEDENTES DO C. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - APELAÇÃO DO IMPETRANTE PROVIDA. 

I - Conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional, seria legítima a incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI na importação por pessoas físicas, independentemente da sua destinação (uso próprio ou 

comercial), cuja legislação específica atenderia aos princípios constitucionais específicos deste tributo. 

II - Todavia, apesar de todo o exposto, recentemente o Colendo Supremo Tribunal Federal, por ambas as suas Turmas 

(1ª Turma, unânime. RE-AgR 412045 - PE. J. 29.06.2006, DJ 17-11-2006, p. 52; EMENT 2256-05/819. Rel. Min. 

CARLOS BRITTO; 2ª Turma, unânime.RE-AgR 255682 - RS. J. 29.11.2005, DJ 10-02-2006, p. 14; EMENT 2220-

02/289; RDDT n. 127/p. 182-186. Rel. Min. CARLOS VELLOSO), decidindo casos envolvendo importação de veículos, 

pacificou entendimento no sentido contrário, de que em face do princípio da não-cumulatividade não é devido o IPI na 

importação por pessoas físicas não comerciantes ou empresários, para uso próprio. 
III - Portanto, ilegítima a exigência de IPI no caso dos autos, conforme a Guia de Importação juntada aos autos, que se 

refere a importação pelo impetrante de um veículo novo, tendo como exportador a empresa Honda Motor Co., Ltd. 

IV - Apelação do impetrante provida, reformando a sentença para conceder a segurança, afastando a exigibilidade do 

IPI na operação objeto destes autos e, por conseqüência, determinar a liberação dosvalores depositados nestes autos, 

após o trânsito em julgado, nos termos da fundamentação supra. 

 

O Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência reiterada, no sentido de que "não incide o IPI sobre a importação, 

por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio". Nesse sentido, colaciono acórdão proferido por esse 

Tribunal: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO 

PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 1. Não incide o 

IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio. Precedentes: REs 255.682-

AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do ministro Eros 

Grau. 2. Agravo regimental desprovido. 

(RE 255090 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL; AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a): Min. 
AYRES BRITTO; Segunda Turma; DJe-190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010) 
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Dessa forma, o acórdão recorrido ajusta-se ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal em casos 

análogos. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 1004277-28.1997.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.015572-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

APELADO : RETIFICA WINSTON LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009070016 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.10.04277-7 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 
Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta corte que, por maioria, rejeitou a matéria preliminar. No mérito, por maioria, 

deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial, para restringir a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de salário-educação, limitada à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 

2,5% do Decreto n.º 76.923/75. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 150, §§1º e 4º, 156, inciso VII e 168, inciso I, todos do 

Código Tributário Nacional, bem como o artigo 1º, §2º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75 e o Decreto n.º 87.043/82. 

 

Foram apresentadas contrarrazões, nas quais se sustenta, em síntese: 

 

a) somente com a edição da Medida Provisória n.º 1.518/96 foi criada a contribuição do salário-educação. O Poder 

Executivo, ao reconhecer que os documentos legais que embasavam a cobrança do salário-educação, elaborados sob a 

égide da Emenda Constitucional n.º 01/69, não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, editou referida 

Medida Provisória, posteriormente convertida na Lei n.º 9.424/96. Deste modo, criou, verdadeiramente, a contribuição 

prevista pelo artigo 212, §5º, da Carta Magna, com hipótese de incidência idêntica àquela estabelecida no Decreto-Lei 

n.º 1.442/75, bem como no Decreto n.º 87.043/82; 

 
b) deve ser aplicada a Súmula n.º 83 do Superior Tribunal de Justiça ao presente caso; 

 

c) a Lei Complementar n.º 118/05 somente é aplicável a fatos geradores ocorridos após 09.06.2005, já que se reveste de 

caráter interpretativo e modificativo, haja vista a alteração trazida ao artigo 168 do Código Tributário Nacional. Por esta 

razão, deve ser mantido o capítulo do acórdão recorrido que reconheceu a prescrição decenal, entendimento este 

pacificado no Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 
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"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- O INSS é o órgão responsável pela arrecadação, cobrança e fiscalização da contribuição ao salário-educação, nos 

termos do §1º, art. 15, da Lei n.º 9.424/96, devendo, dessa forma, permanecer na lide.  

II- Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar o indébito somente se 

daria após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

VI- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 
como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic exclusivamente. 

VIII- Matéria preliminar rejeitada. Apelações e Remessa Oficial parcialmente providas." 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao julgamento da causa. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados." 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 
edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
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prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." (Grifei) 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
 

O capítulo do acórdão relativo à contagem do prazo prescricional se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática 

implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

 

A recorrente alega violação ao artigo 1º, §2º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, bem como ao Decreto n.º 87.043/82, na 

medida em que o decisum teria considerado inválida a alíquota de 2,5% do salário-educação. O acórdão recorrido 

entendeu que o salário-educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei n.º 9.424/96, uma vez que o 

dispositivo contido no Decreto-Lei n.º 1.422/75, ao delegar poderes ao Executivo para instituir alíquotas do salário-

educação, não dispunha de eficácia jurídica para tanto, frente à Constituição de 1967/1969. Consequentemente, o 

Decreto n.º 87.043/82, que majorou a alíquota estipulada pela Lei n.º 4.863/65, a qual passou de 1,4% para 2,5%, teria 

desobedecido a limitação ao poder de tributar. Assim, o decisum limitou a compensação de parcelas indevidamente 

recolhidas com parcelas vincendas da mesma exação, à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%. 

 

Verifica-se que o inconformismo cinge-se à análise da constitucionalidade do Decreto-Lei n.º 1.422/75, bem como do 

Decreto n.º 87.043/82, tanto em relação à Constituição de 1967/1969, como no tocante à atual Carta Magna, haja vista a 
instituição de alíquotas do salário-educação ter sido delegada ao Poder Executivo. O Superior Tribunal de Justiça 

entende que a questão debatida reveste-se de caráter constitucional, o que afasta da análise daquela corte o caso em tela, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - DECRETO Nº 

87043/82 - DL 1422/75 - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 - MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL - RECURSO ESPECIAL - NÃO CONHECIMENTO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC - 

INOCORRÊNCIA. 

Se, no contexto do acórdão recorrido, debateu-se sobre matéria essencialmente constitucional, não há como conhecer 

do recurso especial quanto a tais aspectos (Súmulas nºs. 282 e 356 do STF). 

Não se configura violação ao artigo 535 do CPC, quando a decisão proferida, em sede de embargos de declaração, 

malgrado sucinta, entremostra-se fundamentada o quantum satis, para formar o convencimento da Câmara Julgadora 

a quo, inexistindo omissão a ser suprida. 

Recurso especial parcialmente conhecido, mas improvido." (Grifei) 

(REsp 434.410/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 21/10/2002, p. 

297) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALÍQUOTA E DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA ESTABELECIDOS POR MEIO DE DECRETO. ALEGADA AFRONTA À CARTA POLÍTICA 

ANTERIOR E CONTEMPORÂNEA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

A matéria central do v. julgado impugnado pela recorrente em seu recurso especial está circunscrita a tema de índole 

constitucional, ancorado na demonstração de compatibilidade vertical do Decreto questionado com a ordem 

constitucional anterior e vigente. Essa circunstância afasta a análise da matéria, diante da incompetência desta Corte 

Superior de Justiça. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (Grifei) 

(AgRg no REsp 464.995/DF, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2003, DJ 

08/09/2003, p. 294) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. ALÍQUOTA E DELEGAÇÃO DE 
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COMPETÊNCIA ESTABELECIDOS POR MEIO DE DECRETO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. RECURSO 

ESPECIAL INADMISSÍVEL. 

Os artigos 368 do CC; 156, II; 165, I; e 170 do CTN; 66 da Lei n. 8.383/91; e 74 da Lei n. 9.430/96, tidos por violados, 

não foram enfrentados, implícita ou explicitamente, pelo aresto recorrido, o que determina a incidência das Súmulas 

282 e 356 do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

A matéria central do v. julgado impugnado pela agravante em seu recurso especial está circunscrita a tema de índole 

constitucional, ancorado na demonstração de compatibilidade vertical das Leis e dos Decretos questionados com a 

ordem constitucional anterior e vigente. 

Essa circunstância afasta a análise da matéria, diante da incompetência desta Corte Superior de Justiça. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 625.757/RJ, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2005, DJ 

30/05/2005, p. 300) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA SOB FUNDAMENTO 

ESTRITAMENTE CONSTITUCIONAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO 

ART. 3º DA LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO 

CPC. 

1. A questão relativa à exigibilidade da Contribuição para o salário-educação foi decidida no acórdão recorrido com 

fundamento estritamente constitucional, razão pela qual é incabível a rediscussão do tema pela via especial. 
Precedentes do STJ. 

2. Conforme decidido pela Corte Especial, na assentada de 6.6.2007, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º, da 

LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 

3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, sob o rito dos recursos 

repetitivos. 

4. Agravo Regimental não provido." (Grifei) 

(AgRg no REsp 1045690/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 

18/12/2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 1004277-28.1997.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.015572-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

APELADO : RETIFICA WINSTON LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2009070402 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.10.04277-7 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 4ª Turma desta corte que, por maioria, rejeitou a matéria preliminar. No mérito, por maioria, deu 

parcial provimento às apelações e à remessa oficial, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente 

a título de salário-educação, limitada à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 

76.923/75. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Alega-se: 

 

a) a repercussão geral está caracterizada do ponto de vista econômico, jurídico e social, pois ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa; 

 

b) violação ao artigo 25 do ADCT da Constituição Federal de 1988; 

 

c) a Constituição Federal de 1988 recepcionou expressamente o salário-educação em seu artigo 212, parágrafo 5º, e 

manteve o caráter alternativo da contribuição, que foi eliminado com a EC n.º 14/96, a qual extinguiu, também, a 

possibilidade de sua dedução; 

 

d) o salário-educação até a EC n.º 14/96 não tinha natureza tributária e, portanto, não lhe poderiam ser aplicadas as 

regras específicas; 

 

e) a Constituição de 1967 (EC n.º 1/69) permitiu a possibilidade de fixação da alíquota por meio de ato do Executivo, 

nos termos do artigo 21, inciso I c.c. parágrafo 2º, inciso I, do mesmo artigo; 

 

f) o artigo 25 do ADCT da Constituição de 1988 não recepcionou os dispositivos que permitiam a delegação da ação 
normativa, mas respeitou os atos anteriormente emanados efetuadas com base neles e compatíveis, sob o aspecto 

material, com a nova Carta Magna; 

 

g) a fixação da alíquota do salário-educação por decreto era compatível com o texto constitucional anterior e foi 

recepcionada, sob o aspecto material, pelo artigo 212, parágrafo 5º, da Constituição de 1988, em face da sua natureza 

não tributária; 

 

h) a constitucionalidade do salário-educação foi consolidada na Súmula 732 do STF; 

 

i) a Medida Provisória n.º 1.518/96 não revogou o Decreto-Lei n.º 1.422/75 e não instituiu qualquer tributo, mas apenas 

assegurou a continuidade do Sistema de Manutenção do Ensino - SME; 

 

j) a instituição da contribuição do salário-educação por meio de lei ordinária está prevista no artigo 212, parágrafo 5º, da 

Constituição de 1988, razão pela qual não deve ser aplicada a regra do artigo 146, inciso III, do diploma superior. 

 

Foram apresentadas contrarrazões, nas quais se sustenta, em síntese: 

 
a) a exigência da contribuição para o salário-educação baseada em alíquota fixada por decreto executivo mostra-se 

incompatível com a Emenda Constitucional n.º 01/69, que veda aos entes federativos a instituição ou aumento de tributo 

sem a existência de lei, ressalvados os casos expressamente previstos, dentre os quais não se encontra a contribuição em 

tela; 

 

b) o artigo 21, inciso I, §2º, da Emenda Constitucional n.º 01/69 autorizava o Poder Executivo a alterar alíquotas e bases 

de cálculo das contribuições, e não a fixar originariamente as alíquotas através de decreto regulamentar;  

 

c) a Emenda Constitucional n.º 01/69 exigiu, através do artigo 178, que a contribuição do salário-educação fosse 

cobrada na forma estabelecida por lei. Assim, a hipótese de incidência deveria ser disciplinada por lei formal, não por 

decreto, como ocorrera; 

 

d) a exigência do salário-educação tornou-se incompatível com a ordem constitucional de 1988, face o disposto nos 

artigos 5º, inciso I, 150, inciso I e 212, §5º, bem como contraria o artigo 97, inciso IV, do Código Tributário Nacional;  

 

e) a delegação normativa prevista no Decreto-Lei n.º 1.422/75 para que o Poder Executivo fixasse a alíquota do salário-

educação, não obstante incompatível com a disciplina da contribuição na novel Constituição Federal, não foi 
confirmada tal como exigia o artigo 25, inciso I, do ADCT, razão pela qual a citada contribuição perdeu, com a fluência 

do prazo estabelecido neste dispositivo, qualquer fundamento de validade; 

 

f) a contribuição do salário-educação na atual ordem constitucional possui natureza de contribuição social geral, com 

fundamento nos artigos 149 e 212, §5º, razão pela qual deve observar as limitações impostas pelos artigos 149 e 150, 

inciso I, da Carta Magna. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 
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"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- O INSS é o órgão responsável pela arrecadação, cobrança e fiscalização da contribuição ao salário-educação, nos 

termos do §1º, art. 15, da Lei n.º 9.424/96, devendo, dessa forma, permanecer na lide.  

II- Não ocorrência da prescrição, uma vez que a perda do direito de a impetrante compensar o indébito somente se 

daria após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

VI- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 
VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic exclusivamente. 

VIII- Matéria preliminar rejeitada. Apelações e Remessa Oficial parcialmente providas." 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao julgamento da causa. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados." 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o salário-educação era constitucional na 

vigência da EC n.º 1/69 e foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, nos moldes fixados pelo Decreto-Lei n.º 
1.442/75, com as alíquotas estabelecidas pelos Decretos n.º 76.923/73 e 87.043/83, bem como é devido pelas empresas 

e calculado sobre a folha de salário de seus empregados à alíquota de 2,5% até a alteração de seu regime com a edição 

da Lei n.º 9.424/96, entendimento esse que foi consolidado na Súmula 732, verbis: 

 

"STF. SÚMULA 732: É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja 

sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996." 

 

Neste sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS A C.F./88. I. - 

O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, julgando procedente pedido formulado em ação declaratória de 
constitucionalidade, declarou a "constitucionalidade, com força vinculante, com eficácia erga omnes e com efeito ex 

tunc, do art. 15, § 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9.424, de 24/12/96" (ADC 3-DF, Ministro Nelson Jobim, "D.J." de 

14.12.99). Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso 

extraordinário, interposto pelo contribuinte, que versava a respeito da cobrança da contribuição do salário-educação 

posteriormente à Lei 9.424/96 (RE 272.872/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 19.4.2001). Finalmente, em 

17.10.2001, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso extraordinário, interposto pelo 

contribuinte, em que se questionava a cobrança da citada contribuição na vigência da Constituição Federal de 1988, 

mas em período anterior à Lei 9.424/96. É dizer, o Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, deu pela 

constitucionalidade do DL 1.422/75, art. 1º, §§ 1º e 2º, e pela recepção, pela C.F./88, da alíquota de 2,5% fixada pelo 

Decreto 87.043, de 22.3.82, que perdurou até ter vigência a Lei 9.424, de 24.12.96 (RE 290.079/SC, Relator Ministro 

Ilmar Galvão). II. - Caso em que deve ser a agravante condenada ao pagamento de multa: CPC, art. 557, § 2º, redação 

da Lei 9.756/98. III. - Agravo não provido." 

(AI 487654 AgR/SP, relator Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, j. 30.03.2004, DJ 07.05.2004, p. 00040)(grifei). 
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"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Base de cálculo. Constitucionalidade. 

Precedentes desta Corte. 3. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade.. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(RE 368922 AgR/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 03.08.2004, DJ 27.08.2004, p. 00077)(grifei) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE. Acórdão que decidiu pela 

constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC nº 01/69, seja sob a Carta 

Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; REs 272.872 e 290.079, Rel. Min. 

Ilmar Galvão). Agravo desprovido." 

(RE 295086 AgR/RS, relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 02.12.2003, DJ 13.02.2004, p. 00013)(grifei) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 

Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE 366105 AgR/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 20.05.2003, DJ 27.06.2003, p. 00051)(grifei) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019865-28.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.082629-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METALURGICA SANTA EDVIGES LTDA 

ADVOGADO : JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.19865-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a tese dos cinco mais 

cinco anos. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 150, § § 1º e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, todos 

do Código Tributário Nacional. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar nº 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 
nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
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DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 
O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0034399-74.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.084781-5/SP  

APELANTE : PRODUTOS ELETRONICOS METALTEX LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO ALONSO JUNIOR 

 
: ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009071338 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.00.34399-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, rejeitou a 

preliminar arguida pelo FNDE e, por maioria, rejeitou a preliminar relativa à prescrição. No mérito, por maioria, deu 

parcial provimento às apelações do FNDE, do INSS e à remessa oficial e, à unanimidade, negou provimento à apelação 

da impetrante, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-educação, limitada 

à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 
 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, 3º da Lei 

Complementar n.º 118/05 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 668/685), nas quais se sustenta, em síntese, que: 

 

a) os artigos supostamente violados não foram objeto de prequestionamento; 

 

b) o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que a Lei Complementar n.º 118/05, por 

apresentar caráter interpretativo, não retroage, aplicando-se somente às ações propostas após o mês de junho do ano de 

2005. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 
"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

COMPENSAÇÃO. 

I- Sendo o pedido suscetível de apreciação pelo Poder Judiciário, não há que se falar em impossibilidade jurídica do 

mesmo. 

II- Não ocorrência de prescrição, uma vez que a perda do direito de a parte impetrante compensar somente se daria 

após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 
VI- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, incidindo a partir do indevido recolhimento. 

VIII - A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

IX- Preliminar argüida pelo FNDE rejeitada. Preliminar relativa à prescrição rejeitada. No mérito, Apelações do 

FNDE e do INSS e Remessa Oficial parcialmente providas. Apelação da impetrante improvida."  

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 
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1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao julgamento da causa. 

2. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

3. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

4. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados." 

 

Inicialmente, no que diz respeito à violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, verifica-se que a 

recorrente não especifica a omissão em que teria incorrido o acórdão e limita-se a uma alegar genericamente que há 

ofensa ao dispositivo legal. Ademais, a tese relativa aos artigos 168, inciso I, do Código Tributário Nacional e 3º da Lei 

Complementar n.º 118/05 só foi invocada em sede de embargos de declaração e representou inovação, de modo que o 

tribunal não estava obrigado a enfrentá-la. Deste modo, não caracterizada a violação ao artigo 535, inciso II, do Código 

de Processo Civil. 

 
A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 
ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 
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(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0034399-74.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.084781-5/SP  

APELANTE : PRODUTOS ELETRONICOS METALTEX LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO ALONSO JUNIOR 

 
: ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2009071337 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.00.34399-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, rejeitou a preliminar 

arguida pelo FNDE e, por maioria, rejeitou a preliminar relativa à prescrição. No mérito, por maioria, deu parcial 
provimento às apelações do FNDE, do INSS e à remessa oficial e, à unanimidade, negou provimento à apelação da 

impetrante, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-educação, limitada à 

diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) a repercussão geral está caracterizada do ponto de vista econômico, jurídico e social, pois ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa; 

 

b) violação ao artigo 97 da Constituição Federal de 1988, que estabelece a cláusula de reserva de plenário para a 

declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público; 

 

c) violação ao artigo 25 do ADCT da Constituição Federal de 1988 ao declarar inconstitucional e não recepcionada a 

legislação sobre o salário-educação editada sob a égide da Carta de 1967-1969; 

 

d) a Constituição Federal de 1988 recepcionou expressamente o salário-educação em seu artigo 212, parágrafo 5º, e 
manteve o caráter alternativo da contribuição, que foi eliminado com a EC n.º 14/96, a qual extinguiu, também, a 

possibilidade de sua dedução; 

 

e) o salário-educação até a EC n.º 14/96 não tinha natureza tributária e, portanto, não lhe poderiam ser aplicadas as 

regras específicas; 
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f) a Constituição de 1967 (EC n.º 1/69) permitiu a possibilidade de fixação da alíquota por meio de ato do Executivo, 

nos termos do artigo 21, inciso I c.c. parágrafo 2º, inciso I, do mesmo artigo; 

 

g) o artigo 25 do ADCT da Constituição de 1988 não recepcionou os dispositivos que permitiam a delegação da ação 

normativa, mas respeitou os atos anteriormente emanados efetuadas com base neles e compatíveis, sob o aspecto 

material, com a nova Carta Magna; 

 

h) a fixação da alíquota do salário-educação por decreto era compatível com o texto constitucional anterior e foi 

recepcionada, sob o aspecto material, pelo artigo 212, parágrafo 5º, da Constituição de 1988, em face da sua natureza 

não tributária; 

 

i) a constitucionalidade do salário-educação foi consolidada na Súmula 732 do STF; 

 

j) a Medida Provisória n.º 1.518/96 não revogou o Decreto-Lei n.º 1.422/75 e não instituiu qualquer tributo, mas apenas 

assegurou a continuidade do Sistema de Manutenção do Ensino - SME; 

 

k) a instituição da contribuição do salário-educação por meio de lei ordinária está prevista no artigo 212, parágrafo 5º, 

da Constituição de 1988, razão pela qual não deve ser aplicada a regra do artigo 146, inciso III, do diploma superior. 
 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 686/700), nas quais se sustenta, em síntese: 

 

a) os artigos supostamente violados não foram objeto de prequestionamento; 

 

b) o Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delega competência ao Poder Executivo para estipular as alíquotas do salário-

educação, constitui flagrante violação ao princípio da reserva legal em matéria tributária; 

 

c) observa-se a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.º 1.422/75 ante a Constituição de 1967-1969, bem como sua não 

recepção pela atual Carta Magna. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. 
COMPENSAÇÃO. 

I- Sendo o pedido suscetível de apreciação pelo Poder Judiciário, não há que se falar em impossibilidade jurídica do 

mesmo. 

II- Não ocorrência de prescrição, uma vez que a perda do direito de a parte impetrante compensar somente se daria 

após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

VI- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 
VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, incidindo a partir do indevido recolhimento. 

VIII - A taxa Selic deverá incidir nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96, inacumulável com 

qualquer outro índice de correção monetária ou juros. 

IX- Preliminar argüida pelo FNDE rejeitada. Preliminar relativa à prescrição rejeitada. No mérito, Apelações do 

FNDE e do INSS e Remessa Oficial parcialmente providas. Apelação da impetrante improvida."  

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 
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1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao julgamento da causa. 

2. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

3. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

4. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados." 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o salário-educação era constitucional na 

vigência da EC n.º 1/69 e foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, nos moldes fixados pelo Decreto-Lei n.º 

1.442/75, com as alíquotas estabelecidas pelos Decretos n.º 76.923/73 e 87.043/83, bem como é devido pelas empresas 

e calculado sobre a folha de salário de seus empregados à alíquota de 2,5% até a alteração de seu regime com a edição 

da Lei n.º 9.424/96, entendimento esse que foi consolidado na Súmula 732, verbis: 

 

"STF. SÚMULA 732: É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja 

sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996." 

 

Neste sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS A C.F./88. I. - 

O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, julgando procedente pedido formulado em ação declaratória de 

constitucionalidade, declarou a "constitucionalidade, com força vinculante, com eficácia erga omnes e com efeito ex 

tunc, do art. 15, § 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9.424, de 24/12/96" (ADC 3-DF, Ministro Nelson Jobim, "D.J." de 

14.12.99). Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso 

extraordinário, interposto pelo contribuinte, que versava a respeito da cobrança da contribuição do salário-educação 

posteriormente à Lei 9.424/96 (RE 272.872/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 19.4.2001). Finalmente, em 
17.10.2001, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso extraordinário, interposto pelo 

contribuinte, em que se questionava a cobrança da citada contribuição na vigência da Constituição Federal de 1988, 

mas em período anterior à Lei 9.424/96. É dizer, o Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, deu pela 

constitucionalidade do DL 1.422/75, art. 1º, §§ 1º e 2º, e pela recepção, pela C.F./88, da alíquota de 2,5% fixada pelo 

Decreto 87.043, de 22.3.82, que perdurou até ter vigência a Lei 9.424, de 24.12.96 (RE 290.079/SC, Relator Ministro 

Ilmar Galvão). II. - Caso em que deve ser a agravante condenada ao pagamento de multa: CPC, art. 557, § 2º, redação 

da Lei 9.756/98. III. - Agravo não provido." 

(AI 487654 AgR/SP, relator Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, j. 30.03.2004, DJ 07.05.2004, p. 00040)(grifei). 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Base de cálculo. Constitucionalidade. 

Precedentes desta Corte. 3. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade.. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(RE 368922 AgR/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 03.08.2004, DJ 27.08.2004, p. 00077)(grifei) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE. Acórdão que decidiu pela 

constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC nº 01/69, seja sob a Carta 

Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; REs 272.872 e 290.079, Rel. Min. 

Ilmar Galvão). Agravo desprovido." 

(RE 295086 AgR/RS, relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 02.12.2003, DJ 13.02.2004, p. 00013)(grifei) 
"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 

Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE 366105 AgR/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 20.05.2003, DJ 27.06.2003, p. 00051)(grifei) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001195-41.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.001195-5/SP  

APELANTE : CALGI MINERACAO E CALCARIO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2008241616 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu, quanto ao prazo prescricional, a tese dos cinco 

mais cinco anos. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum contraria o disposto no artigo 1º do Decreto n.º 20.970/32 e no artigo 

168, inciso I, c.c. o artigo 165, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288). 

 
Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 
prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
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7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma 

da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido 

em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008. - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0051701-82.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.046645-9/SP  

APELANTE : M G A COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2008166623 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.00.51701-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 4ª Turma desta corte que, à unanimidade, acolheu a preliminar de inocorrência de prescrição arguida 
pela impetrante e rejeitou a preliminar de inadequação da via processual eleita argüida pelo FNDE. No mérito, por 

maioria, deu parcial provimento à apelação da impetrante e negou provimento às apelações do FNDE e do INSS e à 

remessa oficial, tida por ocorrida, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-

educação, limitada à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. 

 

Alega-se: 

 

a) a repercussão geral está caracterizada do ponto de vista econômico, jurídico e social, pois ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa; 

 

b) violação ao artigo 97 da Constituição Federal de 1988, que estabelece a cláusula de reserva de plenário para a 

declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público; 
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c) violação ao artigo 25 do ADCT da Constituição Federal de 1988 ao declarar inconstitucional e não recepcionada a 

legislação sobre o salário-educação editada sob a égide da Carta de 1967-1969; 

 

d) a Constituição Federal de 1988 recepcionou expressamente o salário-educação em seu artigo 212, parágrafo 5º, e 

manteve o caráter alternativo da contribuição, que foi eliminado com a EC n.º 14/96, a qual extinguiu, também, a 

possibilidade de sua dedução; 

 

e) o salário-educação até a EC n.º 14/96 não tinha natureza tributária e, portanto, não lhe poderiam ser aplicadas as 

regras específicas; 

 

f) a Constituição de 1967 (EC n.º 1/69) permitiu a possibilidade de fixação da alíquota por meio de ato do Executivo, 

nos termos do artigo 21, inciso I c.c. parágrafo 2º, inciso I, do mesmo artigo; 

 

g) o artigo 25 do ADCT da Constituição de 1988 não recepcionou os dispositivos que permitiam a delegação da ação 

normativa, mas respeitou os atos anteriormente emanados efetuadas com base neles e compatíveis, sob o aspecto 

material, com a nova Carta Magna; 

 
h) a fixação da alíquota do salário-educação por decreto era compatível com o texto constitucional anterior e foi 

recepcionada, sob o aspecto material, pelo artigo 212, parágrafo 5º, da Constituição de 1988, em face da sua natureza 

não tributária; 

 

i) a constitucionalidade do salário-educação foi consolidada na Súmula 732 do STF; 

 

j) a Medida Provisória n.º 1.518/96 não revogou o Decreto-Lei n.º 1.422/75 e não instituiu qualquer tributo, mas apenas 

assegurou a continuidade do Sistema de Manutenção do Ensino - SME; 

 

k) a instituição da contribuição do salário-educação por meio de lei ordinária está prevista no artigo 212, parágrafo 5º, 

da Constituição de 1988, razão pela qual não deve ser aplicada a regra do artigo 146, inciso III, do diploma superior. 

 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 608/625), nas quais se sustenta, em síntese: 

 

a) a exigência da contribuição para o salário-educação baseada em alíquota fixada por decreto executivo mostra-se 

incompatível com a Emenda Constitucional n.º 01/69, que veda aos entes federativos a instituição ou majoração de 

tributo sem a existência de lei, ressalvados os casos expressamente previstos, dentre os quais não se encontra a 
contribuição em tela; 

 

b) o artigo 21, inciso I, §2º, da Emenda Constitucional n.º 01/69 autorizava o Poder Executivo a alterar alíquotas e bases 

de cálculo das contribuições, e não a fixar originariamente as alíquotas através de decreto regulamentar; 

 

c) a Emenda Constitucional n.º 01/69 exigiu, através do artigo 178, que a contribuição do salário-educação fosse 

cobrada na forma estabelecida por lei. Assim, a hipótese de incidência deveria ser disciplinada por lei formal, não por 

decreto, como ocorrera; 

 

d) a exigência do salário-educação tornou-se incompatível com a ordem constitucional de 1988, face o disposto nos 

artigos 5º, inciso I, 150, inciso I e 212, §5º, bem como contraria o artigo 97, inciso IV, do Código Tributário Nacional; 

 

e) a delegação normativa prevista no Decreto-Lei n.º 1.422/75 para que o Poder Executivo fixe a alíquota do salário-

educação, não obstante incompatível com a disciplina da contribuição na novel Constituição Federal, não foi 

confirmada tal como exigia o artigo 25, inciso I, do ADCT, razão pela qual a citada contribuição perdeu, com a fluência 

do prazo estabelecido neste dispositivo, qualquer fundamento de validade; 

 
f) a contribuição do salário-educação na atual ordem constitucional possui natureza de contribuição social geral, com 

fundamento nos artigos 149 e 212, §5º, razão pela qual deve observar as limitações impostas pelos artigos 149 e 150, 

inciso I, da Carta Magna. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. VIA PROCESSUAL ELEITA. ADEQUAÇÃO. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 
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I- A perda do direito de a impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos 

cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II- O mandado de segurança constitui meio hábil para deferir-se a compensação de créditos tributários sujeitos a 

lançamento por homologação. 

III- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

VI- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic. 
VIII- Preliminar de inocorrência de prescrição argüida pela impetrante acolhida. Preliminar de inadequação da via 

processual eleita argüida pelo FNDE rejeitada. Apelação da impetrante parcialmente provida. Apelações do FNDE e 

do INSS e Remessa Oficial improvidas." 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o salário-educação era constitucional na 

vigência da EC n.º 1/69 e foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, nos moldes fixados pelo Decreto-Lei n.º 

1.442/75, com as alíquotas estabelecidas pelos Decretos n.º 76.923/73 e 87.043/83, bem como é devido pelas empresas 

e calculado sobre a folha de salário de seus empregados à alíquota de 2,5% até a alteração de seu regime com a edição 

da Lei n.º 9.424/96, entendimento esse que foi consolidado na Súmula 732, verbis: 

 

"STF. SÚMULA 732: É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja 

sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996." 

 

Neste sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS A C.F./88. I. - 

O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, julgando procedente pedido formulado em ação declaratória de 

constitucionalidade, declarou a "constitucionalidade, com força vinculante, com eficácia erga omnes e com efeito ex 

tunc, do art. 15, § 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9.424, de 24/12/96" (ADC 3-DF, Ministro Nelson Jobim, "D.J." de 

14.12.99). Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso 

extraordinário, interposto pelo contribuinte, que versava a respeito da cobrança da contribuição do salário-educação 

posteriormente à Lei 9.424/96 (RE 272.872/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 19.4.2001). Finalmente, em 

17.10.2001, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso extraordinário, interposto pelo 
contribuinte, em que se questionava a cobrança da citada contribuição na vigência da Constituição Federal de 1988, 

mas em período anterior à Lei 9.424/96. É dizer, o Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, deu pela 

constitucionalidade do DL 1.422/75, art. 1º, §§ 1º e 2º, e pela recepção, pela C.F./88, da alíquota de 2,5% fixada pelo 

Decreto 87.043, de 22.3.82, que perdurou até ter vigência a Lei 9.424, de 24.12.96 (RE 290.079/SC, Relator Ministro 

Ilmar Galvão). II. - Caso em que deve ser a agravante condenada ao pagamento de multa: CPC, art. 557, § 2º, redação 

da Lei 9.756/98. III. - Agravo não provido." 

(AI 487654 AgR/SP, relator Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, j. 30.03.2004, DJ 07.05.2004, p. 00040)(grifei). 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Base de cálculo. Constitucionalidade. 

Precedentes desta Corte. 3. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade.. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(RE 368922 AgR/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 03.08.2004, DJ 27.08.2004, p. 00077)(grifei) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE. Acórdão que decidiu pela 

constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC nº 01/69, seja sob a Carta 

Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; REs 272.872 e 290.079, Rel. Min. 

Ilmar Galvão). Agravo desprovido." 

(RE 295086 AgR/RS, relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 02.12.2003, DJ 13.02.2004, p. 00013)(grifei) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 
Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE 366105 AgR/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 20.05.2003, DJ 27.06.2003, p. 00051)(grifei) 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0051701-82.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.046645-9/SP  

APELANTE : M G A COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008166618 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.00.51701-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta corte que, à unanimidade, acolheu a preliminar de inocorrência de prescrição 

arguida pela impetrante e rejeitou a preliminar de inadequação da via processual eleita argüida pelo FNDE. No mérito, 

por maioria, deu parcial provimento à apelação da impetrante e negou provimento às apelações do FNDE e do INSS e à 
remessa oficial, tida por ocorrida, para restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-

educação, limitada à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 150, §§1º e 4º, 156, inciso VII e 168, inciso I, todos do 

Código Tributário Nacional, bem como o artigo 1º, §2º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75 e o Decreto n.º 87.043/82. 

 

Foram apresentadas contrarrazões, nas quais se sustenta, em síntese: 

 

a) somente com a edição da Medida Provisória n.º 1.518/96 foi criada a contribuição do salário-educação. O Poder 

Executivo, ao reconhecer que os documentos legais que embasavam a cobrança do salário-educação, elaborados sob a 

égide da Emenda Constitucional n.º 01/69, não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, editou referida 

Medida Provisória, posteriormente convertida na Lei n.º 9.424/96. Deste modo, criou, verdadeiramente, a contribuição 

prevista pelo artigo 212, §5º, da Carta Magna, com hipótese de incidência idêntica àquela estabelecida no Decreto-Lei 

n.º 1.442/75, bem como no Decreto n.º 87.043/82; 

 

b) deve ser aplicada a Súmula n.º 83 do Superior Tribunal de Justiça ao presente caso; 

 
c) a Lei Complementar n.º 118/05 somente é aplicável a fatos geradores ocorridos após 09.06.2005, já que se reveste de 

caráter interpretativo e modificativo, haja vista a alteração trazida ao artigo 168 do Código Tributário Nacional. Por esta 

razão, deve ser mantido o capítulo do acórdão recorrido que reconheceu a prescrição decenal, entendimento este 

pacificado no Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 
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"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. VIA PROCESSUAL ELEITA. ADEQUAÇÃO. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- A perda do direito de a impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos 

cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II- O mandado de segurança constitui meio hábil para deferir-se a compensação de créditos tributários sujeitos a 

lançamento por homologação. 

III- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

VI- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 
VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic. 

VIII- Preliminar de inocorrência de prescrição argüida pela impetrante acolhida. Preliminar de inadequação da via 

processual eleita argüida pelo FNDE rejeitada. Apelação da impetrante parcialmente provida. Apelações do FNDE e 

do INSS e Remessa Oficial improvidas." 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 
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8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." (Grifei) 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O capítulo do acórdão relativo à contagem do prazo prescricional se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática 

implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

 

A recorrente alega violação ao artigo 1º, §2º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, bem como ao Decreto n.º 87.043/82, na 

medida em que o decisum teria considerado inválida a alíquota de 2,5% do salário-educação. O acórdão recorrido 

entendeu que o salário-educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei n.º 9.424/96, uma vez que o 

dispositivo contido no Decreto-Lei n.º 1.422/75, ao delegar poderes ao Executivo para instituir alíquotas do salário-
educação, não dispunha de eficácia jurídica para tanto, frente à Constituição de 1967/1969. Consequentemente, o 

Decreto n.º 87.043/82, que majorou a alíquota estipulada pela Lei n.º 4.863/65, a qual passou de 1,4% para 2,5%, teria 

desobedecido a limitação ao poder de tributar. Assim, o decisum limitou a compensação de parcelas indevidamente 

recolhidas com parcelas vincendas da mesma exação, à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%. 

 

Verifica-se que o inconformismo cinge-se à análise da constitucionalidade do Decreto-Lei n.º 1.422/75, bem como do 

Decreto n.º 87.043/82, tanto em relação à Constituição de 1967/1969, como no tocante à atual Carta Magna, haja vista a 

instituição de alíquotas do salário-educação ter sido delegada ao Poder Executivo. O Superior Tribunal de Justiça 

entende que a questão debatida reveste-se de caráter constitucional, o que afasta da análise daquela corte o caso em tela, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - DECRETO Nº 

87043/82 - DL 1422/75 - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 - MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL - RECURSO ESPECIAL - NÃO CONHECIMENTO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC - 

INOCORRÊNCIA. 

Se, no contexto do acórdão recorrido, debateu-se sobre matéria essencialmente constitucional, não há como conhecer 

do recurso especial quanto a tais aspectos (Súmulas nºs. 282 e 356 do STF). 
Não se configura violação ao artigo 535 do CPC, quando a decisão proferida, em sede de embargos de declaração, 

malgrado sucinta, entremostra-se fundamentada o quantum satis, para formar o convencimento da Câmara Julgadora 

a quo, inexistindo omissão a ser suprida. 

Recurso especial parcialmente conhecido, mas improvido." (Grifei) 

(REsp 434.410/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 21/10/2002, p. 

297) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALÍQUOTA E DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA ESTABELECIDOS POR MEIO DE DECRETO. ALEGADA AFRONTA À CARTA POLÍTICA 

ANTERIOR E CONTEMPORÂNEA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

A matéria central do v. julgado impugnado pela recorrente em seu recurso especial está circunscrita a tema de índole 

constitucional, ancorado na demonstração de compatibilidade vertical do Decreto questionado com a ordem 

constitucional anterior e vigente. Essa circunstância afasta a análise da matéria, diante da incompetência desta Corte 

Superior de Justiça. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (Grifei) 

(AgRg no REsp 464.995/DF, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2003, DJ 

08/09/2003, p. 294) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. ALÍQUOTA E DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA ESTABELECIDOS POR MEIO DE DECRETO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. RECURSO 

ESPECIAL INADMISSÍVEL. 

Os artigos 368 do CC; 156, II; 165, I; e 170 do CTN; 66 da Lei n. 8.383/91; e 74 da Lei n. 9.430/96, tidos por violados, 

não foram enfrentados, implícita ou explicitamente, pelo aresto recorrido, o que determina a incidência das Súmulas 

282 e 356 do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

A matéria central do v. julgado impugnado pela agravante em seu recurso especial está circunscrita a tema de índole 

constitucional, ancorado na demonstração de compatibilidade vertical das Leis e dos Decretos questionados com a 

ordem constitucional anterior e vigente. 

Essa circunstância afasta a análise da matéria, diante da incompetência desta Corte Superior de Justiça. 

Agravo regimental improvido." 
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(AgRg no Ag 625.757/RJ, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2005, DJ 

30/05/2005, p. 300) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA SOB FUNDAMENTO 

ESTRITAMENTE CONSTITUCIONAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO 

ART. 3º DA LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO 

CPC. 

1. A questão relativa à exigibilidade da Contribuição para o salário-educação foi decidida no acórdão recorrido com 

fundamento estritamente constitucional, razão pela qual é incabível a rediscussão do tema pela via especial. 

Precedentes do STJ. 

2. Conforme decidido pela Corte Especial, na assentada de 6.6.2007, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º, da 

LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 

3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, sob o rito dos recursos 

repetitivos. 

4. Agravo Regimental não provido." (Grifei) 

(AgRg no REsp 1045690/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 

18/12/2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0310505-53.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.049822-9/SP  

APELANTE : BASILAR ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

 
: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REX 2009071340 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.03.10505-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 4ª Turma desta corte que, por maioria, rejeitou a preliminar de ocorrência de prescrição quinquenal 

arguida pelo FNDE em contrarrazões. No mérito, por maioria, deu parcial provimento à apelação, para restringir a 

compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-educação, limitada à diferença entre as alíquotas 

de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) a repercussão geral está caracterizada do ponto de vista econômico, jurídico e social, pois ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa; 

 

b) violação ao artigo 97 da Constituição Federal de 1988, que estabelece a cláusula de reserva de plenário para a 

declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público; 

 

c) violação ao artigo 25 do ADCT da Constituição Federal de 1988 ao declarar inconstitucional e não recepcionada a 

legislação sobre o salário-educação editada sob a égide da Carta de 1967-1969; 
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d) a Constituição Federal de 1988 recepcionou expressamente o salário-educação em seu artigo 212, parágrafo 5º, e 

manteve o caráter alternativo da contribuição, que foi eliminado com a EC n.º 14/96, a qual extinguiu, também, a 

possibilidade de sua dedução; 

 

e) o salário-educação até a EC n.º 14/96 não tinha natureza tributária e, portanto, não lhe poderiam ser aplicadas as 

regras específicas; 

 

f) a Constituição de 1967 (EC n.º 1/69) permitiu a possibilidade de fixação da alíquota por meio de ato do Executivo, 

nos termos do artigo 21, inciso I c.c. parágrafo 2º, inciso I, do mesmo artigo; 

 

g) o artigo 25 do ADCT da Constituição de 1988 não recepcionou os dispositivos que permitiam a delegação da ação 

normativa, mas respeitou os atos anteriormente emanados efetuadas com base neles e compatíveis, sob o aspecto 

material, com a nova Carta Magna; 

 

h) a fixação da alíquota do salário-educação por decreto era compatível com o texto constitucional anterior e foi 

recepcionada, sob o aspecto material, pelo artigo 212, parágrafo 5º, da Constituição de 1988, em face da sua natureza 

não tributária; 

 
i) a constitucionalidade do salário-educação foi consolidada na Súmula 732 do STF; 

 

j) a Medida Provisória n.º 1.518/96 não revogou o Decreto-Lei n.º 1.422/75 e não instituiu qualquer tributo, mas apenas 

assegurou a continuidade do Sistema de Manutenção do Ensino - SME; 

 

k) a instituição da contribuição do salário-educação por meio de lei ordinária está prevista no artigo 212, parágrafo 5º, 

da Constituição de 1988, razão pela qual não deve ser aplicada a regra do artigo 146, inciso III, do diploma superior. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 520). 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA 

FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- A perda do direito de a impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos 
cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

IV- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

V- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC de março/90, o INPC e a UFIR. 

VII- Preliminar de ocorrência de prescrição qüinqüenal rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 
 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao 

julgamento da causa. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Embargos rejeitados." 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o salário-educação era constitucional na 

vigência da EC n.º 1/69 e foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, nos moldes fixados pelo Decreto-Lei n.º 
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1.442/75, com as alíquotas estabelecidas pelos Decretos n.º 76.923/73 e 87.043/83, bem como é devido pelas empresas 

e calculado sobre a folha de salário de seus empregados à alíquota de 2,5% até a alteração de seu regime com a edição 

da Lei n.º 9.424/96, entendimento esse que foi consolidado na Súmula 732, verbis: 

 

"STF. SÚMULA 732: É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja 

sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996." 

 

Neste sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS A C.F./88. I. - 

O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, julgando procedente pedido formulado em ação declaratória de 

constitucionalidade, declarou a "constitucionalidade, com força vinculante, com eficácia erga omnes e com efeito ex 
tunc, do art. 15, § 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9.424, de 24/12/96" (ADC 3-DF, Ministro Nelson Jobim, "D.J." de 

14.12.99). Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso 

extraordinário, interposto pelo contribuinte, que versava a respeito da cobrança da contribuição do salário-educação 

posteriormente à Lei 9.424/96 (RE 272.872/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 19.4.2001). Finalmente, em 

17.10.2001, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso extraordinário, interposto pelo 

contribuinte, em que se questionava a cobrança da citada contribuição na vigência da Constituição Federal de 1988, 

mas em período anterior à Lei 9.424/96. É dizer, o Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, deu pela 

constitucionalidade do DL 1.422/75, art. 1º, §§ 1º e 2º, e pela recepção, pela C.F./88, da alíquota de 2,5% fixada pelo 

Decreto 87.043, de 22.3.82, que perdurou até ter vigência a Lei 9.424, de 24.12.96 (RE 290.079/SC, Relator Ministro 

Ilmar Galvão). II. - Caso em que deve ser a agravante condenada ao pagamento de multa: CPC, art. 557, § 2º, redação 

da Lei 9.756/98. III. - Agravo não provido." 

(AI 487654 AgR/SP, relator Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, j. 30.03.2004, DJ 07.05.2004, p. 00040)(grifei). 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Base de cálculo. Constitucionalidade. 

Precedentes desta Corte. 3. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade.. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(RE 368922 AgR/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 03.08.2004, DJ 27.08.2004, p. 00077)(grifei) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE. Acórdão que decidiu pela 
constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC nº 01/69, seja sob a Carta 

Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; REs 272.872 e 290.079, Rel. Min. 

Ilmar Galvão). Agravo desprovido." 

(RE 295086 AgR/RS, relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 02.12.2003, DJ 13.02.2004, p. 00013)(grifei) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 

Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE 366105 AgR/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 20.05.2003, DJ 27.06.2003, p. 00051)(grifei) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0310505-53.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.049822-9/SP  

APELANTE : BASILAR ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

 
: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
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: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009071341 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.03.10505-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta corte que, por maioria, rejeitou a preliminar de ocorrência de prescrição 

quinquenal arguida pelo FNDE em contrarrazões. No mérito, por maioria, deu parcial provimento à apelação, para 
restringir a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de salário-educação, limitada à diferença entre as 

alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, 3º da Lei 

Complementar n.º 118/05 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 505/517), nas quais se sustenta, em síntese, que: 

 

a) não houve violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, na medida em que a recorrente opôs 

embargos declaratórios para rediscutir a preliminar de prescrição, matéria já apreciada no julgamento da apelação; 

 

b) a recorrente não apontou os motivos pelos quais considera que houve violação aos dispositivos de lei federal 

indicados. Assim, devem ser aplicadas as Súmulas n.º 283 e 284 do Supremo Tribunal Federal ao presente caso; 

 

c) a Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter meramente interpretativo. Ante o fato de alterar o prazo da 

repetição de indébito de tributos sujeitos a lançamento por homologação, não deve ser aplicada retroativamente. 
 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA 

FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- A perda do direito de a impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos dos 

cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

II- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

III- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 
IV- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

V- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VI- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC de março/90, o INPC e a UFIR. 

VII- Preliminar de ocorrência de prescrição qüinqüenal rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração dispõe: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - APLICAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05 - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. Não pode o Tribunal aplicar lei introduzida em momento posterior ao 

julgamento da causa. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
3. Embargos rejeitados." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 638/2485 

Inicialmente, no que diz respeito à violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, verifica-se que a 

recorrente não especifica a omissão em que teria incorrido o acórdão e limita-se a alegar genericamente que há ofensa 

ao dispositivo legal. Ademais, a tese relativa aos artigos 168, inciso I, do Código Tributário Nacional e 3º da Lei 

Complementar n.º 118/05 só foi invocada em sede de embargos de declaração e representou inovação, de modo que o 

tribunal não estava obrigado a enfrentá-la. Deste modo, não se caracteriza a violação ao artigo 535, inciso II, do Código 

de Processo Civil. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 
prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 
(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406391-76.1998.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.074740-0/SP  

APELANTE : ALVARENGA RIBEIRO E CIA LTDA e outros 

 
: BARQUETTE E BARQUETTE LTDA 

 
: CANTINA TOSCANA LTDA 

 
: CORMEQ AGROPECUARIA E COM/ LTDA 

 
: HIPER MASSAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MAURICIO KAORU AMAGASA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

 
: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

No. ORIG. : 98.04.06391-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 4ª Turma desta corte que, à unanimidade, de ofício, reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam da 

Fazenda do Estado de São Paulo e rejeitou as preliminares arguidas pelo INSS e pelo FNDE em contrarrazões. No 

mérito, por maioria, deu parcial provimento à apelação dos autores, para restringir a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de salário-educação, limitada à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 4.863/65 e de 

2,5% do Decreto n.º 76.923/75. 

 

Alega-se: 

 

a) a repercussão geral está caracterizada do ponto de vista econômico, jurídico e social, pois ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa; 

 

b) violação ao artigo 97 da Constituição Federal de 1988, que estabelece a cláusula de reserva de plenário para a 

declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público; 
 

c) violação ao artigo 25 do ADCT da Constituição Federal de 1988 ao declarar inconstitucional e não recepcionada a 

legislação sobre o salário-educação editada sob a égide da Carta de 1967-1969; 

 

d) a Constituição Federal de 1988 recepcionou expressamente o salário-educação em seu artigo 212, parágrafo 5º, e 

manteve o caráter alternativo da contribuição, que foi eliminado com a EC n.º 14/96, a qual extinguiu, também, a 

possibilidade de sua dedução; 

 

e) o salário-educação até a EC n.º 14/96 não tinha natureza tributária e, portanto, não lhe poderiam ser aplicadas as 

regras específicas; 

 

f) a Constituição de 1967 (EC n.º 1/69) permitiu a possibilidade de fixação da alíquota por meio de ato do Executivo, 

nos termos do artigo 21, inciso I c.c. parágrafo 2º, inciso I, do mesmo artigo; 

 

g) o artigo 25 do ADCT da Constituição de 1988 não recepcionou os dispositivos que permitiam a delegação da ação 

normativa, mas respeitou os atos anteriormente emanados efetuadas com base neles e compatíveis, sob o aspecto 

material, com a nova Carta Magna; 
 

h) a fixação da alíquota do salário-educação por decreto era compatível com o texto constitucional anterior e foi 

recepcionada, sob o aspecto material, pelo artigo 212, parágrafo 5º, da Constituição de 1988, em face da sua natureza 

não tributária; 

 

i) a constitucionalidade do salário-educação foi consolidada na Súmula 732 do STF; 
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j) a Medida Provisória n.º 1.518/96 não revogou o Decreto-Lei n.º 1.422/75 e não instituiu qualquer tributo, mas apenas 

assegurou a continuidade do Sistema de Manutenção do Ensino - SME; 

 

k) a instituição da contribuição do salário-educação por meio de lei ordinária está prevista no artigo 212, parágrafo 5º, 

da Constituição de 1988, razão pela qual não deve ser aplicada a regra do artigo 146, inciso III, do diploma superior. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fls. 729, 733 e 734, verso). 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. 

PRESCRIÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- O INSS é o órgão responsável pela arrecadação, cobrança e fiscalização da contribuição ao salário-educação, nos 

termos do §1.º, art. 15, da Lei n.º 9.424/96, devendo, dessa forma, permanecer na lide. 

II- A perda do direito de a parte impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 
III- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 

privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

VI- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic. 

VIII- Ilegitimidade passiva ad causam da Fazenda do Estado de São Paulo reconhecida ex officio. Preliminares 

argüidas pelo INSS e pelo FNDE em contra-razões rejeitadas. Apelação parcialmente provida." 

 
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o salário-educação era constitucional na 

vigência da EC n.º 1/69 e foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, nos moldes fixados pelo Decreto-Lei n.º 

1.442/75, com as alíquotas estabelecidas pelos Decretos n.º 76.923/73 e 87.043/83, bem como é devido pelas empresas 

e calculado sobre a folha de salário de seus empregados à alíquota de 2,5% até a alteração de seu regime com a edição 

da Lei n.º 9.424/96, entendimento esse que foi consolidado na Súmula 732, verbis: 

 

"STF. SÚMULA 732: É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja 

sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996." 

 

Neste sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS A C.F./88. I. - 

O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, julgando procedente pedido formulado em ação declaratória de 

constitucionalidade, declarou a "constitucionalidade, com força vinculante, com eficácia erga omnes e com efeito ex 

tunc, do art. 15, § 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9.424, de 24/12/96" (ADC 3-DF, Ministro Nelson Jobim, "D.J." de 

14.12.99). Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso 

extraordinário, interposto pelo contribuinte, que versava a respeito da cobrança da contribuição do salário-educação 
posteriormente à Lei 9.424/96 (RE 272.872/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 19.4.2001). Finalmente, em 

17.10.2001, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso extraordinário, interposto pelo 

contribuinte, em que se questionava a cobrança da citada contribuição na vigência da Constituição Federal de 1988, 

mas em período anterior à Lei 9.424/96. É dizer, o Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, deu pela 

constitucionalidade do DL 1.422/75, art. 1º, §§ 1º e 2º, e pela recepção, pela C.F./88, da alíquota de 2,5% fixada pelo 

Decreto 87.043, de 22.3.82, que perdurou até ter vigência a Lei 9.424, de 24.12.96 (RE 290.079/SC, Relator Ministro 

Ilmar Galvão). II. - Caso em que deve ser a agravante condenada ao pagamento de multa: CPC, art. 557, § 2º, redação 

da Lei 9.756/98. III. - Agravo não provido." 

(AI 487654 AgR/SP, relator Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, j. 30.03.2004, DJ 07.05.2004, p. 00040)(grifei). 
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"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Base de cálculo. Constitucionalidade. 

Precedentes desta Corte. 3. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade.. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(RE 368922 AgR/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 03.08.2004, DJ 27.08.2004, p. 00077)(grifei) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE. Acórdão que decidiu pela 

constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC nº 01/69, seja sob a Carta 

Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; REs 272.872 e 290.079, Rel. Min. 

Ilmar Galvão). Agravo desprovido." 

(RE 295086 AgR/RS, relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 02.12.2003, DJ 13.02.2004, p. 00013)(grifei) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 

Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE 366105 AgR/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 20.05.2003, DJ 27.06.2003, p. 00051)(grifei) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0406391-76.1998.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.074740-0/SP  

APELANTE : ALVARENGA RIBEIRO E CIA LTDA e outros 

 
: BARQUETTE E BARQUETTE LTDA 

 
: CANTINA TOSCANA LTDA 

 
: CORMEQ AGROPECUARIA E COM/ LTDA 

 
: HIPER MASSAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MAURICIO KAORU AMAGASA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

 
: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

PETIÇÃO : RESP 2008178425 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.04.06391-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma desta corte que, à unanimidade, de ofício, reconheceu a ilegitimidade passiva ad 

causam da Fazenda do Estado de São Paulo e rejeitou as preliminares arguidas pelo INSS e pelo FNDE em 

contrarrazões. No mérito, por maioria, deu parcial provimento à apelação dos autores, para restringir a compensação de 

valores recolhidos indevidamente a título de salário-educação, limitada à diferença entre as alíquotas de 1,4% da Lei n.º 

4.863/65 e de 2,5% do Decreto n.º 76.923/75. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o disposto nos artigos 150, §§1º e 4º, 156, inciso VII e 168, inciso I, todos do 
Código Tributário Nacional, bem como o artigo 1º, §2º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75 e o Decreto n.º 87.043/82. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fls. 729, 733 e 734, verso). 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. 

PRESCRIÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I- O INSS é o órgão responsável pela arrecadação, cobrança e fiscalização da contribuição ao salário-educação, nos 

termos do §1.º, art. 15, da Lei n.º 9.424/96, devendo, dessa forma, permanecer na lide. 

II- A perda do direito de a parte impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III- O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV- O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-

educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V- A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é 
privativa do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento 

administrativo preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com 

parcelas da mesma exação. 

VI- Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem 

como a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic. 

VIII- Ilegitimidade passiva ad causam da Fazenda do Estado de São Paulo reconhecida ex officio. Preliminares 

argüidas pelo INSS e pelo FNDE em contra-razões rejeitadas. Apelação parcialmente provida." 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 
2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 
(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 
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ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." (Grifei) 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O capítulo do acórdão relativo à contagem do prazo prescricional se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 

1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática 

implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

 

A recorrente alega, ainda, violação ao artigo 1º, §2º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, bem como ao Decreto n.º 87.043/82, 
na medida em que o decisum teria considerado inválida a alíquota de 2,5% do salário-educação. O acórdão recorrido 

entendeu que o salário-educação é devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei n.º 9.424/96, uma vez que o 

dispositivo contido no Decreto-Lei n.º 1.422/75, ao delegar poderes ao Executivo para instituir alíquotas do salário-

educação, não dispunha de eficácia jurídica para tanto, frente à Constituição de 1967/1969. Consequentemente, o 

Decreto n.º 87.043/82, que majorou a alíquota estipulada pela Lei n.º 4.863/65, a qual passou de 1,4% para 2,5%, teria 

desobedecido a limitação ao poder de tributar. Assim, o decisum limitou a compensação de parcelas indevidamente 

recolhidas com parcelas vincendas da mesma exação, à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%. 

 

Verifica-se que o inconformismo cinge-se à análise da constitucionalidade do Decreto-Lei n.º 1.422/75, bem como do 

Decreto n.º 87.043/82, tanto em relação à Constituição de 1967/1969, como no tocante à atual Carta Magna, haja vista a 

instituição de alíquotas do salário-educação ter sido delegada ao Poder Executivo. O Superior Tribunal de Justiça 

entende que a questão debatida reveste-se de caráter constitucional, o que afasta da análise daquela corte o caso em tela, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - DECRETO Nº 

87043/82 - DL 1422/75 - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 - MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL - RECURSO ESPECIAL - NÃO CONHECIMENTO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC - 
INOCORRÊNCIA. 

Se, no contexto do acórdão recorrido, debateu-se sobre matéria essencialmente constitucional, não há como conhecer 

do recurso especial quanto a tais aspectos (Súmulas nºs. 282 e 356 do STF). 

Não se configura violação ao artigo 535 do CPC, quando a decisão proferida, em sede de embargos de declaração, 

malgrado sucinta, entremostra-se fundamentada o quantum satis, para formar o convencimento da Câmara Julgadora 

a quo, inexistindo omissão a ser suprida. 

Recurso especial parcialmente conhecido, mas improvido." (Grifei) 

(REsp 434.410/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 21/10/2002, p. 

297) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALÍQUOTA E DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA ESTABELECIDOS POR MEIO DE DECRETO. ALEGADA AFRONTA À CARTA POLÍTICA 

ANTERIOR E CONTEMPORÂNEA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

A matéria central do v. julgado impugnado pela recorrente em seu recurso especial está circunscrita a tema de índole 

constitucional, ancorado na demonstração de compatibilidade vertical do Decreto questionado com a ordem 

constitucional anterior e vigente. Essa circunstância afasta a análise da matéria, diante da incompetência desta Corte 

Superior de Justiça. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (Grifei) 
(AgRg no REsp 464.995/DF, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2003, DJ 

08/09/2003, p. 294) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. ALÍQUOTA E DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA ESTABELECIDOS POR MEIO DE DECRETO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. RECURSO 

ESPECIAL INADMISSÍVEL. 

Os artigos 368 do CC; 156, II; 165, I; e 170 do CTN; 66 da Lei n. 8.383/91; e 74 da Lei n. 9.430/96, tidos por violados, 

não foram enfrentados, implícita ou explicitamente, pelo aresto recorrido, o que determina a incidência das Súmulas 

282 e 356 do Excelso Supremo Tribunal Federal. 
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A matéria central do v. julgado impugnado pela agravante em seu recurso especial está circunscrita a tema de índole 

constitucional, ancorado na demonstração de compatibilidade vertical das Leis e dos Decretos questionados com a 

ordem constitucional anterior e vigente. 

Essa circunstância afasta a análise da matéria, diante da incompetência desta Corte Superior de Justiça. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 625.757/RJ, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2005, DJ 

30/05/2005, p. 300) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA SOB FUNDAMENTO 

ESTRITAMENTE CONSTITUCIONAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO 

ART. 3º DA LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO 

CPC. 

1. A questão relativa à exigibilidade da Contribuição para o salário-educação foi decidida no acórdão recorrido com 

fundamento estritamente constitucional, razão pela qual é incabível a rediscussão do tema pela via especial. 

Precedentes do STJ. 

2. Conforme decidido pela Corte Especial, na assentada de 6.6.2007, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º, da 

LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 

3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, sob o rito dos recursos 

repetitivos. 
4. Agravo Regimental não provido." (Grifei) 

(AgRg no REsp 1045690/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 

18/12/2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019739-64.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.019739-2/SP  

APELANTE : VANILDO FRANCISCO e outro 

 
: TINTAS CASA DO PINTOR DE BATATAIS LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2010041676 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que, por maioria, deu parcial provimento à apelação. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega que o decisum, ao reconhecer quanto ao prazo prescricional a tese dos cinco mais cinco anos, 

contraria os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 289). 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. - grifei. 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para dar parcial provimento à apelação 

e reconhecer, quanto ao prazo prescricional, a tese dos cinco mais cinco anos (fls. 227/246), reformada a sentença 

relativamente a essa matéria. Cabível, em tal situação, a oposição de embargos infringentes, no prazo de quinze dias, ao 

órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 530 do Código de Processo Civil. Ocorre que a 

recorrente não os apresentou, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias recursais 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. SÚMULA 207 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRINCÍPIO DO 

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 

1. A matéria objeto do recurso especial foi decidida, na ocasião do julgamento da apelação no Tribunal a quo, por 

maioria de votos, motivo pelo qual ainda caberiam os respectivos embargos infringentes, efetivamente não opostos pelo 

agravante. Nesse contexto, incide na espécie a súmula 207 desta Corte Especial. 
2. Agravo regimental desprovido 

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 976708/GO; Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES; v.u, j. em 02.02.2010, DJe 08.03.2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002901-50.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.002901-9/MS  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ISMAEL LAZARI PEREIRA 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA DA FONSECA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma deste tribunal, que negou provimento ao agravo legal, para declarar a 

inaplicabilidade da pena de perdimento de bens sobre veículo em razão da desproporcionalidade entre o valor 

respectivo e o das mercadorias apreendidas. 

 
Inconformada, alega a recorrente que o decisum contrariou os artigos 23 e 24 do Decreto-Lei n.º 1.455/76 e o artigo 

104, inciso V, do Decreto-Lei 37/66, ao afastar a pena de perdimento em detrimento da responsabilidade objetiva do 

proprietário do veículo. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR. MERCADORIAS 

INTERNADAS IRREGULARMENTE. DESPROPORCIONALIDADE DE VALORES. ATO ADMINISTRATIVO. 

AFASTAMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PREVALÊNCIA.  

1. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de afastar a pena de perdimento 

aplicada a veículo utilizado no transporte de mercadorias internadas irregularmente quando há desproporcionalidade 

entre seu valor e o das referidas mercadorias. 

2. Presentes os requisitos estabelecidos no caput do art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada do colendo 

Superior Tribunal de Justiça e das egrégias Cortes Regionais, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo 

no aludido dispositivo processual. 

3. Agravo legal improvido. 

 

O Superior Tribunal de Justiça manifestou-se reiteradamente sobre o tema e entendeu que deve ser observada a 

proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido, nos casos de transporte de bens 

irregularmente importados. Nesse sentido, destaque-se o acórdão: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE 

PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A jurisprudência desta Corte já se firmou no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de 

perdimento de veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-Lei 37/66, 

deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo 

apreendido. 

3. Na hipótese dos autos, revela-se flagrante a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias transportadas (R$ 

1.180,00) e o do veículo apreendido (R$ 35.000,00), razão pela qual deve ser mantido o acórdão recorrido que 

determinou a liberação do veículo. 

4. Recurso especial desprovido.(grifei) 

(REsp 1022319 / SC; RECURSO ESPECIAL 2008/0010221-8; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA; PRIMEIRA 

TURMA; Data da Publicação/Fonte DJe 03/06/2009)  

 

É a situação dos autos, pois a mercadoria apreendida, segundo a inicial, foi avaliada em R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais) e o veículo em R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). 

 
No tocante à alegada responsabilidade objetiva, também já se manifestou a ulterior instância no sentido de que a 

responsabilidade do proprietário do veículo deve ser comprovada: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO 

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 02.08.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 657.240/RS; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; Primeira Turma, Pub. DJe 27/06/2005) 

 

Assim, o acórdão recorrido amolda-se à jurisprudência do tribunal mencionado e não merece reforma. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000797-82.2003.4.03.6003/MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 647/2485 

  
2003.60.03.000797-5/MS  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SIDNEY EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outros 

 
: ALEX SILVA DE SOUZA 

 
: ANDRÉ LUIS DE SOUZA JURADO 

 
: WALTER DOS SANTOS TEIXEIRA 

 
: PAULO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 
Federal, contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento das diferenças resultantes 

da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago na remuneração 

da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor 

da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93 e 1º e 2º da Lei n.º 

8.627/93, bem como apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões (fl. 191 v.). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 

8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores 

militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário 

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 
RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 
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mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 
Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00018 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005024-18.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005024-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HORACIO MORAIS PINTO TRANSPORTES -ME e outros 

 
: TRANS BEANI TRANSPORTES LTDA -ME e outros 

 
: TRANSPARANA TRANSPORTES LTDA -ME e outros 

ADVOGADO : JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008171463 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa oficial 

para reconhecer que empresas de transporte rodoviário de cargas optantes pelo regime tributário do SIMPLES não se 

sujeitam à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 
redação da Lei n.º 9.711/98. 
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Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, com respaldo no artigo 128 do Código Tributário Nacional, sem qualquer mácula de ilegalidade. 

Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da 

retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 248/255, nas quais se sustenta, em síntese, que a matéria discutida encontra-se 

pacificada pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual não deve ser admitido o recurso especial 

interposto. Alega-se, ainda, que o regime de substituição tributária com antecipação de recolhimento, nos moldes 

instituídos pela Lei n.º 9.711/98, é manifestamente ilegal à luz do artigo 128 do Código Tributário Nacional, razão pela 

qual resta prejudicada a legitimidade passiva das empresas tomadoras de serviço na retenção de 11% do valor bruto da 

fatura ou nota fiscal. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos se as empresas de transporte rodoviário de cargas optantes pelo regime tributário da Lei n.º 

9.317/96 estão ou não sujeitas à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de 

recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não 

é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 
tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022392-40.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022392-1/SP  

APELANTE : ANTONIO BENTO DE CAMARGO CARNEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 
capítulo de acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que concedeu a isenção tributária em 

relação a proventos de natureza previdenciária até então percebidos pelo autor, portador de neoplasia maligna (câncer 

de próstata), ao qual se assegurou, ainda, o direito de restituição de indébito tributário, a partir de 03 de março de 1.999, 

data da aposentação. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum violou o artigo 6º, incisos XIV e XXI, da Lei n.º 7.713/88, na redação 

dada pelo artigo 47 da Lei n.º 8.541/92, bem como o artigo 30 da Lei n.º 9.250/95 e o artigo 111 do Código Tributário 

Nacional, porquanto o laudo oficial concluiu não ser possível a isenção tributária. Sucessivamente, pugna pelo 

reconhecimento da isenção a partir do momento da efetiva comprovação pericial da moléstia. 

 

Contrarrazões às fls. 359/372, nas quais se alega que: 

 

a) o recurso especial não merece ser admitido, nos termos das Súmulas n.º 7 e n.º 211 do Superior Tribunal de Justiça e 

das Súmulas n.º 282 e n.º 284 do Supremo Tribunal Federal; 

 

b) a Lei n.º 7.713/88, para efeito de isenção, não distingue o estágio da doença, se inicial, intermediário ou final, 

tampouco se houve evolução ou regressão no tratamento médico; 
 

c) os laudos médicos particulares juntados aos autos apresentam idoneidade para atestar a existência da moléstia; 

 

d) a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite como termo inicial da isenção a data em que contraída a 

doença. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão atacado está assim redigida: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. RETENÇÃO 

NA FONTE. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA (CÂNCER DE 

PRÓSTATA). ISENÇÃO DESDE A APOSENTAÇÃO. VALORES INDEVIDAMENTE RETIDOS. REPETIÇÃO. 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS FIXADOS COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. 

1. No caso dos autos, a perícia médica confirmou o diagnóstico apresentado pelo autor, atendendo ao requisito 
previsto em lei quanto à constatação da doença por perito médico oficial. 

2. O autor tem direito à isenção do imposto de renda retido, descontado dos proventos de sua aposentadoria, pois, 

restou demonstrado que já era 

portador de neoplasia maligna desde quando do início da inatividade, e, via de conseqüência, faz jus à restituição dos 

valores indevidamente descontados a esse título, cujo montante será regularmente apurado na fase de execução do 

julgado, com a atualização monetária e aplicação da Taxa SELIC. 

3. A condenação da União Federal em honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento), fixado sobre o 

valor da causa corrigido, é razoável e atendeu perfeitamente aos critérios do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil. 

4. Apelação do autor e remessa oficial a que se dá provimento e apelação da União a que se nega provimento. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a isenção tributária em relação à renda obtida por portador 

de moléstia grave, independentemente de laudo médico oficial, verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 

RENDA. APOSENTADORIA. DESNECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO OFICIAL E DA CONTEMPORANEIDADE 

DOS SINTOMAS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRECEDENTES. 

I - É considerado isento de imposto de renda o recebimento do benefício de aposentadoria por portador de neoplasia 

maligna, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88. 

II - Ainda que o art. 30 da Lei nº 9.250/95 determine que, para o recebimento de tal benefício, é necessária a emissão 

de laudo pericial por meio de serviço médico oficial, a "norma do art. 30 da Lei n. 9.250/95 não vincula o Juiz, que, 

nos termos dos arts. 131 e 436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das provas acostadas aos autos 

pelas partes litigantes" (REsp nº 673.741/PB, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ de 09/05/2005). 

III - Sendo assim, de acordo com o entendimento do julgador, esse pode, corroborado pelas provas dos autos, entender 

válidos laudos médicos expedidos por serviço médico particular, para fins de isenção do imposto de renda. Precedente: 

REsp nº 749.100/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28.11.2005. 

IV - Ainda que se alegue que a lesão foi retirada e que o paciente não apresenta sinais de persistência ou recidiva a 

doença, o entendimento dominante nesta Corte é no sentido de que a isenção do imposto de renda, em favor dos 

inativos portadores de moléstia grave, tem como objetivo diminuir o sacrifício do aposentado, aliviando os encargos 

financeiros relativos ao acompanhamento médico e medicações ministradas. Precedente: REsp 734.541/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, julgado em 2.2.2006, DJ 20.2.2006 (REsp nº 967.693/DF, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 

18/09/2007). 
V - Recurso especial improvido.. (REsp n.º 1.088.379/DF, Ministro Francisco Falcão, relator, 1ª Turma, acórdão 

publicado no DJe de 29.10.2008). (grifo) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. 

CARDIOPATIA GRAVE. LIBERDADE DO JUIZ NA APRECIAÇÃO DAS PROVAS. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a determinação do artigo 30 da Lei 

nº 9.250/95 destina-se à Fazenda Pública, podendo o magistrado valer-se de outras provas produzidas (Código de 

Processo Civil, artigos 131 e 436). 

2. Não estando o magistrado adstrito aos laudos médicos oficiais, descabe censura ao acórdão que, de acordo com 

outras provas dos autos e o livre convencimento, julgou comprovada a existência de cardiopatia grave que isenta a 

autora do imposto de renda. 

3. Agravo regimental improvido.". (AgRg no Resp n.º 1.160.742/PE, Ministro Hamilton Carvalhido, relator, 1ª Turma, 

acórdão publicado no DJe de 29.04.2010). (grifo) 

 

Ademais, o termo inicial da isenção, segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, retroage à data da 

concessão do benefício previdenciário. A propósito, as seguintes ementas de arestos: 

 

ADMINISTRATIVO - TRIBUTARIO - APOSENTADORIA VOLUNTARIA - MOLESTIA GRAVE - RETIFICAÇÃO DO 
ATO - ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - RETIFICAÇÃO E CONVERSÃO DO ATO ADMINISTRATIVO SÃO FENOMENOS QUE NÃO SE PODEM 

CONFUNDIR. 

II - SE O SERVIDOR FOI APOSENTADO A PEDIDO, QUANDO JA SOFRIA DE CARDIOPATIA GRAVE, A 

RETIFICAÇÃO DO ATO, PARA SE REGISTRAR COMO CAUSA DA APOSENTADORIA, A DOENÇA CARDIACA, 

TEM EFEITO EX TUNC. A TEOR DA REGRA CONTIDA NO ART. 17, III DA LEI 4.506/64, OS PROVENTOS DE 

TAL APOSENTADORIA NÃO SE INCLUEM ENTRE OS RENDIMENTOS SUSCETIVEIS DE TRIBUTAÇÃO PELO 

IMPOSTO DE RENDA. 

III - A ISENÇÃO DO IR, EM FAVOR DOS INATIVOS POR EFEITO DE 

MOLESTIA GRAVE TEM COMO OBJETIVO, DIMINUIR O SACRIFICIO DO APOSENTADO, ALIVIANDO OS 

ENCARGOS FINANCEIROS RELATIVOS AO TRATAMENTO. 

IV - NÃO SE CONSIDERA RENDIMENTO TRIBUTAVEL, O PROVENTO DE APOSENTADORIA, PERCEBIDO 

PELO CARDIOPATA, "MESMO QUE A DOENÇA TENHA SIDO CONTRAIDA DEPOIS DA APOSENTADORIA OU 

REFORMA." (ART. 40 DO RIR/94 (DEC. 1.041/94, INCISO XXVII)). (REsp n.º 73.687/RS, Ministro Humberto Gomes 

de Barros, relator, 1ª T., julgado em 29.11.1995 e publicado no DJ de 04.03.1996). (grifo) 

RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - MOLÉSTIA GRAVE - 

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA - TERMO A QUO. 
Sobre o termo a quo a partir do qual o portador de moléstia grave gozará do benefício da isenção do imposto de renda, 

há muito adotou este Sodalício o entendimento que, comprovada a doença, mesmo que diagnosticada após o ato de 

aposentadoria, os proventos estão sob a aura da isenção do imposto de renda desde a aposentação (efeito ex tunc). 

Recurso especial provido.". (REsp n.º 734.802/SC, Ministro Franciulli Netto, relator, 2ª T., julgado em 21.06.2005 e 

publicado no DJ de 08.08.2005). (grifo) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE PROVENTOS 

DE APOSENTADORIA. CARDIOPATIA GRAVE. ISENÇÃO. TERMO INICIAL: DATA DO DIAGNÓSTICO DA 

PATOLOGIA. DECRETO REGULAMENTADOR (DECRETO Nº 3.000/99, ART. 39, § 5º) QUE EXTRAPOLA OS 

LIMITES DA LEI (LEI 9.250/95, ART. 30). INTERPRETAÇÃO. 

1. Trata-se de ação processada sob o rito ordinário ajuizada por TEREZINHA MARIA BENETTI PORT objetivando 

ver reconhecida a isenção de imposto de renda retido sobre os seus proventos de aposentadoria com fundamento na 
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Lei 9.250/95, art. 30, por ser portadora de cardiopatia grave. A sentença julgou procedente o pedido ao reconhecer 

que a restituição deve ocorrer a partir do acometimento da doença. O TRF/4ª Região negou provimento ao apelo 

voluntário e à remessa oficial sob os mesmos fundamentos utilizados na sentença. Recurso especial da Fazenda 

apontando violação dos arts. 30 da Lei 9.250/95 e 39, §§ 4º e 5º do Decreto 3.000/99. Defende que o art. 39, §§ 4º e 5º 

do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda) estabelece que as isenções no caso das moléstias referidas no 

art. 30 da Lei 9.250/95 aplicam-se a partir da emissão do laudo ou parecer que as reconhecem. Sem contra-razões. 

2. A Lei 9.250/95, em seu art. 30, estabelece que, para efeito de reconhecimento da isenção prevista no inciso XIV, do 

art. 6º, da Lei 7.713/88, a doença deve ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial (da 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios). O Decreto 3.000/99, art. 39, § 5º, por sua vez, preceitua que as 

isenções deverão ser aplicadas aos rendimentos recebidos a partir do mês da emissão do laudo pericial ou parecer que 

reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão. 

3. Do cotejo das normas dispostas, constata-se claramente que o Decreto 3.000/99 acrescentou restrição não prevista 

na lei, delimitando o campo de incidência da isenção de imposto de renda. Extrapola o Poder Executivo o seu poder 

regulamentar quando a própria lei, instituidora da isenção, não estabelece exigência, e o decreto posterior o faz, 

selecionando critério que restringe o direito ao benefício. 

4. As relações tributárias são revestidas de estrita legalidade. A isenção por lei concedida somente por ela pode ser 

revogada. É inadmissível que ato normativo infralegal acrescente ou exclua alguém do campo de incidência de 

determinado tributo ou de certo benefício legal. 
5. Entendendo que o Decreto 3.000/99 exorbitou de seus limites, deve ser reconhecido que o termo inicial para ser 

computada a isenção e, conseqüentemente, a restituição dos valores recolhidos a título de imposto de renda sobre 

proventos de aposentadoria, deve ser a partir da data em que comprovada a doença, ou seja, do diagnóstico médico, e 

não da emissão do laudo oficial, o qual certamente é sempre posterior à moléstia e não retrata o objetivo primordial da 

lei. 

6. A interpretação finalística da norma conduz ao convencimento de que a instituição da isenção de imposto de renda 

sobre proventos de aposentadoria em decorrência do acometimento de doença grave foi planejada com o intuito de 

desonerar quem se encontra em condição de desvantagem pelo aumento dos encargos financeiros relativos ao 

tratamento da enfermidade que, em casos tais (previstos no art. 6º, da Lei 7.713/88) é altamente dispendioso. 

7. Recurso especial não-provido. (REsp n.º 812.799/SC, Ministro José Delgado, relator, 1ª T., julgado em 16.05.2006 e 

publicado no DJ de 12.06.2006). (grifo) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CARDIOPATIA GRAVE. LAUDO PERICIAL. TERMO INICIAL. 

1. Uma vez reconhecida pela Fazenda Nacional a condição de portadora de cardiopatia grave suscetível de gozo da 

isenção prevista no artigo 6º da Lei de nº 7.713/88, não há de se falar em ausência de laudo pericial que a referende. 

2. A imposição da data do laudo pericial como termo inicial para o gozo da isenção prevista no no artigo 39, §§ 4º e 

5º, do Decreto 3.000/99 é ilegal por restringi-lo onde a lei por ele regulamentada não restringe. 

3. Recurso especial improvido.". (REsp n.º 859.810/RS, Ministro Castro Meira, relator, 2ª T., julgado em 17.08.2006 e 
publicado no DJ de 29.08.2006). (grifo) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CARDIOPATIA GRAVE. LAUDO PERICIAL. TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CINCO MAIS CINCO. 

1. Uma vez reconhecida pela Fazenda Nacional a condição de portadora de cardiopatia grave suscetível de gozo da 

isenção prevista no artigo 6º da Lei de nº 7.713/88, não há de se falar em ausência de laudo pericial que a referende. 

2. A imposição da data do laudo pericial como termo inicial para o gozo da isenção prevista no no artigo 39, §§ 4º e 

5º, do Decreto 3.000/99 é ilegal por restringi-lo onde a lei por ele regulamentada não restringe. 

3. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, não sendo esta 

expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04). 

4. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão "observado 

quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, 

segunda parte, da LC nº 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki). 

5. Nesta assentada, firmou-se ainda o entendimento de que, "com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de 

vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência 

(que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 
porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

6. Recurso especial da Fazenda não provido e recurso especial da contribuinte provido. (REsp 1.058.071/SP, Ministro 

Castro Meira, relator, 2ª T., julgado em 19.08.2008 e publicado no DJe de 11.09.2008). (grifo) 

 

O acórdão recorrido se amolda à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, o que conduz, no caso, à 

não admissão da pretensão formulada por meio do recurso especial. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 653/2485 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0033961-38.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033961-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LAVOISIER FERREIRA CAVALCANTE e outros 

 
: AILTON DIAS DA SILVA 

 
: ADAO CHAVES DOS SANTOS JUNIOR 

 
: RONILTON SOARES DE ARAUJO 

 
: DONIZETTI BENTO PEREIRA 

 
: MAURO TORRIGO 

ADVOGADO : LUCINEIA FERNANDES BERTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009128908 

RECTE : Uniao Federal 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento das diferenças resultantes 

da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago na remuneração 

da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor 

da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 3º e 4º do Decreto-Lei n.º 
4.597/42, 535, inciso II do Código de Processo Civil, 2º, 3º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93, 1º e 2º da Lei n.º 8.627/93 e 49, 

125, inciso III, 126 e 127, parágrafo único, da Lei n.º 6.880/80, bem como apresenta divergência com julgados de outros 

tribunais. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões (fl. 463 v.). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Os artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 3º e 4º do Decreto-Lei n.º 4.597/42 e 49, 125, inciso III, 126 e 127, parágrafo 

único, da Lei n.º 6.880/80 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de declaratórios, 

não foi apreciada pelo Tribunal a quo". Ademais, quanto ao artigo 535 do Estatuto Processual Civil, bem como quanto 

às normas citadas, a recorrente não explicitou de que forma teriam sido violados pelo acórdão combatido, o que atrai a 
aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL RECEBIDOS 

COMO AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. 

A exigência tem como desiderato principal impedir a condução a este Superior Tribunal de questões federais não 

debatidas no Tribunal de origem. Súmulas 282/STF e 211/STJ. 
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2. A alegação genérica de afronta a dispositivos de lei federal importa em deficiência de fundamentação. Súmula 

284/STF. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual 

se nega provimento. (grifei) 

(EDcl no REsp 1196576/SE - Primeira Turma - rel. Min. ARNALDO ESTEVES DE LIMA, j. 07.10.2010, v.u., DJe 

20.10.2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Agravo regimental contra decisão que, com suporte em precedente do colendo STF e no princípio da utilidade 

processual, declarou indevida a cobrança do PIS nos moldes exigidos pela Lei nº 9.718/98. 

2. No que tange ao PIS Repique, tal matéria não constou de exame por parte do Tribunal recorrido nem foram opostos 

embargos declaração para tal finalidade. Ocorrência de preclusão da referida questão, com a respectiva ausência de 

prequestionamento sobre o tema. 

3. Agravo regimental não-provido. (grifei) 

(AgRg nos EDcl no Ag 758690/SP - Primeira Turma - rel. Min. JOSE DELGADO, j. 05.10.2006, v.u., DJ 26.10.2006, 

p. 232). 

 

Outrossim, a questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 

8.622/93 e 8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos 
servidores militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário 

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 
COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 
remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 
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8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0011495-44.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.011495-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RUTE LEA LOPES SERTAOZINHO -EPP 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008110604 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa oficial 

para reconhecer que empresa individual prestadora de serviço de manutenção e reparação de equipamentos com 

fornecimento de material optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da 

nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 
substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 214). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa individual prestadora de serviço de manutenção e reparação de equipamentos com 

fornecimento de material optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A 
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matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se 

entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 
supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018916-79.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018916-0/SP  

APELANTE : NIVALDO FERREIRA GUIMARAES JUNIOR e outros 

 
: JULIO JOSE DOS SANTOS 

 
: RONALDO DE FREITAS ROSA 

 
: EUDE PAULO DA CRUZ LEITE 

 
: JULIO CESAR SALLES 

ADVOGADO : RAMIRO DE ALMEIDA MONTE 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2009138463 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Segunda Turma desta corte, que deu provimento ao apelo interposto e determinou o 

pagamento da diferença resultante da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o 
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efetivamente pago nos vencimentos da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o 

ajuizamento da ação e a entrada em vigor da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 3º e 4º do Decreto-Lei n.º 

4.597/42, 535, inciso II do Código de Processo Civil, 2º, 3º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93, 1º e 2º da Lei n.º 8.627/93 e 49, 

125, inciso III, 126 e 127, parágrafo único, da Lei n.º 6.880/80, bem como apresenta divergência com julgados de outros 

tribunais. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 192 verso). 

 

Decido. 
 

Os artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 3º e 4º do Decreto-Lei n.º 4.597/42 e 49, 125, inciso III, 126 e 127, parágrafo 

único, da Lei n.º 6.880/80 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de declaratórios, 
não foi apreciada pelo Tribunal a quo". Ademais, quanto ao artigo 535 do Estatuto Processual Civil, bem como quanto 

às normas citadas, a recorrente não explicitou de que forma teriam sido violados pelo acórdão combatido, o que atrai a 

aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL RECEBIDOS 

COMO AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. 

A exigência tem como desiderato principal impedir a condução a este Superior Tribunal de questões federais não 

debatidas no Tribunal de origem. Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

2. A alegação genérica de afronta a dispositivos de lei federal importa em deficiência de fundamentação. Súmula 

284/STF. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual 

se nega provimento. (grifei) 
(EDcl no REsp 1196576/SE - Primeira Turma - rel. Min. ARNALDO ESTEVES DE LIMA, j. 07.10.2010, v.u., DJe 

20.10.2010). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Agravo regimental contra decisão que, com suporte em precedente do colendo STF e no princípio da utilidade 

processual, declarou indevida a cobrança do PIS nos moldes exigidos pela Lei nº 9.718/98. 
2. No que tange ao PIS Repique, tal matéria não constou de exame por parte do Tribunal recorrido nem foram opostos 

embargos declaração para tal finalidade. Ocorrência de preclusão da referida questão, com a respectiva ausência de 

prequestionamento sobre o tema. 

3. Agravo regimental não-provido. (grifei) 

(AgRg nos EDcl no Ag 758690/SP - Primeira Turma - rel. Min. JOSE DELGADO, j. 05.10.2006, v.u., DJ 26.10.2006, 

p. 232). 

 

Outrossim, a questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 

8.622/93 e 8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos 

servidores militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ademais, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário-

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 
85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 
8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 
9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

 

Assim, o acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que aplicou o reajuste de 28,86%, limitada sua incidência à edição da MP nº 2.131/2000, 

o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00023 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0013411-89.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.013411-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ADEMIR BERTONI JUNIOR 

ADVOGADO : RODRIGO BENEDITO TAROSSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009159171 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento das diferenças resultantes 

da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago na remuneração 

da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor 

da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 

 
Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola o disposto nos artigos 4º da Lei n.º 8.622/93 e 1º da Lei n.º 

8.627/93, bem como apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 331 verso). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 

8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores 

militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 
tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário 

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 
sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 
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mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 
Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00024 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000459-83.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.000459-9/MS  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EDIR SILVA MARTINS e outros 

 
: NIVALDO ALVES DA SILVA 

 
: DIONISIO BARBOSA FERREIRA 

 
: GIVANILDO DE LIMA LUIZ 

ADVOGADO : MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

PETIÇÃO : RESP 2009114529 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento das diferenças resultantes 

da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago na remuneração 

da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor 
da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 
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Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei n.º 8.622/93 e 1º e 2º da Lei n.º 

8.627/93, bem como apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl.163 verso). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 

8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores 

militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 
tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário 

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 01.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 
sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 
7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 
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10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura)." 

O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000283-98.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.000283-3/MS  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VALDECI TRINDADE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOE GRAEFF FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 5ª Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento das diferenças resultantes 

da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago na remuneração 

da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor 

da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola as Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, bem como apresenta 

interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões (fl. 118 verso). 

 

Decido. 

 

O recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal : 

 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia. 

 

A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(...) 
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(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da parte recorrente. A questão relativa ao pagamento 

da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, aplicado sobre o soldo 

vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores militares, foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, representativo da controvérsia, que foi 

submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8 do 

Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve ser estendido aos servidores 

beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o servidor público civil) ou o soldo 

(para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo e correção monetária a partir da 

data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o tribunal, ainda, ser vedada a 

compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo, com efeitos financeiros 

desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 85/STJ para as ajuizadas 

posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2.131, de 28.12.00, observada a prescrição 

da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de início dos efeitos 

financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 
reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 
(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 
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O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000782-82.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.000782-0/MS  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RENATO DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO TURELLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 2ª Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento das diferenças resultantes 

da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago na remuneração 

da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor 

da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos para 

reconhecer a sucumbência recíproca. 
 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola as Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, bem como apresenta 

interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Decorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 141 verso). 

 

Decido. 
 

O recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal : 

 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia. 

A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(..." 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da parte recorrente. A questão relativa ao pagamento 

da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, aplicado sobre o soldo 

vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores militares, foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, representativo da controvérsia, que foi 

submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8 do 

Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve ser estendido aos servidores 
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beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o servidor público civil) ou o soldo 

(para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo e correção monetária a partir da 

data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o tribunal, ainda, ser vedada a 

compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo, com efeitos financeiros 

desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 85/STJ para as ajuizadas 

posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2.131, de 28.12.00, observada a prescrição 

da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de início dos efeitos 

financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 
A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 
6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 
Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000941-25.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.000941-4/MS  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : RUBENS FERREIRA DE ABREU E SILVA 

ADVOGADO : JOE GRAEFF FILHO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento das diferenças resultantes 

da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago na remuneração 
da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor 

da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93 e 1º e 2º da Lei n.º 

8.627/93, bem como apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões (fl. 133 v.). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 

8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores 

militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 
ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário 

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 
TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 
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3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 
(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0002452-58.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.002452-0/MS  

APELANTE : EDIVALDO SERAFIM SANTANA 

ADVOGADO : JOE GRAEFF FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

PETIÇÃO : RESP 2009184628 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Primeira Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento da diferença 

resultante da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago nos 
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vencimentos da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a 

entrada em vigor da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 3º e 4º do Decreto-Lei n.º 

4.597/42, 535, inciso II do Código de Processo Civil, 2º, 3º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93, 1º e 2º da Lei n.º 8.627/93 e 49, 

125, inciso III, 126 e 127, parágrafo único, da Lei n.º 6.880/80, bem como apresenta divergência com julgados de outros 

tribunais. Argumenta, ainda, a ocorrência de violação ao artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil e requer a redução 

dos honorários advocatícios. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 178 verso). 

 

Decido. 
 

Os artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 3º e 4º do Decreto-Lei n.º 4.597/42, 49, 125, inciso III, 126 e 127, parágrafo 

único, da Lei n.º 6.880/80 e 20, § 4º do Estatuto Processual Civil não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse 

aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 
despeito da oposição de embargos de declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". Ademais, quanto ao artigo 

535 do Estatuto Processual Civil, bem como quanto às normas citadas (artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 3º e 4º do 

Decreto-Lei n.º 4.597/42, 49, 125, inciso III, 126 e 127, parágrafo único da Lei n.º 6.880/80), a recorrente não explicitou 

de que forma teriam sido violados pelo acórdão combatido, o que atrai a aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal 

Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL RECEBIDOS 

COMO AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. 

A exigência tem como desiderato principal impedir a condução a este Superior Tribunal de questões federais não 

debatidas no Tribunal de origem. Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

2. A alegação genérica de afronta a dispositivos de lei federal importa em deficiência de fundamentação. Súmula 

284/STF. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual 
se nega provimento. (grifei) 

(EDcl no REsp 1196576/SE - Primeira Turma - rel. Min. ARNALDO ESTEVES DE LIMA, j. 07.10.2010, v.u., DJe 

20.10.2010). 

 

Outrossim, a questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 

8.622/93 e 8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos 

servidores militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ademais, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário-

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 
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1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 
7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 
 

Assim, o acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que aplicou o reajuste de 28,86%, limitada sua incidência à edição da MP nº 2.131/2000, 

o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004568-37.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.004568-6/MS  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RAIMUNDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CALADO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 5ª Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento das diferenças resultantes 

da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago na remuneração 

da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor 

da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola as Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, bem como apresenta 

interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 155 verso). 

 

Decido. 
 

O recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal : 

 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia. 
A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(...) 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da parte recorrente. A questão relativa ao pagamento 

da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, aplicado sobre o soldo 

vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores militares, foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, representativo da controvérsia, que foi 

submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8 do 
Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve ser estendido aos servidores 

beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o servidor público civil) ou o soldo 

(para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo e correção monetária a partir da 

data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o tribunal, ainda, ser vedada a 

compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo, com efeitos financeiros 

desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 85/STJ para as ajuizadas 

posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, observada a prescrição 

da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de início dos efeitos 

financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 
SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 
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8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 
limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011852-81.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.011852-1/SP  

APELANTE : ROBERTO CORTEZ DE SOUSA 

ADVOGADO : VANESSA CARDOSO LOPES 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2009112552 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que negou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Estatuto 

Processual Civil e manteve a decisão que determinou o pagamento da diferença resultante da aplicação do reajuste de 

28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93 e o efetivamente pago nos vencimentos da parte autora, no 

período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor da Medida 

Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00), observados os termos da Súmula 85 do STJ. Honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (hum mil reais). Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 
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Inconformada, a recorrente alega que o decisum contraria os artigos 2º, 3º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93 e 1º e 2º da Lei n.º 

8.627/93, além do artigo 20, do Código de Processo Civil, ao argumento de que, "como houve o parcial provimento do 

apelo, ambas as partes são sucumbentes" e, assim, não são devidos os honorários pela União. Aduz também ter sido 

erroneamente afastada a incidência do artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32, ao ser reconhecida a prescrição quinquenal 

nos termos da Súmula 85 do STJ. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 184 verso). 

 

Decido. 
 

O artigo 20 do Estatuto Processual Civil não foi objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior 

Tribunal de Justiça: Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 

declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTRATO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO. AUMENTO SALARIAL. DISSÍDIO COLETIVO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O exame da violação de dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, 

conforme dispõe o art. 102, III, do permissivo constitucional. 

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 

(...) 

4. Recurso Especial parcialmente conhecido, e nessa parte, não provido. (grifei) 

(REsp 1190549/RJ - Segunda Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 01.06.2010, v.u., DJe 01.07.2010). 

 

Outrossim, a questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 

8.622/93 e 8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos 

servidores militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário-

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 
observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 
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8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 
limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

 

Assim, o acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que aplicou o reajuste de 28,86%, limitada sua incidência à edição da MP nº 2.131/2000, 

o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000787-77.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.000787-4/SP  

APELANTE : CLEVER GUINTER 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Primeira Turma desta corte, que manteve a decisão que determinou o pagamento da 

diferença resultante da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente 

pago nos vencimentos da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da 

ação e a entrada em vigor da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). Honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (hum mil reais). 

 
Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 3º e 4º do Decreto-Lei n.º 

4.597/42, 535, inciso II do Código de Processo Civil, 2º, 3º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93, 1º e 2º da Lei n.º 8.627/93 e 49, 
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125, inciso III, 126 e 127, parágrafo único, da Lei n.º 6.880/80, bem como apresenta divergência com julgados de outros 

tribunais. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 185 verso). 

 

Decido. 
 

Os artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 3º e 4º do Decreto-Lei n.º 4.597/42 e 49, 125, inciso III, 126 e 127, parágrafo 

único, da Lei n.º 6.880/80 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de declaratórios, 

não foi apreciada pelo Tribunal a quo". Ademais, quanto ao artigo 535 do Estatuto Processual Civil, bem como quanto 

às normas citadas, a recorrente não explicitou de que forma teriam sido violados pelo acórdão combatido, o que atrai a 

aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

 
Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL RECEBIDOS 

COMO AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. 

A exigência tem como desiderato principal impedir a condução a este Superior Tribunal de questões federais não 

debatidas no Tribunal de origem. Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

2. A alegação genérica de afronta a dispositivos de lei federal importa em deficiência de fundamentação. Súmula 

284/STF. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual 

se nega provimento. (grifei) 

(EDcl no REsp 1196576/SE - Primeira Turma - rel. Min. ARNALDO ESTEVES DE LIMA, j. 07.10.2010, v.u., DJe 

20.10.2010). 

 

Outrossim, a questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 

8.622/93 e 8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos 

servidores militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ademais, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário-
mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 
Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 
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3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 
(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

 

Assim, o acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que aplicou o reajuste de 28,86%, limitada sua incidência à edição da MP nº 2.131/2000, 

o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005915-78.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.005915-1/SP  

APELANTE : ELKEPETER VIRGILIO DAMAS 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009112556 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que negou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Estatuto 

Processual Civil e manteve a decisão que determinou o pagamento da diferença resultante da aplicação do reajuste de 

28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93 e o efetivamente pago nos vencimentos da parte autora, no 

período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor da Medida 
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Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00), observados os termos da Súmula 85 do STJ. Honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (hum mil reais). 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum contraria os artigos 2º, 3º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93 e 1º e 2º da Lei n.º 

8.627/93, além do artigo 20, do Código de Processo Civil, ao argumento de que, como houve o parcial provimento do 

apelo, ambas as partes são sucumbentes e, assim, não são devidos os honorários pela União. Aduz também ter sido 

erroneamente afastada a incidência do artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32, ao ser reconhecida a prescrição quinquenal 

nos termos da Súmula 85 do STJ. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 180 verso). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

No tocante à alegada contrariedade ao artigo 20 do Estatuto Processual Civil, ao argumento de que, como houve o 

parcial provimento do apelo, ambas as partes são sucumbentes e não são devidos os honorários pela recorrente, o 

recurso não merece prosperar, ante a jurisprudência sedimentada do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a 
aferição do quantum em que as partes decaíram na demanda para eventual reconhecimento da sucumbência recíproca 

envolve a análise fático-probatória dos autos, o que incide na vedação prevista na Súmula 7 daquela Corte: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." A respeito, confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL - JUROS REFLEXOS - DATA DA CONVERSÃO EM AÇÕES - 

JUROS DE MORA - CITAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ. 

(...) 

2. Os juros de mora incidirão sobre os valores apurados em liquidação de sentença a contar da citação, porquanto a 

tarifa de energia elétrica tem natureza de preço público, não incidindo o teor da Súmula 188/STJ. 

3. Implica em reexame de matéria fático-probatória revisão do quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para 

fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima. Súmula 7/STJ. (grifei) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1080982/SC - Segunda Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18.05.2010, v.u., DJe 25.05.2010).  

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. MORTE DE MENOR. PENSÃO DEVIDA A PARTIR 

DA DATA EM QUE A VÍTIMA COMPLETARIA 14 ANOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 
1. É pacífico o entendimento de que é devida a indenização por danos materiais em forma de pensão aos pais de menor 

que vem a falecer, a partir dos 14 anos de idade, momento em que a legislação permite o contrato de trabalho. 

2. A apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de 

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 

7/STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no REsp 763794/RJ - Segunda Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 11.11.2008, v.u., DJe 19.12.2008).  

 

A questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 

8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores 

militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário-
mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 
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RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 
5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 
10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

 

Assim, o acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que aplicou o reajuste de 28,86%, limitada sua incidência à edição da MP nº 2.131/2000, 

o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-24.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000407-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SONIA ANDRADE SORIA 
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ADVOGADO : WAINER SERRA GOVONI e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Segunda Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento da diferença 

resultante da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago na 

pensão da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada 

em vigor da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 

 
Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 3º e 4º do Decreto-Lei n.º 

4.597/42, 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 2º, 3º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93, 1º e 2º da Lei n.º 8.627/93 e 49, 

125, inciso III, 126 e 127, parágrafo único, da Lei n.º 6.880/80, bem como apresenta divergência com julgados de outros 

tribunais. Argumenta, ainda, a ocorrência de violação ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil e requer a redução 

dos honorários advocatícios. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 163 verso). 

 

Decido. 
 

Os artigos 1º do Decreto n.º 20.910/32, 3º e 4º do Decreto-Lei n.º 4.597/42, 49, 125, inciso III, 126 e 127, parágrafo 

único, da Lei n.º 6.880/80 e 20, § 4º, do CPC não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 

do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 

embargos de declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo". Ademais, quanto ao artigo 535 do Estatuto 

Processual Civil, bem como quanto às normas citadas, a recorrente não explicitou de que forma teriam sido violados 
pelo acórdão combatido, o que atrai a aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no 

âmbito do recurso especial: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 

permitir a exata compreensão da controvérsia." 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL RECEBIDOS 

COMO AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. 

A exigência tem como desiderato principal impedir a condução a este Superior Tribunal de questões federais não 

debatidas no Tribunal de origem. Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

2. A alegação genérica de afronta a dispositivos de lei federal importa em deficiência de fundamentação. Súmula 

284/STF. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual 

se nega provimento. (grifei) 

(EDcl no REsp 1196576/SE - Primeira Turma - rel. Min. ARNALDO ESTEVES DE LIMA, j. 07.10.2010, v.u., DJe 
20.10.2010). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Agravo regimental contra decisão que, com suporte em precedente do colendo STF e no princípio da utilidade 

processual, declarou indevida a cobrança do PIS nos moldes exigidos pela Lei nº 9.718/98. 

2. No que tange ao PIS Repique, tal matéria não constou de exame por parte do Tribunal recorrido nem foram opostos 

embargos declaração para tal finalidade. Ocorrência de preclusão da referida questão, com a respectiva ausência de 

prequestionamento sobre o tema. 

3. Agravo regimental não-provido. (grifei) 

(AgRg nos EDcl no Ag 758690/SP - Primeira Turma - rel. Min. JOSE DELGADO, j. 05.10.2006, v.u., DJ 26.10.2006, 

p. 232). 

 

Outrossim, a questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 

8.622/93 e 8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos 

servidores militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 
ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ademais, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário-
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mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 01.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 
2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 
ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura)." 

 

Assim, o acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que aplicou o reajuste de 28,86%, limitada sua incidência à edição da MP nº 2.131/2000, 

o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001576-46.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.001576-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FABIO HENRIQUE 

ADVOGADO : AZOR PINTO DE MACEDO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009155774 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta corte, que deu parcial provimento ao apelo interposto e manteve a determinação do 

pagamento da diferença resultante da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93 e o 

efetivamente pago nos vencimentos da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o 

ajuizamento da ação e a entrada em vigor da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00), observados os termos da 

Súmula 85 do STJ. Fixada a sucumbência recíproca. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum contraria os artigos 2º, 3º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93 e 1º e 2º da Lei n.º 

8.627/93. Aduz também ter sido erroneamente afastada a incidência do artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32, ao ser 

reconhecida a prescrição quinqüenal nos termos da Súmula 85 do STJ. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 153 verso). 

 

Decido. 
 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 

8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores 

militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 

tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário-

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 
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3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 
(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

 

Assim, o acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que aplicou o reajuste de 28,86%, limitada sua incidência à edição da MP nº 2.131/2000, 

o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001584-23.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.001584-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS ALVES 

ADVOGADO : AZOR PINTO DE MACEDO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009139136 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento das diferenças resultantes 

da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago na remuneração 

da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor 

da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00). 
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Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola os artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 6º da Lei n.º 8.622/93 e 1º e 2º da Lei n.º 

8.627/93, bem como apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl.146 verso). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão relativa ao pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 

8.627/93, aplicado sobre o soldo vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores 

militares, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

regulamentado pela Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve 

ser estendido aos servidores beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o 

servidor público civil) ou o soldo (para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo 

e correção monetária a partir da data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o 
tribunal, ainda, ser vedada a compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário 

mínimo, com efeitos financeiros desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 

85/STJ para as ajuizadas posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, 

observada a prescrição da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de 

início dos efeitos financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 
sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 
7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 

proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 
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10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

O acórdão recorrido se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 990.284/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001585-08.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.001585-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CARLOS EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO : AZOR PINTO DE MACEDO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009181089 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 5ª Turma desta corte, que manteve sua condenação ao pagamento da diferença resultante da 

aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, e o efetivamente pago nos vencimentos 

da parte autora, no período compreendido entre o quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a entrada em vigor 
da Medida Provisória n.º 2.131/00 (31.12.00) e deu parcial provimento à remessa oficial, para reduzir a 10% (dez por 

cento) sobre o montante da condenação a incidência da verba honorária devida. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum viola as Leis n.º 8.622/93 e n.º 8.627/93, além do artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 184). 

 

Decido. 

 

No tocante à incidência do reajuste de 28,86%, o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal 

supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 

284 do Supremo Tribunal Federal : 

 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia. 

 

A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 
indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 
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violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(...) 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da parte recorrente. A questão relativa ao pagamento 

da diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, aplicado sobre o soldo 

vigente em dezembro de 1992 e o percentual efetivamente recebido pelos servidores militares, foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 990.284/RS, representativo da controvérsia, que foi 

submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8 do 

Superior Tribunal de Justiça, de 07.08.08, no sentido de que tal percentual deve ser estendido aos servidores 

beneficiados com reajuste inferior, com incidência sobre o vencimento básico (para o servidor público civil) ou o soldo 

(para o servidor militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo e correção monetária a partir da 

data em que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Entendeu o tribunal, ademais, ser vedada a 

compensação do reajuste com valores pagos a título de complementação do salário-mínimo, com efeitos financeiros 

desde janeiro de 1993 para as ações propostas até 30.06.03 ou nos termos da Súmula 85/STJ para as ajuizadas 

posteriormente, limitada tal concessão ao advento da Medida Provisória n.º 2131, de 28.12.00, observada a prescrição 
da pretensão, após 31.12.05, quando superado o prazo quinquenal, contado de 1º.01.01, data de início dos efeitos 

financeiros da citada medida provisória, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. 

COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM 

SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA. 

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em 

sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, mas não evidencia qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao 

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório. 

3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o 

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do 

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual 

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia. 

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre a 

remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar), acrescido das 

parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste. 

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em que 

deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes. 

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 

valores pagos a título de complementação do salário mínimo. 

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória implicou 

na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 

ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de 1993; e se 
proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte. 

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do 

direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na interrupção do prazo prescricional 

(arts. 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº 20.910/32). 

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes. 

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após 

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste em 

tela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 685/2485 

10 (sic). Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante 

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

(Resp 990.284/RS - 2007/0224211-0 - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura). 

Quanto à questão dos critérios a serem considerados para fixação dos honorários de sucumbência nas ações 

declaratórias ou naquelas em que vencida a Fazenda Pública, o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, decidiu que, nos 

feitos que apresentem cunho nitidamente declaratório ou quando vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários 

deverá ser feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base para o cômputo, o 

valor da causa ou da condenação, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 
2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei 

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010) 

 

Segundo esse entendimento, para a fixação dos honorários advocatícios nas causas em que for vencida a Fazenda 

Pública, não há obrigatoriedade de se aplicar o percentual de 10% ou 20%, bem como ter como base de cálculo o valor 

da causa ou da condenação, mas nada impede que, por equidade, o magistrado utilize esses critérios para fixar o valor 

dos honorários advocatícios. 
 

Assim, o acórdão se amolda à orientação dos Recursos Especiais n.º 990.284/RS e n.º 1.155.125/MG, anteriormente 

transcritos, representativos da controvérsias, na medida em que aplicou o reajuste de 28,86%, limitada sua incidência à 

edição da MP nº 2.131/2000, bem como fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, o que 

conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme 

previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014423-94.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.014423-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUIS GUSTAVO DE CRESCENZO -EPP 

ADVOGADO : FRANCISCO VIDAL GIL 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 2ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal para manter a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa individual de comercialização de peças e acessórios para veículos e prestadora de serviço de manutenção, 

lavagem, espelhamento e polimento optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, inclusive com a possibilidade de compensação integral dos valores retidos (artigo 31, §1º, da Lei 

n.º 8.212/91), sem qualquer mácula de ilegalidade. Sustenta, ainda, que há nítida relação entre a tomadora de serviço e o 

fato gerador da contribuição incidente sobre a folha de pagamento da empresa cedente, bem como que não existe 

impedimento para que a lei estabeleça base de cálculo presumida, com o fim de viabilizar o recolhimento a ser 

efetivado pelo substituto tributário, mormente quando este não possui acesso à folha de pagamento da empresa cedente 

de mão-de-obra. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 

9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 
Foram apresentadas contrarrazões às fls. 341/348, nas quais se sustenta, em síntese, que a matéria discutida encontra-se 

pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça. Alega-se, ainda, que as empresas optantes pelo SIMPLES estão 

dispensadas do recolhimento de contribuição previdenciária sobre a folha de salários, ante o fato de recolherem sobre o 

próprio faturamento, nos termos da Lei n.º 9.317/96. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa individual de comercialização de peças e acessórios para veículos e prestadora de 

serviço de manutenção, lavagem, espelhamento e polimento optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou 

não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é 

compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 
tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014427-34.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.014427-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ADILSON BARROSO OLIVEIRA -ME 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA LEANDRO SAVERIO SCRIGNOLLI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa de comércio de materiais e prestadora de serviço na área de isolamento térmico optante pelo regime 

tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 
 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 213, verso). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comércio de materiais e prestadora de serviço na área de isolamento térmico 

optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou 

fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 

11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação 

destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da 

Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 
SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 
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como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006055-93.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006055-1/SP  

APELANTE : VIACAO REAL LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu ser ilegítima a ampliação da base de cálculo do 

PIS, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98.  

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito tributário de receita 

bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 247/270. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo do PIS, estabelecida pelo artigo 3º, § 1º, da 

Lei n.º 9.718/98. 

 
A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 
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(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001532-87.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001532-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JANET ZAUDE 

ADVOGADO : ROSELI MALDONADO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Às fls. 154/156, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária, conforme acórdão de fls. 162/165, 

disponibilizado em 24/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001304-47.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.001304-4/MS  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE DOLORES PEREIRA AJALA 

ADVOGADO : MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma deste tribunal, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial, 

para declarar a inaplicabilidade da pena de perdimento de bens sobre veículo em razão da participação não comprovada 

do proprietário do veículo e da desproporcionalidade entre o valor respectivo e o das mercadorias apreendidas. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contrariou os artigos 23 e 24 do Decreto-Lei n.º 1.455/76, os artigos 94, 

95 e 96 do Decreto-Lei 37/66 e o artigo 136 do Código Tributário Nacional, ao afastar a pena de perdimento em 

detrimento da responsabilidade objetiva do proprietário do veículo. 

 
Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PERDIMENTO. VEÍCULO APREENDIDO. TRANSPORTE DE MERCADORIA 

EM SITUAÇÃO IRREGULAR. PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NÃO COMPROVADA. 

DESPROPORCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA IGUALDADE. VIOLAÇÃO QUE NÃO SE MATERIALIZA. 

1. A jurisprudência se pacificou no sentido de que a desproporcionalidade do valor deve ser observada para fins de 

perdimento dos veículos utilizados no transporte de mercadorias alienígenas desprovidas de documentário fiscal, e 

deslegitima a aplicação desta penalidade administrativa, ainda que o condutor seja o proprietário deste, máxime em 

casos como o dos autos em que alegou ignorar a ilicitude do procedimento. 

2. A aplicação de um princípio constitucional não pode levar a violência de outro. No caso, o aplicador da lei sopesará 

a incidência das garantias possíveis dando preponderância a esta ou a aquela. Esta atividade é ínsita a análise da 
proporcionalidade e razoabilidade de um contexto fático, submetido a uma disposição legal, a Sr ponderada em face 

daqueles princípios retores da atividade administrativa. 

3. Tal o contexto, induvidoso que o perdimento de veículo utilizado no transporte de bens internados sem cobertura 

fiscal, quantificados em patamar inferior ao daquele revela, a desproporção da penalidade fiscal diante da garantia 

magna ao direito de propriedade, salvo em condições específicas que possam mitigar a sua aplicação não demonstrada 

nestes autos. Daí porque não colhe a subseqüente violação ao princípio da igualdade, a exsurgir não do contexto 

analisado e sim como resultante da intelecção jurisdicional levada a efeito. 

4. Apelo da União e remessa oficial improvidas. 

 

O Superior Tribunal de Justiça manifestou-se reiteradamente sobre o tema e entendeu que deve ser observada a 

proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido, nos casos de transporte de bens 

irregularmente importados. Nesse sentido, destaque-se o acórdão: 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE 

PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A jurisprudência desta Corte já se firmou no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de 

perdimento de veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-Lei 37/66, 

deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo 

apreendido. 

3. Na hipótese dos autos, revela-se flagrante a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias transportadas (R$ 

1.180,00) e o do veículo apreendido (R$ 35.000,00), razão pela qual deve ser mantido o acórdão recorrido que 

determinou a liberação do veículo. 

4. Recurso especial desprovido.(grifei) 

(REsp 1022319 / SC; RECURSO ESPECIAL 2008/0010221-8; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA; PRIMEIRA 

TURMA; Data da Publicação/Fonte DJe 03/06/2009)  

 

É a situação dos autos, pois a mercadoria apreendida, segundo a inicial, foi avaliada em R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais) e o veículo em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

No tocante à alegada responsabilidade objetiva, também já se manifestou a ulterior instância no sentido de que a 

responsabilidade do proprietário do veículo deve ser comprovada: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO 

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 02.08.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 657.240/RS; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; Primeira Turma, Pub. DJe 27/06/2005) 

 

Assim, o acórdão recorrido amolda-se à jurisprudência do tribunal mencionado e não merece reforma. 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001953-94.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001953-4/MS  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EGMAR GANEV 

ADVOGADO : ELBIO MANVALIER TEIXEIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma deste tribunal, que negou ao seu apelo e à remessa oficial, para declarar a 

inaplicabilidade da pena de perdimento de bens sobre veículo em razão da desproporcionalidade entre o valor 

respectivo e o das mercadorias apreendidas, além da ilegitimidade da notificação por edital, uma vez que o endereço 

atualizado do proprietário já constava do banco de dados da Receita Federal. 
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Inconformada, alega a recorrente que o decisum contrariou os artigos 499, parágrafo único, 500, incisos I, II, III e IV, 

513, inciso V e 514, incisos III, VIII e X do Regulamento Aduaneiro, ao afastar a aplicação da pena de perdimento em 

detrimento da responsabilidade objetiva do proprietário do veículo, bem como ofende o artigo 27, §1º, do Decreto-Lei 

n.º 1.455/76, ao não aceitar a intimação do recorrido por edital. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

ADMINISTRATIVO. DESCAMINHO. PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO DO 

VEÍCULO TRANSPORTADOR. NOTIFICAÇÃO. CORRESPONDÊNCIA REMETIDA A ENDEREÇO 

DESATUALIZADO. ENDEREÇO ATUAL INDICADO EM DECLARAÇÃO DE RENDA. ILEGITIMIDADE DA 

NOTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO POR EDITAL. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA 

AMPLA DEFESA. VALOR DA MERCADORIA BASTANTE INFERIOR AO DO VEÍCULO. INAPLICABILIDADE DA 
PENA DE PERDIMENTO, JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Veículo apreendido em flagrante do crime de descaminho.  

2. Procedimento administrativo para a aplicação da pena de perdimento, nos termos dos Decretos-leis 37/66 e 

1.455/76. 

3. A notificação do proprietário por edital, ainda que autorizada pelo §1º do art. 27 do DL 1.455/76, somente se torna 

legítima quando esgotados os meios para a notificação pessoal da parte interessada. 

4. Devolução de carta de notificação enviada ao antigo endereço do proprietário. 

5. Novo endereço que já constava do banco de dados da Secretaria da Receita Federal. 

6. Ilegitimidade da notificação por edital. 

7 Não cabe a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador quando seu valor é bastante superior ao da 

mercadoria transportada. 

8. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

9. Apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial às quais se nega provimento. 

 

O recurso não merece prosperar.  

 

Os artigos 499, parágrafo único, 500, incisos I, II, III e IV, 513, inciso V e 514, incisos III, VIII e X do Regulamento 
Aduaneiro não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, 

verbis: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo. 

 

Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se reiteradamente sobre o tema e entendeu que 

deve ser observada a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido, nos casos 

de transporte de bens irregularmente importados. Nesse sentido, destaque-se o acórdão: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE 

PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 
decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A jurisprudência desta Corte já se firmou no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de 

perdimento de veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-Lei 37/66, 

deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo 

apreendido. 

3. Na hipótese dos autos, revela-se flagrante a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias transportadas (R$ 

1.180,00) e o do veículo apreendido (R$ 35.000,00), razão pela qual deve ser mantido o acórdão recorrido que 

determinou a liberação do veículo. 

4. Recurso especial desprovido.(grifei) 

(STJ - REsp 1022319/SC; Rel. Min. Denise Arruda; Primeira Turma; Pub. DJe 03/06/2009)  
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É a situação dos autos, pois a mercadoria apreendida, segundo a inicial, foi avaliada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e 

o veículo em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

 

No tocante à alegada responsabilidade objetiva, também já se manifestou a ulterior instância no sentido de que a 

responsabilidade do proprietário do veículo deve ser comprovada: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO 

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 02.08.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 657.240/RS; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; Primeira Turma, Pub. DJe 27/06/2005) 

 

Por fim, no tocante à ofensa ao princípio do contraditório, melhor sorte não cabe ao recurso. O Superior Tribunal de 
Justiça é firme ao determinar que a notificação por edital só é cabível nos casos em que se revelarem frustrados os 

outros meios previstos no dispositivo legal. Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR. NOTIFICAÇÃO 

POR EDITAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA DA TRD NO 

PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 1991. AUSÊNCIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA. MULTA. 

ESPECIAL DO INSS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE. 

1. Cuidam os autos de embargos do devedor ajuizados pela IMOBILIÁRIA FRANCO S/C LTDA. contra o INSS, 

sustentando o seguinte: a) nulidade da notificação por edital; b) carência de ação pela ausência de interesse de agir; 

c) ilegalidade na majoração da multa prevista no art. 61 da Lei nº 8.383/91; d) decadência; e) irregularidade no 

arbitramento do débito; f) impossibilidade do INSS analisar relação de emprego; g) nulidade da execução por 

ausência de liquidez e certeza do título; h) ilegalidade na aplicação da TR/TRD; i) inconstitucionalidade do salário-

educação. Requereu-se, ao final, a desconstituição da CDA que embasou o processo executivo. A sentença acolheu os 

embargos à execução a fim de declarar nulo, a partir da notificação editalícia, o procedimento administrativo em 

questão. Entendeu-se que essa espécie de intimação só é autorizada quando aquele que se pretender notificar esteja em 

local ignorado, incerto ou inacessível. Por força de apelação do INSS e remessa oficial, a matéria restou apreciada 

pelo TRF da 4ª Região que afastou a preliminar acolhida pela sentença ao argumento de que tendo restado infrutíferas 

as tentativas de intimação pessoal pela via postal, como demonstrado nos autos, restaria autorizada a intimação por 
edital. Embargos de declaração opostos pela empresa e parcialmente acolhidos para o fim de prequestionamento. O 

recurso especial da empresa apóia sua irresignação nos seguintes argumentos: a) nulidade da inscrição na dívida por 

falta de prévia notificação a respeito da lavratura da Notificação Fiscal de Lançamento do Débito - NFLD; b) 

ilegalidade na majoração da multa e dos juros; c) inocorrência de decisão terminativa no processo administrativo; d) 

ausência de verificação da procedência do crédito tributário; e) impossibilidade de o INSS analisar e determinar a 

existência ou não de relação de emprego; f) dúplice incidência da TRD na atualização monetária e nos juros de mora, 

bem como incidência retroativa do índice, não se observando o princípio da legalidade; g) nulidade da execução pela 

ausência de liquidez e certeza do título ocasionada pela inobservância normativa da aplicabilidade dos juros. No 

recurso especial do INSS, alega-se que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento, o 

Fisco tem o prazo de 10 anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário. Sustenta que o 

acórdão guerreado, ao estipular o prazo decadencial em 5 anos violou os arts. 150 e 173, inc. I, ambos do CTN, e 45 

da Lei nº 8.212/91. 

2. Da análise dos fundamentos exarados pelo acórdão atacado, vislumbra-se que este se utilizou de dados de natureza 

fático-probatória para concluir que a notificação do contribuinte deu-se de forma regular. Aferir se a empresa tomou 

ou não conhecimento do procedimento fiscal que culminou na constituição do crédito ora executado demanda análise 

das provas acostadas aos autos, o que não se admite nesta instância especial, por força da Súmula 7/STJ. Inexiste 

qualquer ordem de preferência entre os dois meios de notificação previstos nos incisos I e II do art. 23 do Decreto n° 
70.235/72, de modo que pode ser feita tanto pessoalmente como pela via postal. A única exceção, contudo, é a da 

intimação editalícia que só será cabível quando frustrados os outros meios elencados no referido dispositivo. 

(...) 

7. Recurso do particular parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. Recurso do INSS não-provido.(grifei) 

(STJ - REsp 713643/PR; Rel. Min. José Delgado; Primeira Turma; Pub. DJ 29/08/2005, página 196) 

 

No mesmo diapasão: 

CONSTITUCIONAL. DIREITO A AMPLA DEFESA E CITAÇÃO POR EDITAL. A GARANTIA CONSTITUCIONAL 

(CF, ART. 5º, LV) SERIA NENHUMA SE O MEIO USUAL DE GARANTIR A AMPLA DEFESA FOSSE A 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL NA IMPRENSA OFICIAL; A CITAÇÃO POR EDITAL SO SE LEGITIMA, SE 
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FRUSTRADAS AS TENTATIVAS DE CITAÇÃO PESSOAL - REGRA QUE VALE TANTO PARA O PROCESSO 

JUDICIAL QUANTO PARA O PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINARIO PROVIDO.  

(STJ - RMS 7005/BA; Rel. Min. Ari Parglender, Segunda Turma, Pub. DJ 15/12/1997, página 66351) 

Assim, o acórdão recorrido amolda-se à jurisprudência do tribunal mencionado e não merece reforma. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007382-48.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007382-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADRIANA VALERIA GUIDA FERRAZ e outros 

 
: LUIZ ANDRE NIGGI 

 
: NILTON HELENO DE ANDRADE 

 
: HEVERSON DE SILLOS MARTINS 

 
: RICARDO PAULINO OLIVEIRA 

 
: DANIELA DE SA LEITE MARTINS DO SACRAMENTO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008077906 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 319/322, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 325/328, disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0012020-27.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012020-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ESTHER GARCIA RODRIGUEZ 

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA MÜHLNER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008047883 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 217/218, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária, conforme decisão de fls. 221/223, 

disponibilizada em 14/01/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0018956-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018956-2/SP  

APELANTE : CARLOS AUGUSTO DA FONTE e outros 

 
: DECIO PINHEIRO DE FARIA 

 
: DJALMA JUNQUEIRA GOMES 

 
: LAURIBERTO FRANCISCHELLI 

 
: LILIA TAMASCO 

 
: LUIZ ANTONIO CONRADO 

 
: MAGALI LODUCA PAES DE BARROS 

ADVOGADO : MARCIO MACHADO VALENCIO e outro 

CODINOME : MAGALI LODUCA 

APELANTE : SERGIO VICENTE SPRICIGO 

 
: VALTER ZACARIS PEDRO 

 
: WALCRIS ROSITO 

ADVOGADO : MARCIO MACHADO VALENCIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008000812 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 277/280, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado provimento à apelação do impetrante, conforme decisão de fls. 282/284, 

disponibilizada em 18/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
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No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0027449-34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027449-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DJALMA ROBERTO DOS SANTOS e outros 

 
: LUIS CARLOS MATOS DA CRUZ 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : LUIZ CARLOS MATOS DA CRUZ 

APELADO : SUELI MARIA BONDIOLLI 

 
: JAMAL ABDUL LATIF HARATI 

 
: NATALINO RODRIGUES JUNIOR 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008156698 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça.  
 

Às fls. 215/218, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme decisão 

de fls. 222/225, disponibilizada em 08/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, 

nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 
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Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005750-78.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.005750-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : 
SINFREPASS SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DE RIBEIRAO PRETO E REGIAO 

ADVOGADO : DORACI DE FÁTIMA DA SILVA BOBOJC 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2008152856 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial para reconhecer que empresas filiadas ao SINFREPASS - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 

por Fretamento de Ribeirão Preto e Região - optantes pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeitam à retenção de 

11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 

9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, com respaldo no artigo 128 do Código Tributário Nacional, sem qualquer mácula de ilegalidade. 

Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da 
retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 

8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 314). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se as empresas filiadas ao SINFREPASS - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 

por Fretamento de Ribeirão Preto e Região - optantes pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 estão ou não sujeitas à 

retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 

n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 
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n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se 

entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 
3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006822-97.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006822-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANA PAULA COSTA SANTOS BORREGO 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGUES MOREIRA FILHO e outro 

CODINOME : ANA PAULA COSTA SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2008179766 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba paga a 

título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por analogia, da 

Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Às fls. 200/202, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

decisão de fls. 207/209, disponibilizada em 25/02/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009453-90.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.009453-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DESINSETIZACAO ITARARE LTDA -ME 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008157565 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa oficial 

para reconhecer que empresa prestadora de serviço de conservação e limpeza de ambientes optante pelo regime 

tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da 

Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 
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no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 174). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa prestadora de serviço de conservação e limpeza de ambientes optante pelo regime 

tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no 

artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente 

ao julgamento de recursos repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes 

do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 
SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 

como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 
(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002658-56.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.002658-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GENERINO JOSE ALVES 

ADVOGADO : PITERSON BORASO GOMES e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 206/208, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação fazendária e ao reexame necessário, conforme 

acórdão de fls. 215/219, disponibilizada em 31/05/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso 

especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 
 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090142-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090142-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANDRE MARCELO VIEIRA GOMES 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO RODRIGUES FERREIRA 

 
: ANDRE GUENA REALI FRAGOSO 

PARTE RE' : PRODUTOS ALIMENTICIOS CAMPINO LTDA. 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 94.00.00005-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento a agravo 

de instrumento tão somente para excluir a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 
 

a) contrariedade ao artigo 135 do Código Tributário Nacional; 

 

b) a responsabilidade dos sócios-gerentes da empresa executada decorre da lei e verifica-se quando esta deixar de 

recolher o tributo no prazo determinado na norma tributária; 

 

c) o simples inadimplemento é suficiente para configurar infração de lei, de modo a justificar a responsabilização do 

representante legal da pessoa jurídica de direito privado. 

 

Contrarrazões em que se sustenta: 

 

a) o acórdão recorrido encontra respaldo na jurisprudência dominante do STJ; 

 

b) o recorrido é parte ilegítima para responder pelo débito, pois ocorreu a prescrição intercorrente e não houve prova 

alguma quanto à conduta dolosa ou culposa do sócio a permitir a responsabilização pessoal. 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 
Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma RESP 1.101.728-SP (fl. 172) Vieram os autos 

conclusos em função do julgamento do mencionado feito. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do aresto recorrido assenta: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CABIMENTO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. MERO INADIMPLEMENTO. 

DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE GESTÃO FRAUDULENTA. PRECEDENTES. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. Em se tratando de matéria de ordem pública, é cabível a argüição de ilegitimidade passiva em sede de Exceção de 

Pré Executividade, como ocorre no caso dos autos. 

2. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão 
com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

3. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

4. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo 

pelo qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. A gestão fraudulenta com intuito de 

lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o mero inadimplemento não é suficiente 

para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

7. Indevida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, eis que foi determinado o normal 

prosseguimento da execução em relação à empresa. 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido." - (fl. 136) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das 
razões de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
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4. Embargos rejeitados." - (fl. 159) 

 

A tese da União é de que o mero inadimplemento da obrigação representa infração e enseja a responsabilização do 

sócio. Na espécie, em trecho do voto do relator que decidiu o litígio está consignado: 

 

"Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo 

certo que o mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do 

CTN." (fl.134) 

 

Sem embargo de o aresto ter estabelecido a falta de prova de atos de excesso, o que faria incidir a Súmula nº 07 do 

Superior Tribunal de Justiça à situação dos autos, aplica-se também, ao caso, o entendimento expresso pelo Superior 

Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente". Ademais, a matéria da responsabilidade dos sócios pelas dívidas 

tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 pela Corte Superior que, no julgamento do Recurso 

Especial nº 1.101.728-SP, representativo de controvérsia, decidiu, verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 
2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1101728 /SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 11/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009) 

 

Desse modo a decisão recorrida se amolda ao precedente do Superior Tribunal de Justiça, o que leva à negativa de 

seguimento do recurso especial interposto. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0036557-93.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036557-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RAPIDO TRANSPORTE GUIDO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO MAURO BARRUECO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

PETIÇÃO : REX 2008114890 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 02.00.00021-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu ser ilegítima a ampliação da base de cálculo da 

COFINS, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98. Opostos embargos de declaração pela recorrida, foi-lhes negado 

provimento. 
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Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito tributário de receita 

bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. Por fim, argumenta que o decisum nega vigência ao artigo 170-A do 

Código Tributário Nacional. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 236). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, estabelecida pelo 

artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 
reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 
Civil. 

 

Quanto ao argumento de negativa de vigência ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o recurso não pode ser 

admitido, porque, como não se refere a dispositivo constitucional, mas infraconstitucional, resta impedida a apreciação 

de sua viabilidade por meio de recurso extraordinário, verbis: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

FIXAÇÃO. OFENSA REFLEXA. I - A violação a dispositivos infraconstitucionais não enseja o cabimento de recurso 

extraordinário. (...) IV - Agravo regimental improvido. - grifei. 

(AI 650106 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 20/05/2008, DJe-107 

DIVULG 12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 EMENT VOL-02323-07 PP-01477)  

 

Ademais, sequer houve o necessário prequestionamento do referido dispositivo, pois o julgado não o analisou e a 

recorrente não opôs embargos de declaração. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003685-14.1995.4.03.6000/MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 706/2485 

  
2007.03.99.038883-2/MS  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : APARECIDO DA SILVA THOMAZ 

ADVOGADO : CELIO DE SOUZA ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 95.00.03685-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma deste tribunal, que negou provimento ao seu apelo e à remessa oficial, 

para declarar a inaplicabilidade da pena de perdimento de bens sobre veículo em razão da desproporcionalidade entre o 

valor respectivo e o das mercadorias apreendidas, bem como para reconhecer a falta de comprovação do envolvimento 
do proprietário do veículo na infração. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contrariou os artigos 499, parágrafo único, 500, incisos I a IV, 513, 

inciso V e 514, incisos III, VIII e X do Regulamento Aduaneiro e o artigo 136 do Código Tributário Nacional, ao 

afastar a pena de perdimento em detrimento da responsabilidade objetiva do proprietário do veículo. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS APREENDIDAS. 

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. PENA DE PERDIMENTO 
AFASTADA. 

1. O veículo apreendido apresenta valor muito superior ao das mercadorias transportadas. 

2. Não se admite a aplicação de pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o 

seu valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes do STJ e desta Terceira 

Turma. 

3. Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção 

(art. 104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios esculpidos na Carta Magna. 

4. Remessa oficial e apelação não providas. 

 

Os artigos 499, 500 e 513 do Código de Processo Civil não foram objeto do acórdão recorrido, tampouco o artigo 136 

do Código Tributário Nacional. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo. 

 
Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se reiteradamente sobre o tema e entendeu que 

deve ser observada a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido, nos casos 

de transporte de bens irregularmente importados. Nesse sentido, destaque-se o acórdão: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE 

PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A jurisprudência desta Corte já se firmou no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de 

perdimento de veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-Lei 37/66, 

deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo 

apreendido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 707/2485 

3. Na hipótese dos autos, revela-se flagrante a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias transportadas (R$ 

1.180,00) e o do veículo apreendido (R$ 35.000,00), razão pela qual deve ser mantido o acórdão recorrido que 

determinou a liberação do veículo. 

4. Recurso especial desprovido.(grifei) 

(REsp 1022319 / SC; RECURSO ESPECIAL 2008/0010221-8; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA; PRIMEIRA 

TURMA; Data da Publicação/Fonte DJe 03/06/2009)  

 

É a situação dos autos, pois a mercadoria apreendida, segundo a inicial, foi avaliada em Cr$ 1.207.554,20 (um milhão, 

duzentos e sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro cruzeiros reais e vinte centavos) e o veículo em Cr$ 9.368.955,00 

(nove milhões, trezentos e sessenta e oito mil, novecentos e cinquenta e cinco cruzeiros reais). 

 

No tocante à alegada responsabilidade objetiva, também já se manifestou a ulterior instância no sentido de que a 

responsabilidade do proprietário do veículo deve ser comprovada: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO 

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 
para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 02.08.2004). 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 657.240/RS; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; Primeira Turma, Pub. DJe 27/06/2005) 

 

Assim, o acórdão recorrido amolda-se à jurisprudência do tribunal mencionado e não merece reforma. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008690-85.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008690-0/SP  

APELANTE : CLEBER PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008200069 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 177/178, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi dado parcial provimento à apelação do impetrante e ao reexame necessário, 

conforme decisão de fls. 183/186, disponibilizada em 18/03/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do 
recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 

autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001642-33.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.001642-5/SP  

APELANTE : STAREXPORT TRADING S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRA PINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União com fundamento no artigo artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação 

para condenar a exequente a pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), em 

virtude da extinção da execução fiscal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) o decisum está em desacordo com a regra do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que não admite a imposição de ônus às 

partes quando, antes da prolação da sentença, é cancelada a inscrição da dívida ativa e extinta a execução fiscal; 

 

b) para se impor o ônus da sucumbência, é necessário antes verificar quem deu causa à propositura da ação. 

 

Oferecidas as contrarrazões às fls. 159/167. 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do artigo 543-C do C.P.C. e Resolução nº 8 

do S.T.J., com base no paradigma 1.111.002/SP. Julgado este, vieram os autos conclusos. 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O litígio dos autos resume-se em definir se incidem ou não honorários advocatícios quando, antes da prolação da 

sentença, é extinta a execução fiscal (art. 26 da LEF). 

 

A questão objeto da insurgência foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.111.002, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, extinta a execução fiscal em 

virtude de cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios recai sobre 

quem deu causa à demanda, conforme ementa transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 
2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado 

em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 
ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Negritos nossos. 

 

A situação tratada nos autos amolda-se à orientação do REsp nº 1.111.002/SP, anteriormente transcrito, o que conduz, 

no caso, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inc. I, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00056 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002310-86.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002310-3/SP  

APELANTE : GERALDO KEIJI NAKAMURA 
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ADVOGADO : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

PETIÇÃO : RESP 2008209240 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que concluiu não ser incidente o imposto de renda sobre verba 

paga a título de gratificação por liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, com a aplicação, por 

analogia, da Súmula n.º 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Às fls. 271/274, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 

1.102.575/MG, representativos da controvérsia, os quais foram submetidos ao regime previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação, foi negado seguimento à apelação do impetrante, conforme decisão de fls. 278/279, 

disponibilizada em 08/04/2010. Dessa forma, passo ao exame da admissibilidade do recurso especial, nos termos 

preceituados pelo artigo 543-C, §7º, inciso I, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

(...) 
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela 

Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; (...) (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). (grifei) 

 

Decido. 

 

No caso dos autos, verifica-se que a exigibilidade do imposto sobre a renda decorrente de gratificação paga por 

liberalidade do empregador foi acolhida pela turma julgadora, nos termos do procedimento do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. À vista da adequação do acórdão recorrido à jurisprudência consolidada por meio do julgamento dos 

Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, representativos da controvérsia, sobreveio a falta de interesse 

recursal. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, consoante o disposto no artigo 543-C, §7º, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique a Subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência o trânsito em julgado e, após, remetam-se os 
autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000494-63.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.000494-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CAMPOS E BITTIOLI LTDA -ME 
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ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2009093232 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 1ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil por meio da qual se reconheceu 

que empresa de comércio de peças automotivas, manutenção industrial e prestação de serviço para controle de 

qualidade, inspeção, retrabalho e logística optante pelo regime tributário do SIMPLES não se sujeita à retenção de 11% 

do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 
Inconformada, alega que o dispositivo legal em questão previu técnica de recolhimento da exação por meio de mera 

substituição tributária, sem qualquer mácula de ilegalidade. Em consequência, a inscrição da micro ou pequena empresa 

no SIMPLES, na forma da Lei n.º 9.317/96, não a exime da retenção de 11% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, sob 

pena de negativa de vigência ao artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei n.º 9.711/98. 

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 174). 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos se a empresa de comércio de peças automotivas, manutenção industrial e prestação de serviço para 

controle de qualidade, inspeção, retrabalho e logística optante pelo regime tributário da Lei n.º 9.317/96 está ou não 

sujeita à retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, previsto no artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711/98. A matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, no regime da Lei n.º 11.672/08, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, ocasião em que se entendeu que o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é 

compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei n.º 8.212/91, verbis: 
 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o 

cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um 

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição 

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma 

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo 

título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de 

arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço 
como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de 

tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1.112.467 - DF, Relator : Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 12/08/2009, DJe-21-08-2009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Especial n.º 1.112.467/DF, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à 

denegação de seguimento do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

Expediente Nro 9473/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040585-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040585-9/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro 

AGRAVADO : NOVIDADES INTERNACIONAIS COM/ E IMP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.029683-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041193-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041193-8/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro 

AGRAVADO : COML/ ORIENTE CALLAZ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.024692-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042180-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042180-4/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GONCALVES 

AGRAVADO : RITA DE CASSIA DOMICIANO NOGUEIRA -EPP 

ADVOGADO : ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.13.000386-4 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044158-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044158-0/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro 

AGRAVADO : HOTEL MORADA DO SOL S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.049212-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004058-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004058-8/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

AGRAVADO : FUTURAMA SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.48035-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022170-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022170-4/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINS PACHECO e outro 

AGRAVADO : DIRECAO MODAS E CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.059948-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022396-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022396-8/SP  

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MUSA DIAS DA FONSECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.040835-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024853-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024853-9/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI e outro 

AGRAVADO : RIO FONTOURA AGROPECUARIA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.025562-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026495-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026495-8/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA NETTO RAMOS e outro 

AGRAVADO : CIA ELDORADO DE HOTEIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.052126-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031518-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031518-8/SP  

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : HELIO AKIO IHARA 

AGRAVADO : DROG PERF JOAO MOURA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.038115-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031524-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031524-3/SP  

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : DROG NOVA COCAIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054120-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031985-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031985-6/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI 

AGRAVADO : WALDIR DE SOUZA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.049057-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033400-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033400-6/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : FABIO CARRIAO DE MOURA 

AGRAVADO : OTAVIO FLOSE FILHO -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00100-6 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041329-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041329-0/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro 

AGRAVADO : ROLANDO E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007051-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042682-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042682-0/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO 

AGRAVADO : WALDIR DE SOUZA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.049056-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012358-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012358-7/SP  

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : EDSON MORESCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00232495820084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012915-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012915-2/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

AGRAVADO : 
ZEMINIAN COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.047780-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9476/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007147-61.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.007147-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ANTONIO MARCOS ALVES 

ADVOGADO : JULIANO FERRAZ e outro 

APELADO : ALEXSSANDER ALVES PUCHETTI 

 
: WILMER LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DA SILVA e outro 

 
: SAMUEL PEREIRA ROCHA 

DESPACHO 

Foi juntada, em 10.06.2010, petição protocolizada, em 13.04.2010, às fls. 522/524, em que os acusados Wilmer Luiz 

Ferreira da Silva e Alexssander Alves Puchetti constituíram os advogados José Roberto da Silva e Samuel Pereira 

Rocha, os quais deveriam ser intimados de todos os atos a partir daquela data.  
 

O Ministério Público Federal pleiteou que o defensor constituído do réu Wilmer Luiz Ferreira da Silva fosse intimado 

do acórdão de fls. 504/505 e 512/519, e se lhe devolvesse o prazo recursal, bem como fosse cientificada a Defensoria 

Pública da União de que não mais o representa judicialmente. 

 

No tocante à devolução do prazo e não conhecimento do recurso, é de serem indeferidos os pleitos, à vista do 

esgotamento do prazo recursal anteriormente à inclusão dos instrumentos procuratórios, o qual é de 15 dias, contado do 

dia 22.03.2010, primeiro dia útil após a publicação do decisum, em 19.03.2010. Por outro lado, a Defensoria Pública da 

União recebeu os autos para vista do acórdão, em 16.04.2010, e apresentou o recurso, tempestivamente, em 14.05.2010, 

já que goza do benefício da contagem em dobro dos prazos processuais.  

 

No mais, intime-se a D.P.U. da constituição do defensor (fls. 522/524), dê-se nova vista ao Ministério Público Federal 

para intimação do acórdão recorrido e apresentação de contrarrazões ao recurso de fls. 528/585. 

 

Dê-se ciência.  
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São Paulo, 12 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007147-61.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.007147-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ANTONIO MARCOS ALVES 

ADVOGADO : JULIANO FERRAZ e outro 

APELADO : ALEXSSANDER ALVES PUCHETTI 

 
: WILMER LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DA SILVA e outro 

 
: SAMUEL PEREIRA ROCHA 

DESPACHO 

A Defensoria Pública da União informou, à fl 605 vº, que não atua mais na defesa do corréu Wilmer Luiz Ferreira da 

Silva, pois ele constituiu advogado, à fl. 522, razão pela qual o causídico deve ser intimado. Infere-se da certidão de fl. 

605 que o defensor do réu foi regularmente cientificado. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007147-61.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.007147-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ANTONIO MARCOS ALVES 

ADVOGADO : JULIANO FERRAZ e outro 

APELADO : ALEXSSANDER ALVES PUCHETTI 

 
: WILMER LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DA SILVA e outro 

 
: SAMUEL PEREIRA ROCHA 

DESPACHO 

Quanto a fls. 610/613, realmente constata-se ausência de intimação do advogado constituído pelo recorrente Wilmer 

Luiz Ferreira da Silva do conteúdo de despacho de fls. 590/591. Ressalte-se que tal irregularidade processual não 

representa prejuízo ao recurso interposto pela defensoria em favor desse corréu, razão pela qual deve ser mantida a 

decisão que não o admitiu (fls. 600/604). À vista da regular intimação do advogado constituído do recorrente dessa 

decisão de admissibilidade, indefiro o pedido de intimação pessoal do acusado Wilmer Luiz Ferreira da Silva. 

 

Atente-se que a Defensoria Pública da União não mais representa os interesses do corréu Wilmer Luiz Ferreira da Silva, 

por esse motivo não cabe a sua intimação de qualquer decisão proferida nestes autos desde o momento em que ele 
constituiu advogado (fls. 522/524). 

 

Publiquem-se esta decisão, bem como a de fls. 590/591. 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9479/2011 
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103371-14.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103371-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRANCISCO LINS CAVALCANTI FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052190-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 732/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003059-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003059-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CAMPINAS VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.005414-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 733/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004898-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004898-4/SP  

AGRAVANTE : ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 

ADVOGADO : CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.07246-8 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016956-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016956-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.008218-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025620-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025620-9/SP  

AGRAVANTE : VALDEMAR BARIONI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 95.00.00097-2 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003273-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003273-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONFECCOES MOSCOSO LTDA e outros 

 
: GIVANILDO PEDRO DO NASCIMENTO 

 
: MONICA CRISTINA DE ARAUJO IZIDIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.083412-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004565-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004565-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KELLY TINTAS E SOLVENTES LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.24710-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006416-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006416-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIO RUBENS CONSTANTINO e outro 

 
: SERGIO DIOGO GIANNINI JUNIOR 

PARTE RE' : ACOGERAL IMP/ IND/ E COM/ DE ACO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 92.05.06766-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010250-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010250-8/SP  

AGRAVANTE : NACIONAL COML/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.001282-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011181-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011181-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JAGUARE DISTRIBUIDORA DE FLORES LTDA e outros 

 
: JOSE KOITI KOGA 

 
: PAULO MAKOTO KOGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.030672-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012491-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012491-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO ALVES SOBRINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020966-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013784-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013784-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DE LUXE GRAFICA METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JONAS FREDERICO SANTELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.02846-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013936-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013936-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GOLFINHO AZUL IND/ COM/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: OSMAR FRANCO D AZEVEDO CRUZ 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ VILELLA DE TOLEDO e outro 

AGRAVADO : OSMAR D AZEVEDO CRUZ 

ADVOGADO : BOANERGES PRADO VIANNA 

AGRAVADO : FLAVIA CARVALHO FRANCO e outros 

 
: FABIO FRANCO D AZEVEDO CRUZ 

 
: CLAUDIO ROBERTO FRANCO D AZEVEDO CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.058089-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014806-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014806-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HIS BRAS ARTE DECORATIVA DO VIDRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.027370-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020009-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020009-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OPTRONICS DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA e outro 

 
: JOSENILDA MARIA DA SILVA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.008927-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021426-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021426-8/SP  

AGRAVANTE : AMINO QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00969-0 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
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.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022891-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022891-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANGELA PULICANO MOREIRA DE FREITAS e outro 

 
: A P M DE FREITAS CALCADOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.13.002640-5 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026604-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026604-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DAMAPRINT GRAFICA EDITORA LTDA e outros 

 
: NEYDE RUSSO BRITTO 

 
: RENATO SALLES BRITTO 

 
: RONALDO JOSE COSTA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.021016-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027890-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027890-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONINO MAGAZINE E PAPELARIA LTDA e outros 

 
: CESARE ANTONIO FRANCESCO CUNDARI 

 
: FELICE GIANFRANCO CUNDARI 

 
: FRANCESCA MARIANNA RATTA CUNDARI 

 
: MARIA CARMELA CUNDARI BOCCALINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.018146-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027893-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027893-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IVANIR DE SOUZA COSTA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.65.00.000032-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028547-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028547-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025196-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029311-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029311-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDITORA RESSER LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.012832-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031211-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031211-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE VALDO RODRIGUES 

ADVOGADO : VALTER NUNHEZI PEREIRA e outro 

AGRAVADO : MAURO RONALDO MONFORTE 

PARTE RE' : POSTO DE SERVICOS GUAXIMIM LTDA e outro 

 
: JOSE ROMEU LIMA DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.074273-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
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orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032414-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032414-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SEVERINO PEREIRA DA SILVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022042-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
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orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032452-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032452-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COM/ DE ROUPAS NEWAJO LTDA e outros 

 
: JOSE CASSIA 

 
: WAGNER LUIZ CASSIA 

 
: NELSON CASSIA RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020179-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032712-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032712-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PISO LAPA REVESTIMENTOS DE PISOS E PAREDES LTDA 

ADVOGADO : MARIO ENGLER PINTO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.006256-7 3 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033403-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033403-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
SAO PAULO TRATORPECAS COM/ REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA e 

outros 

 
: ADHEMAR COELHO FILHO 
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: MARCELO MARIANO COELHO 

 
: ADHEMAR COELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.007182-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033638-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033638-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VAGNER DOS ANJOS DOURADO e outro 

 
: JUCILEIDE SOUZA DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : TRANSPORTES CRISMAR LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008581-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033641-42.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.033641-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.005764-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036448-35.2009.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 761/2485 

  
2009.03.00.036448-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROMOCRED ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.069152-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039925-66.2009.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 762/2485 

  
2009.03.00.039925-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RICARDO FOOD SHOP COM/ DE BEBIDAS E CONSERVAS LTDA e outros 

 
: VIRGINIA SOLANGE CONSTANTINESCO 

 
: RICARDO STRATE CONSTANTINESCO 

 
: MARIA COCA BRENDER DE CONSTANTINESCO 

 
: LILIANNE SALOME CONSTANTINESCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.031974-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 763/2485 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039929-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039929-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : S A W TECNICA COML/ LTDA -ME e outros 

 
: JOSE WALTER LUCIO SILVA LIMA 

 
: ANDREA SILVA AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.013025-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 764/2485 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040292-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040292-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : QUALEX LABORATORIO E COM/ DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA e outros 

 
: JOAO RIBEIRO DA SILVA 

 
: FRANCISCO GUERRA PENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.006714-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 765/2485 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004692-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004692-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCOS FRANCOTI -ME e outro 

 
: MARCOS FRANCOTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00338-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 766/2485 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010173-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010173-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GENY E GALDINO FILMES LTDA -EPP e outros 

 
: LUIZ CARLOS PROCOPIO 

 
: LEILA BRASILEIRO PROCOPIO 

 
: GENY MARIA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00256454720044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010676-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010676-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : M H RODRIGUES -ME e outro 

 
: MARIA HELENA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.06525-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012640-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012640-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TECNOFURO IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: GESSE CAVALCANTE TENORIO 

 
: MAURICEIA CAVALCANTE TENORIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00421250320044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 9445/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005599-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005599-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : ALI MAZLOUM 

ADVOGADO : EDUARDO RIBEIRO DE MENDOCA e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA TURMA 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

INTERESSADO : JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS 

ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA e outro 

INTERESSADO : CASEM MAZLOUM 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : ADRIANA PILLEGI DE SOVERAL 

ADVOGADO : SAMUEL DOS SANTOS GUERRA e outro 

INTERESSADO : CESAR HERMAN RODRIGUEZ 

ADVOGADO : APARECIDO ANTONIO FRANCO e outro 

INTERESSADO : JOSE AUGUSTO BELLINI 

ADVOGADO : JOSE WALDIR MARTIN e outro 

INTERESSADO : ALOIZIO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIO JACKSON SAYEG e outro 

INTERESSADO : DIRCEU BERTIN 

ADVOGADO : ARNOLDO DE FREITAS e outro 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CESAR ZUBCOV 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

INTERESSADO : JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS e outro 

INTERESSADO : NORMA REGINA EMILIO CUNHA 

ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA e outro 

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : AFFONSO PASSARELLI FILHO 

 
: MARIA REGINA MARRA GUIMIL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 770/2485 

ADVOGADO : DEBORA ZUBICOV DE LUNA e outro 

INTERESSADO : ESCRITORIO AFFONSO PASSARELLI E GUIMIL ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : APARECIDO ANTONIO FRANCO e outro 

INTERESSADO : SERGIO CHIAMARELLI JUNIOR 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO DE SOUZA GUIMARÃES e outro 

INTERESSADO : SILVIA SILENE MASCARO 

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO e outro 

INTERESSADO : WAGNER ROCHA 

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO e outro 

INTERESSADO : CADIWEL COMPANY S/A 

No. ORIG. : 00387483320104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Antes do mais, determino o processamento do presente em segredo de justiça, regime imposto ao agravo de instrumento 
do qual adveio o ato judicial combatido nesta sede. 

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Ali Mazloum contra ato praticado pela 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes (3ª Turma do Tribunal), que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal pleiteada em agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal, ao fito de manter no pólo 

passivo de ação de improbidade administrativa, até pronunciamento definitivo do Colegiado, alguns dos co-réus, dentre 

os quais o ora proponente, que haviam sido excluídos da lide pelo magistrado singular. 

 

Na ação mandamental, aduz, em síntese, o demandante, que: 

 

1- o Juízo processante houve por bem excluí-lo da ação civil pública por improbidade administrativa, relativa aos fatos 

investigados no âmbito da denominada "Operação Anaconda", com esteio no art. 17 da Lei nº 8.429/92 e art. 267, inc. 

VI, do CPC, o que ensejou agravo de instrumento pelo "Parquet", no bojo do qual não foi requerida a permanência do 

vindicante no pólo passivo da relação processual, mas a manutenção de medidas cautelares empreendidas naquela ação, 

bem como da indisponibilidade de bens dos réus, cabendo atentar à norma inscrita no art. 293 do CPC, segundo o qual 

os pedidos devem ser interpretados de forma restritiva; 

 

2- a autoridade apontada como coatora proferiu decisão "extra petita", eis que manteve liminarmente o impetrante na 
esfera da ação em referência, sem que houvesse dedução de pedido nesse sentido, em desapreço aos arts. 515, 522 e 

524, II e 558 do CPC, bem assim ao princípio da adstrição do juiz à causa, insculpido no art. 128 do CPC, ressentindo-

se o decisório, nesse aspecto, de falta de motivação; 

 

3- admissível a presente segurança, haja vista o incabimento de agravo regimental tirado de decisão deferitória de 

antecipação da tutela recursal, na dicção do art. 527, parágrafo único, do CPC; 

 

4- inepto o agravo de instrumento manejado pelo Órgão Ministerial, porquanto deixou de impugnar a decisão recorrida, 

no que concerne à extinção do processo por atipicidade dos fatos, além de olvidar, o "Parquet", a insubsistência de 

qualquer medida cautelar direcionada, especificamente, à figura do promovente; 

 

5- o agravo de instrumento subjacente não encerrava urgência tampouco receio de lesão à parte, de molde a impedir seu 

exame em sede de plantão judiciário, nos termos da Resolução nº 71/2009. 

 

Regularizado o recolhimento de custas, superado está o certificado a f. 32, passando à apreciação. 

 

Com a presente espécie, torna à cena o tormentoso debate em torno do cabimento de mandados de segurança voltados 
contra atos jurisdicionais. 

 

Como é cediço, ações mandamentais que tais sempre envolveram celeuma sob o prisma da aceitabilidade, certo que, 

atualmente, vivencia este Tribunal, e em especial o Órgão Especial, tendência, quase em nível de pacificação, à 

restrição, em linha de princípio, do emprego do "writ" direcionado contra provimento judicial. A bem da realidade, o 

esvaziamento em torno da aceitação do mandado de segurança deveu-se, grande parte, à existência de previsão de 

concessão de medidas preambulares no âmbito do próprio recurso, e, em outra medida, à intelecção de que sua 

admissão certamente feriria o objetivo de celeridade nutrido pelo legislador, quanto à irrecorribilidade de certos 

provimentos jurisdicionais, tais como os que convertem em retido os agravos de instrumento e os que concedem ou 

negam a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. Agregue-se, a tanto, o receio de desnaturação das funções 

exercidas pelo Órgão Especial, tornando-o ente revisor dos pronunciamentos de órgãos fracionários da Corte. 
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Nessa esteira, vem-se acentuando a inteligência de que mandados de segurança contra decisões judiciais têm vez 

quando em causa provimentos frontalmente em descompasso com a ordem positiva, acoimados teratológicos. Esse é o 

entendimento que temos sufragado no Tribunal e em cujo esteio, recentemente, admitimos seguranças voltadas contra 

decisões judiciais, à compreensão de que estas ressentiam-se da necessária fundamentação, em contrariedade ao dogma 

constitucional que, expressamente, a exige. 

 

Postas essas balizas, torne-se ao caso vertente. Apreciando ação civil pública por improbidade administrativa, o 

magistrado singular julgou extinto o processo sem resolução do mérito, em relação aos co-réus Aloizio Rodrigues, 

Dirceu Bertin, Adriana Pileggi de Soveral, Silvia Silene Mascaro e Casem Mazloum, além do ora impetrante. Na 

mesma ocasião, reputou juridicamente impossível a decretação, por juiz singular, da perda de cargo de magistrado 

federal. 

 

Inconformado, recorreu por agravo de instrumento o Ministério Público Federal, pleiteando, ao cabo da petição 

recursal: a) manutenção de medidas cautelares concedidas em face dos réus excluídos da referida ação, até apreciação 

da irresignação; b) permanência da indisponibilidade de bens dos acusados e decretação de nova medida de mesma 

natureza, na hipótese de pronunciamento posterior ao ato judicial objeto do agravo de instrumento. 

 

Vem, agora, o impetrante afirmar que a decisão exarada em sede de agravo de instrumento excedeu o quanto pleiteado 
pelo Ministério Público Federal em seu arrazoado, argumentando que o agravante absteve-se de alvitrar a permanência 

do réu no pólo passivo da referida ação de improbidade administrativa. Da intelecção que se pode atribuir à inicial da 

presente ação mandamental, a teratologia a amparar a aceitabilidade do presente mandado de segurança residiria, em 

parte, nesse aspecto da situação. 

 

Entrementes, o Ministério Público Federal, no corpo do agravo de instrumento referenciado, propugnou, expressamente, 

pela manutenção dos acusados em juízo, como dão conta, em especial, as seguintes transcrições (f. 345): 

 

"A decisão ora impugnada - que conta 119 laudas - tem o seguinte teor: 

(...) 

Tal entendimento, no entanto, não pode prosperar e há de ser reformado por esse Egrégio Tribunal, determinando a 

permanência de TODOS os réus nos autos, a fim de que, ao final da regular instrução, sejam condenados pela prática 

dos atos de improbidade minudentemente descrito (sic) na vestibular. 

(...)" (f. 345) 

 

"O processamento da ação para condenação dos réus por atos de improbidade, com o prosseguimento regular do feito, é 

a única expectativa possível para afastar qualquer sensação de impunidade (...)" (f.361) 
 

Ora bem. No desiderato de fincar a aceitabilidade do "writ", incurial valorar o acerto da decisão judicial atacada. Na 

realidade, o que se deve perquirir é a existência de violação ou abusividade tal, a ponto de franquear as portas do 

remédio heróico, e isso não se patenteia na espécie. 

 

Impressionou-nos, bem é verdade, o argumento de ocorrência de apreciação "extra petita". Contudo, o compulsar dos 

autos e, principalmente, a transcrição acima procedida quando menos problematizaram a alegação invocada. Não mais 

se pode encampar a assertiva de que o "Parquet" absteve-se de postular a providência. 

 

Por outro lado, saber-se se o agravo de instrumento padece de inépcia, como diz o impetrante, bem como se o pedido de 

re-inserção dos acusados, formulado pelo Ministério Público Federal, tal qual aviado, reunia condições de atendimento, 

inclusive em sede de antecipação dos efeitos da tutela recursal, são questões próprias e intrínsecas à via recursal e que lá 

devem ser deslindadas. Investir nessa modalidade de apropriação, verdadeiramente, recairia naquela situação que a 

jurisprudência objetivou arredar, ao restringir o uso do mandado de segurança: o de transmudá-lo em mero sucedâneo 

de meio impugnativo, convolando - no específico caso - o Órgão Especial em ente revisor das decisões das Turmas, 

competência que não lhe foi irrogada pelas normas de regência. 

 
Padecer, aos olhos da parte, de "error in judicando" a decisão judicial, não a torna, de per si, teratológica. Teratologia é 

a absurdez, a adoção de posicionamento totalmente incompossível, a violação ao ordenamento jurídico que flameja à 

primeira análise da questão. 

 

Tal não sucede no caso em pauta, ao que pensamos, porquanto o "decisum" combatido acha-se acompanhado da devida 

fundamentação, sendo possível depreender os motivos pelos quais sua prolatora reputou, em sede preambular, precoce o 

decreto de extinção da ação civil pública, no que tange a alguns dos suplicados, trazendo, inclusive, e em abono de seu 

pensar, descrições de condutas, que, em tese, corporificariam atos de improbidade. Em outros falares: da aquilatação 

feita pelo decisório atacado, pode-se concordar ou não. Mas demasiado seria tomá-lo por teratológico. 
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De passagem, note-se: conquanto realidade seja o atual descabimento de agravo regimental, frente ao decisório exarado 

no bojo de agravo de instrumento, certamente medidas processuais mais apropriadas subsistem à acomodação dos 

interesses do demandante. Efetivamente, poderia o proponente lançar mão de pedido de reconsideração, ou bem, 

convicto da ocorrência de exame "extra petita", agilizar embargos declaratórios, recurso usualmente aceito em ocasião 

que tal, como denotam os paradigmas seguintes: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA-PETITA. ERRO MATERIAL. RECONHECIMENTO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. ART. 35, DA LEI N. 7.713/88. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM RELAÇÃO AOS ACIONISTAS. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

I- O acórdão prolatado não se ajusta à situação fática a que deveria corresponder, tendo extrapolado o provimento 

jurisdicional, importando em julgamento extra-petita. 

II- O acórdão embargado, ao analisar a aplicação do art. 35, da Lei n; 7.713/88, de forma isolada, em relação a cada 

uma das Recorrentes e de acordo com a natureza jurídica de cada uma delas, extrapolou os limites da pretensão 

deduzida. 

(...) 

VII- Embargos acolhidos e segurança concedida". 

(TRF-3ªRegião, AMS nº 96030174548, SEXTA TURMA, Relatora Des. Federal REGINA COSTA, j. 13/05/2010, 

DJF3 31/5/2010, p. 280). 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO 

'EXTRA PETITA'. OCORRÊNCIA. NULIDADE. 

1. À fl. 24 o agravo foi processado com os efeitos da tutela recursal para determinar a citação da executada por meio de 

edital. 

2. O julgamento do presente recurso foi realizado em 24 de abril de 2008, quando a C. Turma, por unanimidade, negou 

provimento ao agravo de instrumento. 

3. Ocorre que, com a remessa dos autos ao gabinete para apreciação dos embargos de declaração foi constatado que o 

voto e acórdão apreciaram questão relativa à expedição de ofício ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da 

Capital, para que fossem fornecidos atos constitutivos da empresa devedora executada, independentemente do 

pagamento de custas e emolumentos. 

4. Entretanto o objeto diz respeito à citação da executada por meio de edital. 

5. Embargos acolhidos para anular os julgamentos ocorridos às fls. 38/43 e 52/57, a fim de que outro possa ser 

proferido". 

(TRF-3ªRegião, AI nº 261637, QUARTA TURMA, Relator Des. Fed. ROBERTO HADDAD, j. 17/09/2009 DJF3 

10/11/2009, p. 831). 

 
Da mesma sorte, inviável perquirir, neste átrio, da pertinência da atuação da impetrada, em sede de plantão judiciário. 

De efeito, encontra-se sob crivo do órgão julgador a análise da presença das condições que habilitariam o exame do 

pedido nessa peculiar circunstância. 

 

Indemonstrada, no ato judicial em exame, teratologia, resulta infactível o "mandamus", como se verifica dos 

precedentes que cito: 

 

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPUGNAÇÃO À DECISÃO MONOCRÁTICA DE MINISTRO DO STJ CONFIRMADA EM AGRAVO 

REGIMENTAL PELA TURMA. SÚMULA 267/STF. COMO REGRA, INCABÍVEL A VIA DO MANDAMUS 

PARA IMPUGNAR ATO JURISDICIONAL DESTA CORTE OU DE SEUS MINISTROS. TERATOLOGIA. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Mandado de segurança impetrado contra ato judicial proferido pela 2ª Turma desta Corte, que julgou agravo 

regimental interposto em medida cautelar. 

2. O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, sendo imprópria a sua impetração contra decisão judicial 

passível de impugnação prevista em lei, consoante o disposto na Súmula n.º 267 do STF. Precedentes da Corte Especial. 

3. Ademais, cediço que não cabe mandado de segurança contra ato jurisdicional dos órgãos fracionários ou de relator 
desta Corte Superior. Precedentes da Corte Especial. 

4. Por outro, esse entendimento tem sido mitigado para viabilizar a impugnação por meio de mandado de segurança, 

conquanto exista ato teratológico ou de flagrante ilegalidade, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGRMS 201000997268, CORTE ESPECIAL, Relatora Min. NANCY ANDRIGHI, j. 06/10/2010, DJE 

08/11/2010). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO JUDICIAL 

PASSÍVEL DE RECURSO. TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA. 1. O mandado de segurança visa à proteção de direito 

líquido e certo contra ato abusivo ou ilegal de autoridade pública, não podendo ser utilizado como sucedâneo recursal, 

pena de se desnaturar a sua essência constitucional. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 
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Justiça. 2. É manifestamente incabível o mandado de segurança contra acórdão de órgão fracionário do Superior 

Tribunal de Justiça que, para além de impugnável por meio de recurso não interposto, não é teratológico, a autorizar, 

por tal fundamento, o excepcional cabimento do pedido. 3. Decisão teratológica é a decisão absurda, impossível 

juridicamente, em nada se afeiçoando à espécie, em que não se conheceu do agravo de instrumento interposto pelo 

impetrante à falta da juntada da certidão de publicação do acórdão do Tribunal a quo, de modo a impedir o exame da 

tempestividade do recurso inadmitido na origem. 4. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AGRMS 201000312300, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, j. 29/06/2010, DJE 

10/08/2010). 

 

Pelo quanto se disse, o caso vertente não refoge àqueles que, à saciedade, vem sendo versados no Órgão Especial, para 

os quais se preconiza o indeferimento da inicial. 

 

Indefiro, pois, a vestibular. 

 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos ao arquivo. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 9449/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0039678-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039678-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA SEXTA TURMA 

No. ORIG. : 2007.61.06.011310-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal em face de ato praticado pela 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida consistente na conversão do agravo de instrumento nº 2007.03.00.101938-0 

em agravo retido. 

A petição inicial foi indeferida e a impetrante interpôs agravo regimental. 

É o breve relatório. Decido. 

O agravo regimental tem por objetivo o processamento de mandado de segurança impetrado em face de ato de 

conversão do agravo de instrumento nº 2007.03.00.101938-0 em agravo retido.  

Da análise dos assentamentos cadastrais desta Corte, constata-se que o ato foi reconsiderado e o recurso originário do 

mandado de segurança foi julgado, destarte carecendo de objeto o presente pedido. 
Pelos fundamentos expostos, reconheço a perda de objeto do presente pedido e, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se. Intime-se. 

Dê-se ciência à digna autoridade impetrada do inteiro teor desta decisão. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3686/2011 
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00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0005712-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005712-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : ILSON DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : SANDRA SORAIA DE MOURA LIMA e outro 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : LUIZ ANTONIO GUARINHO JUNIOR e outros 

CO-REU : EDUARDO BARBOSA JUNIOR 

ADVOGADO : ROSEMEIRE AMANCIO DE OLIVEIRA 

CO-REU : AILTON DE SOUZA SILVA 

 
: OSMAR GIGLIOLI PENA 

 
: SERGIO DE OLIVEIRA SILVA 

 
: MARCOS PAULO NUNES DA SILVA 

 
: DANIEL VINICIUS CANONICO 

 
: CELSO ALEXANDRE DA SILVA 

 
: WALLACE DA SILVA 

 
: CASSIO MARTINS NETO 

 
: ARMANDO RICARDO PIRES 

 
: NILTON NUNES FIGUEREDO JUNIOR 

 
: MARCOS MASSARI 

 
: CARLOS AUGUSTO SOUZA OLIVEIRA 

 
: WILTON FERREIRA BRITO falecido 

 
: VALMIR MORENO DE ANDRADE 

No. ORIG. : 2000.03.99.026144-8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL/PENAL: REVISÃO CRIMINAL. ROUBO.CONDENAÇÃO CONTRÁRIA À EVIDÊNCIA 

DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. PROVAS NO SENTIDO MANTER A CONDENAÇÃO DO REQUERENTE. 

DECISÃO CONDENATÓRIA EXARADA CONFORME A PROVA COLETADA, APÓS VALORAÇÃO 

RAZOÁVEL E PONDERADA. AUSENTE O ERRO JUDICIÁRIO. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. MANUTENÇÃO DO DECISUM. IMPROCEDÊNCIA DA REVISÃO CRIMINAL. 

I - O instituto da Revisão Criminal não visa reexaminar o conjunto probatório já apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, 

dado que não serve a Revisão como substituta do recurso de apelação. 

II - A sentença que condenou o requerente encontra-se bem fundamentada, assim como o acórdão revidendo. 
Materialidade e autoria fartamente comprovadas. 

III- A condenação não é contrária, mas sim decorre da evidência dos autos, não ensejando erro judiciário, e 

conseqüentemente, afastando a hipótese de revisão criminal. 

IV - Improcedência da Revisão. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, para manter a condenação de 

ILSON DE OLIVEIRA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 9459/2011 
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007552-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007552-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PARTE RÉ : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PARTE RÉ : D D B L e o 

 
: A K 

 
: D J G 

 
: M C D S C 

 
: V A C J 

 
: M C J 

 
: S S D S 

 
: H A M 

No. ORIG. : 00014882820104036108 3 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Dispensadas as informações necessárias, designo d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes, nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3680/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017169-44.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017169-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.335/340vº 

INTERESSADO : MADALENA PINTO DE OLIVEIRA MENTI 

No. ORIG. : 95.03.053245-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROVIMENTO PARCIAL PARA JUNTADA DOS 

VOTOS DIVERGENTES. 

1- Oportuna é a juntada dos votos vencidos, que perfilharam entendimento diverso do adotado majoritariamente no 

julgado embargado, a fim de que as partes tomem ciência de seus fundamentos, de modo a possibilitar a utilização plena 

da via recursal, assegurando, assim, a aplicação integral dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

2- E no que diz respeito ao reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço na decisão embargada, a 

questão foi apreciada de forma clara e coerente. Portanto, não ocorrem quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código 

de Processo Civil, mormente a alegada obscuridade. 
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3- A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo 

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

4- A decisão guerreada está embasada na documentação carreada e na prova colhida nos autos e, dessa forma, se ateve à 

prescrição do artigo 131 do Estatuto Processual Civil. 

5- E no que tange à ausência de produção de prova oral, não se pode olvidar que ao INSS, ora embargante, foi dada a 

oportunidade de produzi-la e na ocasião se limitou a requerer o depoimento pessoal da ré e a expedição de ofício à 

Delegacia de Polícia Federal em Bauru, para que sejam fornecidas cópias do inquérito policial instaurado em razão da 

apreensão da CTPS da ré. Requerimentos esses deferidos. 

6- A declaração de fl. 235 firmada pela ex-empregadora da ré e a informação prestada à autoridade policial pela direção 

dessa entidade, não foram ilididas pela parte embargante. 

7- Também foge ao âmbito da discussão da ação rescisória a questão acerca da justificação, porquanto o pedido 

rescisório foi formulado sob alegação de falsidade da prova documental, que teria propiciado a obtenção de benefício 

previdenciário. E, ademais, despropositada a invocação do artigo 108 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 145 do Decreto nº 

3.048/99, vez que versam sobre justificação administrativa, que deve tramitar perante o próprio ente autárquico 

previdenciário. 

8- O julgado embargado reconheceu que não restou cabalmente comprovada nos autos a falsidade da prova que 

fundamentou a r. sentença e o v. acórdão (período de 1962/1973) e, decorrência, o pedido rescisório foi julgado 

improcedente. Portanto, no caso dos autos inexistente o juízo rescisório, restou mantido o v. acórdão rescindendo que 
confirmou a r. sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. E, nesse contexto, é óbvio que a legislação regente para a concessão do benefício previdenciário e os critérios 

nela insertos não foram enfrentados em sede de ação rescisória. Reforça-se, que o pedido rescisório está fundado na 

falsidade documental e não nos critérios de concessão do benefício. 

9 - Embargos de declaração parcialmente providos, a fim de que sejam os autos remetidos aos eminentes magistrados 

que proferiram os votos divergentes, para as providências cabíveis. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, a fim de que sejam 

os autos remetidos aos eminentes Desembargadores Federais VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, 

MARIANINA GALANTE e THEREZINHA CAZERTA, e aos Juízes Federais Convocados ALEXANDRE 

SORMANI e HONG KOU HEN para juntada dos votos divergentes, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3685/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001433-64.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001433-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : SEBASTIAO MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DA SILVA e outro 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO RESPECTIVA - DIREITO DO TRABALHADOR. LABOR RURAL - 

INDENIZAÇÃO DE PERÍODOS EM QUE NÃO HOUVE CONTRIBUIÇÃO - DESNECESSIDADE. INSS - 

FACULDADE DE CONSIGNAR NA CERTIDÃO OS PERÍODOS NÃO PAGOS. 

1. Hipótese em que o autor, atualmente estatutário, objetiva a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição que 

englobe todo o tempo laborado, inclusive sob sistemas previdenciários diversos. A divergência trazida nestes 

infringentes refere-se à questão da indenização de contribuições previdenciárias, não recolhidas durante os períodos de 

exercício de labor rural, para fins da contagem recíproca. 
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2. Se, por um lado, os artigos 201, § 9º, da CF, e 96, IV, da Lei nº 8.213/1991, indicam a necessidade de compensação 

financeira, é preciso ponderar também que, reconhecidos judicialmente os períodos de labor rural da parte autora, nada 

mais natural que lhe seja reconhecido o direito de ter tais fatos devidamente consignados em documento público. 

3. De acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, é assegurado a todos, independentemente do 

pagamento de taxas, a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal. 

4. Se, por um lado, faz jus a parte autora à consignação em documento público de todo o período em que efetivamente 

laborou, com vistas, especialmente, à futura aposentadoria, não se pode negar que a autarquia previdenciária, a seu 

turno, possui a faculdade de consignar na Certidão a ser emitida os períodos em que não foram recolhidas as respectivas 

contribuições/indenizações. 

5. A melhor exegese do tema é aquela que permite que a parte autora obtenha a Certidão de Tempo de Contribuição, na 

qual deve constar todo o período trabalhado, inclusive o labor rural não registrado em CTPS (mas comprovado por 

outros meios nesses autos). Todavia, fica ressalvado que o INSS pode exercer sua faculdade de consignar em referido 

documento a falta de recolhimentos para fins de contagem recíproca. Assim, ambas as partes terão seus direitos 

resguardados. 

6. A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes: TRF3, Terceira Seção, AR 4251, Relatora Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, DJF3 em 30.03.2010, página 65 ; TRF 3ª Região, Nona Turma, AMS 263186, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 em 01.10.2010, página 1878. 
7. Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Fausto de Sanctis (Revisor). 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 9478/2011 

 

 
 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0010814-52.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.010814-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQUERIDO : VALDOMIRO NUNES MACHADO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

No. ORIG. : 98.03.002649-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1. Apense-se a presente à Ação Rescisória nº 1061 (Proc. nº 2000.03.00.010815-5).  

 

2. Fls. 125/134: ciência às partes.  

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006054-50.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006054-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : TEREZINHA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.03.99.025179-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Terezinha Pereira de Souza, em 20/01/06, em face do INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social, com fundamento no art. 485, incs. V e IX, do CPC, visando rescindir o V. Acórdão proferido pela E. 

Décima Turma desta Corte que, nos autos do processo nº 2003.03.99.025179-1, deu provimento à apelação interposta 

pela autarquia, reformando a R. sentença que julgara procedente o pedido de aposentadoria por idade à trabalhadora 

rural. 

O V. Aresto rescindendo encontra-se reproduzido a fls. 94/95, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. NÃO COMPROVADA A 

ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, prevista no 

artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exige-se a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, 

mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse 

benefício. 

2. Descaracterizou-se por completo a tese da validação da prova testemunhal da atividade rural da Autora, pois 

embora exista início de prova material, in casu, a certidão de casamento, o INSS juntou prova posterior, no sentido de 

que a Autora é beneficiária de pensão por morte, em decorrência de contribuições que o marido efetuava como 

'comerciário', ou seja, como trabalhador urbano. 
3. Sem condenação da Autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita. Precedente do STF. 

4.Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. " 

 

Afirma a autora que houve erro de fato, "resultante pela não apreciação das provas carreadas aos autos e os 

documentos da causa" (fls. 6). Sustenta que "não cabe à parte mais fraca - trabalhador diarista -, a imposição de 

registro em CTPS" (fls. 6), por existirem "órgão governamentais que são responsáveis por tais fiscalizações e 

imposições" (fls. 6) e que o "início razoável de prova documental é de ser aceito, inclusive as anotações do registro do 

casamento civil" (fls. 7), sendo que, na demanda originária, a autora, como "provas de seu trabalho, apresentou e vale-

se na oportunidade de cópias : Certidão de Casamento e tudo mais que se faz presente" (fls. 6). Alega que "houve 

negativa de vigência pelo v. acórdão recorrido, dos dispositivos do direito federal que deviam incidir sobre o fato certo 

e provado da causa - TRABALHADOR RURAL - que foram afastados, alijados, elididos e não aplicados, como 

deveriam tê-lo sido" (fls. 11). Afirma, também, que o "início de prova material encontra-se nos autos as fls. 11, que 

demonstra que a autora é esposa de trabalhador rural, documento que comprovam que a autora e seu falecido marido 

sempre viveram e trabalhou no meio rural" (fls. 13), e que, em que pese "o Instituto réu querer utilizar como 

argumento principal de que a autora não é trabalhadora rural por ter o seu marido atividade urbana, no qual em 

decorrência de seu falecimento a mesma é pensionista" (fls. 13), observa-se "pelo documento juntado aos autos pelo 
próprio Instituto-réu a fls. 52, que o falecido marido da autora foi contribuinte por 04 anos, 10 meses e 03 dias, isto é 

de 1981 a 1986, ou seja, há mais de 18 anos" (fls. 13). Aduz que os "testemunhos merecem crédito, os quais afirmam 

de forma uniforme que a autora é trabalhadora rural há mais de 15 anos" (fls. 14), que "juntamente com o início de 

prova material exigido para a presente ação, comprovam sem nenhuma dúvida que a Autora tem trabalhado toda sua 

vida na atividade de rurícola, mas especificamente nos últimos dez anos como o requer o artigo 142 da Lei 8.213/91" 

(fls. 15), e que "dos autos constavam documentos em que é de ser admitido como início razoável de prova material - 

qualificação do marido como lavrador -, houve erro de fato, o que dá ensejo à apreciação e provimento da presente 

ação rescisória" (fls. 22). 

Não houve pedido de antecipação de tutela. 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 25/98. 

A fls. 100/101, foi proferida decisão determinando que a autora regularizasse sua representação processual, providência 

atendida a fls. 104/106. 

Em razão do requerimento formulado na peça vestibular, foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (fls. 108). 

Regularmente citado (fls. 114), o réu apresentou contestação (fls. 116/120). Alega que "a autora é carecedora da ação, 

devendo ser julgado extinto o processo" (fls. 119), uma vez que o "v. acórdão rescindendo havia considerado 

improcedente a ação em virtude da incoerência entre a Certidão de Casamento da autora, datada de 1954, a qual 

apresentava a qualificação de lavrador do marido, contra o fato de que a autora é titular de pensão por morte de 
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trabalhador urbano" (fls. 119), de modo que "a condição de lavrador, aferida nos idos de 1954, não pode ser 

considerada extensível à esposa por todo o período posterior" (fls. 119), aduzindo que o "entendimento defendido no 

acórdão rescindendo não pode ser considerado absurdo ou destoante da literalidade da lei" (fls. 119). 

A autora manifestou-se, a fls. 128/133, sobre a contestação. 

Quanto à produção de provas (fls. 135), a autora afirmou que não pretendia produzi-las (fls. 140), tendo transcorrido in 

albis o prazo para o réu (fls. 141). 

O Ministério Público Federal, em parecer elaborado pela I. Procuradora Regional da República, Drª. Maria Luísa de 

Lima Carvalho Duarte, opinou pela improcedência do pedido (fls. 144/149). 

Não tendo sido aberta oportunidade para as partes oferecerem razões finais, proferi despacho neste sentido, a fls. 151, 

visando evitar eventual alegação de cerceamento de defesa. A autora as apresentou a fls. 153/154 e o INSS a fls. 

156/160. 

Aberta nova vista ao Parquet Federal, este reiterou o parecer já ofertado (fls. 164/165) 

É o breve relatório. 

Primeiramente, entendo que o feito comporta exame na forma do art. 285-A do Código de Processo Civil. Tal 

dispositivo autoriza o imediato julgamento da demanda, sem os rigores procedimentais normalmente exigidos pela Lei 

Processual, nas hipóteses em que, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, haja anterior julgamento de 

improcedência em caso similar, pelo mesmo órgão julgador. Neste caso, o art. 285-A autoriza que a demanda seja 

julgada nos mesmos termos do precedente. 
Destaco, outrossim, inexistir óbice para que o art. 285-A seja aplicado nas ações originárias propostas diretamente nos 

Tribunais. Além de não haver nenhuma vedação legal que impeça a sua aplicação, as mesmas razões de celeridade e 

duração razoável do processo justificam a adoção do procedimento em relação às demandas originárias. A prática de 

atos processuais que se apresentem desnecessários e indiferentes para o resultado da demanda deve ser eliminada, 

retirando-se "o máximo de eficácia da lei, com o mínimo de atividade judicante", tal como sugestivamente pontuado 

pelo E. Min. Marco Aurélio a propósito da racionalidade dos trabalhos, da economia e celeridade processuais (RCL 

1.251-4) 

O princípio da celeridade processual (art. 5º, inc. LXXVIII, da CF), expressamente positivado pela EC nº 45/04 autoriza 

a interpretação ampliativa que ora se faz. Conforme já salientado em sede doutrinária, "indiscutivelmente que nos 

encontramos diante de um novo direito fundamental dentro do campo do direito constitucional processual, que se 

estende a todo tipo de processo e qualquer que seja a parte, autor ou réu" ("Reforma do Judiciário e Efetividade da 

Prestação Jurisdicional", Prof. Pietro de Jesús Lora Alarcón, p. 27-47, esp. p. 33, in Reforma do Judiciário analisada e 

comentada, Coord. André Ramos Tavares e outros, Ed. Método, 2005). Já existem vários precedentes desta Corte (AR 

nº 1999.03.00.025842-2/SP, Rel. Des. Federal Marianina Galante, decisão monocrática proferida em 14/04/10; AR nº 

2007.03.00.087165-9, Rel. Des. Federal Marianina Galante, decisão monocrática proferida em 26/10/09) e de outros 

Tribunais (TRF-2ª Região, AR nº 2003.02.01.001220-2, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, decisão monocrática 

proferida em 13/10/08) a corroborar tal exegese. 
Assim, por se tratar de matéria unicamente de direito, sobre a qual há pacífico entendimento nesta E. Terceira Seção - 

com diversos precedentes no mesmo sentido que, a seguir serão transcritos - passo à análise do pedido. 

Apresenta o réu preliminar de carência da ação, por considerar que o julgado rescindendo não foi contrário a qualquer 

disposição de lei. Por confundir-se com o mérito, será com ele analisada. 

 

I - Do Juízo Rescindens 

 

Alega a autora a existência de erro de fato (art. 485, IX, do CPC), por entender que nos autos originários provou a sua 

condição de trabalhadora rural em regime de economia familiar, o que foi demonstrado pelo elemento de prova material 

trazido aos autos (certidão de casamento - fls. 37) e pelo depoimento das testemunhas (fls. 49/51). 

Contudo, preceitua o art. 485, inc. IX, do CPC, in verbis: 

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

........................................................................................................ 

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa. 

§ 1º. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente 

ocorrido. 
§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o 

fato." 

 

Depreende-se da norma em evidência que a rescisão fundada em erro de fato (art. 485, IX, do CPC) é cabível nos casos 

em que o julgador - desatento para os elementos de prova existentes nos autos -, forme uma convicção equívoca sobre 

os fatos ocorridos, supondo, incorretamente, existente ou inexistente um determinado fato contra a prova dos autos. 

Impossível, porém, a desconstituição do julgado nos casos em que tenha existido "pronunciamento judicial sobre o 

fato", sendo inviável a utilização da ação rescisória para o reexame de prova, ou nos casos em que tenha existido "má 

apreciação" do conjunto probatório. 

Neste sentido, assim já decidiu esta E. Terceira Seção: 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

AFASTAMENTO. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

III- Para a desconstituição do julgado com fundamento em erro de fato, o juiz deve ter considerado "inexistente um fato 

efetivamente ocorrido", em razão de não ter valorado alguma prova constante dos autos. No presente caso, não só a 

certidão de casamento como a prova testemunhal produzida foram devidamente analisadas pelo prolator da decisão 

rescindenda. 

IV- Tendo havido pronunciamento judicial sobre os elementos probatórios carreados aos autos, não há que se falar na 

ocorrência de erro de fato. 

V- Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória." 

(AR nº 2001.03.00.000050-6, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 25/02/10, v.u., DJ 23/03/10) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INC. V, CF E LEI Nº 8.742/93. VIOLAÇÃO A 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO . ART. 485, INCs. V e IX, DO CPC. 

(...) 

II- Não é possível valer-se da rescisória com a finalidade de reapreciação das provas produzidas na ação originária. 

III- O laudo pericial produzido durante a instrução da actio subjacente foi devidamente apreciado no julgado 

rescindendo, motivo pelo qual também deve ser afastada a alegação de erro de fato (art. 485, inc. IX, do CPC). 
IV- Improcedência da rescisória." 

(AR nº 2002.03.00.015119-7, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 13/11/08, v.u., DJ 26/11/08) 

 

In casu, verifica-se que a autora efetivamente pretende o reexame do conjunto probatório, visando alterar a 

interpretação dada pelo prolator da decisão rescindenda aos elementos de prova presentes nos autos originários, in 

verbis: 

 

"Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de 

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a 

ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir 

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal 

para demonstração do labor rural. 

(...) 

Neste passo, verifica-se que para comprar a atividade rural a Autora juntou aos autos cópia de certidão de casamento 

celebrado em 24/09/1954, na qual o marido estava qualificado como "lavrador" (fl.11), que se constituiria em início 
razoável de prova material validada pela prova testemunhal para a obtenção do benefício. 

Contudo, analisando conglobadamente o conjunto probatório carreado nos presentes autos, a Autora não conseguiu 

demonstrar cabalmente o efetivo exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício como exige a lei, pois embora conste prova da condição de lavrador do marido, consubstanciada na certidão 

de casamento, é certo, que no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício o INSS juntou prova de 

que a mesma é beneficiária de pensão por morte do marido, sob nº 21/70.668.971-2-0, com termo inicial em 

02/08/1986, sendo que o mesmo recolhida para a Previdência Social na qualidade de "comerciário" (fls.52/77), ou 

seja, a Autora recebe benefício de pensão por morte do marido em decorrência da atividade urbana por ele exercida. 

Assim, a pretensão da autora com relação a atividade rural exercida no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, está calcada em prova exclusivamente testemunhal. 

Não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. (...)" 

(fls. 91/93) 

 

Dessa forma, observa-se que na decisão rescindenda existiu expresso pronunciamento sobre a certidão de casamento 

apresentada pela autora. A improcedência do pedido não decorreu da ausência de análise da prova material (certidão de 

casamento), mas foi determinada pela interpretação emprestada pela E. Turma julgadora àquele elemento de prova, ao 
entender que a existência de recolhimentos na condição de trabalhador urbano, pelo cônjuge da autora, tornava 

impossível a aplicação da prova material por todo o período pretendido na petição inicial. Houve, assim, apreciação da 

prova produzida, considerada, porém, insuficiente à demonstração da atividade rural por todo o período necessário para 

a concessão do benefício. Nesse contexto, o erro de fato deve ser rejeitado, ante a pretensão inequívoca de nova análise 

do conjunto probatório. 

Também improcede a alegada violação a literal disposição de lei (art. 485, V, CPC). 

Quanto a este fundamento, observo que a autora não apresenta, na petição inicial, alegações definidas a respeito das 

razões pelas quais entende violada literal disposição de lei, apenas aduzindo, genericamente, que "houve negativa de 

vigência pelo v. acórdão recorrido, dos dispositivos do direito federal que deviam incidir sobre o fato certo e provado 

da causa - TRABALHADOR RURAL - que foram afastados, alijidos, elididos e não aplicados, como deveriam tê-lo 

sido" (fls. 11), fazendo, posteriormente, breve menção ao artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (fls. 15). Impossível, porém, 
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acolher o argumento de violação a esta norma. Considerando-se que o dispositivo apenas descreve os requisitos para a 

obtenção do benefício pleiteado - enquanto o V. Acórdão afastou sua incidência por entender que não houve prova do 

preenchimento destes requisitos -, saber se houve ou não violação ao dispositivo invocado - na forma pretendida pela 

autora - exigiria, igualmente, nova análise da prova oral e documental produzida nos autos originários. 

Sendo, porém, impossível a utilização da rescisória para o reexame do conjunto probatório - conforme os precedentes já 

reunidos -, ou apenas para aduzir o inconformismo com o julgamento da causa, não há como acolher-se a pretensão 

deduzida. A respeito, também trago precedente desta E. Terceira Seção: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

ART. 485, INC. V, DO CPC.  

(...) 

II - Rejeitada a alegação de ofensa ao art. 5º, incs. XXXV, LV e LVI, da CF e aos arts. 130, 332 e 415, caput, do CPC. 

O que a parte pretende, na verdade, é uma nova análise do seu pedido, por não ter se conformado com o resultado 

obtido na ação originária. 

III - Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória." 

(AR nº 2000.03.00.009826-5, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, j. 13/11/08, v.u., DJ 26/11/08) 

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, 
custas e despesas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita. Int. Transcorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0082468-55.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082468-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

IMPETRANTE : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

INTERESSADO : RENALDO FRANCISCO LEITE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00064-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Abdilatif Mahamed Tufaile com pedido de liminar, contra decisão 

proferida pela MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis/SP que postergou, para momento 

oportuno, a apreciação do pedido de expedição de alvará de levantamento, em separado, relativo às verbas decorrentes 

de honorários advocatícios contratuais e de sucumbência.  

 

Sustenta o impetrante que possui direito líquido e certo de efetuar o levantamento de quantias depositadas em juízo em 

nome de seu constituinte, uma vez que lhe foi outorgada procuração com poderes específicos para receber e dar 
quitação. Aduz que o ato apontado como coator constitui afronta à sua liberdade do exercício da profissão de advogado.  

 

Foi determinada a requisição de informações à autoridade apontada como coatora para então ser apreciado o pedido de 

liminar (fl. 48).  

 

Prestadas as informações (fls. 77/78), pela MM. Juíza a quo foi noticiado que, processado o feito subjacente, foi extinta 

a execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, inclusive com determinação para 

expedição dos alvarás de levantamento, sendo um destinado ao credor e outro ao impetrante, para recebimento dos 

honorários sucumbenciais e contratuais.  

 

Intimado o impetrante, este afirmou não possuir interesse processual no prosseguimento do presente mandamus, 

considerando a satisfação de sua pretensão. Pugna, assim, pela extinção do feito com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil (fl. 77).  
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O Ministério Público opinou pela extinção do mandado de segurança, sem resolução do mérito, diante da falta de 

interesse superveniente do impetrante (fls. 81/82).  

 

É o relatório do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Conforme se verifica das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 55/56), o processo executivo que 

originou o presente mandamus foi extinto, pela satisfação da obrigação, tendo sido determinada a expedição de dois 

alvarás de levantamento, sendo um para o credor e o outro destinado ao impetrante para o pagamento de seus 

honorários advocatícios, tanto os contratuais quanto os decorrentes da sucumbência. 

 

Desta forma, considerando que esta demanda versa justamente sobre a expedição de alvarás de levantamento distintos, e 

tendo em vista que tal providência já foi atendida no feito subjacente, resta evidente a perda do objeto do presente 

mandado de segurança.  

 

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o presente mandado de segurança, pela sua manifesta perda do objeto, 

com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, extinguindo o processo sem apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios em observância ao disposto na Súmula 105 do E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Oficie-se à autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021980-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021980-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JURACY MONTEIRO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 2008.03.99.010299-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O INSS propôs a presente ação rescisória visando cassar o benefício de aposentadoria por idade concedido a ré, por 

decisão transitada em julgado. 

Aponta a autarquia, com base na certidão de nascimento de fl. 18, equívoco na concessão do benefício, uma vez que a 

ré, supostamente do sexo masculino, não teria implementado a idade mínima de 60 anos exigida em lei.  

A tutela antecipada para suspender a eficácia da decisão rescindenda foi deferida pelo então relator, Juiz Federal 

convocado Ricardo China, que acolheu a alegação do INSS, vislumbrando contradição entre as certidões de nascimento 

apresentadas: uma, em que registrado ser a ré do sexo feminino; outra, do sexo masculino. 

Vieram os autos à minha relatoria para apreciar o pedido de reiteração do ofício ao Cartório de Registro Civil da 

Comarca de Nanuque. 

Decido. 

Revogo a antecipação dos efeitos da tutela deferida. 
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Há nos autos procuração lavrada por instrumento público pelo Tabelião de Notas da Comarca de Eldorado, depoimentos 

testemunhais colhidos na ação originária, certidão de oficial de justiça em que citada a "sra. Juracy", certidão de 

nascimento expedido pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Nanuque, certidão de casamento da filha da ré, 

dentre outros documentos, os quais demonstram inequivocamente que a ré é pessoa do sexo feminino. 

Outrossim, a providência requerida pelo INSS (expedição de ofício ao Cartório da Comarca de Nanuque) encontra-se 

atendida nos autos, conforme fls. 122/125. 

Ante o exposto, indefiro o pedido. 

Ao status quo ante, determino ao INSS a imediata implantação ou restabelecimento do benefício, sob pena de multa 

diária no valor de R$ 500,00. 

Prossiga a execução dos atrasados em seus ulteriores termos. 

Oficie-se, com urgência, ao MM. Juiz da Comarca de Eldorado, comunicando-lhe o teor da presente decisão. 

Após, intime-se o INSS para especificar outras provas que pretenda produzir.  

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031665-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031665-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : JAIR ANTONIO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO : AILTON SOTERO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026546420104036183 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pela MM. Juíza Federal da 1ª Vara de Piracicaba/SP, nos autos 

do mandado de segurança nº 0002654-64.2010.4.03.6183, impetrado por Jair Antonio Leite da Silva contra ato do Sr. 

Presidente da 14ª Junta de Recursos da Previdência Social/SP (fls. 03/04). 

A ação foi proposta e distribuída para a 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, tendo o E. magistrado declinado de sua 

competência para o Juízo suscitante, por entender aplicável o disposto no art. 253, inc. II, do Código de Processo Civil 

(fls. 25). 

A MMª. Juíza suscitante da 1ª Vara Federal de Piracicaba, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que 

"não há identidade de partes entre a presente demanda e a anteriormente distribuída neste juízo, vez que nem sequer o 

pólo passivo é o mesmo do processo registrado sob n.º 2009.61.09.002283-3" - não incidindo, portanto, a aludida 

norma processual - e que "a competência jurisdicional em sede mandamental se dá levando em conta o domicílio 

funcional da autoridade administrativa com competência para promover ou rever o ato impugnado (...) autoridade 

administrativa que não se encontra localizada sob jurisdição deste juízo, tornando-o incompetente " (fls. 03/04). 
É o breve relatório. 

Nos termos do art. 120, parágrafo único, do CPC, passo a examinar o presente incidente. 

Tratando-se de ação mandamental, é uníssono o entendimento segundo o qual a competência para a sua impetração 

define-se segundo a sede funcional da autoridade coatora, independentemente da matéria sub judice. 

Nesse sentido, segue jurisprudência da Terceira Seção desta C. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. INFORMAÇÕES 

DESPICIENDAS. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETENCIA. SEDE FUNCIONAL. INTELIGÊNCIA DOS 

PROVIMENTOS 226/01 E 227/01, AMBOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO.  

São dispiciendas as informações do juízo suscitado, se ele já disse porque recusou a competência. Doutrina.  

Se se trata de mandado de segurança, a competência se define pela hierarquia e sede funcional da autoridade 

inquinada de coatora.  

A matéria previdenciária deduzida em mandado de segurança é irrelevante para definir a competência, pelo que não 

incide o art. 3º, parágrafo único do Provimento nº 226/01, acrescido pelo Provimento nº 227/01.  

Não interfere nessa competência, a regra de organização judiciária que exclui do município sede da subseção a 

competência para as causas previdenciárias em curso noutros municípios abrangidos pela jurisdição da subseção.  

A competência para processar e julgar mandado de segurança contra ato de autoridade que tem sede funcional em 
Mauá é de um dos juízos federais da 26ª Subseção Judiciária de São Paulo (Santo André).  

Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 
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(AR 8334, Rel. Des. Federal Castro Guerra, julgado em 14/12/05, v.u., DJU 10/02/06, p. 358) 

 

Na demanda subjacente, insurge-se o impetrante contra suposto ato coator praticado pelo o Sr. Presidente da 14ª Junta 

de Recursos da Previdência Social - localizada em São Paulo -, órgão responsável pelo processamento do recurso 

administrativo nº 37316.003672/2008-99. 

Assevera que a autoridade impetrada não observa o disposto no art. 12, da Portaria MPS nº 323/07, no sentido do dever 

de "adotar as providências necessárias ao rápido e perfeito julgamento dos processos". 

Assim, sendo a sede funcional da autoridade coatora na cidade de São Paulo/SP, é de reconhecer-se a competência do 

Juízo suscitado para processar e julgar o feito subjacente. 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de 

São Paulo /SP. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0036985-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036985-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : IRACEMA DALLA NORA BONADIMAN 

ADVOGADO : DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.052919-3 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pela MMª Juíza Federal do Juizado Especial Cível de São 

Paulo/SP, nos autos do processo nº 280/08, ajuizado por Iracema Dalla Nora Bonadiman em face do INSS. 

A ação foi proposta perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Embu/SP, tendo o MM. Juiz a quo declinado de sua 

competência em favor do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por entender ser absolutamente incompetente 

para análise do pedido, nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01. Assevera que o valor da causa não supera 60 

salários mínimos e que o Juizado Federal de São Paulo "possui jurisdição sobre Embu" (fls. 66vº). 

A MMª Juíza suscitante, por sua vez, afirma que " Tanto o §3º, do art. 109 da Constituição da República quanto o art. 

20 da Lei Federal nº 10259/01 criam opção de foro ao autor de ação em que se pleiteia benefício previdenciário se no 

foro do seu domicílio não estiver instalados Vara ou Juizado Federal."  (fls. 71). 

É o breve relatório. 

Nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, passo a examinar o presente conflito. 

Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão 

da matéria e da qualidade das partes. O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal estabelece que as causas em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são 

de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 
"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual." 

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum 

tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do artigo 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a albergar 

o mais amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem caráter absoluto no 

tocante à Vara Federal instalada no mesmo foro, até o limite de 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela autora que, albergada na disposição contida no 

artigo 109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação previdenciária no foro estadual do seu domicílio. 
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Outro não é o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 
Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante." 

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus) 

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 
I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 
II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03) 

 
Em suma, só poderíamos falar em incompetência absoluta, se no foro do domicílio da autora tivesse sido instalada Vara 

do Juizado Especial Federal. Como não houve, a ela cabe a opção, ajuizando a demanda no Juízo Estadual de Embu ou 

no Juizado Especial Federal de São Paulo. Tratando-se, portanto, de competência relativa, não poderia o magistrado 

alterá-la de ofício, nos termos da Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa 

não pode ser declarada de ofício." 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Embu/SP. Int. 

Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038643-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038643-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JAIR BEZERRA DE CAMARGO 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS e outro 

 
: LUCIANA CRISTOFOLO LEMOS 

No. ORIG. : 00246846720054039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o pedido de Justiça 

gratuita formulado pela parte ré. 

2. Manifeste-se o INSS sobre a contestação. 

3. Prazo: 10 (dez) dias. 

4. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006036-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006036-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : VALDEMAR CIPRIANO 

ADVOGADO : LILIA KIMURA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00052910720104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo E. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP, por 

entender que a competência para julgar e apreciar a ação ordinária nº 0005291-07.2010.403.6112 seria do Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes. 

Por ser a autora domiciliada em Presidente Bernardes, sendo que "referida comarca não conta com vara do Juízo 

Federal" (fls. 87vº), entende o Juízo suscitante que a causa deve ser processada perante a Justiça Estadual "pouco 

importando a distância existente entre as cidades de Presidente Bernardes e Presidente Prudente, visto que este 

critério não foi albergado pela Carta Política para fixação de competência"  (fls. 87vº). 

O Juízo suscitado aduz que não há que se falar em afronta ao art. 109, §3º, da CF, em razão da interpretação teleológica 

do dispositivo, cuja essência é garantir livre acesso à jurisdição "o que não fica prejudicado, no caso, com esta decisão 

porque, além de Presidente Prudente ficar apenas 22 quilômetros de Presidente Bernardes, nenhum empecilho 

acarretará às partes e às testemunhas que serão ouvidas por carta precatória, onde residirem"  (fls. 65). 

Nos termos do art. 120, parágrafo único, do CPC, passo a examinar o presente conflito. 

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e seus 

beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão processadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem partes instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 
condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual." Trata-

se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério do autor, a seu exclusivo talante, ajuizar a demanda 

na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio. 

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais amplo 

acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste ao autor o direito de utilizar-se da faculdade nela prevista, 
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ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Comarca de Presidente Bernardes), foro do seu domicílio, ou optar pelo 

ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, CF. 

Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pelo autor, criando-lhe 

qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Outro não é entendimento adotado pela E. Terceira Seção desta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto 

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre 

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in 

casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 
Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado." 

(CC n.º 200.03.00.019042-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, v.u., j. 23/6/04, DJ 23/8/04) 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. 

OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ. 

I - A regra de competência insculpida no art. 109, §3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário. 

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro do seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor 

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado. 

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do 

texto constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da Súmula nº 

33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 
IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(CC nº 2001.03.00.017159-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 12/11/03, v.u., DJ 22/12/03) 

 

No mesmo sentido o Acórdão abaixo, proferido pela E. Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, §3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, §3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(CC nº 35.903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/9/02, DJU 21/10/02). 

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, é de ser aplicado o entendimento consolidado na Súmula 

n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Estadual Suscitado. Int. Oficie-se. Dê-

se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se. 

 
São Paulo, 21 de março de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 9466/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1106268-53.1997.4.03.6109/SP 

  
1997.61.09.106268-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CERAMICA MARISTELLA S/A 

ADVOGADO : JOSE MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO e outro 

APELANTE : MARISTELA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11062685319974036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em Ação 

Ordinária que objetiva afastar a exigibilidade da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL, sob a alegação de que as 

empresas vinculadas exclusivamente à Previdência Urbana, sem empregados vinculados à atividade rural, são isentas de 

tais exações que, além disso, seriam inconstitucionais, ofendendo os Princípios da Isonomia, Legalidade, da vedação de 

tributo confiscatório e retributividade. Honorários advocatícios em 5% do valor da causa. 

A autora apelou, reiterando os termos da inicial. 

Com contrarrazões os autos vieram a esta Corte. 

Decido. 

Fls. 411/415. Indefiro o pleito de admissão como assistente litisconsorcial. 

DIGRESSÃO HISTÓRICA 

O Serviço Social Rural, criado pela Lei 2613/55, estabeleceu benefícios de caráter previdenciário para os trabalhadores 

rurais. 
Para financiar o sistema, a mesma norma legal criou um adicional de 0,3% sobre os salários de contribuição devido 

pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e Pensões existentes antes 

da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social. 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

A Lei nº 4.863/65, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita até então existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do 

Decreto-Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% para cada um. 

Conforme a LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o FUNRURAL 

passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de aposentadoria 

elencadas no seu artigo 2°. O art. 15 estabeleceu as fontes de custeio do Prorural, no item I quanto à fixação da 

contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor rural sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou, no 

item II, a contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 
Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que, 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social. Destaco que a Lei n° 7.787/89 não revogou a contribuição sobre a comercialização dos produtos 

rurais (art. 15, II da LC nº 11/71), o que só ocorreu com a edição da Lei n° 8.213/91, art. 138 assim dispôs: 

"Ficam extintos os regimes de Previdência Social pela LC 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário-mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei." 

Nesse sentido o posicionamento do STJ:  

 

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. LEI Nº 7.787/89. VALOR DE COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 

11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-

RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. Com a edição da Lei 7.787/89, substitui-se a alíquota 
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fracionada de 18,2% pela alíquota única de 20% especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a 

extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Entretanto, o PRO-RURAL era 

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o 

valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu apenas a contribuição ao PRO-

RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II 

da LC nº 11/71). 5. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, 

descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por 

expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ 

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 6.Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 780.294/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.5.2006;  

TRIBUTÁRIO. EMPRESA AGROINDUSTRIAL. FUNRURAL. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE O VALOR DOS 

PRODUTOS RURAIS. LEI COMPLEMENTAR N. 11/71. . EXTINÇÃO. LEI N. 8.213/91. 1. A Lei 7.787/89 eliminou 

apenas a contribuição sobre a folha de salários disciplinada no art. 15, II, da Lei Complementar n. 11/71, não 

suprimindo, pois, a contribuição incidente sobre o valor dos produtos rurais prevista no art. 15, I, da Lei 

Complementar n. 11/71, cuja extinção ocorreu com a edição da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 2. Recurso especial 

provido. 

REsp 244.801/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 19.12.2005;  

 
Em decorrência, após a edição da Lei 7787/89, o adicional que antes era exigido de todos os empregadores, como foi 

incorporado na alíquota de 20% (vinte por cento) da contribuição das empresas (aplicação ao disposto no art. 195 da 

C.F/88), deixou de existir de forma destacada. 

Já a contribuição ao INCRA de intervenção no domínio econômico, não foi revogada pela Lei 7787/89 ou pela Lei n° 

8.212/91, permanecendo vigente e exigível. 

Assim decidiu o STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 1. A exegese 

Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o 

crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", cunhada por Konrad 

Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica 

da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio 

maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional. 3. A Política 

Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca 

natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se 

insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 4. A hermenêutica, que 
fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são 

amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 5. A natureza tributária das 

contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones 

constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica 

que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I 

da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural 

(Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, 

inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação 

restou extinta pela Lei 7.787/89. 8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição 

para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 9. Consequentemente, resta 

inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do 

Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos regimes 

de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao Incra - não foi extinta 

pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte. 10. 

Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como 
também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais 

pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com 

erradicação das desigualdades regionais. 12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos. 

(Resp 977058. Rel. Ministro Luiz Fux. Primeira Seção. DJE DATA:10/11/2008 RDDT VOL.:00162 PG:00116) 

 

Quanto à exigência das contribuições ao FUNRURAL e INCRA de empresas urbanas que não se dediquem a atividades 

rurais ou que não tenham empregados em atividades relacionadas com agricultura ou pecuária, há muito está pacificada 

nos tribunais superiores a sua exigibilidade: 

 

No STF: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a 

contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos 

aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(AI-AgR n. 663176/MG, Relator Min. EROS GRAU, DJ 16/10/2007) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(AI-AgR n. 548733/DF Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, DJ 28/03/2006) 

 

E mais julgados do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS AO INCRA E AO FUNRURAL. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 

(...) 

2. Não existe óbice a que seja cobrada de empresa urbana as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(RESP 501.229/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 24.05.07)" 

""TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA O INCRA E AO FUNRURAL. COBRANÇA DE EMPRESA 

URBANA. POSSIBILIDADE. 
A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a 

que sejam cobradas de empresa urbana as contribuições destinadas ao Incra e ao Funrural. 

(...) 

(RESP 974.065/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/09/2007) 

 

E neste Tribunal: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNRURAL E INCRA. EMPRESA URBANA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 e são 

devidas inclusive pelas empresas urbanas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça 

e dos Tribunais Regionais Federais. 

2. Apelação desprovida. 

(AMS n. 243787, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, DJU DATA:31/08/2007) 

"TRIBUTÁRIO: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO FUNRURAL (2,4%) E 

INCRA (0,2%). LEI 2613/55, ART. 6º, § 4º. FOLHA DE SALÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA RURAL. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

I - É exigível de empresa urbana a cobrança da contribuição social adicional destinada a financiar o FUNRURAL-
INCRA, eis que a exigência tem por finalidade cobrir os riscos que incidem sobre toda a coletividade de trabalhadores 

e não apenas aos empregados da empresa. Precedentes do STF e STJ. 

II - Não tendo a Contribuição Social destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%) natureza jurídica de 

imposto, nada obsta que aquela tenha o mesmo fato gerador e base de cálculo deste último (imposto), não necessitando 

de lei complementar (CF, art. 154,I).  

III - No caso, é de se reconhecer a constitucionalidade e legalidade da contribuição social (adicional) destinada ao 

FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%). 

IV - Recurso improvido. 

(AC n. 826593, Rel Des. Federal Cecília Mello, DJU DATA:15/06/2007) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1511826-23.1997.4.03.6114/SP 
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1999.03.99.038154-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.11826-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Fls. 147/148. 
Tendo em vista a informação da União (fls. 155/156), indefiro o pedido de alteração de status no sistema da RF, do 

débito mencionado nos autos, pois prejudicado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057208-35.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.057208-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : REDE BRASIL CDS E ACESSORIOS LTDA e outro 

APELADO : ENOQUE FERREIRA GOMES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00572083519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa 

relativa a contribuição social. 

 

Em razão do transcurso do lapso temporal de 05 (cinco) anos sem a efetivação da citação da executada, o d. Juiz a quo 
proferiu sentença julgando extinta a execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, do CPC, reconhecendo a prescrição de 

ofício dos créditos objeto da presente ação executiva. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou a exequente requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que: (1) não pode haver o reconhecimento 

de ofício da prescrição intercorrente, e (2) não ocorreu a prescrição, pois a mesma foi interrompida pelo despacho que 

ordenou a citação do executado.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributado para cobrar 

judicialmente o débito. 

 

O art. 174, parágrafo único, I, do CTN, que estabelecia como marcado interruptivo da prescrição a citação pessoal feita 
ao devedor, foi alterado pela LC 118/2005, que entrou em vigor a partir de 09.06.2005, sendo que, atualmente, o inciso 

I do citado dispositivo legal estabelece como marco interruptivo da prescrição o despacho do juiz que ordena a citação 

em execução fiscal. 
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Destarte, sendo norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o 

que tem como resultado lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do 

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 

(REsp nº 999.901/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, in DJe 10/6/2009). 

 

Registro que os artigos 45, caput, e 46 da Lei 8.212/91 são inconstitucionais, porque o veículo legislativo utilizado (lei 

ordinária) para alterar o CTN (lei complementar) foi impróprio. Tratando-se de matéria reservada à lei complementar 

(art. 146, III, "b", CF), só por esta via legislativa poderia ter sido realizada qualquer alteração, entendimento que se 

consolidou com a edição da Súmula Vinculante nº 8 do STF ("São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do 

decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito 

tributário.") 

 

Feitas essas considerações de ordem geral, passo à análise dos autos. 

 

A inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores referentes ao período de 04/97 a 10/97. A 

constituição do crédito ocorreu em 22/04/99 e a execução fiscal foi proposta em 20/10/99. O despacho que ordenou a 

citação ocorreu em 15/02/2000, ou seja, antes da entrada em vigor da LC 118/2005. Assim, deve prevalecer a regra 

anterior do art. 174 do CTN, em que considerava a citação pessoal como causa interruptiva da prescrição. 
 

Considerando que até a presente data não ocorreu a citação do executado, conclui-se que não houve interrupção do 

prazo prescricional de 05 (cinco) anos, que transcorreu de forma contínua até a prolação da sentença. 

 

Resalte-se, por fim, que o caso dos autos não cuida de prescrição intercorrente, como alegado pela apelante, porquanto 

não houve interrupção do lapso prescricional. Tratando-se de prescrição direta, pode sua decretação ocorrer de ofício, 

sem prévia oitiva da exequente, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC. 

 

Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DA CITAÇÃO. VERIFICAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE CULPA DA 

MÁQUINA JUDICIÁRIA OBSTADA PELA SÚMULA N. 7 DO STJ. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO 

PROFERIDO ANTES DA LC N. 118/2005. 1. Agravo regimental em agravo de instrumento no qual se discute a 

ocorrência de prescrição na pretensão de cobrança do crédito tributário por parte do Estado de Sergipe. 2. No caso 

dos autos, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe consignou que "a ação executiva foi 

promovida em 10/01/1997, conforme fl. 02-v, e o despacho que determinou a citação do executado foi proferido em 
06/02/1997 (fl. 02), quando então em vigor se encontrava a redação do artigo 174, I, do CTN, que previa a interrupção 

da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor [...] Como o crédito tributário identificado na CDA de fl. 03 foi 

definitivamente constituído em 07/02/1996 e, inobstante as tentativas levadas a efeito pela Fazenda Pública Estadual, 

transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos sem a citação do devedor, resta inequívoca a prescrição do crédito 

tributário" (fls. 22-23)". Diante dessas considerações, deve-se reconhecer que o entendimento do Tribunal de origem 

está em consonância com a jurisprudência pacífico do STJ sobre a matéria. 3. A jurisprudência do STJ é pacífica no 

sentido de que, "em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, 

com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda 

Pública" (REsp 1.100.156/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 18/06/2009); e também 

pacífica no sentido de que, "sendo omissa a Lei das Execuções Fiscais, nada obsta a aplicação da regra do CPC para 

que o juiz reconheça a prescrição do crédito tributário em razão do transcurso de cinco anos desde sua constituição 

definitiva sem que tenha ocorrido qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (REsp 1.035.434/RS, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25/09/2008). 4. "A verificação de responsabilidade pela demora na 

prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte 

Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ" (REsp 1.102.431/RJ, Rel. Ministro 

Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 01/02/2010). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.303.691/MS, Rel. Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31/08/2010. 5. Agravo regimental não provido. 
(AGRAGA 201000285295, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 17/11/2010)  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA ENTRADA EM VIGOR 

DA LC 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO DA NOVEL LEGISLAÇÃO. OCORRÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL. 1. 

Não obstante os argumentos expendidos pelo agravante, verifica-se que a tese jurídica veiculada nas razões do 
regimental não é capaz de modificar o posicionamento anteriormente firmado. 2. O despacho que ordenou a citação, a 

qual restou frustrada, foi proferido em 08.09.2000, portanto, em data anterior à LC n. 118/2005, sendo certo que, à 

época, o referido ato judicial não possuía o condão de interromper o lapso prescricional, eis que na redação anterior 

do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN, somente a citação pessoal do devedor interrompia o curso da 
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prescrição quinquenal, logo não há que se falar em prescrição intercorrente na hipótese, e sim em prescrição da ação 

executiva. Afastada a incidência do art. 40 da Lei n. 6.830/80. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido. 

(AGA 201000867905, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 27/10/2010)  

 

Pelo exposto, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso e à 

remessa oficial. 
 

P.I. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SAVENA VEICULOS S/A 

ADVOGADO : FRANKLIN SALDANHA NEIVA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face de sentença (fls. 94/96) que julgou procedente ação 
ordinária que objetiva a declaração de inexistência jurídico-tributária, relativamente à contribuição social como 

determinado pela MP nº 63/89 e Lei nº 7.787/89 (majoração da alíquota de 10% para 20% - pro labore), no que 

concerne ao período de setembro de 1989, tendo em vista a aplicação do inciso I, do artigo 5º da Medida Provisória nº 

63/89 e a conversão com alterações contida no inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, diante da afronta ao artigo 195, 

§ 6º, da CR/88, bem como a compensação do montante recolhido a esse título. Honorários advocatícios em 10% do 

valor da causa. 

Em suas razões, a União aduz a ocorrência de prescrição e, no mérito, protesta pela declaração de constitucionalidade 

da norma legal em debate na lide. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA 10% PARA 20% (MP 63/89) 

A Lei nº 7.787/89 não é resultado da simples conversão da Medida Provisória nº 63/89. Basta comparar os dois 

diplomas legais: 

O inciso I, do artigo 5º, da MP 63/89, assim disciplinou a matéria: 

 

Art. 5º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à previdência 

social, incidente sobre a folha de salários, será: 
I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados, 

avulsos, autônomos e administradores que percebam "pro labore";  

Já inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, estatuiu: 

Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência 

Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados, avulsos, autônomos e administradores;  

Há duas alterações que ampliam as possibilidades de incidência da contribuição. A Lei trouxe a expressão "a qualquer 

título" e suprimiu o termo "pro-labore". 

A discussão, portanto, é relativa ao termo inicial da contagem da anterioridade nonagesimal prevista no artigo 195, § 6º, 

da CR/88, quando da conversão de Medida Provisória em Lei. 
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Tratando-se de exação veiculada por Medida Provisória, o contribuinte terá ciência da nova incidência ou da elevação 

do tributo já existente desde a sua edição, motivo pelo qual este é o "dies a quo" da contagem do prazo e não da lei de 

conversão correspondente. 

Ocorrendo alteração do texto da MP quando de sua conversão em Lei, da qual decorra elevação de alíquota ou 

ampliação da base de incidência da obrigação tributária, deve ser contado o prazo nonagesimal novamente, ou seja, a 

partir da publicação da novel Lei no que pertine aos novos dispositivos legais. 

O artigo 21 da Lei nº 7.787/89, determinou que esta entraria em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 01/09/1989. 

Esse dispositivo, conforme decisão do E. Supremo Tribunal Federal (RE nº 169.740-7), só seria constitucional se 

interpretado corretivamente: não sendo o inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89 fruto da conversão do disposto no 

artigo 5o, inciso I, da Medida Provisória nº 63/89, o período de noventa dias, previsto no §6º, do artigo 195, da CR/88, 

seria contado a partir da publicação da referida Lei (30/06/1989) e entraria em vigor a partir de 01/10/1989. 

 

"Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. 

Interpretação conforme a Constituição do art. 21. 

- O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 63/89. E, 

assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal se conta, 

quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e não de 1º de setembro de 1989. 
Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") só é constitucional se 

entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações de alíquota fruto de 

conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Pleno, RE nº 169740/PR, rel. Min. Moreira Alves, DJ 17.11.95, p. 39217) 

Assim, o valor recolhido excedente à alíquota de 10% (dez por cento), relativo ao mês de setembro de 1989, deve ser 

objeto de devolução, desde que não atingido pelo lapso prescricional. 

 

PRESCRIÇÃO 

O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito 

tributário (art. 168, caput e inciso I, do CTN). No caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do 

crédito tributário, em regra, ocorria com a sua homologação tácita (art.156, VII, do CTN), que se efetiva cinco anos 

após a ocorrência do fato gerador do tributo (art. 150, § 4º do CTN). 

Desta forma, o prazo prescricional para a repetição ou compensação do indébito em tela se consumava após cinco anos, 

contados do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN), acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. É a 

conhecida regra dos "cinco mais cinco". 

A LC 118/2.005 dispôs no art. 3º que para fins de interpretação do inciso I do art. 168 do CTN, no caso de tributo 
sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário ocorre no momento do pagamento antecipado do 

tributo. 

O art. 4º da LC 118/05, determina aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos anteriores à vigência 

da referida lei. 

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 

118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas 

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual 

da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, 
implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua 

vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 3. Isto porque a Corte Especial declarou a 

inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 

(AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a norma 

inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente 

interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: "Denominam-se leis interpretativas 

as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas. 

{nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há 
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a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que emana a norma 

interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o 

entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen bürgerlichen 

Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse 

sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio 

dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 

1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada 

a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, 

sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... 

SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou 

quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System 

des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 
realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 
direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se 

tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel 

lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o 

disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada."). 6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida 

norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 8. Impende salientar que, 

conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos 
indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a 

partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar às sociedades civis de 

prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 9. Recurso especial provido, nos termos da 

fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (grifo 

nosso) (REsp 1002932 SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ. 18/12/09). 

 

A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em controle 

concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução do ato 

normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min. 

Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 
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Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, em 

observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005, nos termos do voto do relator, Ministro Teori Albino Zavascki, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118 /2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 
define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118 /2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118 /2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118 /2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(STJ - AIERESP 644736 - CORTE ESPECIAL - RELATOR TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJ DATA:27/08/2007 

PG:00170) 

 

Não é possível aplicar a tese de que o termo inicial do prazo qüinqüenal deve fluir da publicação do acórdão ou 

Resolução que declarou a inconstitucionalidade da lei que instituiu ou aumentou o tributo, pelo simples motivo de que 

tal ato não é condição da ação de repetição, ou seja, podendo ser obtida a declaração de inconstitucionalidade em 

controle difuso, não há porque correr o prazo somente depois que essa declaração tenha efeito erga omnes. 

Assim, aqueles que efetuaram pagamentos indevidos antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05) têm direito à 

repetição das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante aos pagamentos 

efetuados após a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos. 
Na espécie, como a demanda foi proposta em 25/09/2000 e o recolhimento da referida contribuição ocorreu em 

06/10/89 (fls. 18/19), resta configurada a caducidade do direito à devolução dos valores pagos. 

Sucumbência invertida. 

Posto isto, com base no art. 557, 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à Remessa Oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026277-39.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.026277-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO LUIZ APARECIDO 

ADVOGADO : DALADIER AGI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00468-5 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS e remessa oficial contra sentença que julgou procedentes embargos à execução fiscal de 

dívida ativa previdenciária que em 07/1995 perfazia o montante de R$ 3.635,94.  

A Medida Provisória nº 449, de 03/12/208, hoje convertida na Lei nº 11.941/2009, dispõe em seu artigo 14 o seguinte: 

CAPÍTULO II 

DA REMISSÃO  

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 

de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, 

seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo e, separadamente, em relação:  

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, decorrentes 
das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos;  

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 2o Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos da 

pessoa jurídica. 

§ 3o O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de crédito rural e do Programa Especial de 

Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em 

legislação específica, inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela 

União por força da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.  

 

Os elementos constantes do título executivo extrajudicial evidenciam que o débito cobrado insere-se nas hipóteses do 

referido artigo 14 da Lei nº 11.941/2009, de modo que no caso presente deve ser reconhecida a remissão do crédito 
tributário. 

Importa consignar que a remissão é causa de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso IV, do Código Tributário 

Nacional); disso resulta a extinção da ação executiva fiscal originária restando, por conseguinte, prejudicada a análise 

da presente apelação e remessa oficial. 

Sem condenação em honorários: de um lado o débito era caracterizado pela presunção legal de liquidez e certeza, 

valendo como título executivo, mas de outra parte o devedor viu-se beneficiado com a extinção da execução fiscal. 

Assim, nem a outrora credora pode exigi-los, já que abriu mão de crédito principal, nem o embargante pode pleiteá-los, 

pois até recentemente a cobrança era presumidamente devida, restando certo que o perdão fiscal favoreceu o 

contribuinte na medida em que era dele o ônus de, cumpridamente, demonstrar que o crédito fiscal era inexigível. 

Entendo que a matéria de remissão é de ordem pública, seguindo a mesma natureza da dívida ativa da Fazenda Pública. 

Pelo exposto, de ofício julgo extinta a execução fiscal originária, restando prejudicadas a apelação e a remessa 

oficial. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027831-09.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027831-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EDUARDO ALBERTO BALESTRERO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CHECCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MARIO FURTADO BALESTRERO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 93.00.00001-2 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de EDUARDO 

ALBERTO BALESTRERO e outro onde o executado EDUARDO ALBERTO BALESTRERO, ora embargante, 

objetiva sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal, argumentando que jamais foi inscrito perante Previdência 

Social como pessoa física contribuinte. Sustenta que imagina ser o débito decorrente de empresa na qual foi sócio 

cotista e, no entanto, no período em cobro já havia se desligado da empresa, não sendo portanto responsável pela dívida. 

Impugnação do embargado alegando que o débito refere-se a contribuição incidente na mão-de-obra utilizada para a 
construção de um imóvel e que o embargante foi devidamente notificado em procedimento administrativo. Juntou cópia 

do procedimento administrativo. 

Manifestação do embargante alegando que não está demonstrado nos autos o motivo da sua inclusão no pólo passivo da 

execução fiscal. 

Por determinação judicial a autarquia juntou documento indicando o fundamento da inclusão do embargante na 

execução e certidão do imóvel onde a construção geradora do débito fiscal ocorreu. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Assim procedeu o MM. Juiz de Direito por verificar que a 

dívida refere-se a um ato da pessoa física do embargante e não da empresa da qual foi sócio como ele alegou bem como 

por verificar haver prova de que o imóvel era de sua propriedade e que os documentos comprovam que o embargante 

foi notificado administrativamente. Condenação do embargante ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor do débito (fls. 60/63).  

Apela o embargante requerendo a reforma da r. sentença, sustentando quando averbada a construção o imóvel não mais 

lhe pertencia e ainda que, sendo proprietário apenas da quarta parte do imóvel, não pode responder pela totalidade do 

débito (fls. 65/67). 

Recurso respondido onde o embargado (fls. 69/72). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

Decido. 
Verifica-se que, embora o embargante tenha interposto recurso de apelação as razões recursais não têm nenhuma 

pertinência com o teor da exordial, portanto, considerado inexistente, uma vez que ataca matéria estranha a do debate 

dos autos, não atentando dessa forma tanto ao disposto no artigo 515 do Código de Processo Civil quanto ao disposto no 

§ 2º do artigo 16 da lei nº 6.830/80. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido (grifei): 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA ÚTIL À 

DEFESA. NECESSIDADE ARGÜIÇÃO NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

ARTIGO 16, § 2º, DA LEI 6.830/80. 

1. O executado, quando do ajuizamento dos embargos à execução fiscal, deve alegar toda matéria útil à defesa, à 

luz do disposto no § 2º, do artigo 16, da Lei 6.830/80, revelando-se inadmissível posterior inovação 

argumentativa, salvante na hipótese de superveniência de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito 
(artigo 462, do CPC) (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 905.033/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 

Turma, julgado em 17.05.2007, DJ 30.05.2007; AgRg no Ag 724.888/MG, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, 

Segunda Turma, julgado em 11.04.2006, DJ 14.06.2006; AgRg nos EDcl no REsp 651.984/RS, Rel. Ministro Francisco 

Falcão, Primeira Turma, julgado em 02.12.2004, DJ 28.02.2005; REsp 237.560/PB, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 

Segunda Turma, julgado em 01.06.2000, DJ 01.08.2000; e REsp 101.036/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda 

Turma, julgado em 17.09.1998, DJ 13.10.1998). 
(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 948.717/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 10/09/2010) 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE - NÃO 

ALEGADA NA INICIAL - ART. 16, DA LEF - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - ARGUMENTOS 

INCAPAZES DE INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. 

1. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões elencadas pelo agravante são incapazes de infirmar o 

entendimento assentado na decisão agravadas, cujos fundamentos reproduzo nesta oportunidade:  

2. violação dos arts. 515, § 1º e 517, do CPC, a questão cinge-se à possibilidade de ter sido conhecida pelo Tribunal de 

origem o direito à imunidade tributária do recorrente, apesar de não ter sido suscitada na petição dos embargos à 

execução. Ora, o art. 16, § 2º, da LEF determina que toda a matéria de defesa deve ser alegada nos embargos à 

execução, não podendo haver posterior inovação, de sorte que não se aplica os arts. 515, § 1º e 517, do CPC, por 

serem dispositivos de lei geral afastado pela norma específica. (Resp 905033/MG, Relatoria deste Magistrado, DJ 

12/04/2007). 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 905.033/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2007, 

DJ 30/05/2007, p. 289) 
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DO CÁLCULO 

APRESENTADO PELA FAZENDA PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE LIMITAÇÃO TEMPORAL NÃO 

CONTEMPLADA NA SENTENÇA EXEQUENDA. INOVAÇÃO RECURSAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC 
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PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VÍCIO NÃO EVIDENCIADO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Hipótese em que os contribuintes pretendem afastar o cálculo de liquidação elaborado pela Fazenda Nacional e 

adotado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de que ele contém limitação temporal não contemplada no título 

executivo, situação que ensejaria violação ao art. 474 do CPC. 

2. Ocorre que esse fundamento, que é causa de pedir autônoma a infirmar o cálculo fazendário, não foi oportunamente 

suscitado pelos contribuintes. A invocação dessa causa de pedir apenas nos segundos aclaratórios oriundos do 

julgamento da apelação denota evidente inovação recursal, sobre a qual o Tribunal de origem não está obrigado a se 

manifestar. Frise-se que a mencionada causa de pedir constitui questão nova não discutida junto à primeira 

instância, razão pela qual não há como invocar seu conhecimento com base no efeito devolutivo da apelação, que, 
embora amplo, está adstrito às "questões suscitadas e discutidas no processo" (art. 515, § 1º, do CPC). 

3. Cumpre salientar que, diferentemente do sugerido pelos contribuintes, seu "novo" fundamento não diz respeito à 

necessidade de pronunciamento judicial acerca de prescrição ou de decadência, pois já decididas no processo de 

conhecimento, mas acerca da correção dos cálculos de liquidação elaborados pela Fazenda Nacional em face do que 

dispõe o título executivo, matéria essa que, não impugnada oportunamente, está sujeita à preclusão. 

4. Por fim, inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da prescrição ou da decadência, inviável o 

conhecimento do recurso especial nesse particular, por ausência de prequestionamento (Súmula 282/STF). 

5. Agravo regimental não provido. Voto vista acompanhando a conclusão da eminente Ministra Relatora. 
(AgRg nos EDcl no REsp 1043599/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 10/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Por força dos arts. 515, 516 e 517 do Código de Processo Civil não é dado à parte inovar na apelação, 

deduzindo causa petendi diversa daquela apresentada no pedido inicial e devidamente rechaçada na sentença. 
2 - É na precisa lição de Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha, invocando Barbosa Moreira, a 

"impossibilidade de inovar a causa no juízo da apelação, em que é vedado à parte pedir o que não pedira perante o 

órgão a quo........" (Curso de Direito Processual Civil, volume 3, 3ª edição, 2007, Edições Jus Podium). 

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a sentença. 

(REsp 276.092/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe 

16/11/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. CAUSA DE PEDIR. INOVAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

I. É vedado, em sede de apelação, inovar a causa de pedir não explicitada na petição inicial, inexistindo a alegada 

violação ao artigo 515 do CPC. Precedentes. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1090029/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 
06/11/2009) 

 

Pelo exposto, com fulcro no caput do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0549239-77.1997.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.038793-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : COM/ DE ALIMENTOS DOCTORS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.49239-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial contra sentença que julgou procedentes embargos à execução fiscal de dívida 

ativa previdenciária que em 08/1995 perfazia o montante de R$ 2.781,67.  
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A Medida Provisória nº 449, de 03/12/208, hoje convertida na Lei nº 11.941/2009, dispõe em seu artigo 14 o seguinte: 

CAPÍTULO II 

DA REMISSÃO  

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 

de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, 

seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo e, separadamente, em relação:  

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, decorrentes 

das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos;  

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 2o Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos da 

pessoa jurídica. 
§ 3o O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de crédito rural e do Programa Especial de 

Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em 

legislação específica, inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela 

União por força da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.  

 

Os elementos constantes do título executivo extrajudicial evidenciam que o débito cobrado insere-se nas hipóteses do 

referido artigo 14 da Lei nº 11.941/2009, de modo que no caso presente deve ser reconhecida a remissão do crédito 

tributário. 

Importa consignar que a remissão é causa de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso IV, do Código Tributário 

Nacional); disso resulta a extinção da ação executiva fiscal originária restando, por conseguinte, prejudicada a análise 

das presentes apelações e remessa oficial. 

Sem condenação em honorários: de um lado o débito era caracterizado pela presunção legal de liquidez e certeza, 

valendo como título executivo, mas de outra parte o devedor viu-se beneficiado com a extinção da execução fiscal. 

Assim, nem a outrora credora pode exigi-los, já que abriu mão de crédito principal, nem o embargante pode pleiteá-los, 

pois até recentemente a cobrança era presumidamente devida, restando certo que o perdão fiscal favoreceu o 

contribuinte na medida em que era dele o ônus de, cumpridamente, demonstrar que o crédito fiscal era inexigível. 
Entendo que a matéria de remissão é de ordem pública, seguindo a mesma natureza da dívida ativa da Fazenda Pública. 

Pelo exposto, de ofício julgo extinta a execução fiscal originária, restando prejudicadas as apelações e remessa 

oficial. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001805-37.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001805-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CEREIJIDO E CIA LTDA e outros 

 
: JOSE CEREIJIDO ARIAS 

 
: EDI DA CRUZ CEREIJIDO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BERNARDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00002-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de embargos à execução opostos por CEREIJIDO E CIA LTDA e outros em face de execução proposta pela 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa previdenciária. 

Na peça inicial a embargante alega a nulidade da CDA ante a ausência de requisitos legais, a cobrança indevida da 

parcela correspondente a variação da TR e a cobrança da contribuição de que tratam os artigos 3º, I, da Lei nº 7.787/89 

e 22, I, da Lei nº 8.212/91 declarada inconstitucional.  

A embargada apresentou impugnação alegando em síntese que a dívida cobrada decorre de confissão de dívida fiscal, 

que o período em cobro é de 04/96 a 09/97 e, portanto, sem incidência da TR e após a LC nº 84/96 (fls. 24/35). 

Manifestação da embargante (fls. 63/68). 

Processo administrativo juntado aos autos (fls. 77/122). 

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos. Assim Procedeu o MM. Juiz de Direito por considerar que o 

débito anterior à vigência da Lei Complementar nº 84/96 é inconstitucional e não pode ser exigido. Condenação do 

embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor executado. Sentença submetida ao 

reexame necessário (fls. 127/131). 

Apelou o embargado, requerendo a reforma da r. sentença, repisando os argumentos expendidos na impugnação, 

insistindo que a contribuição sobre os pagamentos a administradores se deu a partir de 05/96 (fls. 133/147). 

Recurso respondido (fls. 150/158). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 
A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, como segue. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 
débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 
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5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 
Embora a embargante tenha razão quando sustenta a inconstitucionalidade da exação referente às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga a administradores sem vínculo empregatício e trabalhadores 

autônomos, enquanto veiculada pelas Leis n°s. 7.787/89, artigo 3º, inciso I e 8.212/91, artigo 22, inciso I, observo que 

não foi juntado aos autos documento que comprovasse a cobrança da contribuição aqui discutida, limitando-se o 

embargante a tecer considerações de ordem genérica, pelo que sua alegação não merece respaldo. 

Referidos dispositivos legais não abrangem apenas a aludida contribuição previdenciária declarada inconstitucional por 

decisão do Supremo Tribunal Federal, mas também, às remunerações pagas ou creditadas a qualquer título no decorrer 

do mês, aos segurados empregados, parte esta que subsistiu no ordenamento jurídico, porquanto a declaração de 

inconstitucionalidade se limitou às expressões "autônomos e administradores", contidas no referido dispositivo legal.  

Ademais, o débito se refere ao período de 04/96 a 09/97 e o embargado, ora apelante, afirma que a cobrança da 

contribuição sobre os pagamentos a administradores se deu a partir de 05/96, nos termos da LC nº 84/96.  

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

Da mesma forma a embargante não demonstrou que houve aplicação da taxa referencial sobre o seu débito pois, como 

esclarecido na r. sentença, o débito tratado nos autos é posterior ao período no qual a TR foi utilizada. 

A sentença merece reforma, no sentido da improcedência do pedido formulado na inicial, pelo que condeno a autora no 
pagamento de custas despendidas e em verba honorária. 

Em relação à verba honorária, a causa não exigiu dos patronos das partes desforço profissional além do normal, de 

modo que a singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor da execução 

que era da ordem de R$.44.618,55 e que ainda deveria ser atualizada para tal fim. 

É de melhor justiça fixá-la em R$.5.000 (cinco mil reais). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, o que faço 

com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003107-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GILBERTO MARCHETTI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO MARCHETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00025-3 1 Vr SOCORRO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante GILBERTO MARCHETTI contra a r. sentença (fls. 57/59) que rejeitou os 

embargos à execução fiscal de dívida previdenciária com fundamento no artigo 739, I, do Código de Processo Civil e 

julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Condenação do embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor 

da execução, devidamente atualizado.  

Assim procedeu o MM. Juiz de Direito por verificar que os embargos foram opostos fora do prazo legal, uma vez que a 

intimação da penhora se deu em 22/08/2000 e os embargos foram opostos em 27/05/1998, antes de formalizada a 

penhora nos autos principais.  

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que os embargos foram opostos antes 

da penhora pretensamente havida e que não há processo administrativo para regular inscrição da dívida executada, 

sendo ilegal a execução fiscal embargada por falta de título líquido, certo e exigível (fls. 65/72).  

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido.  

Verifica-se que, embora o embargante tenha interposto recurso de apelação as razões recursais não têm nenhuma 

pertinência com o teor da sentença recorrida, portanto, considerado inexistente, uma vez que ataca matéria estranha a da 

sentença a quo. 

O inciso II do art. 514 do Código de Processo Civil determina que: 
 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - ... 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - ..." 

 

O recurso apresentado pelo apelante trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato jurisdicional 

impugnado, deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não merecendo ser conhecido 

porque tal circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no particular, à exigência inscrita no 

citado art. 514, II, do Código de Processo Civil, que indica os fundamentos de fato e de direito como um dos requisitos 

de observância obrigatória à interposição do recurso de apelação. 

Nelson Nery Junior na sua obra "Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos" salienta a respeito que: 

"O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação 

com a decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação (elemento de razão ou descritivo). 

Sem a vontade de recorrer não há recurso. /.../ Não basta somente a vontade de recorrer, sendo imprescindível a 

dedução das razões (descrição) pelas quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a questão objeto do 

recurso. 
As razões de recurso são elemento indispensável para que o tribunal, ao qual se dirige, possa julgá-lo, ponderando-as 

em confronto com os motivos da decisão recorrida que lhe embasaram a parte dispositiva."  

(5ª edição, ed. RT, 2000, p. 319/320) 

As razões de apelação sequer mencionaram a questão que levou o MM. Juízo a quo a rejeitar os embargos à execução - 

oposição dos embargos antes da intimação da penhora, fora do prazo legal estabelecido pelo artigo 16 da lei nº 6.830/80 

- motivo pelo qual não se pode conhecer do recurso, uma vez que se ressente do pressuposto de admissibilidade da 

regularidade formal o recurso que não infirma os fundamentos da r. sentença monocrática, apresentando razões 

recursais dissociadas das razões de decidir. É indispensável a impugnação específica dos fundamentos da sentença 

conforme preceitua o inciso II do art. 514 do citado Códex. 

Desse modo, não havendo pertinência entre as razões recursais do autor e o conteúdo do decisum hostilizado não há 

como se delimitar o âmbito da devolutividade do recurso, pois o tribunal ad quem não saberia o que, como e em que 

medida julgá-lo. 

Aliás, não é outro o entendimento dos arestos que passo a reproduzir: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DE ESPECIAL DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO 

DO ACÓRDÃO COMBATIDO. 

1. A simples leitura do acórdão combatido revela que o fundamento de decidir adotado pela origem foi o afastamento da 

incidência do art. 
1º-F da Lei n. 9.494/97 porque o exeqüente-embargado não é servidor público (fl. 17). 

2. Por sua vez, no especial, o recorrente pretende ver a reforma do acórdão combatido unicamente porque o processo de 

embargos à execução iniciou-se após a entrada em vigor da Medida Provisória n. 2.180-35/01 (fls. 42/43). 

3. Como se observa, as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos de decidir da instância ordinária, o que 

obstaculiza o conhecimento do especial. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1093694/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/06/2009, DJe 01/07/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL JULGADO MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DISSOCIADAS. 

SÚMULA 284/STF. 
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1. Possível a apreciação monocrática de agravo regimental, ainda que não seja para o exercício da retratação, nos termos 

do art. 557 do CPC e do art. 34, XVIII, do RISTJ, caso o recurso seja manifestamente intempestivo, incabível, 

improcedente, contrário a Súmula do Tribunal ou quando se aferir a incompetência da Corte. 

2. No caso em apreço, deixou a agravante de infirmar os fundamentos da decisão agravada, atraindo o óbice da Súmula 

182/STJ. 

3. Improsperável o agravo regimental se a parte deixa de atacar os fundamentos da decisão recorrida, apresentando 

razões dissociadas do julgado agravado. Incidência da Súmula 284/STF. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no Ag 538.850/MG, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 08/06/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULAS N.OS 182 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 283 DO PRETÓRIO EXCELSO. 

SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. "EVOLUÇÃO FUNCIONAL". DESCABIMENTO. SÚMULA N.º 

672 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COMPENSAÇÃO LIMITADA AOS REPOSICIONAMENTOS 

DETERMINADOS PELA LEI N.º 8.627/93. 

1. As razões do agravo regimental interposto estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, incidindo o 

enunciado n.º 182 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 
2. O Agravante não atacou todos os fundamentos da decisão agravada, atraindo a aplicação dos enunciados n.º 182 da 

Súmula deste Superior Tribunal de Justiça e n.º 283 da Súmula da Suprema Corte. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1055796/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 

15/09/2008) 

 

Em conclusão, não há como prosperar a apelação interposta pelos embargantes, por lhe faltar pressuposto de 

admissibilidade recursal. 

Pelo exposto, com fulcro no caput do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : L F S/C LTDA -ME e outros 

 
: DONIZETI APARECIDO FISCHER 

 
: MARIA APARECIDA DE LIMA FISCHER 

 
: NATAL JOVETTA 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00018-7 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante L. F. S/C LTDA - ME e contra a r. sentença (fls. 211/213) proferida no r. 

Juízo Estadual da Comarca de Araras/SP que julgou procedentes os embargos à execução manejados contra cobrança 

de contribuições previdenciárias e condenou o embargado ao pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados 

em R$.500,00. 
Em seu recurso de apelação requer a embargante a reforma da r. sentença para que os honorários advocatícios sejam 

fixados em 15% sobre o valor da execução (fls. 215/220). 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A embargada, ora apelada, foi condenada ao pagamento de verba honorária, arbitrada em R$ 500,00 (sentença proferida 

em fevereiro de 2002). 

Em relação à verba honorária, a causa não exigiu dos patronos das partes desforço profissional além do normal, de 

modo que a singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor da causa que 
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era da ordem de R$ 33.165,03 para o mês de março de 2000 (fls. 02 dos autos da execução fiscal), como pleiteia a 

apelante. 

No entanto, levando-se em conta as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20, é de melhor justiça fixá-la em R$.3.000,00 

(três mil reais). 

Desse modo, dou parcial provimento à apelação da embargante, para majorar a verba honorária, o que faço com 

fulcro no que dispõe o § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2003.03.99.004442-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FERNANDO BERNARDES TAVARES 

ADVOGADO : TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : HEIDELBERG PLASTIC IND/ E COM/ LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.15302-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por FERNANDO BERNARDES TAVARES em face de execução 

fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de HEIDELBERG PLASRIC INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO e o embargante, visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na exordial sustenta o embargante que: 1) é parte ilegítima na ação de execução uma vez que retirou-se da sociedade 

em 30/04/1985 e o registro da alteração data de 03/02/1986; 2) a CDA é nula por não atender aos requisitos legais; 3) o 

débito encontra-se prescrito; 4) foram utilizadas a TR e a TRD como fatores de correção monetária.  

Impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social onde alega que a retirada do embargante da sociedade deu-se em 

momento posterior aos fatos geradores, a CDA tem presunção de certeza e liquidez, bem como a não ocorrência da 

prescrição e que a TR foi utilizada como juros de mora (fls. 43/54). 

Sobreveio a r. sentença de parcial procedência para determinar a exclusão da TR e da TRD como índice de atualização 

monetária, substituindo-as pelo ICP/INPC. Determinada a sucumbência recíproca (fls. 65/83). 

Apelou o embargante insistindo na sua ilegitimidade passiva para responder a execução fiscal (fls. 89/95). 

Recurso respondido onde o Instituto Nacional do Seguro Social alega que no período em cobro o embargante era sócio 

da empresa e é responsável por definição legal. Argumenta com os artigos 135, III, do CTN, 568, V, do CPC, 4º, V, da 

Lei nº 6.830/80 e 13 da Lei nº 8.620/93 (fls. 99/101) 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 
Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Verifico que o período da dívida compreende as competências de junho de 1986 a setembro de 1985 (CDA de fl. 

18), portanto, são anteriores à Lei nº 8.620/93 cujo artigo 13 (hoje revogado) estabeleceu a responsabilidade presumida 

dos sócios, como exceção a regra do artigo 135 do CTN. 

Ora, é evidente que a lei nova mais gravosa, que estabelece uma presunção de responsabilidade, não pode retroagir para 

alcançar fatos anteriores a vigência dela. 

Logo, os sócios não podem ser chamados como corresponsáveis "presumidos" se a dívida é anterior a vigência da Lei nº 

8.620/93. 

Ainda, na sessão de 3/11/2010 o plenário do STF considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, 

"b", da CF. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543/B do Código de Processo Civil). 

Também o Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). 
RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 
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(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 
5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 

mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 
III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 
jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 
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objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Portanto, não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no polo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

Por fim, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social no pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de 

R$ 2.000,00, o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Destarte, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para excluir o 

embargante do polo passivo da execução fiscal. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Intimem-se e publique-se. 
 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016076-51.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016076-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DINARDI COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARCIEL DA CRUZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00000-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por DINARDI COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA em face de execução fiscal 
ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição 

previdenciária. 

Na peça inicial alegou a embargante em preliminar, a carência da ação porque a CDA deve conter o valor originário da 

dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos e que esses requisitos não 

foram observados. Alega ainda que não foi notificada a respeito do processo administrativo que deu causa à inscrição 

do débito como dívida ativa, sendo nulo o título executivo. No mérito alega, em síntese, que os juros não estão sendo 

cobrados na conformidade do artigo 192 da Constituição Federal, que a contribuição do salário-educação não é devida, 

que a correção monetária deve ser aplicada de acordo com as tabelas com as tabelas editadas pelos Tribunais e a partir 

da citação, e que a multa a ser aplicada deve ser a prevista no Código de Defesa do Consumidor.  

A embargada apresentou impugnação (fls. 09/26). 

Manifestação da autora (fls. 31/37). 

Na sentença de fls. 38/40 a MMª. Juíza de Direito julgou extinto os embargos nos termos do artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil. Condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor 

da execução. Assim procedeu a MMª. Juíza por verificar que os documentos juntados pelo embargado demonstram que 

o débito discutido foi confessado pela embargante, que teria concordado com todos os encargos que seriam aplicados 

sobre a dívida, bem como que o não pagamento do parcelamento implicaria na imediata inscrição do débito em dívida 

ativa com todos os demais acréscimos legais pertinentes, e por entender que falta à embargante interesse processual 
para discutir um débito com o qual já concordou e confessou. 

Inconformada, apela a embargante repisando os mesmos argumentos expendidos na inicial dos embargos, bem como 

alegando que os documentos considerados pela r. sentença deveriam instruir a petição inicial. Pleiteia "o recebimento e 

conhecimento do presente recurso, atendendo-se as finalidades acima, analisada a questão sob a ótica das CDAs que 

instruem a petição inicial, se, todavia, o tribunal entender que o título executivo é a confissão da dívida, o 

processamento deve ser anulado, determinando-se o desentranhamento dos documentos de fls. 27/29, cassada a r. 

sentença monocrática, devolvendo-se os autos à comarca de origem para que novo julgamento seja proferido com base 

nas CDAs anexadas com a petição inicial, em face da preclusão consumativa do direito do apelado juntar documentos 

extemporaneamente" (fls. 43/49). 
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Recurso respondido (fls. 53/72).  

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

A r. sentença julgou extinto os embargos nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil por entender a 

MMª. Juíza que falta à embargante interesse processual para discutir um débito com o qual já concordou e confessou. 

O recurso apresentado pela embargante trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato 

jurisdicional impugnado, deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não merecendo ser 

conhecido porque tal circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no particular, à exigência 

inscrita no citado art. 514, II, do Código de Processo Civil, que indica os fundamentos de fato e de direito como um dos 

requisitos de observância obrigatória à interposição do recurso de apelação. 

Com efeito, não se relacionando a apelação interposta pela embargada com a r. sentença recorrida, não vejo 

como ser conhecida. 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 

CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 
(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE.  

1. Sendo as razões do agravo regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento (Súmula 

182/STJ). 

2. Apresentando-se manifestamente inadmissível o agravo regimental, impõe-se a aplicação da multa prevista no art. 

557, § 2º, do Código de Processo Civil.  

3. Agravo regimental não conhecido, com imposição de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa. 

(AGRAGA 984123, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJ 14/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão agravada. 

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia". 
3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no REsp 105612, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15/09/2008) 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da embargante por ser manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001198-37.1996.4.03.6000/MS 

  
2003.03.99.019001-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AGRO INDL/ PASSA TEMPO S/A e outros 

 
: VIRGILIO TAVARES DE MELO 

 
: ARTUR TAVARES DE MELO NETO 

ADVOGADO : EURENIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 96.00.01198-2 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial contra a r. sentença que julgou os embargos à execução fiscal nos seguintes 

termos: 

"Em relação aos embargantes VIRGÍLIO TAVARES DE MELO E ARTUR TAVARES DE MELO NETO julgo 

procedente o pleito de ilegitimidade formulado no embargos, determinando, em conseqüência, a exclusão deles do pólo 

passivo da execução fiscal em apenso. Em razão disto, condeno o embargado a adimplir a estes embargantes o valor de 

R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de honorários, consoante artigo 20, par. 4º, CPC e reembolsar, a eles, 2/3 das 
custas antecipadas (fls. 30). 

Em relação à embargante AGRO INDUSTRIAL PASSA TEMPO S/A, acolho, de ofício, a litispendência em relação ao 

pedido relacionado à contribuição adicional para o FUNRURAL, nos termos da fundamentação supra e, 

consequentemente, não conheço do mérito deste pedido, com fulcro no art. 267, inciso V, do CPC. Em relação à 

aplicação da TR, julgo improcedente o pedido formulado por tal embargante. Condeno a empresa embargante no 

pagamento da verba honorária no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor do crédito tributário, atualizado, em 

favor do exeqüente, considerando que apenas um dos pedidos foi apreciado (TR) o que diminuiu a complexidade da 

causa. Custas pela embargante empresa." 

Apelou a embargante AGRO INDUSTRIAL PASSA TEMPO S/A requerendo a reforma da r. sentença no tocante aos 

juros de mora, alegando ser inaplicável a TR como juros de mora, pleiteando fixação dos juros de mora nos termos da 

Constituição Federal e do Código Tributário Nacional (fls. 133/136). 

Apelou o embargado requerendo a reforma da r. sentença para que os corresponsáveis VIRGÍLIO TAVARES DE 

MELO E ARTUR TAVARES DE MELO NETO sejam mantidos no pólo passivo da execução fiscal arguindo a 

legitimidade passiva dos corresponsáveis constantes da CDA, nos termos do artigos 135, III, e 124, II, ambos do Código 

Tributário Nacional, bem como do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (fls. 150/156). 

Recurso respondido (fls. 142/149 e fls. 160/167). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 
Decido. 

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, como segue. 

Verifico que quanto ao pedido relacionado à contribuição adicional para o FUNRURAL, o MM. Juiz a quo reconheceu 

ex officio a litispendência em relação aos autos nº 95.0003646-0 pois a matéria já havia sido decidida naqueles autos. 

Aliás, deixo anotado que a sentença de improcedência daquela ação foi reformada em decisão monocrática deste 

Relator por meio do provimento da apelação da autora (AC nº 2001.03.99.053336-2) para acolher o pedido formulado 

na exordial, decisão esta mantida pela Egrégia Primeira Turma desta Corte quando da apreciação dos recursos de 

embargos de declaração de agravo legal opostos pela União Federal.  

Inicialmente, no que tange ao pedido de limitação dos juros requerido pela embargante em sede de apelação verifico 

que houve inovação em seu pedido. 

Tal não é possível. 

O caput do art. 460 do Código de Processo Civil determina expressamente que: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado." 

Se a sentença deve ter correlação com o pedido, a apelação interposta da sentença que julga o pedido improcedente não 

pode inovar submetendo à superior instância um pleito diverso, não levado ao conhecimento do juízo a quo; se não for 
assim, haverá violação do princípio do duplo grau de jurisdição, pois o § 1º do art. 515 do Código de Processo Civil 

deixa claro que a devolução é das questões que foram suscitadas e discutidas no processo. 

Verificando que o pedido de limitação dos juros é matéria que não foi suscitada em 1ª instância e que não se achava 

sequer implícita no pedido, não conheço da apelação da embargante. 

Deixo anotado que a embargante sustentou na exordial a inaplicabilidade da taxa TR a título de correção monetária e o 

MM Juiz. concluiu na r. sentença que "no período de incidência da TR/TRD, a mesma serviu como juros e não como 

correção monetária". 

Quanto à legitimidade dos corresponsáveis, verifico que o período da dívida compreende as competências de julho 

de 1986 até outubro de 1991 (CDA de fl. 05 dos autos da execução), portanto, são anteriores à Lei nº 8.620/93 cujo 

artigo 13 (hoje revogado) estabeleceu a responsabilidade presumida dos sócios, como exceção a regra do artigo 135 do 

CTN. 

Ora, é evidente que a lei nova mais gravosa, que estabelece uma presunção de responsabilidade, não pode retroagir para 

alcançar fatos anteriores a vigência dela. 

Logo, os sócios não podem ser chamados como corresponsáveis "presumidos" se a dívida é anterior a vigência da Lei nº 

8.620/93. 

Ainda, na sessão de 3/11/2010 o plenário do STF considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, 
"b", da CF. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543/B do Código de Processo Civil). 

Também o Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito: 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). 

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 
análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 

mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 
participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 
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de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Destarte, de modo algum poderia sobreviver a responsabilização concorrente ou subsidiária dos sócios da empresa no 

caso presente. 

Desse modo, não conheço da apelação da embargante e nego seguimento à apelação da embargada e à remessa 

oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011980-26.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.011980-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AVARE LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial formulado em 

Ação Ordinária que objetiva provimento jurisdicional para afastar a exigência de multa moratória sobre seus débitos 

recolhidos a destempo. Honorários advocatícios em R$ 3.000,00. 

Sustenta ser devida a inclusão de multa moratória em face do pagamento recolhido em atraso, muito tempo após o 

lançamento e que o art. 138 do CTN não autoriza a exclusão dessa sanção. 

Decido. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA E MULTA DE MORA 

Tenha a Remessa Oficial por determinada, nos termos do artigo 475 do CPC. 

Quem não cumpre as obrigações em dia deve-se submeter às conseqüências legais da mora. Proceder de outro modo 

significa premiar o infrator das normas jurídicas - inadimplente -, estimulando o enriquecimento sem causa do devedor 

em detrimento do credor, o que é repudiado pelo ordenamento jurídico. 

O pagamento com atraso de tributo sujeito a homologação provoca a multa de mora, pois o crédito foi previamente 

declarado e constituído pelo contribuinte. 

Assim ficou definida a matéria pelo STJ: 

O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 
declarados, mas pagos a destempo. 

(Súmula 360, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJe 08/09/2008) 

 

O STJ, inclusive, apreciou a matéria no regime de Recursos Repetitivos (Art. 543-C do CPC); 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 
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declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo 

contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo 

estabelecido. 

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08 

(REsp Nº 962.379 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DATA:28/10/2008). 

 

Sucumbência invertida. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao apelo e à Remessa Oficial, 

tida por determinada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004478-27.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.004478-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALPER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ELOISE DE BAPTISTA CAVALLARI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante ALPER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA contra a r. sentença 

(fls. 55/65) que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal de dívida ativa previdenciária e condenou a 
embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$.7.000,00. 

Apela a embargante requerendo a reforma da r. sentença, insistindo em que a multa deve ser reduzida, nos termos da 

Lei nº 9.430/96 que, em seu artigo 61, reduziu as multas aplicadas pela União Federal a 20%, abrangendo também as 

suas autarquias, considerando-se a retroatividade benigna disposta no artigo 106, II, 'c', bem como a ilegalidade da taxa 

Selic. Pleiteia ainda a redução dos honorários advocatícios (fls. 67/73). 

Recurso respondido (fls. 77/90). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido.  

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 
PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 
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CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 
promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 
312) 

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado. 

Quanto à multa de mora, embora entenda ser aplicável o disposto no artigo 106, II, 'c', entendo não ser caso de 

utilização da limitação da multa imposta pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, na sua atual redação dada pela Lei nº 

11.941/09, vez que, na singularidade deste caso, à míngua de elementos trazidos pela embargante, entendo que o débito 

cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 

8.212/91 que determina a incidência de multa em percentuais maiores do que o ora fixado. 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso". 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF. 

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua 

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. 

Precedentes: AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG. 
A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o art. 13 da Lei n° 9.065/95, 

incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95, art. 84). Ainda 

que se trate de exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA 07/STJ. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA 

DO DISSENSO. 
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1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 

3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. 

JOSÉ DELGADO, DJ 08.3.2004). 

4. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

5. Os artigos 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 
7. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-

probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 

8. A divergência jurisprudencial ensejadora de conhecimento do Recurso Especial deve ser devidamente demonstrada, 

conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ. 

9. A demonstração do dissídio jurisprudencial, impõe indispensável avaliar se a solução do decisum recorrido e do(s) 

paradigma(s) assentaram-se nas mesmas premissas fáticas e jurídicas, havendo entre elas similitude de circunstâncias. 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009) 

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - PAGAMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - POSSIBILIDADE - LEI 

ESTADUAL PAULISTA 10.175/98 - PRECEDENTES STJ. 

1. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência, em relação aos tributos estaduais. 

2. Incidência da taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do 

dispositivo da lei estadual que autorizou a aplicação aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na 

correção dos créditos tributários federais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido em parte. 

(REsp 838.447/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 26/11/2008) 
 

Ainda, os honorários advocatícios são devidos em razão do princípio da causalidade, ou seja, tendo a executada não 

pago o seu débito e dado causa ao ajuizamento da execução fiscal, deve arcar com os honorários advocatícios da parte 

contrária. 

Nesse sentido (grifei): 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REGULARIDADE FORMAL 

- MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE - 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Reconhecida nas instâncias ordinárias a regularidade formal da CDA e da petição inicial, é inviável formular juízo 

diverso na instância especial, sob pena de ofensa à Súmula 7 desta Corte. Precedentes. 

2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois todos os 

elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes. 

3. A tese em torno da ocorrência de denúncia espontânea não foi objeto de valoração na instância originária, o que atrai 

a incidência da Súmula 282/STF para impedir o conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. 

4. A jurisprudência do STJ admite a cumulação de honorários de advogado na execução fiscal e nos embargos de 

devedor. Precedentes. 
5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 928.962/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 04/06/2009) 

 

No entanto, a causa não exigiu dos patronos das partes desforço profissional além do normal, de modo que a singeleza 

da matéria tratada não recomenda que a verba honorária seja fixada em R$.7.000,00. 

É de melhor justiça fixá-la em R$.5.000,00 (cinco mil reais). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos desta Corte e de nossos 

tribunais superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código 

de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005600-72.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.005600-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : COLEGIO JOAQUIM MURTINHO S/C LTDA 

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em 

Ação Ordinária que objetiva provimento jurisdicional para afastar a exigência de multa moratória sobre seus débitos 

parcelados na via administrativa. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. 

Sustenta ser indevida a inclusão de multa moratória em face da denúncia espontânea do débito, o que, nos termos do art. 

138 do CTN, autoriza a exclusão dessa sanção. 

A autora apelou, reiterando os termos da inicial. 

Decido. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA E MULTA DE MORA 

O parcelamento de dívida e a denúncia espontânea são institutos jurídicos distintos que não se confundem, não havendo 

razão para estender ao parcelamento de dívida, espécie de moratória individual, o benefício da exclusão da multa 

reservado para o instituto da denúncia espontânea. 

A confissão de dívida que acompanha o pedido de parcelamento não é assimilável e, sobretudo, não substitui o 

pagamento do tributo devido e juros exigido pelo art. 138 do CTN para configuração da denúncia espontânea. 

Não basta o simples arrependimento e a confissão da infração, se esta não vem acompanhada do pagamento da dívida e 

juros. Não se pode olvidar que o artigo 138 do CTN reclama o pagamento do tributo devido e juros para que a confissão 

da infração tenha o condão de excluir a multa, o que não ocorreu na hipótese em discussão, porquanto não houve 

pagamento da dívida, senão mero pleito de parcelamento do débito. 
Nessa linha, o precedente jurisprudencial da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: "O parcelamento de 

débito não se assimila à denúncia espontânea, porque nele há confissão da dívida e compromisso de pagamento - 
e não o pagamento exigido por lei. Sumula 208 do Tribunal Federal de Recursos" (Recurso Especial n. 189.330-

MG - rel. Ministro Ari Pargendler - DJU 01/03/99 - p. 294). 

E também da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: "A simples confissão de débito, mesmo que 

acompanhada de pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea, em ordem a afastar a cobrança de multa 

moratória, pois esta condiciona-se ao imediato pagamento da exigência fiscal ou ao seu depósito. Inteligência da 

Súmula 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos" (in Apelação em Mandado de Segurança nº 173468-SP - rel. 

Juíza Diva Malerbi - Julgamento 06/10/97). 

Em suma, confissão de dívida para fim de parcelamento não constitui denúncia espontânea, visto que não houve 

satisfação do tributo devido e dos juros moratórios, motivo por que é válida a imposição de multa. 

Quem não cumpre as obrigações em dia deve-se submeter às conseqüências legais da mora. Proceder de outro modo 

significa premiar o infrator das normas jurídicas - inadimplente -, estimulando o enriquecimento sem causa do devedor 

em detrimento do credor, o que é repudiado pelo ordenamento jurídico. 

Assim ficou definida a matéria pelo STJ: 

O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 

declarados, mas pagos a destempo. 
(Súmula 360, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJe 08/09/2008) 

 

O STJ, inclusive, apreciou a matéria no regime de Recursos Repetitivos (Art. 543-C do CPC); 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 

declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, 
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qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo 

contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo 

estabelecido. 

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08 

(REsp Nº 962.379 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DATA:28/10/2008). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-41.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.002375-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ESTEIO SUPERMERCADOS LTDA e outros 

 
: OCTAVIANO AUGUSTO DE ABREU SAMPAIO 

 
: ANA LUIZA JUNQUEIRA 

ADVOGADO : RUBENS CALIL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da embargante relativa a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal 

opostos por ESTEIO SUPERMERCADOS LTDA., OCTAVIANO AUGUSTO DE ABREU SAMPAIO e ANA 

LUIZA JUNQUEIRA em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, visando a cobrança 

de dívida ativa previdenciária. 

Na peça inicial sustentou a embargante, preliminarmente, que ocorreu cerceamento de defesa, aduzindo que não 

puderam apurar se o débito é legítimo ou não, requerendo a juntada de cópia do procedimento administrativo. Afirmam 

que há excesso de penhora e invocam a ilegitimidade dos sócios para integrar o pólo passivo da execução. No mérito, 

argumentam que ocorreu a prescrição, que a CDA é nula posto não preencher os requisitos legais, que a multa deveria 

ser aplicada nos termos do CDC e que os juros deveriam ser aplicados nos termos do artigo 192, §3º, da Constituição 

Federal.  

Impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 51/59). 

Instados a se manifestar sobre a impugnação, os embargantes quedaram-se inertes (fls. 100). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência (fls. 102/112). Condenação dos embargantes ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% do valor da causa (valor da execução fiscal: R$ 63.353,03 atualizado para janeiro de 1998). 

Apelou a parte embargante alegando preliminarmente a nulidade da r. sentença ante o cerceamento de defesa pois não 
foi permitida a produção de provas solicitadas na inicial e nem foi determinado à embargada a juntada do processo 

administrativo. Ainda preliminarmente, insiste na ilegitimidade passiva dos sócios. No mérito, insiste na aplicabilidade 

da multa de 2% (fls. 116/120). 

Recurso respondido (fls. 123/131). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Cerceamento de defesa não ocorreu. 

A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, 

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. 

Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 

25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 

04.12.2002, p. 244. (AC - 555473, Processo: 199903991132007/SP, 6ª TURMA, Data da decisão: 29/11/2006, DJU 

DATA:05/02/2007 PÁGINA: 393, JUIZA CONSUELO YOSHIDA). 

A respeito da realização de perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento 
quando o fato a ser esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o 

perito tem. 
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Desta forma, o fato de a MMª. Juíza a quo julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia contábil não 

caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada na inicial dos embargos era exclusivamente de direito, 

possibilitando assim o julgamento antecipado da lide, nos termos preconizados pelo parágrafo único do artigo 17 da Lei 

nº 6.830/80. 

Quanto à legitimidade dos corresponsáveis, assiste razão à parte apelante, uma vez que não se sustenta mais a alegação 

da embargada, ora apelada, da responsabilidade presumida dos sócios pelas dívidas da sociedade, uma vez que na 

sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a aplicação do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo 

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B do 

Código de Processo Civil). 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil.  

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 
02/12/2010) 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 

mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 
responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 818/2485 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  
8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser reformada neste ponto. 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso". 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.  

No tocante à multa, esclareço que a Lei nº 9.298/96 alterou o § 1º do art. 52 do Código de Defesa do Consumidor, 

estabelecendo que o percentual da multa de mora nos casos nele previstos não poderia ultrapassar 2%. Ora, referido 

dispositivo legal somente pode ser aplicado em relação a prestação de serviços e fornecimentos de bens de natureza 

privada. 
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO STJ. 

TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17 DO DECRETO 

3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 

(...) 

6. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, 

§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, 

de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 

legislação própria de direito público. (Precedentes: REsp 904.651/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/11/2008, DJe 18/02/2009; REsp 897.088/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 04/09/2008, DJe 08/10/2008; AgRg no Ag 1026229/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/06/2008; REsp 665.320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008) 

(...) 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 963.528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Por fim, condeno o embargado no pagamento dos honorários advocatícios em favor dos corresponsáveis ora excluídos 

do pólo passivo da execução fiscal no valor de R$ 2.000,00, o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil e mantenho a condenação da embargante-empresa ao pagamento de honorários advocatícios em favor do 

embargado como fixado na r. sentença, na proporção que lhe cabe. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o § 1º-A do art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001040-41.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001040-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : DAVID MALAQUIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : TAYON SOFFENER BERLANGA e outro 

SUCEDIDO : OSMAR ANTONIO DE SOUZA falecido 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, em ação ordinária julgou procedente o pedido formulado para obter a 

desconstituição da NFLD mencionada nos autos, em decorrência do reconhecimento da decadência das contribuições 

previdenciárias por ter decorrido prazo superior a cinco anos entre a data da conclusão da obra e a notificação fiscal de 

lançamento de débito. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. 

Decido. 

Como bem consignado na sentença apelada, a documentação acostada aos autos (fls. 13, 14, 15, 81,82, 98, 103, 105, 
137, 139 e 145) permite aferir que a obra foi encerrada em 1995, três anos depois de iniciadas. 

A NFLD foi consolidada em 13/04/2004, penalizando a autora por não recolher a contribuição previdenciária referente 

a 60m2 acrescentados à obra, que passou de 374,50m2 a 434,50m2. 

O prazo que a União tem para apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula a Súmula Vinculante n° 

08, do STF: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Quando não houve recolhimento, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a 

partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Na hipótese de pagamento antecipado, o prazo para a fazenda lançar o crédito tem início com ele, seu fato gerador, 

como previsto no §4º do artigo 150 do CTN. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 

INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE NÃO 

HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 

RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CTN, ART. 150, § 4º). PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 
direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" -, há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes da 1ª Seção: ERESP 

101.407/SP, Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000; ERESP 279.473/SP, Min. Teori Zavascki, DJ de 11.10.2004; 

ERESP 278.727/DF, Min. Franciulli Netto, DJ de 28.10.2003. 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas ausente a antecipação do pagamento, ainda que 

parcial, há de se aplicar a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não havendo que se falar em 

prazo decadencial de dez anos a contar do fato gerador. 

4. Portanto, considerando a data de 31.05.1995 como de constituição definitiva do crédito tributário, porque dia da 

notificação do lançamento realizado de ofício, tem-se que o prazo prescricional teve início em 01.06.1995. Assim, 

quando da propositura do executivo fiscal, em 30.08.2002, já havia decorrido o prazo qüinqüenal previsto no art. 174 
do CTN para cobrança do crédito tributário. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 
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(STJ, RESP 811.243/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:269). 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário se rege pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 

anos a contar da ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de 

lançamento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se o pagamento do tributo 

não for antecipado, já não será o caso de lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito 

tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. Embargos de divergência 

acolhidos. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. 

LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. 

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. 

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, 

que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar 
de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem o fisco o prazo de 10 

anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro 

Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 

Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91. 

4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 

contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto 

à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum. 

5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 
01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005). 

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN. 

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do 

Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, 

do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o 

prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado 

- com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco 
anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, 

nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é 

deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, 

arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente 

insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 

reciprocamente excludentes, tendo em vista a 

diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o 

pagamento.(...) 
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A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no 

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a este 

prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de 

já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? 

Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no 

segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito 

potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte 

(Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e 

ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a 

julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e 
março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 

janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamentos de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996. 

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 

CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL. 

P.I. 
Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa 
relativa a contribuição social. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 822/2485 

 

Em razão dos autos estarem arquivados há mais de 05 (cinco) anos, o d. Juiz a quo determinou a oitiva da autarquia 

federal para que se manifestasse nos termos do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social manifestou-se no sentido de que não decorreu o prazo prescricional das 

contribuições previdenciárias e requereu o prosseguimento da execução. 

 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando extinta a execução fiscal nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 

c/c art. 269, IV, do CPC, reconhecendo a prescrição intercorrente de ofício dos créditos objeto da presente ação 

executiva. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou a exequente requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que: (1) a Lei nº 11.051/2004 não tem 

aplicação sobre as execuções fiscais propostas antes da sua edição, não podendo haver o reconhecimento de ofício da 

prescrição intercorrente, e (2) não ocorreu a prescrição intercorrente, pois o prazo desta é o mesmo para se entrar com a 

ação de execução, e considerando que o débito objeto desta execução fiscal contém competências do período de 12/64 a 

02/73, o prazo prescricional seria trintenário. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40 da Lei nº 6.830/80, com a seguinte redação: 

 

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".  

 

Diversamente do alegado pela apelante, trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex 

officio da prescrição. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem 

assim aos recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos 

futuros de acordo com o referido princípio tempus regit actum. 

 

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre 

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição, 
independentemente de alegação do executado. 

 

O Tribunal Superior já exarou entendimento no sentido do exposto: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. CDA QUE 

ENGLOBA NUM ÚNICO VALOR A COBRANÇA DE MAIS DE UM EXERCÍCIO. NULIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

(...) 

3. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos 

fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, 

do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005). 

4. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 

6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente 

ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, 

cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

5. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

(RESP nº 810.863/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07/03/2006, DJ 20/03/2006, p. 220) 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CÔMPUTO DE 

VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A 

ANO. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. ART. 2º, § 8º, DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE DESDE ANTES 

DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DOS EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX 

OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS 

FISCAIS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA PREVIAMENTE(...) 

9. A jurisprudência desta Corte Especial perfilhava o entendimento segundo o qual era defeso ao juiz decretar, de 

ofício, a consumação da prescrição em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, § 5º, do CPC). Precedentes: 

REsp 642.618 - PR; Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ de 01.02.2005; REsp 327.268 - PE; 

Relatora Ministra ELIANA CALMON. Primeira Seção, DJ de 26.05.2003; REsp 513.348 - ES, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, Primeira Turma, DJ de 17.11.2003. 
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5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, 

possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente. 

10. O advento da aludida lei possibilita ao juiz da execução decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que 

previamente ouvida a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional, o que, in casu, não se verifica (precedentes: Resp 803.879 - RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 

Primeira Turma, DJ de 03 de abril de 2006; REsp 810.863 - RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Primeira Turma, DJ de 20 de março de 2006; Resp 818.212 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, 

DJ de 30 de março de 2006). 

11. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, 

competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

12. Recurso especial provido. 

(RESP nº 764.827/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 210) 

 

Cabível, portanto, o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente. 

 

Passo, agora, à análise da questão do prazo da prescrição intercorrente. 

 

A Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 
(trinta anos), mas não estipulava expressamente o prazo de decadência. Alguns o viam no parágrafo único do artigo 80 

daquele diploma legal, que determinava que os comprovantes discriminativos dos lançamentos das contribuições de 

previdência deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de fiscalização e arrecadação das referidas 

contribuições. 

 

Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência em 

01.01.1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, 

passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência, consoante os artigos 173 e 174 do CTN. 

 

Aos débitos do período compreendido entre 24/09/1980 e 1º/03/1989 (art. 34 do ADCT), aplica-se o prazo prescricional 

trintenário, tendo em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 

14.04.1977, e com a publicação da Lei n.º 6.830/80 ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no 

artigo 144 da Lei n.º 3.807/60. 

 

Já o prazo decadencial, mesmo a partir da EC 08/77, continuou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do 

extinto TFR - Tribunal Federal de Recursos). Nesse sentido o Parecer MPAS/CJ nº 85, de 13 de fevereiro de 1989, 

publicado no DOU de 08/03/1989, interessado: IAPAS - Secretaria de Arrecadação e Fiscalização (fonte: 
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/60/1989/85.htm ): 

 

"O prazo decadencial era e continua a ser de 5 anos, subsistindo a súmula nº 108, apoiada no art. 80, parágrafo único, 

da Lei nº 3.807, de 1960". 

 

Com a Constituição da República de 1988, as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário 

Nacional e, a partir de 1º/03/1989 (art. 34 do ADCT), voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de 

sua vigência sujeitam-se aos prazos prescricional e decadencial de 5 anos, previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, 

prazo que se mantém, conforme a Súmula Vinculante n° 08, do STF. 

 

Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição intercorrente segue o mesmo prazo da prescrição, 

a qual, conforme acima analisado, recebeu contínuas alterações normativas. 

 

Como não há direito adquirido quanto ao prazo prescricional em curso, deve-se levar em conta que, quando entrou em 

vigor a Lei 11.051/2004, que deu nova redação ao art. 40 da LEF, acrescentando o § 4º, o prazo da prescrição de 

referidas contribuições sociais era, como é ainda hoje, aquele estabelecido no artigo 174 do CTN, diante do 

restabelecimento da natureza tributária desta exação pela Constituição Federal de 1988. 
 

Assim, afirma o STJ, ainda que, em tese, o prazo de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da ação, trintenário, 

diante de todas as alterações normativas, a decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo prescricional 

conforme a legislação vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do feito. 

 

Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EC 8/1977. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SUPERVENIENTE REDUÇÃO DO PRAZO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

PRAZO. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, § 4º, DA LEI 6.830/1980. 

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, a partir da EC 8/1977, o prazo de prescrição das contribuições 

previdenciárias é trintenário. 
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2. Com a nova ordem constitucional, restabeleceu-se a natureza tributária das contribuições sociais e, 

conseqüentemente, o prazo prescricional do art. 174 do CTN. Precedentes do STJ e do STF. 

3. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a fazenda 

pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (art. 40, § 4º, da Lei 

6.830/1980, com a redação dada pela Lei 11.051/2004). 

4. Para a decretação da prescrição intercorrente, deve-se levar em conta o prazo de prescrição conforme a lei vigente 

ao tempo do arquivamento da execução fiscal, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980. 

5. Caso sobrevenha, durante o arquivamento do feito, modificação legislativa que reduza o prazo de prescrição, o 

termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição, iniciada na 

vigência da lei antiga, vier a se completar, segundo a norma anterior, em menos tempo. 

6. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1015302/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 

19/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EC 8/1977. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SUPERVENIENTE REDUÇÃO DO PRAZO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

PRAZO. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, § 4º, DA LEI 6.830/1980. 

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, a partir da EC 8/1977, o prazo de prescrição das contribuições 

previdenciárias é trintenário. 
2. Com a nova ordem constitucional, restabeleceu-se a natureza tributária das contribuições sociais e, 

conseqüentemente, o prazo prescricional do art. 174 do CTN. Precedentes do STJ e do STF. 

3. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a fazenda 

pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (art. 40, § 4º, da Lei 

6.830/1980, com a redação dada pela Lei 11.051/2004). 

4. Para a decretação da prescrição intercorrente, deve-se levar em conta o prazo previsto na lei vigente ao tempo do 

arquivamento da execução fiscal, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980. 

5. Caso sobrevenha, durante o arquivamento do feito, modificação legislativa que reduza o prazo de prescrição, o 

termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição, iniciada na 

vigência da lei antiga, vier a se completar, segundo a norma anterior, em menos tempo. 

6. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1082060/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 

19/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser 
interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista ter sido este 

recepcionado pela Constituição Federal com status de lei complementar, prevalecendo, portanto, sobre a lei ordinária. 

2. Para evitar que a dívida tributária fique eternamente pendente, a partir do arquivamento dos autos, determinado 

com base no art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, começa a correr o prazo de cinco anos para que o exequente 

promova a penhora. Decorrido esse período, sem que o credor tenha localizado bens do devedor, dá-se a prescrição 

intercorrente. 

3. Consoante já proclamou a Segunda Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.015.302/PE (Rel. Min. Herman 

Benjamin, DJe de 19.12.2008), "ainda que, em tese, o prazo de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da ação, 

trintenário (art. 144 da Lei 3.807/1960), a superveniente alteração do prazo prescricional não pode ser ignorada pelo 

aplicador do direito. A decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo de prescrição, conforme a 

legislação vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do feito". 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1093264/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

15/04/2009) 

 

No caso em análise, o despacho que determinou o arquivamento do feito foi proferido em 22.01.1986 (fl. 10-v). Ocorre 

que, durante o arquivamento, sobreveio modificação legislativa que reduziu o prazo de prescrição, nos termos das 
alterações normativas acima analisadas. Conforme o entendimento do STJ anteriormente exposto, o termo inicial do 

novo prazo seria, então, o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição, iniciada na vigência da lei 

antiga, vier a se completar, segundo a norma anterior, em menos tempo, o que não ocorreu no presente caso. 

 

Assim, considerando que após 1º/03/1989 (art. 34 do ADCT) as contribuições sociais voltaram a ter natureza tributária 

com prazo prescricional de 5 anos, previsto no artigo 174 do CTN, este seria o termo inicial do novo prazo. Ademais, 

tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos (a partir de 1º/03/1989) sem promoção de atos visando à 

execução do crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista no art. 

40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, reconheceu a prescrição intercorrente. 
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Pelo exposto, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

 

P.I. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025182-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025182-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : GURGEL MOTORES S/A massa falida 

ADVOGADO : WILNEY DE ALMEIDA PRADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 93.00.00188-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de remessa oficial de sentença proferida nos autos de embargos a execução fiscal que extinguiu o processo com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

do valor da causa. 

É o breve relatório. 
 

O recurso será examinado nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

A questão de honorários advocatícios, nas ações de execução fiscal ou de embargos à execução, encontra-se assente na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (grifos): 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ART. 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 153 DO STJ. ART. 20, §§ 1º E 3º, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 1. São devidos honorários advocatícios contra a Fazenda 
Pública quando o devedor, citado, é obrigado a defender-se através de embargos à execução. Incidência da Súmula 

153 do STJ, in verbis: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos não exime o exeqüente dos 

encargos da sucumbência". 2. Além do óbice imposto pela Súmula 153 do STJ, antevê-se que a Corte de origem não 

solucionou a lide sob a perspectiva do artigo 20, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, mas sim com fulcro no artigo 

26 da Lei nº 6.830/80. Ausência de prequestionamento que atrai a incidência da Súmulas 282 e 356 do STF. 3. Recurso 

especial de que não se conhece. 

(REsp 670.932/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 05/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. SANAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26, DA 

LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

APLICAÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 2. Verificada a 

omissão do decisum quanto suscitada pelo recorrente desde o recurso especial acerca do indício de dissolução 

irregular da empresa a permitir o redirecionamento da execução fiscal, impõe-se sua sanação. 3. A ratio legis do 

artigo 26, da Lei 6.830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da execução, 

o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de defesa da parte executada, situação em tudo por tudo 
assemelhada ao acolhimento dos embargos. 4. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são 

devidos honorários na execução e nos embargos à execução (§ 4º do artigo 20, 2ª parte). 5. A novel legislação 

processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo de cognição 

introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução embargada ou 
não. 6. In casu, consoante restou assente na ementa pelo Tribunal de origem: (...) Hipótese em que houve erro de fato 

no preenchimento da declaração, conforme se depreende do Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa 

da União. Ocorre que tal pedido foi apresentado somente após o ajuizamento da execução fiscal. Não houve, portanto, 

tempo hábil para que a União soubesse do equívoco do contribuinte e pudesse, assim, evitar o indevido ajuizamento. 
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Em consonância com o princípio da causalidade, indevida a condenação da exeqüente em honorários, uma vez que 
o erro da própria contribuinte no preenchimento da DIRPJ deu causa à ação executiva contra ela proposta. Caso em 

que a ação executiva deve ser extinta sem qualquer ônus para as partes, não havendo que se falar em inversão da 

condenação em honorários, como pleiteado pela exeqüente. Isto porque a verba honorária nos casos de cancelamento 

da inscrição em dívida somente é devida quando a União der causa ao ajuizamento, porque em tais casos a executada 

teve gastos para constituir advogado em sua defesa. Em situações opostas, como na presente hipótese, embora tenha a 

executada dado causa ao ajuizamento do executivo fiscal, por não preencher corretamente a DIRPJ, cumpre salientar 

que ela não foi vencida na causa, pois os valores inscritos em dívida ativa realmente não eram devidos. O que se deve 

reconhecer em tais situções é que não pode a União ser condenada na verba honorária, pois somente após o 

ajuizamento do executivo fiscal é que teve informações suficientes para efetuar o cancelamento da inscrição. Apelação 

improvida. Provimento à remessa oficial, tida por ocorrida." (fl.94) 7. Destarte, revela-se escorreito o entendimento de 

que foi a executada quem, por erro no preenchimento da guia de recolhimento, deu causa à instauração da demanda 

executiva, razão pela qual não há falar em condenação da exeqüente no pagamento de honorários advocatícios, à luz 

do artigo 26, da LEF, em caso de pedido de desistência da execução fiscal. 8. Embargos de declaração acolhidos, para 

corrigindo omissão apontada, atribuir-lhes efeitos infringentes para negar provimento ao recurso especial. 

(EDcl no AgRg no REsp 1023932/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 

07/10/2009) 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CITAÇÃO EFETIVADA. CONTESTAÇÃO APRESENTADA. 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. DEVER DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O Superior Tribunal de 

Justiça firmou orientação de que, em função do princípio da causalidade, é cabível a condenação em honorários 

advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação ter sido protocolado após a ocorrência da citação da ré, 
ainda que em data anterior à apresentação da contestação. Precedentes do STJ. 2. No caso concreto, assentado pelo 

Tribunal de origem que o pedido de desistência da ação foi protocolado em 27.11.1998 e que a apresentação da 

contestação se deu em 30.11.1998, é devido o pagamento da verba honorária, pois, do contrário, a parte ré estaria 

suportando prejuízo a que não deu causa. 3. Agravo Regimental não provido. 

(AGRESP 200401042979, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 13/03/2009). 

 

Não obstante, constato que a verba honorária foi fixada exacerbadamente, impondo-se sua redução. 

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para fixar os honorários em R$5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no §4º, do art. 20, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal para recurso e observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027045-34.1983.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.039333-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MANTOVANI E CIA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.27045-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa 

relativa a contribuição social. 

 

Em razão dos autos estarem arquivados há mais de 05 (cinco) anos, o d. Juiz a quo determinou a oitiva da autarquia 

federal para que se manifestasse nos termos do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social manifestou-se no sentido de que não decorreu o prazo prescricional das 

contribuições previdenciárias e requereu o prosseguimento da execução. 

 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando extinta a execução fiscal nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, 

reconhecendo a prescrição intercorrente de ofício dos créditos objeto da presente ação executiva. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou a exequente requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a Lei nº 11.051/2004 não tem aplicação 

sobre as execuções fiscais propostas antes da sua edição, não podendo haver o reconhecimento de ofício da prescrição 

intercorrente. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação: 

 
"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".  

 

Diversamente do alegado pela apelante, trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex 

officio da prescrição. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem 

assim aos recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos 

futuros de acordo com o referido princípio tempus regit actum. 

 

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre 

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição, 

independentemente de alegação do executado. 

 

O Tribunal Superior já exarou entendimento no sentido do exposto: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. CDA QUE 

ENGLOBA NUM ÚNICO VALOR A COBRANÇA DE MAIS DE UM EXERCÍCIO. NULIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

(...) 
3. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos 

fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, 

do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005). 

4. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 

6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente 

ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, 

cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

5. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

(RESP nº 810.863/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07/03/2006, DJ 20/03/2006, p. 220) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CÔMPUTO DE 

VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A 

ANO. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. ART. 2º, § 8º, DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE DESDE ANTES 

DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DOS EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX 

OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS 

FISCAIS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA PREVIAMENTE(...) 

9. A jurisprudência desta Corte Especial perfilhava o entendimento segundo o qual era defeso ao juiz decretar, de 
ofício, a consumação da prescrição em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, § 5º, do CPC). Precedentes: 

REsp 642.618 - PR; Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ de 01.02.2005; REsp 327.268 - PE; 

Relatora Ministra ELIANA CALMON. Primeira Seção, DJ de 26.05.2003; REsp 513.348 - ES, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, Primeira Turma, DJ de 17.11.2003. 

5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, 

possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente. 

10. O advento da aludida lei possibilita ao juiz da execução decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que 

previamente ouvida a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional, o que, in casu, não se verifica (precedentes: Resp 803.879 - RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 

Primeira Turma, DJ de 03 de abril de 2006; REsp 810.863 - RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
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Primeira Turma, DJ de 20 de março de 2006; Resp 818.212 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, 

DJ de 30 de março de 2006). 

11. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, 

competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

12. Recurso especial provido. 

(RESP nº 764.827/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 210) 

 

Destarte, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à execução do 

crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da 

Lei n.º 6.830/80, reconheceu a prescrição intercorrente . 

 

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente , como se 

pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . 

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE . ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o 
acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se explicitamente 

sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face da não 

localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo 

valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. Ainda que a execução fiscal tenha sido 

arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 

10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a 

contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo 

prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da 

prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções 

eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em 

face do pequeno valor dos créditos executados. 4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as 

execuções quando ultrapassado o limite legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF 

- que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das 

execuções, obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito 

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.  

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009)  

 
Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser mantida. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

e à remessa oficial. 
 

P.I. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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INTERESSADO : HOPASE PATRIANI CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00110844720074036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal de 

contribuições previdenciárias, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a 

embargante no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$3.000,00 (três mil reais). 

 

Sustenta-se que é indevida a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à legitimidade passiva para constar no polo passivo da execução fiscal, o recurso merece provimento. 

 

Em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 
 

Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 
 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 

2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 538 do 

CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua sendo do 

interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 

3. Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócios em face do 

disposto no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 

79, VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06).  
Há, todavia, uma razão superior, mais importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade 

do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen 

Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício 

formal (violação ao art. 146, III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, 

parágrafo único, da Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B 

do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, 

como o aqui em exame. 

4. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do 

art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais 

Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à 

Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.153.119 - MG (2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI). 
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Seguindo a orientação das Cortes Superiores, essa E. Turma assim se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo. 

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócios corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócios da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)". 

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 
corresponde à realidade dos autos. 

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócios sem a interferência do 

artigo 135 do CTN. 

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no 

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a 

norma que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores. 

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-93.2009.4.03.0000/SP - DES. 
FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011. 
 

Quanto aos demais tópicos objeto dos embargos à execução, incompetência postulatória do INSS, excesso de execução, 

inconstitucionalidade dos consectários e inexigibilidade das Contribuições de Terceiros (Salário Educação, INCRA, 

SESC, SENAC, SEBRAE e FUNRURAL), todos afastados na sentença, não foram objeto de recurso, restando 

mantidos. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para o 

fim de determinar a exclusão dos sócios/administradores do polo passivo da execução fiscal, sem alteração quanto a 

verba honorária ante a sucumbência mínima da União. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal de 

contribuições previdenciárias, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, deixando de fixar 

honorários advocatícios por considerar que o encargo fixado pelo Decreto-lei nº 1.025/69 faz as vezes de tal 

sucumbência. 
Sustentam os apelantes, em síntese: a) a nulidade da CDA e cerceamento de defesa; b) a ilegitimidade passiva dos 

sócios; c) a impossibilidade de se cumular multa e juros; d) a inaplicabilidade da Taxa Selic e a capitalização de juros e; 

e) a ilegalidade do encargo previsto no DL 1.025/69, devendo ser arbitrado os honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Dos requisitos da CDA.  
 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição. 

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

 

Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 
§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 
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§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais. 

 

No caso dos autos, verifico que a petição inicial da execução observou todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei 

n. 6.830/80, bem como a CDA que aparelha a execução fiscal preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação 

dos artigos 202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF, sendo suficientemente clara quanto à identidade do tributo exigido, 

sua quantificação e evolução, prescindindo de prova pericial. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (grifos): 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 

APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e 

especiais que não podem ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver 

com a lex specialis, somente se aplica subsidiariamente. 2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, 

da Lei 6.830/80, in verbis: "Art. 6º A petição inicial indicará apenas: I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o 

requerimento para a citação. § 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte 
integrante, como se estivesse transcrita. § 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir um único 

documento, preparado inclusive por processo eletrônico." 3. Conseqüentemente, é desnecessária a apresentação do 

demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os 

requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável 

à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, 

Relator Min. LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005) 

4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito, porquanto todos 

os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -, 

consoante dessume-se das normas emanadas dos §§ 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris: "Art. 2º (...) (...) § 5º - 

O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que 

conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 

forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o 

fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização 
monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo inicial para o cálculo; V - a data e o número da inscrição, 

no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida. § 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e 

será autenticada pela autoridade competente." 5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese 

perfilhada por esta Corte Superior, o voto vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha 

discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado. 6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal 

de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime 

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA CDA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 2. O princípio da persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, a teor 
do que dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil, revela que ao magistrado cabe apreciar livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 3. A aferição da necessidade de perícia técnica para 

desconstituir a certidão de dívida ativa e caracterizar o conseqüente cerceamento de defesa da recorrente, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 

(Precedentes: Ag 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006; RESP 670.852/PR, desta relatoria, DJ de 03.03.2005; 

RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003). 4. A verificação do preenchimento dos 

requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede de 

Recurso Especial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame dos fatos e provas nos 

quais a lide se alicerça. Tendo decidido a Eg. Corte Estadual que "A alegação de que a execução fiscal é nula por não 

estar acompanhada de demonstrativo da evolução do débito, por sua vez, foi igualmente afastada no acórdão, ainda 
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que de forma indireta, ao analisar de modo exauriente todos os valores constantes da CDA, concluindo pela sua 

validade para instruir o processo executivo. De fato, não se aplica o inciso II do art. 614 do CPC à execução fiscal , 

mas sim o art. 202, II, do CTN, que determina que o termo de inscrição da dívida deverá indicar a quantia devida e a 

maneira de calcular os juros de mora, exatamente como explicitado no aresto de fls. 212/224." (fl. 282), não cabe ao 

Superior Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. (Precedentes: AgRg no REsp 547548 / MG; 1ª Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ 07/11/2006; AG 525.587/SP, desta relatoria, DJ de 05.04.2004; REsp 824711/ RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 12/06/2006). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGA - 808694 

- PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 07/05/2008). 

 

Da cumulação de consectários.  
 

Descabida a alegação quanto à impossibilidade de cumulação dos consectários incidentes sobre o tributo não pago, pois 

não há que se confundir multa moratória, juros e correção monetária, pois cada um deles têm específica função, sendo 

cobrados por razões distintas. 

A multa tem valor fixado por lei e decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado. 

Por sua vez, os juros de mora remuneram o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor. 

Quanto à correção monetária, esta tem por objetivo a recomposição do valor da moeda, para garantir seu valor de 

compra, corroído pela inflação. 
A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 

6830/80. 

Note-se que a matéria já havia sido sumulada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 

Súmula 45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária. 

Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa 

moratória. 

 

Extrai-se dos autos que os consectários da inadimplência da empresa executada tem fundamento legal contemplado na 

certidão de dívida ativa, não merecendo qualquer reparo a r. sentença quanto a este ponto. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se (grifos): 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO - PROVA 

PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE DÍVIDA - SÚMULA 7/STJ - 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ART. 161, § 1º, CTN - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VÍCIO - 

INEXISTÊNCIA. 1. É desnecessária a formalização do crédito tributário por lançamento se já houve declaração do 
contribuinte nesse sentido. Precedentes. 2. Os fatos objeto da Certidão de Dívida Ativa foram declarados pelo 

contribuinte, sendo prescindível a produção de prova pericial. Precedentes. 3. Para a validade da CDA e da execução 

fiscal não se exige a presença de discriminativo da dívida, já que o título executivo contém todos os elementos para a 

aferição do quantum debeatur. Precedentes. 4. Ausência de interesse na discussão do índice de juros moratórios 

aplicáveis, em face de previsão idêntica a do art. 161, § 1º, do CTN em norma estadual. 5. A validade da incidência da 

multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de valoração por esta Corte de 

Justiça, nos termos da Súmula 280/STF. 6. Inocorre violação ao art. 535, II, do CPC se a Corte local decide 

pormenorizadamente a lide, apreciando todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia. 7. São cumuláveis os 

encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária. 8. Recurso especial conhecido em parte 

e, nessa parte, não provido. (REsp 1074682/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/06/2009, DJe 29/06/2009). 

 

Acerca da multa moratória.  
 

É cabida a sua redução para 20%, tendo em vista o advento da Lei nº 11.941/2009, que alterou o artigo 35 da Lei nº 

8.212/91, ainda que de ofício, considerando que cumpre ao juiz, no julgamento da causa, levar em consideração fato 

novo que reflita no julgamento da causa, nos moldes do artigo 462 do CPC. 
Assim, em se tratando de cominação de penalidade menos severa, nos termos do artigo 106, II, c, do Código Tributário 

Nacional, a Lei nº 11.941/2009 deve retroagir. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. PRO LABORE. INCONSTITUCIONALIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. ACRÉSCIMOS 

LEGAIS. EXIGIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 11.941/2009, 

POR SER MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE. I - A embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e 

certeza do título executivo, pois a exclusão da contribuição denominada pro labore, que foi declarada inconstitucional, 

não desnatura a Certidão de dívida Ativa (CDA). II - Os acréscimos legais decorrentes do inadimplemento da 

obrigação previdenciária são exigíveis ex vi legis, incluindo-se a correção monetária (UFIR/TR), que representa mera 
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atualização do poder aquisitivo da moeda, bem como os juros e a multa moratória, vez que as finalidades são diversas 

e podem ser cumulados, inexistindo excesso de execução. Precedentes. III - A multa moratória deve ser limitada ao 

patamar de 20% do valor do débito, em razão da superveniência da Lei 11.941/2009, que deu nova redação ao art. 35 

da Lei 8212/91, determinando que a multa seja aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9.430/96. Tal dispositivo legal 

deve ser aplicado ao caso, ainda que de ofício, a teor do disposto no art. 106, II, "c", do CTN, por ser mais benéfico 
ao contribuinte, conforme entendimento adotado pelo E. STJ e por esta C. Corte. IV - É lícita a incidência da TR/TRD 

como taxa de juros. Precedentes. V - Remessa oficial desprovida. Apelação da embargante parcialmente provida. 

APELREE 199903990057336, JUIZ NELSON PORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, 

18/01/2011.  
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. MULTA 

MORATÓRIA. REDUÇÃO. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEX MITIOR. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO 

CPC. MODIFICAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. INOCORRÊNCIA. 1. A ratio essendi do art. 106 do CTN implica que 

as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação 

mais benéfica vigente no momento da execução, pelo que, independendemente de o fato gerador do tributo tenha 

ocorrido em data anterior a vigência da norma sancionatória. 2. Determinando a lei que a multa pelo não-

recolhimento do tributo deve ser menor do que a anteriormente aplicada, a novel disposição beneficia as empresas 

atingidas e por isso deve ter aplicação imediata, vedando-se, conferir à lei uma interpretação tão literal que conflite 

com as normas gerais, obstando a salutar retroatividade da lei mais benéfica (Lex Mitior). 3. Por ter status de Lei 
Complementar, o Código Tributário Nacional, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, a redução aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da lex mitior 

consagrado no art. 106 do CTN. 4. Decisão extra petita é aquela inaproveitável por conferir à parte providência 

diversa da almejada, como v.g., quando o acórdão confere pedido diverso ou baseia-se em causa petendi não eleita. 

Com efeito, não há decisão extra petita quando o juiz examina o pedido e aplica o direito com fundamentos diversos 

dos fornecidos na petição inicial ou mesmo na apelação, desde que baseados em fatos ligados ao fato-base. 5. Por 

outro lado, verificada a ocorrência de fato novo que influencie no julgamento da lide, impõe-se ao juiz levá-lo em 

consideração quando da prolação da sentença, à luz do art. 462 do CPC, desde que tal fato não seja estranho à 
causa petendi. Precedentes do STJ: REsp 188.784/RS, 1ª T., Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 25/02/2002; REsp 

285.324/RS, 4ª T., Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 22/03/2001; REsp 438.623/SC, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, 

DJ 10/03/2003; REsp 440.901/RJ, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 21/06/2004. 6. O princípio tantum 

devoluttum quantum apellattum impede que o Tribunal conheça pedido diverso daquele que foi julgado. Deveras, o 

Tribunal no âmbito do pedido, pode acolhê-lo ou rejeitá-lo pelo mesmo fundamento da sentença ou por outro. 7. 

Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200602718002, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 30/03/2009) 

Da aplicação da Taxa SELIC.  
 

A Lei 9.250, de 26.12.95, autorizou a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01.01.96, para a correção dos créditos 
tributários a serem restituídos em pecúnia ou por compensação. 

A taxa SELIC é utilizada como um índice médio de remuneração de títulos no mercado, tal como a TR, declarada pelo 

Supremo - Adin n° 493-0/DF, como idônea para a remuneração de ativos pelo Governo, que passou a ser utilizado no 

cálculo dos juros de mora após o vencimento da dívida. 

Dessa forma, a SELIC é índice remuneratório e atualizatório, conforme entendimento do Supremo, sendo sua aplicação 

perfeitamente possível, não havendo, igualmente, vedação no Código Tributário Nacional nesse sentido. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC, 

a partir da Lei 9.250/95, através de acórdão paradigma, nos termos do art. 543-C, do CPC, in verbis (grifos): 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Não 

viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária 

do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 
monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o 

do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a 
incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. 

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 

399.497/SC e 425.709/SC. 4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 

543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (REsp 1111175/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe 01/07/2009). 

 

Quanto à legitimidade passiva dos sócios/administradores para constar no polo passivo da execução fiscal, o 

recurso merece provimento. 

 

Em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 
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pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 
 

Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 

2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 538 do 
CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua sendo do 

interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 

3. Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócios em face do 

disposto no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 

79, VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06).  

Há, todavia, uma razão superior, mais importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade 

do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen 

Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício 

formal (violação ao art. 146, III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, 

parágrafo único, da Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B 

do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, 
como o aqui em exame. 

4. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do 

art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais 

Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à 

Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.153.119 - MG (2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI). 
 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, essa E. Turma assim se posicionou: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo. 

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócios corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócios da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)". 

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos. 
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4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócios sem a interferência do 

artigo 135 do CTN. 

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no 

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a 

norma que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores. 

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-93.2009.4.03.0000/SP - DES. 

FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011. 

Do encargo previsto no DL 1.025/69.  
 

Nas execuções fiscais propostas pela União, são incluídas na CDA os encargos administrativos para a cobrança, 

inclusive os honorários advocatícios, a teor do Decreto-Lei nº 1.025/69, sendo indevida a condenação do executado 

nesta verba, sob pena de bis in idem. 

Não obstante, às execuções fiscais promovidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social para satisfação de seus 

créditos, não se aplica o Decreto-Lei nº 1.025/69. 

Somente com o advento da Lei 11.457/2007 as atribuições da Secretaria da Receita Federal do Brasil passaram a 

alcançar também a administração dos recursos das contribuições sociais e, a partir daí, sujeitando-as à cobrança do 

encargo de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 1º do referido Decreto-Lei, se incluídas na CDA. 

Nesse sentido (grifos): 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 1. A condenação, em 

honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de 
créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura 

inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba 
honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007).2. A Súmula 168, do 

Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é 

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios". 3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita 

Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 

1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento 
jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a 

programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação 

processual civil. 4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da 

Fazenda Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em 

honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no 

Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 5. In casu, cuida-se de embargos à 

execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu à desistência da ação para fins de 

adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não merece reforma o acórdão regional 

que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los "englobados no encargo legal de 20% 

previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios". 6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 
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STJ 08/2008. (REsp 1143320/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 

21/05/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA DESISTÊNCIA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RENÚNCIA 

DA AUTORA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA 

PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. CONDENAÇÃO DA 

RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO EM CONFORMIDADE 

COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 1. Quando formulados pedidos de desistência e de 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em relação aos honorários a Primeira Seção, ao julgar os EREsp 

426.370/RS, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon, distinguiu as seguintes hipóteses: - em se tratando de 

mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em 

se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da União, descabe a condenação porque já incluído no débito 

consolidado o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos honorários advocatícios; - em ação 

desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o Decreto-Lei 1.025/69, a 

verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC (DJ de 22.3.2004, p.189). 2. Nas execuções 

fiscais propostas pelo INSS antes da Lei 11.457/2007, não se cobrava o encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, encargo este que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação 

do devedor em honorários advocatícios, consoante enuncia a Súmula 168/TFR. 3. Tendo em vista que a fixação dos 

honorários advocatícios no processo executivo decorre do ajuizamento da execução, regendo a respectiva 
sucumbência a lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes embargos de devedor não se aplica a 

Súmula 168/TFR, tanto que, ao rejeitar os embargos declaratórios, o Tribunal de origem explicitou que, em relação 

ao encargo de que trata o Decreto-Lei 1.025/69, "não há exigência deste encargo no título executivo, porquanto este 

é exigido somente nas execuções fiscais inscritas em dívida ativa pela Procuradoria da Fazenda Nacional, o que não 
é o caso". 4. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP 

(Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido 

contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que 

desistiu do feito. Nesse mesmo sentido, inclusive, já havia decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na 

DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 5. Agravo regimental não provido. (AgRg 

na DESIS no Ag 1158550/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
19/08/2010, DJe 28/09/2010). 

In casu, observo que a emissão da Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos foi realizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, deixando de incluir, escorreitamente, os encargos previstos no art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69. 

 

Dos Honorários Advocatícios 
A condenação em honorários advocatícios segue o princípio da causalidade e da sucumbência, a teor do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos. 

No caso dos autos, verifico a sucumbência recíproca e em igualdade, caso que cada parte deverá arcar com suas 

despesas e honorários de seus patronos, nos termos do artigo 21 do CPC. 

Nesse sentido: 

 

REPETITIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚM. N. 306-STJ. 

A Corte Especial, ao apreciar REsp submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008-STJ, reiterou o 

entendimento cristalizado na Súm. n. 306-STJ. A Lei n. 8.906/1994 assegura ao advogado a titularidade da verba 

honorária incluída na condenação, sendo certo que a previsão de compensação dos honorários na hipótese de 

sucumbência recíproca, contida no CPC, não colide com a referida norma do Estatuto da Advocacia, essa é a ratio 

essendi da Súm. n. 306-STJ. O art. 23 da Lei n. 8.906/1994 não revogou o art. 21 do CPC. Em havendo sucumbência 

recíproca e saldo em favor de uma das partes, é assegurado o direito autônomo do advogado de executar o saldo da 

verba advocatícia do qual o seu cliente é beneficiário. Precedentes citados: AgRg no REsp 620.264-SC, DJe 

26/10/2009; REsp 1.114.799-SC, DJe 28/10/2009; REsp 916.447-RS, DJe 29/9/2008; AgRg no REsp 1.000.796-BA, 

DJe 13/10/2008; AgRg no REsp 823.990-SP, DJ 15/10/2007; REsp 668.610-RS, DJ 3/4/2006, e REsp 290.141-RS, DJ 

31/3/2003. REsp 963.528-PR, Rel. Min. Luiz Fux, 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para o fim de determinar a exclusão dos sócios/administradores do polo passivo da execução fiscal, levantando-se 

eventual constrição judicial sobre o patrimônio pessoal dos mesmos, bem como para reduzir a multa moratória para o 

patamar de 20% conforme fundamentação acima.  

Ante a sucumbência recíproca em igualdade, cada parte arcará com as despesas e com os honorários de seus respectivos 
advogados, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035469-25.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.035469-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOAO CALDAS FERNANDES e outro. e outro 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução 

fiscal de contribuições previdenciárias, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

ilegitimidade dos embargantes para figurar no polo passivo da execução como co-responsáveis pelo débito da 

executada, condenando a embargada no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais). 

Sustenta a apelante, que é legítima a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, bem como impugna a 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 
pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 
 

Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 
2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 538 do 

CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua sendo do 

interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 

3. Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócios em face do 

disposto no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 

79, VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06).  

Há, todavia, uma razão superior, mais importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade 

do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen 
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Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício 

formal (violação ao art. 146, III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, 

parágrafo único, da Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B 

do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, 

como o aqui em exame. 

4. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do 

art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais 

Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à 

Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.153.119 - MG (2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI). 
 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, a E. Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim se 

posicionou: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo. 

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócios corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócios da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)". 

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos. 

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 
fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócios sem a interferência do 

artigo 135 do CTN. 

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no 

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a 

norma que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores. 

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-93.2009.4.03.0000/SP - DES. 

FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011. 
 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 
 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 
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sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 

 

Estando o recurso em confronto com a jurisprudência firmada na Corte Superior e nesta Corte Regional, não deve ter 
seguimento. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

 

Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificar a autuação para constar como apelante a União e apelados João 

Caldas Fernandes e outro. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003531-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003531-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA FE DO SUL 

ADVOGADO : NESTOR FRESCHI FERREIRA e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

PARTE RE' : Servico Social do Comercio SESC 

 
: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

 
: Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.24.001915-1 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Fls. 142/148-verso. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 
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São Paulo, 31 de março de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009894-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009894-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : GILBARCO DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.54235-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILBARCO DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS contra decisão 

proferida em sede de execução fiscal que deferiu o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa executada, ora 

agravante, no percentual de 5% (cinco por cento). 

A agravante, em síntese, sustenta que: 
a) todos os seus bens já estão indisponíveis por força de decisão liminar proferida nos autos da Medida Cautelar Fiscal 

nº 2006.61.82.011261-9; 

b) ofereceu como garantia um imóvel de sua propriedade, localizado no Estado do Rio de Janeiro e aceito pelo MM. 

Juízo a quo; 

c) a penhora no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento comprometerá a própria sobrevivência da 

empresa e só pode ser decretada em casos excepcionais; 

d) possui patrimônio fixo que totaliza a quantia de R$ 15.551.000,00 (quinze milhões, quinhentos e cinqüenta e um mil 

reais) suficiente para garantir a execução e impedir a penhora de seu faturamento. 

e) os bens de mais de 50 (cinqüenta) empresas e pessoas físicas estão indisponíveis e as contas bancárias bloqueadas em 

decorrência da decisão proferida na Medida Cautelar Fiscal acima referida, o que inviabiliza a penhora sobre o seu 

faturamento; 

f) não possui nenhuma relação com o denominado Grupo ATB; 

g) a dívida fiscal a ser garantida deve limitar-se aos valores das execuções fiscais mencionadas e não englobar o 

somatório de todos os débitos das empresas executadas. 

O pedido de efeito suspensivo ao recurso foi deferido pelo Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (fls. 173/177). 

Contraminuta às fls. 186/191. 

Informações prestadas pelo MM. Juízo a quo. 

É o relatório. Decido. 
O recurso será examinado nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A penhora sobre o faturamento é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº 6.830/80, 

diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra expressa previsão também 

no artigo 655, inciso VII, do CPC, na redação da Lei nº 11.382/2006. 

De fato, havendo outros meios para o credor promover a execução, esta deverá ser feita do modo menos gravoso ao 

devedor (CPC, artigo 620). 

Contudo, não se pode olvidar que a execução, embora deva ser feita da forma menos onerosa para o devedor, é 

realizada no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo diploma legal. 

Assim, a penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presente, concomitantemente, três requisitos: 

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução ou sejam os indicados de difícil alienação; 

b) nomeação de administrador (artigos 677 e 678 do CPC), ao qual incumbirá a apresentação das formas de 

administração e pagamento; c) fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa. 

Nesse sentido firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. 
PRESSUPOSTOS. SÚMULA 7/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A penhora de faturamento não é equivalente à penhora 

de dinheiro e reclama requisitos específicos. 2. É que a jurisprudência do Tribunal é pacífica no sentido de que "a 
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penhora sobre faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão porque o STJ tem entendido 

que referida a constrição exige sejam tomadas cautelas específicas discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do 

CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em 

desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor. É admissível proceder-se à 

penhora sobre faturamento da empresa, desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir 

a execução ou sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput do CPC), 

ao qual incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento; c) fixação de percentual que não 

inviabilize a atividade econômica da empresa." (AgRg no REsp 768.946/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 02.08.2007, DJ 23.08.2007 p. 211) 3. In casu, não foram atendidos pela Corte a quo os requisitos 

necessários, sendo certo que o desatendimento de quaisquer deles é suficiente para invalidar a ordem de penhora sobre 

o faturamento ... 

STJ, 1ª Turma, AGA 1032631, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, DJE 02/03/2009 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO . 

REQUISITOS .... - As Turmas que compõem a Segunda Seção deste Tribunal têm admitido a penhora sobre o 

faturamento da empresa, desde que, cumuladamente: a) o devedor não possua bens ou, se os possuir, sejam esses de 

difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, b) haja indicação de administrador e esquema de 

pagamento (CPC, arts. 677) e c) o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade 

empresarial. - O processo, e a execução em especial, pauta-se por um novo paradigma, segundo o qual a rápida 
consecução do resultado assegurado pelo direito material é a tônica que impregna os atos processuais. - A penhora de 

15% da renda bruta mostra-se adequada à conservação da empresa. Recurso Especial parcialmente provido. 

( STJ, 3ª Turma, REsp 782901, Rel.Min. Nancy Andrighi, DJE 20/06/2008) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM OFERECIDO À PENHORA. 

CONSTRIÇÃO SOBRE FATURAMENTO MENSAL. PERCENTUAL FIXADO. 1. A penhora sobre parte do 

faturamento da empresa é medida que visa não apenas a dar satisfação ao interesse do exequente, mas também a 

conferir efetividade ao processo como forma de realização da justiça. 2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

admite a possibilidade de penhora sobre faturamento da empresa desde que haja a observância de três requisitos : que 

o devedor não possua bens ou, se os possuir, sejam de difícil execução ou insuficientes para saldar o crédito, que haja 

indicação do administrador e esquema de pagamento, e por último, que o percentual fixado sobre o faturamento não 

torne inviável o exercício da atividade profissional. 3. In casu, o produto da arrematação do bem que garantia o juízo 

foi insuficiente à satisfação do crédito, embora a exequente tenha diligenciado para encontrar outros bens penhoráveis. 

4. O percentual de 5% do faturamento bruto mensal da empresa mostra-se razoável quando comparado ao máximo 

admitido pela jurisprudência. 5. A execução, que deve ser feita do modo menos gravoso para o devedor quando por 

vários meios puder promovê-la o credor, não deixa de ser efetivada no interesse do exequente. 6. Agravo de 

instrumento ao qual se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 364404, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 26/08/2009, p.133) 
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE PARTE DO FATURAMENTO DA EMPRESA - 

POSSIBILIDADE. 1. A penhora sobre parte do faturamento da empresa não visa apenas dar satisfação ao interesse do 

exeqüente, mas também dar efetividade ao processo como forma de realização da justiça. 2. Admite-se, em situações 

excepcionais, que a penhora recaia sobre o faturamento da empresa, desde que fixado limite razoável para não 

prejudicar suas atividades comerciais. 3. Comprovada a falta de bens aptos a garantir a execução, não resta 

alternativa senão a de recair a penhora sobre o percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da 

executada. 4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.116238-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJ 09/08/2007, p.460) 

 

Na situação dos autos, o INSS inicialmente ajuizou a execução fiscal n° 98.0554235-1 contra a empresa RANGER´S 

DE SEGURANÇA LTDA e contra as co-responsáveis SHEBAT PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S/C LTDA e 

BINCAT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (fls.117/119). 

Após, foi ajuizada a execução fiscal n° 2000.61.82.016406-0 contra a citada empresa RANGER´S DE SEGURANÇA 

LTDA e contra os co-responsáveis PAULO VAZ CARDOSO, SHEILA BENETTI THAMER BUTROS, ADNAN 

SAED ALDIN, ADNIR DE OLIVEIRA NETO, SHEBAT PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S/C LTDA e BINCAT 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (fls.120/127). 

Posteriormente, o INSS propôs a medida cautelar fiscal n° 2006.61.82.011261-9 contra os executados e diversas outras 
pessoas, físicas e jurídicas, inclusive a agravante, no qual obteve medida liminar que declarou a indisponibilidade dos 

bens dos requeridos (39 empresas e 18 pessoas físicas), o bloqueio das respectivas contas bancárias pelo sistema 

BACENJUD (fls.61/68) e a inclusão dos requeridos no pólo passivo das execuções fiscais supracitadas (fls. 219/220). 

Contra a referida decisão foi interposto o agravo de instrumento n° 2006.03.00.024208-1, ainda pendente de julgamento 

pelo órgão colegiado, ao qual foi concedido parcialmente o efeito suspensivo pelo Juiz Federal Convocado Luciano 

Godoy, para "em relação à agravante, autorizar a substituição da indisponibilidade de dinheiro decretada na medida 

cautelar fiscal por bens do ativo permanente" (fls.78/82). 

Não obstante a recusa da autarquia federal, a nomeação de um imóvel situado no Estado do Rio de Janeiro para 

substituir o bloqueio da conta corrente foi aceita pelo juízo singular, o qual decretou a sua indisponibilidade e 

determinou o desbloqueio das contas correntes da agravante (fls.76/77). 
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Sobreveio então a decisão agravada por meio da qual deferiu-se a penhora sobre o faturamento da empresa agravante, 

no percentual de 5% (cinco por cento). 

Estabelecidas tais considerações, verifico que no caso dos autos restou cabalmente demonstrada a existência de fato do 

referido grupo econômico denominado "Grupo ATB", conforme se observa do minucioso relatório apresentado pela 

exeqüente, cuja configuração restou comprovada através dos seguintes indícios: a) harmonização das alterações 

societárias, b) identidade de endereços, c) confusão patrimonial, mediante diversas operações de transferência de 

imóveis entre empresas do grupo, arrematações em execuções trabalhistas e oferta de garantia de empréstimos 

bancários e d) utilização de bens móveis pertencentes a uma das empresas por outra (292/341). 

Desse modo e de acordo com o entendimento pacificado nesta Corte, comprovada a existência de grupo econômico, a 

responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II, do CTN c/c art. 30, IX, da 

Lei nº 8.212/91: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  

1. (...)  

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 
do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30 , inciso IX , da Lei nº 8.212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255).  

3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise 

Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; AgRg no 

REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples fato de as 

empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN ("as 

pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se 

aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas 

expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX , da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico 

de qualquer natureza").  

4. (...) 

5. (...)  

6. (...) 
7. Recurso improvido.  

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526)  

 

Por outro lado, cumpre destacar que as empresas executadas integrantes do citado grupo econômico foram enquadradas 

pelas autoridades fazendárias como grandes devedores e possuem dívidas fiscais que somadas superam o montante de 
R$ 185.000.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões), atualizadas até janeiro de 2006 (fls. 266 e 342/354). 

Entretanto, em que pese a decretação da indisponibilidade de todos os bens das empresas integrantes do referido grupo 

econômico e das respectivas contas bancárias, a empresa agravante não se desincumbiu do ônus de provar que o débito 

fiscal em comento restou integralmente garantido, motivo apto e suficiente para impedir a penhora de seu faturamento. 

Aliás, a exeqüente afirma em sua resposta que "a indisponibilidade decretada na medida cautelar fiscal, não é nem de 

longe suficiente para a garantia da dívida global do Grupo ATB", militando em seu favor presunção relativa de 

veracidade que não restou afastada no presente caso. 

Com efeito, a agravante, única empresa do grupo econômico comprovadamente em funcionamento, embora sustente 

possuir patrimônio ativo permanente de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), segundo balanço patrimonial 

elaborado unilateralmente nos idos de 2006, e ter oferecido imóvel situado no Estado do Rio de Janeiro, não faz prova 

de que a dívida fiscal das empresas integrantes do grupo econômico, solidariamente responsáveis nos termos da lei, está 

suficientemente garantida. 

Assim, vê-se que foram preenchidos todos os requisitos para o deferimento da penhora sobre o faturamento da empresa, 

a saber: inexiste nos autos comprovação da existência de bens suficientes para assegurar a satisfação do crédito 

tributário, foi nomeado administrador e o percentual fixado não torna inviável o prosseguimento das atividades 

comerciais da empresa executada. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045394-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045394-5/SP  

AGRAVANTE : CEREALISTA TELES LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON MACIEL CAPARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ANTONIO TELES e outro 

 
: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO : PEDRO VIEIRA DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00953-7 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Cerealista Teles Ltda., por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0800009537, em trâmite perante o Juízo de 

Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Itaquaquecetuba (SP), que declarou ineficaz a nomeação à penhora de 

pedras preciosas e determinou o bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema Bacen-Jud. 

 

Levado o recurso a julgamento, a E. Primeira Turma desta Corte negou-lhe provimento, e contra tal acórdão foi 

interposto recurso especial. 
 

Remetidos os autos à Vice-Presidência deste Tribunal, o feito foi sobrestado, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e da Resolução nº 8 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Após o julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o E. Vice-Presidente, Des. Federal André 

Nabarrete, por entender que o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento da Corte Superior, determinou 

a devolução dos autos à Turma Julgadora para as providências cabíveis. 

 

Entretanto, a hipótese dos presentes autos não se subsume ao que foi decidido por ocasião do paradigmático julgamento 

proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com efeito, no julgamento do REsp 1.184.765-PA, submetido ao procedimento de recurso representativo da 

controvérsia, aquela E. Corte consolidou o entendimento de que, com o advento da Lei nº11.382/2006, o depósito ou 

aplicação em instituição financeira foram considerados bens preferenciais na ordem legal da penhora, equiparando-se a 

dinheiro em espécie, o que tornou prescindível o exaurimento das diligências por parte do exequente para se autorizar o 

bloqueio on line de ativos financeiros de titularidade do executado. 

 
Já no caso vertente, a Primeira Turma desta Corte Regional negou provimento ao agravo de instrumento, mantendo, 

portanto, a penhora de valores pertencentes à executada, a despeito do oferecimento de outros bens à garantia, por 

entender legítima a recusa da exequente em aceitar os bens nomeados à penhora e considerar preenchidos os requisitos 

legais exigidos para a constrição eletrônica. 

 

Assim, não havendo elementos suficientes para o exercício do juízo de retratação, tal qual previsto no art. 543-C, §7º, 

inc. II, do Código de Processo Civil, restituam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046471-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046471-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PIZZARIA PER CENA LTDA e outros 

 
: WALDY SCANDIUZZI 

 
: MARLEI DA SILVA SCANDIUZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.00261-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº95.05.00261-0, em trâmite perante a 

1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de bloqueio dos valores supostamente contidos 

em conta-corrente e aplicações financeiras em nome dos coexecutados, mediante a utilização do sistema Bacen-Jud. 

 

Levado o recurso a julgamento, a E. Primeira Turma desta Corte negou-lhe provimento, e contra tal acórdão foi 

interposto recurso especial. 

 

Remetidos os autos à Vice-Presidência deste Tribunal, o feito foi sobrestado, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e da Resolução nº 8 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 
Após o julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o E. Vice-Presidente, Des. Federal André 

Nabarrete, por entender que o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento da Corte Superior, determinou 

a devolução dos autos à Turma Julgadora para as providências cabíveis. 

 

Entretanto, a hipótese dos presentes autos não se subsume ao que foi decidido por ocasião do paradigmático julgamento 

proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com efeito, no julgamento do REsp 1.184.765-PA, submetido ao procedimento de recurso representativo da 

controvérsia, aquela E. Corte consolidou o entendimento de que, com o advento da Lei nº11.382/2006, o depósito ou 

aplicação em instituição financeira foram considerados bens preferenciais na ordem legal da penhora, equiparando-se a 

dinheiro em espécie, o que tornou prescindível o exaurimento das diligências por parte do exequente para se autorizar o 

bloqueio on line de ativos financeiros de titularidade do executado. 

 

Já no caso vertente, a Primeira Turma desta Corte Regional negou provimento ao agravo de instrumento, indeferindo, 

portanto, a penhora de valores pertencentes aos coexecutados, por entender não preenchidos os requisitos legais 

exigidos para a constrição eletrônica, já que a relação jurídico-processual ainda não se encontrava perfeita, ante a 

ausência de citação de todos os coexecutados. 
 

Assim, não havendo elementos suficientes para o exercício do juízo de retratação, tal qual previsto no art. 543-C, §7º, 

inc. II, do Código de Processo Civil, restituam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001999-09.2008.4.03.6104/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COOPERATIVA REAL DE HABITACAO 

ADVOGADO : ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença (fls. 189/192) que julgou procedente Mandado de Segurança 

impetrado com o objetivo de que seja determinado à autoridade fiscal que aprecie processos administrativos de 

parcelamentos previdenciários em prazo a ser fixado. 

A r. sentença apelada determinou a análise em 60 dias após a apresentação dos documentos solicitados. 

A União alega que os atos administrativos têm presunção de legitimidade e que a legislação aplicável à hipótese não 
prevê prazo para a análise de pedido administrativo e que seu procedimento é legal e constitucional. 

O Ministério Público Federal deixou de oferecer parecer ao argumento de falta de interesse recursal ante o cumprimento 

do objeto. 

Decido. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

A CF/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial 

(art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 

Por outro lado, determina a Lei n° 9.784/99: 

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam 

assegurados: 

        I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o 

cumprimento de suas obrigações; 

        II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos 

autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas; 

 

Assim, é de rigor conceder a segurança, até porque ocorreu o cumprimento da ordem, permanecendo o objeto da ação, 

para que se perpetue a coisa julgada material. 

 

Nesse sentido: 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER 
AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA 

PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face de 

seu caráter provisório e precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão de mérito. 

2. No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

3. A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

4. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF3, 1ª Turma, AMS 2004.61.00.020231-4, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU DATA:09/01/2008 

PÁGINA: 164) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ANÁLISE 

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A Lei nº 

9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49, que as 

decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a obtenção de 

certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, 

XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a 
administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de 

março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a 

decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a que se nega provimento. 
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(TRF3 - AGRAVO LEGAL EM AG 200903000378216 - DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF 

- SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 368) 

Ademais, se já cumprida a providência requerida no mandamus, a reforma da sentença não trará efeito prático algum à 

apelante, servindo meramente como peça acadêmica ou para evitar a criação de precedente, o que é refutado firmemente 

pela jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - 

RENDIMENTOS DE DEPÓSITO JUDICIAL - IMPOSTO DE RENDA - APURAÇÃO DO LUCRO REAL (BASE DE 

CÁLCULO DOS TRIBUTOS) - PRETENSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. Não há, na decisão atacada, a alegada 

omissão, pois apreciada toda a matéria recursal devolvida. A função teleológica da decisão judicial é a de compor, 

precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, tampouco se destina a responder a argumentos, à guisa 

de quesitos, como se laudo pericial fosse. Na hipótese dos autos, com a valoração da matéria debatida, houve tomada 

de posição contrária aos interesses do embargante. Inexistente qualquer eiva no aresto embargado, não cabe a 

reapreciação da matéria em embargos declaratórios. Nítido, portanto, é o caráter modificativo que o embargante, 

inconformado, busca com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida 

a controvérsia de acordo com sua tese. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 2ª Turma, EDRESP 642686, rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ DATA:06/02/2006 PG:00247) 

Recurso. Interesse. Existe interesse de recorrer quando a substituição da decisão, nos termos pretendidos, importe 
melhoria na situação do recorrente, em relação ao litígio. Não se justifica o recurso se se pretende, apenas, evitar a 

formação de um precedente jurisprudencial, sem qualquer modificação no resultado prático do processo. 

(STJ, 2ª Seção, AERESP 150312, rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ DATA:29/05/2000 PG:00108) 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e à Remessa Oficial. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010466-34.2008.4.03.6182/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

 
: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ASSOCIACAO NACIONAL DOS MUTUARIOS 

No. ORIG. : 00104663420084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL DE MUTUÁRIOS e outros onde os coexecutados MARCELO AUGISTO RODRIGUES DA SILVA 

LUZ e JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ, ora embargantes, sustentam, em síntese: (1) o cabimento dos embargos do 

devedor independentemente de penhora; (2) a necessidade de concessão de efeito suspensivo; (3) a ilegitimidade dos 

embargantes para estarem no pólo passivo da execução; (4) que a dívida é ilíquida e incerta, que parte do débito 

encontra-se alcançado pela decadência. 

O MM. Juiz a quo determinou que os embargantes efetuassem a garantia da dívida sob pena de extinção dos embargos, 

tendo em vista o disposto no parágrafo 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80 (fls. 316). 

Os embargantes interpuseram agravo de instrumento da decisão de fls. 316 (AI 2008.03.00.025197-2) onde a Primeira 

Turma decidiu por unanimidade não conhecer da parte do agravo quanto o mérito das alegações veiculadas no bojo dos 

embargos e, no mais, negou-lhe provimento, acórdão este não modificado quando do julgamento dos embargos de 

declaração opostos pelos agravantes. 
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Sobreveio a r. sentença que declarou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830/80 (fls. 288/288 

verso). 

Apelaram os embargantes pleiteando a reforma da r. sentença para que seja declarado o direito da apelante à 

admissibilidade dos embargos à execução fiscal sem a total garantia do juízo. Sustenta que a execução fiscal versa sobre 

a cobrança de débitos que remontam em cerca de R$ 9 milhões, valor altamente exorbitante que dificulta a garantia do 

juízo e consequentemente o exercício de defesa dos ora apelantes. Argumenta com o artigo 736 do Código de Processo 

Civil. Repisam os argumentos expendidos na petição inicial, com fundamento no artigo 515 do Código de Processo 

Civil (fls. 401/408). 

Recurso respondido (fls. 438/442). 

Decido. 

Para ocorrer os embargos válidos é preciso que o juízo executivo esteja caucionado no valor correspondente a dívida 

exequenda. Porém, no caso dos autos o valor do débito executado é de aproximadamente R$ 10 milhões (fls. 443/447) e 

o valor dos bens penhorados não atinge 1%, como salientou a embargada em suas contrarazões. 

O processamento dos embargos à execução fiscal opostos pelos co-responsáveis ora apelantes ficou condicionado à 

garantia do Juízo, como já decidido pela Primeira Turma desta Corte no AI 2008.03.00.025197-2. 

Com efeito, os artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor é citado para também "garantir" a 

execução e no seu silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo 11. Os embargos poderão ser 
opostos em 30 dias contados da intimação da penhora (artigo 16, III). 

Aliás, dispõe o § 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80, in verbis: 

 

"Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 

Não há dúvida, portanto, acerca da necessidade de efetiva penhora do débito exequendo para o processamento dos 

embargos à execução. 

Anoto ainda que a Lei nº 6.830/80 não é omissa quanto a penhora e embargos, de modo a ser suplementada pelo Código 

de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA 

DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS 

DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 

(...) 

4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC - que permite ao devedor a oposição de Embargos, 

independentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de Execução Fiscal, que determina a inadmissibilidade de 
embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face do princípio da especialidade, no caso de 

conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-se às gerais. Aplicação do brocardo lex especialis derrogat 

generali. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1163829/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, 

DJe 20/04/2010) 

 

No âmbito desta e. Corte pode-se colacionar os seguintes acórdãos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE GARANTIA PARA A SUA 

INTERPOSIÇÃO. ARTIGOS 736 E 739-A DO CPC. ARTIGOS 1º E 16 DA LEI Nº 6.830/80. 

1 - A Lei nº 6.830/80 é absolutamente expressa ao afirmar que não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução (artigo 16, §1º), de forma que, não havendo omissão na norma específica, não se pode pretender a 

aplicação subsidiária da norma geral, ou seja, do artigo 736 do CPC (redação dada pela Lei nº 11.382/06). 

2 - A Lei nº 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80 exige a garantia, porém assegura o efeito suspensivo aos embargos, não se aplicando, em desfavor do devedor, 
o disposto no artigo 739-A do CPC. 

3 - Não se pode recusar aplicabilidade a esta regra própria da execução fiscal, que impõe verdadeira condição de 

procedibilidade dos embargos à execução da dívida ativa. 

4 - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(AI 200803000221438, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 

19/01/2011) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ARTIGO 16, §1º DA LEF. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 736 DO CPC. 

1. As alterações trazidas pela Lei nº 11.382/2006 alcançam tão-somente o processo de execução disciplinado no Código 

de Processo Civil, não se aplicando às execuções regidas por legislação especial, por força do princípio da 

especialidade. 
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2. Sendo a execução fiscal disciplinada pelo rito específico da Lei nº 6.830/80, legítima é a exigência de garantia do 

juízo como condição para o recebimento dos embargos do devedor, conforme previsto no §1º do artigo 16 do diploma 

legal mencionado. 

3. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Turma. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861200077508, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 

13/09/2010) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA AUSENTE - INOPONÍVEL O ART. 736, CPC, ESPECIAL A 

LEF A RESPEITO - REJEIÇÃO AOS EMBARGOS ACERTADA 

1. Em grau de embargos ventilado o tema da exigibilidade da penhora como garantia do Juízo, para a propositura dos 

embargos à execução, prevista no § 1º, art. 16 da LEF, não se sustenta o mesmo, pois incidente o devido processo legal, 

também de estatura constitucional. Precedentes. 

2. Não se trata de cerceamento de acesso ao Judiciário: este prossegue a existir, mas respeitada a legalidade processual.  

3. Sabe a parte apelante dispõe o ordenamento de instrumento distinto para se discutir qualquer tema, a não se confundir 

com a via específica dos embargos, para os quais de rigor a garantia da instância. 

4. Superior se afaste o (amiúde) debatido cerceamento ante a exigida penhora como garantia do Juízo. 

5. Inoponível o aduzido art. 736, CPC,a cuidar das execuções comuns, inábil a afastar a norma especial da LEF, § 1º de 

seu art. 16, em sede de prévia garantia por penhora, igualmente superior o interesse público em pauta, na cobrança que 
se deseja "embargar" sem qualquer segurança da instância (sem êxito, por igual, o aventado tema isonômico, art. 5º, CF, 

superior a legalidade processual que, aliás, a destinar tratamento diverso a execuções objetivamente diferentes). 

Precedentes. 

6. Improvimento, logo, à apelação interposta, extinguindo-se os embargos, por ausente penhora/garantia do Juízo. 

(AC 200761030018798, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 04/06/2009) 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2009.03.00.004833-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : THE ENGLISH FACTORY S/C LTDA e outros 

 
: IONETE MONEZI JAVENS 

 
: CRAIG WESLEY JAVENS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.025231-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 2002.61.82.025231-0, em trâmite 

perante a 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de bloqueio dos valores 

supostamente contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos executados, mediante a utilização do 

sistema Bacen-Jud. 

 

Levado o recurso a julgamento, a E. Primeira Turma desta Corte negou-lhe provimento, e contra tal acórdão foi 

interposto recurso especial. 

 

Remetidos os autos à Vice-Presidência deste Tribunal, o feito foi sobrestado, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e da Resolução nº 8 do E. Superior Tribunal de Justiça. 
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Após o julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o E. Vice-Presidente, Des. Federal André 

Nabarrete, por entender que o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento da Corte Superior, determinou 

a devolução dos autos à Turma Julgadora para as providências cabíveis. 

 

Entretanto, a hipótese dos presentes autos não se subsume ao que foi decidido por ocasião do paradigmático julgamento 

proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com efeito, no julgamento do REsp 1.184.765-PA, submetido ao procedimento de recurso representativo da 

controvérsia, aquela E. Corte consolidou o entendimento de que, com o advento da Lei nº11.382/2006, o depósito ou 

aplicação em instituição financeira foram considerados bens preferenciais na ordem legal da penhora, equiparando-se a 

dinheiro em espécie, o que tornou prescindível o exaurimento das diligências por parte do exequente para se autorizar o 

bloqueio on line de ativos financeiros de titularidade do executado. 

 

Já no caso vertente, a Primeira Turma desta Corte Regional negou provimento ao agravo de instrumento, indeferindo, 

portanto, a penhora de valores pertencentes aos coexecutados, por entender não preenchidos os requisitos legais 

exigidos para a constrição eletrônica, já que a relação jurídico-processual ainda não se encontrava perfeita, ante a 

ausência de citação de todos os coexecutados. 

 
Assim, não havendo elementos suficientes para o exercício do juízo de retratação, tal qual previsto no art. 543-C, §7º, 

inc. II, do Código de Processo Civil, restituam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011171-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011171-6/SP  

AGRAVANTE : TONDO IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ROBERTO APARECIDO TONDO 

 
: ANGELO TONDO 

ADVOGADO : KLAUS GILDO DAVID SCANDIUZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ANTONIO TONDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.02257-8 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Tondo Indústria e Comércio Ltda. e 

Outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº103/2005, em trâmite 

perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Várzea Paulista (SP), que indeferiu o pedido de desbloqueio das 
contas bancárias dos coexecutados. 

 

Levado o recurso a julgamento, a E. Primeira Turma desta Corte negou-lhe provimento, e contra tal acórdão foi 

interposto recurso especial. 

 

Remetidos os autos à Vice-Presidência deste Tribunal, o feito foi sobrestado, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e da Resolução nº 8 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Após o julgamento do REsp 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o E. Vice-Presidente, Des. Federal André 

Nabarrete, por entender que o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento da Corte Superior, determinou 

a devolução dos autos à Turma Julgadora para as providências cabíveis. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 851/2485 

Entretanto, a hipótese dos presentes autos não se subsume ao que foi decidido por ocasião do paradigmático julgamento 

proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com efeito, no julgamento do REsp 1.184.765-PA, submetido ao procedimento de recurso representativo da 

controvérsia, aquela E. Corte consolidou o entendimento de que, com o advento da Lei nº11.382/2006, o depósito ou 

aplicação em instituição financeira foram considerados bens preferenciais na ordem legal da penhora, equiparando-se a 

dinheiro em espécie, o que tornou prescindível o exaurimento das diligências por parte do exequente para se autorizar o 

bloqueio on line de ativos financeiros de titularidade do executado. 

 

Já no caso vertente, a Primeira Turma desta Corte Regional negou provimento ao agravo de instrumento, mantendo, 

portanto, a penhora de valores pertencentes aos coexecutados, por entender que, além de observados os requisitos legais 

exigidos para a constrição, os agravantes não comprovaram que o bloqueio recaíra sobre valores impenhoráveis. 

 

Assim, não havendo elementos suficientes para o exercício do juízo de retratação, tal qual previsto no art. 543-C, §7º, 

inc. II, do Código de Processo Civil, restituam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019848-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019848-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : GRAFICA SILFAB LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CARLOS EDUARDO PERES e outros 

 
: FATIMA OCAMPO PERES 

 
: RICARDO ANTONIO PERES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.013741-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto por GRÁFICA SILFAB LTDA contra decisão que julgou prejudicado "incidente de 

prejudicialidade externa" através do qual o executado pretendia a paralisação da ação executiva fiscal até o julgamento 

da ação ordinária nº 2007.61.00.030270-0. 

A interlocutória teve como fundamento o fato de que matéria idêntica foi deduzida em outro incidente já rejeitado nos 

autos da ação executiva principal (2007.61.82.042128-1) em razão de o tema ser também objeto de exceção de 

incompetência já decidida. 

Com efeito, dos autos da exceção de incompetência nº 2008.61.82.013739-0 foi tirado o agravo de instrumento nº 

2009.03.00.019699-0, desta relatoria, onde a mesma agravante pretendia a remessa dos autos da ação executiva 

originária à 26ª Vara Federal comum por conta da pré-existência de ação anulatória do débito anteriormente aparelhada 

nesse segundo juízo. 

Naquele instrumento foi proferida decisão indeferindo o efeito suspensivo e na seqüência foi homologada a desistência 

do recurso a pedido da agravante. 

Observo ainda que também foi homologada a desistência recurso de apelação requerida pela executada nos autos da 

referida ação ordinária, consoante informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte. 
Sendo assim não resta dúvida que o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pelo que julgo prejudicado o 

presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026903-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026903-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : TEXTIL SAO JOAO CLIMACO LTDA 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : IVONE COAN 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.043967-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Têxtil São João Clímaco Ltda., com pedido de efeito suspensivo, 

interposto contra a decisão proferida nos autos de execução fiscal, relativa à contribuições para o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, das competências de 05/1998 a 10/1999, em tramitação perante o Juízo Federal da 12ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo - SP, que rejeitou a argüição de decadência e prescrição formulada pela executada, ora 

agravante 
 

Alega a agravante, inicialmente, que a agravada promoveu execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS relativo ao meses de maio de 1998 a outubro de 1999. 

Afirma que a ação foi distribuída em 2005 quando já se encontrava prescrito o crédito tributário e sem que tivesse 

havido citação válida. 

Destaca que em recente decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal ficou assentado que o prazo 

decadencial para a constituição dos créditos tributários e prescricional para sua cobrança é de cinco anos. 

Requer, neste recurso, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal para reconhecer a ocorrência da 

prescrição da via executiva e determinar a extinção da execução fiscal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

 

Relatei. 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Como se verifica dos autos, a Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução fiscal movida contra a agravante refere-

se a importâncias devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativas a fatos geradores dos períodos 

de 05/1998 a 10/1999, sendo que a dívida foi originada de NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito lavrada 
em 30/11/1999 (fl. 23). 

 

Quanto à arguição de decadência e prescrição, observo que trata-se de execução fiscal do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e o artigo 23, § 5º, da Lei n. 8.036/90, estabelece que o prazo para a cobrança do crédito é 30 (trinta) 

anos. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado acerca da matéria análoga ao presente feito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITOS RELATIVOS AO FGTS. NATUREZA JURÍDICA. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENÁRIO. SÚMULA 210/STJ. 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que os prazos decadencial e prescritivo das ações 

concernentes ao FGTS são trintenários devido à sua natureza de contribuição social, afastando-se a aplicação das 

disposições contidas nos arts. 173 e 174 do CTN. 

A discussão a envolver a alegada prescrição não merece maiores digressões, por cuidar-se de matéria cristalizada na 

Súmula n. 210 desta Corte, ao consignar que "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta 

(30) anos". 

Insubsistente, pelo exposto, o argumento da ocorrência de prazo decadencial qüinqüenal firmado pelo Tribunal a quo.  
Recurso especial provido" (STJ, REsp n. 310.338/MG, Relator: Ministro Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ: 18/10/2004, 

pg. 201). 
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"EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO TRINTENÁRIO.  

1. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de 

vínculo jurídico de natureza trabalhista e social. Posição do STF no RE nº 100.249. 

2. A ação de cobrança prescreve em 30 (trinta) anos, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da 

Lei nº 3.807/60 e artigo 23, §5º, da Lei nº 8.036/90. Aplicação da Súmula nº 210 do STJ. 

3. Sentença anulada. 

4. Apelação e remessa oficial providas" (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2006.61.20.002848-3, Relatora: 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ1: 24/03/2010, pg. 82).  

 

Dispõe a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A ação de cobrança das contribuições previdenciárias para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".  

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 
 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015786-83.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015786-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 

em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, visando o 

reconhecimento da decadência com base no artigo 173 do CTN, com referência aos créditos tributários consolidados 

pelas NFLDs que indica, bem como postulando que os valores alcançados pela decadência sejam excluídos do PAES, 

afastando assim o prazo decadência decenal instituído pelo artigo 46 da Lei n. 8.212/91. 

Com liminar deferida, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para confirmar a 

liminar nos limites em que foi deferida. 

Transcrevo o teor da mencionada liminar (fls. 116): 

 

"Face ao exposto, CONCEDO A LIMINAR para determinar que a autoridade: a) em relação ao débito nº 35.133.097-6 

exclua do montante da dívida os valores referentes ao período atingido pela decadência e ainda não amortizado por 
pagamentos proporcionais, promovendo a adequação do valor das parcelas futuras com base no novo quantum 

debeatur apurado e b) em relação aos débitos nº 35.745.562-2, 35.745.560-6, 35.745.559-2, 35745.561-4, 35.808.784-8 

proceda ao recálculo dos respectivos valores devidos por força da aplicação da Súmula Vinculante nº 8 com a 

modulação de seus efeitos, independentemente da suspensão da exigibilidade face à apresentação de defesas 

administrativas pela impetrante." 

 

Intimada, a União manifesta seu desinteresse em recorrer ao fundamento da observância obrigatória pela Administração 

Pública quanto a aplicação da Súmula Vinculante nº 8 do C. STF. (fls. 157) 

 

Os autos subiram a esta Corte Regional por força de remessa oficial. 

O Ministério Público manifestou-se pela manutenção da sentença. 

 

É o breve relatório. 
 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Analisando a r. sentença e elementos constantes dos autos, em especial quanto às datas dos fatos geradores e respectivas 

constituições dos créditos tributários, sob a égide do artigo 173 do CTN, constato que a mesma foi proferida em 

conformidade do entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que resultou na edição da Súmula 

Vinculante nº 8: 

 

SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 
 

Fez constar, inclusive, a modulação de seus efeitos, valendo destacar os termos em que a declaração de 

inconstitucionalidade foi modulada: 

 

"Declaração de inconstitucionalidade, com efeito ex nunc, salvo para as ações judiciais propostas até 11.6.2008, data 

em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991." 

Destaco trecho da fundamentação do juízo a quo: 

 

"... Tal argumento,s não deve prevalecer, ante a necessidade de aplicação imediata da Súmula Vinculante nº 8/2008, 
sendo que em comunicado enviado à impetrante a própria autoridade reconhece a imperiosidade de aplicação da 

Súmula nº 8/2008, devendo ser excluídos dos débitos os períodos relativos às competências atingidas pela decadência 

quinquenal, não quitadas até 10/06/2008, por força a modulação dos efeitos da decisão que reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e artigos 45 e 46 da lei n º 8.212/1991. Destarte, 

necessário registrar que o que a impetrante pleiteia não é a suspensão da exigibilidade, como faz crer a autoridade, 

mas a efetiva aplicação da súmula para recálculo dos valores consubstanciados nas respectivas inscrições de débito. 

Neste sentido, necessário registrar que em decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes no RE nº 550.882-9/RS, 

entendeu-se pela modulação dos efeitos da Súmula nº 8 do STF, de modo que os valores já recolhidos nesta 

condições não devem ser devolvidos ao contribuinte, salvo se pleiteada a repetição ou compensação de indébito, 

judicial ou administrativamente, antes da conclusão do julgamento em 11/06/2008. Em outras palavras, os créditos 

pendentes de pagamento não podem ser cobrados e os pagos antes de 11/06/2008 só podem ser de qualquer forma 

aproveitados caso tivesse sido pleiteado, judicial ou administrativamente até a mesma data. 

Desta forma, deve a autoridade proceder à imediata aplicação da Súmula Vinculante nº 8, com a modulação de seus 

efeitos conforme explanado, em relação aos débitos discutidos nesta demanda, com exceção do débito nº 35.808.789-

9, já extinto em discussão administrativa." 
 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Outrossim, a questão de cumprimento da sentença mandamental deverá ser apreciada pelo juízo a quo. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005986-71.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.005986-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GUARULHOS ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RENATO ZENKER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059867120094036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal e 

extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no § 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 267, IV, 

do Código de Processo Civil. 
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Apelou o embargante requerendo a reforma da r. sentença sob o fundamento de que os embargos preenchem todos as 

condições e requisitos de admissibilidade, uma vez que o art. 736 do Código de Processo Civil, com redação dada pela 

Lei nº 11.382/2006, possibilita a oposição de embargos sem garantia do juízo (fls. 71/82). 

Dispensei a revisão nos termos regimentais. 

É o relatório. 

DECIDO.  
Para ocorrer os embargos válidos é preciso que o juízo executivo esteja caucionado no valor correspondente a dívida 

exequenda. Porém, no caso dos autos não houve penhora. 

Permitir que nos embargos se abra uma discussão incidental sobre a garantia do juízo é formatar a "chicana forense" e 

dar ao devedor mais benefícios do que a lei concede.  

Entendo que o devedor só tem acesso aos embargos se tiver preenchido um requisito processual específico que é a plena 

garantia do juízo, nos termos preconizados pelo parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, que permanece 

vigendo por se cuidar de regra especial. 

No caso, não incide qualquer regra da execução comum, posto que o Código de Processo Civil é subsidiário da Lei nº 

6.830/80 somente quando a mesma não trata da matéria de modo peculiar. 

 

Assim, não tem propósito permitir-se que os embargos prossigam quando o juízo executivo não está garantido. 

Dessa forma, sendo manifestamente improcedente o recurso, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do art. 557 
do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016899-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016899-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO STANZEL e outro 

 
: ELIZABETH STANZEL 

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FICO FERRAGENS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00374225820064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Carlos Roberto Stanzel 

e Outro, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº0037422-

58.2006.6182, em trâmite perante a 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de 

liberação dos valores bloqueados por meio do sistema BacenJud. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, posteriormente à prolação da decisão 

agravada, o MM. Juízo a quo considerou provada a adesão da empresa executada ao REFIS e, por se encontrar suspensa 

a exigibilidade do crédito exequendo, determinou a liberação de todos os valores bloqueados, acarretando, assim, a 

perda do objeto do presente recurso. 
 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025133-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025133-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE GIARDINA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ROSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00029615520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela em ação ordinária. 

As informações prestadas pelo Juízo de origem dão conta que houve prolação de sentença, pelo que julgo prejudicado 

o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029521-19.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.029521-0/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : APARECIDO CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANTO APARECIDO GUTIER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00025469320104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 
Fls 53/58: Tratam-se de embargos de declaração opostos por Aparecido Carvalho dos Santos, contra a decisão 

monocrática de fls. 48/51 que deu provimento ao agravo de instrumento da União para o fim de modificar a decisão do 

juízo a quo que deferiu a antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da Contribuição ao FUNRURAL, nos 

termos em que previsto no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, e seu § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/92. 

Sustenta que a decisão é omissa e contraditória por não considerar que os incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 

10.256/2001, editada na vigência da EC n. 20/98, permaneceram com a redação da Lei n. 9.527/98, os quais foram 

declarados inconstitucionais pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Defende que os vícios de inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 não foram corrigidos com a edição da 

Lei nº 10.256/01, defendendo assim a manutenção da decisão agravada com a suspensão de exigibilidade da 

Contribuição ao FUNRURAL. 

Alega ainda, que a decisão é nula por inobservância do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 
 

Quanto a nulidade invocada pelo agravado/embargante, é de ser acolhida. 
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De fato, a inobservância do contraditório em sede de agravo de instrumento é permitida na hipótese em que o recurso 

não tem seguimento, decisão esta que não tem o potencial de modificar a decisão agravada, gerando assim prejuízo à 

parte recorrida. 

Nesse sentido do entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no regime de recursos repetitivos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

A intimação da agravada para resposta é necessária a fim de preservar o princípio do contraditório (art. 527, V, do 

CPC). Ela é dispensável apenas quando se nega seguimento ao agravo de instrumento (art. 527, I, do mesmo diploma), 

pois essa decisão é benéfica ao agravado. Daí se concluir, em consonância com precedentes, que a intimação para 

apresentação de contrarrazões é condição de validade da decisão que causa prejuízo ao agravado. Esse entendimento 

foi reiterado pela Corte Especial no julgamento de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC). Precedentes citados: REsp 

1.187.639-MS, DJe 31/5/2010; AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1.101.336-RS, DJe 2/3/2010; REsp 1.158.154-RS, 

DJe 27/11/2009; EREsp 882.119-RS, DJe 25/5/2009, e EREsp 1.038.844-PR, DJe 20/10/2008. REsp 1.148.296-SP, Rel. 

Min. Luiz Fux, julgado em 1º/9/2010. 

 

Assim sendo, acolho dos embargos de declaração para anular a decisão de fls. 48/51, a fim de que outra seja 

proferida. 
 
Outrossim, considerando que o agravado se manifestou no presente agravo de instrumento apresentando suas teses em 

defesa do ato agravado, garantido está o direito do contraditório e cumprimento do inciso V do artigo 527 do CPC, 

estando o recurso em termos para julgamento na forma do artigo 557 do mesmo diploma legal. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029655-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029655-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO CAETANO CERVATO 

ADVOGADO : FELIPE AUGUSTO NAZARETH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00044511520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela em ação ordinária. 

As informações prestadas pelo Juízo de origem dão conta que houve prolação de sentença, pelo que julgo prejudicado 
o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031023-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031023-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ESTRELA D OESTE 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00016-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela agravante contra a decisão de fls. 118/119vº, que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 527, inciso I, c/c 557, caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Afirma que a decisão embargada é omissa, contraditória e obscura em razão de ter aplicado a regra do art. 557 do CPC, 

para negar seguimento ao recurso ,deixando de submeter o agravo ao julgamento colegiado. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 
 

Não assiste razão à embargante. 

 

Com efeito, a decisão está devidamente fundamentada, tendo reconhecido que o recurso é intempestivo pelo fato de a 

decisão recorrida ter sido publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 13.08.2010 e o agravante ter interposto o 

presente recurso originalmente perante o E.Tribunal de Justiça de São Paulo, em 23.08.2010, todavia o presente recurso 

foi protocolado nesta Corte somente em 04.10.2010, totalmente fora do prazo previsto no art. 522 do CPC. 

 

Dessa forma, não ocorreram alegados vícios, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma do julgado, o que 

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado. 

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou 

acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma 

do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente 
quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de 

declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As 

eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei) 

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração 

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada na decisão. Nesse 

sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO 

DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO 

EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA. 

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática adotada pelo 

Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria. 
2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre 

explícita. 

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003, Relatora 

Ministra Eliana Calmon). 

PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL. 

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede 

de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisos I 

e II do CPC. 

2 - Embargos rejeitados. 

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 - Documento: 

TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES) 
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Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031993-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031993-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

 
: ADELIO DA MOTA PERALTA 

 
: ADELINO DA MOTA PERALTA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00122442720044036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e 

outros em face da decisão reproduzida à fl. 100, em que o Juízo Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto/SP recebeu os 

embargos à execução nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

A decisão ora embargada acolheu a alegação da União de que incide, in casu, o art. 739-A do Código de Processo Civil, 
que condiciona a concessão de efeito suspensivo aos embargos à concorrência de quatro requisitos: quais sejam, a 

penhora regular e suficiente para garantia do juízo, o pedido específico por parte do embargante em relação ao efeito 

suspensivo, a relevância dos fundamentos contidos nos embargos e a possibilidade de dano grave e de difícil reparação. 

Segundo a União, não houve pedido específico e a penhora não garantiu o juízo na totalidade do débito. 

A embargante aduz que houve omissão quanto à análise da data de oposição dos embargos, em 20/04/2004, portanto 

antes das modificações introduzidas pela Lei n° 11.386/2006 e que não poderia prever o determinado por lei futura. 

Em homenagem ao contraditório, houve determinação de abertura de prazo para manifestação da União, que repeliu as 

afirmações da embargante, ao argumento de que a decisão agravada foi proferida na vigência da novel legislação. 

Decido. 

Com razão a embargante, não houve análise quanto à data de ajuizamento dos embargos à execução, quando não estava 

vigente a Lei nº 11.382/2006. Naquela época, era pacífico que a propositura dos embargos suspendia a execução, até o 

julgamento de primeiro grau. 

Assim, apesar da norma em questão ser de natureza processual e ter aplicação imediata, opostos os embargos antes da 

sua edição, consumou-se o ato de defesa da embargante, não podendo ela ser responsabilizada pela mora do Poder 

Judiciário em analisar o seu pleito. 

Nesse sentido: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, CPC - 

LEI Nº 11.382/06- POSTERIORIDADE - LEI PROCESSUAL - RECURSO PROVIDO. 1.Tratando-se de norma 

processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de execução fiscal em regular 

tramitação. 2. Os presentes embargos à execução foram opostos em 3/5/2005, quando ainda vigia a redação antiga do 

CPC, que conferia efeito suspensivo aos embargos. A Lei nº 11.382 foi publicada em 6/12/2006, com vacatio legis 

previsto pela LICC. O recebimento dos embargos, entretanto, consistente na decisão ora agravada, ocorreu somente 

em 17/11/2009, posto que foram determinadas diversas diligências pelo MM Juízo de origem. 3. Assim, não merece a 

embargante ser penalizada pela paralisação do feito a que não deu causa. 4. O novel artigo 739-A, CPC, dispõe os 

requisitos para a concessão de efeito suspensivo aos embargos. Impô-lo agora à embargante, que já havia oposto seus 

embargos antes da vigência de tais requisitos, seria proporcionar dano irreparável à parte. 5. No que concerne à 

necessidade de garantia do juízo, cumpre ressaltar que consta dos autos termo de penhora de equipamento, 

justificando o recebimento dos embargos. 6.Sobre o recebimento dos embargos nos casos em que a penhora é 
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insuficiente, a jurisprudência já se manifestou (RESP 739137, EARESP 710844 e RESP 758266), afirmando que devem 

ser recebidos, possibilitando-se seu reforço, se for o caso, em fase posterior do processo, nos termos do art. 15, II, da 

Lei 6.830/80. De outro modo, restariam violados os princípios do contraditório e da ampla defesa. Nesse sentido: 

RESP 200500545859 (STJ) e AI 200803000423485 (TRF 3ª Região). 7. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3 - AI 200903000418093, TERCEIRA TURMA, Desembargador Federal NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 

DATA:30/03/2010 PÁGINA: 542) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LEI N.º 11.382/06. NORMA DE NATUREZA 

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. EMBARGOS À EXECUÇÃO INTERPOSTOS NA VIGÊNCIA DA LEI 

PRETÉRITA. ATO JÁ CONSUMADO. APLICAÇÃO DO ART. 739, § 1º, DO CPC. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO. AGRAVO PROVIDO. 1. A Lei n.º 11.382/06 - por ter alterado dispositivos da Lei no 5.869/73, relativos 

ao processo de execução - é norma de natureza processual, possuindo aplicação imediata, não sendo hipótese de 

violação ao princípio da irretroatividade. 2. No caso concreto, os embargos à execução interpostos pelo agravante não 

constitui ato complexo que tenha, porventura, se iniciado na vigência de lei pretérita e se exaurido após a entrada em 

vigor da novel legislação (L. n.º 11.382/06). Cuida-se de ato processual de defesa consumado no momento de sua 

interposição (em 08 de janeiro de 2007), portanto, ainda sob a plena vigência do art. 739, § 1º, do CPC, que dispunha 

que os embargos seriam sempre recebidos com efeitos suspensivo. 3. Agravo de instrumento provido, para reconhecer 

o direito do embargante em obter efeito suspensivo aos embargos, na estrita observância do preceptivo em comento 

que vigia ao tempo em que apresentou sua defesa. 
(TRF4 - AG 200704000215369 - SEGUNDA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL OTÁVIO ROBERTO 

PAMPLONA - D.E. 12/09/2007) 

 

Assim, acolho os embargos de declaração e lhes empresto efeitos infringentes, para, nos termos do artigo 557, Caput, do 

CPC, NEGAR SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

P.I. 

Decorrido o prazo processual, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003193-85.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003193-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ZELOSO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LOURENÇO DE ALMEIDA PRADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00031938520104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.957/2009, que atribuiu redação ao 

art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, apurando e recolhendo a contribuição RAT, sem a aplicação deste Fator. Atribuiu à 

causa o valor de R$ 20.000,00. 

 

A sentença de fls. 136/142 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 
 

Apelou a impetrante arguiu, em síntese, a ilegalidade da metodologia do cálculo do FAP, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requereu a reforma da sentença (fls. 146/163). Recurso respondido. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 171/179). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 

de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 
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infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 

acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

 

O discurso legal é como segue: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 

 

Art.202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 
aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP. 

§1º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

4º Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II- para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 
como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III- para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§7º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 
§8º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 

ao que completar dois anos de constituição. 

§9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. 

Por primeiro, não verifico ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas 

na própria lei. 

 

Ainda, o decreto regulamentador não desbordou dos termos legais. 
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Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violaram 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 

contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 

 

Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigia a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela atribuído, 

já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - mas sim 

o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a fixação de 

sanções por atos ilícitos. 

 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 

 

Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 

laboral. 

 

Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 

pilares de nosso Estado. 
 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 

trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 

superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nossa democracia: o 

prestígio do trabalho como valor social. 

 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 

 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 

acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 
 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$ 32,8 bilhões para o país. 

 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

 

Confira-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 5ª, 4ª e 3ª Regiões a respeito da matéria: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO.  

I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista que o pedido se fundamenta em 
declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator Acidentário de Prevenção, questão que 

não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano.  

II. O caso em tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se 

examina matéria exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando 

o julgamento da ação.  

III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade de nova 

lei complementar para a sua instituição.  
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IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP 

- Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

de trabalho.  

V. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 

343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção.  

VI. A regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não 

demonstra violação à Constituição Federal.  

VII. Apelação improvida.  

(AC 00053699420104058100, TRF5 - Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, QUARTA TURMA, DJE - 

Data::20/01/2011 - Página::657) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 

1.... 

2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 

3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do 
Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 

4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. Assim, as empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e 

custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 

10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a 

metodologia usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os 

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 

5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se 

de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, 

permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que 

infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 

6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder 

Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob 

pena de legislar de forma ilegítima. 

7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da 

MP 448/08. 
(AC 200571000186031, Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

24/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 

3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, do art. 202-A do Decreto nº 

3.048/1999, e das Resoluções nº 1.308 e 1.309/2009 do CNPS, é matéria imprópria a ser decidida em provimento 

liminar. De mais a mais, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo é reservada ao Plenário, ou ao 

Órgão Especial do Tribunal, não sendo oportuna a manifestação do órgão fracionário em sede de agravo de instrumento. 

A edição de lei em regular processo legislativo goza de presunção de constitucionalidade, o que impede, salvo 

inequívoca existência de iminente risco de lesão, seja reconhecida a sua inconstitucionalidade, em sede liminar, sem 

oitiva da parte contrária. 

(AG 00021869520104040000, Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. 
1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 
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legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

(AMS nº 325.573/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJ: 11/03/2011, pág. 222) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 

1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 

5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 
atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 
que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AMS nº 325.146/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. JOSÉ LUNARDELLI, DJ: 25/03/2011, pág. 177) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES 

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 

6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/99. RESOLUÇÃO Nº 1.308/09. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.  

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.  

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 

com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho.  

IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 
apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral.  

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias.  

VI - A Lei nº 10.666/03 em seu art. 10 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição 

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados 

experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada 

pelo CNPS. Assim, não há de se falar em qualquer vício na sistemática adotada. Confiram-se, neste sentido, os 

seguintes julgados (TRF 3 R - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3 R - 

AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3ª Região - AI 402190 - 2ª Turma - Rel. 

Henrique Herkenhoff - v.u. - DJF3 CJ1 15/07/10).  

VII - Agravo improvido.  
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(AI n° 2010.03.00.004486-9, 2ª Turma, relª Juíza Convocada RENATA LOTUFO, DJF3 CJ1 DATA: 03/03/2011 

PÁGINA: 393) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N. 

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP.  

2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em 

qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições 

concretas para o que tais normas determinam.  

3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, 

sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do 

Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador.  

4. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 
IV da CF.  

5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.  

6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco 

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil.  

7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(AI nº 2010.03.00.014065-2, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 326) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  
2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645.  

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida.  

4. Recurso improvido. 

(AMS nº 2010.61.00.003509-4, 5ª Turma, relª Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 
DATA:01/02/2011 PÁGINA: 349) 

A propósito, deve-se recordar que o STF, à unanimidade de seu plenário, no RE n° 343.466/SC, rel. o Min. Carlos 

Velloso, (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato 

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP.  

 

Não verifico qualquer ofensa a dispositivos constitucionais, pelo contrário reitero que a legislação questionada segue no 

rumo do artigo 1º da Magna Carta. 

 

Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 
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Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Dessa forma, a manutenção da sentença é imperativa. 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005679-43.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.005679-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PALAZZO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA WAGNER SANTAELLA EL KHOURI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00056794320104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.957/2009, que atribuiu redação ao 

art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, apurando e recolhendo a contribuição RAT, sem a aplicação deste Fator. Atribuiu à 

causa o valor de R$ 30.000,00. 

 

A sentença de fls. 82/89 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

 

Apelou a impetrante arguiu, em síntese, a ilegalidade da metodologia do cálculo do FAP, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requereu a reforma da sentença (fls. 95/108). Recurso respondido. 
 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 156/158). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 

de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 

acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

 

O discurso legal é como segue: 
 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
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O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 

 

Art.202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP. 

§1º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

§4º Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 
Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II- para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III- para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 
gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§7º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

§8º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 

ao que completar dois anos de constituição. 

§9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. 

Por primeiro, não verifico ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas 

na própria lei. 

 

Ainda, o decreto regulamentador não desbordou dos termos legais. 

 

Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violaram 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 
contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 

 

Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigia a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela atribuído, 

já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - mas sim 

o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a fixação de 

sanções por atos ilícitos. 

 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 
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Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 

laboral. 

 

Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 

pilares de nosso Estado. 

 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 

trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 

superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nossa democracia: o 

prestígio do trabalho como valor social. 

 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 
 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 

acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 

 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$ 32,8 bilhões para o país. 

 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

 

Confira-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 5ª, 4ª e 3ª Regiões a respeito da matéria: 

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 

I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista que o pedido se fundamenta em 

declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator Acidentário de Prevenção, questão que 

não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. 

II. O caso em tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se 

examina matéria exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando 

o julgamento da ação. 

III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade de nova 

lei complementar para a sua instituição. 

IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP 

- Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

de trabalho. 

V. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 
343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção. 

VI. A regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não 

demonstra violação à Constituição Federal. 

VII. Apelação improvida. 

(AC 00053699420104058100, TRF5 - Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, QUARTA TURMA, DJE - 

Data::20/01/2011 - Página::657) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 

1.... 
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2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 

3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do 

Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 

4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. Assim, as empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e 

custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 

10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a 

metodologia usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os 

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 

5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se 

de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, 

permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que 

infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 

6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder 

Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob 

pena de legislar de forma ilegítima. 
7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da 

MP 448/08. 

(AC 200571000186031, Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

24/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 

3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, do art. 202-A do Decreto nº 

3.048/1999, e das Resoluções nº 1.308 e 1.309/2009 do CNPS, é matéria imprópria a ser decidida em provimento 

liminar. De mais a mais, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo é reservada ao Plenário, ou ao 

Órgão Especial do Tribunal, não sendo oportuna a manifestação do órgão fracionário em sede de agravo de instrumento. 

A edição de lei em regular processo legislativo goza de presunção de constitucionalidade, o que impede, salvo 

inequívoca existência de iminente risco de lesão, seja reconhecida a sua inconstitucionalidade, em sede liminar, sem 

oitiva da parte contrária. 

(AG 00021869520104040000, Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 
ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. 

1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

(AMS nº 325.573/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJ: 11/03/2011, pág. 222) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 

1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 
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5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 
11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AMS nº 325.146/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. JOSÉ LUNARDELLI, DJ: 25/03/2011, pág. 177) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES 

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 

6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/99. RESOLUÇÃO Nº 1.308/09. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 

com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. 
IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. 

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. 

VI - A Lei nº 10.666/03 em seu art. 10 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição 

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados 

experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada 

pelo CNPS. Assim, não há de se falar em qualquer vício na sistemática adotada. Confiram-se, neste sentido, os 

seguintes julgados (TRF 3 R - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3 R - 

AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3ª Região - AI 402190 - 2ª Turma - Rel. 

Henrique Herkenhoff - v.u. - DJF3 CJ1 15/07/10). 

VII - Agravo improvido. 

(AI n° 2010.03.00.004486-9, 2ª Turma, relª Juíza Convocada RENATA LOTUFO, DJF3 CJ1 DATA: 03/03/2011 

PÁGINA: 393) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N. 

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 
1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP. 

2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em 

qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições 

concretas para o que tais normas determinam. 

3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, 

sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do 

Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 
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4. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco 

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(AI nº 2010.03.00.014065-2, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 326) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 
da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 
4. Recurso improvido. 

(AMS nº 2010.61.00.003509-4, 5ª Turma, relª Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:01/02/2011 PÁGINA: 349) 

A propósito, deve-se recordar que o STF, à unanimidade de seu plenário, no RE n° 343.466/SC, rel. o Min. Carlos 

Velloso, (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato 

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

 

Não verifico qualquer ofensa a dispositivos constitucionais, pelo contrário reitero que a legislação questionada segue no 

rumo do artigo 1º da Magna Carta. 

 

Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 

 

Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Dessa forma, a manutenção da sentença é imperativa. 
 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012033-84.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012033-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JANDINOX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00120338420104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente mandado de 

segurança impetrado com o objetivo de afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP às alíquotas dos 

Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, com a restauração da aplicabilidade do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91. 

Alega-se, em síntese, a ilegalidade da utilização do FAP, pois sua sistemática de cálculo afronta os princípios da estrita 
legalidade, publicidade, segurança jurídica, ampla defesa e o devido processo legal. 

A União apelou, defendendo a legalidade dessa sistemática de contribuição. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 

do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP. 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 
risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 
que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 
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decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

 

Com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os processos administrativos que 
impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário Previdenciário - FAP, decreto esse que 

contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação, (04/03/2010). Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N. 1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do 

SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da atividade econômica preponderante, a obviar 

a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º 

do art. 195 da Constituição da República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), 

sendo incontornável a consideração da recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a 

equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). 3. Não é tarefa específica da lei a 

matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade econômica 

preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao 

cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 
1.308/09). 4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não 

altera a natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 

7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o 

processo administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de 

instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000070560, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJF3 CJ1, 

28/09/2010, p. 645). 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SAT/RAT. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO FAP. SENTENÇA DENEGATÓRIA DA 

ORDEM. APELAÇÃO. EFEITOS DO RECURSO. 1. Da análise do artigo 14, §3º, da Lei nº12.016/09, verifica-se que a 

sentença concessiva da ordem possibilita a execução provisória, afastando, dessa forma, a atribuição de efeito 

suspensivo a eventual recurso de apelação em mandado de segurança. 2. Embora a aludida lei seja silente quanto ao 

apelo interposto de sentença denegatória da segurança, ou mesmo de sentença extintiva do processo sem exame de 

mérito, o recurso deve ser recebido no efeito meramente devolutivo, exceto quando houver ameaça de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso em que será recebido no duplo efeito, consoante entendimento adotado pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 3. In casu, não está presente a referida excepcionalidade, haja vista a suspensividade de que é 

dotada a impugnação apresentada pelos recorrentes na esfera administrativa, nos termos do Decreto nº 7.126/2010. 4. 

Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 201003000164097, Rel. Des. Fed. Vesna 
Kolmar, DJF3 CJ1, 24/09/2010, p. 267). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da União e à 

Remessa Oficial. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012854-88.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012854-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : OROZIMBO BORGES FILHO 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00128548820104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 279. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do art. 1.211-A, do Código de Processo Civil, defiro o 
pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este Gabinete dos 

feitos em igual situação. 

 

Anote-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003539-91.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003539-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SUPERFOR SP VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00035399120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante de sentença que julgou improcedente mandado de segurança impetrado 

com o objetivo de afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP às alíquotas dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - RAT, com a restauração da aplicabilidade do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, mantendo-se a forma de 

tributação até então utilizada. 

Alega-se, em síntese, a ilegalidade da utilização do FAP, pois sua sistemática de cálculo afronta os princípios da estrita 

legalidade, publicidade, segurança jurídica, ampla defesa e o devido processo legal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.042/2007, o FAP deve é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta a Resolução n° 1.239/2006 do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas, com o 

respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses 

percentuais será calculado o FAP. 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 
incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 

risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 
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Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.042/2007, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 
metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003051-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003051-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA e outros 

 
: AGROPECUARIA CANCEGLIERO LTDA 

 
: RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI 

 
: LUIZ FLAVIO BARBOSA CANCEGLIERO espolio 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

REPRESENTANTE : CARMEM LUCIA FREIRE CANCEGLIERO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE RE' : IMOBILIARIA CANCEGLIERO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00033463820034036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Dalpi Refinadora de Ácool Ltda e outros, em face da decisão que, em 

sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias, deferiu parcialmente exceção de pré-executividade, excluindo 

os executados Marcos A. Bortoletto, Ruthenio Barbosa Conseglieri, Luiz Flávio Barbosa Cancegliero, Therezinha 

Luccas, Espólio de Celso Barbosa Cancegliero e Raul Barbosa Cancegliero do pólo passivo do feito, deixando de fixar 

verba honorária em razão do deferimento parcial do pedido. Contudo, no que diz respeito as empresas coexecutadas 

Agropecuária Cancegliero Ltda. e Dalpi Refinadora de Álcool Ltda, o MM. Juízo a quo determinou que fossem 

mantidas no pólo passivo da ação. 

 

 

Os agravantes alegam que as empresas não são controladas e controladoras entre si, posto que em que pese os contratos 

sociais apontarem certa identidade entre os sócios, cada uma das empresas possui objetos sociais e administração 

distintos, não configurando grupo econômico. Aduz, outrossim, que se tratando de obrigação subsidiária, a citação das 

demais empresas relacionadas, ora recorrentes, somente é possível na hipótese de não serem encontrados bens da pessoa 

jurídica principal, suficientes à garantia e satisfação do crédito tributário, o que não restou demonstrado nos autos. Por 

derradeiro, pugnam pela fixação dos honorários advocatícios já que a ação se encerrou para os agravantes (pessoas 

físicas). 

 

 

Decido. 

 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes. 

 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

 

Compulsando os autos, observa-se que as empresas em questão, DALPI REFINADORA DE ÁLCOOL LTDA e 

AGROPECUÁRIA CANCEGLIERO LTDA são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um 

mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, o que acarreta a responsabilidade 

solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico (cf. contratos sociais de fls. 43/56). 

 

 

Cumpre destacar que a devedora Imobiliária Cancegliero S/C Ltda é detentora da quase totalidade das quotas sociais da 

empresa Agropecuária Cancegliero Ltda, além do que as empresas Agropecuária Cancegliero Ltda e Dalpi Refinadora 

de Álcool Ltda estão sediadas no mesmo endereço, qual seja, Na Rodovia SP 135 - s/nº, KM 19, Bairro Dois Córregos, 

Piracicaba, Estado de São Paulo, o que pode acarretar confusão de patrimônios entre as empresas, dificultando o 

recebimento do débito pelo Erário. 

 

 

No que tange ao objeto social de duas das empresas há sim uma correlação de atividades, posto que a empresa Dalpi 

Refinadora de Álcool atua no ramo de indústria de refinaria e comércio de álcool e seus derivados e, a empresa 

Agropecuária Cancegliero Ltda provavelmente atua no ramo de agricultura. 
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Dessarte, a inclusão dessas empresas no pólo passivo da execução fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como 
forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame, já que a empresa 

executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em cerca de R$ 16.180.869,15 

(dezesseis milhões, cento e oitenta mil, oitocentos e sessenta e nove reais e quinze centavos), em outubro de 2008 (cf. 

fls. 103). 

 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

 

Ademais, posterior alegação de que as empresas agravantes não integram o grupo econômico e, portanto, estariam 
ausentes os requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por 

isso, defesa a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 
 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO 

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de 
que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para 

continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de 

bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela 

devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de 

encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com 

esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos 

tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em 

que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em 

novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a 

parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O 

pedido de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora 

originária e tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos 

efeitos legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende 

a exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, 

diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem 

parcelados. 5. Agravo inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 
p. 410). 

 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a 
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das 

Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a 

existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o 
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integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 

8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; 

AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; 

AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 

460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra 

Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; 

AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples 

fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do 

CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se 

aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas 

expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico de 

qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam vínculo jurídico 

expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos diretores, estando 

submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 5. Além disso, 

conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi 

eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que possui com a União Federal, 

inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro milhões, quatro mil, duzentos e 
dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do grupo estão em pleno 

funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não 

conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de 

julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

 

No que tange à fixação da verba honorária em razão de ter sido acolhida a exceção de pré-executividade, excluindo os 

agravantes, Ruthenio Barbosa e Espólio de Luiz Flávio Barbosa Cancegleiro, do pólo passivo da execução fiscal, a 

jurisprudência pátria firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a 

condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da medida 

processual. 

 

 

Dessarte, no caso de oposição de embargos, bem como no caso de mera apresentação de exceção de não-executividade 

por pessoa física incluída no polo passivo da execução, este teve que efetuar despesas e constituir advogado para 

defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, por força do princípio da 

causalidade, segundo o qual, compete àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência. 

 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A ilegitimidade de parte, então, pode ser 

matéria a ser verificada de inopino, de modo que aceitável a discussão em sede de exceção de pré-executividade. 2. 

Conforme ficha cadastral da JUCESP acostada, que o agravado não mais integrava o quadro societário da empresa 

executada na época dos fatos geradores. Exclusão do pólo passivo que se impõe. Precedentes. 3. Uma vez acolhida a 

exceção de pré-executividade, cabível a condenação da União em honorários advocatícios. 4. Agravo inominado 

desprovido.  

 

(AI - 355081, Relator(a) JUIZ RUBENS CALIXTO, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 20/09/2010, p. 522) 

 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 1. Existência de omissão no v. acórdão 

embargado quanto à fixação da verba honorária. 2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento 

da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito, no caso, para o excipiente indevidamente incluído no pólo 
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passivo da execução fiscal, é cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 3. A 

condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, ordinariamente, 

incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 4. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento 

indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da causalidade. 5. No mais, não 

restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

6. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 7. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado 

sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 8. Embargos de declaração opostos por MARÍLIA SALLES RIZZO 

acolhidos e os opostos pela União Federal rejeitados. 

(AI - 396723, Relator(a) Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Órgão julgador Sexta Turma, DJU 

13/09/2010, p. 751) 

 

 

Acrescente-se, outrossim, que o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está 

adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e 

"c". 

Dessa forma, razoável a condenação em R$ 1.000,00 (mil reais), em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, 

do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ainda mais que a verba honorária aqui debatida tem 

caráter sucumbencial não se referindo aos honorários contratuais, avençados entre o causídico e a parte agravante. 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

ao agravo de instrumento, tão-somente para fixar a verba honorária em favor dos agravantes, Ruthenio Barbosa e 

Espólio de Luiz Flávio Barbosa Cancegleiro, excluídos do pólo passivo da execução fiscal. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004479-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004479-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00181065720104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela em Ação Ordinária ajuizada com o objetivo de obter a suspensão da exigibilidade das 

contribuições previdenciárias sobre as faltas abonadas. 

A agravante sustenta que as referidas verbas têm caráter indenizatório e sobre elas não incide a contribuição 

previdenciária. 

Decido. 
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Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, é necessária a presença de 

prova inequívoca das alegações, além do convencimento em relação à verossimilhança. Contudo, não verifico a 

relevância dos argumentos expendidos pela agravante, ou seja, a definição quanto à natureza da verba em análise. 

Caso seja salarial, integra o salário de contribuição e sobre ela incide a contribuição à Seguridade Social. Na hipótese 

contrária, não é devida a referida contribuição. 

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

Art. 28 (...) 

          § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 
        a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro 

de 1973; 

        c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 

        d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor 
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.97) 

        2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 

20.11.98) 

        7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei 

nº 9.711, de 20.11.98) 

        8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

        9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído 
pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

        f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

        g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho 

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

        i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos 

da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

        j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

        l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado 

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da 

atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este 

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei 
nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência 

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no 

que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela 

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-

hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no 

local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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        s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade 

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as 

despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela 

empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes 

tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

        u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, 

de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

        x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 

Como visto, não há disposição legal afastando as faltas abonadas do conceito de salário de contribuição. Por outro lado, 

o artigo 473 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho prevê hipóteses que não suspendem o contrato de trabalho. 

Em decorrência, em juízo prefacial, não vislumbro a inexigibilidade de contribuição previdenciária apontada como 

flagrante pela agravante e que ensejo à antecipação de tutela. 

 

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
Comunique-se o Juízo "a quo". 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005151-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005151-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANA MARIA PAGLIARI GONCALVES 

ADVOGADO : EDSON LOURENCO RAMOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro. 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00077556620024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Ana Maria Pagliari Gonçalves, em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal de contribuições previdenciárias, rejeitou exceção de pré-executividade para sua exclusão do pólo 

passivo da ação. 

 

 

A agravante alega que seu nome não consta da CDA expedida pela exequente, tendo sido incluída no pólo passivo 

somente em 2008, não incidindo o disposto no art. 125, inciso II do CTN, já que ultrapassados mais de cinco anos da 

citação da pessoa jurídica, verificando-se a prescrição intercorrente. Alega que a matéria de ilegitimidade de parte é 

plenamente cabível em sede de exceção de pré-executividade. Aduz que não figura como sócia gerente da pessoa 

jurídica devedora principal ou de qualquer outra empresa classificada como integrante de grupo econômico familiar. 

 

 

Decido. 

 

 

Por primeiro, não reconheço a ocorrência de prescrição alegada pela agravante, por força da aplicação do teor da 

Súmula 106 do STJ, bem como por força do princípio da actio nata. 

 

 

Ora, por força do princípio da actio nata, deve ser considerado como início do prazo prescricional o momento em que a 

exequente tomou ciência da inexistência de bens da empresa executada, bem como da formação do grupo econômico de 
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fato, o que ocorreu em abril de 2003 (fl. 87). Ademais, em dezembro de 2003, o MM. Juízo a quo reconsiderou o 

redirecionamento anteriormente deferido, determinando a exclusão dos sócios, pessoas físicas, do pólo passivo da ação. 

Contudo, posteriormente, referida decisão foi reformulada por esta Corte no julgamento do AI n.º 2004.03.00.060648-3, 

com trânsito em julgado em outubro de 2005. 

 

 

O Princípio da actio nata é o princípio de Direito segundo o qual a prescrição e decadência só começam a correr quando 

o titular do direito violado toma conhecimento da existência de um fato e da extensão de suas conseqüências. Está 

encampado pelo ordenamento jurídico pátrio no Código de Defesa do Consumidor (arts. 26 e 27), no Código Civil (art. 

189) e também restou reconhecido na Súmula nº 278 do STJ, segundo a qual: o termo inicial do prazo prescricional, na 

ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral. 

 

 

Ademais, a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no sentido 

de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie o teor da Súmula 106 

do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na 

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou 

decadência. 

 

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento dominante desta Corte: 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL: 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ . EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA 

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . 

NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ . 

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 
pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

6. O débito em comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento da 

execução transcorreu prazo inferior a cinco anos. 

7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal deve 

ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada (artigo 174 do CTN). 

8. Não se operou a prescrição intercorrente, pois a demora na citação dos sócios da executada não decorreu de inércia 

da exeqüente, mas, sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda Nacional 

engendrou esforços ininterruptos com o fito de localizar e citar os coexecutados. 

9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

(AC - 1513448/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Órgão Julgador Terceira Turma, DJU 

13/09/2010, p. 262) 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 
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O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 
 

 

Compulsando os autos, observa-se que consta de relatório elaborado pela exequente que da análise dos vínculos 

existentes entre diversas empresas, todas são controladas pelo mesmo grupo familiar, resultando da pesquisa a 

identificação de trinta e seis empresas, atuando nas mais diversas áreas, sob o controle das famílias Giorgi e Pagliari. 

Ademais, também restou concluído que todos os acionistas da executada são representados pelo mesmo procurador, 
bem como que trinta e uma das trinta e seis empresas do grupo estão sediadas na Avenida Paulista, 352, ou têm uma 

filial nesse sítio, as quais chegam a dividir o mesmo espaço físico e recepção, denotando confusão patrimonial (cf. fls. 

137/171). 

 

 

Conclui-se que as empresas do grupo são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder 
de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, o que acarreta a responsabilidade solidária por 

dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico . 

 

 

 

Além disso, conforme informação contida no relatório de configuração de grupo apresentado pela exequente nos autos 

da ação originária (fls. 137/171), a ora agravante, participa de cinco empresa do mencionado grupo, num percentual de 

participação em cerca de 14,29% (fls. 155). 

 

 

Dessarte, a inclusão dessas empresas no pólo passivo da execução fiscal, bem como dos sócios, encontra respaldo nos 
arts. 124, II e 135, III do CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como 

forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame, já que a empresa 
executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em cerca de R$ 1.807.918,58 

(um milhão, oitocentos e sete mil, novecentos e dezoito reais e cinquenta e oito centavos). 

 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 
é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

 

Além disso, a exceção de pré-executividade opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo 

juiz, que versem sobre questão de viabilidade da execução, liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e 
pressupostos processuais. Assim sendo, devem ser obedecidos dois critérios para a oposição da exceção de pré-

executividade: a matéria a ser alegada deve estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de ofício e 

o vício apontado deve ser demonstrado prima facie, não dependendo de instrução longa e trabalhosa, ou seja, dilação 

probatória. 

 

A ilegitimidade passiva da devedora somente pode ser objeto de decisão em exceção de pré-executividade se fundada 

em prova pré-constituída que dispense instrução probatória mais complexa, o que não se verificou no caso sob exame. 
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Dessarte, a agravante não juntou documentação necessária para comprovar, de plano, a alegada ilegitimidade passiva 

pela inexistência de vínculo com o fato gerador e pela inexistência do grupo econômico, fato que demandará produção 

de prova, não admitida em sede de exceção de pré-executividade. 

 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 
 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO 

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de 
que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para 

continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de 

bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela 

devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de 

encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com 

esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos 

tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em 

que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em 

novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a 

parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O 

pedido de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora 

originária e tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos 

efeitos legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende 

a exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, 

diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem 

parcelados. 5. Agravo inominado desprovido. 

 
(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 
IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das 

Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a 

existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o 

integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 

8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; 

AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; 

AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 

460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra 

Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; 

AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples 

fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do 

CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se 

aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas 
expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico de 

qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam vínculo jurídico 

expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos diretores, estando 

submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 5. Além disso, 

conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi 

eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que possui com a União Federal, 

inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro milhões, quatro mil, duzentos e 

dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do grupo estão em pleno 
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funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não 

conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de 

julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção da agravante no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 
 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005178-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005178-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SURI AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA e outros. e outros 

ADVOGADO : PATRÍCIA CORRÊA DAVISON 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro. 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00077556620024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Suri Agropecuária e Participações Ltda e outros, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias, rejeitou exceção de pré-executividade para exclusão 
dos sócios do pólo passivo da ação. 

 

 

Os agravantes alegam que não fazem parte de grupo econômico familiar, bem como não ter sido comprovada nenhum 

fraude ou confusão patrimonial entre as empresas consideradas, exercendo a empresa Suri atividade social distinta, bem 
assim possuindo autonomia gerencial e independência econômico-financeira em relação à executada e demais pessoas 

mencionadas no mencionado grupo. Aduzem, outrossim, a decadência dos débitos em cobro, já que o lançamento não 

foi efetuado no prazo determinado em lei. Sustentam, ainda, a prescrição, uma vez que os agravantes só estariam 

obrigados ao pagamento do débito em execução a partir da decisão judicial que os incluiu no pólo passivo da ação, 

exarada em data de 29/02/2008, ou seja, há aproximadamente oito (8) anos da data do fato gerador. 
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Decido. 

 

 

Por primeiro, não reconheço a ocorrência de prescrição/decadência alegada pelos agravantes, por força da aplicação do 

teor da Súmula 106 do STJ, bem como por força do princípio da actio nata. 

 

 

Ora, por força do princípio da actio nata, deve ser considerado como início do prazo prescricional o momento em que a 

exequente tomou ciência da inexistência de bens da empresa executada, bem como da formação do grupo econômico de 

fato, o que ocorreu em abril de 2003 (fl. 87). Ademais, em dezembro de 2003, o MM. Juízo a quo reconsiderou o 

redirecionamento anteriormente deferido, determinando a exclusão dos sócios, pessoas físicas, do pólo passivo da ação. 

Contudo, posteriormente, referida decisão foi reformulada por esta Corte no julgamento do AI n.º 2004.03.00.060648-3, 
com trânsito em julgado em outubro de 2005. 

 

 

O Princípio da actio nata é o princípio de Direito segundo o qual a prescrição e decadência só começam a correr quando 

o titular do direito violado toma conhecimento da existência de um fato e da extensão de suas conseqüências. Está 

encampado pelo ordenamento jurídico pátrio no Código de Defesa do Consumidor (arts. 26 e 27), no Código Civil (art. 
189) e também restou reconhecido na Súmula nº 278 do STJ, segundo a qual: o termo inicial do prazo prescricional, na 

ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral. 

 

 

Ademais, a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no sentido 
de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie o teor da Súmula 106 

do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na 

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou 

decadência. 

 

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento dominante desta Corte: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL: 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ . EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA 

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . 

NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem 
do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ . 

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

6. O débito em comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento da 

execução transcorreu prazo inferior a cinco anos. 

7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal deve 

ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada (artigo 174 do CTN). 

8. Não se operou a prescrição intercorrente, pois a demora na citação dos sócios da executada não decorreu de inércia 

da exeqüente, mas, sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda Nacional 

engendrou esforços ininterruptos com o fito de localizar e citar os coexecutados. 
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9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

(AC - 1513448/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Órgão Julgador Terceira Turma, DJU 

13/09/2010, p. 262) 

 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 
 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

 

Compulsando os autos, observa-se que consta de relatório elaborado pela exequente que da análise dos vínculos 

existentes entre diversas empresas, todas são controladas pelo mesmo grupo familiar, resultando da pesquisa a 

identificação de trinta e seis empresas, atuando nas mais diversas áreas, sob o controle das famílias Giorgi e Pagliari. 

Ademais, também restou concluído que todos os acionistas da executada são representados pelo mesmo procurador, 

bem como que trinta e uma das trinta e seis empresas do grupo estão sediadas na Avenida Paulista, 352, ou têm uma 
filial nesse sítio, as quais chegam a dividir o mesmo espaço físico e recepção, denotando confusão patrimonial (cf. fls. 

163/194). 

 

 

Conclui-se que as empresas do grupo são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder 

de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, o que acarreta a responsabilidade solidária por 
dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico . 

 

 

 

Dessarte, a inclusão dessas empresas no pólo passivo da execução fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 
 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como 

forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame, já que a empresa 

executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em cerca de R$ 1.807.918,58 
(um milhão, oitocentos e sete mil, novecentos e dezoito reais e cinquenta e oito centavos). 

 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 
é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

 

Além disso, a exceção de pré-executividade opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo 

juiz, que versem sobre questão de viabilidade da execução, liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e 

pressupostos processuais. Assim sendo, devem ser obedecidos dois critérios para a oposição da exceção de pré-
executividade: a matéria a ser alegada deve estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de ofício e 
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o vício apontado deve ser demonstrado prima facie, não dependendo de instrução longa e trabalhosa, ou seja, dilação 

probatória. 

 

A ilegitimidade passiva do devedor somente pode ser objeto de decisão em exceção de pré-executividade se fundada em 

prova pré-constituída que dispense instrução probatória mais complexa, o que não se verificou no caso sob exame. 

 

 

Dessarte, os agravantes não juntaram documentação necessária para comprovar, de plano, a alegada ilegitimidade 

passiva pela inexistência de vínculo com o fato gerador e pela inexistência do grupo econômico, fato que demandará 

produção de prova, não admitida em sede de exceção de pré-executividade. 

 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO 

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de 

que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para 

continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de 

bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela 

devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de 

encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com 

esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos 

tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em 

que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em 

novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a 

parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O 

pedido de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora 

originária e tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos 

efeitos legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende 

a exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, 

diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem 

parcelados. 5. Agravo inominado desprovido. 
(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 
IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das 

Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a 

existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o 

integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 

8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; 

AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; 

AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 

460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra 

Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; 

AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples 

fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do 

CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se 

aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas 
expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico de 
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qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam vínculo jurídico 

expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos diretores, estando 

submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 5. Além disso, 

conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi 

eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que possui com a União Federal, 

inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro milhões, quatro mil, duzentos e 

dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do grupo estão em pleno 

funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não 

conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de 

julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravantes no pólo passivo da execução, tendo em vista que há 

indícios de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as 

empresas de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de 

finalidade ou confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do 

tributo, com esteio no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005182-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005182-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VERONICA PRADA GIORGI 

ADVOGADO : CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00077556620024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Verônica Prada Giorgi, em face da decisão que, em sede de execução 

fiscal de contribuições previdenciárias, rejeitou exceção de pré-executividade para sua exclusão do pólo passivo da 

ação. 

 

 

A agravante alega que ocorreu a decadência e/ou prescrição intercorrente do direito da exequente, posto que ingressou 

no feito somente em 2008. Alega que a matéria de ilegitimidade de parte é plenamente cabível em sede de exceção de 

pré-executividade. Aduz que não figura como sócia gerente da pessoa jurídica devedora principal ou de qualquer outra 

empresa classificada como integrante de grupo econômico familiar. 
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Decido. 

 

 

Por primeiro, não reconheço a ocorrência de prescrição/decadência alegada pelos agravantes, por força da aplicação do 

teor da Súmula 106 do STJ, bem como por força do princípio da actio nata. 

 

 

Ora, por força do princípio da actio nata, deve ser considerado como início do prazo prescricional o momento em que a 

exequente tomou ciência da inexistência de bens da empresa executada, bem como da formação do grupo econômico de 

fato, o que ocorreu em abril de 2003 (fl. 87). Ademais, em dezembro de 2003, o MM. Juízo a quo reconsiderou o 

redirecionamento anteriormente deferido, determinando a exclusão dos sócios, pessoas físicas, do pólo passivo da ação. 

Contudo, posteriormente, referida decisão foi reformulada por esta Corte no julgamento do AI n.º 2004.03.00.060648-3, 

com trânsito em julgado em outubro de 2005. 

 

 

O Princípio da actio nata é o princípio de Direito segundo o qual a prescrição e decadência só começam a correr quando 

o titular do direito violado toma conhecimento da existência de um fato e da extensão de suas conseqüências. Está 

encampado pelo ordenamento jurídico pátrio no Código de Defesa do Consumidor (arts. 26 e 27), no Código Civil (art. 

189) e também restou reconhecido na Súmula nº 278 do STJ, segundo a qual: o termo inicial do prazo prescricional, na 

ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral. 

 

 

Ademais, a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no sentido 

de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie o teor da Súmula 106 

do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na 

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou 

decadência. 
 

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento dominante desta Corte: 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL: 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ . EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA 

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . 

NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 
tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ . 

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 
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6. O débito em comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento da 

execução transcorreu prazo inferior a cinco anos. 

7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal deve 

ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada (artigo 174 do CTN). 

8. Não se operou a prescrição intercorrente, pois a demora na citação dos sócios da executada não decorreu de inércia 

da exeqüente, mas, sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda Nacional 

engendrou esforços ininterruptos com o fito de localizar e citar os coexecutados. 

9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

(AC - 1513448/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Órgão Julgador Terceira Turma, DJU 

13/09/2010, p. 262) 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

 

Compulsando os autos, observa-se que consta de relatório elaborado pela exequente que da análise dos vínculos 

existentes entre diversas empresas, todas são controladas pelo mesmo grupo familiar, resultando da pesquisa a 

identificação de trinta e seis empresas, atuando nas mais diversas áreas, sob o controle das famílias Giorgi e Pagliari. 

Ademais, também restou concluído que todos os acionistas da executada são representados pelo mesmo procurador, 

bem como que trinta e uma das trinta e seis empresas do grupo estão sediadas na Avenida Paulista, 352, ou têm uma 

filial nesse sítio, as quais chegam a dividir o mesmo espaço físico e recepção, denotando confusão patrimonial (cf. fls. 

225/259). 

 

 

Conclui-se que as empresas do grupo são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder 

de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, o que acarreta a responsabilidade solidária por 

dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico . 

 

 

 

Além disso, conforme informação contida no relatório de configuração de grupo apresentado pela exequente nos autos 

da ação originária (fls. 225/259), a ora agravante, participa de seis empresas do mencionado grupo, num percentual de 

participação em cerca de 17,14%, ocupando cargo de diretora financeira em algumas dessas empresas (cf. fl. 253). 

 

 

Dessarte, a inclusão dessas empresas no pólo passivo da execução fiscal, bem como dos sócios, encontra respaldo nos 

arts. 124, II e 135, III do CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como 

forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame, já que a empresa 

executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em cerca de R$ 1.807.918,58 

(um milhão, oitocentos e sete mil, novecentos e dezoito reais e cinquenta e oito centavos). 
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O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

 

Além disso, a exceção de pré-executividade opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo 
juiz, que versem sobre questão de viabilidade da execução, liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e 

pressupostos processuais. Assim sendo, devem ser obedecidos dois critérios para a oposição da exceção de pré-

executividade: a matéria a ser alegada deve estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de ofício e 

o vício apontado deve ser demonstrado prima facie, não dependendo de instrução longa e trabalhosa, ou seja, dilação 

probatória. 

 

A ilegitimidade passiva da devedora somente pode ser objeto de decisão em exceção de pré-executividade se fundada 

em prova pré-constituída que dispense instrução probatória mais complexa, o que não se verificou no caso sob exame. 

 

 

Dessarte, a agravante não juntou documentação necessária para comprovar, de plano, a alegada ilegitimidade passiva 

pela inexistência de vínculo com o fato gerador e pela inexistência do grupo econômico, fato que demandará produção 

de prova, não admitida em sede de exceção de pré-executividade. 

 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO 

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de 

que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para 

continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de 

bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela 

devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de 

encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com 

esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos 

tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em 

que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em 

novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a 

parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O 

pedido de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora 

originária e tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos 

efeitos legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende 
a exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, 

diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem 

parcelados. 5. Agravo inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das 

Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a 

existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o 

integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 

8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; 
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AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; 

AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 

460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra 

Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; 

AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples 

fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do 

CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se 

aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas 

expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico de 

qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam vínculo jurídico 

expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos diretores, estando 

submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 5. Além disso, 

conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi 

eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que possui com a União Federal, 

inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro milhões, quatro mil, duzentos e 

dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do grupo estão em pleno 

funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não 
conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de 

julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção da agravante no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que manteve a 

exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei n° 8.212/91, 

com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 8.212/91. 

Em suas razões, a agravante sustenta que a contribuição previdenciária correspondente a 2,1% da receita bruta 

decorrente da comercialização de sua produção, com base nos aludidos dispositivos legais, é inconstitucional pelos 

seguintes argumentos: 
1) A base de cálculo da contribuição referida não se enquadra no conceito de folha de salário, faturamento, receita ou 

lucro, previstos no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. Desta forma, por se tratar de nova fonte de custeio, a 

iniciativa de sua criação deveria ocorrer mediante a aprovação de Lei Complementar, nos termos do § 4º do art. 195 c/c 

art. 154, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

2) A única contribuição incidente sobre o resultado da comercialização da produção é a prevista no art. 195, § 8º, da CF, 

que faz referência apenas ao segurado especial, não incluindo outras classes de contribuintes. 

Aduz, ainda, que a decisão proferida pelos ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal no RE 363.852 suspendeu a 

cobrança da referida contribuição. 

A decisão do STF, de 03.02.2010 foi fundamentada no fato de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 

infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da 

Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

Relatados, decido. 

DIGRESSÃO HISTÓRICA 

O Serviço Social Rural, criado pela Lei 2613/55, estabeleceu benefícios de caráter previdenciário para os trabalhadores 

rurais. 

Para financiar o sistema, a mesma norma legal criou um adicional de 0,3% sobre os salários de contribuição devido 

pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e Pensões existentes antes 
da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social. 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

A Lei nº 4.863/65, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita até então existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do 

Decreto-Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% para cada um. 

Conforme a LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o FUNRURAL 

passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de aposentadoria 

elencadas no seu artigo 2°. O art. 15 estabeleceu as fontes de custeio do Prorural, no item I quanto à fixação da 

contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor rural sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou, no 

item II, a contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que, 
obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social. Destaco que a Lei n° 7.787/89 não revogou a contribuição sobre a comercialização dos produtos 

rurais (art. 15, II da LC nº 11/71), o que só ocorreu com a edição da Lei n° 8.213/91, que em seu art. 138 assim dispôs: 

"Ficam extintos os regimes de Previdência Social pela LC 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário-mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei." 

Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano 

de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência prevista 

apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em 

regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. 

O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 

O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da 

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, 

foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos 

benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 

Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita 
bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação 

dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos 

segurados autônomos e equiparados de então. 

O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 
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Confira-se: 

 

Art. 12: 

V- 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua;  

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  

1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta lei.  

2° A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 

21 desta lei.  

3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 
submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.  

4° Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem 

sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins 

de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no 

caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País.  

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de 

que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, na forma estabelecida em regulamento; 

 

Posteriormente, veio a lume a Lei n° 8.870/94, a qual determinou, em seu artigo 25, que os empregadores rurais pessoas 
jurídicas também deixassem de recolher sobre a folha de salários e passassem a contribuir sobre a receita proveniente da 

comercialização de sua produção. 

À guisa de esclarecimento, há, portanto, três diferentes tipos de contribuintes no âmbito rural, quanto ao que interessa 

neste feito, que contribuem sobre a receita advinda da comercialização da produção: 

SEGURADO ESPECIAL (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de 

economia familiar, nos termos da Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º) 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS (Lei nº 8.212/91, Art. 12, V, a) 

PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS (Lei n° 8.870/94, Art. 25) 

 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS 

 

Como destacarei mais à frente, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física com empregados, nos 

moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituiu a contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento 

estaria obrigado na condição de empregador. 

 

De qualquer sorte, independentemente da forma de recolhimento, se nos termos do artigo 22 da Lei n° 8.212/91 (folha 

de salários) ou sobre a comercialização da produção (artigo 25 da Lei n° 8.212/91), o empregador rural pessoa física 
também é segurado obrigatório, como contribuinte individual, nos termos do artigo 21, da Lei n° 8.212/91 e deve 

recolher tal contribuição. 

 

Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a 

alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à 

Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 
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Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

(STF - RE 363.852 - Pleno - Relator Ministro Marco Aurélio - DJe-071 de 23/04/2010) 

 

Trago trecho do voto proferido pelo relator, na parte relativa à necessidade de lei complementar para a criação de nova 

fonte de custeio: 

 

(...) Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse confusão, 

houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria razão para a 

norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e exerça 

atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do inciso I 

do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização 
da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda 

Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". 

Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo 

enfoque serve para rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a 

majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91. (...) 

 

É importante para a solução da questão posta nestes autos limitar a decisão do STF ao seu real alcance: 

 

1 - ela diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97; 

2 - aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa 

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 

 

O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 

controle difuso ali exarado. 

 

Outro aspecto relevante é que o RE não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de 
contribuição prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, 

como retro mencionado. 

 

Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/98 

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a 

receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; 

 

Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da 

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como 

previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I). 

 

LEI N° 10.256/2001 
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Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 

e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, 

surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 

Confira-se a redação dada ao artigo 25 da Lei n° 8.212/91 pela Lei n° 10.256/2001: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

das prestações por acidente do trabalho. 

 

INCISOS I E II DO ARTIGO 25 DA LEI N° 8.212/91 

 

Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de 

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve 

declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação 

do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural 
pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao 

segurado especial. 

 

Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa 

física. 

 

BITRIBUTAÇÃO 

 

O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à pessoa 

jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, em "bis in 

idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer 

sobreposição. 

Confira-se o trecho que importa da mencionada nota expedida pela Coordenação-Geral de Tributação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil: 

(...) 

3. Seguem os dispositivos legais que tratam dos contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins:  

- Lei Complementar nº 7, de 1970, art. 1º, § 1º:  

=Art. 1º ...  

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da legislação do Imposto de Renda, e 

por empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista.' 

- Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 1º, caput:  

=Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), fica instituída contribuição social para financiamento da 
Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive 

as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins 

das áreas de saúde, previdência e assistência social.'  

- Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, I:  

=Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:  

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda, 

inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do 

mês;'  

- Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, caput, combinado com o art. 4º:  

=Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

(...)  

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere o 

art. 1º.'  

- Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, caput, combinado com o art. 5º:  

=Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem 

como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

(...)  

Art. 5º O contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.'  
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4. O Decreto nº 3000, de 26 de março de 1999, o Regulamento do Imposto de Renda, dispõe no art. 150 sobre as 

pessoas físicas equiparadas a pessoas jurídicas:  

Art. 150. As empresas individuais, para os efeitos do imposto de renda, são equiparadas às pessoas jurídicas (Decreto-

Lei nº 1.706, de 23 de outubro de 1979, art. 2º).  

§ 1º São empresas individuais: 

I - as firmas individuais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea =a');  

II - as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica 

de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou serviços (Lei nº 

4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea 'b');  

III - as pessoas físicas que promoverem a incorporação de prédios em condomínio ou loteamento de terrenos, nos 

termos da Seção II deste Capítulo (Decreto-Lei nº 1.381, de 23 de dezembro de 1974, arts. 1º e 3º, inciso III, e Decreto-

Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, art. 10, inciso I).  

5. Não obstante a definição geral da referida equiparação pela legislação do Imposto de Renda, esta não se aplica no 

caso de atividade rural, tendo em vista o tratamento específico concedido à atividade rural através do art. 57 do 

Decreto nº 3000, de 1999, que afasta o dispositivo do inciso II do art. 150 do mesmo Decreto ao se utilizar da 

expressão ?apurado conforme o disposto nesta Seção?, em função do princípio da especialidade.  

'Seção VII Rendimentos da Atividade Rural  

Art. 57. São tributáveis os resultados positivos provenientes da atividade rural exercida pelas pessoas físicas, apurados 
conforme o disposto nesta Seção (Lei nº 9.250, de 1995, art. 9º).  

Subseção I Definição  

Art. 58. Considera-se atividade rural (Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, art. 2º, Lei nº 9.250, de 1995, art.17, e Lei 

nº 9.430, de 1996, art. 59):  

I - a agricultura;  

II - a pecuária;  

III - a extração e a exploração vegetal e animal;  

IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas 

animais;  

V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas a composição e as 

características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios 

usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural 

explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja, 

acondicionados em embalagem de apresentação;  

VI - o cultivo de florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou industrialização. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de animais e de produtos agrícolas (Lei 

nº 8.023, de 1990, art. 2º, parágrafo único, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 17).'  
6. Portanto, conclui-se que, em razão do produtor rural pessoa física (empregador) não ser equiparado a pessoa 

jurídica pela legislação do Imposto de Renda, este mesmo produtor rural não se enquadra como contribuinte da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, não havendo incidência neste caso". 

 

Não bastasse isso, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na 

condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 

 

A outra contribuição que o empregador rural recolhe é a segurado obrigatório, como contribuinte individual, nos termos 

do artigo 21, da Lei n° 8.212/91. 

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região já apreciou hipótese semelhante à posta nesta ação: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, 

eis que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto. 
2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo 

"receita". 

3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever 

a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade. 

4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito 

tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 

5- Segundo o disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da 

repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser 

considerada como ocorrida na data do pagamento antecipado do tributo. 
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6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao 

ajuizamento, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da vigência da lei nova, e para os pagamentos 

havidos após 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos. 

(TRF4 - AC 0002422-12.2009.404.7104 - Relatora Des. Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, 1ª 

Turma, D.E. 12/05/2010). 

 

RECOLHIMENTO 

 

Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, 

consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 

8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 

Em conclusão, são devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se o Juízo "a quo". 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 06 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007775-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007775-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VITOR LASER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA MONT`ALVÃO MONTEZANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00013330620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 
meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0001333-06.2011.4.03.6103, 

em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos (SP), na parte em que deferiu a 

medida liminar para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos aos 

empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento em virtude de acidente ou doença, bem como a título de 

férias e aviso prévio indenizados. 

 

Alega, em síntese, que, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, a empresa paga ao empregado seu salário 

integral, donde decorre a sua natureza salarial, tal qual a do aviso prévio indenizado, que, apesar do nome, configura 

parcela do salário, integrando, assim, tais verbas a base de cálculo da contribuição social prevista no artigo 22, inc. I, da 

Lei nº 8.212/91. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Inicialmente, observo que, embora em seu petitório a agravante postule a suspensão da inexigibilidade da contribuição 

incidente sobre as férias indenizadas, em momento algum, em suas razões recursais, a recorrente refutou, 

especificamente, os motivos que levaram o MM. Juízo a quo a suspender a exigibilidade de tal parcela, de modo que se 

torna inadmissível seu recurso neste ponto. 

 

Passo, assim, à análise da matéria devolvida pelo agravo de instrumento. 
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Cinge-se a questão ora posta em saber se incide a contribuição previdenciária prevista no art. 22, inc. I, da Lei n.º 

8.212/91 sobre os valores pagos aos empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento em virtude de acidente 

ou doença, bem como a título de aviso prévio indenizado. 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que sobre os valores pagos aos 

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a contribuição 

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas apenas 

de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008). 

 

E assim passou a decidir a Primeira Turma deste Tribunal: 

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.  
1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por 

doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe 

ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do 

relator.  

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte.  

7. Apelação parcialmente provida.  

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)  

 

Já o aviso prévio, disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, constitui-se em notificação que 

uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a 

intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

 

Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será 

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse 

tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho 

para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do 

empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o qual estabelece que, 

rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao 

salário correspondente àquele período. 

 
Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de serviços, 

mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo. 

 

Tal verba indenizatória, porém, não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. 

Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado 

sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com o 

caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
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00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007902-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007902-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA LTDA 

ADVOGADO : MELFORD VAUGHN NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 11025389719984036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão (fl. 25 do recurso, fl. 312 

dos autos da execução fiscal originária) proferida pela MMª. Juíza Federal da 2ª Vara de Piracicaba que indeferiu 

pedido de substituição de bens penhorados nestes termos: 

 

"Tendo em vista que a exeqüente informa que a executada aderiu ao parcelamento objeto da Lei nº 11.941/09, tendo 

optado por parcelar todos os débitos devidos à União, os atos constritivos de patrimônio contra o devedor devem ficar 

sobrestados até a rescisão ou quitação do parcelamento, tal como salientou o Ilustre Procurador da Fazenda Nacional 

(fls. 306/308). 

Diante disso e considerando os princípios da economia processual, da efetividade e utilidade que devem revestir a 

atividade jurisdicional, INDEFIRO o pedido formulado pela exeqüente (fls.306/608) no tocante a compelir o 

depositário judicial a nomear outros bens em substituição a outros, muito embora haja notícia de que alguns bens estão 

desativados e outros em péssimas condições de conservação, uma vez que com eventual e futura quitação do 

parcelamento, tais atos se tornarão inúteis. 

Ademais, na eventualidade de rescisão do parcelamento, a execução voltará a tramitar normalmente, quando então serão 

tomadas todas as providências legais e processuais cabíveis. 
Destarte, com a informação do parcelamento do débito, encaminhem-se os autos ao arquivo-sobrestado, onde 

aguardarão a provocação da exeqüente. 

Int." 

 

Nas razões do agravo a exequente afirma que o parcelamento não suspende necessariamente o curso da execução fiscal, 

mas apenas a prática de novos atos constritivos, dentre os quais não se inclui o pedido de substituição de bens 

penhorados em razão de os já constritos estarem em péssimo estado de conservação por culpa do devedor. 

Afirma ainda que a adesão ao parcelamento não implica na desconstituição ou liberação da penhora já formalizada. 

Decido. 

Em sede de execução fiscal movida contra a Empresa de Auto Ônibus Paulicéia Ltda foram penhorados diversos 

veículos de transporte coletivo; por ocasião de diligência de constatação e avaliação, o sr. oficial de justiça certificou 

que vários ônibus penhorados se encontram desativados, sendo que ao menos dois deles foram queimados em atos de 

vandalismo (fls. 15/18). 

Não obstante o pedido de parcelamento efetuado pela devedora, a exequente requereu a intimação do depositário para 

nomear outros bens aptos a substituir aqueles que se encontram depreciados (fls. 19/21). 

Sobreveio então a interlocutória recorrida que indeferiu a pretensão da União, sendo este o objeto do presente recurso. 

Considerando que o pedido de parcelamento veio a ser instrumentalizado após a efetivação da penhora e que parte dos 
bens constritos se encontra em péssimo estado de conservação, entendo pertinente o pedido de substituição. 

Isso porque o pedido de parcelamento não desata as amarras que prendem o bem constrito ao juízo executivo; logo, 

nada impede que a Fazenda Pública postule a substituição dos bens penhorados, observando-se o disposto no artigo 15 

da Lei das Execuções Fiscais. 

De se notar ainda a redação da Lei nº 11.941/2009 (destaquei): 

 

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei: 

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em 

execução fiscal ajuizada. 

 

E neste sentido há precedentes do Superior Tribunal de Justiça e também deste Tribunal Regional Federal: 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE 

DÉBITO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. 
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É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não extinguir 

a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o 

débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o 

cumprimento integral do acordo. 
Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 923.784/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, 

DJe 18/12/2008) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO PAES - LEVANTAMENTO DE 

PENHORA - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A adesão ao PAES e o consequente parcelamento dos débitos não configura novação, mas sim dilação do prazo para 

pagamento. 

2. A suspensão da exigibilidade não implica a extinção do crédito tributário, que permanece intacto desde a sua 

constituição definitiva. 

3. Outrossim, o artigo 4º, V, da Lei nº 10.684/2003, estabelece que a adesão ao Parcelamento Especial "independerá de 

apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras 

modalidades de parcelamento ou de execução fiscal". Nesse diapasão, não deve ser afastada a constrição do 

veículo.(AC 200461130007694, Desembargador Federal MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/08/2010) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PARCELAMENTO DO DÉBITO JUNTO À CEF - SUSPENSÃO DA 
EXECUÇÃO FISCAL - MANUTENÇÃO DA PENHORA. 

1. A adesão ao parcelamento implica a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e não a sua extinção, sendo 

prudente, portanto, a manutenção da penhora até a quitação total do débito. 

2. Conquanto a adesão ao parcelamento não se submeta à prestação de garantias, existe expressa previsão legal acerca 

da manutenção das penhoras existentes. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AI 201003000111860, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

10/06/2010) 

 

Pelo exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

À contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008054-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008054-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CAMBUCI S/A 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240790820104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão de fls. 26/28 

(fls. 731/733 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 8ª de São Paulo/SP que, em sede de ação ordinária, 

deferiu antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da contribuição social sobre a folha de salários incidentes 

sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 10), aduzindo, em síntese, que a regra geral é de que 
a totalidade dos rendimentos do empregado constitui base de cálculo da contribuição previdenciária. Afirma que as 

exceções à incidência da contribuição encontram-se taxativamente previstas no artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. 

Decido. 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 
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sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador" . 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

Embora o pagamento de férias seja evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho, sendo intocável seu caráter 

remuneratório por tratar-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador, em 

relação à parcela paga pelo empregador a título de adicional de um terço (1/3) das férias, atualmente as cortes 

superiores não vem emprestando a natureza de remuneração do trabalho:  
Confira-se o entendimento das duas Turmas do STF: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no 

sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 

remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido. 

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 

DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 

EMENT VOL-02373-04 PP-00753) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou 

entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da 

contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-

2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375) 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos 

federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 545317 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJe-047 DIVULG 13-03-2008 PUBLIC 14-03-2008 EMENT VOL-02311-06 PP-01068 

LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 306-311) 

 

O mesmo ocorre no âmbito do STJ, como segue (grifei): 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA 

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 
2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 

957.719/SC, Rel. 

Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1358108/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, 

DJe 11/02/2011) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a 

habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos. 

(AgRg no REsp 1210517/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2010, 

DJe 04/02/2011) 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO. 

SERVIDOR PÚBLICO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INEXIGIBILIDADE. 

1. Em se tratando de ação rescisória fundada em violação a preceito constitucional, é inaplicável a súmula 343/STF 

(EResp 687903, CE, Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/11/09). 

2. Não há impedimento constitucional ou legal a que o STJ invoque a Constituição para decidir recursos especiais. No 

âmbito desses recursos, o que não cabe é a invocação de matéria constitucional como fundamento para recorrer, mas 

não para contra-arrazoar ou para decidir. 

3. A partir do julgamento da Pet 7296 (Min. Eliana Calmon, DJ de 28/10/09), a 1ª Seção adotou o entendimento 

de que é ilegítima a exigência de contribuição previdenciária sobre a parcela de 1/3 acrescida à remuneração do 

servidor público por ocasião do gozo de férias. 
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4. Ação rescisória improcedente. 

(AR 3.974/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 

18/06/2010) 

 

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração de que 

a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquele que vai se perpetuar no salário ou 

subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário. 

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, 

pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008169-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008169-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CAPALDO E CIA LTDA 

 
: MARA MODAS LTDA 

ADVOGADO : ERASMO BARDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00051063519924036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão proferida em sede de 

execução de sentença movida contra a Fazenda Pública pelo Juízo da 5ª Vara Federal de São Paulo que, de ofício 

determinou a remessa dos autos à contadoria do juízo para elaboração de nova conta, recompondo-se o valor devido 

inclusive com a inclusão de juros de mora (fl. 15 do recurso, fl. 185 dos autos originais), nestes termos: 

 

"Diante do grande lapso temporal transcorrido desde a realização da conta homologada (24.01.2002) até a presente data, 

remetam-se os presentes autos ao setor de cálculos, para a recomposição do valor da execução, valendo-se para tanto 

dos parâmetros fixados no r. julgado e, subsidiariamente, dos critérios estabelecidos na Resolução 561/07 do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal. 

Após a elaboração dos cálculos, dê-se vista às partes desta decisão. 

Observo que se trata de recomposição do valor original devido, que ainda não foi objeto de requisição de pagamento e, 
portanto, recebe a inclusão dos juros nos termos em que determinado no julgado. 

Cumpra-se."  

 

Nas razões do agravo a União afirma inicialmente a violação do princípio dispositivo uma vez que não cabia ao 

magistrado, de ofício, determinar a elaboração de nova conta segundo parâmetros não pleiteados pela parte autora ora 

agravada. 

Afirma ainda que o retardamento da expedição do precatório decorreu de culpa exclusiva da parte exequente, na medida 

em que pretendeu cobrar valor superior ao efetivamente devido, tanto assim que os embargos à execução foram 

providos em grau de apelação. 

Sustenta, por fim, ser indevida a incidência de juros de mora em continuação a partir da data da conta homologada. 

Requer assim a reforma da decisão, com a concessão de efeito suspensivo, para afastar a incidência de juros moratórios, 

acolhendo-se os cálculos já apresentados. 

Decido. 

Transitou em julgado ação ordinária onde restou reconhecida a inexigibilidade de contribuições previdenciárias 

referentes aos pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, com a condenação da União à repetição 

dos valores pagos "devidamente atualizados mês a mês, sem os expurgos inflacionários dos planos econômicos, mais 

juros de mora de 1% sobre o montante a ser devolvido, a contar do trânsito em julgado". 
Iniciada a execução da sentença foram opostos embargos pela União Federal, os quais foram julgados parcialmente 

procedentes para homologar o valor apurado pelo Contador (R$ 49.557,50, válido para janeiro de 2002) - fl. 28. 
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Apelou a União requerendo a exclusão dos índices expurgados do cálculo homologado, sendo provido seu recurso em 

30/09/2009, com trânsito em 30/11/2009 (fls. 29/32). 

Com o retorno dos autos à origem foi elaborado novo cálculo para a mesma data da conta acolhida (janeiro de 2002), 

adequando-se ao julgado, sendo apurado o valor de R$ 47.776,60 (fls. 33/34). 

Intimada, a União concordou com a conta apresentada pelo Contador (fl. 35). Não há notícia de manifestação da parte 

agravada. 

Sobreveio então a interlocutória recorrida que ordenou o refazimento dos cálculos com a inclusão de juros de mora 

tendo em vista que ainda não houve requisição de pagamento. 

Sucede que não cabia ao magistrado atuar de ofício para zelar por interesse disponível da parte autora. 

Ademais, ao que tudo indica a exequente quedou-se inerte acerca do cálculo apresentado a fls. 157/158 dos autos 

originais elaborado após o retorno dos autos à origem, precluindo assim o direito de impugná-lo. 

De todo modo, juros de mora têm como causa um fato com repercussões jurídicas: o retardamento no cumprimento de 

uma obrigação. 

É a nota de inadimplência que deve orientar o raciocino sobre a incidência ou não dos juros de mora. 

Inexistindo mora porque a dívida se encontra na situação de ter seu pagamento requisitado ao poder público pelo 

Judiciário, com a formalização do precatório, descabe qualquer imposição de juros moratórios. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já enfrentou nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Confira-se: (destaquei) 
 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA 

DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo 

diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma natureza 

jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do Supremo 

Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 

DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a Requisição 

de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para 
a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário suficiente ao 

cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."  

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. 

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese 

aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 

DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado 

em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 
em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

(...) 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período 

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."  
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13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto 

contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja 

repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no 

AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 

24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, 

julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período 

compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se 

prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do 
artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

A INSCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 168-STJ. 

I. A Corte Especial firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora nas execuções contra a Fazenda 

Pública, no período transcorrido entre a elaboração da conta e o efetivo pagamento, se realizado no exercício 

subsequente (REsp n. 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, DJe de 04.02.2010).  

II. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado" - Súmula n. 168-STJ. 

III. Agravo improvido. 

(AgRg nos EREsp 1141530/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, CORTE ESPECIAL, julgado em 

02/08/2010, DJe 02/09/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA CONCERNENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 
17/STF. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da Súmula Vinculante 17 do Supremo 

Tribunal Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a 

conta de atualização e o efetivo pagamento do precatório.  

2. Tal entendimento ficou assentado, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.143.677/RS, da Relatoria do 

Ministro Luiz Fux, no qual se ratificou o posicionamento já consolidado neste Tribunal de que não incide juros de mora 

no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença exequenda, 

em respeito ao princípio da vedação de ofensa a coisa julgada. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1210020/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 17/12/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

1. É indevida a aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data 

da expedição do precatório. Precedentes.  

2. A Corte Especial, em aresto proferido nos autos do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 04.02.10), 
assinalou que "os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento 

do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar 

Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006 e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008)".  

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1134465/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 

28/10/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO OU DO OFÍCIO REQUISITÓRIO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
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1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do 

precatório ou do ofício requisitório. Precedentes do STJ.  

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1205335/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 02/02/2011) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. COISA JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que não incidem juros de mora no período compreendido entre 

a data da elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  

2. Todavia, se a sentença exequenda transitada em julgado determina a incidência dos juros moratórios até o efetivo 

pagamento da dívida, é incabível modificar, em sede de execução, o comando judicial, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. Precedentes. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 956.141/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

16/11/2010, DJe 13/12/2010) 

 

E no âmbito do Supremo Tribunal Federal colaciono os seguintes julgados: 

 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO. I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de 

que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 496703 ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-206 

DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-06 PP-01108)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. 

NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos 

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, 

da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 561800 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04/12/2007, DJe-018 DIVULG 31-01-

2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780)  

 

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica do STF e do STJ, na forma do artigo 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 
Comunique-se a Vara de origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 9470/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001809-83.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.094771-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CAMBUCI S/A 

ADVOGADO : GABRIELA COUTINHO FRASSINELLI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.01809-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 908/2485 

Trata-se de apelação interposta por Cambuci S.A., em face de sentença que indeferiu a inicial e julgou extinto o 

processo sem exame de mérito. 

 

Verificando o Juiz que questão prévia ao processamento do feito deva ser esclarecida, como a provável ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada, ou emenda à petição inicial, quando não preenche os requisitos exigidos no art. 282, do 

CPC, ou, ainda, documentos essenciais não foram juntados, determinará que o autor a sane, emende ou complete, sendo 

certo que o não atendimento da decisão tendente a sanar as irregularidades apontadas no prazo fixado, importa na 

declaração de inépcia ou simplesmente contumácia, com a conseqüente extinção do processo, sem julgamento do 

mérito.  

 

A autora fora intimada da decisão de fl. 41, e requereu dilação de prazo, o que lhe fora deferido - fls. 43. Transcorrido o 

prazo já dilatado, a autora fora intimada novamente para o cumprimento da decisão e, novamente, requereu dilação de 

prazo, que lhe fora deferida - fl. 46. Ainda assim, a autora deixou de cumprir a decisão, culminando com a sentença 

terminativa de fl. 47.  

 

A apresentação dos documentos originais, à luz da legislação de regência, era pressuposto imprescindível ao bom 

andamento processual. 

 
No caso específico, a autora foi intimada a sanar a irregularidade por duas vezes e não cumpriu a determinação. Deixou 

de dar, portanto, integral cumprimento às decisões de fl. 41 43 e 46, e, portanto, não preencheu o requisito de ordem 

pública que deve ser superado antes de dar prosseguimento ao processo. 

 

A jurisprudência é pacífica em considerar o indeferimento da inicial o resultado adequado ao autor que, a despeito de 

ser regularmente intimado, não cumpre decisão judicial imprescindível ao bom e regular andamento ao processo, a 

exemplo do julgado do E. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - PETIÇÃO INICIAL - INÉPCIA - 

AUSÊNCIA DO ENDEREÇO DOS AUTORES - EMENDA FACULTADA - INÉRCIA DA PARTE - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  

I. Impõe-se o indeferimento da inicial e a conseqüente extinção do processo, caso a parte permaneça inerte diante 

da determinação de emenda ou a ofereça de maneira incompleta, sem o que a peça se torna inepta.  

II. A qualificação dos autores na petição inicial deve conter os respectivos endereços de forma a possibilitar a 

intimação pessoal de atos e termos do processo (artigo 282, II, do CPC). III. Recurso especial improvido."  

(RESP 200001400037 - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO - STJ -DJ DATA:25/06/2001 PG:00126 RSTJ 

VOL.:00157 PG:00089) 
 
Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031101-79.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.037651-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FARMACIA E DROGARIA ELENICE LTDA 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.31101-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Farmácia e Drogaria Elenice Ltda, em face de sentença que indeferiu a inicial e 

julgou extinto o processo sem exame de mérito. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
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Verificando o Juiz que questão prévia ao processamento do feito deva ser esclarecida, como a provável ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada, ou ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, ou, 

ainda, das condições da ação, ou seja, quando não estão preenchidos os requisitos exigidos no art. 282, do CPC, 

determinará que o autor a sane, emende ou complete, caso seja sanável a irregularidade. O não atendimento da decisão 

tendente a sanar as irregularidades apontadas, no prazo fixado, importa na declaração de inépcia, com a conseqüente 

extinção do processo sem julgamento do mérito.  

 

A autora propôs ação de natureza cautelar com o objetivo de compensar valores indevidamente recolhidos a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de administradores e autônomos com tributos vincendos da 

mesma espécie. 

 

A presente cautelar apresenta caráter de principal, afastando-se do delinear traçado pelo CPC para ações deste tipo, pois 

seu objeto não se coaduna com o acautelamento, mas com a antecipação de pedido próprio de ação de conhecimento. 

Não se presta a garantir o resultado útil do processo principal, o que denota a ausência de interesse de agir na 

modalidade da adequação da via processual eleita. 

 

É de se notar, ainda, que a pretensão satisfativa formulada por meio desta cautelar não foi renovada em ação de 

conhecimento dita principal, ao menos é o que se depreende da ausência de informação a respeito de ajuizamento de 
ação principal, nos termos do artigo 808, I, do CPC. 

 

No caso específico, a hipótese, portanto, é de carência da ação, por falta de interesse de agir, dada a escolha errônea da 

via judicial eleita para o objetivo buscado, o de compensação de valores indevidamente recolhidos a título de 

contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de administradores e autônomos com tributos vincendos. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605851-48.1992.4.03.6105/SP 

  
96.03.052550-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : TEPAR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA 

ADVOGADO : IZIDRO CRESPO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.06.05851-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Razão assiste à União, razão pela qual dou provimento aos embargos de declaração para determinar a correção do erro 

material apontado, devendo a Secretaria proceder à juntada das cópias encaminhadas pela 5ª Vara Federal de 

Campinas, correspondentes às fls. 21/26 dos autos da execução fiscal 0605850-63.1992.4.03.6105. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-63.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.062412-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

APELADO : LUIZ ROSSETTI NETO e outros 

 
: MAGDA CRISTINA JOSEPHIK 

 
: MAIALU TRUMAI PEREIRA ATHAYDE 

 
: MARCIA CUSTODIO SILVA 

 
: MARCO ANTONIO CRIADO GONCALVES 

 
: MARCO ANTONIO MALTAURO LOBO 

 
: MARCO ANTONIO TOTH 

 
: MARIA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 

 
: MARIA ISABEL FERREIRA 

 
: MARISA DE ARAUJO 

 
: MARTHA KAZUKO HIGASHI 

 
: MAURIZIO PIERO GINO GIUSEPPE NICCOLAI 

 
: MIKIKO KAUCHI TSUYAMA 

 
: MONICA KAZUE SUGUIYAMA 

 
: NANCY ALMEIDA SALGADO 

 
: NELLO GARBINI 

 
: NELSON DE AGUIAR QUINA FILHO 

 
: NILTON MARTINS VIEIRA 

 
: ODETTE MOREIRA MENDES CANDURA 

 
: OSWALDO TOKUO HIGASHI 

 
: REGINA MARIA BIZZO 

 
: RICARDO JOSE CHRISTIANO 

 
: RITA DE CASSIA ALVES DA SILVA 

 
: ROSE LEMBO CARDOSO 

 
: SANDRA GOMES DA SILVA 

 
: SEBASTIAO ANTUNES DUARTE JUNIOR 

 
: SILVIO CARMO PALMIERI 

 
: SILVIO SHINZATO 

 
: SOLANGE MOREIRA CORNACHINI 

 
: SUELI TOMIE IZUMIDA 

ADVOGADO : NILO DE ARAUJO BORGES JUNIOR 

No. ORIG. : 94.00.01530-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que afastou a execução da verba honorária 

fixada em julgamento de segunda instância que reconhecera a ilegitimidade passiva da União para a causa e, em relação 

a ela, extinguiu o processo sem exame de mérito. A sentença indeferiu o prosseguimento do feito para execução da 

verba honorária arbitrada em favor da União, ao fundamento de que a condenação não constou da parte dispositiva do 

julgado, da ementa ou do acórdão, não formando título executivo judicial hábil a instruir a execução. 

 

Apela a União pedindo o pagamento dos honorários, consoante título executivo judicial. 

 

DECIDO. 

 

Conforme julgamento proferido na apelação, por este E. Tribunal, o MM Relator examinou o assunto e sobre ele dispôs, 

proferindo "decisum" condenatório contra a parte autora ao fixar obrigação de pagar honorários de sucumbência em 
favor da União, por ter sido incluída ilegitimamente no pólo passivo. 

 

Com efeito, condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à União no valor correspondente a 10% 

sobre o valor da causa (fls.220). 
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Tendo sido reformada a sentença, em virtude do constante na fundamentação e na parte dispositiva do acórdão, que deu 

parcial provimento ao recurso de apelação da União e à remessa oficial, esse acórdão proferido no processo de 

conhecimento fixou os limites da respectiva execução, no particular, restando a verba honorária devida sobre o valor 

corrigido da causa. 

 

Conquanto seja da parte dispositiva do acórdão que se produza a coisa julgada, e, apesar da não repetição do comando 

condenatório especificamente na parte do acórdão do julgado - lembre-se que não há discrepância entre o entendimento 

adotado e a parte dispositiva do acórdão - a condenação constitui-se em título executivo judicial, pois "o título 

executivo deve ser considerado em sua acepção substancial, de molde a abranger não apenas a cominação jurisdicional, 

mas também a base lógica em que esta se apóia, como pronunciamento acerca da relação jurídica posta em debate", 

como foi bem pontificado na ementa transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. DISCREPÂNCIA 

ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E O DISPOSITIVO. A COISA JULGADA NÃO SE RESTRINGE À PARTE 

DISPOSITIVA. 1) Em primeiro grau, o INSS foi condenado ao reajuste de benefício pleiteado, em valor a ser liquidado 

mediante a utilização do critério da equivalência salarial, como se depreende da sentença de fls. 27/29 do apenso. O 

INSS apelou e o acórdão de fls. 58/61, malgrado ter negado provimento ao recurso, deixou claro que o critério da 

equivalência salarial é inaplicável, na espécie, visto que só perdurou até o advento da Lei 8.213/91. 2) De fato, aos 
benefícios concedidos após a CF/88 (a DIB, in casu, é 1º/4/1992), aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 

41, II da Lei 8.213/91, e não o critério da equivalência salarial, consoante a pacífica jurisprudência superior. O 

critério da equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT é aplicável apenas aos benefícios em manutenção 

em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (STJ, EDAGA 470686, DJ 

31/03/2003). 3) Apesar da discrepância entre o entendimento adotado e a parte dispositiva do acórdão, que negou 

provimento ao recurso, o título executivo deve ser considerado em sua acepção substancial, de molde a abranger não 

apenas a cominação jurisdicional, mas também a base lógica em que esta se apóia, como pronunciamento acerca da 

relação jurídica posta em debate, enquanto objeto principal do processo. Tal entendimento encontra eco em farta 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 4) Posto isso, tendo em vista que tanto os cálculos embargados como 

os adotados pela sentença recorrida foram elaborados segundo o critério da equivalência salarial, é certo estarem 

ambos em desacordo com o título executivo, qual seja o acórdão de fls. 58/61, que repudia a aplicação do critério da 

equivalência salarial, na espécie. 5) Dou parcial provimento ao recurso e anulo a sentença recorrida." ( AC 

200302010130120 - APELAÇÃO CIVEL 332735 - Relator(a) Dese. Fed. POUL ERIK DYRLUND - TRF2 - DJU - 

Data::16/12/2004 - Página::234). G.n.  

Ora, se o julgamento "ad quem" foi no sentido de reformar a sentença de primeira instância (condenatória) para excluir 

a União do pólo passivo da demanda por ilegitimidade "ad causam" e, se, exatamente em face da extinção do feito - por 
ter sido mal direcionado contra essa ré - houve condenação da parte autora no pagamento de honorários, dada a 

sucumbência da parte autora nesta parte da demanda, não é lógico que se ignore o comando jurisdicional prestado. 

 

A matéria relativa à legitimidade para a causa da União, e consequentes honorários sucumbenciais decorrentes, foi 

reexaminada pela d. Instância "ad quem", que decidiu que "Diante do exposto, dou provimento à remessa ex officio e à 

apelação da União Federal para decretar a carência da ação em relação a ela, por sua ilegitimidade passiva ad causam, 

extinguindo-se o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com a 

condenação dos apelados no pagamento de verba honorária ao seu patrono, que arbitro em 10% do valor atualizado da 

causa (...)" - fl. 220. 

 

Nenhuma das partes apresentou recurso espontaneamente, tendo, pois, passado em julgado o referido aresto. 

 

Aliás, a questão da reversão dos honorários sucumbenciais não promove maiores debates, vez que a jurisprudência a 

reconhece até mesmo em casos em que o julgado da instância "ad quem" sobre ela silencia. 

 

A propósito: 

 
"AGRAVO LEGAL. SENTENÇA REFORMADA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA IMPLÍCITA. RECURSO 

IMPROVIDO. I - A reforma total da r. sentença pelo Tribunal superior implica necessariamente na inversão do ônus 

da sucumbência, ainda que não haja pronunciamento expresso nesse sentido na decisão do Colegiado. Trata-se de 

conseqüência lógica da decisão que julgou procedente o pedido formulado na ação, o que gera o pagamento da verba 

honorária pela parte vencida. Julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. 

ACÓRDÃO QUE DÁ PROVIMENTO INTEGRAL AO RECURSO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE OS 

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. CONDENAÇÃO IMPLÍCITA. INVERSÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. MODIFICAÇÃO 

DA BASE DE CÁLCULO DA VERBA HONORÁRIA NA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A reforma "in totum" do 

acórdão ou da sentença acarreta inversão do ônus da sucumbência, ainda que não haja pronunciamento explícito 

sobre esse ponto. Precedentes. 2. "Se o acórdão, em dando provimento integral a apelação, reverteu o dispositivo da 

sentença reformada, sem fazer referência aos ônus da sucumbência, é de se entender tenha, por igual, invertido a 
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condenação imposta na decisão reformada" (EREsp 53.191/SP, Corte Especial, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

DJU 28.02.2000). (...) 5. Recurso especial provido." (STJ - REsp 1129830 - Relator Ministro Castro Meira - 2ª Turma - 

j. 23/02/10 - v.u. - DJe 08/03/10); "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 

FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PRESCRICIONAL. CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE DO 

TÍTULO. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. INVERSÃO AUTOMÁTICA DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. (...) III - A 

reforma integral da sentença implica na inversão do ônus sucumbencial, mesmo que não haja pronunciamento da 

instância revisora sobre o ponto, sendo cabível a cobrança da verba em sede de execução sem que se cogite de 

violação à coisa julgada. Precedentes: REsp nº 649.402/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 01/08/2006;REsp 

650.203/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 21.02.2005 e AgRg no Ag 479.969/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

19.12.2003. IV - Recurso especial improvido." (STJ - REsp 881249 - Relator Ministro Francisco Falcão - 1ª Turma - j. 

27/02/07 - v.u. - DJ 29/03/07, pág. 236)." II - Portanto, a execução da verba honorária por parte da embargada J. I. 

Case do Brasil e Cia. é legítima e tem como título executivo o acórdão da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, o 

qual reformou totalmente a r. sentença do Magistrado singular. III - Agravo improvido." (APELREE 

199961000073371 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 828684 - Relator(a) DES. FED. CECILIA MELLO - TRF3 

- DJF3 CJ1 DATA:09/12/2010 PÁGINA: 675) g.n.  

Assim, a condenação na verba honorária constitui título executivo judicial passível de execução pela União. 

 

A apelante tem direito, portanto, a dar prosseguimento à execução de honorários de sucumbência, nos termos do artigo 
475, do Código de Processo Civil, em cumprimento às determinações do título executivo, em conformidade com 

iterativa jurisprudência: "em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição; salvo 

se houver erro material. (...)" (REsp 889.578/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 

24.04.2007, DJ 10.05.2007 p. 368). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da União para ressalvar seu direito à execução dos honorários advocatícios. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-70.1992.4.03.6100/SP 

  
97.03.009801-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : S/A HOSPITAL DE CLINICAS DR PAULO SACRAMENTO 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outros 

 
: HELDER KANAMARU 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

ADVOGADO : MARIA LUZIA ALVES DE OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.01062-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por S/A Hospital de Clínicas Dr. Paulo Sacramento, atualmente, Intermédica Sistema de 

Saúde S.A., em face de sentença que julgou extinto o processo sem exame de mérito, com base no artigo 267, VI, do 

CPC. 

 

Verificando o Juiz que questão prévia ao processamento do feito deva ser esclarecida, como a provável ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada, ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, ou, ainda, 

das condições da ação, ou, ainda, quando não estão preenchidos os requisitos exigidos no art. 282, do CPC, determinará 

que o autor a sane, emende ou complete, caso seja sanável a irregularidade. O não atendimento da decisão tendente a 

sanar as irregularidades apontadas, no prazo fixado, importa na declaração de inépcia, com a conseqüente extinção do 

processo sem julgamento do mérito.  
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A autora propôs ação com as pretensões de declaração de inexistência de vínculo entre a quitação das contribuições 

previdenciárias devidas ao INSS e o pagamento pelo INAMPS dos faturamentos e de condenação do INAMPS ao 

pagamento de indenização referente aos prejuízos por ela suportados em decorrência do atraso no repasse dos valores 

devidos. 

 

A legitimidade das partes é auferida através da pertinência subjetiva da ação - "legitimatio ad causam" -, representada 

pela regularidade do poder de demandar de determinada pessoa sobre determinado objeto ou determinada situação. 

 

As atividades de prestação de serviços de assistência médica, inclusive por meio de médicos e hospitais conveniados, 

foram atribuídas privativamente ao Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, 

autarquia vinculada ao Ministério da Saúde que, extinta com base na Lei nº 8.689, de 27.07.93, foi sucedida pela 

UNIÃO FEDERAL, sendo desta exclusivamente a legitimidade passiva para responder aos termos da ação, como 

proposta. 

 

Embora detivesse o INAMPS personalidade jurídica própria, distinta e inconfundível com a da União Federal, ao ser 

extinto e sucedido por esta em seus direitos e obrigações, exsurge fato superveniente a atribuir legitimidade passiva "ad 

causam" à União, em relação aos processos em que no pólo passivo figurava o INAMPS, por força do artigo 5º do 

mencionado diploma legal. Em casos similares, a jurisprudência reconhece a ocorrência de "direito superveniente 
aplicável à espécie, em virtude do disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil." (AC 9401223424 Relator(a) 

JUIZ CARLOS MOREIRA ALVES TRF1 DJ DATA:26/02/1999 PAGINA:191). 

 

A extinção do INAMPS pela Lei 8.689/93 ocorreu após a propositura da demanda, sendo a hipótese, portanto, de 

sucessão processual, que deveria ter sido promovida antes da prolação da sentença, que deve atingir as partes legítimas 

do processo, ainda que extintiva sem exame de mérito. 

 

Assim, proferida sentença quando a autarquia já não mais existia e antes que sua sucessora tivesse possibilidade de 

integrar o feito, a sentença recorrida está eivada de nulidade (AC 97030036430 AC - APELAÇÃO CÍVEL 356299 

Relatora Des. Fed. SUZANA CAMARGO TRF3 DJU CJ2 DATA:29/04/2003 PÁGINA: 347). 

A legitimidade para a causa, por sua vez, é matéria de ordem pública e deve ser aferida, conhecida e, se o caso, 

reconhecida pelo Juízo em qualquer instância. E a jurisprudência pacificou-se que a presença da União é imprescindível 

ao preenchimento das condições da ação, como se vê: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SUCESSÃO PROCESSUAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA.  

I. Extinto o INAMPS (Lei nº 8.689/93) a União assumiu na relação processual o lugar da antiga autarquia.  

II. A extinção de pessoa jurídica equipara-se, para os fins e os efeitos do art. 43 do CPC, à morte de pessoa física.  
III. À luz do art. 265, I, parágrafo 1º do CPC deveria o juiz a quo ter promovido a suspensão do processo, para 

ensejar a sucessão processual.  

IV. Sentença anulada e julgada prejudicada a apelação."  

(AC 9401183392, Relator JUIZ CARLOS FERNANDO MATHIAS - TRF1 - DJ DATA:05/08/1996 

PAGINA:54122). 
 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, anulo de ofício a sentença e 

julgo prejudicada a apelação.  

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048687-27.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001454-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 97.00.48687-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial, em mandado de segurança objetivando 

o reconhecimento do direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas 

indenizatórias, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e no §8° do art. 28 da Lei n° 8.212/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.  

Interposta a remessa oficial. 

Em suas razões, o INSS alega que as aludidas contribuições são devidas e constitucionais. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Opinou o MPF pela manutenção da sentença. 

Relatado, DECIDO 
 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida 

O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 

Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 
denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 

§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 

título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 

c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no §9º. 

 

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 
que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 

a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito 

da conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 

pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 

22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 

quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  
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As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 

de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° 

do projeto em tela." 

 

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA 

FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, 

COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, 

TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS 
DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, 

JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 

 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias 

relativas às parcelas de natureza indenizatória, inclusive aquelas pagas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 
espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 

título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 

férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de 

contribuição previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 
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1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza 

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao 

trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito. 

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-

assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-

contribuição. 

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e 

REsp 

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta 

referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: 

AgRg no AG 782-700 - PR, 

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª 

Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 

 

A distinção efetuada acima, por sua vez, veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na 
condição de direito superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 

28 da Lei 8212/91: 

 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  
(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

(...) 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97  

(...) 

6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

 

Assim, interpretando-se "a contrario sensu" os dispositivos supra, tem-se clara a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os abonos habitualmente percebidos pelo empregado, eis que integrantes do conceito jurídico de 

salário (art. 457, § 1º, da CLT). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial (Súmula 253 do STJ). 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012801-98.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.017449-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.12801-4 11 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Química Indústria Paulista S/A, em face de sentença que indeferiu a petição inicial e 

julgou extinto o processo sem exame de mérito. Levanta preliminar de afronta ao princípio democrático de direito a que 

teria o Juízo incorrido ao apreciar questão preliminar ao mérito. 

 

Para que o Juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, isto é, adentrar no mérito da questão posta em litígio, 

deve examinar questões preliminares que antecedem lógica e cronologicamente a questão principal, o pedido. O mérito 

é a última matéria a ser analisada, apenas após ultrapassadas questões preliminares que dizem respeito ao próprio 

exercício do direito de ação (condições da ação) e à existência e regularidade da relação jurídica processual 

(pressupostos processuais). Ausentes algum ou alguns dos pressupostos processuais, ausentes quaisquer elementos da 

condição da ação, a lei exige o saneamento, quando for o caso, e a extinção do processo, quando não. 

 

Somente se presentes todas as condições da ação, o Juiz pode analisar o mérito. Decorrência da ausência delas, é a 

carência da ação, prevista pelo artigo 301, do CPC, circunstância que torna o Juiz impedido de examinar o mérito. 

 

Na hipótese vertente, não se afere da petição inicial nem pedido nem causa de pedir, razão pela qual, por serem matérias 

de ordem pública, o Juiz deve se pronunciar de ofício, a qualquer tempo e grau de jurisdição. 
 

A carência da ação tem como conseqüência a extinção do processo sem julgamento de mérito, como determina o artigo 

267, VI, do CPC, não havendo qualquer afronta ao princípio democrático de direito, pelo que afasto a preliminar e, no 

mérito do apelo, mantenho a sentença, bem prolatada, ante a ocorrência de carência da ação.  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a preliminar e nego 

provimento à apelação.  

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0905228-17.1997.4.03.6110/SP 

  
1999.03.99.070891-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BRASSUCO IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA 

 
: ANDRÉ BOSCHETTI OLIVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.09.05228-4 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos 

Trata-se apelação, em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial em mandado de segurança no qual se 

objetiva o reconhecimento do direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de 

verbas indenizatórias, consoante previsão contida no §2° do artigo 22 e nos §§ 8° e 9º do art. 28 da Lei n° 8.212/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.  

Remessa oficial submetida. 

Em seu apelo, suscita o INSS preliminares de falta de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, 

pugna pela reforma do julgado. 
Sem contra-razões, subiram os autos. 

Opina o MPF pela manutenção da sentença. 

Relatado, DECIDO 

 

Inicialmente, tenho por interposta a remessa oficial. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 
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que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida 
 

Antes, porém, devem ser afastadas as preliminares. 

Não há falar-se em falta de interesse de agir, pela não provocação da via administrativa, eis que o pleno acesso ao Poder 

Judiciário é direito fundamental assegurado a todos os cidadãos (art. 5º, XXXV, da CF). Nessa linha, julgado do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRÉVIO REQUERIMENTO OU 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. RECONHECIMENTO DO 

INDÉBITO PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

1. No tocante à necessidade de exaurimento prévio da via 

administrativa para o ingresso de demanda judicial, o entendimento 

das duas Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é no 

sentido de que o não-esgotamento da via administrativa não resulta 

em falta de interesse de agir capaz de obstar o prosseguimento do 
pleito repetitivo. 

2. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1190977/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 28/09/10) 

 

Ademais, a própria resistência imposta pelo impetrado, à pretensão deduzida pela impetrante, já é o quanto basta para 

caracterizar a necesidade da tutela jurisdicional.  

Identicamente, rechaça-se a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, na medida em que a ordem jurídica não 

veda a dedução de pretensão visando ao não recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas 

indenizatórias, ante o receio de autuação por parte da Fiscalização Tributária. 

Vencidas as preliminares, passo ao mérito da causa. 

O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 

Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 
Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 

denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 

§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 

título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 

c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no §9º. 

 

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 
Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 

que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 

a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito 

da conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 

pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 

22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 
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Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 

quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  

As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 

de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° 

do projeto em tela." 

 

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA 

FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, 
COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, 

TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS 

DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, 

JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 

 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às 

parcelas de natureza indenizatória, inclusive aquelas devidas na rescisão do contrato de trabalho. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 
incidência da contribuição previdenciária. 

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 

espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 

título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 
 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 

férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de 

contribuição previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza 

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao 

trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito. 

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-

assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-

contribuição. 

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e 

REsp 

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta 

referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: 

AgRg no AG 782-700 - PR, 

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª 

Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 
 

A distinção efetuada acima, por sua vez, veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na 

condição de direito superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 

28 da Lei 8212/91: 

 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

(...) 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97  

(...) 

6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

 

Assim, interpretando-se "a contrario sensu" os dispositivos supra, tem-se clara a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os abonos habitualmente percebidos pelo empregado, eis que integrantes do conceito jurídico de 

salário (art. 457, § 1º, da CLT). 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeito as preliminares e nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial (Súmula 253 do C. STJ). 
Int. 

 

São Paulo, 26 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0612418-22.1997.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.072677-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : TENNECO AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI 

 
: CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.06.12418-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, em mandado de 

segurança objetivando o reconhecimento do direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o 

pagamento de abonos de qualquer natureza e verbas indenizatórias, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e no 

§8° do art. 28 da Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.  

Vale registrar que a r. sentença denegou a segurança quanto aos abonos que possuem natureza salarial. 

Interposta a remessa oficial. 

Em suas razões, o INSS alega preliminar de inadequação da via eleita. No mérito, que as aludidas contribuições são 

devidas e constitucionais. 

Já a impetrante, em seu recurso, bate-se pela reforma da sentença quanto aos abonos. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Opinou o MPF. 

Relatado, DECIDO 

 
O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida 

Inicio, contudo, afastando a matéria preliminar, eis que não se está diante da impetração de mandado de segurança 

contra lei em tese, ou seja, abstratamente considerada, a atrair o óbice da Súmula nº 266 do C. STF. 

Ao contrário, cuida-se de mandado de segurança preventivo, na medida em que já houve a incidência concreta da norma 

jurídica questionada, a qual produziu seus efeitos no mundo fático, gerando na impetrante o fundado receio de sofrer a 

prática de ato coator por parte da autoridade administrativa, tornando necessário o recurso ao Poder Judiciário, nos 

termos do art. 5º, XXXV, da CF. 

Vencida a preliminar, adentro no exame do mérito.  

O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 
Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 

denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 

§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 

título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 

c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no §9º. 

 
Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 

que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 
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a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito 

da conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 

pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 

22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 

quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  

As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 

de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° 
do projeto em tela." 

 

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA 

FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, 

COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, 

TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS 

DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, 

JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 

 
Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias 

relativas às parcelas de natureza indenizatória, inclusive aquelas pagas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 

espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 

título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 
Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 
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Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 

férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de 

contribuição previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza 

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao 

trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito. 

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-

assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-

contribuição. 
Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e 

REsp 

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta 

referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: 

AgRg no AG 782-700 - PR, 

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª 

Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 

 

A distinção efetuada acima, por sua vez, veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na 

condição de direito superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 

28 da Lei 8212/91: 

 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

(...) 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97  

(...) 
6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

 

Assim, interpretando-se "a contrario sensu" os dispositivos supra, tem-se clara a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os abonos habitualmente percebidos pelo empregado, eis que integrantes do conceito jurídico de 

salário (art. 457, § 1º, da CLT). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações 

do INSS e da impetrante, bem como à remessa oficial (Súmula 253 do STJ). 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032111-56.1997.4.03.6100/SP 
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1999.03.99.090633-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.32111-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Vistos 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial, em mandado de segurança objetivando 

o reconhecimento do direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de abonos de 

qualquer natureza e verbas indenizatórias, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e no §8° do art. 28 da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.  

Interposta a remessa oficial. 

Em suas razões, o INSS alega que as aludidas contribuições são devidas e constitucionais. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Opinou o MPF pela manutenção da sentença. 

Relatado, DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 
Examinemos, pois, a matéria discutida 

O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 

Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 

denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 

§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 
título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 

c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no §9º. 

 

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 

que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 

a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 
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- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito 

da conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 

pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 

22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 

quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  

As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 

de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° 

do projeto em tela." 

 
Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA 

FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, 

COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, 

TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS 

DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, 

JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 

 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias 

relativas às parcelas de natureza indenizatória, inclusive aquelas pagas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 
Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 

espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 

título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 
efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

 

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 

férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de 

contribuição previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza 

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao 

trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito. 

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-

assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-

contribuição. 

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e 

REsp 
389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta 

referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: 

AgRg no AG 782-700 - PR, 

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª 

Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 

 

A distinção efetuada acima, por sua vez, veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na 

condição de direito superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 

28 da Lei 8212/91: 

 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

(...) 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97  

(...) 

6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 
9.711, de 1998). 

 

Assim, interpretando-se "a contrario sensu" os dispositivos supra, tem-se clara a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os abonos habitualmente percebidos pelo empregado, eis que integrantes do conceito jurídico de 

salário (art. 457, § 1º, da CLT). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial (Súmula 253 do STJ). 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VIACAO DIADEMA LTDA e outros 

 
: VIACAO SAO CAMILO LTDA 

 
: VIACAO RIBEIRAO PIRES LTDA 

ADVOGADO : MAURO RUSSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.05295-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos 

Trata-se apelação, em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial em mandado de segurança no qual se 

objetiva o reconhecimento do direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de 

verbas indenizatórias, consoante previsão contida no §2° do artigo 22 e nos §§ 8° e 9º do art. 28 da Lei n° 8.212/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.  

Remessa oficial submetida. 

Em seu apelo, pugna o INSS pela reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Opina o MPF pela reforma da sentença. 

Relatado, DECIDO 

 

Inicialmente, tenho por interposta a remessa oficial. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 
trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida 
 

O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 

Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 
denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 

§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 

título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 

c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no §9º. 

 

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 

que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 
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a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito 

da conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 

pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 

22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 

quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  

As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 

de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° 

do projeto em tela." 
Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA 

FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, 

COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, 

TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS 

DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, 

JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às 

parcelas de natureza indenizatória, inclusive aquelas devidas na rescisão do contrato de trabalho. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 
1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 

espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 

título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 
é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

 

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 

férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de 

contribuição previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza 

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao 

trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito. 

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-

assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-

contribuição. 

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e 

REsp 

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 
3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta 

referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: 

AgRg no AG 782-700 - PR, 

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª 

Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 

 

A distinção efetuada acima, por sua vez, veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na 

condição de direito superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 

28 da Lei 8212/91: 

 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

(...) 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97  

(...) 

6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 
 

Assim, interpretando-se "a contrario sensu" os dispositivos supra, tem-se clara a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os abonos habitualmente percebidos pelo empregado, eis que integrantes do conceito jurídico de 

salário (art. 457, § 1º, da CLT). 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial 

(Súmula 253 do C. STJ). 

Int. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012002-35.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.012002-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA & SERVICOS H. LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 
 

 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedente o pedido da autora. 

 

Apela a autora dizendo ter tido sua defesa cerceada, que o caso presente é de aplicação do artigo 138 do CTN; que a 
multa cobrada é exorbitante. Também pede o parcelamento a que aludem as leis 8620/93 e 9639/98 e afastamento dos 

juros impostos e da taxa Selic. Por fim, pede redução na honorária imposta. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

Examinemos, pois, o caso dos autos. 

 

De inicio, diga-se que a matéria ora tratada é inteiramente de direito, sendo despicienda a realização de prova pericial 

para, por exemplo, verificar-se se a apelante faz jus ao parcelamento a que alude a lei 8620/93 ou se incide a Selic nos 

débitos em atraso. 

 

Sobre a matéria meritória: 
 

Primeiramente, temos que a jurisprudência se consolidou no sentido de que a forma de parcelamento da qual tratam as 

Leis8620/93 e 9639/98 não se estende às empresas privadas, pela impossibilidade do judiciário agir como legislador 

positivo. 

 

Neste sentido, o C. STJ: 

 

RESP 200301145017 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 547861 

Relator(a)  

GILSON DIPP  

Sigla do órgão  

STJ  

Órgão julgador  

QUINTA TURMA  

Fonte  

DJ DATA:03/11/2004 PG:00225  

Decisão  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, deu-lhe 

parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima 

votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José Arnaldo da Fonseca. Ausente, 

justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer.  
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Ementa  

CRIMINAL. RESP. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OFENSA A 

DISPOSITIVOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE 

PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. AFRONTA AO ART. 619 DO CPP. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ANALISADOS NOS LIMITES DO RECURSO. ART. 11 DA LEI N.º 9.639/98. EXTENSÃO A 

ADMINISTRADORES PRIVADOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO PARCELAMENTO DE DÉBITO. 

EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE. INVIABILIDADE. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO PELA 

INCIDÊNCIA DO ART. 15 DA LEI N.º 9.964/00. IMPOSSIBILIDADE. PESSOA JURÍDICA INSCRITA NO REFIS 

APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI PENAL MAIS 

BENÉFICA NÃO-CONFIGURADA. PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA. ÍNDOLE EMINENTEMENTE CIVIL. 

INAPLICABILIDADE. DOLO GENÉRICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. 

INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO VERIFICAÇÃO. EXACERBAÇÃO NA APLICAÇÃO DOS DIAS MULTAS 

CONSTATADA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I - Alegação de ofensa a 

dispositivos do Código Tributário Nacional da qual não se conhece, ante a ausência de prequestionamento. II - O 

conhecimento da tese de inexigibilidade de conduta diversa esbarra no óbice da Súmula n.º 07/STJ, por implicar no 

reexame dos aspectos fático-probatórios dos autos, para que se avaliasse sobre a suficiência, ou não, das provas que 

levaram o Tribunal a quo a concluir pela inexistência de excludente de culpabilidade. III - Não procede a alegação de 
violação ao art. 619, do CPP, se os embargos de declaração foram suficientemente analisados pela Corte a quo nos 

limites do recurso interposto - que se destina a sanar eventual obscuridade, omissão ou contradição da decisão 

recorrida. IV - O caput do art. 11, da Lei n.º 9.639/98 dirige-se a determinada categoria de pessoas - agentes políticos 

- não ensejando extensão, por analogia ou ainda sob o argumento de isonomia, aos administradores privados. V - Se 

não evidenciada efetiva existência de parcelamento débito previdenciário, inaplicável a regra do art. 34, da Lei 

n.º9.249/95. VI - Tendo sido recebida a denúncia antes do ingresso da pessoa jurídica no REFIS, não se suspende a 

pretensão punitiva do Estado. VII - A não aplicação do art. 15 da Lei n.º 9.964/00 não configura ofensa ao princípio da 

retroatividade da Lei penal mais benéfica, eis que condicionada à inscrição da pessoa jurídica no REFIS antes do 

recebimento da denúncia. Precedentes. VIII - A Lei n.º 9.964/00 é aplicada, de imediato, nos casos em que houve a 

inscrição no programa do REFIS antes do recebimento da denúncia, ainda que os fatos que geraram o débito tenham 

ocorrido em momento anterior ao da vigência da Lei. IX - Inaplicáveis, às condutas de omissão no recolhimento de 

contribuições previdenciárias, as disposições do Pacto de San José da Costa Rica, tendo em vista sua índole 

eminentemente civil. X - A conduta descrita no tipo penal do art. 95, "d", da Lei 8.212/95 é centrada no verbo "deixar 

de recolher", sendo desnecessária, para a configuração do delito, a comprovação do fim específico de apropriar-se dos 

valores destinados à Previdência Social. Precedentes. XI - Tratando-se de crimes de autoria coletiva, de difícil 

individualização da conduta de cada participante, admite-se a denúncia de forma mais ou menos genérica, por 

interpretação pretoriana do art. 41 do CPP. XII - Evidenciado ter sido exacerbada a fixação dos dias-multa, com 
excessivo rigor e insuficiente fundamentação, acolhe-se a irresignação para fixar o número de dias-multa no mínimo 

legal. XIII - Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.  

 

 

 

A multa moratória somente é devida se da confissão espontânea não advém o pagamento integral do débito, 
entendimento este consolidado na jurisprudência desde a edição da Súmula 208 do extinto TFR ("A simples confissão 

da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea"). 

 

A jurisprudência firmou entendimento de que pedido de parcelamento, embora configure confissão da dívida, que 

poderá ocorrer antes ou depois da instauração do procedimento administrativo, em razão de postergar o pagamento, não 

se inclui na hipótese prevista no art. 138 do CTN.  

 

Vide julgados do E. TRF da 3ª Região: 

 

 

ERESP 199900309855 

ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 181083 

Relator(a) LAURITA VAZ  

Sigla do órgãoSTJ  

Órgão julgadorPRIMEIRA SEÇÃO  

FonteDJ DATA:28/10/2002 PG:00214  

Ementa  

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO 

DA MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 208 DO TFR. 1. O benefício da denúncia 

espontânea da infração, previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional, não é aplicável em caso de parcelamento do 
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débito, porquanto a exclusão da responsabilidade do contribuinte pelo referido dispositivo legal tem como condição 

sinequa non o adimplemento integral da obrigação tributária. 2. Embargos acolhidos. 

 

 

EI 200261100063972 

EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 981756 
Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO  

Sigla do órgãoTRF3  

Órgão julgadorPRIMEIRA SEÇÃO  

FonteDJF3 CJ1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 60  

Ementa  

EMBARGOS INFRINGENTES. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNICA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA 

MULTA MORATÓRIA E DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 138 DO CTN. SÚMULA 208 DO TFR. 1. O 

acordo de parcelamento do débito não exime o contribuinte do pagamento da multa e dos juros moratórios, tal ocorreria 

apenas na hipótese de pagamento integral do tributo devido, a teor do disposto no art. 138 do CTN. 2. Para que se 

caracterize a denúncia espontânea, além do pagamento integral do tributo devido, é necessário também que o débito 

tenha sido denunciado antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados 

com a infração. 3. Entendimento em consonância à jurisprudência que firmou-se no extinto Tribunal Federal de 

Recursos, cristalizada no enunciado da Súmula nº 208 de que "a simples confissão de dívida, acompanhada do seu 

pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea." 4. Embargos infringentes providos. 

 

AC 200261060063437 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 973625 

Relator(a) JUIZA VESNA KOLMAR  

Sigla do órgãoTRF3  

Órgão julgadorPRIMEIRA TURMA  

FonteDJF3 CJ2 DATA:04/05/2009 PÁGINA: 249  

Ementa  

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - ART. 138 DO CTN - MULTA MORATÓRIA - INEXIGIBILIDADADE - 
PRESCRIÇÃO - COMPENSAÇÃO. 1. A extinção do crédito tributário prevista na LC 118/2005 somente se aplica aos 

créditos originados a partir da sua vigência (09.06.2005). Aos créditos anteriores, inclusive àqueles com ação em curso, 

a data da extinção a ser considerada é a da homologação do lançamento, quer tácita ou expressa, sendo esse o marco 

inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos, não importando a origem do recolhimento indevido. 

Precedentes do STJ. 2. A interpretação retroativa das normas tributárias dada pelo legislador por meio do art. 4º da LC 

118/2005 não se mostra legítima, pois altera as regras relativas à extinção do crédito oriundo do lançamento por 

homologação, em flagrante ofensa aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. 3. 

O art. 138 do Código Tributário Nacional, que dispõe sobre a exclusão da multa moratória, aplica-se tão-somente na 

hipótese em que a denúncia espontânea é acompanhada do pagamento integral do tributo devido, com os acréscimos 

legais. 4. Incabível a incidência de multa, seja de natureza moratória ou punitiva, ante a ausência de previsão legal. 5. 

Possibilidade de compensação com tributos ou contribuições da mesma espécie, nos termos do artigo 66 da Lei nº 

8.383/91, observada a limitação imposta pelo art. 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91. 6. O pedido de parcelamento caracteriza-

se pela confissão da dívida, que poderá ocorrer antes ou depois da instauração do procedimento administrativo, e, em 

razão de postergar o pagamento, não se inclui na hipótese prevista no art. 138 do CTN. 7. Preliminar acolhida. Apelação 

parcialmente provida.  

 

Assim, o presente caso, em não havendo pagamento integral do tributo devido, a hipótese não preenche o requisito 

exigido pelo artigo 138 do Código Tributário Nacional a ensejar a exclusão de multa moratória, que resta devida.  

 

A APLICABILIDADE DA SELIC  

 

A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria tributária. 

Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade, ressaltou: a aplicação da taxa selic propicia "rigorosa 

igualdade de tratamento entre o contribuinte e o fisco"(ADI nº 2214-MC/MS, rel. o Min. Maurício Correa; ADI-MC nº 

1933, rel. o Min. Nelson Jobim). 
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Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a aplicação da selic: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO 

PARA A MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 

1. Segundo o CTN, "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o 

motivo determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 
1% (um por cento) ao mês" (art. 161, § 1º). 

2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de modo diverso, 

ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora "...serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente" (art. 13). 

3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, 

estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição 

será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês 

anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

4.O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à 

legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma 

origem normativa para ambas as situações. 

5. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(ERESP 398182 / PR, 1ª Seção, Rel. Min.TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 18/10/2004, v.u., DJU 03/11/2004). 

 

Confira-se, ainda, o voto do eminente Ministro Relator do v. acórdão acima transcrito, a respeito da possibilidade de 

fixação dos juros de mora através de lei ordinária: 

 

"Bem se vê que esse último preceito normativo é perfeitamente compatível, inclusive sob o aspecto formal, com o art. 

161, § 1º, do CTN, segundo o qual o legislador ordinário estava autorizado a fixar juros de mora, como fez o artigo 13 

acima transcrito. Disso decorre, portanto, que, a partir de 1º de abril de 1995, os juros de mora incidentes sobre tributos 

e contribuições arrecadados pelo Fisco Federal são equivalentes à taxa SELIC". 

 

O direito à redução da multa moratória (artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96 c/c artigo 106, inciso II, c, do CTN) 

 

No tocante à redução da multa moratória, é correta a pretensão formulada pela apelante, tendo, em vista o disposto no 

artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, que mitiga os juros moratórios para 20%. 

 

Portanto, o pedido deve de ser julgado parcialmente procedente. Entretanto, verifico que a impetrante somente 

conseguiu parte muito reduzida de seu amplo pleito. Portanto, deverá pagar honorária, que, entretanto, será reduzida (já 

que, afinal, um item de seu pedido teve procedência) para 5% do valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC. 

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do impetrante. 

 

P.R.I. 

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011447-63.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.011447-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : MOINHO DA LAPA S/A 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.10682-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando a repetição de indébito de valores 
recolhidos a título de FUNRURAL, indeferiu pedido da agravante para que fosse reconhecida a nulidade da publicação 

do despacho de fls. 174, com a conseqüente republicação. 

Entretanto, através de consulta ao Sistema Processual desta Corte, constata-se que os autos do processo originário já 

foram remetidos ao arquivo, na situação BAIXA DEFINITIVA-FINDO, em 23/04/2003. 

Verifica-se, inclusive, que já houve até mesmo a conversão em renda dos réus (União e INSS) do depósito judicial 

efetuado naqueles autos, de sorte que se tem a falta de interesse superveniente quanto à apreciação deste recurso. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do CPC, art. 557, caput e do art. 

33, XII, do R.I. desta Corte. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0054702-12.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.001837-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : MOLINS DO BRASIL MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.54702-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos 
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Trata-se reexame necessário em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial em ação na qual a autora 

objetiva o reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de 

verbas indenizatórias, consoante previsão contida no §2° do artigo 22 e nos §§ 8° e 9º do art. 28 da Lei n° 8.212/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.  

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida 
 
O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 

Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 

denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 

§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 

título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 
c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no §9º. 

 

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 

que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 

a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito 

da conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 

pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 
22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 

quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  

As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 

de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° 

do projeto em tela." 
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Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA 

FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, 

COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, 

TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS 

DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, 

JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 

 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às 

parcelas de natureza indenizatória. 
Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 

espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 

título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 
efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 

férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de 

contribuição previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza 

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao 

trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito. 

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-

assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-

contribuição. 

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e 

REsp 

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 
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3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta 

referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: 

AgRg no AG 782-700 - PR, 

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª 

Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 

 

A distinção efetuada acima, por sua vez, veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na 

condição de direito superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 

28 da Lei 8212/91: 

 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

(...) 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97  

(...) 

6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 
 

Assim, interpretando-se "a contrario sensu" os dispositivos supra, tem-se clara a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os abonos habitualmente percebidos pelo empregado, eis que integrantes do conceito jurídico de 

salário (art. 457, § 1º, da CLT). 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial (Súmula 253 do C. 

STJ). 

Int. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045953-06.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.060191-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AGF DO BRASIL LTDA e outros 

 
: PREVISAO ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA PRIVADA 

 
: BBM BRASIL PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

 
: CORSETEC SOCIEDADE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.45953-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos 

Trata-se apelação, em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial em mandado de segurança no qual se 

objetiva o reconhecimento do direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de 
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verbas indenizatórias, consoante previsão contida no §2° do artigo 22 e nos §§ 8° e 9º do art. 28 da Lei n° 8.212/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.  

Remessa oficial submetida. 

Em seu apelo, pugna o INSS pela reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Opina o MPF pela reforma da sentença. 

Relatado, 

 

DECIDO 

 

Inicialmente, tenho por interposta a remessa oficial. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida 
 

O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 

Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 

denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 

§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 
título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 

c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no §9º. 

 

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 

que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 

a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito 

da conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 
pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 

22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 

quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  

As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 
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de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° 

do projeto em tela." 

 

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA 

FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, 

COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, 

TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS 

DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, 

JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 

 
Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às 

parcelas de natureza indenizatória, inclusive aquelas devidas na rescisão do contrato de trabalho. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 

espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 

título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 
Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

 

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 

férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 
de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de 

contribuição previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza 

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao 

trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito. 
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2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-

assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-

contribuição. 

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e 

REsp 

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta 

referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: 

AgRg no AG 782-700 - PR, 

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª 

Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 

A distinção efetuada acima, por sua vez, veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na 

condição de direito superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 

28 da Lei 8212/91: 

 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

(...) 
e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97  

(...) 

6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

 

Assim, interpretando-se "a contrario sensu" os dispositivos supra, tem-se clara a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os abonos habitualmente percebidos pelo empregado, eis que integrantes do conceito jurídico de 

salário (art. 457, § 1º, da CLT). 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial 

(Súmula 253 do C. STJ). 

Int. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902213-06.1998.4.03.6110/SP 

  
2000.03.99.061298-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : GIANNINI S/A 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.09.02213-1 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação, em face de sentença que denegou a segurança . 
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Apela o contribuinte pedindo, primeiro, o reconhecimento do cerceamento de defesa. Também pretende o afastamento 

da cumulação dos consectários legais, redução do percentual de multa e mesmo a declaração de inexigibilidade da 

multa de mora exigida pelo Fisco, frente à denúncia espontânea.Por fim, quer afastamento da taxa Selic. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

Examinemos, pois, o caso dos autos. 
 

 

Primeiramente, temos que a parte autora não pode alegar cerceamento de defesa quando, instada a dizer quais provas 

pretendia produzir, quedou-se inerte (fls. 106). 

 
 

 

Ausência de denúncia espontânea 

 

A multa moratória somente é devida se da confissão espontânea não advém o pagamento integral do débito, 

entendimento este consolidado na jurisprudência desde a edição da Súmula 208 do extinto TFR ("A simples confissão 

da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, nãoconfigura denúncia espontânea"). 

 

A jurisprudência firmou entendimento de que pedido de parcelamento, embora configure confissão da dívida, que 

poderá ocorrer antes ou depois da instauração do procedimento administrativo, em razão de postergar o pagamento, não 

se inclui na hipótese prevista no art. 138 do CTN.  

 
Vide julgados do E. TRF da 3ª Região: 

 

 

ERESP 199900309855 

ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 181083 

Relator(a) LAURITA VAZ  
Sigla do órgãoSTJ  

Órgão julgadorPRIMEIRA SEÇÃO  

FonteDJ DATA:28/10/2002 PG:00214  

Ementa  

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO DA 

MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 208 DO TFR. 1. O benefício da denúncia espontânea da 

infração, previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional, não é aplicável em caso de parcelamento do débito, 

porquanto a exclusão da responsabilidade do contribuinte pelo referido dispositivo legal tem como condição sinequa 

non o adimplemento integral da obrigação tributária. 2. Embargos acolhidos. 

EI 200261100063972 

EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 981756 

Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO  

Sigla do órgãoTRF3  

Órgão julgadorPRIMEIRA SEÇÃO  

FonteDJF3 CJ1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 60  

Ementa  

EMBARGOS INFRINGENTES. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNICA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA 
MULTA MORATÓRIA E DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 138 DO CTN. SÚMULA 208 DO TFR. 1. O acordo 
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de parcelamento do débito não exime o contribuinte do pagamento da multa e dos juros moratórios, tal ocorreria 

apenas na hipótese de pagamento integral do tributo devido, a teor do disposto no art. 138 do CTN. 2. Para que se 

caracterize a denúncia espontânea, além do pagamento integral do tributo devido, é necessário também que o débito 

tenha sido denunciado antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização 

relacionados com a infração. 3. Entendimento em consonância à jurisprudência que firmou-se no extinto Tribunal 

Federal de Recursos, cristalizada no enunciado da Súmula nº 208 de que "a simples confissão de dívida, acompanhada 

do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea." 4. Embargos infringentes providos. 

AC 200261060063437 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 973625 

Relator(a) JUIZA VESNA KOLMAR  

Sigla do órgãoTRF3  

Órgão julgadorPRIMEIRA TURMA  

FonteDJF3 CJ2 DATA:04/05/2009 PÁGINA: 249  

Ementa  

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - ART. 138 DO CTN - MULTA MORATÓRIA - INEXIGIBILIDADADE - PRESCRIÇÃO - 

COMPENSAÇÃO. 1. A extinção do crédito tributário prevista na LC 118/2005 somente se aplica aos créditos 

originados a partir da sua vigência (09.06.2005). Aos créditos anteriores, inclusive àqueles com ação em curso, a data 

da extinção a ser considerada é a da homologação do lançamento, quer tácita ou expressa, sendo esse o marco inicial 
para a contagem do prazo prescricional de cinco anos, não importando a origem do recolhimento indevido. 

Precedentes do STJ. 2. A interpretação retroativa das normas tributárias dada pelo legislador por meio do art. 4º da 

LC 118/2005 não se mostra legítima, pois altera as regras relativas à extinção do crédito oriundo do lançamento por 

homologação, em flagrante ofensa aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. 

3. O art. 138 do Código Tributário Nacional, que dispõe sobre a exclusão da multa moratória, aplica-se tão-somente 

na hipótese em que a denúncia espontânea é acompanhada do pagamento integral do tributo devido, com os 

acréscimos legais. 4. Incabível a incidência de multa, seja de natureza moratória ou punitiva, ante a ausência de 

previsão legal. 5. Possibilidade de compensação com tributos ou contribuições da mesma espécie, nos termos do artigo 

66 da Lei nº 8.383/91, observada a limitação imposta pelo art. 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91. 6. O pedido de 

parcelamento caracteriza-se pela confissão da dívida, que poderá ocorrer antes ou depois da instauração do 

procedimento administrativo, e, em razão de postergar o pagamento, não se inclui na hipótese prevista no art. 138 do 

CTN. 7. Preliminar acolhida. Apelação parcialmente provida.  

 

Assim, o presente caso, em não havendo pagamento integral do tributo devido, a hipótese não preenche o requisito 

exigido pelo artigo 138 do Código Tributário Nacional a ensejar a exclusão de multa moratória, que resta devida.  

 

A validade dos juros moratórios legalmente fixados 

 

A autonomia da legislação fiscal impede, primeiramente, que os juros moratórios do crédito excutido sejam limitados 

nos termos da antiga redação do § 3º, do artigo 192, da Constituição Federal, que fixa teto exclusivamente para as 

relações jurídicas de cobrança de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, em situação 

rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos. Mesmo que assim não fosse, a aplicação do 

preceito estaria, de qualquer sorte, prejudicada em face de sua eficácia estar a depender da edição de lei específica, 

conforme reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.  

 

Por outro lado, com relação à alegação de anatocismo, cabe observar que não tem qualquer respaldo em análise 

objetiva, seja da legislação fiscal aplicada, seja do próprio cálculo específico da dívida em execução, tendo sido 

imputada a sua prática ao Fisco, para efeito de sustentar o excesso de execução, de modo absolutamente genérico, 

circunstância que seria bastante, per si, para inviabilizar a defesa deduzida, sem necessidade de seu exame meritório. 

 

De qualquer modo, admitida como verdadeira a premissa, apenas a título de discussão, o que se pode afirmar é que a 

incidência do Decreto n.º 22.626/33 (Lei da Usura), para efeito de limitação dos juros moratórios no âmbito dos créditos 

tributários, é rejeitada em doutrina (Código Tributário Nacional, Coordenador VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. 

RT, 1999, p. 608) e jurisprudência (AC n.º 97.04.53528-7, Rel. Des. Fed. FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA, DJU de 
14.10.98; e AC n.º 97.04.41030-1, Rel. Des. Fed. GILSON LANGARO DIPP, DJU de 21.01.98), pelo mesmo 

fundamento. 

 

Com efeito, a proibição de capitalização dos juros, prevista na Lei de Usura, não é absoluta e supralegal, daí porque ser 

possível que a lei, validamente, disponha em sentido contrário, conforme reconhece a própria jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 47028, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, julgado em 11.09.95; e RESP n.º 

173443, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 25.08.98), afastando, assim, sob tal aspecto, a 

configuração do excesso de execução. 
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Note-se que, para efeito de crédito tributário, o artigo 161, § 1º, do CTN, autoriza a lei ordinária a fixar o critério para o 

cálculo dos juros moratórios e, portanto, não se sustenta a invocação de excesso de execução. 

 

A APLICABILIDADE DA SELIC  

 

A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria tributária. 

Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade, ressaltou: a aplicação da taxa selic propicia "rigorosa 

igualdade de tratamento entre o contribuinte e o fisco"(ADI nº 2214-MC/MS, rel. o Min. Maurício Correa; ADI-MC nº 

1933, rel. o Min. Nelson Jobim). 
 

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a aplicação da selic: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO 

PARA A MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 

1. Segundo o CTN, "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o 
motivo determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 

1% (um por cento) ao mês" (art. 161, § 1º). 

2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de modo diverso, 

ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora "...serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente" (art. 13). 

3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, 

estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição 

será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês 

anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

4.O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à 

legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma 

origem normativa para ambas as situações. 

5. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(ERESP 398182 / PR, 1ª Seção, Rel. Min.TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 18/10/2004, v.u., DJU 03/11/2004). 

 

Confira-se, ainda, o voto do eminente Ministro Relator do v. acórdão acima transcrito, a respeito da possibilidade de 

fixação dos juros de mora através de lei ordinária: 

 

"Bem se vê que esse último preceito normativo é perfeitamente compatível, inclusive sob o aspecto formal, com o art. 

161, § 1º, do CTN, segundo o qual o legislador ordinário estava autorizado a fixar juros de mora, como fez o artigo 13 

acima transcrito. Disso decorre, portanto, que, a partir de 1º de abril de 1995, os juros de mora incidentes sobre tributos 
e contribuições arrecadados pelo Fisco Federal são equivalentes à taxa SELIC". 

 

Os critérios de apuração da dívida: cumulação de encargos 

 

No tocante à cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito excutido, a 
improcedência do questionamento é manifesta, pois cada qual dos encargos, com sua natureza jurídica própria e 

finalidade específica, não permite cogitar de bis in idem.  

 

A mera correção monetária, por evidente, não constitui senão a recomposição do valor da moeda, sem implicar, per si, 

em acréscimo efetivo ao valor do tributo, devendo incidir na apuração do crédito excutido, inclusive nas parcelas 

referentes às multas fiscais (Súmula 45 do TFR), sem prejuízo da aplicação cumulativa dos juros de mora e da multa 

moratória (Súmula 209/TFR).  

 

A distinção entre os dois últimos encargos, que justifica a incidência cumulativa, assenta-se no seguinte: os juros 

moratórios objetivam, no plano do ressarcimento, compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação do 

crédito tributário, ao passo que a multa moratória tem caráter punitivo e objetiva coibir a violação ao dever de 
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recolhimento do tributo no prazo legalmente fixado, donde a viabilidade da cumulação dos encargos nos termos 

sumulados. 

 

De resto, a incidência de ambos os encargos, como decorrência da falta de recolhimento do tributo no prazo e na forma 

legal, é prevista expressamente pelo artigo 161 do Código Tributário Nacional, que alude que o crédito tributário, em 

casos que tais, é acrescido de juros de mora, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis. 

 

O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada 

 

A multa moratória, questionada em virtude do percentual legalmente fixado para a espécie, não pode ser reputada 

inconstitucional por ofensa ao princípio que veda o confisco - como usualmente proposto -, eis que tal juízo equivoca-se 

pela própria premissa adotada na sua formulação. 

 

Com efeito, o tributo não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado como obrigação legal, que 

tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, CTN), enquanto o 

segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal. 

 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu tratamento 

com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário Nacional, 

Coordenador VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a idéia-matriz de que 

o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito. 

 

Com este entendimento, o seguinte julgado: 

 

- AC nº1998.04.01.027237-1, Rel. Des. Fed. TÂNIA TEREZINHA CARDOSO ESCOBAR, DJU de 14.10.98, p. 549: 

"Ementa - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. CONFISCO. CUMULAÇÃO COM JUROS 

DE MORA. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. TRD. INPC. 1. A TRD constitui taxa de juros aplicável às 

obrigações fiscais impagas na data do seu vencimento, no período compreendido entre fevereiro e dezembro de 1991 

(Lei-8177/91 e Lei-8383/91), mantida a sua incidência sobre os débitos tributários porque mais benéfica ao 
contribuinte que a utilização do INPC. É medida que se impõe para resguardar o valor real das obrigações tributárias, 

e evitar o enriquecimento ilícito do contribuinte. 2. É inaplicável ao caso o princípio constitucional da vedação ao 

confisco, que refere-se ao tributo e não às penalidades em decorrência da inadimplência do contribuinte, cujo caráter 

agressivo tem o condão de compelir o contribuinte ao adimplemento das obrigações tributárias, ou afastá-lo de 

cometer atos ou atitudes lesivos à coletividade. 3. Em execução fiscal os juros de mora são cumuláveis com a multa 

moratória ( SUM-209 do ex-TFR )." (g.n.) 

 

Não se trata de admitir que possa o legislador ordinário, na ausência de limites definidos pelo Código Tributário 

Nacional, aderir à iniciativa de fixar qualquer percentual para a multa moratória, uma vez que o devido processo legal, 

na sua vertente material, é princípio superior que atua sobre a ação legislativa, no que viole direitos individuais, mas de 

firmar a compreensão exata de que o conceito de razoabilidade e proporcionalidade deve considerar a finalidade 

específica do instituto jurídico para legitimar um juízo de validade constitucional da discricionariedade legislativa. 

 

Neste sentido, é que se justifica que o percentual da multa moratória exceda aos parâmetros invocados pelos 

contribuintes: o determinante, em casos que tais, é o caráter punitivo do encargo, instituído para distinguir, 

isonomicamente, os contribuintes adimplentes dos inadimplentes, e destinando-se, pois, a coibir e prevenir 

(individualizada e coletivamente) a violação ao dever de recolhimento do tributo no prazo legalmente fixado, o que 

impede seja fixado um juízo de comparação, juridicamente válido, entre a multa moratória fiscal e a correção monetária 

ou os juros moratórios, e mesmo a multa moratória típica de outras relações jurídicas. 

 

É essencial reconhecer, a propósito, que sequer a legislação complementar limita, objetivamente, a competência do 

legislador ordinário para a fixação do percentual da multa moratória que, por sua natureza jurídica, não pode ser 

equiparada à mera recomposição do valor da moeda ou associada à idéia de ressarcimento do prejuízo sofrido pela mora 
do devedor, para efeito de condicionar ou limitar o respectivo percentual de incidência. 

 

Por isso mesmo, na linha do que anteriormente destacado, é que tampouco cabe sujeitar a multa moratória fiscal ao 

limite previsto no Código de Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito 

das relações de consumo, em situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos.  

 

Neste sentido, cumpre citar o seguinte precedente da Corte (AC nº 98.03.097787-3, Rel. Des. Fed. ANDRADE 

MARTINS, DJU 13.08.99, p. 470): 
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"Ementa - EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CSL. MULTA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE. 1- A limitação ao valor da multa, ditada pela Lei nº 9.298/96, é medida destinada à proteção do 

consumidor, e não encontra aplicação no caso vertente. 2- Apelação improvida." 

 

Assim, não há que se falar em direito à compensação quando não se está reconhecendo o indébito pretendido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do impetrante. 

 

P.R.I. 

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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2000.61.00.021545-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADVOGADO : CELECINO CALIXTO DOS REIS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas e de remessa oficial em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

que objetivava a declaração de inexistência jurídico-tributária, relativamente à contribuição social como determinado 

pela Lei nº 7.787/89 (majoração da alíquota de 10% para 20% - pro labore), ou seja, declaração de inexistência jurídico-

tributária, relativamente à contribuição social incidente sobre a remuneração percebida pelos segurados autônomos, 

empresários e administradores, conforme o estatuído pelo artigo 3º, da Lei nº 7.787/89 e, posteriormente, pelo artigo 22, 
da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, bem como a repetição ou compensação dos valores recolhidos a esse título. 

 

O réu, em seu apelo, sustenta a ocorrência de decadência e prescrição, no prazo quinquenal. Alega, ainda, que a 

correção monetária não foi corretamente aplicada, insurgindo-se, também, contra a possibilidade de compensação com 

contribuições não administradas pelo INSS. 

 

A autora também apela, sustentando em suas razões que não há se falar em ocorrência de prescrição sobre os valores 

pagos indevidamente a título de contribuição social estatuída com base na Lei n.º 7.787/89, devendo ser adotado o prazo 

decenal, a contar de cada recolhimento indevido. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Temos, aqui, hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Ritos. 
 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
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Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

O objeto da presente demanda diz respeito à majoração da alíquota (de 10% para 20%) relativa à contribuição incidente 

sobre a folha de salários do mês de setembro de 1989, consoante a determinação da Lei nº 7.787/89. 

 

Cumpre lembrar que a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7787/89, foi declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em julgamento proferido no Recurso 

Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente Ministro Marco Aurélio, como se vê 

a seguir: 

 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 

30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os 

recorrentes do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e trabalhadores 

autônomos, vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não conheciam do recurso e 

declaravam a constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou pelos recorrentes, o Dr. José 

Morschbacher e, pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94." 

 
O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que concedeu 

medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", contidas 

no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no julgamento final da ação. 

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

"EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. PEDIDO PRE-

JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" CON-TIDAS NO INC. I DO ART. 

3º DA LEI Nº 7.787/89. 

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89, porque 

regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta revogação, o 

Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores" contidas no inc. I do 

art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a decisão desta Corte no RE 

nº 177.296-4. 

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os "empresários" e 

"autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei 

complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc" à 
decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões "empresários" e 

"autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91." 

 

Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, 

suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7.787, de 1989. 

 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos a esse título, desde 

que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido. 

 

DA PRESCRIÇÃO 
 

Como já havia mencionado antes em outros julgados de minha relatoria, tinha para mim que a prescrição dos créditos 

contra a Fazenda - ao menos aqueles anteriores à LC 118/2005 - , obedecia ao prazo decenal. Apenas em homenagem 

ao princípio do colegiado que ressalvava minha posição pessoal e seguia a orientação da Segunda Seção desta E. Corte 

(a qual estava compondo à época) no sentido da prescrição qüinqüenal. Todavia, tendo em vista que a orientação da 
Primeira Seção deste mesmo Tribunal (cujos processos ora estou julgando nesta Turma Z do Mutirão Judiciário) segue 

a posição do E. Superior Tribunal de Justiça, que é aquela da qual sempre comunguei (prescrição em dez anos), ora a 

adoto com fundamento no julgado cujo excerto relevante junto a seguir: 

 

"com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de 

repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar 

da vigência da lei nova" (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 27.08.07). 
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A orientação de que o prazo prescricional se daria somente a partir da declaração de inconstitucionalidade da 

contribuição se encontra superada por esta E. Corte (AC 200703990138189, JUIZ CLAUDIO SANTOS, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 12/03/2008). 

 

Ao compulsar estes autos, verifico que as guias de recolhimento acostadas demonstram que as contribuições sociais 

foram recolhidas em data pretérita aos dez anos imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação. Resta, pois, afirmada 

a prescrição do direito à devolução dos valores pagos (fls. 105/142). 

 

DA COMPENSAÇÃO 
 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional - CTN e seguintes disciplina a restituição tributária. 

 

Com a edição da Lei nº 8.383/91, mais especificamente o artigo 66, regulou-se especificamente essa modalidade 

extintiva de obrigação tributária: 

 

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, 

o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período 
subseqüente. 

§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.  

§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 

§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido 

monetariamente com base na variação da UFIR. 

(...)" 

 

Assim, a repetição será realizada consoante o supra citado art. 66 da Lei nº 8.383/91. Não ocorre, nessa hipótese, ofensa 

ao princípio da irretroatividade da norma legal. Assim, ela se aplica também aos créditos ocorridos anteriormente à 

edição da lei, observada a prescrição, reservado ao INSS o "poder-dever" de realizar a sua fiscalização. 

 

A comprovação da não-transferência do ônus financeiro ao contribuinte de fato, prevista no §1º do artigo 89 da Lei nº 

8.212/91 é inaplicável à espécie tributária "contribuição", que é tributo direto e no qual confundem-se os contribuintes 

de fato e de direito, em razão do cálculo e o recolhimento ser realizado de modo direto pelo contribuinte, que ora 

postula a compensação, operação diversa de tributos como o ICMS, por exemplo, em que é feito o destaque do valor 

cobrado do contribuinte de fato, ou seja, o adquirente do bem ou do serviço). 

 
Acrescente-se a isso o fato do extinto Tribunal Federal de Recursos ter assentado o entendimento de ter a contribuição 

previdenciária característica de exação de natureza direta, não comportando a transferência do encargo financeiro, 

ademais o Colendo Superior Tribunal de Justiça também tem se inclinado nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - PROVA DA NÃO-REPERCUSSÃO - 

DESNECESSIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que a contribuição para a 

seguridade social, exigida sobre pagamentos efetuados a autônomos, avulsos e administradores, não comporta, por sua 

natureza, transferência do respectivo ônus financeiro, uma vez que se confundem, na mesma pessoa, o contribuinte de 

direito e o de fato. 

Embargos de divergência providos. 

(STJ - PRIMEIRA SEÇÃO - ERESP 192391/SP - Relator MINISTRO HUMBERTO MARTINS - dju 07/05/2007, PG. 

268) 

 

O regime jurídico da compensação 
 

No que se refere à forma de compensação, importa notar que, com a edição da Lei nº 9.430/1996, passaram a coexistir 
dois regimes legais de compensação: o primeiro regido pela Lei n. 8.383/1991, alterada pela Lei n. 9.069, de 29 de 

junho de 1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, disciplinando a compensação de tributos da mesma 

espécie e destinação constitucional, e o segundo estabelecido pela Lei n. 9.430/1996, orientando a compensação de 

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão 

administrativo, e, a partir da Lei n. 10.637, de 30.12.2002, por iniciativa do contribuinte, mediante entrega de 

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o efeito de extinguir o crédito tributário, 

sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

 

Nesse contexto, é necessário perquirir qual a legislação aplicável à compensação ora postulada, para se saber de que 

forma deve ser ela regida. 
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A questão passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da 

propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 

2010. 

 

Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial 

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 
seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação . 

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 
suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG). 

9 a 16 (....) 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/2008." (REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 9/12/2009, DJe 

1º/2/2010) 

Desta forma, no caso das ações propostas na vigência da Lei nº 8.383/1991, admissível a compensação apenas entre 

tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal. 

 

Já no que diz respeito aos pedidos formulados na vigência da Lei nº 9.430/1996, é possível a compensação entre 

quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de 

prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação 

'sponte' sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 3/11/2008). 
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Por fim, as compensações a serem autorizadas sob a égide da Lei nº 10.637/2002, serão feitas com quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, 

mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e 

respectivos débitos compensados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua 

ulterior homologação. 

 

No caso dos autos, o ajuizamento da ação ocorreu em julho de 2000, na vigência da Lei n.º 9.430/96, sendo aplicável o 

seu regime legal. 

 

No que pertine aos limites de 25% e 30% para a compensação, impostos pelo Art. 89, §3º da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, só podem ser aplicados na compensação de valores pagos após a sua 

edição, sob pena de ocorrer retroatividade prejudicial ao contribuinte. 

 

O critério de correção monetária do indébito fiscal 
 

Em convergência com a solução prevalecente nas Turmas, decidiu a 2ª Seção, a propósito, no julgamento dos EIAC nº 

97.03.026999-0, na sessão de 17.06.03, que: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. FINSOCIAL. EMPRESA 

COMERCIAL OU MISTA. ALÍQUOTAS MAJORADAS. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 8.383/91. LEI Nº 9.065/95. 9.250/95. 

TRIBUTOS COMPENSÁVEIS ENTRE SI. IDENTIDADE DE ESPÉCIE E DE DESTINAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRECEDENTES. (...) A correção monetária do indébito, para efeito de compensação, deve observar os 

mesmos critérios adotados na atualização dos créditos tributários. Precedentes." 

 

Todavia, é diversa a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em casos que tais, conforme revelam os 

seguintes precedentes: 

 

REsp nº 671.774, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU de 09.05.05 p. 357: "TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS Nºs 

2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA 

SELIC. 1. Em caso de dissídio notório, as exigências de natureza formal concernentes à demonstração da divergência 

são mitigadas. 2. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição, são 

o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a 

31.12.95. 3. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou 

compensação tributária, é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do 

disposto no art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 4. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção 
monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção. 5. Recurso especial provido." 

  

REsp nº 220.387, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 16.05.05 p. 279: "TRIBUTÁRIO. PIS. 

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É reiterada a orientação do STJ no 

sentido da legalidade da aplicação da taxa Selic sobre os créditos do contribuinte em sede de compensação ou 

restituição de tributos. 2. Com o advento da Lei n. 9.250/95, os juros, na repetição de indébito, passaram a ser devidos 

com base na taxa Selic, a partir de 1º/1/96, não mais tendo aplicação o art. 161, § 1º, e o art. 167, parágrafo único, do 

CTN. 3. A Primeira Seção do STJ, interpretando o art. 66 da Lei n. 8.383/91 - com as alterações advindas das Leis n.s 

9.069/95 e 9.250/95 -, firmou entendimento de que só pode haver compensação entre tributos da mesma espécie que 

possuam a mesma destinação constitucional. 4. Os índices de correção monetária aplicáveis na restituição de indébito 

tributário são: o IPC, no período de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91; a Ufir, de 

janeiro/91 a 31/12/95. Incide a taxa Selic, a teor de disposição prevista no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, 

exclusivamente, a partir de 1º/1/96. 5. Recurso especial interposto pela União Federal parcialmente conhecido e, nessa 

parte, não-provido. Recurso especial interposto por Sanibra - Saneamento e Administração de Serviços S/C Ltda. não-

provido." 

  

AgRg nos EDcl no REsp nº 651.238, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 06.06.05 p. 195: 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO ART. 170-A DO CTN. 1. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual são os 

seguintes os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário: (a) IPC, de março/1990 a 

janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, 

exclusivamente, a partir de janeiro/1996. 2. A presente demanda visa justamente a ver declarada a inexistência da 

relação jurídica tributária, o que afasta a tese de que não existe contestação judicial, aplicando ao caso o disposto no 

art. 170-A do CTN. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

E, nesta esteira de entendimento, foi editada recentemente a Resolução 134/2010 no E. CJF, que vem pacificar o tema 

da inclusão de expurgos inflacionários aos indébitos fiscais da seguinte forma: 
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-De 1964 a fev/86: ORTN. 

-De mar/86 a jan/89: OTN. Os débitos anteriores a jan/89 deverão ser multiplicados, neste mês, por 6,17. 

-Jan/89: IPC / IBGE de 42,72% (Expurgo, em substituição ao BTN). 

-Fev/89: IPC / IBGE de 10,14% (Expurgo, em substituição ao BTN). 

-De mar/89 a mar/90: BTN. 

-De mar/90 a fev/91: IPC / IBGE (Expurgo, em substituição ao BTN e ao INPC de fev/91). 

-De mar/91 a nov/91: INPC / IBGE 

-Dez/91: IPCA série especial (Art. 2º, §2º, da Lei n. 8.383/91). 

-De jan/92 a jan/96: Ufir (Lei n. 8.383/91). 

-A partir de jan/96: Selic (Art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250, de 26.12.95). 

 

Em função da consolidação jurisprudencial, deve prevalecer a orientação do Conselho da Justiça Federal, de modo a 

permitir a incidência dos índices "expurgados" como acima indicados, nos limites devolvidos e compatíveis com o 

período do indébito fiscal reclamado, para efeito de compensação. 

 

Os juros de mora de 1% ao mês, conforme previsão do artigo 161, §1º, do CTN a partir do trânsito em julgado (art. 167, 

parágrafo único, do CTN), ressalvando-se a aplicação, a partir de 01/01/96, da taxa SELIC. 

 
Tendo a parte autora decaído de parcela mínima do pedido, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor 

atribuído à causa, a ser suportado pelo réu, montante a ser atualizado nos termos da Súmula n.º 14 do STJ, bem como ao 

reembolso das custas processuais. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da autora, nego seguimento à 

apelação do réu e dou parcial provimento à remessa oficial. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021947-27.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021947-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA: Trata-se de remessa oficial e apelação em Mandado de 
Segurança impetrado com o objetivo de obter Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, sob o argumento da 

inexistência de dívida. 

 

A r. sentença julgou procedente o Mandamus, determinado a expedição de Certidão Negativa de Débitos, nos termos do 

artigo 205 do Código Tributário Nacional. 

 

Apela a União pleiteando a reforma da sentença, para o feito seja extinto sem julgamento de mérito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

 

Opinou o Ministério Público Federal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 
trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 
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que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 

 

Assim sendo, prescreve cuidar de certidões puramente negativas o art. 205 do mesmo Estatuto: por conseguinte e 

evidentemente, acesso a esta terá todo aquele que revelar a inexistência de débitos, perante o Estado. 

 

Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito e muito bem depreendida pelo E. Juízo prolator da 

sentença, a própria Administração reconhece a regularidade fiscal do originário impetrante, inexistindo, assim, 

impedimento que justifique a recusa pela Impetrada em fornecer a requerida Certidão. 

 
Ora, deste modo, revela-se manifesto o inteiro acerto da r.sentença proferida, ao assegurar o adequado rumo dado à 

liminar que, cumprida, tecnicamente veio a exaurir o objeto da demanda, o que ora também se ratifica. 

 

Neste sentido: 

 

TRIBUTÁRIO - CND - DÉBITOS PENDENTES - PAGAMENTO - EXTINÇÃO - DIREITO À CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE FISCAL. 1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só 

será fornecida quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando 

existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 2. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na 

entrega ao sujeito ativo da quantia correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 

e 157 a 164 do CTN. 3. O sujeito passivo deve providenciar o pagamento independentemente de cobrança, dentro do 

vencimento estabelecido, nos termos da legislação vigente. Não sendo integralmente pago no prazo, o crédito é 

acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 4. Ocorrendo a extinção do crédito pelo 

pagamento, extingue-se a relação obrigacional tributária, não havendo mais que se falar em direito da autoridade 

administrativa em efetuar o lançamento.(AMS 200561000000412, JUIZ MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA 

TURMA, 20/07/2009) 
 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

AUSENTES TRIBUTOS EM ABERTO. CONCESSÃO DA ORDEM. IMPROVIDOS APELO FAZENDÁRIO E 

REMESSA OFICIAL. 1. Presente interesse recursal à União, face a todo o processado, superada aventada preliminar. 

2. O artigo 205, do CTN, assegura acesso à certidão negativa, tendo por premissa a ausência de débito. 3. Inexiste 

impedimento que justifique a recusa pela Impetrada em fornecer a requerida Certidão, de emissão pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional, consoante decorre de toda a instrução colhida. 4. Apelo e Remessa oficial improvidos, 

concessão da segurança.(AMS 200461000350923, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, 

02/12/2010) 

 

Ademais, verifica-se que a própria autoridade impetrada recorreu voluntariamente tão-somente para alegar a falta de 

interesse de agir, afirmando que não houve recusa expressa na expedição da certidão requerida (fls. 620/623). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025072-03.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.025072-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS ROLES LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido que objetivava a 

declaração de inexistência jurídico-tributária, relativamente à contribuição social como determinado pela Lei nº 

7.787/89 (majoração da alíquota de 10% para 20% - pro labore), ou seja, declaração de inexistência jurídico-tributária, 

relativamente à contribuição social incidente sobre a remuneração percebida pelos segurados autônomos, empresários e 

administradores, conforme o estatuído pelo artigo 3º, da Lei nº 7.787/89 e, posteriormente, pelo artigo 22, da Lei nº 

8.212/91, em sua redação original, bem como a repetição ou compensação dos valores recolhidos a esse título. 

 

A autoridade impetrada, em seu apelo, aduz não haver direito liquido e certo a ser amparado pela via mandamental e a 

ocorrência de decadência e prescrição. Alega, ainda, que a correção monetária não foi corretamente aplicada, 

insurgindo-se, também, contra a possibilidade de compensação com contribuições não administradas pelo INSS. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 
 

O Ministério Público Federal opinou nos autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Temos, aqui, hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Ritos. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 
O objeto da presente demanda diz respeito à majoração da alíquota (de 10% para 20%) relativa à contribuição incidente 

sobre a folha de salários do mês de setembro de 1989, consoante a determinação da Lei nº 7.787/89. 

 

Cumpre lembrar que a expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7787/89, foi declarada inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em julgamento proferido no Recurso 

Extraordinário nº 166.772-9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente Ministro Marco Aurélio, como se vê 

a seguir: 

 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 

30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os 

recorrentes do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e trabalhadores 

autônomos, vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não conheciam do recurso e 

declaravam a constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou pelos recorrentes, o Dr. José 

Morschbacher e, pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94." 

 

O STF voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que concedeu 
medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", contidas 

no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no julgamento final da ação. 

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

"EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. PEDIDO PRE-

JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" CON-TIDAS NO INC. I DO ART. 

3º DA LEI Nº 7.787/89. 
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1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89, porque 

regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta revogação, o 

Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores" contidas no inc. I do 

art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a decisão desta Corte no RE 

nº 177.296-4. 

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os "empresários" e 

"autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei 

complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc" à 

decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões "empresários" e 

"autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91." 

 

Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, 

suspendendo a execução da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7.787, de 1989. 

 

Assim, inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos a esse título, desde 
que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido. 

 

DA PRESCRIÇÃO 
 

Como já havia mencionado antes em outros julgados de minha relatoria, tinha para mim que a prescrição dos créditos 

contra a Fazenda - ao menos aqueles anteriores à LC 118/2005 - , obedecia ao prazo decenal. Apenas em homenagem 

ao princípio do colegiado que ressalvava minha posição pessoal e seguia a orientação da Segunda Seção desta E. Corte 

(a qual estava compondo à época) no sentido da prescrição qüinqüenal. Todavia, tendo em vista que a orientação da 

Primeira Seção deste mesmo Tribunal (cujos processos ora estou julgando nesta Turma Z do Mutirão Judiciário) segue 

a posição do E. Superior Tribunal de Justiça, que é aquela da qual sempre comunguei (prescrição em dez anos), ora a 

adoto com fundamento no julgado cujo excerto relevante junto a seguir: 

 

"com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de 

repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar 

da vigência da lei nova" (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 27.08.07). 
 

A orientação de que o prazo prescricional se daria somente a partir da declaração de inconstitucionalidade da 

contribuição se encontra superada por esta E. Corte (AC 200703990138189, JUIZ CLAUDIO SANTOS, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 12/03/2008). 

 

Todavia, na hipótese vertente, muito embora se discorde dos parâmetros fixados pela sentença, uma vez que em 

dissonância com a jurisprudência assente no Superior Tribunal de Justiça, é de ser mantido o prazo quinquenal da 

prescrição, só que a contar da data do pagamento indevido, à míngua de insurgência da parte autora e sob pena de 

malferimento ao princípio da 'non reformatio in pejus'. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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2000.61.09.001408-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE EDUCACAO ALIE 

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA 

 
: SILVIA GOMES DA ROCHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que homologou a desistência do autor, do pedido de anulação de débito fiscal que fez. 

 

Apela a parte autora reclamando que aderiu ao PAES e este parcelamento tem norma especifica fixando os honorários, 

em caso de desistência, em 1% do valor da causa. 

 

Este o sucinto relatório 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado pela possibilidade de condenação em honorários 

advocatícios nos casos de desistência por adesão ao Programa de Parcelamento Especial - PAES em 1%, conforme 

determina o art. 4º, parágrafo único da Lei 10.684/03. 

 

Nesse sentido, trago à colação os julgados daquela Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. LEI Nº 

10.684/2003. 

1. São devidos honorários advocatícios nos casos de desistência por adesão ao Programa de Parcelamento Especial-

PAES, já que não diferem das demais hipóteses de desistência. 

2. A Lei nº 10.684/2003, art. 4º, parágrafo único estabeleceu que o valor da verba de sucumbência será de 1% do valor 

do débito consolidado decorrente da desistência da ação judicial. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp 674982/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ 24/10/2005 p 267). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. DESISTÊNCIA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. LEI Nº 

10.684/03. CONVERSÃO DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS EM RENDA DA UNIÃO. DEC. Nº 3.431/00, ART. 5º, § 4º. 
1. São devidos os honorários e as verbas de sucumbência nos casos de desistência por adesão ao PAES, já que não 

diferem das demais hipóteses de desistência. 

2. A Lei n.º 10.684/2003, art. 4º, parágrafo único, estabeleceu que o valor da verba de sucumbência será de 1% do 

valor do débito consolidado decorrente da desistência da ação judicial. 

3. O pedido de levantamento de depósito deve ser oportunamente submetido à instância ordinária. 

4. Agravo regimental improvido" 

(STJ, Segunda Turma, REsp 549.096/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 14/03/2005). 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO DECISUM AGRAVADO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO SUMULAR Nº 

182 DO STJ. 

1. O acórdão local segundo o qual: "Havendo adesão ao PAES e pedido de desistência da ação, os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 1% do valor do débito, tendo em vista o parâmetro da disposiçãolegal contida no 

art. 4º da Lei nº 10.684/03." 

2. Com previsão contida no art. 544 do CPC, o agravo de instrumento tem por escopo desconstituir decisão 

denegatória de seguimento dos recursos excepcionais, devendo, pois, impugnar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada a fim de demonstrar o total atendimento dos pressupostos de admissibilidade recursal exigidos pelo 

ordenamento jurídico. 
3. Decisão agravada mantida. Incidência do enunciado Sumular nº 182 

deste Tribunal ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada"). 

4. Agravo regimental não-provido"  

(STJ, AgRg no Ag nº 716054/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 20/03/2006, p. 2030). 

 

Cumpre observar que não cabe a utilização como precedente jurisprudencial, os julgados relativos às situações que 

tratem do REFIS, em razão de não haver similitude fática entre este e o PAES. 
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Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E O INDICADO COMO PARADIGMA. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento aos embargos de divergência em virtude da ausência de 

similitude fática entre os julgados confrontados. 

2. O acórdão embargado decidiu que são devidos honorários advocatícios nos casos de desistência por adesão ao 

Programa de Parcelamento Especial-PAES. Por sua vez, o decisório apontado como dissidente discutiu o cabimento da 

verba honorária quando da adesão ao REFIS. Diversidade de situações entre o aresto embargado e o paradigma. 

3. No cotejo analítico dos acórdãos, em se verificando cuidarem de hipóteses distintas, cujas situações processuais não 

se alinham, não têm cabimento os embargos de divergência, uma vez que não albergam reapreciação do recurso 

especial, pois se prestam a dirimir contradição entre arestos que deram soluções jurídicas diferentes a casos similares 

ou idênticos, uniformizando a jurisprudência interna nos Tribunais Superiores. Não-observância do art. 266 c/c o 

art.255, ambos do RISTJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, Primeira Seção, AgRg no EREsp 779513 / RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 12/06/2006, p. 432). 

 
Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação, para determinar que a verba honorária advocatícia incida no percentual de 1% sobre o valor da causa. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703966-28.1997.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.001840-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : POLIEDRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS 

NOME ANTERIOR : POLIEDRO COM/ E ENGENHARIA DE PROJETOS RIO PRETO LTDA 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS 

No. ORIG. : 97.07.03966-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança 

impetrado com o objetivo de obter Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, sob o 

argumento de que alguns dos débitos apontados estão com a exigibilidade suspensa ou ainda não ajuizados. 

 

A r. sentença concedeu a segurança. 

 

Apelou a União alegando, em síntese, que o impetrante não tem direito da expedição da CND sob o fundamento de que 

existem débitos vencidos e não pagos. 

 

Sem contrarazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Houve manifestação do Ministério Público Federal. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 
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que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 

 

Assim sendo, prescreve cuidar de certidões puramente negativas o art. 205 do mesmo Estatuto: por conseguinte e 

evidentemente, acesso a esta terá todo aquele que revelar a inexistência de débitos, perante o Estado. 

Já a concessão de certidão de débito, positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206, C.T.N., sujeita-se à 

comprovação de que os débitos envolvidos estejam com sua exigibilidade suspensa e ou garantidos por penhora em 

execução. 

No caso vertente, o impetrante não logrou êxito em provar a inexistência de débitos para com o Fisco, tampouco, a 

alegada suspensão da exigibilidade em relação a todos os débitos existentes, pois conforme consta das informações 
prestadas pela Autoridade impetrada (fls. 385/387), dos documentos de fls. 743/815, apesar do impetrante afirmar que 

todos os débitos estão com a exigibilidade suspensa, os documentos contradizem a referida informação, não tendo o 

impetrante apresentado prova em contrário (e o artigo 462 do Código de Processo Civil autoriza sua consideração). 

Efetivamente, é explícito o conjunto de débitos elencados, estampando dívida em aberto, em nada guardarem 

pertinência com a tese sustentada (pelo impetrante) de ausência de débitos ou suspensão da exigibilidade. 

 

Ora, considerando-se ser ônus probatório do impetrante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar se 

enquadrem todos os débitos em tela ao previsto pelo art. 205, CTN, viabilizando ou não, então, mediante sua 

apreciação, concessão da guerreada certidão, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do direito positivo 

Pátrio, de rigor se revela a denegação da segurança buscada, por não provado, em sua inteireza, o direito que alega ser 

titular a autora. 

 

Logo, por não comprovada a ausência de débitos e tampouco a ocorrência, em relação a todos os débitos inscritos, de 

qualquer causa suspensiva da exigibilidade dos créditos tributários, avulta imperativa a denegação da segurança 

deduzida. 

 

Neste sentido: 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LEGITIMIDADE. Havendo comprovada 

existência de diversos débitos em nome da empresa, inclusive inscritos em dívida ativa, é legítima a recusa da 

autoridade administrativa em fornecer Certidão Negativa de Débito - CND. Recurso improvido.(RESP 199800487590, 

GARCIA VIEIRA, - PRIMEIRA TURMA, 22/02/1999) 

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. DÉBITO DECLARADO EM GFIP E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO. HIPÓTESE QUE INVIABILIZA A EXPEDIÇÃO. 1. No caso concreto, não se cuida tão 

somente de divergências entre o valor pago e o apurado na GFIP, nem de falta de sua entrega, hipóteses que a 

jurisprudência do C. STJ já assentou não serem impeditivas à obtenção da CND, pois demandam o acertamento que 

conduzirá ao lançamento de ofício naquele primeiro caso, e a imposição da penalidade pelo descumprimento da 

obrigação acessória, através de regular procedimento administrativo. 2. Tem-se, também, e aí sim incabível sua 

expedição, a falta de recolhimento do valor apurado e informado ao fisco. É que, nestes casos, induvidoso que há 

crédito tributário constituído, que independe de lançamento pelo fisco, pois se trata de confissão de dívida que autoriza 

a imediata inscrição do débito em dívida ativa e respectiva cobrança judicial. 3. Bem por isso, as alterações 

perpetradas pela Lei nº 9.528/97 no âmbito da Lei nº 8.212/91, acrescentando o inciso IV ao art. 32 e § 7º, ao art. 33, 

não alteram o panorama delineado: a empresa apresenta débitos em aberto, regularmente constituídos, o que impede a 

expedição da CND. 4. Apelação da impetrante a que se nega provimento.(AMS 200361000306838, JUIZ ROBERTO 
JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 20/05/2010) 

TRIBUTÁRIO - CND - INFORMAÇÕES - CREDIBILIDADE - INSCRIÇÕES EM ABERTO - CERTIDÃO POSITIVA. 1. 

O pedido de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa implica na análise da regularidade fiscal 

do contribuinte. Nesse sentido, a situação fática apontada pela autoridade fiscal deve ser levada em consideração no 

momento da prestação jurisdicional. 2. A certidão relaciona-se ao contribuinte e deve refletir sua real situação em 

relação à existência de débitos em geral. Assim, ou não possui débitos exigíveis e, portanto, enquadra-se na hipótese 

do artigo 205 do CTN, ou os possui e estão com a exigibilidade suspensa (art. 206, CTN), ou finalmente, possui débitos 

exigíveis que não estão com a exigibilidade suspensa, ocasião em que deve ser expedida uma certidão positiva.(AMS 

200561000013390, JUIZ MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, 06/07/2009) 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. 
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Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 2. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção 

do crédito tributário, conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de 

negativa é possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na 

qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do 

CTN. 3. Os débitos em aberto constantes do sistema SIEF a apelada não comprovou a sua quitação. Portanto, entendo 

que não se encontram presentes os pressupostos para a concessão de CND ou CPDEN. 4. Apelação e remessa oficial, 

tida por ocorrida, providas.(AMS 200561190012819, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 28/04/2009) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para 

reformar a sentença, denegado a segurança. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035365-08.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.017477-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAXIMO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.35365-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança 

impetrado com o objetivo de obter Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, sob o 

argumento de que alguns dos débitos apontados estão com a exigibilidade suspensa ou ainda não ajuizados. 

 

A r. sentença concedeu a segurança. 
 

Apelou a União alegando, em síntese, que a impetrante não tem direito da expedição da CND sob o fundamento de que 

existem débitos vencidos e não pagos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Houve manifestação do Ministério Público Federal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 
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Assim sendo, prescreve cuidar de certidões puramente negativas o art. 205 do mesmo Estatuto: por conseguinte e 

evidentemente, acesso a esta terá todo aquele que revelar a inexistência de débitos, perante o Estado. 

Já a concessão de certidão de débito, positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206, C.T.N., sujeita-se à 

comprovação de que os débitos envolvidos estejam com sua exigibilidade suspensa e ou garantidos por penhora em 

execução. 

No caso vertente, a impetrante não logrou êxito em provar a inexistência de débitos para com o Fisco, tampouco, a 

alegada suspensão da exigibilidade em relação a todos os débitos existentes, pois conforme consta dos documentos de 

fls. 197/201, apesar da impetrante afirmar que todos os débitos estão com a exigibilidade suspensa, os documentos 

contradizem a referida informação, não tendo a impetrante apresentado prova em contrário. 

Efetivamente, é explícito o conjunto de débitos elencados, estampando dívida em aberto, em nada guardarem 

pertinência com a tese sustentada (pela impetrante) de ausência de débitos ou suspensão da exigibilidade. 

 

Ora, considerando-se ser ônus probatório da impetrante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar se 

enquadrem todos os débitos em tela ao previsto pelo art. 205, CTN, viabilizando ou não, então, mediante sua 

apreciação, concessão da guerreada certidão, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do direito positivo 

Pátrio, de rigor se revela a denegação da segurança buscada, por não provado, em sua inteireza, o direito que alega ser 

titular a autora. 
 

Logo, por não comprovada a ausência de débitos e tampouco a ocorrência, em relação a todos os débitos inscritos, de 

qualquer causa suspensiva da exigibilidade dos créditos tributários, avulta imperativa a denegação da segurança 

deduzida. 

 

Neste sentido: 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LEGITIMIDADE. Havendo comprovada 

existência de diversos débitos em nome da empresa, inclusive inscritos em dívida ativa, é legítima a recusa da 

autoridade administrativa em fornecer Certidão Negativa de Débito - CND. Recurso improvido.(RESP 199800487590, 

GARCIA VIEIRA, - PRIMEIRA TURMA, 22/02/1999)  

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. DÉBITO DECLARADO EM GFIP E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO. HIPÓTESE QUE INVIABILIZA A EXPEDIÇÃO. 1. No caso concreto, não se cuida tão 

somente de divergências entre o valor pago e o apurado na GFIP, nem de falta de sua entrega, hipóteses que a 

jurisprudência do C. STJ já assentou não serem impeditivas à obtenção da CND, pois demandam o acertamento que 

conduzirá ao lançamento de ofício naquele primeiro caso, e a imposição da penalidade pelo descumprimento da 

obrigação acessória, através de regular procedimento administrativo. 2. Tem-se, também, e aí sim incabível sua 
expedição, a falta de recolhimento do valor apurado e informado ao fisco. É que, nestes casos, induvidoso que há 

crédito tributário constituído, que independe de lançamento pelo fisco, pois se trata de confissão de dívida que autoriza 

a imediata inscrição do débito em dívida ativa e respectiva cobrança judicial. 3. Bem por isso, as alterações 

perpetradas pela Lei nº 9.528/97 no âmbito da Lei nº 8.212/91, acrescentando o inciso IV ao art. 32 e § 7º, ao art. 33, 

não alteram o panorama delineado: a empresa apresenta débitos em aberto, regularmente constituídos, o que impede a 

expedição da CND. 4. Apelação da impetrante a que se nega provimento.(AMS 200361000306838, JUIZ ROBERTO 

JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 20/05/2010)  

TRIBUTÁRIO - CND - INFORMAÇÕES - CREDIBILIDADE - INSCRIÇÕES EM ABERTO - CERTIDÃO POSITIVA. 1. 

O pedido de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa implica na análise da regularidade fiscal 

do contribuinte. Nesse sentido, a situação fática apontada pela autoridade fiscal deve ser levada em consideração no 

momento da prestação jurisdicional. 2. A certidão relaciona-se ao contribuinte e deve refletir sua real situação em 

relação à existência de débitos em geral. Assim, ou não possui débitos exigíveis e, portanto, enquadra-se na hipótese 

do artigo 205 do CTN, ou os possui e estão com a exigibilidade suspensa (art. 206, CTN), ou finalmente, possui débitos 

exigíveis que não estão com a exigibilidade suspensa, ocasião em que deve ser expedida uma certidão positiva.(AMS 

200561000013390, JUIZ MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, 06/07/2009)  

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. 
Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 2. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção 

do crédito tributário, conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de 

negativa é possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na 

qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do 

CTN. 3. Os débitos em aberto constantes do sistema SIEF a apelada não comprovou a sua quitação. Portanto, entendo 

que não se encontram presentes os pressupostos para a concessão de CND ou CPDEN. 4. Apelação e remessa oficial, 

tida por ocorrida, providas.(AMS 200561190012819, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 28/04/2009)  

 

Por fim, a documentação referida será levada em consideração, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil. 
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Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para 

reformar a sentença, denegado a segurança. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028119-87.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.041417-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DE MEO COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.28119-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial, em mandado de segurança objetivando 

o reconhecimento do direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de abonos de 

qualquer natureza e verbas indenizatórias, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e na alínea "b" do §8° do art. 

28 da Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.  

Interposta a remessa oficial. 

Em suas razões, o INSS alega preliminar de impossibilidade de sentença genérica. No mérito, que as aludidas 

contribuições são devidas e constitucionais. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Opinou o MPF pela manutenção da sentença. 

Relatado, DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 
trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida 

Inicio, contudo, afastando a matéria preliminar, eis que não se está diante de sentença ou pedido genérico. 

De fato, trata-se de pedido certo e determinado (art. 286 do CPC), que delimita especificamente o bem da vida 

pretendido (afastamento da incidência da contribuição previdenciária sobre o pagamento de verbas rescisórias com 

caráter indenizatório, em decorrência da ilegitimidade da MP nº 1523 e reedições). 

Consequentemente, a sentença que acolheu tal pretensão é certa (e não genérica), respeitando a determinação contida no 

art. 460, parágrafo único, do CPC. 

Vencida a preliminar, passo ao mérito. 

O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 

Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 
anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 
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§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 

denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 

§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 

título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 

c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no §9º. 

 

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 
que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 

a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito 

da conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 

pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 

22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 

quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  

As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 
de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° 

do projeto em tela." 

 

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA 

FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, 

COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, 

TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS 

DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, 

JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 
 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias 

relativas às parcelas de natureza indenizatória, inclusive aquelas pagas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 
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Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 

espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 

título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 
Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 

férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de 

contribuição previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza 

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao 

trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito. 

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-

assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-

contribuição. 
Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e 

REsp 

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta 

referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: 

AgRg no AG 782-700 - PR, 

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª 

Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 

 

A distinção efetuada acima, por sua vez, veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na 

condição de direito superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 

28 da Lei 8212/91: 

 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

(...) 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97  

(...) 
6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 
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Assim, interpretando-se "a contrario sensu" os dispositivos supra, tem-se clara a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os abonos habitualmente percebidos pelo empregado, eis que integrantes do conceito jurídico de 

salário (art. 457, § 1º, da CLT). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial (Súmula 253 do STJ). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038673-81.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.040778-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SECURITY SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.38673-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial, em mandado de segurança objetivando 

o reconhecimento do direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de abonos de 

qualquer natureza e verbas indenizatórias, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e no §8° do art. 28 da Lei n° 
8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.  

Interposta a remessa oficial. 

Em suas razões, o INSS alega que as aludidas contribuições são devidas e constitucionais. 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

Opina o MPF pela manutenção do julgado. 

Relatado, DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida 

 

O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 

Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 

denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 

§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 
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b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 

título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 

c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no §9º. 

 

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 

que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 

a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito 

da conveniência da suspensão de sua eficácia. 
Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 

pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 

22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 

quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  

As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 

de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° 

do projeto em tela." 

 

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 
 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA 

FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, 

COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, 

TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS 

DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, 

JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 

 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias 

relativas às parcelas de natureza indenizatória. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 
habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 

espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 
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título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 

é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

 

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 
férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de 

contribuição previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza 

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao 

trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito. 

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-

assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-

contribuição. 

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e 

REsp 

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta 
referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: 

AgRg no AG 782-700 - PR, 

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª 

Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 

A distinção efetuada acima, por sua vez, veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na 

condição de direito superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 

28 da Lei 8212/91: 

 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

(...) 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97  

(...) 

6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

 

Assim, interpretando-se "a contrario sensu" os dispositivos supra, tem-se clara a incidência da contribuição 
previdenciária sobre os abonos habitualmente percebidos pelo empregado, eis que integrantes do conceito jurídico de 

salário (art. 457, § 1º, da CLT). 

Merece parcial acolhida, pois, a irresignação da Autarquia Previdenciária. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial (Súmula 253 do STJ). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015958-69.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015958-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ABILITY BRASIL INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA AGUILHAR DA CRUZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Ability Brasil Informática Ltda, em face de sentença que indeferiu a petição inicial e 

julgou extinto o processo sem exame de mérito. Levanta preliminar de nulidade da sentença ante a ausência do 

contraditório, e que a consignação em pagamento é meio hábil para o fim a que se destina a ação, a obtenção de 

autorização para depósito de débitos fiscais ainda não incluídos em programa de parcelamento graças à inércia da 

Administração em apreciar o pedido de adesão. 

 

Afasto a preliminar de nulidade da sentença. 

 

A instauração do contraditório perante o Juízo Singular se presta, tão somente, para apuração do "quantum" devido nas 

ações consignatórias, sendo prescindível em caso de indeferimento da inicial, por razões de economia processual, senão 

recomendável a prolação de sentença terminativa sem a citação da parte adversária, a quem, inclusive, o autor se 

obrigaria a pagar honorários, se citada. 

 

Para que o Juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, isto é, adentrar no mérito da questão posta em litígio, 

deve examinar questões preliminares que antecedem lógica e cronologicamente a questão principal, o pedido. O mérito 
é a última matéria a ser analisada, apenas após ultrapassadas questões preliminares que dizem respeito ao próprio 

exercício do direito de ação (condições da ação) e à existência e regularidade da relação jurídica processual 

(pressupostos processuais). Ausentes algum ou alguns dos pressupostos processuais, ausentes quaisquer elementos da 

condição da ação, a lei exige o saneamento, quando for o caso, e a extinção do processo, quando não. 

 

Somente se presentes todas as condições da ação, o Juiz pode analisar o mérito. Decorrência da ausência delas é a 

carência da ação, prevista pelo artigo 301, do CPC, circunstância que torna o Juiz impedido de examinar o mérito. 

 

Na hipótese vertente, não se afere da ação manejada a adequação necessária para a obtenção da pretensão deduzida, 

razão pela qual, exsurgindo a carência da ação por inadequação da via, que por ser matéria de ordem pública, pode e 

deve ser pronunciada de ofício pelo Juízo, a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

 

É pacífico o entendimento da C. Corte Superior no sentido de que a ação de consignação em pagamento é via 

inadequada para forçar a concessão de parcelamento e discutir a exigibilidade e a extensão do crédito tributário. O 

deferimento do parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas, razão 

pela qual é inábil a via da ação de consignação em pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor, mediante o 

depósito do valor correspondente ao crédito, e não via oblíqua à obtenção de favor fiscal, ignorando-se legislação de 
regência (REsp 554.999/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJU 10.11.2003). 

 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PEDIDO DE PARCELAMENTO COM EXCLUSÃO DOS ACRÉSCIMOS QUE A 

AUTORA REPUTA INDEVIDOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

83/STJ. 1. Caso em que a agravante sustenta que a Ação de Consignação em Pagamento é meio hábil para a discussão 

de toda matéria de fato e de direito relacionada com o crédito tributário. 2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no 
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sentido de que a ação de consignação em pagamento não se apresenta como via adequada para fins de parcelamento 

de crédito fiscal, cujo escopo é a desoneração do devedor, mediante o depósito do valor correspondente ao crédito, e 

não via oblíqua à obtenção de favor fiscal, em burla à legislação de regência. Precedentes: REsp 1.020.982/RS, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 3/2/2009; REsp 1.095.240/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe 27/2/2009; AgRg no REsp 1.082.843/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 

29/10/2008; AgRg no Ag 811.147/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 29/3/2007. 3. Agravo 

regimental não provido." (AGA 200902325048-AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1256160-

Relator Min. BENEDITO GONÇALVES-STJ-DJE DATA:07/10/2010) 

A carência da ação tem como conseqüência a extinção do processo sem julgamento de mérito, como determina o artigo 

267, VI, do CPC, não havendo qualquer afronta ao princípio do contraditório, pelo que afasto a preliminar e, no mérito 

do apelo, mantenho a sentença, bem prolatada, ante a ocorrência de carência da ação. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a preliminar e nego 

seguimento à apelação. 
 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105069-59.1998.4.03.6109/SP 

  
2003.03.99.009268-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DROGAL FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.11.05069-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta de r. sentença que julgou improcedente ação declaratória objetivando declaração judicial 

que permita a parte autora a utilização de Apólice da Dívida Pública para pagamento de parcelamento tributária, bem 

como o reconhecimento da denúncia espontânea, visando a exclusão da multa do referido parcelamento. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

 

Apela a parte autora sustentando, em síntese, ser cabível o reconhecimento da denúncia espontânea, devendo, portanto, 
ser excluído do parcelamento o valor da multa. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

A falta de caracterização da hipótese de denúncia espontânea (artigo 138, CTN) 
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Primeiramente, não cabe cogitar da exclusão da multa moratória, com base no artigo 138 do Código Tributário 

Nacional, vez que a denúncia espontânea é benefício fiscal que se outorga ao contribuinte que promove o "pagamento 

do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando 

o montante do tributo dependa de apuração", mas, de qualquer modo, sempre antes de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização. 

 

Na espécie, os requisitos legais de configuração da denúncia espontânea não se encontram presentes. 

 

Nem se alegue, em sendo o caso, que a subscrição de termo de confissão de dívida para efeito de parcelamento estaria a 

permitir o gozo pelo contribuinte do benefício previsto no artigo 138 do CTN. 

 

Com efeito, a denúncia espontânea exige não apenas a confissão da dívida, como, ainda, o seu pagamento antes de 

qualquer procedimento fiscal, o que não ocorre em caso de mero parcelamento, à luz do que restou assentado na própria 

Súmula 208 do TFR. 

 

A jurisprudência firmada pela 3ª Turma desta Corte não reconhece a ocorrência de denúncia espontânea nas hipóteses 

em que o contribuinte simplesmente confessa a dívida para efeito de parcelamento do crédito tributário, justamente 

porque a condição sine qua non do benefício fiscal, previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, corresponde 
ao "pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração", além de necessária a antecipação da denúncia ao 

início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização. 

 

Não obstante os argumentos deduzidos na inicial, certo é que o pagamento é causa de extinção do crédito tributário 

(artigo 156, inciso I, CTN), enquanto que o parcelamento tem sido compreendido como mera causa de suspensão da 

exigibilidade tributária, uma vez que corresponderia a uma moratória (artigo 151, inciso I, CTN), o que demonstra a 

inexistência de qualquer possibilidade de equiparação entre os institutos, mormente porque, segundo regra de 

hermenêutica, as causas de suspensão e exclusão do crédito tributário são interpretadas restritivamente (artigo 111 do 

CTN), de modo que os conceitos de parcelamento e moratória, possuindo contornos precisos, não podem ser 

equiparados ao de pagamento e vice-versa. 

 

A matéria aqui discutida foi pacificada, no âmbito do extinto Tribunal Federal de Recursos, com a edição da Súmula 

208, assim composta: "A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura 

denúncia espontânea". 

 

No lastro desta jurisprudência, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em precedente da 1ª Turma (RESP nº 72.705/SP, 
Rel. Min. GARCIA VIEIRA, julgado em 11.05.98), assim ementado: 

 

"Ementa: EXECUÇÃO FISCAL - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PAGAMENTO - CONFISSÃO - 

PARCELAMENTO - SUM. 208/TFR. A responsabilidade só é excluída pela denúncia espontânea da infração 

quando acompanhada do pagamento integral do tributo devido e dos juros de mora ou do depósito da 

importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo depender de apuração. A 

simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea. 

Recurso improvido." 
 

A Terceira Turma desta Corte não discrepou de tal jurisprudência, conforme revelado no AG nº 98.03.085767-3, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 25.08.99. 

 

Certo que, na espécie, resta destacado que, confessado o débito, e contratado o parcelamento, o contribuinte encontrava-

se, então, em regularidade com os respectivos pagamentos, o que ensejaria a possibilidade de exclusão da multa. 

 

Com a devida e máxima vênia, o que se pretende, a partir desta assertiva, é romper com os próprios termos do 

parcelamento que, ao ser contratado, incluiu a multa moratória exatamente porque a confissão irretratável da dívida não 
foi acompanhada do seu integral pagamento (principal, correção monetária e juros), mas de pedido de novo prazo para 

adimplemento. 

 

Ora, o contribuinte, em tal situação, arca com a multa moratória em virtude da inadimplência verificada em relação ao 

vencimento originário do tributo, tratando-se, pois, de encargo derivado de fato passado e consolidado, que distancia e 

diferencia tal situação daquela própria dos demais contribuintes que efetuaram o pagamento, seja no prazo legal 

(adimplência plena e originária) ou não, mas neste último caso com o acréscimo dos juros moratórios e antes de 

qualquer procedimento fiscal (hipótese verdadeiramente caracterizadora da denúncia espontânea, geradora do benefício 

da exclusão da multa moratória). 
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Nota-se, pois, que a legislação estabelece clara graduação e tipificação para a situação dos contribuintes, conforme se 

trate de pagamento efetuado no prazo, pagamento atrasado ou confissão de dívida com pedido de parcelamento, o que 

resulta perfeitamente justificado em vista do princípio da isonomia. 

 

O contribuinte que contrata o parcelamento deve assumir o encargo de não ter efetuado o pagamento do tributo no 

prazo, nem assumido a iniciativa da efetiva denúncia espontânea, com a integral quitação do crédito tributário 

(principal, correção monetária e juros moratórios) antes do procedimento fiscal. Tal encargo corresponde à 

incorporação na dívida da multa moratória, sendo que o benefício pela confissão do débito para efeito de parcelamento 

é específico, não podendo ser ampliado: moratória com suspensão provisória da situação imediata de inadimplência, 

anteriormente caracterizada, condicionada ao cumprimento regular do acordo fiscal. 

 

O parcelamento regularmente cumprido não garante o direito à exclusão de um encargo que se refere, de resto, a uma 

inadimplência anterior, que restou confessada e em face da qual contrataram as partes, firmando ato jurídico perfeito: o 

que é direito do contribuinte que regularmente quita as parcelas do acordo é o reconhecimento de sua regularidade fiscal 

si et in quantum, com direito à certidão respectiva, e a vedação a que lhe sejam cobrados outros encargos além daqueles 

consolidados no parcelamento, mas jamais a revisão dos seus termos, especialmente para efeito de compensação. 

 

A interpretação do artigo 138 do CTN, à luz do objetivo de estimular a confissão da dívida e o parcelamento, com o 
resgate de créditos tributários que, de outra forma, seriam de duvidosa recuperação, conquanto revele um nobre senso 

de comprometimento com o interesse público, cria no campo jurídico, data máxima vênia, uma situação de quebra do 

princípio da isonomia que, no plano concreto, pode conduzir a um resultado exatamente contrário ao pretendido, qual 

seja, o desestímulo a que o contribuinte, outrora sempre adimplente, continue a sê-lo, na medida em que o resultado 

prático dos encargos derivados de uma e outra situação deixe de ser expressivo e, pois, torne mais interessante 

economicamente capitalizar a empresa por meio do crédito tributário sonegado, reequilibrando, embora ilegalmente, a 

competitividade comercial e econômica entre os que, antes eram regulares contribuintes, e aqueles outros, situados na 

posição exatamente oposta. 

 

Desse modo, no entendimento adotado pela relatoria, com respaldo em precedentes da Turma e da Corte, deve 

prevalecer a interpretação, consolidada na Súmula 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos, a propósito do artigo 

138 do Código Tributário Nacional, negando a possibilidade de reconhecimento de denúncia espontânea na hipótese em 

que o contribuinte, para aderir a acordo de parcelamento, simplesmente confessa a dívida, deixando de efetuar o seu 

pagamento (principal, juros e correção monetária) antes de qualquer procedimento fiscal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou a solução da Súmula 208/TFR, nos mais recentes precedentes, como revelam, 

entre outros, o seguinte acórdão: 
 

- RESP nº 284189, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 26.05.03, p. 254: "RECURSO ESPECIAL - 

ALÍNEAS "A" E "C" - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE DÉBITO DE ICMS DECLARADO E NÃO 

PAGO - EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - ALÍNEA "A" - PRETENSA 

VIOLAÇÃO AO ART. 138 DO CTN - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 208 DO TFR - § 1º DO ARTIGO 155-A 

DO CTN (ACRESCENTADO PELA LC 104/01) - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONHECIDA, 

PORÉM NÃO PROVIDO O RECURSO PELA ALÍNEA "C".  

O instituto da denúncia espontânea da infração constitui-se num favor legal, uma forma de estímulo ao 

contribuinte, para que regularize sua situação perante o fisco, procedendo, quando for o caso, ao pagamento do 

tributo, antes do procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração. Nos casos 

em que há parcelamento do débito tributário, não deve ser aplicado o benefício da denúncia espontânea da 

infração, visto que o cumprimento da obrigação foi desmembrado, e só será quitada quando satisfeito 

integralmente o crédito. O parcelamento, pois, não é pagamento, e a este não substitui, mesmo porque não há a 

presunção de que, pagas algumas parcelas, as demais igualmente serão adimplidas, nos termos do artigo art. 158, 

I, do mencionado Codex. Esse parece o entendimento mais consentâneo com a sistemática do Código Tributário 

Nacional, que determina, para afastar a responsabilidade do contribuinte, que haja o pagamento do devido, apto 

a reparar a delonga do contribuinte. Nesse sentido o enunciado da Súmula n. 208 do extinto Tribunal Federal de 
Recursos: 'a simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia 

espontânea'. A Lei Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que acresceu ao Código Tributário Nacional, 

dentre outras disposições, o artigo 155-A, veio em reforço ao entendimento ora esposado, ao estabelecer, em seu § 

1º, que 'salvo disposição de lei contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e 

multas'. Recurso especial não conhecido pela alínea 'a' e conhecido, mas, não provido pela alínea 'c'. 

- ERESP nº 181083, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU de 28.10.02, p. 214: "EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 208 DO TFR.  

1. O benefício da denúncia espontânea da infração, previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional, não é 

aplicável em caso de parcelamento do débito, porquanto a exclusão da responsabilidade do contribuinte pelo 

referido dispositivo legal tem como condição sine qua non o adimplemento integral da obrigação tributária.  
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2. Embargos acolhidos." 
Em suma, em qualquer dos casos aventados (DCTF ou TCF), não se pode cogitar de efetiva denúncia espontânea, de 

modo a autorizar a exclusão da multa moratória, com base no artigo 138 do CTN, benefício este aplicável apenas 

quando o contribuinte confessa e promove o pagamento do tributo com juros e correção monetária, antes de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, devendo, portanto, ser rejeitada a tese de excesso de execução, 

por tal fundamento. 

 

DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: 

 

Emissão dos títulos em questão: em razão do Decreto n° 4.330, de 28 de janeiro de 1902, tiveram seu resgate 

determinado pelo artigo 3° do Decreto-Lei n° 263/67 e posteriormente pelo artigo 1° do Decreto-Lei n.º 396/68, que 

fixaram respectivamente os prazos de 6 (seis) meses e 12 (doze) meses para o resgate desses título, depois do que o 

eventual crédito estaria prescrito.  

 

Há de se atentar à sistemática do prazo prescricional tratada por estes diplomas. 

 

O edital previsto no artigo 3° do Decreto-Lei 263/67 foi expedido pela Resolução n° 65, do Conselho Monetário 

Nacional, aos 05 de julho de 1968, prevendo o resgate dos títulos "pelo valor nominal, integral ou residual, acrescidos 
da importância correspondentes aos juros vencidos". 

 

Mesmo que se admita a exigüidade do prazo veiculado naqueles ordenamentos (como de fato foi, na época em que 

surgiram os Decretos supra), fixando prazo prescricional para o resgate desses títulos, o tema prescrição já era 

disciplinado pelo Decreto n° 20.910/32, de 03/01/1932, que em seu artigo primeiro elegia o prazo prescricional de cinco 

anos, para a cobrança dos créditos havidos com o Poder Público, contados do ato ou fato do qual originaram o direito de 

crédito contra a Fazenda, nos seguintes termos:  

ART.1 - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, 

contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

ART.2 - Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito e as prestações correspondentes a pensões 

vencidas ou por vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou a quaisquer restituições ou diferenças. 

(Grifos nossos) 
 

Valendo-me de uma interpretação sistemática de todo o ordenamento em matéria de prescrição dos créditos havidos 

com a União, ainda que se extrapole os limites e incluam-se aí as regras disciplinadas pelo Código Civil, entendo que da 

publicação dos Decretos mencionados passaram-se mais de 30 (trinta) anos, tendo a inércia do titular dessas Apólices 
sido fator decisivo para que os títulos fossem atingidos pelo lapso prescricional, não havendo outro entendimento que se 

coadune melhor com o caso aqui trazido. 

 

Ainda que se alegue ter a União recusado a honrar seus débitos, havidos pela emissão dos títulos públicos, a questão da 

prescrição deve ser interpretada, consoante legislação editada à época, para ser dada solução ao caso, aplicando-se, 

destarte, os Decretos 263/67 e 396/68.  

 

Desse modo, considerando o decurso de período superior a trinta anos do termo inicial concedido para resgate dos 

títulos, entendo que deve ser reconhecida a prescrição das apólices da dívida pública apresentadas pela autora, não 

sendo possível a utilização destas como crédito perante a União Federal. 

 

Nem se alegue a inexistência de termo inicial para a contagem do prazo prescricional de resgate das apólices, visto que 

houve a publicação de edital para a ciência dos interessados para o exercício desse direito. Também não há que se falar 

em ofensa a direito adquirido, porquanto a oportunidade de resgate dos títulos foi devidamente conferida na época 

própria. 

 

Ainda que se reconhecesse a validade dos títulos da dívida pública que remontam ao início do século passado, tenho 
que são imprestáveis para a finalidade pretendida pela autora, qual seja, a compensação com tributos federais, pois esta 

pressupõe a existência de liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional. 

 

De igual modo, impossível pretender a quitação de tributos federais por meio da dação em pagamento de apólices da 

dívida pública, dada a inexistência de previsão legal que autorize, e porque a satisfação da obrigação de pagar tributo 

pelo meio legal (dinheiro) é indisponível para a autoridade fazendária. Nesses termos, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - 

COMPENSAÇÃO COM PIS E COFINS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - 

PRESCRIÇÃO. 
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1. Os artigos 66 da Lei 8383/91 e 170 do CTN prevêem a possibilidade de compensação como modalidade de 

extinção das obrigações, desde que estas tenham natureza tributária, liquidez e certeza. 

2. As Apólices da dívida Pública emitidas no início do século passado não possuem natureza tributária e não 

guardam a necessária certeza e liqüidez a amparar o pedido de compensação com créditos tributários de 

titularidade da União. 

3. A correção monetária do valor de face das apólices não se mostra confiável porquanto remontam a período em 

que não houve apuração oficial da inflação. Deve-se considerar, também, que a correção monetária oficial 

somente se iniciou a partir de 1964, com a instituição das ORTN's pela Lei nº 4.357/64. 

4. Constitucionalidade dos Decretos-lei nº.s 263/67 e 396/68 que cancelaram a condição suspensiva de término 

das obras e oportunizaram o resgate no prazo de um ano a partir da ciência as interessados, que ocorreu pela 

publicação de edital. 

5. Ainda que se considere o prazo qüinqüenal de prescrição das obrigações contra a Fazenda Pública, encontra-

se configurado o prazo extintivo pelo decurso do período superior a 30 anos." 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.01, DJU 15.01.02, p. 852) 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO 

SÉCULO PASSADO. DECRETOS-LEI NºS. 263/67 E 396/68. CONSTITUIÇÃO DE 1967. 

CONSTITUCIONALIDADE. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. 

1. De acordo com o Decreto-lei nº 263/67 foi estabelecido o prazo de 06 (seis) meses para o resgate dos títulos, 
sendo posteriormente alterado para 01 (um) ano pelo Decreto-lei nº 396/68. A contagem do prazo iniciou-se com 

a publicação do edital em 04.07.1968, conforme art. 3º, do Decreto-lei nº 263/67. O não exercício do direito de 

resgate dentro do prazo fixado, acarretou a extinção das apólices e do crédito nelas contido. 

2. Constitucionalidade dos decretos-lei tendo em vista que regularam matéria financeira no tocante ao resgate de 

títulos públicos, e encontravam-se em consonância com o disposto no art. 58 da Constituição de 1967. 

3. Ainda que para alguns seja inconstitucional a regulamentação do prazo prescricional por decreto-lei sob a 

égide da Carta Política de 1967, subsiste o prazo de prescrição qüinqüenal dos créditos contra a Fazenda Pública 

insculpido no artigo 60 da Lei nº 4.069/62 e no Decreto nº 20.910/32. E tais títulos, considerando-se o prazo do 

resgate, encontram-se, na verdade, caducos há mais de 30 anos. Precedente desta Turma (TRF3, 6ª Turma, AC 

nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, DJU 15.01.2002, p. 852). 

4. Apelação improvida." 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.61.00.000364-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.03.09, DE 05.05.09) 
 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0052967-41.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.009931-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : VIACAO ASTRO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.52967-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos 

Trata-se reexame necessário em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial em ação na qual a 

autora objetiva o reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o 

pagamento de verbas indenizatórias, consoante previsão contida no §2° do artigo 22 e nos §§ 8° e 9º do art. 28 da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.  

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos. 

É o relatório.  

DECIDO 
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O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida 
 

O objeto da presente demanda é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 

Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 
denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 

§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 

título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 

c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no §9º. 

 

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 

que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 
a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito 

da conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 

pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 

22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 

quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  

As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 

de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° 
do projeto em tela." 

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA 

FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, 

COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, 

TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS 
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DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, 

JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às 

parcelas de natureza indenizatória. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial (Súmula 253 do C. 

STJ). 

Int. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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2003.61.00.028909-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCORD INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/C LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA: Trata-se de apelação e remessa oficial em Mandado de 

Segurança impetrado com o objetivo de obter Certidão Negativa relativa a uma obra, sob o argumento da inexistência 

de dívida. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, confirmando liminar que determinou a expedição de Certidão Negativa de 

Débito, nos termos do artigo 205 do Código Tributário Nacional. 

 

Apela o INSS, aduzindo, em síntese, que a sentença violou a legislação federal ante o argumento de que não ficou 
demonstrado o recolhimento da contribuição social. 

 

A impetrante apresentou contrarrazões. 

 

Opinou o Ministério Público Federal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

Examinemos, pois, a matéria discutida: 
 

Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 
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Assim sendo, prescreve cuidar de certidões puramente negativas o art. 205 do mesmo Estatuto: por conseguinte e 

evidentemente, acesso a esta terá todo aquele que revelar a inexistência de débitos, perante o Estado. 

 

Consoante decorre de toda a instrução colhida ao longo do feito e muito bem depreendida pelo E. Juízo prolator da 

sentença, restou sobejamente demonstrado não ter ocorrido qualquer lançamento de débito em desfavor da impetrante, 

inexistindo, assim, impedimento que justifique a recusa pela Impetrada em fornecer a requerida Certidão. 

 

Assim, não pode a impetrante aguardar indefinidamente que o procedimento administrativo de fiscalização se dê na 

forma como pretendido pela apelante (fl. 529). 

 

Ora, deste modo, revela-se manifesto o inteiro acerto da r. sentença proferida, ao assegurar o adequado rumo dado à 

liminar que, cumprida, tecnicamente veio a exaurir o objeto da demanda, o que ora também se ratifica. Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO - CND - DÉBITOS PENDENTES - PAGAMENTO - EXTINÇÃO - DIREITO À CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE FISCAL. 1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só 

será fornecida quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando 

existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 2. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na 
entrega ao sujeito ativo da quantia correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 

e 157 a 164 do CTN. 3. O sujeito passivo deve providenciar o pagamento independentemente de cobrança, dentro do 

vencimento estabelecido, nos termos da legislação vigente. Não sendo integralmente pago no prazo, o crédito é 

acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 4. Ocorrendo a extinção do crédito pelo 

pagamento, extingue-se a relação obrigacional tributária, não havendo mais que se falar em direito da autoridade 

administrativa em efetuar o lançamento.(AMS 200561000000412, JUIZ MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA 

TURMA, 20/07/2009) 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

AUSENTES TRIBUTOS EM ABERTO. CONCESSÃO DA ORDEM. IMPROVIDOS APELO FAZENDÁRIO E 

REMESSA OFICIAL. 1. Presente interesse recursal à União, face a todo o processado, superada aventada preliminar. 

2. O artigo 205, do CTN, assegura acesso à certidão negativa, tendo por premissa a ausência de débito. 3. Inexiste 

impedimento que justifique a recusa pela Impetrada em fornecer a requerida Certidão, de emissão pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional, consoante decorre de toda a instrução colhida. 4. Apelo e Remessa oficial improvidos, 

concessão da segurança.(AMS 200461000350923, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, 

02/12/2010) 

 
Neste sentido e ainda afirmando o cabimento de decisão monocrática nesta hipótese, confira-se: 

 

AGAMS 199901001205873 AGAMS - AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 199901001205873 

Relator(a) JUIZ RICARDO MACHADO RABELO (CONV.)  

Sigla do órgão TRF1  

Órgão julgador TERCEIRA TURMA  

Data da Decisão 18/03/2003  

Fonte DJ DATA:04/04/2003 PAGINA:34  

Decisão:  

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental. Participaram do Julgamento os Exmos. 

Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS OLINDO MENEZES e LUCIANO TOLENTINO AMARAL.  

Ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CND. DECISÃO MONOCRÁTICA 

DE RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. O eg. Superior Tribunal de Justiça, detentor da última palavra na interpretação do direito federal, já 
consolidou seu entendimento, no âmbito das duas Turmas que compõem a Primeira Seção daquele Colegiado, no 

sentido de que '(...) Inexistindo o crédito tributário constituído, o contribuinte tem direito à certidão negativa de 

débito' (RESP nº 216.067/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 2ª Turma, DJ/I de 12.11.2001, 

pág. 136), ou ainda, que, '(...) Sem crédito constituído definitivamente, líquido, certo e exigível, o contribuinte 

tem direito à certidão negativa de débito' (REsp nº 295.895/GO, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 1ª Turma, 

DJ/I de 24.09.2001, pág. 244).  

2. Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o Relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento '... a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' (cf. art. cit.).  

3. Decisão mantida. 4. Agravo Regimental desprovido." 
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Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034000-45.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.023459-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RESTAURANTE AMERICA ELDORADO LTDA 

ADVOGADO : THEOTONIO MAURICIO MONTEIRO DE BARROS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.34000-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial, em mandado de segurança objetivando 

o reconhecimento do direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas 

indenizatórias, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e na alínea "b" do §8° do art. 28 da Lei n° 8.212/91, com 

a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.  

Interposta a remessa oficial. 

Em suas razões, o INSS alega que as aludidas contribuições são devidas e constitucionais. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Opinou o MPF pela reforma parcial da sentença. 

Relatado, DECIDO 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida 

O objeto do presente "mandamus" é relativo às contribuições previstas no §2°, do artigo 22 e dos §§ 8° e 9º da Lei n° 

8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições. Tal dispositivo foi declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e não foi convertido em lei exatamente em razão disso. 

Note-se que a demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que 

anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91. 

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social: 

 

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 22 ......................................................................................... 

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas 

denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 28. 

Art.28............................................................................................................ 
§8ºIntegram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a)o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

b)os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 

título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §9º deste artigo. 

c)as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, 

ressalvado o disposto no §9º. 
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Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às 

verbas de natureza remuneratório-salarial: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar . 

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida 

Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da 

que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, 

a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória 

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. 

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito 

da conveniência da suspensão de sua eficácia. 

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida 

pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 

22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

 

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, 
quando esta última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da 

Lei 8212/91.  

As razões do veto foram as seguintes: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 

de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b ", na redação dada pelo art. 1° 

do projeto em tela." 

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos 

seguintes: 

 

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A 

PERMITIR A TRIBUTAÇÃO DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA 

FOLHA DE SALÁRIOS. (...) ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, 

COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA 
PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997, ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, 

TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS 

DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN. JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN. MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, 

JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI." 

 

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias 

relativas às parcelas de natureza indenizatória, inclusive aquelas pagas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado 

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com 

habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º).  

Isso não significa o "abono de qualquer espécie ou natureza" como previsto pela legislação atacada, pois os abonos 

expressamente desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de 

parte de seu período de férias, que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante 

correspondente a vinte dias de remuneração e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a 

incidência da contribuição previdenciária. 
Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado 

e o trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um 

espectro mais amplo que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à 

disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente e não apenas pelo 

serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer 

título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui 

apenas com a simples prestação dos serviços. 

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com 

habitualidade pelo empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço 

efetivamente prestado por ele, seja pela sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre 
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é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas 

situações previstas na legislação, tais como os adicionais, abonos e gratificações. 

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.  

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.  

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF: 

 

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário". 

 

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por 

férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de 

contribuição previdenciária. 

II - Recurso especial improvido." (grifei) 

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145). 
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza 

salarial. Deveras, visa o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao 

trabalho ou chegando atrasado, de modo a não integrar o salário propriamente dito. 

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-

assiduidade não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-

contribuição. 

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e 

REsp 

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002). 

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta 

referir-se à remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: 

AgRg no AG 782-700 - PR, 

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª 

Seção, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004. 

4. Recurso especial provido." (grifei) 
(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202). 

A distinção efetuada acima, por sua vez, veio a ser expressamente contemplada pela Lei 9711/98 (aplicável ao caso, na 

condição de direito superveniente - art. 462 do CPC), que deu nova redação aos itens 6 e 7 da alínea "e" do § 9º do art. 

28 da Lei 8212/91: 

 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

(...) 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97  

(...) 

6.recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7.recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

 

Assim, interpretando-se "a contrario sensu" os dispositivos supra, tem-se clara a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os abonos habitualmente percebidos pelo empregado, eis que integrantes do conceito jurídico de 

salário (art. 457, § 1º, da CLT). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial (Súmula 253 do STJ). 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 
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Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009405-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009405-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMBRAMED IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinto o processo sem exame de 

mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC, por perda de objeto. 

 

Para que o Juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, isto é, adentrar no mérito da questão posta em litígio, 

deve examinar questões preliminares que antecedem lógica e cronologicamente a questão principal, o pedido. O mérito 

é a última matéria a ser analisada, apenas após ultrapassadas questões preliminares que dizem respeito ao próprio 
exercício do direito de ação (condições da ação) e à existência e regularidade da relação jurídica processual 

(pressupostos processuais). Ausentes algum ou alguns dos pressupostos processuais, ausentes quaisquer elementos da 

condição da ação, a lei exige o saneamento, quando for o caso, e a extinção do processo, quando não. 

 

Somente se presentes todas as condições da ação, o Juiz pode analisar o mérito. Decorrência da ausência delas é a 

carência da ação, prevista pelo artigo 301, do CPC, circunstância que torna o Juiz impedido de examinar o mérito. Da 

mesma forma a carência superveniente decorrente da perda do objeto da ação após sua propositura, quando o impetrante 

perde, no curso do processo, o interesse de agir, como no caso. 

 

Na hipótese vertente, ao ser proferida a sentença, a situação era de ausência de interesse processual, uma vez que, o 

impetrante já havia logrado êxito na expedição de Certidão Negativa de Débito que seria utilizada em processo de 

licitação, por conta de ordem judicial concedida em sede de liminar. 

 

Portanto, é de se considerar o impetrante, previamente à sentença, destituído de interesse processual, mas não porque a 

autoridade impetrada satisfez voluntariamente o interesse deduzido, mas porque cumprira ordem judicial para tanto. E 

não se diga que não era a autoridade legítima, pois a jurisprudência tem reconhecido que o contribuinte não está 

obrigado a conhecer a divisão interna dos órgãos públicos, bem como as atribuições de cada setor, em razão da 

complexidade da estrutura da Administração Pública que, para atingir suas finalidades, se vale dos princípios da 
descentralização e da especialidade, o que dificulta, por vezes, a identificação da autoridade competente para responder 

pelo ato impugnado. 

 

Ademais, a indicação errônea da autoridade coatora não se revela óbice intransponível ao exame do mérito, 

principalmente se a autoridade indicada presta informações, como na presente hipótese, defendendo o ato impugnado, o 

que torna possível a aplicação da teoria da encampação. Precedente do C. STJ: AgRg no Ag 1076626/MA, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 21/05/2009, DJe 29/06/2009. 

 

Dado que o mandado de segurança foi proposto por força da suspensão dos serviços prestados pelo réu, em virtude do 

movimento grevista de seus servidores, responde pelas custas processuais, com base no princípio da causalidade. 

 

Vide julgado que ilustra questão similar: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GREVE DOS SERVIDORES DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS (IBAMA). MANDADO DE SEGURANÇA. APRECIAÇÃO 

DE PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE ATPFS. LIMINAR CONFIRMADA POR SENTENÇA. APELAÇÃO. ALEGAÇÃO 

DE PERDA DE OBJETO. CUSTAS PROCESSUAIS. AUTARQUIA. ISENÇÃO. LEI N. 9.289/1996. PRINCÍPIO DA 
CAUSALIDADE. 1. A deflagração do movimento grevista dos funcionários da autarquia impetrada impossibilitou o 

regular exercício de suas atividades, com inegáveis prejuízos aos administrados, a exemplo da impetrante, que se viu 
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impedida de ver examinados os seus requerimentos de concessão das ATPFs, indispensáveis à suas atividades 

comerciais. Assim, outra alternativa não lhe restou senão bater às portas do Judiciário, obtendo provimento liminar 

que lhe assegurou a apreciação daqueles pedidos. Não houve, pois, a satisfação da pretensão de forma espontânea, 

que justificaria o reconhecimento da perda de objeto, mas sim, o cumprimento de uma ordem judicial. Em 

conseqüência, pois, não há que se falar em perda do objeto da ação mandamental. 2. Em face do movimento paredista, 

o ente autárquico deu causa à impetração, pelo que, por força do princípio da causalidade, é sua a responsabilidade 

de arcar com as custas processuais. 3. Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada." (AMS 

200539000053716-Relator DES. FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO-TRF1-e-DJF1 DATA:18/02/2008 PAGINA:313).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014524-74.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014524-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CASA FERNANDES DE PNEUS LTDA 

ADVOGADO : JEAN LOUIS BIZE JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): Trata-se de apelação, em Mandado de 

Segurança, impetrado com o objetivo de obter Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, sendo submetida à remessa oficial. 

 
Apelou a União, sustentando, em síntese, a impossibilidade da concessão da segurança tendo em vista a necessidade de 

dilação probatória. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo não provimento da 

apelação. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

Examinemos, pois, a matéria discutida: 
 

A sentença não merece reforma. 

 

A greve no âmbito do serviço público não pode obstar o exercício de direito consagrado na Constituição Federal de 

1988. 

 

Com o efeito, o art. 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Carga Magna, garante o direito das pessoas obterem junto aos 

órgãos públicos certidões sobre informações pessoais neles contidas. 
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Ademais, parágrafo único do art. 205 do CTN, determina que a Certidão seja expedida em dez dias. 

 

Destarte, a impetrante tem o direito líquido e certo de obter a Certidão Positiva, com efeito negativo, nos termos do art. 

206 do CTN, visto que a greve dos servidores do INSS a impedia de verificar, analisar e discutir os débitos ali 

indicados. Ainda, temos que o atraso verificatório pode ser tido como relevante a partir do fato de que a impetrante 

tenha certidão positiva com efeitos negativos vigente até 17/03/2004 (fls. 34). 

 

Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ARTIGO 151, INCISO III, DO CTN. I - A obtenção de 

certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição pública, 

independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no artigo 

205 do CTN. II - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, 

pressupondo a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela 

presença de qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. III - A greve de 

servidores não pode servir de prejuízo a contribuinte em situação fiscal regular. Isto porque a obtenção de certidões 
em repartição pública, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações pessoais, constitui direito individual 

garantido constitucionalmente. IV - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que 

a liminar concedida em primeiro grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão 

da CND, inclusive com relação a terceiros. V - Remessa oficial e apelação improvidas.(AMS 200561000234162, JUIZ 

BATISTA GONÇALVES, TRF3 - QUARTA TURMA, 29/11/2010) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. DÉBITO QUITADO. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1.°A greve dos funcionários da Receita Federal, responsáveis pela expedição da 

CND ou CPEN, acabaria por impossibilitar a participação da impetrante em certame licitatório, trazendo risco de 

prejuízos irreparáveis à empresa. 2.°A ordem de segurança deve ser concedida em definitivo, quanto a este aspecto, 

pois o movimento deflagrado pelos mencionados funcionários da Receita Federal obstou a prestação normal dos 

serviços públicos que lhe são afetos, sem o devido respaldo e observância da ordem jurídica vigente. 3.°Nos termos dos 

documentos acostados aos autos, houve a interposição de recurso administrativo no processo nº 16327-001649/2004-

37 (fl. 76), sendo certo que o débito referente ao processo administrativo nº 10880-004.440/2005-44, encontra-se 

quitado, conforme comprova o documento de fl. 90, não havendo óbices à expedição da CPEN, nos termos do art. 151, 

inc. III do CTN, consoante reiterados julgados proferidos pelo C. STJ. 4.°Sendo assim, inexistindo outros impedimentos 

à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 5.°Precedentes: STJ, Segunda 

Turma, REsp n.º 179255/SP, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11/09/2001, DJ 12/11/2001; TRF3, Sexta Turma, REO n.º 
2005.61.00.022677-3, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 15/05/2008, DJ 23/06/2008, v.u.; STJ. RESP 1.086.844/SP, 

Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 04/12/08, DJ 15/12/2008; STJ. RESP nº 1.100.367/PR, 

Primeira Turma, rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19/05/2009, DJ 28/05/2009. 6.°Agravo legal improvido.(AMS 

200561000177671, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 09/08/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CND. GREVE DOS SERVIDORES DO INSS. I - A Constituição Federal 

dispõe expressamente que incumbe ao Poder Público, na forma da lei, a prestação de serviços públicos (art. 175 da 

CF/88). II - O serviço público é sempre incumbência do Estado, que poderá fazê-lo diretamente (por meio dos próprios 

órgãos que compõem a Administração Pública), ou indiretamente (por meio de concessão ou permissão, ou de pessoas 

jurídicas criadas pelo Estado com essa finalidade). III - A doutrina elenca os requisitos do serviço público e dentre eles 

se inclui o princípio da permanência ou da continuidade em decorrência do qual o serviço público não pode sofrer 

paralização. IV - Nesse passo, a Administração Pública representada pelo agente público responsável pela expedição 

da certidão negativa de débito, tem o dever de prestar o serviço que lhe compete, independentemente do movimento 

grevista que se instalou na Autarquia Federal. V - A segurança deve ser concedida para que o impetrado obtenha a 

certidão que ateste sua real situação perante o Fisco. VI - Remessa oficial parcialmente provida.(REOMS 

200461000103520, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 30/03/2007) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. 
 

P.R.I. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006877-83.2004.4.03.6114/SP 
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2004.61.14.006877-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : BOAINAIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Boainain Indústria e Comércio Ltda, em face de sentença que indeferiu a petição 

inicial e julgou extinto o processo sem exame de mérito, por inadequação do mandado de segurança para anular auto de 
infração e suspender exigibilidade tributária. 

 

Para que o Juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, isto é, adentrar no mérito da questão posta em litígio, 

deve examinar questões preliminares que antecedem lógica e cronologicamente a questão principal, o pedido. O mérito 

é a última matéria a ser analisada, apenas após ultrapassadas questões preliminares que dizem respeito ao próprio 

exercício do direito de ação (condições da ação) e à existência e regularidade da relação jurídica processual 

(pressupostos processuais). Ausentes algum ou alguns dos pressupostos processuais, ausentes quaisquer elementos da 

condição da ação, a lei exige o saneamento, quando for o caso, e a extinção do processo, quando não. 

 

Somente se presentes todas as condições da ação, o Juiz pode analisar o mérito. Decorrência da ausência delas é a 

carência da ação, prevista pelo artigo 301, do CPC, circunstância que torna o Juiz impedido de examinar o mérito. 

 

Na hipótese vertente, entretanto, a via eleita - mandado de segurança - revela-se adequada para combater auto de 

infração e veicular pedido de suspensão de exigibilidade de tributo. 

 

A impetrante pleiteou a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referentes a autos de infração já lavrados, 

pretendendo que a autoridade coatora se abstivesse de praticar quaisquer atos de cobrança relativamente a eles. 
 

O C. STJ firmou jurisprudência no sentido de que não cabe ao Judiciário imiscuir-se em questões decisórias de cunho 

administrativo, sendo de sua competência, apenas, a análise da legalidade dos atos. Tendo havido impugnação na via 

administrativa e interposição de recurso, está cumprida a prévia análise administrativa. 

 

A prova documental pré-constituída do direito à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários é passível de ser 

produzida de plano nos autos, não havendo que se falar em inadequação da via do mandado de segurança para anulação 

de auto de infração. 

 

A jurisprudência formada pelo E. TRF da 3ª Região firmou o entendimento de que é cabível a segurança para 

pretensões com a deduzida: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. IRPF. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Em se tratando 

de sentença 'ultra petita', o Tribunal pode reduzir o 'decisum' aos limites do pleiteado na exordial. 2. A impetrante 

pleiteou a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referentes aos autos de infração nºs 74186 e 74187, 

fazendo com que a autoridade coatora se abstenha de praticar quaisquer atos de cobrança relativamente aos mesmos. 

O MM. juiz 'a quo' concedeu a segurança, declarando nulos os autos de infração. 3. Ademais, não se pode pretender 
um provimento jurisdicional que faça as vezes do cancelamento dos autos de infração. A baixa do lançamento deve 

ocorrer com a prévia análise administrativa. 4. Nesse sentido, o C. STJ já firmou jurisprudência no sentido de que não 

cabe ao Judiciário imiscuir-se em questões decisórias de cunho administrativo, sendo de sua competência, apenas a 

análise da legalidade dos atos. 5. O direito líquido e certo à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários se faz 

de plano através de prova documental pré-constituída, não havendo que se falar em inadequação da via eleita. 6. 'In 

casu', a impetrante fez prova o bastante para a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, uma vez 

demonstrou a quitação dos mesmos, acrescidos de multa e juros em relação aqueles recolhidos com atraso (fls. 33/71). 

7. Ocorre que, alguns recolhimentos se deram em data anterior ao vencimento, além de ter ocorrido uma diferença a 

menor em relação ao período de outubro/98, no valor de R$ 4,00 (quatro reais), o que pode ter ocasionado a não 

identificação pela autoridade coatora. 8. Remessa oficial parcialmente provida, para reduzir a sentença aos limites do 

pedido. Apelação improvida." (AMS 200361000275532 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 289226 - 

Relatora Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 642) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARBITRAMENTO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ANULAÇÃO DE AUTO DE 

INFRAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA. APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 2.471/88 

AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM CURSO. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. SÚMULA 182 DO TFR. I- É 
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PLENAMENTE CABÍVEL MANDADO DE SEGURANÇA PARA ANULAR AUTO DE INFRAÇÃO QUANTO A 

MATÉRIA DISCUTIDA CINGE-SE A QUESTÃO APENAS DE DIREITO. II- O CANCELAMENTO DE DÉBITOS 

PARA COM A FAZENDA NACIONAL RELATIVAMENTE À COBRANÇA DE DIFERENÇA DE IMPOSTO DE 

RENDA ARBITRADO COM BASE EM EXTRATOS OU DEPÓSITOS BANCÁRIOS, PREVISTOS NO ART. 9º, VII, DO 

DECRETO-LEI Nº 2.471/88 TAMBÉM ATINGE OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM CURSO. III- 

ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA, CONFORME SÚMULA 182 DO EXTINTO TFR." (AMS 92030545336 - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 83660- Relator Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA-TRF3-DJ 

DATA:29/03/2000 PÁGINA: 307). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à primeira instância para processamento. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 9421/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001276-28.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.001276-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VLADIMIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CLODOALDO ARMANDO NOGARA e outro 

APELANTE : RAFAEL ABDALLA 

ADVOGADO : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : WILSON PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00012762820014036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Relativamente ao pedido de intimação do sentenciado Vladimir Pereira da Silva da sentença condenatória de fls. 

1386/1398, o mesmo deve ser indeferido. 

 

Nos termos do artigo 392, do Código de Processo Penal, a intimação pessoal do réu só é obrigatória se estiver preso. No 

caso dos autos, a parte ré respondeu ao processo em liberdade. 

 

De toda sorte, é de se ter em conta que, em tema de nulidades processuais, o nosso Código de Processo Penal acolheu o 

princípio pas de nullité sans grief, do qual se dessume que somente há de se declarar a nulidade de ato processual, 

quando, além de alegada opportuno tempore, reste comprovado o efetivo prejuízo dela decorrente, nos termos do artigo 

563, do Código de Processo Penal, e da Súmula 523, do Supremo Tribunal Federal, o que não ocorreu no presente feito. 

 

Embora o réu Vladimir Pereira da Silva não tenha sido intimado pessoalmente da sentença, o defensor constituído 

interpôs tempestivamente a apelação em seu favor (fls. 1404/1406). 

 

Ademais, o recurso interposto pela defesa técnica deve ser conhecido ainda que o réu renuncie ao direito de recorrer 

(Súmula nº 705, do Supremo Tribunal Federal). 
 

Diante do exposto, intime-se a Defesa do réu Vladimir Pereira da Silva para apresentar as razões de apelação, nos 

termos do artigo 600, § 4º do CPP. 

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais. 

 

Com o retorno dos autos, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer. 
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Em seguida, tornem os autos conclusos. 

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013472-71.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.013472-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ADRIANO HENRIQUE DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : ARLINDO RAMOS DAS NEVES 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00134727120034036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 567/568: Oficie-se, nos termos em que requerido pelo Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001429-33.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.001429-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : EDUARDO RENATO RONDINI ROOMS 

 
: NELSON REGINALDO RONDINI ROOMS 

ADVOGADO : FABIO SPOSITO COUTO e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: JUVENAL FERREIRA DA SILVA 

 
: ADEMIR HILARIO DOS SANTOS 

 
: EDVALDO ADRIANO FERREIRA 

No. ORIG. : 00014293320024036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Renato Rondini Rooms e Nelson Reginaldo Rondini Rooms, contra a r. 

sentença de fls. 427/437, proferida pelo MMº Juízo da 6ª Vara Federal de Santos, que julgou parcialmente procedente a 

ação para absolvê-los do crime previsto no artigo 180,§1º do Código Penal e condená-los como incursos no artigo 7º, 

inciso VII da Lei nº8.137/90, c/c o artigo 14, inciso II do Código Penal, individualmente, à pena de 01 (um) ano de 
detenção a qual, com fundamento no artigo 9º, inciso III da Lei nº8.137/90, foi convertida em multa, consistente no 

pagamento de 10 (dez) dias-multa, à razão de um salário mínimo vigente à época dos fatos, com correção monetária. 

Irresignados, os acusados interpuseram o recurso de apelação às fls. 442 e razões a fls 448/455 alegando, a extinção da 

punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. No mérito, aduzem a não consumação do delito, visto 

que, os selos não estarem afixados nas mercadorias caracterizava a ocorrência de meros atos preparatórios. 

Contrarrazões pelo "Parquet" Federal às fls 457/459, requerendo, manutenção integral da r. sentença que condenou os 

reús nos termos do artigo 7º, VII, da Lei nº8.137/90 c/c artigo 14, II, do Código Penal. 

A Procuradoria Regional da República, em parecer de fls. 467/467, opinou pelo reconhecimento da prescrição da 

pretensão punitiva do Estado, na modalidade retroativa, restando prejudicada a análise do mérito recursal. 

É o relatório. 

DECIDO 

 

É de se reconhecer a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na 

modalidade retroativa. 

Com efeito, o prazo prescricional após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado, regula-se 

pelo disposto no art.110, § 1º do Código Penal. 
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Os apelantes foram condenados à pena de 1(um) ano de detenção a qual, com fundamento no artigo 9º, inciso III da Lei 

nº8.137/90, foi convertida em multa, consistente no pagamento de 10 (dez) dias-multa, à razão de um salário mínimo 

vigente à época dos fatos. 

Cabe ressaltar, que ante o convertimento da pena privativa de liberdade produzida na r. sentença, tem-se que a pena de 

multa foi a única evidenciada aos acusados. Ademais, intimado, o Ministério Público Federal conformou-se com o 

decisum, operando-se, assim, o trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação fls 439. 

Posto isso, não houve quaisquer recurso da acusação, nos termos do artigo 110, §1º, do Código Penal, em que a pena de 

multa imposta na r. sentença condenátoria é que deve ser considerada para fins da prescrição,artigo 114, inciso I, do 

Código Penal. Deste modo, o lapso prescricional a ser averiguado é de 2 (dois) anos, conforme retromencionado no 

dispositivo legal anterior. 

Com efeito, o exame causuístico perfaz a ocorrência da extinção da punilidade pela prescrição punitiva estatal, com 

pena in concreto, nos termos dos artigos 107, inciso IV e 114, inciso I, c/c o art. 110, §1º, todos do mesmo diploma 

legal. 

Far-se-à indubitável ressaltar, ser dispensável o comento acerca do exame de mérito, visto que, a prescrição sendo 

matéria de ordem pública, configurando-se, destarte, como matéria preliminar, é certo que, com a observância dela, haja 

impossibilidade na análise de mérito. 

Consoante, segue a súmula nº241 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

TFR Súmula nº241 - Extinção da Punibilidade - Prescrição da Pretensão Punitiva - Exame do Mérito da Apelação 
Criminal. 

A extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva prejudica o exame do mérito da apelação criminal. 

Assim, efetivamente extinta a punibilidade do apelante, eis que entre a data dos fatos (10/03/2002) e a data do r. 

despacho de recebimento da denúncia em 25 de agosto de 2004 (fls. 266/267), e da r. sentença 08/11/2007, consagra-se 

um intervalo superior aos 2 (dois) anos, consubstânciado no artigo 114, inciso I, do Código Penal. 

 

Neste sentido, destaca-se o entendimento jurisprudencial: 

 

CRIMINAL. PRESCRIÇÃO. ORDEM PÚBLICA. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. EXTINÇÃO 

DE PUNIBILIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA ANTE A PRESCRIÇÃO. 1. A prescrição é matéria de ordem 

pública e, como todas as causas extintivas da punibilidade, deve ser declarada, de ofício, a qualquer tempo e grau de 

jurisdição, como expressamente determina o art. 61, caput, do Código de Processo Penal. 2. Depreende-se do artigo 

110, §1º e §2º, do Código Penal, que a prescrição retroativa regula-se pela pena concretamente fixada na sentença 

condenatória recorrível, uma vez transitada em julgado para a acusação ou depois de improvido o seu recurso, podendo 

ter por termo inicial data anterior ao do recebimento da denúncia ou queixa. 3. Dos termos do art. 110, § 1o, do Código 

Penal, se conclui que o prazo prescricional regula-se pela pena concretamente aplicada, considerando-se, inclusive, as 

causas de aumento e diminuição da pena, excetuado o aumento da pena decorrente do reconhecimento da continuidade 
delitiva, entendimento este sintetizado no verbete da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal. 3. Tendo em vista o 

trânsito em julgado para a acusação, a pena concretamente aplicada em sentença, o prazo prescricional a ela 

correspondente e os marcos interruptivos previstos no artigo 117, CP, deve ser reconhecida a prescrição no caso em 

exame. 4. Uma vez extinta a punibilidade do réu pelo advento da prescrição da pretensão punitiva estatal, os demais 

efeitos da sentença condenatória também se extinguem, razão porque se verifica a perda do interesse recursal da defesa, 

do que decorre, inexoravelmente, a desnecessidade de análise do mérito do recurso propriamente dito, devendo ser o 

mesmo considerado prejudicado. 5. Declarada extinta a punibilidade do agente. Apelação prejudicada. 

 

(TR2 - ACR 200151050007510, DJU - Data::08/05/2009 - Página::211, Decisão, Desembargador Federal ALUISIO 

GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data da Decisão 06/04/2009, Data da Publicação 08/05/2009) 

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do Código 

de Processo Penal, dou parcial provimento ao recurso, para julgar extinta a punibilidade, do crime imputado a apelante, 

pela prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal, prejudicado o exame do recurso interposto. 

Intime-se e Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000880-88.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.000880-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FUJIFILM DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CLAUCIO MASHIMO 
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APELADO : MAX KING IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

CO-REU : DAVID DE CUNTO 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por FUJIFILM DO BRASIL LTDA, em face da decisão que indeferiu o pedido de busca 

e apreensão de uma caixa de filmes, dentre as 60 (sessenta) caixas apreendidas em 25 de agosto de 1998 pela Delegacia 

de prevenção e Repressão a Crimes Fazendários/SP em um depósito da empresa MAX KING IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA, para fins de realização de perícia. 

Intimada a se manifestar acerca dos documentos juntados nos autos, a apelante informou que não remanesce o interesse 

recursal (fl. 178). 

Com tais considerações, homologo, para que produzam seus regulares efeitos, o pedido de desistência da apelação, nos 

termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, c.c. artigo 501, do Código de Processo Civil e art. 3º, 

do Código de Processo Penal. 
P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011064-20.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.011064-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : MARLENA LUCIANI 

ADVOGADO : ANTONIO MAURO DE SOUZA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00110642020104036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 49, dando-se vista à defesa. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004010-90.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.004010-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FLORISVALDO ALVES DE JESUZ reu preso 

 
: CLEITON PASTORI reu preso 

ADVOGADO : BENEDITO CARLOS SILVEIRA e outro 

APELANTE : CRISTIANO DE MOURA RODRIGUES reu preso 

ADVOGADO : WAGNER VALENTIM BELTRAMINI e outro 

APELANTE : Justica Publica 

ADVOGADO : FLAVIO ALVES DE JESUS 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 
Fls. 984/989: defiro a expedição de guia de recolhimento provisória em favor do apelante Florisvaldo Alves de Jesus, 

caso ainda não tenha sido expedida, certificando-se. 

No tocante ao pleito de transferência do apelante para Estabelecimento Penal em Campo Grande/MS, deve ser 

formulado diretamente perante o Juízo das Execuções Penais, único competente para análise do preenchimento pelo 

sentenciado dos requisitos legais ao deferimento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014863-08.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.014863-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANDRE LUIS CINTRA ALVES 

ADVOGADO : IGOR TAMASAUSKAS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00148630820094036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 140/141: cumpra-se o já determinado no despacho de fl. 139, intimando-se a defesa do acusado André Luis Cintra 

Alves para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do CPP, no prazo legal. 

Após, abra-se vista ao MPF em primeiro grau de jurisdição para contrarrazões, e, subsequentemente, à E. Procuradoria 

Regional da República para parecer. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0004029-09.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.004029-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : ANDRE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : WALDINEI DUBOWISKI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00040290920104036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial remetida pelo MMº Juízo Federal da 10ª Vara Federal de São Paulo/SP, que concedeu 

habeas corpus de ofício, a fim de determinar o arquivamento dos autos, considerando atípica a conduta perpetrada pelo 

investigado, incurso, em tese, na prática do crime de descaminho, sob o fundamento da insignificância da lesão. 

Ausentes recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Corte. 

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da decisão "a quo". 
É o relatório. 

Decido. 

Nos crimes de descaminho sempre externei o entendimento no sentido de que, havendo demonstração de habitualidade 

delitiva na senda de delitos deste jaez, é inaplicável o princípio da insignificância ou bagatela, com exclusão da 

tipicidade material, uma vez que se deve analisar o contexto global da conduta praticada pelo agente, causando sérios 

prejuízos ao Fisco, ainda que isso seja imperceptível na análise de fatos isolados. 

Não obstante isso, considerando os reiterados precedentes dos Tribunais Superiores em sentido diverso, delibero adotar 

referido entendimento, com ressalva de meu posicionamento pessoal sobre o tema, à luz do quanto disposto no artigo 

543-C do Código de Processo Civil e na Resolução nº 8 do C. Superior Tribunal de Justiça, que assentou o 

entendimento no sentido de que o princípio da insignificância é aplicável ao crime de descaminho, quando o valor do 

tributo devido for igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

E, nessa linha de pensamento tem-se que, segundo o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração dada 

pela Lei nº 11.033/04, a dívida constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) deverá ser arquivada, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de 

lesividade da conduta à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela lei. 

Assim, levando-se em consideração a avaliação dos produtos apreendidos com o investigado - R$ 400,00 (quatrocentos 

reais - fl.13) - ser infinitamente menor que o valor supracitado, constato ser insignificante o valor dos impostos 
alfandegários não recolhidos, porquanto menor que o estipulado pela novel legislação como lesivo à sociedade, razão 

pela qual, à luz dos precedentes colacionados, pode-se concluir pela aplicação, in casu, da excludente de tipicidade 

supramencionada. 

A esse respeito confiram-se os seguintes julgados: STJ - Resp. nº 675989/RS, DJ 21/03/2005 p. 431, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca; STJ, Ag. Reg. nº 487350/PR, DJ 01/07/2005 p.647, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

No mesmo sentido, colaciono os precedentes supracitados dos nossos Tribunais Superiores, verbis:  
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HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL 

(DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA DE 

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS CORPUS 

CONCEDIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O descaminho praticado pelo 

Paciente não resultou em dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou colocar em perigo o bem jurídico 

reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na seara penal, pois, apesar de haver 

lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio da insignificância, que reduz o 

âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico o fato denunciado. 2. A análise 

quanto à incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve considerar o valor objetivamente fixado 

pela Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos 

inscritos como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00, e não 

o valor relativo ao cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 100,00. 3. É manifesta 

a ausência de justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se subestimar a natureza 

subsidiária, fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do direito não sejam 

suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida." (HC 96309, Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 24/03/2009, DJe-075 DIVULG 23-04-2009 PUBLIC 24-04-2009 

EMENT VOL-02357-03 PP-00606) 
 

"HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. MONTANTE DOS IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA LEGAL DE 

COBRANÇA EM AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N° 10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA 

ADMINISTRATIVA DA CONDUTA. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO PENAL. 

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 1. De acordo com o artigo 20 da Lei n° 10.522/02, na 

redação dada pela Lei n° 11.033/04, os autos das execuções fiscais de débitos inferiores a dez mil reais serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, em ato 

administrativo vinculado, regido pelo princípio da legalidade. 2. O montante de impostos supostamente devido pelo 

paciente é inferior ao mínimo legalmente estabelecido para a execução fiscal, não constando da denúncia a referência a 

outros débitos em seu desfavor, em possível continuidade delitiva. 3. Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação 

penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante não pode ter relevância criminal. Princípios da 

subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que regem o Direito Penal. Inexistência 

de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. 4. O afastamento, pelo órgão fracionário do Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, da incidência de norma prevista em lei federal aplicável à hipótese concreta, com base no art. 37 da 

Constituição da República, viola a cláusula de reserva de plenário. Súmula Vinculante n° 10 do Supremo Tribunal 

Federal. 5. Ordem concedida, para determinar o trancamento da ação penal." (HC 92438, Relator(a): Min. JOAQUIM 

BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe-241 DIVULG 18-12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT 
VOL-02346-04 PP-00925). 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª 

Turmas - incide o princípio da insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02. II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária 

desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização 

do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com 

os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. Recurso 

especial desprovido. (REsp 1112748/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

09/09/2009, DJe 13/10/2009). 

 

No mesmo aspecto, cito julgados desta E. 5ª Turma: 

 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. - O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal 

de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio da insignificância nos delitos da espécie quando o valor do 
tributo elidido não ultrapasse o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. - Recurso desprovido (TRF3 - ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 40984 Processo: 2008.60.05.000391-2 

UF: MS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data do Julgamento: 19/07/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/08/2010 

PÁGINA: 140 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR) - grifo nosso. 

 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. LEI N. 10.522/02, ART. 20. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO NÃO SUPERIOR A R$10.000,00. APLICABILIDADE. 1. O delito de descaminho não se resolve 

exclusivamente no campo tributário, pois tutela também a atividade administrativa concernente à internação de 

mercadorias estrangeiras no País. Por essa razão, penso que o princípio da insignificância deve ser aplicado com 

reservas, pois a matéria transcende o aspecto pecuniário da infração. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal fixou o 

entendimento de ser aplicável o princípio da insignificância ao delito de descaminho quando o valor do débito tributário 
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não exceder a R$10.000,00 (dez mil reais), dado que a Lei n. 10.522/02, art. 20, estabelece que serão arquivados, sem 

baixa na distribuição, as execuções fiscais de valor igual ou inferior a esse montante. Por essa razão, o Superior 

Tribunal de Justiça veio a editar precedente nos termos da Lei n. 11.672/08 para o efeito de se ajustar àquela orientação 

jurisprudencial (STF, 1ª Turma, RHC n. 96.545, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 16.06.09; 2ª Turma, HC n. 96.374, 

Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31.03.09; STJ, REsp n. 1.112.748, Rel. Min. Felix Fischer, j. 09.09.09). 2. Apelação 

desprovida (ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 40989 Processo: 2008.60.05.001077-1 UF: MS Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Data do Julgamento: 14/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:06/08/2010 PÁGINA: 663 Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW) - grifo nosso. 

Outrossim, considerados todos esses precedentes jurisprudenciais, em destaque, do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

tenho que deve ser mantida a tese esposada em primeiro grau, no sentido de se aplicar ao caso presente os preceitos 

constitucionais da subsidiariedade do Direito Penal e da insignificância ou bagatela, mantendo-se a r. decisão "a quo". 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, c.c o art. 3º do CPP, nego provimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0007989-52.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.007989-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MANOEL CUNHA LACERDA 

PACIENTE : PAULO LARSON DIAS reu preso 

ADVOGADO : MANOEL CUNHA LACERDA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : ALES MARQUES 

 
: JARVIS CHIMENES PAVAO 

 
: SILVESTRE RIBAS BOGADO 

 
: CONCEPCION AQUINO 

 
: ALDO FABIAN VIGNONI 

 
: SEBASTIAO FERREIRA BARBOSA 

 
: ANTONIO CLAUDIO STENERT DE SOUZA 

 
: TELMA LARSON DIAS 

 
: JACKSON DIAS MARQUES 

 
: ALISSON DIAS MARQUES 

 
: MARCOS ANDERSON MARTINS 

 
: DORIVAL DA SILVA LOPES 

 
: GUSTAVO LEMOS DE MOURA 

 
: KATIUSCIA MESSIAS DA SILVA 

 
: NILSON PEREIRA DOS SANTOS 

 
: ALBARI VIEIRA DA SILVA 

 
: PEDRO ALVES DA SILVA 

 
: WALTER HITOSHI ISHIZAKI 

 
: ADEMIR PHILIPPI CORREIA 

No. ORIG. : 00026463920104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Paulo Larson Dias, contra ato do MMº Juízo 

da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/SP, argumentando, em síntese, a ocorrência de excesso de prazo na formação da 

culpa, pois o paciente está preso desde 06/10/2010 sem que a denúncia tenha sido recebida. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 
Decido. 

Ao menos em análise preliminar, não verifico os requisitos à concessão da medida liminar pleiteada. 

Isso porque dessume-se dos autos tratar-se de feito extremamente complexo, em que estão sendo processadas dezoito 

pessoas pela prática, em tese, dos crimes de tráfico e associação ao tráfico internacional de drogas, tendo sido necessária 
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a expedição de diversas cartas precatórias para a notificação dos acusados para apresentação de defesa preliminar, 

conforme extraído por este relator do sistema processual da Justiça Federal da 3ª Região, diligências essas que, 

inevitavelmente, acabam causando elastério maior na marcha processual, aplicando-se a casos como tais o princípio da 

razoabilidade, em que a aferição do eventual atraso não se realiza apenas por critério matemático, mas à luz da 

verificação cautelosa dos incidentes causados na normal instrução do feito, e que não podem ser atribuídos ao 

Ministério Público ou ao Poder Judiciário, porquanto decorrentes do próprio sistema legal pátrio. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Requisitem-se informações, a serem prestadas no prazo de 48 horas, por se tratar de paciente preso. 

Após, ao MPF para parecer. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0008529-03.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.008529-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : RODRIGO SANTANA 

PACIENTE : RONALDO BERNARDO BARBOSA reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO SANTANA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CO-REU : UEDSON CARLOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00008542520114036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Recebidos os autos nesta data, em substituição regimental. 

Informa a Chefe de Gabinete em exercício no Gabinete da Excelentíssima Desembargadora Federal Ramza Tartuce que 

a Eminente Desembargadora Federal estará de férias até 12.04.11 e, por tratar-se de habeas corpus de paciente preso, 

encaminhou-me os autos para análise. 

Trata-se de habeas corpus impetrado com pedido liminar impetrado pelo Ilustre Advogado Rodrigo Santana em favor 

de Ronaldo Bernardo Barbosa objetivando a expedição de alvará de soltura (cfr. fl. 14). 

Alega-se o seguinte: 

a) o paciente foi preso em flagrante no dia 05.03.11, acusado da prática do crime do art. 334 do Código Penal; 

b) o paciente ostenta bons antecedentes e tem direito à liberdade provisória; 

c) a existência de ação penal em curso e de inquéritos contra o paciente não são obstáculos à liberdade provisória por 
força do princípio constitucional da presunção de inocência; 

d) os pressupostos da prisão preventiva não se evidenciam (fls. 2/14). 

Decido. 
Liberdade Provisória. Descaminho. Reiteração da prática delitiva. Inadmissibilidade. A jurisprudência é no 

sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou descaminho autoriza a manutenção 

da custódia cautelar para garantia da ordem pública (STJ, 5ª Turma, Resp n. 993.562, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

unânime, j. 28.08.08, DJE 17.11.08, STJ, 5ª Turma, HC n. 97.620, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 01.04.08, DJE 

28.04.08, STJ, 5ª Turma, HC n. 93.129, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 06.03.08, DJE 07.04.08). 

Do caso dos autos. O paciente foi preso em flagrante e nenhuma irregularidade foi apontada no respectivo auto. A 

decisão que indeferiu a liberdade provisória faz expressa referência a ter, o paciente, incidido na mesma prática 

delituosa em menos de um mês, circunstância que, somada aos demais registros negativos à sua conduta, autorizam a 

conclusão de que não se intimida com a ação da justiça (fls. 26/27). A existência de ação penal anterior e recente 

movida contra o réu indica que este apresenta tendência à reiteração da prática delitiva; e, assim, caso seja posto em 

liberdade , voltará a delinquir. 

Assim, tenho que não há constrangimento ilegal na manutenção da segregação do paciente pois que a reiteração, em 

tese, do crime de descaminho, evidencia que esse tem personalidade voltada à prática de semelhantes delitos e sugere 

que tal seja seu meio de vida. Tais elementos aconselham a manutenção da prisão da paciente para a garantia da ordem 
pública. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0008418-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008418-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : LUTFIA DAYCHOUM 

 
: MERHY DAYCHOUM 

PACIENTE : AHMAD ABDULAZIZ ABEDRABO MASHAAL 

ADVOGADO : MERHY DAYCHOUM e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00086256220094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado por Lutifa Daychoum e Merhy Daychoum em favor de 

Ahmad Abdulaziz Abedrabo Mashaal objetivando "a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 

direitos consistentes em prestação pecuniária, nos termos do artigo 43, I do Estatuto Repressivo, a fim de que cesse o 

constrangimento ilegal ao qual se encontra exposto o ora paciente" (cfr. fl. 6). 
Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o paciente fora preso em flagrante em 30.07.09, acusado do cometimento do delito do art. 299 c. c. o art. 304 do 

Código Penal, sendo concedida a liberdade provisória, mediante fiança, bem como autorização de viagem ao seu país de 

domicílio, com compromisso de comparecimento aos demais atos processuais; 

b) motivos fortuitos impediram o paciente de honrar o compromisso assumido, sobrevindo sua condenação a 3 (três) 

anos de reclusão em regime inicial fechado com a determinação de expedição de ofício à Interpol; 

c) insurge-se neste writ quanto a ausência de análise pormenorizada das circunstâncias judiciais para não aplicação da 

regra do art. 44 do Código Penal, uma vez que "cediço estarem atreladas essas circunstâncias para aplicação da 

substituição ora pleiteada, a teor do disposto no inciso III do citado comando normativo" (fl. 4) (fls. 2/7). 

Decido. 
Reexame das circunstâncias judiciais. Inadmissibilidade. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame das 

circunstâncias judiciais consideradas na sentença condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n. 0012119-22.2010.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

31.05.10). 

Do caso dos autos. Pretende-se a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, uma vez que 

estariam presentes os requisitos do inciso III do art. 44 do Código Penal. No entanto, a estreita via do habeas corpus 

não permite reexaminar as circunstâncias judiciais consideradas na sentença condenatória, as quais se relacionariam ao 
pedido liminar formulado. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0008422-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008422-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : URIEL CARLOS ALEIXO 

PACIENTE : PAULO AFONSO CARDOSO 

ADVOGADO : URIEL CARLOS ALEIXO 

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SANTOS SP 

CO-REU : RENATA MICHELE CARDOSO 

No. ORIG. : 00043419020084036104 3 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Reservo-me a apreciar a liminar após a vinda das informações. 

Oficie-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 990/2485 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0008660-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008660-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : EDCARLOS OLIVEIRA SANTOS 

PACIENTE : THIAGO GEOVANNY CORDEIRO FRANCA reu preso 

ADVOGADO : EDCARLOS OLIVEIRA SANTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00023616620114036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Reservo-me a apreciar a liminar após a vinda das informações. 

Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3669/2011 

 

 

 
00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013846-78.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.013846-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ALBERTO APARECIDO BELAN 

ADVOGADO : GIOVANNI NORONHA LOCATELLI e outro 

No. ORIG. : 00138467820034036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCURSSÃO. INADMISSIBILIDADE. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos 
infringentes. 

2. Inexistem as omissões apontadas. 

3. Embargos declaratórios desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003391-25.1996.4.03.6000/MS 

  
97.03.012265-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECORRENTE : EURISMAR LACERDA DE SOUSA reu preso 
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ADVOGADO : OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

CODINOME : EURISMAR LACERDA DE SOUZA 

RECORRIDO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : JOSE BENTO DE SOUZA 

No. ORIG. : 96.00.03391-9 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. NULIDADES 

INEXISTENTES. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

AFASTAMENTO. 
1. A sentença de pronúncia não padece de nulidade, porquanto baseada em indícios de autoria e materialidade, sem 

emitir juízo de valor a respeito dos elementos dos autos. 

2. O relatório da decisão e as peças que acompanharão a leitura da sentença em Plenário somente serão elaborados e 

juntados pelo Juízo a quo quando do trânsito em julgado da decisão de pronúncia, nos termos do art. 422 e seguintes do 

Código de Processo Penal. 

3. Inadmissível a absolvição sumária do acusado, porquanto não há nos autos elementos aptos a desconstituírem os 

indícios que compõem a justa causa para a ação penal. 

4. Recurso em sentido estrito desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006869-34.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.006869-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JORGE RENATO PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO MALAS PERDIGÃO e outro 

CO-REU : JOSE CARLOS DA SILVA 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTS. 155, § 4º, II, e 329 DO CÓDIGO PENAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PRELIMINARES DE NULIDADE DO FEITO. OMISSÃO. FALTA DE APRECIAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. AUSÊNCIA 

DE OMISSÃO. PRESCRIÇÃO SUPERVENIENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
1. A instrução do feito seguiu o procedimento previsto no art. 394 e seguintes do Código de Processo Penal, regramento 

em vigor à época do fato, não havendo nenhuma irregularidade procedimental.  

2. A Lei n. 11.791/08, que instituiu o princípio da identidade física do juiz no processo penal (CPP, art. 399, §2º), 

entrou em vigor no final de agosto de 2008, quando já concluída a instrução criminal do feito, ocorrida em 11.09.07. 

Não é caso, portanto, de aplicação do referido princípio no feito. 

3. Juízo a quo obstou a substituição da pena privativa de liberdade na sentença, tendo em vista a análise desfavorável 
das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal. 

4. Ao contrário do que alega a defesa, o réu contava com mais de 21 anos à época do fato, não havendo que se falar em 

contagem do prazo prescricional pela metade (CP, art. 115). 

5. Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001132-97.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001132-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DEMBA BALDE reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00011329720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

INTERROGATÓRIO DO RÉU REALIZADO POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA APÓS A VIGÊNCIA 

DA LEI N. 11.900/09. POSSIBILIDADE. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. USO DE ALGEMA 
JUSTIFICADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 
1. Inexiste omissão a sanar, dada que a questão impugnada não foi objeto das razões recursais. 

2. O Juízo a quo motivou a decisão que determinou a oitiva do réu por meio de videoconferência, nos termos do art. 

185, § 2º, do Código de Processo Penal. 

3. O interrogatório do réu por meio de videoconferência foi realizado posteriormente à vigência da Lei n. 11.900/09, 

que modificou tal procedimento e introduziu a oitiva pelo sistema da videoconferência . 

4. A nulidade somente será declarada quando resultar em prejuízo para a parte. 

5. A decisão de manter o uso de algemas durante o interrogatório foi devidamente fundamentada, não havendo 

constrangimento ilegal. 

6. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0011181-

16.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.011181-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERALDO DE JESUS AMORIM 

ADVOGADO : ANDREZIA IGNEZ FALK (Int.Pessoal) 

CO-REU : REGINALDO CARDOSO TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00111811620074036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. EMBARGOS DESPROVIDOS. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 
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2. Embargos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos presentes embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0018648-82.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.018648-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

APELANTE : MARCOS MASSAO AGUNE 

ADVOGADO : FERNANDO DE ALENCAR KARAMM e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00186488220004036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CRIME DE ESTELIONATO MEDIANTE 

FALSIFICAÇÃO DE AUTENTICAÇÃO EM GUIAS DE RECOLHIMENTO. JUSTIÇA ESTADUAL. 

ACOLHIDA A PRELIMINAR DE NULIDADE. DECLARADA A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL. JULGADO PREJUDICADO O RECURSO. 
1. Verificada a simples falsificação das guias de recolhimento previdenciário, não há falar em prejuízo para a União, 

pois a dívida tributária continua exigível, sendo o eventual débito suportado pelo próprio contribuinte (STJ, CC n. 

200801449624, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.09.09, CC n. 200702098933 , Rel. Min. Jane Silva 

(Desembargadora Convocada do TJ/MG , j. 26.09.07 e CC n. 200600280143, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

j. 12.09.07). 

2. Acolhida a preliminar de nulidade arguida, para declarar a incompetência da Justiça Federal e julgar prejudicado o 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade aduzida, declarando a incompetência 

da Justiça Federal, julgando, no mais, prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014445-70.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.014445-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE SANTANA reu preso 

ADVOGADO : CLAUDIO AGOSTINHO FILHO e outro 

APELANTE : EUCLIDES ROBERTO TORRES DE SOUZA BATISTA reu preso 

ADVOGADO : ISAO ISHI e outro 

APELANTE : HUMBERTO ALVES BEZERRA RODRIGUES reu preso 

ADVOGADO : NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00144457020094036181 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. ROUBO CONTRA ECT. PRELIMINAR DE NULIDADE RECHAÇADA. 

RESPEITADA A REGRA PREVISTA NO ART. 384 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
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MATERIALIDADE. RECONHECIMENTO. CORROBORAÇÃO EM JUÍZO. AUTORIAS COMPROVADAS. 

ART. 157, §2º, I, II e V DO CÓDIGO PENAL. PENA E REGIMES FIXADOS EM PRIMEIRO GRAU 

MANTIDOS. APELAÇÕES DESPROVIDAS. 
1. Não houve infringência à regra prevista no art. 384 do Código de Processo Penal, não havendo alteração dos fatos 

descritos na denúncia, mas apenas mudança na definição jurídica que lhes fora dada pela acusação, procedimento 

autorizado pelo artigo 383 do Código de Processo Penal, sem a necessidade de nenhuma providência complementar. 

2. Está satisfatoriamente comprovada a materialidade conforme informações fornecidas pela ECT, além das declarações 

das vítimas. 

3. Considerados os reconhecimentos efetuados, as declarações das testemunhas, e a confissão espontânea de um dos 

réus, há prova satisfatória das autorias. 

4. Levados em consideração de forma acertada os antecedentes de cada um dos réus, considerando, apenas no que se 

refere ao réu Euclides, condenação definitiva apenas para fins de reincidência, e para o réu Luiz Carlos de Santana a 

atenuante da confissão espontânea, determinando, para o réu Luiz Carlos de Santana, o regime inicial semiaberto para 

cumprimento da pena privativa de liberdade, para Euclides Roberto Torres de Souza Batista o regime inicial fechado 

para cumprimento da pena privativa de liberdade e para Humberto Alves Bezerra Rodrigues o regime inicial semiaberto 

para cumprimento da pena privativa de liberdade, tendo em vista as circunstâncias subjetivas de cada um, e a evidência 

de que o delito foi cometido mediante grave ameaça. 

5. Inviável o afastamento da qualificadora do uso de arma, haja vista que as testemunhas, em uníssono, narraram que 
foram ameaçadas com emprego de arma, durante a prática do delito em tela, bem como que a ação delituosa resultou 

em ferimento em um dos Policiais Militares que participou da ocorrência, e que teria trocado disparos de arma de fogo 

com um dos réus. Além disso, a aplicação da referida majorante prescinde da apreensão da arma e realização de perícia, 

se a prova testemunhal presente nos autos demonstra á saciedade sua efetiva utilização (fls. 30/31, 320/322 e 331/332). 

6. Correta a fixação do regime inicial fechado e semiaberto para cumprimento da pena privativa de liberdade dos réus, 

tendo em vista a evidência de que o delito foi cometido mediante grave ameaça. 

7. Preliminar rejeitada. Apelações desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e negar provimento aos recursos dos 

acusados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003576-35.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003576-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CLAUDIO BORTOLOTTI 

ADVOGADO : ROMULO RONAN RAMOS MOREIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00035763520074036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. PATROCÍNIO INFIEL E APROPRIAÇÃO INDÉBITA QUALIFICADA. 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA. OCORRÊNCIA. AUTORIA. COMPROVAÇÃO. 
1. Forçoso reconhecer a prescrição retroativa quanto ao delito do art. 355 do Código Penal, porquanto, imposta ao réu 

pena de 6 (seis) meses de reclusão, ocorreu transcurso de lapso temporal superior a 2 (dois) anos entre a data do fato e a 

do recebimento da inicial da ação penal. 

2. Autoria delitiva comprovada pelas provas testemunhal e documental. 

3. Extinta a punibilidade do réu quanto ao crime do art. 355 do Código Penal, apelação desprovida quanto ao delito do 

art. 168, § 1°, III, do Código Penal e, ex officio, afastada a aplicação do art. 70 do Código Penal à pena do acusado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir a punibilidade do réu quanto ao crime do art. 355 do Código 

Penal, negar provimento à apelação quanto ao delito do art. 168, § 1°, III, do Código Penal e, ex officio, afastar a 

aplicação do art. 70 do Código Penal à pena do acusado, fixando-a em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 10 

(dez) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003554-68.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.003554-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EDUARDO ROCHA 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

 
: ROSELI SILVESTRE DONATO 

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

CO-REU : MARLENE PROMENZIO ROCHA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO DO RÉU 

DESPROVIDA. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERL PROVIDA PARA CONDENAR AS 

CORRÉS. 
1. Materialidade demonstrada pelos falsos documentos que instruíram o processo concessório de benefício concedido a 

José Aparecido Rodrigues (fls. 27/28), pelo laudo pericial atestando a falsidade dos documentos que instruíram o 

processo concessório (fls. 361/365) e pelos documentos de fls. 13/116, advindos do INSS, e outros que dão conta do 

liame subjetivo entre os réus. 

2. Autorias comprovadas. Não há dúvida quanto à autoria do delito atribuída a Eduardo Rocha, haja vista que, muito 

embora tenha negado os fatos que lhes foram atribuídos pela denúncia, há provas suficientes a ensejar a condenação de 

Eduardo Rocha. As acusadas estivessem agiram com dolo, tanto Solange ao formalizar a habilitação da documentação, 

quanto Regina, ao cadastrar o tempo de serviço conforme constava da documentação, bem como Roseli quando digitou 

a relação de salários, pois deveriam ter demandado a realização de pesquisa completa (o que não ocorreu; fl. 64), diante 

dos visíveis sinais de montagem da ficha de registro de fl. 29, haja vista a gritante incompatibilidade entre a foto de José 

Aparecido e a idade do mesmo à época da contratação (13 anos), conforme informação contida na própria ficha. 

3. Dosimetria. Regina Helena de Miranda, Solange Aparecida Espalaor Ferreira e Roseli Silvestre Donato. Observada a 

Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça, fixo a pena-base das acusadas em 2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) 

dias-multa. Considero relevante suas culpabilidades, reveladas pela cupidez das corrés em detrimento dos valores éticos 
de solidariedade para com os que dependem de sua atenção para a obtenção de benefícios legítimos. Sem atenuantes, 

incide a agravante do art. 61, II, g, do Código Penal, violação de dever inerente aos cargos, razão por que majoro as 

penas das rés em 1/6 (um sexto) para 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 23 (vinte e três) dias-multa. Sem 

causas de diminuição, majoro as penas em 1/3 (um terço) pela causa de aumento do § 3º do art. 171 do Código Penal, 

tornando definitiva a pena de cada uma das rés em 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 30 (trinta) 

dias-multa. Arbitro o valor unitário do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, 

com atualização monetária. Considerada a culpabilidade das corrés, fixo o regime inicial semiaberto (CP, art. 33, § 3º) e 

denego a substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos (CP, art. 44, II). Dosimetria. Eduardo 

Rocha. Observada a Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça, fixo a pena-base do acusado Eduardo Rocha em 2 

(dois) anos e 20 (vinte) dias-multa. Considero significa a sua culpabilidade, revelada perversão da confiança que lhe 

fora depositada na condição de responsável pelos documentos da Irmãos Spina em prejuízo da segurança jurídica de um 

significativo universo de ex-empregados dessa empresa, os quais, à vista da prática delitiva, sofrem pela falta de 

credibilidade em eventuais pedidos legítimos de benefícios previdenciários. Sem atenuantes, atenuantes ou causas de 

diminuição, incide a causa de aumento do § 3º do art. 171 do Código Penal, razão por que majoro a pena em 1/3 (um 

terço) para 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias-multa, a qual torno definitiva. Considerada a 

culpabilidade do réu, fixo o regime inicial semiaberto (CP, art. 33, § 3º) e denego a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos (CP, art. 44, II). O valor fixado a título de reparação dos danos, qual seja o montante 
de R$ 15.732,18, valor relativo ao benefício pago, por se mostrar já no valor mínimo, deve ser mantido, devendo incidir 

correção a partir de cada pagamento feito pelo INSS, conforme determinado na sentença (fls. 2.560/2.566). 

4. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu desprovida. Apelação do Ministério Público Federal provida para condenar 

as corrés. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento ao recurso do réu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 996/2485 

Eduardo Rocha, nos termos do voto do Relator, e, por maioria, deu provimento à apelação do Ministério Público 

Federal, para condenar as rés Regina Helena de Miranda, Solange Aparecida Espalaor Ferreira e Roseli Silvestre 

Donato, e denegou a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, e condenou o réu Eduardo 

Rocha, mantendo o valor fixado a título de reparação dos danos, nos termos do voto do DES. FED. André 

Nekatschalow, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o relator que dava provimento à 

apelação do Ministério Público Federal, para condenar as rés Regina Helena de Miranda, Solange Aparecida Espalaor 

Ferreira e Roseli Silvestre Donato cada uma à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, a serem cumpridas 

no regime inicial aberto, bem como ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, pela prática do delito previsto no art. 171, § 

3º, do Código Penal, majorava a pena de Eduardo Rocha para 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão e pagamento 

de 48 (quarenta e oito) dias-multa, pela prática do mesmo dispositivo penal e fixava o regime inicial fechado para o 

cumprimento da pena desse réu.  

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000146-77.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.000146-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGADO : Justica Publica 

 
: ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : NELSON DE ALCANTARA CLAUDINO 

ADVOGADO : NIGSON MARTINIANO DE SOUZA e outro 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA 

DE LIBERDADE. REGIME DE PENA. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PROVIDOS. 
1. O acórdão é omisso quanto à apreciação da substituição da pena privativa de liberdade e quanto ao regime inicial de 

cumprimento de pena. 

2. Mantenho a sentença na parte que obstou a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos. 

Malgrado a pena fixada para o crime remanescente, do art. 293, V e § 1º, inciso I, do Código Penal, seja menor que 4 

anos, a permitir a substituição com base no inciso I do art. 44 do Código Penal, não resta preenchido o inciso III do 

mesmo dispositivo legal, dado a gravidade da conduta do réu, a evidenciar sua maior culpabilidade. 

3. Pelas mesmas razões e com fundamento no art. 33, § 3º, do Código Penal, mantenho o regime semiaberto de 

cumprimento de pena. 

4. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0019446-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019446-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

PACIENTE : CESAR ENVERNIZE MENDES 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

CO-REU : GUSTAVO LEANDRO FRANCISCONI 
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: ROMER ATHAYDE 

 
: MAURICIO FRANCISCONI 

No. ORIG. : 00115538120024036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  
1. Tendo em vista que o objeto deste habeas corpus é a nulidade da decisão que designou a audiência para oitiva de 

testemunhas arroladas pela acusação, e que em suas informações, a autoridade impetrada asseverou que o cancelamento 

da audiência se deu logo após que o pedido de informações referente ao writ foi juntado aos autos principais, o que 

indica que tal fato se deu tão-somente em cumprimento a concessão do pedido liminar, subsiste o interesse da 

impetração quanto a apreciação do seu mérito. 

2. Verifica-se que o MM. Juízo a quo nada menciona quanto às arguições da defesa, deixando de consignar, ao menos 

de forma simplificada, as razões pelas quais as rejeita. 

3. Considerando que o réu foi citado em 23.07.09, quando estava em vigor a Lei n. 11.719/08, a qual introduziu na 

sistemática processual penal a possibilidade de absolvição sumária após resposta preliminar, e considerando o disposto 

no art. 93, IX, da Constituição Federal, no sentido de que o magistrado deve explicitar os fundamentos pelos quais 

acolhe ou rejeita as alegações defensivas, devem ser providos os embargos declaratórios, com efeitos modificativos, 

para que seja concedida a ordem. 

4. Embargos de declaração providos, com efeitos modificativos. Ordem concedida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeitos 

modificativos, e conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0006365-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006365-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : WELLINGTON NUNES DA SILVA 

PACIENTE : JAIR NEVES DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : WELLINGTON NUNES DA SILVA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : OVADIR TIOSSI 

No. ORIG. : 00005507120114036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. 

INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA SATISTEITOS. ART. 312 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL. 
1. A necessidade da prisão cautelar decorreu da presença dos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo 

Penal que serviram de fundamento à decisão de primeiro grau, entendendo o Magistrado a quo, presentes os 

pressupostos ensejadores da custódia preventiva decretada, consistentes na prova da materialidade delitiva e dos 

indícios de autoria da prática delitiva, tornando-se necessária a segregação como garantia da ordem pública. 

2. Requisitos para a liberdade provisória (residência fixa e ocupação lícita) não comprovados. 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00013 HABEAS CORPUS Nº 0002043-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002043-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : ROGERIO ARO 

PACIENTE : ALEJANDRA MELINA NEGRE ARAUZ reu preso 

ADVOGADO : ROGERIO ARO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00037285420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. REEXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. INADMISSIBILIDADE. 
SUBSTITUIÇÃO. TRÁFICO. CÓDIGO PENAL, ART. 44. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 

INADMISSIBILIDADE.  
1. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença 

condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n. 

0012119-22.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.10). 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade da expressão "vedada a conversão 

em penas restritivas de direitos, constante do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, e da expressão "vedada a conversão de 

suas penas em restritivas de direitos", contida no art. 44 do mesmo diploma legal (STF, HC n. 97256, Rel. Min. Ayres 

Britto, j. 01.09.10, Informativo STF n. 598). A inconstitucionalidade dessas disposições implica que, no que se refere ao 

delito de tráfico de entorpecentes, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos depende 

exclusivamente do adequado preenchimento dos requisitos do art. 44 do Código Penal. 

3. O art. 59 da Lei n. 11.343/06 estabelece que, nos crimes de tráfico de entorpecentes, o réu não poderá apelar sem 

recolher à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença. O Supremo Tribunal 

Federal já teve ocasião de aplicar esse dispositivo, tendo considerado válida a prisão do acusado, ainda que a sentença 

não tenha reafirmado a presença dos pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal. Entende-se que, no que se 

refere a essa espécie de delito, o direito de apelar em liberdade é excepcional, desafiando fundamentação própria. 

Precedentes do STF. 
4. Impetração conhecida em parte, denegada a ordem na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da impetração e, na parte conhecida, denegar a 

ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0002465-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002465-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : MARIA DA CONCEICAO SERRANO reu preso 

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

CO-REU : SANDRA CASSALA 

No. ORIG. : 00110235320104036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 

ORDEM. 
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1. Não assiste razão à impetração, porquanto não preenchidos os requisitos subjetivos à concessão de liberdade 

provisória à paciente, dado que essa veio a ser detida fora de seu país, não há comprovação idônea de endereço certo ou 

ocupação lícita, impedimentos à concessão da ordem que a própria defesa reconheceu já na inicial deste writ. 

2. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0002357-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002357-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : SANDRA CASSALA reu preso 

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

CO-REU : MARIA DA CONCEICAO SERRANO 

No. ORIG. : 00110235320104036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 
ORDEM. 
1. Não assiste razão à impetração, porquanto não preenchidos os requisitos subjetivos à concessão de liberdade 

provisória à paciente, dado que essa veio a ser detida fora de seu país, não há comprovação idônea de endereço certo ou 

ocupação lícita, impedimentos à concessão da ordem que a própria defesa reconheceu já na inicial deste writ. 

2. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0037017-02.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037017-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : YURI MATTOS CARVALHO 

PACIENTE : YURI MATTOS CARVALHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00126225620084036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL - MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO - GRAVAÇÃO E DIÁLOGOS - PROCEDIMENTO - 

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - LEGALIDADE - DECRETAÇÃO DE SIGILO - ALEGADO FERIMENTO À 

INTIMIDADE DO PACIENTE - NÃO RECONHECIMENTO - AÇÕES DE REPRESÁLIA NÃO COMPROVADAS 

- ORDEM DENEGADA. 
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1. A cópia acostada aos autos às fls.293 tem por teor a autorização judicial deferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara Federal 

de Campo GrandeMS, como medida necessária e imprescindível para averiguação da existência dos crimes em 

apuração nos autos do IPL e identificação dos responsáveis, ao fundamento de fundadas razões de práticas delitivas 

verificadas naqueles autos, nos termos do art. 240, § 1º, do Código de Processo Penal. 

2. A acolhida da representação e a determinação de expedição de mandados de busca e apreensão tiveram por esteio 

documentos constantes do inquérito que revelam depoimentos prestados por funcionários do estabelecimento prisional 

voltados à eventual prática delitiva de violação de sigilo funcional ou revelação de segredo de justiça por parte do 

Paciente, justificando-se, pois, a medida. 

3. Não há nesses autos elementos que apontem para as alegações de represália ou perseguição postas na impetração, 

razão pela qual, também nesse aspecto, não há reconhecer-se constragimento ilegal. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, confirmar o indeferimento da liminar, denegar a ordem de "habeas 

corpus", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0006018-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006018-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : MARCIEL ANTONIO CECONI 

PACIENTE : MARCIEL ANTONIO CECONI reu preso 

CODINOME : MACIEL ANTUNES VITALLI 

 
: MACIEL SPERB GUINLE 

 
: MARCIEL ANTONIO CECANI 

 
: MACIEL LUIZ SECCO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00068243320074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. O impetrante sustenta a prescrição da pretensão punitiva em razão da pena fixada na sentença transitada em julgado 

para a acusação. No entanto, não há prova nos autos que comprove o alegado trânsito em julgado da sentença 

condenatória para o Ministério Público Federal. 

2. À fl. 39, segundo informações da autoridade impetrada, não houve trânsito em julgado para o Ministério Público 

Federal, pois o Parquet Federal interpôs recurso de apelação. 

3. Nesse caso a prescrição é regulada pelo máximo da pena cominada em abstrato ao delito em tela, portanto em 12 

(doze) anos, não transcorridos, in casu, haja vista a data dos fatos (fevereiro de 2002, fls. 6/13), a data do recebimento 

da denúncia (24.05.10, fl. 39), bem como a data da publicação da sentença penal condenatória (16.12.10, fl. 48). 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0000132-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000132-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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IMPETRANTE : ILEI VIEIRA LOPES 

PACIENTE : ILEI VIEIRA LOPES reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : FABIANO GASPAR ROSSETO 

 
: LAUTEVERONE ROGENSKI 

 
: WESLEY GLAUBER PEREIRA DA SILVA 

 
: RAMON RUI DIAZ 

 
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

 
: CRISTIANO AMORIM DA SILVA 

 
: EDSON DE OLIVEIRA 

 
: JEFERSON CONRADO DA SILVA 

No. ORIG. : 00064065020104036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - ALEGADO 

EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA - FEITO COMPLEXO COM VÁRIOS RÉUS - 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - APLICAÇÃO - ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - 

SÚMULA Nº 52 DO STJ - ALEGAÇÃO SUPERADA - PRISÃO PREVENTIVA - REQUISITOS - 

ADIMPLEMENTO - ORDEM DENEGADA. 

1. Os fatos de que tratam os autos foram apurados no âmibito da operação denominada "Cat Connection", que investiga 

suposta prática de crime de tráfico internacional de drogas pela fronteira Brasil/Paraguai, tendo por centro a cidade de 

Guaíra/PR, de onde sairia o fornecimento de grande quantidade de drogas a distribuidores pertencentes a uma 

organização criminosa. 

2. A prática ilícita foi desvendada por interceptações telefônicas realizadas com autorização judicial, constando dos 

autos que o Paciente se associou a outros indivíduos, fornecendo e auxiliando na comercialização da substância 
interpecente. 

3. As informações da autoridade impetrada dão conta de tratar-se de feito complexo com nove réus e a instrução foi 

realizada em tempo razoável, diante dos passos processuais indicados pelo MM. Juiz. 

4. Estando a instrução processual já encerrada, é de ser aplicado o entendimento compendiado na Súmula nº 52, do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "encerrada a instrução processual, fica superada a alegação de 

constrangimento ilegal por excesso de prazo". 

5. Reputo presentes in casu os requisitos da prisão preventiva do Paciente elencados no artigo 312, do Código de 

Processo Penal.Despontam dos autos fortes indícios de participação do Paciente no esquema criminoso voltado ao 

narcotráfico de grande quantidade de substância entorpecente, além de associação para o tráfico, estando a segregação a 

garantir a ordem pública e impedir a reiteração de conduta de extrema gravidade, assegurando a aplicação da lei penal, 

tornando de rigor a medida. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0003660-94.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003660-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : DIANA DE SOUZA PRACZ 

PACIENTE : MARCOS ANDERSON MARTINS reu preso 

ADVOGADO : DIANA DE SOUZA PRACZ 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : PAULO LARSON DIAS 

 
: ALES MARQUES 
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: JARVIS CHIMENES PAVAO 

 
: CONCEPCION AQUINO 

 
: ALDO FABIAN VIGNONI 

 
: SEBASTIAO FERREIRA BARBOSA 

 
: ANTONIO CLAUDIO STENERT DE SOUZA 

 
: TELMA LARSON DIAS 

 
: JACKSON DIAS MARQUES 

 
: ALISSON DIAS MARQUES 

 
: DORIVAL DA SILVA LOPES 

 
: GUSTAVO LEMOS DE MOURA 

 
: KATIUSCIA MESSIAS DA SILVA 

 
: NILSON PEREIRA DOS SANTOS 

 
: PEDRO ALVES DA SILVA 

 
: WALTER HITOSHI ISHIZAKI 

No. ORIG. : 00026463920104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - PRISÃO PREVENTIVA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - ORDEM DENEGADA 
1. O paciente é acusado de integrar organização criminosa voltada à inserção no território nacional de quantidade 
expressiva de substância entorpecente, tendo sido constatada a sua atuação em área específica de fronteira, 

circunstâncias que revelam habitualidade delitiva e maior periculosidade da conduta. 

2. Sua segregação se faz necessária, assim, como medida à garantia da ordem pública, visando o resguardo do meio 

social, e a prevenção de novas práticas delituosas. 

3. A vedação legal à liberdade provisória aos delitos de tráfico de entorpecentes coaduna-se com a Constituição Federal, 

tendo em vista a maior e significante lesão trazida à sociedade pela prática de crimes deste jaez, fator que autoriza o 

discrimen em relação às demais espécies delitivas. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00020 HABEAS CORPUS Nº 0001538-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001538-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : IRIO BENEDITO DA SILVA 

PACIENTE : RODRIGO DE LIMA reu preso 

ADVOGADO : IRIO BENEDITO DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078362920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL - TRATADO DE TRANSFERÊNCIA DE PRESOS - PACIENTE DETIDO NO AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE GUARULHOS - INCLUSÃO DO PRESO NO SISTEMA PRISIONAL PAULISTA - 

ALEGADO CUMPRIMENTO DA PENA PARA FINS DE PROGRESSÃO E LIVRAMENTO CONDICIONAL - 

PEDIDO NÃO APRECIADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - EXPEDIÇÃO DE GUIA DE EXECUÇÃO - PARCIAL 

CONCESSÃO DA ORDEM. 

1. O Paciente foi preso no Aeroporto Internacional de Guarulhos quando retornava de Madri/Espanha, em 23/7/2010, 

após ter sido transferido para o Brasil como beneficiário do Tratado de Transferência de Condenados celebrado entre os 

dois países. 

2. O processo tramitou perante o Departamento de Estrangeiros, sendo autorizada a transferência pelo Secretário 

Nacional de Justiça, operada a inclusão do preso no sistema prisional paulista em 23/07/2010. O pedido de liminar foi 
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indeferido em primeira instância, ao fundamento da regularidade da prisão efetuada como medida de cumprimento da 

execução da pena, inexistindo, pois, constrangimento ilegal, ainda porque recebida pelo Juízo a cópia da sentença 

proferida pelo Juízo de Madri que condenou o Paciente ao cumprimento da pena de nove anos e um dia de reclusão. 

3. Não há como ser aquilatado por esse Relator o cumprimento dos requisitos de cumprimento da pena, para fins de 

progressão de regime ou liberdade condicional que, sequer, foram apreciados pelo MM Juízo de primeiro grau, a 

impedir a concessão da ordem em face do pedido de expedição de Alvará de Soltura veiculado na impetração. 

4. É necessária a expedição de Guia de Execução Penal, diante da afirmação constante do Ofício da Vara de Execuções 

Criminais de Guarulhos de não haver Guia expedida em relação ao reeducando Rodrigo de Lima. 

5. Acolho o entendimento ministerial, para que o MM. Juízo impetrado expeça Carta de Guia e envie os documentos 

necessários para a formação de processo de Execução Penal do Paciente perante a Vara das Execuções Penais de 

Guarulhos. 

6. Concessão parcial da ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem de "habeas corpus", nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014989-58.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.014989-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MOZAIR FERREIRA MOLINA 

ADVOGADO : ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00149895820094036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA - VEÍCULO - APURAÇÃO 

INVESTIGATÓRIA DE DELITO CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL - APLICAÇÃO DO ART. 118 DO CPP - INTERESSE PROCESSUAL NA 

MANUTENÇÃO DA APREENSÃO - PROPRIEDADE - NÃO COMPROVAÇÃO SEGURA - IMPROVIMENTO 

DO RECURSO. 

1.- A restituição de coisa apreendida somente pode ocorrer quando não mais interessar ao processo penal e não restando 

dúvidas acerca da licitude e propriedade da mesma. Descabe a restituição do bem antes do trânsito em julgado da 

decisão, nos termos do art. 118, do CPP. 

2.- A apreensão do veículo decorreu de procedimento de apuração de suposto crime contra o Sistema Financeiro 

Nacional, sendo temerária a devolução do bem, ainda porque há possibilidade de vir a ser objeto de pena de perdimento 
em favor da União ou de esclarecimento do crime, interessando ao processo, conforme previsto na norma penal 

adjetiva, a inviabilizar a sua devolução. 

3.- Não há nos autos prova de propriedade, o que obsta o deferimento do pedido. 

4.- A circunstância da simples celebração do contrato de arrendamento não confere ao arrendatário o direito de 

restituição do veículo, em vez que, enquanto não exercida a opção de compra, não existe transferência da propriedade. 

5.- Improvimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009250-96.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009250-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MARIA CARMEN CANAS LIZARRAGA reu preso 

ADVOGADO : ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA e outro 

APELANTE : ERICA ANN VALENZUELA 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : ABUDLAI AKANJI RAHEEM reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal) 

CODINOME : ABUDULAI AKANJI RAHEEM 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00092509620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ARTS. 33, CAPUT, C. C. O ART. 40, I, E 

35, DA LEI 11.343/06. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INADMISSIBILIDADE. AUTORIA E 

MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO 

LEGAL. ELEMENTOS DO ART. 42 DA LEI N. 11.343/06. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, I, DA LEI N. 
11.343/06. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. INADMISSIBILIDADE.  
1. O art. 59 da Lei n. 11.343/06 estabelece que, nos crimes de tráfico de entorpecentes, o réu não poderá apelar sem 

recolher à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença. O Supremo Tribunal 

Federal já teve ocasião de aplicar esse dispositivo, tendo considerado válida a prisão do acusado, ainda que a sentença 

não tenha reafirmado a presença dos pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal. Entende-se que, no que se 

refere a essa espécie de delito, o direito de apelar em liberdade é excepcional, desafiando fundamentação própria. 

Precedentes do STF. 
2. A autoria e materialidade estão comprovadas em face da prova documental, testemunhal e pericial coligida aos autos. 

3. A pena-base dos acusados deve ser fixada acima do mínimo legal, pois a natureza e a quantidade da droga apreendida 

enseja maior rigor na punição, com fundamento nos arts. 42 da Lei n. 11343/06 e 59 do Código Penal. 

4. Não prospera a pretensão da defesa para que não incida a causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei n. 11.343/06. 

O crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 é de ação múltipla ou variada e o acusado foi denunciado pela 

conduta de transportar certa quantidade de droga ao exterior e não de exportar droga, pelo que plenamente viável a 

incidência da majorante da transnacionalidade do tráfico sem a ocorrência de bis in idem. 

5. A Constituição da República relega ao legislador ordinário dispor acerca da individualização da pena: "a lei regulará 

a individualização da pena" (CR, art. 5º, XLVI). Assim, nada está a impedir que a lei venha a disciplinar mais ou menos 

severamente determinados delitos, concedendo ou não em relação a eles certos benefícios. No caso do tráfico de 

entorpecentes, tanto o art. 44 quanto o § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 proíbem a conversão da pena privativa de 

liberdade em restritivas de direito s. Ao fazê-lo, cumprem o preceito constitucional de regular os critérios para a 

individualização da pena, de modo que não há neles vício de inconstitucionalidade. Não prospera o argumento segundo 

o qual a decisão do Supremo Tribunal Federal quanto à inadmissibilidade do cumprimento da pena em regime 

integralmente fechado implicaria também a inadmissibilidade do impedimento à conversão. São institutos distintos, de 

modo que não se pode fazer semelhante implicação sem descontos. Por outro lado, ainda que sobrevenham decisões no 

sentido de conceder, em virtude da singularidade do caso, a conversão, o certo é que o próprio art. 44 do Código Penal a 
desaconselha: o inciso III desse dispositivo estabelece que as penas privativas de liberdade podem ser substituídas 

somente se os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. Quanto ao tráfico 

internacional, ainda que a pena privativa de liberdade não seja muito elevada, a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direito s ensejaria um certo estímulo à prática delitiva, em descompasso com a política 

criminal estabelecida não somente pela Lei n. 11.343/06 mas também pelo art. 44 do Código Penal. 

6. Apelação de Érica Ann Ramirez Valenzuela desprovida. Parcialmente providos os recursos da acusação, de Maria 

Carmen Cañas Lizarraga e de Abudlai Akanji Raheem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de Érica Ann Ramirez Valenzuela e dar 

parcial provimento às apelações de Maria Carmen Cañas Lizarraga, de Abudlai Akanji Raheem e da acusação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004410-51.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.004410-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DJAIR GUERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro 

INTERESSADO : RYMI MAMANI SIMON reu preso 

ADVOGADO : GERALDO COSME BARBOSA e outro 

INTERESSADO : MARTHA LLIULLI SINANI 

ADVOGADO : BASILEU BORGES DA SILVA 

No. ORIG. : 00044105120094036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGA E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REDISCUSSÃO. 
1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. As matérias impugnadas pelas defesas nas razões recursais foram devidamente apreciadas no acórdão. 
2. Inexistência de omissão , obscuridade e contrariedade. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 HABEAS CORPUS Nº 0029441-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029441-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA 

PACIENTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00046931620054036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME DE ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ALEGADA 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL - NATUREZA DO CRIME - RECURSO NO QUAL 

PENDE APRECIAÇÃO DE REDUÇÃO DA PENA - CONSUMAÇÃO DO CRIME - MATÉRIA CONTROVERSA - 

EXAME DA DOSIMETRIA DA PENA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO COMPROVAÇÃO DE 

PLEITO JUNTO À PRIMEIRA INSTÂNCIA - ORDEM DENEGADA. 

1. O habeas corpus não comporta apreciação de matéria controversa, como é a dos presentes autos, que cinge ao 

momento consumativo do crime de estelionato contra a Previdência Social. 

2. O entendimento de que o estelionato é crime instantâneo com efeito de permanente não é matéria pacífica, tanto em 
doutrina, como na jurisprudência, havendo entendimentos sobre a natureza permanente do delito. 

3. Não há comprovação incontroversa do direito do acusado, no que tange à prescrição do crime. 

4.O habeas corpus não é sede apropriada para apreciação da dosimetria da pena, matéria que exige dilação probatória. 

5.Não há comprovação de que o pedido veiculado na impetração foi submetido à instância de origem, evitando-se 

supressão de instância. 
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6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do voto do relator, o 

DES. FED.ANDRÉ NEKATSCHALOW, acompanhou-o pela conclusão o DES.FED. LUIZ STEFANINI, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004732-52.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.004732-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SIMONE COSTA 

 
: SONIA BERNADETI DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : LUZINETE ALVES DOS SANTOS COUTO e outro 

INTERESSADO : MARIA DO CARMO LOMBARDI 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro 

No. ORIG. : 00047325220014036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

ARGUIÇÃO DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SEDE DE RAZÕES DE APELAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA EXAUSTIVAMENTE ENFRENTADA NO 

ACÓRDÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO 

JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. 
1. Prescrição. Não ocorrência. Equivoca-se a defesa, porquanto alude que o lapso prescricional seria de 8 (oito) anos, 

quando, na verdade é de 12 (doze) anos (g.n.), conforme expressamente aludido no acórdão embargado (fl. 1.412v.), 

haja vista que não houve trânsito em julgado para a acusação. 

2. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 
no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

3. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005672-46.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.005672-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO CESAR GOMES PENTEADO 

 
: IVAN GERBI 

ADVOGADO : MAURICIO DEMATTE JUNIOR e outro 

INTERESSADO : MOACIR CORSI 

 
: ADRIANO JOSE CORSI 

ADVOGADO : JUCELEYDE DE CAMPOS CORREA MELO e outro 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: ERNESTO CORSI FILHO falecido 

No. ORIG. : 00056724620044036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 
1. Contradição constante do acórdão embargado saneada, passando a constar o prazo prescricional de 8 (oito) anos, em 

relação aos acusados Moacir Corsi e Adriano José Corsi. 

2. Erro material corrigido nos termos suscitados pelo Ministério Público Federal.  

3. Embargos de declaração providos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009777-56.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.009777-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RAFAEL DE SOUZA CAMPOS reu preso 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00097775620104036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TENTATIVA DE FURTO CONTRA CEF. MATERIALIDADE E AUTORIA 

DEMONSTRADAS. INVIABILIDADE DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

DOSIMETRIA MANTIDA. 
1. Materialidade delitiva encontra-se satisfatoriamente provada nos autos, pelo auto de prisão em flagrante em apenso 

(fls. 2/4), pelo boletim de ocorrência (fls. 8/11), pelo auto de exibição e apreensão (fl. 12), pelas informações elaboradas 

pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que o prejuízo causado pela ação do réu foi de R$ 1.825,00 (um mil, 

oitocentos e vinte e cinco reais) (fl. 35), pelo ofício enviado pela CEF, estimando o valor do patrimônio móvel existente 

na agência no momento em que houve a tentativa de furto em R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais) (fl. 72) e 

pelo laudo pericial ilustrando, com fotografias, o momento em que o réu adentrou na agência, danificando o forro ali 

existente (fls. 168/180). 

2.Autoria demonstrada pelas circunstância da prisão em flagrante fls. 2/4 apenso), pelas palavras do réu admitindo a 

prática delitiva, e pelas declarações das testemunhas. 

3. Não obstante a conduta do réu ter causado um prejuízo aproximado de R$ 1.825,00 (mil oitocentos e vinte e cinco 

reais), referentes ao custo de reforma de mobiliário, e recomposição civil dos danos causados, a insignificância não 

estaria delineada nos autos, vez que embora relativamente diminuto, não se trata de valor ínfimo, na esteira do 
entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ, 5ª Turma, REsp 811397 (RS), Rel. Min. Laurita Vaz, j. 

20.03.07, e REsp 904876 (RS), Rel. Min. Felix Fischer, j. 14.06.07). 

4. Quanto à causa de diminuição de pena relativa à tentativa, a dosagem estabelecida na sentença mostrou-se adequada 

ao caso concreto, haja vista que a redução deve ser inversamente proporcional à proximidade da consumação do delito. 

No presente caso o réu apenas foi impedido de consumar o delito em razão da atividade policial, após ter ingressado no 
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estabelecimento mediante escalada e rompimento de telhas, já se encontrando na posse dos objetos a serem subtraídos, 

justificando-se, portanto, o quantum aplicado à redução. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do acusado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002994-11.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002994-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MOISES ALBINO CLEATINE 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: MARCO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - CAUSA EXCLUDENTE DE ILICITUDE - 

ESTADO DE NECESSIDADE - CARACTERIZAÇÃO E AFASTAMENTO - SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE EM 

FORMA DE CÁPSULAS INGERIDAS PELO RÉU - DOLO, AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS - 

COMPROVAÇÃO - PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL - CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59, DO 

CÓDIGO PENAL E 42, DA LEI 11.343/06 - INTERNACIONALIDADE - COMPROVAÇÃO - CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.363/06 - NÃO APLICAÇÃO - PENAS RESTRITIVAS DE 
DIREITOS - CONVERSÃO - INCOMPATIBILIDADE COM O CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO - 

QUANTUM DA PENA FIXADA A IMPEDIR SUBSTITUIÇÃO - LIBERDADE PROVISÓRIA - NÃO CONCESSÃO 

- REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA -INCONSTITUCIONALIDADES QUE NÃO PODEM SER 

DECLARADAS PELA TURMA - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- A alegada dificuldade financeira não elide a conduta delitiva, máxime se nenhuma prova foi trazida pelo réu aos 

autos nesse sentido. 

2.- O reconhecimento do estado de necessidade requer a comprovação do implemento dos pressupostos de ameaça ao 

direito próprio ou alheio, existência de perigo atual e inevitável, inexigibilidade de sacrifício do bem ameaçado, 

situação não provocada voluntariamente pelo agente, inexistência de dever legal de evitar o perigo e conhecimento da 

situação de fato justificante. O estado de necessidade não se compadece com a prática de tráfico internacional de 

entorpecentes, crime equiparável a hediondo, sobretudo porque o réu poderia socorrer-se de recursos financeiros 

obtidos em atividade lícita. 

3.- O ônus da prova incumbe ao réu quando se trata de alegação de excludente de antijuridicidade, não bastando a sua 

mera invocação. 

4.- Comprovação do dolo, materialidade e autoria delitivas pela apreensão da cocaína, constatada por exame pericial 

substância entorpecente de uso proscrito no território nacional, em poder do réu que iria embarcar com destino ao 

exterior, tendo ingerido as cápsulas da droga. 
5. - No caso dos autos, justifica-se a pena-base no mínimo legal pelo conjunto das circunstâncias que foram 

devidamente valoradas na sentença. Aplicação dos arts. 42 da Lei nº 11.343/06 e art.59, do Código Penal. 

6.- Internacionalidade do delito comprovada, mantendo-se a majoração estabelecida na sentença. 

7. - O acusado é primário com bons antecedentes, porém não merece ensejo a aplicação da causa de diminuição prevista 

no § 4º, do art. 33, da Lei nº 11.343/06.Não há comprovação de ocupação lícita, sendo que em seu passaporte constam 

várias entradas e saídas internacionais, a revelar predisposição para o crime e pré-existência de organização voltada ao 

tráfico. 

8.- O caso dos autos é de crime equiparado a hediondo, cuja gênese o torna incompatível com a substituição. Tal 

interpretação também advém da norma expressa no art. 44 da Lei nº 11.343/06 que veda, expressamente a 

conversão.Ainda o quantum da pena imposta não comporta substituição. 

9.- Não comporta, no caso, a liberdade provisória, diante da presença dos requisitos da prisão preventiva, para assegurar 

a ordem pública, evitar que o apelante torne a delinqüir e para garantir a eficácia da aplicação da lei penal. 

10.- No que diz com o exame da inconstitucionalidade das matérias postas na apelação, não cabe à Turma fracionária 

decidir sobre o tema. Releva salientar que, à princípio, as benesses seriam incompatíveis com a natureza hedionda do 

crime. 
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11.- Improvimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e manter, em sua integralidade, a 

sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001170-85.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001170-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : LUIZ CARLOS ASSOLA 

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO e outro 

APELANTE : WILSON SPAOLONZI 

ADVOGADO : JAQUES DE CAMARGO PENTEADO e outro 

 
: LUIZ GONZAGA LIMA GONZAGA 

APELADO : ALESSANDRO MATIAS ASSOLA 

ADVOGADO : PATRICIA TOMMASI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : ALBERTO FRANCA DE MELLO 

 
: EMERSON BULCAO GOMES PEREIRA 

 
: SERGIO BOTTOS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL - ARTS. 288, 317, 318, 333 E 334, DO CÓDIGO PENAL - ALEGADA 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - FIXAÇÃO EM RAZÃO DO LUGAR - COMPETÊNCIA RELATIVA 

PRECLUSÃO - DESMEMBRAMENTO DO FEITO E INACESSIBILIDADE ÀS PROVAS - ALEGAÇÃO NÃO 

COMPROVADA - CORRELAÇÃO ENTRE A DENÚNCIA E A SENTENÇA - INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA - 

VALIDADE DE PROVA - INVESTIGAÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO E OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO 

DO PROMOTOR NATURAL - DENÚNCIA ANÔNIMA - VALIDADE - PRELIMINARES AFASTADAS - 

ATIPICIDADE DO FATO - AFASTAMENTO - CRIME PRÓPRIO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO - ART. 30 E 327 

DO CÓDIGO PENAL - CRIME DE FACILITAÇÃO DO DESCAMINHO - COMPROVAÇÃO - DECRETAÇÃO DA 

PERDA DAS MERCADORIAS E DO CARGO PÚBLICO - MANUTENÇÃO - CRIME DE QUADRILHA - 

NÚMERO DE AGENTES INFERIOR AO ESTABELECIDO NO TIPO PENAL - NÃO OCORRÊNCIA - 

CORRUPÇÃO PASSIVA - AUSÊNCIA DE LIAME ENTRE A VANTAGEM INDEVIDA E PRÁTICA DO CRIME 

POR PARTE DOS RÉUS - ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 

1. A alegação de incompetência absoluta foi acertadamente rechaçada pelo MM. Juízo, ao sublinhar que a competência 
em razão do lugar é relativa e que a questão precluiu em face do transcurso do momento processual apropriado para 

argui-la, ou seja, a defesa prévia, operando-se, assim, a prorrogação da competência. 

2. Vige no direito a livre produção de provas, de modo que não consta dos autos qualquer notícia de obstáculo ao 

conjunto probatório amealhado que pudesse ensejar nulidade por ferimento ao direito da ampla defesa. Depreende-se 

dos autos que a defesa obteve acesso às provas ou, ao menos, que não lhe foi ilegalmente negado o direito. 

3. verifica-se que a denúncia imputou aos réus a suposta prática dos crimes previstos nos arts. 318 e 334, "caput", do 

Código Penal, nos quais a destinação comercial das mercadorias não é integrante elementar dos referidos tipos legais. 

Ainda, consoante lembrado pelo Ministério Público Federal, o réu se defende dos fatos que lhe são imputados, não 

sendo imprescindível correta indicação do tipo efetuada na denúncia, definição jurídica que pode ser transmudada por 

ocasião da prolação da sentença, a exemplo de aplicação de possível emendatio libeli. 

4. Não contamina de nulidade o processo penal instaurado com base em prova obtida por meio de interceptação de linha 

telefônica realizada com autorização judicial deferida após a edição da Lei nº 9.296/96, que regulamentou o inciso XII, 

do art. 5º, da Carta Magna. 

5. No que concerne à possibilidade de investigação pelo Ministério Público Federal, entendo ser cabível e legítima. O 

órgão é o titular da ação penal ("dominus litis") e a ele estão destinados os elementos de convicção para a formação da 

"opinio delicti" (art. 129, I, da Constituição Federal). 
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6. Afasto a alegada violação ao princípio do Promotor naural. O ferimento ao princípio diz com a acusação eivada de 

parcialidade, não tendo sido indicado promotor pré-determinado para atuar nesse caso específico, conforme se 

depreende dos autos. O fato de a ocorrência delitiva haver sido consumada em Guarulhos, não retira a imparcialidade 

do Procurador da República de São Paulo que ofereceu a denúncia. 

7. Não pode ser reputada a notícia anônima como ilegal ou inválida, sendo acolhida como ponto de partida para 

investigação de possível ocorrência de crime. A esse respeito é a acolhida por vários entendimentos jurisprudenciais. 

8.O fato não é atípico, uma vez que a facilitação do descaminho foi praticada por funcionário público, quer por 

aplicação da norma do art. 30 do Código Penal, como pela do art. 327 do estatuto repressivo. 

9. Não há falar-se em flagrante preparado e, sim, esperado, Nulidade afastada.Preliminares rejeitadas. 

10. Facilitação para o crime de descaminho comprovada pela materialidade delitiva (apreensão do produtos 

odontológicos internados irregularmente no país e Termo de Guarda Fiscal) e demonstração de autoria pelas conversas 

interceptadas entre os réus, filmagens nas instalações dos aeroportos e depoimento testemunhal. 

11. A perda dos bens é consequência da sentença condenatória e deve ser mantida, nos termos dos arts. 118 a 122 do 

Código de Processo Penal. 

12. Manutenção da perda do cargo público, em face do disposto no art. 92, inc. I, alínea "a", do Código Penal. 

Incompatibilidade do exercício da função pública com violação de dever para com a Adminstração Pública. 

13. Crime de quadrilha não ocorrente, diante da não comprovação de reunião de mais de três pessoas em associação 

para o delito. 
14. Crime de corrupção passiva não comprovado, uma vez ausente prova de liame da vantagem indevida pela 

importância exigida e a efetiva atuação do réu. Absolvição mantida. 

15.Improvimento dos recursos. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3684/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024579-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024579-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
VALE DO TIETE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E RECREATIVOS LTDA e 

outros 

 
: IRNERI ANTONIO TONELO 

 
: LIA BEATRIZ VIEIRA TONELO 

AGRAVADO : EWALDO FIOROTTO RODRIGUES 

ADVOGADO : FLAVIANO SANCHEZ SOGA SANCHES FABRI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00007-6 A Vr BIRIGUI/SP 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A Lei n.º 9.494/97 com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, dispõe em seu artigo 1º - D, que não são 

devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas. A regra, contudo, consoante 

orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada nos autos do Recurso Especial nº 499337, deve ficar restrita às 

hipóteses em que, tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, eles se mostrem suficientes para 

remunerar o advogado na execução do julgado. Do contrário, há de se prestigiar a regra esculpida no artigo 20, § 4º do 

Código de Processo Civil segundo a qual nas causas em que for vencida a Fazenda Pública e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

2. É cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários, à medida em que, sendo os co-executados parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, viram-se compelidos a constituir procurador nos autos, apresentando 

defesa, na forma de exceção de pré-executividade. 

3. Por um lado, poder-se-ia argumentar acerca do descabimento de honorários nos incidentes processuais, que 

comportam sua fixação apenas quando da prolação da sentença, com a conseqüente extinção do processo. Contudo, não 

há como desconsiderar o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, bem como o princípio da sucumbência 

que impõe ao vencido que suporte o ônus correspondente. 

4. A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar como 
causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à 

execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

5. O parágrafo 3º, do artigo 20 do estatuto processual determina o arbitramento da verba entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação. Contudo, pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma do 

§3º, não haveria razão para a lex specialis consubstanciada no §4º do mesmo dispositivo. 

6. Assim, em se considerando que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o 

tempo exigido para o serviço, demonstra-se escorreita a fixação em 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do 

artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à eqüidade, que não autoriza a fixação dos mesmos em valor aviltante. 

7. Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao 

Superior Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que é cabível o arbitramento de honorários 

advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade e extinta a execução fiscal por 

ela manejada. 

8. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035565-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035565-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ENGENOR ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIO GERALDI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08010006319984036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. No caso vertente, a cópia do mandado no qual consta a data da citação da sociedade empresária executada é peça 

necessária para a correta apreciação da controvérsia, pois não há como se aferir a correção da decisão do Magistrado "a 

quo", que, amparado pelo entendimento pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça, constatou ter decorrido o prazo 

prescricional de cinco anos, contado da citação da empresa, para o redirecionamento da execução contra o sócio-

gerente. A ausência do referido documento impossibilita a decisão da causa. Presente esse contexto, não se conhece de 

recurso cujo instrumento esteja deficientemente instruído, destituído de elementos necessários para que o órgão recursal 

possa extrair a perfeita compreensão do caso concreto, bem como verificar as alegações trazidas no recurso. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator.  

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031439-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031439-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAMANTA S/A IND/ E COM/ DE FIBRAS TEXTEIS e outros 

 
: MARGOT FEIGENBLATT NAPARSTEK 

 
: NILTON NAPARSTEK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05322408319964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Com relação ao sócio cujo nome não consta na CDA, merece destaque que tem prevalecido na jurisprudência da na 
Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, o entendimento segundo o qual o redirecionamento da 

execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. São precedentes: 

REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

"In casu", verifica-se que a citação da empresa executada ocorreu em 30.01.1997 (fl. 24) e o pedido de 

redirecionamento para o corresponsável deu-se em 02.04.2009 (fls. 97-98), vale dizer, houve decurso de mais de 5 anos 

após o marco interruptivo, o que aponta para a ocorrência da prescrição. 

4. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, sendo 

que o Desembargador Federal André Nekatschalow acompanhou-o pela conclusão. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008014-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008014-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CINIRA SIQUEIRA SERRA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : COLONIA CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA 

PARTE RE' : MALHAS SPORTSLAND IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: SILVIA MARA SERRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.26.004459-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. No caso vertente, não restou caracterizada a hipossuficiência da agravante tendo em vista que possui patrimônio bem 

acima da média dos brasileiros, o que infirma a declaração de pobreza feita por ela. 
3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do voto do Relator. 

 
São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040364-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040364-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IND/ DE TAPETES BANDEIRANTE S/A 

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.05.14674-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Com relação ao sócio cujo nome não consta na CDA, merece destaque que tem prevalecido na jurisprudência da na 

Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, o entendimento segundo o qual o redirecionamento da 

execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. São precedentes: 

AgRg no Resp. 737561/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, in DJ 14.05.2007; Resp. 766219/RS, 2ª TURMA, 

Relatora Ministra Eliana Calmon, in DJ 17.08.2006. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 
"In casu", verifica-se que a citação da empresa executada ocorreu em 28.02.1997 (fl. 24) e o pedido de 

redirecionamento para o corresponsável deu-se em 21.06.2007, vale dizer, houve decurso de mais de 5 anos após o 

marco interruptivo, o que aponta para a ocorrência da prescrição. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036184-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036184-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SOCIEDADE IMOBILIARIA DOURADO LTDA 

PARTE RE' : MYRTILA SIMONI DE DOURADO e outros 

 
: LUZIA DEL CIEL FRONTEIRA 

 
: NICIA MURBACH 

 
: NILSE SCOTTI 

 
: WALDEMAR SIMONI DE DOURADO espolio 

 
: AUREO DA SILVA REZENDE - ESPOLIO 

 
: IRACEMA CHAGAS GONCALVES falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05534140819834036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INFRAÇÃO À LEI. POSSIBILIDADE. SÓCIO-GERENTE. 

AUSÊNCIA DE PROVAS. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
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decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. No caso em tela, a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas 

próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo 

regime do FGTS. 

3. Em se tratando a executada de Sociedade Limitada, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, 

basta a comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência de infração à lei (Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, e Lei nº 

10.406/2002, art. 1.016).  

4. Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, 

de 24.08.2001, dispõe que constitui infração para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS.  

5. Contudo, compulsando os autos, verifica-se que não há elementos que permitam aferir que os coexecutados Murtila 

Simoni de Dourado, Luzia Del Ciel Fronteira, Nicia Murbach, Nilse Scotti, Espólio de Waldemar Simoni de Dourado, 

Espólio de Aureo da Silva Rezende e Iracema Chagas Gonçalves figuraram como sócios-gerentes na época em que a 

empresa deixou de recolher as contribuições ao FGTS, não existindo, portanto, dados suficientes para incluir os sócios 

no pólo passivo da execução fiscal. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, sendo 

que o Desembargador Federal André Nekatschalow acompanhou-o pela conclusão. 

 
São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036821-13.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036821-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONSTRUTORA BISTANE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.02.010203-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 

DA LEI nº 8620/93 CONJUGADA COM O ARTIGO 135 DO CTN. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

IMPROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. 

1. Sustenta a agravante que a matéria tratada nos autos não se coaduna com a jurisprudência pacífica, de modo que seria 

indevida a sua apreciação sob a forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. Ocorre que a Lei não menciona 

jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o texto legal que o relator 

poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, dar provimento ao recurso quando a 

decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam 

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.2. A agravante não 

inova no agravo, o que faz com que seja mantida a decisão, em sede de agravo de instrumento. 
2. Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. No campo do direito tributário, contudo, podemos 

considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador elencou hipóteses, nas quais não é 

necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível garantir o crédito através do instituto da 

responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da 

Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a 

responsabilização pessoal dos sócios. 
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3. A aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem 

(parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, a turma, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do DES. FED. ANTONIO CEDENHO. Vencido o DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

que dava provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027482-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027482-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PECAS DE AUTOMOVEIS ANTUNES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05049860919944036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. São 
precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

"In casu", a citação da empresa executada deu-se em 09 de maio de 1994 (fl. 27), ocorrendo o requerimento do 

redirecionamento em face dos sócios em 01 de fevereiro de 2010. Dessa forma, indubitavelmente, houve prescrição em 

relação à inclusão dos sócios. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do |voto do Relator.  

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015821-15.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015821-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.063273-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS). AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PERMANÊNCIA NO PROGRAMA PELO 

PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE. DÉBITOS SUPERIOR A R$500.000,00. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 
INOCORRÊNCIA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A fim de evitar abusos que possam prejudicar a finalidade do programa, bem como visando à proteção do interesse 

público, mostra-se razoável a aferição das condições de permanência no Programa de Recuperação Fiscal pelo Poder 

Judiciário. No presente caso o Extrato de Consulta da Situação da Conta REFIS atesta a situação de contribuinte ativo 

da empresa executada (fls. 47), todavia, desacompanhado de outros documentos, não é suficiente para comprovar o 

preenchimento dos requisitos para a permanência no programa de recuperação fiscal. Isto porque a opção pelo programa 

é condicionada, dentre outros requisitos, à prestação de garantias previstas no artigo 11 do Decreto n.º 3.431/2000 ou, 

ainda, arrolamento de bens, nos casos em que os débitos tributários consolidados for superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), nos termos do artigo 3º, §4º da Lei n.º 9.964/2000. 

3. A recorrente não se desincumbiu de seu ônus de comprovar a existência de garantia idônea ou arrolamento de bens, 

que tenham o condão de afiançar a dívida exeqüenda, avaliada em R$ 4.878.826,79 (quatro milhões, oitocentos e 
setenta e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e nove centavos), em novembro de 2004. Assim, ausenta-se 

um dos requisitos aptos a ensejar a permanência no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS e a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso VI do Código Tributário Nacional, motivo pelo qual 

não há plausibilidade do direito alegado. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033588-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033588-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GUEBARA E BORGONOVI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: NAIM TUMA 
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: JOSE CARLOS GUEBARA 

 
: CLAUDIMIR JOSE BORGONOVI 

ADVOGADO : TIAGO FRANCO DE MENEZES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00510-6 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. São 

precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 
DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

"In casu", a citação da empresa executada deu-se em abril de 2003 (fl. 40v), ocorrendo o despacho ordenando a citação 

dos sócios em 25 de novembro de 2008 (fl. 158). Dessa forma, indubitavelmente, houve prescrição em relação à 

inclusão dos sócios. 

4. No tocante à necessidade de ouvir a Fazenda Pública para que o juiz possa decretar a prescrição intercorrente 

(Súmula 314 do STJ), o C. STJ firmou entendimento no sentido de que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que 

exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a 

saber: a prescrição intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo 

artigo, quando não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a favor 

ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035558-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035558-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : KEIZE NAGAMATI 

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE MADEIRAS GUAPIARA LTDA e outro 

 
: CILAS MANFRIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00226-1 A Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. São 

precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

"In casu", a citação da empresa executada deu-se em 23 de dezembro de 1996 - conforme relatado pelo Magistrado "a 

quo" (fl. 15) -, ocorrendo o pedido de citação dos sócios tão só em 18 de abril de 2006. Dessa forma, indubitavelmente, 

houve prescrição em relação à inclusão dos sócios. 
4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034041-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034041-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : JOEL AMENDOEIRA 

ADVOGADO : EDSON ANTONIO MIRANDA 

PARTE RE' : IDEMILSON POLETTI espolio e outros 

 
: JOSE MAURO BRITO LOPES 

 
: JOSE MAURO BRITO LOPES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00208-1 1FP Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SEDE DA 

EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A negativa de seguimento ao agravo de instrumento foi amparada por vasta jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, que vem entendendo ser possível que constrição recaía sobre a sede da empresa. Precedente do STJ: RESP 

200100500480, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/09/2001. 

3. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052082-76.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.052082-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO DENIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ALADINO PISANESCHI JUNIOR e outros 

 
: LUIZ ALBERTO ANGELO GABRILLI FILHO 

 
: SEBASTIAO PASSARELLI 

 
: EXPRESSO NOVA SANTO ANDRE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.26.004071-9 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É possível, excepcionalmente, a penhora sobre o faturamento da empresa, até o limite de 30%, desde que presentes os 

requisitos específicos que justifiquem a medida, tais como a inexistência de bens passíveis de constrições ou, caso 

existentes, sejam de difícil alienação, a nomeação de administrador, nos termos dos artigos 678 e 719, caput, do Código 

de Processo Civil, a quem incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento, ou a 

fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa. De tal modo que o executado, citado 

para efetuar o pagamento ou garantir a execução, não pode ficar inerte, se desejar que determinados bens de sua 

propriedade não sejam penhorados, ao passo que resultando a penhora ineficaz, estará sujeito à constrição judicial, 

porém, por intermédio de oficial de justiça, que poderá recair em quaisquer bens do executado, inclusive sobre o 
faturamento da empresa. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033535-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033535-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RENATA NOVAES BOTELHOS e outros 

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.00.024742-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO RELATOR. ART. 557 

DO CPC. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO CPC. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos. 

2. Verifica-se que a agravante desatendeu requisitos de admissibilidade do recurso, uma vez que não acostou 

documentação atestando o momento em que tomou ciência da decisão agravada, essencial à verificação da 

tempestividade do recurso. 

3. Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso 

e a juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa e, por 
conseqüência, em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade. 

4. O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de que o tribunal não poderá converter o julgamento em 

diligência se dos autos do recurso faltar peça essencial e a agravante não se desincumbiu do ônus de demonstrar o 

contrário. 

5. Hipótese em que não é possível aferir, dos documentos juntados por ocasião da interposição do agravo, a 

tempestividade recursal. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006648-06.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.006648-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA MADALENA MENDES 

 
: ROBERTO MENDES 

 
: MARIA LUCIA MENDES 

 
: RICARDO MENDES 

 
: 

SEBIL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA INDUSTRIAL E 

BANCARIA LTDA e outros 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.82.044071-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. FUNGIBILIDADE. DÚVIDA OBJETIVA. 

CONTROVÉRSIA NO TRIBUNAL. OMISSÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-ADMINISTRADOR. ATUAÇÃO DOLOSA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO 

EXEQUENTE. 

1. Aplicado o princípio da fungibilidade recursal para conhecer do agravo regimental como embargos de declaração, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro, nem de má-fé, por haver decisões, neste C. Tribunal que não 

admitem a oposição de embargos de declaração contra decisão monocrática (TRF 3º Região, AGRAVO LEGAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2000.03.00.053305-0/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, D.E. de 

13/4/2010). Não obstante existirem objeções, é cabível a oposição de embargos de declaração contra qualquer decisão 

judicial AGRESP 200802127275, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 13/09/2010). 

2. Apropositada a alegação de que a decisão recorrida não analisou a questão da responsabilidade dos sócios pela dívida 

tributária da sociedade empresária. Omissão que merece ser sanada. 

3. O crédito tributário reclamado refere-se a fatos geradores ocorridos em 08/1992 a 07/1993, 08/1993 a 06/1994 e 

07/1994 a 11/1994 (fl. 23), período contemporâneo à gestão dos sócios recorrentes (fls. 38-42). No entanto, nosso 

direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas obrigações contraídas 

no exercício das atividades empresariais. 

4. A responsabilidade do sócio pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica só é possível havendo comprovação de 

atuação dolosa na administração da empresa, agindo com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social 
(CTN, art. 135, III). É insuficiente, para evidenciar a responsabilidade tributária do sócio, fazer constar da Certidão da 

Dívida Ativa a expressão genérica de "corresponsável", sem esclarecer em que condição responde o sócio pela 

sociedade. Daí a necessidade da indicação e comprovação, pelo exequente, de que o sócio ou administrador tenha 

praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, que acarretaram o inadimplemento do 

tributo. 

5. No caso vertente, a exequente não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que as pessoas indicadas na 

CDA tenham sido responsáveis por qualquer ato ilícito ou eventual extinção irregular da pessoa jurídica. 

6. Agravo regimental conhecido como embargos de declaração e providos, para sanar a omissão e excluir os sócios do 

polo passivo da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer do agravo regimental como embargos de declaração e dar-lhes 

provimento, para sanar a omissão e determinar a exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal, nos termos do 

voto do Relator, acompanhado pelo voto do DES. FED. ANTONIO CEDENHO. Vencido o DES. FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW que negava provimento aos embargos para manter os sócios no polo passivo da execução fiscal.¶ 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004580-48.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004580-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CAIS ADVOCACIA e outros. e outros 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98% SOBRE VENCIMENTOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. PATAMAR RAZOÁVEL. 
1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade, poderia tornar inviável a sua aplicação. 

A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, porquanto em consonância com firme entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça. 

3. A fixação dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo pautar-

se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

evitando-se que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo. 
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4. Afigura-se razoável a manutenção dos honorários no percentual de 10% sobre o valor da condenação, impondo-se 

ressaltar que se encontra em título judicial acobertado pela coisa julgada.  

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023820-86.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023820-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DACIO ANTONIO GOMES DE ARAUJO e outros 

 
: ARILMA CUNHA DA SILVA 

 
: JOAO RODRIGUES ARRUDA 

 
: LUCIANO MOREIRA GORRILHAS 

 
: LUIZ SERGIO CHAME 

 
: MARIA ANGELA ALVES DE ALMEIDA HARDMAN 

 
: MARIO ELIAS MIGUEL 

 
: MARIO MATTOS CORTEZ 

 
: MARLY GUEIROS LEITE 

 
: NILTON RANGEL COUTINHO 

 
: OCTAVIO DUVAL MEYER E BARROS 

 
: ROSINA SAGULA 

 
: RUBEM GOMES FERRAZ 

 
: ULYSSES DA SILVA COSTA FILHO 

 
: WALTER MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98% SOBRE VENCIMENTOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. PATAMAR RAZOÁVEL. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade, poderia tornar inviável a sua aplicação. 

A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 
2. Não merece reparos a decisão recorrida, porquanto em consonância com firme entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça. 

3. A fixação dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo pautar-

se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

evitando-se que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo. 

4. Afigura-se razoável a manutenção dos honorários no percentual de 10% sobre o valor da condenação, impondo-se 

ressaltar que se encontra em título judicial acobertado pela coisa julgada.  

5. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001320-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001320-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JANIO SILVA DOS SANTOS e outro 

 
: ANDREIA ALVES DE MELO 

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO e outro 

INTERESSADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

 
: INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 2009.61.13.000599-3 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

1. As razões da embargante não demonstram omissão no v. acórdão. 

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pela 

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração . 

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

4. Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. Todavia os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do 

julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

5. Embargos declaratórios a que se nega provimento. 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015504-84.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015504-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANTONIO ARNALDO SOARES DE LIMA e outros 

 
: CELSO LUIZ BORGES 

 
: IREVAL NASCIMENTO DE CARVALHO 
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: JOSUE SILVERIO 

 
: JEREMIAS ISALTINO MESSIAS 

 
: LUCIANO LEMES 

 
: LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS 

 
: MARIZA ROSA CARLOS ANASTACIO 

 
: MAURILHO LUIZ QUITERIO 

 
: VANILDE MACIEL PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98% SOBRE VENCIMENTOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. PATAMAR RAZOÁVEL. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade, poderia tornar inviável a sua aplicação. 

A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, porquanto em consonância com firme entendimento do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

3. A fixação dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo pautar-
se em uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

evitando-se que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo. 

4. Afigura-se razoável a manutenção dos honorários em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em obediência ao § 4º 

do art. 20 do CPC. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000623-10.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000623-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro 

APELADO : LIBERATA FREIRE ARAUJO e outros 

 
: ANA MARIA MAGDALENO BITOLO 

 
: ALZIRA RIBEIRO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

 
: SELMA NUNES DA SILVA 

 
: ADAUTO GARCIA DANTAS 

 
: MARIA JOANINHA MANDARINO 

 
: ARETUSA LUTTEMBARCK COUTINHO 

 
: CELIA FATIMA GRACIOSO 

 
: LILIAN CRISTINA BECKLAS TOLUCCI 

 
: RUBENS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ JOSE MOREIRA SALATA e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. PENHOR DE JÓIAS. ROUBO. AVALIAÇÃO INDIRETA. 
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1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade, poderia tornar inviável a sua aplicação. 

A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, porquanto em consonância com firme entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 9465/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064037-41.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.064037-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PESTAK CALCADOS LTDA e outro 

 
: DANIEL SOUBHIA NETO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BUCH 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00584-1 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo Juízo de Primeiro Grau que indeferiu o 

pedido que formulou consistente na expedição de ofícios aos órgãos públicos determinando a indisponibilidade de bens 

e direitos dos executados, nos termos do artigo 185-A do CTN, introduzido por meio da LC 118/05. 

O ofício de fls. 50/51 noticia que aquela decisão foi modificada em sede de Juízo de retratação, como se denota da cópia 

acostada às fls. 51. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060057-52.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060057-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : JOSE MARIA TRANIN e outro 

 
: MARTA FONSECA TRANIN 

ADVOGADO : ROBERTO K ITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.001410-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Subseção 

Judiciária de São José dos Campos que indeferiu o pedido de indisponibilidade bens que formulou nos autos do Medida 

Cautelar Fiscal nº 2005.61.03.001410-3. 

Consultando o andamento do feito principal constatei que o mesmo foi sentenciado nos seguintes termos: 

"...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito com fundamento no 

art. 269, I do CPC, decretando a indisponibilidade dos bens arrolados às fls. 65/66, bem como de quaisquer bens 

registrados em Cartórios de Registro de Imóveis, em nome dos requeridos, bem como dos bens móveis bloqueados ou 
futuramente encontrados. Condeno os requeridos ao pagamento de verba honorária em favor da requerente, 

fixando-a em 20% (cinco por cento) do valor dado à causa. Comunique-se ao CIRETRAN, JUCESP, Departamento 

de Aviação Civil, Comissão de Valores Mobiliários, Capitania dos Portos e Cartórios de Registros de Imóveis 

competentes, o teor desta decisão, bem como para que informem a este Juízo dados dos bens eventualmente 

encontrados em nome do requerido, registrando sua indisponibilidade. Oficie-se o E. TRF da 3ª Região, 

comunicando-se a prolação desta sentença (fls. 174/177)Custas na forma da lei." 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 9357/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021813-44.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.046171-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HENRIQUE ANTONIO GOMES D AVILA e outro 

 
: EDIANE MANSANI 

ADVOGADO : HENRIQUE ANTONIO GOMES D'AVILA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.21813-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança preventivo impetrado em 16.08.93, por HENRIQUE ANTONIO GOMES 

DÁVILLA e EDIANE MANSANI, contra ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA DELEGACIA 

DE DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - OESTE, com pedido de liminar, objetivando ver 

reconhecida a inconstitucionalidade do Imposto Provisório Sobre Movimentação Financeira - IPMF, instituído pela 

Emenda Constitucional n. 3/93 e pela Lei n. 77/93 (fls. 02/11). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 12/15 

Determinada a emenda da inicial (fls. 16 e 32), os Impetrantes cumpriram a referida determinação (fls. 18/29, 31 e 

34/44). 

A liminar foi deferida (fl. 45) e a Autoridade Impetrada prestou suas informações (fls. 55/84). 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 86/95). 
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O MM. Juízo a quo reconheceu a inconstitucionalidade, tanto da Emenda Constitucional n. 3/93, quanto da Lei n. 77/93 

e concedeu a segurança para o fim de determinar à Autoridade Impetrada que se abstenha de exigir dos Impetrantes o 

IPMF, na base de 0,25%, sobre cada cheque emitido, garantindo-lhes a realização de qualquer movimentação ou 

transferência financeira, sem incidência desse imposto, relativamente às instituições bancárias nominadas na inicial (fls. 

98/115). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, reportando-se aos fundamentos expostos nas informações e 

pleiteando a reforma da sentença (fls. 120/122). Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 123/181. 

Sem contrarrazões, não obstante a respectiva intimação (fls. 183 e vº), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 188/192). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 
Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

Com efeito, observo que, posteriormente ao ajuizamento do presente writ, a constitucionalidade do IPMF, à exceção da 

expressão "o art. 150, III, b e VI, nem", contida no § 2º, do art. 2º da Emenda Constitucional n. 3/93 e, por consequência 

do art. 28, da Lei Complementar 77/93, na parte que permitiu a cobrança do referido imposto no exercício de 1993, e 

ainda, dos arts. 3º, 4º e 8º, da referida, foi reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do da Ação Direta de Constitucionalidade n. 939/DF, cujo acórdão restou assim ementado: 

 

"Direito Constitucional e Tributário. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional e de Lei 

Complementar. I.P.M.F. Imposto Provisorio sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 4., incisos I e IV, 150, incisos III, "b", e VI, 

"a", "b", "c" e "d", da Constituição Federal. 
1. Uma Emenda Constitucional, emanada, portanto, de Constituinte derivada, incidindo em violação a Constituição 

originaria, pode ser declarada inconstitucional, pelo Supremo Tribunal Federal, cuja função precípua e de guarda da 

Constituição (art. 102, I, "a", da C.F.). 

2. A Emenda Constitucional n. 3, de 17.03.1993, que, no art. 2., autorizou a União a instituir o I.P.M.F., incidiu em 

vício de inconstitucionalidade, ao dispor, no parágrafo 2. desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não se aplica "o 

art. 150, III, "b" e VI", da Constituição, porque, desse modo, violou os seguintes princípios e normas imutáveis 

(somente eles, não outros): 1. - o princípio da anterioridade, que e garantia individual do contribuinte (art. 5., par. 2., 

art. 60, par. 4., inciso IV e art. 150, III, "b" da Constituição); 2. - o princípio da imunidade tributaria recíproca (que 

veda a União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a instituição de impostos sobre o patrimônio, rendas 

ou serviços uns dos outros) e que e garantia da Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, VI, "a", da C.F.); 

3. - a norma que, estabelecendo outras imunidades impede a criação de impostos (art. 150, III) sobre: "b"): templos de 

qualquer culto; "c"): patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da lei; e "d"): livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 3. Em consequência, e 

inconstitucional, também, a Lei Complementar n. 77, de 13.07.1993, sem redução de textos, nos pontos em que 

determinou a incidência do tributo no mesmo ano (art. 28) e deixou de reconhecer as imunidades previstas no art. 150, 

VI, "a", "b", "c" e "d" da C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, L.C. n. 77/93). 

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos do voto 

do Relator, mantida, com relação a todos os contribuintes, em caráter definitivo, a medida cautelar, que suspendera a 

cobrança do tributo no ano de 1993." 

(Rel. Min. Sydney Sanches, j. em 15.12.93, m.v. DJ de 18.03.94, p. 5165). 

Nesse sentido, já decidiu a Colenda 6ª Turma desta Corte em casos análogos (v.g. AC n. 94.03.072861-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Consuelo Yoshida, j. em 12.09.07, v.u., DJU de 05.11.07, p. 380; AMS n. 97.03.002697-4, Rel. Des. Fed. 
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Lazarano Neto, j. em 27.06.07, v.u., DJU de 06.08.07, p. 279 e AMS n. 95.03.046081-6, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

em 28.09.05, v.u.m DJU de 07.10.05, p. 400). 

Desse modo, a controvérsia, que constitui o único objeto do presente mandamus, encontra-se superada em razão da 

eficácia erga omnes do referido julgado, não mais persistindo, portanto, a utilidade do provimento jurisdicional 

pleiteado pelos Impetrantes. 

Por fim, entendo descabida a condenação dos Impetrantes ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Custas ex lege. 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, consoante os arts. 557, caput, do referido codex e 33, 

XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024609-08.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.046570-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WATTSTART COM/ ATACADISTA DE ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.24609-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança preventivo impetrado em 27.08.93, por WATTSTART COMÉRCIO 

ATACADISTA DE ELÉTRICA E ELETRÔNICA, contra ato do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SÃO PAULO - SUL, com pedido de liminar, objetivando ver reconhecida a inconstitucionalidade do Imposto 

Provisório Sobre Movimentação Financeira - IPMF, instituído pela Emenda Constitucional n. 3/93 e pela Lei n. 77/93 
(fls. 02/15). 

Acompanharam a inicial, os documentos de fls. 16/22 

Determinada a emenda da inicial (fl. 23), a Impetrante cumpriu a referida determinação (fl. 24). 

A liminar foi deferida (fl. 25) e a Autoridade Impetrada prestou suas informações (fls. 29/56). 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 58/67). 

O MM. Juízo a quo reconheceu a inconstitucionalidade, tanto da Emenda Constitucional n. 3/93, quanto da Lei n. 77/93 

e concedeu a segurança para o fim de determinar à Autoridade Impetrada que se abstenha de exigir da Impetrante o 

IPMF, na base de 0,25%, sobre cada cheque emitido, garantindo-lhes a realização de qualquer movimentação ou 

transferência financeira, sem incidência desse imposto, relativamente às instituições bancárias nominadas na inicial (fls. 

70/87).  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, reportando-se aos fundamentos expostos nas informações e 

pleiteando a reforma da sentença (fls. 93/95). Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 96/154. 

Com contrarrazões (fls. 158/172), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação e da remessa oficial (fls. 177/183). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 
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alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

 

Com efeito, observo que, posteriormente ao ajuizamento do presente writ, a constitucionalidade do IPMF, à exceção da 

expressão "o art. 150, III, b e VI, nem", contida no § 2º, do art. 2º da Emenda Constitucional n. 3/93 e, por consequência 

do art. 28, da Lei Complementar 77/93, na parte que permitiu a cobrança do referido imposto no exercício de 1993, e 

ainda, dos arts. 3º, 4º e 8º, da referida, foi reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do da Ação Direta de Constitucionalidade n. 939/DF, cujo acórdão restou assim ementado: 

 

"Direito Constitucional e Tributário. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional e de Lei 

Complementar. I.P.M.F. Imposto Provisorio sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira - I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 4., incisos I e IV, 150, incisos III, "b", e VI, 

"a", "b", "c" e "d", da Constituição Federal. 
1. Uma Emenda Constitucional, emanada, portanto, de Constituinte derivada, incidindo em violação a Constituição 

originaria, pode ser declarada inconstitucional, pelo Supremo Tribunal Federal, cuja função precípua e de guarda da 

Constituição (art. 102, I, "a", da C.F.). 

2. A Emenda Constitucional n. 3, de 17.03.1993, que, no art. 2., autorizou a União a instituir o I.P.M.F., incidiu em 

vício de inconstitucionalidade, ao dispor, no parágrafo 2. desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não se aplica "o 

art. 150, III, "b" e VI", da Constituição, porque, desse modo, violou os seguintes princípios e normas imutáveis 

(somente eles, não outros): 1. - o princípio da anterioridade, que e garantia individual do contribuinte (art. 5., par. 2., 

art. 60, par. 4., inciso IV e art. 150, III, "b" da Constituição); 2. - o princípio da imunidade tributaria recíproca (que 

veda a União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a instituição de impostos sobre o patrimônio, rendas 

ou serviços uns dos outros) e que e garantia da Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, VI, "a", da C.F.); 

3. - a norma que, estabelecendo outras imunidades impede a criação de impostos (art. 150, III) sobre: "b"): templos de 

qualquer culto; "c"): patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 

requisitos da lei; e "d"): livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 3. Em consequência, e 

inconstitucional, também, a Lei Complementar n. 77, de 13.07.1993, sem redução de textos, nos pontos em que 
determinou a incidência do tributo no mesmo ano (art. 28) e deixou de reconhecer as imunidades previstas no art. 150, 

VI, "a", "b", "c" e "d" da C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, L.C. n. 77/93). 

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos do voto 

do Relator, mantida, com relação a todos os contribuintes, em caráter definitivo, a medida cautelar, que suspendera a 

cobrança do tributo no ano de 1993." 

(Rel. Min. Sydney Sanches, j. em 15.12.93, m.v. DJ de 18.03.94, p. 5165). 

 

Nesse sentido, já decidiu a Colenda 6ª Turma desta Corte em casos análogos (v.g. AC n. 94.03.072861-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Consuelo Yoshida, j. em 12.09.07, v.u., DJU de 05.11.07, p. 380; AMS n. 97.03.002697-4, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. em 27.06.07, v.u., DJU de 06.08.07, p. 279 e AMS n. 95.03.046081-6, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

em 28.09.05, v.u.m DJU de 07.10.05, p. 400). 

Desse modo, a controvérsia, que constitui o único objeto do presente mandamus, encontra-se superada em razão da 

eficácia erga omnes do referido julgado, não mais persistindo, portanto, a utilidade do provimento jurisdicional 

pleiteado pela Impetrante. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Custas ex lege. 
Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, consoante os arts. 557, caput, do referido codex e 33, 

XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicadas. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014287-89.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.004271-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA TERESA DEL PONTE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.14287-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 16.06.94, por MATADOURA AVÍCOLA FLAMBÓIA LTDA., 

contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA E SUPERINTENDENTE DO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, com pedido de liminar, objetivando a concessão de 

liminar que lhe assegure o direito de não ser autuada em razão de compensação efetuada, das quantias recolhidas a 

maior a título de FINSOCIAL, com parcelas vincendas da COFINS, PIS e contribuição social ao INSS, nos termos da 

Lei n. 8.393/91, haja vista a inconstitucionalidade das majorações de alíquota superior a 0,5%, declarada pelo Egrégio 

Supremo Tribunal Federal (fls. 02/28). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 29/50. 

A medida liminar foi parcialmente deferida (fls. 52/53). 
As Autoridades Impetradas prestaram informações às fls. 56/61 e 67/75. 

O Ministério Público Federal opinou pela resolução do processo, sem análise do mérito (fls. 81/86). 

O MM. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, para reconhecer, quando couber, o direito à correção monetária 

integral dos créditos, porventura reconhecido naquele âmbito, referente às quantias pagas a maior a título de 

FINSOCIAL, em razão das alíquotas majoradas. Determinou, ainda, à Autoridade Impetrada, que se abstenha de 

qualquer constrição, medidas coativas ou punitivas, com referência ao entendimento adotado em relação à Instrução 

Normativa n. 67/91, ressalvada, porém, a plena fiscalização (fls. 89/97). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando a nulidade da sentença, que entende ser 

condicional. Ademais, alega a inexistência de direito líquido e certo e sua ilegitimidade passiva ad causam em relação 

às contribuições previdenciárias. Defende a Instrução Normativa n. 67/92 e a impossibilidade de compensação (fls. 

104/110). 

A Impetrante, por sua vez, postula a reforma da sentença no tocante aos critérios de correção monetária (fls. 112/113). 

Com contrarrazões (fls. 123/125), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela anulação da sentença monocrática, para que seja analisada a questão referente 

à constitucionalidade do FINSOCIAL (fls. 129/135). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, observo que a via mandamental revela-se adequada para a obtenção da declaração do direito à compensação 

tributária (Súmula n. 213 do STJ). 

Diversa, porém, é a possibilidade de convalidação, pelo Poder Judiciário, de compensação já realizada pela Apelante, 

unilateralmente, no âmbito administrativo. 

Na hipótese dos autos, objetiva a Impetrante obter ordem judicial que lhe salvaguarde de futura fiscalização por parte 

das autoridades impetradas, porquanto, ao efetuar a compensação, não observou as restrições impostas pela Instrução 

Normativa n. 67/92, a qual reputa inconstitucional. 

Todavia, não se pode pretender um provimento jurisdicional que substitua a homologação da autoridade administrativa, 

chancelando o procedimento e os valores compensados pelo contribuinte e atribuindo eficácia extintiva, desde logo, à 

compensação já efetuada. 

De fato, compete à Administração proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de créditos a serem 

compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, quantum a compensar e conformidade do 

procedimento adotado com os termos da legislação pertinente. 

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 
1.124.537/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. 

CONVALIDAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE 

UNILATERALMENTE. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 
1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos 

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg 

no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 

25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp 

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 08.03.2007). 

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus , a convalidação da compensação tributária realizada 

por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes: EDcl nos EDcl no 

REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 21/09/2009; 

REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no 

REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; 

AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

19/10/2006, DJ 09/11/2006). 

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos quais 

existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os critérios e períodos 

da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das 

parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo 

com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o provimento da ação não implica reconhecimento 

da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à 

homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN. 

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o 

procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação 

pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade administrativa, que 

atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada. 

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008". 

(REsp n. 1.124.537/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.09.09, DJ 18.12.09). 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula 253/STJ, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL PARA DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à vista da inadequação da via mandamental para pleito de 

convalidação de compensação de tributos efetuada pelo contribuinte unilateralmente, JULGANDO PREJUDICADA 

AS APELAÇÕES. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037904-20.1990.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.017410-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA e outro 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

 
: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

APELANTE : MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

NOME ANTERIOR : BRABUS AUTO SPORT LTDA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.37904-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária, ajuizada com o objetivo de obter a condenação da União a 

restituir-lhes os valores referentes à primeira quota da contribuição social que recolheram sobre o lucro atinente ao 

período-base encerrado em 31 de dezembro de 1989, bem como abster-se de exigir-lhes a indigitada exação. 

Subsidiariamente, pedem seja a cobrança da contribuição social sobre o lucro à alíquota de 8%, e calculada aplicando-se 

o índice de 70,28% relativo ao IPC de janeiro de 1989 (fls. 06/42). 
O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados nos itens "a", "d" e "e", para: I) condenar a 

União a restituir às autoras a parte da primeira parcela da contribuição sobre o lucro cuja cobrança excedeu à alíquota 

de 8%; II) reconhecer às autoras o direito de efetuar o cálculo das contribuições devidas, aplicando em janeiro de 1989 

o índice de 42,72%; III) condenar a União a abster-se de penalizar as autoras, tão somente em razão do reconhecimento, 

por estas, da contribuição sobre o lucro à alíquota de 8% no exercício financeiro de 1990 corrigida no mês de janeiro de 

1989 pelo índice de 42,72%. Julgou procedente o pedido formulado pelas autoras no item "c", para condenar a União a 

abster-se de exigir a aplicação no exercício financeiro de 1990 (ano-base de 1989) da alíquota de 10% prevista no art. 

2º, caput, da Lei 7.856 de 24.10.1989 e julgou improcedente o pedido formulado pelas autoras no item "b", de condenar 

a União a abster-se de exigir a contribuição social em tela. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, as partes foram 

condenadas a arcarem com as despesas e os honorários de seus respectivos patronos, conforme artigo 21 do Código de 

Processo Civil. 

Apelou a parte autora, requerendo seja reconhecido o seu direito de recolher a contribuição sobre o lucro, exercício de 

1990 (ano-base 1989), computando no resultado do exercício a inflação de 10,14% do mês de fevereiro de 1989. 

Também apelou a União Federal, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais, em razão da juntada 

aos autos de apenas cópias reprográficas das guias DARF's pagas pela parte autora, as quais deveriam ter sido juntadas 

em seu original. No mérito, alegou a aplicação do índice expurgado e que a majoração da alíquota de 8% para 10% da 

contribuição social sobre o lucro, a partir do exercício financeiro de 1990, respeitou o princípio da anterioridade 
nonagesimal 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Tribunal. 

A parte autora, Mmc Automotores do Brasil Ltda. (atual denominação de Brabus Auto Sport Ltda.) requereu sua 

renúncia ao direito em que se funda a ação. O pedido foi homologado, extinguindo-se o processo, com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, condenando o renunciante ao pagamento de 

verba honorária fixada em 1% sobre o valor do débito consolidado. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Primeiramente, não conheço da apelação da parte autora, uma vez que o pedido formulado na inicial, restringe-se à 

aplicação do IPC referente ao mês de janeiro de 1989, tratando-se, portanto, de pedido inovador. A petição inicial é o 

momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido com as suas 

especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. único, ambos 

do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal, o que impede que este Tribunal aprecie o 

referido pedido , sob pena de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

Rejeito a preliminar da União Federal, referente à necessidade de comprovação do seu recolhimento somente através da 
juntada do original, uma vez que se restou decidido que as cópias autenticadas das guias DARF's fazem a mesma prova 

que os originais. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 95.03.092523-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.04.2002, DJU 

14.06.2002, p. 517. 

Passo à análise do mérito. 

De acordo com o art. 149, da Constituição Federal: 

 

Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo. 
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Com efeito, a Contribuição Social Sobre o Lucro foi instituída pela Lei n. 7.689/88, destinada ao custeio da seguridade 

social, nos termos do art. 195, da Carta da República, incidente sobre o valor do resultado do exercício, antes da 

provisão do Imposto de Renda. 

Com natureza previdenciária, a contribuição prescinde de espécie normativa diferenciada para sua regulação, a ela não 

se aplicando as restrições do art. 195, § 4º, da Constituição Federal, que apenas são cabíveis no exercício da 

competência residual da União Federal para instituir novas contribuições sociais. 

Ademais, publicada a Lei n. 7.689 em 16.12.88, a aludida contribuição sobre o lucro apenas poderia ser exigida com 

relação a fatos imponíveis ocorridos posteriormente à sua vigência (art. 150, III, a, CR), e após decorridos 90 (noventa) 

dias da publicação da lei que a instituiu, já que ela submete-se, outrossim, à observância da anterioridade nonagesimal 

(art. 195, §6º). 

Cumpre notar que tal entendimento foi o esposado pelo Pretório Excelso, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 8°, 

da Lei n. 7.689/88, cuja execução foi posteriormente suspensa pela Resolução n. 11/95, do Senado Federal. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O 

LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. Lei n. 7.689, de 15.12.88.  

I. - Contribuições parafiscais: contribuições sociais, contribuições de intervenção e contribuições corporativas. C.F., 

art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. C.F., arts. 149 e 195. As diversas espécies de contribuições 
sociais.  

II. - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, e uma contribuição social instituida com base no art. 195, I, da 

Constituição. As contribuições do art. 195, I, II, III, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei 

complementar. Apenas a contribuição do parag. 4. do mesmo art. 195 e que exige, para a sua instituição, lei 

complementar, dado que essa instituição devera observar a tecnica da competência residual da União (C.F., art. 195, 

parag. 4.; C.F., art. 154, I). Posto estarem sujeitas a lei complementar do art. 146, III, da Constituição, porque não são 

impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato gerador, base de calculo e contribuintes 

(C.F., art. 146, III, "a").  

III. - Adicional ao imposto de renda: classificação desarrazoada. 

IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orçamento fiscal da União. O que importa e que ela se destina ao 

financiamento da seguridade social (Lei 7.689/88, art. 1.).  

V. - Inconstitucionalidade do art. 8., da Lei 7.689/88, por ofender o princípio da irretroatividade (C.F., art, 150, III, 

"a") qualificado pela inexigibilidade da contribuição dentro no prazo de noventa dias da publicação da lei (C.F., art. 

195, parag. 6). Vigencia e eficacia da lei: distinção.  

VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do artigo 8. da Lei 

7.689, de 1988. 

(Tribunal Pleno, RE 138284/CE, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 01.07.92, DJ 28.08.92, p. 13456). 
 

Com relação à majoração da alíquota da contribuição, pela Lei n. 7.856, de 25.19.89, já foi reconhecida sua 

legitimidade. 

Isso porque se firmou o entendimento de que o prazo nonagesimal do art. 195, § 6º, da Constituição da República, há de 

ser contado a partir da vigência da Medida Provisória n. 89, editada em 25.09.89, posteriormente convertida na Lei n. 

7.856/89. 

Desse modo, a partir de 24.12.89, tornou-se possível a cobrança da contribuição sobre o lucro, pela nova alíquota, 

apurado no balanço do exercício de 1989, na medida em que decorrido o lapso temporal de 90 dias, contado, portanto, a 

partir da medida provisória de que se originou e não da lei de conversão. 

Corroborando tal entendimento, cumpre assinalar que a base de cálculo da contribuição em apreço é o resultado do 

período-base, encerrado em 31 de dezembro de cada ano (cf. art. 2º, § 1º, da Lei n. 7.689/88), ou seja, seu fato gerador 

(lucro) apenas é apurado no balanço do contribuinte ao final de cada exercício financeiro. 

Por oportuno, trago à colação o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte: 

 

EMENTA: Contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas: elevação de alíquota: constitucionalidade. No 

julgamento dos RREE 197.790 e 181.664 (Pleno, 19.2.97), o STF reconheceu a validade da incidência do art. 2º, caput, 

da L. 7.856, de 24.10.89 - que elevou de 8 para 10% a alíquota da exação - sobre o lucro apurado em 31.12.89. 
(STF, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, RE 184184, j. 02/09/1997) 

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI N. 7.856/89. ART. 2º. INÍCIO DE SUA APLICAÇÃO. -  

Em 19.02.97, o Plenário desta Corte, ao julgar o RE 197.790, firmou o seguinte entendimento: "Contribuição social. 

Lei n. 7.856, de 25 de outubro de 1989, que, no art. 2º, elevou a respectiva alíquota de 8 para 10%. Legitimidade da 

aplicação da nova alíquota sobre o lucro apurado no balanço do contribuinte encerrado em 31 de dezembro do mesmo 

ano. Tratando-se de lei de conversão da Medida Provisória n. 86, de 25 de setembro de 1989, da data da edição desta 

é que flui o prazo de noventa dias previsto no art. 195, § 6º, da CF, o qual, no caso, teve por termo final o dia 24 de 

dezembro do mesmo ano, possibilitando o cálculo do tributo, pela nova alíquota, sobre o lucro da recorrente, apurado 

no balanço do próprio exercício de 1989." Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário 

conhecido e provido. 
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(STF, Primeira Turma, RE 317920/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 06.11.01, DJ 14.12.01, p. 92). 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI Nº 

7.689/88. APELAÇÃO INTERPOSTA FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE. ARRECADAÇÃO DO TRIBUTO. DESTINAÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. RECOLHIMENTO 

SOB A FORMA DE ANTECIPAÇÕES, DUODÉCIMOS OU COTAS. POSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA. LEI Nº 7.856/89. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE ESPECIAL. LEI Nº 8.114/90. 

INAPLICABILIDADE.  

1. O prazo para a União Federal interpor recurso de apelação está determinado no art. 188 c/c o art. 508 do Código 

de Processo Civil. Uma vez transcorrido, consuma-se a preclusão.  

2. A Contribuição Social sobre o Lucro tem sua regra matriz descrita no art. 195, I, "c", da Magna Carta, não 

necessitando de lei complementar para sua instituição, exigência que se refere a outras fontes destinadas a garantir a 

manutenção ou expansão da seguridade social, ex-vi do art. 195, § 4º, da CF.  

3. O fato de competir à Secretaria da Receita Federal a administração e fiscalização do tributo não descaracteriza a 

exação, porquanto o produto arrecadado vincula-se e destina-se à seguridade social, em consonância com a regra 

constitucional.  

4. A sistemática de recolhimento da contribuição sob a forma de antecipações, duodécimos ou cotas, nos termos do art. 

8º, da Lei nº 7.787/89, não ofende os princípios constitucionais tributários, pois o fato gerador da contribuição em tela 
é o lucro contábil, que, embora quantificado com base no resultado do período encerrado em 31 de dezembro de cada 

ano, resulta de uma série de operações e atividades desenvolvidas pelas pessoas jurídicas, de forma constante e 

dinâmica no decorrer desse período.  

5. Igualmente, não há qualquer inconstitucionalidade quanto à majoração da alíquota da CSL fixada pela Lei nº 

7.856/89, pois esta teve origem na Medida Provisória nº 86, publicada em 25/09/1989, data a partir da qual iniciou-se 

o prazo nonagesimal, previsto no art. 195, § 6º, da Magna Carta.  

6. Entretanto, no que concerne à Lei nº 8.114/90, verifico que a majoração da CSL nela veiculada aplica-se 

exclusivamente às pessoas jurídicas referidas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.426/88, ou seja, às instituições financeiras 

e assemelhadas, hipótese em que não se enquadra a impetrante, haja vista tratar-se de sociedade que, essencialmente, 

tem por objeto "a aplicação de defensivos agrícolas, compra, venda, importação, exportação, produção, 

industrialização de produtos químicos e agropecuários em geral".  

7. Precedentes do E. STF e Colendo STJ. 8. Apelação não conhecida e remessa oficial provida. 

(TRF3, Sexta Turma, AMS n. 175283, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13.10.04, DJU 05.11.04, p. 314). 

 

No que se refere à fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária, é necessária expressa 

previsão legal. 

Nesse passo, a Lei nº 7.730, de 31/01/1989 (art. 30, § 1º) e a Lei nº 7.799, de 10/07/1989 (art. 30, §§ 1º e 2º), 
estabeleceram regras para a correção monetária das demonstrações financeiras. 

Segundo se depreende da legislação em apreço, a atualização monetária do balanço para o ano-base de 1989 foi definida 

mediante a utilização da OTN/BTNF. 

A definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não havendo 

obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, há de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei. 

Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer outro índice que não aquele previsto 

legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça economicamente 

mais favorável. 

O E. Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria, entendendo integralmente aplicável à espécie sub judice 

a posição adotada por aquela Corte, quando do julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, através 

do voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002. 

Na ocasião, a Suprema Corte entendeu que não há um conceito de lucro tributável baseado em fato, mas tão-somente 

um conceito legal obtido pelo ajuste do resultado do exercício, em conformidade com as disposições expressamente 

definidas pela legislação, e que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de lucro 

real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas. 
A partir de tal entendimento, restaram afastadas as alegações de indevida majoração da base de cálculo do imposto de 

renda, de confisco e de violação aos princípios constitucionais da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 

De igual maneira, a modificação do indexador de correção monetária, através de lei, tal qual o presente caso, não 

constitui ofensa ao direito adquirido nem implica desrespeito ao princípio da capacidade contributiva. 

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes da E. Suprema Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA ENTRE 

IPC E OTN. Lei 7.730 /89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto 

de renda são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de 

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas. 

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(1ª Turma, RE-AgR 249917/DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 08/10/2002) 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática, nos termos do art. 557, do CPC. Recurso que 

não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Decisão em consonância com a jurisprudência desta Corte. 

Imposto de Renda. Demonstrações financeiras. Janeiro de 1989. Correção monetária. OTN como índice fixado pelas 

Leis nº 7.730 /89 e nº 7.799 /89. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, AI-AgR 482272/SC, Relator Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005) 

 

Em decorrência do posicionamento da Corte Suprema, o Superior Tribunal de Justiça, passou a adequar suas decisões à 

nova orientação: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. OTN/BTNF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA 

PRIMEIRA SEÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUMULA 282 E 356, DO STF. 

1. (...) 

2. Outrossim, A OTN/BTNF é o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 

1989, para fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, consoante assente na 

Primeira Seção do STJ, exegese que representou alteração jurisprudencial motivada por julgamento proferido pelo 

Supremo Tribunal Federal que reconheceu a constitucionalidade da Lei 8.200/91 (RE 201.465/MG, DJ de 17.10.2003, 
Rel. p/ Acórdão Ministro Nelson Jobim), pugnando pela inexistência de direito constitucional à correção monetária das 

demonstrações financeiras, donde se dessume a necessidade de observância dos índices impostos pelo legislador, in 

casu, as Leis 7.730/89 e 7.799/89 (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 228.227/RS, Relator Ministro José Delgado, 

publicado no DJ de 04.09.2006; EREsp 439.172/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 19.06.2006; 

EREsp 673.615/RJ, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 13.03.2006; EREsp 649.719/SC, Relator 

Ministro José Delgado, publicado no DJ de 19.12.2005). 

3. Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção monetária 

plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo lógico, 10,14%, 

relativamente a fevereiro de 1989 (Precedentes do STJ: REsp 173.788/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, Rel. p/ 

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, julgado em 01.10.2003, DJ 19.12.2003; EREsp 439.677/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 13.09.2006, DJ 25.09.2006; REsp 723.476/MG, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 10.05.2007; 

e AgRg no AgRg no Ag 416.406/MA, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 

14.04.2008), o que se coaduna com a tese expendida pelo banco recorrente. 

4. Contudo, a pretensão recursal esbarra na imperiosa aplicação do índice oficial (OTN/BTNF), para a correção 

monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, conjugada à inexistência de legislação que preveja 

mecanismo de minimização das distorções do balanço contábil daquele ano (o artigo 3º, da Lei 8.200/91 refere-se 
apenas ao período-base de 1990). 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AGA 200802313508, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 06/08/2009, DJU 23/06/2009). (Grifei). 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA JURÍDICA. PERÍODO-BASE 1989. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. OTN/BTN-F. LEIS 7.730/89 E 7.799/89. 

1. A partir da decisão do E. Supremo Tribunal Federal no RE 201.465/MG, esta Corte pacificou o entendimento de que 

as demonstrações financeiras das pessoas jurídicas devem ser corrigidas monetariamente, para fins de cálculo do 

Imposto de Renda, pelos índices legalmente estabelecidos para cada período. 

2. Aplica-se a OTN/BTN-F (Leis 7.730/89 e 7.799/89) na correção das demonstrações financeiras do período-base 

1989. Precedentes: Pet 4637/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.06.2007; EREsp 352.947/RJ, Rel. Ministro Humberto 

Martins, j. 23.08.2006, DJ 11.09.2006; EREsp 673.615/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, j. 22.02.2006, DJ 13.03.2006; 

EREsp 649719/SC, Rel. Ministro José Delgado, j. 23.11.2005, DJ 19.12.2005; EREsp 180.129/SP, Rel. Ministro João 

Otávio de Noronha, j. 13.04.2005, DJ 09.05.2005. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AGRAGA 200601793421, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 07/02/2008, p. 01, DJU 11/09/2007). 

(Grifei). 

Portanto, aplicável às demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1989, a atualização monetária pela 
OTN/BTNF, conforme expressamente indicado pelas Leis nºs. 7.730/89 e 7.799/89. 

Em face de todo o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria 

preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial. e nego seguimento à apelação 

da parte autora. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000825-35.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.000825-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AIRWAYS SERVICOS DE COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : LUCIA HELENA GAMBETTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO PEREIRA e outro 

 
: ANTONIO CLAUDIO BARCHI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença, não submetida ao duplo grau de jurisdição, em razão do artigo 475, §2º, do 

Código de Processo Civil, que julgou parcialmente procedentes os presentes embargos, condenando a embargante no 

pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor do débito remanescente. 

Em suas razões de apelação, sustenta a empresa apelante que a decisão merece reforma, isso porque, com a redução da 

multa para 50%, a Certidão de Divida Ativa perdeu sua liquidez, certeza e exigibilidade, ou, ainda, para que a 

penalidade em questão incida no patamar de 20%. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

Não procede o inconformismo da apelante. 

A redução da multa prevista na Certidão de Dívida Ativa de fls. 38/39), de 60% para 50%, não retira do respectivo 

título a presunção de que se reveste (artigo 3º da Lei n. 6.830/80), porquanto demanda meros cálculos aritméticos para 

adequação de seu valor ao decidido. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. 

OCORRÊNCIA DE PAGAMENTO FEITO DIRETAMENTE AOS TITULARES DAS CONTAS VINCULADAS. 
1. "Se a empresa não observou as normas relativas ao recolhimento dos depósitos, essa falta poderá ensejar a 

aplicação de multa. 

Todavia, os valores pagos devem ser deduzidos do total exigido, sob pena de ficar a empresa obrigada a pagar duas 

vezes a mesma parcela" (REsp 396.743/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 6.9.2004; REsp 606.848/RS, 1ª 

Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 4.4.2005). 

2. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que, se é suficiente a realização de meros cálculos aritméticos para 

se obter o montante exeqüendo, a subtração da parcela indevida não enseja a nulidade da CDA. 

3. Na hipótese, admitida a ocorrência de pagamento feito diretamente aos titulares das contas vinculadas, a redução 

do débito principal ocasiona necessariamente a alteração dos cálculos relativos aos respectivos acessórios (juros de 

mora, multas e correção monetária). 

Contudo, a extração de tais valores - débito principal e respectivos encargos -, que será feita no curso da execução, é 

possível mediante simples operação aritmética, o que não afasta a liquidez da CDA, tampouco enseja sua nulidade. 

Nesse sentido: REsp 705.542/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 8.8.2005. 

4. Recurso especial provido." 

(REsp 897.270/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 05/05/2008) 

 

Outrossim, no que tange à pleiteada redução da penalidade para 20%, entendo procedente a pretensão, porquanto, em se 

tratando de multa incidente sobre contribuição social voltada ao financiamento de entidade profissionalizante (SENAR, 

Lei n. 8315/91), aplicável o disposto no artigo 61, §2º, da Lei n. 9430/96, em atenção à regra do artigo 106, inciso II, 

alínea "c", do Código Tributário Nacional.  

A respeito:  

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DA MULTA. 
APLICAÇÃO DO ART. 106, II, "C", DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. CDA. LIQUIDEZ E 

EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Revela-se improcedente a argüição de ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem 

tenha adotado fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, atentando-se aos pontos 

relevantes e necessários ao deslinde do litígio, ainda que suas conclusões não tenham merecido a concordância da 

parte recorrente. 
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2. É plenamente aplicável lei superveniente que preveja a redução de multa moratória dos débitos tributários. 

Aplicação do art. 106, II, "c", do Código Tributário Nacional. 

3. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e provido em parte." 

(REsp 624.536/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/02/2007, DJ 

06/03/2007, p. 248) 

 

Isto posto, com base no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para fixar a 

multa moratória prevista na CDA em 20% do valor do débito.  

Int.  

Pub.  

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008558-25.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008558-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
COOPERTEL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE 

TELECOMUNICACAO INFORMATICA E AFINS 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 310. Republique-se fazendo constar como embargante a COOPERTEL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DE TELECOMUNICAÇÃO, INFORMÁTICA E AFINS, conforme requerido. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016137-17.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.016137-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ALFA S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto por LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS ALFA S/C LTDA. contra decisão 

relatorial que, em sede de mandado de segurança, impetrado objetivando a submissão ao recolhimento de IRPJ e CSLL 

às alíquotas de 8% e 12%, respectivamente, bem como o afastamento da retenção na fonte do PIS, CSLL e do IRPJ, nos 

termos do art. 30 da Lei 10.833/03, negou seguimento à apelação da autora, 

Sustenta a agravante, em síntese, a ausência dos requisitos do art. 557 do CPC e a natureza hospitalar das suas 

atividades, citando entendimento do Egrégio STJ, manifestado em recurso submetido ao regime previsto no art. 543-C 

do CPC. 

É o relatório. Decido. 

Sobre a questão relativa ao alcance do benefício fiscal previsto no art. 15, § 1º, inciso III da Lei 9.249/95, a Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.116.399-BA (Min. Benedito Gonçalves, DJe de 24.02.2010) 

pacificou a matéria, firmando o entendimento sumariado na seguinte ementa: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO 

CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA. 

DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE 

DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, 

para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a despeito da 

generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito de "serviços 

hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente, mediante internação e 

assistência médica integral. 

2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, 

modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas reduzidas, a 

expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada de 

forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a lei, ao conceder o 

benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério subjetivo), mas a 

natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou consignado que os 

regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima mencionados não poderiam exigir 

que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura que 
permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade de 

internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei 9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as 

disposições constantes em atos regulamentares". 

3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos 

hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente, são 

prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se 

identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos". 

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas 

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a 

receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita proveniente 

unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º 

do artigo 15 da Lei 9.249/95. 

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos laboratoriais (fl. 

389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico, podendo ser realizada 

em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo 

o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), 

no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita bruta auferida pela atividade específica 
de prestação de serviços médicos laboratoriais). 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 

7. Recurso especial não provido". 

(REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 

24/02/2010) 

 

Conforme se infere do julgado acima mencionado, a expressão "serviços hospitalares", constante do artigo 15, § 1º, 

inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser interpretada sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte, sendo 

irrelevante, para a concessão do benefício fiscal, a característica ou a estrutura do contribuinte. 

Compulsando os autos, verifica-se que a apelante "é sociedade civil, tendo como objeto social a prestação de serviços 

laboratoriais em análises clínicas" - fl. 03, serviços diretamente ligados à promoção da saúde humana. Por tal razão, faz 

jus ao benefício pretendido, tendo direito ao recolhimento do IRPJ e da CSLL com base de cálculo reduzida. 

 

Sobre a questão relativa ao afastamento da retenção na fonte do PIS, CSLL e do IRPJ, nos termos do art. 30 da Lei 

10.833/03, não assiste razão à agravante. 

O artigo 30, da Lei nº 10.833/03, trata tão-somente de mera técnica fiscal concernente ao recolhimento das exações que 
menciona, inexistindo, desta feita, instituição indevida de empréstimo compulsório. 

Ademais, o art. 246 da CF veda a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo cuja redação tenha sido 

alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação da emenda 32/01. 

Nesse sentir, percebo que a lei 10.833/03, neste específico ponto, não está a regulamentar preceito constitucional, 

porquanto retenção de tributos não faz parte do rol de institutos tratados pela Carta Magna, sobretudo em relação ao art. 

195, inciso I, alterado pela EC 20/98. 

Portanto, não padece de inconstitucionalidade a retenção imposta pelo referido ato normativo em face do art. 246 da CF, 

tendo em vista que o instituto retro mencionado não encontra previsão no texto constitucional, razão pela qual a norma 

legal não regulamenta o texto constitucional de modo a ensejar a vedação imposta. 

Ademais, entendo que a Lei nº10.833/03 não infringiu o disposto no artigo 146, inciso III, "a", da CF, haja vista que 

mencionado preceito constitucional exige a edição de Lei Complementar em relação a fatos geradores, bases de cálculo 
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e contribuintes relativamente aos impostos discriminados na Constituição Federal, restando silente quanto às 

contribuições sociais de que tratam os artigos 195 e 239 da Carta Magna. 

Concluindo, a regra contida no art. 30 da Lei nº 10.833/03, disciplinou o recolhimento por substituição tributária do 

PIS, da COFINS e da CSLL, instituto previsto nos arts. 150, § 7º da CF e 128 do CTN, não se configurando a 

ilegalidade apontada ou ofensa ao art. 246 da Lei Maior. 

 

Isto posto, reconsidero, em parte, a decisão prolatada às fls. 284/286, para dar parcial provimento à apelação da 

impetrante, à luz da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo o direito da mesma de gozar 

do benefício fiscal a que alude o artigo 15, § 1º, inciso III da Lei 9.249/95, autorizando que a recorrente não seja 

autuada pela impetrada enquanto recolhe o IRPJ no percentual de 8% e a CSLL no percentual de 12%. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049807-09.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.049807-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : SOFUNGE SOCIEDADE TECNICA DE FUNDICOES GERAIS S/A 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA 

 
: BRUNA BARBOSA LUPPI 

EMBARGADO : DECISAO FLS. 307/380V 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 307/308v., disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, em 10/01/2011, que deu provimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, por verificar a ocorrência da 

decadência. Honorários advocatícios fixados em R$600,00. 

Assevera-se omissa a decisão porquanto teria deixado de apreciar toda matéria de defesa deduzida pela embargante os 

embargos à execução. 

Aduz ainda, a existência de erro fato no "decisum" por, supostamente, ter adotado premissa equivocada ao considerar 

não se tratar de hipótese de decadência e sim de prescrição. 

Por fim, alega contraditória a decisão ao contemplar fundamentação inaplicável à hipótese em discussão, bem como por 

trazer à consideração precendente do C. STJ que não se aplicaria à espécie. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 
Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 
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[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões 

que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para 

o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se 

não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 
embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 CAUTELAR INOMINADA Nº 0075442-74.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075442-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : SIDERURGICA BARRA MANSA S/A 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE 

 
: DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2004.61.00.027615-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de medida cautelar de competência originária, com pedido liminar, objetivando fosse autorizada a realização de 

depósito judicial dos valores discutidos nos autos do processo principal, de modo a suspender a exigibilidade do crédito 

tributário, nos termos do art. 151, II, do CTN. 

O processo principal, por sua vez, consistiu em mandado de segurança (processo n.º 2004.61.00.027615-2) impetrado 

para afastar a cobrança de multa de mora, face à ocorrência da denúncia espontânea, a teor do disposto no art. 138 do 

CTN. 

Nesta medida cautelar, a liminar foi deferida para autorizar o depósito judicial, que foi realizado à ordem desta C. Sexta 

Turma, restando vinculado a este processo, conforme guia acostada aos autos (fl. 250). 
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O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo 

da pretensão cautelar. 

No caso em tela, comprovou a requerente que o feito principal já foi definitivamente julgado, restando configurada a 

perda superveniente do interesse processual. 

De outra parte, também restou devidamente demonstrado que a decisão proferida nos autos do processo principal, já 

transitada em julgado, foi inteiramente favorável à ora requerente, razão pela qual em seu favor deverá ser levantado o 

depósito judicial. 

Instada a se manifestar a respeito, a requerida não negou o trânsito em julgado favorável à requerente e nem tampouco 

impugnou os documentos juntados. Limitou-se à afirmação de que o depósito deverá ser vinculado ao mandado de 

segurança e o respectivo pedido de levantamento deduzido perante o Juízo de origem. 

Todavia, razão não lhe assiste. Isso porque o depósito foi feito à ordem desta C. Turma e vinculado a este processo, 

razão pela qual, à vista da comprovação do êxito definitivo da requerente no processo principal, não há óbice ao 

levantamento. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicado o agravo regimental interposto às fls. 157/158, 

razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 
Deixo de fixar honorários advocatícios tendo em vista o caráter instrumental da medida. 

Expeça-se alvará de levantamento do depósito (guia de fl. 250), na forma requerida na parte final da petição de 

fls. 246/248. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014044-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014044-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LANGONI E CANEPELLE LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00029-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal, pelos quais se requer a decretação de nulidade da execução, na 

forma do art. 618, I, CPC, ou, ainda, julgado procedente à vista da prescrição e dos pagamentos comprovados nos autos. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, condenando a embargante em custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a embargante, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que não foram considerados os pagamentos 

efetuados, reconhecidos pela própria embargada, que inclusive, substituiu a CDA, alegando, outrossim, a ocorrência da 

prescrição. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, a presente demanda perdeu o objeto em face da substituição da CDA, com fulcro no art. 2º, § 8º, da 

Lei nº 6.830/80, e consequente oposição de novos embargos, distribuídos sob o nº 2005.03.99.014045-0, anexados a 

estes. 
A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação (art. 557, caput, do CPC). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021956-13.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021956-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS 

PROFISSIONAIS DA AREA DA SAUDE DE TAUBATE UNICRED TAUBATE 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 

MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE DE TAUBATÉ- UNICRED TAUBATÉ, contra 

ato do DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DA OITAVA REGIÃO FISCAL EM 
SÃO PAULO, com pedido liminar, objetivando afastar a exigibilidade de recolhimento da COFINS sobre atos 

cooperativos, inclusive sobre a captação de cooperados, empréstimos a cooperados e aplicações financeiras de recursos 

de cooperados, porquanto entende ser inconstitucional a Medida Provisória n. 1.858/99, que revogou a isenção prevista 

no art. 6º, II, da Lei Complementar n. 70/91 (fls. 02/30). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 31/69. 

O pedido liminar foi deferido (fls. 71/72). 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 82/101. 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 127/128). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança para declarar que a Impetrante não se sujeita à 

incidência da COFINS sobre o resultado financeiro de seus atos cooperativos (fls. 139/155). 

Sentença submetida a reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a inadequação da via 

mandamental, à vista da necessidade de dilação probatória. No mérito, defende a constitucionalidade da Medida 

Provisória n. 135/03, convertida na Lei n. 10.833/03 (fls. 181/201). 

Por sua vez, a Impetrante apela, alegando que a não sujeição ao recolhimento da COFINS não está limitada ao resultado 

financeiro de seus atos cooperativos, pois compreende também aqueles atos decorrentes da captação de recursos de 

cooperados, empréstimos a cooperados e aplicações financeiras, para requerer a reforma da sentença (fls. 204/213). 

Com contrarrazões (fls. 216/224 e 227/228), subiram os autos a esta Corte. 
O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da apelação da União Federal, pelo provimento do recurso 

da Impetrante e provimento parcial da remessa oficial (fls. 231/241). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, verifico que a sentença, ao analisar o "eventual direito à compensação", determinando sua lei de regência, o 

prazo prescricional, a incidência de correção monetária e aplicação da taxa SELIC, extrapolou os limites da pretensão, 

proferindo julgamento ultra petita. 

Desse modo, restrinjo o julgado aos limites do pedido, à vista da necessária correlação entre ambos, uma vez que se 

trata de ação meramente declaratória da inexigibilidade da COFINS sobre atos cooperativos, não tendo sido formulado 

qualquer pleito compensatório. 

Ademais, assinalo que, de acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação da União Federal 

não poderá ser conhecida, pois suas razões apresentam-se dissociadas da sentença. 

Com efeito, trata o caso em tela de inexigibilidade da COFINS sobre atos cooperativos, à vista da impossibilidade da 

Medida Provisória n. 1.858/99 revogar a isenção prevista no art. 6º, II, da Lei Complementar n. 70/91. Todavia, em suas 
razões, a Apelante pondera sobre a constitucionalidade da Medida Provisória n. 135/03, convertida na Lei n. 10.833/03. 
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Passo à análise do mérito. 

As cooperativas estão reguladas pela Lei n. 5.764/71, que definiu a Política Nacional de Cooperativismo e instituiu seu 

regime jurídico. 

Dispõe o art. 146, III, alínea c, da Constituição Federal que: 

 

"Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 

(...) 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas". 

Da leitura do dispositivo, verifica-se que a Constituição estabelece tenham as cooperativas - sociedades de pessoas, com 

forma e natureza jurídica próprias de natureza civil, constituídas para prestar serviços aos associados - regime tributário 

próprio. 

Ainda, em outro preceito, estatui o Texto Fundamental que "a lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas 

de associativismo" (art. 174, § 2º). 

Para a análise da pretensão posta em debate, entendo ser imprescindível a conceituação de ato cooperativo, 
distinguindo-o do ato não-cooperativo. 

Com efeito, o art. 79, da Lei n. 5.764/71, que disciplina a Política Nacional de Cooperativismo, ao instituir o regime 

jurídico das sociedades cooperativas, define atos cooperativos como sendo "aqueles praticados entre as cooperativas e 

seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos 

objetivos sociais". 

Por não implicar operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria, nos termos do 

parágrafo único do mesmo artigo, afasta-se a incidência de tributos nas operações em que a cooperativa não tenha 

interesse negocial ou fim lucrativo, pretendendo-se evitar, portanto, que pessoas que se associem em cooperativas sejam 

duplamente tributadas, quer como cooperativa, quer como cooperado. 

Assim, verifica-se que o conceito de ato cooperativo abarca o conjunto de atos praticados pela entidade cooperativa em 

nome dos cooperados, e em benefícios desses, sem intuito de lucro, que se revelem imprescindíveis para a consecução 

de seus objetivos sociais, de forma que não resultam operação de mercado ou contrato de compra e venda, nem geram 

faturamento ou receita à sociedade cooperativa. 

Destarte, a caracterização de atos como cooperativos deflui do atendimento ao binômio consecução do objeto social da 

cooperativa e realização de atos com seus associados ou com outras cooperativas, não se revelando suficiente o 

preenchimento de apenas um dos aludidos requisitos. 

Já os atos não-cooperativos são aqueles praticados entre as cooperativas e pessoas físicas ou jurídicas não associadas, 
tendo clara feição mercantil, gerando receita, faturamento e lucro, o que torna possível a tributação de seu resultado. 

Note-se que, em relação aos atos não-cooperativos, firmados com terceiros, ainda que em benefício dos cooperados, a 

disciplina legal contempla sua plena tributação, nos termos dos arts. 86, 87 e 111, ambos da Lei nº 5.764/71, in verbis: 

""Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade atenda aos 

objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei. 

Parágrafo único. No caso das cooperativas de crédito e das seções de crédito das cooperativas agrícolas mistas, o 

disposto neste artigo só se aplicará com base em regras a serem estabelecidas pelo órgão normativo. 

Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e 86, serão 

levados à conta do "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão contabilizados em separado, de 

molde a permitir cálculo para incidência de tributos. 

Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações 

de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei". 

 

Tais atos, porque fogem à classificação das ações cooperativas, devem ser tributados, pois, caso contrário, permitir-se-ia 

que o contribuinte utilizasse a condição de associado de cooperativas para auferir vantagem tributária que a lei não 

respalda. 

Dessa forma, uma vez conceituado ato cooperativo, resta verificar, no caso dos autos, se as atividades desenvolvidas 
pela Impetrante-apelante subsumem-se no seu conceito, a fim de aferir a legalidade da exigência dos tributos em tela. 

Conforme o Estatuto Social acostado às fls. 34/53, a Apelante tem por objeto a "prática de operações e exercício das 

atividades na área do crédito mútuo e por finalidade proporcionar, através da mutualidade, assistência financeira aos 

associados em seus atividades específicas, com a finalidade de fomentar a produtividade dos associados; a formação 

educacional de seus associados, no sentido de fomentar o cooperativismo, através da ajuda mútua, da economia 

sistemática e do uso adequado do crédito, bem como da difusão de informações técnicas que visem ao aprimoramento 

da produção e qualidade de vida; e praticar, nos termos dos normativos vigentes, as seguintes operações, dentre outras: 

captação de recursos, concessão de créditos, prestação de serviços, formalização de convênios com outras instituições 

financeiras, bem como aplicações de recursos no mercado financeiro, inclusive depósitos a prazo com ou sem emissão 

de certificado, visando preservar o poder de compra da mora e rentabilizar os recursos". 
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Nesse diapasão, está claro que, quando pratica atos que lhe são inerentes, isto é, atos cooperativos, escapa a Apelante da 

exigência fiscal. Isso porque, repita-se, quando na prática de atos cooperados, as cooperativas não visam ao lucro, não 

tendo objetivo mercantil, e, por conseguinte, os resultados auferidos com tal prática não podem ser considerados para 

fins de tributação. 

Dessarte, alega a impetrante a impossibilidade de o art. 47, II, a, da Medida Provisória n. 2.158-35/00, revogar a isenção 

contida no art. 6º, da Lei Complementar n. 70/91. 

Nos termos do art. 6º, da LC 70/91, em sua redação original, são isentas da COFINS as sociedades cooperativas que 

observarem ao disposto na legislação específica, quanto aos atos cooperados próprios de suas finalidades. 

Por seu turno, dispõe o art. 23, II, a, da Medida Provisória n. 1.858/99: 

"Art. 23. Ficam revogados: 

I - (...) 

II - a partir de 30 de junho de 1999: 

a) os incisos I e III do art. 6o da Lei Complementar no 

70, de 30 de dezembro de 1991;" 

 

Com efeito, entendo que aludida revogação não se encontra eivada de vício de inconstitucionalidade, porquanto o 

Egrégio Supremo Tribunal Federal já declarou a possibilidade de lei complementar ser alterada por lei ordinária e, por 

conseguinte, por medida provisória, não havendo que falar em ofensa ao princípio da hierarquia das leis. 
Ora, a concessão de isenção é matéria reservada à lei ordinária, consoante prevê o art. 178, do Código Tributário 

Nacional, razão pela qual a Lei Complementar n. 70/91 deve ser tida como complementar apenas formalmente, o que 

implica na possibilidade de ser alterada por medida provisória, a teor da interpretação albergada pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal quando do julgamento da ADC 1-1-DF. 

Nesse sentido é o entendimento da Sexta Turma desta Corte: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - COOPERATIVAS - PIS E COFINS - MP nº 1.858 E REEDIÇÕES - 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR.  

1. Exigível da sociedade cooperativa a contribuição da COFINS e do PIS, não havendo que se falar em necessidade de 

lei complementar. 2. As contribuições passaram a ser devidas para as sociedades cooperativas, inclusive, nas 

operações internas, isto é, nas prestações de serviços aos associados, a despeito da ausência de lucro líquido das 

entidades. A Medida Provisória nº 2.158-35/2001 (originalmente, nº 1.858-7/99) fixou, taxativamente, as hipóteses de 

não-incidência do PIS e da COFINS, com base no faturamento decorrente de certos atos cooperativos. 3. A revogação 

da isenção fiscal instituída pela Lei Complementar nº 70/91, por intermédio da Lei Federal nº 9.718/98 e da Medida 

Provisória nº 2.158-35/2001 (antiga Medida Provisória nº 1.858-7/99), não violou o princípio da hierarquia das leis. 4. 

O fato de a Constituição determinar que a lei complementar dará adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 

praticado pelas sociedades cooperativas, não pode levar à conclusão de que, em relação aos tributos pagos pelas 
cooperativas, não possa haver revogação de benefícios fiscais 4. Remessa oficial a que se dá provimento".  

(REOMS n. 1999.61.14.005552-3, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 27.08.09, DJF3 05.10.09, p. 535). 

Todavia, entendo que essa regra de tributação não possui o condão de permitir a incidência da COFINS sobre os atos 

cooperados, aplicando-se apenas às operações de mercado realizadas fora do cooperativismo que caracteriza estas 

peculiares pessoas jurídicas. 

Ademais, cumpre notar que a referida medida provisória procurou resguardar os atos tipicamente cooperativos, 

excluindo referidos valores da base de cálculo das aludidas contribuições, em nada alterando a revogação da isenção 

prevista na Lei Complementar n. 70/91, consoante se depreende do seu art. 15, in verbis: 

"Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir 

da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP: 

 I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa; 

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados; 

III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados, aplicáveis na atividade rural, 

relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelhadas; 

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de produção do associado; 

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a instituições financeiras, até 

o limite dos encargos a estas devidos. 
§ 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e 

mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da 

cooperativa. 

§ 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput: 

I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o disposto no art. 13; 

II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentação hábil e idônea, 

com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas". 

 

Ou seja, a revogação do inciso I, do art. 6º, da LC n. 70/91 pelo art. 23, II, a, da MP n. 1.858/99, em nada altera a não-

incidência da COFINS no caso de atos cooperativos próprios. 

Nesse sentido, é a posição da Suprema Corte (v.g. RE 343.267/RS, Rel. Min. Carlos Britto, j. 02.12.09, DJe 02.02.10). 
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Ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, corroborando o alegado, também posicionou-se no sentido de que não 

incide o PIS e a COFINS sobre os atos próprios da sociedade cooperativa que tem por objeto a prestação direta de 

serviços aos seus cooperados, na defesa dos seus interesses, na melhoria econômica e social, na orientação e 

gerenciamento de atividades executadas a terceiros pelos seus cooperados, a fim de aproximar o sócio-cooperado das 

fontes do trabalho, para que este possa melhor executá-lo, de acordo com a competência e capacidade de cada um, ex vi 

do art. 79, da Lei n. 5.764/71 (v.g. REsp n. 903.699-RJ, j.22.04.08 e REsp n. 110705, j. 14.09.09, DJ 03.02.10). 

Refinando tal orientação, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao analisar cabimento da exigência de Imposto 

sobre Serviços - ISS sobre os valores repassados por cooperativa de trabalho médico aos cooperados, em razão do 

serviço médico prestado, proferiu acórdão, da Relatoria da Ministra Eliana Calmon, cuja fundamentação é esclarecedora 

dos conceitos de ato cooperativo, próprio e impróprio, e ato não cooperativo, para efeito de determinar-se o regime 

jurídico tributário sobre eles incidente. 

De seu voto, extraem-se os seguintes trechos, cuja transcrição, conquanto longa, é relevante pelo seu didatismo : 

"Por força das disposições contidas na Lei 5.764/71, apenas sobre os atos cooperativos praticados na forma do art. 79, 

ou seja, com associados, não deve ocorrer a tributação. 

Destaco que, a partir dessa distinção, a doutrina e a jurisprudência passaram a classificar as operações praticadas 

pelas cooperativas em atos cooperativos típicos ou próprios e atos cooperativos atípicos ou impróprios.  

(....) 

Contudo, não se pode ignorar que as cooperativas, independentemente do ramo em que operam, exatamente para 
realizar seus objetivos sociais necessitam manter relações jurídicas com terceiros, não-associados. 

Pergunta-se, então : - a venda de produtos/mercadorias ou a prestação de serviços a terceiros (não-cooperados) pelos 

associados constitui ou não ato cooperativo? 

A resposta passa, necessariamente, pela análise da dinâmica e do funcionamento das cooperativas. 

(...) 

Dessa forma, a Cooperativa presta serviço ao associado quando, ao estabelecer relação jurídica com terceiros (não-

cooperados), viabiliza o funcionamento da própria cooperativa, com a locação ou a aquisição de máquinas e 

equipamentos, contratação de empregados, para atuarem na área-meio por exemplo, tudo visando à concretização do 

objetivo social da cooperativa. 

Além disso, a venda de produtos ou mercadorias produzidas pelos cooperados ou a prestação de serviços, certamente, 

tem como público alvo terceiros não-associados, pois não faria sentido admitir que o produtor de leite cooperado 

somente vendesse seu produto a outro cooperado ou que o médico atendesse apenas outro médico igualmente 

associado, sob pena de descaracterizar a própria atividade das cooperativas. 

(...) 

Diferentemente, a lei prevê a possibilidade de serem realizadas operações com não-associados e que, apesar de 

também terem como finalidade o atendimento dos objetivos sociais da cooperativa, possuem expressa previsão de 

tributação na Lei 5.764/71, como se observa dos arts. 86, 87 e 111, in verbis : (...). 
Justifica-se, pois a redação do art. 79 da Lei 5.764/71 e a restrição de não participarem de ato cooperativo terceiros 

não-cooperados. Mas isso não quer dizer que a cooperativa não possa praticar negócios com pessoas que não 

integram o seu quadro associativo porque, no Brasil, não se adotou o princípio do exclusivismo. Nem por isso, pode-se 

concluir que haveria descaracterização de sua atuação como cooperativa (...). 

Assim, as demais operações, envolvendo não associados, só podem ser praticadas se tiverem como finalidade o 

atendimento dos objetivos sociais e, apesar disso, devem ser tributadas quando dessas operações houver resultado 

positivo, o que será considerado tributável nos termos do art. 111 da Lei 5.764/71. 

(...)" (destaques em negrito do original; destaques grifados, meus). 

 

Mais adiante, arremata : 

 

"Em conclusão :  

1) equivocados a doutrina e os precedentes do STJ que entendem como ato cooperativo, indistintamente, todo aquele 

que atende às finalidades institucionais da cooperativa; 

2) constitui-se ato cooperativo típico ou próprio, nos termos do art. 79 da Lei 5.764/71, o serviço prestado pela 

cooperativa diretamente ao cooperado, quando :  

a) a cooperativa estabelece, em nome e no interesse dos associados, relação jurídica com terceiros (não-cooperados) 
para viabilizar o funcionamento da própria cooperativa (como a locação ou a aquisição de máquinas e equipamentos, 

contratação de empregados para atuarem na área-meio, por exemplo) visando à concretização do objetivo social da 

cooperativa; e 

b) a cooperativa recebe valores de terceiros (não-cooperados) em razão da comercialização de produtos e mercadorias 

ou da prestação de serviços por seus associados e a eles repassa. 

3) estão excluídos do conceito de atos cooperativos a prestação de serviços por não-associado (pessoa física ou 

jurídica) através da cooperativa a terceiros, ainda que necessários ao bom desempenho da atividade-fim ou, ainda, a 

prestação de serviços estranhos ao seu objeto social; e  

4) os atos cooperativos denominados "auxiliares", quando a cooperativa necessita realizar gastos com terceiros, como 

hospitais, laboratórios e outros - mesmo que decorrentes de atendimento médico cooperado -, não se inserem no 

conceito de ato cooperativo típico ou próprio; 
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5) ao instituir a COFINS e, no art. 6º, I conceder isenção às cooperativas, a LC 70/91, na verdade, não alterou a forma 

de tributação de atos cooperativos típicos, ou seja, aqueles praticados com associados e voltados à consecução dos 

objetivos sociais da cooperativa, e tampouco isentou as demais operações, praticadas com não-associados, tendo em 

vista a expressa determinação, contida no referido inciso, a que fosse observado "o disposto na legislação específica". 

Dito de outra maneira, ao instituir a COFINS, a LC 70/91 apenas manteve a isenção que já gozavam os atos 

cooperativos típicos, na forma concedida pela Lei 5.764/71. Assim, a revogação do art. 6º, I, da LC 70/91, é irrelevante 

para a discussão acerca das cooperativas" (destaques em negrito do original). 

 

Finalmente, no que tange às alterações introduzidas pelo art. 15 da Medida Provisória 2.158-35, de 24.08.2001, 

acrescenta que tal ato normativo "não introduziu nenhuma novidade no ordenamento jurídico em relação ao tratamento 

tributário concedido às cooperativas, pois, a rigor, todas as hipóteses tratadas no artigo em comento referem-se ao ato 

cooperativo típico previsto no art. 79 da Lei 5.764/71 que, como demonstrado ao longo desse voto, sempre foi isento de 

tributação" (destaque do original, REsp 819.242/PR, j. 19.02.2009, DJe 27.04.2009). 

Na hipótese dos autos, entendo que toda movimentação financeira da cooperativa de crédito constitui ato cooperativo 

apto a afastar a incidência da COFINS, inclusive a captação de recursos, empréstimos e aplicações financeiras, 

porquanto feitas com o intuito de oferecer assistência de crédito aos cooperados. 

Sobre o tema, cumpre mencionar que o art. 30, da Lei n. 11.051/04, prevê, expressamente, que as sociedades 

cooperativas de crédito, na apuração dos valores devidos a título de COFINS, poderão excluir da base de cálculo os 
ingressos decorrentes do ato cooperativo. 

Por fim, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS DE CRÉDITO - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - NÃO-INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE RENDA SOBRE ATOS COOPERATIVOS. 
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, provendo apelação do contribuinte, firmou o entendimento de que não se 

sujeitam ao imposto de renda os atos da cooperativa de créditos que financiam e prestam assistência financeira 

exclusivamente a seus cooperados, em razão de tais atos serem cooperativos próprios. 

Aponta o recorrente violação dos arts. 43 do CTN, 79, parágrafo único, e 111 da Lei 5.764/71, sustentando que o 

acréscimo patrimonial obtido pelos cooperados em razão de aplicação de recursos financeiros para financiamento de 

outros cooperados subsume-se à hipótese de incidência de imposto de renda retido na fonte. 

Com contrarrazões, subiram os autos, por meio de agravo de instrumento. 

DECIDO: 

A pretensão do recorrente vai de encontro ao entendimento firmado nesta Corte sobre a questão, conforme se observa 

da leitura do seguinte precedente:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS DE CRÉDITO. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ATOS 
COOPERATIVOS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 262/STJ. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que os atos cooperativos típicos - assim 

entendidos aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados ou entre os associados e as cooperativas, ou 

ainda entre cooperativas, para a consecução dos objetivos sociais - não geram receita ou lucro, consoante disposto no 

art. 79, parágrafo único, da Lei 5.764/1971. 

2. A Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento de que toda movimentação financeira das cooperativas de 

crédito - incluindo a captação de recursos, a realização de empréstimos aos cooperados, bem como a efetivação de 

aplicações financeiras no mercado - constitui ato cooperativo. 
3. Infere-se que, se as aplicações financeiras das cooperativas de crédito, por serem atos cooperativos típicos, não 

geram receita, lucro ou faturamento, o resultado positivo decorrente desses negócios jurídicos não sofre a incidência 

do Imposto de Renda. 
4. Acresça-se que os julgados que deram origem ao enunciado da Súmula 262/STJ não analisaram a situação 

específica das cooperativas de crédito, cuja atividade básica está relacionada à gerência financeira dos recursos 

creditícios dos associados. 

5. Provido o Recurso Especial para reformar o acórdão recorrido quanto ao mérito, faz-se necessária a apreciação 
pelo STJ dos honorários advocatícios devidos pelo sucumbente. Trata-se de aplicação do direito à espécie. 

6. No caso concreto, inverto os honorários advocatícios, restabelecendo os valores fixados na sentença, a qual 

condenou a União ao pagamento da verba honorária em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (R$ 

805.433,30 - oitocentos e cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), corrigido monetariamente, 

dado o elevado valor conferido à demanda. 

7. Essa inversão é possível, pois, de acordo com a jurisprudência deste Tribunal Superior, "1. O STJ, ao aplicar o 

direito à espécie, após conhecer do recurso especial, rejulga a causa (...). 2. Possibilidade de fixação de honorários 

advocatícios em percentual inferior ao mínimo de 10% (dez por cento), quando vencida a Fazenda Pública, mediante a 

aplicação do art. 20, § 4º do CPC" (AgRg no REsp 418.640/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

2.6.2003). Na mesma linha de entendimento: "conhecido o recurso, é possível ao STJ, desde logo, aplicar o direito à 

espécie, nos termos do art. 257 do seu Regimento Interno, não havendo que se falar em supressão de instância. 3. O 
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valor dos honorários foi fixado com razoabilidade, no mínimo legal, devendo ser ressaltado o fato de que a tese 

defendida pela parte só veio a ser acolhida na instância Superior, demandando acompanhamento profissional 

contínuo, que merece ser prestigiado" (EDcl REsp 1.130.634/RS. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Dje 

15.12.2009). 

8. Agravo Regimental do Ministério Público não provido e Agravo da Fazenda Nacional parcialmente provido tão-

somente para inverter os honorários advocatícios, restabelecendo a condenação da União, fixada na sentença, ao 

pagamento dos ônus sucumbenciais em 5% sobre o valor da causa, atualizado monetariamente. 

(AgRg no AgRg no REsp 717126/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/02/2010, DJe 24/02/2010) 

Com essas considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

Brasília-DF, 19 de agosto de 2010. 

MINISTRA ELIANA CALMON 

Relatora" 

(REsp n. 1140358, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 24.08.10- destaques meus). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, e Súmula 253/STJ, RESTRINJO A 

SENTENÇA AOS LIMITES DO PEDIDO, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, DOU 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE, para julgar procedente o pedido e conceder a segurança, a fim 
de reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento da COFINS sobre atos 

cooperativos próprios, inclusive sobre a captação de recursos, realização de empréstimos e aplicações financeiras, 

consoante conceituação acima exposta, E NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL. Sem condenação em 

honorários. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008924-26.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.008924-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NORMA SAMPAIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União em face do acórdão que, em sede de reapreciação da matéria, 

nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, por maioria, negou provimento à apelação da Ré e deu 

provimento à apelação da Autora. 

Verifico a ausência de pressuposto indispensável para a admissibilidade do recurso. 

Com efeito, o art. 530, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 10.352/01 dispõe serem cabíveis 
embargos infringentes quando o acórdão não unânime implicar reforma, em grau de apelação, da sentença de mérito, ou 

julgar procedente ação rescisória. Na hipótese de desacordo parcial, o recurso será restrito à matéria objeto da 

divergência. 

Note-se que, no ponto objeto da divergência, o acórdão prolatado manteve o posicionamento adotado na sentença de 

mérito, de acordo com o qual o prazo prescricional para o contribuinte postular judicialmente a recuperação do indébito, 

relativamente a tributo sujeito ao lançamento por homologação, somente começa a fluir a partir da homologação 

expressa ou tácita pelo fisco, caso em que, nessa ultima hipótese, a contagem do prazo prescricional inicia-se depois de 

decorrido cinco anos do auto-lançamento ou do pagamento indevido. 

Por sua vez, o voto vencido sustenta posicionamento diverso, isto é, de que o prazo prescricional de cinco anos deve 

começar a ser computado a partir do pagamento indevido. 

Portanto, não havendo reforma da sentença no que concerne ao objeto da divergência, a rigor, incabíveis os embargos 

infringentes. 

Cumpre observar que a discussão surgida em face da superveniência da Lei Complementar n. 118/05 é irrelevante para 

a configuração do cabimento do recurso em tela, pois a posição prevalente, escorada em decisão proferida pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não implicou alteração, sob esse aspecto, da sentença impugnada. 
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Isto Posto, não admito os embargos infringentes interpostos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002938-70.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.002938-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PENACOL LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Decisão 

Trata-se de recurso de agravo, com pedido de reconsideração, interposto contra decisão do relator que negou 

seguimento à apelação da impetrante, sob o fundamento de ser incabível o pedido de homologação judicial de 

compensação realizada pelo contribuinte, nos termos da Súmula 460 do E. STJ. 

Em suas razões recursais, o agravante defende ser incabível a aplicação da referida súmula, eis que nestes autos discute-

se se a compensação realizada pelo contribuinte em DCTF, por força de créditos obtidos em decisão judicial, pode ser 

glosada e enviada pra cobrança automaticamente (fls. 178/183). 

É o breve relatório. Decido. 

Efetivamente, a decisão proferida às fls. 176 e verso interpretou de forma equivocada o objeto da demanda, motivo pelo 
qual merece ser reconsiderada. 

Com efeito, não pretende o contribuinte o reconhecimento judicial da compensação noticiada na inicial. Embora sutil, a 

questão tratada nestes autos é outra, qual seja, saber se é lícita a conduta do Fisco que, ao rejeitar a compensação 

noticiada pelo contribuinte, inscreve o débito em dívida ativa, sem cientificar o mesmo para lhe oportunizar defesa 

administrativa. 

Sobre essa tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que se o 

Fisco não concordar com a compensação, impõe-se o lançamento de ofício, com abertura de prazo para impugnação. 

Confira, nesse sentido, a ementa abaixo: 

 

TRIBUTÁRIO. DCTF INFORMANDO A EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR COMPENSAÇÃO. 

DESNECESSIDADE DE LANÇAR DE OFÍCIO AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA REJEIÇÃO DA 

COMPENSAÇÃO, QUANDO A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA VIER PRECEDIDA DE CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO NO QUAL FORAM OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA E NÃO SUBSISTIREM DÚVIDAS QUANTO À APURAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O STJ possui entendimento pacificado no sentido de que é vedada a imediata inscrição em dívida ativa dos valores 

confessados em DCTF, quando o referido documento informar a quitação do crédito tributário por meio de 

compensação. Nessa hipótese, rejeitada a compensação declarada, impõe-se o lançamento de ofício, com abertura de 
prazo para impugnação. 

2. O Tribunal de origem examinou com riqueza de detalhes as peculiaridades do caso concreto para consignar o 

seguinte: a) os fatos geradores ocorreram nos exercícios de 1997 e 1998; b) as DCTFs que informaram a compensação 

foram entregues no mesmo período; c) os créditos informados nas DCTFs eram os mesmos cuja compensação foi 

pleiteada em outro processo administrativo; d) a rejeição da compensação, formalizada no processo administrativo de 

ressarcimento, posteriormente convertido em pedido de compensação, foi acompanhada de notificação da contribuinte, 

tendo sido assegurado o contraditório e a ampla defesa, tanto que a ora recorrente apresentou manifestação de 

inconformidade e, depois, recurso administrativo contra o indeferimento do pedido de compensação; e) após o 

encerramento definitivo do contencioso administrativo, com a rejeição do pedido de compensação, e diante da 

inexistência de dúvida quanto aos elementos da obrigação tributária (sujeito passivo, quantum debeatur, etc.), seria 

desnecessário o lançamento de ofício, porque a inscrição em dívida ativa teve por base os débitos informados na 

DCTF, e os créditos supostamente idôneos para fins de compensação foram rechaçados em processo administrativo no 

qual foram respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3. Nesse contexto, corretas as conclusões do Tribunal a quo, sintetizadas da seguinte forma: a) a entrega das DCTFs 

nos exercícios de 1997 e 1998 exclui a configuração da decadência; b) a apresentação de defesa administrativa 

(manifestação de inconformidade e recurso administrativo) suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do art. 151, III, do CTN; c) a constituição definitiva do crédito tributário se deu com a notificação da decisão proferida 
no recurso administrativo, em 22.1.2002; d) portanto, ao tempo da inscrição em dívida ativa - exercício de 2006 - , não 

estava configurada a prescrição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1050/2485 

4. Vale lembrar, por último, que o STJ reconhece a possibilidade de cobrança do crédito tributário sem lançamento 

realizado pelo Fisco, conforme se verifica nas hipóteses da própria entrega da DCTF, bem como dos depósitos 

judiciais realizados em ações declaratórias, posteriormente convertidos em renda da União, em caso de sucumbência 

da parte contribuinte. 

5. Diante da semelhança com o caso concreto dos autos (inexistência de dúvida acerca do an e do quantum debeatur), 

inexiste mácula no procedimento de inscrição em dívida ativa. 

6. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1179646/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 

22/09/2010) 

 

No caso dos autos, a constituição do crédito decorreu de declaração do próprio contribuinte, por meio de DCTF, no qual 

alegou compensação, que não foi homologada administrativamente por inexistência de crédito em favor do contribuinte. 

Ademais, foi encaminhada ao agravante carta de cobrança (Carta-Cobrança DRF/MRA 084/2005), notificando-lhe da 

decisão de indeferimento da homologação, com o que se possibilitou a apresentação de impugnação. 

Assim, verifica-se que o débito encontra-se devidamente constituído e que não houve qualquer afronta ao direito de 

defesa do impetrante, na medida em que este teve a oportunidade de se insurgir administrativamente contra a decisão 

que indeferiu a pretendida compensação, motivo pelo qual não há qualquer ilegalidade. 

Isto posto, reconsidero a decisão agravada, para o fim de negar seguimento à apelação interposta às fls. 150/159, por 

fundamentos diversos dos apresentados na decisão agravada, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037549-15.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037549-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SONAE SIERRA BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.007349-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, 

pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003420-17.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003420-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
ZOGBI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA e 

outros 
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: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

 
: BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: 

BRAM BRADESCO ASSET MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS 

E VALORES LTDA 

 
: FINASA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: BEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra decisão 

proferida por esta Relatora que deu parcial provimento à remessa oficial e negou seguimento às apelações. 

Sustenta, em síntese, que a decisão padece de omissão, porquanto necessário o pronunciamento acerca da condição de 

instituições financeiras das Autoras, bem como do pedido de não incidência da COFINS sobre "receitas de natureza 

diversa, tais como as provenientes de locação de imóveis, receitas financeiras, etc.". 

Alega, outrossim, a existência de contradição/obscuridade, na medida em que a incidência da COFINS deve se efetivar 

sobre a receita operacional do contribuinte, apresentando, para tanto, o conceito de faturamento e de receita bruta. 

Feito breve relato, decido. 
Por primeiro, entendo que os embargos de declaração devem ser acolhidos, para suprir as omissões apontadas, de modo 

que a decisão de fls. 1590/1597 passe a ter a seguinte redação: 

"Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 15.02.06, por ZOGBI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. E OUTROS, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), 

objetivando a compensação ou restituição das quantias recolhidas indevidamente, a título de COFINS, no período de 

15.02.01 a 13.01.06, com parcelas vencidas e vincendas de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, 

haja vista a inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo operada pela Lei n. 9.718/98 (fls. 02/20). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 21/1424. 

A União Federal apresentou, tempestivamente, recurso de apelação (fls. 1439/1450). 

Réplica às fls. 14541460. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para declarar a inexigibilidade da COFINS nos termos do art. 3º, § 1º, 

da Lei n. 9.718/98, e condenar a Ré a restituir ou compensar os valores pagos a maior, no período de janeiro de 2001 

a dezembro de 2005, com quaisquer tributos administrados pela SRF, acrescidos de correção monetária de acordo com 

a Resolução n. 561, do Conselho da Justiça Federal, e com a aplicação da taxa SELIC, afastando, outrossim, a 

incidência do art. 170-A, do Código Tributário Nacional. Arbitrou os honorários advocatícios em R$ 23.326,50 (vinte e 
três mil, trezentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos) (fls. 1485/1486). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando a ocorrência da prescrição e a 

constitucionalidade da Lei n. 9.718/98, para requerer a reforma da sentença (fls. 1485/1502). 

Os Autores interpuseram recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária, de modo que corresponda a, 

no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 1548/1560). 

Com contrarrazões (fls. 1573/1588), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Impõe-se o exame da alegação de ocorrência da prescrição em relação aos recolhimentos efetuados. 

Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

Revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

recurso especial representativo de controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-
lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a 

data em que foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término 

desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência 

do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos, consoante 

se extrai de acórdão unânime, assim ementado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 
configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a 

lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos 

em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o 

mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita 

noutra lei. 

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 
por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 
somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
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sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

No presente caso, considerando-se os recolhimentos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto os referidos créditos 

não foram alcançados pela prescrição (15.02.01 a 13.05.05), tendo em vista o ajuizamento da ação em 15.02.06. 

Do mesmo modo, também não foram alcançados pela prescrição os recolhimentos efetuados depois da entrada em 

vigor da Lei Complementar n. 118/05 (15.06.05 a 13.01.06). 

Com efeito, o Pretório Excelso já reconheceu a inconstitucionalidade do § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, no 

julgamento do RE 346084/PR, ocorrido em 09.11.05, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da 

Constituição da República, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza. 

Inclusive, reafirmou tal orientação no julgamento do leading case RE 585235 RG-QO, de relatoria do Min. Cezar 

Peluso, j. 10.09.08, DJe 28.11.08, submetido ao rito previsto no art. 543-B, do Código de Processo Civil. 

Contudo, a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, não aproveita as Autoras que, na 

condição de instituições financeiras, possuem tratamento diferenciado, recolhendo aludida contribuição por força dos 

parágrafos 5º e 6º, do mesmo artigo, nos seguintes termos: 
"Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, serão 

admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções facultadas para fins de determinação da base 

de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP. 

§ 6o  Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas 

referidas no § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5o, poderão 

excluir ou deduzir:  

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades 

de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 

títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;  

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições de direito privado;  

c) deságio na colocação de títulos; 

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;  

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge;  

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações correspondentes aos sinistros 

ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros 
ressarcimentos.  

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos auferidos nas aplicações 

financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;  

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao 

pagamento de resgate de títulos.  

§ 7o  As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6o restringem-se aos rendimentos de aplicações financeiras 

proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas 

provisões"  

Desse modo, a tributação das instituições financeiras está prevista nos §§ 5º e 6º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, tendo 

por base de cálculo a receita bruta operacional, o que permite a incidência da COFINS sobre suas receitas 

financeiras. 
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Ora, tendo como atividade principal a coleta, intermediação e aplicação dos recursos financeiros próprios e de 

terceiros, as Autoras estão sujeitas ao pagamento da aludida contribuição, incidentes sobre a receita bruta de vendas 

de mercadorias e de prestação de serviços, ou seja, sobre o resultado econômico da sua atividade empresarial típica, 

como é o caso das operações bancárias e cobranças de tarifas. 

Assim, observo que, para as instituições financeiras, a receita financeira constitui receita inerente à sua atividade - 

intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros (art. 17, Lei 4595/64) - ocasionando que 

sua receita bruta operacional corresponda ao faturamento. 

Nesse sentido, a Sexta Turma desta Corte pacificou o entendimento, em voto proferido pela Excelentíssima 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, do qual destaco o seguinte trecho: 

"Quanto aos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 pelo Pleno do STF 

(RE 357.950-9/RS), em relação à base de cálculo das contribuições PIS e COFINS no que pertine às instituições 

financeiras, o tema foi objeto do Parecer PGFN/CAT/Nº 2773/2007, datado de 28 de março de 2007, cuja ementa 

consigna: 

PIS/PASEP e COFINS. Base de Cálculo das contribuições devidas pelas instituições financeiras e seguradoras após o 

julgamento do RE 357.950-9/RS. 

Nota Técnica Cosit n° 21, de 28 de agosto de 2006. 

Transcrevo as conclusões do parecer que abarca a análise do conceito de faturamento, definido pelo caput do art. 3º 

da Lei nº 9.718/98, como "a receita bruta da pessoa jurídica", tanto em relação à contribuição para o PIS como em 
relação à COFINS, a partir da entrada em vigor dessa lei, e já considerando a declaração de inconstitucionalidade da 

ampliação da base de cálculo pretendida pelo § 1 ° do art. 3º: 

(...) 

a) as instituições financeiras e as seguradoras estavam isentas da cobrança da COFINS anteriormente à entrada em 

vigor da Lei n° 9.718, de 1998 (parágrafo único do art. 11 da Lei Complementar n° 70, de 1991), mas recolhiam a 

CSLL com alíquota majorada (caput do mesmo art. 11); 

b) as instituições financeiras e as seguradoras já recolhiam a contribuição para o PIS, mesmo anteriormente à entrada 

em vigor da Lei n° 9.718, de 1998 (Lei n° 9.701, de 1998); 

c) relativamente ao PIS e a COFINS, a partir da entrada em vigor da Lei n° 9.718, de 1998, as instituições financeiras 

e as seguradoras passaram a ser tributadas com base no art. 2° da citada Lei, o qual estabelece como base de cálculo 

dessas contribuições o faturamento, conceituado pelo caput do art. 3° como sendo "a receita bruta da pessoa jurídica"; 

d) o § 1 ° do art. 3º da Lei n° 9.718, de 1998, que ampliou o conceito de receita bruta para abarcar as receitas não 

operacionais foi considerado inconstitucional pelo STF nos RREE n. 346.084, 357.950, 358.273, 390.840; 

e) a declaração de inconstitucionalidade citada na letra "d" não tem o condão de modificar a realidade de que para as 

instituições financeiras e as seguradoras a base de cálculo da COFINS e do PIS continua sendo a receita bruta da 

pessoa jurídica, com as exclusões contidas nos §§ 5° e 6° do mesmo art. 30, sem abarcar, todavia, as receitas não 

operacionais, eis que o art. 2° e o caput do art. 3° não foram declarados inconstitucionais; 
f) no caso da COFINS o conceito de receita bruta é o contido no art. 2° da LC n° 70, de 1991, isto é, as receitas 

advindas da venda de mercadorias e da prestação de serviços; 

g) no caso do PIS o conceito de receita bruta é o contido no art. 1 ° da Lei n° 9.701, de 1998; 

h) serviços para as instituições financeiras abarcam as receitas advindas da cobrança de tarifas (serviços bancários) e 

das operações bancárias (intermediação financeira); 

i) serviços para as seguradoras abarcam as receitas advindas do recebimento dos prêmios; 

j) as afirmações contidas nas letras "h" e "i" decorrem: do princípio da universalidade na manutenção da seguridade 

social (caput do art. 195 da CR/88), do princípio da capacidade contributiva (§ 1° do art. 145 da CR/88), do item 5 do 

Anexo sobre Serviços Financeiros do GATS e promulgado pelo Decreto n° 1.355, de 30.12.94 (art. 98 do CTN), do inc. 

III do art. 2° da LC n° 116, de 2003 e dos arts. 3°, § 2° e 52 do CDC. 

66. Têm-se, então, que a natureza das receitas decorrentes das atividades do setor financeiro e de seguros pode ser 

classificada como serviços para fins tributários, estando sujeita à incidência das contribuições em causa, na forma dos 

arts. 2°, 3°, caput e nos §§ 5° e 6° do mesmo artigo, exceto no que diz respeito ao "plus" contido no § 1 ° do art. 3° da 

Lei n° 9.718, de 1998, considerado inconstitucional por meio do Recurso Extraordinário 357.950-9/RS e dos demais 

recursos que foram julgados na mesma assentada". 

Por fim, condeno as Autoras ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), consoante entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte. 
Isto posto, nos termos o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e Súmula 253/STJ, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, condenando as Autoras ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, nos termos acima expostos, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA UNIÃO FEDERAL E JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA AUTORA. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se" 

Isto posto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para suprir a omissão existente e, atribuindo-lhes 

efeitos infringentes, DAR PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

UNIÃO FEDERAL E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO DAS AUTORAS. 
Intimem-se.  

São Paulo, 11 de abril de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047183-98.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047183-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LARISSA RISKOWSKY BENTES BETKE 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.002216-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
Fls. 346/354 - Trata-se de embargos de declaração interpostos contra o acórdão que, por unanimidade, negou 

provimento ao agravo de instrumento. 

Sustenta, em síntese, que a decisão impugnada extrapolou os limites da pretensão da Agravada ao determinar a 

liberação imediata do montante previsto no contrato, esclarecendo que a cláusula 6.1, do Contrato de Repasse n. 

0215353-12/2006/Ministério das Cidades/caixa, prevê que a autorização de saque dos recursos creditados na conta 

vinculada será feita em parcelas, de acordo com o cronograma físico-financeiro, após o cumprimento das formalidades 

necessárias (fls. 337/341-v). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 355/360-v). 

Consoante a mais abalizada doutrina, se a sentença for de improcedência do pedido, o conteúdo da decisão antecipatória 
de tutela estará ipso facto cassado, por incompatibilidade lógica, ainda que a referida sentença não haja consignado 

expressamente esta cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada na Súmula 405/STF, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, II ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2006, p. 773/774). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS os embargos de declaração , nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704945-92.1994.4.03.6106/SP 

  
2007.03.99.031512-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VALDIR JOSE FAVARO e outro 

 
: EUNICE MARIA RAMOS FAVARO 

ADVOGADO : MARCIO GOULART DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 94.07.04945-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, 

reconhecendo a nulidade do título executivo, por reconhecer a carência de liquidez e certeza do título executivo, 
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condenando-a em 10% sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa 

oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, alegando não ter sido ilidida a presunção de certeza e liquidez do título 

executivo. Subsidiariamente, requer a redução de sua condenação nos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Buscam, os presentes embargos, a desconstituição do título executivo embasador da execução fiscal, por exigir ITR 

(Imposto sobre a propriedade Territorial Rural) de imóvel situado no município de Novo Aripuana-AM, do qual alegam 

nunca terem sido proprietários. Sustentam, neste passo, a ocorrência de equívoco do INCRA, bem como a carência de 

certeza do título exequendo. 

De fato, do compulsar dos autos, emergem dúvidas a respeito da exigibilidade do título, porquanto sequer a existência 

do imóvel e do respectivo registro foi evidenciada, embora tenham sido realizadas diligências para aferir estes dados 
essenciais questionados. 

Consoante bem consignado pela MM. Juíza a quo, o sistema constitucional tributário brasileiro não comporta a 

imposição de tributos decorrentes de ficções, presunções ou indícios, pois fulcrado nos princípios da legalidade estrita e 

tipicidade fechada. Assim, promovidas diligências a fim de aferir a existência do imóvel e de seu registro e verificada a 

pendência de fundadas dúvidas acerca da veracidade de suas informações, de rigor o julgamento de procedência dos 

presentes embargos. Neste sentido, vale conferir os principais fundamentos da r. sentença:  

"No caso, tenho como suficiente o fato de o Ofício Imobiliário responsável pela inscrição e registro das propriedades 

imobiliárias, inclusive rural, localizadas na Comarca em que se situa o imóvel tributado, atestar que não consta 

qualquer imóvel de que sejam proprietários os embargantes nas buscas que realizou entre 1993 a 2004. Interessa 

consignar que se acaso houvesse um tal registro em data anterior, fato que não pôde ser verificado em virtude de 

destruição do acervo do Cartório em 1992, como esclarecido no ofício de fls. 106, cabia à embargada, Fazenda 

Nacional, como interessada na recuperação do crédito cuja existência defende, o ônus de comprovar por quaisquer 

outros meios a vinculação da propriedade, do domínio útil ou da posse do bem imobiliário aos embargantes. (...) 

Considere-se ainda o fato de que o atual órgão arrecadador do tibuto reconheceu que tendo assumido a incumbência 

de administrá-lo a partir de 1990, promoveu o recadastramento das propriedades rurais em 1992, mas nenhum 

declarante citou o número do INCRA identificado na CDA, e que, portanto, referido imóvel não se encontra associado 

a nenhum daqueles atualmente constantes em seu cadastro." 
Impõe-se a incidência, destarte, do art. 618, I, do Código de Processo Civil, o qual dispõe ser nula a execução se o título 

executivo padecer de liquidez, certeza e exigibilidade. Os precedentes jurisprudenciais do C. STJ não discrepam desta 

solução, conforme se verifica em casos análogos, no particular: 

Esta Corte firmou o entendimento de que é possível o reconhecimento de ofício da nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa. Precedente: REsp 827.325/RS, Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 01.06.2006. 

(REsp 856871/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 09.10.06). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE ENGLOBA EM UM ÚNICO 

VALOR DÉBITOS RELATIVOS A VÁRIOS EXERCÍCIOS. NULIDADE. 

1. O tema já foi alvo de debate nesta Corte, cujo entendimento se firmou no sentido de que, quanto à nulidade do título 

executivo, a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa está adstrita à observância dos arts. 2º, § 5º, 

da LEF e 202 do CTN. Ao reunir em um único valor os débitos de ICMS relativos a exercícios distintos, o exequente 

impossibilita a exata compreensão do quantum objeto de execução. Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 1204284/AC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 08/10/2010) 

Convém assinalar não ser o caso de substituição da CDA, pois não se trata de mera irregularidade formal, e sim de 

grave vício material, consistente na carência de certeza acerca da existência do imóvel e de ser ele de propriedade do 

embargante. Nestes casos, é vedada a substituição do título, consoante decidido no REsp 1.045.472/BA, Rel. Ministro 
Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009, DJe 18.12.2009, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 

543-C, CPC).  

Assim, tendo sido corretamente analisada e decidida a quaestio juris, de rigor a manutenção da decisão proferida pelo 

juízo a quo. 

Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 

20, §4º, do CPC, considerando o baixo valor da causa. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007086-74.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.007086-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BEATRIZ APARECIDA DE ARAUJO VIEIRA e outros 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

CODINOME : BEATRIZ APARECIDA DE ARAUJO MIRANDA 

APELANTE : REINALDO VARGAS BASTOS MIRANDA 

 
: ERMINIO TASSI 

 
: JOSUE VENICIO PEDERIVA 

 
: MARIA APARECIDA SALZANO TAVARES 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro 

CODINOME : MARIA APARECIDA SALZANO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 31.05.07, por BEATRIZ APARECIDA DE 

ARAÚJO VIEIRA E OUTROS, objetivando a apresentação dos extratos de suas contas de poupança, referentes aos 

meses de junho e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989, sob pena de multa diária, com a finalidade de instruir 

futura ação de cobrança, bem como a condenação das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 02/08). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/31. 

O MM. Juízo a quo julgou o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo 

Civil, deixando de condenar a ré em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve resistência à exibição dos 

extratos, bem como condenou os requerentes ao pagamento da tarifa de exibição dos extratos, sendo que tal despesa não 

é amparada pelo benefício da justiça gratuita (fls. 123/124). 
Os Requerentes, interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma parcial da sentença, para 

determinar que a ré apresente de todos os extratos referentes às contas de poupança, afastar a condenação do pagamento 

de qualquer tarifa bancária, bem como condená-la ao pagamento dos honorários advocatícios e ao ressarcimento das 

custas processuais (fls. 128/134). 

Com contrarrazões (fls. 143/144), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, os requerentes almejam, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referentes às 

contas de poupança, as quais estão em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir ação de cobrança. 

Inicialmente, verifico, que em relação ao Sr. Ermínio Tassi, os extratos bancários foram devidamente juntados pela 

Caixa Econômica Federal (fls. 55/62). Outrossim, os requerentes Beatriz Aparecida de Araújo Vieira e seu esposo 

Reinaldo Vargas Bastos Miranda, informaram que obtiveram os extratos bancários junto a Caixa Econômica Federal (fl. 

75). 
Posteriormente, a requerida informou o encerramento da conta poupança da autora Maria Aparecida Salzano Tavares, 

em período anterior ao pleiteado, qual seja, em 15.10.86, conforme juntada do extrato bancário de fl. 90. 

No que tange o Sr. Josué Venício Pederiva houve a juntada dos extratos bancários em relação à conta poupança n. 

0163.013.00026764-2. Entretanto, em relação à conta poupança n. 013.02984051-2, não foi possível que a requerida 

realiza-se a pesquisa, porquanto o ora requerente não informou a agência em que a conta foi aberta. Assim mesmo, a 

Caixa Econômica Federal procedeu a pesquisa na mesma agência da conta poupança n. 0163.013.00026764-2, não 

logrando êxito (fls. 112/118). 

Ademais, compulsando os autos, constato que o requerimento de fl. 25, igualmente não apresentou o número da agência 

em relação à conta poupança n. 013.02984051-2, não sendo possível à requerida proceder à pesquisa por ausência de 

informação. 

Desta forma, tendo em vista a falta de dados para a realização da pesquisa, não há como responsabilizar a requerida pela 

não apresentação dos extratos bancários. 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CERCEAMENTO DE 

DEFESA INEXISTENTE - EXTRATOS DE CONTA POUPANÇA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO - AUSÊNCIA DE DADOS DA CONTA. 
I - No procedimento concentrado do processo cautelar não há previsão legal de concessão de prazo para réplica à 

contestação. De acordo com o artigo 803 e parágrafo único do CPC, contestado o feito abre-se duas possibilidades 

apenas, quais sejam, prolação de sentença ou designação de audiência de instrução, caso haja necessidade de 

produção de provas. 

II - É dever da parte autora individualizar, da forma mais completa possível, o documento ou a coisa cuja exibição 

se pretende (art. 355, I, CPC), o que, segundo o professor Antonio Carlos Marcato, serve para averiguar a 

"seriedade do requerimento" (Código de Processo Civil Interpretado, Ed. Atlas, 2004, pág. 1091). 

III - A autora não comprovou a titularidade da conta e nem identificou a agência, providência imprescindível para o 

sucesso da demanda. Sem apresentar indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação jurídica com a 

instituição financeira, não há como obrigar o banco a apresentar os extratos, devendo ser ressaltado que a inversão 

do ônus da prova previsto no Código de Defesa do Consumidor serve apenas para facilitar a defesa dos direitos do 

consumidor em juízo, mas não para isentá-lo de fornecer elementos indicadores da verossimilhança de suas 

alegações. Não basta peticionar ao juízo expondo os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido; é preciso fornecer 

indícios razoáveis de que possui o direito e de que só não pode demonstrá-lo por não estar na sua esfera de 
disponibilidade. 

IV - O requerimento administrativo apresentado pela autora ao banco é por demais genérico, ficando claro que 

sequer sabe se um dia a conta existiu, haja vista o pedido formulado em seu item "5" (Em ocorrendo à hipótese de 

não ser localizada qualquer conta, que seja fornecido documento formal, informando que o Solicitante, não era 

titular e/ou dependente de qualquer conta poupança junto a esta Instituição Financeira, no período de Junho e 

Julho de 1987; Janeiro e Fevereiro de 1989; março, abril, maio, junho, julho, agosto e setembro de 1990 e fevereiro 

e março de 1991.")  

V - É de se ressaltar que a Caixa Econômica Federal não se recusou a expedir a segunda via dos extratos 

solicitados, porém, não pode fazê-lo porque precisava de mais dados, conforme consta na correspondência enviada à 

autora e anexada a fls. 12.  
VI - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região - 3ª T., AC n. 2007.60.02..002224-9, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 08.04.10, DJ de 13.04.10, 

p. 114, destaque meu). 

 

Não obstante, observo que o requerimento de fl. 25 não contém chancela ou carimbo da Caixa Econômica Federal para 

comprovar o seu recebimento perante àquela Instituição Bancária. 

De outro giro, observo que a cobrança de taxas e tarifas pela instituição financeira, concercentes à prestação de serviços 

- tais como a emissão de segunda via de extratos - é estabelecida pelo Banco Central do Brasil - BACEN através de suas 

resoluções, não se podendo, em tese, reputá-las indevidas. 

Todavia, quando se tratar de determinação judicial no sentido de exibir esses documentos em seu poder, como no caso 

em tela, entendo que tal ônus deva ser suportado pelo banco requerido. 

Esse, aliás, é o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS. PRECEDENTE DA CORTE. 
1. Na ação de exibição de documentos, no caso, extratos de conta de poupança, não pode a instituição financeira 

condicionar a exibição ao pagamento de tarifa bancária, pouco relevando a alegação de que já eram fornecidos 

mensalmente. 

2. Recurso Especial conhecido e provido." 

(STJ - 3ª Turma, REsp n. 653895/PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 21.02.06, DJ 05.06.06. p. 259). 

 

Por derradeiro, correta a decisão do MM. Juízo a quo no que se refere aos honorários advocatícios, uma vez que não 

houve resistência da Caixa Econômica Federal para a exibição dos extratos bancários, culminando com o julgamento do 

feito, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Assim sendo, diante da ausência de requerimentos administrativos pleiteando os extratos bancários perante a Caixa 

Econômica Federal, a requerida não deve suportar o pagamento dos honorários advocatícios, porquanto, não há falar em 

princípio da causalidade, em razão de não ter restado comprovada a necessidade dos requerentes de provocarem o Poder 

Judiciário com o objetivo de acesso aos extratos bancários. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão-somente para afastar a condenação dos requerentes ao pagamento da tarifa de exibição dos extratos 

bancários. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031216-91.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.031216-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AUTO PECAS DIESEL ZONA SUL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 236. Republique-se fazendo constar como embargante a AUTO PEÇAS DIESEL ZONA SUL LTDA, conforme 

requerido. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010969-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010969-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : TRANSPORTES TRANS CANA LTDA e outros 

 
: ANA LUCIA DE PAULA TAVARES 

 
: MARCELO BRANT DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : JAIR DA SILVA 

EMBARGADO : DECISAO DE FLS.329/330V 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

No. ORIG. : 02.00.00006-9 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 329/330, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 04/10/2010, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação. 

Assevera-se contrariedade na decisão porquanto não teria sido demonstrado o motivo da inclusão das pessoas físicas no 

pólo passivo da execução fiscal, na forma do artigo 135, III, do CTN, bem como inexistiria comprovação, por parte do 
Fisco, de que as pessoas físicas seriam, de fato, sócias da pessoa jurídica executada. 

Alega-se, ainda, contraditório o "decisum" pois, a ausência do documento comprobatório da plausibilidade do direito 

invocado, representaria mera irregularidade sanável. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 
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Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 
embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma vez 

que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos 

os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 
 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028600-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028600-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A 

ADVOGADO : CAIO CESAR DE MORAES MOURA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.013729-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que, em sede de ação 

ordinária em fase de execução, indeferiu o pedido de pagamento do débito na forma estabelecida no art. 745-A do CPC 

e determinou o prosseguimento do feito, com o desentranhamento da carta precatória, para designação e realização de 

leilão do bem penhorado. 

Pretendeu a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que deveria ser deferido o pagamento da 
dívida executada a título de verba honorária nos termos do art. 745-A do CPC. 
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O efeito suspensivo foi deferido para autorizar o pagamento do débito na forma do art. 745-A do CPC. 
Às fls. 43/45, adveio a informação de que, diante do deferimento do efeito suspensivo, isto é, da antecipação de tutela 

da pretensão recursal, o ora agravante foi intimado nos autos do processo principal para comprovar o pagamento das 

parcelas, exatamente conforme requerido e deferido. 

Não obstante, o agravante permaneceu inerte, razão pela qual o r. Juízo a quo determinou o prosseguimento da 

execução, o que ensejou a interposição do agravo de instrumento n.º 00065579520114030000, ao qual foi negado 

seguimento. 

Assim, embora autorizado a fazer o pagamento do débito na forma requerida, o agravante não o fez, o que resultou no 

prosseguimento do feito executivo e, consequentemente, na perda do objeto do presente recurso. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040292-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040292-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ GUIDORZI 

ADVOGADO : JAMIL GONCALVES DO NASCIMENTO e outro 

PARTE RÉ : CORNER PERFURACAO DE POCOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.08488-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - LUIZ GUIDORZI 

(fl. 272) e como parte R - CORNER PERFURAÇÃO DE POÇOS LTDA E OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade apresentada por Luiz 

Guidorzi, determinando a sua exclusão do pólo passivo da lide, por entender não estar caracterizada a efetiva 

responsabilidade pessoal. 

Sustenta, em síntese, que o não recolhimento do tributo devido constitui infração à lei, e que a empresa não foi 

localizada, podendo-se inferir que houve dissolução irregular, razão pela qual os sócios gerentes respondem pelas 

dívidas tributárias da empresa. 

Aduz que o débito exeqüendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete ao art. 13, da Lei n. 8.620/93, 

que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos 

titulares de firma individual, nos casos de débito junto à seguridade social. 

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 

qualquer sócio pode ser responsabilizado, mesmo aqueles que ingressaram na sociedade após o vencimento do tributo 
devido. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a reinclusão do referido sócio no pólo passivo, e que, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso. 

À fl. 353, tornei sem efeito a determinação de fl. 323 e reconsiderei a decisão de fls. 336/338, determinando a intimação 

do Agravado para apresentação da contraminuta. 

O Agravado deixou de apresentar contraminuta (fl. 362). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 
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contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Quanto à alegação de que o inadimplemento das contribuições sociais representaria débito junto à Seguridade Social, 

dando ensejo à aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, passo a tecer algumas considerações. 

Por oportuno, saliento que as disposições da Lei de execuções fiscais não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, 

que ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, 

do mencionado diploma legal, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código 
Tributário Nacional. 

Nesse sentido, transcrevo acórdão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 
PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 

1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 

sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

 

Na hipótese, constato que, tendo sido cancelado o leilão do imóvel penhorado, em razão de não mais pertencer à 

empresa executada (fl. 75), e após a tentativa frustrada de penhora de bens do responsável tributário Inal Pontes de 

Carvalho Junior, citado por edital (fl. 144), foi deferido o pedido da União Federal de redirecionamento da execução à 

todos os demais sócios (fl. 175). 

Na seqüência, a co-executada Córner Comércio Empreendimentos e Participações Ltda apresentou exceção de pré-
executividade, apontando, nessa oportunidade, três imóveis de propriedade da Executada, que poderiam garantir a 

execução (fls. 177/187). No entanto, a Exeqüente rejeitou-os, uma vez que o imóvel localizado na cidade de São Paulo 

já havia sido penhorado em outra execução e os outros dois encontravam-se fora da comarca (fls. 235/236). 

O ora Agravado Luiz Guidorzi interpôs exceção de pré-executividade alegando a prescrição da pretensão executiva e 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação (fls. 263/270). 

Sobreveio a decisão impugnada, acolhendo parte do pedido, sob o fundamento de que o aludido sócio não administrava 

a empresa à época do fato imponível. 

No entanto, constato que, segundo a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 151/159), tal sócio integrou o quadro 

societário da empresa, na condição de sócio administrador, desde 27.05.94, até ao menos 06.02.96, data em que a 

empresa deixou de atualizar seus dados junto a JUCESP. 

Convém ressaltar que não persiste qualquer dúvida de que a empresa encerrou suas atividades, não possuindo bens 

aptos a garantir a execução em curso, nem tampouco restou claro que o ora Agravado não tenha participado da provável 

dissolução irregular da empresa. 

Assim, considerando a não localização de bens da empresa e, por conseqüência, a impossibilidade de comprovação de 

que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu 

encerramento. 

Desse modo, não se me afigura possível eximir o sócio, por ora, da responsabilidade tributária, cabendo-lhe a 
demonstração da inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à execução, observando-se o 

devido processo legal, com a garantia de ampla defesa. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 
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2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 
em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702698-70.1996.4.03.6106/SP 

  
2008.03.99.001537-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUTO POSTO JR RIO PRETO LTDA e outro 

 
: NELSON PINHEIRO CURI 

ADVOGADO : RODRIGO GOMES CASANOVA GARZON e outro 

No. ORIG. : 96.07.02698-5 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em sede de execução fiscal ajuizada para satisfazer crédito consubstanciado em certidão de dívida 

ativa. 

Regularmente processado o feito, informou a exequente que o crédito foi extinto por cancelamento. 

Assim sendo, ante a perda superveniente do interesse processual, julgo extinta a presente execução, sem resolução do 

mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, 

caput). 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004612-14.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004612-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DURR BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00046121420084036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor contra sentença prolatada às fls. 97/99, que denegou o pedido de 
repetição do indébito no importe de R$ 210.048,04, ao fundamento de ser legítima a incidência de juros de mora sobre a 

multa referente ao Processo Administrativo n° 19515.004693/2003-99. 

Sustenta o apelante, em síntese, inexistência de previsão legal para a incidência de juros de mora sobre a multa de 

ofício. 

É o breve relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento pela sistemática do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nos autos a possibilidade de incidência de juros moratórios sobre multa tributária, imposta em virtude de 

falta de recolhimento da CIDE sobre remessa de valores para o exterior. 

Acerca dessa questão, a 2ª Turma do STJ, no julgamento do Resp 1.129.990/PR, DJe de 14/09/2009, fixou o seguinte 

entendimento: 

 

TRIBUTÁRIO. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. 

1. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 1129990/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 14/09/2009) 

 

Concluiu-se no citado julgamento que o Código Tributário Nacional (art. 161) autoriza a exigência de juros de mora 
sobre 'crédito' não integralmente recolhido no vencimento, sendo que o termo crédito a que se refere o dispositivo, 

evidentemente, é o crédito tributário, no qual estão incluídos tanto o valor do tributo devido como a penalidade dele 

decorrente. 

Isto posto, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001600-62.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.001600-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WAHLER METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por WAHLER METALÚRGICA LTDA., contra a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de 

execução fiscal (fls. 02/31). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 32/83. 

À fl. 86 foi determinado o apensamento destes autos aos da Execução Fiscal n. 2005.61.09.007813-4, a qual restou 

suspensa.  
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Contra a referida decisão a União opôs os embargos de declaração de fls. 89/93, bem como apresentou sua impugnação 

(fls. 94/112). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos e condenou a Embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado até a data da sentença (fls. 114/119). 

A Embargante opôs os embargos de declaração de fls. 122/133, que vieram acompanhados dos documentos de fls. 

134/159. 

O MM. Juízo a quo não conheceu dos declaratórios (fls. 161/163), pelo quê a Embargante interpôs o recurso de 

apelação de fls. 168/197, o qual restou recebido no duplo efeito (fl. 199). 

Com contrarrazões (fls. 202/210), subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 313/319 a Embargante informou que a matéria objeto dos presentes embargos à execução, qual seja, a 

exigibilidade dos créditos de COFINS, no período de maio a junho de 1999 e janeiro de 2000, inscritos em dívida ativa 

sob o n. 80.6.05.052897-14, encontra-se superada, em razão do trânsito em julgado da decisão proferida no Mandado de 

Segurança n. 98.1105854-7. Requer a procedência dos embargos e a consequente extinção do feito executivo. 

Apresentou para tanto os documentos de fls. 320/376. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 
jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução. 

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior: 

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha, na 

realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título, fazê-lo cair, 

e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de cognição." 

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262). 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos embargos 

como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo. 

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa. 

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes subsidiariamente 

as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 
Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-

lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª 

ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento dos presentes embargos à execução fiscal, a decisão proferida no 

Mandado de Segurança n. 98.1105854-7, transitou em julgado, restando, pois, configurada a carência superveniente do 

interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do 

disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de 

apelação. 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO NO 

CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE.  
1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação - 

perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de apelação. 

Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j. 17.09.2008, v.u., 

DJF3 01.10.2008. 

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no 

art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária (Súmula n.º 
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168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob pena de se 

caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora. 

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação prejudicada." 

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536). 

 

Ademais, cumpre observar que com a extinção dos presentes embargos, os autos da Execução Fiscal n. 

2005.61.09.007813-4 (em apenso) retornarão à vara de origem, oportunidade em que a Executada, ora Embargante, em 

querendo, poderá arguir a referida causa extintiva do crédito tributário, restando impossibilitada sua análise por esta 

Corte neste momento, sob pena de assim o fazendo, permitir a alteração do pedido após a prolação da sentença, 

configurando, assim, ofensa ao duplo grau de jurisdição. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. Custas ex 

lege. 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, 

porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000467-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000467-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HAMILTON JORGE TODERO 

ADVOGADO : JURACI DE OLIVEIRA COSTA 

AGRAVADO : H J COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA massa falida 

SINDICO : OLAIR VILLA REAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00059-1 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios do 

polo passivo da demanda, sob o fundamento de que a falência da pessoa jurídica não justifica o redirecionamento do 

feito. 

Alega, em síntese, que houve a preclusão pro judicato quanto à questão da legitimidade passiva do sócio, bem como 

que os sócios devem ser mantidos no pólo passivo em virtude da inexistência de bens passíveis de penhora para a 

garantia do débito exequendo. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

De início, afasto a alegação de ocorrência de preclusão. 

Em se tratando de matéria de ordem pública, ou seja, aquelas relacionadas aos pressupostos processuais (jurisdição, 

citação, capacidade postulatória, competência, etc) ou condições da ação (legitimidade ad causam, possibilidade 

jurídica do pedido e interesse processual) podem ser arguidas em qualquer fase do processo, nos termos do disposto no 

art. 267, §3º, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRESUNÇÃO DE FRAUDE PARA APLICAÇÃO DA PROIBIÇÃO DO PACTO 

COMISSÓRIO. INOCORRÊNCIA. COMPRA E VENDA SIMULADA. QUESTÕES PRELIMINARES APRESENTADAS 

NA CONTESTAÇÃO E AFASTADAS PELA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. APRECIAÇÃO NO 

SEGUNDO GRAU. APELAÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ACÓRDÃO 
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OMISSO. ILEGITIMIDADE DE PARTE SUSCITADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO. 

INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO IMPLIQUE REEXAME DE PROVAS. ARTS. 257 DO RISTJ E 515, § 3º, DO 

CPC, E SÚMULA 456/STF. CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA DE SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. - Não há presunção ilegal de fraude se a estrutura do acórdão indicar que o Tribunal não se afastou dos 

elementos de prova coligidos para reconhecê-la. - Aplica-se o art. 765 do CC/16 para declarar nulo contrato de 

compra e venda celebrado como garantia de pagamento de mútuo. - As questões preliminares veiculadas na 

contestação e afastadas pela sentença de improcedência da ação devem ser enfrentadas no segundo grau, 

independentemente da interposição de apelação pelo réu, até porque este careceria de interesse para tanto. 

Precedentes. - Sendo a legitimidade de parte uma das condições da ação, matéria de ordem pública, portanto 

indisponível, ela não se encontra sujeita à preclusão nas instâncias ordinárias. - A ampliação do alcance do § 3º do 

art. 515, do CPC, não implica ofensa ao duplo grau de jurisdição, que, na condição de regra técnica de processo, 

admite que o ordenamento jurídico apresente soluções mais condizentes com a efetividade do processo, afastando o 

reexame específico da matéria impugnada. Na hipótese específica dos autos, o Tribunal não se manifestou acerca de 

questão de ordem pública debatida no curso do processo, mesmo quando foi provocado em sede de embargos de 

declaração. - A ampliação da regra do art. 515, § 3º, do CPC, aos recursos especiais, também atende os ditames do 

art. 5º, LXXVIII, da CF, acelerando a outorga da tutela jurisdicional. Recurso especial conhecido em parte e, nessa 

parte, não provido. 
(RESP 200702443401, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 23/03/2010) 

 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

De plano, deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente prevista no art. 13 da Lei nº 

8.620/93: 

 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

 

A esse respeito, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça que o mencionado dispositivo não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135 do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 

Com efeito, no julgamento do RESP nº 717.717, concluiu a Primeira Seção, por maioria, nos termos do voto do relator 

Ministro José Delgado, DJU 08/05/2006, que a responsabilidade solidária dos sócios quanto aos débitos para a 

seguridade social, deve ser aplicada em observância aos comandos da Constituição Federal e do Código Tributário 

Nacional, cujo teor transcrevo em parte: 
 

O art. 13 da Lei 8.620/93 dispõe: 

(...) 

O dispositivo supra-referenciado não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III, 

do CTN.Este tem força de lei complementar oriundo do art. 146,III, "b", da CF, portanto, com caráter hierárquico 

superior, pelo que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 

(...) 

Portanto, desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. 

(...) 

Em realidade, não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, 

fiscal, e econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no que se insere o direito em debate. Deve-se, 

ao revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de 

forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do 

consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse 

tipo societário. 
(...) 

Evidencia-se, pois, diante das peculiaridades, que os preceitos legais instituidores da obrigação fiscal não comportam 

leitura isolada, necessitando que sejam cotejados com os demais comandos do nosso ordenamento jurídico a fim de 

que se torne viável a sua aplicação de forma mais justa e coerente.  

 

Assim, no caso, deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 

8.620/93. Referido artigo somente poderia ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 

Além disso, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
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No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 
Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL. MULTA 

DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte pacificou o 

entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para 

fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar que o sócio agiu com 

excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de responsabilizá-lo. 2. Embargos de 

declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 

98/STJ. 3. Recurso especial provido. 

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 
no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

07/STJ. PRECEDENTES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1069/2485 

(...) 

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou 

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a 

título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal. 

(...) 

7. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06) 

No caso vertente, foi decretada a falência da empresa executada, em 27/5/1996, pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Americana. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da execução, 

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN ou da ocorrência de quaisquer 
irregularidades na decretação da quebra. 

Especificamente sobre o tema, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO. 

(...) 

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, 

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4.Recurso especial provido. 

(2ª turma, RESP nº697115, Rel. Eliana Calmon, v.u., DJ 27/06/2005) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 
ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento 

da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou 
culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de 

provas contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste 

eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 
execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp nº 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010). grifei 

No mesmo sentido, é o entendimento da E. 6ª turma desta Corte Regional: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS 13 DA 

LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. AUSÊNCIA 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL. 1. O 

artigo 13 da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código Tributário Nacional, o 

qual dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração 

de lei. Precedentes do STJ. 2. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 3. Para que se autorizasse o 

redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis, cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de 

crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo 

de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com 

excesso de poderes, infração de lei ou ao contrato social 4. Não estando comprovada a dissolução irregular da 

sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal. 5. Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. 

(AI nº 2008.03.00.0413972. Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJe. 19/01/2011) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 
ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013567-97.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013567-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : PEDRO LUIZ MARTINI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

EMBARGADO : DECISAO FLS. 110/111V 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00135679720094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 110/111v., disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 10/08/2010, que negou seguimento à remessa oficial em reexame necessário de sentença proferida em 

mandado de impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade do imposto de renda retido na fonte incidente sobre 

valores recebidos a título de indenização por liberalidade da empresa, em virtude de demissão sem justa causa por 

iniciativa do empregador. 

Assevera-se omisso o "decisum" porquanto teria deixado de apreciar o caso em tela à luz da jurisprudência e doutrina 

dominantes. 

Requer-se a apreciação da matéria, inclusive para fins de prequestionamento. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 
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Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 
questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma vez 

que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos 

os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 
(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018367-71.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018367-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : POLO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00183677120094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

 

Fls. 136/137: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso (RI, art. 

33, VI c/c art. 501, CPC). Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047096-55.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.047096-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE ABDUL MASSIH 

ADVOGADO : FERNANDO GARCIA QUIJADA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00470965520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de embargos à execução, opostos por JOSÉ ABDUL MASSIH, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls.02/29). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 30/43. 

O MM. Juízo a quo determinou a intimação do Embargante para que emendasse a inicial, apresentando instrumento de 

mandato, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (fl. 45) e, diante do decurso do prazo assinalado (fl. 46), 

declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil (fl. 48). 

O Embargante opôs os embargos de declaração de fls. 50/52, que vieram acompanhados dos documentos de fls. 53/54, 

os quais restaram rejeitados (fls. 56/57), bem como interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 

58/67). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 
necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Dispõe o art. 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, que o juiz indeferirá a petição inicial se o 

Autor não emendá-la ou completá-la no prazo de dez dias, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento do 

mérito. 

No caso em debate, a Embargante, devidamente intimada em 08.02.10, não cumpriu a decisão de fl. 45, deixando 

transcorrer o aludido prazo, para que procedesse à emenda da exordial (fl. 46 - 25.02.10), no que tange à regularização 

de sua representação processual. 

Portanto, não demonstrada a impossibilidade de atendimento da determinação, nem a interposição de agravo de 

instrumento, o seu não cumprimento resulta na ocorrência da preclusão. 

Dessarte, a matéria não mais comporta discussão em sede de apelação. 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DOS FATOS E 

FUNDAMENTOS DO PEDIDO. DETERMINADA EMENDA. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DESCUMPRIMENTO . INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRECLUSÃO.  
Conforme o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, o indeferimento da petição inicial, por ser medida 
extrema, somente pode ocorrer após a assinatura do prazo de 10 dez dias sem que a parte providencie a emenda 

determinada.  

Dessa forma, intimados para apresentarem os fatos e fundamentos do pedido artigo 282, III e IV, do Código de 

Processo Civil, os requerentes não cumpriram a diligência, motivo pelo qual a exordial foi indeferida.  

Descumprida a determinação da emenda da petição inicial no prazo assinado, incabível a implementação da diligência 

em face de agravo regimental, visto que abrangida pela preclusão.  

Agravo regimental a que se nega provimento"  

(2ª Turma, AGRMC n. 200301626995/ SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 04.03.04, DJ 28.06.04, p. 212). 

 

Com o mesmo entendimento, a Sexta Turma desta Corte assim decidiu: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.  
(...)  
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2. Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput" do CPC e não cumpridas 

integralmente as providências assinaladas pelo juízo de rigor seu indeferimento, nos termos do art. 295, VI, do mesmo 

diploma legal.  

3. Sentença terminativa cuja manutenção se impõe"  

(AC n. 2006.61.14.000177-6, Rel. Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 06.03.2008, DJU 18.03.2008, p. 521). 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO - EMENDA DA INICIAL - CORREÇÃO DO 

VALOR DA CAUSA.  
1 - Determinada a emenda da inicial para retificação do valor da causa, quedou-se inerte a parte autora, apesar de 

intimada para cumprir a providência.  

2 - Pode o Juiz, com base no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, indeferir a petição inicial 

diante do descumprimento da determinação, não havendo que se falar em necessidade de intimação pessoal.  

(...)".  

(AC n. 130180, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.11.05, DJU 02.12.05, p. 581, destaques meus). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se.  

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031434-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031434-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TRANSPORTES LISOT LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIR LIZOT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00188359820104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 
originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038554-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038554-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MAGOS COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00242359320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 CAUTELAR INOMINADA Nº 0038731-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038731-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : DEVIR LIVRARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00115144620094036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de medida cautelar de competência originária objetivando a liberação de mercadorias importadas na pendência 

do processo principal (0011514-46.2009.4.03.6100). 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo 

da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento do recurso de apelação interposto no processo principal, resta configurada a perda 

superveniente do interesse processual na presente demanda. 

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI). 

Deixo de arbitrar honorários tendo em vista o caráter instrumental da medida. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000783-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000783-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IRMAOS ARAKAWA LTDA e outro 

 
: SHIROSHI ARAKAWA 

ADVOGADO : FERNANDO CEZAR BARUSSO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 02.00.00002-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de preferência do crédito tributário. 

Aduz, em síntese, haver contra o agravado duas execuções: uma com o objetivo de cobrar crédito tributário e outra com 

o fim de cobrar crédito oriundo de cédula rural pignoratícia. 
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Expõe que o imóvel descrito às fls. 69/70 é objeto de garantia de ambas ações executivas. Por conta disso, pleiteou a 

preferência do crédito tributário, nos termos do artigo 187 do Código Tributário Nacional e artigo 29 da Lei 6.830/1980. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, o crédito tributário prefere a qualquer outro, conforme estabelece o Código Tributário Nacional, "verbis": 

 

"Art. 184. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde pelo 

pagamento do crédito tributário a totalidade de bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, 

seu espólio ou sua massa falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou 

impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e 

rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis."  

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo deste, ressalvados os 

créditos decorrentes da legislação do trabalho."  

 
A agravada possui contra si uma execução fiscal e outra execução por quantia certa contra devedor solvente. Em ambas, 

o objeto da penhora foi o imóvel descrito às fls. 69/70. 

Na hipótese de concorrência de créditos em face do mesmo devedor, o credor tributário possui privilégio legal de ser 

satisfeito antes de qualquer outro, exceção feita ao credor trabalhista ou de acidente de trabalho, situação que, prima 

facie, reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.001093-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : 
ANDATERRA ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS AGRICULTORES 

PECUARISTAS E PRODUTORES DA TERRA 

ADVOGADO : JEFERSON DA ROCHA e outro 

EMBARGADO : DECISAO FLS 226/228 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119238520104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 226/228, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região, em 04/02/2011, que deferiu em parte o pedido de efeito suspensivo para considerar devida a contribuição 

ao salário-educação tão-somente pelos associados da agravada, os quais possuam inscrição no CNPJ, nos autos de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela para suspender a "exigibilidade da Contribuição do Salário-Educação, nos termos do artigo 151, inciso V, do 

CTN, sobre as remunerações pagas ou creditadas aos funcionários (contribuição incidente sobre a folha de salários) dos 

produtores rurais empregadores, pessoas físicas, associados à autora" (fl. 216). 
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Assevera-se omissão na decisão no que atine à equiparação do produtor rural à pessoa jurídica porquanto supostamente 

ausente, no presente caso, o exercício da faculdade prevista no artigo 971 do Código Civil. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 
[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 
submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HILDEBRANDO BOTTURA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : ANTONIO MARINELLI NETO 

ADVOGADO : MARILENA BENJAMIM 

PARTE RE' : GEOGUACU PRODUTOS CERAMICOS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 96.00.00029-0 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados - 

HILDEBRANDO BOTTURA JÚNIOR E ANTONIO MARINELLI NETO - e como parte R - GEOGUAÇU 

PRODUTOS CERÂMICOS LTDA E OUTRO. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Antonio Marinelli Neto 

em razão do reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente em relação a ele e ao sócio Hildebrando Bottura 

Júnior, condenando a Exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00 (mil reais), em 

razão do manejo da exceção de pré-executividade pelo primeiro sócio excluído.  

Sustenta, em síntese, que nos termos do art. 125, III, do Código Tributário Nacional, a interrupção da prescrição em 

relação a um dos devedores solidários alcança os demais. 

Argumenta que não permaneceu inerte em momento algum na presente execução, sendo que em se tratando de 

responsabilidade solidária, o prazo prescricional para o redirecionamento da cobrança aos sócios, só se inicia no 

momento em que resta caracterizado, na execução fiscal, uma das hipóteses legais para a responsabilização dos 

administradores. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a manutenção dos sócios excluídos no polo passivo da 

execução, afastando a condenação em verba honorária, ou, subsidiariamente, a sua redução,e que, ao final, seja dado 
provimento ao presente recurso. 

Intimados, os Agravados não apresentaram contraminuta (fl. 364). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a exclusão dos sócios indicados no polo passivo, fundamentado na 

prescrição intercorrente verificada em relação a eles. 

Entendo que a prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da pessoa jurídica 

consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal. 

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO. 

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA ACTIO NATA. 
1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em vista 
sua nítida pretensão infringente. 

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 05.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp 

n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito 

foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 

anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia 

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

26/10/2007 p. 355). 
6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(STJ - 1ª Turma, Edcl no AgRg no Ag 1272920/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 05.10.10, Dje 18.10.10, destaques meus).  
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Seguindo a mesma orientação, precedente desta Sexta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 298884, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 05.09.07, DJ 08.10.07, p. 331).  

Na espécie, considerando-se que: 1) a citação da pessoa jurídica foi efetivada por Edital em 11.10.2000 (fl. 143) e 2) 

somente em 06.05.08, a União Federal pediu o redirecionamento da execução aos sócios Hildebrando Bottura Júnior e 

Antonio Marinelli Neto (fl. 277), após restarem negativas as tentativas de localização de outros bens penhoráveis de 

propriedade dos Executados (fls. 160, 167/172, 234/237, 248/260 e 272/275), conclui-se pela ilegitimidade da pretensão 

executiva em relação aos dois sócios mencionados , porquanto foi alcançada pelo decurso do prazo de cinco anos entre 

a data de citação da devedora principal e o pedido de redirecionamento. 

Outrossim, no que tange à condenação da Agravante ao pagamento da verba honorária, entendo devida a fixação da 

referida verba, pois o ora Agravado - Antonio Marinelli Neto - foi obrigado a constituir advogado com o intuito de 

demonstrar sua ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob 

outro prisma, houve a extinção do processo executório para o coexecutado. 

Por conseguinte, caracterizadas as partes vencedora e vencida, não há óbice à condenação desta última nas verbas de 

sucumbência. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 21 DO CPC - EXECUTADO 
SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. 
1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra a 

extinção completa da execução. Precedentes. 

2. A sucumbência mínima, uma vez configurada, impõe a aplicação do disposto no parágrafo único, do art. 21, do 

CPC, in verbis: 'Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários.' 

Agravo regimental improvido." 

(STJ -Resp 1074400/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.11.08, DJ 21.11.08).  

 

Adotando o mesmo entendimento, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 300742, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 06.11.08, DJ 05.12.08, p. 785). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ARMANDO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : WILSON ANTONIO MARANGON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CLAUFAR IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: CLAUDIO VICTOR RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00200816319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARMANDO RODRIGUES FILHO, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade por ele apresentada, 

deixando de condenar a Exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, por entender indevida tal verba no caso 

de incidente processual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1079/2485 

Sustenta, em síntese, que a exceção de pré-executividade tem caráter litigioso e inevitável sucumbência de uma das 

partes, de modo que o vencedor faz jus aos honorários advocatícios, que visam ressarcir a parte de despesas contraídas 

com a contratação de advogado, bem como, aponta que o entendimento jurisprudencial predominante é no sentido de 

que a fixação da referida verba é cabível em caso de acolhimento de exceção de pré-executividade, como é o caso dos 

autos.  

Requer a concessão de efeito suspensivo para que sejam fixados honorários em favor do seu advogado, e que, ao final, 

seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 102/107). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

In casu, entendo devida a fixação da verba honorária, pois o co-executado foi obrigado a constituir advogado com o 

intuito de demonstrar sua ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da referida 

verba. Sob outro prisma, a recepção e o acolhimento da exceção de pré-executividade ensejou a extinção do processo 

executório para o excipiente. 

Por conseguinte, caracterizadas as partes vencedora e vencida, não há óbice à condenação desta última nas verbas de 
sucumbência. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 21 DO CPC - EXECUTADO 

SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. 
1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra a 

extinção completa da execução. Precedentes. 

2. A sucumbência mínima, uma vez configurada, impõe a aplicação do disposto no parágrafo único, do art. 21, do 

CPC, in verbis: 'Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários.' 

Agravo regimental improvido." 

(STJ -Resp 1074400/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.11.08, DJ 21.11.08).  

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 300742, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 06.11.08, DJ 05.12.08, p. 785). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, DOU PROVIMENTO ao agravo de 
instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para condenar a União Federal ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixando-os em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento da 6ª Turma desta 

Corte, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com o disposto na Resolução n. 134/2010, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004420-43.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.004420-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO MS 

ADVOGADO : LAUDSON CRUZ ORTIZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IUNES TEHFI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00135339720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão que indeferiu a liminar em ação cautelar preparatória na qual pleiteia "a 

exclusão da anotação de 'irregular' a ele referente e constante do SIAFI, bem como a determinação de que 'a Caixa 

Econômica Federal mantenha e prorrogue as operações de crédito já contratadas' com a Administração Municipal" (fl. 

64). 

Segundo narrado, o agravante "em 2008 teve diversos empenhos relativos a convênios cancelados pela Caixa 

Econômica Federal em razão de constar como 'irregular' junto ao CAUC" - Cadastro Único de Exigências para 

Transferências. Aduz, em apertada síntese, que não foram respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

bem como que a restrição em tela está impedindo o repasse de Transferências Voluntárias" (fl. 64). 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Insurge-se o agravante contra o cancelamento pela CEF de empenhos por ele realizados, em razão de irregularidades 

juntos ao Cadastro único de Exigência para transferências Voluntárias - CAUC. 

Em consonância com as informações extraídas do sítio do Ministério da Fazenda o "CAUC é um subsistema do SIAFI, 

constituído para possibilitar consulta sobre o cumprimento das exigências legais para habilitação dos entes federativos 
para receber transferências voluntárias da União. É utilizado por todas as entidades federais que realizaram o repasse 

desses recursos e pode ser objeto de consulta por parte do cidadão" 

Ainda, denota-se possibilitar o CAUC "a verificação do atendimento, pelo ente federativo, das exigências estabelecidas 

pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a saber: 

Regularidade quanto à obrigação de arrecadação de tributos, conforme disposto no art. 11 da LRF;  

Certidão Negativa de Débitos (CND) junto ao Regime Geral de Previdência;  

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;  

Comprovação relativa à prestação de contas de convênio;  

Comprovação relativa ao pagamento de tributos e contribuições federais e quanto à dívida ativa da União;  

Comprovação relativa ao Cadastro de Informações dos Créditos Não Quitados do Setor Público (CADIN);  

Comprovação relativa ao pagamento de empréstimos e financiamentos ao ente transferidor.  

Observância dos arts. 33 e 35 da LRF;  

Regularidade quanto ao cumprimento das aplicações constitucionais relativas a Educação (art. 212 da Constituição 

Federal);  

Regularidade quanto ao cumprimento das aplicações constitucionais relativas a Saúde (Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000).  

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal e, por meio dele, a comprovação de cumprimento dos critérios definidos no 
art. 55 da LRF;  

Encaminhamento à União das Contas Anuais, em atendimento ao art. 51 da LRF;  

Publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, em atendimento ao art. 52 da LRF". 

 

Consubstancia-se, pois, o cadastro ora impugnado, em mecanismo de controle dos processos de convênio e utilização 

dos recursos públicos, sendo instrumento de consulta indispensável à liberação de referidos recursos. 

Por outro lado, denota-se que tal como mencionado na decisão agravada não se vislumbra a plausibilidade da pretensão 

pois "o autor não nega os fatos que levaram à sua inscrição como irregular no cadastro em tela - os quais, aliás, sequer 

são mencionados -, limitando-se a apontar violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Contudo, pelos 

documentos trazidos aos autos pela CAIXA, parece-me, num primeiro passar d'lhos, que nem esse vício estaria 

presente" (fl. 66). 

Com efeito, o agravante refuta os apontamentos existentes, limitando-se a mencionar que proporá "dentro do prazo 

legal, ação ordinária declaratória de nulidade (...) visando desconstituir o julgamento que" o inscreveu irregularmente 

(fl. 24). 

Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste momento 

processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo 

magistrado, privilegiando-se a decisão proferida, na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá 
analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da 

fundamentação da agravante a ensejar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intimem-se as agravadas, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1081/2485 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004482-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004482-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RINO ADMINSTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001224120114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação 

anulatória de débito fiscal com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário indicado no processo 

administrativo nº 13851.001996/2002-71 

Alega, em síntese, não ser possível a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, porquanto houve regularidade em 

sua constituição. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Verifico assistir razão à recorrente, porquanto a ação anulatória de crédito tributário já constituído, desacompanhada do 

depósito integral não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem inibe o Fisco de ajuizar a execução 

fiscal, situação que, prima facie, reforma a plausibilidade do direito invocado. 

Nesse sentido são os precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste E. Tribunal, a saber: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À ATRIBUIÇÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL DEFINITIVAMENTE JULGADO, OU, SUCESSIVAMENTE, A SUSPENSÃO 

DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO. 

1. Definitivamente apreciado o recurso cujo efeito suspensivo se buscou garantir, verifica-se, na hipótese, a perda do 

interesse de agir para propor medida cautelar inominada. 

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a fim de inibir atos executórios, em sede de execução fiscal já 

instaurada, somente é possível mediante o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo questionado, nos termos 

do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito de discussão 
de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória, o "depósito preparatório do valor do débito, 

monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". No mesmo sentido também o 

enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O depósito somente suspende a exigibilidade do credito tributário se 

for integral e em dinheiro". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ; AGRMC nº 12538/MS; 1ª Turma; rel. Min. Teori Albino Zavascki; v.u.; DJ 17/05/2007; pág. 197) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 38 DA LEI Nº 6.830/80 - DEPÓSITO 

PREPARATÓRIO DO VALOR DO DÉBITO. 

1. Rejeita-se a preliminar suscitada pela agravada, relativamente a negativa de seguimento do agravo, por não estar o 

mesmo instruído com cópias autenticadas do feito principal. Com efeito, o procurador da agravante, às fls. 15, 

responsabilizou-se pela autenticidade das cópias que instruem o recurso, sendo perfeitamente cabível, por analogia, a 

aplicação do disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. Além do mais, a agravada não demonstrou que as cópias que 

instruem a exordial estão em desconformidade com aquelas que estão juntadas ao feito principal. 

2.Prejudicado o agravo regimental. 

3. A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em discussão, 

conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal junto ao Juízo 
especializado, dada a finalidade diversa dos feitos. 

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: RESP nº 726309/RS, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, julgado em 09/05/2006, DJ 25.05.2006, pág. 166; AG nº 2003.03.00.005161-4/SP, rel. Des. Fed. MAIRAN 

MAIA, julgado em 17/09/2003, DJU 03/10/2003, pág. 842. 

5. No caso vertente, a agravante não logrou comprovar haver realizado o depósito judicial exigido pelo artigo 38 da 

referida norma legal. 

6. Agravo regimental prejudicado. Preliminar afastada. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região; AG nº 200703000105112/SP; Des. Fed. Lazarano Neto; DJF3 DATA:09/05/2008) 
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007466-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007466-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00024146620114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de 

Sorocaba/SP que, em ação cautelar, deferiu medida liminar, para autorizar a antecipação da penhora requerida pela 

agravada, mediante a apresentação das Cartas de Fiança bancária correspondentes aos créditos tributários vinculados 

aos Procedimentos Administrativos (PA) n. 16024.000213/2008-69 e 16020.000172/2009-21, bem como os inscritos na 

Dívida Ativa da União sob o n. 80.3.02.002212-94, 80.7.02.017435-52, 80.6.02.045275-60, 80.6.10.063260-27, 

80.6.10.063262-99, 80.6.11.000569-41, 80.6.11.000570-85, 00.7.10.002369-76, 00.4.10.019892-16, 00.6.10.010391-

90, 50.6.10.003185-57 e 50.2.10.001024-31. 

Alega a agravante, em síntese, que, contrariamente ao considerado pelo Juízo de origem, não restaram cumpridos todos 

os requisitos previstos na Portaria PGFN 644/09 para a antecipação da penhora requerida, porquanto, na Carta de Fiança 

dos débitos não inscritos em dívida ativa, não constou cláusula de atualização de seu valor pelos mesmos índices de 

atualização dos débitos inscritos em dívida ativa da União. 

Além disso, por se tratar de fiança por prazo indeterminado, faltou, também, cumprir a exigência de renúncia expressa 
aos benefícios do artigo 835 do Código Civil. Insurge-se, por fim, em face da informação contida na cláusula primeira 

da Carta de Fiança de débitos não inscritos que faz referência à comprovação de valores, por meio de DARFs, o que se 

afigura contraditório, porquanto se, em princípio, esse valor foi recolhido ao erário, não precisaria mais ser garantido 

por Carta de Fiança. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de tutela de que 

trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei nº 6.830/80 e em consonância com precedentes jurisprudenciais, pode a 

recorrente apresentar a fiança bancária, que deve atender aos seguintes requisitos: ter prazo indeterminado, possuir valor 

correspondente ao débito, conter previsão expressa de correção monetária e de renúncia ao previsto nos arts. 827, 835 e 

838, inciso I, do Código Civil. 

Nesse sentido, há inclusive ato normativo (Portaria nº 644, de 01/04/2009), o qual prevê determinados requisitos, quais 

sejam: 

 

"A carta de fiança bancária, deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos : 
I - cláusula de atualização de seu valor pelos mesmos índices de atualização do débito inscrito em dívida ativa da 

União; 

II - cláusula de renúncia ao benefício de ordem instituído pelo art. 827 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil; 

III - cláusula de renúncia aos termos do art. 835 da Lei nº 10.40, de 2002 - Código Civil; e 

IV - deverá ser concedida por prazo indeterminado; 

§ 1º O subscritor da carta de fiança bancária deverá comprovar poderes para atendimento às exigências contidas nos 

incisos II a IV do caput deste artigo. 
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§ 2º A carta de fiança bancária deverá ser emitida por instituição financeira idônea e devidamente autorizada a 

funcionar no Brasil, nos termos da legislação própria." 

 

No caso sob apreciação, contudo, não há observância de todos os requisitos acima destacados, porquanto, conforme 

mencionado pela agravante, nas Cartas de Fiança apresentadas nos autos (fls. 88/90 e fls. 96/97), não consta renúncia 

expressa à exoneração da fiança prevista no art. 835 do Código Civil, o que poderá colocar em risco a segurança do 

Juízo e o direito do credor, em prejuízo à própria ordem pública. 

Além disso, na Carta de Fiança de fls. 88/90, que se destina à garantia dos débitos não inscritos, constata-se a ausência 

de previsão expressa de correção monetária. 

Por fim, no tocante às disposições contidas na "Cláusula 01" da Carta de Fiança de débitos não inscritos (fls. 88/90), 

cumpre assinalar que a carta deveria garantir o crédito tributário no exato montante que consta dos processos 

administrativos correspondentes, e não de DARF´s a serem apresentados, haja vista a existência de controvérsia a 

respeito do efetivo pagamento. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para determinar que sejam regularizadas as Cartas 

de Fiança pela agravada, a qual deverá comprovar no Juízo de origem as providências adotadas no prazo de 20 (vinte) 

dias. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007572-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007572-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : IMC SASTE CONSTRUCOES SERVICOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021369520114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 35/36 dos autos originários (fls. 41/42 destes autos), que, em sede 

de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a declaração, incidenter tantum, da ilegalidade e 

inconstitucionalidade das normas contidas nos arts. 34, 44 e 45 da Instrução Normativa RFB nº 900/08 ou outras 
normas futuras que a venham substituir, por força do que determinam o art. 74 da Lei Federal Ordinária nº 9.430/96, 

com redação dada pela Lei Federal Ordinária nº 10.673/2002, o art. 2º, parágrafos 3º e 4º da Lei Federal Ordinária nº 

11.457/2007, bem como os arts. 37, 59 e 150, todos da Constituição Federal, garantindo-se, assim, o direito líquido e 

certo da impetrante de efetuar ampla compensação de quaisquer créditos de tributos federais (previdenciários ou não) 

com quaisquer débitos federais (previdenciários ou não), na forma do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada 

pela Lei nº 10.637/2002. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que deve ser reconhecido o seu direito de 

proceder à ampla compensação de todos os créditos com quaisquer débitos que possua, na forma da legislação 

específica que trata desta matéria, qual seja, o art. 74 da Lei Federal nº 9.430/96, com redação dada pela Lei Federal nº 

10.637/02; que não prospera a aplicação da Lei Federal nº 8.212/91, mormente considerando-se que não há qualquer 

discussão sobre qual contribuição seria passível de compensação; que devem ser afastadas as ilegais e inconstitucionais 

restrições contidas nos arts. 34, 44 e 45 da IN RFB nº 900/08, máxime em razão do que dispõe o art. 74 da Lei Federal 

nº 9.430/96. 

Não assiste razão à agravante. 

Estabelece o art. 89, da Lei nº 8.212/91, que as contribuições sociais somente poderão ser restituídas ou compensadas 

nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos 

pela Secretaria da Fazenda Nacional. 
No exercício dessa competência, a Receita Federal editou a IN RFB nº 900/2008, que , no seu art. 34, estabelece : 
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Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. 

 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado de minha relatoria : 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 

N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

5. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no 

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB. 
6. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

7. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, deve ser 

limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio PIS. 

8. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e 

início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

9. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a norma em 
questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do CTN. 

10. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados 

anteriormente à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

11. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar 

a tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09.06.10). 

12. No caso vertente, os recolhimentos indevidos datam de 05.03.1990 a 14.11.1995 e a presente ação foi ajuizada em 

29.11.2000, razão pela qual, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em relação aos recolhimentos 

efetuados pela impetrante. 

13. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos Provimento nº 24/97, da COGE da 3ª Região. 

14. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

15. Apelações e remessa oficial improvidas. 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007638-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007638-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BELAS ARTES LOJA DE CONVENIENCIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026651720114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 68/70 dos autos originários (fls. 87/89 destes autos), que, em sede 

de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava o seu reenquadramento no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 

NACIONAL. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a Lei Complementar nº 123/06 e a 

Resolução CGSN nº 15 de 23/07/2007, que autorizam a exclusão das empresas que possuem débitos, violam o Texto 

Maior, que estabeleceu os princípios que devem ser seguidos pelos legisladores de todos os níveis da Federação, 

especialmente quanto ao tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às micro e pequenas empresas. 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Conforme bem decidiu o r. Juízo de origem a Lei Complementar nº 123/06 é clara ao impedir o recolhimento dos 

impostos e contribuições pelo Simples Nacional às pessoas jurídicas que possuírem débitos com o INSS ou com as 

Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, conforme previsto no 

artigo 17, inciso V. 

A Resolução nº 15, de 23 de julho de 2007, do Comitê Gestor do Simples Nacional, que dispõe sobre a exclusão do 

regime, também prevê a exclusão de ofício de pessoa jurídica que não comunicar eventuais débitos junto ao INSS ou as 

Fazendas Públicas Municipais, Estaduais ou Federais. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte : 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SISTEMA INTEGRADO DE 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - SIMPLES - EXCLUSÃO - ART. 17, INCISO V, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 - 
DÍVIDAS COM O FISCO - IMPOSSIBILIDADE DE OPÇÃO. 
I - A Lei Complementar nº 123/2006 institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES Nacional. Em seu artigo 17 traz vedações ao 

recolhimento de impostos e contribuições de forma simplificada, dentre as quais se inclui a existência de débitos com o 

INSS e com a Fazenda Pública cuja exigibilidade não esteja suspensa (inc. V). 

II - Fato incontroverso nos autos, mesmo porque confessado pela impetrante, a existência de dívidas com o Fisco, não 

havendo prova de que estão com a exigibilidade suspensa. Logo, a exclusão do SIMPLES Nacional é medida de rigor, 

nos termos do artigo 30, II, da LC nº 123/06, e em atendimento ao princípio da legalidade. 

(...) 

VIII - Apelação improvida. 

(TRF-3ª Região, AC nº 0004485-15.2009.4.03.6109/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, D.E. 

28/2/2011). 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007695-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007695-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TAMBORIL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DIEGO SATTIN VILAS BOAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020155220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende afastar o arrolamento de 

bens de sua propriedade, realizado com base no art. 64, § 2º, da Lei nº 9.532/97, indeferiu o pedido de liminar. 

Sustenta, em suma, ser inaplicável ao caso o arrolamento de bens e direitos porquanto gera restrições ao direito de 

propriedade. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 
DECIDO 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O arrolamento de bens ora impugnado tem sua previsão na Lei n.º 9.532/97, a qual estabelece: 

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

(....) 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 

do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da 

formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 

(....) 

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).."  

 

Conforme se infere, o arrolamento ora tratado é um procedimento administrativo destinado à garantia do débito do 
contribuinte, sempre que seu valor for superior a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio. Referido arrolamento não 

possui relação com aquele previsto pela Lei nº 10.522/2002. 

Nesse sentido, por ser o arrolamento de bens medida destinada a assegurar o recebimento de tributos devidos à Fazenda 

Pública, impõe-se afastar a plausibilidade da pretensão da agravante. 

Cumpre destacar que referida medida administrativa não se confunde com o decreto de indisponibilidade do bem 

arrolado, tampouco como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

A medida ora em comento não impede a agravante de usar das prerrogativas inerentes ao seu direito de propriedade, 

conforme já esclarecido acima. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Diante do exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 08 de abril de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007701-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007701-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARIO ESCOLASTICO 

ADVOGADO : ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00009723020094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Alega, em suma, acarretar a não-apreciação das questões ventiladas em exceção de pré-executividade, a "violação ao 

devido processo legal, sob a égide do cerceamento de defesa", vez que "a única forma de o executado se defender de 

uma execução movida em seu desfavor são os Embargos do Devedor, condicionados à garantia capaz de adimplir a 
dívida sub judice" (fl. 09). 

Inconformado, requer a concessão nesta instância da medida postulada e indeferida pelo Juízo de primeiro grau. 

DECIDO. 

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras matérias, 

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões. 

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

 

Sustentou o agravante irregularidades no título que embasou a execução fiscal de origem pois "a legislação utilizada 

para aferição do crédito é equivocada, visto que cabia à Exeqüente lastreá-lo na legislação de regência do Imposto de 
Renda vigente à época do fato imponível" (fl. 328) 

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o 

presente caso, instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a relevância da fundamentação do agravante. 

Mister consignar que a questão ora discutida pode ser levada a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria 

para a produção de provas em contraditório, não se havendo falar em cerceamento de defesa. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007803-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007803-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PONTO FRIO COM COM/ ELETRONICO S/A 
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ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS ROSAS GIARDINA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036810620114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que deferiu a liminar em mandado de segurança no qual se pretende "a 

suspensão da exigibilidade dos valores referentes à multa moratória relativa ao IRPJ e à CSLL do ano calendário 2009" 

(fl. 19), bem assim a emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

Alega, em suma, verificar-se "literalmente na legislação tributária, que a Impetrante está obrigada a recolher o saldo 

devido de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ não pago no prazo previsto na legislação de multa de mora" (fl. 17). 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Para a concessão da medida liminar em mandado de segurança, a lei exige cumulativamente a presença de dois 

pressupostos: a relevância do fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida caso seja deferida a 

segurança. 

O fundamento jurídico deve ser relevante, vale dizer, que seja apto a formar o convencimento do julgador de que a tese 

esposada tem possibilidade de provimento favorável por ocasião do julgamento definitivo. Desta forma, a relevância do 

fundamento não é apenas fumaça de direito. Consiste na plausibilidade do direito invocado, valorada à vista da prova 

pré-constituída carreada aos autos pelo impetrante. 

O segundo pressuposto, ineficácia da medida caso procedente o pedido ao final, nada mais é do que o periculum in 
mora. Tem por escopo dotar de eficácia provável sentença de procedência do pedido, permitir que o seu comando não 

esteja esvaziado pelo decurso do tempo. 

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de liminar devolve ao órgão julgador 

apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais ensejadores da concessão. 

Por outro lado, nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à 

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou 

de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela 

jurisdicional. 

No caso dos autos a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Pretende a agravada, nos autos de origem, a suspensão da exigibilidade dos créditos que alega terem sido indevidamente 

lançados, vez que se referem à multa moratória relativa ao pagamento espontâneo de IRPJ e CSLL do ano calendário 

2009, nos termos do artigo 138 do CTN. 

No entanto, sua pretensão não se coaduna com o entendimento esposado pela Sexta Turma desta e. Corte Regional, ex 

vi do precedente a seguir colacionado em feito de minha relatoria, tampouco com o teor da Súmula n.º 360 do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 360, firmou orientação no sentido de que "o benefício da 

denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas 

pagos a destempo". 

2. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação , declarado e recolhido fora do prazo, não se 

configura a denúncia espontânea". 

(TRF3, Sexta Turma, APELREE n.º 2001.03.99.058145-9, vu, j. 13/08/2009, DJF3 CJ1 28/09/2009,  

 

"Súmula n.º 360 - O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a agravante 

demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007893-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007893-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARES COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : RAPHAEL ULIAN AVELAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00231463520104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo Juízo Federal em 

ação de repetição de indébito, que deferiu os benefícios da Justiça Gratuita em favor da agravada. 

Alega a agravante, em síntese, que não cabe a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50, a pessoas jurídicas. E mesmo que se admitisse, apenas deveria ser concedido o benefício às entidades 

assistenciais sem fins lucrativos. 

Por outro lado, argumenta a União que a agravada não comprova a sua condição deficitária, porquanto a mera 

existência de ações nas quais figura no polo passivo não é suficiente para comprovar o seu estado de pobreza.  

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 
difícil reparação. 

Todavia, não diviso os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

Não há verossimilhança das alegações, porquanto os documentos juntados pela autora comprovam a precariedade de 

sua situação econômica, a impedir o recolhimento das custas judiciais, conforme ressaltado pelo Juízo de origem. Tendo 

em vista que o tema - concessão dos benefícios da Justiça Gratuita a pessoas jurídicas - ainda é polêmico em nossos 

tribunais, deve-se manter, ao menos nesta fase preliminar, a decisão agravada. 

Pa ilustrar, transcrevo os seguintes arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DECISÃO CONFORME 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE 1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas 

jurídicas, sendo mister, contudo, distinguir duas situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos 

(entidades filantrópicas ou de assistência social, sindicatos, etc.), basta o mero requerimento, cuja negativa 

condiciona-se à comprovação da ausência de estado de miserabilidade jurídica pelo ex adverso; (ii) no caso de pessoa 

jurídica com fins lucrativos, incumbe-lhe o onus probandi da impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do 

processo (EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em 01.08.2003, DJ 22.09.2003). 2. In 
casu, foi aberto prazo para comprovação de dificuldades financeiras por parte da empresa, sendo que a ora agravante 

anexou declaração de informações econômico-fiscais, que, no entanto nada esclarece sobre a real, atual situação da 

empresa. 3. Agravo regimental desprovido.(AGA 201000829292, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/BA), - TERCEIRA TURMA, 24/11/2010) 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA 

SEM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE JURÍDICA. 1. A egr. Corte 

Especial, na sessão de 02.08.2010, passou a adotar a tese já consagrada STF, segundo a qual é ônus da pessoa 

jurídica comprovar os requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, mosstrando-se 

irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Precedente: EREsp nº 603.137/MG, Corte Especial, 

de minha relatoria, DJe 23.08.10. 2. Agravo regimental não provido.(AERESP 201000993997, CASTRO MEIRA, - 

CORTE ESPECIAL, 23/11/2010) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CONCESSÃO DE EFEITOS 

MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ENTIDADE 

FILANTRÓPICA. REQUISITOS PRESENTES. PEDIDO DEFERIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

(...) 

III - Na linha da jurisprudência deste Tribunal, é possível a concessão do benefício da assistência judiciária à pessoa 
jurídica que demonstre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção. 

IV - No caso, a própria natureza filantróprica da recorrente já evidencia o prejuízo que, certamente, advirá para a 

manutenção da atividade assistencial prestada à significativa parcela da sociedade, caso tenha que arcar com os ônus 

decorrentes do processo." 

(STJ, AGRESP 464.467/MG; DJ 24/03/2003, pág. 00218; Relator Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA) 

 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008114-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008114-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARRAJO COM/ DE FIOS E TECIDOS LTDA e outro 

 
: HELIO MARIO CARRATU 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00703-2 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens dos executados. 
Alega, em síntese, não terem sido encontrados bens passíveis de penhora, a despeito de todas as diligências realizadas, 

razão pela qual mister a aplicação do art. 185-A do CTN com vistas à satisfação do crédito tributário. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No presente caso, a exeqüente pleiteou a penhora on line de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, não 

tendo sido encontrados valores à constrição. 

Frente a esta situação, requereu a exeqüente a indisponibilidade dos bens do devedor. 

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 
§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido". 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 
exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime." 
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(STJ, 2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

 

Do compulsar dos autos, denota-se que a exeqüente levou aos autos da execução fiscal pesquisa negativa de bens 

passíveis de penhora (Consulta DOI, ITR, RENAVAM e Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Americana - 

fls. 57/60 e 81/83. 

Dessa forma, a ordem de bloqueio, tal como pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em 

vista a constatação de ausência de bens passíveis de constrição. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da 

fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem. 

Diante do certidão de fl. 49, deixo de determinar a intimação dos agravados. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008230-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008230-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANTONIETA APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00027035720014036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, não reconheceu a remissão alegada, porquanto o valor 

consolidado supera o limite previsto na Lei nº 11.941/2009. 

Aduz, em suma, ser seu débito inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Nesse sentido, afirma fazer jus à 

remissão prevista no artigo 14 da Lei nº 11.941/2009. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Dispõe o artigo 14 da Lei nº 11.941/2009: 

 

"Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 

de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, 

seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo e, separadamente, em relação:  

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos;  

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 
terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 2º Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos 

da pessoa jurídica. 

§ 3º O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de crédito rural e do Programa Especial de 

Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em 

legislação específica, inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela 

União por força da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001." 
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Com efeito, muito embora as alegações expendidas pela agravante, o valor total dos débitos para fins da remissão 

pretendida não poderá superar o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), situação que, prima facie, afasta a 

plausibilidade do direito invocado pela agravante na medida em que seu débito é de R$ 13.552,88 (treze mil quinhentos 

e cinqüenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme os documentos de fls. 12/14. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008337-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008337-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : COML/ MERCOTUBOS ATIBAIA IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: MERCOTUBOS INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA 

 
: MERCOTUBOS SERVICOS DE CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : ELOISA SALASAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036203320114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (art. 527, III), nos termos que seguem. 

As agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 244/245 dos autos originários (fls. 19/20 destes autos), que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a suspensão da exigibilidade de crédito tributário 

discutido nos autos, bem como a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Pretendem as agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que realizaram a denúncia espontânea 

de tributos não declarados, antes do início de qualquer procedimento administrativo, fiscal ou auto de infração; que no 

dia 31/01/11 foram efetivados os pagamentos dos valores dos tributos não declarados e ato seguinte foram enviadas as 

competentes DCTFs, não se tratando de retificação de DCTF, mas sim de envio originário das declarações; que mesmo 

diante desta situação, a ora agravada lançou de forma ilegal e arbitrária, diretamente no sistema eletrônico de débitos e 

pendências da Receita Federal do Brasil, as diferenças correspondentes à aplicação da multa de mora de 20% (vinte por 

cento) sobre os valores apresentados nas DCTFs; que no mês de março de 2011 as agravantes foram surpreendidas com 

os lançamentos de multas moratórios sobre a operação de denúncia espontânea, conforme Termo de Intimação expedido 

eletronicamente em 16/02/11, o qual determinou o pagamento das ilegais multas até 31/03/2011, sob pena de exclusão 

dos parcelamentos a que estão regularmente vinculadas; que o lançamento dos débitos irregulares está impedindo a 
expedição das certidões de regularidade fiscal; que as datas dos débitos que constam nos Termos de Intimação de cada 

agravante, refletem as competências e vencimentos que foram indicados pelas próprias empresas quando do envio das 

DCTFs relativas a denúncia espontânea de 31/01/2011; que até 31/01/2011 não havia constituição de débito, 

lançamento em DCTF, auto de infração ou qualquer procedimento administrativo fiscal. 

Assiste razão às agravantes. 

No caso em apreço, as agravantes efetuaram o pagamento integral dos tributos devidos, acrescidos de juros de mora 

antes da entrega da DCTF e de iniciado qualquer procedimento administrativo, conforme atestam os documentos de fls. 

93/154. 

De fato, restou demonstrado nos autos que as guias DARF são bastante à quitação do débito. 

Assim sendo, está caracterizada a denúncia espontânea, o que afasta a aplicação da multa moratória no caso vertente. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. 

NÃO CABIMENTO. ERRO. OCORRÊNCIA.  
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1. Ocorrência de omissão no v. acórdão embargado quanto à caracterização da denúncia espontânea, uma vez que 

deixou de considerar que foi utilizada a Taxa SELIC, que já contempla correção monetária e juros moratórios. 

2. Tendo o embargante confessado espontaneamente seu débito fiscal e efetuado o pagamento integral do montante em 

atraso, devidamente atualizado, mediante a aplicação de correção monetária e juros moratórios, conforme se verifica 

nas guias DARF´s colacionadas aos autos, faz jus ao benefício da denúncia espontânea, evidenciando a inexistência de 

relação jurídica que o obrigue ao pagamento da multa moratória. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo do julgado. 

(TRF-3ª Região, Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 0000990-05.2000.4.03.6100/SP, Sexta Turma, Rel. 

Des. Fed. Consuelo Yoshida, D.E. 20/7/2010). 

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para reconhecer a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário - multa de 20% (vinte por cento), exigida sobre os valores recolhidos por 

procedimento de denúncia espontânea -, bem como para assegurar a expedição de certidão de regularidade fiscal, desde 

que não existam outros débitos em nome das agravantes. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal,. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008655-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008655-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA SAO BERNARDO DO CAMPO 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE DEPIETRO VERRONE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00068959420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS DA SILVA SÃO BERNARDO DO CAMPO 

em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo que, em sede de execução fiscal, 

indeferiu pedido de desbloqueio da constrição eletrônica de ativos financeiros. 

Sustenta a agravante, em síntese, o não cabimento, no caso concreto, do bloqueio por meio do sistema BACENJUD, 
considerando a existência de outros bens penhoráveis. Ademais, a execução deveria ser processada da forma menos 

gravosa ao devedor, conforme o disposto no art. 620 do CPC. 

Alega que o valor bloqueado seria utilizado para o exercício de suas atividades. 

Finalmente, afirma que teria parcelado os seus débitos na forma da Lei nº 11.941/09, não devendo, portanto, subsistir a 

constrição. 

Pede a concessão do efeito suspensivo, para que seja imediatamente suspenso o curso da execução e desbloqueado o 

valor objeto da penhora. 

É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso a presença dos requisitos autorizadores para a concessão parcial do efeito suspensivo de que trata o artigo 527, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Diferente do alegado pela recorrente, a adesão ao parcelamento pelo contribuinte, realizado administrativamente, não 

tem o condão de permitir o levantamento da garantia na execução. 

Dispõe o inciso I, do art. 11, da Lei n º 11.941/09, que "não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento 

de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada", ou seja, em havendo penhora, a adesão ao 

parcelamento não leva à liberação do bem. 
Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE FATO NOVO. ADESÃO A REGIME DE PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA 

PENHORA JÁ REALIZADA NOS AUTOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o 

condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ." (AgRgREsp nº 1.146.538/PR, Relator 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, in DJe 12/3/2010). 2. Agravo regimental improvido.(AGRESP 

201001531532, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 10/12/2010) 

AGRAVOS ART. 557, §1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE PARCELAMENTO QUE 

AGUARDA A FASE DE CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. LEI Nº 11.941/2009. INTELIGÊNCIA DA EFETIVA 

EXISTÊNCIA DE UM PARCELAMENTO. PROSSEGUIMENTO DE ATOS CONSTRITIVOS ATÉ A INTEGRAL 

GARANTIA DO JUÍZO: POSSIBILIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE EFETIVO PARCELAMENTO DE DÍVIDA DE 

GRANDE VALOR. RECURSOS IMPROVIDOS NA PARTE CONHECIDA. 1. Agravos interpostos nos termos do 

parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil pela empresa executada e pelo corresponsável indicado na 

CDA contra decisão monocrática do Relator que deu provimento ao agravo de instrumento tirado pela União Federal 

para manter ativa a execução fiscal e todos os atos constritivos nela determinados. 2. Não se conhece de "contraminuta 

ao agravo de instrumento" pois o recurso foi decidido monocraticamente, ensejando apenas a interposição de agravo 

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 3. Também não se conhece de alegação de ilegitimidade passiva 

formulada pelo corresponsável ora agravante. Pretensão já deduzida em exceção de pré-executividade que, acolhida, 
ensejou a interposição de agravo de instrumento pela União, sendo aquele recurso provido pela 1ª Turma. 4. Agravo 

de instrumento formalizado contra parte de r. decisão de primeiro grau que, à vista de pedido administrativo de 

parcelamento do débito executado na forma da Lei nº 11.941/2009, indeferiu pleito das executadas de levantamento 

das constrições já efetuadas em época anterior a pretensão de parcelamento (suspensão temporária do processo) mas 

atendeu as devedoras suspendendo o cumprimento de ordens de bloqueio de pagamentos que a Petrobrás S/A haveria 

de fazer em nome delas por meio do ofício n° 207/2008 da 7ª Vara das Execuções Fiscais da Capital, os quais estavam 

servindo para caucionar o juízo diante do valor da dívida (superior a cinco milhões de reais). 5. A singela intenção de 

parcelar o débito já submetido a execução não encontra no CTN correspondência com qualquer causa suspensiva da 

exigibilidade do crédito, as quais figuram em numerus clausus no artigo 151, não cabendo ao Judiciário legislar 

positivamente em favor seja lá de quem for. 6. É óbvio que a Fazenda Pública pode ou não acatar o pedido de 

parcelamento, à luz do princípio da legalidade, de sorte que não há espaço para sustar a formalização de garantias da 

execução já aparelhada à vista de singelo pedido de parcelamento que pende de detido exame pelo Fisco. 7. Deveras, o 

simples recolhimento de cem reais diante de dívida superior a cinco milhões de reais, como pretendido ato inicial do 

pedido de parcelamento, nem por sombra pode significar que existe um parcelamento. 8. É claro como a luz solar o 

prejuízo para o Erário Público na suspensão dos depósitos judiciais dos pagamentos que a Petrobrás S/A haveria de 

realizar, bem como do montante de penhora sobre o faturamento, ambos destinados a caucionar o juízo diante do 

espantoso volume da dívida, à vista de uma execução fiscal que - pelo rigor da lei - não se encontra suspensa 
porquanto o crédito público permanecerá exigível enquanto o pedido de parcelamento não for homologado pelo 

credor, o qual, nesse âmbito, não pode ser submetido pelo Poder Judiciário sob pena de infração do dogma 

republicano de independência de poderes. 9. Não se pode equiparar o deferimento do requerimento de adesão - 

procedimento inicial - com o deferimento do parcelamento propriamente dito, o que se dará após a consolidação dos 

débitos. 10. A alegada suficiência da penhora não é tema do agravo de instrumento. Além do mais, tal discussão jamais 

poderia ser desenvolvida nesta sede, sabidamente de cognição restrita, ante a necessidade de dilação probatória. 11. A 

interlocutória confronta com a jurisprudência dominante no STJ, razão pela qual não pode subsistir. 12. Contraminuta 

não conhecida. Negado provimento aos agravos legais, na parte conhecida.(AI 201003000044547, 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 05/11/2010) 

 

Portanto, a simples adesão a parcelamento não autoriza o levantamento das constrições em sede de execução. Além 

disso, no caso concreto, a adesão ao parcelamento teria ocorrido após o bloqueio por meio do sistema BACENJUD, 

aplicando-se o disposto no I, do art. 11, da Lei n º 11.941/09. 

Observo, outrossim, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o 

advento da Lei nº 11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens 

penhoráveis em nome do executado, sendo preferencial a penhora em dinheiro prevista no art. 655-A do CPC. 

Ao lado dos fundamentos acima apresentados faz-se necessária, a meu ver, a preservação do resultado útil deste recurso 

e, nesse sentido, faz-se importante a concessão do efeito suspensivo apenas para manter o valor depositado até o 

julgamento deste agravo pelo colegiado. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo apenas para determinar que se mantenha o bloqueio 

judicial até o julgamento deste agravo pelo colegiado. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043635-21.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.020307-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PRISMO UNIVERSAL SINALIZACAO RODOVIARIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.43635-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC.  
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 
lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

5. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

6. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

7. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, deve ser 

limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio PIS. 

8. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 
compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

9. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a norma em 

questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do CTN. 

10. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente 

à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

11. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a 

tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09.06.10). 

12. No caso vertente, os recolhimentos indevidos e comprovados nos autos, datam de 05.03.1990 a 01.06.1992 e a 

presente ação foi ajuizada em 27.07.1995, razão pela qual, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em 

relação aos recolhimentos efetuados pela impetrante. 

13. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos no Provimento nº 64/05, da COGE da 3ª Região, conforme pleiteando pela impetrante. 

14. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 
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15. Apelação da impetrante provida. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e negar provimento à apelação da 
União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084268-07.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.084268-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/185V 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE SP 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.27803-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605948-72.1997.4.03.6105/SP 

  
1997.61.05.605948-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CENTRAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS POPULAR DE CAMPINAS LTDA 

ADVOGADO : EDSON GARCIA e outro 

No. ORIG. : 06059487219974036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE 

INFRAÇÃO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE LANÇAR. PERÍODO DE OUTUBRO A DEZEMBRO/1988. 

ENCARGO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. 
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1. Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional que o direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

2. O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o 

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo. 

3. Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como 

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o lapso prescricional. 

4. No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao Finsocial e à Cofins, relativos ao período de 

apuração de outubro/1988 a fevereiro/1992, sendo assim, os termos iniciais do direito de lançar se deram em 

01/01/1989 a 01/01/1993. 

5. De acordo com a certidão de dívida ativa, a constituição do crédito deu-se por auto de infração, cuja notificação 

pessoal ocorreu em 08/03/1994, sendo assim, não somente os períodos de outubro e novembro/1988 decaíram, mas 

também o de dezembro/1988. 

6. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários.  
7. Apelação parcialmente provida. De ofício, reconhecida a decadência em relação ao período de apuração 

dezembro/1988. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, reconhecer a decadência em 

relação ao período de apuração dezembro/1988, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520925-24.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.520925-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COML/ FREE TRADE LTDA 

No. ORIG. : 05209252419974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO 

INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). CONTAGEM DE PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO 

STJ. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 
independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 
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observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

5. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal, de acordo 

com o disposto na regra sumular. 

7. Precedentes desta C. Sexta Turma: AC n.º 200203990270203, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 

CJ1 20.04.2010, p. 221; AC n.º 2000.61.82.022643-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.06.2010, v.u., DJF3 CJ1 

06.07.2010, p. 698; AC n.º 2003.61.26.001683-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.11.2009, v.u., DJF3 CJ1 

19.01.2010, p. 981. 

8. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538320-29.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.538320-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : A S TELECOMUNICACOES LTDA 

No. ORIG. : 05383202919974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 
1. Entendo que o § 4 ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04 de 29.12.2004, guarda caráter 

eminentemente processual, tem aplicação imediata e possibilita o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, 

inclusive nos processos em andamento. Precedente: TRF3, 5ª Turma, AC n.º 200561180015903, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 18.02.2008, v.u., DJF3 15.10.2008. 

2. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver 

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a 

respeito. 

3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse do 

Conselho Exeqüente em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do 
lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual 

nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição 

tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 

11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539388-14.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.539388-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MHF ENGENHARIA S/C LTDA e outro 

 
: FABIO CLARK GIANNINI 

No. ORIG. : 05393881419974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 
1. Entendo que o § 4 ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04 de 29.12.2004, guarda caráter 

eminentemente processual, tem aplicação imediata e possibilita o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, 

inclusive nos processos em andamento. Precedente: TRF3, 5ª Turma, AC n.º 200561180015903, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 18.02.2008, v.u., DJF3 15.10.2008. 

2. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver 

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a 

respeito. 

3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse do 

Conselho Exeqüente em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do 

lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual 
nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição 

tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 

11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539452-24.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.539452-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : PRODARC PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 05394522419974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 
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1. Entendo que o § 4 ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04 de 29.12.2004, guarda caráter 

eminentemente processual, tem aplicação imediata e possibilita o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, 

inclusive nos processos em andamento. Precedente: TRF3, 5ª Turma, AC n.º 200561180015903, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 18.02.2008, v.u., DJF3 15.10.2008. 

2. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver 

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a 

respeito. 

3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse do 

Conselho Exeqüente em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do 

lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual 

nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição 

tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 

11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0522698-70.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.522698-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOCIPRESS PRODUTOS GRAFICOS LTDA 

No. ORIG. : 05226987019984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 
3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

5. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

6. Constituído o crédito tributário, tem início a fluência do prazo prescricional que, de acordo com o previsto no art. 

174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original (anterior à Lei Complementar n.º 118 de 09 de fevereiro de 

2.005), interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 
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7. Tendo em vista que até o presente momento não ocorreu a citação e não houve a interrupção do lapso prescricional, 

verifica-se a ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0524175-31.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.524175-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : U M USINAGEM MECANICA LTDA massa falida 

SINDICO : COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05241753119984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO 

INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). CONTAGEM DE PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO 

STJ. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 
observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

5. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal, de acordo 

com o disposto na regra sumular. 

7. Precedentes desta C. Sexta Turma: AC n.º 200203990270203, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 

CJ1 20.04.2010, p. 221; AC n.º 2000.61.82.022643-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.06.2010, v.u., DJF3 CJ1 

06.07.2010, p. 698; AC n.º 2003.61.26.001683-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.11.2009, v.u., DJF3 CJ1 

19.01.2010, p. 981. 

8. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0547035-26.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.547035-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ICOA IND/ DE COMPONENTES AEROESPACIAIS S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05470352619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 
4. Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição qüinqüenal começa a fluir imediatamente, a 

partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do lançamento. Súmula 

153 do extinto TFR. Precedentes: STJ, REsp n.º 200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 20.06.2006, v.m., DJ 

05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, v.u., DJU 

15.01.2002, p. 843. 

5. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal. 

7. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

8. Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0548362-06.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.548362-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : L EPERON DISTRIBUIDORA DE CONFECCOES LTDA e outros 

 
: ARNALDO BERNARDINO DA SILVA 

 
: PAULO IZAIAS RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05483620619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO 
INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). CONTAGEM DE PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO 

STJ. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

5. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 
ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal, de acordo 

com o disposto na regra sumular. 

7. Precedentes desta C. Sexta Turma: AC n.º 200203990270203, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 

CJ1 20.04.2010, p. 221; AC n.º 2000.61.82.022643-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.06.2010, v.u., DJF3 CJ1 

06.07.2010, p. 698; AC n.º 2003.61.26.001683-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.11.2009, v.u., DJF3 CJ1 

19.01.2010, p. 981. 

8. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0707363-66.1995.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.020408-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : REFRIGERANTES ARCO-IRIS LTDA 

ADVOGADO : AIRES VIGO e outro 

APELADO : Uniao Federal 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.07.07363-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE Nº 172.058-1. 

SÓCIO QUOTISTA. DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS APURADOS. DECLARAÇÕES DE RENDIMENTOS. 

PRESCRIÇÃO DECENAL. COMPENSAÇÃO LIMITADA A PARCELAS DO IRPJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. A Lei nº 7.713/88, em seu art. 35, caput, determinou que o sócio quotista, o acionista ou titular da empresa individual 

ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de oito por cento, calculado com base no lucro líquido apurado 

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base. 

2. O E. Supremo Tribunal Federal, decidiu pela inconstitucionalidade da retenção na fonte do Imposto de Renda em 

relação ao acionista, tendo em vista que a distribuição de lucros, para esta modalidade de sócio, não se dá 
automaticamente no final do exercício financeiro pois, para isto, será precedida de assembléia geral. 

3. Quanto ao sócio quotista, a incidência ou não da exação, dependerá da forma de distribuição de rendimentos 

estabelecida no contrato social. Há incidência do tributo desde que o contrato social determine a disponibilidade 

econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento do período-base (RE nº 

172058/SC). 

4. A autora é sociedade por cotas de responsabilidade limitada, cujo contrato social e respectivas alterações contêm 

previsão expressa no que concerne à distribuição aos sócios dos lucros apurados quando do balanço anual. 

5. Todavia, há documentação comprobatória no sentido de que os lucros não foram distribuídos aos sócios, ao menos 

em determinado período. No caso, as guias DARF's apontam o recolhimento do tributo em 30/04/1990 e 30/04/1991, 

referente aos períodos de apuração 1.989 e 1.990, exercícios 1.990 e 1.991, respectivamente. Entretanto, somente 

constam acostadas aos autos as declarações de imposto de renda de pessoa jurídica relativas aos períodos-base de 1.990 

e 1.991, exercícios de 1.991 e 1.992, não havendo documentação comprobatória quanto à inexistência de lucro ou não 

distribuição deste aos sócios quotistas relativamente ao período-base de 1.989, exercício 1.990.  

6. Assim, há indicação de que os lucros não foram distribuídos aos sócios no período-base de 1.990, exercício 1.991, 

considerando que o campo específico para o valor correspondente aos "dividendos ou lucros distribuídos, pagos ou 

creditados" encontra-se em branco, havendo ainda anotação de valor correspondente à parcela dos lucros incorporados 

ao capital. 

7. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a norma em 
questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do CTN. 

8. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente à 

vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

9. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve respeitar a 

tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei nova (09.06.10). 

10. No caso vertente, o recolhimento indevido data de 30.04.1991 e a presente ação foi ajuizada em 30.11.1995, razão 

pela qual, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em relação ao recolhimento efetuado pela autora. 

11. Análise da compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ILL, com base no art. 35 da Lei nº 

7.713/88, no período-base de 1.990, exercício 1.991, efetivamente comprovados nos autos, através da guia Darf 

autenticada. 

12. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

13. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 
Normativa n.º 900/08, da RFB. 

14. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

15. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de ILL deve ser limitada a débitos da mesma espécie tributária, ou seja, tão 

somente com parcelas do IRPJ, tal qual o pedido formulado pela autora. 

16. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 
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17. Mantida a incidência da correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, à míngua de impugnação da 

autora. 

18. Verificada a sucumbência parcial e recíproca dos litigantes, nos termos do disposto no art. 21, caput, do CPC, 

compensar-se-ão os honorários advocatícios e despesas, apresentando-se incabível a condenação da requerida em verba 

honorária fixada em 20% (vinte por cento). 

19. Apelação da autora e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1008353-95.1997.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.066391-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GALLY EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA -ME e outros 

 
: CONSTRUTORA MARILIA S/C LTDA -ME 

 
: RR EMPREITEIRA S/C LTDA 

ADVOGADO : MANOEL AGUILAR FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.10.08353-8 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - SIMPLES - INSCRIÇÃO - CONSTRUÇÃO CIVIL - ARTIGO 9º LEI Nº. 

9.317/96 - MP 1.523-7 - PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E SEGURANÇA JURÍDICA - HONORÁRIOS - 

ARTIGO 21 DO CPC 

1. A Lei nº 9.317/96, que instituiu a sistemática de contribuição pelo SIMPLES, regulamentou o recolhimento dos 

tributos pelas microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas aquelas enquadradas nas hipóteses 

elencadas em seu artigo 2º, incisos I e II, possibilitando-as a opção, ou não, pelo sistema tributário simplificado. 

2. O legislador excluiu da sistemática do SIMPLES as pessoas jurídicas relacionadas no artigo 9º, seus incisos e 

parágrafos, não configurando ofensa ao princípio da isonomia tributária. 

3. À época da edição da Lei 9.317/96 em sua redação original, não havia vedação expressa para a adesão ao sistema 

tributário do SIMPLES das empresas que desenvolviam atividades voltadas à construção civil. 

4. A partir da edição da Medida Provisória 1.523-7, a execução da obra de construção civil foi incluída na vedação de 

que trata o artigo 9º da Lei 9.317/96, não podendo mais permanecerem vinculadas ao regime simplificado de tributação. 

A norma em questão restringiu direito de permanecerem vinculadas a referido regime tributário, razão pela qual não 

podem sofrer com a aplicação retroativa da norma (Precedentes do STJ: REsp 387.022/RS; REsp 329.892/RS). 
5. No acolhimento parcial do pedido os honorários são reciprocamente compensados nos termos do artigo 21 do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0112772-91.1999.4.03.9999/SP 
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1999.03.99.112772-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SLN MAO DE OBRA EFETIVA E TEMPORARIA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FERNANDES MARQUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00247-7 AI Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, 

CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FALTA DE PROVA INEQUÍVOCA A 

AFASTÁ-LA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. 
1. Cabe à apelante trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a presunção 
de liquidez, certeza e exigibilidade de que goza o título executivo (art. 16, § 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80). 

2. A regra inserta no art. 333 , I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu 

direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 

3. A parte interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada de cópias de suas declarações de 

imposto de renda; da certidão da dívida ativa, necessária à identificação do tributo exigido e respectiva fundamentação 

legal constante do título executivo; dos demonstrativos anexos; da petição inicial do feito executivo; ou mesmo a cópia 

do procedimento administrativo que embasou a cobrança fiscal 

4. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela apelante, está mantida a presunção de liquidez, 

certeza e exigibilidade do título executivo. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000751-26.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.000751-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS E 

REGIAO e outros 

ADVOGADO : ARISTEU CESAR PINTO NETO e outro 

 
: ANA LUCIA MARCHIORI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.932/934v 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : 
FEDERACAO DOS SINDICATOS DA CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES 

DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ARISTEU CESAR PINTO NETO e outro 

INTERESSADO : 
CONFEDERACAO NACIONAL DOS METALURGICOS DA CENTRAL UNICA 

DOS TRABALHADORES 

ADVOGADO : ARISTEU CESAR PINTO NETO e outro 

 
: ANA LUCIA MARCHIORI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001331-

56.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.001331-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS E 

REGIAO e outros 

ADVOGADO : ARISTEU CESAR PINTO NETO e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/126v 

INTERESSADO : 
FEDERACAO DOS SINDICATOS DA CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES 

DO ESTADO DE SAO PAULO 

 
: 

CONFEDERACAO NACIONAL DOS METALURGICOS DA CENTRAL UNICA 

DOS TRABALHADORES 

ADVOGADO : ARISTEU CESAR PINTO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006575-57.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.006575-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : LAIDE RIBEIRO ALVES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.747/758v 
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INTERESSADO : SERGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA 

ADVOGADO : DENISE MARIM 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018654-

49.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018654-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/140 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010002-

07.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.010002-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.806/814v 

INTERESSADO : HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA 
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ADVOGADO : LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-05.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.004266-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ DE CALCADOS PAULEX LTDA 

ADVOGADO : ADEMIR MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00042660520004036113 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 
vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo 

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal. 

6. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084660-83.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.084660-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REGINA RAMOS CARNEIRO -ME 

No. ORIG. : 00846608320004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (ART. 40, 

§ 4º DA LEF). INOCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 

INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO CONFIGURADA. 
1. O reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da LEF) depende não apenas do decurso do prazo previsto 

em lei, mas também da ausência de causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional e da manifesta desídia da 

Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito. 

2. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

3. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 
das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 248 

do extinto TFR. 

4. In casu, considerando-se a interrupção do lapso prescricional pelo parcelamento do débito, tem-se que o feito não 

permaneceu paralisado por período superior a 5 (cinco) anos, e nem restou configurada a inércia da exeqüente, de modo 

que não se justifica o reconhecimento da prescrição intercorrente pelo r. juízo a quo. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206835-61.1996.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.002662-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUCIANA CARVALHO SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO PRODESP 

ADVOGADO : ANTONIO CASTRO FILHO e outro 

No. ORIG. : 96.02.06835-3 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ERRO NA GRAFIA DE NOME EM TÍTULO ELEITORAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA 
OCORRÊNCIA DE DANO MORAL. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO IMPROVIDO. 

1. Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano moral, é 

essencial a ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal. 

2. No caso em espécie, a existência do erro na grafia do nome da autora em seu título de eleitor é fato inconteste, tendo 

infelizmente originado palavra de baixo calão. Apesar de desagradável o episódio, não se vislumbra a ocorrência do 
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dano moral alegado, a ensejar a condenação ao pagamento de indenização, inexistindo comprovação nos autos de 

situação que viesse a causar efetivo abalo ao patrimônio moral da autora. 

3. Embora o título eleitoral seja um documento importante, não é comumente utilizado para a identificação da pessoa, 

pois tendo em vista a sua finalidade específica, são poucos os casos em que a sua apresentação é exigida. 

4. As alegações formuladas nas razões de apelo não ultrapassam o campo hipotético, de meras suposições. Não existem 

provas de que houve utilização efetiva do documento de forma a oportunizar situações em que a autora fosse alvo de 

chacotas, situações ridículas e vexatórias como as propaladas na exordial, vez que seria necessária a exibição pública do 

documento pela própria autora. 

5. Insta observar que o mero dissabor, aborrecimento ou simples mágoa, estão fora da órbita do dano moral. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011634-13.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.011634-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 134/138v 

INTERESSADO : CEREIJIDO E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BERNARDE 

No. ORIG. : 97.00.00035-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO - PRESENTE - ACOLHIMENTO 

1. Presente o vício apontado, ex-vi do art. 535 do CPC, merecem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2. Possibilidade de ser atribuído excepcional efeito modificativo aos presentes embargos de declaração, porquanto a 

questão atinente à legitimidade passiva ad causam do sócio não foi trazida à discussão em sede dos presentes embargos 

à execução, não sendo hipótese de seu reconhecimento de ofício. 

3. Tratando-se de matéria afeta ao mérito dos embargos à execução, necessitaria de pedido expresso, pela parte 

interessada, de sua análise. 

4. Integrado o acórdão, passa sua conclusão a constar, nos seguintes moldes: "Ante o exposto, nego provimento à 

apelação". 

5. Passa a ementa do acórdão a figurar nos seguintes termos: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 
- CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA - TRD - NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face do sócio. 

2. Nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.177/91 e da Lei n.º 8.383/91, a TR incide sobre os créditos tributários da Fazenda 

Pública, a título de juros de mora, apenas no período de fevereiro a dezembro de 1991. 

3. Honorários arbitrados em R$ 2.400,00, de acordo com o artigo 20, § 4º do CPC." 

6. Embargos de declaração acolhidos tão-somente para afastar a argumentação relativa à ilegitimidade passiva ad 

causam do sócio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0715160-

53.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.046212-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.498/502v 

INTERESSADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.15160-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-53.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001670-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : 
CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO CABESP 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.470/473 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007970-31.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007970-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NORTE MAGNETICO SOM E MULTIMIDIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SIMPLES. LEI Nº 9.317/96. EXCLUSÃO. ART. 9º, XV. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

OFENSA INEXISTENTE. REGULARIDADE FISCAL NÃO COMPROVADA. PRECEDENTES. 
1. Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com 

redação da EC nº 06/95). 

2. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 

enquadramento nas situações do art. 9º. 

3. O inciso XV do art. 9º da Lei nº 9.317/96, veda à pessoa jurídica com débito inscrito na dívida ativa da União ou do 

INSS, e sem a exigibilidade suspensa, a opção pelo SIMPLES. Tal determinação não representa violação ao princípio 

constitucional da isonomia, pois as pessoas jurídicas que possuem débitos fiscais não podem receber o mesmo 

tratamento tributário conferido àquelas empresas que cumprem rigorosamente suas obrigações tributárias. 

4. Precedentes desta Corte. 
5. No caso vertente, segundo informações prestadas pela autoridade coatora, os débitos de IRRF sobre aluguéis, 

inscritos em dívida ativa por meio dos Processos Administrativos nºs 10882.226181/97-19 e 10882.226182/97-73, em 

04/09/1997, somente foram totalmente quitados em 28/02/2000, quando a impetrante já havia sido excluída do sistema, 

de ofício, por meio do Ato Declaratório nº 117.530, expedido em janeiro/99. 

6. Ademais, informa que a exclusão da impetrante do Simples embasou-se também na existência de outros débitos a 

título de IRRF, Contribuição Social e Finsocial, que igualmente só foram quitados após sua exclusão. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007486-95.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.007486-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BIM BIM LTDA 

ADVOGADO : ADOLFO NATALINO MARCHIORI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO. DECRETOS-LEI NºS. 263/67 E 396/68. CONSTITUIÇÃO 
DE 1967. CONSTITUCIONALIDADE. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MITIGAÇÃO. 
1. De acordo com o Decreto-lei nº 263/67 foi estabelecido o prazo de 06 (seis) meses para o resgate dos títulos, sendo 

posteriormente alterado para 01 (um) ano pelo Decreto-lei nº 396/68. A contagem do prazo iniciou-se com a publicação 

do edital em 04.07.1968, conforme art. 3º, do Decreto-lei nº 263/67. O não exercício do direito de resgate dentro do 

prazo fixado, acarretou a extinção das apólices e do crédito nelas contido. 
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2. Constitucionalidade dos decretos-lei tendo em vista que regularam matéria financeira no tocante ao resgate de títulos 

públicos, e encontravam-se em consonância com o disposto no art. 58 da Constituição de 1967. 

3. Ainda que para alguns seja inconstitucional a regulamentação do prazo prescricional por decreto-lei sob a égide da 

Carta Política de 1967, subsiste o prazo de prescrição qüinqüenal dos créditos contra a Fazenda Pública insculpido no 

artigo 60 da Lei nº 4.069/62 e no Decreto nº 20.910/32. E tais títulos, considerando-se o prazo do resgate, encontram-se, 

na verdade, caducos há mais de 30 anos. Precedente desta Turma (TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. 

Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, DJU 15.01.2002, p. 852). 

4. Redução dos honorários advocatícios ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a teor do art. 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011855-59.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.011855-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.519/521v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00.00.01128-8 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO PRESENTE - ACOLHIMENTO. 

1. Presente o vício apontado, cabível a excepcional atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração. 

2. Passa o acórdão a constar nos seguintes termos: "Sem condenação nos honorários advocatícios, porquanto presente o 

interesse processual da Fazenda no ajuizamento da execução, bem como indevido o encargo de 20% (vinte por cento) 

previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, em virtude de disposição contida na Lei nº 11.941/09." 

3. A ementa passa a figurar nos seguintes moldes: "EXECUÇÃO FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - 

PAGAMENTO DO CRÉDITO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CARÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL - HONORÁRIOS INDEVIDOS 

1. Enseja, o pagamento, a carência superveniente do interesse processual da exequente, em virtude da extinção do 

crédito tributário. De rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, 301, X e 

462, todos do CPC. 

2. Sem condenação nos honorários advocatícios, porquanto presente o interesse processual da Fazenda no ajuizamento 

da execução, bem como indevido o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, em virtude de 
disposição contida na Lei nº 11.941/09." 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028974-90.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028974-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MARITIMA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220/222 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011676-70.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.011676-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DIMARZIO E CIA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. DECADÊNCIA DO DIREITO 

DE LANÇAR. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO ART. 174 DO CTN. INOCORRÊNCIA. TAXA SELIC. 

CONSTITUCIONALIDADE. MULTA MORATÓRIA DE 20%. ENCARGO LEGAL. 
1. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido 

com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. 

único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

2. No caso vertente, a embargante não alegou que os valores de PIS executados não atenderam à sistemática da 

semestralidade da base de cálculo em sua exordial, o que impede que este Tribunal aprecie o referido pedido, sob pena 
de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

3. Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional que o direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

4. O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o 

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo. 

5. Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como 

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o lapso prescricional. 

6. No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao PIS, relativos ao período de apuração de 

novembro/1992 a novembro/1995, sendo assim, os termos iniciais do direito de lançar se deram em 01/01/1993 a 

01/01/1996. De acordo com a certidão de dívida ativa, a constituição do crédito deu-se com a confissão espontânea para 

fins de obtenção de parcelamento, cuja notificação pessoal ocorreu em 04/10/1994, ou seja, antes do termo final do 

prazo decadencial. 
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7. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

8. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

9. Há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de acordo 

com o enunciado Súmula n.º 106, e inteligência do § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição, 

pela citação, retroage à data da propositura da ação. 

10. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à contribuição ao PIS, constituídos mediante Termo de 

Confissão Espontânea, com notificação pessoal do contribuinte ocorrida em 04/10/1994. Considerando como termo 

final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 15/06/1998, não transcorreu o decurso do 

lapso prescricional qüinqüenal. 

11. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

12. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 
229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

13. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º9.430/96. 

14. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às 

relações de consumo. 

15. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

16. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1305063-71.1998.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.000416-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRIGOL COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DA GUIA ROSA 

No. ORIG. : 98.13.05063-2 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . ART. 20, § 4º, CPC. 10% SOBRE 

O VALOR DA CAUSA. LIMITADO AO MONTANTE DE r$ 20.000,00. 
1. De acordo com o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas em que não houver condenação, os honorários 

advocatícios serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz.  

2. Tendo em vista o trabalho realizado pelos procuradores, a natureza da causa, bem como o valor dado à mesma, verba 

honorária majorada para 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, limitado a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

3. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009575-35.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.009575-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : KLEBER PIRES MARTINS 

ADVOGADO : ALESSANDRA RAMOS PALANDRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254/257v 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : SIMONE MENDES DE ANDRADE e outro 

ADVOGADO : ALESSANDRA RAMOS PALANDRE e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007042-

94.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.007042-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : FLEXTELECOM CONDUTORES LTDA 

ADVOGADO : WERNER BANNWART LEITE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.672/676v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005055-78.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.005055-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUTO POSTO CUMBICA LTDA 

ADVOGADO : MARINA MORENO MOTA e outro 

REPRESENTANTE : DENIS JACKSON PEREIRA SALES 

ADVOGADO : MARINA MORENO MOTA 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

3. No presente caso, as execuções fiscais nºs 2001.61.19.000686-3 e 2001.61.19.001487-2 foram ajuizadas, 

respectivamente, em 28/02/2001 e 12/03/2001, sendo que a embargante solicitou o parcelamento dos débitos somente 

em 10/05/2001, com a quitação integral em 08/02/2002, razão pela qual, a verba honorária deve recair sobre a 

embargante. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do art. 20, § 4º, do CPC e 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000943-57.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.000943-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COMAF DE BASTOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 
do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010. 

6. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Cofins, com vencimentos no período de agosto/1997 a 

janeiro/1998, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos. 

7. Portanto, não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a 

data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 10/04/2003, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do 

prazo prescricional qüinqüenal, devendo a execução fiscal ser extinta com fundamento no art. 174, do CTN. 

8. Majoração dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do art. 20, § 4º, do 

CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

9. Apelação da embargante parcialmente provida, restando prejudicada a apelação da União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante, restando prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045403-46.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.045403-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REDS 2000 IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : WALTER BARRETTO D ALMEIDA e outro 

SINDICO : WALTER BARRETO D ALMEIDA 

ADVOGADO : WALTER BARRETTO D ALMEIDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. DESISTÊNCIA TÁCITA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO INDEVIDA. 

1. O fato da União habilitar seu crédito perante o juízo falimentar, não enseja o reconhecimento pelo Poder Judiciário de 

que teria renunciado à instância executiva em razão do princípio da indisponibilidade do interesse público. 

2. A medida adequada, verificada a habilitação, é a suspensão da ação executiva até que se decida no juízo falimentar 

sobre o crédito habilitado. 

3 Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024278-

80.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024278-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 86/90v 

INTERESSADO : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA SAAE 

ADVOGADO : RODRIGO FRANCO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00051-5 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÕES - PRESENTES - ACOLHIMENTO. 

1. Quanto à não responsabilização do adjucatário por dívida anterior à adjudicação do bem, há de se ressaltar não lhe 
assistir razão. No caso de se tratar de obrigação propter rem é patente a existência de responsabilidade tributária 

atribuída a quem recebe o bem por adjudicação. Precedente do C. STJ. 

2. No que atine à alegada ausência de capacidade postulatória da parte adversa, não assiste razão à União Federal. Neste 

tocante, por se tratar de matéria de ordem pública, podendo ser conhecida de ofício, em qualquer grau de jurisdição, não 

se há falar em não conhecimento do recurso de apelação da União Federal. De rigor a exclusão de trecho da 

fundamentação do acórdão que deixou de reconhecer a possibilidade de análise da referida questão.  

3. Passa a conclusão do julgado a figurar nos seguintes termos: "Ante o exposto, nego provimento à apelação." 

4. Passa a ementa do acórdão a constar nos seguintes termos: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - SUCESSÃO PELA UNIÃO - COMPETÊNCIA FEDERAL - AUTARQUIA 

MUNICIPAL - TAXAS - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - RESPONSABILIZAÇÃO DO 

ADJUDICATÁRIO - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA 

1. A substituição processual da ré pela União Federal implica o deslocamento da competência para do juízo estadual 

para a Justiça Federal, por respeito à disposição contida no art. 109, I, da Constituição Federal. Aplicação analógica da 

súmula nº 365 do C. STJ. 

2. A prolação da sentença por juízo estadual não configura nulidade, visto não existir Vara Federal na Comarca de 

Limeira - condição que permite a atuação dos juízes de Direito por competência delegada (art. 109, §3º, CF/88). 

3. Não há nulidade do executivo fiscal em virtude da aplicação do rito da LEF porquanto ausente prejuízo à União 

Federal na medida em que não foram penhorados seus bens. 
4. Responsabilização do adjucatário por dívida anterior à adjudicação do bem, no caso de se tratar de obrigação propter 

rem. Precedente do C. STJ. 

5. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

6. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. 

7. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a decadência e 

inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ. 

8. Não ocorre prescrição da pretensão executiva se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

9. Diante da ausência de vícios do título exequendo, reconhece-se o direito da exequente exigir o crédito da União 

Federal, porém de acordo com o rito do art. 730 do CPC. 

10. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto 

no artigo 20, §4º, do CPC." 

5. Mantidos, na íntegra, os demais termos do acórdão, de modo a prevalecer a improcedência do pedido formulados nos 
embargos à execução.. 

6. Embargos de declaração acolhidos tão-somente para afastar as omissões apontadas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001387-

34.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.001387-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/160v 

INTERESSADO : SERIEMA TURISMO LTDA e outro 

 
: SERIEMA TRANSPORTES LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANILO NUNES NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012046-93.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012046-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ALE COMBUSTIVEIS S/A filial 

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.439/445 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-05.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.008941-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : DENISE LOMBARD BRANCO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ART. 195, § 7º, DA CF. IMUNIDADE. 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC E AO SENAC. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
1. As instituições de assistência social de caráter filantrópico, em decorrência das atividades e projetos que 

desempenham em atendimento às necessidades da parcela mais carente e necessitada da sociedade, em áreas nem 

sempre - ou quase nunca - atendidas pelo Estado, tiveram o seu relevante e nobre valor social reconhecido e protegido 

pelo legislador constituinte, que lhes assegurou a imunidade não só sobre a renda, patrimônio e serviços, nos termos do 

art. 150, VI, "c", da CF, mas também sobre as contribuições devidas à seguridade social, conforme previsto no art. 195 , 

§ 7º. 

2. As contribuições devidas a terceiros, como é o caso daquelas destinadas ao SESC e ao SENAC, são contribuições 

gerais e não se enquadram entre aquelas destinadas à seguridade social, não sendo alcançada pelo benefício em questão. 

3. No tocante aos honorários advocatícios, mantenho a verba como fixada pela r. sentença, em 10% do valor da causa, 

com fulcro no art. 20, § 4.º, do CPC, e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031626-42.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.031626-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OLIVEIRA E MIGLIORINI LTDA e outros 

 
: REGINALDO MIGLIORINI DE OLIVIERA 

 
: MARIA APARECIDA MIGLIORINI DE OLIVEIRA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00000-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESFAZIMENTO DA 

ADJUDICAÇÃO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ART. 694, §1º, DO CPC. 
1. No caso vertente, a agravante requereu e foi deferida a adjudicação de bem imóvel penhorado em executivo fiscal; 

após a lavratura do auto e expedida respectiva carta, levada a registro para fins de transferência de domínio, foram 

relacionadas exigências pelo Cartório de Registro Imobiliário, as quais, segundo alegou a agravante, não tinha 

condições de satisfazer. Tal alegação ocasionou o procedimento de dúvida, nos termos do art. 198, III, da Lei nº 

6.015/73, julgado procedente para que fossem cumpridas todas as exigências indicadas pelo Oficial do Registro de 

Imóveis. 

2. Inexistência de razão plausível para o desfazimento da adjudicação, tal como pleiteado pela agravante. O art. 694, do 
CPC, que cuida da arrematação, mas pode ser empregado para a adjudicação - não disciplina como causa do 

desfazimento do ato as dificuldades registrárias encontradas pelo arrematante, sendo que, no caso, a adjudicação está 

perfeita e acabada, não havendo vício ou nulidade nela ou na conduta do registrador. 

3. A argumentação da agravante não é suficiente para demonstrar a impossibilidade material de cumprir o exigido, para 

fins de transferência de domínio do imóvel. 

4.°Agravo de instrumento improvido, restando prejudicado o agravo regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo 

regimental interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014045-87.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014045-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LANGONI E CANEPELLE LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00029-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE 

PRAZO. PRESCRIÇÃO PARCIAL (ART. 174 DO CTN). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 
independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

5. Há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de acordo 

com o enunciado Súmula n.º 106, e inteligência do § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição, 

pela citação, retroage à data da propositura da ação. 

6. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010. 

7. No caso sub judice, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à CSLL, com vencimentos no período de 

28.02.1992 a 30.12.1992. 
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8. Portanto, considerando-se como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido 

em 23.10.1997, verifica-se a ocorrência do transcurso do prazo prescricional qüinqüenal em relação aos períodos 

anteriores a 23.10.1992, motivo pelo qual, a execução fiscal prossegue tão somente pelos valores não abrangidos pela 

prescrição. 

9. Sendo assim, tendo a embargante decaído em parte mínima do pedido, os honorários advocatícios são devidos pela 

União Federal no percentual de 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPP e consoante 

entendimento desta E. Sexta Turma.  

10. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009408-62.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.009408-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIO BENJAMIN ARANIBARA PEREZ 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SALDANHA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. RETENÇÃO E PERDIMENTO DE 

NUMERÁRIO EM MOEDA ESTRANGEIRA, EXCEDENTE A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). INGRESSO NO 

PAÍS SEM A DEVIDA DECLARAÇÃO. ART. 65 DA LEI Nº 9.069/95. RESOLUÇÃO BACEN Nº 2.524/98. 

NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 

1. A Lei nº 9.069/95, que em seu art. 65, disciplina o ingresso no País e a saída do País, de moeda nacional e 

estrangeira, em valor superior ao equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), não se dirige apenas aos turistas 
estrangeiros e viajantes que ingressem no País temporariamente, mas a qualquer pessoa física, sendo irrelevante tratar-

se o impetrante de estrangeiro residente no Brasil.  

2. Também não há qualquer dispositivo que excetue do limite de R$ 10.000,00 na hipótese de comprovação da origem 

lícita do numerário. Ao contrário, a legislação é clara ao estabelecer a necessidade de declaração, à Secretaria da 

Receita Federal, de ingresso ou saída de montante superior, cabendo a comprovação da origem lícita do numerário 

àquele órgão, a fim de obter a referida declaração. 

3. Afastada qualquer alegação de inconstitucionalidade, porquanto o inciso XV do art. 5º da Constituição Federal prevê 

que a entrada ou saída de pessoas do território nacional, com seu bens, deve se dar nos termos da lei. 

4. Houve a observância do devido processo legal durante todo o processado, tendo sido oportunizado ao impetrante o 

contraditório e a ampla defesa, além de terem sido adotados todos os procedimentos previstos na Medida Provisória nº 

2.158-35/2001, que disciplina a aplicação da penalidade prevista no § 3º do art. 65 da Lei nº 9.069/95, como a lavratura 

do auto de infração e respectivo termo de guarda, intimação para apresentação de impugnação e remessa do processo 

para julgamento pelo órgão competente. 

5. Inaplicabilidade de aplicação de correção monetária e juros sobre a devolução de valor equivalente a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), porquanto a legislação é clara ao estabelecer que a devolução do montante levará em consideração o 

câmbio do dia da apreensão, por se tratar de moeda estrangeira. De igual modo, também não se verifica o cabimento de 

aplicação de juros, por falta de previsão legal. 
6. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do impetrante e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014928-91.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014928-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : OPCAO FENIX DISTRIBUIDORA DE INSUMOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

No. ORIG. : 00149289120054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

DESTINADO À ELETROBRÁS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.  
1. O direito à devolução dos valores recolhidos a título do empréstimo compulsório (acrescido de correção monetária e 

dos juros devidos) da Eletrobrás, empresa federal constituída sob a forma de sociedade de economia mista, está sujeito 

ao prazo prescricional qüinqüenal, tal como previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, combinado com o 

artigo 2º do Decreto-Lei nº 4.597, de 1942. 

2. Entretanto, que o lapso prescricional inicia-se somente a partir do momento em que o titular do direito pode exigir do 

devedor o cumprimento da obrigação. Desta forma, in cacho, o prazo qüinqüenal de prescrição somente tem seu termo 
a quo no dia em que o título da Eletrobrás adquire a exigibilidade, ou seja, a contar da data de seu vencimento. 

3. Importa observar que a Eletrobrás, através de assembléias gerais extraordinárias realizadas nas datas de 20.04.88 e 

26.04.90, autorizou a conversão em ações dos créditos dos empréstimos compulsórios constituídos no período de 1978 a 

1985 (contribuições de 1977 a 1984) e de 1986 a 1987 (contribuições de 1985 a 1986), respectivamente, conforme 

faculdade estabelecida originariamente nos §§ 9º e 10 do art. 4º da Lei nº 5.156/62 (introduzidos pelo Decreto-lei nº 

644, de 23.6.1969) e no art. 3º do Decreto-lei 1.512/76, o que importa em reconhecer a antecipação do termo inicial do 

prazo prescricional. 

4. No caso vertente, as Cautelas de Obrigações foram emitidas em 05.05.1969 (fls. 45/47), cujo prazo para o resgate era 

de 20 (vinte) anos. Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada somente em 12.07.2005, transcorreu, na espécie, o 

lapso prescricional qüinqüenal iniciado após o decurso do prazo para o resgate (05.05.1989). 

5. Precedentes do STJ. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018479-79.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018479-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VICTOR NACIM ABBUD JUNIOR 

ADVOGADO : CARINE CRISTINA FUNKE e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00184797920054036100 22 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

DESTINADO À ELETROBRÁS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.  
1. O direito à devolução dos valores recolhidos a título do empréstimo compulsório (acrescido de correção monetária e 

dos juros devidos) da Eletrobrás, empresa federal constituída sob a forma de sociedade de economia mista, está sujeito 

ao prazo prescricional qüinqüenal, tal como previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, combinado com o 

artigo 2º do Decreto-Lei nº 4.597, de 1942. 

2. Entretanto, que o lapso prescricional inicia-se somente a partir do momento em que o titular do direito pode exigir do 

devedor o cumprimento da obrigação. Desta forma, in casu, o prazo qüinqüenal de prescrição somente tem seu termo a 

quo no dia em que o título da Eletrobrás adquire a exigibilidade, ou seja, a contar da data de seu vencimento. 

3. Importa observar que a Eletrobrás, através de assembléias gerais extraordinárias realizadas nas datas de 20.04.88 e 

26.04.90, autorizou a conversão em ações dos créditos dos empréstimos compulsórios constituídos no período de 1978 a 

1985 (contribuições de 1977 a 1984) e de 1986 a 1987 (contribuições de 1985 a 1986), respectivamente, conforme 

faculdade estabelecida originariamente nos §§ 9º e 10 do art. 4º da Lei nº 5.156/62 (introduzidos pelo Decreto-lei nº 

644, de 23.6.1969) e no art. 3º do Decreto-lei 1.512/76, o que importa em reconhecer a antecipação do termo inicial do 

prazo prescricional. 

4. No caso vertente, as Cautelas de Obrigações foram emitidas em 19.03.69; 12.09.67; 11.06.71 e 25.08.66 (fls. 

488/494), cujo prazo para o resgate era de 20 (vinte) anos. Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada somente em 
23.08.2005, transcorreu, na espécie, o lapso prescricional qüinqüenal iniciado após o decurso dos prazos para os 

resgates (19.03.89; 12.09.87; 11.06.91 e 25.08.88). 

5. Precedentes do STJ. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009212-71.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.009212-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FARID CHAHAD 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX e outro 

EMENTA 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - RESTITUIÇÃO 

RETIDA EM RAZÃO DE COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO - DÉBITO OBJETO DE EXECUÇÃO FISCAL COM 

EMBARGOS PENDENTES DE JULGAMENTO - OPÇÃO PELA VIA JUDICIAL - RENÚNCIA À VIA 
ADMINISTRATIVA DE SATISFAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1- Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 14, §1° da Lei n° 12.016, de 07 de agosto de 2009. 

2- Em ação mandamental, a autoridade apontada como coatora é parte integrante do ente público, devendo ser 

notificada dos atos processuais até a prolação da sentença, quando então a intimação deve ser endereçada à pessoa 

jurídica de direito público a quem está vinculada a autoridade, já que é o ente público que suportará os efeitos da 

condenação e que possui legitimidade para recorrer.  

3- Há base legal a amparar a compensação tributária de ofício, nos termos do artigo 170 do CTN, regulado pelos arts. 

73 e 74 da Lei n. 9.430/97 e Decreto n° 2.138, de 29 de janeiro de 1997.  

4- O débito está sendo discutido judicialmente, o que impede a sua compensação, nos termos do artigo 170-A. A 

pendência apontada pelo fisco (débito relativo ao exercício de 1992 inscrito em dívida ativa), é objeto de execução 

fiscal (96.0202814.9) que conta com embargos julgados parcialmente procedentes e, atualmente, em fase de análise pela 

instância recursal. 

5- Tendo a Fazenda Pública ajuizado execução fiscal para a satisfação do crédito que entende lhe ser devido, é de se 

concluir que a mesma renunciou à via administrativa, estando impedida de proceder, de ofício, à compensação.  
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6- Apelação e reexame necessário a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011653-25.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.011653-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARILEUZA BATISTA SANTANA VIEIRA -ME 

ADVOGADO : ADELSON PORTELA FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SIMPLES. LEI Nº 9.317/96. EXCLUSÃO. ART. 9º, XV. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

OFENSA INEXISTENTE. REGULARIDADE FISCAL NÃO COMPROVADA. PRECEDENTES. 
1. Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 
empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com 

redação da EC nº 06/95). 

2. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 

enquadramento nas situações do art. 9º. 

3. O inciso XV do art. 9º da Lei nº 9.317/96, veda à pessoa jurídica com débito inscrito na dívida ativa da União ou do 

INSS, e sem a exigibilidade suspensa, a opção pelo SIMPLES. Tal determinação não representa violação ao princípio 

constitucional da isonomia, pois as pessoas jurídicas que possuem débitos fiscais não podem receber o mesmo 

tratamento tributário conferido àquelas empresas que cumprem rigorosamente suas obrigações tributárias. 

4. No caso vertente, a impetrante foi excluída do Simples, com efeitos a partir de 01/11/2000, devido à constatação de 

débitos de Cofins inscritos em Dívida Ativa da União sob o nº 80.6.99.182180-72. 

5. Conforme alegado pela impetrante e consoante informação prestada pela autoridade impetrada, os referidos débitos 

foram incluídos em parcelamento, na data de 06/09/1999, entretanto, após o pagamento de 7 parcelas, houve a rescisão 

do mesmo em 10/08/2000, sendo que a impetrante apenas logrou comprovar o recolhimento do saldo remanescente em 

29/06/2005, quando já inscrito em Dívida Ativa.  

6. Precedentes desta Corte. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000291-93.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000291-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TECNOART COM/ DE ESTRUTURAS E ESQUADRIAS METALICAS e outro 

 
: JOAO DA SILVA TROVAO 
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ADVOGADO : IVAR JOSÉ DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00002919320054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN.  
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 
4. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de 

ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 

6. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional uma vez que não há nos autos outra hipótese 

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

7. In casu, o débito inscrito na dívida ativa diz respeito ao SIMPLES, constituído mediante Declaração de Rendimentos, 

cujo vencimento ocorreu entre 10.05.1999 e 10.01.2000, data a partir da qual se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade 

do crédito. 

8. Quando do ajuizamento da execução fiscal, em 19.01.2005, os débitos já se encontravam prescritos pelo decurso do 

lapso de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN, contados a partir do vencimento dos débitos. 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015078-20.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015078-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BREPA COM/ E PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00150782020054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA 
DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

3. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. Em virtude do valor da execução corresponder a R$ 4.396.392,40 (quatro milhões, trezentos e noventa e seis mil, 

trezentos e noventa e dois reais e quarenta centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, os 
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honorários advocatícios são fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código 

de Processo Civil e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037953-66.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037953-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROMEU HABIB e outros 

 
: ALBERTO LUIZ PENNA 

 
: AYRTON FRANCISCO PEREIRA BORRIN 

 
: CELSO VITORIO DE TOLEDO 

 
: HELIO CARVALHO COIMBRA 

 
: IRINEU BRAVO 

 
: JORGE MOREIRA LEMES 

 
: JOSE CELSO D ELIA 

 
: JOSE MARIO GRECCO D ELIA 

 
: LEO BRAVO 

 
: LUIZ ANTONIO SEGANTINI 

 
: LUIZ ANTUNES 

 
: MANOEL FONTES 

 
: MARCO ANTONIO GRECCO D ELIA 

 
: MARIA DAS GRACAS CANEROCI 

 
: MARIA ELISA ABREU MACHADO 

 
: MAURO KATSUNOLI NAGANO 

 
: ORLANDO PRESTES 

 
: THEREZINHA GRECCO D ELIA 

 
: YOKO YAMAMOTO HOSOKAWA 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.47266-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA ACOLHIDA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. 
INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. 
1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda 

Federal. 
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3. A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e 

a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. O v. acórdão entendeu correto o cálculo anteriormente apresentado no que concerne à incidência dos juros de mora, 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do mês do trânsito em julgado da r. sentença, razão pela qual 

não há qualquer ofensa à coisa julgada. 

5. No presente caso, têm direito os credores ao cômputo dos juros de mora a partir da data da conta acolhida 

(março/1998) até a data de atualização dos cálculos para fins de expedição do ofício requisitório (janeiro/2006), 

conforme cálculo da Contadoria Judicial, acolhido pelo r. Juízo a quo. 

6. Os honorários advocatícios foram arbitrados sobre o montante da condenação, que abrange principal e juros. 

Portanto, na medida que é cabível o cômputo dos juros de mora no período indicado, correta a incidência da verba 

honorária sobre o respectivo valor apurado. 

7. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00051 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002938-78.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.002938-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : SILVIO APARECIDO NUCCI 

ADVOGADO : NATALIA ROMERO GONCALVES DIAS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 
 

MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - 

RESTITUIÇÃO RETIDA EM RAZÃO DE COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO - DÉBITO OBJETO DE 

PARCELAMENTO - OPÇÃO PELA VIA JUDICIAL - RENÚNCIA À VIA ADMINISTRATIVA DE SATISFAÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1- Há base legal a amparar a compensação tributária de ofício, nos termos do artigo 170 do CTN, regulado pelos arts. 

73 e 74 da Lei n. 9.430/97 e Decreto n° 2.138, de 29 de janeiro de 1997. 

2- Entretanto, no caso dos autos, o débito apontado pelo Fisco que conta com inscrição em dívida ativa foi objeto de 

parcelamento, estando, portanto, com a exigibilidade suspensa, a teor do que preceitua o artigo 151, VI, do Código 

Tributário Nacional.  

3- Tendo a Fazenda Pública ajuizado execução fiscal para a satisfação do crédito que entende lhe ser devido, é de se 

concluir que a mesma renunciou à via administrativa, estando impedida de proceder, de ofício, à compensação. 

4- Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024163-48.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.024163-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO RAINHO JUNIOR e outro 

 
: WANDA APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 

PARTE AUTORA : RODRIGO GONCALVES DA SILVA e outros 

 
: ANDRE DE SIQUEIRA E MELO 

 
: ENEIDA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA FÍSICA - RETENÇÃO DA DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE - MALHA FINA - 

ILEGALIDADE - OMISSÃO DA FONTE PAGADORA EM EFETUAR A DECLARAÇÃO DE IMPOSTO NA 

FONTE. 

1- Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 14, §1° da Lei n° 12.016, de 07 de agosto de 2009.  

2- O agravo retido, reiterado nos termos do art. 523 do CPC, volta-se contra matéria objeto de recurso de apelação e 
com este será analisado. 

3- Restou incontroverso nos autos a existência de um ato concreto impugnado, qual seja a retenção dos valores apurados 

no ajuste de imposto de renda da impetrante, motivo pelo qual não há que se falar em impetração contra lei. 

4- O ato combatido ocorreu devido a omissão da fonte pagadora em efetuar a Declaração de Imposto de Renda na 

Fonte, o que não constitui motivo apto a desencadear a providência adotada na esfera administrativa.  

5- A Fazenda tem acesso não só às declarações de rendimentos da impetrante, mas também aos valores recolhidos pela 

fonte pagadora, podendo saber o montante efetivamente retido na fonte a tal título, bem como ter ciência de eventual 

restituição administrativa por meio do processamento das declarações de rendimento. Ademais, a impetrante não pode 

ser penalizada por comportamento de outrem, uma vez que não era dela exigível a referida declaração na fonte.  

 

6- Agravo Retido não Conhecido. Apelação e reexame necessário a que se negam provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e ao reexame 

necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026101-78.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026101-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANUEL DOS SANTOS SA espolio 

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA ALMEIDA 

REPRESENTANTE : CRISTIANE CASTILHO SA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO- SUCESSÃO TRIBUTÁRIA- MULTA - 

ESPÓLIO - IMPOSSIBILIDADE. 

1- O art. 129 do CTN estabelece que a responsabilidade dos sucessores aplica-se aos créditos tributários definitivamente 

constituídos ou em curso de constituição no mesmo momento, ou, ainda que constituídos posteriormente, desde que se 

refiram a obrigações já surgidas antes do ato de sucessão.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1132/2485 

2- A responsabilidade tributária relativa a tributo, por nascer no momento da ocorrência do respectivo fato gerador, 

transmite-se ao sucessor, independentemente do momento do lançamento. Em casos tais, para a aferição da 

responsabilidade dos sucessores, importa saber a data da ocorrência do fato gerador, sendo indiferente a data da 

constituição definitiva do crédito tributário. 

3- Entretanto, tal sistemática não se aplica à obrigação referente à penalidade aplicada, uma vez que a mesma tem como 

causa determinante o lançamento, não podendo ser imputada ao sucessor. 

4- Tributo, nos termos do artigo 3º do CTN, "é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 

possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 

plenamente vinculada."  

5- Multa não é tributo, e embora também seja prestação pecuniária compulsória, tem caráter sancionatório e 

personalíssimo, ao contrário da obrigação tributária.  

6- Quando o artigo 131, em seus incisos II e III, do CTN, prevê a responsabilidade do espólio pelos tributos devidos 

pelo de cujus, refere-se à prestação que não constitua sanção por ato ilícito. 

7- Apelação e reexame necessário a que se negam provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005546-28.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.005546-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MATILDE DE MOURA LEITE DABUS 

ADVOGADO : HELIO STEFANI GHERARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - LEVANTAMENTO DE CRÉDITOS NÃO RECEBIDOS EM VIDA 

PELO TITULAR - ALVARÁ JUDICIAL - NECESSIDADE. 

1- Não há qualquer ilegalidade no ato impugnado. A Lei 6.858, de 24 de novembro de 1980, que dispõe sobre o 

pagamento, aos dependentes ou sucessores, de valores não recebidos em vida pelos respectivos titulares, estabelece 

expressamente, em seu artigo 1°, a via do alvará judicial para o pagamento do PIS aos sucessores do titular falecido, 

aplicando-se também ao imposto de renda, nos termos do artigo 2° da referida lei.  

2- Nos termos da lei que a própria apelante pretende que seja aplicada ao caso em tela, é exigível alvará judicial para o 

levantamento dos créditos de imposto de renda reconhecidos em favor de seu finado marido. 
3- A Instrução Normativa , ao condicionar o pleito à apresentação de alvará judicial, não desbordou dos limites legais, 

pelo contrário, regulamentou a lei em seus exatos termos e limites. 

4- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003659-91.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.003659-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ANTONIO BARBOSA DE MENEZES 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.257/260v 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-36.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001657-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANTCOR EXP/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADVOGADO : WALMIR CARDARELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - BAIXA DE INSCRIÇÃO NO 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ) - EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE 

DECLARAÇÕES DE IRPJ - IN 568/2005 - ILEGALIDADE. 

1- É pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de ser vedada a imposição de restrições administrativas com 

a finalidade de exigir o pagamento de pendências tributárias. Súmulas 70, 323 e 547 do STF. 

2- A exigência prevista na Instrução Normativa nº 568/2005 padece de ilegalidade, pois não há qualquer dispositivo 

legal que condicione a baixa de inscrição no CNPJ à comprovação da regularidade das obrigações fiscais e 

administrativas da empresa. 

3- Tal exigência resultaria na imposição ilegal do ônus de pagar a multa decorrente da omissão na entrega das 

declarações dos exercícios posteriores ao término de suas atividades, que se deu em 2003. 

4- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061756-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061756-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JORGE DE MELLO RODRIGUES 

ADVOGADO : JORGE DE MELLO RODRIGUES 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SERGIO ROSARIO RODRIGUES falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2006.61.07.004344-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. NULIDADE DA CESSÃO DE CRÉDITO EFETUADA. 

NULIDADE DA CDA. QUESTÕES NÃO AFERÍVEIS DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 
2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. A alegação de prescrição comporta, em princípio, análise em sede de exceção de pré-executividade, desde que o 

executado a instrua adequadamente, com documentos que a comprovem de plano, sem necessidade de dilação 

probatória. 

4. No caso vertente, observo que os débitos em cobrança são decorrentes de crédito do Banco do Brasil que foi cedido 

para a União, nos termos da Medida Provisória nº 2.196/2001, originário de Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, 

firmado entre o referido banco e o senhor Sérgio Rosário Rodrigues, já falecido, com o aval de Jorge de Mello 

Rodrigues, ora agravante. 

5. O ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar a ausência de liquidez, certeza e exigibilidade da 

certidão da dívida ativa que embasa a execução fiscal, bem como a prescrição a seu favor, na qualidade de avalista, eis 

que decorridos mais de três anos entre a data do óbito do emitente (14/07/2000) ou 31/10/2001, data do 

inadimplemento, e o ajuizamento da execução fiscal; que, além disso, apesar do falecimento do emitente da Cédula 

Rural, a certidão da dívida ativa foi constituída com o nome do falecido, bem como a execução fiscal e a carta de 

citação foi expedida em nome do mesmo; que, nem mesmo a cessão de crédito do Banco do Brasil para a Fazenda 

Nacional operou-se na forma da lei, eis que não foi notificado de tal cessão. 

6. Não há como aferir a data do inadimplemento da obrigação de modo a se verificar eventual ocorrência de prescrição 
em relação ao avalista, ora agravante, notadamente diante do fato de que o pedido de habilitação foi acolhido como 

"dívida vincenda" nos autos de inventário. 

7. A legalidade da cessão de crédito efetuada entre o Banco do Brasil e a União Federal não comporta discussão em 

sede de exceção de pré-executividade, eis que não constitui nulidade aferível de plano; de igual modo, não se verifica 

qualquer nulidade a macular a certidão da dívida ativa constituída em nome do emitente e do avalista e que atende aos 

requisitos previstos no art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 

8. Assim, as questões arguidas não se mostram evidentes a ponto de serem reconhecidas de plano, dependendo de 

análise mais acurada, inviável em sede de de exceção de pré-executividade. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091589-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091589-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO DE OLIVEIRA TOLEDO 
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ADVOGADO : ROSIANE DE SOUZA NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.13796-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA. BACENJUD. ARTIGOS 11, I, DA LEI 

Nº6.830/80,185-A DO CTN E 655-A DO CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 

agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei nº6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3.Precedentes do STJ - AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE:06/06/2010. 

4.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102538-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102538-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TRANSDUTORES ELETROACUSTICOS COML/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.03.99.014624-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA. BACENJUD. ARTIGOS 11, I, DA LEI 

Nº6.830/80,185-A DO CTN E 655-A DO CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema BACENJUD. Possibilidade. Decisão 

agravada proferida posteriormente a data de 21 de janeiro de 2007. Lei nº11.382/2006. Aplicação dos artigos 11, I, da 

Lei nº6.830/80, 185-A do CTN e 655-A do CPC. 

3.Precedentes do STJ - AgRg no Ag 1168198/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, DJE:06/06/2010. 

4.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038432-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038432-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP 

ADVOGADO : EDISON MARCO CAPORALIN 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 05.00.00045-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -INOPONÍVEL A AVENTADA 

AUTONOMIA MUNICIPAL À LEGISLAÇÃO FEDERAL - CENTRAL DE MEDICAMENTOS MUNICIPAL, 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS A DISPENSÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - DESNECESSIDADE 

DE MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. 

1.Não se sustenta a invocação da municipalidade quanto a sua autonomia, ancorada no artigo 30, Inciso I , da 

Constituição Federal, uma vez que no próprio texto constitucional, artigo 24, inciso XII, claramente se sobrepõe em 

especialidade a competência da União, Estados e Distrito Federal legislarem sobre defesa da saúde, como o caso 

concreto. 

2. Proeminência da União em relação do Município. 

3.O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, 

criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de 

dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, em violação ao princípio da legalidade. 

4.O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 
equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 

5.Muito embora o Conselho embargado classifica o embargante como uma distribuidora de medicamentos e nos termos 

do artigo 11 da Medida Provisória nº 2.190-34/01, a presença de técnico farmacêutico se faz necessária; não classifico a 

central de medicamentos do Município como uma distribuidora/atacadista de medicamentos. 

6.A embargante não exerce, direta ou indiretamente, o comércio atacadista de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos, mas tão somente é um almoxarifado de medicamentos onde distribui os mesmos aos 

dispensários localizados em suas unidades de saúde (postos de saúde). 

7.Não faz obrigatória a assistência de profissional farmacêutico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

8.Inversão da sucumbência determinada na sentença. 

9.Apelação provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003678-90.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003678-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCO ANTONIO VITTORIO MINERBO 
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ADVOGADO : FATIMA SANSEVERINO DE SOUZA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - SIGILO BANCÁRIO - 

INEXISTÊNCIA DE AFRONTA - FORNECIMENTO DE EXTRATOS PELO PRÓPRIO CORRENTISTA - 

POSSIBILIDADE DO FISCO EFETUAR LANÇAMENTOS - MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA INCOMPATÍVEL 

COM O DECLARADO - ARTIGO 3, V, DO DECRETO 3724/2001. 

1- A discussão que se estabelece acerca da extensão do sigilo bancário diz respeito a situações em que a instituição 

financeira, à revelia do correntista, fornece informações de suas contas bancárias ao Fisco e este, com base em tais 

informações, efetua o lançamento tributário pertinente. Não é este o caso dos autos. Nestes autos, o próprio impetrante 

forneceu as informações à autoridade tributária, abrindo mão da garantia do sigilo de tais informações. 

2- Não houve qualquer afronta ao sigilo bancário, na medida em que as informações foram fornecidas de forma 

voluntária, apesar de não espontânea. Poderia o impetrante recusar o fornecimento das informações, mas não o fez. Não 
se pode admitir que agora, comporte-se de maneira contraditória ao seu ato anterior, alegando quebra de sigilo. 

3- O impetrante não faz provas no sentido de que não estaria enquadrado nas hipóteses do artigo 3° do Decreto n° 

3724/2001, que regulamenta o artigo 6° da Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001. Por outro lado, há nos 

autos notícia de que o impetrante realizou movimentação financeira incompatível com Rendimentos Declarados. A 

União Federal afirma que a situação fiscal do impetrante está subsumida na hipótese do artigo 3°, inciso V. 

4- Apelação e reexame necessário providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003938-70.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003938-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARCO AURELIO FRACAO 

ADVOGADO : MARIA ANGELA SILVA COSTA HADDAD e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - ALIENAÇÃO DE AÇÕES - IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA FÍSICA -DECRETO-LEI 1.51076 - ISENÇÃO - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. 

1- Há jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser isento do imposto de renda o ganho de capital 

decorrente da alienação de ações societárias após cinco anos da respectiva aquisição, ainda que transacionadas após a 

vigência da Lei 7.713/88, nos termos do DL 1.510/76. Precedente:REsp 1148820/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010. 

2- Entretanto, o impetrante não comprovou a situação fática descrita na norma isentiva. Não há nos autos a 

demonstração de que o impetrante tenha adquirido participações societária sob a égide do Decreto-lei 1.510/76 e 

permanecido com elas por mais de cinco anos. 

3- Pela análise das cópias do livro de registro de ações nominativas da firma Expresso Mercúrio S/A não é possível 

aferir-se, de maneira segura, se as ações foram realmente adquiridas na época mencionada na inicial, bem como não se 

pode ter certeza de que as mesmas correspondem àquelas objeto da alienação que gerou o aumento de capital que se 

pretende excluir da incidência do imposto de renda. Ademais, não se sabe se as mencionadas participações societárias 

foram alienadas e readquiridas no período em tese. 

4- A prova carreada aos autos mostra-se muito frágil, inapta a demonstração dos fatos alegados e, como se sabe, o 
mandado de segurança exige prova robusta e cabal do direito alegado. 

5- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004873-13.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004873-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : BANCO CACIQUE S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1109/1117 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011833-64.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.011833-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CLODOALDO RODRIGUES espolio 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

REPRESENTANTE : NIDIA DO NASCIMENTO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EXTRATOS DE CONTA POUPANÇA . VIABILIDADE. 

ARTIGO 844, II DO CPC. CONTA ENCERRADA ANTERIORMENTE AO PERÍODO POSTULADO. 

INFORMAÇÃO OBTIDA APENAS COM INTERVENÇÃO JUDICIAL 

1- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Turma julgadora, a instrução da inicial, com os 

documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a 

fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

2.Cabível, porém, o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pela requerente, a fim de obter 

os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o recebimento 
da correção monetária. 

3.O artigo 844, II do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição judicial de 

documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na qualidade de 

administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa Econômica Federal compete manter e administrar os 

valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os dados e documentos relativos a 

esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações. 
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4 No caso vertente entendo que a autora requereu também a exibição de documento comprobatório da data de 

encerramento da conta, só tendo obtido tal documento com a intervenção judicial. 

5- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010060-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010060-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RIO VERDE COM/ E IND/ LTDA e outro 

 
: SEBASTIAO MORELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.09916-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para deferir a penhora on line pelo sistema Bacenjud de 

eventuais valores que possua a executada. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012945-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012945-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DA FONSECA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA ALMEIDA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

PARTE RE' : MOZART MASCARENHAS ALEMAO e outros 
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: NILO SERGIO REINEHR 

 
: LIA APARECIDA SEGAGLIO 

 
: ROBERTO SPINELLI JUNIOR 

 
: TERCIO IVAN DE BARROS 

 
: MARIO BRITO RISUENHO 

 
: ESTACIONAMENTO DO CARMO S/C LTDA 

 
: FERNANDO JOSE PESSAGNO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.011567-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. CONVERSÃO DO AGRAVO EM RETIDO 

AFASTADA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NULIDADE NÃO 

CARACTERIZADA. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.  

1. As ações de improbidade administrativa, no que toca ao ressarcimento de danos ao erário são imprescritíveis, a se 

considerar o disposto no art. 37, § 5º, da  Constituição Federal (Precedente: STJ, Primeira Turma, AgResp 1138564, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 16/12/2010, DJE 02/02/2011) 

2. No caso, a se considerar o disposto no art. 17, § 10, da Lei nº 8.429/92 e o prosseguimento da demanda, com a 

citação dos agravantes, impõe-se a apreciação do presente recurso, de forma a evitar eventuais prejuízos processuais aos 
agravantes. Preliminar rejeitada quanto à conversão do agravo em retido. 

3. Na ação de improbidade administrativa, diante da existência de elementos mínimos que sejam, a apontar à prática de 

suposto ato ímprobo, impõe-se o prosseguimento o feito, com o recebimento da inicial pelo juiz. Nesta fase processual, 

cabe tão-somente ao julgador a análise da plausibilidade jurídica das alegações imputadas ao requerido e da adequação 

da via eleita, sendo inviável o exame aprofundado das questões afetas ao mérito da causa. 

4. No caso em apreço, o r. Juízo de origem entendeu pelo prosseguimento do feito, com o recebimento da petição 

inicial, fundamentando-se, ainda que sucintamente, no art. 17, § 9º, da Lei nº 8.429/92, com a redação dada pela MP nº 

2.225-45/2001. A decisão que recebe a inicial na ação de improbidade dispensa fundamentação exauriente. Portanto, 

não é nula a decisão, cuja motivação apresenta-se concisa, não havendo ofensa ao art. 93, IX, da CF/88 e ao art. 165 do 

CPC. 

5. A peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas de improbidade 

administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Há também indicação específica na exordial quanto à existência de farta 

documentação comprobatória, que, por certo, juntamente com a defesa prévia do demandado, serviram de subsídio ao 

magistrado para o recebimento da petição inicial. 

6. Os fatos alegados, assim como eventuais efeitos danosos deles advindos, deverão ser devidamente apreciados e 

apurados durante a dilação probatória, com a obrigatória observância do contraditório e da ampla defesa. 

7. Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento improvido. Embargos de declaração 
prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta e nego provimento ao 

agravo de instrumento, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015929-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015929-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : NORIVAL GAMA CORREA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/179 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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PARTE RE' : PAULO JOSE PERESTRELO DE FRANCA MARTINS 

 
: JOEL ALLEMANY MINGATOS 

 
: CENTRAL TRADE CORPORACAO IMP/ EXP/ LTDA e outros 

No. ORIG. : 2004.61.82.029147-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016883-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016883-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MOZART MASCARENHAS ALEMAO e outros 

 
: LIA APARECIDA SEGAGLIO 

 
: ROBERTO SPINELLI JUNIOR 

ADVOGADO : HEITOR REGINA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA GONCALVES 

PARTE RE' : NILO SERGIO REINEHR e outros 

 
: CARLOS ALBERTO DA FONSECA 

 
: TERCIO IVAN DE BARROS 

 
: MARIO BRITO RISUENHO 

 
: ESTACIONAMENTO DO CARMO LTDA 

 
: FERNANDO JOSE PESSAGNO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.011567-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. 

NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS. PROSSEGUIMENTO DO 

FEITO. 

1. Na ação de improbidade administrativa, diante da existência de elementos mínimos que sejam, a apontar à prática de 

suposto ato ímprobo, impõe-se o prosseguimento o feito, com o recebimento da inicial pelo juiz. Nesta fase processual, 

cabe tão-somente ao julgador a análise da plausibilidade jurídica das alegações imputadas ao requerido e da adequação 

da via eleita, sendo inviável o exame aprofundado das questões afetas ao mérito da causa. 

2. No caso em apreço, o r. Juízo de origem entendeu pelo prosseguimento do feito, com o recebimento da petição 

inicial, fundamentando-se, ainda que sucintamente, no art. 17, § 9º, da Lei nº 8.429/92, com a redação dada pela MP nº 

2.225-45/2001. A decisão que recebe a inicial na ação de improbidade dispensa fundamentação exauriente. Portanto, 
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não é nula a decisão, cuja motivação apresenta-se concisa, não havendo ofensa ao art. 93, IX, da CF/88 e ao art. 165 do 

CPC. 

3. A peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas de improbidade 

administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Há também indicação específica na exordial quanto à existência de farta 

documentação comprobatória, que, por certo, juntamente com a defesa prévia dos demandados, serviram de subsídio ao 

magistrado para o recebimento da petição inicial. 

4. Os fatos alegados, assim como eventuais efeitos danosos deles advindos, deverão ser devidamente apreciados e 

apurados durante a dilação probatória, com a obrigatória observância do contraditório e da ampla defesa. 

5. Precedentes. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017238-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017238-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MOZART MASCARENHAS ALEMAO e outros 

 
: LIA APARECIDA SEGAGLIO 

 
: ROBERTO SPINELLI JUNIOR 

ADVOGADO : HEITOR REGINA e outro 

AGRAVADO : NILO SERGIO REINEHR 

ADVOGADO : CLAUDIO VICENTE MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DA FONSECA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : TERCIO IVAN DE BARROS 

ADVOGADO : HUGO JOSE SARUBBI CYSNEIROS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : MARIO BRITO RISUENHO 

ADVOGADO : INEMAR BAPTISTA PENNA MARINHO e outro 

AGRAVADO : ESTACIONAMENTO DO CARMO S/C LTDA e outro 

 
: FERNANDO JOSE PESSAGNO 

ADVOGADO : PAULA ALFARO PESSAGNO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.011567-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. INFRAERO. INCLUSÃO NO POLO ATIVO. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO 

INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. EXISTÊNCIA DE 
ELEMENTOS MÍNIMOS. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

1. A irresignação da agravante não se refere especificamente ao recebimento da inicial, mas sim à alegada ausência de 

fundamentação desse decisum, de forma a lhe impedir sua opção pelo pólo ativo ou passivo da demanda, questão que 

diz respeito ao mérito do presente recurso. 
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2. É de se observar que a própria agravante manifestou expressamente seu interesse em integrar a lide, na hipótese de 

recebimento da inicial. Não há sentido lógico ou jurídico nas alegações da agravante no que concerne à possibilidade de 

opção do polo ativo ou passivo, conforme a fundamentação do recebimento da inicial. Na presente hipótese, a 

responsabilidade pelo ato ímprobo é atribuída apenas à empresa indicada e seu sócio administrador, assim como aos ex-

dirigentes da INFRAERO, não havendo pleito de condenação dirigido ao ente estatal. 

3. A peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas de improbidade 

administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Há também indicação específica na exordial quanto à existência de farta 

documentação comprobatória, que, por certo, juntamente com a defesa prévia do demandado, serviram de subsídio ao 

magistrado para o recebimento da petição inicial. 

4. Na ação de improbidade administrativa, diante da existência de elementos mínimos que sejam, a apontar à prática de 

suposto ato ímprobo, impõe-se o prosseguimento o feito, com o recebimento da inicial pelo juiz. Nesta fase processual, 

cabe tão-somente ao julgador a análise da plausibilidade jurídica das alegações imputadas ao requerido e da adequação 

da via eleita, sendo inviável o exame aprofundado das questões afetas ao mérito da causa. 

5. No caso em apreço, o r. Juízo de origem entendeu pelo prosseguimento do feito, com o recebimento da petição 

inicial, fundamentando-se, ainda que sucintamente, no art. 17, § 9º, da Lei nº 8.429/92, com a redação dada pela MP nº 

2.225-45/2001. A decisão que recebe a inicial na ação de improbidade dispensa fundamentação exauriente. Portanto, 

não é nula a decisão, cuja motivação apresenta-se concisa, não havendo ofensa ao art. 93, IX, da CF/88 e ao art. 165 do 

CPC. 
5. A peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas de improbidade 

administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Há também indicação específica na exordial quanto à existência de farta 

documentação comprobatória, que, por certo, juntamente com a defesa prévia do demandado, serviram de subsídio ao 

magistrado para o recebimento da petição inicial. 

6. Os fatos alegados, assim como eventuais efeitos danosos deles advindos, deverão ser devidamente apreciados e 

apurados durante a dilação probatória, com a obrigatória observância do contraditório e da ampla defesa. 

7. Precedentes. 

8. Matéria preliminar arguida pelo MPF rejeitada e agravo de instrumento improvido. Embargos de declaração 

prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo Ministério Público Federal e negar 

provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018273-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018273-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MILTON PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.073345-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018563-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018563-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FERNANDO JOSE PESSAGNO e outro 

 
: ESTACIONAMENTO DO CARMO LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME CUNHA OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA GONÇALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MOZART MASCARENHAS ALEMAO 

ADVOGADO : HEITOR REGINA e outro 

AGRAVADO : NILO SERGIO REINEHR 

ADVOGADO : CLAUDIO VICENTE MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : LIA APARECIDA SEGAGLI 

 
: ROBERTO SPINELLI JUNIOR 

ADVOGADO : HEITOR REGINA e outro 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO FONSECA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : TERCIO IVAN DE BARROS 

ADVOGADO : HUGO JOSE SARUBBI CYSNEIROS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : MARIO BRITO RISUENHO 

ADVOGADO : INEMAR BAPTISTA PENNA MARINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.011567-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

PROCURAÇÕES DAS PARTES. ART. 524, III, DO CPC. CONVERSÃO DO AGRAVO EM RETIDO AFASTADA. 
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. 

NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS. PROSSEGUIMENTO DO 

FEITO. INQUÉRITO CIVIL. NATUREZA INFORMATIVA. CONTRADITÓRIO. INAPLICABILIDADE. 

1. Encontram-se juntadas aos autos cópias das procurações outorgadas pelas demais partes, cujo teor indica o nome e 

endereço de seus procuradores, de forma a suprir a determinação prevista no art. 524, III, do CPC. Nesse sentido: STJ, 

Segunda Turma, RESP 193900, Rel. Min. Castro Meira, j. 01/06/2004, DJ, 16/08/2004, p. 159. 

2. No caso, a se considerar o disposto no art. 17, § 10, da Lei nº 8.429/92 e o prosseguimento da demanda, com a 

citação dos agravantes, impõe-se a apreciação do presente recurso, de forma a evitar eventuais prejuízos processuais aos 

demandados. Preliminar rejeitada quanto à conversão do agravo em retido. 

3. Na ação de improbidade administrativa, diante da existência de elementos mínimos que sejam, a apontar à prática de 

suposto ato ímprobo, impõe-se o prosseguimento o feito, com o recebimento da inicial pelo juiz. Nesta fase processual, 

cabe tão-somente ao julgador a análise da plausibilidade jurídica das alegações imputadas ao requerido e da adequação 

da via eleita, sendo inviável o exame aprofundado das questões afetas ao mérito da causa. 

4. No caso em apreço, o r. Juízo de origem entendeu pelo prosseguimento do feito, com o recebimento da petição 

inicial, fundamentando-se, ainda que sucintamente, no art. 17, § 9º, da Lei nº 8.429/92, com a redação dada pela MP nº 

2.225-45/2001. A decisão que recebe a inicial na ação de improbidade dispensa fundamentação exauriente. Portanto, 

não é nula a decisão, cuja motivação apresenta-se concisa, não havendo ofensa ao art. 93, IX, da CF/88 e ao art. 165 do 
CPC. 

5. A peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas de improbidade 

administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Há também indicação específica na exordial quanto à existência de farta 
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documentação comprobatória, que, por certo, juntamente com a defesa prévia do demandado, serviram de subsídio ao 

magistrado para o recebimento da petição inicial. 

6. Os fatos alegados, assim como eventuais efeitos danosos deles advindos, deverão ser devidamente apreciados e 

apurados durante a dilação probatória, com a obrigatória observância do contraditório e da ampla defesa. 

7. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que os princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório não se aplicam à fase do inquérito civil, haja vista a sua natureza administrativa, 

procedimento de caráter pré-processual, que se destina à colheita de informações para propositura da ação civil pública. 

8. Precedentes. 

9. Matéria preliminar arguida nas contraminutas rejeitada e agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida nas contraminutas e negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020527-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020527-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOAO MARCOS DEBIEUX DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : ISMAR GERALDO LOPES DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ALUQUIPO SISTEMAS DE COMPUTACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.097654-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185 DO CTN. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

NO CURSO DA EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO CARACTERIZADA. PRESCRIÇÃO E 

APENSAMENTO DAS EXECUÇÕES FISCAIS. AUSÊNCIA DE CÓPIAS.  
1. Na esteira da orientação sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a alteração introduzida pela LC nº 

118/2005 no art. 185 do CTN não se aplica aos fatos ocorridos anteriormente à sua vigência (09/06/2005). 

2. O entendimento daquela E. Corte acerca do art. 185 do CTN, em sua redação primitiva, alinhou-se no sentido de que 

a fraude à execução pressupõe a alienação do bem pelo sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, de forma 

que seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, encontrando-se o crédito tributário regularmente inscrito em dívida 

ativa, em fase de execução. 

3. Atualmente, além desses requisitos para a configuração da fraude à execução, a jurisprudência firmou-se no sentido 
de exigir também a comprovação pelo credor de que inexistente a boa-fé daquele que adquiriu o bem, seja porque este 

tinha conhecimento ou, ao menos, condições de ter ciência da demanda ajuizada contra o alienante, seja pela presença 

de outros elementos indicativos do consilium fraudis.  

4. Na hipótese sub judice, foram ajuizadas três execuções fiscais em face da empresa executada. Os feitos foram 

redirecionados para o sócio ora agravante, sendo que em uma das execuções ele já havia sido citado quando vendeu o 

imóvel. Assim, embora no feito de origem deste agravo o sócio somente tenha sido incluído após a venda do bem, ele já 

estava ciente da existência das execuções fiscais. Ademais, não há indicação da existência de outros bens aptos a saldar 

o débito exeqüendo. Configurou-se, portanto, a fraude à execução quando da alienação do imóvel. 

5. Quanto à alegação de que não houve requerimento das partes para que fossem reunidos os feitos, bem como em 

relação à eventual prescrição dos débitos na execução fiscal aparelhada, o agravante não trouxe aos autos cópias dos 

processos originais que pudessem provar o alegado, pelo que devem ser indeferidos os pedidos. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024839-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024839-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 07.00.00149-7 AI Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 
necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024863-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024863-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : MS CARDIM E ASSOCIADOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048811-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO 

DO SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE 

DILIGÊNCIAS. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1147/2485 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030463-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030463-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : JOSE FRANCISCO ABEGAO FILHO 

ADVOGADO : MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA e outro 

AGRAVADO : GONCALO MORAES DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 90.00.17028-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032209-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032209-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : YORKER ENGENHARIA E REFRIGERACAO S/A 

ADVOGADO : EDMUNDO GUIMARAES FILHO e outro 

AGRAVADO : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.28448-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039685-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039685-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KRAMA ASSESSORIA TECNICA EM SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.031310-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040591-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040591-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO MAGNATA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.009469-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042535-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042535-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARMAFLEX COM/ E IND/ LTDA e outro 

ADVOGADO : FRANCISCO LOPES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : JOSE BARBEITOS MIGUEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.06619-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044628-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044628-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : C S COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: GERALDO CHAVES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.010338-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1150/2485 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046497-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046497-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PLASTICOS GEMA LTDA e outros 

 
: ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: EDUARDO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.020788-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 
necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Contudo, tal procedimento deve respeitar o art. 185-A do CTN que exige a citação dos executados antes da 

constrição de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud. 

3. Em juízo de retratação, agravo de instrumento improvido, com fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, com 

fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047176-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047176-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANDRA MARIA MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000580-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros da 

executada através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049113-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049113-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MIGUEL NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO GARRIDO e outro 

AGRAVADO : TRANSLEITE QUEIROZ S/C LTDA e outros 

 
: ADELINO RIBEIRO DE QUEIROZ 

 
: EDUARDO GOMES DE QUEIROZ 

 
: JOSE BARBOSA LIMA 

 
: CARLITO BONFIM OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.036881-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

NECESSIDADE DE CITAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento parcialmente provido para determinar a constrição de eventuais ativos 

financeiros do executado regularmente citado, através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004963-87.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.004963-6/MS  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SANDRO ROQUE DE MORAES 

ADVOGADO : ANDERSON FABIANO PRETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EXTRATOS DE CONTA POUPANÇA . AUSÊNCIA DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . INTERESSE PROCESSUAL NÃO CARACTERIZADO 

1- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Turma julgadora, a instrução da inicial, com os 

documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a 

fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

2 - Cabível, o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pela requerente, a fim de obter os 

extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o recebimento da 

correção monetária. 

3- O artigo 844, II do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição judicial 
de documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na qualidade de 

administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa Econômica Federal compete manter e administrar os 

valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os dados e documentos relativos a 

esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações. 

4- Sem que tenha sido demonstrado o prévio requerimento administrativo com vistas à obtenção dos extratos bancários 

pretendidos, não há como se considerar configurada a recusa, demora ou omissão da parte requerida quanto ao 

atendimento da solicitação, faltando, por conseqüência, interesse processual à parte autora. 

5- Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001079-38.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.001079-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DEONI JOSE BIANCHINI 

ADVOGADO : SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR DE MERCADORIAS 

DE ORIGEM ILEGAL. RESPONSABILIDADE DO INFRATOR (PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO). CRITÉRIO DE 

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO E O VALOR DAS MERCADORIAS. INAPLICABILIDADE 

AO CASO CONCRETO. 

1- Havendo evidências que demonstrem a responsabilidade do proprietário do veículo no ilícito, nos termos do auto de 
infração, não se pode afastar a aplicação da pena de perdimento do veículo pelo transporte de mercadorias internadas 

irregularmente no País. 

2- Existem fundados indícios da participação do impetrante no ilícito tributário e, por outro lado, dúvidas a respeito 

desse fato não são passíveis de cabal solução pelas estreitas vias probatórias admissíveis no mandado de segurança. 

Remanesce, portanto, a presunção de legitimidade do ato administrativo impugnado e, sob outro giro, não há que se 

falar em proteção a direito líquido e certo. 

3- Quanto ao afastamento da pena de perdimento em face da desproporção entre o valor do veículo e o valor da carga 

transportada, não obstante o entendimento jurisprudencial maciço nesse sentido, deve ser observada a sua 

inaplicabilidade ao caso concreto, sob pena de se ilidir a responsabilidade do infrator e incentivar a prática de 
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descaminho aos proprietários de veículos de transporte de alto valor, em detrimento de outros que, utilizando um 

veículo de menor valor, poderiam sofrer a aplicação da pena de perdimento.  

4- É de se observar também que toda a construção jurisprudencial a respeito do tema em debate exsurgiu de situações 

fáticas que envolviam supostos delitos de ínfima relevância. Estando sob apuração fato em tese criminoso que 

transcenderia a esfera da insignificância, ou seja, situações concretas em que o suposto dano do sujeito ativo da infração 

ganha escala de razoável monta, a pretendida proporcionalidade entre a mercadoria e o veículo transportador precisa ser 

mitigada. Precedente da Turma: AMS 2005.60.02.002020-7, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, v.u., DJU 

19/03/2007. 

5- No caso dos autos, verifica-se que o valor da carga transportada alcançou nada menos que R$ 12.800,00, ou seja, tal 

montante por si só coloca a situação fora do âmbito, quer da insignificância delitiva, quer da habitualidade acidental ou 

ocasional. Pelo contrário, tal valor é sólido indício do contrabando em escala pelo menos mediana, com escopo de lucro 

e de cunho eminentemente comercial, perpetrada com dolo direto e intenso, tudo isto a recomendar a manutenção da 

medida administrativa guerreada. 

6- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005851-53.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005851-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARGARETH MONICA MULLER 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA" - NULIDADE DECLARADA DE 
OFÍCIO. ARTIGO 460 DO CPC - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. 

1-Objeto do mandamus: o recolhimento do imposto de renda incidente sobre verbas indenizatórias, recebidas em 

decorrência da rescisão imotivada de seu contrato de trabalho. 

2- A sentença decidiu questão diversa do pedido formulado em Juízo, afigurando-se a hipótese prevista no artigo 460 

do Código de Processo Civil.  

3- Compete ao Tribunal, na hipótese de ser a sentença "extra petita", reconhecer a sua nulidade. 

3- Nulidade da sentença declarada de ofício. Remessa oficial e apelação prejudicadas. 

4-Uma vez que a ex-empregadora foi intimada da decisão liminar, após o recolhimento do imposto de renda ao fisco, 

ocorreu a perda superveniente do objeto, condição indispensável ao prosseguimento da ação, devendo o feito ser extinto 

sem resolução de mérito, conforme o disposto no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar de ofício, a nulidade da sentença, e extinguir o processo sem resolução 

de mérito, conforme o disposto no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, pela perda superveniente do objeto, 

restando prejudicadas a remessa oficial e a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006516-69.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006516-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ELSON ANACLETO SOUSA 

ADVOGADO : ELSON ANACLETO SOUSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - LAUDO MÉDICO SIGILOSO - OBTENÇÃO DE CÓPIAS - 

PRERROGATIVA DE ADVOGADO CONSTITUÍDO PELO SEGURADO - ARTIGO 7º, XIII, DO ESTATUTO DA 

OAB. 

1- Os documentos que compõem o processo administrativo de concessão de benefício previdenciário não se revestem 

de caráter sigiloso para as partes envolvidas, havendo direito do advogado constituído pelo segurado de obter cópias 

para elaboração de recurso. Ademais, a exigência de procuração com firma reconhecida também é abusiva, na medida 

em que o próprio Código de Processo Civil dispensa a sua apresentação nos autos judiciais. 

2- O direito inviolável ao sigilo, previsto no inciso XIII do artigo 7º do Estatuto da OAB, somente deve ser imputado a 

terceiros, e não às partes envolvidas no processo administrativo, que devem ter a possibilidade de acesso ao processo 

para que lhes seja assegurado o direito constitucional de ampla defesa. 

3- Precedente da Corte: REOMS 95.03.043002-0, Rel. Des. Federal CECILIA MARCONDES, 3ª Turma, DJ 

30/06/1999. 
4- Apelação provida. Segurança concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003395-21.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.003395-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAILMA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JAILMA ALVES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - 
ATENDIMENTO EM AGÊNCIAS DO INSS - LIMITAÇÃO À QUANTIDADE DE REQUERIMENTOS - 

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO PRÉVIO COM HORA MARCADA - GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 

PRESERVADAS - LEGALIDADE OBSERVADA. 

1 - O legislador arquitetou em princípio constitucional a indispensabilidade e imunidade do advogado, segundo a dicção 

do artigo 133 da Constituição Federal, que, contudo, em melhor e mais acurada interpretação, leva-nos à conclusão de 

que tais garantias dirigem-se, exclusivamente, a sua atuação junto à Justiça, não compreendendo atividades voltadas ao 

âmbito administrativo. 

2 - A Lei nº 8.213/91, artigo 109, e o Decreto n. 3048/99, artigos 156 a 159, versam sobre o pagamento de benefício, 

por meio de procurador do beneficiário, com algumas restrições, que não implica afirmar que se tratam de obstáculos 

opostos ao atendimento do procurador, com esteio na Resolução nº 06/2006-Presidência do INSS. 

3 - Inexistência nos autos de prova de violação a direito líquido e certo a ser amparado, faltando, assim, fundamentos 

fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da segurança pleiteada, sendo certo que eventuais regras de organização 
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do atendimento na autarquia em questão não configuram, em tese, violação a direito, pois é providência que visa ao 

tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não. 

4 - Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004912-61.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004912-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : ANTONIO GONCALVES DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO : REINALDO CIRILO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - ANÁLISE DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

- IDOSO. 

1- A autoridade impetrada reteve a Declaração de Rendimentos do impetrante para procedimento de fiscalização. 

2- Deve a impetrada dar preferência à análise da declaração de rendimentos do impetrante independentemente do 

comparecimento do mesmo à repartição pública, considerando sua situação de saúde, idade, bem como pelo fato da 

demora injustificada. 
3- A eficiência administrativa é princípio de estatura constitucional, pelo qual se impõe presteza na atuação dos agentes 

públicos. Não se trata de mera recomendação, mas de imposição constitucional que obriga sua obediência. 

4- A Constituição Federal também assegura a razoável duração do processo, que se aplica também ao âmbito 

administrativo. Assim, verificada a demora injustificada, afigura-se adequado que o juízo assinale prazo para a 

apreciação da controvérsia. 

5- Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009909-87.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.009909-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

ADVOGADO : PERSIO SANTOS FREITAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/141v 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00099098720084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007447-57.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007447-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

APELADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - CEF - CREDORA HIPOTECÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

EXCLUSÃO DA LIDE - SUCUMBÊNCIA DA PREFEITURA. 

1 - A CEF é parte ilegítima para figura no pólo passivo da execução fiscal a que se reportam os presentes embargos, 

dada a sua qualidade de mera credora hipotecária da obrigação de pagar contraída por Maria Aparecida da Silva Bellini, 

e por esta garantida por meio do imóvel de sua propriedade, objeto da tributação pelo IPTU, Taxas de Lixo e Sinistro, 

levada a efeito pela Prefeitura embargada (fls. 06/37 e 68). 

2 - No que tange especificamente ao IPTU, contribuinte da exação é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio 

útil ou o seu possuidor a qualquer título, nos termos do artigo 34 do CTN, em cujas situações não se encaixa aquele que 

dispõe de uma garantia real como pagamento de obrigação de cunho econômico contraída pelo devedor. 

3 - Lição da Ilustre Professora Maria Helena Diniz, em sua obra "Curso de direito civil brasileiro, volume 4: direito das 

coisas - 23. ed. rev., atual. e ampl. de acordo com a reforma do CPC e com o Projeto de Lei n. 276/2007. - São Paulo: 

Saraiva, 2008", pág. 536: "A hipoteca é um direito real de garantia de natureza civil, que grava coisa imóvel ou bem que 

a lei entende por hipotecável, pertencente ao devedor ou a terceiro, sem transmissão de posse ao credor, conferindo a 

este o direito de promover a sua venda judicial, pagando-se, preferentemente, se inadimplente o devedor. É, portanto, 

um direito sobre o valor da coisa onerada e não sobre a sua substância." 

4 - Dentre as características da Hipoteca sobreleva notar a exigência de que o devedor hipotecante permaneça sobre a 
posse do imóvel onerado, sobre o qual pode e deve exercer todos os direitos inerentes à propriedade, e que se trata de 

acessório de uma dívida, cujo pagamento pretender garantir, residindo aqui seu principal efeito, vincular o imóvel ao 

cumprimento dessa tal obrigação contraída pelo devedor. 

5 - O credor hipotecário não pode ser confundido com o sujeito passivo do imposto em questão, porque não dispõe da 

faculdade de usar, gozar e dispor da coisa que lhe foi dada apenas como garantia (artigo 1.228 do CC), que dizer da 

posse do imóvel (artigo 1.196 do CC)! Pensamento contrário levará a um aumento significativo do custo de empréstimo 

de dinheiro pelas Instituições Financeiras, à medida que embutirão no valor de tais operações o risco de 

inadimplemento pelo devedor hipotecário de tributos vinculados ao imóvel garantidor da obrigação, a repercutir 

consideravelmente nas políticas nacionais de habitação, na circulação de riquezas e, em última instância, no 

desenvolvimento do país. A respeito: TRF4, AC 200004010587913, Relator VIVIAN JOSETE PANTALEÃO 

CAMINHA, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/08/2006 PÁGINA: 350. 

6 - Sucumbência da Prefeitura embargada, que fica condenada no pagamento de honorários advocatícios, em 10% do 

valor da execução, atualizado. 

7 - Apelação provida. Exclusão da CEF do pólo passivo da execução.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001734-71.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.001734-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : MARCIA MARIA FABRIS -ME 

ADVOGADO : FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017347120084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS VETERINÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA 
ÁREA. DESNECESSIDADE. 
1. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos 

alimentícios para animais não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está 

obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

2.  Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009619-27.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.009619-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO RUY e outro 

APELADO : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SER VIND LTDA 

No. ORIG. : 00096192720084036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO. COBRANÇA DE MULTA 

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL INOCORRENTE (ART. 1º DO DECRETO N.º 20.910/32 
E ART. 1º DA LEI N.º 9.873/99). INTIMAÇÃO DO PROCURADOR AUTÁRQUICO, INOBSERVÂNCIA DO 

ART. 25 DA LEF. NÃO FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL INTERCORRENTE. 
1. Tratando-se de cobrança da multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia por autarquia 

federal, e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel Min. Castro 

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional 

qüinqüenal, contado a partir da constituição do crédito, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 

e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 

2. Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de crédito 

não tributário advindo de relação de Direito Público. 

3. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 
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citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

4. In casu, não houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal entre o termo inicial (datas de constituição dos 

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal). 

5. Nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da Fazenda Pública, neste conceito incluídas as 

autarquias federais, deve ser pessoal, nos termos do art. 25 da LEF. Cumpre-se a providência através de mandado 

judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR).  

6. Em não havendo a suspensão do curso da execução por 1 (um) ano (§ 1º do art. 40 da LEF), e tendo o procurador do 

INMETRO sido intimado da decisão de arquivamento mediante publicação no Diário Oficial do Estado, não se pode 

cogitar do início da fluência do prazo prescricional intercorrente. 

7. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003250-93.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003250-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JONAS BITTIOLI 

ADVOGADO : MATHEUS SQUARIZE e outro 

INTERESSADO : 
MOURA E FERRAZ OBJTIVA ADMINISTRACAO E CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA 

No. ORIG. : 00032509320084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DO DÉBITO (LEI N.º 11.941/09). EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE (ART. 26, CAPUT, DO CPC).  
1. De acordo com o art. 6º, § 1º da Lei n.º 11.941/09, que trata da desistência de ações judiciais para fins de obtenção de 

acordo de parcelamento, não são devidos honorários advocatícios nas causas em que o sujeito passivo requer o 

restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros parcelamentos. Tal não é a hipótese dos autos. 

2. A Lei n.º 11.941/09, em seu art. 1º, § 3º e art. 3º, § 2º, previu a redução de 100% (cem por cento) do encargo legal 

para as empresas que aderirem ao programa de parcelamento por ela instituído. 
3. In casu, extinto o processo em virtude de desistência motivada pela adesão da embargante ao programa de 

parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09, entendo aplicável o princípio da causalidade conforme disposição do art. 

26, caput, do CPC, sendo de rigor a condenação da parte em honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme autorizado pelo art. 20, § 3º do CPC, e a teor da jurisprudência 

desta C. Sexta Turma. 

4. Precedente: TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200361000349047, Rel.Des. Fed. Marli Ferreira, j. 27.01.2011, v.u., DJF3 CJ1 

21.02.2011, p. 301. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002350-39.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.002350-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NOVO RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL e outro 

No. ORIG. : 00023503920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
CONFISSÃO ADMINISTRATIVA DOS DÉBITOS. PARCELAMENTO. DECADÊNCIA INOCORRENTE. 
1. Acerca do termo inicial do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I do Código Tributário Nacional que O direito de a 

Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

2. De acordo com a documentação acostada aos autos, bem como despachos administrativos, a constituição do crédito 

deu-se com a confissão administrativamente dos débitos para fins de obtenção de parcelamento, a qual foi formalizada 

antes do termo final do prazo decadencial. 

3. Não tendo transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 173 do CTN, há que ser afastado o decreto de 

decadência proferido pelo r. juízo a quo, devendo os autos retornar à Vara de origem para regular prosseguimento do 

feito. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004616-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004616-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : ADUBOS VIANNA S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048949-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros da 

executada através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008439-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008439-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

AGRAVADO : ARQUIMEDES NEVES 

ADVOGADO : VALDECIR TAVARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.007284-9 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO 
JUDICIAL. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. 
1. A imposição de multa diária ao réu, na hipótese de descumprimento de ordem judicial no prazo estipulado, é 

faculdade conferida ao magistrado. E, o grande número de ações judiciais não pode ser invocado como justificativa para 

atraso no cumprimento das ordens judiciais, cabendo à agravante providenciar a estrutura necessária para o 

cumprimento de decisões proferidas pelo Poder Judiciário. 

2. Contudo, a multa aplicada à agravante foi de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), sendo que o valor da 

condenação corresponde a R$ 28,29 (vinte e oito reais e vinte e nove centavos), o que demonstra, no presente caso, que 

a multa é excessiva e desproporcional. 

3. Observando-se os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e atendendo às peculiaridades do presente caso, 

mostra-se mais apropriado reduzir o valor da multa diária para R$ 30,00 (trinta reais), o que impede o enriquecimento 

sem causa do agravado. 

4.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009208-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009208-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BAUHAUS COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

PARTE RE' : MARCOS ACHCAR e outro 

AGRAVADO : PAULO JOSE ACHCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.095703-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

INDISPENSÁVEL A CITAÇÃO ANTERIOR DOS EXECUTADOS. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
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1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Contudo, tal procedimento deve respeitar o art. 185-A do CTN que exige a citação dos executados antes da 

constrição de ativos finaceiros pelo sistema Bacenjud. 

3. Como o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006, possível a utilização do sistema Bacenjud para o 

rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente do executado que foi citado. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009212-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009212-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOEL LUIZ DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052377-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

INDISPENSÁVEL A CITAÇÃO ANTERIOR DOS EXECUTADOS. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 
2. Contudo, tal procedimento deve respeitar o art. 185-A do CTN que exige a citação dos executados antes da 

constrição de ativos finaceiros pelo sistema Bacenjud. 

3. No caso vertente, foi negada a utilização do sistema Bacenjud por ausência de citação da executada e em razão de a 

exeqüente não comprovar que esgotou todos os meios aptos a localizar outros bens da executada. Portanto, em juízo de 

retratação, mantenho a decisão para negar provimento ao agravo de instrumento, apenas em razão da ausência de 

citação do executado. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, com 

fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009229-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009229-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036704-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a tentativa de constrição de eventuais ativos 

financeiros da executada através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009464-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JCR TELECOMUNICACOES LTDA e outros 

 
: JULIO CESAR RAMPIM 

 
: MARIA DAS GRACAS DELGADO RAMPIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.057639-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a tentativa de constrição de eventuais ativos 

financeiros dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009839-15.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.009839-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VALTER MITIO HAYASHI E CIA LTDA e outros 

 
: VALTER MITIO HAYASHI 

 
: YOSHIE HAYASHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.031050-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010204-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010204-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE INSTRUM ODONTOLOGICOS CAMILA LTDA e outros 

 
: FRANCISCO CARLOS TRINDADE 

 
: ISABEL ROSALIA MININEL TRINDADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.021306-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

INDISPENSÁVEL A CITAÇÃO ANTERIOR DOS EXECUTADOS. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Contudo, tal procedimento deve respeitar o art. 185-A do CTN que exige a citação dos executados antes da 

constrição de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud. 

3. Em juízo de retratação, decisão mantida, para negar provimento ao agravo de instrumento, face à ausência de citação 

dos executados, com fundamento diverso em relação à necessidade de esgotamento dos meios aptos à localização de 

bens do executado. 

4. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, com 

fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010926-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010926-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ORGANIZACAO DE DESPACHOS CENTURY S/C LTDA e outros 

 
: ELIAS JORGE FAYAD 

 
: CARLOS JORGE FAIAD 

 
: RUBENS ARAUJO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.062673-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, dou parcial provimento ao agravo de instrumento tão somente para que seja feito o bloqueio 
judicial dos bens do sócio Elias Jorge Fayad, citado às fls. 51, afastando o bloqueio em relação aos executados que 

ainda não foram citados. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011518-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011518-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MYE PAES E DOCES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.023068-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1165/2485 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012428-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012428-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro 

AGRAVADO : ASSESSORA ASSESSORES E AUDITORES S/C 

ADVOGADO : VANDERLEI DE ARAUJO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.001187-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO §1º, DO ART. 739-A, DO CPC.  
1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. No caso vertente, analisando as alegações lançadas na petição inicial dos embargos, colacionadas a estes autos, não 

vislumbro, prima facie, a presença dos requisitos exigidos pelo §1º, do art. 739-A, do CPC, a justificar a concessão do 
efeito suspensivo aos embargos à execução. 

5. Em referidos embargos, a embargante, ora agravada, se limita a alegar a inconstitucionalidade da taxa em cobro, a 

prescrição do crédito tributário, a ausência de demonstrativo do cálculo, bem como o valor abusivo da multa cobrada. 

6. Muito embora a execução se encontre garantida, não restou evidenciada a relevância da fundamentação a justificar, 

juntamente, com o risco de causar à parte lesão de difícil reparação, a concessão de efeito suspensivo aos embargos 

interpostos. 

7.  Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012671-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012671-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RISSI INDL/ E COML/ LTDA -EPP e outros 

 
: OSMAR RIBEIRO DE SIQUEIRA 

 
: ODAIR RIBEIRO DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.066730-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a tentativa de constrição de eventuais ativos 

financeiros dos executados através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013390-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013390-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI e outro 

AGRAVADO : MODAS ECHELLE LTDA e outros 

 
: YOUNG HO KIM 

 
: HEE SOOK HAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.54700-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a constrição de eventuais ativos financeiros 

dos executados através do sistema Bacenjud. 
3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020639-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020639-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : YONG FENG COM/ DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA -EPP e outros 

 
: GUO JIANRONG 

 
: YE ZHAOPING 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049341-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

INDISPENSÁVEL A CITAÇÃO ANTERIOR DOS EXECUTADOS. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Contudo, tal procedimento deve respeitar o art. 185-A do CTN que exige a citação dos executados antes da 

constrição de ativos finaceiros pelo sistema Bacenjud. 

3. Em juízo de retratação, mantenho a decisão, com fundamento diverso, para dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento tão somente para afastar a limitação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) fixada pelo d. magistrado de 

origem como condição para operacionalizar o sistema Bacenjud. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação e dar parcial provimento, com fundamento diverso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020902-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020902-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : REYNALDO LOPES CASU -ME e outro 

 
: REYNALDO LOPES CASU 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 98.00.00416-8 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185 DO CTN. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO 

DURANTE O CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. FRAUDE À EXECUÇÃO 

NÃO CARACTERIZADA.  
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1. A fraude à execução do crédito tributário tem previsão no art. 185, caput e parágrafo único, do CTN. Na esteira da 

orientação sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a alteração introduzida pela LC nº 118/2005 no dispositivo 

referido não se aplica aos fatos ocorridos anteriormente à sua vigência (09/06/2005). 

2. O entendimento daquela E. Corte acerca do art. 185 do CTN, em sua redação primitiva, alinhou-se no sentido de que 

a fraude à execução pressupõe a alienação do bem pelo sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, de forma 

que seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, encontrando-se o crédito tributário regularmente inscrito em dívida 

ativa, em fase de execução, ou seja, quando já ajuizado o feito executivo e existente citação válida do devedor. 

3. Na hipótese sub judice, os veículos sobre os quais a exeqüente pleiteou a restrição já estavam alienados 

fiduciariamente. 

4. Não sendo o agravado o proprietário dos bens, não há como reconhecer a ocorrência de fraude à execução quando de 

sua alienação. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024411-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024411-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARMAZENS GERAIS PIRATININGA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.028860-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A controvérsia avultada nos presentes autos foi dirimida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, não é 

necessário o exaurimento de diligências para localização de bens dos executados para a constrição de ativos financeiros 

por meio do sistema Bancenjud (art. 655-A do CPC). 

2. Em juízo de retratação, agravo de instrumento provido para determinar a tentativa de constrição de eventuais ativos 

financeiros da executada através do sistema Bacenjud. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024670-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024670-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.957/959 
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INTERESSADO : FABRIMA MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.007517-6 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030622-28.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.030622-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.302/304 

INTERESSADO : GENI PEREIRA NERY 

ADVOGADO : IBRAHIM AYACH NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMAPUA MS 

PARTE RE' : MOYSES NERY 

ADVOGADO : IBRAHIM AYACH NETO 

No. ORIG. : 02.05.50163-7 1 Vr CAMAPUA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031076-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031076-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.654/657 

INTERESSADO : SCHAHIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.39158-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006435-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006435-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : SERGIO MOACIR MARINHO 

No. ORIG. : 01.00.00080-8 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - VALOR MÓDICO DA CAUSA - 

INTERESSE PROCESSUAL RESGUARDADO.  

1 - A melhor orientação é a de que não se pode negar aos Conselhos de Fiscalização o interesse processual, 

consubstanciado no binômio necessidade-utilidade, à obtenção de provimento jurisdicional que lhe assegure o 

cumprimento pelo devedor de obrigação de dar, oriunda de sua vinculação à autarquia competente, cujo objeto se traduz 

em anuidades e multas, de valores sempre módicos, mas que constituem recursos destinados à mantença e realização 

das finalidades da Instituição, num conceito de parafiscalidade da receita arrecadada (artigo 3º do CPC). Nesse sentido: 

TRF1, AC 200536000086410, JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES (CONV.), OITAVA TURMA, e-DJF1 

DATA:01/08/2008, PAGINA:442; TRF4, AC 200071000418965, Relator ROGER RAUPP RIOS, PRIMEIRA 
TURMA, D.E. 04/03/2008; TRF5, AC 200105000344017, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Terceira Turma, 

DJE - Data::25/02/2010, Página 767.  

2 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento do feito.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033068-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033068-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
: CLAUDIO LISIAS DA SILVA 

APELADO : AURI PNEUS LTDA 

ADVOGADO : DURVALINO BIDO 

 
: CLAUDIO LISIAS DA SILVA 

No. ORIG. : 96.00.00006-7 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). REMISSÃO PREVISTA NA LEI N.º 11.491/2009. INOCORRÊNCIA. ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito não se enquadra na hipótese de remissão prevista no 

art. 14 da MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.491/2009. 

2. Há que ser acolhida a orientação do Superior Tribunal de Justiça que preconiza, para os débitos iguais ou inferiores à 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o limite legal, segundo 

exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. (cf. REsp n.º 1.111.982-

SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09). 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034442-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034442-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO SP 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA DOS REIS 

No. ORIG. : 05.00.00041-7 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 
1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da 
presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol 

do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente 

fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que 

requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não 

tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da 

Constituição da República. 

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª 

Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810. 

5. Reduzida a verba honorária para o percentual de 10% sobre o valor do débito. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1172/2485 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003522-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOAO QUIDEROL RACAO -ME 

ADVOGADO : MARCIA PATRICIA DE SOUZA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS VETERINÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA 

ÁREA. DESNECESSIDADE. 
1. Não conheço do agravo retido interposto por falta de interesse recursal superveniente. A matéria tratada no agravo é 

exatamente a mesma trazida no recurso de apelação, o que caracteriza a falta de interesse por parte da apelante no 
tocante ao conhecimento e provimento do recurso. 

2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos 

alimentícios para animais não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por conseguinte, não está 

obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

3. Agravo retido não conhecido e Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015513-07.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015513-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : MARANHAO COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -ME 

ADVOGADO : LEANDRO BATISTA GUERRA e outro 

No. ORIG. : 00155130720094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA 

ÁREA. DESNECESSIDADE. 
1. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades 

empresariais que se limitam à comercialização de produtos veterinários ou medicamentos ou, até mesmo, a venda de 

animais de pequeno porte, como é o caso da impetrante. Comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou 

mesmo a venda de animais vivos, têm natureza eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou 

função típica da medicina veterinária. 

2.  Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009667-88.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009667-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARLENE RODRIGUES ALVES QUEIROZ 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 

INTERESSADO : L E M COM/ DE TECIDOS LTDA 

No. ORIG. : 00096678820094036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO 

PEDIDO PELA FAZENDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ART. 19, II, § 1º DA LEI N.º 

10.522/2002. 
1. Em sua peça impugnatória, a embargada reconheceu expressamente a procedência do pedido da embargante 

relativamente à prescrição tributária qüinqüenal. 

2. Não há que ser condenada a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, em atenção ao disposto no art. 19, II, § 1º 

da Lei n.º 10.522/2002, pelo que deve ser reformada a r. sentença neste tópico. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014497-85.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.014497-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAMPANINI S/A MASSAS ALIMENTICIAS massa falida 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro 

SINDICO : JOSE CARLOS KALIL FILHO 

No. ORIG. : 00144978520094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ A 

DECRETAÇÃO DA QUEBRA.  
1. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de 

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal 

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

2. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001321-12.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001321-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013211220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO - LEI 10.865/04 - 
CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Não padece de qualquer eiva de inconstitucionalidade a Lei 10.865/04, que regulamentou a tributação do PIS e da 

COFINS incidente sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços, ao estabelecer o valor aduaneiro como base 

de cálculo, acrescido do valor do ICMS e ISS incidente no desembaraço aduaneiro. 

2- Agravo retido não conhecido. Apelação da impetrante desprovida. Apelação da União Federal e remessa oficial 

providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação da impetrante e dar 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020152-16.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.020152-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA 

ADVOGADO : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00201521620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 1º-D DA LEI N.º 9.494/97. 
1. A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções fiscais 

extintas ante o cancelamento de débito inscrito na dívida ativa resolve-se à luz do que preconiza o princípio da 

causalidade. 
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2. Constatado ser indevido o ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Nacional deve arcar com os ônus da 

sucumbência. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, 

DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Na esteira de julgamento proferido por esta E. Sexta Turma (AC n.º 200703990022497, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, j. 23.05.2007, v.u., DJU 25.06.2007, p. 403), entendo que não se aplica à espécie o art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, 

norma que rege as execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC). 

4. Verba honorária mantida no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019336-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019336-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DRYCON CONSULTORES INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00288637820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INTERRUPÇÃO 

DO PRAZO PRESCRICIONAL POR FORÇA DE PARCELAMENTO AVENÇADO. 
1. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 
assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

2. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com a 

entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN pois, 

não havendo pagamento, nada há que se homologar. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4.  Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

6 Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 
prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação , conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

7. No caso vertente, trata-se de execução fiscal para cobrança dos seguintes débitos: 1) inscrição nº 8020502007603 

relativa aos débitos de IRPJ, com vencimentos entre 30/04/1999 e 31/10/2000, bem como respectivas multas; 2) 

inscrição nº 8020607489209 relativa aos débitos de IRPJ, com vencimentos entre 30/01/2004 e 31/01/2005 e 

respectivas multas; 3) inscrição nº 8060403257686, relativa aos débitos da Cofins, com vencimentos entre 10/03/1999 e 

11/05/1999 e respectivas multas; 4) inscrição nº 8060406324740 relativa aos débitos da Cofins, com vencimentos entre 

09/04/1999 e 14/01/2000 e respectivas multas; 5) inscrição nº 8060600985897, relativa aos débitos de CSSL, com 
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vencimentos entre 30/04/1999 e 31/01/2005 e respectivas multas. O crédito tributário foi constituído mediante 

declaração. A execução fiscal foi protocolada em 29/05/2007 e o despacho que ordenou a citação proferido em 

25/07/2007. 

8. O r. Juízo a quo reconheceu a prescrição de parte dos débitos, cujos vencimentos ocorreram entre 30/04/1999 e 

31/01/2000 (IRPJ) e Cofins, com vencimentos entre 10/03/1999 e 31/01/2000, entendendo ter decorrido lapso temporal 

superior a cinco anos entre a constituição do crédito e o ajuizamento da execução.  

9. Na hipótese, a declaração referente ao débito mais remoto, com vencimento em 10/03/1999, foi entregue em 

23/08/1999 (fls. 16); por outro lado, consoante documentação acostada aos autos, a executada aderiu ao Refis em 

17/04/2000 e dele foi excluída em 01/05/2002 (fls. 14), ocasião em que restou interrompido o lapso prescricional, por 

força do disposto no art. 174, IV, do CTN; posteriormente, houve nova solicitação de parcelamento em 10/04/2004 com 

exclusão em 09/10/2005, o que novamente interrompeu a prescrição.  

10. Considerando-se como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de acordo com a 

regra sumular, e ocorrido em 29/05/2007, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal, 

por força da interrupção da prescrição em razão da adesão da executada a parcelamento. 

11. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026401-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026401-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/91v 

INTERESSADO : DROGAO PENHA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ALFREDO GIOVANNINI e outro 

 
: MARIA APARECIDA SILVA GIOVANNINI 

No. ORIG. : 00358977520054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029184-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029184-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ROSA BOLINELLI NATIVIDADE 

ADVOGADO : ANDREA AKEMI OKINO YOSHIKAI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MODAS MODELIA S/A e outros 

 
: FILIP RIWCZES 

 
: ANDRE HOLLANDER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00043659319994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO EXCIPIENTE DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DEVEM SER MAJORADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 20 §§ 3º 

E 4º DO CPC. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSA BOLINELLI NATIVIDADE em face de decisão do Juízo 

Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que acolheu a exceção de pré-executividade oposta, reconhecendo a 

ilegitimidade passiva da recorrente, excluindo-a do polo passivo da ação e condenando a União Federal no pagamento 

de honorários no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20,§ 4º do Código de Processo Civil. 

2.Sustenta a recorrente que os honorários fixados são ínfimos, representando apenas 0,5% (meio por cento) do valor 

atualizado do débito. 

Pugna pela majoração da verba honorária em 5% (cinco por cento) do valor atribuído a causa, alegando ser este o 

entendimento deste Tribunal. 

3.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

4. Em atenção ao disposto no artigo 20, § § 3º e 4º do Código de Processo Civil e considerando entendimento deste 
Tribunal, a fixação dos honorários advocatícios deve ser majorada para 5% (cinco por cento ) do valor atribuído à causa 

- fls.12 destes autos (R$ 47.340,894), pois o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), como fixado - importância irrisória, 

não levou em conta o grau de zelo do profissional, bem como o trabalho desenvolvido pelo mesmo. Precedentes - 

TRF3ªR, AC nº1343549, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, DJF:08/09/2009. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar a majoração dos honorários de advogado do 

recorrente em 5% (cinco por cento) do valor atribuído a causa, devidamente atualizado nos termos da Resolução nº134, 

de 21/12/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

dando outras providências. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036282-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036282-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro 

AGRAVADO : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP 

ADVOGADO : PATRICIA DE OLIVEIRA GARCIA R MACHADO e outro 

AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADVOGADO : PAULO FERREIRA PACINI 

AGRAVADO : 
ADECON PE ASSOCIACAO DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR e 

outro 
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: 

MDC MG MOVIMENTO DAS DONAS DE CASA E CONSUMIDORES DE MINAS 

GERAIS 

ADVOGADO : MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME LOPES DO AMARAL e outro 

PARTE RE' : GOL TRANSPORTES AEREOS S/A 

ADVOGADO : GIOVANNI ETTORE NANNI e outro 

PARTE RE' : OCEAN AIR LINHAS AEREAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELA QUENTAL e outro 

PARTE RE' : PANTANAL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : RIVALDO TEIXEIRA SANTOS DE AZEVEDO e outro 

PARTE RE' : RIO-SUL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PIRES e outro 

PARTE RE' : TOTAL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : FABIO CORTONA RANIERI e outro 

PARTE RE' : VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PIRES e outro 

PARTE RE' : VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : REGINA CELIA LOURENCO BLAZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00282244920064036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. DANO EM ESCALA NACIONAL. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. CAPITAL DOS 

ESTADOS OU DISTRITO FEDERAL. FACILITAÇÃO DO DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO PROVIDO. 
1. Tratando-se de ação civil pública que tenha como objeto dano ao consumidor em escala nacional, é competente para 

julgamento da causa, concorrentemente, o juízo da capital do Estado ou o juízo do Distrito Federal. Cabe ao autor, no 

momento da propositura da demanda, ajuizá-la no local em que melhor possa exercer a defesa do direito desrespeitado. 

2. No caso sub judice, os autores propuseram a demanda no foro que possam melhor exercer a defesa de seus direitos, 

até pela localização de suas sedes. 

3. A implementação de providências inseridas nos pedidos da ação civil pública no curso da tramitação do feito, longe 

de caracterizar perda do objeto pela falta superveniente do interesse processual, comprova a utilidade e a necessidade da 

ação coletiva, e que subsiste até o julgamento definitivo do mérito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037299-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037299-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : WOLFF COML/ INCORPORADORA E ADMINISTRADORA LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00189628120104036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO §1º, DO ART. 739-A, DO CPC.  
1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 
4. No caso vertente, analisando as alegações lançadas na petição inicial dos embargos, colacionadas a estes autos, não 

vislumbro, prima facie, a presença dos requisitos exigidos pelo §1º, do art. 739-A, do CPC, a justificar a concessão do 

efeito suspensivo aos embargos à execução. 

5. Em referidos embargos, a embargante, ora agravante, se limita a argumentar que a taxa SELIC é inconstitucional, 

bem como que a verba honorária na execução fiscal é descabida. 

 

6. Muito embora a execução se encontre garantida, não restou evidenciada a relevância da fundamentação a justificar, 

juntamente, com o risco de causar à parte lesão de difícil reparação, a concessão de efeito suspensivo aos embargos 

interpostos. 

7. Agravo de instrumento improvido e pedido de reconsideração prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001035-57.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001035-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : HELOISA HELENA MARTINS FURLAN 

ADVOGADO : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

No. ORIG. : 00010355720104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO DE TÉCNICO DE FARMÁCIA. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI Nº 3.820/60 E Nº LEI nº 9.394/96. IMPOSSIBILIDADE.  
1. A Lei nº 3.820/60, que distingue os farmacêuticos, profissionais graduados em nível superior, de outros profissionais 
de nível médio, autoriza a inscrição destes últimos nos quadros do CRF, desde que sejam "práticos ou oficiais de 

farmácia licenciados" e responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios. O "técnico de farmácia" não se enquadra 

nestas categorias, inexistindo, destarte, previsão legal para sua inscrição. 
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2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96, que revogou a Lei nº 5.692/71, no art. 24, I, c/c 

com o art. 35, elevou a 800 (oitocentas) horas a carga horária do ensino médio, com duração mínima anual de 03 (três) 

anos. Requisito não atendido pelo curso freqüentado pela apelada. 

3. Precedentes desta E. Corte (6ª Turma, AMS nº 2000.61.00.020187-0 e AMS nº 1999.61.00.032008-8, e 3ª Turma, 

AG 2001.03.00.022814-1). 

4. Apelação improvida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-49.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.002572-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : RICARDO DE OLIVEIRA CINTRA 

No. ORIG. : 00025724920104036113 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADES. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO 

CTN). OCORRÊNCIA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 
5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o 

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser mantido o decreto de prescrição dos créditos. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002027-37.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002027-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : AMADO FLORENCIO DINIZ 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00020273720104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - DECADÊNCIA AFASTADA.  
 

1 - Inaplicável o prazo decadencial de 120 dias ao mandado de segurança preventivo, como é o caso, ajuizado em face 

da ameaça da prática de ato administrativo fiscal (inscrição do crédito tributário) 

2 - Apelação provida, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000289-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000289-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU SP 

ADVOGADO : WILSON BARBOSA GUIMARAES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00143-2 A Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

DESNECESSIDADE. ATOS INFRALEGAIS. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 
1. De acordo com o art. 15 da Lei n.º5.991/73, somente as farmácias e drogarias sujeitam-se à exigência legal da 

presença de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

2. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos no rol 

do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão somente 

fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica. 

3. Afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento que 
requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma infralegal não 

tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º, II da 

Constituição da República. 

4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 611921, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28.03.2006, p. 205; TRF3, 6ª 

Turma, AC n.º 200803990004165, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 06.11.2008, v.u., DJF3 24.11.2008, p. 810. 

5. Invertido o ônus da sucumbência. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002835-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002835-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : SELRITEC METALURGICA IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : CLAUDIO AMAURI BARRIOS (Int.Pessoal) 

SINDICO : CLAUDIO AMAURI BARRIOS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 03.00.00034-0 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSO CIVIL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL MORATÓRIA. NÃO SUJEIÇÃO AO DUPLO GRAU 

OBRIGATÓRIO.  
1. De acordo com o disposto na Súmula Administrativa n.º 13/02 e no art. 12, da Medida Provisória n.º 2.180-35/01, 

não está sujeita ao duplo grau obrigatório a sentença na parte em que exclui a multa fiscal incidente sobre os débitos da 

massa falida. 

2. Remessa oficial não conhecida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005466-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005466-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REIFENHAUSER IND/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FLORENCE 

No. ORIG. : 04.00.01113-0 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 
1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  
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2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

3. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3678/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0677050-82.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.007447-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEIMAR RODELLO LIZIDATI e outros 

 
: CLAUDIA LIZIDATI 

 
: SAMANTHA LIZIDATI 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI 

SUCEDIDO : CLAUDIO JACOMO LIZIDATI falecido 

No. ORIG. : 91.06.77050-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006385-21.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006385-5/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDEVAN JACINTO SOARES 

PROCURADOR : DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050894-28.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050894-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MWM MOTORES DIESEL LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IOF. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. LEI 8.894/94. DECRETO N°2.219/97. 

PORTARIAS N° 348/98 E 22/99. CONSTITUCIONALIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. As Portarias impugnadas pela apelante foram editadas com base no Decreto nº 2.219/97, que, por sua vez, apresenta 

plena consonância com a Lei nº 8.894/94 e com o disposto no art. 153, V, § 1º da Constituição Federal, não havendo 

que se falar em inconstitucionalidade, haja vista que a delegação prevista na Constituição abrange todos os órgãos do 

Poder Executivo e não se confunde com as competências privativas do Presidente da República, estabelecidas no art. 

84, VI, da Lei Maior. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0039098-70.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.039098-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MARITIMA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.00.022449-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 
CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030105-13.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.026267-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DO 

ESTADO DE SAO PAULO SINCOPETRO SP 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.30105-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

OPERAÇÕES DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. POSTOS VAREJISTAS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. VALIDADE DA SISTEMÁTICA. IMUNIDADE. INEXISTÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. A r. sentença enfrentou devidamente a questão posta a julgamento, qual seja, a sistemática de substituição tributária 
preconizada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 70/91, bem como a imunidade prevista pelo artigo 155, § 3°, da 

Constituição Federal, quanto às operações relativas a derivados de petróleo e combustíveis. Rejeitada a alegação de 

ausência de fundamentação da sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1186/2485 

2. O comerciante varejista de combustíveis é o sujeito passivo das contribuições ao PIS e COFINS, na qualidade de 

substituído tributário. Dessa forma, como titular da obrigação tributária, possui legitimidade para discutir em juízo a sua 

exigibilidade. 

3. A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários e nem padecendo de vícios de ilegalidade. 

4. A imunidade prevista no art. 155, § 3º da Constituição não abrange o PIS e a COFINS, incidentes sobre o 

faturamento da empresa, pois se restringe às operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicação, 

derivados de petróleo, combustíveis e minerais do país. Inteligência da Súmula 659 do STF. 

5. Apelação improvida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014522-

51.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.074823-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 6 TABELIONATO DE NOTAS DA CAPITAL 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.14522-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000385-

59.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000385-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COML/ DE OLEOS NORTE LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 
aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025260-93.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.025260-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIACAO TUPA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO. 

1. Terminado o processo por desistência, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, de rigor a condenação 

da parte desistente em honorários. 

2. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no art. 20, § 3º do CPC e na esteira da orientação adotada 

pela Sexta Turma. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009576-61.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.009576-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ESTER SUELY DIAS 

ADVOGADO : MARCEL WAGNER DE F DROBITSCH 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.020268-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009577-46.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.009577-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ESTER SUELY DIAS 

ADVOGADO : MARCEL WAGNER DE F DROBITSCH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : JOAO PINELI PEDROSO 

 
: SAID FERNANDO GONCALVES 

 
: GRANACON CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros 

 
: PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

 
: B PISMEL E CIA 

 
: EXPRESSO RODOVIARIO TAMOYO LTDA 

 
: TAMOYO S/A TRANSPORTES 

 
: EIFEL ASSESSORIA EM IMOVEIS LTDA 

 
: 

TREVO MERCOSUL INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS 

LTDA 
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: ELDORADO IMOVEIS LTDA 

 
: CURTUME CENTRAL LTDA 

 
: VALCAFE COM/ DE CAFE LTDA 

 
: N N AUTO SERVICOS LTDA 

 
: SANTANA IND/ DE PLASTICOS LTDA 

 
: MILEO E MILEO LTDA 

 
: INTER COUROS COM/ IMP/ E EXP/ DE COUROS LTDA 

 
: DALMACI CURTUME LTDA 

 
: AGROPECUARIA SALTO BELO LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS COLI 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

INTERESSADO : 
ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA E TRANSPORTES 

DE VALORES LTDA 

 
: C A DE OLIVEIRA ANDRADE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS COLI 

No. ORIG. : 2000.61.00.020268-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM. NOVO JULGAMENTO DO 

RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO DE OUTRO AGRAVO. PERDA DO OBJETO. 
1. O voto embargado incorreu em inequívoco julgamento extra petita, por apreciar questão manifestamente estranha aos 

autos, uma vez que o agravo foi interposto com o objetivo de reformar a decisão que estendeu aos assistentes 

litisconsorciais os efeitos da tutela antecipada, e não para que fosse reformada a determinação de inclusão dos 

cessionários. 

2. Assim, acolho os presentes embargos de declaração como QUESTÃO DE ORDEM, propondo a este E. Colegiado, 
em vista do vício apontado, a anulação do acórdão outrora proferido, a fim de que outro julgamento seja realizado. 

3. Novo julgamento do recurso. 

4. Tendo em vista o julgamento do agravo de instrumento nº 2001.03.00.009576-1, que deu provimento ao pedido para 

reformar a decisão que havia concedido a antecipação de tutela, configurada está a perda do objeto do agravo de 

instrumento. 

5. Embargos de declaração acolhidos como questão de ordem para anular o julgamento anterior e, em novo julgamento, 

agravo de instrumento prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração como questão de ordem para anular o 

acórdão anterior e, em novo julgamento, julgar prejudicado agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0611169-

36.1997.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.022409-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUPERMERCADOS CAETANO LTDA 

ADVOGADO : BRENO APIO BEZERRA FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.11169-7 3 Vr CAMPINAS/SP 
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EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608493-18.1997.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.057428-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

No. ORIG. : 97.06.08493-2 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008856-30.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.008856-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : LOJAS BRASILEIRAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - IRPJ E CSLL - PREJUÍZOS FISCAIS - BASE NEGATIVA 

DA CSLL - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DE 01/01/96 - ARTS. 4º E 6º, DA LEI Nº 9.249/95 - 

REVOGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. 
1. O direito pátrio determina estar a correção monetária de tributos sujeita ao princípio da legalidade estrita, de sorte a 

ser necessária lei formal a instituí-la e a determinar seus índices. 

2. O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de ser a correção monetária, em matéria fiscal, sempre 

dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não a determina, sob pena 

de substituir-se ao legislador. 

3. A correção monetária das demonstrações financeiras foi extinta a partir de 1996, com a vigência da Lei 9.249/95. 

4. Existindo norma a vedar a correção monetária, deve ser mantido o mesmo entendimento segundo o qual a correção 

monetária se sujeita ao princípio da legalidade estrita. 

5. A Lei 9.249/95, ao alterar a sistemática da correção monetária das demonstrações financeiras, não ofendeu aos 

princípios constitucionais ou contábeis, mas tão somente traçou novas diretrizes para a apuração das bases de cálculo do 

IRPJ e da CSLL em virtude da nova realidade econômica. 

6. A extinção da correção monetária não implica na tributação de lucro fictício, porquanto a renda ou o lucro contábil 

deriva, necessariamente, das inclusões e exclusões permitidas na legislação tributária, a qual pode alterar ou modificar 

os critérios para sua apuração, sem que, com isso venha implicar em violação ao fato gerador do IRPJ e da CSLL. 

7. Rejeitada a assertiva de violação ao princío da isonomia, porquanto a vedação da correção dos balanços aplica-se 

indistintamente a todas as pessoas jurídicas. 

8. Pacífico o entendimento de, não prevendo a lei correção monetária, não poder o Poder Judiciário ordenar a sua 
aplicação concreta, sob pena de se transformar em legislador positivo, em ofensa ao princípio da separação de poderes. 

9. Não merece prosperar a pretensão da contribuinte de utilizar-se da variação da Taxa SELIC, da UFIR ou, ainda, de 

qualquer outro índice, na correção monetária de suas demonstrações financeiras, para a apuração das bases de cálculo 

do IRPJ e da CSLL, a partir de 01/01/96, ante à expressa vedação legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027324-

42.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027324-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FERNANDO BUCK espolio 

ADVOGADO : LEAO VIDAL SION e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REPRESENTANTE : FERNANDO CARLOS BUCK 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026894-

96.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026894-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HERLLE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAO HERMES PIGNATARI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINHALZINHO SP 

No. ORIG. : 00.00.00004-6 1 Vr PINHALZINHO/SP 

EMENTA 

 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024998-75.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024998-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL S/A 
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ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INCENTIVO FISCAL - LEI Nº 6.321/76 - PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR -- DECRETOS NºS. 78.676/76, 05/91, 1.041/94 E 3.000/99 - 

ILEGALIDADE - PRESCRIÇÃO - RESP Nº 1.002.932 - POSIÇÃO MAJORITÁRIA - COMPENSAÇÃO - SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado conforme opinião majoritária firmada na sessão de julgamento a qual 

adotou o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. A posição minoritária é no sentido de ser computado a partir do recolhimento dos 

valores devidos, estando atingidas pela prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação, nos termos do art 168, I do CTN. 

2. As empresas que acumulam despesas com programas de alimentação do trabalhador têm o direito de gozar de 

incentivo fiscal, conforme estabelece o art. 1º da Lei nº 6.321/76. 
3. Ilegalidade dos Decretos nºs 78.676/76, 05/91, 1.041/94 e 3.000/99, por terem excedido seu poder regulamentar ao 

alterarem a base de cálculo do incentivo fiscal instituído pela Lei nº 6.321/76. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de IRPJ com valores recolhidos a esse 

mesmo título. 

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8.383/91.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, 

e, por maioria, não reconhecer a prescrição da pretensão quanto aos valores recolhidos até 30/10/97, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, vencido o Relator, que a reconhecia.  

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001446-66.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001446-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BOSCH REXROTH LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - IRPJ - PERÍODO-BASE 

DE 1996 E SEGUINTES - LEIS NºS. 6.404/76, 9.249/95, 7.799/89 E 8.200/91 - VEDAÇÃO. 

1. Na esteira do entendimento manifestado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson Jobim (DJ de 17/10/2003, p. 00014), o E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que, na correção monetária das demonstrações financeiras da pessoa jurídica, para a 

apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, deve ser obedecida a lei vigente à época dos eventos 

financeiros. 

2. A Lei nº 9.249/95, no seu art. 4º, revogou a correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1996 e 

nos quais vigeu, prevista nas Leis nºs. 7.799/89 e 8.200/91, não competindo ao Poder Judiciário substituir a vontade do 

legislador positivo, manifestada em lei formal e expressa, vigente à época da ocorrência dos fenômenos tributários. Esse 

o entendimento pacífico e reiterado da Corte Especial, que esvazia a pretensão defendida pela contribuinte, inclusive 

quanto à alegação de padecer aquele regramento legal dos vícios que lhe são imputados. Precedente: "TRIBUTÁRIO. 
RECURSO ESPECIAL.ART. 4º DA LEI N. 9.249/95. REVOGAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. 1. 

Não há ofensa ao ordenamento jurídico infra-constitucional a opção do legislador em revogar a correção monetária 

das demonstrações financeiras tratadas pela Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989, e pelo art. 1º da Lei n. 8.200, de 28 

de junho de 1991. 2. A correção monetária sobre valores tributários depende de lei. 3. Não compete ao Poder 

Judiciário, a aplicar correção monetária sobre fenômenos tributários por criação jurisprudencial. Invasão da 

competência do legislativo. 4. Obediência ao princípio da legalidade. 5. Precedentes: REsp 613.264/PE, Rel. Min. 

Castro Meira, 2º Turma; REsp 588.657/PR, Rel. Min Teori Albino Zavascki, 1ª Turma. 6. Recurso a que se nega 
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provimento".(Processo REsp 975004/PR RECURSO ESPECIAL 2007/0184714-9 - Relator: Ministro JOSÉ DELGADO 

(1105) - Órgão Julgador: T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 18/12/2007 - Data da Publicação/Fonte: 

DJe 03/03/2008). 

3. Apelação desprovida. Sentença denegatória da segurança confirmada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029497-16.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.029497-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INDIMED SAUDE S/C LTDA 

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO PEREIRA CARDOSO FILHO 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025674-52.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025674-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DRESSER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HELIO CARLOS DE MIRANDA PRATTES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - 

PRELIMINARES. 

1. Não merece prosperar a preliminar arguida pela União Federal (Fazenda Nacional), de falta de interesse processual 

da contribuinte, inclusive superveniente, para o ajuizamento da demanda, o que redundadaria na carência de ação. 

Exsurge o interesse processual da contribuinte na medida em que o acesso ao Judiciário não se encontra condicionado 
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ao exaurimento das vias administrativas, sendo direito constitucionalmente assegurado nos termos do art. 153, § 4º, da 

Constituição Federal de 1967, com a redação que lhe deu a EC nº de 1977 e mantido no art. 5º, XXXV da CF/88. Esse o 

entendimento consagrado pelos Tribunais pátrios. Quanto à alegação de falta de interesse processual superveniente, 

também não se sustenta, visto que não poderia a contribuinte continuar à mercê da inércia da Administração, que não 

lhe apreciava o pleito administrativo formulado, continuando a arcar com os prejuízos daí decorrentes ao exercício da 

sua atividade. Preliminares afastadas. 

2. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas 

daí decorrentes e pelos honorários de advogado. 

3. Honorários advocatícios mantidos por já terem sido fixados em valor adequado, segundo a prescrição das alíneas "a", 

"b" e "c", do § 3º, do art. 20, do CPC, especialmente a terceira alínea, e em conformidade com o § 4º, do mesmo 

dispositivo legal, consoante o entendimento desta Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000106-94.2005.4.03.6004/MS 

  
2005.60.04.000106-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BIAVA E BIAVA LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO HENRIQUE GALHARTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXPORTAÇÃO. DESVIO DE ROTA APÓS O DESEMBARAÇO DA 

MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO. CAMINHÃO E CARRETA. DECRETO-LEI Nº 37/66. 

CONSTITUCIONALIDADE DA SANÇÃO. DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DOS VEÍCULOS E O DA 

MERCADORIA APREENDIDA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Depois de concluído o despacho aduaneiro de exportação, com o regular desembaraço da mercadoria, houve infração 

ao art. 104, VI, do Decreto-Lei nº 37/66, em razão de o veículo transportador desviar a rota legal sem motivo 

justificante. 

2. A pena de perdimento de bens encontra previsão no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal. Precedentes do STF e do 

TRF da 3ª Região.  

3. Termo de Apreensão e Guarda Fiscal e nota fiscal juntados aos autos revelam manifesta desproporção existente entre 

o valor dos veículos apreendidos e o da mercadoria transportada, situação em que a sanção configuraria evidente 

confisco. Precedentes do STJ. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015866-86.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015866-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MARIO EUGENIO COLUCCINI 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MACHADO e outro 
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APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - NATUREZA SATISFATIVA - INADEQUAÇÃO. 

1. Inadequação da ação cautelar para veicular pretensão jurisdicional de natureza satisfativa . 

2. Sentença terminativa, sem resolução do mérito, cuja manutenção se impõe. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029280-

54.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029280-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PILOT PEN DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARMEN LYGIA DIAS DE PADUA YAZBEK 

 
: FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 
aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900351-83.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900351-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TICKET SERVICOS S/A 

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CND. SEGURANÇA 

DENEGADA NA ORIGEM. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 1.533/51. APELAÇÃO. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. PREJUDICADO. INOVAÇÃO DA CAUSA 

DE PEDIR E DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. ART. 517 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1. Apesar de submetida ao duplo grau obrigatório, a sentença não pode ser conhecida sob este prisma, pois denegou a 

segurança, não se enquadrando, portanto, na hipótese do art. 12, parágrafo único, da lei nº 1.533/51. 

2. Prejudicado o pedido de recebimento da apelação em seu duplo efeito, em virtude do julgamento do presente recurso. 

3. O pleito deduzido nessa instância pela apelante, buscando o reconhecimento de conformidade do seu pedido de 

parcelamento (PAES) com a legislação vigente, constitui inadmissível inovação em sede recursal, vedada pelo art. 517 
do CPC. Excetua-se a proibição apenas nos casos em que não proposta a questão nova em virtude de força maior, 

situação não comprovada na espécie. Precedentes. 

4. Remessa oficial e apelação não conhecidos.  

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e da apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000447-66.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000447-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOTRAMAC S/A COM/ IMP/ E EXP/ 

ADVOGADO : TAUBE GOLDENBERG e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADESÃO AO PAES. EXCLUSÃO DE PARCELAMENTOS 

ANTERIORES E VEDAÇÃO À CONCESSÃO DE FINANCIAMENTOS POSTERIORES. RESTRIÇÃO PREVISTA 

NO ARTIGO 1º, § 10, DA LEI N ° 10.684/2003. ART. 155-A DO CTN. DÉBITOS IMPASSÍVEIS DE SEREM 

INCLUÍDOS NO PARCELAMETO ESPECIAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO CONCOMITANTE NOS 

TERMOS DA EI Nº 10.522/02. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o 155-A do CTN que "o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica".  

2. Disciplinando a concessão de parcelamento especial - PAES - previu o art. 1º, § 10, da Lei n ° 10.684/2003 a 

impossibilidade de existência de parcelamentos simultâneos durante a vigência do PAES.  

3. É legítimo o estabelecimento de condições pelo Legislador ao contribuinte que pretenda usufruir o favor fiscal. Para 

aderir ao parcelamento, deve o sujeito passivo cumprir os requisitos e sujeitar-se às imposições legais. Precedente do 

STJ. 
4. Não se permite interpretação extensiva acerca de norma tributária que disponha sobre suspensão do crédito tributário. 

Inteligência do art. 111 do CTN. Precedentes. 

5. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011221-48.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.011221-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RAUL MARTINEZ SEGOBIA 

 
: AUTO POSTO BEIRA RIO DE PRESIDENTE EPITACIO LTDA e outro 

ADVOGADO : OSWALDO BARBOSA MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 01.00.00024-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0607105-51.1995.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.029574-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IRMAOS ANDRETTA E CIA LTDA 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.06.07105-5 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - IRPJ - ANTECIPAÇÕES DO ANO-BASE 1990, EXERCÍCIO 1991 - DIFERENÇAS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - TAXA SELIC - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução. 
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 

nos valores a serem compensados ou devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que 

melhor refletia a taxa de inflação à época. 
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3. Ainda que a sentença não defina os critérios de atualização, é cabível a inclusão de índices expurgados, consolidados 

na Resolução CJF nº 134/2010. Entretanto, conforme previsto na própria Resolução CJF nº 134/2010, por força do 

disposto no art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, a partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a SELIC, de forma exclusiva 

sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título 

de juros ou correção monetária. 

4. Julgando a sentença integralmente procedente o pedido deduzido, não se há falar em sucumbência recíproca. 

Honorários advocatícios, a cargo da União Federal (Fazenda Nacional), no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor atribuído à causa atualizado. 

5. Sentença parcialmente reformada. Apelação provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007262-05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007262-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MARCIO DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO : JESSICA DE FREITAS NOMI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - AGRAVO RETIDO - CUMPRIMENTO DE CARGA 

HORÁRIA MÍNIMA PARA A OBTENÇÃO DE LICENCIATURA, DE GRADUAÇÃO PLENA, NO TOTAL DE 3 

ANOS, - REGISTRO PROFISSIONAL NO QUAL CONSTA EDUCAÇÃO BÁSICA - LEGALIDADE. 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. Pedido de concessão de liminar prejudicado, diante do julgamento do recurso de apelação. 

3. De acordo com os art. 1º e 4º da Resolução CFE nº 3/1987 do então Conselho Federal de Educação havia duas 

modalidades de formação dos profissionais de educação física, o bacharelado, restrito às áreas não formais, como 

academias, clubes, hotéis, sem possibilidade de atuação em instituições de ensino e a licenciatura plena, com 

possibilidade de exercício tanto na educação básica, como em áreas não formais, tendo ambos duração de 04 (quatro) 

anos e carga horária mínima de 2880 horas/aula. 

4. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas, a 

graduação, também denominado bacharelado, disposta no art. 44, II e a licenciatura, prevista no art. 62 da Lei nº 

9.394/1996. 

5. A Resolução CNE/CP nº 1/2002, instituiu as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da 

educação básica em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, em consonância com o art. 62, da Lei nº 
9.394/1996, diferindo da disciplina anteriomente disposta na Resolução CFE nº 3/1987, na medida em que a 

licenciatura plena permitia o exercício dos profissionais formados em Educação Física nas áreas formal e não formal, ao 

passo que a licenciatura de graduação plena, regulamentada posteriormente na Resolução CNE/CP nº 1/2002 permite ao 

profissional atuar tão-somente no ensino básico, qual seja, na área formal. 

6. Posteriormente, foi editada a Resolução CNE/CP nº 2/2002 a qual, regulamentando a duração e a carga horária dos 

cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da educação básica em nível superior 

determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 horas para sua conclusão. 

7. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES nº 7/2004, que 

tratando especificamente dos cursos de graduação/bacharelado em Educação Física, nada dispôs acerca da duração do 

curso e quantidade de horas/aulas. 

8. Diante dessa lacuna aplicava-se a Resolução CFE nº 3/1987, a qual determinava que os curso de 

graduação/bacharelado teria duração mínima de (04) anos e carga horária 2.880 horas/aula, nos moldes do art. 4º. 
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9. Editada a Resolução CNE/CES nº 4/2009 que disciplinou para os estudantes de Educação Física tempo mínimo de 

(04) quatro anos e carga horária mínima de 3.200 horas/aula, mantido o prazo mínimo de conclusão em (04) anos para o 

bacharelado. 

10. Atualmente há duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam, os cursos de 

licenciatura, de graduação plena para a atuação na educação básica e duração mínima de 3 anos e os cursos de 

graduação/bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos. 

11. Concluído o curso de educação física ministrado pela UNICID, devidamente reconhecido pela Portaria MEC nº 

1.578/1992 e cumprida a carga horária mínima para a obtenção da licenciatura, de graduação plena, no total de 3 anos, 

não há ilegalidade na conduta do CREF4 de fazer constar nos registros profissionais a atuação educação básica, visto 

que a inscrição do profissional nos quadros do Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a 

formação concluída. 

12. Firmado Termo de Ajustamento de Conduta nº 09/2010 entre o Ministério Público Federal e a UNICID, pelo qual 

obrigou-se a Universidade a deixar claras aos vestibulandos as distinções entre o curso de bcharelado e a lienciatura, de 

graduação plena. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à apelação, nos 
termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006359-10.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.006359-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E CONSUMIDOR - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PROIBIÇÃO DO USO DE EXPRESSÕES 

ESTRANGEIRAS. 

1. Ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal, com a finalidade de condenar a União Federal em 

obrigação de fazer consistente no cumprimento pelos fornecedores de produtos e serviços, dos comandos do artigo 31 

do Código de Defesa do Consumidor, o qual alega desrespeitado em razão do uso de expressões estrangeiras nas 

relações de consumo. 

2. Não viola o disposto no artigo 31 do CDC o uso de expressões e termos de origem estrangeira consagradas na 

"praxis" comercial, v.g., "sale" e "off". 

3. Não podem ser confundidas as esferas de incidência dos artigos 31 e 37 do Código de Defesa do Consumidor. O 
primeiro, disciplina o fornecimento de informações relativas à oferta de produto e o caráter vinculativo das citadas 

informações. O segundo, dispõe sobre a publicidade de produtos e serviços efetuada em caráter geral, hipótese distinta 

da regida pelo artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, ou seja, oferta de produto e publicidade de produto não 

se confundem. 

4. Não constitui óbice à "clareza e honestidade nas relações de consumo" o uso das expressões "sale" e "off", ainda que 

possa ser criticável sua utilização, pois como é cediço, caracterizam conduta adotada pelo empresário ou prestador de 

serviço com o intuito de destacar, chamar a atenção do universo dos consumidores de seus produtos, da comercialização 

desses em caráter promocional, em geral por preço inferior ao normalmente fixado. 

5. A intenção do empresário ou prestador de serviço é atrair, ampliar o número de possíveis interessados para os seus 

produtos e não restringir ou reduzir o acesso aos potenciais consumidores, pois é inegável e manifesto seu interesse em 

comercializar o maior número de unidades dos produtos expostos à venda. 

6. Eventual restrição ou exclusão social decorre da desigual distribuição de renda na sociedade brasileira e não do uso 

das citadas expressões linguísticas. 

7. Não há, outrossim, norma que vede a utilização das expressões estrangeiras impugnadas na língua portuguesa, não 

sendo despiciendo lembrar garantir a Constituição Federal expressamente a liberdade de comunicação ou expressão, "ex 

vi" do art. 5º, IX. 

8. Na presente hipótese, aliás, não há sequer indicação de uma única situação concreta na qual se aponte 
comprometimento aos direitos do consumidor, como de rigor. O pedido é por demais vago e impreciso ao determinar à 

União Federal a fiscalização em todo o território nacional do "emprego da língua portuguesa, exclusivamente ou 
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mediante tradução, no mesmo destaque, das expressões em língua estrangeira que encontrem correspondente em nosso 

idioma, na oferta e apresentação de produtos e serviços por fornecedores", v.g. "sale", "off" e "summer". 

9. Em primeiro lugar, desconsidera serem os Estados Federados, por meio de seus órgãos e instituições, 

concorrentemente responsáveis pela fiscalização do cumprimento das normas pertinentes ao subsistema do Direito do 

Consumidor e, sendo o Brasil uma República Federativa, não pode a União Federal obrigar ou compelir os Estados e o 

Distrito Federal a celebrarem convênios para o cumprimento da decisão judicial, seja em função da ausência de 

hierarquia entre a União e os Estados, seja por serem estranhos à relação processual deduzida em Juízo, e, portanto, 

estarem à margem dos efeitos da tutela pretendida. 

10. A atividade administrativa caracteriza-se por sua vinculação à norma, notadamente quando importa restrição à 

atividade de terceiros, como "in casu", pois o empresário ou prestador de serviços que descumprir a decisão judicial 

estará sujeito à possível aplicação de sanção de natureza administrativa, sem que tenha sido observado o princípio da 

legalidade, garantia e fundamento da ordem constitucional. 

11 . Não se pode deixar de considerar refletir a língua de um povo os processos de modificação da sociedade e as 

influências por essa sofrida. É, portanto, viva e passível de mutações, aperfeiçoamentos e mesmo de criação de novos 

termos e expressões (neologismos), refletindo as realidades e atuais experiências vivenciadas pelo meio social. 

12. Sentença de improcedência mantida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010865-

34.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.010865-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CASTELLANI IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JULIO KAHAN MANDEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : JULIO KAHAN MANDEL 

ADVOGADO : JULIO KAHAN MANDEL 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037979-45.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.037979-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALDELURDES DARIA DA COSTA 

ADVOGADO : EDGARD SIMOES e outro 

INTERESSADO : L AMARCLY IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00379794520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036792-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036792-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS ABEL GOMES RIBEIRO -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00028-4 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036794-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036794-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA DE CARNES LITORAL DE CARAGUA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00093-7 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036879-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036879-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO MICHELETTO ROSSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00388-1 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064632-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064632-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA D G REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.015788-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069214-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069214-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE MADDALONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00164-4 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082878-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082878-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOUZA E FREITAS REPRESENTACAO COML/ S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.009926-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083761-60.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083761-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WASHINGTON DE SOUZA MORELI JUNIOR 

ADVOGADO : MESSIAS ULISSES F DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.02.002701-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083905-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083905-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COPAUTO CAMINHOES LTDA e outro 

 
: CASSIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.004158-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088773-55.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088773-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LANGE COSMETICOS LTDA EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00046-8 A Vr TATUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 
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2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090959-51.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090959-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JULIAN MARCUIR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FRANCO RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036855-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098538-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098538-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TEXTIL TABACOW S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.36654-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
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1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098859-85.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098859-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALURGICA DINAMICA LTDA -ME e outros 

 
: APARECIDA DE FATIMA COSTA DA CRUZ 

 
: MARCIO LEANDRO DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.003921-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100509-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100509-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GUIMARAES DE FREITAS E FREITAS LTDA e outro 

 
: ELIANE TEREZINHA MACARINI DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.011888-1 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102099-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102099-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.001951-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102861-98.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102861-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADEMIR PASCHOAL 

PARTE RE' : RACOFER COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 98.00.00056-4 1 Vr CAPIVARI/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102931-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102931-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RAFAEL EDUARDO CAMILLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.014973-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103395-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103395-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WILSON CALDAS REGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050931-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104095-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104095-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTOMACON AUTIMACAO E CONTROLES LTDA 

PARTE RE' : JOSE ROBERTO COLMENERO e outro 

 
: CARLOS ALBERTO COLMENERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.33558-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030352-23.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.050425-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : TV STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO S/C LTDA e outros 

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : TV STUDIOS DE BRASILIA S/C LTDA 

 
: TVSBT CANAL 5 DE BELEM S/A 

 
: TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A 

 
: TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 98.00.30352-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001241-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001241-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PRO COR INDUSTRIALIZACAO DE PIGMENTOS LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00037-3 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 
2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007213-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007213-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BORGES ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

PARTE RE' : BENEDITO EDESIO BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00463-9 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 
DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014227-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014227-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMMANUEL CHUKWUEMEKA OKPALAUGO 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCISCO LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051496-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016147-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016147-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LUA NOVA LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO MARCOS MARROQUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.015177-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017551-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017551-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADRIANA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018835-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018274-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018274-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO RIGON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022406-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018321-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018321-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EUFRASIO AUGUSTINHO DE ARAUJO e outro 

 
: GILMAR BENITES FAGUNDES 

PARTE RE' : KAMEDY COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 90.00.43211-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 
2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018327-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018327-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VANESSA CHAVES OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017966-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019236-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019236-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DARCI KIRCH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.010383-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021818-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021818-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARMO BATISTA ARCANGELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018471-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024175-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024175-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AVANTI TRANSPORTES EXPRESSOS LTDA e outro 

 
: ALEXANDRE RICARDO TACCONI MILAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.049803-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024571-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024571-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JSE IND/ METALURGICA LTDA e outros 

 
: LINO GOSS NETO 

ADVOGADO : PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.060123-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024577-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024577-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : APLICAR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -ME e outros 

 
: SIDNEY ARAUJO ROCHA 

 
: EDVALDO ARAUJO ROCHA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006385-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
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a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025242-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025242-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCOS ROBERTO LOPES -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.011980-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025263-34.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025263-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JNM E SOUZA EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA 

PARTE RE' : JOSE NILTON DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.035306-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
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1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029356-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029356-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : SILVA E GUERREIRO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.005364-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030227-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030227-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE MENDES PEREIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000884-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
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1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030462-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030462-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
INCOPOL BENEFICIAMENTO E COM/ DE PRODUTOS OFTALMICOS LTDA e 

outro 

 
: MARCIO FABIO MEDICI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012031-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 
2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030480-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030480-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LAMURCY IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : TEREZINHA KAZUKO OYADOMARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.070232-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030703-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030703-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROMODE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA e outros 

 
: FERNANDO HENRIQUES ALVES 

 
: MARIA AMELIA DE ANDRADE REBELO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.73032-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032377-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032377-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OBA OBA CONFECCOES LTDA e outros 

 
: MIRLEA LERNER URBACH 
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: LEONARDO URBACH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.048230-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032385-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032385-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : APARECIDO DA SILVA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017993-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032828-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032828-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1224/2485 

AGRAVADO : JOSE JOAO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021053-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033246-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033246-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COREMA COM/ E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.011349-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033516-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033516-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1225/2485 

AGRAVADO : DROGARIA VERDEJANTE LTDA e outro 

 
: JOSE GONDIM RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.016875-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034516-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034516-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ALMAC PARTICIPACOES E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.003047-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 
2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037067-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037067-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1226/2485 

AGRAVANTE : FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-2 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039629-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039629-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : HARD VISION COM/ E IND/ DE CONFECCOES LTDA e outro 

 
: ALEXANDRE EVANGELISTA DE NORONHA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.13.001760-0 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040264-59.2008.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1227/2485 

  
2008.03.00.040264-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMPRESA DE TRANSPORTES TREIZ MENINAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055182-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040286-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040286-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FULTEC REVESTIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.061826-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040584-12.2008.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1228/2485 

  
2008.03.00.040584-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro 

AGRAVADO : XAVAN TEX CONFECCOES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.033063-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040592-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040592-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS e outro 

AGRAVADO : JIN LIN COM/ IMP/ EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.009709-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040770-35.2008.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1229/2485 

  
2008.03.00.040770-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAURICIO ALEJANDRO CASAMOYO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018601-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040777-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040777-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PORTO COM/ DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014582-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041731-73.2008.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1230/2485 

  
2008.03.00.041731-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GERALDO XISTO MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.074591-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042537-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042537-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ESQUADRIMETAL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.012126-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043014-34.2008.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1231/2485 

  
2008.03.00.043014-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROMUALDO HATTY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.090981-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043560-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043560-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NELSON MANSO SAYAO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052640-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044067-50.2008.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1232/2485 

  
2008.03.00.044067-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : S R S IND/ DE BICICLETAS E PECAS LTDA e outros 

 
: DION ARAUJO NOGUEIRA 

 
: MARCIO CARDOSO PINTO 

 
: MERCAP PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.070524-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 
DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044099-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044099-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INGER BRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.050859-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 
DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1233/2485 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044611-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044611-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SEBASTIAO APOLONIO PENA e outro 

 
: SEBASTIAO APOLONIO PENNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014719-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 
DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044653-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044653-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROTECTORS CORRETORES DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030901-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1234/2485 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045085-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045085-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GUSTAVO JULIO DE FREITAS NETO -ME e outro 

 
: GUSTAVO JULIO DE FREITAS NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010712-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045132-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045132-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANA MARIA PASCHOAL WERNECK AVELLAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018038-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1235/2485 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045591-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045591-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VIVALDO GUARDIAO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032621-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045603-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045603-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HERBERT VICTOR LEVY FILHO 

ADVOGADO : JOSE SIDNEY GARCIA SCHIAVON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.05208-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1236/2485 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045619-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045619-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ASTRA BRASIL UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.00.17160-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046102-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046102-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRAZMAQ COML/ LTDA -ME e outros 

 
: MARLENE APARECIDA DIAS ZANLORENGI 

 
: CRISTIANE ZANLORENGI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.011957-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046672-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046672-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : YUN JAE HWANG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.026914-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046703-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046703-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARMAQ MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

 
: SANDRA REGINA BORSERO ESTRELA BERNARDO 

 
: MARCIA CRISTINA BORSERO YAMASHITA 

 
: HELEN DENISE BORSERO TCHALEKIAN 

 
: SERGIO LUIZ BORSERO 

 
: CASSIA ROSANA BORSERO 

 
: LUIZ BORSERO 

 
: DIRCE HORTA BORSERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.035454-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
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1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047179-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047179-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VIACAO CAPITAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020302-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047209-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047209-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JEB ROWLAND COML/ LTDA e outros 

 
: JUAN ROWLAND QUISPE CALLISAYA 

 
: ALBERTO JUANES GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.027363-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047211-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047211-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAULO ALEXANDRE ARANTES DE SOUZA -ME e outro 

 
: PAULO ALEXANDRE ARANTES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012245-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047213-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047213-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J ELENILDO SOUZA DA SILVA TECIDOS -ME e outro 

 
: JOSE ELENILDO SOUZA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2005.61.82.011502-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 
DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047220-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047220-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALDEIA PRODUTOS AGROECOLOGICOS LTDA e outro 

 
: WANDERLEY DAS NEVES CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012895-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047250-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047250-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ENSEMBLE INSTRUMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 
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: LUIZ ROBERTO CORREIA COUTO PEREIRA 

 
: HELENA BONITO COUTO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040555-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047368-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047368-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FERDAL IND/ E COM/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00919-3 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 
2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047878-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047878-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LANG FORD IMP/ E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros 

 
: MAURICIO CARLOS DOS SANTOS 

 
: GERALDO DJEHDIAN 

 
: PAULO DJEHDIAN 

 
: ALEXANDRE DJEHDIAN 

 
: HARTHUM DJEHDIAN NETO 

 
: MOACIR VIEIRA FILHO 

 
: MOISES CABRAL ANIBAL 

 
: GENI GUILHERME DE SOUZA 

 
: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.34326-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047911-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047911-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALURGICA COLOSIMO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021221-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047917-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J C MODELACAO LTDA e outro 

 
: JOSE CONCEICAO 

ADVOGADO : FRANCISCO GIANNINI NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.15238-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047929-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047929-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARJA ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA e outros 

 
: MARGARIDA BALTAZAR DE OLIVEIRA 

 
: CAROLINA BALTAZAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.11601-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
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a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047980-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047980-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ EDUARDO MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO BIGHETTI NETO 

AGRAVADO : PLASTICOS BRASIL DISTRIBUICAO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: PAULO EHRLEIN JUNIOR 

 
: FELIPE NADER 

 
: LOULOU DERGHAM EHRLEIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.016143-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048236-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048236-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DUO RAD SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.021252-3 8F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049711-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049711-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PINTURAS ISHII LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.030991-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049752-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049752-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAL ESPETACULOS E PROMOCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2002.61.82.054146-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 
DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050099-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050099-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MERCADINHO BOM LUCRO LTDA e outro 

 
: ROGERIO ANGELO MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.16120-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050403-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050403-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERVIC SERVICOS TECNICOS DE CONSTRUCAO LTDA 
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ADVOGADO : HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : MARIA DO CARMO COELHO e outro 

 
: JOAO BATISTA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.077987-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 
2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050409-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050409-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS VIEIRA DE ARAUJO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.048732-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 
2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016622-81.1994.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.011820-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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EMBARGANTE : COCAL COM/ E IND/ CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.16622-2 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015907-48.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015907-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : MARIO KAZUMI KADOO FILHO 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - AGRAVO RETIDO - CUMPRIMENTO DE CARGA 

HORÁRIA MÍNIMA PARA A OBTENÇÃO DE LICENCIATURA, DE GRADUAÇÃO PLENA, NO TOTAL DE 3 

ANOS, - REGISTRO PROFISSIONAL NO QUAL CONSTA EDUCAÇÃO BÁSICA - LEGALIDADE. 

1. De acordo com os art. 1º e 4º da Resolução CFE nº 3/1987 do então Conselho Federal de Educação havia duas 

modalidades de formação dos profissionais de educação física, o bacharelado, restrito às áreas não formais, como 

academias, clubes, hotéis, sem possibilidade de atuação em instituições de ensino e a licenciatura plena, com 

possibilidade de exercício tanto na educação básica, como em áreas não formais, tendo ambos duração de 04 (quatro) 

anos e carga horária mínima de 2880 horas/aula. 

2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas, a 

graduação, também denominado bacharelado, disposta no art. 44, II e a licenciatura, prevista no art. 62 da Lei nº 

9.394/1996. 

3. A Resolução CNE/CP nº 1/2002, instituiu as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da 

educação básica em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, em consonância com o art. 62, da Lei nº 

9.394/1996, diferindo da disciplina anteriomente disposta na Resolução CFE nº 3/1987, na medida em que a 

licenciatura plena permitia o exercício dos profissionais formados em Educação Física nas áreas formal e não formal, ao 
passo que a licenciatura de graduação plena, regulamentada posteriormente na Resolução CNE/CP nº 1/2002 permite ao 

profissional atuar tão-somente no ensino básico, qual seja, na área formal. 

4. Posteriormente, foi editada a Resolução CNE/CP nº 2/2002 a qual, regulamentando a duração e a carga horária dos 

cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da educação básica em nível superior 

determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 horas para sua conclusão. 
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5. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES nº 7/2004, que 

tratando especificamente dos cursos de graduação/bacharelado em Educação Física, nada dispôs acerca da duração do 

curso e quantidade de horas/aulas. 

6. Diante dessa lacuna aplicava-se a Resolução CFE nº 3/1987, a qual determinava que os curso de 

graduação/bacharelado teria duração mínima de (04) anos e carga horária 2.880 horas/aula, nos moldes do art. 4º. 

7. Editada a Resolução CNE/CES nº 4/2009 que disciplinou para os estudantes de Educação Física tempo mínimo de 

(04) quatro anos e carga horária mínima de 3.200 horas/aula, mantido o prazo mínimo de conclusão em (04) anos para o 

bacharelado. 

8. Atualmente há duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam, os cursos de 

licenciatura, de graduação plena para a atuação na educação básica e duração mínima de 3 anos e os cursos de 

graduação/bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos. 

9. Concluído o Curso de Educação Física ministrado pelas Faculdades Integradas de Itapetininga, com duração de três 

anos, não há ilegalidade na conduta do CREF4 de fazer constar nos registros profissionais a atuação educação básica, 

visto que a inscrição do profissional nos quadros do Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a 

formação concluída. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que lhes negava provimento.  

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016582-11.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016582-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FRANCISCO WALDEIR DE SENA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA MÍNIMA PARA A 

OBTENÇÃO DE LICENCIATURA, DE GRADUAÇÃO PLENA, NO TOTAL DE 3 ANOS, - REGISTRO 

PROFISSIONAL NO QUAL CONSTA EDUCAÇÃO BÁSICA - LEGALIDADE. 

1. De acordo com os art. 1º e 4º da Resolução CFE nº 3/1987 do então Conselho Federal de Educação havia duas 

modalidades de formação dos profissionais de educação física, o bacharelado, restrito às áreas não formais, como 

academias, clubes, hotéis, sem possibilidade de atuação em instituições de ensino e a licenciatura plena, com 

possibilidade de exercício tanto na educação básica, como em áreas não formais, tendo ambos duração de 04 (quatro) 

anos e carga horária mínima de 2880 horas/aula. 

2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas, a 

graduação, também denominado bacharelado, disposta no art. 44, II e a licenciatura, prevista no art. 62 da Lei nº 

9.394/1996. 

3. A Resolução CNE/CP nº 1/2002, instituiu as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da 

educação básica em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, em consonância com o art. 62, da Lei nº 
9.394/1996, diferindo da disciplina anteriomente disposta na Resolução CFE nº 3/1987, na medida em que a 

licenciatura plena permitia o exercício dos profissionais formados em Educação Física nas áreas formal e não formal, ao 

passo que a licenciatura de graduação plena, regulamentada posteriormente na Resolução CNE/CP nº 1/2002 permite ao 

profissional atuar tão-somente no ensino básico, qual seja, na área formal. 

4. Posteriormente, foi editada a Resolução CNE/CP nº 2/2002 a qual, regulamentando a duração e a carga horária dos 

cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da educação básica em nível superior 

determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 horas para sua conclusão. 

5. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES nº 7/2004, que 

tratando especificamente dos cursos de graduação/bacharelado em Educação Física, nada dispôs acerca da duração do 

curso e quantidade de horas/aulas. 

6. Diante dessa lacuna aplicava-se a Resolução CFE nº 3/1987, a qual determinava que os curso de 

graduação/bacharelado teria duração mínima de (04) anos e carga horária 2.880 horas/aula, nos moldes do art. 4º. 
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7. Editada a Resolução CNE/CES nº 4/2009 que disciplinou para os estudantes de Educação Física tempo mínimo de 

(04) quatro anos e carga horária mínima de 3.200 horas/aula, mantido o prazo mínimo de conclusão em (04) anos para o 

bacharelado. 

8. Atualmente há duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam, os cursos de 

licenciatura, de graduação plena para a atuação na educação básica e duração mínima de 3 anos e os cursos de 

graduação/bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos. 

9. Concluído o Curso de Educação Física ministrado pelas Faculdades Integradas de Itapetininga, com duração de três 

anos, não há ilegalidade na conduta do CREF4 de fazer constar nos registros profissionais a atuação educação básica, 

visto que a inscrição do profissional nos quadros do Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a 

formação concluída. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Regina Costa, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017547-86.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017547-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ROSANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - AGRAVO RETIDO - CUMPRIMENTO DE CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA PARA A OBTENÇÃO DE LICENCIATURA, DE GRADUAÇÃO PLENA, NO TOTAL DE 3 

ANOS, - REGISTRO PROFISSIONAL NO QUAL CONSTA EDUCAÇÃO BÁSICA - LEGALIDADE. 

1. De acordo com os art. 1º e 4º da Resolução CFE nº 3/1987 do então Conselho Federal de Educação havia duas 

modalidades de formação dos profissionais de educação física, o bacharelado, restrito às áreas não formais, como 

academias, clubes, hotéis, sem possibilidade de atuação em instituições de ensino e a licenciatura plena, com 

possibilidade de exercício tanto na educação básica, como em áreas não formais, tendo ambos duração de 04 (quatro) 

anos e carga horária mínima de 2880 horas/aula. 

2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas, a 

graduação, também denominado bacharelado, disposta no art. 44, II e a licenciatura, prevista no art. 62 da Lei nº 

9.394/1996. 

3. A Resolução CNE/CP nº 1/2002, instituiu as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da 

educação básica em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, em consonância com o art. 62, da Lei nº 

9.394/1996, diferindo da disciplina anteriomente disposta na Resolução CFE nº 3/1987, na medida em que a 

licenciatura plena permitia o exercício dos profissionais formados em Educação Física nas áreas formal e não formal, ao 

passo que a licenciatura de graduação plena, regulamentada posteriormente na Resolução CNE/CP nº 1/2002 permite ao 

profissional atuar tão-somente no ensino básico, qual seja, na área formal. 

4. Posteriormente, foi editada a Resolução CNE/CP nº 2/2002 a qual, regulamentando a duração e a carga horária dos 
cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da educação básica em nível superior 

determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 horas para sua conclusão. 

5. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES nº 7/2004, que 

tratando especificamente dos cursos de graduação/bacharelado em Educação Física, nada dispôs acerca da duração do 

curso e quantidade de horas/aulas. 

6. Diante dessa lacuna aplicava-se a Resolução CFE nº 3/1987, a qual determinava que os curso de 

graduação/bacharelado teria duração mínima de (04) anos e carga horária 2.880 horas/aula, nos moldes do art. 4º. 

7. Editada a Resolução CNE/CES nº 4/2009 que disciplinou para os estudantes de Educação Física tempo mínimo de 

(04) quatro anos e carga horária mínima de 3.200 horas/aula, mantido o prazo mínimo de conclusão em (04) anos para o 

bacharelado. 

8. Atualmente há duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam, os cursos de 

licenciatura, de graduação plena para a atuação na educação básica e duração mínima de 3 anos e os cursos de 

graduação/bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos. 
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9. Concluído o Curso de Educação Física ministrado pelas Faculdades Integradas de Itapetininga, com duração de três 

anos, não há ilegalidade na conduta do CREF4 de fazer constar nos registros profissionais a atuação educação básica, 

visto que a inscrição do profissional nos quadros do Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a 

formação concluída. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Regina Costa, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017548-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017548-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : TIAGO DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - AGRAVO RETIDO - CUMPRIMENTO DE CARGA 

HORÁRIA MÍNIMA PARA A OBTENÇÃO DE LICENCIATURA, DE GRADUAÇÃO PLENA, NO TOTAL DE 3 

ANOS, - REGISTRO PROFISSIONAL NO QUAL CONSTA EDUCAÇÃO BÁSICA - LEGALIDADE. 

1. De acordo com os art. 1º e 4º da Resolução CFE nº 3/1987 do então Conselho Federal de Educação havia duas 

modalidades de formação dos profissionais de educação física, o bacharelado, restrito às áreas não formais, como 

academias, clubes, hotéis, sem possibilidade de atuação em instituições de ensino e a licenciatura plena, com 

possibilidade de exercício tanto na educação básica, como em áreas não formais, tendo ambos duração de 04 (quatro) 

anos e carga horária mínima de 2880 horas/aula. 

2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas, a 

graduação, também denominado bacharelado, disposta no art. 44, II e a licenciatura, prevista no art. 62 da Lei nº 

9.394/1996. 

3. A Resolução CNE/CP nº 1/2002, instituiu as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da 
educação básica em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, em consonância com o art. 62, da Lei nº 

9.394/1996, diferindo da disciplina anteriomente disposta na Resolução CFE nº 3/1987, na medida em que a 

licenciatura plena permitia o exercício dos profissionais formados em Educação Física nas áreas formal e não formal, ao 

passo que a licenciatura de graduação plena, regulamentada posteriormente na Resolução CNE/CP nº 1/2002 permite ao 

profissional atuar tão-somente no ensino básico, qual seja, na área formal. 

4. Posteriormente, foi editada a Resolução CNE/CP nº 2/2002 a qual, regulamentando a duração e a carga horária dos 

cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da educação básica em nível superior 

determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 horas para sua conclusão. 

5. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES nº 7/2004, que 

tratando especificamente dos cursos de graduação/bacharelado em Educação Física, nada dispôs acerca da duração do 

curso e quantidade de horas/aulas. 

6. Diante dessa lacuna aplicava-se a Resolução CFE nº 3/1987, a qual determinava que os curso de 

graduação/bacharelado teria duração mínima de (04) anos e carga horária 2.880 horas/aula, nos moldes do art. 4º. 

7. Editada a Resolução CNE/CES nº 4/2009 que disciplinou para os estudantes de Educação Física tempo mínimo de 

(04) quatro anos e carga horária mínima de 3.200 horas/aula, mantido o prazo mínimo de conclusão em (04) anos para o 

bacharelado. 

8. Atualmente há duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam, os cursos de 
licenciatura, de graduação plena para a atuação na educação básica e duração mínima de 3 anos e os cursos de 

graduação/bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos. 

9. Concluído o Curso de Educação Física ministrado pelas Faculdades Integradas de Itapetininga, com duração de três 

anos, não há ilegalidade na conduta do CREF4 de fazer constar nos registros profissionais a atuação educação básica, 

visto que a inscrição do profissional nos quadros do Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a 

formação concluída. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que lhes negava provimento.  

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018475-37.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018475-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FLAVIA GOMES ALVES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - AGRAVO RETIDO - CUMPRIMENTO DE CARGA 

HORÁRIA MÍNIMA PARA A OBTENÇÃO DE LICENCIATURA, DE GRADUAÇÃO PLENA, NO TOTAL DE 3 

ANOS, - REGISTRO PROFISSIONAL NO QUAL CONSTA EDUCAÇÃO BÁSICA - LEGALIDADE. 

1. De acordo com os art. 1º e 4º da Resolução CFE nº 3/1987 do então Conselho Federal de Educação havia duas 

modalidades de formação dos profissionais de educação física, o bacharelado, restrito às áreas não formais, como 

academias, clubes, hotéis, sem possibilidade de atuação em instituições de ensino e a licenciatura plena, com 
possibilidade de exercício tanto na educação básica, como em áreas não formais, tendo ambos duração de 04 (quatro) 

anos e carga horária mínima de 2880 horas/aula. 

2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação diferenciou os cursos destinados à formação superior em duas áreas, a 

graduação, também denominado bacharelado, disposta no art. 44, II e a licenciatura, prevista no art. 62 da Lei nº 

9.394/1996. 

3. A Resolução CNE/CP nº 1/2002, instituiu as diretrizes curriculares nacionais para a formação de professores da 

educação básica em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, em consonância com o art. 62, da Lei nº 

9.394/1996, diferindo da disciplina anteriomente disposta na Resolução CFE nº 3/1987, na medida em que a 

licenciatura plena permitia o exercício dos profissionais formados em Educação Física nas áreas formal e não formal, ao 

passo que a licenciatura de graduação plena, regulamentada posteriormente na Resolução CNE/CP nº 1/2002 permite ao 

profissional atuar tão-somente no ensino básico, qual seja, na área formal. 

4. Posteriormente, foi editada a Resolução CNE/CP nº 2/2002 a qual, regulamentando a duração e a carga horária dos 

cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da educação básica em nível superior 

determinou o período mínimo de 3 anos e a carga de 2.800 horas para sua conclusão. 

5. A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação editou a Resolução CNE/CES nº 7/2004, que 

tratando especificamente dos cursos de graduação/bacharelado em Educação Física, nada dispôs acerca da duração do 

curso e quantidade de horas/aulas. 

6. Diante dessa lacuna aplicava-se a Resolução CFE nº 3/1987, a qual determinava que os curso de 
graduação/bacharelado teria duração mínima de (04) anos e carga horária 2.880 horas/aula, nos moldes do art. 4º. 

7. Editada a Resolução CNE/CES nº 4/2009 que disciplinou para os estudantes de Educação Física tempo mínimo de 

(04) quatro anos e carga horária mínima de 3.200 horas/aula, mantido o prazo mínimo de conclusão em (04) anos para o 

bacharelado. 

8. Atualmente há duas modalidades de cursos para profissionais de educação física, quais sejam, os cursos de 

licenciatura, de graduação plena para a atuação na educação básica e duração mínima de 3 anos e os cursos de 

graduação/bacharelado em educação física, para atuação em áreas não formais, com duração mínima de 4 anos. 

9. Concluído o Curso de Educação Física ministrado pelas Faculdades Integradas de Itapetininga, com duração de três 

anos não há ilegalidade na conduta do CREF4 de fazer constar nos registros profissionais a atuação educação básica, 

visto que a inscrição do profissional nos quadros do Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a 

formação concluída. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Regina Costa, que lhe dava provimento.  

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000540-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000540-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JULIO CESAR GIANELLI -ME e outro 

 
: JULIO CESAR GIANELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.011040-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 
DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001203-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001203-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CEBRAI CENTRO BRASILEIRO DE IDIOMAS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030384-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001540-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001540-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.03352-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001964-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001964-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSEILSON FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019622-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001965-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001965-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRINQUEDOS DE ORIENTE COML/ IMP/ EXP/ LTDA e outros 

 
: SALVADOR ANTONIO COGLIANO 

 
: SILVIO MASSARA 

 
: SALVADOR RITACCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.055690-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003228-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003228-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CULTURA COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.021490-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003245-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003245-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EXPEDITO NUNES VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050927-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003813-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003813-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GREEN WORLD COML/ LTDA e outro 

 
: KYUNG BOK LEE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.007965-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004567-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004567-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MASTER DESIGN S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.022827-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004570-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004570-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JUAN PABLO MANOPELLA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002241-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004572-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004572-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HANNA MATROWITZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019332-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004581-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004581-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE OSMAR BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.054812-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004797-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004797-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : USI MAN IND/ METALURGICA LTDA e outros 

 
: EDVALDO SOARES DE LIRA 

 
: SONIA CRISTINA S DE LIRA TIBA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.025077-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005229-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005229-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CESAR HENRIQUE SOARES DO AMARAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020369-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005676-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005676-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HUMBERTO MENESCAL DRUMOND 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020738-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008477-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008477-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : LAPE PART E EMPR S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.049203-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008478-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008478-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : BURSTIN LEVY CONS ASS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.045859-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009035-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009035-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Q E H ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros 

 
: HANNA DAVID ARBACH 

 
: MANOEL QUIRINO MILETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.048218-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 
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2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009627-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009627-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VALTER MITIO HAYASHI E CIA LTDA e outros 

 
: VALTER MITIO HAYASHI 

 
: YOSHIE HAYASHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.031049-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009648-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009648-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIA RENATA ZERBINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053160-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
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a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010224-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010224-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TONY YOSSEF HADDAD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018454-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011241-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011241-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GLOBBAL COMERCIO LIMPEZA E MANUTENCAO DE CARPETES LTDA 

ADVOGADO : ISAIAS FRANCISCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020780-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
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1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011415-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011415-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANA LUCIA LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021055-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011522-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011522-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NASSOTEX IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ROSENEY NUNES FRANCISCO 

 
: JOSE AVELINO DE MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.006930-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012173-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012173-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRYNTY CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.007884-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012211-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012211-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERGO S/A IND/ MOBILIARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.028143-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1266/2485 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012777-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012777-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARLENE GONCALVES DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020886-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013591-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013591-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

AGRAVADO : MONTEJO PAES E DOCES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.52958-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1267/2485 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014815-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014815-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRIQUET FILMES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.031613-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017517-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017517-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049094-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020807-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020807-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALUQUIPO SISTEMAS DE COMPUTACAO LTDA e outros 

 
: JOAO MARCOS DEBIEUX DE OLIVEIRA LIMA 

 
: JOSE PORFIRIO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.047060-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022112-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022112-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRASMAN COM/ DE METAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2007.61.82.011915-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 
DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023116-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023116-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CHRISCOM COM/ E COMUNICACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017820-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN JUD - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS - DESNECESSIDADE - RECURSO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

1. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
a localização de bens penhoráveis em nome do executado (Resp nº 1.184.765/PA, Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Seção; 

DJe: 03/12/2010). 

2. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041162-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041162-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RAIMUNDO SEVERIANO DA SILVA 
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: T C R TELECOMUNICACOES E CONSTRUCOES DE REDES S/C LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.02980-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029484-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029484-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : LUIZ PAULINO VINHAS VALENTE 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00050054720094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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Boletim Nro 3628/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006226-

45.1994.4.03.6100/SP 

  
95.03.095969-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : SUPERCRED ASSESSORIA E SERVICOS LTDA e outros 

 
: PAO DE ACUCAR PARTICIPACOES LTDA 

 
: IMOBILIARIA SANTOS DINIZ LTDA 

 
: HIPERBOM SUPERMERCADOS LTDA 

 
: SANTOS DINIZ CONSULTORIA DE MARKETING LTDA 

 
: SAEB S/A DE EMPREENDIMENTOS E BENS 

 
: 

PAO DE ACUCAR S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS EVALORES 

IMOBILIARIOS 

 
: MOTO RIO CIA RIO PRETO DE AUTOMOVEIS 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.06226-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. APLICAÇAO DO BROCARDO VENIRE CONTRA FACTUM 

PROPRIUM NO ÂMBITO PROCESSUAL. POSSIBILIDADE. 
1- A tutela requerida na inicial acerca da compensação e expurgos inflacionários tem natureza de cumulação sucessiva 

de pedidos, ou seja, acolhido o pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-tributária, passa-se ao exame do 

pedido de compensação e seus consectários. 

2- Como o processo foi extinto sem resolução do mérito em face dos autores arrolados na decisão dos anteriores 

embargos aclaratórios, os pedidos de compensação e inclusão de expurgos inflacionários acabaram por seguir a mesma 

sorte, de modo que não lhes cabe a extensão deste capítulo da decisão. Precedentes do STJ. 

3- Não se pode premiar a burla à boa-fé processual a partir do intento da parte autora em manejar ações parcialmente 

idênticas com o fim de formular uma simbiose entre elas para pinçar os capítulos que lhe são mais favoráveis. 

Aplicação do brocardo venire contra factum proprium no âmbito processual. 

4- Após alegar a coisa julgada, é defeso a prática de conduta com o fim de estender os efeitos desta decisão às partes 

que obtiveram tutela jurídica de vantagem em outro processo com o mesmo objeto, ainda que apenas em relação aos 

pedidos de compensação e inclusão de expurgos inflacionários, sem mencionar tal fato na inicial destes autos, dando a 

entender que também postulam a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária.  

5- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

6- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032262-56.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.065917-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AEROPORTO EXECUTIVE HOTEL LTDA 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros 

No. ORIG. : 96.00.32262-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. ART. 21, "CAPUT", DO CPC. 
I - No processo de conhecimento houve sucumbência recíproca, porquanto os litigantes foram em parte vencedor e 

vencido, tendo sido condenados ao pagamento de honorários advocatícios, com base no valor da causa, na razão de 10% 

(dez por cento) a Embargante, e de 5% (cinco por cento) a Embargada. 

II -Embora não haja no título judicial menção expressa à compensação dos valores, entende-se que a mesma foi 

implicitamente considerada, porquanto inerente à sucumbência recíproca, a qual restou perfeitamente configurada, com 

todos os elementos e parâmetros necessários, na esteira do disposto no art. 21, do Código de Processo Civil. 

III- A sentença atinente à execução do julgado apenas explicitou o decidido no processo de conhecimento, não havendo 

que falar, no específico, em alteração da coisa julgada. 

IV- Descabida a indicada diferença de código de recolhimento, uma vez tratar-se de operacionalização administrativa 

não influente na decisão judicial alcançada nos contornos definidos pela norma processual incidente no caso sob exame. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0529269-91.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.529269-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOTAJ ADMINISTRACAO TECNICA E PARTICIPACOES S/C LTDA e outros 

 
: ROBERTO DO COUTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05292699119974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS 

JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

2. Vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que alude o 

artigo 174, caput, do CTN. Logo, se a parcela do tributo em questão foi declarada pela empresa e venceu-se entre em 

30/04/92, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), é inevitável o 
reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do 

CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco 

interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma 

em vigor. 

3. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante para tanto, a providência 

da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a União efetivá-la dentro 

do prazo. 

4. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 
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5. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0555015-24.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.555015-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro 

APELADO : OCEAN TROPICAL CREACOES LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05550152419984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- O prazo prescricional também para as multas de natureza administrativa é de cinco anos, em atenção ao disposto no 

artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, conforme jurisprudência do E. STJ. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203166-29.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.034464-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : KAPLAN IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : SERGIO DIAS PERRONE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.02.03166-6 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - MERCADORIAS IMPORTADAS - DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO - IMPOSSIBILIDADE - PENA DE PERDIMENTO - LEGALIDADE. 

1- Legítimo o ato de apreensão das mercadorias objeto da fatura comercial n.º5087477, levado a efeito pela autoridade 

impetrada, uma vez que lastreado no art. 23, inciso IV e parágrafo primeiro do Decreto-lei n° 1.455/76, regulamentado 

no artigo 514 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 91.030/85. 
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2- Formalizou-se processo administrativo por falsa declaração de conteúdo (autos n° 11128.006441/97-38), no qual o 

interessado GLP Comercial e Importadora Ltda. deixou de se pronunciar dentro do prazo legal, ensejando a declaração 

de sua revelia. Seguiu-se requerimento da empresa KAPLAN IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., ora 

impetrante, noticiando o endosso do BL para que ela própria pudesse nacionalizar as mercadorias de que tratam estes 

autos, tendo seu pedido indeferido, porquanto sem representatividade e formulado extemporaneamente. Constatou-se, 

outrossim, utilização indevida do conhecimento marítimo, sem anuência do "Erário Público para alteração de 

consignatário". 

3- Em ato de fiscalização levado a efeito pela impetrada, constatou-se que as mercadorias estrangeiras objeto da DTA 

n° 020766/97, referentes ao contêiner NYKU 620601-9, estavam em desacordo com a documentação de importação 

(BL e Fatura Comercial), tipificando-se a falsa declaração de conteúdo. 

4- Constata-se uma discrepância entre os bens descritos no documento de fls. 21/23 e fl. 69, divergindo, ainda, daqueles 

encontrados no contêiner NYKU 620601-9, relacionados no autos de infração às fls. 72/74. 

5- O Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 91.030/85), em seu artigo 514, incisos XI e XII, prevê a aplicação da pena de 

perdimento na hipótese de de mercadoria estrangeira chegada ao país com falsa declaração de conteúdo. 

6- Havendo indícios de fraude em operações de comércio exterior, cabe à autoridade alfandegária adotar as 

providências tendentes a coibir tais prática. A pena aplicada tem respaldo legal e obedeceu a procedimento 

administrativo. 

7- Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004109-13.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.069362-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : LAVANDERIA HOLANDESA LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186/191 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

No. ORIG. : 96.00.04109-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA 

AUTORA. CONDENAÇÃO DA RÉ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
I - Verificada a existência de contradição no voto, cuja correção é cabível mediante embargos de declaração, nos termos 

do art. 535, I, do Código de Processo Civil. 

II - A Ré decaiu da maior parte do pedido, pelo quê deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, a 

teor do disposto no art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

III - Honorários fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido. 

IV - Embargos de declaração acolhidos, contradição sanada e efeitos infringentes emprestados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a contradição apontada, 

emprestando-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046394-16.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.046394-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS WALANDAR S/A 

ADVOGADO : ROBERTO EIRAS MESSINA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPENSAÇÃO. TÍTULO 

MERAMENTE DECLARATÓRIO. EXECUÇÃO SOMENTE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Em se tratando de pleito referente ao reconhecimento do direito da Autora à compensação, tem-se ação de cunho 

declaratório, devendo ser apreciada na via administrativa a questão referente aos valores compensados ou a compensar. 

II - Tendo a Exequente apresentado conta abrangendo também o valor a ser compensado, deve ser mantida a sentença 

que acolheu os embargos, para o fim de limitar a execução ao montante correspondente aos honorários advocatícios, 

como fixado no título executivo judicial transitado em julgado. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006167-63.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.006167-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : V L LIMA E VICENTIM LTDA -ME 

PARTE RE' : VERA LUCIA DE LIMA e outro 

 
: APARECIDA VICENTIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- O prazo prescricional também para as multas de natureza administrativa é de cinco anos. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 
3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010004-29.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.010004-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : IND/ DE MOVEIS MIRALAR LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIS POLEZI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÕES ORDINÁRIA E CAUTELAR. 

SENTENÇA CONJUNTA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O VALOR DADO 

À CAUSA NA AÇÃO PRINCIPAL. CONDENAÇÃO A SER EXECUTADA NO PROCESSO ORDINÁRIO. 
INDEVIDA NA AÇÃO CAUTELAR. 
I - Tratando-se de sentença conjunta, abrangendo tanto o feito ordinário quanto a ação cautelar, com condenação em 

honorários advocatícios sobre o valor da causa na ação principal, a execução deve ser efetuada na ordinária, em 

obediência à coisa julgada, sendo indevida a cobrança pretendida pela Exequente no processo cautelar. 

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010845-24.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.010845-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WALE PANIFICADORA LTDA 

PARTE RE' : WALDEI ANTONIO BARBOSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS 

JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 
inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

2. Vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que alude o 

artigo 174, caput, do CTN. Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se 

entre a data de 15/09/95 e 15/01/96, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. 

STJ), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela LC nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como 

marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da 

norma em vigor. 

3. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante para tanto, a providência 

da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a União efetivá-la dentro 

do prazo. 

4. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

5. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014129-29.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.001493-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : EMPRESA JUNDIAIENSE DE CINEMAS LTDA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.14129-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. POSSIBILIDADE. UFIR.  
I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 
II - Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização em sede de execução, com a inclusão dos índices 

expurgados, em razão da ausência de especificação no título executivo judicial. 

III - Aplicabilidade da UFIR, para fins de correção monetária, decorrente da Lei n. 8.383/91. 

IV - Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012153-

79.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.012153-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC.  

1- Desnecessidade de integração do julgado, porquanto não existem falhas caracterizadoras de nenhum dos vícios 

enumerados pelo art. 535 do CPC. 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Pretende o embargante, a pretexto de sanar a alegada omissão, a inversão do resultado do julgamento, de forma que 
este venha a ser favorável à sua tese.  

4- Os embargos declaratórios não são dotados de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo do recurso 

especial, este sim o instrumento recursal adequado ao reexame da matéria. 

5- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022566-54.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022566-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SARVIER EDITORA DE LIVROS MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO SEM FUNDAMENTO 

NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO. NULIDADE.  
I - No título executivo judicial transitado em julgado a União foi condenada a devolver a Autora as importâncias 

relativas ao FINSOCIAL recolhidas acima da alíquota de 0,5% (meio por cento), com fundamento na decisão proferida 

pelo Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a inconstitucionalidade das majorações de alíquota a partir da edição da 

Lei n. 7.689/88. 
II - No caso em tela a Apelante pretende a execução de importâncias referentes ao período de novembro de 1985 e 

janeiro a dezembro de 1988, não abrangidas no período considerado na sentença transitada em julgado, devendo ser 

reconhecida a nulidade da execução. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046374-

88.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.046374-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : RISEL COM/ DE PRODUTOS DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outro 

 
: COML/ CAMPINEIRA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - DECISÃO - 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO - PROPÓSITO RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 
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2. Desnecessidade de integração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, e consequentemente manteve a 

decisão monocrática que reconheceu a constitucionalidade do regime de substituição tributária progressiva. 

3. O fato de a questão referente à substituição tributária a que se refere o § 7º do art. 150 da CF/88 ser objeto de 

repercussão geral no Supremo Tribunal Federal não obsta o julgamento do recurso através da sistemática do artigo 557 

do CPC, porquanto a decisão poderá ser objeto de retratação, nos termos do §3º do artigo 543-B do CPC, caso a decisão 

do STF na repercussão geral seja em sentido contrário. 

4. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, ou mesmo ainda, ao 

prequestionamento explícito a recursos outros, fins pretendidos na espécie, a teor das alegações suscitadas pela 

embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório dos presentes embargos, que enseja a aplicação da 

multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC. Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no 

REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 

17/02/2011. 

5. Embargos de declaração rejeitados. Condenação da embargante em multa de 1% sobre o valor da causa atualizado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em multa de 1% 

sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003144-84.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.003144-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA  

AGRAVANTE : VICENTE DE PAULO CASTRO e outros 

 
: VIVALDO AMARAL VILELA 

 
: WELLS CARLOS PAULA MOTA 

 
: WILSON FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL - CARATER PROCRASTINATÓRIO - APLICAÇÃO MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. 
1-O agravo legal deve demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do 

art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou 

não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório. 

2- Infundadas razões suscitadas no presente agravo legal, é de rigor a aplicação da multa no importe de 1% do valor 

atribuído à causa. 

3-Agravo legal improvido. Condenação do agravante a pagar ao agravado multa de 1% do valor corrigido da causa, 

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor, nos termos do art. 557, § 

2º, do CPC. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, condenando o agravante a pagar ao agravado 

multa de 1% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor, de acordo com o art. 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Relator para o acórdão 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023855-67.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.023855-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : RIVIERA IND/ DE CALCADOS LTDA 

PARTE RE' : MIGUEL NAVARRETE e outros 

 
: ALUYSIA MARIA SANTOS ABREU NAVARRETE 

 
: JOSE NAVARRETTE NETTO espolio 

REPRESENTANTE : ALUYSIA MARIA SANTOS ABREU NAVARRETE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 

MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

2. Conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame necessário na 

hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em parte. No caso, 

os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

4. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0065951-97.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.065951-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNTEC FUNDACOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00659519720004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

POSSIBILIDADE. 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 
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2. Conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame necessário na 

hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em parte. No caso, 

os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

3. Suspenso o executivo fiscal em 19/04/01, a prescrição passou a fluir a partir de 19/04/02 e, como tal, venceu-se em 

19/04/07, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a obrigatoriedade da 

oitiva do exequente. 

4. Não há violação ao art. 40º, §§ 1º, 2º e 4º da Lei nº 6.830/80, uma vez que a interpretação deste dispositivo deve ser 

feita em conjunto com o disposto no artigo 174 do CTN, o que leva à conclusão de que o arquivamento do feito, por 

prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição intercorrente da execução fiscal. 

5. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

6. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

7. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0065952-82.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.065952-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNTEC FUNDACOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00659528220004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

POSSIBILIDADE. 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

2. Conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame necessário na 

hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em parte. No caso, 
os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

3. Suspenso o executivo fiscal em 19/04/01, a prescrição passou a fluir a partir de 19/04/02 e, como tal, venceu-se em 

19/04/07, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a obrigatoriedade da 

oitiva do exequente. 

4. Não há violação ao art. 40º, §§ 1º, 2º e 4º da Lei nº 6.830/80, uma vez que a interpretação deste dispositivo deve ser 

feita em conjunto com o disposto no artigo 174 do CTN, o que leva à conclusão de que o arquivamento do feito, por 

prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição intercorrente da execução fiscal. 

5. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

6. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

7. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0075519-40.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.075519-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNTEC FUNDACOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00755194020004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

POSSIBILIDADE. 
1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

2. Conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame necessário na 

hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em parte. No caso, 

os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

3. Suspenso o executivo fiscal em 19/04/01, a prescrição passou a fluir a partir de 19/04/02 e, como tal, venceu-se em 

19/04/07, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a obrigatoriedade da 

oitiva do exequente. 

4. Não há violação ao art. 40º, §§ 1º, 2º e 4º da Lei nº 6.830/80, uma vez que a interpretação deste dispositivo deve ser 

feita em conjunto com o disposto no artigo 174 do CTN, o que leva à conclusão de que o arquivamento do feito, por 

prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição intercorrente da execução fiscal. 

5. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

6. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

7. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039934-18.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.005985-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REGINALDO BENACCHIO REGINO 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.39934-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTEGRAÇÃO DO 

JULGAMENTO. 
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1- O acórdão embargado reformou a sentença de primeiro grau, que havia condenado a União Federal ao pagamento de 

honorários advocatícios no importe de 5% do valor da causa. 

2- Integro o julgado embargado, para dele fazer constar a inversão da sucumbência, condenando o autor ao pagamento 

de honorários advocatícios no importe de 5% do valor da causa. 

3- Embargos de declaração procedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedentes os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007804-09.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.011321-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : BORDEAUX BUFFET S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/163 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.07804-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. LEIS NS. 7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. 

COMPENSAÇÃO. LEGITIMIDADE. 

I - O objeto social da Autora têm caráter misto (comercial e de prestação de serviços), fato inclusive suscitado em suas 

razões de apelação. 

II - Existência de omissão, cuja correção é cabível mediante embargos declaratórios, nos termos do art. 535, II, do 

Código de Processo Civil. 

III - Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL passou 

a integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do ADCT, sendo, desse modo, expressamente 

recepcionada pela Carta Constitucional de 1988, nos moldes do Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações posteriores 

do Decreto-Lei n. 2.397/87 e da Lei n. 7.611/87. 

IV - As majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição Federal de 

1988, são inadmissíveis, uma vez que alteraram o disposto constitucionalmente pelo art. 56, do ADCT, questão essa já 

pacificada em razão da posição adotada pelo Excelso Pretório, que declarou, tão-somente, a inconstitucionalidade das 

majorações de alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento) (do RE n. 150.764-1/PE). 
V - Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua 

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade 

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, 

do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública. 

VI - Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VII - Possibilidade de compensação do FINSOCIAL tão somente com parcelas da COFINS, nos termos da Lei n. 

8.383/91. 

VIII - No que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente, há de ser feita em consonância 

com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

IX - A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 

inclusive para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a 

esse título (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

X - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, consoante o entendimento desta Sexta 

Turma (v.g. APELREE n. 2001.03.99.056763-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 23.09.10, DJF3 04.10.10, p. 930) 

e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data 
deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 
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XI - Embargos de declaração acolhidos, efeitos infringentes emprestados, e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para suprir a omissão apontada, 

emprestando-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056542-33.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016543-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CLUBE RECREATIVO COML/ 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : RACOES VALE DO TIETE LTDA e outros 

 
: IND/ E COM/ DE CAFE CURUCA LTDA 

 
: MURIT COML/ LTDA 

 
: COML/ LARANJAL LTDA 

 
: ROCLASIL PLASTICOS LTDA 

 
: M F PECAS E ACESSORIOS LTDA 

 
: COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LARANJAL LTDA 

 
: J B NOGUEIRA E FILHO LTDA 

 
: PAULO ROSVAL COSTA 

 
: SUPERMERCADO MARCON LTDA 

 
: MORAES E CAMACHO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

 
: JOAO B MARCON E FILHOS LTDA 

 
: RODOMARCON TRANSPORTES LTDA 

 
: GRUPO AGROPECUARIO MARISTELA LTDA 

 
: TRANSPORTARA IFA LTDA 

 
: BERTONI E REGONHA LTDA 

 
: FRIGORIFICO SO SUINOS LTDA 

 
: EDMAR BRINQUEDOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.56542-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVOS LEGAIS RECEBIDOS COMO QUESTÃO DE ORDEM. ADITAMENTO DA INICIAL ALTERANDO 

PEDIDO, SEM A CORRESPONDENTE MODIFICAÇÃO NA CAUSA DE PEDIR. PETIÇÃO INICIAL INAPTA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RECOLUÇÃO DO MÉRITO.  
1- Ao modificarem o pedido através de aditamento à inicial antes da citação, salientando apenas que manejaram o 

direito de ação para obtenção de tutela jurídica de vantagem em relação ao FINSOCIAL, editado pela Lei 7.689/88, 

artigo 9º, cuja base de cálculo é faturamento e não o lucro, mantendo-se a causa de pedir fundada na ilegitimidade do 

art. 9º da Lei 7.689/88, além de que a alegada bi-tributação tivesse como parâmetro, a partir daquele momento, a LC 

07/70, os autores fundaram seu pedido na inconstitucionalidade de lei diversa daquela que instituiu a exação.  

2- Portanto, da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão, tornando inapta a petição inicial (art. 295, 

parágrafo único, inciso II, do CPC).  

3- A parte autora arcará com custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 
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4- Agravos legais recebidos como questão de ordem para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, IV, c/c art. 295, parágrafo único, II, ambos do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os agravos legais como Questão de Ordem, para extinguir o processo 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, c/c art. 295, parágrafo único, II, ambos do CPC, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000696-55.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.017590-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : GEORGE V CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/164 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00696-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Matéria pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento de recurso representativo de 

controvérsia (REsp 929521/SP). 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029410-

93.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.020316-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.233/245 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.29410-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE 

MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA 

CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, 

DO CPC. RESP 1.111.175/SP. EFEITOS INFRINGENTES. 
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I - Existência de omissão, cuja correção é cabível mediante embargos de declaração, nos termos do art. 535, II, do 

Código de Processo Civil. 

II - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

III - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.175/SP, 

representativo da controvérsia. 

IV - Aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, inclusive na repetição de indébito, ficando excluídos 

quaisquer outros índices a título de correção monetária ou juros moratórios. 

V - Para o cálculo da correção monetária e da incidência de juros moratórios, deve ser observada a Resolução n. 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

VI - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, e omissão suprida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração, emprestando-lhes 

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027300-53.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.021364-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : INDUSTRIAS TEXTEIS AZIZ NADER S/A 

ADVOGADO : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71/75 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.27300-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. ACÓRDÃO EXTRA PETITA. 

EFEITOS INFRINGENTES. RESTRIÇÃO DO JULGAMENTO AOS LIMITES DO PEDIDO. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. 
I - Existência de contradição entre a matéria devolvida a esta Corte, e a analisada no acórdão, cuja correção é cabível 

por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535, I, do Código de Processo Civil. 

II - O julgamento deve se restringir aos limites do pedido, e analisar apenas a questão relativa à condenação da União ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

III - Quanto à redução da verba honorária, a fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão 

alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

IV - Embargos de declaração acolhidos em parte, contradição sanada e efeitos infringentes emprestados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para sanar a contradição 

apontada, emprestando-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023022-43.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.030368-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.48/52 

INTERESSADO : JOAO ROBERTO CAMILO 

ADVOGADO : SILVIO RODRIGUES DE JESUS e outro 

No. ORIG. : 96.00.23022-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. ACOLHIMENTO. EFEITOS 

INFRINGENTES 
I - Verificada a existência de contradição e omissão, cuja correção é cabível mediante embargos de declaração, nos 

termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

II - Cálculo elaborado pelo Contador Judicial determinou a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989, março de 

1990, e fevereiro de 1991. 

III - O acórdão determinou a aplicação do IPC no período de janeiro de 1989 a fevereiro de 1991, proferindo, assim, 
julgamento ultra petita. Acórdão restringido aos limites do pedido. 

IV - Sentença exequenda determinou que a correção monetária dos valores a serem restituídos fosse feita com base nos 

índices oficiais, utilizando-se o IPC tão somente em março de 1990 e fevereiro de 1991. 

V - O cálculo elaborado pelo Contador Judicial incluiu indevidamente a aplicação do IPC no mês de janeiro de 1989, 

em clara ofensa à coisa julgada. 

VI - Embargos de declaração acolhidos, contradição sanada, omissão suprida, efeitos infringentes emprestados, 

apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a contradição, e suprir a omissão 

apontada, emprestando-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-14.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.042394-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.45/49 

INTERESSADO : SERGIO KATER 

ADVOGADO : CELIA MASSUMI YAMASHITA KATER 

No. ORIG. : 98.00.00496-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. 

Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 
III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004455-85.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.004455-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PROSERV INSTALACOES DE PAREDES DIVISORIAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DA CONDENAÇÃO NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA EM SEDE DE EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ MANTIDA. HIPÓTESE DOS ARTS. 17, INCISO 

VII, E 18, DO CPC.  
I - Incabível a rediscussão acerca da condenação da Requerente nas verbas de sucumbência em sede de execução de 

sentença, em face da coisa julgada. 

II - Opondo a Executada embargos à execução de sentença meramente protelatórios, tendo em vista ter sido condenada, 

expressamente, ao pagamento de honorários advocatícios na ação cautelar, configura-se a litigância de má-fé, mantida 

como fixada na decisão recorrida. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012408-

03.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012408-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/112 

INTERESSADO : MARCELO DE OLIVEIRA TROVO 

ADVOGADO : SUELY NANAMI NAKAGAWA GOUVEIA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023837-

64.2001.4.03.6100/SP 
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2001.61.00.023837-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : WALDIR DE FREITAS CORACA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.291/293 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 
recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006567-21.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.006567-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : OTICA CINE FOTO SAO JOAQUIM LTDA e outros 

ADVOGADO : JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO e outro 

APELANTE : TUBOFLEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

 
: AGRO PECUARIA FERREIRA LTDA 

ADVOGADO : JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TÍTULO JUDICIAL MERAMENTE 

DECLARATÓRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Tratando-se de título executivo judicial meramente declaratório, transitado em julgado sem alterações, incabível 

postular-se a repetição do indébito. 

II - Honorários advocatícios mantidos como fixados na sentença, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz 

dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011328-86.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.011328-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : EDGARDO LUIS STEULA 

ADVOGADO : MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUBSISTÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA 

INALTERADO.  

1- Embora extinto o feito sem resolução do mérito, restou inalterado o ônus da sucumbência após a manifestação 

singular em grau recursal (tendo em vista que juízo de origem julgou improcedente o pedido), remanescendo o capítulo 

da r. sentença a respeito deste consectário, , ante a incidência do princípio da causalidade. 

2- Há de prevalecer, na espécie, a determinação contida no r. julgado em primeira instância em relação aos honorários 

advocatícios, à mingua de impugnação. 
3- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007871-80.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.007871-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FERRANELLI IND/ E COM/ LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS 

JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

2. Vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que alude o 

artigo 174, caput, do CTN. Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se 

entre a data de 29/02/96 e 31/07/96, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. 

STJ), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 
6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

3. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante para tanto, a providência 

da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a União efetivá-la dentro 

do prazo. 

4. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

5. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002203-75.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.002203-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : JUSTINO ANTONIO MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.295/297 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019990-20.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019990-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : RUBENS IGNACIO SANDRI e outros 

ADVOGADO : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1889/1891vº 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS 

EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI 

DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 1.002.932/SP. EFEITOS INFRINGENTES. 

POSSIBILIDADE. 

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 
II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos para reconhecer a ocorrência da prescrição tão somente 

em relação às parcelas anteriores a 04.09.1992. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos 
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infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia, que os rejeitava. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025215-21.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025215-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 

DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO DO IPI NAS AQUISIÇÕES DE INSUMOS ISENTOS, NÃO 

TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ATENDIMENTO DO 

CRITÉRIO DE EQUIDADE A QUE SE REFERE O ART. 20, § 4º, DO CPC QUANDO FIXADO EM 10% SOBRE O 
VALOR DA CAUSA.  

1- Esta E. 6ª Turma, apoiada em precedentes do STF, comunga do entendimento de que inexiste direito ao creditamento 

do a partir das aquisições de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero aplicados no processo produtivo 

de produtos tributados. 

2- Considerando que o percentual fixado é o mínimo legal (10%) e o valor atribuído à causa (R$ 99.993,18, às fls. 163), 

encontra-se plenamente atendido o critério de equidade utilizado nas ações em que não há condenação, conforme 

precedentes desta E. Turma e STJ (REsp 1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009). 

3- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, que lhe dava parcial 

provimento. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009515-87.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.009515-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CHAPEUS CURY LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO DA CSLL DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. 

ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO 

STJ. 

1 - O fato de a questão ser objeto de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal não obsta o julgamento do presente 

recurso através da sistemática do artigo 557 do CPC, porquanto a decisão poderá ser objeto de retratação, nos termos do 

§3º do artigo 543-B do CPC, caso a decisão do STF na repercussão geral seja em sentido contrário à presente. 

2 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004525-

41.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.004525-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : IND/ DE BEBIDAS PARIS LTDA 

ADVOGADO : MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. NOTÓRIO PROPÓSITO 

INFRINGENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA APOIADA EM PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

1- Embargos de declaração recebidos como agravo legal, haja vista o notório propósito infringente daqueles, na esteira 

do entendimento consagrado no C. STJ (3ª Turma, EDcl no Ag 648024, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, DJ 01/10/09 e 

2ª Turma, EDcl nos EDcl no Ag 1032341, Rel. Min. Hermann Benjamin, DJ 30/09/09), e em razão do princípio da 

fungibilidade recursal. 

2- Especificamente em relação à ocorrência de julgamento ultra petita, não merece reforma a decisão monocrática 

recorrida, porquanto as alterações trazidas pela Lei nº 9.718/98, no que tange à base de cálculo e alíquota da COFINS, 

não fizeram parte do pedido inicial, o qual cingiu-se à possibilidade de compensação prevista no § 1º do art. 8º da 

referida lei. Desse modo, a sentença, reconhecidamente ultra petita, foi reduzida aos limites do pedido. 
3- Considerando que as razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão monocrática 

impugnada, a mesma deve ser mantida, por inexistir qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo 

com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia. 

4- Embargos de declaração, recebidos como agravo legal, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006218-45.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.006218-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : DROG ESTEVES LTDA -ME 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062184520024036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- O prazo prescricional também para as multas de natureza administrativa é de cinco anos. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-44.2002.4.03.6125/SP 

  
2002.61.25.000952-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DISIMAG OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1. Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

2. Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003184-22.1993.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.018543-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
ITAMARATI S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS e 

outro 

 
: ITAMARATI FOMENTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE VENTURINI e outro 

PARTE AUTORA : ACMA PARTICIPACOES LTDA (desistente) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.03184-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO DE 1990. LEI Nº 8.200/91. 

INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ E DESTA CORTE. 

1 - O fato de a questão ser objeto de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal não obsta o julgamento do recurso 

através da sistemática do artigo 557 do CPC, porquanto a decisão poderá ser objeto de retratação, nos termos do §3º do 

artigo 543-B do CPC, caso a decisão do STF na repercussão geral seja em sentido contrário. 

2 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003165-67.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.003165-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : REINALDO ANTONIO MARTINS 

APELADO : LATICINIO NOVA ANDRADINA LTDA 

ADVOGADO : DELCINDO AFONSO VILELA e outro 

No. ORIG. : 00031656720034036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

QUÍMICA. EMPRESA DE LATICÍNIOS. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE.  
I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 
II - Empresa que tem por objeto a exploração do ramo de indústria e comércio de queijo, manteiga e outros produtos de 

laticínios não revela, como atividade-fim a química. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005142-91.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.005142-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ DE CHAVES GOLD LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ATENDIMENTO 

DO CRITÉRIO DE EQUIDADE A QUE SE REFERE O ART. 20, § 4º, DO CPC QUANDO FIXADO EM 10% 

SOBRE O VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO MULTA A QUE SE REFERE O ART. 557, § 2º, DO CPC. 

MATERIA DECIDIDA À LUZ DE RECURSO REPETITIVO OU REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO 

MANIFESTAMENTE INFUNDADO. 

1- Recurso de fls. 491/500 não conhecido. Preclusão consumativa. 

2- Contribuição ao INCRA. Exigibilidade. Matéria decidida em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

3- O STJ e esta E. turma coadunam do entendimento de que o arbitramento dos honorários advocatícios fixados sobre o 

valor da causa nas causa em que inexiste condenação revela-se juridicamente possível, desde que fixado à luz do 

critério de equidade a que se refere o § 4º do art. 20 do CPC (REsp 1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009). 

4- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 
recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

5- É manifestamente infundado o recurso que se insurge contra decisão fundada em precedentes submetidos ao rito do 

recurso repetitivo ou repercussão geral. Aplicação da multa no patamar de 2% do valor atribuído à causa. Precedentes 

do STJ. 

6- Recurso de fls. 491/500 não conhecido. Agravo legal de fls. 504/514 improvido. Condenação do agravante ao 

pagamento de multa de 2% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada 

ao depósito do respectivo valor, de acordo com o art. 557, § 2º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, condenando o agravante a pagar ao agravado 

multa de 2% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor, de acordo com o art. 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021858-96.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021858-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ISRAEL TOSCANO LIMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FORMA DE APLICAÇÃO DO IPC. 
I - Constando da tabela utilizada a variação do BTN, aplica-se somente a diferença entre o IPC e o BTN, conforme 

determinado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027264-98.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027264-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : COML/ DE DROGAS UBERABA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do Pleno do STF (RE 357.950), que considerou constitucional o artigo 8° da Lei 9.718/98, referente à 

majoração da alíquota da COFINS. 

2- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030697-13.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030697-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : OMA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E CORRETAGEM LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. NOTÓRIO PROPÓSITO 

INFRINGENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA APOIADA EM PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

1- Embargos de declaração recebidos como agravo legal, haja vista o notório propósito infringente daqueles, na esteira 

do entendimento consagrado no C. STJ (3ª Turma, EDcl no Ag 648024, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, DJ 01/10/09 e 
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2ª Turma, EDcl nos EDcl no Ag 1032341, Rel. Min. Hermann Benjamin, DJ 30/09/09), e em razão do princípio da 

fungibilidade recursal. 

2- Especificamente em relação à alegada violação aos dispositivos constitucionais e legais mencionados, não há 

necessidade de reforma da decisão recorrida, eis que não está o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e 

fundamentos normativos trazidos pelas partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente 

quando lastreados em orientações predominantes dos Tribunais Superiores. Ademais, quanto à alegada 

inconstitucionalidade da MP 66/02 e da Lei nº 10.637/02, a decisão monocrática recorrida afastou expressamente 

qualquer violação ao disposto no art. 246 da Constituição Federal, com base nos precedentes do E. Supremo Tribunal 

Federal. 

3- Considerando que as razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão monocrática 

impugnada, a mesma deve ser mantida, por inexistir qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo 

com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia. 

4- Embargos de declaração, recebidos como agravo legal, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-lhe provimento, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038231-08.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038231-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GREEN MATRIX IT LTDA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. ART. 30 DA LEI Nº 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE. 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

POSSIBILIDADE. 

1. A regra contida no art. 30 da Lei nº 10.833/03, disciplinou o recolhimento por substituição tributária do PIS, da 

COFINS e da CSLL, instituto previsto nos arts. 150, § 7º da CF e 128 do CTN, não se configurando a ilegalidade 

apontada ou ofensa ao art. 246 da Lei Maior. 

2. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ. 

3. Não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o 

recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003362-10.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003362-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FADEMAC S/A 
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ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 

DO CPC. PRESCRIÇÃO. CRÉDITOS ESCRITURAIS DO IPI. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/32. 

1- Independentemente da resistência ao fisco em escriturar os créditos de IPI oriundos das aquisições de insumos 
isentos ou tributados à alíquota zero, é assente o entendimento do STJ de que sobre eles incide o prazo quinquenal a que 

se refere o Decreto 20910/32.  

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011664-

22.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.011664-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : NORBERTO BARBOSA ZANOTTA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA 

SUCEDIDO : DIRCE COSTA ZANOTTA falecido 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. NOTÓRIO PROPÓSITO 

INFRINGENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA APOIADA EM PRECEDENTE DO STJ. 

1- Embargos de declaração recebidos como agravo legal, haja vista o notório propósito infringente daqueles, na esteira 

do entendimento consagrado no C. STJ (3ª Turma, EDcl no Ag 648024, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, DJ 01/10/09 e 

2ª Turma, EDcl nos EDcl no Ag 1032341, Rel. Min. Hermann Benjamin, DJ 30/09/09), e em razão do princípio da 

fungibilidade recursal. 

2- Especificamente em relação à interpretação dada ao inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88, não merece qualquer 

reparo a decisão monocrática ora recorrida, eis que proferida em consonância com o posicionamento majoritário do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o conteúdo normativo do referido dispositivo é explícito em conceder o 

benefício fiscal em favor dos aposentados portadores das moléstias graves enumeradas, sendo incabível a concessão do 

favor legal aos trabalhadores ativos, mesmo que portadores de alguma daquelas moléstias. 

3- Considerando que as razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão monocrática 

impugnada, a mesma deve ser mantida, por inexistir qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo 

com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia. 

4- Embargos de declaração, recebidos como agravo legal, a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008558-25.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008558-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : 
COOPERTEL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE 

TELECOMUNICACAO INFORMATICA E AFINS 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021512-93.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.021512-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BMS COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00215129320034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO TERMINATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 

557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. Suspenso o executivo fiscal em 07/08/03, a prescrição passou a fluir a partir de 07/08/04 e, como tal, venceu-se em 

07/08/09, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a obrigatoriedade da 

oitiva do exequente. 

2. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

3. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1301/2485 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016356-12.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.016356-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA ARAUJO ANTUNES LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : LUIS FRANCISCO ANTUNES 

No. ORIG. : 95.05.20494-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - DECISÃO - 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO - PROPÓSITO RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO.  

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se 

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais levantadas pelo 

embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos normativos trazidos pelas 

partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando lastreados em orientações 

predominantes dos Tribunais Superiores. 

2. Desnecessidade de integração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal, e consequentemente manteve a 

decisão monocrática que considerou como dies ad quem da contagem do prazo de prescrição o ajuizamento da ação, na 

esteira do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do RESP 1.120.295/SP pela 

sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

3. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da 

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, ou mesmo ainda, ao 

prequestionamento explícito a recursos outros, fins pretendidos na espécie, a teor das alegações suscitadas pela 
embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório dos presentes embargos, que enseja a aplicação da 

multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC. Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no 

REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 

17/02/2011.  

4. Embargos de declaração rejeitados. Condenação da embargante em multa de 1% sobre o valor da causa atualizado.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa de 1% 

sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006773-36.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006773-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : 
DELLOITTE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM NEGOCIOS EMPRESARIAIS 

LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. NOTÓRIO PROPÓSITO 

INFRINGENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA APOIADA EM PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

1- Embargos de declaração recebidos como agravo legal, haja vista o notório propósito infringente daqueles, na esteira 

do entendimento consagrado no C. STJ (3ª Turma, EDcl no Ag 648024, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, DJ 01/10/09 e 

2ª Turma, EDcl nos EDcl no Ag 1032341, Rel. Min. Hermann Benjamin, DJ 30/09/09), e em razão do princípio da 

fungibilidade recursal. 

2- Especificamente em relação à alegação de inconstitucionalidade da Lei nº 10.833/03, não há necessidade de reforma 

da decisão recorrida, por ter sido expressamente afastada, nos termos da sua fundamentação. 

3- Considerando que as razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão monocrática 

impugnada, a mesma deve ser mantida, por inexistir qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo 

com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia. 

4- Embargos de declaração, recebidos como agravo legal, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030551-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030551-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LAERTE CODONHO 

ADVOGADO : ISMAEL CORTE INACIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INCIDÊNCIA DO ART. 

557 DO CPC. 

1- A matéria já está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial representativo de 

controvérsia (RESP nº 1.134.665/SP), no qual ficou expressamente decidido que "A quebra do sigilo bancário sem 

prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e 

pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 

1º, do CTN". 

2 - Ausente a comprovação de que a autoridade fiscal não observou as disposições da Lei Complementar nº 105/01, não 

há que se falar em direito líquido e certo a ser protegido, devendo ser ressaltado, ademais, que a motivação para o início 

do procedimento fiscal para verificação de infração tributária foi a discrepância entre as informações relativas à CPMF 

e a declaração prestada pelo impetrante à Secretaria da Receita Federal, o que está autorizado pela legislação. 
3- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

4 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006210-33.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006210-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : RODOLFO SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. NOTÓRIO PROPÓSITO 

INFRINGENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA APOIADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1- Embargos de declaração recebidos como agravo legal, haja vista o notório propósito infringente daqueles, na esteira 

do entendimento consagrado no C. STJ (3ª Turma, EDcl no Ag 648024, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, DJ 01/10/09 e 

2ª Turma, EDcl nos EDcl no Ag 1032341, Rel. Min. Hermann Benjamin, DJ 30/09/09), e em razão do princípio da 

fungibilidade recursal. 

2- Especificamente em relação à natureza da verba recebida a título de diferenças salariais decorrentes de adicional de 

periculosidade reconhecido como devido pela Justiça do Trabalho, não há necessidade de reforma da decisão recorrida, 

eis que amparada no entendimento jurisprudencial e na legislação que rege a matéria, que a considera como fato gerador 

do imposto de renda, por constituir acréscimo patrimonial. Saliente-se, ademais, ser despicienda qualquer manifestação 

a respeito das normas de direito civil que regem os contratos privados, por se tratar de hipótese de incidência tributária. 

3- Considerando que as razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão monocrática 

impugnada, a mesma deve ser mantida, por inexistir qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo 

com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia. 

4- Embargos de declaração, recebidos como agravo legal, a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010858-53.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.010858-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outros 

 
: GERALDO JOSWIACK 

 
: ANTONIO ALVES FILHO 

 
: NELSON ROBERTO DO AMPARO 

 
: HORACIO OSWALDO MANOEL 

 
: WALDEMAR DE VASCONCELLOS 

 
: ANTONIO GOMES DE MATOS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. RESGATE DE PLANO DE APOSENTADORIA PRIVADA EM RAZÃO 

DE DESLIGAMENTO DO EMPREGO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. DECISÃO RECORRIDA 

APOIADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1- Em relação à Lei nº 7.713/88, não se há falar em isenção da exação sobre o resgate do plano de previdência privada 

formado pelas contribuições do empregador, porquanto as contribuições vertidas sob a égide da referida lei (art. 6º) já 

eram isentas do imposto de renda, sendo correta a tributação quando de seu resgate. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001082-87.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.001082-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POSTO NOSSO RANCHO LTDA 

ADVOGADO : MIRIANE DE FREITAS SEGALLA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS 

JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

2. Vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir por óbvio o prazo a que alude o 

artigo 174, caput, do CTN. Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se 

entre a data de 30/04/98 e 30/10/98, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. 

STJ), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela LC nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como 

marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da 
norma em vigor. 

3. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante para tanto, a providência 

da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a União efetivá-la dentro 

do prazo. 

4. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

5. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047076-40.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.047076-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/175 

INTERESSADO : MARCHE CARPETES LTDA massa falida 

 
: MARCHE CARPETES LTDA filial 

INTERESSADO : MARCHE CARPETES LTDA filial 

SINDICO : ANOR PAN 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 
seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-88.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000223-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SUZANO HOLDING S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. DECISÃO APOIADA EM PRECEDENTES DO STJ E DA PRÓPRIA CORTE. 

1- Especificamente em relação à adequação dos precedentes citados na decisão recorrida, temos que, embora a matéria 

não tenha sido definitivamente decidida no âmbito do STJ, em recurso representativo da controvérsia, as razões de 

decidir do precedente (RESP 921.269/RS, DJ 14/06/2007) são suficientes para embasar a aplicação do art. 557 do CPC.  

2- Ademais, a utilização de precedente do STJ relativamente ao tema privilegia a função uniformizadora dos tribunais 

superiores na aplicação da legislação federal. 

3- As alegações da agravante, quanto à natureza jurídica dos juros sobre o capital próprio, não são passíveis de 

rediscussão em sede de agravo legal, os quais se restringem à adequação ou não da jurisprudência que serviu de 

supedâneo à decisão recorrida. 
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4- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

5- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007028-57.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007028-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ABB LUMMUS GLOBAL LTDA 

ADVOGADO : MIRA LOPES ZIMMERMANN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. COFINS. LEI Nº 10.833/03. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC.  

1 - O fato de a questão ser objeto de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal não obsta o julgamento do presente 

recurso através da sistemática do artigo 557 do CPC, porquanto a decisão poderá ser objeto de retratação, nos termos do 

§3º do artigo 543-B do CPC, caso a decisão do STF na repercussão geral seja em sentido contrário à presente. 

2 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008478-35.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008478-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : FABIO GERALDO MAIA e outros 

 
: FRANCISCO DE PAULA GONTIJO NETO 

 
: GERALDO FERREIRA DAS NEVES 

 
: GERALDO VERIANO ALVES 

 
: HERBERT SPENCER CARVALHO COUTINHO 

 
: IVONE MARTINS PEREIRA 

 
: JOSE MARIA PADUA 

 
: JOSE JOAQUIM VEIGA 

ADVOGADO : ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. NOTÓRIO PROPÓSITO 

INFRINGENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA APOIADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1- Embargos de declaração recebidos como agravo legal, haja vista o notório propósito infringente daqueles, na esteira 

do entendimento consagrado no C. STJ (3ª Turma, EDcl no Ag 648024, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, DJ 01/10/09 e 

2ª Turma, EDcl nos EDcl no Ag 1032341, Rel. Min. Hermann Benjamin, DJ 30/09/09), e em razão do princípio da 

fungibilidade recursal. 

2- Especificamente em relação ao caráter indenizatório das prestações pagas a título de resgate de contribuições a 

entidade de previdência privada, não merece qualquer reforma a decisão monocrática recorrida, porquanto se encontra 

apoiada na jurisprudência que considera que o benefício decorrente das contribuições do empregador a entidade de 

previdência privada não tem caráter indenizatório, pois o seu pagamento ao empregado decorre de plano previdenciário 

que não teria sido contratado no momento da demissão do empregado, tratando-se de plano anteriormente traçado, de 

natureza previdenciária e sujeito à incidência do imposto de renda. 

3- Considerando que as razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão monocrática 

impugnada, a mesma deve ser mantida, por inexistir qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo 
com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia. 

4- Embargos de declaração, recebidos como agravo legal, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028179-

79.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028179-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : CONSERVATORIO MUSICAL ERNESTO NAZARETH LTDA -ME 

ADVOGADO : LESLIE APARECIDO MAGRO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. NOTÓRIO PROPÓSITO 

INFRINGENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA APOIADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1- Embargos de declaração recebidos como agravo legal, haja vista o notório propósito infringente daqueles, na esteira 

do entendimento consagrado no C. STJ (3ª Turma, EDcl no Ag 648024, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, DJ 01/10/09 e 

2ª Turma, EDcl nos EDcl no Ag 1032341, Rel. Min. Hermann Benjamin, DJ 30/09/09), e em razão do princípio da 

fungibilidade recursal. 

2- Especificamente em relação à vedação de inclusão no SIMPLES, não merece qualquer reforma a decisão 

monocrática recorrida, porquanto, nem todas as atividades enumeradas pelo inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317/96 

dependem de habilitação legal para o seu exercício, como as de ator, representante comercial, produtor de espetáculos, 

entre outras, de modo que o fato de não depender a escola de música de profissional legalmente habilitado para o seu 
funcionamento não é suficiente para deixá-la fora da vedação contida no inciso XIII, eis que ligada à atividade de 

música. 

3- Quanto à inclusão de todos os cursos livres no SIMPLES, em razão do advento da LC 123/06, não há que se falar em 

ocorrência de fato superveniente, a influir no julgamento da lide, pois o regramento contido na referida lei, que criou o 

SIMPLES NACIONAL, não se confunde com o extinto regime de tributação da Lei nº 9.317/96. Ademais, o Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu, pela sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), no sentido da 
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irretroatividade das leis que excetuaram as restrições contidas na Lei nº 9.317/96, por considerar inaplicável à espécie o 

disposto no art. 106 do CTN. Nesse sentido: RESP 1021263/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18/12/2009. 

4- Considerando que as razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão monocrática 

impugnada, a mesma deve ser mantida, por inexistir qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo 

com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia. 

5- Embargos de declaração, recebidos como agravo legal, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002976-06.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002976-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : PERSIO SANTOS FREITAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. TAXA DE LICENÇA E 

FUNCIONAMENTO. BASE DE CÁLCULO SEM CORRESPONDÊNCIA COM O EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1- A base de cálculo da exação baseia-se em fator estranho à atividade de fiscalização do município (atividade do 

contribuinte), permanecendo o vício que inquina a cobrança da taxa de fiscalização e funcionamento. 

2- Aplicou-se, na decisão recorrida, o entendimento sufragado pelas Cortes Superiores no sentido de que a base de 

cálculo das taxas oriundas do poder de polícia deve se compatibilizar com a atividade exercida pelo ente político que a 

instituiu, autorizando o julgamento monocrático pelo Relator, nos moldes do art. 557. 

3- Embargos de declaração recebidos como agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber estes embargos de declaração como agravo legal para negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-71.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.002130-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : FENIX EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. DECISÃO APOIADA EM PRECEDENTES DO STJ E DA PRÓPRIA CORTE. 
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1- Especificamente em relação à adequação dos precedentes citados na decisão recorrida, temos que, embora a matéria 

não tenha sido definitivamente decidida no âmbito do STJ, em recurso representativo da controvérsia, as razões de 

decidir do precedente (RESP 921.269/RS, DJ 14/06/2007) são suficientes para embasar a aplicação do art. 557 do CPC. 

2- Ademais, a utilização de precedente do STJ relativamente ao tema privilegia a função uniformizadora dos tribunais 

superiores na aplicação da legislação federal. 

3- As alegações da agravante, quanto à natureza jurídica dos juros sobre o capital próprio, não são passíveis de 

rediscussão em sede de agravo legal, os quais se restringem à adequação ou não da jurisprudência que serviu de 

supedâneo à decisão recorrida. 

4- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

5- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002332-42.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.002332-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NOVA AMERICA S/A AGROENERGIA e outros 

 
: NOVA AMERICA S/A AGRICOLA 

 
: REZENDE BARBOSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

 
: NOVA AMERICA S/A CITRUS 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes.  

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008264-89.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008264-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 
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APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CARLOS FIGUEIREDO MOURAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 

DO CPC. APLICAÇÃO DA IMUNIDADE RECÍPROCA AOS CORREIOS. POSSIBILIDADE.  

1- A jurisprudência do STF distingue as empresas públicas e sociedades de economia mista que prestam serviços 

públicos daquelas que exploram atividade econômica em sentido estrito, estendendo às primeiras as prerrogativas 

ínsitas às pessoas jurídicas de direito público (Precedentes: STF - ACO 959, Órgão julgado: Pleno, Relator: Menezes 

Direito - Fonte: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008) 

2- Portanto, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) exerce, com exclusividade, serviço 

público, a imunidade recíproca a que se refere o art. 150, VI, "a" deve ser aplicada aos seus serviços, patrimônio e 

renda.  

3- É irrelevante o julgamento da ADPF 46 nas controvérsias a respeito da extensão da imunidade recíproca conferida às 

empresas públicas prestadoras de serviços públicos.  

4- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

5- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-64.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000481-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : WAGNER RENATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004816420064036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. LANÇAMENTO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 
1 - O fato de a questão referente à quebra de sigilo ser objeto de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal não 

obsta o julgamento do presente recurso através da sistemática do artigo 557 do CPC, porquanto a decisão poderá ser 

objeto de retratação, nos termos do §3º do artigo 543-B do CPC, caso a decisão do STF na repercussão geral seja em 

sentido contrário à presente. 

2 - Ausente a comprovação de que a autoridade fiscal não observou as disposições legais na lavratura do auto de 

infração, sendo autorizada pela legislação a utilização das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar 

procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições. 

3 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

4 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013922-15.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013922-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : INSTITUTO DE ORGANIZACAO RACIONAL DO TRABALHO-IDORT 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

EXIGIBILIDADE.  

1- Ainda que se considere a exação destinada ao INCRA como contribuição de intervenção no domínio econômico, 
inexiste qualquer vedação na veiculação de bases imponíveis distintas daquelas arroladas pela EC 33/01, visto que a 

mencionada alteração constitucional conferiu um rol exemplificativo para regulamentação das contribuições sociais de 

que trata o art. 149 da CF/88. 

2- A decisão vergastada reproduziu entendimento desta E. turma no sentido de que a contribuição em comento é devida 

por todos os empregadores, nos termos do art. 6º, § 4º, da Lei 2.613/55, impondo-se seu recolhimento inclusive em 

relação às associações sem finalidade lucrativa.  

3- Embargos de declaração recebidos como agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber estes embargos de declaração como agravo legal para negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003913-76.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003913-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TEXTIL JUDITH S/A 

ADVOGADO : MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEIS NS. 10.637/02 E 10.833/03. EXIGIBILIDADE. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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II- As Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03 estabeleceram o mesmo conceito de faturamento da Lei n. 9.718/98, porém foram 

editadas já na vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, que prevê como base de cálculo das contribuições em foco, 

a receita ou o faturamento, não havendo que se falar em exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS na forma 

das Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91. 

III- As Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, decorrentes da conversão de medidas provisórias, não violam o disposto no art. 

246, da Constituição Federal, na medida em que apenas regulamentaram uma nova sistemática de recolhimento da 

contribuição ao PIS e da COFINS. 

IV- Precedentes do STF e da Sexta Turma desta Corte. 

V- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002856-83.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.002856-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : HELOISA DE CARVALHO CONTRERA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 

DO CPC. APLICAÇÃO DA IMUNIDADE RECÍPROCA AOS CORREIOS. HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE DE 

ARBITTRAMENTO EM SEDE DE DECISÃO MONOCRÁTICA.  

1- O art. 557 do CPC não está a exigir jurisprudência unânime para autorizar o julgamento monocrático pelo relator, 

bastando que haja entendimento predominante a respeito do tema nos respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2- A jurisprudência do STF distingue as empresas públicas e sociedades de economia mista que prestam serviços 

públicos daquelas que exploram atividade econômica em sentido estrito, estendendo às primeiras as prerrogativas 

ínsitas às pessoas jurídicas de direito público (Precedentes: STF - ACO 959, Órgão julgado: Pleno, Relator: Menezes 

Direito - Fonte: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008) 

3- Portanto, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) exerce, com exclusividade, serviço 

público, a imunidade recíproca a que se refere o art. 150, VI, "a" deve ser aplicada aos seus serviços, patrimônio e 

renda.  

4- Não se afigura excessivo o arbitramento da verba honorária em 10.000,00 (dez mil reais) quando o valor da causa 

ultrapassa R$ 130.000,00, como na espécie, revelando a importância da demanda, um dos critérios dispostos pelo 

legislador para fixação da verba honorária a que se refere o art. 20, § 3º, do CPC.  

5- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038070-38.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.038070-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : GIOVANNINO CONTE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1. Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

2. Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0054027-79.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.054027-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

PARTE RÉ : DROGARIA BRITO LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 

MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. O reexame necessário, previsto no artigo 475 do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e 

não ao de execução da dívida ativa. 

2. Conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame necessário na 

hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em parte. No caso, 

os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 
4. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009758-85.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.008916-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXOS DE 

MAIRIPORA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.09758-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS. 

ILEGITIMIDADE ATIVA. 
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- Os serviços notariais e registrais são meras divisões administrativas, nas quais os notários e registradores exercem o 

seu mister, através de delegação estatal. Portanto, o interesse em afastar a cobrança de determinada exação pertence ao 
titular da serventia, na medida em que é ele que suporta sua cobrança, sendo, por conseguinte, o único legitimado a 

figurar na presente demanda, em que se pretende a repetição dos valores indevidamente pagos a título de contribuição 

ao Programa de Integração Social- PIS, no período de outubro de 1988 a outubro de 1995. 

III- Precedentes do STJ e da Sexta Turma desta Corte. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013280-91.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.008919-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 96.00.13280-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL REJEITADA. OMISSÃO. VIOLAÇÃO À 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1- Não se verifica a ocorrência de erro material, porquanto o provimento parcial da apelação se deu em razão de não ter 

sido integralmente acolhido o pedido formulado na inicial, tendo sido rejeitado o pedido de afastamento da base de 

cálculo do PIS (receita bruta operacional). Ademais, a homologação do pedido de desistência foi devidamente 

considerada no julgamento, cingindo-se a apreciação da lide ao período compreendido entre janeiro de 1996, quando 

extinto o Fundo Social de Emergência, até 90 dias após a publicação da EC 10/96. 
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2- Em relação à violação do princípio da reserva de plenário, necessário ressaltar a aplicação da interpretação 

sistemática dos dispositivos circunscritos à situação excepcional do Fundo Social de Emergência. As prescrições do § 1º 

e inciso III do art. 72 do ADCT foram subsumidas ao caso concreto com o fim de harmonizá-las diante do conflito 

aparente de normas, adotando-se uma de suas possíveis interpretações para efeito de solução do litígio. 

3- Assim, o princípio da anterioridade foi devidamente enfrentado pelo aresto embargado, no sentido de que o § 1º do 

art. 72 do ADCT já observou a regra da anterioridade nonagesimal aplicável à espécie. 

4- Precedente da Sexta Turma: EDAC 1999.03.99.058590-0, DJ 09/06/2009. 

5- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056609-90.1995.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039393-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ROBERTO BOSCH MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.56609-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA NOS CRÉDITOS 

ESCRITURAIS DO IPI QUANDO NÃO HÁ RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA DO FISCO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 411 DO STJ. 

1- Considerando o objeto desta ação diz respeito à correção monetária dos créditos de IPI já apurados, sem resistência 

do Fisco, a decisão monocrática não padece do vício consistente no julgamento extra petita quando decidiu pela 
impossibilidade de incidência da correção monetária, na esteira da súmula 411 do STJ.  

2- Nos termos da súmula 411 do STJ, é indevida a correção monetária nos créditos escriturais do IPI quando não há 

resistência ilegítima do Fisco. 

3- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002823-17.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.002823-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO 
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AGRAVADO : CLECITA MARIA MOISES 

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. RECONHECIMENTO NA VIA ELEITA DA 

PRESCRIÇÃO DE AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PROCESSUAL. NECESSIDADE 

DE AÇÃO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

MULTA. FIXAÇÃO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Impossibilidade do reconhecimento, na via eleita, da prescrição de ação principal cujo ajuizamento não se tem 

notícia. Precedentes desta Turma. 

III-Presente a necessidade e a utilidade da medida pleiteada, porquanto constitui ônus da parte a comprovação pelos 

extratos bancários para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença de correção monetária. 

IV-Em função do princípio da causalidade, legítima a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, 

porquanto, necessário que o requerente provocasse o Poder Judiciário para que visse satisfeito seu direito de acesso 
àqueles extratos bancários. 

V-Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI- Agravo legal parcialmente conhecido e improvido 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal, negando-lhe provimento e condenar a 

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008224-85.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.008224-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : L C S 

ADVOGADO : RICARDO ALVES DE MACEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00082248520074036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIDO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

RESPONSABILIDADE DO ESTADO. PRISÃO CAUTELAR. DANOS MATERIAIS E MORAIS. INVIABILIDADE 

DA PRETENSÃO.  

1 - Agravo retido não conhecido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada em contrarrazões. 

2 - A União é parte legítima para figurar no polo passivo de ação na qual se pleiteia o pagamento de indenização por 

dano material e moral em face de ato judicial de competência da Justiça Federal. 

3 - Não configura a responsabilidade do Estado a simples circunstância da superveniente absolvição do réu cuja prisão 

cautelar foi decretada. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

4 - No caso, o Autor restou condenado em sede de apelação criminal, afastando o cabimento da fundamentação exposta 

na inicial e consequentemente, qualquer pretensão indenizatória. 

5 - Prejudicado o pleito indenizatório lastreado na argumentação de dano à imagem e à honra, em razão da veiculação 

de informações a respeito da prisão por órgãos de imprensa. 

6 - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da União provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e rejeitar a preliminar arguida e, por maioria, dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Lazarano Neto que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012013-92.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.012013-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : L C S 

ADVOGADO : RICARDO ALVES DE MACEDO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REQUISITOS. LEI 1.060/50. REVOGAÇÃO.  

1- A Lei 1.060/50, art. 2º, define o que se há de entender por necessitado: Considera-se necessitado, para os fins legais, 

todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família.  
2- Em princípio, a concessão do benefício depende de simples afirmação da parte, no sentido de não estar em condições 

de arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio 

sustento ou de sua família (Lei 1.060/50, art. 4º, caput). Tal afirmação gera mera presunção relativa de veracidade, a 

qual pode ser infirmada por prova em contrário (cf STJ, 5ª Turma, REsp 200.390/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

04/12/2000) 

3- Em sua impugnação, a União logrou êxito em demonstrar que o apelante não faz jus ao benefício previsto na Lei 

1.060/50, pois consta destes autos a prova da propriedade de dois veículos automotores, bem como de vencimentos 

líquidos de R$ 6.484,77, suficiente para descaracterizá-lo como pobre na acepção jurídica do termo. 

4- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004498-97.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.004498-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

AGRAVADO : JOSE CARLOS DA CRUZ 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. RECONHECIMENTO NA VIA ELEITA DA 

PRESCRIÇÃO DE AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PROCESSUAL. NECESSIDADE 

DE AÇÃO CAUTELAR. APLICAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA. SÚMULA 372 DO SUPERIOR 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Impossibilidade do reconhecimento, na via eleita, da prescrição de ação principal cujo ajuizamento não se tem 

notícia. Precedentes desta Turma. 

III-Presente a necessidade e a utilidade da medida pleiteada, porquanto constitui ônus da parte a comprovação pelos 

extratos bancários para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença de correção monetária. 

IV-Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação de multa cominatória. Inteligência da Súmula n. 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

V-Em função do princípio da causalidade, legítima a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto, 

necessário que o requerente provocasse o Poder Judiciário para que visse satisfeito seu direito de acesso àqueles 

extratos bancários. 

VI-Agravo legal parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009692-78.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.009692-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : 
Orgao de Gestao de Mao de Obra do Trabalho Portuario do Porto Organizado de Santos 

OGMO Santos 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI e outro 

INTERESSADO : FLOREAL FERNANDES JUNIOR e outros 

 
: ANGELITO GARCIA GONZALEZ 

 
: WILSON ROBERTO FRAGOSO 

 
: CLAY DE ANDRADE MORAES 

 
: FABIO FRANCISCO FONTES 

 
: RAMIRO PEDRO BARROS 

 
: JOELCIO AURELIANO FLORENCIO 

 
: GERALDO PESTANA 

 
: OSWALDO MUNIZ NETO 

 
: LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO HAIEK DAL SECCO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. NOTÓRIO PROPÓSITO 

INFRINGENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA APOIADA EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1- Embargos de declaração recebidos como agravo legal, haja vista o notório propósito infringente daqueles, na esteira 

do entendimento consagrado no C. STJ (3ª Turma, EDcl no Ag 648024, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, DJ 01/10/09 e 

2ª Turma, EDcl nos EDcl no Ag 1032341, Rel. Min. Hermann Benjamin, DJ 30/09/09), e em razão do princípio da 

fungibilidade recursal. 

2- Especificamente em relação à alegada ilegitimidade passiva do embargante, ora agravante, não há necessidade de 

reforma da decisão recorrida, eis que a questão sequer foi ventilada nos autos. A condenação ao pagamento da verba 
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honorária constitui ônus da sucumbência, considerando a procedência do pedido dos autores, formulado em face dos 

réus. 

3- Considerando que as razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão monocrática 

impugnada, a mesma deve ser mantida, por inexistir qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à 

aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo 

com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apoia. 

4- Embargos de declaração, recebidos como agravo legal, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010683-45.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.010683-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO PINHEIRO RACAO -ME 

ADVOGADO : EVERALDO SEGURA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00106834520074036107 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. DESNECESSIDADE DE MÉDICO VETERINÁRIO EM 

ESTABELECIMENTO QUE COMERCIALIZA ANIMAIS VIVOS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS - 

DECISÃO FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA 

IMPUGNAÇÃO - MULTA.  

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 
precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia.  

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 

1% do valor atribuído à causa. Nesse sentido: AgRg no Ag 1323223/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011.  

3- Agravo legal improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, negar provimento ao agravo legal, 

condenando o agravante a pagar ao agravado multa de 1% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor, de acordo com o art. 557, § 2º, do CPC, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004663-32.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004663-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

AGRAVADO : VIVIANE PAIVA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046633220074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. RECONHECIMENTO NA VIA ELEITA DA 

PRESCRIÇÃO DE AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PROCESSUAL. NECESSIDADE 

DE AÇÃO CAUTELAR. SATISFAÇÃO DO INTERESSE. ULTERIOR EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA. SÚMULA 372 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Impossibilidade do reconhecimento, na via eleita, da prescrição de ação principal cujo ajuizamento não se tem 

notícia. Precedentes desta Turma. 

III-Presente a necessidade e a utilidade da medida pleiteada, porquanto constitui ônus da parte a comprovação pelos 

extratos bancários para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença de correção monetária. 

IV-Apesar de manifesta a necessidade da prestação jurisdicional no momento da propositura, diante da apresentação de 

resposta à solicitação feita nas vias administrativa e judicial, o interesse processual se esvaiu, na medida em que não 

mais se revelou útil e necessário à parte autora.  
V-Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação de multa cominatória. Inteligência da Súmula n. 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

VI-Em função do princípio da causalidade, legítima a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, 

porquanto, não obstante a carência superveniente de interesse de agir, necessário que o requerente provocasse o Poder 

Judiciário para que visse satisfeito seu direito de acesso àqueles extratos bancários. 

VII-Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-16.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004677-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO PAGOTTO SOBRINHO 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046771620074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. RECONHECIMENTO NA VIA ELEITA DA 

PRESCRIÇÃO DE AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PROCESSUAL. NECESSIDADE 

DE AÇÃO CAUTELAR. SATISFAÇÃO DO INTERESSE. ULTERIOR EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA. SÚMULA 372 DO SUPERIOR 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Impossibilidade do reconhecimento, na via eleita, da prescrição de ação principal cujo ajuizamento não se tem 

notícia. Precedentes desta Turma. 

III-Presente a necessidade e a utilidade da medida pleiteada, porquanto constitui ônus da parte a comprovação pelos 

extratos bancários para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença de correção monetária. 

IV-Apesar de manifesta a necessidade da prestação jurisdicional no momento da propositura, diante da apresentação de 

resposta à solicitação feita nas vias administrativa e judicial, o interesse processual se esvaiu, na medida em que não 

mais se revelou útil e necessário à parte autora. 

V-Na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação de multa cominatória. Inteligência da Súmula n. 372 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

VI-Em função do princípio da causalidade, legítima a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, 

porquanto, não obstante a carência superveniente de interesse de agir, necessário que o requerente provocasse o Poder 

Judiciário para que visse satisfeito seu direito de acesso àqueles extratos bancários. 

VII-Agravo legal parcialmente provido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004742-11.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004742-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : ANTONIO LOPES CORREA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047421120074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS. 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. RECONHECIMENTO NA VIA ELEITA DA 

PRESCRIÇÃO DE AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PROCESSUAL. NECESSIDADE 

DE AÇÃO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

MULTA. FIXAÇÃO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Impossibilidade do reconhecimento, na via eleita, da prescrição de ação principal cujo ajuizamento não se tem 

notícia. Precedentes desta Turma. 

III-Presente a necessidade e a utilidade da medida pleiteada, porquanto constitui ônus da parte a comprovação pelos 

extratos bancários para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia diferença de correção monetária. 

IV-Em função do princípio da causalidade, legítima a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, 

porquanto, necessário que o requerente provocasse o Poder Judiciário para que visse satisfeito seu direito de acesso 

àqueles extratos bancários. 

V-Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 
VI- Agravo legal parcialmente conhecido e improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal, negando-lhe provimento e condenar a 

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001123-

46.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.001123-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : IVAN PEDRO 

ADVOGADO : CELSO SANT ANA PERRELLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. ART. 6º, INCISO XIV, 

LEI N. 7.713/88. NEOPLASIA MALIGNA. LAUDO PERICIAL VÁLIDO. CONTEMPORANEIDADE DOS 

SINTOMAS. DESNECESSIDADE. RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.  
I - O portador de moléstia grave, prevista no inciso XIV do art. 6º da Lei n. 9.250/95, necessita de acompanhamento 

médico constante, restando, portanto, prescindível a contemporaneidade dos sintomas de persistência ou reaparecimento 

da doença para que o inativo continue fazendo jus à isenção do Imposto de Renda.  
II - Não há violação ao art. 97, da Constituição da República, nem à Súmula Vinculante 10/STF, tendo em vista que o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça não declarou a inconstitucionalidade do art. 30, da Lei n. 9.250/95, mas tão 

somente decidiu que o juiz pode apreciar outros meios de provas para reconhecer o direito à isenção do tributo em 

comento. 

III - Desnecessária a submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil, uma vez que não há nos autos incidente de inconstitucionalidade, nem houve sua 

declaração. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-64.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.002129-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO DA CSLL DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. 

ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO 

STJ. 

1 - O fato de a questão ser objeto de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal não obsta o julgamento do presente 

recurso através da sistemática do artigo 557 do CPC, porquanto a decisão poderá ser objeto de retratação, nos termos do 

§3º do artigo 543-B do CPC, caso a decisão do STF na repercussão geral seja em sentido contrário à presente. 

2 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031216-91.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.031216-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : AUTO PECAS DIESEL ZONA SUL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 
Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039527-71.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.039527-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : BEATRIZ D ABREU GAMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00395277120074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 

DO CPC. AUTARQUIA. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM ACERCA DA FINALIDADE DO IMÓVEL NÃO 

ILIDIDA PELAS EXEQUENTE. RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE. 

1- Há presunção iuris tantum a respeito da vinculação do bem às finalidades para as quais foi criada a autarquia, 

cabendo ao ente tributante a comprovação em sentido contrário para afastar a incidência da imunidade recíproca a que 

se refere o art. 150, § 2º, da CF/88. Precedentes desta E. Corte.  

2- A alegação de utilização do imóvel para fins dissociados daqueles para os quais a autarquia foi criada padece de 

comprovação, permanecendo incólume a presunção iuris tantum em torno do reconhecimento da imunidade recíproca. 

3- Tratando-se de hipótese de não incidência da norma tributária constitucionalmente qualificada, a sua subsunção ao 

caso em apreço impede a eclosão do fato gerador, motivo pelo qual não se pode cogitar a possibilidade de lançamento 

(ato administrativo que precede, por decorrência lógica o fato gerador do tributo). 

4- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043292-50.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.043292-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : ANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTI DE P MAGALHAES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 

DO CPC. APLICAÇÃO DA IMUNIDADE RECÍPROCA AOS CORREIOS. HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE DE 

ARBITTRAMENTO EM SEDE DE DECISÃO MONOCRÁTICA.  

1- O art. 557 do CPC não está a exigir jurisprudência unânime para autorizar o julgamento monocrático pelo relator, 
bastando que haja entendimento predominante a respeito do tema nos respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2- A jurisprudência do STF distingue as empresas públicas e sociedades de economia mista que prestam serviços 

públicos daquelas que exploram atividade econômica em sentido estrito, estendendo às primeiras as prerrogativas 

ínsitas às pessoas jurídicas de direito público (Precedentes: STF - ACO 959, Órgão julgado: Pleno, Relator: Menezes 

Direito - Fonte: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008) 

3- Portanto, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) exerce, com exclusividade, serviço 

público, a imunidade recíproca a que se refere o art. 150, VI, "a" deve ser aplicada aos seus serviços, patrimônio e 

renda.  

4- Não se afigura excessivo o arbitramento da verba honorária em 10.000,00 (dez mil reais) quando o valor da causa 

ultrapassa R$ 170.000,00, como na espécie, revelando a importância da demanda, um dos critérios dispostos pelo 

legislador para fixação da verba honorária a que se refere o art. 20, § 3º, do CPC.  

5- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047991-84.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.047991-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 

DO CPC. TAXA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO. BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. 

1- A base de cálculo da taxa de licença e funcionamento não pode variar segundo o número de empregados ou em 

relação à natureza da atividade desempenhada pelo contribuinte. Precedentes do STJ e desta Corte.  

3- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016221-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016221-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
SANMAR COM/ REPRESENTACOES DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS 

LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.28422-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. Em se tratando de cobrança de contribuição para custeio da Seguridade Social, a responsabilidade solidária 

estabelecida no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do CTN, 

não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN 

2. Não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão dos 

sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

4. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

5. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017677-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017677-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SAO JORGE SHOPPING DA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : PETER FREDY ALEXANDRAKIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.002438-6 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. INDEFERIMENTO DO 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA 
SITUAÇÃO FÁTICA. 
I - Hipótese em que foi negado o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, visando obstar o leilão das 

mercadorias relacionadas no Lote 187 constante do edital de leilão CTMA n. 0817800/000002/2008 (processo 

Administrativo n. 11128.008149/2007-00) que se realizará nos dias 15 e 16 de maio de 2008, ante a ausência dos 

pressuposto necessários a sua concessão. 

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022410-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022410-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro 

AGRAVADO : ORLANDO MISIAGIA e outros 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA 

AGRAVADO : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP 

AGRAVADO : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : FERNANDO DE FARIA TABET 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.005078-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDEFERIMENTO 

PARCIAL DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO NEGADO. MANUTENÇÃO 

DA SITUAÇÃO FÁTICA. 
I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo ativo objetivando a antecipação total da tutela inibitória formulada 

na inicial da ação originária, para o fim de além de obstar que se construa ou prossiga na construção eventualmente 

iniciada na área de preservação permanente, permitindo apenas no uso do imóvel que não se agrave ou aumente as 

modificações ambientais já introduzidas, inclusive quanto a animais e plantas, sob pena de aplicação de multa diária de 

R$ 100,00 (cem reais), bem como a fiscalização pelo IBAMA, conforme determinado na decisão agravada, seja 

determinado ordenar à concessionária, a promoção de medidas administrativas e executórias que se fizerem necessárias 

e adequadas para desocupar a faixa de segurança do reservatório e remanescentes, inteiramente inserida em área de 

preservação permanente, na hipótese de não serem desocupadas espontaneamente pelo corréu e, ainda, promover a 

execução, no prazo de 60 (sessenta) dias, de demarcação física das áreas abrangidas pela desapropriação (faixa de 

segurança do reservatório), ante a ausência dos pressupostos necessários à concessão da medida. 

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado no momento em que proferida a 

decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo, mormente levando-se em consideração a antecipação parcial dos 

efeitos da tutela para determinando que não se construa ou prossiga na construção eventualmente iniciada na área de 

preservação permanente, permitindo apenas no uso do imóvel que não se agrave ou aumente as modificações 
ambientais já introduzidas, inclusive quanto a animais e plantas, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 100,00 

(cem reais), conforme deferido pelo Juízo a quo. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026609-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026609-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RESTAURANTE ZAGO E FRANCO LTDA -EPP 

PARTE RE' : JAMESSON FRANCO e outro 

 
: NORMA SUELI ZAGO FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.12.009014-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. APLICAÇÃO 

DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. A sociedade executada não possui bens passíveis de penhora, mas não há, contudo, indícios suficientes de que teria 

havido o encerramento irregular da empresa, não existindo fundamento legal a autorizar a desconsideração da pessoa 

jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária. 

2. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

3. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 
4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037724-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037724-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : GUILHERME AUGUSTO DE MELO BRAGA e outro 

 
: NORMA MONTAGNA BRAGA 

ADVOGADO : ROGERIO LICASTRO TORRES DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COMMED MATERIAL MEDICO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.099836-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1. Não há demonstração de dissolução irregular da empresa. A mera tentativa de citação frustrada por aviso de 

recebimento, não é suficiente à sua configuração. 

2. Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008657-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008657-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : CONSERVADORA PLANALTO SAO PAULO LTDA e outros 

 
: OSVALDO ARRUDA MELCHIOR 

PARTE RÉ : MARIA HEBE FONSECA MELCHIOR 

 
: NELSON DE ARRUDA MELCHIOR 

ADVOGADO : NELSON DE ARRUDA MELCHIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00537-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 

MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 
1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 
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2. Conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame necessário na 

hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em parte. No caso, 

os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

4. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00097 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031747-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031747-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : OSVALDO FUMIAKI NAGANO e outro 

ADVOGADO : ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR 

 
: ERIC WANDERBIL DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : OLGA SADAKO SHIGEMOTO NAGANO 

ADVOGADO : ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00047-9 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 

MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

2. Conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame necessário na 

hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em parte. No caso, 

os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

4. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 
o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501744-30.1997.4.03.6114/SP 

  
2008.03.99.039413-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LAERTE XAVIER DE SOUZA espolio 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA XAVIER 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA BUENO ALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.01744-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO TERMINATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 

557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. Suspenso o executivo fiscal em 21/08/98, a prescrição passou a fluir a partir de 21/08/99 e, como tal, venceu-se em 

21/08/04, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a obrigatoriedade da 

oitiva do exequente. 

2. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

3. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009584-27.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009584-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SANDRA ROSA FARIA DE MENESES FOGACA e outros 

 
: HENRIQUE SCHULTZ CAMPOS 

 
: VANESSA CRISTIANE DENARDI 

 
: SUELEN AZULINI 

 
: OZIAS ALVES CAMPANHOLI 

 
: CLAUDIA MARIA FOGACA 

 
: ANA MARIA SANCHES MARTIN 

 
: ANDERSON ZARA 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. REGISTRO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO 

PLENA". LEIS NS. 9.394/96 E 9.696/98. RESOLUÇÕES CNE NS. 01/02, 02/02, 07/04. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ARTS. 5º, XIII E 22, XXIV. PARECER MEC N. 400/2005. INVERSÃO DOS ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA. 
I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não traz qualquer distinção acerca da 

existência de diferentes cursos de Educação Física no País que possibilitem ao Conselho Regional de Educação Física a 

expedição das cédulas de identidade profissional com restrições em relação à área de atuação. 
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III - A Lei n. 9.394/96 e as Resoluções CNE ns. 01/02, 02/02 e 07/04 não se prestam a impor limitações ao exercício 

profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga horária e o tempo de 

duração dos mesmos. 

IV - Parecer MEC/CNE n. 400/2005 que firma o entendimento de que não tem sustentação legal a discriminação do 

registro profissional, e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício profissional de graduados em diferentes 

cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, por meio de decisões de Conselhos 

Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física. 

V - Cursos de Licenciatura de Graduação Plena concluídos em 3 (três) anos e com carga horária superior a 2.880 (duas 

mil e oitocentas e oitenta) horas, nos termos da legislação vigente à época da conclusão do curso (2007). 

VI - Decaindo o Réu integralmente do pedido, devem ser invertidos os ônus de sucumbência. 

VII - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015747-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015747-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FABIANA APARECIDA COELHO NUNES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. REGISTRO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO 

PLENA". LEIS NS. 9.394/96 E 9.696/98. RESOLUÇÕES CNE NS. 01/02, 02/02, 07/04. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ARTS. 5º, XIII E 22, XXIV. PARECER MEC N. 400/2005. 
I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não traz qualquer distinção acerca da 

existência de diferentes cursos de Educação Física no País que possibilitem ao Conselho Regional de Educação Física a 

expedição das cédulas de identidade profissional com restrições em relação à área de atuação. 

III - A Lei n. 9.394/96 e as Resoluções CNE ns. 01/02, 02/02 e 07/04 não se prestam a impor limitações ao exercício 

profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga horária e o tempo de 

duração dos mesmos. 

IV - Parecer MEC/CNE n. 400/2005 que firma o entendimento de que não tem sustentação legal a discriminação do 

registro profissional, e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício profissional de graduados em diferentes 
cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, por meio de decisões de Conselhos 

Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física. 

V - Curso de Licenciatura de Graduação Plena concluído em 3 (três) anos e com carga horária superior a 2.880 (duas 

mil e oitocentas e oitenta) horas, nos termos da legislação vigente à época da conclusão do curso (2007). 

VI - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015751-60.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015751-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FABIOLA DE ALMEIDA CLETO 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. REGISTRO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO 

PLENA". LEIS NS. 9.394/96 E 9.696/98. RESOLUÇÕES CNE NS. 01/02, 02/02, 07/04. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ARTS. 5º, XIII E 22, XXIV. PARECER MEC N. 400/2005. 
I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não traz qualquer distinção acerca da 

existência de diferentes cursos de Educação Física no País que possibilitem ao Conselho Regional de Educação Física a 

expedição das cédulas de identidade profissional com restrições em relação à área de atuação. 

III - A Lei n. 9.394/96 e as Resoluções CNE ns. 01/02, 02/02 e 07/04 não se prestam a impor limitações ao exercício 
profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga horária e o tempo de 

duração dos mesmos. 

IV - Parecer MEC/CNE n. 400/2005 que firma o entendimento de que não tem sustentação legal a discriminação do 

registro profissional, e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício profissional de graduados em diferentes 

cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, por meio de decisões de Conselhos 

Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física. 

V - Curso de Licenciatura de Graduação Plena concluído em 3 (três) anos e com carga horária superior a 2.880 (duas 

mil e oitocentas e oitenta) horas, nos termos da legislação vigente à época da conclusão do curso (2007). 

VI - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016595-10.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016595-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FELIPE NICOLAU PAES VIEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. REGISTRO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO 

PLENA". LEIS NS. 9.394/96 E 9.696/98. RESOLUÇÕES CNE NS. 01/02, 02/02, 07/04. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ARTS. 5º, XIII E 22, XXIV. PARECER MEC N. 400/2005. 
I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 
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II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não traz qualquer distinção acerca da 

existência de diferentes cursos de Educação Física no País que possibilitem ao Conselho Regional de Educação Física a 

expedição das cédulas de identidade profissional com restrições em relação à área de atuação. 

III - A Lei n. 9.394/96 e as Resoluções CNE ns. 01/02, 02/02 e 07/04 não se prestam a impor limitações ao exercício 

profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga horária e o tempo de 

duração dos mesmos. 

IV - Parecer MEC/CNE n. 400/2005 que firma o entendimento de que não tem sustentação legal a discriminação do 

registro profissional, e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício profissional de graduados em diferentes 

cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, por meio de decisões de Conselhos 

Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física. 

V - Curso de Licenciatura de Graduação Plena concluído em 3 (três) anos e com carga horária superior a 2.880 (duas 

mil e oitocentas e oitenta) horas, nos termos da legislação vigente à época da conclusão do curso (2007). 

VI - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe negava provimento. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016602-02.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016602-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DJONE APARECIDO DO AMARAL FLORA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

No. ORIG. : 00166020220084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. REGISTRO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO 

PLENA". LEIS NS. 9.394/96 E 9.696/98. RESOLUÇÕES CNE NS. 01/02, 02/02, 07/04. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ARTS. 5º, XIII E 22, XXIV. PARECER MEC N. 400/2005. 
I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não traz qualquer distinção acerca da 

existência de diferentes cursos de Educação Física no País que possibilitem ao Conselho Regional de Educação Física a 

expedição das cédulas de identidade profissional com restrições em relação à área de atuação. 

III - A Lei n. 9.394/96 e as Resoluções CNE ns. 01/02, 02/02 e 07/04 não se prestam a impor limitações ao exercício 

profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga horária e o tempo de 
duração dos mesmos. 

IV - Parecer MEC/CNE n. 400/2005 que firma o entendimento de que não tem sustentação legal a discriminação do 

registro profissional, e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício profissional de graduados em diferentes 

cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, por meio de decisões de Conselhos 

Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física. 

V - Curso de Licenciatura de Graduação Plena concluído em 3 (três) anos e com carga horária superior a 2.880 (duas 

mil e oitocentas e oitenta) horas, nos termos da legislação vigente à época da conclusão do curso (2007). 

VI - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe negava provimento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1334/2485 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016938-06.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016938-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GRAZIELLA LACERDA CABRAL JUNQUEIRA 

ADVOGADO : GRAZIELLA LACERDA CABRAL JUNQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00169380620084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - APLICAÇÃO MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. 

1-O agravo legal deve demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do 

art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou 

não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório. 

2- Infundadas razões suscitadas no presente agravo legal, é de rigor a aplicação da multa no importe de 1% do valor 
atribuído à causa. 

3-Agravo legal improvido. Condenação do agravante a pagar ao agravado multa de 1% do valor corrigido da causa, 

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor, nos termos do art. 557, § 

2º, do CPC. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, condenando o agravante a pagar ao agravado 

multa de 1% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor, de acordo com o art. 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017426-58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017426-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : ANA PAULA DE MOURA NUNES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. REGISTRO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. 

CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO PLENA". LEIS NS. 9.394/96 E 

9.696/98. RESOLUÇÕES CNE NS. 01/02, 02/02, 07/04. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS. 5º, XIII E 22, XXIV. 

PARECER MEC N. 400/2005. 
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I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não traz qualquer distinção acerca da 

existência de diferentes cursos de Educação Física no País que possibilitem ao Conselho Regional de Educação Física a 

expedição das cédulas de identidade profissional com restrições em relação à área de atuação. 

III - A Lei n. 9.394/96 e as Resoluções CNE ns. 01/02, 02/02 e 07/04 não se prestam a impor limitações ao exercício 

profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga horária e o tempo de 

duração dos mesmos. 

IV - Parecer MEC/CNE n. 400/2005 que firma o entendimento de que não tem sustentação legal a discriminação do 

registro profissional, e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício profissional de graduados em diferentes 

cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, por meio de decisões de Conselhos 

Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física. 

V - Curso de Licenciatura de Graduação Plena concluído em 3 (três) anos e com carga horária superior a 2.880 (duas 

mil e oitocentas e oitenta) horas, nos termos da legislação vigente à época da conclusão do curso (2007). 

VI - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhes dava 

provimento. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017560-85.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017560-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUCIANE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. REGISTRO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO 

PLENA". LEIS NS. 9.394/96 E 9.696/98. RESOLUÇÕES CNE NS. 01/02, 02/02, 07/04. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ARTS. 5º, XIII E 22, XXIV. PARECER MEC N. 400/2005. 
I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não traz qualquer distinção acerca da 

existência de diferentes cursos de Educação Física no País que possibilitem ao Conselho Regional de Educação Física a 

expedição das cédulas de identidade profissional com restrições em relação à área de atuação. 

III - A Lei n. 9.394/96 e as Resoluções CNE ns. 01/02, 02/02 e 07/04 não se prestam a impor limitações ao exercício 

profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga horária e o tempo de 

duração dos mesmos. 

IV - Parecer MEC/CNE n. 400/2005 que firma o entendimento de que não tem sustentação legal a discriminação do 

registro profissional, e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício profissional de graduados em diferentes 

cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, por meio de decisões de Conselhos 

Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física. 

V - Curso de Licenciatura de Graduação Plena concluído em 3 (três) anos e com carga horária superior a 2.880 (duas 

mil e oitocentas e oitenta) horas, nos termos da legislação vigente à época da conclusão do curso (2007). 

VI - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017562-55.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017562-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : KIMIE MARITA KANO 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. REGISTRO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO 

PLENA". LEIS NS. 9.394/96 E 9.696/98. RESOLUÇÕES CNE NS. 01/02, 02/02, 07/04. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ARTS. 5º, XIII E 22, XXIV. PARECER MEC N. 400/2005. 
I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não traz qualquer distinção acerca da 

existência de diferentes cursos de Educação Física no País que possibilitem ao Conselho Regional de Educação Física a 

expedição das cédulas de identidade profissional com restrições em relação à área de atuação. 
III - A Lei n. 9.394/96 e as Resoluções CNE ns. 01/02, 02/02 e 07/04 não se prestam a impor limitações ao exercício 

profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga horária e o tempo de 

duração dos mesmos. 

IV - Parecer MEC/CNE n. 400/2005 que firma o entendimento de que não tem sustentação legal a discriminação do 

registro profissional, e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício profissional de graduados em diferentes 

cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, por meio de decisões de Conselhos 

Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física. 

V - Curso de Licenciatura de Graduação Plena concluído em 3 (três) anos e com carga horária superior a 2.880 (duas 

mil e oitocentas e oitenta) horas, nos termos da legislação vigente à época da conclusão do curso (2007). 

VI - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhes dava 

provimento. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017942-78.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017942-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TATIANA LOPES FIGUEIRA ANTUNES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. REGISTRO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO 

PLENA". LEIS NS. 9.394/96 E 9.696/98. RESOLUÇÕES CNE NS. 01/02, 02/02, 07/04. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ARTS. 5º, XIII E 22, XXIV. PARECER MEC N. 400/2005. 
I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não traz qualquer distinção acerca da 

existência de diferentes cursos de Educação Física no País que possibilitem ao Conselho Regional de Educação Física a 

expedição das cédulas de identidade profissional com restrições em relação à área de atuação. 

III - A Lei n. 9.394/96 e as Resoluções CNE ns. 01/02, 02/02 e 07/04 não se prestam a impor limitações ao exercício 

profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga horária e o tempo de 

duração dos mesmos. 

IV - Parecer MEC/CNE n. 400/2005 que firma o entendimento de que não tem sustentação legal a discriminação do 

registro profissional, e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício profissional de graduados em diferentes 

cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, por meio de decisões de Conselhos 

Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física. 
V - Curso de Licenciatura de Graduação Plena concluído em 3 (três) anos e com carga horária superior a 2.880 (duas 

mil e oitocentas e oitenta) horas, nos termos da legislação vigente à época da conclusão do curso (2007). 

VI - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018476-22.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018476-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MIRIAN SARTORI 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA. REGISTRO PROFISSIONAL. RESTRIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. 

CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL COM A RUBRICA "ATUAÇÃO PLENA". LEIS NS. 9.394/96 E 

9.696/98. RESOLUÇÕES CNE NS. 01/02, 02/02, 07/04. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTS. 5º, XIII E 22, XXIV. 

PARECER MEC N. 400/2005. 

I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 
critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

II - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não traz qualquer distinção acerca da 

existência de diferentes cursos de Educação Física no País que possibilitem ao Conselho Regional de Educação Física a 

expedição das cédulas de identidade profissional com restrições em relação à área de atuação. 

III - A Lei n. 9.394/96 e as Resoluções CNE ns. 01/02, 02/02 e 07/04 não se prestam a impor limitações ao exercício 

profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, carga horária e o tempo de 

duração dos mesmos. 

IV - Parecer MEC/CNE n. 400/2005 que firma o entendimento de que não tem sustentação legal a discriminação do 

registro profissional, e, portanto, a aplicação de restrições distintas ao exercício profissional de graduados em diferentes 

cursos de graduação de Licenciatura ou de Bacharelado em Educação Física, por meio de decisões de Conselhos 

Regionais ou do Conselho Federal de Educação Física. 

V - Curso de Licenciatura de Graduação Plena concluído em 3 (três) anos e com carga horária superior a 2.880 (duas 

mil e oitocentas e oitenta) horas, nos termos da legislação vigente à época da conclusão do curso (2007). 
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VI - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe negava provimento. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023902-15.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023902-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANA PAULA PIRES SERRA 

ADVOGADO : NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CARATER PROCRASTINATÓRIO - APLICAÇÃO MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA 
CAUSA. 

1-O agravo legal deve demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do 

art. 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou 

não é motivo bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório. 

2- Infundadas razões suscitadas no presente agravo legal, é de rigor a aplicação da multa no importe de 1% do valor 

atribuído à causa. 

3-Agravo legal improvido. Condenação do agravante a pagar ao agravado multa de 1% do valor corrigido da causa, 

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor, nos termos do art. 557, § 

2º, do CPC. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, condenando o agravante a pagar ao agravado 

multa de 1% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor, de acordo com o art. 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029576-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029576-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUCIANA MASCARANHAS DE CAMPOS 

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1339/2485 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. GRATIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INTELIGÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Há incidência do imposto de renda sobre os valores pagos ao empregado a título de "gratificação", quando da 

rescisão do contrato de trabalho por liberalidade do empregador. Jurisprudência do STJ. 

2- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034201-51.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034201-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ARIM COMPONENTES PARA FOGAO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO DA CSLL DE SUA PRÓPRIA BASE DE 

CÁLCULO E DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO 

CPC. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 

1 - O fato de a questão ser objeto de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal não obsta o julgamento do presente 

recurso através da sistemática do artigo 557 do CPC, porquanto a decisão poderá ser objeto de retratação, nos termos do 

§3º do artigo 543-B do CPC, caso a decisão do STF na repercussão geral seja em sentido contrário à presente. 

2 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013954-43.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.013954-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75vº 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA MADALENA COSTA 

ADVOGADO : FERNANDA CARRARO BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CADERNETA DE 
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POUPANÇA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. RECONHECIMENTO NA VIA 

ELEITA DA PRESCRIÇÃO DE AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Impossibilidade do reconhecimento, na via eleita, da prescrição de ação principal cujo ajuizamento não se tem 

notícia. Precedentes desta Turma. 

III - Honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor causa, limitados em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil, consoante entendimento 

adotado por esta Sexta Turma. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010288-28.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.010288-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AUTOR : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

REU : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

ADVOGADO : DEMIR TRIUNFO MOREIRA 

No. ORIG. : 00102882820084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

RAZÕES DISSOCIADAS. 

1- O recurso de apelação deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, CPC. 

2- Recurso que traz razões totalmente dissociadas da fundamentação da decisão que o motivou. 

3- Embargos de declaração recebidos como agravo legal, do qual não se conhece. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração recebidos como agravo legal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010852-64.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.010852-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : HENRIQUE LAZZARINI MACHADO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00108526420084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO ULTRA PETITA - TAXA DE ANÚNCIO - LEGALIDADE - DECISÃO FUNDADA 

EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - SUBSISTÊNCIA.  

1- O capítulo relativo à notificação de lançamento não foi devolvido pela apelação ofertada pelo Município, motivo 

pelo qual deve ser suprimido da decisão monocrática.  

2 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 
art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia.  

3- Agravo legal parcialmente provido apenas para extirpar da decisão recorrida o capítulo relativo à notificação do 

lançamento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011227-65.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.011227-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : FERNANDO PINHEIRO GAMITO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112276520084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO ULTRA PETITA - TAXA DE ANÚNCIO - LEGALIDADE - DECISÃO FUNDADA 

EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - SUBSISTÊNCIA.  

1- O capítulo relativo à notificação de lançamento não foi devolvido pela apelação ofertada pelo Município, motivo 

pelo qual deve ser suprimido da decisão monocrática.  

2 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia.  

3- Agravo legal parcialmente provido apenas para extirpar da decisão recorrida o capítulo relativo à notificação do 

lançamento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00117 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018579-74.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.018579-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : BERTA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL APONTADO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Erro material no dispositivo do despacho de fls. verificado, uma vez que negou seguimento ao recurso, e a 

fundamentação reconhece parcialmente o pedido formulado pela apelante. 

2- Em se tratando de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo prescricional é quinquenal, 

e passa a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

3- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 
razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece, o recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4- Agravo legal a que se dá parcial provimento, para corrigir erro material. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo Legal, para corrigi erro material, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020733-65.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.020733-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA PICOLI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00207336520084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 

DO CPC. APLICAÇÃO DA IMUNIDADE RECÍPROCA AOS CORREIOS. HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE DE 

ARBITTRAMENTO EM SEDE DE DECISÃO MONOCRÁTICA.  

1- O art. 557 do CPC não está a exigir jurisprudência unânime para autorizar o julgamento monocrático pelo relator, 

bastando que haja entendimento predominante a respeito do tema nos respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2- A jurisprudência do STF distingue as empresas públicas e sociedades de economia mista que prestam serviços 

públicos daquelas que exploram atividade econômica em sentido estrito, estendendo às primeiras as prerrogativas 

ínsitas às pessoas jurídicas de direito público (Precedentes: STF - ACO 959, Órgão julgado: Pleno, Relator: Menezes 

Direito - Fonte: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008) 
3- Portanto, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) exerce, com exclusividade, serviço 

público, a imunidade recíproca a que se refere o art. 150, VI, "a" deve ser aplicada aos seus serviços, patrimônio e 

renda.  

4- Não se afigura excessivo o arbitramento da verba honorária em 10.000,00 (dez mil reais) quando o valor da causa 

ultrapassa R$ 400.000,00, como na espécie, revelando a importância da demanda, um dos critérios dispostos pelo 

legislador para fixação da verba honorária a que se refere o art. 20, § 3º, do CPC.  

5- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013687-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013687-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INSTITUTO DE ECOLOGIA APLICADA LTDA e outro 

 
: ENEAS SALATI FILHO 

ADVOGADO : AYRTON PINASSI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.09.008161-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO 

CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. A fraude à execução somente pode ser reconhecida quando da existência de prévio registro da penhora do bem objeto 

de alienação ou em caso de comprovada má-fé do terceiro. Súmula nº 375, STJ. 

2. Quando da alienação do bem, em 05/06/2006, inexistia registro de penhora sobre o bem junto ao DETRAN, 

afastando-se a presunção de má-fé do terceiro adquirente, não se sendo, portanto, possível o reconhecimento da fraude à 

execução. 

3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 
4. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025969-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025969-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : OLICENTER COM/ REPRESENTACAO DECORACAO E INSTALACAO LTDA 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00361-8 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1. Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 
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2. Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034021-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034021-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : VINAGRE BELMONT S/A 

ADVOGADO : ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00071-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 

557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

2. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0523262-49.1998.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.036768-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DELTUBO IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: DELPHIM SALVATE JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.23262-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS 

JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passou a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 
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2. Vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir por óbvio o prazo a que alude o 

artigo 174, caput, do CTN. Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se 

entre a data de 19/05/95 e 29/12/95, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. 

STJ), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela LC nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como 

marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da 

norma em vigor. 

3. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante para tanto, a providência 

da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a União efetivá-la dentro 

do prazo. 

4. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

5. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019418-20.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019418-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PLURAL EDITORA E GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

 
: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00194182020094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO DA CSLL DE SUA PRÓPRIA BASE DE 

CÁLCULO E DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO 

CPC. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 

1 - O fato de a questão ser objeto de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal não obsta o julgamento do presente 

recurso através da sistemática do artigo 557 do CPC, porquanto a decisão poderá ser objeto de retratação, nos termos do 

§3º do artigo 543-B do CPC, caso a decisão do STF na repercussão geral seja em sentido contrário à presente. 

2 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006612-38.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006612-9/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SOLANGE DA SILVA NUNES e outro 

 
: JOSE ADAILTON NUNES 

ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066123820094036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. 

INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Restou devidamente analisada pela decisão recorrida a questão de serem os impetrantes promitentes compradores do 

bem sujeito ao arrolamento administrativo previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97, tendo concluído que não haveria 

impedimento à realização do referido arrolamento, para garantia das dívidas do promitente vendedor, antes do registro 

da escritura pública do negócio efetuado no cartório competente. 
2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000176-60.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000176-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOTREQ S/A 

ADVOGADO : JOSE RENATO CAMILOTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. ALÍQUOTA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Considerando que as razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que 

fundada em precedentes do STF e desta E. turma, reconhecendo a exigência da CPMF pela alíquota de 0,38% no 

período de janeiro a março de 2004. 

2- Inexiste qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC.  

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 
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00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002482-96.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.002482-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

POSSIBILIDADE. 

1. Os juros moratórios percebidos na vigência do Código Civil de 2002 ostentam natureza jurídica indenizatória, imune, 

portanto, à incidência do imposto de renda. 

2. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 
3. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002588-34.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002588-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PROJET IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : RUBENS ROSENBAUM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025883420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS 

JÁ DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. 

1. Legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois composta de taxa de juros e correção 

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção 

monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. 

Nesse sentido: STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

17/03/2009, DJe 27/05/2009. 

2. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada. 

3. Portanto, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece 

o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004740-40.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004740-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GENEA ADMINISTRACAO INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047404020094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO DA CSLL DE SUA PRÓPRIA BASE DE 

CÁLCULO E DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO 

CPC. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 

1 - O fato de a questão ser objeto de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal não obsta o julgamento do presente 

recurso através da sistemática do artigo 557 do CPC, porquanto a decisão poderá ser objeto de retratação, nos termos do 

§3º do artigo 543-B do CPC, caso a decisão do STF na repercussão geral seja em sentido contrário à presente. 

2 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027738-07.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027738-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00277380720094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 

DO CPC. TAXA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO. BASE DE CÁLCULO. ILEGALIDADE. 

1- A lide foi apreciada de acordo com a disposição normativa aplicável a cada fato gerador, concluindo, a um só tempo, 

que a atividade exercida pelo estabelecimento nem o número de empregados são critérios idôneos para disciplinar o fato 

gerador da taxa em questão.  

2- A base de cálculo das taxas de licença e funcionamento não pode variar segundo o número de empregados ou em 

relação à natureza da atividade desempenhada pelo contribuinte. Precedentes do STJ e desta Corte.  

3- Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030771-05.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.030771-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00307710520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DECISÃO 

FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA 

IMPUGNAÇÃO - MULTA.  

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia.  
2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 

1% do valor atribuído à causa. Nesse sentido: AgRg no Ag 1323223/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011.  

3- Agravo legal improvido.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, condenando o agravante a pagar ao agravado 

multa de 1% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor, de acordo com o art. 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030775-42.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.030775-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 
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ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00307754220094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DECISÃO 

FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA 

IMPUGNAÇÃO - MULTA.  

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia.  

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 

1% do valor atribuído à causa. Nesse sentido: AgRg no Ag 1323223/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011.  

3- Agravo legal improvido.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, condenando o agravante a pagar ao agravado 

multa de 1% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor, de acordo com o art. 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049159-53.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.049159-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00491595320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DECISÃO 

FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA 

IMPUGNAÇÃO - MULTA.  

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia.  

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 
bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 

1% do valor atribuído à causa. Nesse sentido: AgRg no Ag 1323223/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011.  

3- Agravo legal improvido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, condenando o agravante a pagar ao agravado 

multa de 1% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor, de acordo com o art. 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003457-18.2009.4.03.6301/SP 

  
2009.63.01.003457-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/57vº 

AGRAVADO : CARMEN SERRANO RUIZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CADERNETA DE 

POUPANÇA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. RECONHECIMENTO NA VIA 

ELEITA DA PRESCRIÇÃO DE AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE.  

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Impossibilidade do reconhecimento, na via eleita, da prescrição de ação principal cujo ajuizamento não se tem 

notícia. Precedentes desta Turma. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020279-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020279-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ELIZABETH CAROLYN BEAMAN GARCIA e outros 

INTERESSADO : PEDRO LAURENTINO MARCON 

 
: EDUARDO MALTA CAMPOS 

 
: AUGUSTO JOSE DA PALMA NETTO 

INTERESSADO : NOVIK S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JUVENAL DE ANDRADE CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/271 vº 

No. ORIG. : 05831420619974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020386-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020386-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : SO TURBO COM/ E RECUPERACAO DE TURBINAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUY DE MIRANDA FILHO e outros 

 
: MARCELO DE FREITAS E CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035716720024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA ON LINE. BACENJUD. PRECEDENTES DO STJ. 

DECISÃO PROLATADA QUANTO JÁ EM VIGÊNCIA A LEI Nº11.382/06. ARTIGO 655-A DO CPC. 

1.Pretende a agravante a reforma da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do 

CPC. 

2.O agravo interposto, contudo, não merece acolhida. 

3.Considerando que as razões ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que 
fundada em precedentes do STJ, inviável o acolhimento do agravo legal. 

4.Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022744-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022744-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROMEO AJAJ e outros 

INTERESSADO : RICARDO AJAJ espolio 

 
: NORMA AJAJ 

 
: INTERNACIONAL AJAJ EXTRUSAO DE METAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05529254319984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 
III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026753-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026753-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

 
: REINALDO GARRIDO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS SP 

ADVOGADO : LUCIA HELENA DO PRADO e outro 

AGRAVADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL ESPLANADA LIFE CLUB 

ADVOGADO : FREDERICO REIS COSTA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00098021220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DA RELAÇÃO 

PROCESSUAL POR ILEGITIMIDADE. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA 
SITUAÇÃO FÁTICA. 
I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo ativo, objetivando a manutenção do "Condomínio Residencial 

Esplanada Life Club", representado pela Comissão de Representantes, como litisconsorte ativo necessário, tendo em 

vista não haver nos autos a comprovação da regular constituição da "Comissão de Representantes" dos adquirentes da 

incorporação imobiliária nos termos do art. 50, da Lei n. 4.591/64 e, ainda que houvesse, esta não possui sequer 

capacidade postulatória, porquanto não possui personalidade jurídica, nem tampouco existe previsão legal deferindo-lhe 

aquela, como ocorre, por exemplo, em relação aos condomínios (art. 12, inciso IX, do Código de Processo Civil). 

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 
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III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007208-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007208-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 

ADVOGADO : GERARDO VANI JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00015-6 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DECISÃO 
FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA 

IMPUGNAÇÃO - MULTA.  

1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia.  

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 

1% do valor atribuído à causa. Nesse sentido: AgRg no Ag 1323223/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011.  

3- Agravo legal improvido.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, condenando o agravante a pagar ao agravado 

multa de 1% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor, de acordo com o art. 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025444-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025444-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 
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APELADO : MUNICIPIO DE NOVA CANAA PAULISTA 

ADVOGADO : AMILTON ROSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00014-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DECISÃO 

FUNDADA EM PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA 

IMPUGNAÇÃO - MULTA.  
1 - As razões ventiladas no presente agravo são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que fundada em 

precedentes do STJ e desta E. turma, inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do 

art. 557 do CPC, sobretudo em razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os 

precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia.  

2 - O escopo do agravo legal não permite seu manejo para repetição das alegações suscitadas ao longo processo. Deve o 

recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do 

CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo 

bastante para sua interposição, denotando a presença de nítido caráter procrastinatório, a ensejar a aplicação de multa de 

1% do valor atribuído à causa. Nesse sentido: AgRg no Ag 1323223/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2011, DJe 22/02/2011.  

3- Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, condenando o agravante a pagar ao agravado 

multa de 1% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 

respectivo valor, de acordo com o art. 557, § 2º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-70.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.000380-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : BORORO COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003807020104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO DA CSLL DE SUA PRÓPRIA BASE DE 

CÁLCULO E DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO 

CPC. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 

1 - O fato de a questão ser objeto de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal não obsta o julgamento do presente 

recurso através da sistemática do artigo 557 do CPC, porquanto a decisão poderá ser objeto de retratação, nos termos do 

§3º do artigo 543-B do CPC, caso a decisão do STF na repercussão geral seja em sentido contrário à presente. 

2 - Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 
de pressuposto lógico para sua interposição. 

3 - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001688-17.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001688-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : MARIA INEZ MOLENTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : THIAGO CRUZ CAVALCANTI 

 
: SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/47vº 

No. ORIG. : 00016881720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CADERNETA 

DE POUPANÇA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. RECONHECIMENTO NA 

VIA ELEITA DA PRESCRIÇÃO DE AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Impossibilidade do reconhecimento, na via eleita, da prescrição de ação principal cujo ajuizamento não se tem 

notícia. Precedentes desta Turma. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 9310/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008868-21.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.008868-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO VERGINIO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 88.00.00043-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os presentes embargos, determinando que a 

execução prossiga pelo valor apurado pelo embargado. 

O INSS apresenta recurso de apelação. Requer, preliminarmente, o reexame necessário da r. sentença; no mérito, aduz 

que referida sentença merece reforma, pois a conta acolhida não observou os parâmetros estabelecidos pelo julgado. 

Pede, por fim, a minoração da verba honorária. 
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Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, destaco que, na espécie, não cabe reexame necessário. Veja-se a posição do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS, 

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o CPC, 

art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e Fundações 

Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência dos embargos 

opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 03.05.2004). 

Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o INSS 

em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 328705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2004, DJ 02/05/2005 p. 

258) 

Sendo assim, passo à análise do mérito. 

Conforme consta nos autos em apenso, o autor ajuizou ação revisional de benefício. 
Foi proferida sentença a qual julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a aplicar o índice integral da política 

salarial nos cálculos dos reajustes dos proventos de aposentadoria do autor, desde o primeiro a que teve direito, 

pagando-lhe as diferenças daí decorrentes, observada a prescrição quinquenal. 

Esta Corte, ao apreciar a apelação interposta, manteve a r. sentença. 

O segurado elaborou o cálculo de liquidação que foi homologado por sentença. 

Porém, com as alterações trazidas pela Lei nº 8.898/94 ao art. 604 do CPC, o segurado apresentou novo cálculo que 

totalizou R$3.520,26, atualizado para 08/1998. 

Diante disso, o INSS opôs embargos à execução. 

A r. sentença acolheu o valor apresentado pelo embargado. 

Na seqüência, a autarquia apelou. 

Assim, como se vê, na espécie, diante da relativa complexidade dos cálculos, foi necessário o pronunciamento da 

contadoria desta Corte. É esse o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. ART. 604 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos 

pela exequente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

2. Ausência de violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 
3. Recurso especial improvido. 

(REsp 755644/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 393)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO 

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (REsp 337547/SP, Rel. Ministro PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 907859/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

Também esta Corte tem o entendimento que o juízo pode se valer dos cálculos do contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que ocorra 

gravame às partes. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 
CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 

I - A questão referente à expedição ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 

requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução. 

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução, em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 

apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado. 

III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 
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especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 

qualquer gravame às partes. 

IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92. 

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 

em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto. 

VII - Preliminares rejeitadas. 

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3 DATA:08/10/2008) 

Nesse momento, vale destacar que o contador, baseando-se no julgado, apontou o que segue: 
"...O benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 1/09/1981, foi implantado com RMI no valor de 

Cr$8.803,00. 

Portanto, no benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da r. sentença, o primeiro reajuste a ser aplicado em 

11/1981 deveria ser no percentual de 44,99% (índice integral) em vez de 15% (referente aos benefícios iniciados em 

09/1981). 

Por sua vez, tratando-se a aposentadoria por invalidez em tela de benefício derivado de auxílio-doença, com DIB em 

06/05/1979, em tese, o primeiro reajuste já fora realizado pelo percentual integral (44,99%), em virtude do início do 

benefício do auxílio doença...". 

Às fls. 156/173, foram juntados os comprovantes de pagamento do período, para averiguação do pagamento do primeiro 

reajuste integral. 

Diante desses documentos, a contadoria deste Tribunal novamente se manifestou: 

"... a aposentadoria por invalidez nº 060.341.471-0 já foi agraciada com o primeiro reajuste integral...". 

O segurado manifestou-se, concordando com a informação da contadoria, pelo fato do auxílio-doença ter início em 

05/79, data base de reajuste. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos termos 

da presente decisão, pois o segurado não obteve vantagem com o julgado. Nestes embargos à execução, deixo de 

condenar o segurado na verba honorária, por ser beneficiário da justiça gratuita. 
Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003823-04.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003823-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAO CANDIDO CORREA 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela parte autora, contra decisão que negou seguimento a 

sua apelação e manteve a sentença de improcedência do pedido de aumento do coeficiente de cálculo da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, de 86% para 100%, por não reconhecer como especial a atividade exercida como 

carregador autônomo no mercado municipal. 

Alega o embargante, em síntese, omissão na decisão ora impugnada, aduzindo que a profissão de carregador está 

inserida no rol dos itens constantes do Anexo I e II do Decreto nº 83.080/79 - atividade segundo o grupo profissional - 

item 2.4.0 - transportes. Sustenta, ainda, que o fato de ser autônomo o impediu de juntar documentos comprobatórios do 
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exercício de atividade sujeita a condições especiais, razão pela qual protestou pela produção de prova testemunhal para 

comprovar a atividade penosa. 

É o relatório. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão, contudo não há vícios a serem sanados. 

Insubsistentes os argumentos da parte recorrente. Isto porque o rol de atividades especiais inserido no Decreto 

83.080/79, item 2.4.0 e seguintes, não abarca a profissão exercida pela parte embargante (carregador autônomo no 

mercado municipal).  

A questão da dilação probatória foi rebatida na decisão embargada, conforme podemos conferir:  

 

"Do cerceamento de defesa 

O indeferimento de produção de prova testemunhal pelo juiz senteciante, por entendê-la despicienda, não constitui 

cerceamento de defesa. 

Não há, pois, que falar em cerceamento de defesa, ou mesmo de violação do direito à prova, porquanto no caso em tela 

autorizada a subsunção à norma do artigo 330 , inciso I, do diploma processual civil. 

Ademais, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou 

não de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 
circunstâncias fáticas da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de 

especial (Súmula 07/STJ)" (STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - Julgado em 

08/06/2010 - Publicado DJe 01/07/2010). 

No caso em foco, despicienda dilação probatória, seja testemunhal ou pericial. 

Inexiste, no caso, cerceamento de defesa, uma vez que todos os fatos necessários ao seu julgamento estavam, por via 

documental, depositados nos autos. 

Ademais, no caso em foco, o juízo a quo não deixou de reconhecer o exercício da atividade de carregador, apenas não 

a considerou como especial por falta de previsão legal. 

Não há que se falar, também, em necessidade de produção de prova pericial, pois se trata de matéria exclusivamente 

de direito. 

Do pedido de reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e de consequente majoração do coeficiente 

de cálculo do benefício 

A parte autora pugna pelo recálculo da renda mensal inicial de seu benefício mediante a fixação do coeficiente de 

cálculo a ser aplicado sobre a base de cálculo da aposentadoria em 100%, o que lhe seria garantido pela legislação 

vigente, segundo aduz, em razão do suposto exercício de atividade insalubre e penosa quando do requerimento 

administrativo de concessão do amparo. 

O pedido de majoração do coeficiente de cálculo do benefício não merece prosperar, devendo ser mantido o coeficiente 
de 86% fixado pela autarquia federal. 

Conforme asseverado pelo Juiz sentenciante, a atividade de carregador autônomo, exercida no mercado municipal 

pela parte autora desde 1965, não está inserida no rol e itens constantes dos anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e 

nem tampouco no anexo ao Decreto nº 53.831/64, de modo que não pode ser considerada como atividade especial. 

O coeficiente de cálculo da aposentadoria da parte autora, considerando o tempo de serviço de 32 anos, 2 meses e 28 

dias de serviço, foi fixado em 86%, nos exatos termos do disposto no artigo 41, inciso IV, alínea "b" do Decreto nº 

83.080/79, in verbis: 

"Art. 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na 

letra "a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes; 

(...) 

IV - aposentadoria por tempo de serviço: 

b) para o segurado do sexo masculino que em atividade após 30 (trinta) anos de serviço, 80% (oitenta por cento) do 

salário-de-benefício, mais 3% (três por cento) de cada novo ano completo de atividade abrangida pela previdência 

social urbana até o máximo de 95% (noventa e cinco por cento) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço:" 

 

Assim, conclui-se que não há omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas. 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 
 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015297-96.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015297-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIMUNDO RODRIGUES DE BARROS incapaz 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

REPRESENTANTE : MARCIA RODRIGUES DE BARROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00017-1 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23.04.2002 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 28.05.2002, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

Foi interposto agravo retido em face da decisão que fixou os honorários periciais (fls. 34/37). 

O INSS suscitou incidente de falsidade em relação ao documento de fls. 13 (fls. 52/53). 

Diante do incidente, o MM. Juiz suspendeu o feito nos termos do artigo 394 do CPC e determinou a intimação das 

partes para manifestação (fls. 58/59 e 67, bem como expediu ofício à Secretaria de estado da Saúde (fls. 85/101). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 19 de novembro de 2002: "(...) julgo procedente o 

pedido inicial, condenando o réu a conceder ao autor o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez em valor 

equivalente a um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção 

monetária desde o vencimento e juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação (...). Em razão do princípio da 

sucumbência, arcará o requerido com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios do patrono do autor, que 

fixo em 15% sobre o valor da condenação (...). Os honorários incidirão apenas sobre as prestações vencidas do 

benefício (Súmula 111 do STJ), como tal entendidas todas as parcelas que integrarão o precatório a ser executadas na 

forma do artigo 730, incisos I e II do Código de Processo Civil, não incidindo, portanto, sobre as parcelas vincendas, ou 

seja, aquelas que serão pagas administrativamente com a implantação do benefício no sistema geral da previdência 
social. Decorrido o prazo para o recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para o reexame necessário (...)." (fls. 112/114) 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Inicialmente, reitera o agravo retido. Preliminarmente pede a nulidade da sentença, 

diante da inexistência de apreciação do incidente de falsidade suscitado nos autos e inépcia da inicial. No mérito, requer 

a reforma total da decisão, tendo em vista que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pretendido. Caso mantida a sentença, pugna pelo estabelecimento do marco inicial do benefício a partir da 

juntada do laudo pericial; redução dos honorários advocatícios e prequestiona a matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal opina pela regularização da representação processual do autor, bem como pelo 

provimento do recurso de apelação, com a conseqüente decretação de nulidade da sentença, em razão da violação do 

disposto no art. 395 do CPC, restando prejudicada a análise do agravo retido. Outrossim, requer a imediata implantação 

da antecipação dos efeitos da tutela. 

Ás fls. 181 consta o compromisso de curadora provisória. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 
colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 
casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
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Observo de início, que a sentença de fls. 112/114 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

Conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações foram renovadas, nas razões de apelação. 

No que pertine ao salário do perito judicial, observa-se que a Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados 

nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita e estabeleceu que, com relação à perícia médica, são 

devidos os honorários de R$ 50,00 a R$ 200,00, atendida a peculiaridade de cada caso, a especialização do perito, a 

complexidade do exame e ao local da sua realização, podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único de seu artigo 3º, 

ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo e, ainda, ressaltando-se que não pode haver qualquer vinculação 

com o salário mínimo (artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal), utilizo os parâmetros da referida Resolução para 

fixar os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

Assim, dou parcial provimento ao agravo retido. 

Verifico que não houve manifestação do Juízo monocrático acerca da incidente de falsidade suscitado pela Autarquia 

Previdenciária na sentença. No entanto, registre-se que não há que, neste momento, se devolver os autos à origem, em 

face da inexistência de prejuízo a qualquer uma das partes e em homenagem ao princípio da economia processual. 

Ademais, restou demonstrado nos autos que o documento impugnado (fls. 13) é verdadeiro conforme cópia do 

prontuário do autor (fls. 85/101). 
Outrossim, foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações suscitadas na exordial. 

Assim, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

É certo, porém, que, ainda que a petição inicial deva ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da análise a ser 

desenvolvida pelo judiciário, não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte 

autora traga aos autos mais do que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

E a exigência para que a parte autora decline, na inicial, expressamente, os períodos e respectivas propriedades em que 

teria laborado como rurícola, ultrapassa os requisitos exigidos pelo CPC, pois impõe, no momento da propositura da 

ação de conhecimento, com possibilidade de dilação probatória, que a parte autora já demonstre a liquidez do pedido. 

Nesse sentido, as jurisprudências desta E.Corte 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DECISÃO QUE DETERMINA A EMENDA DA INICIAL A FIM 

DE ESPECIFICAR PERÍODOS, LOCAIS E EMPREGADORES PARA OS QUAIS FOI PRESTADA ATIVIDADE 

RURAL. NÃO CABIMENTO.  

- A inicial especifica a atividade (rural), a forma (como empregada) e o lapso. Tais elementos atendem suficientemente 

ao artigo 282 do CPC, à vista dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado (artigo 143, c.c. o artigo 48, 

ambos da Lei n.º 8.213/91): idade mínima de 60 (sessenta) anos para homens e 55 (cinqüenta e cinco) anos para 

mulheres e exercício de ATIVIDADE RURAL, em número de meses idêntico à carência estabelecida no artigo 142 do 
mesmo diploma, ainda que de forma descontínua.  

- A exigência de nomes de ex-empregadores e LOCAIS de trabalho foge claramente aos lindes legais, na medida em 

que não tem nexo direto com as condições do beneplácito almejado. Cerceia, portanto, o direito da parte, 

especialmente se considerado que, no caso do rurícola, no mais das vezes, as relações de trabalho sempre foram 

marcadas pelo informalismo, a ausência de registro escrito e desatenção às normas, o que dificulta sobremaneira a 

obtenção dos dados reclamados pelo magistrado.  

- Agravo de instrumento provido. 

(AG 2002.03.00.026693-6/MS, Relator Juíza Suzana Camargo, Rel. p/ Acórdão Juiz André Nabarrete, Quinta Turma, 

p.m., DJU 24.06.03, pág. 273). 

 

No mérito, os benefícios da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, para o trabalhador rural, estão previstos 

nos artigos 39 (específico para o segurado especial), 42 e 59 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, 

quando se trata de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado 

preencheu os pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, 

bastava à parte autora, quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade total (permanente e 

insusceptível de reabilitação ou temporária, respectivamente), bem como exercício de atividade rural, ainda que 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício (artigo 25, da Lei nº 8.213/91). 

Observe-se também que entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como 

empregados. Assim a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os 

trabalhadores estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Suficiente, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize 

como segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é "prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso, há início de prova documental, consubstanciada na certidão de casamento, realizado em 1972, na qual consta a 

profissão de lavrador da parte autora. 

Contudo, mesmo admitindo-se que, à data das núpcias, ele era trabalhadora rural, há necessidade de ficar comprovado 

que esse exercício deu-se no período exigido pelo artigo 25 da Lei 8.213/91. 

Nessa esteira, observo que no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e na Carteira de Trabalho há registros 

de atividade de natureza urbana a partir de 1974. 

Assim, fica caracterizado o rompimento da condição campesina, sendo necessária produção de outras provas aptas a 

demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após 1972. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais. Por sua vez, os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar a continuidade do exercício da atividade rural. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a apelação, quanto à 

matéria preliminar e ao mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante 
deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial, dou parcial provimento ao agravo retido, para reduzir os honorários periciais e dou provimento à apelação, para 

julgar improcedente o pedido. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016908-32.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.016908-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RONEI LUCAS DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

REPRESENTANTE : MARIA REGINA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. ORTN/OTN. Concessão anterior à vigência 
da Lei n. 6.423/1977. Improcedência. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para 

correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, processado o feito, sobreveio sentença 
pela improcedência do pedido. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 24). 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, para requerer a reforma do julgado, ao fundamento da existência do 

direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte autora. 
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Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976, a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que "a correção, em virtude de disposição legal 

ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)", estabelecendo, ainda, (art.2º) que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN". 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21 de junho de 1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve 

ser aplicada a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, 

antecedentes aos doze últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 

04/10/1988, considerando que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 

1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 

de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas 

nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá 
para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças 

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." (Súmula 7) 

 

Ocorre, porém, que o benefício objeto da presente demanda foi concedido no dia 31/03/1976 (fl. 15), portanto, antes da 

vigência da Lei n. 6.423/1977, motivo pelo qual a parte autora não faz jus à revisão pleiteada. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002488-89.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.002488-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CARLOS GOMES DE NOVAES 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de abril de 2003, por CARLOS GOMES DE NOVAES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 87/90), proferida em 28 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo, no entanto, ser 

observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 93/94), alegando o preenchimento dos requisitos necessários a 

concessão do benefício requerido, requerendo a reforma in totum da sentença. 

Com as contra-razões (fls. 97/99), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 
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recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

 

Na forma do art. 42, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral.  

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 
estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o autor não demonstra, nos autos, que manteve vínculo de segurado com a Previdência Social a partir de 

06/1999, consoante cópia da CTPS, juntada às fls. 06/09, guias de recolhimento de contribuinte individual (fls. 21), e 

consulta ao CNIS. 

Destarte, observo que seu último vínculo com a Previdência Social se deu em junho de 1999, quando verteu a última 

contribuição previdenciária na condição de contribuinte individual. Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 22/04/2003, 

o autor não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, esta perdida em julho de 2000, consoante 

dispõe o artigo 15, incisos I e II, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que, nos termos do artigo 

15, inciso II, dessa Lei, mais de 12 (doze) meses haviam se passado da data de seu último recolhimento previdenciário. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito a algum dos benefícios requeridos, seja aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Ademais, não demonstra o autor que a sua doença remonte da época em que perdeu a qualidade de segurado. Em 

conformidade com a perícia médica realizada (fls. 70/79), o perito relatou que o autor sofreu lesão por arma de fogo, na 

perna e no abdome, atingindo a bexiga, em 1989, e após o episódio ficou com problemas para urinar. Sobre esta lesão, 

infere o perito que não obstante seja o autor portador da seqüela na região abdominal e pélvica, não há repercussão 

motora ou sensitiva atual. Observa que atualmente o autor apresenta quadro de polineuropatia diabética nos membros 
inferiores, diabetes, hipertensão arterial e certa descoordenação nos membros inferiores, podendo ser esta decorrente de 

AVC, sendo que por fim assevera que tais patologias referidas são crônicas e progressivas, especialmente quanto à 

diabetes e a polineuropatia. Conclui pela incapacidade parcial e permanente, deixando de relatar, contudo, o início da 

enfermidade. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o 

pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004918-98.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004918-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 456/460. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de Embargos de Declaração contra r. decisão terminativa, proferida em 07 de dezembro de 2010, que, com 

fundamento no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, reduziu, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido, 

não conheceu da remessa oficial, negou provimento à apelação do INSS e deu parcial provimento à apelação da parte 

autora, para reconhecer como especiais os períodos de 27/05/1975 a 24/07/1975, de 24/05/1977 a 14/07/1977 e de 

12/12/1979 a 21/07/1980, bem como para majorar o percentual fixado a título de honorários advocatícios, 
determinando, ainda, a expedição de ofício na forma explicitada. 

Aduz o embargante (Luiz Antonio dos Santos) haver omissão e obscuridade na r. decisão, quanto ao cômputo do 

período laborado após a Emenda Constitucional nº 20/98, bem como com relação ao não enquadramento do período de 

26/12/1995 a 25/01/1996 como atividade especial, e à fixação dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

Por fim, pretende o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que sejam sanadas as omissões e 

obscuridades apontadas e para fins de prequestionamento. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Neste caso, presente hipótese do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o parcial provimento dos embargos 

de declaração, dada a omissão existente na r. decisão. 

De fato, a r. decisão deixou de se pronunciar acerca do cômputo do período de trabalho do autor posterior à Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Cumpre observar que, computando-se o tempo de serviço do autor até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da 

Emenda Constitucional nº 20/98), incluindo os períodos em que exerceu atividades especiais, perfaz-se 

aproximadamente 30 (trinta) anos e 03 (três) meses, conforme consta da r. decisão embargada, os quais são pertinentes 

à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52, para a aposentadoria proporcional por 
tempo de serviço. 

Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia 

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Pretende o ora embargante utilizar o tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº 20/98 para o cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, sem, no entanto, observar o cumprimento das regras de transição estabelecidas no 

citado diploma normativo. 

Sobre essa questão, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no Recurso 

Extraordinário nº 575.089-2/RS, decidiu pela impossibilidade de aplicação de regime híbrido, inviabilizando o cômputo 

do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, sem a observância das regras de transição nela 

estabelecidas, conforme se depreende da ementa em destaque, in verbis: 

 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INDAMISSIBILIDADE. RE IMPOVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do artigo 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 
II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 

(STF, RE nº 575.089-2/RS, Pleno, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 10/09/2008, DJe 24/10/2008) 

 

Portanto, ao contrário do que pretende o embargante, não é possível a utilização do tempo de serviço posterior à 

Emenda Constitucional nº 20/98, sem a observância das regras de transição nela previstas, bem como na Lei nº 

9.876/99. 

No que se refere ao não enquadramento do período de 26/12/1995 a 25/01/1996 como atividade especial e à fixação dos 

honorários advocatícios e dos juros de mora, é de se ressaltar que tais matérias foram apreciadas de forma clara com o 

mérito da causa, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou contradição, conforme se depreende da 

transcrição de parte da r. decisão embargada, às fls. 457 e 460, in verbis: 

 

"Verifico também que a r. sentença, ao reconhecer como tempo de serviço especial o período de 27/01/1986 a 

05/03/1997, incorreu em julgamento ultra petita, uma vez que o autor postula o reconhecimento dos períodos de 
27/01/1986 a 25/12/1995 e de 26/01/1996 a 05/03/1997. 

Assim, deve a r. sentença ser reduzida aos limites do pedido, reconhecendo-se como especiais os períodos de 

27/01/1986 a 25/12/1995 e de 26/01/1996 a 05/03/1997. 

(...) 
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No que se refere aos juros de mora, devem incidir, a partir da citação (30/09/2003), à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme determinado na r. sentença. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça." 

 

Desta forma, percebe-se que a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão 

de decidir, não tendo guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Confira-se, nesse sentido, in verbis: 

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, 

rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à 

modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do 'decisum' quando 

se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático 

perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, 

ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 

13632). 

 
Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de 

declaração. 

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, emprestando-lhes, excepcionalmente, efeitos 

infringentes, sanando a omissão apontada, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013447-18.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.013447-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : FLORISBELA FERNANDEZ ELIAS 

ADVOGADO : SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Benefício 

com período básico de cálculo de 12 meses. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e pela procedência do pedido, para 

determinar o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário do concedido à parte autora, 

mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos, bem como o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 
Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 
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que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

No mais, objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-contribuição anteriores 

aos doze últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da ORTN/OTN. 

Observo que a pensão por morte recebida pela parte autora foi concedida anteriormente à Constituição de 1988 e não 

derivou de outro benefício previdenciário (fls, 13, 14 e 28). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976, a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 
indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

Porém, nos termos do art. 26, § 1º, do referido diploma, o cálculo da renda mensal dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez, pensão por morte, auxílio-doença e auxílio-reclusão levava em conta, tão-somente, os doze últimos salários-

de-contribuição, apurados em período não superior a dezoito meses, sem atualização monetária, à mingua de previsão 

legal. Assim, tendo em vista que, na obtenção da renda mensal da benesse objeto da presente demanda não eram 

considerados os trinta e seis salários-de-contribuição e não se corrigiam os vinte e quatro salários-de-contribuição 

anteriores aos doze últimos, a autora não faz jus à revisão pleiteada. 

A questão restou pacificada com a Súmula 456 do C. STJ, nos seguintes termos: 

 

"É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de benefício de 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da CF/1988." 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à remessa oficial, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de março de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000259-27.2005.4.03.6005/MS 

  
2005.60.05.000259-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABELINO BARBOSA VERGINI 

ADVOGADO : LYSIAN CAROLINA VALDES e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, 

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do C. STJ. Concedeu, ainda, a tutela antecipada, ordenando a imediata implantação da benesse deferida. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

A fs. 127/128, o INSS comunicou a efetiva implantação do benefício, com pagamento a partir de 22/06/2007. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico, outrossim, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto ser portador de "DOENÇA COMPATÍVEL COM 

EPILEPSIA CONVULSIVA PÓS TRAUMÁTICA DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILISTICO OCORRIDO 

EM 1979" (f. 86), patologia essa de caráter crônico e incurável e, apresentando, segundo o perito judicial, incapacidade 

total e permanente parte autora. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
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A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 46/49) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 28/06/2005, que o requerente residia sozinho em um cômodo 

construído no imóvel da irmã Marisa, cuja família era composta por 10 (dez) pessoas e formava um núcleo familiar 

distinto da parte-autora. Conforme anotado pela assistente social, o autor não possuía qualquer renda, sendo que sua 

companheira e os 5 filhos, todos menores, estavam morando, naquela época, na cidade de Pedro Juan Caballero, no 

Paraguai. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 30/08/2004 (f. 18), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 
a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 
incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005119-59.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.005119-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES FRANCISCO DE PAULO 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA e outro 

CODINOME : ALCIDES FRANCISCO DE PAULA 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de maio de 2005, por ALCIDES FRANCISCO DE PAULA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 114/116), proferida em 15 de fevereiro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (26/09/2005), devendo ser 
as prestações em atraso corrigidas monetariamente nos termos do Provimento 26/2001 do CGJF e acrescidas de juros de 

mora de 01% (um por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do C. STJ, e honorários periciais, arbitrados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Por fim, 

concedeu a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 120/124), argumentando não estarem preenchidos os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, fazendo o autora jus tão somente ao auxílio-doença.  

Com as contrarrazões (fls. 149/155), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42 in verbis: 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurado vem demonstrada pelas informações do Sistema 

DATAPREV, juntadas aos autos às fls. 91 e de pesquisa ao Sistema CNIS/PLENUS, afiançando que o autor recebeu 
auxílio-doença, nos períodos de 18/09/2003 a 10/08/2004 e 27/08/2004 a 18/04/2006. Portanto, ao ajuizar a ação, o 

autor possuía a qualidade de segurado, uma vez que estava recebendo benefício previdenciário. Pelo mesmo motivo 

restou preenchida a carência exigida. 

Vale acrescentar que consoante CTPS do autor, juntada às fls. 26/28 acrescidas pelas informações obtidas pela pesquisa 

ao Sistema CNIS, o autor possui registros na atividade rural desde 1987, sendo o último contrato com início em 

01/07/1997, tendo parado de trabalhar quando começou a receber o auxílio doença. Acrescento ainda que o autor possui 

recolhimentos como contribuinte individual, no período de 11/1978 a 07/1980, 05/1983 a 08/1988 e 01/1989 a 12/1990 

(fls. 29/46). 
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Por sua vez, a incapacidade para o trabalho também está comprovada. O perito judicial, em seu laudo juntado às fls. 

69/71, atesta ser o autor portador de tendinite do sub escapular e supra espinhoso, estando totalmente incapacitado para 

o trabalho desde novembro de 2003. Informa ainda o perito não ser possível a reabilitação do autor para o desempenho 

de função diversa da que sempre exerceu, qual seja, de rurícola.  

Cabe salientar que o autor possui, atualmente, 63 (sessenta e três) anos de idade, tornando bastante difícil sua colocação 

no mercado de trabalho em tarefa diversa da que sempre exerceu.  

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por invalidez, devendo 

ser mantida a tutela deferida. 

Esclareço que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas 

nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Vale ainda acrescentar que, a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o 

art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-08.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.002057-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GERCINA DIAS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa e honorários periciais, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
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Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 11), quando da propositura da 

ação. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 
impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do estudo social produzido que a parte autora possui módico padrão socioeconômico. Deveras, observa-se do 

citado relatório, datado de 17/05/2006 (fs. 56/62), que a autora residia apenas com o marido (2 pessoas), em casa 

própria, constituída por sala, cozinha, 2 dormitórios, 1 banheiro, um quarto de "despejo" e uma área nos fundos 

utilizada como lavanderia, a qual se encontrava em bom estado de conservação. A renda da família provinha do 

benefício previdenciário recebido pelo cônjuge, no valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), acrescido de R$ 

160,00 (cento e sessenta reais), referente ao Plano Collor, e também recebidos pelo marido, totalizando, portanto, R$ 

680,00 (seiscentos e oitenta reais). As despesas não foram relacionadas, anotando-se, contudo, que tanto a autora como 

seu marido faziam uso contínuo de remédios, adquiridos junto ao Posto de Saúde Municipal, com exceção de um deles. 

De outra parte, ainda que se aplique, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, 

excluindo-se do valor do benefício recebido por seu marido, a quantia correspondente a um salário mínimo da época de 

realização da mencionada prova técnica (R$ 350,00), tem-se que a renda per capita da família superaria o mínimo legal 

previsto na Lei 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 
26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004792-54.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004792-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA MARQUES 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 
execução, para que a execução prossiga com base no valor de R$178.534,15, atualizado para 06/2005. 

Afirma o INSS que a r. sentença deve ser reformada, pois a conta não observou os parâmetros estabelecidos pelo 

julgado no tocante à apuração da RMI. Alega, ainda, que os honorários advocatícios foram calculados em desacordo 

com a Súmula 111 do STJ. Pede, por fim, o reconhecimento da sucumbência recíproca ou a minoração da verba 

honorária referente aos presentes embargos. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

A execução opera-se como instrumento de efetividade do processo de conhecimento, razão pela qual deve seguir 

rigorosamente os limites impostos pelo julgado. 

Está vedada a rediscussão, portanto, em sede de execução, de matéria já decidida no processo principal, sob pena de 

ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas. Nesse sentido, o REsp 

531.804/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 16/02/2004 p. 216.  

Sendo assim, conforme consta em apenso, a segurada ajuizou ação, para pleitear a concessão de auxílio-doença. Afirma 

que trabalhou como empregada de 1/03/1979 a 22/04/1992 e que foi demitida um mês após retornar da licença 

maternidade, momento em que estava sob tratamento psiquiátrico. Assevera, ainda, que em 11/06/1992 requereu 

auxílio-doença ao INSS, mas teve seu pedido negado.  

Foi proferida sentença a qual julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar auxílio doença, no valor de 92% 
do salário de benefício ou do salário de contribuição, o que for maior, a contar da citação, bem como as diferenças daí 

decorrentes. 

Esta Corte, ao apreciar a apelação do INSS e o recurso adesivo da segurada, deu parcial provimento ao primeiro para 

determinar que o benefício seja contado a partir da data do laudo pericial (18/09/1996), momento em que restou 

comprovada a incapacidade, devendo a renda mensal inicial do benefício ser calculada segundo o disposto no artigo 29 

da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente à época do ajuizamento da ação, e para dar parcial provimento ao segundo, 

para que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor da condenação. 

O mencionado acórdão transitou em julgado em 05/03/2003. 

A segurada apresentou seu cálculo de liquidação, apurando o montante de R$204.652,75, atualizado para 06/2005. 

O INSS apresentou embargos à execução, para afirmar que referida conta está eivada de incorreções, pois desconsidera 

que o salário de benefício deve ser apurado com base nos 36 últimos salários de contribuição imediatamente anteriores 

a DIB, qual seja, 18/09/1996. Conclui que o valor correto da renda mensal inicial do benefício sob exame corresponde 

ao salário mínimo vigente à época, pois no período básico de cálculo constaram alguns recolhimentos no valor mínimo. 

Questionou, por fim, a aplicação dos juros de mora e honorários advocatícios. 

A r. sentença acolheu o cálculo apresentado pela contadoria judicial, julgando parcialmente procedentes os embargos à 

execução, para que a execução prossiga com base no valor de R$178.534,15, atualizado para 06/2005. 

Disso a autarquia apelou. 
De fato, houve equívoco no cálculo da renda mensal inicial nos presentes autos. 

Consoante restou decidido no processo principal, o auxílio-doença é devido a partir de 18/09/1996, logo cumpre-se 

observar no cálculo do salário de benefício as contribuições relativas aos trinta e seis meses anteriores à data de início 

do benefício, sob pena de ofensa aos então vigentes art. 29 e 31 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, ao elaborar a conta, deve-se observar tais interregnos, não havendo justificativa para fixar o PBC no lapso 

anterior a abril de 1992 que é a data da demissão e não data do afastamento do trabalho por incapacidade.  

Sendo assim, houve erro no cálculo do salário de benefício acolhido pela r. sentença, por tomar período incorreto dos 

salários de contribuição, o que gerou reflexos em toda a conta, tornando-a prejudicada. 

Logo, a conta deve ser refeita em primeira instância, apurando-se o salário de benefício com base na média aritmética 

simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade 

por incapacidade (18/09/1996), até o máximo de 36, apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do 

julgado. 

No que tange aos juros de mora a serem aplicados em eventuais diferenças, esta Corte entende que os juros de mora 

incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei 

nº 10.406/02), e, a partir de então, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano (AC 199961130020500, 
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DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/03/2010). Não há falar-se na 

aplicação da Lei nº 11.960/2009, já que essa lei abrange período posterior ao momento da liquidação apresentada nestes 

autos. 

Em relação aos honorários advocatícios, não há na decisão transitada em julgado qualquer referência ao enunciado da 

Súmula 111 do STJ que limite os honorários às prestações vencidas, até à data da sentença, nem é citada jurisprudência 

da mesma Corte que explicite que nas ações previdenciárias a verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o 

somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da sentença. Sendo assim, a verba 

honorária deverá ser calculada sobre o "valor da condenação" (RESP nº 354162 (200101168448/RN), 5ª Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJ 03.06.2002, p. 246; TRF 3ª REGIÃO, AC n. 2004.03.99.038338-9, 9ª TURMA, Relatora DES. 

FED. MARISA SANTOS, DJU 15/03/2007, PÁG. 550; TRF 3ª REGIÃO, AC 2004.03.99.030993-1, 7ª TURMA, 

Relator JUIZ CONVOCADO VANDERLEI COSTENARO, DJU 07/03/2007, PÁG. 284). 

Portanto, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso 

interposto pela autarquia é em parte manifestamente improcedente e, na outra, está em conformidade com 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

conforme os termos constantes dessa decisão, para que a conta de liquidação seja refeita no juízo da primeira instância 

seguindo os parâmetros estabelecidos pelo julgado, inclusive os que foram aqui tratados, abatendo-se eventuais valores 

já pagos a esse título. Nestes embargos à execução, diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os 
honorários de seu patrono. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a r. decisão que, nos termos do artigo 557, caput e 

§ 1º A, do Código de Processo Civil, não conheceu do agravo retido do INSS, deu parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação da autarquia ré para reconhecer apenas o trabalho rural desenvolvido no período de 01.01.1973 a 

31.12.1973, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 

55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), enquadrar como especial e converter para comum somente o lapso de 28.12.1979 

a 30.04.1987, conforme consta da fundamentação, negou provimento ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, 

para reduzir os honorários periciais, isentar o instituto do pagamento de custas e despesas processuais, fixada a 

sucumbência recíproca. 
Requer, em síntese, a reforma do julgado. Argumenta com a impossibilidade do julgamento por decisão monocrática, 

bem como alega que restou demonstrado o trabalho rural em sua integralidade e a insalubridade das atividades 

pretendidas. Pugna pelo prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

É o relatório. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Este não é o caso dos presentes autos. 

Conforme se verifica pela simples leitura da decisão, as questões trazidas nesse recurso foram claramente abordadas, 

razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o 

que não é possível em sede de embargos de declaração. Foi dito na r. decisão: 

"Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que 'Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 
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decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior' deve ser julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual' (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão 'manifesta improcedência' constante do caput do artigo 557: 

'O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'' (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Inicialmente, não há que se cogitar carência da ação ante a falta ou o esgotamento do pedido na esfera administrativa. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que, em razão da Constituição Federal no seu artigo 
art. 5º, inciso XXXV consagrar o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na 

esfera administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal no sentido de que a Súmula 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, 

com o seguinte teor: 'Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, 

como condição de ajuizamento da ação.' 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria e amparada em jurisprudência recente de outros tribunais, passei a admitir 

que a falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário 

interesse de agir, salvo naqueles casos em que é notório que a autarquia previdenciária não aceita os documentos 

trazidos pelo segurado, como início de prova material para deferimento do benefício pretendido e na hipótese da lide 

ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

No caso, tendo o INSS ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

Não conheço do agravo retido da autarquia ré de fls. 90/91, vez que não reiterado nas razões de apelação. 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 
'Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento.' 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

'Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
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III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95).' 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

'Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.' 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: '(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.' (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou seu Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 1973, em 

que é qualificado como lavrador.  

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboram 

o documento juntado. 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno anterior e posterior ao ano de 

1973, pois não há início de prova material que estabeleça liame entre o requerente e o trabalho rural nesses períodos. 

Note-se que as declarações de terceiros - extemporâneas ao interregno em contenda - não se consubstanciam em início 

de prova material. Nessa esteira, é matéria pacífica nesta E. Corte que esses tipos de declarações, produzidas 

unilateralmente e sem o crivo do contraditório, não constituem prova apta ao fim desejado. Confira a jurisprudência: 

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ E 27 DO 

TRF-1ª REGIÃO. APLICABILIDADE. I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a 
comprovação de tempo de serviço, ainda que mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. II - A declaração de ex-empregador, quando prestada de forma ex tempo 

rânea à época dos fatos, não serve como início de prova material, vez que equivale à prova testemunhal (Precedentes 

E. STJ). III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço 

urbano supostamente cumprido sem o devido registro, uma vez que até para a comprovação de atividade rural , na 

qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a 

produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ e 27 do TRF-1ª Região). IV - Apelação do autor 

improvida.' 

(AC 2007.03.99.021881-1/SP, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, v.u, DJ 

28.10.2008, DJF3 de 05.11.2008). 

Por sua vez, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados em todo o período 

pleiteado, visto que, como ressaltado, desacompanhada de início de prova material produzida em nome da parte 

autora. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada apenas nos intervalos de 

01.01.1973 a 31.12.1973, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Insta salientar, entretanto, em razão da inexistência de indenização da faina reconhecida, que o tempo deverá ser 
computado exceto para fins de carência (regime geral da previdência social) e contagem recíproca em regime 

previdenciário de servidor público (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C 202, PARÁG. 2º, CF - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 

serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 
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determinada categoria profissional houvesse sido anterior mente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 

Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Recurso conhecido e parcialmente provido para, reformando o v. acórdão de origem, denegar a segurança 

requerida.' 

(REsp 413.911/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 03/02/2003). 

'PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. 

- O reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para fins de contagem 

recíproca, depende do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes.' 

(REsp 445.461/PR, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 21/10/2002). 

'PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO COMO TRABALHADOR RURAL . CONTAGEM RECÍPROCA. CF, ART. 202, § 2º, ALTERADO PELA 

MP 1.523/96. 

1. Para fins de aposentadoria, é assegurado a contagem recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública 

e na atividade privada, rural ou urbana. Regra contida na CF, art. 202, § 2º. 

2. O STF, apreciando a ADIN 1.664/UF, deferiu medida cautelar para suspender a eficácia da expressão 

'exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo', 

contida na Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, com a redação dada pela MP 1.523/96, mantendo a parte final do dispositivo que 
veda a utilização do tempo de serviço rural anterior à data mencionada para efeito de contagem recíproca, sem a 

comprovação das respectivas contribuições. 

3. Recurso provido.' 

(REsp 386.080/RS, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 22/04/2002). 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EX TEMPO RÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91. 

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração 

pública com a atividade rural ou urbana, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anterior mente à 

Lei 8.213/91. 

(...) 

5. Recurso especial parcialmente provido.' 

(REsp 774126/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 05/12/2005, p. 376). 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

'Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 
com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.' (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados "a qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 

28 da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

'PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 
perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido.' 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário 

preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1378/2485 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, constam dos autos, em relação ao interregno requerido e enquadrado como insalubre: 

a) De 28.12.1979 a 30.04.1987 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 34/35 e 37/40) informam que o autor estava exposto, 

de forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 81,3 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 

e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem 

o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 
considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...).' 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Nessas condições, o lapso mencionado deve ser enquadrado como atividade especial e convertida para comum. 

Assim, somados os interregnos aqui reconhecidos, conclui-se ser indevida a aposentadoria perseguida, em razão da 

ausência do requisito temporal (artigo 53 da lei nº 8.213/91). 

Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

No que pertine ao salário do perito judicial, observa-se que a Resolução nº 558 de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, DJ de 29/05/07, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados 

nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita e estabeleceu que, com relação à perícia médica, são 

devidos os honorários de R$ 58,70 a R$ 234,80, atendida a peculiaridade de cada caso, a especialização do perito, a 

complexidade do exame e ao local da sua realização, podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único de seu artigo 

3º, ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo e, ainda, ressaltando-se que não pode haver qualquer 

vinculação com o salário mínimo (artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal), utilizo os parâmetros da referida 
Resolução para reduzir os honorários periciais para R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e 

nada despendeu a esse título." 

 

Ressalte-se que, ainda que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados 

pelo artigo 535 do CPC. 

A propósito, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento , devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC ( obscuridade , dúvida, contradição , omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." 

(STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos , 

v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
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CODINOME : ANA RODRIGUES DE HARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00108-7 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19.09.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 27.01.2004, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Auxílio-Doença, a partir do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e 

abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido (fls. 82/87). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 
Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 59, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na hipótese, o laudo pericial elaborado em 04.10.2004 conclui que a requerente apresenta incapacidade total e 

definitiva em decorrência de "Hemiplegia à direita por seqüela de acidente vascular encefálico isquêmico". No mais, 

informa que o início da incapacidade ocorreu em dezembro de 2001. 

Diante do citado contexto, cumpre observar que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS nos seguintes interregnos: 18.07.1967 a 06.03.1968, 09.09.1968 a 18.12.1969, 19.12.1969 a 08.10.1971, 

12.05.1972 a 13.09.1973, conforme cópia da Carteira de Trabalho, e 09/2001, 10/2001 e 11/2001 (fls. 26/28). 

Todavia, os três recolhimentos concernentes ao último interstício, na qualidade de contribuinte autônoma, iniciaram-se 
quando a autora já não mais mantinha a qualidade de segurado. 

Portanto, não há que se aplicar à hipótese o previsto no artigo 24 da aludida lei, que permite a contagem do período de 

contribuição anterior à perda da qualidade de segurado nos casos em que há restabelecimento do vínculo com o Regime 

Geral da Previdência Social - RGPS, por no mínimo 1/3 da carência exigida, ou seja, 4 (quatro) meses. 

 

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, 

no mínimo, 1/3 ( um terço ) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o 

benefício a ser requerido. 

 

Ausente um dos pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 
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Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto, o qual deve ser compreendido a contrario sensu: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADA. 

I - O parágrafo único do art. 24 da Lei 8.213/91 prevê a possibilidade de cômputo das contribuições anteriores, para 

completar a carência, desde que o segurado contribua com um terço, pelo menos, do número de recolhimentos mensais 

necessário para a concessão do benefício pleiteado.  

II - No caso em tela quando do ajuizamento da presente ação, o autor ostentava a qualidade de segurado do sistema 

previdenciário, merecendo ser mantida a decisão agravada.  

III - Agravo interposto pelo réu improvido.  

(TRF da 3ªRegião, AC 200803990215930, Rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, v.u., DJF3 CJ2 

Data:04/03/2009, pág. 1016) 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017224-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017224-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : INACIO ELIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 04.00.00232-3 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, em que o autor busca o enquadramento e conversão de atividade especial em comum e 

a regularização da contagem de tempo de serviço realizada administrativamente. Alega que tais lapsos somados ao 

tempo incontroverso, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 17/49, 62/80). 

A r sentença, proferida em 10 de novembro de 2005, julgou procedente o pedido, enquadrando e convertendo todo o 

período especial em comum, regularizando a contagem de tempo de serviço requerida e condenando o INSS ao 

pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, acrescida dos consectários 

legais, mais honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação atualizado, excluídas as prestações vincendas 

(fls. 128/131). Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 125/128), pugnando pela majoração dos honorários advocatícios. 

Apela também a autarquia ré (fls. 133/135). Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento requerido. Aduz 

que não foram cumpridos os requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se no tocante 
aos honorários advocatícios.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 
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"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'."  

(SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar seguimento a 

recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 
anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 
houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, constam dos lapsos enquadrados como insalubres: 

a) De 14.01.1985 a 30.11.2002 - Formulários e Laudos Técnicos (fls. 24/27) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora de 94 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do 

anexo I ao Decreto 83.080/79. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1382/2485 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, o trabalho mencionado deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

No presente caso, verifica-se da CTPS juntada pelo autor na exordial (fl. 29) que os seguintes lapsos temporais devem 

ser assim computados para a contagem de tempo de serviço do autor: de 21.10.1976 a 30.01.1977, de 08.01.1980 a 
01.05.1980, de 15.07.1980 a 23.07.1981 e de 11.07.1984 a 11.10.1984. 

Os registros de trabalhos constantes na CTPS, em geral, configuram presunção juris tantum de veracidade. Nesse 

sentido, o enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho. 

Para além, a regra do art. 19 do Decreto n° 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n° 4.079/2002, estabelece que as 

anotações valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de 

serviço ou de contribuição e salário-de-contribuição. 

Ademais, nessa esteira, também se coaduna o posicionamento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior: "Enquanto as meras alegações dos trabalhadores não podem ser consideradas, as anotações da carteira de 

trabalho representam o início de prova material escrita exigida pela lei, para fins de contagem de tempo de serviço 

ainda que para período anterior ao da expedição do documento" (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, Livraria do Advogado editora, 2004, pág. 210). 

Ressalte-se que, no presente caso, o INSS não logrou desconstituir a prova documental apresentada pelo autor, 

arguindo, por exemplo, a sua falsidade ou inaptidão para comprovar os lapsos temporais reclamados, pelo que devem 

prevalecer os registros documentados em CTPS. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 
como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2003 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 132 (cento e trinta e 

duas) contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios enquadrados, devidamente convertidos, e os incontroversos, de 

acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, o autor faz jus ao benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 
II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Dos consectários. 
A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 
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cento) ao mês. E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que mantenho em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto 

às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para explicitar a forma de aplicação da 

correção monetária e dos juros de mora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1202826-49.1995.4.03.6112/SP 

  
2006.03.99.018310-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : HELENA COSTACURTA 

ADVOGADO : WILSON PAIOLA 

SUCEDIDO : CLARINDO PEREIRA MORENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.12.02826-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou procedentes os presentes embargos, determinando que a 

execução prossiga pelo valor apurado pelo INSS. 

O segurado apresenta recurso de apelação. Alega, preliminarmente, a intempestividade dos presentes embargos e, no 

mérito, aduz que referida sentença merece reforma, pois a conta acolhida não observou os parâmetros estabelecidos 

pelo julgado.  

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, verifico que no caso em tela não restou configurada a intempestividade dos presentes embargos. 

Conforme consta nos autos em apenso, o mandado de citação do INSS cumprido foi juntado no dia 05/06/1995. 

À fl. 14, foi informado ao juízo que, no período de 05 a 09/06/1995, houve inspeção extraordinária, de maneira que o 

início do prazo para opor os presentes embargos deu-se em 12/06/95, concluindo-se pela tempestividade dos mesmos. 

De fato, a ocorrência de inspeção judicial na Vara não pode prejudicar as partes. Veja-se, nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 
ART. 730 DO CPC. JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO DE CITAÇÃO OCORRIDA EM PERÍODO NO QUAL A 

VARA ESTAVA SUBMETIDA A INSPEÇÃO JUDICIAL ANUAL. 

ATO PROCESSUAL TIDO POR REALIZADO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL APÓS O TERMINO DA INSPEÇÃO. ART. 

240, PARÁGRAFO ÚNICO C/C O ART. 184, AMBOS DO CPC. PRECEDENTE. EMBARGOS TEMPESTIVOS. 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 

1. É de se afastar a alegada violação do art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido se pronunciou de 

forma clara e fundamentada sobre a questão posta à sua apreciação, ainda que de forma contrária às pretensões do 

ora recorrente, não havendo que se falar em omissão. É cediço que o julgador não precisa se manifestar sobre todos os 

argumentos deduzidos pelas partes, desde que seja respeitado o princípio da fundamentação das decisões judiciais 

previsto no art. 93, IX, da Constituição Federal. 

3. A ocorrência de inspeção judicial na Vara não pode prejudicar as partes quanto ao termo a quo dos prazos 

recursais, razão pela qual deve ser prorrogada a data da juntada aos autos no mandado de citação do ora recorrente 

para o primeiro dia útil subseqüente ao término da referida inspeção, orientação que já foi adotado pela eg. Segunda 

Turma desta Corte no REsp 200.482/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 28.4.2003. 

4. Tendo a juntada do mandado de citação ocorrido no dia 15.6.99 (terça-feira), em período abrangido pela inspeção 

anual da Vara - a qual se deu entre os dias 14 a 18 de junho de 1999 -, para fins de contagem de prazo, o referido ato 

processual de juntada deve ser tido como ocorrido em 21.6.99 (segunda-feira), sendo que o prazo de 10 (dez) dias para 
oposição de embargos do devedor, nos termos do art. 730, do CPC, iniciou-se em 22.6.99 (terça-feira) e expirou em 

1º.7.99 (quinta-feira), razão pela qual devem ser considerados tempestivos. 
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5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para determinar o retorno dos autos à origem para que o feito 

tenha regular prosseguimento. 

(REsp 764318/RR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 

09/11/2009) 

Por outro lado, destaco que as sentenças e os acórdãos devem ser proferidos com observância ao disposto no art. 458 do 

CPC, que impõe, como elementos essenciais da sentença, o relatório, a fundamentação e o dispositivo, prestigiando, 

dessa forma, a cláusula pétrea da motivação das decisões judiciais. 

Significa dizer que a falta de qualquer um dos requisitos essenciais da sentença constitui negativa de prestação 

jurisdicional que deve ser sempre prestigiada pelo magistrado, sob pena de nulidade. 

No caso em tela, verifico que a r. sentença proferida nos presentes embargos não contém fundamentação o que a torna 

nula. Veja-se abaixo a transcrição da mesma: 

"O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS interpôs os presentes embargos à execução de sentença em 

face de CLARINDO PEREIRA MORENO, apontando falhas nos cálculos apresentados por este a título de liquidação 

de sentença. 

Intimado para impugnação, o embargado refutou as alegações do embargante. 

Foram os autos remetidos ao contador judicial para que se pronunciasse a respeito dos cálculos apresentados pelas 

partes. À fl. 16, o i. contador expendeu considerações, concluindo por estar correta a conta apresentada pelo INSS. 

Refutou a conta apresentada pelo autor/embargado. 
Aderiu o embargante às considerações do contador (fl. 19), silenciando-se o embargado (fl. 20). 

Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos, tendo como corretos os cálculos apresentados pelo embargante. 

Em razão da sucumbência, condeno o Embargado no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios 

no valor de 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Translade-se cópia desta para os autos principais...". 

O STJ assim se posiciona sobre a matéria: 

ACORDÃO. REQUISITOS ESSENCIAIS. A EXEMPLO DA SENTENÇA, O ACORDÃO HA DE SER PROFERIDO 

COM FUNDAMENTOS, EM QUE O JUIZ ANALISA AS QUESTOES DE FATO E DE DIREITO. TRATANDO-SE DE 

REQUISITO ESSENCIAL, A SUA FALTA ACARRETA NULIDADE DO ATO JUDICIAL. ARTS. 165 E 458 DO COD. 

DO PR. CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE. 

(REsp 14.609/MG, Rel. Ministro NILSON NAVES, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/03/1992, DJ 13/04/1992, p. 

4997) 

Sendo nula, passo então à análise do mérito, nos termos do art. 515, §3º, do CPC. 

Conforme consta nos autos em apenso, o autor ajuizou ação revisional de benefício. 

Foi proferida sentença a qual julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a recalcular a renda mensal, desde o 

início da concessão do benefício até a data da liquidação, aplicando-se o índice de variação sobre os 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 meses aos quais se seguem a aposentadoria, pela variação da ORTN e a pagar as 
diferenças daí decorrentes, ressalvada a prescrição quinquenal. 

Esta Corte, ao apreciar a apelação interposta, negou-lhe provimento. 

O segurado apresentou cálculo de liquidação apurando o valor de R$786.530,48, para junho de 1995. 

O INSS apresentou embargos à execução, apresentado como valor correto da execução o montante de R$5.642,84, para 

junho de 1995. 

Foi proferida sentença a qual acolheu o montante apresentado pelo INSS. 

Disso o segurado recorreu, mas teve seu recurso, inicialmente, julgado deserto. Foi certificado o trânsito em julgado 

dessa decisão. 

Nesse momento, vale esclarecer que o processo da ação principal voltou a ter andamento a partir dessa data 

(21/10/1996), porém em 30/08/2005 o MM. Juiz da primeira instância anulou os atos praticados nos presentes embargos 

a partir da não admissão da apelação, porque reconheceu que não são devidas custas judiciais nos embargos à execução. 

Conseqüentemente, houve depósitos no processo da ação principal enquanto ainda se discutia o montante da verba 

principal. 

Destacados esses fatos, passo à análise da conta. 

Diante da relativa complexidade dos cálculos, foi necessário o pronunciamento da contadoria desta Corte. É esse o 

posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. ART. 604 DO CPC. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO. 

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o magistrado, sempre que tiver dúvida acerca dos cálculos oferecidos 

pela exequente, pode, mesmo de ofício, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

2. Ausência de violação ao art. 604 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 755644/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 393)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO 

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. 
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1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (REsp 337547/SP, Rel. Ministro PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 907859/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/05/2009, DJe 12/06/2009) 

Também esta Corte tem o entendimento que o juízo pode se valer dos cálculos do contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que ocorra 

gravame às partes. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. 

I - A questão referente à expedição ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 

requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução. 

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução, em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 
apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado. 

III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 

especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 

qualquer gravame às partes. 

IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92. 

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 

em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto. 
VII - Preliminares rejeitadas. 

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3 DATA:08/10/2008) 

Nesse momento, vale destacar que o contador, baseando-se no julgado, apontou o que segue: 

"...A r. sentença dos embargos à execução, às fls. 22/23, acolheu a conta elaborada pelo INSS, às fls. 06/10, atualizada 

para 06/1995 e que resultou no valor total de R$5.642,84. 

Às fls. 157-apenso, o INSS atualizou monetariamente a aludida conta, com acréscimo de juros de mora em 

continuação, resultando no valor total de R$13.992,64, posicionado para 10/2001. 

Importante salientar que a última conta gerou os depósitos nos valores de R$2.239,60 (fls. 190-apenso) datado de 

06/2003, referente ao RPV nº 2003.03.00.026331-9 (honorários advocatícios) e de R$15.361,03 (fls. 204-apenso) 

datado de 02/2004, referente ao Precatório nº 2003.03.00.027021-0 (segurado), ambos realizados dentro do prazo 

constitucional e com a devida atualização monetária, conforme planilha anexa. 

Na sua conta de liquidação de fls. 06/10, o INSS partiu da mesma RMI revisada pelo segurado, às fls. 09-apenso, no 

valor de Cr$436.898,62, ou seja, não há controvérsia entre as partes neste aspecto. 

Mantido o valor da RMI revisada pelo segurado em virtude de ser incontroverso, temos que o único óbice em relação à 

conta do INSS refere-se ao fato de que na atualização monetária das diferenças apuradas considerou a partir de 
03/1994 a UFIR em vez de conversão em URV (03/1994 a 06/1994) e IPC-r (07/1994 a 04/1995). 

Assim sendo, para fins comparativos, realizamos novo cálculo de liquidação atualizado para 06/1995 resultando no 

valor total de R$5.763,88 (cinco mil, setecentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), conforme planilha 

anexa. 

Ocorre que tendo em vista ter sido o cálculo de fls. 157-apenso o gerador dos depósitos judiciais, então, tratamos de 

elaborar novo cálculo de liquidação atualizado para 10/2001 resultando nos valores de R$12.453,65 (doze mil, 

quatrocentos e cinqüenta e três reais e sessenta e cinco centavos) referente ao segurado e R$1.868,05 (um mil, 

oitocentos e sessenta e oito reais e cinco centavos) referente aos honorários advocatícios, para um total de 

R$14.321,69 (quatorze mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos), conforme planilha anexa. 
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Em nossa conta, as diferenças foram apuradas no período de 11/1985 (prescrição quinquenal) a 05/1995, mediante o 

confronto entre a evolução da RMI revisada pelo segurado e não contestada pela Autarquia (Cr$436.898,62) contra a 

evolução da RMI implantada (Cr$404.919,00). 

Essas diferenças apuradas foram atualizadas monetariamente através dos indexadores previstos para débitos 

previdenciários, mais especificamente, ORTN (11/1985 a 02/1986), OTN (03/1986 a 01/1989), BTN (02/1989 a 

02/1991), INPC (03/1991 a 12/1992), IRSM (01/1993 a 02/1994), conversão em URV (03/1994 a 06/1994), IPC-r 

(07/1994 a 06/1995), INPC (07/1995 a 04/1996) e IGP-DI (05/1996 a 10/2000). 

Sobre as diferenças corrigidas foram aplicados juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde o 

vencimento de cada parcela. 

Por fim, os honorários advocatícios foram estimados através do percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total da condenação. 

Desta forma, atualizando o valor referente aos honorários advocatícios (R$1.868,05) de 10/2001 para 06/2003 (data 

do depósito) através dos indexadores previstos para precatórios (UFIR-PICA-E) e debitando-o resultaria no saldo 

remanescente de R$52,74 (cinqüenta e dois reais e setenta e quatro centavos), conforme planilha anexa. 

Por sua vez, atualizando o valor referente ao segurado (R$12.453,65) de 10/2001 para 02/2004 (data do depósito) 

através dos indexadores previstos por precatórios (UFIR/IPCA-E) e debitando-o resultaria no saldo remanescente de 

R$361,83...". 

Diante disso, as partes foram instadas a se manifestar, apenas o INSS o fez, reafirmando a configuração de excesso de 
execução. 

De fato, o excesso de execução restou provado pelo contador deste Tribunal, de modo que a execução deve prosseguir 

com base no valor de R$361,83 (trezentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos), para 02/2004, em relação à 

segurada, e R$52,74 (cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos), para 06/2003, em relação aos honorários 

advocatícios. 

Quanto à verba honorária, tratando-se de embargos à execução, deve ser aplicada a regra do art. 20, parágrafo 4º, do 

CPC, pois não se cuida de sentença condenatória, mas desconstitutiva ou declaratória, conforme a hipótese de 

procedência ou de improcedência, devendo o juiz arbitrar os honorários de forma eqüitativa e objetiva.  

In casu, os honorários advocatícios serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, considerados como fatores 

objetivos o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço. Deste modo, devem ser fixados em patamar razoável, pois, 

se irrisório, é aviltante, atentando contra o exercício do mister advocatício; se excessivo, constitui ônus excessivo sobre 

a parte contrária.  

Sendo assim, diante da sucumbência mínima da autarquia, fixo a verba honorária em 1% (um por cento) sobre o valor 

do excesso (diferença entre o valor inicialmente executado e o valor realmente devido) em desfavor da segurada. 

Ante o exposto, reconheço de ofício a nulidade da r. sentença e, com fundamento no artigo 515 ,§ 3º, do Código de 

Processo Civil e nos termos da presente decisão, determino o prosseguimento da execução e fixo a verba honorária 
referente aos presentes embargos. 

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029339-48.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029339-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA GERVASIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 04.00.00094-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

Foi interposto agravo retido alegando cerceamento de defesa (fl. 75). 
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A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, desde o ajuizamento da ação. Determinou o pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Inicialmente, requer o conhecimento do agravo retido interposto. No mérito, 

sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício 

pretendido. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios e termo inicial do benefício. No mais, prequestiona a 

matéria para fins recursais (fls. 74/79). 

Foi determinado o recolhimento da taxa de remessa e retorno dos autos, para o processamento do recurso de apelação 

(fl. 80). 

Interposto agravo retido (fls. 87/94) da decisão que determinou o pagamento do porte de remessa e retorno. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, analiso o agravo retido interposto à fl. 75. 

Não ficou comprovado eventual impedimento do patrono da autarquia-ré em comparecer à audiência marcada. As 

afirmações no sentido de que existia audiência anteriormente designada para a mesma data, não veio acompanhada do 

termo de audiência a que faz referência, em suas razões de apelação. Rejeito, pois, a alegação de cerceamento de defesa. 
Passo à análise do agravo retido às fls. 87/94. 

Cumpre observar, que as custas, por constituírem-se em remuneração por um serviço, têm natureza jurídica de taxas, 

conceituadas pelo inciso II do artigo 145 da Constituição Federal como "o exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição". 

As taxas são cobradas pelos entes políticos que prestam o serviço, no âmbito de suas atribuições ou competência (artigo 

145, II, da CF combinado com o artigo 77 do CTN), cabendo, pois, à União, aos Estados, Distrito Federal e Municípios 

a competência de criá-las e cobrá-las, no âmbito de suas atuações. 

Entretanto, a Constituição Federal, no artigo 24, inciso IV, destacando do gênero "taxas" uma de suas espécies - "custas 

dos serviços forenses" -, determinou que compete à União, ao Distrito Federal e aos Estados, legislar concorrentemente 

sobre custas dos serviços forenses. 

Assim, ao tratar das custas dos serviços forenses, se a lei estadual ferir normas de natureza geral, impostas por lei de 

caráter nacional aos Estados e ao Distrito Federal, aquela será inconstitucional (CF, artigo 24, §§ 1º e 4º). 

Assinalo, entretanto, que custas dos serviços forenses abrangem as custas iniciais e também o preparo recursal, mas não 

as despesas com porte de remessa e retorno, as quais são devidas aos Correios, pessoa jurídica de direito privado que 

exerce um serviço público. Não são os Estados ou o Distrito Federal que cobram as despesas postais. 

Claro que nada impede que a lei federal determine que o recurso suba, sem a obrigatoriedade do pagamento das 
despesas postais. No caso, tratar-se-ia de matéria de direito processual, sobre a qual só a União pode legislar, pois se 

reservou a competência privativa para legislar sobre essa matéria (artigo 22, I, da CF). 

Mas nenhuma lei federal abordou a questão das despesas postais, salvo o Código de Processo Civil, pelo que é em face 

do que este dispõe que se solucionará a questão "sub judice". 

Assim, cumpre analisar o artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil, e os dispositivos da Lei Estadual nº 11.608, de 

29.12.03, os únicos dois diplomas que tratam especificamente das despesas com porte de remessa e de retorno dos 

autos. 

Eis o que dispõe a Lei Estadual nº 11.608/03: 

 

Art. 2º, § único: "Na taxa judiciária não se incluem: 

................................................... 

II - as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, no caso de recurso, cujo valor será estabelecido por ato 

do Conselho Superior da Magistratura". 

Art. 4º: "O recolhimento da taxa judiciária será feito da seguinte forma: 

................................................... 

II - 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil, como preparo da 

apelação e do recurso adesivo, ou, nos processos de competência originária do Tribunal, como preparo dos embargos 
infringentes". 

Art. 6º: "A União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério Público, estão 

isentos da taxa judiciária". 

Assim, no Estado de São Paulo, o preparo recursal tem conceito diferente do conceito de despesas com porte de remessa 

e retorno de autos. A Lei Estadual concedeu isenção quanto ao preparo à União e suas autarquias, dentre elas o INSS, 

mas não concedeu isenção em relação às despesas com a remessa e retorno dos autos. 

O Código de Processo Civil, por seu turno, aborda matéria no artigo 511, caput e seu § 1º, onde se lê o seguinte: 

 

Art. 511: "Nos atos de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção." 
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§ 1º: "São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal." 

Sem dúvida, cuida-se de matéria processual, sobre a qual apenas a Lei Federal pode legislar. Assim, esses dispositivos 

eliminam a eficácia da Lei Estadual, por força do que dispõe o § 4º do artigo 24 da Constituição Federal. 

É bem verdade que o "caput" do artigo 511 referiu expressamente as expressões "preparo" e " porte de remessa e de 

retorno", não tendo o seu § 1º feito a mesma distinção. Mas não há como negar que, na interposição do recurso, há de se 

comprovar o pagamento não apenas do preparo, mas também das despesas postais, sob pena de deserção. 

Ora, determinando logo a seguir o § 1º que "são dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, 

pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal", entendo que, para 

subir o recurso desses entes políticos e de suas autarquias, ficou afastada a exigência prevista no "caput", que abrangia 

ao preparo e também o porte de remessa e de retorno. 

Nesse sentido, já decidiu o Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "in verbis": 

 

"A dispensa prevista no art. 511, § 1º, do CPC abrange também as despesas de porte de remessa e retorno" (STF, 

Pleno, AI 351.360-5-PA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, v.u., DJU de 07.06.02, pág. 82, RSTJ 154/132). 

Deste modo, dou provimento a este agravo retido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 
objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 
parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Da aposentadoria por idade 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 
segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: 
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"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo 

de serviço laborado em atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado 

através de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator 

Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 
Na hipótese, a parte autora, nascida em 24 de novembro de 1939, quando do ajuizamento da ação, contava 65 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, em nome do cônjuge, emitida em 

18.02.1986, e algumas mensalidades pagas. (fls. 09/13). 

Todavia, restou claro, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o cônjuge, cadastrado em 1982, 

como pedreiro, recolheu contribuições previdenciárias e recebe aposentadoria por invalidez desde 2001 na atividade de 

comerciário. 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o é 

mais. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido, conforme o disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91 e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes 

autos. 

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo retido de fl. 75 e dou provimento ao agravo retido de fls. 87/94 e à apelação da autarquia para 

julgar improcedente o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 
 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032488-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032488-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : ANTONIO FERREIRA SOBRINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO CUNHA LINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 03.00.00087-3 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de aposentadoria por idade de trabalhador rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, fixando-se, como marco inicial da benesse, a data da 

propositura da ação. 

Na seqüência, decorrido o prazo à interposição de recursos voluntários, foi determinado o encaminhamento dos autos a 

esta Corte, por força do reexame necessário (f. 126). 

Passo ao exame. 
Verifica-se ser despiciendo submeter a presente remessa oficial à consideração da Turma julgadora, eis que já se antevê 

o desfecho que lhe será conferido, com base em julgamentos exarados em casos análogos. 
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De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às hipóteses de 

sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações de direito 

público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação não superar 60 (sessenta) salários mínimos, resulta 

inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício restou concedido, judicialmente, a partir da data da propositura da ação, a 11/11/2003 (f. 

120 v.). A benesse ostenta valor mínimo e a sentença adveio em 17/10/2007 (fs. 119/120). 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial, a justificar a incidência do art. 557, caput, do 

CPC, o qual é aplicável ao recurso ex officio (verbete 253 da Súmula do C. STJ). 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, por inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.043032-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA DO CARMO FERREIRA CASSILHAS 

ADVOGADO : OSCAR ALBERGARIA PRADO 

SUCEDIDO : PAULO CESAR CASSILHAS falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00232-1 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26.11.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 09.12.2003, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Auxílio-doença, desde a data do primeiro requerimento administrativo (30.04.2001), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 13/66, 88/92, 97, 101/109, 115, 123/204, 

220/221, 285 e 300/302) e Depoimento Pessoal (fl. 237). 

Tutela antecipada deferida a fl. 68. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 01.06.2005: "(...) julgo procedente a presente demanda 

e o faço para condenar a ré a pagar, ao autor, mensalmente, auxílio-doença, no valor a ser calculado nos termos do 

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (com redação dada pela Lei nº 9.876/99), a partir da citação, e também a 

conceder, no momento oportuno, o abono anual. A concessão de cartão magnético ao autor é inerente à condenação. 

Torno definitiva a antecipação de tutela. As prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora, desde a citação, na 

proporção de doze por cento ao ano, atualizadas, nos termos da Lei nº 6.899 de 08 de abril de 1981, pelos índices 

fornecidos pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e pagas de uma só vez. Arcará, ainda, a ré, com o 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da condenação, observando-se o disposto na 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. O INSS está isento do pagamento de despesas processuais, ex vi legis." 
(fls. 239/242). 

Inconformada, apela a parte autora. Pleiteia pelo estabelecimento do marco inicial do benefício a partir da data do 

requerimento administrativo (30.04.2001). (fls. 244/250). 

A autarquia-ré também apela requerendo a reforma total do julgado, tendo em vistas que a parte autora não comprovou 

a qualidade de segurado e o cumprimento da carência. (fls. 251/255) 

Com as contrarrazões a ambos os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nessa instância, noticiou-se o falecimento do autor e foi requerida a retificação do pólo ativo da demanda (fls. 283/285). 

Após a manifestação do INSS, restou homologada a habilitação da viúva do autor (fls. 309/310). 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
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com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'" (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 59 da Lei 8.213/91: 
 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que a então parte autora foi funcionária do Instituto Nacional do Seguro Social no interregno de 05.11.1975 a 

22.09.1999, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Durante esse lapso, foi contribuinte do Regime Geral da Previdência Social - RGPS entre 05.11.1975 a 11.12.1990, e a 

partir de 12.12.1990 a 22.09.1999, foi transportado para o regime estatutário por força da Lei 8.112/90, após o que, 

aderiu, em 22.09.1999, ao programa de demissão voluntária (fls. 15). 

Dessarte, ao formular o pedido administrativo em 30.04.2001 (fls. 19/66) estava em gozo do período de graça, haja vista 

que, não houve perda da qualidade de segurado em decorrência do desligamento do trabalho, em conformidade com o 

disposto no § 4º, combinado com o inciso II e § 1º, todos do artigo 13, do Decreto 3.048/99. 

Outrossim, restou demonstrado que, ao requerer o benefício já havia vertido para o Instituto mais de 12 contribuições 

que correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Assim, faz jus ao auxílio-doença desde o indeferimento administrativo em 30.04.2001, vez que o laudo médico 

elaborado pelo perito do INSS denota que já estava incapacitado desde 01.04.2001 (fls. 36/38). 
Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

Veja-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL 

E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurada, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da 

aposentadoria por invalidez.  

- Fixado o termo inicial na data do requerimento administrativo. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, a contar de seus 

vencimentos. 

- Apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. Concedida, de ofício, a 

tutela específica. 

(AC 200561110005350, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1181263, TRF 3ª Região, 8ª Turma, Relatora JUÍZA CONVOCADA 

MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 732) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 
INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDOPROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO 

CERTIFICADOINDIVIDUAL. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em 

grau e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento,além de insuscetível de 

reabilitação; a carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na 

época do surgimento da incapacidade. 

II- Portanto, a incapacidade deve ser total e permanente, pois, no caso de incapacidade parcial e/ou provisória o 

benefício adequado é o auxílio-doença. 
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III- O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls.49/54, aonde o sr. 

perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como seqüela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). 

IV- A parte autora também preenche a carência mínima para aconcessão do benefício, prevista no art. 25, I, da Lei de 

Benefícios, diante das informações colhidas do CNIS. 

V- Não há que se falar em preexistência da doença incapacitante no presente caso, pois a enfermidade e/ou seqüelas 

detectadas pelo auxiliar do juízo (seqüela de paralisia em membro inferior direito)não surgiram de imediato. 

VI- O perito judicial determinou como data provável do início da incapacidade o primeiro ano de vida da parte autora 

"(...) quando foi acometida pela paralisia infantil", conforme resposta ao quesito n. 3, formulado pelo juízo (fls.74). 

VII- Porém, o caráter do agravamento progressivo da enfermidade diagnosticada restou demonstrado nos autos, pois a 

apelante,inclusive, exerceu atividade laborativa na qualidade de"costureira" aos 21 (vinte e um) anos de idade, 

conforme cópias da CTPS acostadas aos autos. Logo, diante do caráter progressivo da enfermidade da apelante, 

temerário concluir pela preexistência da doença incapacitante. Ademais, o relato clínico de fls. 74 ratificou tal 

circunstância, pois a apelante se submeteu a inúmeras cirurgias, o que reforça a existência do agravamento da doença 

incapacitante. 

VIII- Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença,com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 
XVI- Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício. 

(TRF da 3ª Região, AC 1343328, Proc. 2007.61.11.004728-6 / SP, Rel. Des. Federal MARISA SANTOS, Nona Turma, 

v.u., data da decisão: 03/11/2008, DJF3 data 10/12/2008, pág. 527) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

da parte autora e nego seguimento ao recurso da autarquia-ré. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-88.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.000808-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LINA MARIA GAMA 

ADVOGADO : THALYTA GEISA DE BORTOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 
presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
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o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. Considerado o conjunto probatório existente, embora 

conste do laudo médico pericial (fs. 83/88) que a autora é portadora do vírus HIV, que leva à AIDS, tendo, inclusive, 

desenvolvido referida doença, o perito judicial concluiu que a mesma apresentava incapacidade, apenas, temporária, 

visto que era possível seu retorno ao trabalho, após recuperar a imunidade. Observa-se, ainda, do estudo social 

produzido que a autora estava trabalhando como empregada doméstica e, portanto, mantinha aptidão laboral a despeito 

a doença que a acometia. 

Ainda que a parte-autora possa ser vítima de odiosa discriminação pela doença que a aflige, na verdade o indeferimento 

do benefício pugnado se dá em razão de ausência de miserabilidade. As provas trazidas aos autos não foram hábeis à 

demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta das provas produzidas, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício 

assistencial pleiteado. Deveras, colhe-se da investigação social datada de 07/03/2006 (f. 68/73) que a autora residia com 

duas irmãs (Eunice e Patrícia), o filho Victor, com 7 anos de idade e o sobrinho, Paulo, à época com 5 anos, num total 

de 5 pessoas. Embora morassem em casa alugada, a renda familiar totalizava então R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) 

e provinha do salário de Eunice (R$ 500,00), de Patrícia (R$ 400,00) e da própria autora que trabalhava como 

empregada doméstica, ganhando R$ 200,00 (duzentos reais) mensais. O imóvel em que a família estava residindo era de 

propriedade do irmão da postulante, sendo constituído por 2 salas, cozinha, 2 dormitórios e 1 banheiro, e equipado, 

inclusive com, telefone fixo, computador e máquina de lavar roupas. 
Dessa forma, ainda que e aplique, analogicamente, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, 

excluindo-se do cômputo da renda familiar o valor correspondente a um salário mínino da época de elaboração do 

citado relatório socioeconômico (R$ 300,00), não restará configurada a miserabilidade, já que os recursos disponíveis 

mostram-se suficientes para suprir às necessidades da postulante. 

Destarte, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida, já que ausentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a 

benesse vindicada.  

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011001-59.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.011001-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PEDRO CAMILO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110015920064036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 
que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 
sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 (1996), porém não apresentou nenhum 

documento, a título de início de prova material do seu labor campesino. 

Frise-se que na certidão de casamento do autor, ocorrido em 16/11/1957, ficou constando a sua qualificação profissional 

como bancário e sua esposa doméstica (f. 09). 

As declarações de ex-empregadores (fs. 16/21), quando prestada de forma extemporânea à época dos fatos, não serve 

como início de prova material do alegado labor rural, vez que equivale à prova testemunhal (Precedentes E. STJ). 
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Ressalte-se que, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural do vindicante, após ele ter deixado de ser 

bancário, gravados pelo sistema áudio-visual (f. 89), a prova, exclusivamente, testemunhal não é suficiente à 

comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Portanto, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei 

n° 8.213/91). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005135-58.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.005135-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : AMELIA KAZUE MAEDA MOTTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Amélia Kazue Maeda Motta em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face 
do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 16.07.2009 (fls. 48/49), a qual rejeitou o pedido 

da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, 

faltando-lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. sentença que quando a autora completou o requisito etário, em 

1998, possuía 89 contribuições, sendo necessárias 102 contribuições, de acordo com o art. 142 da Lei nº. 8.213, de 24 

de julho de 1991. Condenou ainda a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

da causa, observado o art. 12 da Lei nº 1060, de 05 de fevereiro de 1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 54/63 a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando possuir 

mais de 60 anos de idade e que teria contribuído com a Previdência Social, tendo preenchido a carência necessária para 

obtenção do benefício, nos termos do art. 102, §1º, da Lei nº 8.213/1991. Diz que a carência exigida pelo INSS em 2009 

não lhe é aplicável, sendo que no ano de 1991 já contava com as 60 contribuições exigidas pela legislação vigente à 

época. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 67/72). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
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§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 
aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 
 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levado em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 
 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 
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Cumpre esclarecer que no caso em apreço, alegou o INSS, em sua contestação, que inexistem contribuições 

previdenciárias realizadas em favor da autora, pois tais informações não constam do CNIS (fls. 35/36). 

 

Devemos ressaltar que as anotações na CTPS gozam de presunção de veracidade iuris tantum, conforme o enunciado n° 

12 do Tribunal Superior do Trabalho, sendo dever legal exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições 

previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o 

responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

 

De acordo com as anotações em sua CTPS (fls. 14/15), a autora comprovou sua atividade laborativa no período de 

15/03/66 até 31/07/73, período em que teria realizado 89 contribuições mensais, de forma contínua. 

 

Entretanto, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 22.03.1998, na vigência do art. 48 da Lei nº. 8.213/1991, 

claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 102 meses 

de contribuições até essa data. 

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 
Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à 

aposentadoria por idade urbana. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001036-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA FELIX DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.00008-3 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15 de fevereiro de 2005, por JOSEFA FELIX DA SILVA LIMA, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença 

A r. sentença (fls. 109/112), proferida em 25 de abril de 2007, julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, inclusive abono anual, desde a data do requerimento administrativo ou ajuizamento da 

ação, devendo ser as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. Condenou 

ainda o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 114/120), sustentando a improcedência do pedido. Se não for reformada 

integralmente a r. sentença, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 2.880,00), ou incidente apenas sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, isenção ao pagamento de custas e despesas processuais, correção monetária conforme os 

índices utilizados pelo INSS, juros de mora a contar da citação, bem como a declaração de que não há incidência de 

juros de mora sobre os honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 122/127), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 
- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme informações do Sistema DATAPREV, a autora recolheu contribuição previdenciária como 

contribuinte individual, de 02/1986 a 12/1986, de 12/1987 a 03/1988, em 03/1989, e, posteriormente, de 09/2003 a 

06/2007 e de 09/2007 a 02/2011.  

Assim sendo, a autora perdeu sua qualidade de segurado, recuperando-a somente em 2003, quando voltou à contribuir 

para a Previdência Social. 

E conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 92/94, a autora é portadora de cefaléia tensional inespecífica 

(ressaltando que não se trata de quadro alienante, mas que apenas reduz sua capacidade), desde os trinta anos de idade, 

Ito é, ao menos desde 1977. 

Com efeito, levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial, verifica-se que a autora já 

estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou novamente à Previdência Social, em abril 

de 2003. 

Ora, se a autora voltou a recolher contribuições previdenciárias somente em 2003, trata-se de caso de doença pré-
existente. Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou 

lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03. 

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91). 

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 

 
Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando teve início sua 

incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o 

pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 
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2007.03.99.004371-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSEFA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00027-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de fevereiro de 2004 por JOSEFA DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 
contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/06/1956 a 30/05/1974, que 

somado aos demais períodos registrados em CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

Às fls. 52, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão de fls. 48, que rejeitou as preliminares arguidas em sua 

contestação. 

A r. sentença (fls. 65/66), prolatada em 1º de novembro de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando a autora a 

arcar com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado da causa (R$ 15.000,00), observando-se, contudo, os termos da Lei nº 1.060/50. 

Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 68/75), alegando ter demonstrado nos autos o exercício de atividade rural no 

período aduzido na inicial, razão pela qual faz jus à aposentadoria pleiteada. 

Com as contrarrazões (fls. 77/80), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
Ainda de início, não conheço do agravo retido, uma vez não ter sido requerida, expressamente, a sua apreciação nas 

contrarrazões de apelação do INSS, consoante exigência prevista no parágrafo 1º do artigo 523 do Código de Processo 

Civil. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSEFA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01/06/1956 a 30/05/1974, que somado aos demais 

períodos registrados em CTPS, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 
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I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 
II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 
A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade rural no 

período de 01/06/1956 a 30/05/1974. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural no período 
aduzido na inicial. 

Anoto que o único documento constante dos autos que faz referência à atividade laborativa da autora é a cópia de sua 

CTPS (fls. 14/18), a qual, no entanto, corresponde a período posterior ao pleiteado na inicial. 

Quanto à certidão de nascimento de fls. 19, não pode ser considerada como prova material da atividade rural alegada na 

inicial, vez que tal documento faz menção somente à atividade laborativa do pai da autora. 

Portanto, não há nos autos nenhum documento em nome da autora que demonstre o exercício de atividade rural no 

período pleiteado na inicial. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 57/60) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
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Desta forma, computando-se somente os períodos de trabalho incontroversos da autora, constantes de sua CTPS, 

verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS e nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.004419-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA APARECIDA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00011-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 
indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do laudo médico pericial, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros 

moratórios, custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das 

prestações vencidas, até o efetivo pagamento. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
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exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 
308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo consta do laudo médico pericial 

de fs. 83/87, "apresenta anomalia psíquica, desenvolvimento mental retardado de grau grave, associada à paralisia, 

com atrofia do dimídio direito consecutivo a paralisia cerebral, de origem congênita, com comprometimento das 

capacidades de discernimento, entendimento e determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e de administrar 

seus bens e interesses, sendo considerada, sob a óptica médico-legal psiquiátrica, incapaz para quaisquer atos da vida 

civil e dependente de terceiros em caráter permanente." 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 
Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Deveras, colhe-se do estudo social produzido em 24/01/2006 (fs. 106/109), que a requerente residia com a genitora e 

uma irmã (3 pessoas), em casa própria, construída em alvenaria e constituída por 5 cômodos (sala, cozinha, copa, 2 

dormitórios e 1 banheiro), em ótimas condições de higiene. A renda familiar provinha do benefício de pensão por morte 

recebido pela mãe da postulante, decorrente do óbito de seu genitor, no valor de R$ 657,66 (seiscentos e cinqüenta e 

sete reais e sessenta e seis centavos). Consoante anotado pela assistente social, a irmã Silvia trabalhava, informalmente, 

como vendedora de produtos de limpeza e, portanto, não tinha rendimentos fixos. A família possuía, também, telefone 

fixo com gasto considerável (R$ 145,43) e veículo próprio, consistente num automóvel da marca VW, Santana GLS, 

ano 2000, totalmente quitado. Por outro lado, observa-se do documento de fs. 183 que a pensão por morte deixada pelo 

pai da autora, tinha como beneficiária, apenas, sua mãe, sendo que, em 07/2008 o valor do referido benefício foi de R$ 

749,04 (setecentos e quarenta e nove reais e quatro centavos). 

Dessa forma, ainda que e aplique, analogicamente, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, 

excluindo-se do valor da pensão por morte percebida pela genitora da autora, o importe de um salário mínimo da época 

de elaboração do laudo socioeconômico (R$ 300,00), não restará configurada a miserabilidade, mostrando-se, os 

recursos disponíveis, suficientes para suprir às necessidades da postulante. 

Destarte, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida, já que ausente 

um dos pressupostos necessários à sua concessão. 
A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar improcedente o pedido inicial. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.005631-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURIVAL VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 06.00.00071-2 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 
uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios legais, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

total da condenação (parcelas vencidas). Por fim, condenou a ré em despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, preliminarmente, pelo efeito suspensivo do seu recurso, bem como 

a suspensão da tutela antecipada, sustentando, no mérito, ausência dos requisitos à percepção do benefício. Requereu a 

redução da verba honorária ao percentual de 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do E. 

STJ). Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto à questão dos efeitos da apelação, foi definida no despacho de f. 69, não constando tenha o INSS se 

insubordinado a respeito, mediante agravo de instrumento, tornando superado o assunto. 

Consigne-se, de logo, que existe forte corrente jurisprudencial, autorizando a apreciação, pelo magistrado, de pedido de 

antecipação de tutela, somente, quando da prolação da sentença de mérito. Nesse sentido, confira-se o seguinte 

paradigma do C. STJ: REsp nº 473.069, Terceira Turma, Rel. Min. Menezes Direito, j. 21/10/2003, por maioria, DJ 

19/12/2003, p. 453. 

Isso porque, apesar da antecipação dos efeitos da tutela, prevista no art. 273 do CPC, exigir, num primeiro momento, 

requerimento da parte interessada, o fato é que a legislação processual civil concede, ao julgador, o poder de dar a tutela 

específica da obrigação ou, ainda, no caso de procedência do pedido, de determinar as providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento (art. 461 do CPC). Assim, independentemente da fundamentação 

legal, mostra-se viável a concessão da tutela específica, mesmo na ausência de requerimento, devendo, desse modo, ser 

mantida a decisão, nesse ponto. 

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 
prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de 

pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 
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solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 (2001), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, contratos de parcerias agrícolas como parceiro meeiro, nos períodos de 01/7/1991 

a 01/7/1993; 01/01/1994 a 01/01/1996; 01/02/2000 a 01/02/2002 (fs. 12/17), ratificado por prova oral (fs. 47/48), 

presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, nos termos do art. 143 da Lei 

nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, apenas para incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da 

Súmula do C. STJ). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, reconheço 

a existência de erro material na sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das 

despesas processuais, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para que a verba honorária recaia sobre 

as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto 

aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 22 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00112-0 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 21 de julho de 2004, por HEDWIGER TONHON DE BRITO contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, 
inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser idosa e não ter meios de prover 

ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

A r. sentença (fls. 54/56), proferida em 17 de agosto de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora a 

arcar com os honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), observando-se, contudo, que 

a mesma é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 59/63), alegando que preenche todos os requisitos legais para a concessão 

do benefício pleiteado na inicial, requerendo ainda a concessão da tutela antecipada. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida vista ao 

Ministério Público Federal, que apresentou Parecer às fls. 68/74. 

Às fls. 75, o julgamento foi convertido em diligência, a fim de que fossem baixados os autos à Instância de origem para 

a realização de estudo social relativo à situação familiar da parte autora. 

Realizado o estudo social (fls. 82/82vº), foi concedida mais uma vez vista dos autos ao Ministério Público Federal, que 

em seu novo Parecer (fls. 88/96) opinou pelo desprovimento do recurso da autora. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por HEDWIGER TONHON DE BRITO contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser idosa e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de 

tê-lo provido por sua família. 

O benefício da prestação continuada está previsto no artigo 203 do texto constitucional, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 
A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência, e não ter condições de prover à própria subsistência 

ou de tê-la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo."  

 

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, relaciona as exigências impostas à 

pessoa idosa para merecer o benefício, quais sejam: 

1. possuir 70 (setenta) anos de idade ou mais; 

2. não exercer atividade remunerada; e 

3. a renda familiar mensal per capita ser inferior a prevista no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
 

Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 38 da Lei nº 8.742/93, 

reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, in verbis: 
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"Art. 38. A idade prevista no artigo 20 desta Lei reduzir-se-á para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 

1998." 

 

E mais recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para 

o idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento do idoso, o Decreto nº 1.744/95 esclarece como sendo aquela 

"cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93". 

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009). 

 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício 

assistencial. 

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. 

Depreende-se do mandado de constatação (fls. 82/82vº) que a autora residia em casa própria juntamente com o marido e 

sua filha. Consta também a informação de que a renda familiar provinha da aposentadoria do marido da autora e do 

trabalho de sua filha, sendo que esta, na época em que foi realizada a constatação, encontrava-se prestes a mudar de 

residência em virtude de casamento. 

Outrossim, em consulta obtida junto ao sistema CNIS/PLENUS, verificou-se que o cônjuge da autora, Sr. Alvino 

Ferreira de Brito, percebe R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais), a título de auxílio-acidente, além de R$ 739,65 
(setecentos e trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos), a título de aposentadoria especial. 

Ademais, os depoimentos das testemunhas (fls. 42/43) confirmam que a autora e o seu cônjuge residem em imóvel 

próprio, e que este último percebe benefício previdenciário. 

Verifica-se, portanto, que o percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades 

básicas, a exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora reside em casa própria, podendo contar com a renda 

recebida por seu marido e ainda com a eventual ajuda de sua filha. 

Desse modo, a prova produzida demonstra que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o mínimo 

necessário à sobrevivência. 

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a manutenção 

da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo 

(artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em análise 

conjunta às circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, a autora não comprovou essa condição de 

miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. 

Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição Federal 

não pode ser reconhecido. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 
autora, mantendo in totum a r. sentença 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.014599-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ESTERLINA CHAVES DE MORAES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.12302-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Ausência da prova testemunhal. Cerceamento de Defesa. 

Sentença anulada. 
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, tendo em vista a ausência da patrona da autora em audiência, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido da 

postulante, extinguindo o processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

Apelou, a autora, alegou em princípio que não compareceu a audiência na data de 03/11/2005, por motivo de ter 

submetido a uma cezariana de emergência no dia 26/10/2005, pois estava grávida de 33 semanas, tendo comprovado tal 

fato através do atestado médico, juntado aos autos (fs. 61/63), protocolado no dia 04/11/2005. Aduziu, ainda, presentes, 
na espécie, as condições da ação, para que fosse anulada a sentença, fazendo-se necessário o retorno dos autos à Vara de 

Origem, para regular prosseguimento do feito. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, 

em decorrência da ausência da advogada, evidenciando-se cerceamento de defesa. 

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de 

labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, 
implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para anular a 

sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.015087-6/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PORFIRIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 
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No. ORIG. : 05.00.00051-7 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da propositura da ação, bem assim o pagamento das parcelas 
vencidas, devidamente corrigidas pelo IGP-DI, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

total da condenação, não incidindo sobre as doze prestações vincendas, arcando a autarquia com o pagamento das custas 

processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, ainda, pela isenção ao pagamento das custas processuais. 

O recurso não foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 
à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 (2001), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 04/11/1975, na qual ele foi 

designado lavrador (f. 10), ratificado por prova oral (fs. 37/38), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, 
lançadas. 

Assevere-se que se pode extrair dos dados constantes do extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

(f. 86), que o autor trabalhou por um ínfimo tempo, em vínculos urbanos, nos seguintes períodos e empregadores: 

(03/10/1997 a 04/10/1997; 29/6/1999 a 06/1999 e 16/11/2005 a 05/2006), nas empresas: HJR - Recursos Humanos 

Ltda.; Free Labor Recursos Humanos Ltda.; e Prefeitura Municipal de Ituiutaba respectivamente. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, não impede à percepção do 

benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do Autor era a de lavrador, e, como visto, quando 

implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 716723, Sétima Turma, DJU Data: 23/11/2006, p. 359) 

 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da propositura da ação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC) e à míngua de insurgência específica. 
Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e à míngua de 

insurgência específica. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para excluir o reembolso das custas processuais, mantendo a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que 

a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do 

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 28 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.015905-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TARSO JOSE DA SILVEIRA incapaz 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00170-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada, em 28 de setembro de 2005, por TARSO JOSÉ DA SILVEIRA, 

representado por sua genitora e curadora, Sra. Maria José da Silveira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor 

de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portador de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de 

tê-lo provido por sua família, com pedido de tutela antecipada. 

Às fls. 75, o MM. Juiz a quo, entendendo estarem presentes os requisitos necessários, deferiu o pedido de tutela 

antecipada, determinando ao INSS a implantação do benefício dentro de 05 (cinco) dias. 
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A r. sentença (fls. 76/77), proferida em 14 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS, a 

conceder o benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário - mínimo mensal, desde a data do ajuizamento da ação; 

sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas com atualização monetária e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas vencidas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 83/95), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação. Requer ainda a suspensão da tutela antecipada. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de 

recurso à Superior Instância. 

Em recurso adesivo (fls. 101/102), o autor requer a fixação do termo inicial do benefício na data da comunicação do 

indeferimento do pedido do benefício na via administrativa. 

Com as contrarrazões (fls. 97/98), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 106/109, o Parquet opina pelo não provimento da apelação do INSS. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada, em 28 de setembro de 2005, por TARSO JOSÉ DA SILVEIRA, 

representado por sua genitora e curadora, Sra. Maria José da Silveira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor 

de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de 

tê-lo provido por sua família, com pedido de tutela antecipada. 

O benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do texto 

constitucional, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 
A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-

la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de 

pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho". Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora 

de deficiência, o Decreto esclarece como sendo aquela "cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número 

destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93". 
Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece que: 

"família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo". 

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

 

O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado. 

No laudo pericial juntado às fls. 41/42, o perito atesta ter o autor discurso desconexo, pueril, com alteração grave do 

curso e conteúdo do raciocínio, possui inteligência abaixo dos níveis da normalidade, apresentando epicanto, fáceis 

típicas de mongolismo e prega palmar. Informa, ainda, que apesar de frequentar a APAE, tem a evolução prejudicada 

devido à extrema dificuldade de aprendizado, que mantém vínculo social limitado, sem conseguir assimilação 

intelectiva. Conclui ser, o autor, portador de síndrome congênita tipo Down, apresentando deficiência mental grave, 

sem condições de desenvolver atividades da vida civil, necessitando total amparo de sua família. Fica, evidenciada a 

incapacidade total e permanente do autor. 

O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - também 
restou devidamente demonstrado pela prova produzida. 

Do estudo social realizado em 14/07/2006 (fls. 67/68), verifica-se que as condições socio-econômicas do autor 

implicam em concessão do benefício. A assistente social informa que a família do autor é formada por ele e sua mãe de 

71 (setente e um) anos de idade. Ainda informa que a residência necessita de reparos e reforma para suprir as 

necessidades de ambos. A fonte de renda é proveniente de benefício recebido pela mãe do autor. 

Conclui, a assistente social: "pudemos detectar, através de nossa intervenção social, a dificuldade do requerente em 

realizar seu tratamento médico, principalmente por conta da falta de recursos suficiente para tal, apresentada pela 

família." 

Por fim, a alegação de que não ficou comprovado ser a renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme 

previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não merece prosperar. Essa renda representa um limite mínimo, 

a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às circunstâncias de fato constantes dos autos. Nestes autos, 

comprovou a autora essa condição de miserabilidade, não alcançando o mínimo necessário previsto na lei para 

sobrevivência, fazendo, portanto, jus ao benefício. 

Comprovado, pois, que o autor atende às exigências previstas na lei, a concessão do benefício previsto no artigo 203 da 

Constituição Federal se impõe, devendo ser mantida a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Em vista da existência de requerimento do benefício na via administrativa, o termo inicial deveria ser fixado nesta data, 

entretanto, como o autor requer a sua fixação na data da comunicação do indeferimento, fixo-o em 17/10/2000, 
consoante fls. 34. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação até 

11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a 

partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 

9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS e 

dou provimento ao recurso adesivo, para alterar o termo inicial do benefício. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTINS ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00025-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido, ressaltando que tais verbas só poderiam 

ser cobradas mediante prova de que a autora perdeu a condição de necessitada (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 
condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
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(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 09), quando da propositura da 

ação. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do estudo social produzido que a requerente possui módico padrão socioeconômico. Deveras, conforme se 

verifica do aludido relatório social, datado de 15/09/2006 (fs. 60/65), que a autora residia com o marido, Silvio, a filha 

Evelin e o neto Gabriel (4 pessoas), em casa própria constituída por 10 (dez) cômodos (2 salas, cozinha, 3 dormitórios, 

1 suíte e 2 banheiros), a qual, segundo anotado pela assistente social, apresentava boa estrutura, sem espaçosa e 

confortável. A renda familiar bruta totalizava R$ 1.210,00 (um mil e duzentos e dez reais) e provinha da aposentadoria 

por idade e salário de seu cônjuge como vendedor, ambos, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), do 

salário da filha, no importe de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e da pensão alimentícia do neto, na importância 

de R$ 160,00 (cento e sessenta reais). Conforme informado à perita social, a filha da autora não contribuía com as 

despesas familiares, visto que trabalhava em Franca e uma parte de seus proventos era utilizada para o transporte e a 

outra destinada à despesas pessoais e do filho. Anotou-se, ainda, que uma das salas da casa da autora era utilizada pela 
filha como ateliê de pintura e artesanato, destacando-se, dentre as despesas listadas, a existência de plano funerário e 

convênio médico. 

Nessa esteira, observa-se que a autora é secundada pela prole; não tem dispêndio com aluguel; dispõe de relativo 

conforto em moradia; realiza tratamento médico regular; conta com tratamento médico conveniado e possui, até mesmo, 

automóvel e telefone. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : KELLY MARIANE PEIXOTO incapaz 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

REPRESENTANTE : TANIA CRISTINA BERTACINI 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00097-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de agosto de 2006, por KELLY MARIANE PEIXOTO, representada 

por sua mãe, Tânia Cristina Bertacini, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte, em razão do falecimento do seu genitor, ocorrido em 04 de maio de 2006. 

A r. sentença (fls. 75/76), prolatada em 22 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido, sob o argumento de 

perda da qualidade de segurado do de cujus, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais, além dos 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, sendo que a execução fica 

condicionada ao disposto na Lei da Assistência Judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 80/84), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 
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Com as contrarrazões (fls. 87/103), em que o INSS requer a condenação da parte autora à litigãncia de má-fé, subiram 

os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em parecer às fls. 107/111, o Parquet, opina pelo improvimento da apelação da parte autora. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriz que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, não cabe a condenação da parte autora nas penas de litigância de má-fé requerida pelo INSS, uma 

vez que a boa-fé é presumida e não há provas de que a autora tivera a intenção de causar dano processual à parte 

contrária, não restando caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de agosto de 2006, por KELLY MARIANE PEIXOTO, representada 

por sua mãe, Tânia Cristina Bertacini, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte, em razão do falecimento do seu genitor, ocorrido em 04 de maio de 2006. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 
legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício, sendo eles: I) a existência de 

um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de 

dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do 

direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Nesse sentido, observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos 

segurados, sendo essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge, 

companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, 

devendo, contudo, para os demais ser devidamente comprovada. 

No caso dos autos, depreende-se pelos documentos juntados às fls. 09, 10 e 13, que a autora era filha do Sr. Otássio 

Peixoto Neto. Destarte, a sua dependência econômica em relação a ele torna-se presumível ex lege. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, apesar de a inicial não se 

referir a ele como trabalhador rural, verifica-se pela documentação apresentada ser essa a sua profissão. 

Sendo assim, verifico que foi juntada aos autos a CTPS do de cujus (fls. 15/32), em que, à exceção de um único registro 

em atividade urbana - no período de 15/07/1991 a 21/03/1992 - encontram-se diversos registros como trabalhador rural 

no período de 30/01/1984 a 26/07/2003. 

Esse documento é corroborado pela certidão de óbito, às fls. 13, em que se encontra qualificado como "lavrador", 
confirmando que ele desenvolveu o labor rurícola até a data do seu falecimento. 

Ressalte-se que a existência do registro em atividade urbana não descaracteriza a atividade rural do de cujus, uma vez 

que além de único, foi exercido por curto espaço de tempo, não sendo hábil a descaraterizar a sua condição de 

trabalhador rural. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Otássio Peixoto Neto, consoante certidão de óbito, acostada às fls. 13. 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do óbito (04/05/2006), uma vez que contra 

incapaz não ocorre a prescrição, conforme disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 (incluído pela Lei 

nº 9.528/97). 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta 

Turma e observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para reformar in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO NANTES MONTEIRO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00076-3 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 
Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, o autor, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 
da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 (2001), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia de seu título eleitoral, expedido em 24/8/1982, na qual foi designado lavrador (f. 09). 

Saliente-se que não tem eficácia probante o Certificado de Dispensa de Incorporação, juntado a f. 09, tendo em vista o 

preenchimento manuscrito do campo relativo à profissão, quando os demais campos estão datilografados. 

Quanto à prova oral, datada de 28/6/2006 (fs. 54/57), têm-se o seguinte: a primeira testemunha disse que anteriormente, 
o autor trabalhava com o seu pai, em sítio de propriedade deles, onde já viu o mesmo atuando em tal local, depois com a 
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venda do sítio o vindicante laborou por cinco anos nas propriedades de Calixto Gonzaga e Chico Lanzoni o que ocorreu 

há 25 anos atrás (1981). Após a sua mudança para a cidade ele labutou para Calixto, Chico e Marcelo Meneghetti, tendo 

cessado tal atividade, por sofrer de trombose, há 9 ou 10 anos atrás (1995/1996), não sabendo se ele teve algum 

acidente. Já a segunda testemunha relatou conhecer o demandante há mais de 20 anos, quando ainda residia e trabalhava 

na propriedade do pai dele. Depois de sua mudança para a cidade prestou serviços em diversas propriedades, mas o 

depoente não se recorda dos nomes das pessoas. Narrou, ainda, que o autor prestou serviços para o depoente por dois 

dias, há cerca de 15 anos (1991), depois parou de laborar há cerca de 5 anos (2001), em virtude de ter sofrido um 

acidente (caiu de um cavalo). Disse que não se recordava do último lugar em que o postulante atuou, bem como não o 

viu trabalhando em outras propriedades, além da sua. Por fim, acrescentou que atualmente ele comercializa animais. 

Frise-se que a prova testemunhal amealhada demonstrou-se frágil, imprecisa e contraditória, resultando, assim, inapta a 

comprovar o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatorias do Desembargador Federal 

Antonio Cedenho: 

 

"(...) 4. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 873330, Sétima Turma, Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJU Data: 23/06/2005, p. 395) 

"(...) 5. Apesar de haver início razoável de prova material qualificando o marido como lavrador, devendo a 

qualificação de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal 
não vem a corroborar a prova material produzida. 

6. A prova testemunhal mostrou-se imprecisa e contraditória, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora 
(...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1105324, Sétima Turma, Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010, p. 

901, g.n.)) 

 

E, ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO 

CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. 

CONJUNTO PROBATÓRIO FRÁGIL. DEPOIMENTO CONTRADITÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, 

previsto no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Embora haja início de prova material, os depoimentos foram frágeis, imprecisos e contraditórios, insuficientes para 
comprovar o labor agrícola no período de carência. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista 

no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3a. Região, AC - 1186531, Rel. Juíza Fed. Márcia Hoffmann, Oitava Turma, v. u., DJF3 CJ1 DATA:06/10/2010, 

PÁGINA: 657, g.n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 
nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 (1998), e apresenta início de prova material do 
trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 02/9/1966, na qual seu marido foi qualificado 

como lavrador. 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que o seu marido estava exercendo atividade urbana numa firma de asfalto, da qual veio 

a se acidentar e falecer, segundo relato da própria autora (f. 38). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 39/41), a prova, 
exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 23 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observando-se eventual benefício da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, frente ao que ficou constatado pela perícia médica, bem 

assim às suas condições pessoais. Ora, de acordo com o laudo médico de fs. 61/63, o postulante é portador de 

deficiência irreversível, consistente em "seqüelas de malformação congênita (fenda do Palato com fenda labial)", 

apresentando, segundo análise do perito judicial, "incapacidade parcial e permanente ao trabalho". Entretanto, 

conforme o experto destacou, "O autor apresenta incapacidade para exercer atividades laborais, em que tenha de se 

expor ao sol, pó e poeira." 
Nessa esteira, levando-se em conta, principalmente, a qualificação profissional do pleiteante (trabalhador rural), 

conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva ao trabalho. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Deveras, colhe-se do estudo social, datado de 16/10/2006 (fs. 74/75), que o autor residia com os genitores (João Batista 

e Euripidina), 5 irmãos (Altevir, Altemir, Juliete, Edvan e Alexandra) e 3 sobrinhos (Autelier, João Gabriel e Camite), 

num total de 11 pessoas. Moravam em casa própria, adquirida da CDHU, constituída por 6 cômodos (sala, cozinha, 3 

dormitórios e 1 banheiro) e equipada com móveis e utensílios em regular estado de conservação. Conforme informado à 

assistente social, a renda da família provinha da aposentadoria do pai do postulante, no valor de um salário mínimo, dos 

ganhos dos filhos Altevir e Altemir, como trabalhadores braçais, sem registro em CTPS, no importe de R$ 15,00 

(quinze reais) por dia e, ainda, dos proventos de Alexandra que, também, era trabalhadora rural. Anotou-se, ainda, que 

um dos irmãos do requerente possuía, inclusive, um automóvel da marca VW, modelo Santana, ano 1986, e que 
apresentava razoáveis condições de uso. 

Embora não tenha sido indicado o valor total dos rendimentos da família, consideradas as informações existentes no 

relatório social, impõe-se a conclusão de que aqueles eram equivalentes a, pelo menos, 4 (quatro) salários mínimos, 

computando-se o benefício previdenciário recebido pelo pai do autor, os proventos obtidos pelos irmãos, 

correspondentes a R$ 15,00 (quinze reais) por dia, cada um, e, ainda, o salário da irmã, não declinado pelo perito social. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00016-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20 de fevereiro de 2006 por CÉLIA TEREZINHA BERTOLINI SEIXAS 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por 

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, no 

período de 28/02/1963 a 30/06/1980, que somado aos demais períodos incontroversos, perfaz o número de anos 

necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 94/96), prolatada em 13 de dezembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do 

valor da causa (R$ 7.000,00), observando-se, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 101/106), alegando ter demonstrado nos autos o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar, no período aduzido na inicial, razão pela qual faz jus à aposentadoria pleiteada. 

Com as contrarrazões (fls. 108/117), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 
artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CÉLIA TEREZINHA BERTOLINI SEIXAS em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 28/02/1963 

a 30/06/1980, que somado aos demais períodos incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 
mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 
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Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 
Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade rural, em 

regime de economia familiar, no período de 28/02/1963 a 30/06/1980. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural no período 

aduzido na inicial. 

Anoto que o título eleitoral da autora (fls. 20), emitido em 13 de maio de 1967, qualifica-a como "doméstica" e a 

certidão de seu casamento (fls. 15), com assento lavrado em 10 de janeiro de 1983, qualifica-a como "costureira" e o 

seu cônjuge como "auxiliar de almoxarife". 
Constam dos autos também certidões referentes a uma propriedade rural pertencente à família da autora (fls. 16/18 e 

21/36), o que, por si só, é insuficiente para demonstrar a atividade rural alegada na inicial. 

Quanto à autorização para impressão de nota de produtor (fls. 19), não pode ser considerada como prova material da 

atividade rural alegada na inicial, vez que tal documento não faz qualquer menção à autora, referindo-se a terceiro 

alheio ao processo. 

Portanto, não há nos autos nenhum documento em nome da autora que demonstre o exercício de atividade rural no 

período pleiteado na inicial. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 91/92) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Desta forma, computando-se somente os períodos de trabalho incontroversos da autora, nos quais recolheu 

contribuições como contribuinte individual, conforme consta do sistema CNIS, verifica-se que não perfazem o número 

de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 
Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.09.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito. 

A parte autora foi casada com João Batista Collatelli, falecido em 09.08.2006. Sustenta que, por ter sido o "de cujus" 

filiado ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e ser ela dependente, faz jus ao benefício de pensão. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 01.03.2007, julgou procedente o pedido para conceder a parte autora e a sua 

filha menor o benefício de pensão por morte, a partir do óbito, pagando de uma só vez as verbas atrasadas, devidamente 
corrigidas e acrescidas de juros de mora na razão de 1% ao mês. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o 

valor da condenação até a sentença. Sem custas. (fls. 124/126). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Preliminarmente alega falta de interesse de agir, ante a necessidade de prévio 

requerimento na via administrativa. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não comprovou a qualidade de 

segurado do "de cujus", motivo pelo qual pugna pela reforma integral da sentença.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

De início, não há que se cogitar, carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Em inúmeros votos 

proferidos, vinha reiteradamente entendendo que, em razão da Constituição Federal no seu artigo art. 5º, Inciso XXXV, 

consagrar o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na esfera administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal no sentido de que a Súmula 213 do extinto 
Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com 

o seguinte teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria e amparada em jurisprudência recente de outros tribunais, passei a admitir 

que a falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo naqueles casos em que é notório que a autarquia previdenciária não aceita documentos trazidos pelo 

segurado, como início de prova material, para deferimento do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. 
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No caso, tendo o INSS ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

Passo a análise do mérito. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 09 de agosto de 2006. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge e filhos menores, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

A condição de cônjuge do falecido encontra-se comprovada, mediante a juntada das certidões de casamento e de óbito 

(fls. 13 e 19). 

Contudo, não restou demonstrado nos autos, que, na época do óbito, o falecido detinha a condição de segurado da 

Previdência Social. 

Segundo a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS o último contrato de trabalho encerrou em 05/1995, 
quando o falecido possuía 43 (quarenta e três) anos. Assim, ao deixar de contribuir, perdeu a qualidade de segurado, por 

força do que dispõe o artigo 15 e incisos da Lei 8.213/91. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria ou pensão não 

importa em extinção do direito a esses benefícios, isto porque o falecido não havia preenchido as condições necessárias 

para a concessão de qualquer benefício previdenciário, à época de seu falecimento. 

E, para a comprovação da condição de segurado do de cujus, mister seria a demonstração do efetivo recolhimento das 

contribuições previdenciárias à época do óbito. 

Por oportuno, trago à colação o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 
Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 1019285 / SP, processo 2007/0308565-8, Sexta turma, DJe 01/09/2008, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO). 

 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, afasto a matéria preliminar e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00189-9 3 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Rurícola. Ausência da prova testemunhal. Sentença anulada. 
 

Aforada ação de pensão por morte, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. O MM. Juiz a quo entendeu pela ausência dos requisitos legais para 

concessão do benefício requerido. 

Apelou, a parte autora, com vistas à decretação da nulidade da r. sentença, diante da ausência de oportunidade para 

provar os fatos alegados. 

Decido. 

Inicialmente, penso serem despiciendas as providências determinadas a fls. 51, uma vez que, examinando a certidão de 

casamento acostada à f.. 09 e o documento (f. 07), resta confirmado que houve mero erro de grafia no nome da 
autora/apelante, constando na autuação Eliza de Lima Petroli, quando o correto seria Elisa de Lima Petrolli. Assim, 

entendo que o erro operado poderá ser corrigido de ofício pelo Relator (ex vi, art. 463, I, do CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da pleiteante, ocorrida em 05.01.01. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 
CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

No caso dos autos, há indicio de prova material de que o falecido exercera atividade rural, como a certidão de 
casamento e de óbito (fs. 09/10), qualificando-o como lavrador. Contudo há necessidade de complementação pela prova 

testemunhal. 

Dessa forma, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do 

conjunto probatório, em decorrência da não realização da audiência de instrução e julgamento, evidenciando-se 

cerceamento de defesa. 

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de 

labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, 

implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 
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3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que não há condições de imediato 

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual, evidenciando-se cerceamento de defesa. 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para anular a sentença, 

determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência. 

À Ufor para retificar o nome da parte-autora para que faça constar que o nome da autora deve ser grafado como "Elisa 

de Lima Petrolli" 
São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10%, do valor da condenação, 

afastada a incidência numa anualidade das vincendas, em razão do disposto na Súmula 111 do E. STJ. Por fim, 

determinou a inclusão das despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, concedendo a tutela 

antecipada. 
Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, aduzindo, preliminarmente, o recebimento no duplo efeito do seu recurso, bem 

como o não cabimento da tutela antecipada, no mérito, pugnou pela ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Asseverou, outrossim, para que os juros de mora fossem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da data da 

citação válida, bem como a verba honorária ao percentual de 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a 

sentença meritória, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto à questão do recebimento do apelo, em seu duplo efeito, resta prejudicada, pois assim foi decidido pelo MM. 

Juiz singular (f. 56). 

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 
previdenciária e assistencial. A esse respeito, confiram-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte 

(Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ 

(RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p. 592). 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Rejeito a preliminar aventada pela autarquia. 
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No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de 

pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 
e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 (2003). 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 

30/6/1973, na qual seu marido foi designado lavrador (f. 09). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que seu cônjuge trabalhou em atividade urbana (CBO: 55215 - Trab. de S. Gerais - 

Serviços. Conservação, Manut. Limpeza), na empresa Votorantim Participações S/A., no período de 01/2/1983 a 

11/1994, segundo consulta, ao extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 31/32). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 
(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 39/41), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela 

antecipada. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das 

verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir 

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEORGINA RAMOS FILIPINI 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 05.00.00073-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural em regime de 
economia familiar. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15%, sobre o valor total da 

condenação, tudo devidamente atualizado. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos efeitos, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Pugnou, ainda, para que a data do início da benesse 

fosse a partir da data da citação e a verba honorária fosse estipulada no percentual de 5% do valor da causa, de acordo 

com a Súmula 111 do STJ. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 
obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 (1995) - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 29/10/1956, na qual seu cônjuge 

foi qualificado lavrador (f. 08). 

Acostou, ainda, cópia de matrícula de imóvel rural (sítio três lagos), em seu nome e de seu esposo, com área total de 

49,1 ha, 2,45 módulos fiscais, situado no município de Barão de Antonina, comarca de Itaporanga/SP (matrícula nº 

5.398/1, de 31/01/1994 - f. 09 e verso); dos Impostos sobre a Propriedade Territorial Rural, relativos aos anos de 1990 

(em nome do seu marido), 1992 e 1995, em nome da postulante (fs. 10/12); do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 

- CCIR 1998/1999, constando o nome da demandante (f. 13). 

Ressalte-se que descabe considerar os documentos supracitados, ao importe da autora tomar de empréstimo tal início de 

prova, na medida em que a mesma laborou em atividade urbana (CBO nº 53160 - merendeira), na Prefeitura Municipal 

de Barão de Antonina, no período de 19/9/1991 a 15/7/1997, segundo consulta, ao extrato de Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (f. 69). 

Ademais, cumpre observar que nos Impostos sobre a Propriedade Territorial Rural - ITRs, referentes aos anos de 1992 e 

1995 ficaram constando nos mesmo a presença de 4 trabalhadores/assalariados. 
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Dessa forma, os elementos de convicção coligidos aos autos não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural 

como segurado especial, em regime de economia familiar, o qual pressupõe a indispensabilidade do labor rurícola, à 

subsistência dos membros da família (art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, VII, § 5º, do Decreto nº 3.048/99). 

Elucidando as alegações em comento, temos: 

 

"(...) 3. Para que o trabalhador seja caracterizado como segurado especial, por força do exercício de atividade 

laborativa em regime de economia familiar, exige-se que o trabalho seja indispensável à própria subsistência, seja 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração e que o beneficiário não disponha de qualquer outra fonte 

de rendimento, seja em decorrência do exercício de outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer 

regime. Precedentes. (...)" 

(STJ, RESP 521735, 200300627177/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJ 18/12/2006, p. 463) 

 

E, ainda: 

 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 
626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 40/41), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a 

concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a 

aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, 

RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031157-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031157-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMILDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 06.00.00044-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 
Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais).  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos efeitos, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se, outrossim, contra a verba honorária 

requerendo a sua redução ao percentual de 10%, das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Por 

fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 
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Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 (2006). 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 

08/10/2004; da certidão de nascimento de sua filha, nascida em 24/9/1980; e da certidão de casamento de sua filha, 

ocorrido em 16/02/2006, nas quais seu marido foi qualificado como lavrador (fs. 14/16). 

Frise-se que as suas testemunhas relataram que o seu esposo sempre fora pedreiro, só indo para a roça, quando não 

havia serviço na cidade (fs. 36/37). 

Assim descabe considerar as peças supracitadas, ao importe da autora tomar de empréstimo tal início de prova, na 

medida em que seu cônjuge exerceu atividades urbanas, com registros em sua Carteira de Trabalho da Previdência 

Social, conforme consulta ao extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (f. 59), vindo a aposentar-se 

por tempo de contribuição em 15/10/2007 (f. 62). 
Nesse sentido, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura e do 

Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 
reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 36/37), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a 

concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a 

aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, 

RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.032694-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : LUCINEIDE ALVES MENDONCA 

ADVOGADO : RONA MARA MAGNANI 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 148/149 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00033-8 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de embargos de declaração contra r. decisão monocrática, proferida em 19 de janeiro de 2011, que, com 

fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS, reformando, in 

totum, a r. sentença. 

Aduz a embargante (Lucineide Alves Mendonça) haver omissão na r. decisão, por não ter reconhecido a união estável 

existente entre ela e o de cujus, não acolhendo a prova oral - depoimentos testemunhais constantes dos autos. 
É o relatório. Decido. 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, a autorizar o provimento dos presentes embargos de declaração . 

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o mérito 

da causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto, às fls. 148/149vº, pertencente à decisão embargada, in 

verbis: 

 

"Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por LUCINEIDE ALVES MENDONÇA, pleiteando o reconhecimento de 

sociedade de fato e concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu ex-cônjuge, Carlos Roberto 

Mendonça, ocorrido em 03 de abril de 2001. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a situação de dependência econômica 

entre a pessoa beneficiária e o falecido, II) a existência de um vínculo jurídico entre o falecido mantenedor do 

dependente e a instituição de previdência, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser 

exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Outrossim, estabelece o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo essa 

dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam, cônjuge, companheira, companheiro, 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, devendo, contudo, para os demais 
ser devidamente comprovada. 

O parágrafo 3º do artigo 226 da Constituição Federal, para efeito da proteção estatal, reconhece a união estável entre 

o homem e a mulher, como entidade familiar. 

Por seu turno, a Lei nº 9.278, de 10 de maio de 1996, ao regular o pré-citado dispositivo constitucional, em seu artigo 

1º, se expressa, in verbis: 

"É reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, 

estabelecida com objetivo de constituição de família." 

In casu, embora a autora alegue que depois da separação judicial voltou a conviver com o ex-cônjuge, até a data do 

seu óbito, não carreou aos autos prova capaz de afiançar tais alegações. 

Consta da certidão de casamento da autora (fls. 08) a homologação de separação judicial ocorrida em 18/08/1995, em 

decisão proferida nos autos nº 656/95, com trânsito em julgado, o que também é verificado através da certidão de óbito 

do seu ex-cônjuge (fls. 12), não havendo nela qualquer menção de que o de cujus convivia maritalmente com a autora, 

não tendo sido ela nem a declarante do óbito. 

E, embora a autora alegue na inicial a "compra de imóvel no nome da requerente e do falecido, após a data da 

separação judicial" (fls. 03), e para tanto acostou aos autos o recibo de "termo de entrega de chaves e comunicado de 

seguro de danos físicos", com data de 31/03/1996, não consta dos aludidos documentos a data em que se efetivou o 

contrato de venda e compra do aludido imóvel. 
Ademais, não ficou demonstrado que a autora residia com seu ex-cônjuge, pois na inicial e nos demais documentos 

constante dos autos ela informa residir na Av. Nossa Senhora Aparecida, nº S-2030, em Pederneiras/SP, endereço este 
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diverso do imóvel por eles adquirido, o qual se localiza no Conjunto Habitacional Pederneiras-C1 (sobrados), na Rua 

José Hermoso Fernandes, 759, quadra 17, lote 012, conforme verifica-se no termo de entrega das chaves (fls. 15). 

Assim, não há nos autos início de prova material a comprovar a alegada convivência marital da autora com o de cujus, 

após a separação judicial até o momento do óbito do seu ex-cônjuge. 

No que se refere à justificação judicial proposta pela autora (fls. 17/56), cabe salientar que a sentença proferida na 

citada ação é apenas homologatória, não decidindo sobre o mérito da prova e, por consequência, não faz coisa 

julgada. 

Portando, não restou comprovada a convivência marital da autora em relação ao de cujus, uma vez que ela não 

apresenta nenhuma prova documental que autorize a conclusão da existência da alegada união estável. 

E ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da existência da convivência 

marital e por conseguinte a dependência econômica da requerente em relação ao ex-cônjuge, a prova oral - 

depoimentos testemunhais (fls. 112/114), isolada nos autos, não pode ser aproveitada para provar tal condição. 

Sendo assim, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe." 

 

Portanto, o v. acórdão embargado não apresenta obscuridade, contradição ou omissão. 

E a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo 

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Confira-se, nesse sentido, in verbis: 
 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, 

rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à 

modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do 'decisum' quando 

se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático 

perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, 

ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 

13632). 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de 

declaração. 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.033157-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA INES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00176-0 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de novembro de 2003, por MARIA INES DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 94/96), proferida em 26 de março de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo, no 

entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. Por fim, determinou custas na forma da lei. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 101/111), suscitando, preliminarmente, cerceamento de defesa pelo fato 

de não ter sido dada à autora oportunidade de realização de mais exames médicos com a finalidade de comprovar sua 

incapacidade. No mérito, argumenta que restaram preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo INSS, uma vez ter sido produzida prova 

suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 

42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 
Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma do artigo 42, da Lei n.º 8.213/91, 

mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, a autora não demonstra, nos autos, que manteve vínculo de segurado com a Previdência Social a partir de 

05/1993, consoante cópia da CTPS, juntada às fls. 07/09e consulta ao CNIS. 

Destarte, observo que seu último vínculo com a Previdência Social se deu em maio de 1993, quando verteu a última 

contribuição previdenciária na condição de contribuinte individual. Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 11/11/2003, 

o autor não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, esta perdida em junho de 1994, consoante 

dispõe o artigo 15, incisos I e II, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que, nos termos do artigo 

15, inciso II, dessa Lei, mais de 12 (doze) meses haviam se passado da data de seu último recolhimento previdenciário. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 
apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito a algum dos benefícios requeridos, seja aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Ademais, não demonstra o autor que a sua doença remonte da época em que perdeu a qualidade de segurado. Em 

conformidade com a perícia médica realizada (fls. 57/58 e 75/78), o perito relatou que a autora sofre de discreta 

escoliose para o lado esquerdo, apresenta nódulos de shmorl em vértebras dorsais baixas, e dor lombar, ressaltando que 

tais enfermidades não a incapacitam para a atividade laborativa conforme alega na inicial. Não relata o perito, contudo, 

o início da enfermidade. 

Portanto, ainda que se entendesse pela incapacidade da parte autora, não há comprovação de que a alegada enfermidade 

remonte à época em que ainda mantinha sua qualidade de segurado. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada e comprovação da incapacidade da autora, improcede o pedido 

formulado na Inicial. 

Ante o exposto, rejeito a alegação preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in 

totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033825-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033825-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOVINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAIRA SILVA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00019-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Idoso. Sentença de procedência. Óbito da parte autora. 

Extinção do processo sem julgamento de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento da tutela antecipada (f. 26), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré 

a restabelecer o benefício requerido, bem assim o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencida, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo médico em juízo e 

a exclusão da condenação em custas processuais. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

A fs. 34/36 o INSS comunicou o restabelecimento da benesse ao autor, com pagamentos a partir de 31/05/2005. 

Decido. 
De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se a ocorrência do 
falecimento do postulante, em 05/04/2008, o que ensejou a cessação do benefício concedido através da decisão de 

antecipação dos efeitos da tutela, pelo SISOBI em 12/05/2008 (extrato anexo). 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 
parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 
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(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 
VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033982-15.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033982-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA CECILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00022-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01 de abril de 2005, por MARIA CECILIA DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 243/244), proferida em 25 de abril de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e 
oitenta reais), devendo, no entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 248/252), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contra-razões (fls. 256/259), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujo requisito está exposto no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

Na forma do art. 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 
In casu, o requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 230/231, o perito judicial afirmou que a parte autora possui incapacidade apenas 

parcial e temporária, visto que sofre de hipertensão arterial essencial e transtorno psiquiátrico, porém ambas as doenças 

são passíveis de tratamento. Em resposta aos quesitos, relata que a parte autora é suscetível à reabilitação, visto que 

encontra-se em tratamento clínico e psiquiátrico. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias 

e de trabalhar, não estando incapacitada de forma total e permanente para as atividades laborativas, conforme alega na 

inicial. 

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, não faz jus a autora aos benefícios 

pleiteados. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido formulado na 

Inicial, restando prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041934-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041934-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELSON RIBEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00014-9 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da 

condenação. Por fim, condenou a ré em despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos efeitos, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Pugnou, ainda, para que a verba honorária incidisse 

sobre o valor das prestações vencidas até a sentença meritória (Súmula 111 do STJ). 

O postulante recorreu adesivamente, quanto ao termo inicial da benesse a partir da data do requerimento administrativo 

(15/12/2003 - f. 24). 

Somente o recurso do INSS foi contraarrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 
da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 (2001), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 16/9/1964 (f. 09), na qual ele foi 

designado lavrador; e dos seus contratos de Parcerias Agrícolas, nos períodos de 01/01/1995 a 31/12/1995, 01/01/1997 

a 31/12/1997, 01/01/1999 a 31/12/1999, 01/01/2000 a 31/12/2003, e 01/01/2004 a 31/12/2006, ratificado por prova oral 

(fs. 61/62), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 
Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, a ser implantado a partir do requerimento administrativo (15/12/2003 - f. 24), data em que o réu tomou 

conhecimento da pretensão. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, reconheço 

a existência de erro material na sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das 

despesas processuais, DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor, para determinar que o termo inicial do 

benefício incida a partir da data do requerimento administrativo (15/12/2003 - f. 24); e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 
em julgado (art. 461 do CPC). 

Retifique-se a autuação para que conste o apelo do INSS, interposto as fs. 67/87. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044313-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044313-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA NAIR DA SILVA VILELA 

ADVOGADO : AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-9 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1438/2485 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 7 (1997), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 30/4/1960 (f. 6), na qual seu esposo foi 

qualificado como lavrador. 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que o seu marido trabalhava como pedreiro há uns 20 anos ou mais, segundo relato da 

própria autora em seu depoimento pessoal (fs. 49/50), sendo que tal atividade foi confirmada por suas testemunhas (fs. 

51/54). 
Elucidando as alegações em comento, temos, o seguinte julgado, unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de 

Assis Moura: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 51/54), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-77.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002448-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES FERREIRA HIRANO 

ADVOGADO : MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data da perícia médica (14/08/2008 - f. 259), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 
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monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do C. STJ. Concedeu, ainda, a tutela antecipada, ordenando a implantação da benesse deferida, 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente, por seu recebimento em ambos os efeitos. No mérito, 

requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício; da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993; e inaplicabilidade, por analogia, do art. 34, parágrafo único, da 

Lei nº 10.741/2003. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do início do benefício, a contar da data da juntada do laudo 

médico pericial aos autos e a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação. 

Apresentadas contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

não provimento do recurso. 

Decido. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 320, não impugnado, a tempo e modo. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da autora, considerada a enfermidade que a acomete, bem assim 

suas condições pessoais (idade, nível sociocultural, escolaridade, qualificação profissional, dentre outros). Com efeito, 

verifica-se do laudo médico pericial de fs. 259/263, que a requerente é portadora de "Transtorno Depressivo Recorrente 

Moderado", há, pelo menos, 10 (dez) anos. Embora o perito tenha atestado que a autora apresenta incapacidade ao 
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trabalho, apenas, de forma temporária, destacou, contudo que em alguns pacientes a doença em questão pode acarretar 

incapacidade definitiva. No caso da periciada, o experto destacou que "Entre os episódios depressivos, a requerente 

pode ter uma atividade laborativa normal. Mas para lhe garantir a subsistência, vão depender das condições para o 

trabalho, condições orgânicas que não o impossibilite, nível intelectual e de condições psíquicas para ir em busca de 

tais oportunidades, que no caso da paciente tais condições citação acima apresentam-se como agravantes." 

Nessa esteira, considerando que, por ocasião da perícia médica, a autor já contava 63 (sessenta e três) anos de idade, 

tinha baixa escolaridade e não apresentava qualificação profissional (se encontrava afastada do mercado de trabalho há 

mais de 10 anos), tenho por demonstrada sua incapacidade total e permanente ao labor. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a investigação social realizada nos autos (fs. 247/255) revela que a proponente possui baixo padrão 

socioeconômico. Deveras, colhe-se da constatação efetivada por oficial de justiça, em26/06/2008, que a requerente 
residia com o marido (2 pessoas) e, embora morassem em casa própria, constituída por sala, cozinha, 2 dormitórios e 1 

banheiro, a qual se encontrava em regular estado de conservação, a única renda da família provinha do benefício 

previdenciário recebido pelo cônjuge, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente, portanto, ao 

salário mínimo da época de elaboração da diligência. Anotou-se, ainda, que a autora possuía 3 filhos, os quais não a 

auxiliavam por não terem condições financeiras. 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inexistente, uma vez deduzido dos 

rendimentos constatados, o benefício previdenciário de valor mínimo percebido por seu marido, razão pela qual, 

entendo demonstrada, quantum satis, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da realização da perícia médica (14/08/2008 - f. 259), conforme 
estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 
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Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-90.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.000979-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VITORIA APARECIDA VERGILIO 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada, em 07 de fevereiro de 2007, por VITORIA APARECIDA VERGÍLIO, 

menor, repesentada por sua avó - Sra. Maria de Lourdes Oliveira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor 

de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de 

tê-lo provido por sua família. 

Às fls. 22, o MM. Juiz a quo, determinou à parte autora a emenda da inicial para esclarecer a composição familiar, 

explicitar qual é a deficiência da mãe, bem como se é interditada e se sua avó possui termo de guarda ou curatela, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, § único, do Código de Processo 

Civil. 

A r. sentença (fls. 27/28), proferida em 26 de março de 2007, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso I, c/c o artigo 284, § único, ambos do Código de Processo Civil, condenando, a autora, ao 
pagamento das custas processuais, suspendendo, no entanto, a cobrança, nos termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 38/43), alegando que os requisitos para a concessão do benefício já 

teriam sido atendidos por ocasião do pedido na via administrativa, tanto que lhe foi concedido o benefício, sendo 

posteriormente cancelado. Por isso, desnecessária a determinação que ensejou a extinção do processo sem julgamento 

do mérito. Requer a anulação da r. sentença com o retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida vista ao 

Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 58/61, o Parquet opina pelo provimento da apelação da parte autora, para anular a r. sentença, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
Trata-se de ação de conhecimento ajuizada, em 07 de fevereiro de 2007, por VITORIA APARECIDA VERGÍLIO, 

menor, repesentada por sua avó - Sra. Maria de Lourdes Oliveira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor 
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de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de 

tê-lo provido por sua família. 

Da análise dos autos, verifica-se que o patrono da autora foi intimado pela imprensa oficial em 28/02/2007 (fls. 24) para 

que emendasse a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para cumprir a determinação de fls. 22, 

informando a composição familiar, a deficiência da mãe, o representante legal e se a avó possui termo de guarda ou 

curatela. 

Transcorrido o prazo, após a intimação pela imprensa oficial, conforme certidão no verso da fl. 25, verifica-se que a 

autora não se manifestou acerca do referido despacho. 

Por conseguinte, a r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, 

c/c o artigo 284, § único, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a autora não cumpriu o 

determinado pelo juízo no sentido de dar andamento ao processo. 

Porém, verifica-se que antes da extinção do processo sem julgamento do mérito não foi determinada a intimação 

pessoal da autora, conforme o disposto no § 1º do art. 267 do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, no caso em tela, antes da extinção do processo sem 

julgamento do mérito, a autora deveria ter sido intimada pessoalmente para que pudesse ter a oportunidade de cumprir a 

determinação de fls. 22, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INTIMAÇÃO PESSOAL. 
I - Conforme se dessume dos autos, o autor não foi intimado pessoalmente, consoante estabelecido no § 1º, do art. 267 

do Código de Processo Civil, razão pela qual o feito não poderia ter sido extinto sem julgamento do mérito. 

II - Frise-se que, se a intimação pessoal do autor por qualquer motivo não puder ser realizada, resta a possibilidade da 

intimação ser feita por edital. 

III - Recurso ao qual se dá provimento. 

IV - Retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito." 

( TRF 3ª Região. AC 2002.03.99.027539-0 - SP. Primeira Turma. Juiz Roberto Haddad. DJU data: 12/11/2002 página: 

275) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para anular a r.sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do 

feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007590-53.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007590-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARGARIDA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Margarida Alves Rodrigues em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 17.03.2008 (fls. 39/41), a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-

lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. sentença que quando a autora completou o requisito etário, em 2001, 

possuía apenas 116 contribuições, sendo necessárias 120 contribuições de acordo com o art. 142 da Lei nº. 8.213, de 24 
de julho de 1991. Por fim condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários fixados em R$ 300,00, 

observado o art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

 

Em razões de recurso acostadas às fls. 46/52, a parte autora pugna pela reforma integral da r. sentença, entendendo ter 

vertido aos Cofres Públicos, 114 contribuições, que seriam suficientes para a concessão do benefício pleiteado, uma vez 

que a legislação vigente à época em que se filiara à Previdência Social exigia tão somente 60 contribuições, sendo, pois 

aplicável na hipótese dos autos a garantia contida na Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003. 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 60/62). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1443/2485 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado se tornou irrelevante 

para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 
efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 
consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 
Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 
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obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 
não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 116 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período entre 01.03.1957 

a 18.03.1969, conforme os documentos de fls. 09/12, reconhecidas pela própria Autarquia. 

 

Entretanto, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 20.07.2001, na vigência do art. 48 da Lei nº. 8.213/1991, 

claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 120 meses 

de contribuições para cumprir a carência exigida. 
 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à 

aposentadoria por idade urbana. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005816-67.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.005816-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA FAVERO PIRASSOLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de ação proposta por MARIA FAVERO PIRASSOLI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

NACIONAL - INSS, que visa a:  

 

a) a revisão da renda mensal inicial do benefício precedente (aposentadoria por invalidez) de titularidade do cônjuge 

falecido, mediante a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos que integram a base-de-cálculo 

do benefício, corrigidos pela variação dos indexadores ORTN/OTN, com a atualização até a pensão por morte de 

titularidade da autora (DIB 19.03.2006); 
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b) reajuste do benefício em manutenção do cônjuge falecido, com aplicação dos índices de atualização: ORTN de 

dezembro de 1985 a fevereiro de 1986, OTN "pro rata" de abril de 1986 até fevereiro de 1987, OTN de março de 1987 a 

dezembro de 1989, IPC/IBGE de janerio de 1989 a janeiro de 1991, IPC em fevereiro de 1991, INPC/IBGE de março 

de 1991 até dezembro de 1992, IRSM/IBGE, URV, IPC-r, INPC -IBGE, IGP-DI e INPC-IBGE e subsequentes 

alterações legais, da época da concessão até a concessão da pensão por morte, com os pagamentos de todas as 

diferenças geradas;  

c) a aplicação sobre a pensão da autora dos reajustes - de maio/96 a maio/04 pelo IGP-DI e a partir de junho/04, 

conforme a Lei 10.887/04 e alterações posteriores. 

 

A MM. Juíza "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas em virtude 

da concessão de justiça gratuita e sem honorários advocatícios, pois não se formou a relação processual (sentença 

proferida nos termos do artigo 285 A do CPC). 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta que os fundamentos da sentença não coadunam com os 

pedidos e fatos expedindos pela apelante. Requer seja a sentença reformada para julgar procedente o pedido em sua 

totalidade. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A parte autora formulou pedido de revisão de sua pensão por morte, mediante recálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria precedente (aposentadoria por invalidez) de titularidade do cônjuge falecido, com aplicação da variação 

do índice das ORTNs/OTNs, nos primeiros 24 salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo, bem 

como incidência de outros índices supradiscriminados sobre o benefício em manutenção.  

 

O MM. Juiz "a quo", entretanto, proferiu sentença na qual aprecia questão relativa à desaposentação, com 

complementação de aposentadoria por tempo de serviço, mediante a consideração do coeficiente de 100% sobre o 

salário de benefício. 

 

As causas de pedir, próxima e remota, bem como o pedido, contidos na exordial, não foram objeto da fundamentação e 

do dispositivo do "decisum". Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 128, acerca da necessária correlação 

entre a demanda e a tutela jurisdicional, não permitindo ao Magistrado decidir além ou fora, nem ficar aquém, in verbis: 
 

"O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo 

respeito a lei exige a iniciativa da parte." 

 

Impõe-se, portanto, a decretação de nulidade da sentença monocrática, pois viciada por julgamento extra petita, nos 

termos dos artigos 128 e 460 do CPC. 

 

Não cabe a este Tribunal o conhecimento do pedido, não analisado em Primeira Instância, em respeito ao princípio do 

juiz natural. Ademais, tendo em vista que a sentença foi proferida nos termos do artigo 285 A do CPC, não houve a 

instauração da relação processual, com instauração do contraditório e demais atos processuais de instrução do processo, 

inviabilizando a aplicação do artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação da parte autora para declarar nula a sentença "a quo" e determinar a 

remessa dos autos à instância de origem, para prosseguimento do feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013138-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013138-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NELSON OLIVEIRA FARIAS 
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ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00226-9 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por NELSON OLIVEIRA FARIAS contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
objetivando a revisão do benefício de aposentadoria especial (DIB 20.11.1985), nos seguintes termos: 

 

- seja efetuado o recálculo da renda mensal inicial do benefício mediante a correção dos 24 salários-de-contribuição que 

antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, pela variação das ORTN/OTN, nos termos da Lei 

6423/77, bem como o pagamento das diferenças decorrentes, inclusive com os valores relativos à incidência do artigo 

58 do ADCT na repercussão desse recálculo; 

- seja recalculada a conversão do benefício do autor no mês de fevereiro de 1994 de cruzeiro real para URV, nos termos 

do artigo 20, inciso I, § 3º da Lei 8880/94, quando esse padrão monetário passou a ser utilizado no pagamento dos 

benefícios de março de 1994; 

- aplicação do índice do IGP-DI desde junho de 1997 até junho de 2001. 

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou procedente o pedido para determinar o recálculo do valor inicial 

do benefício, corrigindo os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses, que compõem o período básico de 

cálculo, com base na variação nominal das ORTN/OTNs e observando seus reflexos nas rendas mensais seguintes, bem 

como determinou que o benefício fosse revisto em número de salários mínimos que tinha na data de sua concessão, nos 

moldes do artigo 58 do ADCT. O INSS foi condenado a pagar ao autor as diferenças não atingidas pela prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente, desde à época em que deveriam ser pagas, nos moldes das Súmulas 148 e 43 do 

STJ e Súmula 8 desta Corte, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação. Honorários advocatícios a 
serem pagos pela autarquia-ré, à taxa de 10% sobre o valor da condenação, considerados apenas os valores devidos até a 

data da sentença, que foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

O autor interpôs apelação, na qual requer a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da condenação e que os juros de mora sejam fixados no percentual de 1% ao mês. 

 

Irresignado, o INSS também recorre, pleiteando seja julgado improcedente o pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação das apelações, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da 

remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6423/77 
 

O autor é beneficiário de aposentadoria especial, conforme consta do documento de fl. 27. O benefício foi concedido 

antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 (DIB 2011.1985). Aplicável, pois, a legislação vigente à época 

da concessão, qual seja o Decreto nº 89.312/84. 

Tal legislação estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento periodicamente 

indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção monetária, com 

indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 
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b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício. 

 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 
conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Por conseguinte, os primeiros 24 salários-de-contribuição que deram origem a renda mensal inicial do benefício do 

autor, devem sofrer atualização monetária, aplicando-se o índice estabelecido na Lei nº 6.423/77. 

 

ARTIGO 58 DO ADCT 

 

O período de incidência da regra transitória, prevista no artigo 58 do ADCT, compreendeu o período de 5 de abril de 

1989 até dezembro de 1991, quando implantados os Planos de Custeio e Benefícios da Previdência Social, com a 

regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8213, ambas de 1991, pelos Decretos respectivos, publicados em 9 de dezembro de 

1991. Nesse período, todos os benefícios em manutenção tiveram suas rendas mensais iniciais indexadas ao número de 

salários mínimos a qual equivaliam à época da concessão, independentemente de ajuizamento de ação. 

 

Nesse contexto, o artigo 58 do ADCT tem repercussão, dentro do seu período de vigência, somente sobre as diferenças 

resultantes do recálculo do benefício, nos termos da Súmula 7 desta Corte, porquanto, no mais, a revisão foi efetivada e 

paga administrativamente. 

 
CONSECTÁRIOS 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. A taxa SELIC, entretanto, não se aplica, nos termos do Enunciado nº 20 do Conselho da Justiça Federal. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Por força da remessa oficial a que foi submetida a sentença, esta deve ser reformada no tocante à verba honorária. Em 

virtude da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos, nos termos 

do artigo 21 "caput" do CPC. Anote-se que dentre os vários pedidos formulados pelo autor, somente os relativos à 
aplicação da atualização da RMI com aplicação dos índices disciplinados na Lei 6423/77, bem como a repercussão 

dessa revisão, nos termos do artigo 58 do ADCT foram acolhidos, descontando-se, ainda, as parcelas atingidas pela 

prescrição quinquenal. Todos os demais pedidos foram afastados, descabendo a aplicação do parágrafo 1º do 

mencionado artigo 21. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC, dou provimento parcial à remessa oficial para reformar a 

sentença quanto aos honorários advocatícios, dou provimento parcial à apelação do autor quanto aos juros de mora e 

nego provimento à apelação do INSS, tudo na forma da fundamentação. No mais, fica mantida a sentença. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013192-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013192-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

CODINOME : MARIA APPARECIDA DA SILVA ALBORS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00017-4 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices do IGP-DI, 

nas competências de junho de 1997 a junho 2001. 

 

A MM. Juíza "a quo" proferiu sentença, julgando improcedente o pedido. Deixou de condenar a autora ao pagamento 
das verbas de sucumbência, com fundamento no parágrafo único do artigo 129 da Lei 8213/91. 

 

Irresignada, a autora interpôs recurso de apelação, na qual requer a reforma da sentença, para que seja julgada 

procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício, nos termos do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito, a apelação não merece provimento. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 
Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 
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Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 
III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, mantendo 

integralmente a sentença. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013209-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013209-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ROBERTO ASTOLFO PINTO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00086-4 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.06.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, citado em 1º.10.2007, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 
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assistencial, com fulcro na Lei nº 8.742/93, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

Constam dos autos, os seguintes elementos de prova: Documental (fls. 12/26). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 20 de junho de 2007: "Ante o exposto, e tudo o mais 

que dos autos consta, E COM BASE NO ARTIGO 285-A DO CPC, COM A REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI 

11.277/6, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e por conseqüência dou o feito como EXTINTO, com análise do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. (...)" (fls. 28/29). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado pelo juízo de retratação, ou caso contrário, 

pleiteia a nulidade da sentença, prosseguindo-se o feito com vistas à produção das provas requeridas e nova decisão de 

mérito. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal sustenta a nulidade da sentença para que retorne os 

autos à vara de origem para regular prosseguimento e instrução, com produção de prova pericial médica e laudo social, 

inclusive. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 
possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

No caso dos autos, a r. sentença deve ser anulada. 

Tendo sido requerida a produção de provas com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do processo, não cabia 
ao MM. Juiz "a quo" dispensar parte da instrução probatória. 

Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que diz: 

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

 

Olvidou-se, sem dúvida, que sua decisão poderia vir a ser reformada e que outro poderia ser o entendimento, quanto aos 

meios de prova, nas instâncias superiores. Assim, não poderia proferir decisão, sem a colheita de todas as provas 

requeridas pelas partes, mormente a perícia médica e estudo social, por ser imprescindível para aferição dos fatos 

narrados na inicial. 

Cabe lembrar, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTÔNIO NEGRÃO, Código de 

Processo Civil, 27ª edição, Editora Saraiva, 1996, nota 6): 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, 

v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)" 

 
Assim sendo, o julgamento antecipado da lide consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional à ampla 

defesa, que enseja a reforma do julgado. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO 

DE PROVAS PELA AUTORA. 

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados. Recurso especial provido." 

(STJ, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, RESP 184472, DJ 02.02.2004, p. 332) 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante de todo o exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação, para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com observância do 

preceituado no artigo 31, da Lei nº 8.742/93. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014694-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014694-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE ALFREDO SILVA DIAS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-4 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta por JOSE ALFREDO SILVA DIAS, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de pensão por morte do qual é titular, a fim de que 

sejam ajustados os valores mensais em conformidade com o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, redação dada pelas Leis nºs 

9.032/95 e 9.528/97, adotando-se o coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento), a contar da vigência da Lei nº 

9.032/95 , com o pagamento das diferenças decorrentes da revisão. 

 

A MM. Juíza "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido da parte autora, que foi condenada ao 

pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária. Todavia, fica isento dos valores, visto que beneficiário da 

gratuidade processual. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual pugna pela procedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

A apelação não merece provimento. 

 

Propõe a parte autora, a revisão do benefício da pensão por morte nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 
 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do 

seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 
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janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 

de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte , sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

 

E a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, 

por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 
daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

 

No caso de pensão por morte , vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a recentíssima Súmula 

nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, as Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 

1995, bem como 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificaram a redação do artigo 75 da Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social. 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 
sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 

416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos 

pelo INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda 

mensal de benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de 

benefícios da previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95 , independentemente da norma em vigor ao tempo 

do óbito do segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de 

que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo 

com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). 

Asseverou-se, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de 

elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. 

Dessa forma, cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, 

compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o 

legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para 
tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o 

próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, 

para o futuro. Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de 

suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a 

rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de 

concessão de pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que 

negavam provimento aos recursos. " 

 

Faço menção também à r. decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 22 de abril de 2009, na 

questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, no RE nº 597.389, que reconheceu a repercussão 
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geral da questão constitucional da matéria debatida nestes autos e reafirmou o entendimento retromencionado, 

consoante transcrição a seguir: 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 

inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam 

devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda não 

distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual 

devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do 

RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime de repercussão 

geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e que os Tribunais, Turmas 

Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção de procedimentos previstos no artigo 543-B, §3º do Código 

de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, 

sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos 
extraordinários." 

 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações das Leis nºs 9.032/95 e 

9.528/97, para majoração do coeficiente de pensão por morte para 100% (cem por cento), nos moldes requeridos na 

inicial desta ação revisional. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo íntegra a sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028108-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028108-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA PAULINO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00018-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de 

Conhecimento ajuizada por Iracema Paulino, contra sentença prolatada em 03.12.2007 (fls. 64/65), a qual acolheu o 

pedido da apelada, sob o argumento de que a autora preencheu os dois requisitos para a obtenção do benefício pleiteado. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre a conta 

de liquidação atualizada. 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 67/76 a Autarquia pugna pela reforma integral da r. sentença, sob o principal 

argumento de que a autora se filiou ao regime previdenciário após a Lei nº 8.213/1991 e que, portanto, a carência seria 

de 180 meses de contribuição, requisito não implementado pela apelada. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 79/81). 

 

É o relatório. 
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Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 
legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levado em consideração a data em que foi 
implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 
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Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 141 contribuições mensais, de forma contínua, no período entre 01.01.1992 a 

30.09.2003, conforme o documento de fls. 23. 

 

Entretanto, apesar da autora ter completado 60 (sessenta) anos de idade em 16.03.2002, na vigência do art. 48 da Lei nº. 

8.213/1991, a ela não se aplica a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam 
necessários 180 meses de contribuições até essa data. Isto porque sua inscrição na Previdência Social Urbana foi 

posterior à data de 24 de julho de 1991. 

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à 

aposentadoria por idade urbana. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Remessa Oficial 

e à Apelação do INSS. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042197-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042197-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSCAR VASQUES e outros 

 
: CARLOS HENRIQUE DE BARROS BONFIM 

 
: IOLANDA MARIA BATISTA PEREIRA 

 
: JOSE CARLOS LEAO 

 
: JOSE NUNES DOS REIS 

 
: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

 
: MARIA DE LOURDES DANTAS 

 
: ODAIR CUNHA 

 
: VALDENIVIO VENANCIO MARTINS 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00029-6 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por OSCAR VASQUES E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seus benefícios previdenciários, mediante a aplicação dos reajustes nas 

mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar o salário-de-contribuição, nos termos 

da Lei 8212/91. Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 alteraram o teto de benefícios nos 

meses de dezembro de 1998 em 10,96%, dezembro de 2003 em 0,91% e em janeiro de 2004 em 27,23% 

respectivamente. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nas contribuições e não foram repassados aos benefícios 

em manutenção, o que contrariaria o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91. 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença julgando procedente o pedido, para condenar o réu a proceder à revisão dos 

benefícios previdenciários dos autores, com a aplicação dos índices de reajuste de 10,96%, 0,91% e 27,23%, 

respectivamente, nos meses de dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, aos salários de benefício dos segurados. 

O Instituto reu foi condenado a pagar as diferenças atrasadas, corrigidas com base nos índices legais, respeitada a 

prescrição quinquenal, com correção monetária sucessiva desde o vencimento de cada crédito na forma da Lei 8213/91, 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados desde a citação. Honorários advocatícios a serem pagos pelo réu, 

fixados em 10% do débito corrigido até a data da sentença, sem incidência sobre prestações vincendas. Sentença 
submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do julgado. Se mantida a sentença de procedência, 

requer a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês, desde a citação e, quanto aos honorários advocatícios a 

observância do artigo 20, § 4º, do CPC, combinado com a Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório . Decido. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa 

oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

O recurso do INSS deve ser provido. 

 

A parte autora pretende sejam os reajustes dos benefícios atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-
contribuição, ao argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão.  

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991.  

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 

benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário.  

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 
Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 

mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 
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EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelo mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 

 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real.  

 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 
correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  

(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 
processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 

de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 
5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 
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em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 

Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

dos benefícios em manutenção da parte autora. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047717-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047717-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GENARIO VILA NOVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00079-1 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por GENARIO VILA NOVA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a revisão do benefício previdenciário de sua titularidade, mediante aplicação do índice acumulado integral 

do IGP-DI, desde maio de 1996, referentes aos doze meses anteriores ao reajustamento do benefício em manutenção, 

bem como o pagamento das diferenças decorrentes. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor ao pagamento das verbas decorrentes 

da sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. 
 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, na qual requer a reforma da sentença, para que seja julgada 

procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício, nos termos do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito a apelação não merece provimento. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 
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Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas. 
 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 
II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219) 

 
Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047894-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047894-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ORLANDO GATTI 

ADVOGADO : VALDIR COLAÇO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00091-6 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de remessa oficial, nos autos da ação movida por ORLANDO GATTI contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando à revisão da renda mensal do benefício previdenciário de titularidade do autor, mediante 

atualização dos 24 primeiros salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos que compõem o período básico de 

cálculo, com a variação da ORTN/OTN, nos termos da Lei 6423/77. 

 

Em consulta realizada no sistema informatizado desta Corte, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verificou-
se a existência do processo 2004.61.28.005107-0, que tramitou no Juizado Especial Federal de Jundiaí - SP, no qual se 

verifica identidade de partes, de causa de pedir e do pedido em relação à matéria devolvida por força do reexame 

necessário. 

Verifica-se que aqueles autos foram sentenciados e transitaram em julgado, bem como foi exaurida a execução, com a 

liquidação do valor devido, conforme informação em anexo. 

 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial, para, em face de ocorrência de coisa julgada, julgar extinto o 

processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face de sua condição de beneficiário da assistência judiciária.  

 

Oportunamente, baixem os autos à Instância de origem, observadas as cautelas legais. 

 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047912-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047912-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : BENEDITA BATISTA TAVARES 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00125-0 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação previdenciária proposta por BENEDITA BATISTA TAVARES, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de pensão por morte do qual é titular, a 

fim de que sejam ajustados os valores mensais em conformidade com o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, redação dada pelas 

Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97, adotando-se o coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento), a contar da vigência da Lei 

nº 9.032/95 , com o pagamento das diferenças decorrentes da revisão. 

 

A MM. Juíza "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido da parte autora. Sem condenação em 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual pugna pela procedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 
A apelação não merece provimento. 

 

Propõe a parte autora, a revisão do benefício da pensão por morte nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

 

O benefício da pensão por morte teve descrição legal desde a Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, em seu artigo 37, in verbis: 

 

"A importância da pensão por morte devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar igual a 50% do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do 

seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria, quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 05 (cinco)." 

 

Mantida essa fórmula de cálculo nas legislações seguintes da Previdência Social, Decreto nº 72.771, de 06 de setembro 

de 1973 - Regulamento do Regime Geral da Previdência Social - RRPS (artigo 50, inciso V), Decreto nº 77.077, de 24 

de janeiro de 1976 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 56), Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (artigo 41, inciso VI), Decreto nº 89.312, 
de 23 de janeiro de 1984 - Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (artigo 48). 

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, em que vieram sistematizadas as regras gerais da Seguridade 

Social, foram editadas as Leis do Custeio e de Benefícios da Previdência Social, respectivamente nº 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991. 

 

Por sua vez, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 disciplinou em novo percentual o benefício da pensão por morte , sendo nos 

seguintes termos a redação original, in verbis: 

 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes até o máximo de 02 (dois);" 

 

E a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterou esse percentual para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, 

por meio da Lei nº 9.528/97, o artigo 75 passou a ter a seguinte redação: 

 
"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento." 

 

No caso de pensão por morte , vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente 

adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a recentíssima Súmula 

nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 
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Por sua vez, o deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado 

na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época. 

 

Destarte, a Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, as Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 

1995, bem como 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificaram a redação do artigo 75 da Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social. 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que a aplicação de lei aos benefícios concedidos anteriormente à 

sua edição ainda afronta o artigo 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal, que impõe a necessidade de previsão de 

fonte de custeio para criação ou majoração de valor de benefício, conforme exemplificam os julgados RREE nºs 

416.827/SC e 415.454/SC, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgados em 08.02.2007, constante no 

Informativo nº 455 do STF, in verbis: 

 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos 

pelo INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda 

mensal de benefício de pensão por morte , com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de 

benefícios da previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95 , independentemente da norma em vigor ao tempo 
do óbito do segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de 

que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo 

com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). 

Asseverou-se, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de 

elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. 

Dessa forma, cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, 

compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o 

legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para 

tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o 

próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, 

para o futuro. Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de 

suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a 

rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de 

concessão de pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que 

negavam provimento aos recursos. " 

 

Faço menção também à r. decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 22 de abril de 2009, na 
questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes, no RE nº 597.389, que reconheceu a repercussão 

geral da questão constitucional da matéria debatida nestes autos e reafirmou o entendimento retromencionado, 

consoante transcrição a seguir: 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela 

inegável relevância jurídica e econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda 

tramitam nas instâncias ordinárias e especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; c) que seja provido o presente recurso extraordinário; d) que sejam 

devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda não 

distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da eventual 

devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo único, do 

RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime de repercussão 

geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e que os Tribunais, Turmas 

Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção de procedimentos previstos no artigo 543-B, §3º do Código 
de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos recursos extraordinários, 

sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem contrastadas por recursos 

extraordinários." 

 

Não procede, portanto, o pedido de aplicação do artigo 75 da Lei nº 8213/91, com as alterações das Leis nºs 9.032/95 e 

9.528/97, para majoração do coeficiente de pensão por morte para 100% (cem por cento), nos moldes requeridos na 

inicial desta ação revisional. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo íntegra a r. sentença, na forma da fundamentação. 
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Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049026-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049026-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00039-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16.03.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 15.06.2007, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

restabelecimento do Auxílio-Doença e conversão em Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 19 de maio de 2008: "(...) julgo procedente o pedido 

(...) condenando o requerido a pagar ao requerente o benefício de aposentadoria por invalidez, retroativo a 6 de 

setembro de 2006, quando cessou a administrativamente o auxílio-doença. O benefício de aposentadoria por invalidez 

deve ser imediatamente implantado, devido à tutela antecipada concedida. (...) Condeno, ainda, o requerido nos 

honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da súmula 111 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. Deixo de condenar a autarquia-ré ao ressarcimento das custas processuais (...). Decorrido 
o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região" (fls. 

85/88). 

O benefício foi implantado com data de início de pagamento em 19.06.2008, consoante ofício de fls. 92. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Requer a reforma total da decisão, tendo em vista que a parte autora não comprovou 

a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença, pugna pelo estabelecimento do marco inicial do benefício a 

partir da juntada do laudo pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo de início, que a sentença de fls. 85/88 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 
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Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes períodos: 06/11/1975 a 

12/7/1980, 11/09/1980 a 14/10/1980, 27/05/1981 a 31.03.1989, 01/04/1989 a 01.06.1989, 01/08/1989 a 30.11.1989, 

08.01.1990 a 01/09/1990, 01/09/1990 a 12/09/1992, 05/07/1993 a 24/11/1994, 01/12/1994 a 02/01/1995, 01/01/1995 a 

31/03/1995, 03/04/1995 a 01/07/1995, 12/05/2003 a 03/12/2003 e 04/2005 a 07/2005, conforme dados registrados no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Ademais, esteve em gozo de auxílio-doença no interregno 

compreendido entre 13/09/2005 a 08/05/2006 e 15/05/2006 a 04/10/2006. 

Outrossim, comprovou que ao requerer o benefício já havia vertido para o Instituto mais de 12 contribuições que 

correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

No que concerne à incapacidade laborativa, o exame médico elaborado por perito judicial conclui que a parte autora 

apresenta "diabetes há 10 anos, insuficiência renal com exames inicialmente no anos de 2006 e atualmente uma 

polineuropatia em investigação" (fl. 70/72'). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade total e definitiva para a atividade laboral 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA 200802230169 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, STJ, 6ª turma, 

Rel. OG FERNANDES, DJE DATA:09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o juiz não está vinculação à prova pericial, 

podendo valer-se de outros elementos existentes nos autos tendentes à formação do seu convencimento. 
2 . Pode o magistrado conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, não obstante a perícia conclua pela 

incapacidade apenas parcial. Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, segundo o 

qual o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos. 

3. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço físico. Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço 

físico intenso. 

4.O direito subjetivo do segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, é 

constitucionalmente tutelado, e deve ser observado pelo Poder Público, levando-se em consideração suas condições 

pessoais, envolvendo aspectos sociais e culturais, sob pena de incidir em condenável omissão, além de violar o 

princípio da dignidade humana. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 200803990057947 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1277045, TRF3ª Região, 7ª Turma, Rel. Desembargador Federal 
ANTONIO CEDENHO, DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 905) 

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao marco inicial do benefício, a r. sentença há que ser mantida, haja vista que comprovada a manutenção da 

incapacidade desde a cessação do auxílio-doença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação. 

Deixo de determinar a implantação imediata para o autor, haja vista que o mesmo já recebe o benefício ora pleiteado 

conforme ofício de fls. 92. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060860-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060860-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JULIA ORTOLAN RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00119-9 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Julia Ortolan Ribeiro em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 07.07.2008 (fls. 52/53), a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-

lhe o período de carência exigido. Condenou ainda a parte autora ao pagamento de custas e honorários fixados em 10% 

sobre o valor da causa, observado o art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 
Em razões de Apelação acostadas às fls. 56/63, a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando que 

independentemente da mudança posterior de lei que majorou a quantidade de contribuições necessárias para a 

concessão do benefício pleiteado, a lei nova não deve ser aplicada ao seu caso, pois sua filiação deu-se em 1960, tendo 

completado integralmente a carência de 60 contribuições antes das alterações advindas com a Lei nº 8.213, de 25 de 

julho de 1991. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 67/75). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 
tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 
Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 
Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levado em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 
completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 72 contribuições mensais, no período de 15.10.1960 a 13.09.1966, conforme os 
documentos de fls. 18/25, reconhecidas pela própria Autarquia. 

 

Entretanto, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 24.08.2005, na vigência do art. 48 da Lei nº. 8.213/1991, 

claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 144 meses 

de contribuição para cumprir a carência exigida. 

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à 

aposentadoria por idade urbana. 
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Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-66.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000459-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA GOMES DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Gomes da Costa em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 02.02.2009 (fls. 43/44), a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-

lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. sentença que quando a autora completou o requisito etário, em 2003, 

possuía apenas 112 contribuições, sendo necessárias 132 contribuições. Posteriormente, em 2006, data do requerimento 

administrativo (fl.09), somava 146 contribuições e a exigência legal, naquele momento, era de 150 contribuições, de 

acordo com o art. 142 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. Por fim, condenou a autora ao pagamento da verba 

honorária, fixada em 10% do valor da causa, observado o art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 
 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 49/59, a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, pois alega ter 

implementado o requisito etário em outubro de 2003 e que segundo a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/1991, a carência 

para este ano seria de 132 contribuições, tendo, dessa forma, preenchido ambos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, tendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 
Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

tornou-se irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a jurisprudência 
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do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005) 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 
meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei, estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991 trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levado em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da 
Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento, a 

pessoa não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 
requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 146 contribuições mensais, de forma descontinuada, nos períodos de 01.07.1988 a 

30.10.2006, conforme os documentos de fls. 09/10, conforme reconhece a própria Autarquia. 

 

Dessa maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 02.10.2003, claro que incide a regra de transição 

prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 132 meses de contribuição para 

cumprir a carência exigida. 

 

Assim, verifico que, in casu, a apelante preencheu a carência exigida pela lei. 
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Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à aposentadoria 

por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado não da citação, mas na data do requerimento administrativo, em 

07.11.2006, conforme documento acostado à fl. 09. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). Com a entrada em vigor da Lei n° 11.960/2009, eles passarão a refletir a 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança e equivalerão à taxa de 0,5´% (meio por cento) ao mês. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Gomes da Costa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 07.11.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 
 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008250-97.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008250-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA REGINA ESCALEIRA 

ADVOGADO : HELENA PEDRINI LEATE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa de Embargos de Declaração 

proferida nestes autos (de fls. 132/135), cujo dispositivo nega seguimento ao recurso, nos seguintes termos: "Cuida-se, 

portanto, de recurso manifestadamente inadmissível, pelo que nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, 

caput, do CPC.". 

A embargante aduz que o r. julgado impugnado encontra-se em contradição, uma vez que não se manifestou sobre a 

condenação parcial da Autora, no pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que a mesma é beneficiária da 

justiça gratuita e, nesse sentido, isenta do pagamento das verbas fixadas, referentes à condenação recíproca. Assim, a 

embargante pede que seja saneada a contradição apontada. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 
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Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, 

obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu 

assistir parcial razão à parte-autora, reconhecendo o seu direito à desaposentação mediante compensação, desta forma 

fica caracterizada a sucumbência recíproca. 

Por ser esclarecedor, transcrevo dispositivo da decisão terminativa proferida nestes autos (de fls. 89/93) e embargada às 

fls. 96/100, tornando possível externar o entendimento esposado neste sentido: 

"(...) 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES suscitadas e, 

no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito à "desaposentação" da parte-autora 

mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as 

contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária 

devolução do que foi pago a título do benefício anterior (em valores atualizados e com juros devidos nos mesmos 

moldes aplicados pelo INSS em suas restituições). Para esse ressarcimento mensal a ser feito, o desconto sobre o 

montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante 

do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício 

apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege." (grifei). 

Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer 
vícios previsto pelo artigo 535, do Código de Processo Civil. Conforme se verifica da parte dispositiva da r. decisão 

embargada, não houve a condenação no pagamento das verbas honorárias, mesmo porque foi reconhecida a 

sucumbência recíproca entre as partes litigantes. E, mesmo se assim não o fosse, a embargante seria isenta do 

pagamento das custas da sucumbência, por ser esta beneficiária da justiça gratuita. 

Trata-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que rejeito os Embargos de Declaração, com 

fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., oportunamente, tornem os autos conclusos para apreciação do Agravo Legal, interposto pela autarquia. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004753-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004753-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.010252-8 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Os presentes Embargos de Declaração são opostos em face da decisão terminativa proferida nestes autos (de fl. 127), 

cujo dispositivo converteu o agravo de instrumento em retido, nos seguintes termos: "Por consequência, eminente o 

caráter da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando mais presentes quaisquer das hipóteses de 

exceção previstas no inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

11.287/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do artigo 527 do mesmo código. Respeitadas 

as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. Dê-se ciência.". 

O recorrente opõe os presentes embargos de declaração com o objetivo de prequestionar o r. julgado impugnado, 

aduzindo que ele se encontra em contradição com a decisão anterior (fls. 118/120), exarada pelo eminente Des. Fed. 

WALTER DO AMARAL, cujo dispositivo deferia a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos seguintes termos: 

"Dessa forma, entendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo.". 

Assim, o embargante pede que seja saneada a contradição apontada. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, passo a 

decidir. 

Não assiste razão à embargante. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão 

dos vício que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridade 
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ou omissões a serem supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, concluiu pela conversão do 

agravo de instrumento em retido, sem reformar a decisão que concedia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

"(...) 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

In casu, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 60/75). 

Esses elementos de prova foram suficientes para convencer o então relator a conceder a antecipação da tutela 

requerida pelo demandante, condicionando, no entanto, a sua manutenção à confecção de laudo pericial médico 

conclusivo, mediante a realização da perícia técnica oficial. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 
Por consequência, eminente o caráter satisfativo da decisão exarada neste recurso, bem como, não se encontrando 

mais presentes quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do 

inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência." (grifei). 
Dessa análise, depreende-se que a r. decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil. Em nenhum momento ocorreu a suspensão da decisão 

que concedia a tutela pretendida, apenas e tão somente condicionou a sua manutenção ao critério do Juízo de origem. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P.I., oportunamente, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002942-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002942-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OTAVIO DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00025-0 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão posterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. 
 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de inépcia da inicial, ilegitimidade passiva ad causam e decadência e 

pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário concedido à parte autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos 24 salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 
Sentença submetida ao reexame necessário. 

A parte autora apelou, para requerer a elevação do percentual dos juros e da verba honorária. 

O INSS também interpôs apelação, em cujas razões arguiu a decadência e a prescrição e, no mais, requereu a reforma 

do julgado, ao fundamento da legalidade do cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido ao 

autor. 

Apresentadas contrarrazões pelo réu. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, a petição inicial não é inepta, porque instruída com os documentos indispensáveis à sua propositura, 

cumpridos os requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, e indicados os fundamentos da causa de pedir e do 

pedido. 

A preliminar de ilegitimidade passiva da autarquia mostra-se temerária, visto que cabe ao INSS a concessão e 

manutenção dos benefícios previdenciários, havendo, pois, pertinência subjetiva com o objeto demandado na presente 

ação, sendo certo, ainda, que a relação jurídica de natureza previdenciária se firma entre o segurado e a autarquia 

securitária. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No mais, objetiva o autor a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-contribuição anteriores aos 
doze últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da ORTN/OTN. 

Observo que o benefício objeto da presente ação foi concedido entre o advento da Constituição de 1988 e da Lei n. 

8.213/1991. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 
A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, no que tange ao benefício do autor, a Lei n. 8.213/1991 dispôs que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei n. 

9.876/99). 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto 

no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o 

pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 
1988 a maio de 1992."  

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 
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mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Diante do exposto, o pedido de recálculo do valor do benefício do demandante não merece acolhimento, à vista de seu 

benefício ter sido concedido entre o advento da Constituição de 1988 e a vigência da Lei n. 8.213/1991, de modo que 

sua renda mensal inicial restou recalculada, conforme, ao depois, preceituaram os arts. 29 (redação original), 144 e 145 

da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro mencionada, não tendo sido comprovado que a autarquia 

securitária tenha procedido de modo diverso. 

De notar-se, ainda, que, segundo previsão do parágrafo único do art. 144 supra referenciado, "a renda mensal 

recalculada de acordo com o dispositivo no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até 

então, não sendo devido, entretanto o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes à competências de outubro de 1988 a maio de 1992." Assim, eventual alegação de direito às diferenças 

compreendidas entre o mencionado período não merece acolhimento, mesmo porque o Pleno do E. STF, apreciando a 

questão no RE n. 193.456, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo em comento. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e 

à remessa oficial, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido, ficando prejudicada a apelação 
interposta pelo autor. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018827-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018827-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Fausto De Sanctis 

APELANTE : MARIA JOSE RODRIGUES CRISPINIANO 

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00074-7 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta por Maria José Rodrigues Crispiniano em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 16.08.2007 (fls. 82/85), a qual rejeitou o 

pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, 

faltando-lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. sentença que a autora, possuía apenas 82 contribuições, sendo 

necessárias 156 contribuições. Deixou de condenar a autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser ela 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 95/103, a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando ter 

completado o mínimo de 60 contribuições mensais vertidas para a Autarquia Previdenciária, anteriormente ao advento 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, não incidindo a regra de transição prevista em seu art. 142, posto que filiara-se 

na vigência do Decreto 89.312, de 23 de janeiro de 1984, antes de sua alteração para a citada tabela progressiva. Requer 

ainda a antecipação dos efeitos da tutela. 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 107/111). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 
Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 
3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levado em consideração a data em que foi 
implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 
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Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 82 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 04/06/1963 a 

27/08/1996, conforme afirmado na inicial e confirmado pela própria Autarquia (fl. 22). 

 

Entretanto, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 25.01.2005, na vigência do art. 48 da Lei nº. 8.213/91, 

claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 144 meses 
de contribuições até essa data, para a obtenção do benefício. 

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à 

Aposentadoria por Idade Urbana. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : MAURO ELIAS BARBOSA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 141/144 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00006-7 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a r. decisão que, nos termos do artigo 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, deu parcial provimento a sua apelação, para reconhecer o trabalho rural apenas no ano de 

1974 e conceder a majoração, nos termos da fundamentação. 

Alega, em síntese, omissão no julgado quanto à apreciação da prova testemunhal, vez que entende fazer jus a todo o 

período de trabalho rural exercido sem registro pleiteado. 

É o relatório. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Este não é o caso dos presentes autos. 
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Conforme se verifica pela simples leitura da decisão, as questões trazidas nesse recurso foram claramente abordadas, 

razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o 

que não é possível em sede de embargos de declaração. Foi dito na r. decisão: 

 

"Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

'Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

'Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95).' 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

'Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS.' 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: '(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.' (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, há início de prova material consubstanciada na certidão eleitoral à fl. 10, na qual consta a 

atividade de lavrador referente a declaração feita em 1974. 

Por sua vez, a testemunha ouvida, corrobora o apontamento juntado. Todavia, é insuficiente para comprovar o 

trabalho campesino anterior a 1974. Nessa esteira, foi vaga e genérica para estender a eficácia do documento citado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que somente restou demonstrado o trabalho rural no intervalo de 

janeiro a dezembro de 1974. 
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Contudo, no que tange aos casos específicos de atividade rural, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1, 

do anexo ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, 

habitual e permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, alegação de utilização de veneno, ou utilização de laudo 

genérico referente a pessoa estranha à lide, não é suficiente para caracterizar a lida no campo como insalubre ou 

perigosa. 

Confira-se: 

'PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. PARCIAL. 

ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. VALOR DO 

BENEFICIO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

(...) 

III - A atividade rurícola não pode ser considerada especial, uma vez que não há informações nos autos acerca das 

possíveis condições insalubres ou perigosas. Ademais, a atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o 

art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou seja, "agropecuária", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos de 

modo habitual e permanente a agentes agressivos à saúde. 

(...) 

X - Apelação do autor parcialmente provida.' 

(TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relatora Des. Fed. Sergio Nascimento; J 18.04.2006; DJU 
10.05.2006, pág. 415.) 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos 'trabalhadores na 

agropecuária', conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos.' 
(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11.05.2005; DJU 

14.07.2005, pág. 167.) 

Outrossim, consoante jurisprudência do C STJ, a atividade rural do autor não retrata a situação prevista no referido 

código. Veja-se: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

5. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais 

desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura. 

6. Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. 

Recurso especial do segurado improvido.' 

(STJ; REsp nº 291.404/SP; Ministro Hamilton Carvalhido; Sexta Turma; J. 26/05/2004; DJ 02/08/2004; p. 576 ). 

Por conseguinte, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial. 

Desse modo, é devida a majoração para 76% do salário-de-benefício, nos termo do artigo 53 da lei nº 8.213/91." 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

 
São Paulo, 29 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ELENA RAYA GOMES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

No. ORIG. : 07.00.00092-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de revogação de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Sustenta a autarquia, em síntese, que a r. sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pelo prazo certo de um 

ano, depois do qual a segurada deveria ser reavaliada. Contudo, em razão de seu não comparecimento na Agência do 
INSS, embora devidamente intimada (fls. 169/171), entende ser caso de suspensão do benefício. 

Às folhas 177/178, a segurada informa que a r. sentença foi recebida no duplo efeito e que a decisão judicial, que 

deferiu a liminar, não foi revogada. Afirma ser caso de manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

final decisão judicial e, apenas a partir do trânsito em julgado, é que a apelada poderá ser convocada para nova 

avaliação médica. 

Decido. 

Transcrevo a parte do dispositivo da r. sentença proferida pelo Juízo "a quo", extraído destes autos, que resolveu a 

questão da manutenção dos efeitos da antecipação de tutela: 

"A manutenção do benefício deverá perdurar até reavaliação da autora, que se dará dentro do prazo de um ano." 

(grifo nosso) 

Portanto, a r. sentença, proferida em 12.03.2009, estabeleceu que deveria a autarquia restabelecer a tutela antecipada 

pelo prazo de um ano, depois do qual a segurada deveria se submeter a nova avaliação médica. E a segurada não 

recorreu da r. sentença. 

"In casu", o benefício previdenciário foi restabelecido pela autarquia (fls. 162/163). 

Contudo, a segurada não compareceu na Agência do INSS para a reavaliação médica, embora devidamente comunicada 

pelo correio depois de um ano da prolação da sentença, inclusive com aviso de recebimento (fls. 169/171). E, também 

nestes autos, através de seu advogado, insiste na manutenção incondicional do benefício até a data em que se der o 
trânsito em julgado respectivo (fls. 178/179). 

Ora, não tem razão a segurada. 

A UMA, porque o auxílio-doença é um benefício temporário e deve a segurada submeter-se a nova avaliação médica, 

para verificar se a incapacidade ainda se mantém. 

A DUAS, porque a sentença determinou um "termo certo" para a elaboração dessa reavaliação médica, e a segurada não 

se insurgiu contra essa determinação da r. sentença. 

Desta forma, defiro o pedido de revogação da tutela, formulado pela autarquia. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00007-8 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Luiz Custódio da Silva, em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 28.07.2007 (fls. 52/56), a qual rejeitou o pedido do 

apelante, sob o argumento de que ele não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-

lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. sentença que quando o autor completou o requisito etário, em 2000, 

eram exigidas 114 contribuições, de acordo com o art. 142 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção do 

benefício. Por fim, condenou o autor ao pagamento da custas, despesas processuais e honorários advocatícios, mas o 

eximiu, por ora, em razão de ser beneficiário da justiça gratuita. 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 58/63, o apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, sob o principal 

argumento de que a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, não pode ser aplicada ao seu caso, pois seria válida apenas 

para quem se filiou ao Sistema da Previdência a partir da vigência da Lei n.º 8.213/1991. Aduz que a carência para o 
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seu caso é de apenas 60 contribuições, quantidade exigida para a época em que se filiou ao Sistema e como completou o 

requisito etário em 2000, preencheu ambos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Subiram os autos à esta Corte com contrarrazões (fls. 68/70). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 
Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 
CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 
(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levado em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 
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Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 
Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, o autor realizou 79 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período entre 01/10/1974 a 

31/12/1996, conforme os documentos de fls. 21/26, reconhecidas pela própria Autarquia. 

 

Entretanto, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 01.10.2000, na vigência do art. 48 da Lei nº. 

8.213/1991, claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 

114 meses de contribuições até essa data. 

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Não há que se falar em direito adquirido ao anterior regime, uma vez que o requisito etário foi implementado na 

vigência da Lei nº. 8.213/1991. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à 

aposentadoria por idade urbana. 
 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004061-88.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.004061-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA ALICE BREVES BOTELHO 

ADVOGADO : LUCIA BATALHA OLIMPIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040618820094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Alice Breves Botelho em Ação de Conhecimento, por ela ajuizada em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 15.12.2009 (fls. 65/67), a qual rejeitou o pedido 

da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, 
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faltando-lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. sentença que quando a autora completou o requisito etário, em 

2000, possuía apenas 81 contribuições, sendo necessárias 114 contribuições, de acordo com o art. 142 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991. Por fim condenou a autora ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, 

observado o art. 12 da Lei n.º 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. (fls. 71/82) a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando que, 

quando do protocolo do pedido administrativo, contava com 69 anos de idade e que conforme a documentação acostada 

aos autos, já havia vertido para a Previdência Social o valor de 83 contribuições, o que lhe garantiria o direito à 

aposentadoria por idade, sob o pálio da legislação anterior em que bastavam 60 contribuições e 60 anos de idade para o 

recebimento do benefício. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 
(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 
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Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 
 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 83 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 11.09.1959 a 

15.07.1966, conforme os documentos de fls. 18/25, reconhecidas pela própria Autarquia. 

 

Entretanto, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 01.05.2000, na vigência do art. 48 da Lei nº. 8.213/1991, 

claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 114 meses 

de contribuição para cumprir a carência exigida. 

 
Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Não há que se falar em direito adquirido ao regramento da legislação pretérita, visto que requisito etário somente foi 

implementado na vigência da Lei nº. 8.213/1991. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a autora não faz jus à aposentadoria por 

idade urbana. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00071 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008280-41.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008280-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : NILTON JOSE CATANHEIRO 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

CODINOME : NILTON JOSE CASTANHEIRO 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença proferida em ação previdenciária, ajuizada em 17.06.2009 contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado em 03.07.2009, em que pleiteia a parte autora o 

restabelecimento de benefício previdenciário consubstanciado em Auxílio-Doença, bem como sua conversão em 
Aposentadoria por Invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Assim ficou decidido na r. sentença de primeiro grau, proferida em 29 de janeiro de 2010: "(...) ratifico os efeitos da 

decisão antecipatória de tutela, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (...) a proceder ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do autor (...) desde a data da cessação do benefício, ocorrida 

em 30 de julho de 2008, devendo o autor submeter-se à nova perícia médica perante o INSS, após escoado o prazo de 

seis meses contados da data da presente decisão, para fins de reabilitação profissional. (...) Sem condenação em 

honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei. (...) A presente sentença está 

sujeita ao reexame necessário (...)." (fls. 157/160). 

Sem a apresentação de recurso voluntário e considerando o reexame necessário, vieram os autos a este Egrégio 

Tribunal. 

Nessa instância, o INSS informa que a parte autora voltou ao mercado formal de trabalho, por este motivo pugna pela 

cessação da antecipação da tutela deferida. 

É o relatório. 

Decido. 

Não é de ser conhecida a remessa oficial. 

Inicialmente, veja-se o que dispõe o parágrafo 2º, do artigo 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: 
 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I- proferida contra União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquia e fundações de direito 

público. 

II- que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

In casu, abrangendo a condenação o período referente às parcelas vencidas de 31 de julho de 2008 a 29 de janeiro de 

2010, mais correção, juros e honorários, tem-se montante inferior ao aludido limite de 60 (sessenta) salários mínimos, 

sendo aplicável, portanto, a norma do parágrafo 2º, do artigo 475, do CPC, o que afasta o cabimento da remessa oficial. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR INFERIOR 
A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

- Quando a condenação ou direito controvertido contra a Fazenda Pública de valor certo, não superior a sessenta 

salários mínimos, desnecessária a remessa obrigatória. 

- O valor da condenação a ser considerado para o duplo grau obrigatório deve ser apurado na data em que as partes 

são intimadas da sentença, em conformidade com o disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

- Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGRESP 602876, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 16/08/2004, p. 297) 

 

Esta Sétima Turma também já teve a oportunidade de se pronunciar a respeito do tema: Relatora Desembargadora 

Federal Leide Polo, AC nº 2004.03.99.030689-9, DJ 24/02/2005, p. 325; Relator Desembargador Federal Walter do 

Amaral, AC nº 2002.03.99.014396-5, DJ 04.08.2007, p. 374 e Desembargador Federal Antonio Cedenho, AC 

2003.03.99.004032-9, DJ 30.08.2007, p. 525. 

Esclareço que restou prejudicado o pedido de revogação da antecipação da tutela, diante da informação de que a parte 

autora retornou ao mercado formal de trabalho e tendo em vista a cessação da benefício na esfera administrativa.  

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007337-94.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007337-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JERONIMO BATTISTINI 

ADVOGADO : GRAZIELA GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 00073379420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento ajuizada por 

Jeronimo Battistini, contra Sentença prolatada em 11.02.2010 (fls. 85/86), a qual acolheu o pedido do apelado, sob o 

argumento de que ele preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, pois completou 65 anos em 
2004, razão pela qual necessita de 138 meses de carência, de acordo com o art. 142 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991 e que somou tempo de serviço superior à carência exigida. Condenou ainda a Autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, atualizados monetariamente e não incidentes 

sobre parcelas posteriores à sentença. 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 88/99, a Autarquia Previdenciária pugna pela reforma integral da r. sentença, 

firme na tese de que o autor não preencheu a carência necessária, não fazendo jus ao benefício pretendido. Pleiteia ainda 

a redução da verba honorária e que os juros e a correção monetária deverão ser fixados nos termos da atual redação do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997. 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 105/113). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 
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1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 
 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levado em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 
aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, o autor realizou 153 contribuições mensais, reconhecidas pela própria Autarquia Previdenciária nos 

documentos de fls. 43/44. 

 

Assim, tendo o autor completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 17.09.2004, claro que incide a regra de 

transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários 138 meses de contribuições 
para cumprir a carência exigida. 

 

Logo, está preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a Autarquia deve conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Com relação à verba honorária, entendo que foi arbitrada com razoabilidade pela r. sentença, devendo permanecer em 

10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos 

§3º e §4º do art. 20 do Código de Processo Civil e da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Merece reparo, no entanto, a r. sentença, apenas no tocante aos juros de mora, que devem incidir desde a citação inicial, 

à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do 

Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser 

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um 

por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a 

qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo 

pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação do INSS, apenas no que diz respeito aos juros de mora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-45.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000524-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO : GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005244520094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por João da Cruz Filho em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 30.03.2010 (fls. 42/45), a qual rejeitou o pedido da apelante, 

sob o argumento de que ele não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-lhe o 

período de carência exigido. Entendeu a r. sentença que quando o autor completou o requisito etário, em 2006, possuía 

apenas 122 contribuições, número inferior às 150 contribuições exigidas pelo art. 142 da Lei nº 8.213, de 25 de julho de 
1991. Por fim, deixou de condenar o autor ao pagamento das custas, honorários advocatícios e periciais por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 48/51, o apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando que faz 

jus à aposentadoria por idade, uma vez que recolheu 60 contribuições, ainda na vigência do Decreto nº. 89.312, de 23 de 

janeiro de 1984. Portanto, apesar da Lei nº 8.213/1991 estabelecer regra transitória, para ele estaria garantido o direito 

adquirido. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
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§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 
aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 
 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 
aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 
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No caso em apreço, o autor realizou 122 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período entre 28.05.1979 a 

03.11.1994, conforme os documentos às fls. 14/17. 

 

Entretanto, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 07.05.2006, na vigência do art. 48 da Lei nº. 

8.213/1991, claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 

150 meses de contribuições até essa data. 

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Não há, in casu, que se falar em direito adquirido, pois o requisito etário foi completado apenas na vigência da Lei nº. 

8.213/1991. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à 

aposentadoria por idade urbana. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009812-08.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009812-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NEIDE APARECIDA CAPELASSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098120820094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Neide Aparecida Capelasso em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 26.11.2009 (fls. 45/47), a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-

lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. sentença que quando a autora completou o requisito etário, em 2006, 

possuía apenas 76 contribuições, sendo exigidas 150 contribuições, de acordo com o art. 142, da Lei nº 8.213, de 25 de 

julho de 1991. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários fixados em 10% sobre o valor da 

causa, observado o art. 12 da Lei nº 1.060 de 05 de fevereiro de 1950. 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 52/56, a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando que teria 

preenchido os requisitos necessários para ver reconhecidoseu pedido de aposentadoria por idade exigidos pela 

legislação vigente à época (Lei n.º 3.807/1960) para a obtenção do benefício. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fl. 60). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 
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Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 
Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 
 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levado em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 
completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 
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Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 77 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período entre 16.05.1961 a 

05.12.1967, conforme os documentos de fls. 15/32. 

 

Entretanto, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 05.07.2006, na vigência do art. 48 da Lei nº. 8.213/1991, 

claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 150 meses 

de contribuições para cumprir a carência exigida. 

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à 

aposentadoria por idade urbana. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 
313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001196-32.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001196-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EUNICE DOS SANTOS MELO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011963220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Eunice dos Santos Melo em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 04.12.2009 (fls. 43/45), a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-

lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. sentença que para o ano de 2009, (data do requerimento, ou seja, o ano 

em que a autora ingressou com a presente ação), seriam necessários 168 meses de contribuições, de acordo com o art. 

142 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo que a própria autora reconhece ter efetuado apenas 99 

contribuições. Por fim, condenou a autora ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), observado o art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 48/51, a apelante pugna pela reforma integral da r. Sentença, pois alega ter 

implementado o requisito etário em 1996 e que segundo a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/1991, a carência para 

aquele ano seria de 90 contribuições, tendo, dessa forma, preenchido ambos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 
Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 
indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levado em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 
fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 
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cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora alega ter realizado 99 contribuições mensais, de forma descontinuada, nos períodos de 

17.07.1956 a 30.06.1998. No entanto, de acordo com os documentos por ela juntados às fls. 11/16, não houve a 

comprovação de recolhimento de contribuições no período de 01.08.1985 a 30.09.1988, que consta tão somente da 

Simulação da Contagem de Tempo de Contribuição às fls. 16, a qual foi obtida pela apelante, unilateralmente, a partir 

da inserção de dados no sítio da internet do Ministério da Previdência Social, não servindo portanto, como meio de 

prova. Desta maneira, a autora conta com apenas 66 contribuições devidamente comprovadas. 

 

Assim, tendo a autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 05.10.1996, claro que incide a regra de transição 

prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual seriam necessários 90 meses de contribuições para cumprir a 

carência exigida. 

 
Logo, não está preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a autora não faz jus à aposentadoria por 

idade urbana. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.031245-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : SEBASTIAO HONORIO DA COSTA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHA 89 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00063347020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte agravante contra decisão monocrática que, com fundamento no 

parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, não admitiu o recurso de agravo legal interposto, mantendo 

a decisão que converteu em retido o agravo de instrumento. 

Decido. 

Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, a fim de sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade (EREsp 159317/DF, Rel. Min. Sávio de Figueiredo Teixeira, Corte Especial, DJU 26.04.99), os quais, 

excepcionalmente, terão potencialidade para alterar a decisão embargada na medida do necessário para atender sua 

finalidade. 

Sendo objeto dos embargos decisão monocrática, a sua apreciação deve ser feita pelo próprio relator em nova decisão 

singular. Nesse sentido, cito ementa do REsp nº 401366/SC, que transcrevo na parte em que interessa: 

"I - A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a decisão 

embargada. Assim, quando apresentados contra acórdão, é do colegiado, e não do relator, a competência para o seu 
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julgamento. E é do relator, monocraticamente, aí sim, quando ofertados contra decisão singular." (REsp 401366/SC, 

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, v.u., DJ 24.02.03, p. 240) 

Feitos estes esclarecimentos, passo à apreciação dos embargos. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão existente no julgado. 

Sustenta a parte embargante, em síntese, ter havido omissão no julgado, pois, não sendo admitido o agravo interno, 

restaram violados os artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, que veiculam os 

princípios do livre acesso ao Judiciário, do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa e da 

obrigatoriedade de fundamentação nas decisões e violado, ainda, o artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, aduz que os princípios da dignidade da pessoa humana e da "supremacia do atendimento às necessidade sociais 

sobre as exigências da rentabilidade econômica", previstos no artigo 203 da Constituição Federal e na Lei Orgânica da 

Assistência Social (Lei nº 8.742/93), justificam o restabelecimento do benefício de auxílio-doença pleiteado. 

Ensina De Plácido e Silva, "in" Vocabulário Jurídico, 22ª ed., Editora Forense: 2003, que: "Na linguagem técnico-

jurídica, a omissão é a inexistência. É um ato negativo ou a ausência do fato. É o silêncio, anotado pela falta de 

menção. É a lacuna". 

Não é o caso destes autos. 

No caso, pela simples leitura da decisão embargada, vê-se que não há vícios a serem sanados, pois nela ficou explícito 

que: 
"A decisão monocrática, que converteu o recurso em retido e é objeto de pedido de reconsideração ou recebimento 

deste como agravo interno, foi proferida na vigência da Lei nº 11.187/05. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o recurso regimental ora interposto." 

Percebe-se, portanto, que a decisão embargada, ao aplicar o disposto no parágrafo único do artigo 527 do Código de 

Processo Civil, não negou vigência aos princípios constitucionais do livre acesso ao Judiciário, do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa, mas apenas concluiu pela impossibilidade do cabimento do agravo legal em 

face de decisão que converte em retido o agravo de instrumento. 

Por outro lado, não se confunde "omissão da decisão" com "fundamentação concisa", prevista no artigo 165 do Código 

de Processo Civil. Percebe-se, pela sua leitura, ter sido a decisão fundamentada de modo conciso, não havendo violação 

ao artigo 93, inciso IX, da Carta Magna. Logo, a decisão embargada não é nula. 

Também não é o caso de negativa de vigência ao artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, pois a decisão "que 

converteu o recurso em retido" não o julgou monocraticamente, seja para lhe negar seguimento (CPC, art. 557, 

"caput"), seja para lhe dar provimento (CPC, art. 557, § 1º-A). 
No caso, insiste-se, a decisão que converteu em retido o recurso não pôs fim ao agravo de instrumento. Trata-se de 

decisão liminar que, se não for reconsiderada pelo próprio relator, "somente é passível de reforma no momento do 

julgamento do agravo" (CPC, art. 527, parágrafo único), o qual se dará por ocasião do julgamento do recurso de 

apelação, mediante pedido preliminar de conhecimento do agravo formulado nas razões ou na resposta do recurso de 

apelação (CPC, art. 523). 

E, não sendo hipótese de cabimento do agravo interno, não há que se falar em omissão do julgado no que diz respeito ao 

preenchimento dos requisitos do benefício previdenciário almejado. 

Dessa forma, o que deseja a parte embargante é apenas manifestar o seu inconformismo com o quanto decidido, para 

provocar, com isso, a rediscussão da matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

Mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 
material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 10067/SP-EDcl, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 26.04.93, p. 7168) 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 
Int. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : EDITE MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00085-7 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Edite Maria dos Santos em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social contra Sentença prolatada em 08.09.2009 (fls. 64/65), a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-

lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. sentença que quando a autora completou o requisito etário, em 2006, 

possuía apenas 119 contribuições e que a exigência legal para aquele momento era de 150 contribuições, de acordo com 

o art. 142 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. Por fim, deixou de condenar a autora nas verbas de sucumbência por 

ser hipossuficiente. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 67/74, a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, sob o argumento 

de que quando começou os seus recolhimentos, a carência exigida era de apenas 60 contribuições e tendo vertido 119 

contribuições e implementado posteriormente o requisito etário, faz jus ao benefício pleiteado. 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 
 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 
desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 
aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 
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O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 
Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 
Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 119 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 19/02/1986 a 

28/06/1998, conforme os documentos de fls. 13/16. 

 

Entretanto, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 29.05.2006, na vigência do art. 48 da Lei nº. 8.213/1991, 

claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 150 meses 

de contribuições até essa data. 

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à 

aposentadoria por idade urbana. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.009189-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE PAULA GRACA 

ADVOGADO : JOSE GUIMARAES DIAS NETO 

No. ORIG. : 07.00.00060-1 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Carência da ação. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 

rejeição das preliminares de decadência e prescrição e procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para 

correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios e honorários 

advocatícios. 
Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões arguiu a decadência e a prescrição e, no mais, requereu a 

reforma do julgado, ao fundamento da inexistência de fundamento legal à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988 

(fl. 09). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 
coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN" (art. 2º). 

Todavia, deve ser ressaltado que, no caso em tela, o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora (DIB: 

30/04/1981 - fl. 09), utilizando-se os índices pleiteados na inicial (ORTN/OTN), resultará em saldo inferior aos índices 

efetivamente aplicados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, consoante pode ser verificado do Estudo realizado 

pela Seção Judiciária de Santa Catarina, disponível no endereço eletrônico: www. Jfsc.gov.br/contadoria/Estudo 

ORTN_OTN.pdf, sendo que, conforme instruído no item "b", os campos em branco correspondem às competências em 

que a variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos aplicados, o que ocorreu no mês de início do 

benefício da parte autora. 

Nesse contexto, evidente que a revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN será 

prejudicial à parte autora, tendo em vista que acarretará a diminuição do valor da renda mensal inicial de seu benefício.  

Sendo assim, no curso da ação desapareceu o interesse buscado pelo demandante, de tal sorte que tornou-se carecedor 

do direito de ação pela falta de interesse de agir, tendo em vista que a procedência do litígio não lhe produzirá nenhuma 
vantagem econômica, afastando a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado. 

Caracterizada, pois, a superveniente carência de ação, em face da desnecessidade de ingresso com pedido judicial para 

obter o bem da vida (revisão do seu salário de benefício), nos termos pretendidos, cabendo a extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 e art. 267, 

VI, c/c o art. 462, todos do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial tida por ocorrida, para extinguir o processo 

sem resolução do mérito, ficando prejudicada a apelação. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 
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situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010384-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010384-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA DE MEUCI MARSON CAMACHO 

ADVOGADO : KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 

No. ORIG. : 08.00.00041-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Carência da ação. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 

rejeição das preliminares de falta de interesse de agir e prescrição e pela parcial procedência do pedido, para determinar 

à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a 

aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, bem 

assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de 

juros moratórios e honorários advocatícios. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões arguiu a falta de interesse de agir, em razão de ter sido 

aplicado melhor índice do que o pleiteado pela autora para cálculo do benefício, e a decadência e, no mais, requereu a 

redução dos juros de mora e da verba honorária. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

A apelação merece provimento. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988 

(fl. 09). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 
"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Todavia, deve ser ressaltado que, no caso em tela, o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora (DIB: 

01/11/1986 - fl. 09), utilizando-se os índices pleiteados na inicial (ORTN/OTN), resultará em saldo inferior aos índices 

efetivamente aplicados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, consoante pode ser verificado do Estudo realizado 

pela Seção Judiciária de Santa Catarina, disponível no endereço eletrônico: www. Jfsc.gov.br/contadoria/Estudo 

ORTN_OTN.pdf, sendo que, conforme instruído no item "b", os campos em branco correspondem às competências em 

que a variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos aplicados, o que ocorreu no mês de início do 

benefício da parte autora. 
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Nesse contexto, evidente que a revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN será 

prejudicial à parte autora, tendo em vista que acarretará a diminuição do valor da renda mensal inicial de seu benefício.  

Sendo assim, no curso da ação desapareceu o interesse buscado pelo demandante, de tal sorte que tornou-se carecedor 

do direito de ação pela falta de interesse de agir, tendo em vista que a procedência do litígio não lhe produzirá nenhuma 

vantagem econômica, afastando a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado. 

Caracterizada, pois, a superveniente carência de ação, em face da desnecessidade de ingresso com pedido judicial para 

obter o bem da vida (revisão do seu salário de benefício), nos termos pretendidos, cabendo a extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 e art. 267, 

VI, c/c o art. 462, todos do CPC, ACOLHO a preliminar suscitada e DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa 

oficial tida por ocorrida, para extinguir o processo sem resolução do mérito. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 31 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013594-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013594-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

No. ORIG. : 09.00.00021-1 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 05 de março de 2009 por ADRIANA DOS SANTOS, em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, 

em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 08 de junho de 2004, sob o argumento de ter exercido atividade 

laborativa, na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 31/33), proferida em 24 de setembro de 2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS à 

concessão do benefício de salário-maternidade à parte autora, no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo 

mensal, durante o período de 04 (quatro) meses. Determinou também que as prestações vencidas devem ser corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, com incidência de juros de mora, contados a partir da citação, 

fixados em 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, não havendo reembolso de custas ou despesas processuais, salvo 

aquelas comprovadas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 38/41), alegando que não restou demonstrado, por meio de prova 

adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode ser 

admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de 

recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 46/50), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante 

do respectivo tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1º -A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ADRIANA DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento de sua 

filha, ocorrido em 08 de junho de 2004, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na condição de rurícola. 
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A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 

"Art. 93. 

(omissis) 
§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou 

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as 

contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade, na condição de rurícola. 

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício de salário-maternidade, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação 

dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Cumpre anotar que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 10), com assento lavrado em 09 de agosto de 2004, 

não traz a qualificação profissional de seus genitores. 

Por sua vez, da análise da CTPS do genitor da filha da autora (fls. 08/09), verifica-se a existência de registros de 
trabalho de natureza rural. 

Ademais os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As testemunhas 

(fls. 34/35) informam que a autora sempre trabalhou na roça, inclusive no período em que esteve grávida. 

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão da autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS, 

mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029917-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029917-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : WANDA MATHIAS PEREIRA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00025-3 1 Vr CONCHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.03.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 27.05.2009, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

assistencial, com fulcro na Lei nº 8.742/93, desde o ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos 
consectários legais. 

Constam dos autos, os seguintes elementos de prova: Documental (fls. 19/33) e Estudo Social (fls. 39/40). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 22 de setembro de 2009: "(...) julgo improcedente o 

pedido (...)." (fls. 84/85). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, com vistas à produção de prova pericial e 

nova decisão de mérito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pela conv.... 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 
Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Observo de início, que a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, em seu artigo 31, determina a intervenção 

ministerial nas demandas que versem sobre a concessão de benefício assistencial. De acordo com o nosso sistema 

processual, a ausência de intervenção do Ministério Público, quando determinada em lei, acarreta nulidade processual. 

No entanto, no presente caso, entendo que a citada ausência pode ser suprida pela sua intervenção em segunda instância. 

A participação do Ministério Público nos processos relativos à assistência social tem o condão de proteger a parte 

hipossuficiente, evitando prejuízos. Dessa forma, não se anularão atos que, mesmo imperfeitos, não prejudicarem a 

parte requerente. 

Noutro giro, assevero que devem ser observados princípios processuais basilares da atuação jurisdicional, tais como 
economia e celeridade, ou seja, os atos processuais devem ser aproveitados em favor da própria efetivação do direito, a 

fim de evitar que a prestação jurisdicional demande tempo exagerado e se constitua como óbice ao próprio exercício de 

direitos humanos legalmente assegurados. 

No caso dos autos, a r. sentença deve ser anulada, mas por outro fundamento. 

Tendo sido requerida a produção de prova pericial com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do processo, não 

cabia ao MM. Juiz "a quo" dispensar parte da instrução probatória. 

Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que diz: 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

Olvidou-se, sem dúvida, que sua decisão poderia vir a ser reformada e que outro poderia ser o entendimento, quanto aos 

meios de prova, nas instâncias superiores. Assim, não poderia proferir decisão, sem a colheita de todas as provas 

requeridas pelas partes, mormente a perícia médica, por ser imprescindível para aferição dos fatos narrados na inicial. 

Cabe lembrar, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTÔNIO NEGRÃO, Código de 

Processo Civil, 27ª edição, Editora Saraiva, 1996, nota 6): 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, 
v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)" 

Assim sendo, o julgamento antecipado da lide consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional à ampla 

defesa, que enseja a reforma do julgado. 
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Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO 

DE PROVAS PELA AUTORA. 

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados. Recurso especial provido." 

(STJ, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, RESP 184472, DJ 02.02.2004, p. 332) 

O presente feito comporta pronunciamento monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante de todo o exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação, para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

observância do preceituado no artigo 31, da Lei nº 8.742/93. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036130-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036130-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APARECIDA ANTONIA VIEIRA LOPES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00208-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Aparecida Antonia Vieira Lopes em Ação de Conhecimento, ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 30.04.2010 (fl. 42), a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, faltando-

lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. sentença que como o requerimento administrativo ocorreu no ano de 

2009, a carência é de 168 meses, de acordo com o artigo 142, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Por fim 
condenou a autora ao pagamento de custas e honorários fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o art. 12 da 

Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 44/55 a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, sob o principal 

argumento de que já havia cumprido com a carência mínima de 60 contribuições até a entrada em vigor da Lei nº 

8.213/1991 e que ao completar 60 anos, preenchendo portanto o requisito etário, faria jus ao benefício da aposentadoria 

por idade, independentemente ou não de ter a qualidade de segurada. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
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§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 
aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 
mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levado em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 
aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 
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No caso em apreço, a autora realizou 80 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 06.11.1973 a 

30.08.1989, conforme os documentos de fls. 18/22, reconhecidos pela própria Autarquia. 

 

Dessa maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 16.11.1997, claro que incide a regra de transição 

prevista no art. 142 Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários 96 meses de contribuição para cumprir a 

carência exigida. 

 

Logo, não está preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a autora não faz jus à aposentadoria por 

idade urbana. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 
P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001158-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001158-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSEPHA RODRIGUES DO REGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00110052420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Josepha Rodrigues do Rego, contra decisão (cópia às fls. 40/41) que 

indeferiu a tutela antecipada em Ação Ordinária por ela interposta cujo objetivo é a concessão da aposentadoria por 

idade. 

 

A r. decisão não vislumbrou os requisitos insculpidos no art. 273 do CPC e negou a antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida, sob o argumento de que a autora não cumpriu o requisito da carência para a obtenção da Aposentadoria por 

Idade. Esclareceu ainda que a autora é pensionista do INSS, não restando evidenciada a situação de premente 

necessidade para que seu pedido fosse deferido liminarmente. 

 

Inconformada, agrava a autora, pleiteando o efeito suspensivo ao recurso sob o fundamento principal de que no ato do 

ajuizamento da ação já preenchia todos os requisitos necessários, (idade e carência) que lhe asseguram a concessão da 

aposentadoria por idade. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 41). 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 
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alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 
efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 
consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 
Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 
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obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 67 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 29/05/1962 a 
20/01/1989, conforme alegado nos autos, às fls. 27/39. 

 

Entretanto, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 01.12.2000, na vigência do art. 48 da Lei nº. 8.213/91, 

claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 114 meses 

de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado. 

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, não há, neste momento processual, prova inequívoca da verossimilhança das alegações da agravante, o que 

impede a concessão da tutela antecipada pleiteada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 9431/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008690-80.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.008690-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROSSETTO NETTO 

ADVOGADO : VANIA CLEMENTE SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré ao restabelecimento do benefício de pensão 

por morte, a partir da sua cessação (21.03.2001), equivalente a 100% do valor recebido na data do falecimento de sua 
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esposa, observado o disposto no art. 33, nos termos do art. 75, ambos da Lei n.º 8.213/91, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios. Sem condenação em custas e em verba 

honorária. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, para inicialmente, decretar a 

decadência do pedido de revisão. No mais, alega a não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de 

pensão por morte. Subsidiariamente, requer que o valor do benefício seja mantido nos termos que foi concedido ao filho 

do autor, com a alteração do termo inicial a partir da data do ajuizamento da ação e juros de mora à taxa de 0,5% ao 

mês. Pleiteia, por fim, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É de rigor, ainda, a análise da preliminar suscitada pelo Réu. 

Impraticável acolher a alegação referente à ocorrência da decadência do direito invocado, consoante explanação a 

seguir. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu com a 9ª 
reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro 

de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos 

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida 

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na 

Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 
9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

 

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 
pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

são os previstos no Decreto n. 89.312/84, em vigor à época do óbito. Para se obter a implementação do aludido 

benefício, mister o preenchimento de três requisitos: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada 

(obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão; c) qualidade de segurado do falecido; d) carência de 12 contribuições 

mensais. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte da 

esposa do pleiteante, ocorrida em 27.10.1990. 

Quanto à condição de segurado, a mesma resta comprovada no presente caso, uma vez que o benefício pleiteado já foi 

concedido administrativamente, tendo acarretado a sua cessação a ocorrência da maioridade do dependente que estava 

recebendo o mesmo, conforme documento de f. 19 dos autos. 
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Assim, o cerne da questão é a existência de dependentes válidos para que possa haver o restabelecimento do benefício 

de pensão por morte. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, os artigos 10 e 12, da CLPS, são as normas 

legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido , a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição menor 

de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

(...)".  

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada."  

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 
certidão de óbito de f. 12 e a certidão de casamento de f. 13, que comprovam que o autor era marido da de cujus. Não 

havendo que se falar em inexistência de dependente válido, por não ser o requerente inválido, pois embora somente na 

Lei 8.213/91, ter havido o reconhecimento do direito do marido independentemente de ser inválido de receber a pensão 

por morte da mulher, o mesmo deve ser reconhecido a partir da Constituição Federal de 1988 que garantiu direitos 

iguais a homens e mulheres, dando desta forma direito ao autor de receber pensão por morte de sua esposa, mesmo não 

sendo inválido. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, devendo o 

termo inicial ser mantido nos moldes fixados pela r. sentença. 

Contudo, não deve prosperar o pedido de revisão do benefício de pensão por morte para que seja alterado o seu 

coeficiente de cálculo. 

As pensões por morte decorrentes de óbitos anteriores à Lei 8.213/91 tinham suas rendas mensais iniciais fixadas em 

50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito, nos termos do artigo 

50, inciso V, do Decreto 72.771/73, acrescidas de 10% (dez por cento) por cada dependente.  

A atual Lei de Benefícios, em seu artigo 145, alterou o coeficiente para 80% (oitenta por cento), igualmente acrescido 

de 10% (dez por cento) por dependente, e, a partir da Lei 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, daquela Lei, 

referido coeficiente passou a ser de 100% (cem por cento). 

O excelso STF, em casos semelhantes, já decidiu que a aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos 
requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência, viola os artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, 

ambos da Constituição Federal.  

O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária do dia 8 de fevereiro de 2007, ao julgar o RE 415.454 e o RE 

416.827, fixou entendimento segundo o qual seria inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que importe 

aplicação de suas disposições a benefícios concedidos em momento anterior à sua vigência. De acordo com a Corte 

Suprema, o benefício pensão por morte deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época do óbito, não se 

modificando o valor da renda mensal inicial, ainda que sobrevenha lei posterior mais favorável.  

A propósito, assim dispõe a Súmula 340, do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é 

aquela vigente na data do óbito do segurado." 

Ressalto que não é possível a restituição dos valores pagos a título de benefício previdenciário, devido ao seu caráter 

alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, máxime por terem sido recebidos de boa-fé, uma vez 

que acobertados por decisão judicial. 

Dessa forma, deve ser mantido o coeficiente de cálculo fixado quando da concessão do benefício de pensão por morte 

ao filho do requerente.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

A MATÉRIA PRELIMIAR ARGUIDA E DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, bem como à 
Remessa Oficial, para observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos 

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º 

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão 

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%), 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027577-36.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027577-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENVINDA BUENO BARBARESCO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 01.00.00054-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença (fl. 208) que homologou o pedido de desistência 

formulado pela parte autora e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do 

Código de Processo Civil, nos autos da ação visando à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), isentando-a do pagamento de despesas e honorários advocatícios.  

Em suas razões sustenta, em síntese, que a desistência da ação só é possível com a anuência do réu, e que, em razão do 
disposto no art. 3º da Lei nº 9.469/97, o INSS somente está autorizado a concordar se houver renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação. No caso de manutenção do julgado, postula a condenação da parte autora em honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República (fls. 229/238), opina pelo parcial provimento da 

apelação, apenas para determinar seja a apelada condenada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 

20, §3º, do CPC, esclarecendo-se que a devida verba encontra-se suspensa, por terem sido deferidos à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, enquanto perdurar o estado de pobreza, pelo prazo de cinco anos (art. 12 da 

Lei nº 1.060/50). 

É o relatório.  

Passo a decidir, nos termos do art. 557 do CPC.  
É certo que, é defeso à parte autora desistir da ação após a apresentação da contestação sem a devida anuência do réu 

(arts. 26; 158, parágrafo único; 267, VIII e §4º; 269, V, do CPC). 

De acordo com o disposto no art. 3º da Lei nº 9.469, de 10.07.1997: "Os representantes da União, das Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Federais somente podem concordar com a desistência da ação contra elas se o autor 

renunciar expressamente ao direito sobre que se funda a ação".  

Contudo, o benefício assistencial é direito indisponível, não podendo ser objeto de renúncia, de modo que a condição 
imposta pelo réu à aceitação de desistência não se aplica à espécie. Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA 

DO RÉU CONDICIONADA À RENÚNCIA. DIREITO INDISPONÍVEL . NÃO-ACEITAÇÃO DO PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PLAUSÍVEL. 

I - A concordância do réu em relação ao pedido de desistência da ação formulada pela autora ficou condicionada à 

renúncia desta ao direito sobre qual se funda a referida ação. Todavia, em se tratando de direito de natureza social, de 

caráter indisponível , não há falar-se em renúncia ao direito, de modo que o condicionamento imposto pelo réu à 

aceitação da desistência da ação deve ser desconsiderado. 

II - Ante a ausência de justificação plausível a embasar a não-aceitação do pedido de desistência da ação, impõe-se seja 

decretada a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

III - Apelação da autora provida". 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.005440-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 23.09.2008, v. 

u., DJU 08.10.2008) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

DESISTÊNCIA. DISCORDÂNCIA DO INSS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. POSTULAÇÃO 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. RECURSO PROVIDO. 

-Espécie em que o juiz extinguiu o processo, com resolução do mérito, após discordância do Instituto-réu, quanto à 
manifestação autoral, acerca da desistência da ação. 

-Equivocado o posicionamento do magistrado: além de não ouvir a demandante, sobre o condicionamento, feito pelo 

INSS, para aquiescer à desistência, tocava-lhe homologá-la, sendo ilegítimo, ao réu, vincular sua aceitação à renúncia 

ao direito fundante da ação. 

-Apelo provido. Sentença reformada, para se extinguir o processo, sem análise do mérito". 

(TRF 3ª R., AC nº 2004.61.06.003801-4/SP, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 13.02.2007, v. u., 

DJU 20.08.2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . DESISTÊNCIA . RENÚNCIA AO 

DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. CONDIÇÃO DO RÉU. INAPLICÁVEL. HOMOLOGAÇÃO. ART. 267, 

VIII, CPC. 

- Em se tratando de direito de natureza social, de caráter indisponível, não há falar-se em renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação, de modo que a condição imposta pelo réu, à aceitação da desistência, resta inaplicável à espécie. 

Precedentes da Turma. 

- Homologação da desistência da ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

- Apelação do INSS desprovida". 

(TRF 3ª R., AC nº 2007.03.99.023042-2/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Décima Turma, j. 28.07.2009, v. u., DJF3 
CJ1 05.08.2009, p. 1281) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO, APESAR DA 

DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada.  

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de desistência da 

ação. 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento". 

(TRF - 3ª R, AC nº 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves, j. 14.03.07, 

DJU 30.04.07, p. 388) 

 

Tendo em vista que a parte autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 3º, V, da 

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, incabível a condenação em honorários advocatícios Ressalto, por oportuno, que apenas o 

pagamento de custas condiciona-se ao disposto no art. 12 do mesmo diploma legal. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

P.I. 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009905-26.2003.4.03.6104/SP 
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2003.61.04.009905-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefícios 

previdenciários, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor, aplicando na correção de todos os salários-de-contribuição compreendidos no período básico de 

cálculo, anteriores a 28.02.1994, a variação do IRSM/IBGE, no percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 

1994, bem com ao pagamento das diferenças decorrentes que não tiverem sido alcançadas pela prescrição quinquenal, 

corrigidas monetariamente na forma da Súmula 8 desta Corte, Súmula 148 do STJ e, nos termos das Leis 6899/81, 

8213/91, e alterações posteriores. Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, aplicam-se à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, contados a partir da citação e, após essa data, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês. O 

INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados me 10% (dez por cento) do montante das 

prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 
 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a 02/94, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da 

conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão 

se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 
FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 
salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 
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- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

 

A remessa oficial merece provimento parcial, no que tange aos juros de mora e correção monetária. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial para 

esclarecer a sentença quanto à incidência dos juros de mora e correção monetária, tudo na forma da fundamentação. No 

mais, mantenho a r. sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão, descontando-se 

eventuais valores já pagos administrativamente. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de novembro de 2004 por ANTONIO LUIZ DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais para tempo de serviço 

comum, que acrescido aos demais períodos incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 

A r. sentença (fls. 111/119), prolatada em 22 de setembro de 2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo como 

especial o período de 02/07/1975 a 28/05/1998 e condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição em favor do autor, com termo inicial na data do requerimento administrativo (28/10/1998). 

Determinou também que sobre os atrasados, observada a prescrição quinquenal, devem incidir juros de mora de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, sendo que após 10/01/2003 devem passar para 1% (um por cento) ao mês, 

além de correção monetária, na forma da Súmula nº 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observada a 

legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, editada com base no Provimento 

nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 
vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, concedeu a 
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tutela prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, 

expedindo-se ofício ao INSS. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 127/133), alegando que o autor não demonstrou o exercício de atividades 

consideradas especiais, razão pela qual não faz jus à aposentadoria pleiteada. Se esse não for o entendimento, requer a 

fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Com as contrarrazões (fls. 136/140), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONIO LUIZ DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a 

conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais para tempo de serviço comum, que acrescido aos 
demais períodos incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana, bem 

como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo 

de serviço comum, referente ao período de 02/07/1975 a 28/05/1998. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 
pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 
§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 
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§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 
DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 
(tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 
A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 
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5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, bem como 

dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 37/41), verifica-se que o mesmo 

comprovou o exercício de atividade especial no período de 02/07/1975 a 28/05/1998, vez que exposto de maneira 

habitual e permanente a 99 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do 

Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV 

do Decreto nº 2.172/97. 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 
permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais no período aludido 

acima, o qual deve ser convertido em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço já computado pelo 

INSS, como pretendido na inicial. 

Desta forma, convertendo-se o período de atividade especial para comum e somando-se os demais períodos 

reconhecidos pelo INSS até a data do requerimento administrativo (28/10/1998), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) 

anos, conforme determinado na r. sentença, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, 

respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de contribuição em sua 

forma integral, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma 

integral, bem como da antecipação da tutela. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (28/10/1998), considerando ter 

sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor, devendo, no entanto, ser observada a 

prescrição quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 03/11/2004, conforme determinação contida na r. 

sentença. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS, para esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, bem como 

para reduzir o valor dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2005.61.08.007746-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ODENIR ANTONIO THEODORO 

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : MAGALI MARTINS THEODORO 

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ODENIR ANTONIO THEODORO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que visa à revisão de benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 01.04.1992) precedida de auxílio-

doença (DIB 19.09.1990), ao argumento de que a autarquia não aplicou a legislação vigente à época, qual seja a Lei 
8213/91, na apuração da renda mensal inicial do benefício, causando-lhe prejuízos. Requer o recálculo do benefício, 

aplicando-se a média dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos, nos termos dos artigos 29 e 31 da Lei dos 

Planos de Benefícios da Previdência Social, bem como as diferenças decorrentes da revisão, desde a sua concessão. 

No juízo "a quo", em face do reconhecimento do direito manifestado pelo Instituto-réu, o MM. Juiz "a quo" julgou 

procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício em tela, nos termos do artigo 

202 da Constituição Federal. O INSS foi condenado, ainda, a implantar o valor do benefício revisado, bem como a 

pagar eventuais diferenças não atingidas pela prescrição quinquenal, as quais deverão ser corrigidas monetariamente, de 

acordo com o disciplinado pelo Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora, contados da 

citação, com a taxa de juros de 1% ao mês. Honorários advocatícios a serem pagos pelo réu, fixados em dez por cento 

sobre o valor total da condenação. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte. 

 

Os autos foram remetidos ao representante do Ministério Público Federal, que opinou no sentido do desprovimento da 

remessa oficial. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez (DIB 01.04.1992), precedida de 

auxílio-doença (DIB 19.09.1990), a fim de que seja recalculada, nos termos do artigo 202, "caput", da Constituição 

Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, regulamentada pelo artigo 29 da Lei 8213/91, em sua redação 

primitiva. 

 

Às fls. 37/40, o Instituto-réu reconhece o direito do autor à revisão e requer o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

 

Quanto à questão de fundo, a remessa oficial deve ser desprovida, em vista da ocorrência do reconhecimento pela 

autarquia da procedência do pedido, na forma do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 
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partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à taxa de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações 

vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para esclarecer a sentença quanto à incidência de juros de 

mora e correção monetária e para reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. No mais, mantenho a 

r. sentença. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000832-05.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000832-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : DELAZIR JOAQUINA VIRGILIO e outros 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

EMBARGADO : decisão de fls. 149/150 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de embargos de declaração opostos por DELAZIR JOAQUINA VIRGÍLIO e outras, em face da r. decisão 

monocrática proferida em 18 de janeiro de 2011, pela Exma. Sra. Juíza Federal Convocada Márcia de Oliveira (fls. 

149/150), que negou provimento à apelação das autoras, mantendo in totum a r. sentença proferida nos autos, que visam 

à percepção do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Aduzem as embargantes que a r. decisão monocrática é omissa, no tocante à questão da qualidade de segurado especial 
do de cujus, à época do óbito. 

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja sanado o vício apontado, e para fins de 

prequestionamento. 

 

Conheço dos embargos, ante a tempestividade, mas nego-lhes provimento. 
Não se observa na decisão embargada, quaisquer dos pressupostos elencados no artigo 535 e incisos do Código de 

Processo Civil, precipuamente o inciso II, que trata de omissão no julgado. 

Ademais, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração - análise da qualidade de 

segurado especial do de cujus, à época do óbito - foi apreciada de forma clara e coerente com o mérito da causa, 

conforme se depreende da transcrição de parte da decisão, in verbis: 

"A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos 

previstos na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo 

jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência; II) a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado; e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, 

a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se 

trata este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 
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previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles 

a pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de 

seu vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma 

dos artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do 

artigo 15 daquela mesma lei. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento 

em que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

In casu, verifico que não há prova material a demonstrar a condição de segurado da Previdência Social do de cujus na 

data do óbito (18/12/2003). 

Ressalte-se que, através de consulta realizada ao Sistema Informatizado CNIS/PENUS (fls. 48), verificou-se que o de 

cujus recebera, desde 19/09/1995, e até a data de seu falecimento, o benefício de Renda Mensal Vitalícia por 

Incapacidade, sob o nº 025.600.712-8, benefício assistencial que não habilita à pensão por morte, conforme prevê o 

artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 02 (dois) anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem. 

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário.  

Referido benefício tem caráter assistencial e não contributivo, é personalíssimo, não se transmitindo para qualquer 
descendente, quer seja válido ou inválido. A prestação desse benefício se encerra com a morte do titular. 

As Ementas abaixo transcritas expõem o entendimento uniforme sobre a questão: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE PLEITEADA POR VIÚVA DE BENEFICIÁRIO DA RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

A renda mensal vitalícia é personalíssima e se extingue com a morte do titular, não gerando aos dependentes o direito 

à pensão por morte. 

Assim, indevida é a pensão por morte, na situação em tela. 

Apelação a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região - 5ª Turma, AC 97.03.000602-7, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE BENEFICIÁRIO DA RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

Comprovado que o de cujus era beneficiário da renda mensal vitalícia e, sendo esta um amparo previdenciário de 

caráter pessoal, é intransferível aos dependentes. 

Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma, AC 93.03.108114-5/SP, Rel. Juiz Célio Benevides, v.u., DJ 25/10/95, p. 73.291) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO. DESCABIMENTO. 

A renda mensal vitalícia, criada pela Lei nº 6.179/74, constitui um amparo do Estado aos maiores de setenta anos e aos 

inválidos, incapazes de prover o próprio sustento (art.1º) e não gera direito a qualquer outra prestação assegurada 
pela Previdência Social urbana ou rural (art.7º, § 2º). 

Apelo provido. 

Decisão que se reforma." 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma, AC 91.01.02419-1/MG, Rel. Juiz Plauto Ribeiro, v.u., DJ 01/06/92, p. 15.120) 

Por fim, cabe salientar, ainda, que, caso o de cujus mantivesse a qualidade de segurado previdenciário, ser-lhe-ia 

concedido, à época em que estava vivo, o benefício previdenciário, e não assistencial. Ademais não há, nos autos, nada 

a comprovar que o amparo social foi erroneamente deferido, em lugar de aposentadoria por invalidez. 

Inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que eles 

devem ser simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é a medida que se impõe, com a consequente manutenção do decisum 

prolatado."(grifei) 

Com efeito, verifica-se que o v. acórdão embargado não apresenta qualquer omissão. 

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo 

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Confira-se, nesse diapasão, in verbis: 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, 

rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à 
modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do 'decisum' quando 

se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático 

perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, 

ou estranha ao acórdão embargado."  

(STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632) 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de 

declaração. 

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração, nos termos da fundamentação. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002894-06.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002894-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, para condenar à autarquia ré ao pagamento dos valores atrasados devidos desde a data do óbito 

(01.06.1994), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor a ser efetivamente pago a autora a título de atrasados. Sentença submetida ao reexame 

necessário (fls. 56/60). 
Em razões recursais alegou-se, preliminarmente, a prescrição qüinqüenal do pedido. No mais, requereu a reforma do 

julgado, ao fundamento de que o termo inicial deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, bem 

como, subsidiariamente, a alteração da correção monetária, dos juros de mora e da condenação em honorários 

advocatícios (fls. 64/69). 

Decorrido in albis o prazo para contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Nos presentes autos a matéria em discussão se refere apenas a data da fixação do termo inicial. Dessa forma, a decisão 

será restringida somente a esse tema.  

Embora a fixação do termo inicial seja a partir da data do óbito (01.06.1994 - f. 13), uma vez que o mesmo é anterior a 
edição da Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, devendo ser observada a 
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redação original do art. 74 da Lei n.º 8.213/1991, não são devidos os valores vencidos (01.06.1994 a 06.12.1999 - do 

óbito até a data do requerimento administrativo), pois todos os valores foram atingidos pela prescrição qüinqüenal a 

contar do ajuizamento da ação (07.06.2005), ou seja, todos os valores devidos anteriormente a 07.06.2000 foram 

abarcados pela prescrição qüinqüenal. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PENSÃO POR MORTE - PAGAMENTO DE ATRASADOS 

DESDE O ÓBITO - INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS APURÁVEIS EM SEDE DE EXECUÇÃO ANTE A 

INCIDÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS. - Não há falar em falta de interesse processual ante o 

reconhecimento do direito à pensão pelo INSS, pois não se pretende a concessão de benefício, mas apenas o 

recebimento de valores vencidos. - Embora reconhecida a qualidade de dependente econômica da parte autora 

pelo INSS, não são devidos os valores vencidos a título de pensão por morte, uma vez que a prescrição atingiu 
todas as parcelas apuráveis que se venceram antes do qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. - Se por 

um lado a prescrição alcançou os valores mais antigos, a inexistência de valores vencidos posteriormente a ela decorre 

do fato do benefício corresponder a um salário mínimo, quantia que a autarquia já logrou pagar mensalmente por força 

do que dispõem a Constituição Federal e Lei nº 8213/91. - A parte autora está isenta do pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa 

oficial, tida por interposta, providas. (grifei) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2004.03.99.020003-9; Rel. Des. Federal Eva Regina; 7ª Turma; DJU data: 07.07.2005, p. 
264)  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para acolher a preliminar arguida de 

prescrição quinquenal, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005135-50.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.005135-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE LOUISE DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUZIA DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 129/131) opostos pela parte autora com base no art. 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 122/125, que rejeitou a matéria preliminar 

suscitada pelo réu em apelação, bem como, no mérito, negou provimento a esta, além de dar parcial provimento ao 

recurso adesivo interposto pela autora. 

Sustenta o embargante que ocorreu na decisão a hipótese prevista no inciso I do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

ao fundamento de que a decisão teria dado provimento ao recurso adesivo, contudo, teria decidido de forma diversa, 

aplicando lei referente a juros editada após o ingresso da presente demanda. 

 

Passo à análise. 
 

De fato houve obscuridade na decisão encartada às fls. 122/125 no tocante à incidência dos juros moratórios. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 
artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 
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novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Com tais considerações, ACOLHO OS EMBARGOS opostos para suprir a obscuridade apontada. 

Publique-se. Intime-se. Após, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-91.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000884-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARTA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA DE OLIVEIRA: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15 de março de 2006, por MARTA APARECIDA DA SILVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de "pensão por morte" para si, em 

razão do falecimento de seu companheiro, Sr. Nilton Marques Cabral França, ocorrido em 13/06/2005, sustentando ser 

devida a prestação desde a data do óbito. Esclarece que o mencionado benefício foi concedido pelo INSS, em âmbito 

administrativo, apenas a seus filhos em comum com o de cujus. 

A r. sentença (fls. 162/166), proferida em 29 de junho de 2007, julgou improcedente o pedido da autora, condenando-a 

em honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), ficando suspensa referida execução nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Determinou custas ex lege. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 170/174), sob argumentação de que, uma vez comprovada sua 

convivência marital com o de cujus, faz jus ao benefício pleiteado. 

Com o oferecimento de contrarrazões (fls. 179/186), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
A Procuradoria Regional da República opinou, às fls. 199/204, pelo desprovimento do recurso. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 15 de março de 2006, por MARTA APARECIDA DA SILVA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de "pensão por morte" para si, em 

razão do falecimento de seu companheiro. 

Em fls. 12/13 dos autos, nota-se que o ente previdenciário concedera o benefício de pensão por morte aos filhos da parte 

autora com o de cujus, todos de menor idade, a partir da data do óbito, vale dizer, 13/06/2005. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 
econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida, para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Primeiramente, verifico que restou devidamente comprovada a ocorrência do evento morte do Sr. Nilton Marques 

Cabral França, consoante certidão de óbito acostada às fls. 07. 
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Entretanto, a existência de união estável entre a autora e o de cujus, em que pese as certidões de nascimento dos 

rebentos em comum do casal, Nilton, Isabela Cristina, Gabriel Henrique e Gabriele (fls. 08/11), não restara firmemente 

comprovada. 

Denota-se do documento de fls. 14/20 - cópia de "ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato com 

pedido de liminar de separação de corpos" - que a parte autora optara por se afastar, em definitivo, do de cujus, a partir 

de fevereiro do ano de 2005, relegando, ainda, seu (da autora) direito a alimentos, sob justificativa de possuir atividade 

remunerada. 

Na mesma trajetória, sobrevêm os documentos "termo de declarações" e "de ocorrências policiais" (fls. 32/35 e 38/49), 

dando conta de que a ora apelante já se houvera distanciado do de cujus, desde a data supracitada, inclusive residindo 

noutro endereço. 

Deste modo, deixando de ser comprovada a convivência marital entre ambos, autora e falecido, resta, pois, prejudicada 

a análise dos demais requisitos, visto que devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Destarte, não preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte, a improcedência do 

pedido é medida que se impõe, o que torna imperiosa a manutenção do julgado prolatado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso da parte 

autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000300-08.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000300-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALCIR ORLANDO BOLDINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por ALCIR ORLANDO BOLDINO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 

visa ao pagamento das prestações previdenciárias em atraso, compreendidas entre 05.11.1998 a 31.10.2002, que 

totalizavam o valor de R$ 50.518,50, decorrentes da concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

(DIB 05.11.1998), conforme carta de concessão (fl. 11/12). 
 

Às fls. 36/39, a MMª Juíza "a quo" prolatou sentença, na qual julgou procedente o pedido para condenar o réu a 

proceder ao pagamento dos valores atrasados, referentes às prestações relativas a 05.11.1998 a 31.10.2002, devidamente 

corrigidos nos termos da Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do CJF, e Súmula 8 desta Corte e juros de mora de 1% 

ao mês, contados da citação. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre 

o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Foi deferida tutela antecipada para 

determinar a liberação dos valores atrasados. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

O autor interpôs apelação, na qual se insurge contra a parte da sentença que fixou a verba honorária em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas. Requer a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor total da 

condenação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.  

 

É o relatório. Decido. 
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Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa 

oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

No que tange à matéria de fundo, a sentença deve ser mantida. 

 

Sem qualquer indício de irregularidade, o Instituto reconhece que "o benefício do autor foi concedido e, em face do 

valor do crédito pendente, está sujeito à análise em instância superior administrativamente para liberação do 

pagamento".  

 

O dever da Administração de "fazer pagamentos somente a quem de direito e no justo valor", não justifica a demora de 

mais de 3 anos para efetuá-lo, notadamente porque não demonstra, nem sequer aponta, qual seria a possível 

"irregularidade causadora de prejuízo ao erário" a justificar o excessivo atraso, após ter concluído o procedimento 

administrativo de concessão do benefício.  

 

Com efeito, inexistem dúvidas quanto ao direito do autor ao pagamento pleiteado. 

Quanto à remessa oficial, esta merece provimento parcial para esclarecer os parâmetros de incidência dos consectários 

legais. 

 
A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 

2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. A taxa SELIC, entretanto, não se aplica, nos termos do Enunciado nº 20 do Conselho da Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual de 10% (dez por cento) fixado pela r. sentença, 

porém esclareço que incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme 

orientação unânime desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a 

teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Com base nessa fundamentação, deve ser desprovido o 

recurso da parte autora. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial para 

esclarecer os parâmetros de incidência dos juros de mora, da correção monetária e dos honorários advocatícios e nego 

provimento à apelação do autor, tudo na forma da fundamentação. No mais, mantenho a r. sentença "a quo". 

Cumpra-se. Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020955-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.020955-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REPRESENTANTE : JOSE SANTANA SOBRINHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00144-7 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 108) em que o Juízo Federal da 1ª 

Vara de Agudos/SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, nos autos da ação em que se objetiva a concessão do 

benefício assistencial (LOAS). 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença nos autos subjacentes, os quais 

se encontram nesta Corte aguardando o julgamento da apelação interposta (AC nº 2010.03.99.022520-6), de modo que 

não mais persiste a decisão agravada, a qual havia deferido antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no art. 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

P.I.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004244-79.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004244-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE COKA FIDELI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : JOSE COCKA FEDELE 

No. ORIG. : 05.00.00044-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20 de maio de 2005, por JOSÉ COKA FIDELI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 66/69), proferida em 29 de maio de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença (27/06/2004), 

devendo ser as prestações em atraso pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir das datas em que 

deveriam ter sido pagas e calculada com base no Provimento nº 26, de 18/09/2001 da Seção de Contadoria da Justiça 

Federal, conforme Resolução 242, de 03/07/2001 do Conselho da Justiça Federal e Portadora 92, de 23/10/2001 da 

Diretoria do Foro, e acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de custas e 

despesas processuais se existentes e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 73/81) alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 
concessão do benefício. Se mantida a procedência, requer seja reconhecida a prescrição quinquenal, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução do valor dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 83/86), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição 

quinqüenal, por lhe faltar interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado partir do dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença (27/06/2004), não havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio 

que antecedeu o ajuizamento da ação. 

No mais, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, 

mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

a) preenchimento da carência; 

b) manutenção da qualidade de segurado; 

c) existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral 

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico datado 

de 08/03/2006 (fls. 54/59) atesta ser ele portador de epilepsia, estado incapacitado de forma total e definitiva a partir dos 

seus 57 (cinqüenta e sete) anos de idade, em razão do caráter repetitivo da patologia. Vale esclarecer que o autor 

completou 57 anos de idade no ano de 2003. 

Desta forma, constata-se o preenchimento da qualidade de segurado do autor, pois ele recebeu o benefício de auxílio-

doença, nos períodos de 06/12/2002 a 20/01/2003 e 26/09/2003 a 26/06/2004 (fls. 31/32). 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa do autor remonta ao período em que ele mantinha a qualidade 

de segurado, uma vez que o INSS havia lhe concedido o auxílio-doença, que foi indevidamente cessado. 

Resta preenchido também o requisito da carência. 
Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data fixada na r. sentença, visto que o autor já encontrava-se 

incapacitado quando teve cessado seu auxílio-doença. 

Esclareço que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas 

nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Vela esclarecer ainda que a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da 

Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos 

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para 

reduzir o valor dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a rt. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006833-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006833-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SUSETE APARECIDA DONATI 

ADVOGADO : CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 06.00.00015-4 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 17 de fevereiro de 2006, por SUSETE APARECIDA DONADI, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de amparo social, instituído 

pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser portadora de 

deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

Às fls. 16 foi deferida a antecipação da tutela, sendo tal decisão reconsiderada em despacho proferido às fls. 26. 
A r. sentença (fls. 85/87), proferida em 01 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar 

a autora em custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 89/92), alegando ter preenchido os requisitos legais necessários à 

concessão do benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões (fls. 94/97), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 100/105, a Procuradoria Regional da República opinou pela anulação da r. sentença e consequente 

retorno dos autos à Vara de origem para realização do estudo social e laudo médico pericial, devendo ser o Parquet a 

quo intimado a manifestar-se. 

Às fls. 114/115 foi acostado o relatório social e às fls. 125/126 o relatório médico, em cumprimento ao r. despacho de 

fls. 107. 

Em Parecer de fls. 135/140, a Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso da parte 

autora. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 
à tramitação dos feitos, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por SUSETE APARECIDA DONADI, objetivando a concessão de amparo 

social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser 

portadora de deficiência e não ter meios de prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

O benefício da prestação continuada está previsto no artigo 203 do texto constitucional, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência, e não ter condições de prover à própria subsistência 

ou de tê-la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de 
pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo."  

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de 

pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho". 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto nº 1.744/95 

esclarece que: "família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda 

mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo". 

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009). 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não tem direito ao benefício 

assistencial. 

Quanto a este requisito - não ter condições de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família - não 

restou comprovado. 

O estudo social realizado em 19/06/2008 (fls. 114/115) informa que a autora reside nos fundos da casa de sua mãe que é 

aposentada e recebe um salário mínimo mensal, que seu padrasto está desempregado, e sua filha trabalha como ajudante 

geral nas Usinas Químicas, recebendo um salário mínimo, e que o neto de 09 (nove) anos, é estudante, sendo o pai da 

criança, já falecido, não tendo lhe deixado nenhuma pensão. Informa ainda que a autora vive com a ajuda da sua mãe e 

de sua filha, pois sofrera três acidentes, e desde 1999 não consegue mais trabalhar face às sequelas nas pernas e 

comprometimento mental leve, estando impossibilitada de assumir compromisso de trabalho e, no momento, sofre de 
osteoporose e desvio na coluna. 

Contudo, observa-se pelos dados constantes do CNIS/DATAPREV (fls. 67/74 e 141/142) que a filha da autora, Susan 

Fonseca. trabalha junto à empresa "Uzinas Chinicas Brasileiras S.A.", desde 17/10/2007, tendo recebido, em outubro de 

2009, o salário de R$ 1.013,62 (um mil, treze reais e sessenta e dois centavos). 

Outrossim, observa-se ainda, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, registro de vinculo de trabalho da autora no 

período de 01/11/2007 a 01/01/2010 junto à "Cibele Alessandra de Paula Souza ME", constando ainda dos seus dados 

cadastrais junto ao INSS, o mesmo endereço informado por sua filha, Susan Fonseca (fls. 67). 

Verifica-se, portanto, não obstante resultar em percentual per capita modesto, é suficiente para suprir suas necessidades 

básicas, a exemplo de outras famílias, podendo contar a autora com o salário de sua filha e com o auxílio de sua mãe, 

que recebe aposentadoria. 

Desse modo, a prova produzida comprova que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o mínimo 

necessário à sobrevivência. 

Por fim, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a manutenção 

da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo (artigo 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às 

circunstâncias de fato constantes nos autos. No caso sub judice, a autora não comprovou essa condição de 

miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. 
Assim, não atendidas ambas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da Constituição 

Federal não pode ser reconhecido. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015560-89.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015560-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REPRESENTANTE : ABEL GONCALVES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00154-3 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Vistos. 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 145/147) opostos pela parte autora com base no art. 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 139/141, que deu parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a r. Sentença no tocante ao termo inicial, honorários advocatícios e 

periciais, bem fixar os juros de mora a partir da citação pelos índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de 

poupança.  

Sustenta o embargante que ocorreu na decisão a hipótese prevista no inciso II do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, pois deixou de fixar o percentual dos juros de mora a ser aplicado. 

Passo à análise. 

De fato houve omissão na decisão de fls. 139/141 no tocante à incidência dos juros moratórios. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Com tais considerações, ACOLHO OS EMBARGOS opostos para suprir a omissão apontada. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019211-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019211-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SILVERIO LEROI BRAGA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 05.00.00034-9 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

 
EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de maio de 2005, por MARIA SILVERIO LEROI BRAGA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 89/91), proferida em 30 de agosto de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos valores atrasados, verificados desde a data da cessação do auxílio-doença, 

corrigido o valor desde o vencimento de cada prestação e acrescido de juros de mora legais desde a data da citação, 

descontados eventuais valores já pagos administrativamente. Por fim, condenou-o ainda ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, entre o termo inicial do benefício e a 

data da publicação da sentença, excluindo-se as parcelas vincendas, a teor do disposto no art. 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 96/99), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo pericial aos autos, o reconhecimento da prescrição quinquenal na forma do art. 103 da Lei 8.213/91, 

em relação a todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e a isenção do 

pagamento de custas. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 
Com as contrarrazões (fls. 104/113), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Primeiramente, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a isenção do pagamento de custas, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que não houve condenação nesse sentido pela r. sentença. 

Também não conheço de parte da apelação do INSS em que requer o reconhecimento da prescrição, por lhe faltar 

interesse processual, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, assim, não há que se 

falar em prescrição das prestações abrangidas pelo qüinqüênio anterior à data do ajuizamento da ação 

Impende observar, ainda inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo pericial (fls. 

78/80), datado de 28/04/2006, atesta ser ela portadora de "hipertensão arterial grave, artrose da articulação de ambas as 

coxas, sem condições laborativas com nexo causal ao pleito de aposentadoria". 

Apesar do laudo pericial não ser muito claro quanto à incapacidade da autora, considerando a análise em sua totalidade 

e as respostas aos quesitos das partes, podemos concluir pela incapacidade total e permanente da autora. 
Nesse sentido, o relatado pelo Sr. Perito, conforme respostas aos quesitos 04 e 09 da autora (fls. 08), in verbis: "item 04 

- Se a autora tem condições de trabalhar em serviço braçal? Resposta: Não. item 09 - Se estiver em tratamento médico e 

tomando remédios, pode a autora trabalhar com enxadas, facões? Subir em escadas? Resposta: Não." e quesitos 01, 03 e 

04 do INSS (fls. 40), in verbis: "01 - A Autora apresenta patologia que o incapacita para toda e qualquer atividade? 

Resposta: Sim. 03 - Apresenta a Autora capacidade lavorativa residual para exercer outras atividades profissionais? 

Caso afirmativo, quais? Resposta: Não. 04 - Seria a doença da Autora passível de tratamento que o capacitasse para 

retorno às suas atividades lavorais? Resposta: Não." 

Ademais, pode-se inferir que a requerente está, de fato, total e permanentemente incapacitada para o exercício de 

atividade laborativa, uma vez que há de se considerar as condições pessoais da requerente, ou seja, a idade avançada - 

66 (sessenta e seis) anos, o baixo grau de instrução e sua baixa qualificação profissional (conforme registros na CTPS, 

exerceu atividades laborativas como "trabalhador rural" e "serviços gerais da lavoura"), conclui-se, no caso concreto, 

por sua incapacidade total. 

Do relatado pelo perito e pela natureza dos males de que a autora é acometida, pode-se concluir que muito 

provavelmente a doença não surgiu de uma hora para outra e que a autora, que trabalhou devidamente registrada, 

consoante cópias da CTPS (fls. 14/19): de 28/07/1987 a 18/07/1990, 31/07/1991 a 15/12/1991, 11/02/1992 a 

22/11/1993, 24/10/1994 a 17/12/1994, 09/05/1996 a 21/02/1998, 03/08/1998 a 24/01/2000 e 02/05/2000 a 24/08/2001, 

parou de exercer atividades laborativas em razão de seus problemas de saúde, que a impediram. 
Nesse sentido, podemos verificar que autora recebeu vários benefícios de auxílio-doença nos seguintes períodos: de 

07/03/2001 a 08/06/2001, 23/07/2001 a 23/08/2001, 03/04/2002 a 10/05/2002, 16/09/2002 a 28/02/2003, 22/04/2003 a 

25/08/2003, 22/09/2003 a 20/06/2004 e 28/07/2004 a 15/09/2004, conforme demonstrado pelas informações do Sistema 

CNIS, juntadas às fls. 20/21 e 43/59 dos autos. 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa da autora remonta ao período em que ela mantinha a 

qualidade de segurada, uma vez que o INSS havia lhe concedido mencionados benefícios de auxílio-doença, que foram 

cessados. 

Resta preenchido também o requisito da carência. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que a autora teria preservada a qualidade de segurada. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 
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"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (17/06/2005), conforme fixado pela r. sentença, uma 

vez ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Ademais, o laudo pericial não soube precisar o início da incapacidade, conforme resposta aos quesitos 02 do Autor (fls. 

08) e 02 do INSS (fls. 40), respectivamente, in verbis: "item 02 - Quando se iniciou o problema de saúde da autora? - 

Resposta: Não é possível precisar a data. item 02 - Apresenta a Autora documentação médica que permite ao Sr. Perito 

estabelecer a data de início da incapacidade? Qual a data de início da incapacidade? Resposta: Não é possível 

precisar a data do início da incapacidade."  

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Vale ainda esclarecer que a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F 

da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na 

forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Por fim, conforme consta das informações do sistema CNIS - DATAPREV, a autora já recebe aposentadoria por idade 

desde 13/06/2008. Nesse sentido, faz-se necessário que a autora faça a opção pelo benefício que lhe seja mais favorável, 

tendo em vista a impossibilidade de cumulação, nos termos do disposto no art. 124, inciso II da Lei nº 8.213/91, 

devendo-se ainda compensar os valores recebidos administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS e, na 

parte conhecida, nego-lhe provimento, para manter a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027444-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027444-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DIMAS BOTTINI CAMPOS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO 

No. ORIG. : 06.00.00125-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25 de julho de 2006 por ANTONIO DIMAS BOTTINI CAMPOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de 

atividade rural no período de 01/01/1970 a 01/03/1980. 

A r. sentença (fls. 54/55), proferida em 23 de maio de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar que 

o autor trabalhou como rurícola no período de março de 1972 a fevereiro de 1980, condenando o INSS a proceder a 
devida averbação do referido tempo de serviço em seus registros. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 65/72), alegando que inexiste nos autos início de prova material 

demonstrando o período de trabalho pretendido pelo autor, embasando sua pretensão em prova exclusivamente 

testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 75/83), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1530/2485 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o 

inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém 

pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por ANTONIO DIMAS BOTTINI CAMPOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço de atividade rural no 

período de 01/01/1970 a 01/03/1980. 

Analisando a prova dos autos, verifico que há embasamento bastante para atender somente em parte ao pedido do autor. 

Neste ponto, cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado da 

parte da decisão que julgou improcedente o seu pedido com relação ao período de 01/01/1970 a fevereiro de 1972. 

Anoto que o documento mais antigo fazendo menção à atividade laborativa do autor é o seu certificado de dispensa de 

incorporação (fls. 18), emitido em 15 de maio de 1979, mas que faz referência a 1978, qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente a partir de 1978 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, 
inexistindo, anteriormente, documento em nome próprio que comprove tal atividade. 

Constam dos autos também certidões de registro de imóveis, de casamento e de nascimento (fls. 09/17 e 60/63), os 

quais, no entanto, fazem menção somente à atividade rurícola do pai do autor. 

Quanto ao histórico escolar do autor (fls. 59), tal documento apenas demonstra que o mesmo concluiu o 1º grau em 

1975. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 56/57) corroboram a atividade rural exercida pelo autor até 1980. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, no período de 

1978 a fevereiro de 1980. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 
6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Todavia, em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a serem 

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028307-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028307-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ENI CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00001-8 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de janeiro de 2005, por ENI CANDIDO DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 94/98), proferida em 07 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.  

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 100/106), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contrarrazões (fls. 108/109), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou ainda, na 

forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, a dar provimento ao recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 
estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico (fls. 

69/82) atesta ser ela portadora de osteoporose e espondiloartrose lombar. Conclui estar a autora com incapacidade 

laborativa parcial e temporária. 

Com efeito, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, a baixa escolaridade, a baixa qualificação 

profissional, a idade (atualmente quase 70 anos de idade), e tendo sempre trabalhado como "doméstica", atividade que 

exige esforço físico repetitivo, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício de auxílio-doença 

requerido. 

Ressalte-se que tais doenças têm caráter degenerativo e evolução crônica, e embora tenha a autora apresentado sintomas 

há algum tempo, a incapacidade laboral é atual, ou seja, não há que se falar em doença pré-existente, já que restou 

comprovado que houve agravamento. 

Cumpre ressaltar que a enfermidade da autora também resta corroborada pelo benefícios de auxílio-doença que recebeu, 

nos interstícios de 18/08/2002 a 10/11/2002, de 17/07/2003 a 18/09/2003, de 14/10/2003 a 30/11/2005, de 06/10/2006 a 

24/04/2007, o que demonstra sua condição de incapacitada para as atividades laborais. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que a autora já era portadora 

de incapacidade quando da concessão do auxílio-doença NB 130.935.959-5, em 30/11/2005, restando, desta forma, 

presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas, visto que estava em gozo de benefício previdenciário 
administrativamente concedido. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença pretendido. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 31/11/2005, data imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença, 

consoante laudo pericial. Cumpre esclarecer que devem ser compensadas as parcelas pagas a título de outros benefícios 

e que o benefício deve ser cessado em 16/02/2009, dada a concessão do benefício de aposentadoria por idade em favor 

da autora (NB 151.075.186-3). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão a partir da data em que o benefício se tornou devido, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, 

que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual relativo à 
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caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o 

disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

Por fim, considerando que o nome correto da autora é "ENI CÂNDIDO DE OLIVEIRA", consoante se verifica às fls. 

12/13, retifique-se a autuação com as anotações e cautelas de praxe.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, reformando in totum a r. sentença, julgando procedente o 

pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041534-31.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041534-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA VIEIRA MOREIRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00030-6 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14 de fevereiro de 2005, por MARIA VIEIRA MOREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 55/58), proferida em 21 de março de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

ficando suspenso o pagamento por ser beneficiária da Justiça Gratuita, observando-se os termos do artigo 269, inciso I 

do Código de Processo Civil. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 61/70), alegando, preliminarmente, a violação ao princípio do devido 

processo legal e o cerceamento de defesa, requerendo a anulação da r. sentença e o retorno dos autos à Vara de origem 

para o prosseguimento do feito, para a produção do laudo pericial, com a finalidade de verificação de capacidade 
laborativa. No mérito, aduz o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 74/75), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A r. sentença julgou improcedente a ação por não a autora comprovado a sua qualidade de segurada da previdência, 

exigida para a concessão do benefício em questão, uma vez que suas contribuições cessaram em janeiro de 2004. 

Observo que para o julgamento da presente ação, necessário se faz a análise de todos os requisitos exigidos em lei, 

quais sejam, a qualidade de segurada, preenchimento da carência e a incapacidade laborativa da parte autora. Todavia, a 

prova pericial não foi produzida. O laudo pericial é fundamental para a verificação da incapacidade laborativa da parte 

autora e a data de seu início, para que então sejam apreciados os requisitos da qualidade de segurada e carência, visto 

que a incapacidade pode remontar à época em que a autora possuía a qualidade de segurada.  

No entanto, essa prova não foi produzida, não tendo sido facultada à parte a oportunidade. 
Desse modo, mostra-se cristalino o prejuízo processual imposto à parte autora no tocante à produção de provas. 
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Ante o exposto, acolho a matéria preliminar arguida pela parte autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno 

dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito, restando prejudicado o mérito da apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043893-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043893-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ROBERTO DE ASSIS 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00142-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de dezembro de 2005, por ROBERTO DE ASSIS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença (fls. 118/120), proferida em 26 de março de 2007, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 124/127), alegando o preenchimento dos requisitos necessários a 

concessão do benefício requerido, requerendo a reforma in totum da sentença. 

Com as contrarrazões (fls. 130/133), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 
mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do art. 42, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o autor não demonstra, nos autos, que manteve vínculo de segurado com a Previdência Social a partir de 

30/12/2003, consoante cópia da CTPS, juntada às fls. 14/36 e consulta ao CNIS. 

Oportuno esclarecer que o autor trabalhou devidamente registrado até 05/2002, e posteriormente de 01/12/2003 a 

30/12/2003.  

Portanto, verifica-se que a parte autora perdeu a qualidade de segurada em junho de 2003, e não logrou recuperá-la com 

a contribuição efetuada em dezembro de 2003, já que, nos termos do artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, não houve o 

cumprimento da carência, pois a partir da nova filiação à Previdência Social, o segurado não contou com no mínimo 1/3 
(um terço) do número de contribuições necessárias para o cumprimento da carência. Tratando-se de aposentadoria por 
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invalidez, que exige o cumprimento de 12 (doze) contribuições, conclui-se que com apenas 4 (quatro) novas 

contribuições, aproveita-se as anteriores à perda da qualidade de segurado. Ocorre que deixou de contribuir em 05/2002, 

perdendo a qualidade de segurado em 06/2003. 

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 12/12/2005, o autor não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência 

Social, esta perdida em junho de 2003, consoante dispõe o artigo 15, incisos I e II, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 

(Plano de Benefícios), visto que, nos termos do artigo 15, inciso II, dessa Lei, mais de 12 (doze) meses haviam se 

passado da data de seu último recolhimento previdenciário. 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito a algum dos benefícios requeridos, seja aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Ademais, não demonstra o autor que a sua doença remonte da época em que perdeu a qualidade de segurado. Em 

conformidade com a perícia médica realizada (fls. 80/84 e 90/107), o perito relatou que o autor sofre de hipertensão 

arterial sistêmica e de insuficiência coronariana crônica, porém conclui pela incapacidade total e permanente apenas a 

contar de 27/03/2005. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurado do autor, improcede o pedido formulado na Inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o 
pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044121-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044121-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : RUGEMBERGS ALVES 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00025-8 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31 de março de 2004, por RUGEMBERGS ALVES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 101/102), proferida em 30 de março de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, , devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 104/105), requerendo a anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à 

instância de origem para a produção de prova pericial. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A r. sentença julgou o pedido improcedente, sob o fundamento de não haver comprovado o autor a sua incapacidade, 

vez que entendeu não constar dos autos prova da alegada enfermidade. 

In casu, foi determinada a realização de perícia médica, conforme fls. 80. O mandado de intimação, às fls. 82, foi 

expedido com a finalidade de intimar o autor para que comparecesse ao local designado para tanto. Ocorre que, às fls. 

85v., foi exarada certidão do oficial de justiça na qual informou que deixou de proceder à intimação haja vista que o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1535/2485 

autor não ais residia no endereço informado na exordial. Portanto, conforme informações do Imesc às fls. 90, deixou o 

autor de comparecer à perícia designada. 

Assim, intimado a manifestar-se sobre a referida certidão de fls. 85, com a finalidade de informar seu novo endereço, 

apenas pugnou pela procedência do pedido. E, intimado novamente às fls. 88, pediu vista dos autos (fls. 92). 

Conforme despacho de fls. 94, o autor foi intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se quanto ao 

prosseguimento do feito. Às fls. 95, apenas rogou, novamente, pela procedência do pedido. Novamente, segundo 

despacho de fls. 96, foi intimado a esclarecer seu pleito pela procedência do pedido ante o não comparecimento à 

perícia médica.  

O autor quedou-se silente, e, ante a sua inércia, às fls. 97 o MM. Juízo declarou preclusa a prova pericial requerida.  

Assim, por conta da não comprovação da incapacidade laboral alegada, o pedido foi julgado improcedente. 

Oportuno esclarecer que é obrigação das partes manter seu endereço atualizado, com a finalidade de possibilitar o 

regular andamento no processo. É o que dispõem os artigos 39, inciso II, e 238, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, n verbis: 

"Art. 39. Compete ao advogado, ou à parte quando postular em causa própria: 

II - comunicar ao escrivão do processo qualquer mudança de endereço." 

"Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos seus representantes legais e aos 

advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria.  

Parágrafo único.  Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou 
profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço 

sempre que houver modificação temporária ou definitiva."  

O autor não manteve seu endereço atualizado, fato este que impossibilitou sua intimação para a realização da perícia 

médica designada. E intimado diversas vezes para sanar tal questão, com o fim de prosseguimento do feito, quedou-se 

silente. Assim, deu causa a não realização da prova pericial, essencial para o deslinde do feito. 

Observo, portanto, que a comprovação da incapacidade é um dos requisitos necessários à concessão do benefício. Ante 

a não comprovação da alegada incapacidade laboral, o pedido é improcedente. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da 

fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046651-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046651-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : AGNALDO LUIZ GOMES 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00018-4 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de fevereiro de 2006, por AGNALDO LUIZ GOMES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 69/72), proferida em 31 de maio de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), devendo, 

no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 74/79), suscitando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 82/84), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo INSS, uma vez ter sido produzida prova 

suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão 

expostos no artigo 42, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 
 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 52), o perito judicial afirma que o autor sofre de artrose leve em joelho esquerdo, a 

qual não gera incapacidade no caso do autor, estando apto para exercer atividades que não exijam esforço físico às 

custas do joelho esquerdo. Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não 

estando incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Outrossim, verificou-se no CNIS que, apesar das alegadas enfermidades, o autor retornou ao trabalho após a 

interposição da presente ação, observando que estava regularmente registrado nos períodos de 03/05/2007 a 19/06/2008, 

de 06/04/2010 a 20/04/2010, de 26/04/2010 a 16/06/2010, de 13/08/2010 a 10/2010, de 19/10/2010 até o presente 

momento. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 
ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046853-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046853-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : PAULO CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00007-3 2 Vr ITAPETININGA/SP 
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DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16 de janeiro de 2006, por PAULO CARLOS VIEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 63/65), proferida em 08 de maio de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento de custas, despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), devendo, no entanto, ser observado o disposto na Lei n° 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 68/71), argumentando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-
A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 
- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a incapacidade da parte autora para o trabalho restou comprovada. No laudo pericial de fls. 56/58, o 

Sr. Perito atesta que o autor sofre de pressão alta desde 1986, e de problema de lombocitalgia da coluna desde 

2002/2003, e por conta desta patologia não pode dobrar a coluna, e tem que ajoelhar para pegar objetos. Observa que o 

exame realizado em 2007 apontou escoliose convexa esquerda, osteófitos dos corpos vertebrais, esclerose das 

articulações interapofisárias, pinçamento de vértebras, histere. Conclui pela incapacidade laborativa total parcial e 

temporária da parte autora. 

Com efeito, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a baixa escolaridade, idade avançada (atualmente 

com 64 anos de idade), a baixa qualificação profissional, tendo sempre trabalhado como "caseiro" e "serviços gerais", 

atividades que exigem esforço físico, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício de auxílio-doença. 

Destarte, resta comprovado o requisito da qualidade de segurado, considerando que a doença que acomete o autor 

remonta ao período em que ele mantinha vínculo com a Previdência Social. 
Com efeito, verifica-se que ele trabalhou devidamente registrado, de 21/09/1976 a 06/1989, de 21/09/1976 a 

23/06/1997, em 13/03/1978, verteu contribuições à Previdência Social, na condição de contribuinte individual, em 

05/1999, de 04/2000 a 10/2000, de 12/2000 a 05/2003, e recebeu o benefício de auxílio-doença, de 05/05/2003 a 

30/10/2003, consoante informações da sua CTPS e Sistema CNIS. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo 1º, da Lei n° 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservado a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ.  
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1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.  

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. 

Precedentes.  

3. Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ de 05/06/00, p.246, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido)  

 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da lei n° 8.213/91, pois o autor 

possui registros nos períodos acima citados, contribuindo, desta forma, por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) 

contribuições exigidas no dispositivo citado. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença . 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (09/02/2007), quando se constatou a incapacidade 

da parte autora para o trabalho. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data em que o benefício se tornou devido, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, 

que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta 

Turma e observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pelo sucumbente. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de auxílio-doença, reformando in 

totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048878-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048878-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AMADEU DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00195-6 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01 de dezembro de 2006 por JOSÉ AMADEU DE ALBUQUERQUE em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço mediante o reconhecimento de atividade rural exercida no período de 15/08/1964 a 29/04/1974, bem como de 

atividade considerada especial, desenvolvida em certos períodos, ora na condição de "motorista", ora na condição de 

"ajudante geral". Aduz que todos os mencionados períodos, quando somados a outros, devidamente registrados em 

CTPS, perfazem tempo suficiente a justificar a concessão do benefício vindicado. 

A r. sentença (fls. 84/86), prolatada em 18 de junho de 2007, julgou procedente a ação, para condenar o INSS a 

conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da ação, com cálculo da renda 
mensal inicial (RMI) nos termos do artigo 53, inciso II da Lei nº 8.213/91, acrescendo-se às parcelas correção monetária 
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legal e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano. Condenou ainda o instituto ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma de 12 (doze) benefícios mais o valor devido ao requerente 

até a data da sentença, determinando, por fim, custas ex lege. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 91/97), sustentando que o autor deixou de comprovar a atividade rural 

pretendida, não tendo, ainda, comprovado o recolhimento das contribuições devidas quanto a este período, e ademais, 

não há como se considerar insalubre a ocupação assinalada na inicial. Se diverso o entendimento, requer a reforma da r. 

sentença no que toca aos honorários advocatícios, a serem reduzidos ao percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 4.200,00). Prequestionada a matéria, com vistas à futura interposição recursal junto às Instâncias 

Superiores. 

Com o oferecimento das contrarrazões (fls. 103/108), subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É O RELATÓRIO. 
Impende observar o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01 de dezembro de 2006 por JOSÉ AMADEU DE ALBUQUERQUE em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à obtenção de aposentadoria por tempo de 
serviço mediante o reconhecimento de atividade rural, bem como de atividade considerada especial. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, II, do mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

Pretende o autor a obtenção do referido benefício sob o argumento de que teria completado o tempo de serviço 

legalmente exigido. 

Relata o autor, em suas alegações iniciais, que teria principiado seu ciclo laborativo em 15/08/1964, em atividades 

rurais, permanecendo até 29/04/1974 - referido intervalo trabalhado sem registro legal. 

Posteriormente, e já com o devido registro em CTPS, teria laborado em atividades doutra natureza, conforme contratos 

de trabalho (fls. 18/23), nos seguintes interregnos: de 30/04/1974 a 30/12/1976, de 12/01/1977 a 19/04/1977, de 

20/04/1977 a 24/08/1977, de 06/09/1977 a 12/12/1977, de 01/04/1978 a 30/06/1978, de 01/10/1978 a 26/01/1981, de 

28/01/1981 a 11/01/1982, de 01/03/1982 a 31/12/1982, de 11/01/1983 a 25/02/1983, de 16/08/1983 a 17/06/1998; e 

dentre tais ocupações, destaca o autor aquelas desenvolvidas em condições especiais - interstícios de 01/04/1978 a 

30/06/1978, 01/10/1978 a 26/01/1981, 01/03/1982 a 31/12/1982, 16/08/1983 a 17/06/1998, este último dividido em 

tarefas distintas, ambas defendidas como de natureza especial - as quais, postula, sejam assim reconhecidas.  
Dessa forma, constata-se que a controvérsia nos autos restringe-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria 

exercido atividades rurais, bem como aos períodos relativos ao exercício de atividades especiais. 

E após arguta análise dos autos, verifica-se que restaram parcialmente comprovados os períodos aludidos. 

Com relação ao período rural pretendido, trouxe o autor a cópia de sua certidão de casamento, com assento lavrado em 

11/07/1972 (fls. 15), e cópias das certidões de nascimento da prole, com assentos lavrados, respectivamente, em 

01/06/1972 e 09/10/1974 (fls. 16 e 17), em que vem consignada sua profissão como "lavrador". 

Quanto ao certificado de dispensa de incorporação, acostado às fls. 14, constata-se rasura no campo destinado à 

profissão - preenchido de forma manuscrita - o que subtrai qualquer valor probante do referido documento. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 81/82) corroboram a atividade rural desempenhada pelo suplicante, 

aproveitando-se-lhe em medida equivalente ao conteúdo revelado através dos documentos suprarreferidos, ou seja, do 

ano de 1972 a 29/04/1974. 

Com relação ao restante do período - de 15/08/1964 até o ano de 1971 - descabe falar em comprovação através da prova 

testemunhal, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, parágrafo 3º, dessa Lei, que 

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Logo, de acordo com a prova documental anexada aos autos, robustecida pela prova oral produzida, restou comprovado 

o trabalho rural do autor no período de 01/01/1972 até 29/04/1974. 
No mais, as cópias das CTPS do autor (fls. 18/23) revelam registros empregatícios sobre os quais não pairam dúvidas, 

excetuando-se os que se propugnou conversão de tempo comum em tempo especial, vale dizer, de 01/04/1978 a 

30/06/1978, de 01/10/1978 a 26/01/1981, de 01/03/1982 a 31/12/1982 e de 16/08/1983 a 17/06/1998. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 
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§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 
assim estabeleciam: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial , observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especial mente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

(...) omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial ." 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 
DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei em vigor na data do ajuizamento da ação era a atual Lei Federal nº 8.213/91 que no seu artigo 57, § 5º, 

acrescentado pela Lei Federal nº 9.032/95, autoriza a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo 

comum nos termos seguintes: 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 
seu artigo 28 rezava: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial , conforme estabelecido em 

regulamento." 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 
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atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo, estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 
Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor, na condição de "motorista", como apontam 

os registros de trabalho correspondentes a 01/04/1978 a 30/06/1978, 01/10/1978 a 26/01/1981, 01/03/1982 a 

31/12/1982; de 16/08/1983 a 30/06/1990, laborara como "ajudante geral" e, desde 01/07/1990 até 17/06/1998, ainda na 

mesma empresa, teria desempenhado a atividade de "motorista". 

Com efeito, da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem 
como da cópia de sua CTPS (fls. 19/20) e demais documentos acostados às fls. 24/31, verifica-se que o autor 

comprovara o exercício de atividade especial nos períodos de 01/04/1978 a 30/06/1978, junto à "Matarazzo Comercial 

de Calçados Ltda.", de 01/10/1978 a 26/01/1981, junto à "Ferraz e Amaral Ltda.", de 01/03/1982 a 31/12/1982, junto à 

"Hotel Savanas Ltda.", todos os vínculos na qualidade de "motorista", enquadrada no código 2.4.4 do Anexo III do 

Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

Ainda sobre a alegação de trabalho especial do autor, observei que o interregno correspondente a 16/08/1983 até 

30/06/1990, em que prestara serviços como "ajudante geral" junto à "FEPASA - Ferrovia Paulista S.A." (fls. 21), 

encaixa-se na hipótese prevista no código 2.4.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 - referência a trabalhadores de via 

permanente em Transporte Ferroviário - a autorizar o reconhecimento da atividade como sendo de natureza especial. 

Em destaque, as informações consignadas no documento DIRBEN-8030, de fls. 32, e laudo técnico de fls. 33, que 

descrevem as atividades executadas pela parte autora, como "ajudante geral/ajudante geral de linha", "ao longo da via 

férrea, a céu aberto, na região de Itapeva, Buri e Itapetininga": "abrir valetas, trocar dormentes sobre os trilhos, socar 

pedras, trocar trilhos, nivelar linha, roçar, capinar e executar demais serviços correlatos", "exposto a intempéries (sol, 

chuva, calor), no período de 16/08/1983 a 30/06/1990, de forma habitual e permanente". 

Ainda junto ao empregador "FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.", sustenta atividade igualmente de natureza especial, 

então como "motorista" - enquadrada no código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 do Anexo 

II do Decreto nº 83.080/79 - já no período de 01/07/1990 até 17/06/1998. Os documentos a este respeito são a DIRBEN-
8030 (fls. 34) e o laudo técnico de fls. 35, ambos relatando os serviços desenvolvidos pelo autor, assim descritos: 

"dirigir caminhões transportando equipe de trabalhadores, ferramentas e equipamentos para execução de tarefas 

destinadas à conservação e manutenção das instalações e via férrea", "exercendo as atividades de motorista de 

caminhão de forma habitual e permanente no período de 01/07/1990 a 17/06/1998". 

Ficam, pois, reconhecidos como períodos de atividade especial os seguintes: 01/04/1978 a 30/06/1978, 01/10/1978 a 

26/01/1981 e 01/03/1982 a 31/12/1982, todos como "motorista", 16/08/1983 a 30/06/1990, como "ajudante geral", e de 

01/07/1990 a 28/04/1995, também como "motorista".  

Quanto às atividades exercidas a partir de 29/04/1995, data da vigência da Lei nº 9.032/95, não há como se reconhecê-

las como especial; não obstante tenham sido apresentados formulários DIRBEN-8030 - porquanto não mais é possível o 

reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional do trabalhador - o conteúdo dos 
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referidos formulários mostra-se deveras genérico, sem esclarecer, como requer a legislação de referência, os supostos 

agentes agressivos a que se encontrava submetido o autor. 

Por fim, cabe ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Desta forma, computando-se o período de atividade rural do autor ora reconhecido, bem como se convertendo os 

períodos de atividades especiais para comum e somando-se aos demais períodos constantes de sua CTPS e, ainda mais, 

considerando-se os períodos em que o autor vertera contribuições na qualidade "contribuinte individual" (janeiro/2003 a 

maio/2005, outubro/2005, dezembro/2005, abril/2006, agosto/2006 e outubro/2006), períodos estes constatados através 

de pesquisa ao sistema informatizado CNIS, verifica-se que perfazem 34(trinta e quatro) anos, 01(um) mês e 

14(quatorze) dias, cumpridos, portanto, o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço, exigíveis, 

respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a percepção da aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço. 

Finalmente, mencione-se o cumprimento pelo autor, também, do requisito etário, consoante demonstrado através dos 

documentos pessoais de fls. 13. 
Constatando-se, pois, que a parte autora implementou todos os requisitos para o percebimento do benefício supracitado, 

na forma estabelecida nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que faz jus a tanto, o que torna imperiosa a 

manutenção da r. sentença no tocante à concessão, destacando-se, no entanto, que o benefício a ser implantado deverá o 

ser na modalidade proporcional. 

Por conseguinte, reformo parcialmente a r. sentença, para reconhecer o exercício de atividade rural do autor no período 

de 01/01/1972 a 29/04/1974, e para reconhecer como atividades exercidas em condições especiais os períodos de 

01/04/1978 a 30/06/1978, 01/10/1978 a 26/01/1981, 01/03/1982 a 31/12/1982, 16/08/1983 a 30/06/1990 e 01/07/1990 a 

28/04/1995. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta 

Turma e observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.  

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para reconhecer o exercício de atividade rural do 

autor no período de 01/01/1972 a 29/04/1974, e como atividades exercidas em condições especiais os períodos de 

01/04/1978 a 30/06/1978, 01/10/1978 a 26/01/1981, 01/03/1982 a 31/12/1982, 16/08/1983 a 30/06/1990 e 01/07/1990 a 

28/04/1995, e fixar os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), mantendo, no mais, a r. sentença 

proferida, nos termos exatos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 24 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.61.19.006851-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FIDELIS FERREIRA FERRAZ 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 13 de agosto de 2007 por JOSÉ FIDELIS FERREIRA FERRAZ em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria especial ou, 

alternativamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Em decisão proferida em 10 de setembro de 2007 (fls. 147/160), foi concedida ao autor a antecipação dos efeitos da 

tutela, a fim de determinar ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

integral. 

A r. sentença (fls. 178/189), prolatada em 11 de dezembro de 2007, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, na forma integral, totalizando 36 (trinta e seis) anos, 06 

(seis) meses e 14 (catorze) dias, calculados nos termos da Lei nº 8.213/91, com as alterações posteriores à Emenda 
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Constitucional nº 20/98, tendo como termo inicial a data de reafirmação do requerimento administrativo (08/01/2006). 

Condenou também o INSS ao pagamento dos valores atrasados, corrigidos monetariamente nos termos da Lei nº 

6.899/81 (Súmulas nºs 148 do C. Superior Tribunal de Justiça e 08 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região), 

aplicando-se a Resolução nº 561/07 do E. Conselho da Justiça Federal e artigo 454 do Provimento COGE nº 64/05, com 

incidência de juros de mora desde a citação, calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, ex vi da Súmula nº 204 do 

C. Superior Tribunal de Justiça. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação, incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da publicação da r. sentença, 

nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, ratificou a antecipação dos efeitos da tutela 

anteriormente concedida. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 194/204), alegando que o autor não demonstrou o exercício de atividades 

consideradas especiais, razão pela qual não faz jus à aposentadoria pleiteada. Se esse não for o entendimento, requer a 

fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, pugna pelo prequestionamento da 

matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Também inconformado, o autor interpôs recurso adesivo (fls. 225/229), requerendo o reconhecimento dos períodos de 

01/05/1995 a 12/05/1995 e de 08/07/2004 a 08/01/2006 como trabalhados em condições especiais e, por consequência, 

a concessão da aposentadoria especial. Se esse não for o entendimento, requer que o termo inicial da aposentadoria por 

tempo de contribuição seja fixado na data da entrada do requerimento administrativo (03/08/2004). 
Com as respectivas contrarrazões (fls. 219/224 e 233/235), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ FIDELIS FERREIRA FERRAZ em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria especial ou, alternativamente, a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Alega o autor que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91. 

Subsidiariamente, requer a conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais em tempo de serviço 

comum, para que seja somado aos demais períodos registrados em CTPS, objetivando, por consequência, a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, previsto nos artigos 52 e 53 da Lei nº 
8.213/91. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 
dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 
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Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 
"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 
de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 
regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1545/2485 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 
autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99, 

bem como dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 17/20), verifica-se que o 

mesmo comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de 16/06/1980 a 18/08/1989, de 12/10/1989 a 

30/04/1995 e de 01/10/1995 a 07/07/2004, vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 93 dB(A), 

sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo 
I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do 

Decreto nº 3.048/99. 

Neste ponto, cumpre ressaltar que as atividades desenvolvidas pelo autor nos períodos aludidos acima permitem a 

concessão da aposentadoria especial ao segurado que houver trabalhado nessas condições pelo prazo de 25 (vinte e 

cinco) anos. 

Cabe salientar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Todavia, com relação aos períodos de 01/05/1995 a 12/05/1995 e de 08/07/2004 a 08/01/2006, o autor não trouxe aos 

autos nenhum documento apto a demonstrar o exercício de atividades consideradas especiais. 

Deste modo, verifica-se que o autor comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de 

tempo inferior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria 

especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91. 

Diante disso, passo a analisar a seguir o pedido alternativo do autor de aposentadoria por tempo de contribuição. 
A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana, bem 

como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, 

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente 
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possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a 

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998. 

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL APÓS 

1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA DE 

CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal e desta Quinta Turma. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010). 

 

Deste modo, convertendo-se os períodos de atividades especiais para comum e somando-se os demais períodos de 

trabalho incontroversos do autor, os quais constam de sua CTPS (fls. 69/91 e 136/140), até a data de entrada do 

requerimento administrativo (03/08/2004), perfaz-se aproximadamente 35 (trinta e cinco) anos e 01 (um) mês, os quais 

são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, 
para a aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral. 

Assim sendo, impõe-se a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição na forma integral, bem como da antecipação da tutela. 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição deve ser fixado na data de entrada do requerimento 

administrativo (03/08/2004), considerando ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão 

do autor, bem como porque nessa data o mesmo já havia implementado os requisitos para a concessão do benefício em 

questão. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 
do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS, para esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data de entrada do 

requerimento administrativo, na forma da fundamentação, mantida, no mais, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038011-98.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.038011-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal Fausto De Sanctis 

AGRAVANTE : LAURA DE SERGIO SILVA 

ADVOGADO : LUCAS ABES XAVIER e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.009497-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LAURA DE SÉRGIO SILVA em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS que, nos autos de ação previdenciária em que a ora agravante objetiva a 

concessão de pensão por morte, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de ausência do requisito de 
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verossimilhança das alegações, que exige dilação probatória, e que a sentença trabalhista juntada aos autos é 

insuficiente para demonstrar os fatos narrados, quais sejam, efetiva prestação de serviços e condição de empregado do 

de cujus (fls. 177/179). 

Aduz, em síntese, que comprovou nos autos de origem que manteve união estável com João Aparecido Rufino, falecido 

em 12/08/2006, com quem teve dois filhos. 

Alega que comprovou a qualidade de segurado do falecido através de reclamação trabalhista, cuja sentença, já 

transitada em julgado, reconheceu seu vínculo de emprego com a empresa RET-SUL Retificadora de Motores Ltda., no 

período de 01/10/1999 a 13/08/2006 e, uma vez comprovado o óbito, a sua legitimidade e a qualidade de segurado do 

de cujus, afigura-se indiscutível o direito à concessão do benefício pretendido. 

Às fls. 186/187 foi deferido o efeito suspensivo ativo ao Agravo de Instrumento para o fim de determinar que o INSS 

proceda à implantação do benefício de pensão por morte à agravante, a partir da ciência da presente decisão. 

O INSS interpôs agravo regimental (fls. 192/194). 

À f. 196, foi negado seguimento ao agravo regimental.  

É o breve relatório. Decido.  
Inicialmente, a agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 178), estando isenta do recolhimento das custas 

processuais e do porte de remessa e retorno do presente recurso. 

No mais, verifico a existência de prova inequívoca que justifica a antecipação da tutela, consubstanciada na 

verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213/91, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes pressupostos: a) óbito 

do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiário. 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o falecimento do 

Sr. João Aparecido Rufino, em 12/08/2006 (fl. 47). 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, a sentença proferida nos autos de reclamação 

trabalhista, cuja cópia consta das fls. 39/173, reconheceu o vínculo de emprego com a empresa noticiada no relatório 

supra, no período de 01/10/1999 a 13/08/2006 (fls. 149/150), fundada na prova produzida naqueles autos, sob o crivo do 

contraditório, processo esse que se encontra na fase de execução. 

Acerca do alcance dessa prova judicial, trago o julgado que segue: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

VALORAÇÃO DA PROVA. SENTENÇA TRABALHISTA. 

A pensão por morte independe de carência e, para o seu deferimento à parte que objetiva o amparo, compete demonstrar 

a ocorrência do óbito, a qualidade de segurado do de cujus e a sua condição de dependente, como ocorrido no caso 

vertente. A sentença proferida na Justiça do Trabalho, reconhecendo período de vínculo empregatício, consubstancia 

prova plena já que faz coisa julgada sobre a existência de relação de emprego." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.04.01.053972-5 , Quinta Turma, Rel. Maria Isabel Pezzi Klein, j. 06/10/2009, D.E. 

19/10/2009) 

 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 
companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão a 

documentação juntada aos autos, cuja cópia acompanha as razões recursais, comprova que a agravante e o falecido 

tiveram dois filhos, viviam sob o mesmo teto (fls. 47, 51 e 52), além de ter sido uma das autoras da reclamação 

trabalhista ajuizada post mortem. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 
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Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041617-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CESARE MILANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BACHIR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00079-8 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta por CESARE MILANI contra sentença que julgou improcedente pedido de revisão do 

benefício previdenciário de sua titularidade, proposto contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, mediante incidência dos percentuais inflacionários de 10% e 39,67%, que deixaram de ser aplicados por ocasião 

do reajuste quadrimestral dos benefícios e quando da conversão em URV, em março de 1994. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual sustenta a procedência do pedido. 

 

Embora devidamente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 
portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, concretizou-se com a 

edição da Lei nº 8.213/91.  

 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 
"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 

 

Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 
e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 
constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir:  

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV . IRSM 

40,25% E 39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em urv , nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM urv . INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para urv não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em urv , o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 
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5. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357) 

 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em urv . 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para urv 

em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média aritmética 

(novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, previa o 

reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS observara as 

regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em conformidade, 

portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal. (g.n.) 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 

 

Aliás, sobre a questão tratada nos autos, em notícia veiculada na página de Internet do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no dia 15 de abril de 2009, há informação de que o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536, conforme transcrição a 
seguir: 

 

"Quarta-feira, de 15 de Abril de 2009 

STF mantém validade de dispositivos sobre conversão da lei que criou o Real 

O Plenário do Supremo Tribunal, por votação unânime, manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.880/94, 

que dispõe sobre o programa de estabilização econômica e o Sistema Monetário Nacional e institui a Unidade Real de 

Valor ( urv ). O tema foi debatido na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2536. 

Os ministros seguiram voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que defendeu a improcedência do pedido quanto ao 

artigo 20, inciso I, conforme vários precedentes do STF. Ela encaminhou a votação para não conhecer os parágrafos 1º, 

2º, 3º e 6º do inciso II do artigo 20 e o parágrafo 1º do artigo 20, por falta de fundamentação. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgico (CNTM) ajuizou a ADI alegando contrariedade aos artigos 

5º, caput, inciso XXXVI; 6º, caput; 7º, incisos VI e XXIV; 194, inciso IV; e 201, parágrafo 4º, da Constituição da 

República. Sustentou que, ao determinarem a conversão do benefício previdenciário em urv , a partir de março de 1994, 

as normas questionadas seriam inconstitucionais, pois afrontariam o princípio da isonomia, do direito adquirido dos 

aposentados, da irredutibilidade e da preservação real de seus benefícios previdenciários. 

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 
 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

 

É certo, pois, que os dispositivos legais mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos 

benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo íntegra a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000021-79.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.000021-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : LUCAS GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA incapaz e outro 

 
: GABRIELLY VICTORIA ALVES DE OLIVEIRA incapaz 
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ADVOGADO : OZEIAS PAULO DE QUEIROZ e outro 

REPRESENTANTE : IVONETE CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : OZEIAS PAULO DE QUEIROZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de obtenção 

do benefício do auxílio reclusão. A ação foi ajuizada em 07.01.2008 por menores impúberes, representados por sua avó 

paterna, em razão da prisão do genitor da criança. 

 

À causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (fls. 02/09). 

 

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 47. 

 

Indeferido o pedido de liminar (fls. 54/55). 

 

Notificada a autoridade impetrada (fls 57 e 65), não apresentou informações. 

 

A sentença (fls. 77/82) concedeu parcialmente a segurança, para determinar ao impetrado que proceda à implantação 

do auxílio-reclusão (NB 139.922.989-0) em favor dos impetrantes Lucas Gabriel Alves de Oliveira e Gabrielly Vitória 

Alves de Oliveira, a ser mantido enquanto perdurarem seus requisitos autorizadores. Sem condenação em honorários 

advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). 
 

Da r. sentença, destaco os seguintes excertos: 

O que importa ao caso, portanto, é a renda auferida pelos dependentes do segurado, pois o benefício é a eles destinado 

e por eles recebido, e não a renda auferida pelo próprio segurado. 

[...] 

No caso vertente, resta evidente que os filhos do segurado, todos de tenra idade, não auferem qualquer tipo de renda 

própria, lhes sendo devido, portanto, o benefício em questão. 

Intimado o INSS, não manifestou interesse em recorrer (fls. 87). 

 

Subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 105, pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 

 
A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Conheço da remessa oficial, embora o valor dado à causa (R$ 1.000,00) seja inferior à alçada de 60 salários mínimos, 

prevista no artigo 475, § 2º, do CPC. É que, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, vigente à 

época (assim também do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09), a sentença que concede a segurança está sujeita ao 

reexame necessário. 

Observo que a remessa oficial, in casu, é obrigatória mesmo em se tratando de concessão parcial da segurança. Nesse 

sentido, destaco o seguinte precedente: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA. CONCESSÃO PARCIAL DA 

SEGURANÇA. SUBMISSÃO AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. PROFESSOR OCUPANTE DE 

CARGO DE DIREÇÃO REFERENTE AO MANDATO ELETIVO DE REITOR. MP Nº 2150-39/2001. REDUÇÃO DE 

VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

[...] 

Necessidade de se submeter ao duplo grau de jurisdição a sentença concessiva de mandado de segurança, ainda que 

parcialmente, consoante os termos do parágrafo único, do art. 12, da Lei n. 1.533, de 31 de dezembro de 1951. 

Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas." 

(TRF5, Terceira Turma, AMS 80948, Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha, DJ em 22.11.2005, página 958) 
 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio reclusão). 
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Assim disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991: 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

[...]" (grifos meus) 

Destaco, outrossim, os seguintes documentos trazidos pelos impetrantes: 

1) fls. 15: Atestado de Permanência Carcerária, emitido pelo Centro de Detenção Provisória de Americana, 
informando a entrada do pai dos impetrantes em referido estabelecimento prisional em 21.08.2006, cumprindo pena 

em regime fechado, procedente da Delegacia Seccional de Limeira, tendo lá permanecido ao menos até a data de 

expedição do Atestado (29.09.2006); 

2) fls. 16: Certidão de Nascimento do pai dos impetrantes, comprovando que a representante das crianças no presente 

feito é genitora do segurado recluso (avó dos menores impúberes que ajuizaram o presente feito); 

3) fls. 26: Documento "Remunerações do Trabalhador", extraído do CNIS (Cadastro Nacional de Informações 

Sociais), por intermédio do qual verifica-se que o pai dos impetrantes (segurado recluso) teve seu contrato de trabalho 

rescindido em 27.12.2005, sendo que sua última remuneração foi de R$ 581,50; 

4) fls. 30: Indeferimento administrativo do benefício; 

5) fls. 68: Atestado de Permanência Carcerária, emitido em 25.03.2008 pela Penitenciária "Joaquim de Sylos Cintra", 

informando que o segurado recluso deu entrada no estabelecimento penal em referência da data de 29.06.2007, 

procedente do Centro de Detenção Provisória de Americana, permanecendo na unidade prisional em referência, 

cumprindo pena em regime fechado, ao menos até a data de expedição do Atestado; 

6) fls. 37: Certidão de Nascimento do impetrante Lucas Gabriel Alves de Oliveira, comprovando que é menor impúbere 

(nascido em 17.08.2004) e filho do segurado recluso; 

7) fls. 38: Certidão de Nascimento da impetrante Gabrielly Victoria Alves de Oliveira, comprovando que também é 

menor impúbere (nascida em 27.03.2006) e filha do segurado recluso. 
Portanto, os impetrantes de fato são menores impúberes (nascidos em 17.08.2004 e 27.03.2006) e comprovam sua 

qualidade de filhos do segurado preso por intermédio das respectivas Certidões de Nascimento, acostadas às fls. 37 e 

38. São, por conseguinte, dependentes do segurado recluso. 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido 

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, 

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na 

definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00. 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 

da seguinte forma: 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria 

ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais). 
§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 
§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, 

firmada pela autoridade competente. 

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de 

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica. 

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até 

trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no inciso I do 

art. 105.  

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob regime 

fechado ou semi-aberto.  
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§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou semi-

aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso IX do § 1º 

do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.  

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso. 

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso, firmado 

pela autoridade competente.  

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar da 

data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado. 

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da 

perda ou não da qualidade de segurado. 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será automaticamente 

convertido em pensão por morte.  

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver 

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13. 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado." 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do 

segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal: 
"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  
II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (grifo meu) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09) 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.  

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do 

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus 
dependentes.  
2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (grifo meu) 

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11) 

Com relação ao valor máximo de renda bruta do segurado preso, cumpre esclarecer que não se mantém congelado. Tem 

sido, na verdade, atualizado por diversas Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, a saber: 

A partir de 01.01.2011  R$ 862,11 (Portaria 568, de 31.12.2010)  

A partir de 01.01.2010  R$ 810,18 (Portaria 333, de 29.06.2010)  

A partir de 01.01.2010  R$ 798,30 (Portaria 350, de 30.12.2009)  

De 01.02.2009 a 31.12.2009  R$ 752,12 (Portaria 48, de 12.02.2009)  

De 01.03.2008 a 31.01.2009  R$ 710,08 (Portaria 77, de 11.03.2008)  

De 01.04.2007 a 29.02.2008  R$ 676,27 (Portaria 142, de 11.04.2007)  

De 01.04.2006 a 31.03.2007  R$ 654,61 (Portaria 119, de 18.04.2006)  

De 01.05.2005 a 31.03.2006  R$ 623,44 (Portaria 822, de 11.05.2005)  

De 01.05.2004 a 30.04.2005  R$ 586,19 (Portaria 479, de 07.05.2004)  

De 01.06.2003 a 31.04.2004  R$ 560,81 (Portaria 727, de 30.05.2003)  

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social ( http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - 

acessado em 28/02/11) 

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este 

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao 

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 

8.213/91). 
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Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição 

(sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do 

recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado 

do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.  

 

Embora divergente a tese do Magistrado sentenciante no que pertinente à titularidade do termo "baixa renda" previsto 

na legislação em comento (entendeu ele que deve ser considerada como parâmetro a renda dos dependentes, e não a do 

segurado preso), a sentença merece ser mantida, conforme explanado a seguir. 

 

É que, de acordo com extrato do sistema informatizado CNIS, em especial o documento de fl. 26, o segurado recluso 

teve seu contrato de trabalho rescindido em 27.12.2005. Portanto, quando de seu efetivo recolhimento à prisão (pelo que 

dos autos consta, ocorrido em 21.08.2006 - fls. 15) o pai dos autores deste writ não possuía vínculo empregatício. 

 

Desempregado o segurado recluso quando do encarceramento (e não perdida, na hipótese, sua condição de segurado, 

visto que deixou de contribuir para a previdência por período inferior ao prazo previsto no artigo 15, II, da Lei nº 

8.213/91 - doze meses), não há, por consequência, renda a ser verificada para fins de concessão do auxílio reclusão.  

 

Ainda que assim não fosse, o documento de fls. 26, emitido em 02.10.2006, revela que seu rendimento (no último mês 
em que trabalhou antes de ser preso) não atingia o teto previsto no artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, com as 

atualizações trazidas pelas Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

 

Com efeito, quando recolhido à prisão (21.08.2006 - fls. 15), vigorava a Portaria Ministerial MPAS nº 119, de 

18.04.2006, que previa como teto para fins de concessão do auxílio reclusão o valor de R$ 654,61, sendo que a 

remuneração mais recente do segurado preso, de acordo com o documento de fl. 26, foi de R$ 581,30 (12.2005). 

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, o seguinte precedente desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO. 

O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da 

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição 

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de 

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de 01.06.2003; 

R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de 01.05.2006; R$676,27, a 

partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de 01.02.2009 e R$798,30, a partir de 

01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 

727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09, respectivamente. 
- No caso dos autos, à época do recolhimento à prisão, tem-se que o segurado estava desempregado, razão pela qual 

não há renda a ser verificada. 
- Não houve a alegada afronta à regra da reserva de plenário, pois, em nenhum momento a decisão declarou a 

inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. O que ocorreu foi que deu-se interpretação diversa daquela 

defendida pela autarquia previdenciária. - Agravo legal improvido." (sem grifos no original) 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10, 

página 1087) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025649-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025649-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GLAUCO ALEXANDRE MARTINS incapaz e outro 
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: ROSELI RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES e outro 

REPRESENTANTE : ROSELI RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.003067-3 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a 

parte autora objetiva a concessão de pensão por morte, deferiu a pretendida liminar e determinou a implantação do 

benefício requerido, ao fundamento de que foram preenchidos os requisitos de fumus boni juris e periculum in mora (f. 

93/95). 

Aduz, que deve ser revogada a tutela antecipada concedida, uma vez que se baseou para demonstrar a qualidade de 

segurado o tempo de trabalho reconhecido em ação trabalhista. 

Às fls. 109/110 foi deferido o efeito suspensivo. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento do recurso interposto. 

É o breve relatório. Decido. 
De início, verifico a existência de prova inequívoca que justifica a antecipação da tutela, consubstanciada na 
verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213, de 24.07.1991, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes 

pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos 

beneficiários. 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o falecimento do 

Sr. Ronaldo Alexandre Martins, em 28.12.2005 (f. 21). 

 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4º (desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada"). 
 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 

documentos acostados às fls. 13, 18, 22 e 44, que demonstram que o falecido e a parte autora residiam no mesmo 

endereço e que têm filho em comum, indicando a existência de união estável entre o agravado e o de cujus. Esses 

aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o falecido. 

 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 
pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos às fls. 26, 28/29, 31, 67/68 e 92 

indicam que o falecido encontrava-se empregado na data do óbito. Tais documentos tratam-se de CTPS anotada de 

acordo com processo trabalhista de número 00506-2007-081-15-00-6 da Vara Trabalhista de Matão/SP, em que ocorreu 

Sentença de Homologação de acordo firmado entre as partes, bem como registro de empregado, declaração da empresa 

de que trabalhou até a data do óbito, além do CNIS. Portanto, resta comprovado esse requisito. 
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Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento do INSS. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000538-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000538-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : VILMA DA SILVA 

ADVOGADO : ISABEL APARECIDA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.009412-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VILMA DA SILVA em face da Decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara de S. José dos Campos/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora agravante objetiva a concessão 

de pensão por morte, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de que "a documentação apresentada pela 

autora não se mostra hábil, por si só, a comprovar a existência da união estável alegada na petição inicial"  (fls. 

08/11). 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada contraria a legislação vigente, em razão da presunção de dependência 

econômica entre casais que têm comprovada a união estável, especialmente na hipótese dos autos em que a agravante é 
do lar e apenas seu companheiro recebia aposentadoria. 

Alega que, para caracterização da união estável, o art. 1.723 do Código Civil suprimiu qualquer fixação de tempo, 

bastando apenas o relacionamento "contínuo e duradouro", cabendo ao julgador fazer um juízo de valor com relação à 

prova trazida aos autos. E quanto a estas, sustenta que a prova documental é apta a comprovar a união estável, e que a 

dilação probatória para produção de prova testemunhal virá corroborar as declarações já juntadas aos autos. 

Às fls. 41/42 foi deferido o efeito suspensivo ativo. 

É o breve relatório. Decido. 
A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 08), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

Verifico a existência de prova inequívoca que justifica a antecipação da tutela, consubstanciada na verossimilhança da 

alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213, de 24.07.1991, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes 

pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos 
beneficiários. 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o óbito do Sr. 

João Pinto dos Santos, em 13/08/2009 (fl. 23). 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 
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aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de fl. 25 consta o número de seu 

benefício (nº 151.081.786-4) e no de fl. 26 consta que o pedido administrativo do benefício pretendido foi indeferido 

por ausência de prova de união estável em relação ao segurado instituidor. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4º (desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

A documentação juntada aos autos, cuja cópia acompanha as razões recursais, comprova que a agravante e o de cujus 

viviam sob o mesmo teto, cuja desocupação foi solicitada após o óbito do companheiro (fl. 29), tendo a agravante sido a 

responsável pela sua internação hospitalar e pela lavratura da certidão de óbito, e que o falecido foi sepultado no túmulo 

da família da recorrente, além de declarações que afirmam que viviam como marido e mulher (fls. 23, 27, 28, 30/38). 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 
unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008926-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008926-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIENE LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA ADELAIDE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00222-4 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo da Comarca de Itaquaquecetuba/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a parte 

autora objetiva a concessão de pensão por morte, deferiu a pretendida liminar e determinou a implantação do benefício 

requerido, a contar do requerimento administrativo, ao fundamento de que foram preenchidos os requisitos de fumus 

boni juris e periculum in mora (f. 98). 

Aduz que deve ser revogada a Tutela Antecipada concedida, uma vez que não houve comprovação da qualidade de 

dependente, bem como que ao determinar o pagamento das prestações atrasadas, violou a norma constitucional que 

dispõe sobre o pagamento pela Fazenda Pública. Requereu, por fim, que determine a inclusão no pólo passivo com a 

devida citação do filho do de cujus que já recebe o benefício de pensão por morte requerido. 

É o breve relatório. Decido.  
De início, verifico a existência parcial de prova inequívoca que justifica a Antecipação da Tutela, consubstanciada na 
verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213, de 24.07.1991, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não". Para sua implantação faz-se necessário o atendimento aos seguintes 

pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos 

beneficiários. 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o falecimento do 

Sr. Elpidio França Xavier, em 28.06.2007 (f. 31).  

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, conforme documento de fl. 92 verificou-se que o 

falecido era beneficiário de auxílio-doença quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 

documentos de fls. 34/40 e 61/64, que comprovam a união estável existente entre a agravada e o de cujus. Trata-se de 

declaração de convívio marital, conta de energia e água, demonstrando que possuíam o mesmo endereço o de cujus e a 

agravada, foto, declarações de pessoas que os conheciam e que os mesmos viviam como se fossem marido e mulher e 

processo de justificação da união estável. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de 
dependência entre a parte-requerente e o falecido.  

 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

 

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do 

benefício pleteado. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Contudo, não há que se falar em pagamento de atrasados nesta via processual, haja vista que, caso seja mantida a tutela 

ora concedida, há que se respeitar a ordem cronológica de apresentação de precatórios constitucionalmente prevista ou 

na forma legal estabelecida para o pagamento de RPV. Nesse sentido: 

 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

PARA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. PAGAMENTO IMEDIATO DOS ATRASADOS. 

IMPOSSIBILIDADE. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. I - Inexistência de 

obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pelo 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do ora embargado. III - O deferimento da tutela antecipada, 

garantindo o restabelecimento do benefício, gera tão-somente efeitos ex nunc. O pagamento deve se dar a partir da data 

em que foi proferida a decisão, não alcançando os valores atrasados eventualmente devidos ao segurado. IV - O 

pagamento de quantias pretéritas pressupõe a existência de um provimento jurisdicional definitivo, devendo se 

dar com estrita observância da forma prevista no art. 100, caput e § 3º, da Constituição da República, o que não 
ocorre nos autos, nesta fase processual. V - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se 

encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos 
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fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. V - Embargos de 

declaração rejeitados. (grifo nosso) 

(TRF da 3ª Região, AI 200803000462089, Rel. Des. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:11/05/2010 

PÁGINA: 431) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento do INSS, a fim de que seja suspensa a determinação de pagamento de valores atrasados. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015593-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015593-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSELIA CALIXTO SOBRINHO 

ADVOGADO : DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.02012-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Cajamar/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora 

objetiva a concessão de pensão por morte, deferiu a pretendida liminar e determinou a implantação do benefício 

requerido, ao fundamento de que foram preenchidos os requisitos de fumus boni juris e periculum in mora (f. 32). 

Aduz que deve ser revogada a Tutela Antecipada concedida, uma vez que não houve comprovação da qualidade de 

dependente. 

É o breve relatório. Decido. 
De início, verifico a existência de prova inequívoca que justifica a antecipação da tutela, consubstanciada na 

verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213/91, de 24.07.1991, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 
segurado que falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes 

pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos 

beneficiários. 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o falecimento do 

Sr. Sebastião Sauer, em 12.11.2009 (f. 28).  

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

n.º 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei n.º 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei n.º 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, em consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS 
constatou-se que o falecido era beneficiário de aposentadoria por idade rural (NB. 41/11.637.045-87) quando do óbito. 

Portanto, resta comprovado esse requisito. 
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Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 

documentos acostados às fls. 24/26, que comprovam a união estável existente entre o agravado e o de cujus. Trata-se de 

escritura pública de declaração com testemunhas de que a agravada convivia maritalmente com o falecido, bem como 

comprovantes de mesmo endereço (declaração da prefeitura feita pela assistente social e conta de luz). Esses aspectos 

servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o falecido.  

 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual se verificava dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

 
Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento do INSS. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017214-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017214-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : LENIN ALEXANDER ROSA FRANCISCO 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

REPRESENTANTE : ROSIELE LINO ROSA 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00018610220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LENIN ALEXANDER ROSA FRANCISCO em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de S. J. da Boa Vista/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a 

concessão de pensão por morte, indeferiu a pretendida Tutela Antecipada, ao fundamento de que "há necessidade de 

formalização do contraditório para que efetivamente se comprove que o menor vivia sob a guarda da avó quando de 

seu óbito, pois a mera guarda, que se pode dar com o fim exclusivo de auferir benefícios previdenciários, quando o 

menor permanece no convívio de seus pais biológicos, não gera o direito pleiteado na ação" (fl. 25). 

Aduz, em síntese, que restou amplamente comprovado que vivia com sua avó e guardiã na data de seu óbito, conforme 

declaração fornecida pela escola em que estudava, que declinou o mesmo endereço residencial daquele constante do 

termo de guarda juntado aos autos. 

 

Alega que o direito pretendido encontra amparo na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, 

conforme julgados que colaciona. 
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Às fls. 29/30 foi indeferido o efeito suspensivo ativo. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do Agravo de Instrumento. 

É o breve relatório. Decido. 
 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 25), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A questão de fundo relativa ao direito do menor sob guarda à pensão por morte do segurado guardião não será apreciada 

no presente recurso, uma vez que diz respeito ao mérito da pretensão deduzida pelo ora agravante. 

 

Com relação à coexistência de ambos, considero insuficiente a prova produzida nos autos de origem, qual seja, a cópia 

da declaração da escola em que estudava (fl. 21), que aponta o mesmo endereço indicado no termo de guarda, lavrado 

em 15/05/2003 (fl. 22). 

 

Some-se a isso o fato de que a dependência econômica também deve estar comprovada, nos termos do que dispõe o art. 

16, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o que também não se verificou, até o momento, naqueles autos. 

 

Confira-se o julgado que segue: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Muito embora entenda que o menor sob guarda pode ser enquadrado na expressão "menor tutelado", constante do § 

2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, equiparando-se ao filho mediante 

declaração do segurado, de se observar que, em cada caso, deve ser observada a existência de tal declaração e restar 

comprovada a dependência econômica do menor sob guarda em relação ao segurado falecido. 

II - Não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à 

formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em 

qualquer fase do processo. 

V - Agravo não provido. 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2007.03.00.096135-1, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 

26/06/2008) 
 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto.  
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019270-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019270-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JULIA JARDIM RIBEIRO MARIANO 

ADVOGADO : ADERVALDO JOSE DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00144-8 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JULIA JARDIM RIBEIRO MARIANO em face da r. decisão (fl. 42) 

em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Itaquaquecetuba-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "síndrome do manguito rotador", "gonartrose primaria bilateral" e "hipertensão arterial" (fl. 04) 

impossibilitariam a agravante de exercer quaisquer atividades laborativas. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 46/47. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 42). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 
pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 24/27, a segurada já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante o período de 20.03.2006 a 20.05.2008 (fl. 24). 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 25, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior (vide fl. 24), não foi mais constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Centro de Diagnóstico AMA e da Secretaria Municipal de 

Saúde de Itaquaquecetuba (fls. 28/41), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente estaria "incapacitada para 

o trabalho definitivamente" (fl. 28), datado de 02.06.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última 

perícia médica realizada pelo INSS em fevereiro de 2010 (fl. 25), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da 
alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada 

perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 
(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 
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3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 
(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 
Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021943-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021943-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MIRIAM ROCHA BATISTA LAZARO 

ADVOGADO : ROSEMEIRE DURAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049782520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MIRIAM ROCHA BATISTA LÁZARO em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora objetiva a 

concessão de pensão por morte, indeferiu a concessão da tutela antecipada, ao fundamento da ausência dos requisitos de 

fumus boni juris e periculum in mora (f. 65/67). 
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Aduz, que deve ser concedida a Tutela Antecipada, uma vez que a qualidade de segurado está devidamente comprovada 

pelo tempo de trabalho reconhecido em ação trabalhista. 

Às fls. 194/195 foi indeferido o efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento. 

É o breve relatório. Decido.  
De início, verifico a existência de prova inequívoca que justifica a antecipação da tutela, consubstanciada na 

verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213, de 24.07.1991, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes 

pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos 

beneficiários. 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o falecimento do 

Sr. Pedro Fernando Lázaro, em 15.10.2005 (f. 39).  

 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 
companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4º (desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de casamento de f. 38 e a certidão de óbito de f. 39.  

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 41/45, 75, 177/190 e em 

consulta ao CNIS indicam que o falecido encontrava-se empregado na data do óbito. Tais documentos tratam-se de 

CTPS anotada de acordo com processo trabalhista de número 01800-2006-316-02-00-0 da 6ª Vara Trabalhista de 

Guarulhos, em que ocorreu sentença de homologação de acordo firmado entre as partes, bem como de petição da União 

com o resumo dos cálculos da contribuição previdenciária incidente, guia dos recolhimentos do INSS feita pelo 

empregador, além de extrato do CNIS, anexado com a presente decisão, de que esses recolhimentos fora realizados.  

Ademais, a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Portanto, resta comprovado esse requisito.  

 

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 
assim exigirem.  

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022198-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022198-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : GUILHERME ARAUJO DO BOMFIM e outro 

 
: ERALDO APARECIDO DO BONFIM 

ADVOGADO : FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

PARTE AUTORA : FABRICIO DE ARAUJO BONFIM e outro 

 
: EWERTON ERALDO DE ARAUJO BONFIM 

ADVOGADO : FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00011367320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GUILHERME ARAUJO DO BOMFIM E OUTROS em face da 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos de ação previdenciária 

em que a parte autora objetiva a concessão de pensão por morte, indeferiu a concessão da tutela antecipada, ao 

fundamento da ausência dos requisitos de fumus boni juris e periculum in mora (f. 257). 

Aduz, que deve ser concedida a tutela antecipada, uma vez que a qualidade de segurado está devidamente comprovada 

pelo tempo de trabalho reconhecido em ação trabalhista. 
Às fls. 265/266 foi indeferido o efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o breve relatório. Decido. 
De início, verifico a existência de prova inequívoca que justifica a antecipação da tutela, consubstanciada na 

verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213/91, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes pressupostos: a) óbito 

do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários. 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o falecimento da 

Sra. Lucia Anário Bomfim, em 21.08.2006 (f. 46).  

 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 
Por sua vez, o § 4º (desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de casamento de f. 58, a certidão de óbito de f. 46 e RG de f. 36.  

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 42, 51/57, 88/90, 101/207 e 
231 indicam que o falecido encontrava-se empregado na data do óbito. Tais documentos tratam-se de CTPS anotada de 
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acordo com processo trabalhista de número 00268-2007-034-02-00-2 da 34ª Vara Trabalhista de São Paulo, em que 

ocorreu sentença de homologação de acordo firmado entre as partes, com os autos levados ao arquivo, bem como de 

petição da União com o resumo dos cálculos da contribuição previdenciária incidente, guia dos recolhimentos do INSS 

feita pelo empregador, além de extrato do CNIS de que esses recolhimentos foram realizados.  

Ademais, a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Portanto, resta comprovado esse requisito.  

 

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto. 
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027382-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027382-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : AMELIA MARQUES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARA TAVARES E SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADO : LUCIANA CRISTINA ARO DE FREITAS PEREIRA 

REPRESENTANTE : MARIA FATIMA FREITAS DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021887020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AMÉLIA MARQUES PEREIRA em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação em que a ora agravante objetiva a 

declaração de ilegalidade do efeito retroativo atribuído à habilitação de novo dependente, a desconstituição da dívida 

apurada e a restituição dos valores descontados, indeferiu a pretendida Tutela Antecipada, ao fundamento de não 

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que seu benefício de pensão por morte lhe vem sendo 

pago desde 1999 (fl. 68). 
Aduz, em síntese, que considera ilegal o ato de deferimento de habilitação tardia com efeitos retroativos à data do óbito 

e de constituição de dívida em seu desfavor, pugnando pela reforma da decisão agravada, para o fim de que o INSS se 

abstenha de efetuar o desconto mensal. 

Às fls. 76/77, foi deferido o efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento para o fim de determinar que o INSS proceda a 

suspensão do desconto mensal do beneficio percebido pela agravante. 

O Ministério Público Federal, opinou, em seu parecer (fls. 84/88) pelo provimento do presente recurso. 

É o breve relatório. Decido.  
De início, verifico a existência de prova inequívoca que justifica a Antecipação da Tutela, consubstanciada na 

verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o procedimento do ente previdenciário vai de encontro ao que estabelece o art. 76 da Lei nº 8.213, de 

24.07.1991, bem como ao princípio da boa-fé, que se presume e que permeou o vínculo entre a agravante e o INSS 

desta a concessão da pensão por morte. 
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Nos termos do artigo supra citado, para o dependente tardiamente habilitado, o termo inicial a ser fixado deve ser a data 

que se efetuou tal habilitação, não havendo que se falar em pagamento dos atrasados anteriormente a esta data. 

 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados que seguem: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA 

TARDIAMENTE HABILITADA. ART. 76 DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO DEVIDO DESDE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS 

DESPROVIDO.  

I - Tratando-se de dependente tardiamente habilitado, o termo inicial para o recebimento do benefício de pensão por 

morte é a data em que efetuada a habilitação (art. 76 da Lei 8.213/91).  

II - No caso, a companheira não requereu administrativamente sua habilitação, tendo efetuado o requerimento 

diretamente em Juízo, motivo pelo qual deve ser a data do ajuizamento da ação o termo inicial do recebimento do 

benefício.  

III - Agravo Regimental do INSS desprovido.  

(STJ, AgRg no Resp 1055005/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/11/2008, DJe 

09/02/2009) 

 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESCONTOS DE VALORES DECORRENTES DE 

DESDOBRAMENTO DO BENEFÍCIO. NÃO CABIMENTO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

I - A habilitação de novo dependente para percepção de pensão, ainda que com efeitos retroativos à data do óbito do 

instituidor, não enseja a devolução de valores percebidos a este título, por beneficiário que já detinha a pensão, no seu 

valor integral, considerando que, além de tê-los percebidos de boa-fé, o pagamento do benefício não será protelado 

pela falta de habilitação de outro possível dependente;  

(...)  

Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF 5ª Região, APELREEX 2006.81.00.018670-1, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 

30/10/2008, DJ 28/11/2008, p. 376) 

 

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto. 
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028105-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028105-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SUELI APARECIDA PIARETI e outros 

 
: PAMELA APARECIDA PIARETI 

 
: TAMIRES APARECIDA PIARETI incapaz 

 
: WELLISON PIARETI incapaz 

ADVOGADO : ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00114022220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária Federal/SP que, nos autos de ação previdenciária em 

que a parte autora objetiva a concessão de pensão por morte, deferiu a pretendida liminar e determinou a implantação 

do benefício requerido, ao fundamento de que foram preenchidos os requisitos de fumus boni juris e periculum in mora 

(f. 103). 

Aduz que deve ser revogada a Tutela Antecipada concedida, uma vez que se baseou para demonstrar a qualidade de 

segurado no tempo de trabalho reconhecido em Ação Trabalhista. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela revogação da Tutela Antecipada concedida (fls. 112/119). 

É o breve relatório. Decido. 

De início, verifico a existência de prova inequívoca que justifica a Antecipação da Tutela, consubstanciada na 

verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de Antecipação de Tutela, está previsto no art. 74 

da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não". Para sua implantação faz-se necessário o atendimento aos seguintes 

pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos 
beneficiários. 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o falecimento do 

Sr. Jair Piareti, em 04.02.2007 (f. 27). 

 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei n.º 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4 ( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de casamento de f. 26, a certidão de óbito de f. 27, bem como as certidões de nascimento e os RGs de fls. 

34/40, que demonstram a qualidade de esposa e filhos do de cujus. 

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei n.º 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei n.º 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 28/31 indicam que o falecido 

encontrava-se empregado na data do óbito. Tal documento trata-se de CTPS anotada de acordo com processo trabalhista 

de número 01822.2008.002.02.00-5 da Vara Trabalhista da Capital de São Paulo, em que ocorreu Sentença de 

Homologação de acordo firmado entre as partes, bem como o extrato das informações dos vínculos empregatícios 

constante do sistema DATAPREV/CNIS, conforme documento de f. 101 dos autos. Portanto, resta comprovado esse 

requisito. 

 

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

 
Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento do INSS. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033233-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033233-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : PATRICIA FERNANDA DA CRUZ ZUNSTEIN incapaz 

ADVOGADO : THAIS GALHEGO MOREIRA 

REPRESENTANTE : JOAO BATISTA ZUNSTEIN 

ADVOGADO : THAIS GALHEGO MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.00122-4 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PATRICIA FERNANDA DA CRUZ ZUNSTEIN, menor incapaz, 

representada por JOÃO BATISTA ZUNSTEIN, contra decisão juntada por cópia às fls. 55, proferida nos autos de ação 

de conhecimento, que determinou à autora que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, ter requerido o benefício 

administrativamente.  

Irresignada, interpôs a autora agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 74/74vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, tendo sido 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 83/86, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do presente agravo de 

instrumento, vindo os autos à conclusão para julgamento. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por PATRICIA FERNANDA DA CRUZ ZUNSTEIN, menor incapaz, 

representada por JOÃO BATISTA ZUNSTEIN, contra decisão juntada por cópia às fls. 55, proferida nos autos de ação 

de conhecimento, que determinou à autora que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, ter requerido o benefício 

administrativamente. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 
O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 
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Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pela ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios".  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo". 
(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790). 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 
autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento". 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038668-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038668-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MAISA ARADI BORGHESI BAPTISTA 
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ADVOGADO : FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00011530620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a 

parte autora objetiva a concessão de pensão por morte, deferiu a pretendida liminar e determinou a implantação do 

benefício requerido, ao fundamento de que foram preenchidos os requisitos de fumus boni juris e periculum in mora 

(fls. 89/93). 

Aduz, que deve ser revogada a Tutela Antecipada concedida, diante da ausência de qualidade de segurado. 

É o breve relatório. Decido.  
De início, verifico a existência de prova inequívoca que justifica a Antecipação da Tutela, consubstanciada na 

verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213, de 24.07.1991, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes 
pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos 

beneficiários. 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o falecimento do 

Sr. Pedro Baptista Sobrinho, em 02.11.2008 (f. 28).  

 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de casamento de f. 26 e a certidão de óbito de f. 28.  

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos acostados às fls. 33/48 indicam 

trabalho com registro em CTPS e contribuições até 11/1991, enquanto o óbito se deu em 02.11.2008. Portanto, são 

inaplicáveis as hipóteses de manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, tendo em 

vista o longo lapso temporal transcorrido.  

Contudo, a perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam 

sido preenchidos os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria, nos termos do artigo 102, §§ 1º e 2º, da 

Lei nº 8.213/1991, que com a edição da EC nº 20/1998, que ressalva efetuada na parte final do parágrafo 2º, do artigo 

102, da Lei nº 8.213/1991, passou a abranger também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima 

necessária para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer 
antes de completar a idade para obtenção deste benefício. 

No presente caso, conforme documentos encartados às fls. 37/48, o de cujus contava com mais de 162 contribuições em 

2008, ou seja, detinha montante superior ao exigido pela art. 142, da Lei n.º 8.213/1991. Assim, possuindo a carência 

mínima necessária para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, faz jus os dependentes à concessão do 

benefício de pensão por morte. 

 

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 
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Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento do INSS. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038815-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038815-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HELIO FRANCISCO BOSSOLANI FILHO incapaz 

ADVOGADO : HELOISA ASSIS HERNANDES 

REPRESENTANTE : ANA MARIA BARBOSA DE TOLEDO 

ADVOGADO : HELOISA ASSIS HERNANDES 

CODINOME : ANA MARIA BARBOSA DE TOLEDO BOSSOLANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.00048-2 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão (fl. 

44) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Bebedouro/SP que deferiu a tutela antecipada nos autos da ação 

previdenciária que tem por escopo a concessão de benefício assistencial (LOAS). 

Aduz, em síntese, que o Agravado não preenche os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada. 

O efeito suspensivo foi deferido (fls. 50/51). 

Conquanto intimado, o Agravado não apresentou contraminuta. 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 58/60, opina pelo provimento do recurso. 

É o breve relatório.  

Decido.  
Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modificassem o entendimento já exarado, exposto quando da 

prolação da decisão que analisou o pedido de efeito suspensivo do presente recurso (fls. 50/51). Assim, reitero os 
argumentos expendidos por ocasião da prolação daquela decisão, adotando-os como razão de decidir o mérito deste 

agravo: 

 

"(...) 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 
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O Agravado alega ser portador de deficiência física, porém os documentos juntados aos autos não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova inequívoca, pois 

não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Desta feita, fundamental a realização de perícia médica a auferir a existência da condição de deficiência. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o 

indivíduo a ser amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de 

modo objetivo, pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, 

todavia, que a concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 
miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Na espécie, infere-se, pelo Laudo Social, que a condição sócio-econômica da parte Agravada não está a autorizar a 

concessão do benefício assistencial, haja vista que a renda do núcleo familiar, composto pelo autor, sua mãe e sua , 

corresponde ao importe de R$ 2.810,00 (dois mil, oitocentos e dez reais). 

 

Dessa forma, a parte Autora não faz jus ao benefício assistencial uma vez que a renda mensal per capita familiar 

ultrapassa a ¼ do salário mínimo. 

 

(...)" 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao Agravo de 
Instrumento interposto. 

P.I.C. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023262-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023262-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGDA MARIA DE CARVALHO VENANCIO 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

No. ORIG. : 08.00.00084-8 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim 

o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 
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15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença 

submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.(fls. 63/67). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, o recebimento do presente recurso também 

no efeito suspensivo em razão da concessão de tutela antecipada (fls. 70/79). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua 

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses 

preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do 

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 
dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de 

segurado do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  
Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 
os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  
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Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 10.06.2000.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 10, 12/17 

(certificado de dispensa da incorporação, titulo eleitoral, certidão de casamento, registro em CTPS nos anos de 

1979/1980, 1983/1984, 1986/1987 e 1989/1990) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando a 

mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 58/61. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Ressalta-se que o fato de o falecido ter registros também na área urbana, com testemunhos que o mesmo tenha trabalho 

como jardineiro, além de diarista na zona rural, não é motivo suficiente para o não reconhecimento do trabalho rural, 

uma vez que é comum nos períodos de entressafra os trabalhadores rurais procurarem o desenvolvimento de outro tipo 

de atividade laborativa para a manutenção do sustento familiar.  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à f. 14 e a certidão de óbito à f. 18. Lembre-se, 

ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Por fim, é importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os 

efeitos da tutela antecipada concedida.  

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 
CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, 

deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 

em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho 

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até 

o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (0,5%). 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039019-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039019-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : WILLIAM DA SILVA ROQUI incapaz 

ADVOGADO : FÁBIO RENATO MACHADO DE SOUZA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : FRANCISCA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FÁBIO RENATO MACHADO DE SOUZA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00095-9 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 156/157) opostos pelo Ministério Público Federal, com base no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, pleiteando que seja suprida pretensa omissão na decisão de fls. 139/141, que julgou apelação 

interposta pelo INSS, que negou provimento ao recurso. 

Sustenta, o ora embargante, que na r. decisão monocrática o julgador deixou de se pronunciar quanto ao pleito do 

Parquet Federal para que fosse reformado o termo inicial do benefício, estabelecendo-o a partir da data de ajuizamento 
da ação (15.07.2008). 

 

Passo à análise. 
 

A decisão de fato foi omissa no que tange a fundamentação da negativa do pleito de reforma do termo inicial do 

benefício. Contudo, impende salientar que o decisum, em que pese à omissão, manifestou-se corretamente quanto ao 

início do benefício assistencial. 

Isto porque, o termo inicial do benefício deve ser, em princípio, o do requerimento administrativo (Lei n.º 8.213/91, art. 

49) e, à sua falta, há de se tomar em conta a data da citação, por ser o momento em que o réu toma ciência da pretensão. 

In casu, 27.01.2009 (fl. 28, verso). 

Assim, ao determinar que "implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V, da 

Constituição Federal e 20, da Lei n.º 8.742/93), com data de início - DIB - em 27.01.2009 e renda mensal inicial - RMI 

de um salário mínimo", julgou com muita propriedade a demanda recursal, haja vista que, conforme supramencionado, 

na ausência de requerimento administrativo, deve-se tomar por termo inicial a data da citação que, no caso concreto, se 

deu aos 27.01.2009. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039802-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039802-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERIKA LARA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00079-0 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de julho de 2009 por ÉRIKA LARA DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade 

em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 30 de dezembro de 2004, sob o argumento de exercer atividade 

laborativa na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 38/40), proferida em 07 de julho de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 
pagamento do benefício requerido, correspondente a 04 (quatro) salários mínimos, acrescidos de juros de mora à razão 

de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 42/45), alegando falta de qualidade de segurada da autora, 

razão pela qual não preenche os requisitos para obtenção do benefício de salário-maternidade. Se mantida a r. sentença, 
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requer seja observado o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, por ocasião 

da fixação dos juros de mora, bem como seja reduzida a verba honorária. Por fim, pugna pelo prequestionamento da 

matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante 

do respectivo tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1º-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação ajuizada por ÉRIKA LARA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha, 

ocorrido em 30 de dezembro de 2004, sob o argumento de exercer atividade laborativa na condição de rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário maternidade nos seguintes 

termos: 

 
"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez , o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte : 

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 
do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao referido beneficio do salário maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-

fria", volante ou diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de 

fiscalizar e cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa na condição de rurícola. 

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 

5.545/05. 

Anoto que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 08) não traz a qualificação profissional de seus genitores. 

Consta dos autos também certidão de casamento da autora (fls. 09), com assento lavrado em 18 de março de 2006, que, 

não obstante a qualifique como "do lar", qualifica o seu cônjuge como "serviços gerais". 

Ademais, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 10/11), verifica-se a existência de registro de trabalho 

de natureza rural em nome do cônjuge da autora. 
E os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As testemunhas (fls. 

33/36) informam que a autora sempre trabalhou na roça, inclusive no período em que esteve grávida. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da autora. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da citação (25/08/2009), no mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança conforme disposto na Lei nº 11.960, de 29 de junho 2009, que em seu artigo 5º 

alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido 

em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser 

efetuado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para esclarecer os critérios de incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002007-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002007-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LEVINO MONTEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00152-5 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEVINO MONTEIRO DE LIMA contra decisão juntada por cópia às 

fls. 30/30vº, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou ao autor a emenda da petição inicial, sob pena 

de indeferimento, para no prazo de 10 (dez) dias comprovar o prévio requerimento na via administrativa do benefício 

pleiteado, ou comprovar o decurso do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias sem manifestação do INSS, após o 

protocolamento do pedido. 

Irresignado, interpôs o autor agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 36/36vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, apresentou o agravado contraminuta às fls. 45/50, vindo os autos à conclusão para 

julgamento. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LEVINO MONTEIRO DE LIMA contra decisão juntada por cópia às 

fls. 30/30vº, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou ao autor a emenda da petição inicial, sob pena 

de indeferimento, para no prazo de 10 (dez) dias comprovar o prévio requerimento na via administrativa do benefício 

pleiteado, ou comprovar o decurso do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias sem manifestação do INSS, após o 

protocolamento do pedido. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 
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A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pelo autor do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pelo ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 
cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios".  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo". 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790). 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 
Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento". 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003615-90.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.003615-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : CARLOS MARTINS GALLO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP 

No. ORIG. : 11.00.00569-3 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CARLOS MARTINS GALLO em face da r. decisão (fl. 52) em que o 

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Pirangi-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, determinou a suspensão do curso do processo por sessenta dias ou até que o autor comprove 

que houve indeferimento do pedido formulado na esfera administrativa. 

Alega-se, em síntese, ser desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de demanda visando à 

percepção de benefício previdenciário (fl. 25). 

 

É o relatório. 
 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950, 

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 35. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno dos autos. 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  
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1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 
Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, 

hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de 

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -
RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 
efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

 

Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do tempo 
em que o autor teria laborado com rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição (vide fl. 32), situação muito assemelhada àquela em que o que se requer é a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, 

isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, 

neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em 

Juízo. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. Comunique-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1583/2485 

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005535-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005535-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE GONCALVES CORREA 

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FIGUEIREDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 11.00.00024-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ GONÇALVES CORREA em face da r. decisão (fls. 31/32) em 

que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Buritama-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, determinou ao autor que comprovasse, em sessenta dias, "a formulação de 
requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa, no 

prazo de quarenta e cinco (45) dias" (fl. 31), sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Alega-se, em síntese, não haver previsão legal que determine que o autor deva, primeiramente, fazer requerimento na 

via administrativa, para somente depois ingressar com pedido na via judicial (vide fl. 04). 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 31). 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 
dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, 

hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de 

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
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-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  
-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

 

Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do tempo 

em que o autor teria laborado com rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição (vide fl. 19), situação muito assemelhada àquela em que o que se requer é a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, 

isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, 

neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em 

Juízo. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. Comunique-se. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005537-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005537-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MAURICIO ARISTEU GUARNIERI 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00013-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAURÍCIO ARISTEU GUARNIERI em face da r. decisão (fl. 41) 

em que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Mogi Mirim-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "síndrome do impacto do ombro esquerdo com tendinopatia do supra intraespinhoso, bursite, degeneração 

acrômio clavicular e quadro psicopatológico com hiperatividade neurovegetativa" (vide fl. 09) impossibilitariam o 

agravante de exercer quaisquer atividades laborativas. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 44). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 25/30, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 12.01.2004 a 22.02.2004 e de 10.12.2010 a 16.12.2010. 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 26/28, extrai-se que, durante a última perícia 

médica realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior (vide fl. 25), não foi mais 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Ortopedia Mogi Mirim S/S, do Consultório do Dr. Otávio 

Câmara Sant´Anna, da Clínica Cirúrgica e Toco Ginecológica de Mogi Mirim S.S. e do Centro Médico de Diagnóstico 

por Imagem-Cemedi (fls. 31/33 e 46/54), dentre os quais laudo médico atestando que o paciente estaria "sem condições 
de trabalho no momento" (fl. 33), datado de 04.01.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última 

perícia médica realizada pelo INSS em janeiro de 2011 (fl. 26), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada 

perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  
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1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 
requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 
atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 
- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005761-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005761-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : REGINALDO SOUZA RAMOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00075765120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por REGINALDO SOUZA RAMOS em face da r. decisão (fls. 97/98) em 

que o Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 
Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "sequelas de traumatismos do membro superior", "transtorno orgânico de personalidade e de 

comportamento, não especificado, decorrente de doença, lesão e disfunção cerebral", "episódio depressivo" e 

"epilepsia" (fls. 04/05) impossibilitariam o agravante de exercer quaisquer atividades laborativas. 

 

É o relatório. 
 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950, 

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 43. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno dos autos. 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 
integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 82/86 e 91/95, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante o período de 14.02.2009 a 30.08.2009. 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 84/86, extrai-se que, durante as últimas 

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado nas perícias anteriores (vide fls. 

82/83), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do 

benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital Dr. Dório Silva, do UBS Vila Borges, da 

Secretaria de Saúde de São Paulo, do Grupo de Saúde Bandeirantes, da AMA Especialidades Santa Cecília e de outros 

estabelecimentos (fls. 56/81 e 101/102), dentre os quais laudo médico atestando "limitação laboral para atividades que 

envolvam risco de vida" (fl. 101), datado de 18.07.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última 
perícia médica realizada pelo INSS em maio de 2010 (fl. 86), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada 

perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  
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1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 
requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 
atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 
- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005782-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005782-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES ALVES SAMPAIO PEREIRA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 99.00.01372-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Maria de Lourdes Alves Sampaio Pereira em face da r. decisão (fl. 

39) em que o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de São Joaquim da Barra/SP, diante da constatação de que a parte autora 

recebia outro benefício (este concedido na seara administrativa) a par daquele reconhecido nos autos subjacentes, 

determinou à segurada que, em cinco dias, comparecesse em cartório para optar por um dos benefícios, salientando que, 

no silêncio, seria mantido aquele que ela já vinha recebendo (aposentadoria por idade). 

 

O presente Agravo foi interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 10/12/2009 

(fl.02). Ao apreciar o feito, o Desembargador Relator não conheceu do presente recurso, declinando da competência e 
determinando a remessa do feito a este Egrégio Tribunal, com fundamento no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição 

Federal (fls. 70/72). 

A disciplina do Agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no art. 524 do Código de Processo 

Civil. Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso se sobressai o seu endereçamento ao 

Tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

Conforme o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de Decisão Interlocutória proferida pelo Juízo 

Estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do Agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva Seção Judiciária. Assim, seu endereçamento ao Tribunal de Justiça 

caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo 

adequado à sua interposição. 

Assim tem entendido esta Egrégia Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.INTEMPESTIVIDADE . 

PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 
integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal. 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV- Agravo regimental improvido. 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 305186 Nº Documento: 2 / 32  

Processo: 2007.03.00.074469-8 UF: SP Doc.: TRF300137418 JUIZ MARCUS ORIONE 

Órgão Julgador NONA TURMA Data do Julgamento 15/10/2007 Data da Publicação DJU DATA:13/12/2007 

PÁGINA: 636  

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 
Agravo de Instrumento. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 17 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005917-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005917-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOAO CICOTTI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00224-3 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO CICOTTI em face da r. decisão (fl. 17) em que o Juízo de 
Direito da 1ª Vara Distrital de Tabapuã-SP (pertencente à Comarca de Catanduva-SP) determinou fossem os autos 

subjacentes remetidos ao E. Juizado Especial Federal instalado em Catanduva-SP. 

Alega-se, em síntese, que, nos termos do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, é faculdade da parte optar por propor 

a demanda perante o juízo estadual ou perante o juízo federal com jurisdição sobre o seu domicílio, de modo que o juízo 

estadual não poderia ter, de ofício, declinado de sua competência (vide fl. 04). 

 

É o relatório. 
 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950, 

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 15. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno dos autos. 

 

No caso em questão, a demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Tabapuã-SP, que integra 

a Comarca de Catanduva/SP, sendo que, em Catanduva-SP, também há sede de Vara da Justiça Federal, bem como se 

encontra instalado Juizado Especial Federal. 

O art. 109, §3º, da Constituição Federal, dispõe: 

 
"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Conforme a jurisprudência desta Corte, a interpretação mais adequada a este dispositivo é a de que, independentemente 

de o Juízo de Vara Distrital integrar Comarca onde também se encontra sediada Vara da Justiça Federal, deve-se 

atribuir ao Juízo da Vara Estadual Distrital a competência para processar as demandas previdenciárias ajuizadas por 

segurados domiciliados naquele "distrito".  

 

Isto porque, de acordo com o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal, a dicção teleológica do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal, foi a de permitir ao segurado aforar as demandas contra a previdência no município de sua 

residência, garantindo o seu acesso à justiça, sendo irrelevante, quando se discute a incidência da referida norma 

constitucional, a organização territorial prevista na Lei de Organização Judiciária do Estado. 

 
Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA 

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO.  

1.Competência desta Corte para dirimir conflitos envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal 

delegada (Súmula nº 03 do C. STJ). 

2- Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)". 
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3- Orientação adotada pela 3ª Seção deste Tribunal e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a 

competência das varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados lá 

domiciliados, independentemente de integrarem comarca onde sediada vara da Justiça Federal.  

4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 03, de 27 de agosto de 1969) define o 

"distrito" como menor unidade territorial, tendo a denominação da respectiva sede, mas não estabelece qualquer 

distinção significativa além da abrangência, em relação à circunscrição judiciária (reunião de comarcas contíguas 

da mesma região) e à comarca (reunião de um ou mais municípios em área contínua), tanto que afirma constituírem 

"um só todo para os efeitos da jurisdição dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao 10º).  
5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim como 

as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial entre os mesmos quando se discute a incidência da norma 

constitucional referida. 

6- A Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária, 

fazendo-o expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede de vara 

federal, porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao contrário do que 

acontece entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é territorial. 

7- Conflito improcedente. Mantida a competência do Juízo Distrital suscitante. 
(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 200203000295365, Julg. 28/03/2007, Rel. Nelson Bernardes, DJU 

Data:27/04/2007 Página: 446) 
 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO DOMICÍLIO AUTOR. FORO DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA ONDE 

EXISTE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL SUSCITADO. 

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual, objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária.  

II - Cuidando-se ação em que se pleiteia benefício previdenciário, interposta por segurado domiciliado em cidade sede 

de Foro Distrital, há de se reconhecer a competência deste para o julgamento do feito.  

III - A existência de Vara Federal na cidade sede da Comarca a que está vinculada a Vara Distrital, não desconstitui 

a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, §3º, da 
Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.  

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 200103000297450, Julg. 12/11/2003, Rel. Marianina Galante, DJU 

Data:27/11/2003 Página: 360) 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -COMPETÊNCIA - JUÍZO DISTRITAL E 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 109, § 3º, DA CF.  

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal.  

2 - Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito 

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo esta 

última sede de vara de juízo federal.  
3 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela 

CF, uma vez que a competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas federais, no 

âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face da 

justiça estadual.  

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 266469, Julg. 12/03/2007, Rel. Nelson Bernardes, DJU 

Data:12/04/2007 Página: 737) 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 
FORO DISTRITAL DO MUNICÍPIO DA RESIDÊNCIA DO AUTOR INTEGRANTE DE COMARCA QUE É SEDE DE 

VARA FEDERAL. RECURSO PROVIDO 

I - Possui competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal, para o julgamento de 

ação previdenciária, a Vara Distrital Estadual do domicílio do réu, mesmo que integrante de Comarca que seja sede 

de Vara Federal. 
II - Inviabilidade da invocação, perante a Justiça Federal, da estrutura de divisão territorial prevista na Lei de 

Organização Judiciária do Estado, na medida em que a dicção teleológica do artigo 109, § 3º da Constituição Federal 

foi a de permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua residência. 

III - Trata-se de instituto de caráter estritamente social, tese de há muito referendada pelo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa garantir o seu acesso à justiça. 

IV - Agravo de instrumento provido. 
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(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 223495, Julg. 25/04/2005, Rel. Marisa Santos, DJU 

Data:23/06/2005 Página: 503) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1.A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem 

firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

previdência social a faculdade de propor ação previdenciária perante a Justiça Estadual da Comarca de seus 

respectivos domicílios, em razão de admitir o acesso à Justiça daqueles menos favorecidos, hipossuficientes em sua 

imensa maioria, permitindo-lhes, sem excessivo ônus, a busca e a defesa dos seus direitos perante o Poder Judiciário.  

2.In casu, o Juízo de Direito da Vara Distrital de Urânia, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a 

disposição prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que deve prevalecer em face de qualquer outra 

disposição infraconstitucional. Portanto, prevalece a competência da Vara Estadual desde que a cidade do domicílio 

do autor não seja sede de Vara Federal. 

3.Conflito de competência que se julga procedente 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 200103000237660, Julg. 14/04/2004, Rel. Leide Polo, DJU Data:24/06/2004 

Página: 487) 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE - LIDE VERSANDO SOBRE 
PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM FACE DO INSS - FORO COMPETENTE. FORO DISTRITAL COMPETENTE 

PARA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. I - O artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal autoriza o 

ajuizamento de ação previdenciária na Justiça Estadual no foro domicílio do segurado ou beneficiário sempre que a 

comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal. II - A autora propôs a ação no foro de sua residência, a saber, na 

cidade de Potirendaba, que possui Foro Distrital da Justiça Estadual. III - A regra protetiva do hipossuficiente não 

pode ser interpretada a seu desfavor, sendo também competente os Juízos Distritais Estaduais na competência federal 

delegada. IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, Agravo de Instrumento - 193327, Julg. 23/03/2004, Rel. Sergio Nascimento, DJU 

Data:28/05/2004 Página: 532) 

 

Conforme já se posicionou a Sétima Turma desta E. Corte, a competência do Juizado Especial Federal somente é 

absoluta no foro onde este estiver instalado. Esta não é a hipótese dos autos, em que o agravante reside na cidade de 

Tabapuã-SP, estando o Juizado Especial Federal instalado na cidade de Catanduva-SP. Nesse sentido, confira-se o 

seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. ART. 3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1)Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese.  

2)No caso, não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Catanduva abranger, consoante Provimento nº 

262 do Conselho da Justiça Federal, o município de Tabapuã, onde reside a parte autora, encontra-se ele instalado na 

cidade de Catanduva, e não no local de seu domicílio.  

3)É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 
perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais.  

4) Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda 

subjacente na Justiça Estadual do Foro Distrital de Tabapuã, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste 

vara federal, ou no Juizado Especial Federal de Catanduva, o qual, embora instalado na cidade de Catanduva, possui 

jurisdição sobre seu domicílio.  

5)Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de 

Direito do Foro Distrital de Tabapuã como competente para processar e julgar a lide originário.  

6)Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Agravo de Instrumento - 307802, Julg. 18/08/2008, Rel. Leide Polo, DJF3 

Data:08/10/2008) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. Comunique-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006628-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : CELI MARCONDES BENEDITO 

ADVOGADO : MARIELE NUNES MAULLES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00191-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CELI MARCONDES BENEDITO em face da r. decisão (fls. 87/89) 

em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos 

de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "escoliartrose lombar", "insuficiência vascular periférica grave com flebite e repetição", "varizes de 
MMII", cujos sintomas seriam dor, edemas e dificuldade para deambular e manter-se em posição estática, "artrose de 

ambos joelhos" e "dermatite grave em pernas, coxas e membros superiores e dorso com prurido" (vide fl. 05) 

impossibilitariam a agravante de exercer quaisquer atividades laborativas. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 87). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 32/38, 55/59, 61/62 e 66/74, a segurada 

já gozou do benefício de auxílio-doença durante o período de 27.10.2009 a 16.09.2010. 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 73, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior (vide fl. 70), não foi mais constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Epitácio, 

Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Pres. Epitácio, Laboratório de Anatomia Patológica e Citologia e Instituto de 

Diagnóstico por Imagem - P. Epitácio (fls.39/54), dentre os quais laudos médicos atestando "incapacitade para realizar 

qualquer atividade que requeira esforço físico" (fls. 39 e 49), datados de 02.09.2010 e de 25.10.2010. Estes laudos, 

todavia, conflitam com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em setembro de 2010 (fl. 73), o que 

afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser 

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 
Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  
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2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 
(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 
Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.006662-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : CARLOS MOURA DE SOUZA 

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00022926220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CARLOS MOURA DE SOUZA em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a 

concessão de pensão por morte, indeferiu a pretendida Tutela Antecipada, ao fundamento de que apenas com os 

documentos juntados aos autos não houve a devida comprovação da existência de união estável (f. 105). 

Em razões recursais, requer a reforma da decisão, alegando que restou comprovado a união estável entre o agravante e a 

falecida (fls. 02.13). 

É o breve relatório. Decido.  
Inicialmente, verifico que o agravante é beneficiário da justiça gratuita (f. 102), estando isento do recolhimento das 
custas processuais e do porte de remessa e retorno do presente recurso. 

No mais, o art. 273 do Código de Processo Civil traz a possibilidade do juiz deferir a Tutela Antecipada se existindo 

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

O benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da Lei nº 8.213, 

de 24.07.1991, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes pressupostos: a) óbito 

do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, prevê que 

"são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Não assite razão o agravante. Senão vejamos: 

No tocante ao óbito do segurado, a certidão de óbito encartada à f. 37 registra o falecimento da Sra. Benedita Carolina 

da Silva, em 20.12.2009.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à f. 32 indica que a falecida era 

beneficiária de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, quando o 

dependente que o pleiteia trata-se de companheiro, imprescindível que não haja dúvida sobre a existência da união 

estável à época do óbito. Caso contrário, haverá necessidade de instrução probatória a fim de colher-se dados que 

permitam a conclusão acerca da verossimilhança do direito invocado 

No presente caso, a única prova que o agravante acosta aos autos para comprovar a existência de união estável são 

correspondências (fls. 34, 37, 51/92) que apenas comprovam identidade de endereço residencial entre ele e a falecida no 
período de 1999 até 2009 (data do óbito), sendo insuficientes para comprovar inequivocadamente a subsistência da 

união estável até a data do óbito, devendo ser mantida a decisão agravada. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. INSTRUÇÃO DO FEITO. ARTIGO 273 DO CPC. 1. Sem comprovação 

razoável da união estável, até a data do óbito do segurado, exigindo-se dilação probatória para cabal esclarecimento 

da situação, uma vez que controvertida a questão discutida, não se tem como presente a verossimilhança da alegação 

daquela que se intitula companheira do "de cujus", o que inviabiliza a concessão da tutela antecipada, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. Agravo de Instrumento improvido.  
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(TRF da 3ª Região; AG 2004.03.00.007503-9; 10ª Turma; Rel. Des. Federal Galvão Miranda; DJU 13.09.2004, p. 579)  

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto.  

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.006899-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ELENICE FERREIRA MAXIMIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 11.00.00025-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Elenice Ferreira Maximiano de Almeida em face da r. decisão (fls. 

10/11) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Guararapes-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a 

concessão de salário maternidade, determinou à autora que comprovasse, em sessenta dias, a apresentação de 

requerimento administrativo ao INSS sem deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa (fl. 10). 

Alega-se, em síntese, que não há previsão legal determinando o prévio ingresso na via administrativa. Argumenta-se, 

outrossim, que a experiência mostra que na maioria dos casos, como a documentação trata apenas de início de prova 

material, não tendo a autora prova material de todo o período de carência (fl. 3), seria inócua a tentativa na seara 

administrativa. 

É o relatório. 
 

Os benefícios da gratuidade recursal foram deferidos pelo Magistrado (fl. 10). Desnecessário, pois, o recolhimento das 

custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 
A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 
reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 
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II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, 

hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de 
perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  
-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  
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- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 
- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do tempo 

em que a autora (e/ou seu cônjuge) teria laborado como rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos 

de concessão de salário maternidade, situação assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, 

isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, 

neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em 

Juízo. 

 
Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. Comunique-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.006902-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : VANESSA BARBOSA CUSTODIO 

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 11.00.00025-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Vanessa Barbosa Custódio em face da r. decisão (fls. 10/11) em que o 

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Guararapes-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário 

maternidade, determinou à autora que comprovasse, em sessenta dias, a apresentação de requerimento administrativo ao 

INSS sem deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa (fl. 10). 

Alega-se, em síntese, que não há previsão legal determinando o prévio ingresso na via administrativa. Argumenta-se, 
outrossim, que a experiência mostra que na maioria dos casos, como a documentação trata apenas de início de prova 

material, não tendo a autora prova material de todo o período de carência (fl. 3), seria inócua a tentativa na seara 

administrativa. 

É o relatório. 
 

Os benefícios da gratuidade recursal foram deferidos pelo Magistrado (fl. 10). Desnecessário, pois, o recolhimento das 

custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 
(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 
INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, 

hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de 

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 
Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 
PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
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-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do tempo 

em que a autora teria laborado como rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de concessão de 

salário maternidade, situação assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 
Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, 

isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, 

neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em 

Juízo. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. Comunique-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.006952-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : LEVINA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO RUBENS BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00018-5 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1603/2485 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã, 

que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, determinou, de ofício, a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal da Comarca de Catanduva, cuja jurisdição passou a abranger o município de 

Tabapuã. 

Em primeiro lugar, a regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001 - refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Assim, caso o 

foro não seja sede de tal Vara, a citada regra de competência não se aplica. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo, "in verbis": 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

- Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

- Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes 

análogos desta Corte de Justiça. 

- Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 

(STJ, CC 35420/SP, Terceira Seção, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJ 05.04.04, pág. 199). 
 

Por outro lado, faculta-se à parte autora, se no foro do seu domicílio não houver Vara Federal, o ajuizamento da 

demanda no Juizado Especial Federal mais próximo, nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. 

Cumpre observar que essa regra tem como objetivo facilitar o acesso ao Juizado Especial, para aqueles que queiram ver 

suas ações nele tramitando, e não, ao contrário, trazer prejuízo ao jurisdicionado, afastando a competência da Justiça 

Estadual para julgar as causas em que forem partes o INSS e o segurado ou beneficiário, sempre que a comarca não seja 

sede de Vara Federal. 

Ademais, estando a mencionada competência da Justiça Estadual prevista na Constituição Federal, em seu artigo 109, 

parágrafo 3º, não poderia a lei ordinária alterá-la. 

No presente caso, tendo em vista que em Tabapuã não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, optou a parte 

agravante por ajuizar sua demanda na Justiça Estadual daquela Comarca, incidindo a regra prevista no artigo 109, 

parágrafo 3º, da Constituição Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo declinante. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial em 

benefício da parte autora da ação, dela não se podendo declinar de ofício. 

Determina, ainda, a Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou 
provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão que 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Comarca de Catanduva, e declarar competente para 

processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 9338/2011 
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta por Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento ajuizada por João 

Rodrigues Alves, contra Sentença prolatada em 20.01.2005 (fls. 159/164), a qual julgou procedente o pedido e 

concedeu ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo 

em 22.11.2002 (fl. 50). Por fim, condenou o Instituto ao pagamento de verba honorária em 10% do valor da 

condenação, concedendo a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 184/195, o INSS pugna pela reforma integral da r. sentença, pois alega não 

preencher a parte autora os requisitos legais para a concessão do benefício. Aduz, ainda, que os períodos de tempo de 

serviço desenvolvidos na atividade rurícola, anteriormente à edição da Lei n.º 8.213/1991, não podem ser contados para 

efeito de carência. Subsidiariamente, insurge-se contra o termo inicial do benefício, correção monetária, juros de mora, 

custas processuais e verba honorária. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 
A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela por meio da Carteira de Trabalho da 

Previdência Social - CTPS às fls. 24/30, que o autor sempre laborou no meio rural como lavrador e tratorista. 

 

Ademais, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e prevalece 

se provas em contrário não forem apresentadas. 

 

Por sua vez, o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS acostado à fl. 56 dos autos corrobora os referidos 

registros da CTPS, sendo que os Resumos de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição às fls. 59/60 e 

63/64, emitidos pelo INSS, reconhecem o efetivo trabalho do autor até 16.12.1998, contabilizando 34 anos, 6 meses e 

10 dias e até 30.09.2002, perfazendo 36 anos 4 meses e 23 dias de tempo de serviço. 
 

Aliás, cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições 

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito. 

 

Desde à edição da Lei nº 4.214, de 02.03.1963, que dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", considerava as 

contribuições obrigatórias ao empregador, é o que previa o art. 160, in verbis: 

 

"Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta lei, 

estes com menos de cinco empregados a seu serviço". 

 

Neste sentido já decidiu este Tribunal, consoante os julgados que transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO E SERVIÇO RURAL E URBANO. PRESUNÇÃO DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELO EMPREGADOR. DESNECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

(...). 

3- A existência de contratos de trabalho rural e urbano, registrados em CTPS, faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. 

4- Desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei 

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, 

c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970). 
5- Tratando-se de contagem recíproca de tempo de serviço, aplica-se a regra contida no art. 96, inciso IV, da Lei nº 

8.213/91, a qual diz que somente se reconhece o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, entretanto, a 

existência de anotações em CTPS dos períodos reclamados na inicial referentes a vínculos empregatícios na condição 
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de trabalhador rural presume-se de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições 

sociais foram retidas, não havendo falar, portanto, em indenização. 6- Reexame necessário não conhecido. Apelação 

do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida. 

(AC nº 2004.03.99.002883-8, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, j. 04.04.2006, DJU 26.04.2006, p. 642). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA. 

REQUISITO NÃO PREENCHIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

(...) 

3. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas contribuições 

sociais foram repassadas pelos empregadores ao órgão previdenciário. Desde a edição da Lei nº 4.214/1963, quanto 

aos empregados rurais, as contribuições previdenciárias ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo 

obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática do Trabalhador Rural - FUNRURAL (art. 15. inciso II c.c. 

os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970). 

4. Para que o trabalhador faça jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é necessário que 

comprove o tempo de serviço e o cumprimento da carência mínima, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, 

observada a tabela do art. 142 da mesma lei. 

5. No caso, ocorre a sucumbência recíproca, devendo os respectivos ônus se compensarem, na forma do artigo 21, 

caput, do CPC. 

6. Apelação parcialmente provida. 
(AC nº 200503990328875, Rel. Des. Fed.Antonio Cedenho, 7ª Turma, j. 07.07.2008, DJF 10.09.2008). 

 

Dessa forma, não se aplica ao presente caso o art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em que o tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é de ser computado e 

averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de 

carência, tendo em vista existir contratos de trabalho rurais anotados em Carteira de Trabalho da Previdência Social - 

CTPS. 

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 
expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 
A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

Desta forma, reconhecidos os 35 anos de tempo de serviço pelo INSS e o cumprimento da carência de 126 (cento e 

vinte e seis) contribuições, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos da r. sentença, a partir da data do requerimento 

administrativo. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

Quanto à correção monetária, juros de mora e verba honorária devem ser mantidas como fixadas na r. sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa 

Oficial e à Apelação para isentar o INSS em custas processuais. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2004.61.09.008662-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086629520044036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 200,00 (duzentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 
processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
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do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 12), quando da propositura da 

ação. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Deveras, colhe-se do estudo social produzido que a parte autora possui módico padrão socioeconômico. De acordo com 
aludido relatório, datado de 30/07/2007 (fs. 139/146), a requerente residia com o marido e dois filhos (4 pessoas), em 

casa alugada, constituída por sala, cozinha, 3 dormitórios, 1 banheiro interno, área de serviço e área na frente. A renda 

da família totalizava àquela época, R$ 1.996,00 (um mil e novecentos e noventa e seis reais), sendo proveniente do 

benefício previdenciário recebido pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo (R$ 380,00), do salário percebido pelo 

mesmo (R$ 500,00), já que continuava a trabalhar para complementar sua renda, e dos proventos dos filhos (R$ 558,00 

cada um), que trabalhavam na mesma empresa de construção civil, com registro em CTPS. 

Nessa esteira, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, 

excluindo-se dos rendimentos do grupo familiar, o valor equivalente a um salário mínimo da época de elaboração da 

investigação social, tem-se que a renda per capita é muito superior ao mínimo legal previsto no § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2004.61.11.004412-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : CELSINA PEREIRA CAROLINO 

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 190/191 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de embargos de declaração contra r. decisão monocrática, proferida em 14 de janeiro de 2011, que, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação da parte autora, mantendo, 

in totum, a r. sentença. 

Aduz a embargante (Celsina Pereira Carolino) haver omissão e obscuridade na r. decisão, por não ter acolhido o 

conjunto probatório (material e testemunhal) acostados aos autos. 

É o relatório. Decido. 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, a autorizar o provimento dos presentes embargos de declaração . 
É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o mérito 

da causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto, às fls. 190/191vº, pertencente à decisão embargada, in 

verbis: 

 

"Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por CELSINA PEREIRA CAROLINO, objetivando a concessão de pensão 

por morte, em razão do falecimento de seu filho, Rodrigo Expedito Carolino, ocorrido em 03 de agosto de 2001. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre 

o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado 

em seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Nestes autos, as certidões de nascimento e de óbito do de cujus (fls. 21 e 14) comprovam, de maneira inequívoca, que a 

autora era genitora de Rodrigo Expedito Carolino. Porém, observo que os requisitos que ensejam o deferimento do 

benefício não foram preenchidos. 
Com efeito, não restou provada a dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho. 

Observa-se pelos documentos acostados aos autos que nenhum deles constitui início de prova material a comprovar da 

alegada dependência econômica da autora em relação ao de cujus, a saber: 

- correspondência da Secretaria da Receita Federal em nome do falecido, acostada às fls. 16, cujo endereço dela 

constante diverge do indicado pela autora na peça inicial; 

- recibos de quitação de sinistro da "Seguradora Seasul" e da "Metropolitan Life e Previdência Privada S/A", juntados 

às fls. 46/47, os quais indicam ter sido a autora beneficiária do seguro de vida e de previdência privada do de cujus, o 

que por si só não comprova dependência econômica; 

- as declarações feitas por escritura pública pelo 1º Tabelião de Notas e Protestos de Títulos e Letras de Marília/SP, às 

fls. 19 e 48, bem como as declarações da "Drogaria Drogamar" e do "Supermercado São Bento", às fls. 53/54, 

informando que o de cujus efetuava os pagamentos das compras mensalmente junto àqueles estabelecimentos, 

equivalem a meras declarações reduzidas a termo; 

- notas fiscais emitidas pela loja "Feirão dos Calçados", e pela "Pegfarma - Rede Pegoraro'S Drogarias Ltda.", às fls. 

51/52, apenas comprovam as despesas efetuadas pelo falecido junto à referida loja; 

- e por fim, às fls. 55, ainda foram acostados "canhotos" dos cheques nºs 000070, 000066 e 000064, contudo, são 

insuficientes os dados deles constantes, o que impossibilita vinculá-los à autora e o de cujus. 

Outrossim, observa-se, às fls. 59, que foi juntado aos autos parecer do serviço social, realizado em 03/10/2002, o qual 
informa que o esposo da autora, Sr. Expedito José Carolino, recebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

(NB 106.640.893-6) desde 27/08/1997 (fls.100), com valor corresponde a R$ 659,99 (seiscentos e cinquenta e nove 

reais e noventa e nove centavos), no mês de abril/2005. Informa ainda a assistente social que os pais do falecido 

residem em casa própria, localizada numa chácara, e recebem aluguel referente a outro imóvel. 

Verifico, portanto, que a autora não dependia economicamente de seu falecido filho, uma vez que ela e seu esposo 

possuem, desde 27/08/1997, rendimento próprio. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência 

econômica da requerente em relação ao filho, a prova oral - depoimentos testemunhais fls. 139/144, isolada nos autos, 

não pode ser aproveitada para provar tal condição. 
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No mesmo sentido tem decidido a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA.  

O direito da mãe à pensão por morte do filho exige a comprovação de sua dependência econômica em relação ao 

falecido, não sendo tal dependência presumida, e não podendo tampouco ser demonstrada por meio de prova 

exclusivamente testemunhal. 

Não havendo nos autos um mínimo de prova material, a demonstrar que a autora dependia do filho falecido para o seu 

sustento, e, sendo as declarações das testemunhas, no ponto, inconsistentes, não há como reconhecer o direito ao 

benefício . 

Apelação desprovida. 

Sentença confirmada." 

(AC 267340; Processo 2001.02.01.023496-2; TRF - 2ª Região; Segunda Turma; Relator Juiz Guilherme Couto; 

Publicado em 04/11/2002; p. 545) 

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente." 

 

Portanto, o v. acórdão embargado não apresenta obscuridade, contradição ou omissão. 

E a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo 

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 
Confira-se, nesse sentido, in verbis: 

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, 

rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à 

modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do 'decisum' quando 

se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático 

perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, 

ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 

13632). 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de 

declaração. 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077322-04.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.077322-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEIDE AMANCIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00154-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão reproduzida às fls. 54/55, na qual o Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Botucatu/SP deferiu a expedição da certidão de tempo de serviço pleiteada por Neide Amancio 

Teixeira, nos períodos de 18/12/1964 a 03/09/1970 e 03/01/1971 a 10/07/1976, na qualidade de empregada doméstica, 

sem ressalvas. 

Em suas razões, alega, em síntese, a necessidade de indenização para fins de contagem recíproca. 

As informações prestadas pelo Juízo a quo (fls. 96/116) demonstram que foi proferida sentença nos autos subjacentes, 

de modo que não mais persiste a decisão agravada. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 
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Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no art. 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006931-39.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.006931-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DE FREITAS PEREIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor devido até então, 

observada a Súmula 111, do C. STJ. Concedeu, ainda, a tutela antecipada, ordenando a implantação do benefício, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente pelo seu recebimento no duplo efeito, bem assim pela 

suspensão do cumprimento da tutela antecipada, dado o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, requereu a 

reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993 e da inaplicabilidade, por analogia, do art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/2003. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 
provimento do recurso. 

A f. 113 o INSS comunicou a efetiva implantação do benefício concedido à postulante, a partir de 01/03/2006. 

Decido. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 117, não impugnado, a tempo e modo. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
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Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 09), quando da propositura da 

ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 35/37) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 07/10/2005, que a autora residia, apenas, com o marido (2 pessoas), em 

casa cedida por um dos filhos, sendo que a única renda da família provinha da aposentadoria por idade percebida pelo 

cônjuge, no valor de um salário mínimo, à época equivalente a R$ 300,00 (trezentos reais), os quais se mostraram 

insuficientes para cobrir as despesas apontadas, no total de R$ R$ 584,80 (quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta 

centavos), mais da metade gastos com medicamentos utilizados, em sua maioria, pelo marido, e adquiridos com o 

auxílio de dois filhos. Anotou-se, ainda, que embora a autora tivesse seis filhos, apenas dois possuíam renda fixa, não 

superiores a dois salários mínimos e somente um deles não tinha despesas com aluguel. 

Acresça-se, ainda, a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto, uma vez que ao 

idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo para 

fins de cálculo da renda per capita. 

Conclui-se, portanto, a partir da aplicação do permissivo legal retro mencionado, que a renda familiar per capita da 

autora é inexistente, uma vez excluído de seu cômputo, o benefício previdenciário de valor mínimo percebido por seu 

marido. 
Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 12/08/2005 (f. 23), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 
Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 
requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006979-77.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.006979-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PASTORA VITOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Apelação do INSS conhecida, em parte, e parcialmente provida. 

Honorários advocatícios. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 100/102), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o 
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pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

demanda. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a 

redução dos honorários advocatícios a, no máximo, 10% sobre o valor da causa, ou sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do C. STJ; e a fixação do termo inicial na data da citação válida. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal o Ministério Público Federal opinou pela rejeição da 

preliminar, conhecimento parcial da apelação e, nessa parte, pelo provimento em parte. 

A f. 130 o INSS comunicou a efetiva implantação do benefício concedido à postulante, a partir de 13/10/2006. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço da apelação do INSS na parte em que postula a fixação do início do benefício a partir da data da citação, 

ante a falta de interesse recursal. 

Afasto, outrossim, a preliminar de ilegitimidade passiva deduzida pelo ente securitário, vez que a concessão do 
benefício em tela cabe, por delegação da União Federal, ao INSS, nos termos da Lei 8.742/1993 e do Decreto 

6.214/2007, daí decorrendo a legitimidade da autarquia para figurar no pólo passivo da presente demanda, bem como a 

desnecessidade de que a União integre o pólo passivo, não se tratando de hipótese de litisconsórcio necessário. 

Dispõe o art. 3º do Decreto 6.214/2007: 

 

"Art. 3º. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do Benefício de 

Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento." 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes arestos do C. STJ e desta Egrégia Corte: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DA LEI 9.720/98. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. Em face da conversão da Medida Provisória 1.599/98 na Lei 9.720/98, a legitimidade para a execução e 

manutenção dos benefícios de prestação continuada, deferidos pelos critérios sociais da Assistência Social, é do INSS e 

não da União. A autarquia previdenciária é, assim, o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício 

assistencial, o qual prescinde do recolhimento de contribuições mensais. 

2. Ocorrência da alegada violação de literal disposição de lei, tal como previsto pelo art. 485, inciso V, do Código de 
Processo Civil, uma vez que, à época em que foi proferida a ora impugnada decisão no recurso especial, já estava em 

vigor a Lei 9.720/98, que determinava expressamente a manutenção do benefício assistencial pelo INSS. 

3. Configurada a legitimidade do INSS para figurar no pólo passivo da demanda previdenciária em que se busca o 

benefício previsto pelo art. 203 da Constituição e diante da deficiência incapacitante e da impossibilidade de o autor 

prover a sua subsistência, o deferimento do pedido é de rigor. 

4. Ação rescisória julgada procedente." 

(STJ, AR nº 1122, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, j. 28/10/2009, v.u., DJE 20/11/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISSENSO 

PRETORIANO NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PARA 

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. 

(...) 

3. O INSS é o ente público com legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações que versem sobre o benefício 

assistencial. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgResp nº 737790, rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 06/11/2008, v.u., DJE 01/12/2008). 
 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO - TUTELA ANTECIPADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRESSUPOSTOS - MISERABILIDADE - ARTIGO 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03 - APLICAÇÃO ANALÓGICA - AUSÊNCIA DE CAUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da União, em processos 

visando à implantação do benefício de amparo social, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, 

está expresso que é o INSS o responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal. 

- Sendo a União Federal parte ilegítima para figurar no pólo passivo e aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, estabelece-se a competência da Justiça Estadual para o julgamento do caso." 

(TRF 3ª Região, AG nº 206966/SP, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, DJU 25/08/2006, p. 403). 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 

8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

1 - A União é parte ilegítima para figurar no polo passivo de demanda versando benefício assistencial, eis que a ela 

apenas compete o repasse das verbas para pagamento do benefício, cuja concessão e manutenção é de 

responsabilidade do INSS. Precedentes. 

2 - Às ações versando percepção de benefício assistencial aplica-se a disposição contida no art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

3 - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AG 145603/SP, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 04/02/2002, p. 458). 

 

Dessa forma, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 13), quando da propositura da 

ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 54/57), acrescido da prova oral colhida pelo magistrado singular (fs. 83/86) 

revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 

22/04/2006, que a autora residia apenas com o marido (2 pessoas), e, embora morassem em casa própria, constituída por 
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3 cômodos (1 dormitório, sala/cozinha e 1 banheiro), em precário estado de conservação, a única renda da família 

provinha da aposentadoria por idade percebida pelo cônjuge, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), equivalente, 

portanto, ao salário mínimo da época de elaboração da avaliação social. Anotou-se, ainda, que a postulante tinha 5 

filhos, porém nenhum deles auxiliava seu sustento, já que não possuíam condições financeiras. 

Acresça-se, ainda, a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto, uma vez que ao 

idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo para 

fins de cálculo da renda per capita. 

Conclui-se, portanto, a partir da aplicação do permissivo legal retro mencionado, que a renda familiar per capita da 

autora é inexistente, uma vez excluído de seu cômputo, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por seu 

marido. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 27/09/2005 (f. 20 verso), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, conheço somente parte da apelação e, na parte conhecida, 

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1616/2485 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000229-47.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.000229-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LEILA WALKYRIA ARNDT VELLOSO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

SUCEDIDO : EDSON VELLOSO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.03.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 30.05.2005, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de genitores. 
Os autores são pais de Elias César Arnd Velloso, falecido em 30 de junho de 2004, na qualidade de segurado da 

Previdência Social, tendo direito, pois, à pensão por morte do filho. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 10 de setembro de 2007, julgou improcedente o pedido (fls. 189/193). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

Sem contrarazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Houve habilitação nos autos, em decorrência do óbito de Edson Velloso (fls. 225). 

É o relatório. 

Decido. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 30 de junho de 2004. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

A condição de segurado encontra-se comprovada nos autos (fls. 40/64), as quais comprovam que o último contrato de 

trabalho cessou com a morte do segurado, a atender o disposto no artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91. 
No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da referida Lei determina que são beneficiários 

do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos 

incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos pais, conforme consta no § 4º do mesmo artigo, deve ser 

comprovada. 

Certo é também que a jurisprudência de nossos tribunais admite a mera prova testemunhal para comprovação dessa 

dependência. 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 886069 / SP, processo 2006/0201410-6, quinta turma, DJe 03/11/2008, Relator Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA). 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 
A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. Recurso provido. 

(STJ, RESP 720145 / RS, processo 2005/0014788-5, quinta turma, DJ 16/05/2005 pág. 408, Relator Ministro JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA) 

 

A condição de genitores do falecido encontra-se comprovada na certidão de óbito (fls. 17).  

A discussão nos autos reside apenas em ficar comprovado se a parte autora dependia, mesmo que de forma não 

exclusiva, do falecido filho.  
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E tal condição não restou amplamente comprovada. 

Os documentos juntados são insuficientes para comprovar a alegada dependência econômica. 

Em depoimento pessoal e segundo a prova testemunhal ficou claro que o de cujus já não residia com seus pais à época 

do óbito, e que o falecido filho morava com Rosilda há mais de um ano. 

Nessa esteira, observo que no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS consta que a parte autora é beneficiária 

de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu cônjuge, e percebe o valor de R$ 1.448,67 (NB 143.480.137-7). 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-31.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000203-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ELIDIA MARIA DOS SANTOS BEZERRA 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por ELIDIA MARIA DOS SANTOS BEZERRA, em face da a r. 
decisão monocrática proferida (fls. 228/229), em 10 de fevereiro de 2011, pela Exma. Sra. Desembargadora Federal 

Leide Polo, que negou provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Aduz o Embargante, em síntese, que a r. decisão monocrática é omissa e contraditória, na medida em que entendeu não 

haver prova nos autos da qualidade de segurado da parte autora.  

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanadas a omissão e a contradição 

apontadas. 

Conheço dos embargos, ante a tempestividade, mas nego-lhes provimento. 

Não se observa na decisão embargada, quaisquer dos pressupostos elencados no artigo 535 e incisos do Código de 

Processo Civil, precipuamente o inciso I, que trata de contradição do julgado. 

Ademais, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração - comprovação qualidade de 

segurado da parte autora, foi apreciada de forma clara e coerente com o mérito da causa, conforme se depreende da 

transcrição de parte da decisão, às fls. 228v./229, pertencente ao respectivo acórdão embargado, in verbis: 

"In casu, não faz a autora prova de que tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, quer a 

partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Observo que a autora trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, apenas a sua certidão de 

casamento, às fls. 09, com assento lavrado em 06/09/1975, e as certidões de nascimento de seus filhos, às fls. 10/11, 

com assentos lavrados em 28/05/1977 e 13/10/1981, nas quais apesar de seu cônjuge estar qualificado como 
"lavrador", refere-se à qualificação da autora como "do lar", "doméstica" e "prendas domésticas". 

Além disso, conforme os documentos constantes dos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar, visto que as notas fiscais de produtor às 

fls. 13/19, referem-se aos anos de 1986, 1987, 1989, não havendo, a partir dessas datas, qualquer outro indício que 

demonstre o alegado trabalho rural. 

Cumpre salientar que os documentos não traduzem qualquer atividade em nome da autora, sendo, portanto, inservíveis 

como início de prova material. 

Por fim, em pesquisa ao CNIS, verificou-se que o cônjuge da autora recebe o benefício de amparo social por 

incapacidade desde 24/05/1995, o que afasta o alegado labor rural em regime de economia familiar. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Portanto, não havendo em nome da autora, nos autos, qualquer documento que comprove o exercício da atividade 

rural e nem a comprovação da realização do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91, improcede 

o pedido formulado na exordial. 
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Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora e do preenchimento da carência exigida, improcede o 

pedido formulado na inicial, restando prejudicada a análise do requisito da incapacidade. 

Com efeito, verifica-se que o v. acórdão embargado não apresenta obscuridade, contradição ou omissão. 

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo 

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Confira-se, nesse diapasão, in verbis: 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, 

rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à 

modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do 'decisum' quando 

se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático 

perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, 

ou estranha ao acórdão embargado."  

(STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632) 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de 

declaração. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000821-73.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000821-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GENOVEVA JOSE DOS SANTOS BELAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008217320054036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação da parte autora provida. Termo inicial do benefício. Data do requerimento administrativo. Sentença 

reformada em parte.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação (18/04/2006), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios 
e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

C. STJ. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, ordenando a implantação da benesse deferida, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício, na data do 

requerimento administrativo. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 
10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
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outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f.10), quando da propositura da 

ação. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 89/96) e, posteriormente, complementado (fs. 129/133), revela que a 

proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 20/02/2007, com 

complemento de 15/08/2008, que a autora residia com duas filhas (Márcia e Maraísa), três (Monique, Evelyn e 

Gustavo) netos e uma agregada (Jéssica), num total de 7 pessoas. Moravam em casa alugada, pelo valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), a qual era constituída por sala, cozinha, 3 dormitórios e 1 banheiro, em bom estado de conservação. 

Segundo destacado pela assistente social, nas informações complementares, a renda da família provinha do salário da 

filha Márcia, como empregada doméstica, no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais, acrescido das 

importâncias de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), referente à pensão alimentícia paga pelo pai da neta Monique, e R$ 

200,00 (duzentos reais), recebidos pelo neto Gustavo, também a título de pensão alimentícia. Anotou-se, ainda, que a 

filha Maraísa estava desempregada desde fevereiro de 2008, sendo que 50% (cinqüenta por cento) do valor do aluguel 
da casa em que habitavam era pago por outro filho da requerente. Verifica-se, assim, que a renda da família totaliza R$ 

700,00, enquanto o salário mínimo da época (agosto/2008) era de R$ 415,00. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, excluindo-se do cômputo dos 

rendimentos obtidos pela família um salário mínimo. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 16/09/2005 (fs. 23/24 e 29), 

data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação Da parte autora, para estabelecer o termo inicial do benefício, na data do requerimento 
administrativo, ou seja, 16/09/2005 (fs. 23/24 e 29), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-77.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003531-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO CURY FILHO 

ADVOGADO : DANIELLA MAGLIO LOW e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte autora. 
O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 
art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 
Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 
com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-78.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.000994-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA LUCIA SANTOS SILVERIO 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE ZAPATERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Deficiência não configurada. 

Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
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caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 
a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas (fs. 

107/109). Com efeito, embora o perito judicial tenha atestado que a autora é portadora de "epilepsia G40", concluiu, 

contudo que ela "Não apresenta incapacidade para o trabalho". 

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 
v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 16 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004317-87.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004317-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : WILSON LOPES 

ADVOGADO : WALTER RUBINI BONELI DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelações interpostas em Ação de Conhecimento ajuizada por Wilson Lopes em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 16.07.2008 (fls. 204/208), a qual julgou parcialmente procedente o 

pedido para concede ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo (04.10.2003), acrescida de correção monetária, juros de mora, observada a prescrição, e honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ, concedendo a tutela 

antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário. 
 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 223/229, o autor pugna pela reforma integral da r. sentença, e alega, em 

síntese, que restou comprovado o trabalho na empresa Comercial Lima S/C Ltda, no período de 16.11.1965 a 

30.09.1974. 

 

O INSS, por sua vez, em recurso de Apelação às fls. 231/235, alega que o período 15.05.1968 a 01.10.1968 não se 

encontra comprovado os autos. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

É o relatório.  

Decido. 
A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 
Na presente hipótese, verifica-se do conjunto probatório acostado aos autos como a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (fls. 97, 104/106), Carnês de Contribuição Previdenciária (fls. fls. 101, 108/170) e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fl. 49), que o segurado trabalhou em atividades urbanas, nos períodos de 17.10.1960 a 

11.12.1961, 02.04.1962 a 08.10.1962, 02.05.1963 a 11.06.1963, 15.05.1968 a 01.10.1968, 01.01.1970 a 30.09.1974, 

01.06.1975 a 30.04.1979, 01.05.1979 a 30.10.1999 e 01.04.2003 a 03.10.2003, perfazendo na data do requerimento 

administrativo, 31 anos, 10 meses e 03 dias de tempo de serviço comum. 

 

Não há de ser desconsiderado o período de 15.05.1968 a 01.10.1968, por ausência de prova, tendo em vista o período 

constar anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

 

Quanto ao período laborado na empresa Escritório Comercial Lima S/A, correta a r. sentença que reconheceu somente o 

período a partir de 01.01.1970 até 30.09.1974, pois a documentação juntada de fls. 95 e 106, não deixam dúvida de que 

a data de admissão refere-se ao ano de 1970 e não 1965, como pretende o apelante, uma vez que na ficha de registro de 

empregado encontra-se anotado como o primeiro período de férias a competência de 1970. 

 

Ademais, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e prevalece 

se provas em contrário não forem apresentadas. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1625/2485 

É de salientar, ainda, ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições 

previdenciárias. 

 

Já a Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 
 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

Contudo, no caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores a Emenda Constitucional n.º 20/1998, 

computando-se os períodos laborados o segurado contava com 30 anos, 05 meses e 15 dias de tempo de serviço, 

quando da entrada em vigor das novas regras em 16.12.1998, não entrando na menciona regra de transição. 

 
Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, antes 

da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino. 

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência de 102 (cento e 

duas) contribuições, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo em 04.10.2003 (fl. 17). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às Apelações e à 

Remessa Oficial, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 
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2007.03.99.007984-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARLENE PINHEIRO RIGONATO 

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00067-6 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 
Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10%, do valor da 

condenação até aquele ato judicial (Súmula 111 do STJ). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos efeitos, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se, outrossim, contra a verba honorária 

requerendo a sua redução ao percentual de 10%, das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), bem 

como pela isenção das custas e despesas processuais. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 
obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 (1994). 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 

26/9/1959, na qual seu marido foi designado lavrador (f. 09). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que seu cônjuge trabalhou em atividade urbanas (CBO nºs: 70183 - mestre construção 

civil; 84510 - mecânico de manutenção de máqs. em geral; e 84390 - outros mecânicos de veículos automotivos), no 

período contínuo de 03/7/1968 a 01/12/1994, segundo consulta, ao extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- CNIS (fs. 63 e 99), vindo a aposentar-se por tempo de contribuição em 04/4/1995 (CNIS - fs. 64 e 205). 

Nesse sentido, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura e do 

Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 
casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 
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(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 59/60), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial, e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao 

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não 

cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.015291-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00080-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
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Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 11), quando da propositura da 

ação. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 
impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do estudo social produzido que a parte autora possui módico padrão socioeconômico. Deveras, verifica-se do 

aludido relatório, datado de 15/12/2005 (fs. 159/163), que a parte requerente residia com o marido e um filho, Adilson 

(3 pessoas), em casa de propriedade deste, constituída por sala, cozinha, 2 dormitórios e 1 banheiro, em bom estado de 

conservação, considerada a descrição feita pela assistente social. A renda da família provinha do benefício 

previdenciário percebido pelo cônjuge, no valor de R$ 313,01 (trezentos e treze reais e um centavo) e do salário do 

filho, no importe de R$ 322,45 (trezentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos), totalizando R$ 635, 46 

(seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). Anotou-se, ainda, que a promovente tinha mais 6 (seis) 

filhos, todos casados e independentes. Constata-se, assim, que a promovente é secundada pela prole; não tem dispêndio 

com aluguel; e dispõe de relativo conforto em moradia. 

Por outro lado, ainda que se aplique, analogicamente, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2002, 

excluindo-se do total dos rendimentos obtidos pela família, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido pelo 

marido da demandante, tem-se que, no caso, a renda familiar per capita é superior ao mínimo legal previsto na Lei da 

Assistência Social (1/4 do salário mínimo). 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 
A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.015457-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSA JUSTI MENARDI 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00251-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação da parte autora e do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. Exclusão da taxa SELIC. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (f. 110), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia 

ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios calculados pela taxa SELIC e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformada a parte autora apelou, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios. 
O INSS também ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício. 

A fs. 119/120, o INSS comunicou a implantação do benefício, com início de pagamento em 11/04/2005. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo (provimento/não provimento) do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 
indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 
15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
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Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 12), quando da propositura da 

ação. 

Além disso, realizada perícia médica, o perito judicial constatou que a postulante, então com 67 anos de idade, era 

portadora de "Cardiopatia Hipertensiva grave (dispnéia aos mínimos esforços), Diabetes Mellitus tipo 2 (já dependente 
de insulina, com nefropatia e neuropatia), Dislipidemia e Osteoartrose bilateral de joelhos (com dificuldade à 

deambulação)", tendo concluído que "Por se tratar de doenças degenerativas e progressivas e pelo estágio das 

mesmas, a paciente está incapacitada para qualquer atividade de trabalho." 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 96/97) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 18/10/2004, que a autora residia, apenas, com o marido (2 pessoas), em 

casa própria, constituída por 5 cômodos (sala, cozinha, 3 dormitórios e 1 banheiro), sendo que a única renda família 

provinha do benefício previdenciário recebido pelo cônjuge, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). Das 

despesas relacionadas, verifica-se que somente com medicamentos eram gastos R$ 130,00 (cento e trinta reais), além 

daqueles fornecidos pela rede pública de saúde. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social (R$ 260,00), dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 31/01/2003 (f. 40 verso), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Fica excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos previdenciários, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 07/06/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 15/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, v.u., DJU 
13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2008, v.u., DJF3 

08/10/2008). 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO às apelações da parte autora e do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação, ficando excluída a aplicação da taxa SELIC, a qual não se 

presta para atualização de débitos previdenciários. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 
advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor do débito em atraso. Deferiu, ainda, a tutela antecipada, 

ordenando a implantação do benefício, em 30 (trinta) dias. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, liminarmente, a suspensão da tutela antecipada, ao 

argumento de que a própria decisão admite o não preenchimento de requisito legal à concessão do benefício. No mérito, 

pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do 

benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993.  
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Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

conhecimento da remessa oficial e não provimento do recurso autárquico. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

De logo, rejeito a preliminar aventada pelo INSS, visto que a mesma se confunde com o mérito e com ele será 

apreciada. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo consta do laudo médico pericial 

de fs. 57/58, é portadora de deficiência mental, não apresentando "meios de gerir sua vida ou de se responsabilizar por 

seus atos." Acresça-se que, conforme documento de f. 09, a autora encontra-se interditada desde 21/10/1997. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 
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A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 101/102) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 14/07/2006, que a autora residia com os genitores, ambos idosos (3 

pessoas), em casa própria constituída por 5 cômodos, a qual era equipada com mobília modesta e se achava em bom 

estado de conservação. A única renda da família, no valor de um salário mínimo, que àquela época era de R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), provinha do benefício previdenciário percebido pelo pai da postulante, então com 72 

(setenta e dois) anos de idade. Por outro lado, as testemunhas ouvidas em audiência (fs. 83/89), corroboraram as 

informações contidas na prova técnica, tendo afirmado que a família era sustentada, apenas, com os ganhos do genitor, 

e necessitava da ajuda de terceiros para sobreviver. 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inexistente, uma vez excluído de seu 

cômputo, o benefício de valor mínimo recebido por seu genitor, razão pela qual, entendo ter restado demonstrada 
quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 18/07/2003 (f. 25 verso), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC), conforme estabelecido pelo juiz sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 
03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, à falta de recurso específico do INSS quanto a esse aspecto. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 
DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial, REJEITO A PRELIMINAR argüida pelo INSS em sua apelação, e, no mérito, 

NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 
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vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020045-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020045-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA MARINETE DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00039-8 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 
obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 (2002), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 25/01/1963, na qual seu marido foi designado 

lavrador (f. 10). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que a mesma efetuou recolhimentos à Previdência Social como autônoma (costureira), no 
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período compreendido entre 01/6/1984 a janeiro de 1994, conforme se extrai do extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fs. 29/35). 

Não obstante os depoimentos testemunhais (fs. 51/52), tenham afirmado o labor rural da postulante, verificam-se que 

eles contradizem a prova documental acima especificada. 

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte julgado unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

 

E, ainda: 

 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021893-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021893-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00037-5 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, fixação do termo inicial do benefício, a 

partir da juntada do laudo médico aos autos, a incidência de correção monetária, de acordo com os critérios da Lei nº 

6.899/81, o cálculo dos juros de forma decrescente, a contar do laudo pericial, e a redução dos honorários advocatícios. 
Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme atestado pelo perito judicial (fs. 

50/59), o mesmo é portador de seqüelas neurológicas, em virtude de traumatismo de tórax, ombro esquerdo e crânio-

encefálico, decorrente de acidente motociclístico sofrido em 29/11/2004. Segundo o experto tal "patologia determina 

uma incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade profissional." 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

De acordo com o relatório social datado de 21/02/2006 (fs. 46/47), o autor residia com a companheira, Tereza Batista 

Ferreira (2 pessoas), em casa cedida por familiares desta, a qual, embora de construção popular e antiga, se achava em 

razoáveis condições de conservação e higiene. A renda da família provinha da aposentadoria da concubina, no valor de 
um salário mínimo. Além disso, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constatou-se que a 

companheira do autor recebe, além da aposentadoria por invalidez, com DIB em 11/08/1983, um benefício de pensão 

por morte, desde 17/05/1987, também no valor de um salário mínimo (extratos anexos). 

Por outro lado, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, 

excluindo-se dos rendimentos da família o valor de um dos benefício percebidos pela concubina do postulante, eis que 

ambos de valor mínimo, tem-se que a renda per capita superaria o limite mínimo previsto no § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 
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p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024489-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024489-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILTON SERGIO PARIZATTI 

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

No. ORIG. : 06.00.00099-3 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09 de junho de 2006, por NILTON SERGIO PARIZATTI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 64/67), proferida em 8 de março de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento de gratificação natalina, desde a citação, devendo 

ser as prestações em atraso pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o ajuizamento da ação e acrescidos 

de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 
cento) do valor das parcelas vencidas, isentando-o, todavia, do pagamento de custas e despesas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 69/74), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se mantida integralmente a r. sentença, requer que a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões (fls. 77/84), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão 

expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

 

Na forma do artigo 42, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência;  

- manutenção da qualidade de segurado;  

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.  
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O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurado vem demonstrada pela CTPS (fls. 12/22) e pelas 

informações do Sistema CNIS, comprovando que o autor laborou, devidamente registrado, até 31/03/2006. E tendo 

ajuizado a ação em junho de 2006, mantinha nesta data a qualidade de segurada da previdência. 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, pois o autor 

possui diversos vínculos empregatícios, nos períodos de 01/07/1975 a 28/10/1980, de 02/05/1981 a 30/12/1981, de 

02/08/1982 a 20/07/1983, de 01/11/1984 a 31/03/1985, de 01/04/1985 a 31/10/1992, de 01/11/1993 a 05/07/1994 e de 

01/02/2001 a 31/03/2006, obtendo, dessa forma, tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no 

dispositivo citado. 

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho também está comprovada. O perito judicial, em seu laudo juntado às fls. 

49/51, atesta que o autor possui deformidade congênita e lesões degenerativas graves dos cotovelos, devido ao processo 

degenerativo grave. Esclarece que a patologia limita os movimentos do cotovelo, e devido a atividade profissional 

exercida, qual seja, mecânico, a qual exige grande esforço físico, o processo degenerativo da articulação foi acelerado. 

Conclui pela incapacidade parcial e permanente do autor. 

Com efeito, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a baixa escolaridade, idade avançada (atualmente 

com 47 anos de idade), a baixa qualificação profissional, tendo sempre trabalhado como "mecânico", atividade que 
exige esforço físico, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder o benefício de aposentadoria por invalidez 

requerido. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, da data da citação, na forma 

do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu 

artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, mantendo, no 

mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do "indeferimento do requerimento administrativo (fl. 17)", bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
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total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Concedeu, também, a tutela antecipada, ordenando a 

implantação da benesse deferida, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, ser parte ilegítima para figurar no 

pólo passivo da demanda. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito 

econômico necessário à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do início do benefício, a partir da 

citação válida e dos honorários advocatícios em, no máximo, 10% (dez por cento) do valor da causa ou que seja 

observada a Súmula 111 do C. STJ, no tocante à sua base de cálculo. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

A f. 131 o INSS comunicou a efetiva implantação da benesse concedida, com início de pagamento a partir de 

01/11/2006. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Não conheço da apelação do INSS na parte em que postula a fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios, na 

forma da Súmula 111 do C. STJ, por ausência de interesse recursal. 

Afasto, outrossim, a preliminar de ilegitimidade passiva deduzida pelo ente securitário, vez que a concessão do 

benefício em tela cabe, por delegação da União Federal, ao INSS, nos termos da Lei 8.742/1993 e do Decreto 

6.214/2007, daí decorrendo a legitimidade da autarquia para figurar no pólo passivo da presente demanda, bem como a 

desnecessidade de que a União integre o pólo passivo, não se tratando de hipótese de litisconsórcio necessário. 

Dispõe o art. 3º do Decreto 6.214/2007: 

 

"Art. 3º. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do Benefício de 

Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento." 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes arestos do C. STJ e desta Egrégia Corte: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DA LEI 9.720/98. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. Em face da conversão da Medida Provisória 1.599/98 na Lei 9.720/98, a legitimidade para a execução e 

manutenção dos benefícios de prestação continuada, deferidos pelos critérios sociais da Assistência Social, é do INSS e 
não da União. A autarquia previdenciária é, assim, o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício 

assistencial, o qual prescinde do recolhimento de contribuições mensais. 

2. Ocorrência da alegada violação de literal disposição de lei, tal como previsto pelo art. 485, inciso V, do Código de 

Processo Civil, uma vez que, à época em que foi proferida a ora impugnada decisão no recurso especial, já estava em 

vigor a Lei 9.720/98, que determinava expressamente a manutenção do benefício assistencial pelo INSS. 

3. Configurada a legitimidade do INSS para figurar no pólo passivo da demanda previdenciária em que se busca o 

benefício previsto pelo art. 203 da Constituição e diante da deficiência incapacitante e da impossibilidade de o autor 

prover a sua subsistência, o deferimento do pedido é de rigor. 

4. Ação rescisória julgada procedente." 

(STJ, AR nº 1122, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, j. 28/10/2009, v.u., DJE 20/11/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISSENSO 

PRETORIANO NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PARA 

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. 

(...) 

3. O INSS é o ente público com legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações que versem sobre o benefício 
assistencial. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgResp nº 737790, rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 06/11/2008, v.u., DJE 01/12/2008). 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO - TUTELA ANTECIPADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRESSUPOSTOS - MISERABILIDADE - ARTIGO 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03 - APLICAÇÃO ANALÓGICA - AUSÊNCIA DE CAUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da União, em processos 

visando à implantação do benefício de amparo social, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, 

está expresso que é o INSS o responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal. 
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- Sendo a União Federal parte ilegítima para figurar no pólo passivo e aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, estabelece-se a competência da Justiça Estadual para o julgamento do caso." 

(TRF 3ª Região, AG nº 206966/SP, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, DJU 25/08/2006, p. 403). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 

8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

1 - A União é parte ilegítima para figurar no polo passivo de demanda versando benefício assistencial, eis que a ela 

apenas compete o repasse das verbas para pagamento do benefício, cuja concessão e manutenção é de 

responsabilidade do INSS. Precedentes. 

2 - Às ações versando percepção de benefício assistencial aplica-se a disposição contida no art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

3 - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AG 145603/SP, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 04/02/2002, p. 458). 

 

Dessa forma, rejeito a matéria preliminar suscitada e passo à análise do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 
a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, o qual é portador de "Miocardiopatia Dilatada e 

Bloqueio do Ramo Direito Evidenciado no Eletrocardiograma", encontrando-se incapaz para o trabalho, de forma 

permanente e sem possibilidade de reabilitação profissional. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 
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atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social produzido que a parte autora possui módico padrão socioeconômico. Ora, de acordo com o 

citado relatório, datado de 02/06/2006, que o autor residia com a mulher Leopoldina, o filho Valdinei e dois netos, 

menores de idade, num total de 5 pessoas. Moravam em casa cedida, localizada em propriedade rural, constituída por 

sala, cozinha, 3 dormitórios e 1 banheiro, em bom estado de conservação. A renda familiar provinha do benefício 

previdenciário por invalidez percebido pela esposa do postulante, no valor de um salário mínimo (f. 171), acrescido de 

R$ 100,00 (cem reais), referente ao aluguel recebido pelo promovente, relativo a um imóvel de sua propriedade, 

localizado no Município de Taciba/SP. 

Saliente-se que, embora se tenha anotado que o filho do autor estava desempregado há mais ou menos 1 ano e, também, 

apresentava enfermidades (diabetes e hipertensão) que o incapacitavam para o trabalho, em consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o mesmo trabalhou com vínculo empregatício no período de 

10/12/2007 a 22/10/2008, com proventos entre R$ 462,00 e R$ 850,00. Observa-se, ainda, que em 08/10/2008, lhe foi 

concedida aposentadoria por invalidez, cujo valor em 03/2011, foi de R$ 594,33 (quinhentos e noventa e quatro reais e 

trinta e três centavos). 
Nessa esteira, ainda que se aplique, por analogia, a previsão contida no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 

10.741/2003, deduzindo-se dos rendimentos da família o benefício de valor mínimo recebido pela mulher do autor, não 

restará configurada a miserabilidade prevista pela Lei da Assistência social, sendo, portanto, indevido o benefício 

assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, REJEITO 

AS PRELIMINARES argüidas pelo INSS, e, no mérito, DOU PROVIMENTO à sua apelação, para, reformando a r. 

sentença recorrida, julgar improcedente o pedido inicial. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 
indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 06 (2003), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 09/3/1963, na qual seu marido foi qualificado 

como lavrador (f.07). 

Acostou, ainda, cópia de seus registros agrícolas em sua Carteira de Trabalho da Previdência Social - CTPS, na empresa 

Olímpia Agrícola Ltda., nos seguintes períodos: 30/7/1985 a 20/12/1985; 23/6/1986 a 12/11/1986; 02/4/1987 a 

09/5/1987; e 11/5/1987 a 05/12/1987 (f. 08). 

Frise-se que a autora em seu depoimento pessoal relatou que o seu esposo é motorista de ambulância há 10 anos (f. 45). 

Ressalte-se que descabe considerar os documentos supracitados, ao importe da autora tomar de empréstimo tal início de 

prova, na medida em que se verifica o labor urbano de seu esposo, nos períodos descontínuos de 20/7/1983 a 

31/12/1993, constando a sua última remuneração em 12/1998, na Prefeitura de Olímpia, como estatutário, segundo 

consulta ao extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino. 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 
de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 46/48), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 
Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046785-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046785-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSEFA DOS SANTOS JESUS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00045-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  
Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 
incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 (1993), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da certidão de nascimento de seu filho, nascido em 21/01/1967, na qual seu 

convivente foi designado lavrador (f. 59), ratificado por prova oral (fs. 19/20), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Cumpre observar que, a autora recebe pensão por morte de seu companheiro como trabalhador rural (fs. 26/29). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 
mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 
INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047479-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047479-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARIDINA DA FONSECA ROSA 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS 

No. ORIG. : 06.00.00034-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da propositura da ação, bem assim o pagamento das parcelas 
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vencidas, corrigidas monetariamente, com base no INPC, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 5% 

sobre os valores que vierem a ser apurados. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos efeitos, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Asseverou que a autora após o seu casamento passou a exercer atividades urbanas. 

Pugnou pelo prequestionamento da matéria para interposição de recurso especial e pela incidência da prescrição 

qüinqüenal nas parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

Insurgiu-se, outrossim, contra a verba honorária, querendo a sua redução para 5% (cinco por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas. 

No tocante às custas, ressaltou que o pagamento das mesmas seria indevido, pois goza de isenção (Arts. 46 da Lei nº 

5.010/66, 9º, I, Lei Estadual nº 4.476/84, 2º da Lei nº 8.620/93 e art. 4º, I, da Lei nº 9.469/97). 

Por fim, postulou pela sujeição da sentença ao duplo grau obrigatório (arts. 10 da Lei nº 9.469/97 e 475 do CPC). 

A postulante recorreu, adesivamente, no concernente à incidência da verba honorária fosse majorada ao percentual de 

15% sobre as diferenças apuradas até a decisão monocrática de 1ª instância. 

Os recursos foram contraarrazoados. 

Decido.  

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 
sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 (1994). 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 

10/9/1955; na qual seu marido foi designado lavrador (f. 11). 

A assertiva de que a autora passou a se dedicar há atividades urbanas, após o matrimônio ressente-se de comprovação. 

Frise-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que seu cônjuge, trabalhou em atividade urbana, em 01/6/1989 a 12/02/1990, efetuando 

recolhimentos à Previdência Social como empresário, nos seguintes períodos: 10/1988 a 04/1989; 04/1990 a 05/1990; 

07/1990 a 02/1991; 04/1991 a 07/1991, vindo a aposentar-se por tempo de contribuição em 02/7/1991, segundo 

consulta, ao extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino. 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 
de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 
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"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao recurso adesivo autoral, e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora 

ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não 

cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047655-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047655-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA TEODORICO 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00041-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 
ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 
testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  
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In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 (2005), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 11/5/1968, na qual seu marido foi qualificado 

como lavrador (f. 11). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que se verifica o labor urbano de seu esposo (CBO Nºs: 84.000 - ajustadores mecânicos; 

87.400 - montadores de estruturas metálicas; 84.100 - montadores de máquinas; 84.500 - mecânicos de manut. de 

máqs.; 87.400 - encanadores; 85.900 - eletricista; 87.300 - chapeadores e caldeireiros; 85.110 - montadores de 

equipamentos elétricos; 83.915 - serralheiro; e 70.183 - mestre construção civil), nos períodos quase ininterruptos de 

26/9/1975 a 01/5/1997, segundo consulta ao extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fs. 42/46). 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 
(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 62/67), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047676-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047676-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NEIDE PIMPINATTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00120-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. Por fim, prequestionou a matéria para fins 

recursais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1648/2485 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 
De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 (1999), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da certidão de casamento, ocorrido em 16/9/1963, na qual ela foi designada como doméstica 

e seu marido como marceneiro (f. 09). 

Ressalte-se que, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da vindicante (fs. 36/37), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051056-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051056-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANA GONCALVES ZONE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00073-8 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 28 de junho de 2006, por ANA GONÇALVES ZONE contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser pessoa idosa e não ter meios de prover ao 

próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família, com pedido de tutela antecipada 

Às fls. 26/27, o MM Juiz a quo, entendendo não estarem presentes os requisitos necessários, indeferiu o pedido de 

tutela antecipada. 

A r. sentença (fls. 57/58), proferida em 18 de junho de 2007, julgou improcedente o pedido, tendo em vista não ser, a 

renda per capita, inferior a ¼ do salário-mínimo. Deixou de condenar a autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além dos honorários advocatícios, em virtude de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 60/65) alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante à falta de 

oportunidade, não obstante requerida, para a realização de estudo social, perícia médica e prova oral, a ensejar a 

anulação da r. sentença. Aduz, ainda, que a exigência de renda per capita inferior a ¼ do salário-mínimo é 

inconstitucional. 

Com as contrarrazões (fls. 67/77), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida 

vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 80/85, o Parquet opina pelo provimento do recurso, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem para a realização do estudo social. 

 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 28 de junho de 2006, por ANA GONÇALVES ZONE contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de Amparo Social, instituído pelo artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, por ser pessoa idosa e não ter meios de prover ao 

próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de a autora não apresentar renda familiar per capita 

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, não preenchendo desta forma o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, 

da Lei nº 8.742/93. 

Com efeito, preceitua o artigo 330 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência; 

II- quando ocorrer a revelia." 

 

Nestes autos, não se verificam quaisquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, mesmo porque a renda familiar 

poderia ser levantada por ocasião da realização do estudo socioeconômico, requerido pela autora às fls. 53. 

Não obstante isso, por entender se tratar de matéria de fato já suficientemente instruída, decidiu o MM. Juízo 

monocrático de imediato a lide, julgado improcedente o pedido, por considerar que a renda familiar da parte autora 

supera o requisito legal previsto. 

Saliente-se que esse fato - situação econômica da autora e de sua família, restou obscuro, não havendo como saber sobre 

a situação habitacional da autora, ou seja, se reside em imóvel próprio ou alugado, se há muitas despesas, 

principalmente com remédios, se há ou não ajuda financeira de familiares, filhos etc, e o estudo social, ainda que 

requerido pela parte autora, não foi realizado nos presentes autos, revelando-se incongruente a r. sentença, não 

condizente com o melhor direito. Ou se trata de matéria unicamente de direito ou dos autos já constam provas hábeis à 

convicção do Juízo para procedência ou improcedência do pedido. Inaceitável, porém, é julgar improcedente o pedido 

sem a verificação dos pressupostos para a concessão ou o indeferimento do pedido, quando poderiam ter sido 

demonstrados por meio da prova pericial, qual seja, estudo socioeconômico, e não o foram tão-somente porque à parte 

não foi facultada a oportunidade. 
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no seguinte sentido, in verbis: 

"Evidenciando-se a necessidade de produção de provas, pelas quais, aliás, protestou o autor, ainda que genericamente, 

constitui cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide, fundado exatamente na falta de prova do alegado na 

inicial." 

(STJ, 3ª Turma, REsp. 7.267-RS, rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 08/04/1991, p. 3.887) 

 

Desse modo, mostra-se cristalino o prejuízo processual imposto à parte autora no tocante à produção de provas. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do 

feito. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009361-02.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009361-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA TEREZA FERNANDES TURCI 

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093610220074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 
processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 
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Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 
... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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REPRESENTANTE : LIDIA MARIA NOGUEIRA 

ADVOGADO : LEANDRA MERIGHE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059868120074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Deficiência não configurada. 

Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agilização de agravo de instrumento, convertido em retido, o qual não foi oportunamente reiterado, sobreveio sentença 

pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nas custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
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de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas (fs. 

74/78). Deveras, conforme se observa do citado documento, embora o perito judicial tenha atestado que a postulante 

apresentava "antecedentes psicóticos", destacou, contudo, que "ao exame atual, constata-se que a examinanda não 

apresenta patologia psiquiátrica, estando, pois, em remissão aquelas manifestações", tendo concluído pela inexistência 

de incapacidade laborativa. 

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 
v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003818-03.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.003818-5/SP  
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação do INSS parcialmente provida. Honorários advocatícios. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do requerimento administrativo (08/08/2005 - f. 28), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total dos 

atrasados até a data da sentença. Sem custas. Concedeu, ainda, a tutela antecipada, ordenando a implantação da benesse 

deferida, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, apenas, em relação ao termo 

inicial do benefício e ao percentual fixado a titulo de verba honorária. Quanto ao início, pleiteou sua fixação a partir da 

data de apresentação do laudo socioeconômico em juízo, e no tocante aos honorários, pugnou pela redução para, no 

máximo, 10% do total dos valores vencidos até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial 

provimento do recurso. 

Decido. 
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De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 
quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo consta do laudo médico pericial 

de fs. 81/85, é portadora de "glaucoma bilateral, com visão de vultos e incapacitada ao trabalho definitivamente." 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 
atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 109/121) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 05/03/2008, que a requerente residia com a filha Sara, o neto Luiz 

Felipe e o filho Rubens, num total de 4 pessoas. Moravam em casa própria, composta por 3 cômodos (2 dormitórios, 1 

cozinha e 1 banheiro), a qual se encontrava em precária condição de conservação. Anotou-se, ainda, que a filha da 

autora residia na casa da mãe, pois havia se separado, sendo que o filho se casaria em breve e, portanto, não colaborava 
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para o sustento da genitora. A renda da família, no valor de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), provinha do salário 

da filha. Observa-se, do referido laudo social, que não foram computados na renda familiar os ganhos do filho da 

postulante, o qual não foi considerado, pela assistente, como integrante da família, nos termos do art. 16, da Lei nº 

8.213/91. Aliás, quanto à composição do grupo familiar, a perita social ressaltou que a família da autora era composta, 

apenas, por uma pessoa (ela mesma), visto que a filha e o neto, assim como o filho, constituiriam núcleos familiares 

independentes. 

Ressalte-se que, tais conclusões não foram refutadas pelo INSS que se limitou a questionar, em seu recurso, a correção 

da sentença recorrida, tão só no tocante ao termo inicial do benefício e ao percentual arbitrado a título de honorários 

advocatícios, tendo, a toda evidência, se conformado em relação à comprovação dos preenchimento dos pressupostos 

necessários à concessão do benefício. 

Nessa esteira, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social (R$ 465,00), condição essa reconhecida pela própria autarquia securitária, dada a 

ausência de qualquer questionamento a esse respeito, em seu apelo. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 
salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 08/08/2005 (f. 28), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para estabelecer os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o total da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIOVANA APARECIDA SILVA ALFEN incapaz 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CASTELLI SILVERIO 

REPRESENTANTE : GISLENE APARECIDA SILVA ALFEN 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Menor. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. 

Benefício concedido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Termo inicial. Aplicação do art. 462 do CPC. 

Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (13/10/2004 - f. 34), bem assim o pagamento 

das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios, despesas processuais em reembolso e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Deferiu, ainda, a antecipação dos efeitos da 

tutela, ordenando a imediata implantação do aludido benefício. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente, pelo recebimento de seu recurso, também, no efeito 

suspensivo e pela suspensão da tutela antecipada, dada a irreversibilidade da medida. No mérito, requereu a reforma do 

julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do marco inicial da 

benesse, na data da citação; a redução dos honorários advocatícios ao mínimo legal, com incidência sobre as prestações 

vencidas até a sentença; e a aplicação dos juros de mora até a apresentação da planilha de cálculo e não até a expedição 

do precatório. 
Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

A fs. 106/114 a autora comunicou que, em face do provimento de seu recurso administrativo, lhe fora concedido o 

benefício aqui postulado, com DIB em out/2004, inclusive com pagamento de valores atrasados. 

Na sequência, o ente securitário informou que o benefício foi concedido à requerente na esfera administrativa, apenas, 

no período de 22/09/2004 a 31/03/2005, sendo que, antes da efetivação do pagamento, procedeu ao depósito da quantia 

devida em conta judicial por determinação do Juízo da 2ª Vara da Família da Comarca de Marília. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo do INSS, tendo em vista a superveniência do 

provimento exarado a f. 173, não impugnado, a tempo e modo. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 
Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
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outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo consta do laudo médico pericial 

de fs. 116/117, é portadora de "Paralisia cerebral secundária", apresentando incapacidade total e permanente ao 

trabalho. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a investigação social realizada nos autos, através de mandado de constatação (fs. 43/59) revela que a 

proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se da citada diligência, efetivada em 22/08/2007, que 

a autora residia com os genitores (Gislene e Nilton) e uma irmã (Mariana), então com 5 (cinco) meses, num total de 4 

(quatro) pessoas. Moravam em imóvel próprio, financiado junto à CEF, constituído por 4 cômodos, incluindo o 

banheiro, o qual apresentava regular estado de conservação. Conforme informado à oficial de justiça que realizou a 
visita domiciliar, a renda da família provinha do salário da mãe, no valor de R$ 456,22 (quatrocentos e cinqüenta e seis 

reais e vinte e dois centavos) e do seguro desemprego do pai, no importe de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais), 

verba essa que seria recebida até dezembro daquele ano (2007). Assim, verifica-se que, quando da averiguação da 

condição socioeconômica da autora, a renda da família superava o limite mínimo previsto na legislação de regência. 

Entretanto, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constatou-se que a mãe da autora deixou 

de trabalhar em julho/2008, acarretando redução dos rendimentos disponíveis à manutenção da família, que passou a ser 

suprida, apenas, com salário do genitor daquela, no importe de R$ 847,61 (oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e 

um centavos), em agosto de 2008 (extratos anexo), sendo aplicável, na hipótese, o disposto no art. 462 do Código de 

Processo Civil, por se tratar de fato superveniente, impondo sua apreciação pelo Tribunal, uma vez que a lide deve ser 

julgada no estado em que se encontra no momento da entrega do provimento jurisdicional. 
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Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que, a partir de julho de 2008, a renda familiar per capita da autora passou a ser 

inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, uma vez excluído dos proventos então recebidos por seu genitor, o valor do 

salário mínimo vigente naquele momento (R$ 415,00), razão pela qual, entendo ter restado demonstrada quantum satis, 

no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior ao mínimo legal, o conjunto probatório carreado aos autos, dentre 

eles os dados extraídos do CNIS, cuja juntada ora determino, confirma a real necessidade da solicitante quanto à 

obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de agosto de 2008, visto que somente nesse momento a renda per capita da 

família passou a um patamar inferior ao limite mínimo previsto na Lei nº 8.742/93. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir do termo inicial do benefício, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 
CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, e, de ofício, fixo o termo inicial do benefício, a contar de agosto de 2008, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC, 

este, aplicável, também, ao início da benesse: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto 

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 
no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.61.11.004736-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE YOLANDA CARDOSO incapaz 

ADVOGADO : SERGIO ARGILIO LORENCETTI e outro 

REPRESENTANTE : LOURDES YOLANDA CARDOSO EGIDIO 

ADVOGADO : SERGIO ARGILIO LORENCETTI 

No. ORIG. : 00047369520074036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do ajuizamento da ação (21/09/2007 - f. 02), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação, observada 

a Súmula 111 do C. STJ e ao reembolso dos honorários periciais. Concedeu, ainda, a tutela antecipada, ordenando a 

implantação da benesse. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente, pelo recebimento de seu recurso no efeito suspensivo. 

Alegou, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, ante a não realização da complementação 

da investigação social requerida a fs. 109/109vº. No mais, requereu a reforma do julgado, apenas, no tocante aos juros 

moratórios, pleiteando que o cálculo dos mesmos observasse a taxa prevista na Lei nº 11.690/2009. 

A fs. 150/152, o INSS comunicou a implantação da benesse concedida, dom início de pagamento a partir de 

21/09/2009. 
Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso, fixando o marco inicial do benefício, a partir do requerimento administrativo. 

Decido. 

De início, entendo ter restado superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo ofertado pelo INSS, 

tendo em vista a superveniência do provimento exarado a f. 158, não impugnado, a tempo e modo. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, em decorrência da falta de complementação da investigação social, visto 

que em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Além disso, a constatação promovida nos autos contém todas as informações necessárias acerca da condição 

socioeconômica da autora, tendo sido instruída, inclusive, com fotos da moradia utilizada por ela e sua família, sendo 

suficientes à formação da convicção do magistrado. Por outro lado, considerado o conceito legal de família, eventual 

investigação acerca da existência de outros irmão, em nada alteraria a condição social constatada pela oficial de justiça 
que efetivou a diligência. 

Nessa esteira, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e passo ao exame do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
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do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo consta do laudo médico pericial 

de fs. 100/103, é "portadora de uma associação de transtornos classificados como 'Retardo Mental Moderado' e 

'Psicose Orgânica'", encontrando-se "total e permanentemente incapaz de exercer qualquer tipo de atividade 

laborativa formal que lhe garanta sustento próprio de forma independente." 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 
prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a investigação social produzida nos autos, através do mandado de constatação de fs. 94/98, revela que a 

proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se da citada diligência, datada de 22/01/2009, que a 

autora residia com uma irmã, Lourdes (2 pessoas), em casa de propriedade desta, construída em madeira e constituída 

por sala, cozinha, 3 dormitórios e 1 banheiro, a qual se encontrava em precárias condições de conservação. A renda da 

família provinha do seguro-desemprego percebido pela irmã, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

equivalente, portanto, ao salário mínimo da época de realização da constatação. Anotou-se, ainda, que aludido benefício 

seria pago à irmã da autora, apenas, até março/2009. 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 
assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inexistente, uma vez deduzido dos 

rendimentos constatados, o seguro-desemprego de valor mínimo percebido por sua irmã marido, razão pela qual, 

entendo demonstrada, quantum satis, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do ajuizamento da ação, em 21/09/2007 (f. 02), conforme estabelecido 

pelo magistrado sentenciante, à míngua de recurso específico do réu quanto a esse aspecto e sob pena de violação ao 

princípio da non reformatio in pejus. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 
a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à sua apelação, mantendo a r. sentença recorrida, 

com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, 

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 
1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.61.11.005350-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NICOLAS RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARCELO BRAZOLOTO e outro 

REPRESENTANTE : GISLAINE FERREIRA LUIZ 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação do INSS provida parcialmente. Honorários advocatícios. Sentença reformada em parte.  
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir do requerimento administrativo (23/05/2007), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios, honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do C. STJ e reembolso dos honorários periciais. Concedeu, ainda, a tutela antecipada, 

ordenando a implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente, pelo recebimento de seu recurso no efeito suspensivo. 

No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção 

do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do 

termo inicial do benefício, a partir da data da juntada do laudo médico pericial aos autos; e a redução dos honorários 

advocatícios a 5% do valor da condenação. 

A fs. 149/152, o INSS comunicou a efetiva implantação da benesse, com data inicial de pagamento a partir de 

01/05/2009. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

De início, entendo ter restado superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo ofertado pelo INSS, 

tendo em vista a superveniência do provimento exarado a f. 167, não impugnado, a tempo e modo. 
No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
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DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo consta do laudo médico pericial 

de fs. 105/106, é portadora de "paralisia cerebral, hidrocefalia necessitando de derivação crânio-abdominal e déficit de 

desenvolvimento neuro-psico-motor", encontrando-se totalmente incapaz e dependente para a sobrevivência. Conforme 

destacado pelo perito judicial "O paciente em tela apresenta hoje sérios problemas de saúde, principalmente as 

seqüelas, que carregará para o resto de sua vida", sendo bastante remota, qualquer expectativa de recuperação. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a investigação social produzida, através de mandado de constatação (fs. 96/102) revela que o proponente 

possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se da citada diligência, datada de 18/11/2008, que o autor residia 

com os genitores e uma irmã (4 pessoas), em casa cedida pela avó paterna, constituída por sala, cozinha, 2 dormitórios e 
1 banheiro, a qual se encontrava em regular estado de conservação. Segundo informado à serventuária que efetivou a 

constatação, o pai do demandante se encontrava desempregado, sendo que renda, no valor de R$ 102,00 (cento e dois 

reais) provinha do recebimento do bolsa-família. 

Por outro lado, a informação trazida pelo INSS, no sentido de que o genitor do postulante estava trabalhando no período 

de junho a agosto de 2008 (fs. 147/148), não tem o condão de afastar a condição de pobreza da família no aludido 

interregno, posto que considerado o salário por ele obtido, segundo dados extraídos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (extratos anexos), após a aplicação analógica da previsão retrocitada, resultava numa renda 

per capita inferior ao limite de ¼ do salário mínimo então vigente (R$ 415,00). 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inferior ao limite legal, razão pela 

qual entendo demonstrada, quantum satis, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 23/05/2007 (f. 12), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
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Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006182-36.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.006182-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SUMICA TOSHIMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nas verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 
De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
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superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 
15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 17), quando da propositura da 
ação. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Deveras, colhe-se da investigação social realizada através de mandado de constatação que a autora possui módico 

padrão socioeconômico. Ora, verifica-se da citada diligência, realizada em 18/02/2008 (fs. 40/53), que a postulante 

residia com o marido (2 pessoas), em casa própria composta por 7 cômodos (sala, cozinha, 2 dormitórios, despensa, 

área de serviço e 2 banheiros), a qual se encontrava em bom estado de conservação. A renda familiar provinha do 

benefício previdenciário percebido pelo cônjuge, no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), os quais se mostraram 

suficientes para cobrir as despesas familiares declaradas, que incluem até mesmo gastos com combustível, existindo, 

dentre os bens da família, inclusive, um veículo modelo Belina da marca Ford e telefone fixo 

Além disso, ainda que se aplique, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, 

excluindo-se do valor do benefício recebido por seu marido, o valor correspondente a um salário mínimo da época de 

realização da mencionada prova técnica (R$ 380,00), tem-se que a renda per capita da família superaria o mínimo legal 

previsto na Lei da Assistência Social, necessário à concessão da benesse aqui postulada. 

Ressalte-se, ainda, que conforme informado à oficiala de justiça que cumpriu o mandado, a autora tem 3 filhos casados, 

os quais, segundo ela, não tinham condições de colaborar para seu sustento. Entretanto, observa-se das citadas 
anotações que a filha Helena Toshima, era casada, tinha, apenas, 01 filho e trabalhava na Petrobrás; o filho Carlos era 

empregado de uma ótica; e a filha Regina trabalhava no Banco do Brasil. Tais elementos indicam que a prole da 

demandante tem possibilidade de auxiliá-la em sua manutenção, mesmo que não integre o conceito legal de família (art. 

20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 16 da Lei 8.213/91). 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003917-34.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.003917-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISLAINE APARECIDA LUCIANO incapaz 

ADVOGADO : JOAO BATISTA FAVERO PIZA e outro 

REPRESENTANTE : ANGELA LUCIA FURTADO LUCIANO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA FAVERO PIZA e outro 

No. ORIG. : 00039173420074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir de 01/11/2007, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. 
STJ. Concedeu, ainda, a tutela antecipada, ordenando a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente, pelo recebimento de seu recursos em ambos os 

efeitos, bem assim, pela apreciação de toda matéria pela via do reexame necessário. No mérito, requereu a reforma do 

julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Alegou, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada contra autarquia federal e pleiteou, subsidiariamente, a incidência dos juros de mora, a contar da citação; o 

cálculo da correção monetária a partir do ajuizamento da demanda; e a isenção do pagamento de custas judiciais. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento 

parcial do recurso e, na parte conhecida, por seu improvimento. 

Decido. 

De início, entendo ter restado superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo ofertado pelo INSS, 

tendo em vista a superveniência do provimento exarado a f. 87, não impugnado, a tempo e modo. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Não conheço do apelo ofertado pelo INSS, na parte em que postula a incidência de juros de mora, a partir da citação e a 

isenção de custas judiciais, por ausência de interesse recursal. 

Quanto à apreciação da matéria pela via do reexame necessário, é cediço, a teor do art. 475 do CPC, que somente as 

sentenças proferidas, desfavoravelmente, ao INSS se submeteriam ao duplo grau obrigatório, na hipótese de o valor da 

condenação ou do direito controvertido exceder 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Como, no caso, considerado o 

valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, a condenação não suplantaria 60 (sessenta) salários mínimos, 

não frutifica o argumento deduzido pela autarquia previdenciária. 

No que toca à alegada impossibilidade de concessão de tutela antecipada em face de autarquia federal, sabe-se que, nas 

causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido em sentido contrário, 

sendo plenamente possível o deferimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 
 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

Tecidas essas considerações passo ao exame do mérito propriamente dito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 
quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
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DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo consta do laudo médico pericial 

de fs. 45/49, é portadora de "Retardo Mental Grave", apresentando incapacidade total e permanente ao trabalho. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 59/69) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 22/06/2009, que a requerente reside com a avó paterna, Ângela Lucia 

Furtado Luciano e mais duas irmãs, Francislaine e Tatiane, também menores de idade (4 pessoas). Embora morasse na 

casa de propriedade de Ângela, constituída por 7 cômodos (sala, cozinha, copa, 3 dormitórios e 1 banheiro), a única 

renda familiar provinha do benefício de pensão por morte recebida pela avó, no valor de R$ 590,00 (quinhentos e 

noventa reais), os quais eram insuficientes para cobrir as despesas básicas superiores a R$ 850,00 (oitocentos e 
cinqüenta reais). 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inferior ao limite mínimo previsto na 

Lei da Assistência social (¼ do salário mínimo), uma vez deduzido do valor da pensão por morte recebida por sua avó, 

a importância correspondente ao salário mínimo da época de elaboração da prova técnica (R$ 465,00), razão pela qual, 

entendo demonstrada, quantum satis, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de 01/11/2007, conforme estabelecido pelo magistrado singular, à falta de 

recurso específico quanto a esse aspecto e sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 
01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-16.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001803-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE LIMA MOREIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios legais mês a mês, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre os 

atrasados, parcelas vencidas até aquele ato judicial (Súmula 111 do STJ). 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida apenas no efeito devolutivo, pugnou pela suspensão da tutela 

antecipada, e no mérito, sustentou a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos à percepção do 

benefício. Insurgiu-se, ainda, contra a verba honorária, requerendo a sua redução ao percentual de 5%, nos termos do 

art. 20, § 4º, do CPC. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Consigne-se, de logo, que existe forte corrente jurisprudencial, autorizando a apreciação, pelo magistrado, de pedido de 

antecipação de tutela, somente, quando da prolação da sentença de mérito. Nesse sentido, confira-se o seguinte 

paradigma do C. STJ: REsp nº 473.069, Terceira Turma, Rel. Min. Menezes Direito, j. 21/10/2003, por maioria, DJ 

19/12/2003, p. 453. 

Isso porque, apesar da antecipação dos efeitos da tutela, prevista no art. 273 do CPC, exigir, num primeiro momento, 

requerimento da parte interessada, o fato é que a legislação processual civil concede, ao julgador, o poder de dar a tutela 

específica da obrigação ou, ainda, no caso de procedência do pedido, de determinar as providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento (art. 461 do CPC). Assim, independentemente da fundamentação 

legal, mostra-se viável a concessão da tutela específica, mesmo na ausência de requerimento, devendo, desse modo, ser 

mantida a decisão, nesse ponto. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 
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31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 (2007), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 19/6/1971; de escritura de 

compra de imóvel rural, datada de 21/11/1978, com 1,81 ha, em Pinhalzinho, na comarca de Bragança Paulista/SP, nas 
quais ele foi qualificado como lavrador (fs. 09 e 26/27); de sua ficha de inscrição cadastral - Produtor, com data de 

validade da inscrição em 30/11/1995 e da declaração cadastral Produtor (fs. 10/11); de suas notas fiscais de 

comercialização de produtos agrícolas (fs. 12/25); de sua inscrição como produtor, datada de 25/01/1980 (f. 28); da 

Notificação de Lançamento do INCRA, relativo ao ano de 1994 (f. 29); da Declaração de ITR, referente às 

competências de 1997, 2000/2003 e 2005 (fs. 30/37); do recibo de entrega da declaração do ITR do exercício de 2006 

(f. 39); e do atestado de vacinação contra brucelose de quatro bezerras bovinos de sua propriedade no ano de 2006 (f. 

40), ratificado por prova oral (fs. 74/79), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, nos termos do art. 143 da Lei 

nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 
monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038915-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038915-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO BATISTA 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.012211-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CARLOS ALBERTO BATISTA em face da r. decisão (fls. 107/108) 

em que o Juízo Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 123/124. 

 

É o relatório. 
 

Por meio do Ofício n.º 127/2009 (fls. 132/133), o r. Juízo a quo informou ter reconsiderado a decisão agravada, a fim de 

antecipar os efeitos da tutela, determinando o restabelecimento do auxílio-doença (vide fls. 134/135), de modo que 

houve a perda superveniente de interesse de agir no presente caso. 

Operou-se, pois, a perda de objeto deste Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001209-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001209-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : WALDOMIRO BARBIERI 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00243-4 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por WALDOMIRO BARBIEIRI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, na qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices do IGP-DI, 

nas competências de 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001 e 06/2003. 
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A MM. Juíza "a quo" proferiu sentença, julgando improcedente o pedido. O autor foi condenado ao pagamento de 

custas e de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, na qual requer a reforma da sentença, para que seja julgada 

procedente, com a condenação do INSS a atualizar o benefício, nos termos do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada nos Tribunais Superiores e seu entendimento está pacificado. Assim, cabe o 

julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

No mérito, a apelação do autor não merece provimento. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 
 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 
referidas. 

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava sobre 

o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados, foi cancelada 

em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis: 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." (grifo meu) 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários, verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 

93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 
II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, 

é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004. 

IV. - Agravo não provido." (g.n.) 

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão: 

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96 

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL. 
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1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.) 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg. 

00219). 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

mantendo integralmente a sentença. 

 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001908-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001908-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLAUDIA MARIA DIAS DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

REPRESENTANTE : BENEDITA REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00021-7 1 Vr PIRATININGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação da parte autora improvida. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Apelo do INSS a que 

se nega provimento na parte conhecida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (fs. 98/101), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (14/07/2004 f. 42), 
bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformada, a parte autora apelou, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício a partir da data do 

requerimento administrativo, deduzido em 15/12/1997 e pela majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação até o efetivo pagamento. 

O INSS também ofertou apelação, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, requereu a reforma 

do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, o estabelecimento do marco inicial 

da benesse, a partir da juntada do laudo médico judicial; a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da 

condenação; a aplicação dos juros à taxa de 0,5% ao mês; e a exclusão da condenação em custas e despesas processuais. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pela rejeição da 

preliminar deduzida pelo INSS e, no mérito, pelo provimento do recurso autárquico, dando-se por prejudicado o apelo 

da parte autora. 

A f. 108 o INSS comunicou a adoção das providências necessárias à implantação da benesse concedida pela 

antecipação da tutela, com pagamentos a partir de 24/02/2005. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço da apelação do INSS na parte em que postula a exclusão de sua condenação no pagamento de custas e 

despesas processuais, por ausência de interesse recursal. 

Afasto, outrossim, a preliminar de ilegitimidade passiva deduzida pelo ente securitário, vez que a concessão do 

benefício em tela cabe, por delegação da União Federal, ao INSS, nos termos da Lei 8.742/1993 e do Decreto 

6.214/2007, daí decorrendo a legitimidade da autarquia para figurar no pólo passivo da presente demanda, bem como a 

desnecessidade de que a União integre o pólo passivo, não se tratando de hipótese de litisconsórcio necessário. 

Dispõe o art. 3º do Decreto 6.214/2007: 

 

"Art. 3º. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do Benefício de 

Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento." 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes arestos do C. STJ e desta Egrégia Corte: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. 

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DA LEI 9.720/98. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. Em face da conversão da Medida Provisória 1.599/98 na Lei 9.720/98, a legitimidade para a execução e 
manutenção dos benefícios de prestação continuada, deferidos pelos critérios sociais da Assistência Social, é do INSS e 

não da União. A autarquia previdenciária é, assim, o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício 

assistencial, o qual prescinde do recolhimento de contribuições mensais. 

2. Ocorrência da alegada violação de literal disposição de lei, tal como previsto pelo art. 485, inciso V, do Código de 

Processo Civil, uma vez que, à época em que foi proferida a ora impugnada decisão no recurso especial, já estava em 

vigor a Lei 9.720/98, que determinava expressamente a manutenção do benefício assistencial pelo INSS. 

3. Configurada a legitimidade do INSS para figurar no pólo passivo da demanda previdenciária em que se busca o 

benefício previsto pelo art. 203 da Constituição e diante da deficiência incapacitante e da impossibilidade de o autor 

prover a sua subsistência, o deferimento do pedido é de rigor. 

4. Ação rescisória julgada procedente." 

(STJ, AR nº 1122, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, j. 28/10/2009, v.u., DJE 20/11/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISSENSO 

PRETORIANO NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PARA 

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. 

(...) 
3. O INSS é o ente público com legitimidade para figurar no pólo passivo nas ações que versem sobre o benefício 

assistencial. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgResp nº 737790, rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 06/11/2008, v.u., DJE 01/12/2008). 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO - TUTELA ANTECIPADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRESSUPOSTOS - MISERABILIDADE - ARTIGO 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03 - APLICAÇÃO ANALÓGICA - AUSÊNCIA DE CAUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da União, em processos 

visando à implantação do benefício de amparo social, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, 

está expresso que é o INSS o responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal. 

- Sendo a União Federal parte ilegítima para figurar no pólo passivo e aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, estabelece-se a competência da Justiça Estadual para o julgamento do caso." 

(TRF 3ª Região, AG nº 206966/SP, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, DJU 25/08/2006, p. 403). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 
8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

1 - A União é parte ilegítima para figurar no polo passivo de demanda versando benefício assistencial, eis que a ela 

apenas compete o repasse das verbas para pagamento do benefício, cuja concessão e manutenção é de 

responsabilidade do INSS. Precedentes. 

2 - Às ações versando percepção de benefício assistencial aplica-se a disposição contida no art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

3 - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AG 145603/SP, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 04/02/2002, p. 458).  

 

Dessa forma, rejeito a matéria preliminar suscitada e passo à análise do mérito. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo consta do laudo médico pericial 

de fs. 160/161, é portadora de "quadro de atraso importante do desenvolvimento neuropsicomotor", apresentando 

invalidez para o trabalho de caráter permanente. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 
então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 214) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 16/02/2007, que a autora residia com os genitores (Claudio e Benedita) e um tio 

(João dos Reis), num total de 4 pessoas. Moravam em casa própria, a qual, segundo avaliação da assistente social, se 

encontrava em bom estado de conservação. A renda da família totalizava àquela época, R$ 700,00 (setecentos reais) e 

provinha dos benefícios percebidos pelos pais da postulante, ambos equivalentes a um salário mínimo. Anotou-se, 

ainda, que o tio da autora não colaborava no orçamento doméstico pois, além de estar desempregado, padecia de 

problemas neurológicos e era alcoolista. 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 
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assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita do autor é igual ao limite de ¼ do salário 

mínimo, uma vez excluído dos rendimentos disponíveis ao sustento da família, o benefício previdenciário de valor 

mínimo recebido pela mãe do autor, razão pela qual, entendo ter restado demonstrada quantum satis, no caso em 

comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita equivalente ao mínimo legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a 

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado, excepcionalmente, a partir da data da citação, ocorrida em 14/07/2004 (f. 42), tendo 

em vista que a benesse ora concedida pode e deve ser revista bienalmente, e o requerimento administrativo foi feito 

17/12/1997, enquanto que a ação foi aforada em maio de 2004. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

A PRELIMINAR argüida pelo INSS e, no mérito conheço parcialmente sua apelação e, na parte conhecida NEGO-

LHE PROVIMENTO. De igual modo, NEGO PROVIMENTO ao recurso do parte autora, mantendo a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 
requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.002183-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DIRCE DOS SANTOS MORITA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00067-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Estudo social. 

Ausência. Imprescindibilidade. Preliminar acolhida. Apelação a que se dá provimento. Sentença anulada.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da autora no pagamento de pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários, em razão do benefício da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, em 

razão da não realização de estudo social, à constatação de sua condição socioeconômica, pugnando, em razão disso, 

pela nulidade da sentença. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à 
concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 
indeferimento do pleito. 

Na espécie, o juiz monocrático entendeu pela ausência dos pressupostos à benesse vindicada, sem ensejar a realização 

de estudo social - instrumento essencial à demonstração da precariedade das condições de vida do postulante do 

benefício, fornecendo maiores subsídios e elementos de convicção acerca da situação econômica do proponente, 

fomentando a segurança na prestação jurisdicional, circunstâncias que denotam a importância de seu deferimento, 

inclusive por força do art. 130 do CPC, segundo o qual "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias" (destaquei). 

Por conseguinte, imprescindível ao deslinde da causa a realização de estudo social, relatório ou auto de constatação, 

para verificar a efetiva existência de hipossuficiência a ensejar a proteção estatal. 

Dessa forma, a sentença, ao inibir a verificação da presença dos requisitos legais à benesse pretendida, cerceou o direito 

da promovente, em comprovar o preenchimento dos pressupostos à obtenção da prestação perseguida, incorrendo em 

nulidade. 

Nessa esteira, frustrada a concretização do conjunto probatório, à míngua de produção de prova indispensável e 

essencial ao conhecimento da causa, impõe-se a anulação da sentença. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªRegião, AC nº 823832, proc. nº 200203990337711, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 21/06/2004 , v. u., DJU 12/08/2004, p. 537; TRF-3ªRegião, AC nº 628675, proc. nº 
200003990563192, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 04/10/2004, v. u., DJU 22/10/2004, p. 548; TRF-

3ªRegião, AC nº 825039, proc. nº 200061060065516, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 19/10/2004, v. u., 

DJU 08/11/2004, p. 665. 

Tais as circunstâncias, com fulcro no art. art. 557, § 1º-A, do CPC, ACOLHO A PRELIMINAR argüida na apelação, 

para ANULAR a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para reabertura da instrução 

probatória, notadamente, com elaboração de estudo social, prosseguindo-se o feito, em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.013783-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANITA ROSA TAVARES LONGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00033-5 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação ajuizada por ANITA ROSA TAVARES LONGO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que objetiva o reajuste de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 14.06.1993), mediante a aplicação 

do INPC nos meses de maio/97 (98,32%), junho/99 (8,43%), junho/2000 (5,34%), junho/2001 (7,73%) e junho/2002 

(14,74%), pagando-se as diferenças decorrentes, sem que sofra limitação ao teto. 

 

A MM. Juíza "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspendendo sua exigibilidade nos termos 

do artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

A autora interpôs apelação, na qual requer a reforma da sentença para que seja julgada procedente o pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC.  
 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

Essa norma constitucional determinou que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério. 

 

De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários já concedidos, de molde a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de 

sua concessão e, essa norma, na condição de transitória, teve sua incidência até a implantação dos Planos de Custeio e 

de Benefícios. 

 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 
critérios definidos em lei." 

 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado. 

 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 
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201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício. 

 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I ............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

 

Ademais, na forma aventada na norma acima citada, o artigo 9º da Lei 8.542/92 veio a estatuir que: 

 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 
variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991". 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; 

 
E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, tais como o INPC, apesar de sempre manter a preocupação de 

reposição da inflação ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º 

(anteriores à Emenda Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para 

manter íntegra a sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029212-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029212-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO ALVES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00046-3 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por JOÃO BATISTA BARBOSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de auxílio-doença (DIB 21.10.1996), mediante a aplicação dos 

reajustes nas mesmas épocas e pelos mesmos índices que tenham sido utilizados para reajustar o salário-de-
contribuição, nos termos da Lei 8212/91. Argumenta que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 alteraram o 

teto de benefícios nos meses de dezembro de 1998 em 10,96% e em janeiro de 2004 em 27,23% e 0,91%, 

respectivamente. Tais reajustes teriam sido aplicados apenas nos reajustes das contribuições e não foram repassados aos 

benefícios em manutenção, o que contrariaria o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91. 

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença, julgando improcedente a demanda. Condenou o autor em custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, observada a gratuidade. 

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório . Decido. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 
O recurso não merece provimento. 

 

O autor pretende sejam os reajustes de seu benefício atrelados aos aumentos concedidos aos salários-de-contribuição, ao 

argumento de que os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 amparam sua pretensão.  

 

A determinação de preservação do valor real do benefício está assegurada no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal, que deixou sua implementação a critério da legislação ordinária, consubstanciada nas Leis 8212 e 8213, ambas 

de 1991.  

 

O artigo 20, § 1º, da Lei 8212/91, estabelece: 

 

"Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 

Da mesma forma, o artigo 28, § 5º, da Lei 8212/91 estabelece idêntica sistemática de reajuste do limite máximo do 

salário-de-contribuição. Os dispositivos citados dispõem no sentido da aplicação dos mesmos índices de reajuste dos 
benefícios aos salários-de-contribuição, bem como ao teto previdenciário.  

 

Entretanto, quanto aos reajustes dos benefícios, inexiste norma que assegure tal simetria. Da mesma forma, as Emendas 

Constitucionais nº 20, de 15.12.1998, em seu artigo 14, e nº 41, de 19.12.2003, em seu artigo 5º, que fixaram novos 

valores-teto aos benefícios previdenciários, nada dispuseram sobre reajustamento dos benefícios em manutenção, de 

modo que descabe a aplicação do percentual de aumento daqueles a estes. 

 

O limite máximo do valor dos benefícios, fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) pelo artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998, caracteriza modificação no teto e não importa em reajuste dos benefícios em manutenção, 
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mas tão somente novos limitadores para os benefícios concedidos a partir de então. Assim acontece porque, uma vez 

concedido o benefício, não há que se falar em valor máximo nos reajustes posteriores, pois tanto os benefícios quanto o 

limite máximo são revistos pelo mesmo índice de atualização, conforme dispõe o mencionado dispositivo legal, in 

verbis: 

 

EC 20/98 - 

"Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelo mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social." 

 

O Supremo Tribunal Federal, por seu turno, firmou entendimento de que "cabe à legislação infraconstitucional o 

estabelecimento dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação no caso concreto, da existência, 

ou não de ofensa ao artigo 201, § 4º , da Constituição Federal situa-se no campo infraconstitucional..." (RE 437738/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 08.04.05). 

 

Em decorrência, a Administração expediu a Portaria MPAS 4.883, de 16.12.1998; que alterou o limite-teto dos salários-

de-contribuição, mas não importou acréscimo aos benefícios em manutenção. 
 

A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real.  

 

Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social 

 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. Sobre a matéria, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região tem decidido, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.  
(...) 

2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício (§ 2º 

do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91). Por 

outro lado, por força do artigo 28, § 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 

3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 

benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 

4. Como se vê, para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão 
de que para a previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. 

Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, 

atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender 

que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a 

natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de 

novo limite. 

5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático 

reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal 

não se deu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o 

teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC nº 

200.71.00.033686-9/RS, Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 5ª Turma, DJU 04.02.04) 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. APLICABILIDADE DO IGP-DI. 

JUNHO/1999. JUNHO/2000. ÍNDICES LEGITIMAMENTE ESTABELECIDOS. PEDIDO DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

3. Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição, inclusive, porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos 

em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos 

que tinham uma base de custeio menor e sujeita a outra realidade atuarial." ( AC nº 2002.71.00.000268-0/RS, Rel. Des. 

Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, DJU 30.06.04 ) 

 

Conclui-se, portanto, inexistir infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações 

do benefício em manutenção do autor. 

 

Por outro lado, não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o 

reajuste dos benefícios deve obedecer aos índices legais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor, 

para manter integra a sentença. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032372-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032372-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO FLUMIGNAN 

No. ORIG. : 07.00.00021-7 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por GERALDO MARTINS DA COSTA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que visa à revisão da aposentadoria por tempo de serviço (DIB 11.08.1992), mediante a correção dos salários-de-

contribuição considerados na sua base-de-cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 

39,67%. 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, para condenar o Instituto-réu a recalcular a renda mensal inicial do 
benefício, corrigindo o salário-de-contribuição, com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, condenando o réu, ainda, ao pagamento das diferenças decorrentes do novo cálculo, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês desde a citação, observados os demais reajustes legais e a prescrição 

quinquenal da s parcelas vencidas, bem como ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, a sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Neste caso, não há como aferir de pronto se a controvérsia jurídica é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conheço, pois, da remessa oficial tida por interposta. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa 

oficial tida por interposta, nos termos da Súmula 253 do STJ. 
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É pacífico o entendimento deste e dos tribunais superiores no sentido de ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67%, na correção monetária, antes da conversão em URV, quando ocorrer o pagamento de 

benefício em atraso. Tal entendimento encontra fundamento no § 1º do artigo 21 da Lei 8880/94, uma vez que, em se 

tratando de atualização monetária do salário-de-contribuição, deve-se computar os índices mês a mês, com inclusão do 

de fevereiro para, só então, fazer a conversão pela URV de 01.03.94. 

 

No caso dos autos, entretanto, o benefício teve início em 11 de agosto de 1992. O autor, portanto, não faz jus à 

incidência do IRSM pleiteado, na correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal 

inicial, porque o mês de fevereiro de 1994 não integrou o período básico de cálculo de seu benefício, uma vez que nessa 

época, o benefício do qual é titular já havia sido concedido e estava em manutenção e não sofreu a perda que ora 

reclama.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

despesas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032432-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032432-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS CESAR CREMA 

ADVOGADO : MANOEL HERZOG CHAINCA 

No. ORIG. : 07.00.00046-3 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação previdenciária movida por MARCOS CESAR CREMA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, que visa à revisão do benefício, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de 

cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

Verifica-se, em consulta realizada junto ao sistema informatizado desta Corte, que fica fazendo parte integrante desta 

decisão, a existência do processo 2004.61.84.107923-2, que tramitou no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - 
SP, no qual se verifica identidade de parte, de causa de pedir e do pedido em relação a matéria versada neste processo. 

 

Conforme consta das informações acostadas, a sentença daqueles autos transitou em julgado, bem como foi exaurido o 

processo de execução, com a liquidação do valor devido. 

 

Ante o exposto, em face de ocorrência de coisa julgada, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, ficando prejudicada a apelação do INSS. Deixo de 

condená-lo ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009513-16.2008.4.03.6103/SP 
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2008.61.03.009513-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADENIR BELITATO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 
combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios. 

A parte-autora interpôs apelação aduzindo a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da 

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

A pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a concessão de benefícios 
previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os requisitos exigidos pela 

legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na legislação previdenciária de 

regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança legítima, de modo que o 

Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. 

Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos 

impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles 

que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda 

não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo 

princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 
agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 
limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 
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expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 
transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLAUDIO BARONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021332420084036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Sentença de improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício 

indeferido. Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 

12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 
condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
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(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 13), quando da propositura da 

ação. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

De fato, colhe-se do estudo social produzido (fs. 62/77) que a parte autora possui módico padrão socioeconômico. De 

acordo com o citado relatório, datado de 09/07/2008, o autor residia com a irmã Claude, e um neto desta, Walter, num 

total de 3 pessoas. Moravam em imóvel de propriedade de Walter, sendo que a casa era constituída por sala, copa, 2 

cozinhas (uma interna e outra externa), 3 dormitórios e 3 banheiros e, ainda, um cômodo vazio na área externa da 

residência e estava equipada com móveis e utensílios em bom estado de conservação, havendo, inclusive, telefone fico e 

um veículo da marca Ford, modelo Escort, ano 1989. 

Embora tenha sido informado à assistente social, que a renda da família provinha da aposentadoria da irmã do 

requerente, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ou seja, um salário mínimo da época de elaboração da 

prova técnica, as ponderações deduzidas pela perita judicial afastam a conclusão de que restaria caracterizada a 

hipossuficiência do postulante. Ora, conforme destacado os vizinhos desconheciam que o autor residia juntamente com 
sua irmã e relataram que a mesma morava, apenas, com o neto, recebia pensão de seu marido e possuía um salão de 

manicure/pedicuro, onde trabalhava diariamente. 

Salientou-se também que, no primeiro contato telefônico, para o fim de agendar a visita domiciliar, a irmã do autor teria 

informado que o mesmo não habitava a residência,, tendo reconsiderado tal informação, apenas, após ser comunicada 

que se tratava de visita determinada pela Justiça Federal. 

Acresça-se que, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que o neto da irmã do 

promovente, recebeu pensão por morte no período de 09/12/2001 a 18/12/2007, tendo sido o ultimo benefício pago, no 

valor de R$ 1.709,59 (um mil, setecentos e nove reais e cinqüenta e nove centavos), e, que desde 06/07/2009, passou a 

trabalhar com registro em carteira de trabalho, recebendo salários de R$ 493,32 a R$ 1.501,58 (extratos anexos). 

Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, não 

restará configurada a miserabilidade prevista na Lei da Assistência Social, sendo, portanto, indevido o benefício 

assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035559-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035559-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : FRANCISCO SEVERO VANDERLEI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00213-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FRANCISCO SEVERO VANDERLEI em face da r. decisão (fl. 11) 

em que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Santa Bárbara D'Oeste-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por 

invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "síndrome do impacto no ombro esquerdo, com rotura do manguito rotador", "trauma no ombro direito" e 
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"hipertensão arterial sistêmica" (fl. 05) impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades laborativas de ajudante 

geral. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 46/47. 

Foi apresentada contraminuta às fls. 57/61. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 11). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 31/33 e 62, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante o período de 26.02.2009 a 30.08.2009 (vide fls. 31 e 62). 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 62, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior (vide fl. 31), não foi mais constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Bárbara D'Oeste, 

do Hospital São Lucas e da Radiologia Sidney de Souza Almeida Ltda (fls. 35/41), dentre os quais laudo médico 

atestando que "existem restrições laborais de acentuada importância clínica para o pleno exercício da função de 

ajudante geral" (fl. 36), datado de 11.09.2009. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica 

realizada pelo INSS em 25.08.2009 (fl. 62), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em 

análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 
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A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036414-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036414-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO LOPES SANTOS 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.009944-9 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ AUGUSTO LOPES SANTOS em face da r. decisão (fls. 40/42) 

em que o Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que o agravante sofre de 

graves enfermidades de natureza degenerativas/incapacitantes do fígado, além de ortopédicas (articulação coxo 

femural), bem como é portador de hepatite grave (fls. 07 e 09), o que o impossibilitaria de exercer suas atividades 

laborativas de trabalhador rural. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 49/50. 
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É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 42). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 
conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 35/36, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante o período de 16.05.2001 a 05.06.2008. 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 36, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior, não foi mais constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documento oriundo do Laboratório de Análises Clínicas Ana Paula Duran (fl. 39) e 

laudo médico (fl. 37) atestando que o agravante "apresenta incapacidade para realizar qualquer atividade que requeira 

esforço físico" ( fl. 37), datado de 06.10.2008. 

Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em junho de 2008 (fls. 

36), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só 

poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  
1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 
tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 
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Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 
obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038446-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038446-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : VALDETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00122-5 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALDETE DOS SANTOS em face da r. decisão (fl. 39) em que o 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Ituverava-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que 

se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 
Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 

denominada arritmia cardíaca com dispnéia (fl. 04) impossibilitaria a agravante de exercer quaisquer atividades 

laborativas. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 44/45. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 39). 
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Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 22/24, a segurada já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 25.03.2004 a 11.09.2005, 01.06.2006 a 12.09.2006 e de 28.03.2009 

a 23.05.2009. 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 24, extrai-se que, durante a última perícia médica 
realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Santa Casa de Misericórdia de Ituverava e da Secretaria 

Municipal de Saúde de Ituverava (fls. 25/38), dentre os quais laudo médico atestando que VALDETE "necessita de 

afastamento por tempo indeterminado (...), pois piora com esforço físico" (fl. 38), datado de 31.07.2009. Este laudo, 

todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em agosto de 2009 (fl. 24), o que 

afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser 

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  
2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 
3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 
agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039433-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039433-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : REINIO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00163-3 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações prestadas pelo INSS a fls. 160/200, sob 

pena de restar caracterizada, na espécie, a ausência de interesse processual dos demandantes no ajuizamento desta 

presente ação de concessão de benefício. 

P.I. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004904-29.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004904-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : ELANER DE ALMEIDA MARQUES 

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049042920094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), 

deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação aduzindo a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da 

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Intimada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

A pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a concessão de benefícios 

previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os requisitos exigidos pela 

legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na legislação previdenciária de 

regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança legítima, de modo que o 

Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. 

Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos 

impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles 

que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda 
não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo 

princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 
Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 
limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 
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expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 
transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 
Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 
no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 
REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 
legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 
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cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 
discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 
pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 
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da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 
A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 
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(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010373-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010373-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELIZA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103733420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Benefício concedido anteriormente ao advento da 

Constituição de 1988. Equivalência salarial. Improcedência. Súmula n. 260 do extinto TFR. Ação proposta após 

março de 1994. Prescrição. Portaria MPS n. 302. Reconhecimento administrativo da equivalência salarial até 

dezembro/1991. Reajuste. Expurgos inflacionários. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, mediante: a) a manutenção da equivalência com o número de salários mínimos à época da sua 

concessão, nos termos do art. 58 do ADCT; b) aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto TFR; c) 

inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referente aos meses de janeiro/1989, fevereiro/1989, 

março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991; d) inclusão do resíduo do reajuste de 147,06%, de setembro de 

1991, processado o feito, sobreveio sentença pelo reconhecimento da prescrição, quanto ao pedido de reajuste com base 

na Súmula n. 260 do extinto TFR, e improcedência dos demais pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 
citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a falta de interesse de agir, decadência e prescrição e, no 

mais, requer a manutenção da sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 
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No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e como tal será analisada. 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 
De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

De início, observo que o benefício originário, objeto da presente ação, foi concedido em 21/07/1987 (fl. 86), portanto, 

antes do advento da Constituição de 1988. 

Objetiva a parte autora a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários mínimos que possuía a época 

da sua concessão. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 
aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 

anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 
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1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 
Por outro lado, verifica-se que o autor não logrou comprovar que o INSS tenha procedido de modo diverso ao 

determinado na referida norma de regência, sendo certo, ainda, que a equivalência com o salário mínimo, fora do 

período retromencionado, mostra-se inaplicável, considerando a notória transitoriedade do dispositivo, motivo pelo qual 

o pedido não merece acolhimento. 

Igualmente, não merece provimento o pedido relativo à aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto 

TFR. 

Dispõe referida Súmula: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 
Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/1960 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/1966, em 21/11/1966. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/1991. 

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do 

verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/1966) e àqueles que foram concedidos até 04/10/1988. 

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contrarrazões, que, embora o 

fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são 

(Súmula 85 do STJ).  

Desse modo, embora o benefício originário do da autora tenha sido concedido antes do advento da Constituição de 

1988, a presente ação somente foi proposta em 19/08/2009, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência 

do referido verbete, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, passou a incidir 

o disposto no art. 58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333.288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524.499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 
v.u., DJ 02/08/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991 e da 

Súmula 85 do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão da autora. 

Por outro lado, no que diz respeito ao pedido de aplicação dos resíduos dos 147,06%, em setembro de 1991, 

considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n. 147.684-2/SP, foi editada, em 20/07/1992, 

a Portaria MPS n 302, que, em seu § 1º, dispôs: 

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 
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De outra banda, a Portaria MPS n. 485, de 01/10/1992, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/n. 

302/1992, relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992, e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 

serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos 

termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, considerando que já foi aplicado, administrativamente, a variação do salário mínimo, para reajuste dos 

benefícios, em agosto/1991, conforme portarias ministeriais supra, o que, na prática, resultou na manutenção da 

equivalência salarial até dezembro de 1991 (considerando que, nos termos da Lei n. 8.222/1991 e PT/MEFP n. 42/1992, 

somente houve novo reajuste do salário mínimo em 01/01/1992), o pedido não merece prosperar, à míngua de 

demonstração de que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso ao determinado nas referidas normas. 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado nesta Corte (AC n. 473.271, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

13/09/2005, v.u., DJ 28/09/2005; AC n. 626.798, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 17/08/2005, v.u., DJ 17/08/2005). 

Por fim, o pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de janeiro/1989, 

fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991 carece de fundamentação legal, devendo ser 

aplicado o índice previsto na legislação pertinente, que se mostra conforme à Constituição de 1988, sendo certo que os 

expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação de sentença, conforme reiteradamente decidido pelo C. 

STJ (REsp n. 178.733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 15/10/1998, DJ 13/10/1998, pág. 219). 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.83.011051-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JAIR AUGUSTO BUENO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110514920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

A autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a manutenção da 

sentença. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 
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Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 
05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 
Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 
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Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 
mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 
previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 
benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 
combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 
no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 
REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 
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Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 
cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 
sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 
toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 
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pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 
 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 
casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 
"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 
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"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 
época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013089-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013089-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE MOURA SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130893420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 
cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 
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decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 
CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 
legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 
quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 
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No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 
toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 
a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 
entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 
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Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 
"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 
alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175288820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Benefício concedido após o advento da Constituição de 1988. 

Equivalência salarial. Súmula n. 260 do extinto TFR. Improcedência. Portaria MPS n. 302. Reconhecimento 

administrativo da equivalência salarial até dezembro/1991. Reajuste. Expurgos inflacionários. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, mediante: a) a manutenção da equivalência com o número de salários mínimos à época da sua 

concessão, nos termos do art. 58 do ADCT; b) aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto TFR; c) 
inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referente aos meses de janeiro/1989, fevereiro/1989, 

março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991; d) inclusão do resíduo do reajuste de 147,06%, de setembro de 

1991, processado o feito, sobreveio sentença pelo reconhecimento da prescrição, quanto ao pedido de reajuste com base 

na Súmula n. 260 do extinto TFR, e improcedência dos demais pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a 

manutenção da sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 
que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 
houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 
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TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 
No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

De início, observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 27/08/1990 (fl. 84), portanto, após o 

advento da Constituição de 1988. 

Objetiva a parte autora a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários mínimos que possuía a época 

da sua concessão. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 

anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 
TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 
(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retro 

mencionado, o benefício foi concedido após o advento da Constituição de 1988. 

Por idêntica razão, não merece provimento o pedido relativo à aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do 

extinto TFR. 

Dispõe referida Súmula: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 
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Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/1960 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/1966, em 21/11/1966. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/1991. 

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do 

verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/1988. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 

58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333.288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524.499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 
02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário 

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA n. 404.601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp n. 347.499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp n. 491.436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a concessão da benesse, objeto da presente ação, ocorreu em 27/08/1990 (fl. 84), portanto, após 

o advento da Constituição de 1988, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação do verbete sumular, conforme retro 

explicitado. 

Por outro lado, no que diz respeito ao pedido de aplicação dos resíduos dos 147,06%, em setembro de 1991, 

considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n. 147.684-2/SP, foi editada, em 20/07/1992, 

a Portaria MPS n 302, que, em seu § 1º, dispôs: 

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 
 

De outra banda, a Portaria MPS n. 485, de 01/10/1992, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/n. 

302/1992, relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992, e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 

serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos 

termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, considerando que já foi aplicado, administrativamente, a variação do salário mínimo, para reajuste dos 

benefícios, em agosto/1991, conforme portarias ministeriais supra, o que, na prática, resultou na manutenção da 

equivalência salarial até dezembro de 1991 (considerando que, nos termos da Lei n. 8.222/1991 e PT/MEFP n. 42/1992, 

somente houve novo reajuste do salário mínimo em 01/01/1992), o pedido não merece prosperar, à míngua de 

demonstração de que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso ao determinado nas referidas normas. 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado nesta Corte (AC n. 473.271, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

13/09/2005, v.u., DJ 28/09/2005; AC n. 626.798, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 17/08/2005, v.u., DJ 17/08/2005). 

Por fim, o pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de janeiro/1989, 

fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991 carece de fundamentação legal, devendo ser 

aplicado o índice previsto na legislação pertinente, que se mostra conforme à Constituição de 1988, sendo certo que os 

expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação de sentença, conforme reiteradamente decidido pelo C. 
STJ (REsp n. 178.733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 15/10/1998, DJ 13/10/1998, pág. 219). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.00.004106-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ELIANA CRISTINA E SOUZA LEITE 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.005215-3 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ELIANA CRISTINA E SOUZA LEITE em face da r. decisão (fls. 

133/134) em que o Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da 

aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 
denominadas transtorno depressivo recorrente, outros transtornos mentais especificados devidos a uma lesão e 

disfunção cerebral e a uma doença física (psicose Epilética SOE), episódio atual grave com sintomas psicóticos, 

ansiedade generalizada e transtorno obsessivo-compulsivo com predominância de idéias ou de ruminações obsessivas 

(fls. 05/08) impossibilitariam a agravante de exercer quaisquer atividades laborativas. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 145/146. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 101). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 
integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 58/63, a segurada já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 29.03.2006 a 21.02.2007 e de 02.05.2007 a novembro de 2007 

(fls.59/60). 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 60/63, extrai-se que, durante as últimas 

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior (vide fl. 59), não 

foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, do Centro de 

Especialidades II da Secretaria Municipal de Saúde de Santo André e de outros profissionais da área da saúde (fls. 

64/78), dentre os quais laudo médico atestando que ELIANA é "incapaz de atividades laborativas por comprometimento 

cognitivo" (fl. 64), datado de 22.12.2008. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica 
realizada pelo INSS em agosto de 2008 (fl. 63), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso 

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 
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inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 
prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  
2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 
Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.013138-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ANGELINA SIMPLICIO FREIRE 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.05821-7 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANGELINA SIMPLICIO FREIRE em face da r. decisão (fl. 94) em 

que o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Limeira-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "tendinose do supraespinhoso, bursite subacromial subdeltoidea, tendinite e bursite do ombro esquerdo e 
episódio depressivo" (fl. 13) impossibilitariam a agravante de exercer quaisquer atividades laborativas.  

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 102/103. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 94). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 
14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 61/63, 65/67, 69, 77, 79/82, 89 e 92, a 

segurada já gozou do benefício de auxílio-doença durante os períodos de 23.05.2007 a 08.05.2008 e de 21.07.2008 a 

fevereiro de 2010. 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 92, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (fls. 65/66, 69, 77, 79/80, 82 e 

89), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do 

benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da MedDiagnósticos (fls. 64, 78, 86/87) e da Medical Saúde 

Planejada (fls. 70/72, 74/76, 83/85, 88, 90/91, 93), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente estaria "sem 

condições de retorno às suas atividades laborais" (fl. 90), datado de 11.02.2010. Este laudo, todavia, conflita com as 

conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em fevereiro de 2010 (fl. 92), o que afasta a prova inequívoca 

da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia 

médica a ser realizada perante o Juízo. 
Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  
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2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 
(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 
Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018686-69.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1721/2485 

  
2010.03.00.018686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ODAIR SEBASTIAO 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00088-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ODAIR SEBASTIÃO contra a decisão juntada por cópia reprográfica 

às fls. 71/72, proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL- INSS. 

Às fls. 80 e verso indeferi o pedido de efeito suspensivo formulado pelo agravante.  

Através da decisão de fls. 87/88 neguei provimento a este Agravo de Instrumento, sendo que em face dessa decisão o 

agravante interpôs Agravo às fls. 95/121. 

Às fls. 128 o agravante formulou pedido de desistência do Agravo que aguarda julgamento.  

Diante do exposto, homologo a desistência do Agravo de fls. 95/121 para que produza seus jurídicos e regulares 
efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

No mais, cumpra-se o decisum de fls. 87/88. Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e 

cautelas de praxe.  

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025309-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025309-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : SONIA FRANCISCA LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIELE NUNES MAULLES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.06073-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SONIA FRANCISCA LEITE RIBEIRO em face da r. decisão (fls. 

86/88) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos 

autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por 
invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "deslocamento discais intervertebrais", "estenose óssea do canal medular" e "artrose" ( vide fl. 14) 

impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades laborativas de servente. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 93/94. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 86). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 48, 51, 54/55, 62, 64/65, 69/72, 74 e 

76/78 e 85, a segurada já gozou do benefício de auxílio-doença durante os períodos de 26.02.2008 a 01.06.2008 e de 

11.08.2008 a 18.02.2010 (fl. 71). 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 85, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado nas perícias anteriores (vide fls. 48, 54, 62, 65 e 76), não 

foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do CLM Gestão em Saúde Ocupacional, do Centro de 

Fraturas e Ortopedia São Lucas, do Instituto de Diagnóstico por Imagem - P. Epitácio e do Instituto de Radiologia de 

Presidente Prudente (fls. 36/43), dentre os quais laudo médico atestando que SONIA necessita afastar-se de suas 
atividades por tempo indeterminado (fl. 38), datado de 24.02.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da 

última perícia médica realizada pelo INSS em maio de 2010 (fl. 85), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança 

da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada 

perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  
3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 
A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 
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atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 
(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028133-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028133-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : EDILSON CUNHA QUEIROZ 

ADVOGADO : NEIDE MACIEL ESTOLASKI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 10.00.07408-3 4 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDILSON CUNHA QUEIROZ em face da r. decisão (fls. 91/92) em 

que o Juízo de Direito da 4ª Vara de Itapecerica da Serra-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 

denominada "esquizofrenia" (fl. 04), impossibilitaria o agravante de exercer quaisquer atividades laborativas. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido à fl. 96. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 
parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 91). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1724/2485 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 46/51, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante o período de 23.10.2007 a maio de 2010 (fl. 51). 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 51, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado nas perícias anteriores (vide fls. 46/50), não foi mais 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da UBS Jardim Jacira, gerenciada pela Secretaria Municipal 

de Saúde de Itapecerica da Serra (fls. 52/89), dentre os quais laudo médico atestando que EDILSON encontra-se "sem 

condições laborativas" (fl. 58), datado de 24.06.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia 

médica realizada pelo INSS em maio de 2010 (fl. 51), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação 

no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o 

Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028402-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028402-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : LUIZ FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00229-3 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ FERREIRA LIMA em face da r. decisão (fls. 16/17) em que o 

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Limeira-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em 

que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "artrose na bacia, espondiloartrose lombar grave, discopatia importante em L4/L5 e L5/S1 e quadro agudo 

de citalgia intensa" (fl. 07) impossibilitariam o agravante de exercer quaisquer atividades laborativas. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 53/54. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 16). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 
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No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 30/37, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante o período de 23.01.2010 a maio de 2010 (fl. 37). 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 37, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado na perícia anterior (vide fl. 33), não foi mais constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Clínica de Fraturas e Ortopedia de Limeira, do Serviço de 

Fonoaudiologia da Prefeitura Municipal de Limeira, do Centro Radiológico Medical, do Centro de Especialização e 

Diagnóstico - I da Prefeitura Municipal de Limeira, da Unimed de Limeira, entre outros (fls. 38/50), dentre os quais 

laudo médico solicitando que LUIZ seja afastado do trabalho (fl. 40), datado de 13.05.2010. Este laudo, todavia, 

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em maio de 2010 (fl. 37), o que afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada 

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 
1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  
1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  
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-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033340-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033340-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : TABAJARA JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041061220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TABAJARA JOSÉ FERREIRA em face da r. decisão (fls. 136/137) 

em que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos 
autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por 

invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "lombociatalgia bilateral, hérnia discal em níveis L5-S1/L4-L5 (com degeneração discal e osteoartropatia 

facetaria, estenose foramidal, compressão do saco dural e ruptura do anel fibroso), artroapatia facetaria em níveis L3-

L4/L4-L5 e espondiloartrose' (fl. 05) impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades laborativas de 

açougueiro. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 148/149. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 129). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 
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No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 76/93, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença, ao menos durante o período de 29.09.2005 a 02.08.2006. 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 88, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior, não foi mais constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Clínica Premed (fls. 94/97 e 99), do Ambulatório Dr. 

Mylton Aldred (fls. 98 e 102/104), do Hospital Estadual do Grajaú (fls. 100/101), do Centro Alpha de Diagnóstico por 

Imagem (fl. 105), do Hospital Santa Marcelina (fl. 106) e de outros estabelecimentos (fls. 107/127), dentre os quais 

laudo médico atestando que o agravante "não tem condições laborativas por tempo indeterminado" (fls. 94/95), datado 

de 25.02.2010. 

Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em março de 2010 (fl. 88), 

o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá 

ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 
DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033918-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033918-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : IARA FRANCISCO FRADE 

ADVOGADO : GENAINE DE CASSIA DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00088176020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IARA FRANCISCO FRADE em face da r. decisão (fl. 98) em que o 

Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas hérnia de disco cervical e síndrome do túnel do carpo bilateral (fl. 03) impossibilitariam a agravante de 

exercer quaisquer atividades laborativas. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 103/104. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 98). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 25/26 e 28/29, a segurada já gozou do 
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benefício de auxílio-doença durante os períodos de 25.04.2006 a 18.06.2007, 11.06.2007 a 28.01.2009 e de 28.03.2009 

a 11.01.2010 (fls. 28/29). 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 29, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado nas perícias anteriores (vide fl. 28), não foi mais 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da LIBERSERV Medicina do Trabalho Ltda, do Hospital 

Nipo-Brasileiro, da Clínica FisioFreitas, da Blue Star Assistência Médica Ltda, do Hospital Sírio Libanês e de outros 

estabelecimentos (fls. 32/97), dentre os quais laudos médicos atestando que "devido as dores, a paciente não está apta 

para as atividades laborativas" (fl. 35) e sugerindo o afastamento definitivo de Iara do trabalho, devido à cronicidade do 

quadro (vide fl. 36), datados de 18.05.2010 e de 27.05.2010, respectivamente. Estes laudos, todavia, conflitam com as 

conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em janeiro de 2010 (fl. 29), o que afasta a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia 

médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 
1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  
1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1731/2485 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002008-97.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002008-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NELSON GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020089720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 
Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC), 

condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído 

à causa, corrigido monetariamente, observados os benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação aduzindo a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da 

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Intimada, a autarquia deixou de apresentar contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 
no art. 557 do CPC. 

A pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a concessão de benefícios 

previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os requisitos exigidos pela 

legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na legislação previdenciária de 

regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança legítima, de modo que o 

Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. 

Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos 

impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles 

que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda 
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não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo 

princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 
discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 
pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 
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da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 
A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 
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(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002842-34.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002842-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SIDNEY SPEKTOR 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028423420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, condenando-a, 

contudo, em custas judiciais, observados os benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 
Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 
de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 
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não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 
Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 
contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
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iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 
financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 
20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 
segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 
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A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002095-10.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002095-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIO TOSHIO TABUTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020951020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Benefício concedido após o advento da Constituição de 1988. 

Equivalência salarial. Súmula n. 260 do extinto TFR. Improcedência. Portaria MPS n. 302. Reconhecimento 

administrativo da equivalência salarial até dezembro/1991. Reajuste. Expurgos inflacionários. Improcedência. 
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Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, mediante: a) a manutenção da equivalência com o número de salários mínimos à época da sua 

concessão, nos termos do art. 58 do ADCT; b) aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto TFR; c) 

inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referente aos meses de janeiro/1989, fevereiro/1989, 

março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991; d) inclusão do resíduo do reajuste de 147,06%, de setembro de 

1991, processado o feito, sobreveio sentença pelo reconhecimento da prescrição, quanto ao pedido de reajuste com base 

na Súmula n. 260 do extinto TFR, e improcedência dos demais pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a 

manutenção da sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-
A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 
NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 
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implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

De início, observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 05/11/1991, portanto, após o advento da 

Constituição de 1988. 

Objetiva a parte autora a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários mínimos que possuía a época 

da sua concessão. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 

As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 
anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 
O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retro 

mencionado, o benefício foi concedido após o advento da Constituição de 1988. 

Por idêntica razão, não merece provimento o pedido relativo à aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do 

extinto TFR. 

Dispõe referida Súmula: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 
Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/1960 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/1966, em 21/11/1966. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/1991. 

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1740/2485 

verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/1988. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 

58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333.288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524.499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 

02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário 

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA n. 404.601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp n. 347.499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 

REsp n. 491.436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a concessão da benesse, objeto da presente ação, ocorreu em 05/11/1991 (fl. 75), portanto, após 

o advento da Constituição de 1988, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação do verbete sumular, conforme retro 

explicitado. 

Por outro lado, no que diz respeito ao pedido de aplicação dos resíduos dos 147,06%, em setembro de 1991, 

considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n. 147.684-2/SP, foi editada, em 20/07/1992, 
a Portaria MPS n 302, que, em seu § 1º, dispôs: 

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

 

De outra banda, a Portaria MPS n. 485, de 01/10/1992, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/n. 

302/1992, relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992, e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 

serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos 

termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, considerando que já foi aplicado, administrativamente, a variação do salário mínimo, para reajuste dos 

benefícios, em agosto/1991, conforme portarias ministeriais supra, o que, na prática, resultou na manutenção da 

equivalência salarial até dezembro de 1991 (considerando que, nos termos da Lei n. 8.222/1991 e PT/MEFP n. 42/1992, 

somente houve novo reajuste do salário mínimo em 01/01/1992), o pedido não merece prosperar, à míngua de 

demonstração de que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso ao determinado nas referidas normas. 
Nesse sentido, o entendimento sedimentado nesta Corte (AC n. 473.271, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

13/09/2005, v.u., DJ 28/09/2005; AC n. 626.798, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 17/08/2005, v.u., DJ 17/08/2005). 

Por fim, o pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de janeiro/1989, 

fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991 carece de fundamentação legal, devendo ser 

aplicado o índice previsto na legislação pertinente, que se mostra conforme à Constituição de 1988, sendo certo que os 

expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação de sentença, conforme reiteradamente decidido pelo C. 

STJ (REsp n. 178.733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 15/10/1998, DJ 13/10/1998, pág. 219). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 
normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 
com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 
concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 
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cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 
contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 
segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
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quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 
inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 
Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 
estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 
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expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006072-10.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006072-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060721020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Benefício concedido anteriormente ao advento da 

Constituição de 1988. Equivalência salarial. Improcedência. Súmula n. 260 do extinto TFR. Ação proposta após 

março de 1994. Prescrição. Portaria MPS n. 302. Reconhecimento administrativo da equivalência salarial até 

dezembro/1991. Reajuste. Expurgos inflacionários. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, mediante: a) a manutenção da equivalência com o número de salários mínimos à época da sua 

concessão, nos termos do art. 58 do ADCT; b) aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto TFR; c) 

inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referente aos meses de janeiro/1989, fevereiro/1989, 

março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991; d) inclusão do resíduo do reajuste de 147,06%, de setembro de 

1991, processado o feito, sobreveio sentença pelo reconhecimento da prescrição, quanto ao pedido de reajuste com base 

na Súmula n. 260 do extinto TFR, e improcedência dos demais pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a 

manutenção da sentença. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 
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"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 
AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 
normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

De início, observo que o benefício originário, objeto da presente ação, foi concedido em 14/10/1982 (fl. 143), portanto, 

antes do advento da Constituição de 1988. 

Objetiva a parte autora a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários mínimos que possuía a época 

da sua concessão. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 
anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 
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Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Por outro lado, verifica-se que o autor não logrou comprovar que o INSS tenha procedido de modo diverso ao 

determinado na referida norma de regência, sendo certo, ainda, que a equivalência com o salário mínimo, fora do 

período retromencionado, mostra-se inaplicável, considerando a notória transitoriedade do dispositivo, motivo pelo qual 

o pedido não merece acolhimento. 

Igualmente, não merece provimento o pedido relativo à aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto 
TFR. 

Dispõe referida Súmula: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/1960 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/1966, em 21/11/1966. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/1991. 

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do 
verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/1966) e àqueles que foram concedidos até 04/10/1988. 

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contrarrazões, que, embora o 

fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são 

(Súmula 85 do STJ).  

Desse modo, embora o benefício originário do da autora tenha sido concedido antes do advento da Constituição de 

1988, a presente ação somente foi proposta em 20/05/2010, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência 

do referido verbete, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, passou a incidir 

o disposto no art. 58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333.288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524.499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/08/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991 e da 

Súmula 85 do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão da autora. 

Por outro lado, no que diz respeito ao pedido de aplicação dos resíduos dos 147,06%, em setembro de 1991, 

considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n. 147.684-2/SP, foi editada, em 20/07/1992, 
a Portaria MPS n 302, que, em seu § 1º, dispôs: 

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

 

De outra banda, a Portaria MPS n. 485, de 01/10/1992, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/n. 

302/1992, relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992, e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 
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serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos 

termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, considerando que já foi aplicado, administrativamente, a variação do salário mínimo, para reajuste dos 

benefícios, em agosto/1991, conforme portarias ministeriais supra, o que, na prática, resultou na manutenção da 

equivalência salarial até dezembro de 1991 (considerando que, nos termos da Lei n. 8.222/1991 e PT/MEFP n. 42/1992, 

somente houve novo reajuste do salário mínimo em 01/01/1992), o pedido não merece prosperar, à míngua de 

demonstração de que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso ao determinado nas referidas normas. 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado nesta Corte (AC n. 473.271, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

13/09/2005, v.u., DJ 28/09/2005; AC n. 626.798, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 17/08/2005, v.u., DJ 17/08/2005). 

Por fim, o pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de janeiro/1989, 

fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991 carece de fundamentação legal, devendo ser 

aplicado o índice previsto na legislação pertinente, que se mostra conforme à Constituição de 1988, sendo certo que os 

expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação de sentença, conforme reiteradamente decidido pelo C. 

STJ (REsp n. 178.733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 15/10/1998, DJ 13/10/1998, pág. 219). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Benefício concedido após o advento da Constituição de 1988. 
Equivalência salarial. Súmula n. 260 do extinto TFR. Improcedência. Portaria MPS n. 302. Reconhecimento 

administrativo da equivalência salarial até dezembro/1991. Reajuste. Expurgos inflacionários. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, mediante: a) a manutenção da equivalência com o número de salários mínimos à época da sua 

concessão, nos termos do art. 58 do ADCT; b) aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto TFR; c) 

inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referente aos meses de janeiro/1989, fevereiro/1989, 

março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991; d) inclusão do resíduo do reajuste de 147,06%, de setembro de 

1991, processado o feito, sobreveio sentença pelo reconhecimento da prescrição, quanto ao pedido de reajuste com base 

na Súmula n. 260 do extinto TFR, e improcedência dos demais pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a 

manutenção da sentença. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 
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Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 
05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

De início, observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 22/04/1991, portanto, após o advento da 

Constituição de 1988. 

Objetiva a parte autora a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários mínimos que possuía a época 

da sua concessão. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 
social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 

anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 
(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retro 

mencionado, o benefício foi concedido após o advento da Constituição de 1988. 

Por idêntica razão, não merece provimento o pedido relativo à aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do 

extinto TFR. 

Dispõe referida Súmula: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 
Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/1960 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/1966, em 21/11/1966. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/1991. 

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do 

verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/1988. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 

58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333.288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524.499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 

02/08/2004, pág.590). 

Por oportuno, esclareça-se que o verbete, em momento algum vinculou os valores dos benefícios à variação do salário 

mínimo, sendo que, somente com o advento do art. 58 do ADCT, é que foi previsto o critério de equivalência salarial. 

Nesse sentido, vem entendendo o C. STJ (AGA n. 404.601, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

21/10/2002, pág. 386; AGREsp n. 347.499, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 19/12/2002, pág. 468; 
REsp n. 491.436, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 13/09/2004, pág. 300). 

De notar-se, porém, que a concessão da benesse, objeto da presente ação, ocorreu em 22/04/1991 (fl. 75), portanto, após 

o advento da Constituição de 1988, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação do verbete sumular, conforme retro 

explicitado. 

Por outro lado, no que diz respeito ao pedido de aplicação dos resíduos dos 147,06%, em setembro de 1991, 

considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n. 147.684-2/SP, foi editada, em 20/07/1992, 

a Portaria MPS n 302, que, em seu § 1º, dispôs: 

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1750/2485 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

 

De outra banda, a Portaria MPS n. 485, de 01/10/1992, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/n. 

302/1992, relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992, e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 

serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos 

termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, considerando que já foi aplicado, administrativamente, a variação do salário mínimo, para reajuste dos 

benefícios, em agosto/1991, conforme portarias ministeriais supra, o que, na prática, resultou na manutenção da 

equivalência salarial até dezembro de 1991 (considerando que, nos termos da Lei n. 8.222/1991 e PT/MEFP n. 42/1992, 

somente houve novo reajuste do salário mínimo em 01/01/1992), o pedido não merece prosperar, à míngua de 

demonstração de que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso ao determinado nas referidas normas. 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado nesta Corte (AC n. 473.271, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

13/09/2005, v.u., DJ 28/09/2005; AC n. 626.798, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 17/08/2005, v.u., DJ 17/08/2005). 

Por fim, o pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de janeiro/1989, 

fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991 carece de fundamentação legal, devendo ser 

aplicado o índice previsto na legislação pertinente, que se mostra conforme à Constituição de 1988, sendo certo que os 
expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação de sentença, conforme reiteradamente decidido pelo C. 

STJ (REsp n. 178.733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 15/10/1998, DJ 13/10/1998, pág. 219). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MANOELZITO PEREIRA LISBOA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063821620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 
Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 
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E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 
REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 
legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 
qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 
limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 
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expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 
transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GIOVANNA RIGHI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063978220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS. Litigância de má-fé. Inocorrência. Provimento parcial da apelação.  
 
Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, eximindo a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Contudo, condenou-a, em solidariedade com seu advogado, ao 

pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa, por litigância de má-fé. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. Requereu, por fim, a exclusão da 

condenação por litigância de má-fé, visto que não lhe foi concedida oportunidade de defesa, bem como inexistiu 

prejuízo à parte contrária. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 
normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 
com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 
concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 
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legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 
qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  
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4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."  

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 
limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA.  

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado.  

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos.  

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 
implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.  

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida.  

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

Apelação desprovida."  

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE.  

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.  

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.  
III - Apelação da parte autora improvida."  

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

(...)  

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.  

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 
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aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição.  

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade."  

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Por fim, a respeito da litigância de má-fé, supostamente cometida pela parte autora, cabem algumas reflexões. 

Para fins da Lei Processual Civil, mister se faz que a conduta se enquadre a qualquer das hipóteses arroladas no art. 17; 

que lhe tenha sido ensejada ocasião de defesa; e que haja gravame processual à parte contrária. Necessária, outrossim, 

comprovação indelével de dolo, no atuar da parte, bem assim a existência de dano, consoante exegese do art. 18. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 
PENALIDADES MAL APLICADAS. DIREITOS AUTORAIS. ESTILOS, MÉTODOS OU TÉCNICAS. INEXISTÊNCIA 

DE PROTEÇÃO.  

(...)  

3. A aplicação de penalidades por litigância de má-fé exige dolo específico, perfeitamente identificável a olhos 

desarmados, sem o qual se pune indevidamente a parte que se vale de direitos constitucionalmente protegidos (ação e 

defesa).  

(...)."  

(STJ, REsp 906269/BA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 16/10/2007, v.u., DJ 29/10/2007, pág.: 

228). 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17, II DO CPC. MULTA. ART. 18 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA.  

1. Não litiga de má-fé quem, por erro escusável, altera a verdade dos fatos.  

2. O dano, elemento objetivo autorizador da aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ser provado pela parte 

prejudicada.  

3. Ausência de dano patrimonial ou processual.  

4. Recurso provido."  

(TRF-2ªReg., AGV nº 126315, Processo: 200402010051145, 3ª Turma, j. 05/04/2005, DJU 27/04/2005, Rel. Des. Fed. 
Paulo Barata) (destaquei). 

 

Assim, em que pese o equívoco ocorrido, face à postulação formulada pela parte requerente, admita-se, não excede os 

lindes da razoabilidade, à vista da complexidade das questões relativas ao direito previdenciário. Ainda mais, em se 

tratando de jurisdicionado leigo nos temas jurídicos. 

Dessarte, não verifico a ocorrência da litigância de má-fé, a autorizar a aplicação do art. 18, caput, do CPC ou a 

condenação solidária do advogado. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para excluir a condenação da 

parte autora e de seu patrono em litigância de má-fé, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, eximindo a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Contudo, condenou-a, em solidariedade com seu advogado, ao 

pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa, por litigância de má-fé. 
A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 
incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 
razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. 

De início, constato que a parte-autora interpôs apelação para requerer a reforma do julgado, somente no tocante ao 

pedido de exclusão do fator previdenciário aplicado aos cálculos de sua aposentadoria por tempo de contribuição, 

deixando de se manifestar com relação à condenação por litigância de má-fé. 

Registro que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos 

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos 

na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1759/2485 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 
É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  
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4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."   

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 
limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA.  

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado.  

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos.  

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 
implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.  

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida.  

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

Apelação desprovida."  

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE.  

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.  

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.  
III - Apelação da parte autora improvida."  

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

(...)  

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.  

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1761/2485 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição.  

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade."  

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO SUDARIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS. Litigância de má-fé. Inocorrência. Provimento parcial da apelação.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, eximindo a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Contudo, condenou-a, em solidariedade com seu advogado, ao 

pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa, por litigância de má-fé. 
A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. Requereu, por fim, a exclusão da 

condenação por litigância de má-fé, visto que não lhe foi concedida oportunidade de defesa, bem como inexistiu 

prejuízo à parte contrária. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 
da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 
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como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 
celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 
Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 
democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 
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INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  
6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."   

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA.  
A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado.  

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos.  
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Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.  

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida.  

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

Apelação desprovida."  

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE.  

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.  

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.  
III - Apelação da parte autora improvida."  

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

(...)  

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.  

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição.  

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade."  

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 
Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Por fim, a respeito da litigância de má-fé, supostamente cometida pela parte autora, cabem algumas reflexões. 

Para fins da Lei Processual Civil, mister se faz que a conduta se enquadre a qualquer das hipóteses arroladas no art. 17; 

que lhe tenha sido ensejada ocasião de defesa; e que haja gravame processual à parte contrária. Necessária, outrossim, 

comprovação indelével de dolo, no atuar da parte, bem assim a existência de dano, consoante exegese do art. 18. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

PENALIDADES MAL APLICADAS. DIREITOS AUTORAIS. ESTILOS, MÉTODOS OU TÉCNICAS. INEXISTÊNCIA 

DE PROTEÇÃO.  

(...)  

3. A aplicação de penalidades por litigância de má-fé exige dolo específico, perfeitamente identificável a olhos 

desarmados, sem o qual se pune indevidamente a parte que se vale de direitos constitucionalmente protegidos (ação e 
defesa).  

(...)."  

(STJ, REsp 906269/BA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 16/10/2007, v.u., DJ 29/10/2007, pág.: 

228). 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17, II DO CPC. MULTA. ART. 18 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA.  

1. Não litiga de má-fé quem, por erro escusável, altera a verdade dos fatos.  

2. O dano, elemento objetivo autorizador da aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ser provado pela parte 

prejudicada.  

3. Ausência de dano patrimonial ou processual.  

4. Recurso provido."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1765/2485 

(TRF-2ªReg., AGV nº 126315, Processo: 200402010051145, 3ª Turma, j. 05/04/2005, DJU 27/04/2005, Rel. Des. Fed. 

Paulo Barata) (destaquei). 

 

Assim, em que pese o equívoco ocorrido, face à postulação formulada pela parte requerente, admita-se, não excede os 

lindes da razoabilidade, à vista da complexidade das questões relativas ao direito previdenciário. Ainda mais, em se 

tratando de jurisdicionado leigo nos temas jurídicos. 

Dessarte, não verifico a ocorrência da litigância de má-fé, a autorizar a aplicação do art. 18, caput, do CPC ou a 

condenação solidária do advogado. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para excluir a condenação da 

parte autora e de seu patrono em litigância de má-fé, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS. Litigância de má-fé. Inocorrência. Provimento parcial da apelação. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, eximindo a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Contudo, condenou-a, em solidariedade com seu advogado, ao 

pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa, por litigância de má-fé. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 
reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. Requereu, por fim, a exclusão da 

condenação por litigância de má-fé, visto que não lhe foi concedida oportunidade de defesa, bem como inexistiu 

prejuízo à parte contrária. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 
necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 
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incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 
regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 
cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 
de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
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INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 
"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  
O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 
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contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 
"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 
expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Por fim, a respeito da litigância de má-fé, supostamente cometida pela parte autora, cabem algumas reflexões. 

Para fins da Lei Processual Civil, mister se faz que a conduta se enquadre a qualquer das hipóteses arroladas no art. 17; 

que lhe tenha sido ensejada ocasião de defesa; e que haja gravame processual à parte contrária. Necessária, outrossim, 

comprovação indelével de dolo, no atuar da parte, bem assim a existência de dano, consoante exegese do art. 18. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

PENALIDADES MAL APLICADAS. DIREITOS AUTORAIS. ESTILOS, MÉTODOS OU TÉCNICAS. INEXISTÊNCIA 

DE PROTEÇÃO. 

(...) 

3. A aplicação de penalidades por litigância de má-fé exige dolo específico, perfeitamente identificável a olhos 

desarmados, sem o qual se pune indevidamente a parte que se vale de direitos constitucionalmente protegidos (ação e 

defesa). 

(...)." 
(STJ, REsp 906269/BA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 16/10/2007, v.u., DJ 29/10/2007, pág.: 

228). 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17, II DO CPC. MULTA. ART. 18 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Não litiga de má-fé quem, por erro escusável, altera a verdade dos fatos. 

2. O dano, elemento objetivo autorizador da aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ser provado pela parte 

prejudicada. 

3. Ausência de dano patrimonial ou processual. 

4. Recurso provido." 

(TRF-2ªReg., AGV nº 126315, Processo: 200402010051145, 3ª Turma, j. 05/04/2005, DJU 27/04/2005, Rel. Des. Fed. 

Paulo Barata) (destaquei). 
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Assim, em que pese o equívoco ocorrido, face à postulação formulada pela parte requerente, admita-se, não excede os 

lindes da razoabilidade, à vista da complexidade das questões relativas ao direito previdenciário. Ainda mais, em se 

tratando de jurisdicionado leigo nos temas jurídicos. 

Dessarte, não verifico a ocorrência da litigância de má-fé, a autorizar a aplicação do art. 18, caput, do CPC ou a 

condenação solidária do advogado. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para excluir a condenação da 

parte autora e de seu patrono em litigância de má-fé, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 
Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 
de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 
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não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 
Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 
contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
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iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 
financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 
20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 
segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 
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A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OLIVIA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ALEX BEZERRA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081784220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Benefício concedido anteriormente ao advento da 

Constituição de 1988. Equivalência salarial. Improcedência. Súmula n. 260 do extinto TFR. Ação proposta após 

março de 1994. Prescrição. Portaria MPS n. 302. Reconhecimento administrativo da equivalência salarial até 
dezembro/1991. Reajuste. Expurgos inflacionários. Improcedência. 
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Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, mediante: a) a manutenção da equivalência com o número de salários mínimos à época da sua 

concessão, nos termos do art. 58 do ADCT; b) aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto TFR; c) 

inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referente aos meses de janeiro/1989, fevereiro/1989, 

março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991; d) inclusão do resíduo do reajuste de 147,06%, de setembro de 

1991, processado o feito, sobreveio sentença pelo reconhecimento da prescrição, quanto ao pedido de reajuste com base 

na Súmula n. 260 do extinto TFR, e improcedência dos demais pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a 

manutenção da sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 
É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 
TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 
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Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

De início, observo que o benefício originário, objeto da presente ação, foi concedido em 12/02/1981, portanto, antes do 

advento da Constituição de 1988. 

Objetiva a parte autora a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários mínimos que possuía a época 

da sua concessão. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 
sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 

anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 
DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Por outro lado, verifica-se que o autor não logrou comprovar que o INSS tenha procedido de modo diverso ao 

determinado na referida norma de regência, sendo certo, ainda, que a equivalência com o salário mínimo, fora do 

período retromencionado, mostra-se inaplicável, considerando a notória transitoriedade do dispositivo, motivo pelo qual 

o pedido não merece acolhimento. 

Igualmente, não merece provimento o pedido relativo à aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto 

TFR. 

Dispõe referida Súmula: 

 
"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/1960 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/1966, em 21/11/1966. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1775/2485 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/1991. 

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do 

verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/1966) e àqueles que foram concedidos até 04/10/1988. 

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contrarrazões, que, embora o 

fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são 

(Súmula 85 do STJ).  

Desse modo, embora o benefício originário do da autora tenha sido concedido antes do advento da Constituição de 

1988, a presente ação somente foi proposta em 01/07/2010, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência 

do referido verbete, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, passou a incidir 

o disposto no art. 58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333.288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524.499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/08/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991 e da 

Súmula 85 do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão da autora. 
Por outro lado, no que diz respeito ao pedido de aplicação dos resíduos dos 147,06%, em setembro de 1991, 

considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n. 147.684-2/SP, foi editada, em 20/07/1992, 

a Portaria MPS n 302, que, em seu § 1º, dispôs: 

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

 

De outra banda, a Portaria MPS n. 485, de 01/10/1992, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/n. 

302/1992, relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992, e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 

serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos 

termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, considerando que já foi aplicado, administrativamente, a variação do salário mínimo, para reajuste dos 

benefícios, em agosto/1991, conforme portarias ministeriais supra, o que, na prática, resultou na manutenção da 

equivalência salarial até dezembro de 1991 (considerando que, nos termos da Lei n. 8.222/1991 e PT/MEFP n. 42/1992, 
somente houve novo reajuste do salário mínimo em 01/01/1992), o pedido não merece prosperar, à míngua de 

demonstração de que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso ao determinado nas referidas normas. 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado nesta Corte (AC n. 473.271, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

13/09/2005, v.u., DJ 28/09/2005; AC n. 626.798, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 17/08/2005, v.u., DJ 17/08/2005). 

Por fim, o pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de janeiro/1989, 

fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991 carece de fundamentação legal, devendo ser 

aplicado o índice previsto na legislação pertinente, que se mostra conforme à Constituição de 1988, sendo certo que os 

expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação de sentença, conforme reiteradamente decidido pelo C. 

STJ (REsp n. 178.733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 15/10/1998, DJ 13/10/1998, pág. 219). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 00088963920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS. Litigância de má-fé. Inocorrência. Provimento parcial da apelação. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, eximindo a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Contudo, condenou-a, em solidariedade com seu advogado, ao 

pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa, por litigância de má-fé. 
A parte-autora interpôs apelação arguindo nulidade da sentença por falta de fundamentação e, no mérito, aduz a 

inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da reciprocidade das contribuições, 

bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. Requereu, por fim, a exclusão da condenação por litigância de 

má-fé, visto que não lhe foi concedida oportunidade de defesa, bem como inexistiu prejuízo à parte contrária. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Inicialmente, observo que a sentença encontra-se bem fundamentada, cumprindo os requisitos do art. 458 do Código de 

Processo Civil, razão pela qual não há que se falar em nulidade.  

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 
requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 
Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 
limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 
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expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 
transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Por fim, a respeito da litigância de má-fé, supostamente cometida pela parte autora, cabem algumas reflexões. 

Para fins da Lei Processual Civil, mister se faz que a conduta se enquadre a qualquer das hipóteses arroladas no art. 17; 

que lhe tenha sido ensejada ocasião de defesa; e que haja gravame processual à parte contrária. Necessária, outrossim, 

comprovação indelével de dolo, no atuar da parte, bem assim a existência de dano, consoante exegese do art. 18. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 
PENALIDADES MAL APLICADAS. DIREITOS AUTORAIS. ESTILOS, MÉTODOS OU TÉCNICAS. INEXISTÊNCIA 

DE PROTEÇÃO. 

(...) 

3. A aplicação de penalidades por litigância de má-fé exige dolo específico, perfeitamente identificável a olhos 

desarmados, sem o qual se pune indevidamente a parte que se vale de direitos constitucionalmente protegidos (ação e 

defesa). 

(...)." 

(STJ, REsp 906269/BA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 16/10/2007, v.u., DJ 29/10/2007, pág.: 

228). 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17, II DO CPC. MULTA. ART. 18 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 
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1. Não litiga de má-fé quem, por erro escusável, altera a verdade dos fatos. 

2. O dano, elemento objetivo autorizador da aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ser provado pela parte 

prejudicada. 

3. Ausência de dano patrimonial ou processual. 

4. Recurso provido." 

(TRF-2ªReg., AGV nº 126315, Processo: 200402010051145, 3ª Turma, j. 05/04/2005, DJU 27/04/2005, Rel. Des. Fed. 

Paulo Barata) (destaquei). 

 

Assim, em que pese o equívoco ocorrido, face à postulação formulada pela parte requerente, admita-se, não excede os 

lindes da razoabilidade, à vista da complexidade das questões relativas ao direito previdenciário. Ainda mais, em se 

tratando de jurisdicionado leigo nos temas jurídicos. 

Dessarte, não verifico a ocorrência da litigância de má-fé, a autorizar a aplicação do art. 18, caput, do CPC ou a 

condenação solidária do advogado. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para excluir a condenação da 

parte autora e de seu patrono em litigância de má-fé, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS. Litigância de má-fé. Inocorrência. Provimento parcial da apelação. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 
pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, eximindo a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Contudo, condenou-a, em solidariedade com seu advogado, ao 

pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa, por litigância de má-fé. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da 

reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. Requereu, por fim, a exclusão da 

condenação por litigância de má-fé, visto que não lhe foi concedida oportunidade de defesa, bem como inexistiu 

prejuízo à parte contrária. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 
no art. 557 do CPC. 
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Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado 

desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado 

da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridade lides 

como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a 

incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da 

duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente 

de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer 

ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo 

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO 
CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante 

dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior 

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração 

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da 

regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 
de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 
aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 
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expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 
transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Por fim, a respeito da litigância de má-fé, supostamente cometida pela parte autora, cabem algumas reflexões. 

Para fins da Lei Processual Civil, mister se faz que a conduta se enquadre a qualquer das hipóteses arroladas no art. 17; 

que lhe tenha sido ensejada ocasião de defesa; e que haja gravame processual à parte contrária. Necessária, outrossim, 

comprovação indelével de dolo, no atuar da parte, bem assim a existência de dano, consoante exegese do art. 18. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 
PENALIDADES MAL APLICADAS. DIREITOS AUTORAIS. ESTILOS, MÉTODOS OU TÉCNICAS. INEXISTÊNCIA 

DE PROTEÇÃO. 

(...) 

3. A aplicação de penalidades por litigância de má-fé exige dolo específico, perfeitamente identificável a olhos 

desarmados, sem o qual se pune indevidamente a parte que se vale de direitos constitucionalmente protegidos (ação e 

defesa). 

(...)." 

(STJ, REsp 906269/BA, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 16/10/2007, v.u., DJ 29/10/2007, pág.: 

228). 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17, II DO CPC. MULTA. ART. 18 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 
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1. Não litiga de má-fé quem, por erro escusável, altera a verdade dos fatos. 

2. O dano, elemento objetivo autorizador da aplicação da multa por litigância de má-fé, deve ser provado pela parte 

prejudicada. 

3. Ausência de dano patrimonial ou processual. 

4. Recurso provido." 

(TRF-2ªReg., AGV nº 126315, Processo: 200402010051145, 3ª Turma, j. 05/04/2005, DJU 27/04/2005, Rel. Des. Fed. 

Paulo Barata) (destaquei). 

 

Assim, em que pese o equívoco ocorrido, face à postulação formulada pela parte requerente, admita-se, não excede os 

lindes da razoabilidade, à vista da complexidade das questões relativas ao direito previdenciário. Ainda mais, em se 

tratando de jurisdicionado leigo nos temas jurídicos. 

Dessarte, não verifico a ocorrência da litigância de má-fé, a autorizar a aplicação do art. 18, caput, do CPC ou a 

condenação solidária do advogado. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para excluir a condenação da 

parte autora e de seu patrono em litigância de má-fé, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : SEVERINO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário), referente aos anos que integram o período básico de cálculo, na apuração do salário-de-benefício, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, nos termos do art. 285-A do CPC, acrescentado 
pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência de fundamento legal à revisão pleiteada. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a 

manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 
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No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 
a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 
proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 16/03/95 (fl. 17), 

considerando-se as gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para 

cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 
§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 
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De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 
 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 16/03/95, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 
regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 
INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 9315/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021808-52.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.021808-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECIR MAURO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 97.00.00052-6 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora em face da sentença que julgou 

procedente o pedido, para reconhecer que o autor exerceu funções insalubres na empresa Civemasa, de 1º.4.1973 a 

8.8.1974, 1º.6.1978 a 31.5.1979, 1º.6.1979 a 31.10.1980 e 1º.11.1980 a 18.5.1984, bem como de 13.8.1986 a 24.1.1997, 

na empresa Lubrinasa S.A., devendo estes períodos serem incluídos na contagem global de seu tempo de serviço, como 

especiais, condenando o réu ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 82%, a 

partir da data do requerimento administrativo (24.1.1997), devidamente atualizado pelos índices legais. Condenou, 

ainda, o réu ao pagamento de custas processuais em devolução, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da condenação. 

Em suas razões recursais, o INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

postulado. Assevera que ele não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela reforma do 

julgado. Alternativamente, requer a correção monetária nos termos da Lei n. 6.899/81, redução da verba honorária, bem 

como isenção das custas e despesas processuais. 

Em seu recurso adesivo, a parte autora requer a majoração da verba honorária. 
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 17.2.1953, comprovar o exercício de atividade especial entre 1973 a 1997, com a 

consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 
mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 
da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 1º.4.1973 a 8.8.1974, 1º.6.1978 a 31.5.1979, 1º.6.1979 a 

31.10.1980, 1º.11.1980 a 18.5.1984 e de 13.8.1986 a 24.1.1997, em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima de 

80 dB, superior ao limite de tolerância prevista pela legislação previdenciária, conforme formulários e laudos das f. 10-

13, 44-50 e 88-139. 

Somados o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em condições especiais ora reconhecido, 

àquele tempo de serviço comum já considerado administrativamente (f. 19), o autor totaliza mais de 32 anos de serviço 

até 24.1.1997, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da Lei 

n. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da parte 

autora e dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para adequar os critérios da correção 
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monetária, dos juros de mora e da verba honorária, bem como isentar o réu do pagamento das custas e despesas 

processuais, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDECIR MAURO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 24.1.1997 (DER), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, no 

transcurso da presente ação, deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os 

valores eventualmente já percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404355-66.1995.4.03.6103/SP 

  
1999.03.99.091097-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : AGENOR FERNANDES DAS NEVES 

ADVOGADO : LOURENCO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGAR RUIZ CASTILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.04.04355-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a 

parte autora objetiva o pagamento de correção monetária de parcelas do benefício pagas com atraso na esfera 

administrativa. Arbitrados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Custas na forma da lei. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando que a Autarquia 

procedeu ao primeiro pagamento da benesse com um ano e noves meses de atraso e sem nenhuma correção monetária. 
Isenção de custas na forma da Lei nº 8.213/91 (fls. 11). 

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 62 verso, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Defiro ao demandante os benefícios da justiça gratuita, conforme requerimento de fls. 59/60 (art. 4º da Lei nº 1.060/50). 

 

Aduz a parte autora que o INSS deve ser condenado no pagamento da correção monetária de prestações pagas com 

atraso a título de Aposentadoria Especial. 

Conforme se dessume dos autos, a parte autora requereu administrativamente e obteve a concessão do benefício de 

aposentadoria especial a partir de 02.03.1990, sendo que, ao contrário do que alega, a partir de julho de 1990, o 

pagamento já estava disponível para saque, como se denota dos comprovantes acostados às fls. 20.  

Assim, o promovente não logrou comprovar suas assertivas quanto ao direito de correção monetária incidente sobre 

parcelas pagas com atraso, já que o réu comprovou documentalmente o correto adimplemento dos valores devidos. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, não havendo sua condenação aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 
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nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403796-07.1998.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.016123-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONATO NOBORU KATAYAMA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.03796-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foram julgados parcialmente procedentes os pedidos 

formulados na ação previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo da renda mensal inicial do autor excluindo a 

aplicação de qualquer redutor decorrente do teto previdenciário, com as repercussões devidas sobre todo o período 

básico de cálculo, da variação do IRSM e do IPC-r nos salários de contribuição de fevereiro a julho de 1994, 

respectivamente, substituindo os aplicados administrativamente. As diferenças apuradas deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação. Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma da 

lei. 
O réu, inconformado com o decisum, apresentou apelação argumentando que o benefício do autor teve sua renda mensal 

inicial corretamente calculada, diante dos valores dos salários-de-contribuição apresentados pelo segurado, sendo que o 

valor limite-teto encontra amparo nos artigos 29, 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, assim como os reajustes 

posteriores obedeceram ao critérios estabelecidos na lei. 

O autor, por sua vez, recorre adesivamente, postulando pela condenação do INSS em honorários advocatícios na 

proporcionalidade de sua derrota. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Às fls. 80/81, o autor requer a concessão de antecipação da tutela, com fulcro na edição da Medida Provisória nº 

201/2004, pendente de apreciação. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que o autor é titular do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço desde 

11.10.1996, conforme documento de fl. 10. 

Em se tratando da limitação imposta pelo § 2º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, razão assiste ao apelante, já que referido 

dispositivo não foi considerado inconstitucional. 

Ademais, o regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna prescindiu de norma regulamentadora, 

motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos benefícios. 

Desta feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regulou os 
critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, 

DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no art. 144, 

parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 
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- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 8.213/91, 

que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in casu, os 

índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, com 

a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o pagamento de 

nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, somente são 

devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 
Por outro lado, os critérios utilizados pela autarquia para a concessão e manutenção do valor do benefício do autor não 

causa qualquer ofensa ao alegado princípio da bilateralidade contido nos artigos 20, 21 e 29 da Lei n 8.212/91, uma vez 

que o reajuste dos salários-de-contribuição não guardam correspondência aritmética com os dos benefícios. 

Ressalto ainda que, ante a sucumbência recíproca cada uma das partes deve arcar com as despesas que efetuou, 

inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, consoante 

reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 552517, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., 

DJ 22.08.2005; EDRESP 523516, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., DJ 01.08.2005).  

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Deste modo, não prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do réu e à 
remessa oficial para efeito de julgar improcedentes os pedidos. Não há condenação da parte autora aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1302639-56.1998.4.03.6108/SP 

  
2001.03.99.003636-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MICHEL HADDAD e outros 

 
: PLACIDO PEREIRA DE LIMA 

 
: PEDRO VAZ DA SILVA 

 
: PEDRO ANTONIO MARTINS 

 
: PAULO FRINI 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

 
: SERGIO LUIZ RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 98.13.02639-1 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MICHEL HADDAD e outros contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 96/112, que julgou improcedente o pedido, 

condenando o autor ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 500,00. Isento de custas e despesas processuais. 

Em razões recursais de fls. 116/131, alega o autor que faz jus à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o 

período básico de cálculo de seus benefícios, ou à aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de 

fevereiro de 1994. 
É o relatório. 

Aplicam-se ao caso os preceitos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Portanto, desnecessária a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do 

recurso diretamente por decisão monocrática. 

No mérito, o legislador editou em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril do mesmo 

ano, para atender a determinação do legislador constitucional. 

Ficou estabelecido que os benefícios em andamento devessem ser reajustados pelo INPC do IBGE, nas mesmas épocas 

em que o salário-mínimo sofresse alteração, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua 

redação original). 

Em seguida, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, apresentou nova fórmula para o reajuste dos benefícios. 

Confira-se. 

 
"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, a Lei n.º 8.700/93 modificou o artigo acima, conforme segue: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 
dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991".  

Depois, com a vigência da Lei n.º 8.880/94, surgiu a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 

URV, a partir de 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo que o IBGE deixasse de calcular e divulgar o IRSM a 

partir de 1º de julho de 1994. 

Fixou-se, então, até o último dia útil de cada mês, o "Índice de Preços ao Consumidor, série r" - IPC-r (art. 17) sendo 

os benefícios reajustados em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira 

emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º). 

A Medida Provisória 1.053, editada em 30/06/1995, dispôs no art. 8º: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 
julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 
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§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Depois veio a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94, consignando em seu art. 4º que 

os benefícios passariam a ser reajustados a partir de 1997, em junho de cada ano, não esclarecendo qual índice deveria 

ser aplicável. 

Portanto, sabendo-se que a Medida Provisória n.º 1.415 vigorou em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que 

ocorreria o reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em 

sua ofensa, configurando-se tal situação em simples expectativa de direito. 

Anoto, igualmente, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

Contudo, não se pode aceitar o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e 

outro para o reajuste do benefício ofenda o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já tenha se manifestado 

no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Também, por ser ato do Poder Executivo com força de lei, pode a Medida Provisória dispor sobre reajuste do 

benefícios, desde que observados os requisitos do art. 62 da Constituição Federal. 
Colaciono a seguinte ementa deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Ressalto, igualmente, que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91, e 
alterações supervenientes, não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

O INSS não poderia converter os salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994 para a URV, sem antes corrigi-

los. 

Confiram-se os julgados: REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Quanto ao índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 no benefício da parte autora, não procede ao 

inconformismo da apelante. 

A questão posta em Juízo não diz respeito ao reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras 

dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Refere-se à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 

39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

O artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos salários-

de-contribuição, para atender ao artigo 202 do Texto Maior. 

Já o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da referência 

janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991". 

Depois veio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM como 

índice de correção dos salários-de-contribuição. 

A Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu artigo 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Também a Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice verificado 

no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 
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"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para a URV, 

sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do artigo 201, § 

3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Observo que a presente ação foi ajuizada em 23/06/1998 e que o benefícios do autores foram concedidos em 01.12.1979 

(fls. 33), 01.01.1979 (fls. 35), 15.12.1986 (fls. 39), 11.03.1978 (fls. 44), 01.02.1982 (fls. 46). Portanto não faz jus seu 

benefício à aplicação do índice de 39,67%, correspondente ao IRSM de fevereiro/1994, haja vista que no citado período 

a parte autora já percebia o salário-de-benefício. 
Quanto à preservação do valor real do benefício, o artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 
I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 
República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 
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Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 
a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 

os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei nº 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, desatrelando, desta forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 

 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. DIA A 

CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 

Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 
meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 
Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1966 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 
- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Verifico que, relativamente ao reajuste de maio de 1996 no percentual de 20,05% referente ao INPC acumulado no 

período de maio/95 a abril/96, não guarda qualquer amparo jurídico a pretensão da autora, uma vez que, ao contrário do 

alegado, não houve ofensa ao direito adquirido a sua não incidência, de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 
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portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

Por fim, não há que se falar no reajuste de 8,04% em setembro de 1994, eis que o aumento verificado visou tão-somente 
dar cumprimento ao disposto no art. 201, § 5º, da Constituição Federal, atingindo apenas os benefícios de renda 

mínima, sendo indevido aos demais beneficiários que tinham seus reajustes condicionados ao IPC-r (REsp 335.293 RS, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 328.621 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 325.743 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo integralmente a r. sentença. 

Baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de 

alteração da data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Não houve condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Em suas razões recursais objetiva o autor a reforma da sentença, sob o argumento de que adquiriu o direito à 

aposentadoria em 29/10/1996 e portanto tem direito ao recebimento das prestações referentes ao período de 29/10/1996 

a 31/05/1998. 

Não houve contrarrazões. 

Este o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Sustenta o autor ter direito ao recebimento das prestações compreendidas entre 29/10/1996 a 31/05/1998, pois já àquela 

data possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

É importante frisar que à época da vigência do inciso II, do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, ao segurado que completasse 

30 anos de serviço era facultado requerer a aposentadoria proporcional, a qual era concedida no coeficiente de 70% 

sobre o valor do salário de benefício, acrescendo-se, se for o caso, 6% para cada ano trabalhado além do limite 

estabelecido naquele artigo, até o limite de 5 anos. 
De acordo com os termos da Lei nº Na Lei 8213/91 (no regime anterior ao da Lei 9876/99), o salário de benefício 

deveria observar os salários de contribuição dos meses anteriores ao afastamento da atividade ou da entrada do 

requerimento, nos seguintes termos: 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

Conforme se vê, o período básico de cálculo (PBC) a ser adotado para fins de cálculo do salário de benefício deve levar 

em conta um dos dois eventos: ou o afastamento da atividade ou o requerimento do benefício. 

Ora, segundo informa o próprio segurado, em outubro de 1996 não foi reconhecido o direito do autor à aposentadoria, 

ante a falta de documentação, tendo o autor permanecido em atividade. Período esse que foi acrescido em seu período 

básico de cálculo, elevando o percentual de sua renda mensal inicial, a qual foi fixada em 94% sobre o salário de 

benefício. 

A se adotar a tese do segurado, haveria um decréscimo no valor de sua aposentadoria, pois, como dito, foi computado o 

tempo de serviço do autor até 09/02/1998. Aliás, incorre em erro o cálculo apresentado pelo autor em sua petição 

inicial: Faz crer que a renda inicial devida em 29/10/1996 seria aquela fixada em 01/06/1998, ou seja, R$ 860,24 (fl. 

14). 

Logo, não há prestações em atraso, como pretende ver provado o autor. Se fixada a renda mensal inicial em 19/10/1996, 
quando autor possuía, em tese, 32 anos de tempo de serviço, o coeficiente de cálculo seria fixado em 82% sobre o valor 

do salário de benefício, sendo certo que o período básico de cálculo envolveria outras contribuições que não aquelas 

utilizadas em outubro de 1998. 

Convém assinalar que não está em foco a debatida questão da desaposentação, tema sequer tratado pelo autor. No caso, 

o que se postula é a retroação da data de início do benefício, com manutenção do valor do benefício que foi fixado em 

outubro de 1998, sendo de rigor a improcedência do pedido ante a falta de amparo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030264-27.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.057839-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : GERSON BAQUEIRO 

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TARCISIO BARROS BORGES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 98.00.30264-6 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária, através da qual o autor 

objetiva que a renda mensal de seus proventos correspondam sempre ao valor teto do salário-de-contribuição, conforme 

foram feitos seus recolhimentos ou, alternadamente, seja declarado o direito à percepção de sua aposentadoria ao 

equivalente a 9,56 salários mínimos, por ser essa a média de seus recolhimentos no período básico de cálculo. A 

improcedência se deu ao argumento de que não ocorreu qualquer ilegalidade no cálculo da renda mensal inicial e 

demais reajustes. O autor foi condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor, em suas razões de inconformismo, aduz que pelo menos no período-básico-de-cálculo sempre contribuiu pelo 

teto máximo, razão pela qual seu salário-de-benefício deve ter valor equivalente, em atendimento ao princípio da 

preservação do valor real do benefício. 

Sem contra-razões, conforme certidão de fls. 53, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Primeiramente, pertine esclarecer que o benefício do autor consiste em Aposentadoria Especial concedida em 

27.02.1993, conforme se verifica à fls. 11. 

A pretensão do autor em ter sua renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, uma vez que foi dado 

integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês 

de início do benefício com a utilização do INPC, verbis: 

 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. (redação original) 

 

Verifica-se no documento de fls. 16 que os salários-de-contribuição do autor foram corretamente atualizados pelos 

índices em suas respectivas competências. 

De outro giro, ainda que o autor tenha efetuado suas contribuições sempre pelo limite máximo permitido, quando da 

apuração da renda mensal inicial, não haverá que se ater a esse valor, uma vez que não há qualquer determinação que 

imponha essa co-relação. A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPRESCIDÍVEL A INDICAÇÃO 

DO CRITÉRIO DE CORREÇÃO. ART. 58 DO ADCT. RETROAÇÃO À DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

INCABÍVEL. APLICÁVEL SOMENTE DE 05/04/89 ATÉ 07/12/91. 

1.O autor pleiteia a correção dos salários-de-contribuição na revisão do cálculo da renda mensal inicial sem indicar qual 

o critério ou índice a ser aplicado, não podendo o magistrado decidir a lide a partir de fatos e questões não suscitadas 

pela parte. É o chamado "princípio dispositivo" previsto no art. 128 do Código de Processo Civil vigente. 
2. O reajuste do benefício previdenciário pelo critério da equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT 

vigorou somente de 05/04/89 até 09/12/91, quando houve a regulamentação da Lei 8.213/91 pelo Decreto 357/91, não 

podendo retroagir à época da concessão do benefício. 

3. A legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-benefício e 

o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos reajustes dos 

benefícios. Precedentes. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 78803; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 16.09.2003, pág. 910) 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA RMI - SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

EQUIVALÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE - VALOR TETO - ART.29, § 2º, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - REAJUSTES 

- VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS - DESCABIMENTO - PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL 

1.Inexiste equivalência entre o valor do salário-de-contribuição expresso em número de salários mínimos e o salário-de-

benefício do segurado, para fins de se calcular a renda mensal do benefício. Questão sumulada no âmbito do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região. 
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2. A regra do art.29, § 2º da Lei 8.213/91 que estabeleceu os limites máximo e mínimo do salário-de-benefício não 

afronta o preceito do art. 202, da Carta Magna, nem entra em colisão com os art.33 e 136, daquele diploma legal. 

Precedentes - STJ e deste TRF. 3. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que pelo critério 

previsto no enunciado da Súmula 260 do ex-TFR jamais houve vinculação do reajuste dos benefícios ao número de 

salários mínimos da época da concessão, o que só ocorreu com o advento do artigo 58 do ADCT, mas de aplicação 

limitada ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental) a dezembro/91 (regul. dos 

Planos de Custeio e Benefícios), sendo que ambos os dispositivos se aplicam somente aos benefícios concedidos 

anteriormente à Carta Magna de 1998. A partir daí, os benefícios passaram, então, a serem atualizados pelos critérios da 

Lei 8.213/91 e legislações posteriores, conforme determinação contida na própria Constituição Federal  

4. Para a preservação do valor real do benefício, devem ser adotados os critérios previstos nas leis previdenciárias, isto 

porque o art. 201, § 2º da Carta Magna não é auto-aplicável, e a vinculação em números de salários mínimos é 

expressamente vedada pela Constituição. Precedentes do STF. 

5. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(TRF 2ª Região; AC 253306; 3ª Turma; Relator Des. Fed. Frederico Gueiros; DJ de 09.09.2002, pág. 142/143) 

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE, INOBSTANTE EXAMINE O MÉRITO, DECLARA O AUTOR 

CARECEDOR DE AÇÃO E EXTINGUE O PROCESSO. POSSIBILIDADE DE EXAME DA MATÉRIA DE 

FUNDO. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO REAJUSTE PARA BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ( CF-88 ). 

1. A sentença que desengana a pretensão com base em razões de mérito, permite ao Tribunal, desde logo, examinar a 

pretensão deduzida, ainda que declare extinto o processo sem julgamento do mérito, por carência de ação derivada de 

impossibilidade jurídica do pedido. 

2. Inexiste na legislação previdenciária vinculação entre o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição, nem reajuste 

pelo salário mínimo, restringindo-se a equivalência salarial ao período estipulado pelo ART-58 do ADCT-88. 

3. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, não se há falar em correção das distorções pelo enunciado da 

SUM-260 do TFR. Critério de reajuste proporcional da LEI-8213/91 autorizado pela Constituição. 

(TRF 4ª Região; AC 95.04.29008-6; 5ª Turma; Relatora Des. Fed. Maria Lucia Luz Leiria; DJ 04.03.1998, pág. 615) 

 

Portanto, nenhuma razão assiste ao autor em pretender ter sua renda mensal inicial em valor equivalente ao teto máximo 

permitido. 

De outra parte, os critérios utilizados pela autarquia para a concessão e manutenção do valor do benefício do autor não 

causa qualquer ofensa ao alegado princípio da bilateralidade contido nos artigos 20, 21 e 29 da Lei n 8.212/91, uma vez 

que o reajuste dos salários-de-contribuição não guardam correspondência aritmética com os dos benefícios. 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição da República determinou que 
lei ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

Assim, com o advento das Leis nºs 8.212 e 8.213/91, Decretos nºs 357/91 e 611/91, tal determinação restou cumprida, 

sendo que estes normativos fixaram o INPC como critério de reajustes dos benefícios. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários.  

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atende ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto na Carta Magna. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Desta forma, não prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 
provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022069-29.1993.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.058492-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

PARTE AUTORA : CLODOALDO ARAUJO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA HELENA COURY e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.00.22069-1 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando 

o réu a reajustar a aposentadoria do autor nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos até 

abril/89, quando passará a incidir os critérios previstos no artigo 58 do ADCT/88 até a edição da Lei nº 8.213/91. As 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, na forma da Lei nº 

6.899/81, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Não 

houve condenação em custas processuais. 

 

Não havendo interposição de recurso voluntário pelas partes, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Primeiramente, pertine esclarecer que o autor é titular do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço concedida 

em 20.06.1987, conforme documento de fl. 11. 

 

Quanto à aplicação dos critérios de reajuste previstos na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e artigo 
58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado. 
 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 
 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 
que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

 

A propósito, transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 
(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 
Assim, mister se faz a aplicação dos índices integrais desde o primeiro reajuste, na forma da Súmula 260 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, observando-se, porém a prescrição das diferenças anteriores ao qüinqüênio contado do 

ajuizamento da ação (16.03.1993). 

Entretanto, quanto à segunda parte da prefalada súmula, esta dirigiu-se aos benefícios que, quando de seus 

reajustamentos, sofreram defasagens em razão da aplicação do disposto no artigo 2º da Lei nº 6.708/79, o qual 

estabeleceu aumentos diferenciados por faixas salariais. 

 

Posteriormente, com o advento do Decreto nº 2171, de 13 de novembro de 1984, solucionou-se a aplicação de critérios 

que acarretavam distorções salariais, já que em seu art. 2º, § 1º, dispunha que para o enquadramento nas faixas salariais 

deveria ser utilizado o salário mínimo atualizado. 

Logo, as defasagens verificadas em razão do enquadramento indevido nas faixas salariais somente aconteceram no 

período entre novembro de 1979 a outubro de 1984, quando, então, passou-se a obedecer aos ditames do Dec. nº 

2171/84. 

Todavia, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, somente veio a dar atendimento às regras acima mencionadas a 

partir de abril/87, quando do advento da Lei nº 7.604/87, efetuando o reenquadramento dos benefícios em manutenção.  

A propósito, trago à colação entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "verbis": 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA 

PARTE. 

1. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." (Enunciado nº 260 da Súmula do 

extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período 

de novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do revogado. 

4. Recurso conhecido e provido. 
(STJ; 6ª T.; RESP.nº 448001; Rel. Min; Hamilton Carvalhido; DJ de 10/02/2003, pág. 249) 

 

Cumpre esclarecer, ainda, no que pertine à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, que, em função do julgamento da Ação 

Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo 
no período de março a setembro de 1991, houve o pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a 

manutenção da equivalência salarial até dezembro de 1991. 

 

Outrossim, como não consta que o benefício do autor tenha deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do 

ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Desta forma, prospera parcialmente a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 
03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

determinando ao réu que efetue a revisão do benefício do autor aplicando o índice integral desde o primeiro reajuste, na 

forma da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, observando a prescrição qüinqüenal. Em face da 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. No cálculo de liquidação será observada a prescrição 

qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001064-83.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.001064-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : DILMA ROSA DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações do INSS e da parte autora interpostas contra sentença, fls. 177/181, que julgou 

parcialmente procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em 

condições especiais e rever o benefício aposentadoria por tempo de serviço, de 70% para 100% do salário-de-benefício, 

com pagamento das diferenças em atraso desde o indeferimento do pedido na via administrativa (21/05/1998), 

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 0.5% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas até a 

data da citação, além de honorários periciais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a implantação do reajuste. 

Nas razões de apelação, fls. 188/194, o INSS alega, em sede meritória, que os documentos apresentados não são 

suficientes para atestar que laborou em condições insalubres, "ex vi" de específica a supedanear a matéria 

previdenciária, e que, de conseguinte, não preenche os requisitos para a revisão do benefício, não devendo prosperar, 

em hipótese contrária, a aplicação do fator de conversão de 1,4, mas o fator de 1,2, tal como entabulado no p. único do 
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art. 70 do Decreto 3.048/99. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária para 5% do valor da condenação, a 

teor do § 4º do art. 20, do CPC. Houve pequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recursos aos 

Egrégios STF e STJ. 

Apela a parte autora, fls. 183/186, tão somente para que sejam fixados juros de mora de 1% ao mês. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Segundo consta, a Autora recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde 4 de março de 1998. 

Alega que laborou em atividades comuns e em atividade especial, não reconhecendo a Autarquia todos os períodos 

laborados em condições especiais, razão pela qual requer a revisão do benefício. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  
 

No caso concreto, consta dos autos que a Autora trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

a) de 18/5/1971 a 28/10/1972 - REPRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS FRANCANA LTDA 

 

b) de 1/12/1972 a 9/5/1973- FRANCHINI LTDA 

 

c) de 22/7/1974 a 1/8/1974 - HOSPITAES ESPECIALIZADOS S/A HOSP. SANTA CECÍLIA 

 

d) de 5/8/1976 a 16/8/1976 - INST. ASSIST. MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

 

e) de 11/2/1983 a 22/2/1983 - SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO 

 

f) de 2/9/1985 a 6/10/1986 - CALÇADOS CHARM S/A 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e computado 

pelo INSS na análise administrativa) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 
previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

De início, constato que os períodos de 21/5/1973 a 15/10/1973, de 1/2/1975 a 20/6/1975, de 28/6/1975 a 7/7/1976, de 

20/8/1976 a 15/12/1982 e de 21/6/1983 a 29/8/1984 foram reconhecidos como especiais pelo INSS na via 

administrativa, não havendo controvérsia entre as partes a resolver na esfera judicial. 

 

Afirma a Autora que trabalhou em condições especiais na seguinte empresa e período: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1805/2485 

a) de 1/6/1987 a 13/06/2000 - MSM ARTEFATOS DE BORRACHA S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 87, e o laudo pericial acostado aos 

autos, fls. 88/92, a Autora exercia a função de Enfermeira e estava exposta a agentes biológicos nocivos, durante a 

jornada de trabalho de 48 hora semanais, decorrentes de contato físico com pacientes infectados, fluidos e secreções. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 
informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 
Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

01/06/1987 a 13/06/2000 (biológicos - código 1.3.2. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e enfermeiros - código 

2.1.3. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,20, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 
Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

18/5/1971 a 28/10/1972, de 1/12/1972 a 9/5/1973, de 22/7/1974 a 1/8/1974, de 5/8/1976 a 16/8/1976, de 11/2/1983 a 

22/2/1983 e de 2/9/1985 a 6/10/1986) e especiais (de 21/5/1973 a 15/10/1973, de 1/2/1975 a 20/6/1975, de 28/6/1975 a 

7/7/1976, de 20/8/1976 a 15/12/1982 e de 21/6/1983 a 29/8/1984). 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 29 anos, 

11 meses e três dias, conforme planilha em anexo. 

Portanto, a Autora faz jus à revisão do benefício, para que seja computado como especial o período de 01/06/1987 a 

13/06/2000, majorando-se o coeficiente, nos termos da lei nº 8.213/91. 

Devem ser pagas as diferenças apuradas a partir de 29/06/2000, data em que foi solicitada a revisão administrativa e 

juntados os documentos necessários a comprovar o exercício de atividade em condições especiais. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, À APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS 

a proceder à revisão do benefício, mediante o cômputo como especial do período de 01/06/1987 a 13/06/2000, pagar as 

diferenças apuradas a partir de 29/06/2000, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações 

vencidas até a sentença, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) DILMA ROSA DE ANDRADE SILVA, nascida a 19/05/1954, filha de Marieta Alves de Andrade, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 04/03/1998, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 
Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000233-32.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.000233-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMIDIO GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença de fls 264/282, que julgou procedente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a reconhecer o exercício de atividade rural, bem assim, os períodos laborados em 

atividades especiais, e conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da data do 

requerimento administrativo, pagando os atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 0.5% ao 

mês, a contar da citação até 11/01/2003 e a partir daí incidência da Selic, além dos honorários advocatícios, arbitrados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas em atraso. 

O INSS, em suas razões de apelação, às fls. 287/298, pede a improcedência total da ação, alegando falta de início de 

prova material, fragilidade dos depoimentos testemunhais colhidos nos autos, impossibilidade de utilização de períodos 

trabalhados como rurícola para fins de averbação, falta de enquadramento da atividade laborado pela parte Autora como 

especial em se considerando o nível de ruído de 90 db. Subsidiariamente, pugna pela redução da honorária advocatícia a 

5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas nos termos da Súmula n. 111, do E. STJ, e 

pela exclusão da taxa Selic, com observância do disposto no art. 161, § 1º, do CTN. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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No mérito, alega a parte Autora que exerceu atividade rural e laborou em atividades urbanas comuns e especiais, 

preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria integral por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia da 

Ficha de Alistamento Militar (de 1972, fls. 153), na qual aparece qualificado como lavrador e Declaração de Exercício 
de Atividade Rural, da lavra do próprio INSS, atestando a condição de rurícola em regime de economia familiar no 

período de 1964 a 1971 produzindo e comercializando arroz, milho, feijão, mandioca batata entre outros. Tenho que tais 

documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 85/87, as quais aduziram conhecer o demandante desde que ele contava com a idade de 7 

anos, afirmaram categoricamente que trabalhou no campo, nas terras de seus pais até 1971.  

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

De se observar, ainda, que nada obsta o reconhecimento da atividade rural do autor exercida antes dos 14 anos de idade, 

uma vez que a norma constitucional que fixa o limite mínimo de idade visa proteger o menor e não prejudicá-lo, não 

sendo possível interpretá-la em seu desfavor. 
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Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 01/01/1964 a 01/01/1971. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividade comum nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) de 20/10/1975 a 27/8/1980 - ANDRATELL S/A CONSTR. METÁLICAS 

 

b) de 9/5/1983 a 10/1/1986 - ORNIEX S/A 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

e computados pelo INSS na análise administrativa de fls. 70/71) e não foram devidamente contraditados pela autarquia 

previdenciária. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 
 

a) de 28/2/1973 a 9/9/1975 -- METALCO CONST. METÁLICAS S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 52, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls.53/55, o Autor exercia a função de Auxiliar de Serviços Gerais e estava submetido a ruído superior a 90 dB, 

de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 8 horas diárias. 

 

b) de 11/11/1980 a 8/2/1981 - PRENSAS SCHULLER S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 59, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls.60, o Autor exercia a função de Operador de Ponte Rolante e estava submetido a pressão sonora de 81 dB, de 

modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 48 horas semanais. 

 

c) de 13/1/1986 a 18/4/1989 - METALCO CONST. METÁLICAS S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 51, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls.53/55, o Autor exercia a função de Operador de Ponte Rolante e estava submetido a ruído superior a 90 dB, de 
modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 8 horas diárias. 

 

d) de 20/4/1989 a 7/4/1998 - IRMÃOS SEMERARO LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 63, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls.64/67, o Autor exercia a função de Operador de Ponte Rolante e estava submetido a pressão sonora de 83 dB, 

de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 
por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 
83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 
FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

28/2/1973 a 9/9/1975, de 11/11/1980 a 8/2/1981, de 13/1/1986 a 18/4/1989 e de 20/4/1989 a 05/03/1997 (ruído - código 

1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e código 1.1.5 do quadro anexo I ao Decreto n. 83.080/79), impondo a 

conversão. 

Não pode ser computado como especial o período de 6/3/1997 a 7/4/1998, vez que a atividade exercida pelo segurado 

não é enquadrada como especial, "ex vi" do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, não logrando a parte Autora ter 
demonstrado que, à época da edição da referida espécie normativa, estava submetida a nível de ruído de 90 dB, como ali 

estatuído. Entrementes, deve ser considerado como laborado em atividades comuns. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 20/10/1975 

a 27/8/1980, 9/5/1983 a 10/1/1986 e de 6/3/1997 a 7/4/1998). 

Computando os períodos laborados em atividade rural, atividades urbanas comuns e reconhecidas como especiais, 

alcança o autor o tempo de serviço de 35 anos, 01 mês e 07 dias, conforme planilha em anexo. 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 
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A parte autora, portanto, faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07/04/1998).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença "a quo" (Súmula 111 

do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 
24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado EMÍDIO GOMES DO NASCIMENTO, nascido aos 07/07/1949, filho de Tereza Gomes de Albuquerque, a 

fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA 

INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 07/04/1998, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOSE BIZO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 164/167) julgou improcedente o pedido, não reconhecendo os períodos de trabalho 

que indica, deixando de condenar o autor ao pagamento de consectários, em virtude da concessão do benefício da 

justiça gratuita. 

Em razões de recurso de fls. 169/182, o autor combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria. Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 
Primeiramente, determino a juntada aos autos do extrato do CNIS que se encontra na contracapa dos autos. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 
condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 
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Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 
identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 
de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 
admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 
objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a certidão de dispensa de incorporação, do Ministério do Exército, constando a profissão 

de lavrador (fl. 26). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 
Neste caso, depoimento da testemunha Gilberto Ozehoto, conquanto não aluda a datas, permite inferir que o autor tenha 

exercido atividades rurais até 1975. Isso se dá porque o depoente afirmou que o autor trabalhou na propriedade rural da 

família Fava por vários anos, tendo depois retornado a Votuporanga para trabalhar na indústria, onde o mesmo teria 

ficado por sete ou oito anos. O extrato do CNIS mostra que o autor trabalhou em uma indústria de estofados a partir de 

03/10/1975, lá permanecendo por quase sete anos (até 28/02/1982), o que corrobora o depoimento e contribui para lhe 

ser creditada confiabilidade. 

Além do mais, quando o autor foi dispensado do serviço militar, em 1969, tinha como qualificação profissional o ofício 

de lavrador, sendo certo que nessa época já não trabalhava na propriedade do pai da testemunha Gilberto Ozehoto. 

Certo também, conforme se depreende do depoimento em questão, que o autor, ao sair da propriedade do pai da aludida 

testemunha, foi trabalhar na propriedade da família Fava. Assim, conclui-se que, à época da confecção do certificado de 

dispensa, o autor já trabalhava para os Fava. 
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Dessas premissas é perfeitamente possível inferir que os "vários anos" de trabalho na propriedade da família Fava a que 

se referiu a testemunha podem ser limitados ao período de 01/01/1969 (ano do documento mais antigo trazido aos 

autos) a 02/10/1975 (data imediatamente anterior ao início do trabalho na indústria de estofados). Cumpre asseverar 

que, ante o grande tempo decorrido entre a época dos fatos e o dia da audiência, não se pode exigir da testemunha 

exatidão ao mencionar datas nem se lhe pode negar crédito por delas não se recordar, desde que, evidentemente, se 

possam extrair os períodos objetos da prova por outros meios ou em cotejamento com outras provas, como se deu no 

caso em tela. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1969 a 02/10/1975, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo, que perfaz o total de 6 anos, 9 meses e 2 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS e do CNIS a ser 
juntado aos autos, o autor possuía, até 15/12/1998 (data imediatamente anterior à entrada em vigor da EC nº 20/98), 15 

anos, 10 meses e 19 dias (vide tabela anexa), insuficientes à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nessa 

data. 

Aprecio, pois, a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 15 anos, 10 meses e 19 dias de tempo de serviço reconhecido até 15/12/1998, faltam-lhe 14 anos, 

1 mês e 11 dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (5 anos, 7 

meses e 22 dias), equivalem a 35 anos, 7 meses e 22 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 35 anos, 7 meses e 22 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 19 de julho de 2001, data do protocolo da ação, com 17 anos, 6 meses e 25 

dias de tempo de serviço (vide tabela anexa), também insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional pelas regras de transição. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 

apenas para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 01/01/1969 (ano do início de prova mais remoto) a 

02/10/1975, mantendo a sentença quanto ao indeferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 
 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003818-62.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.003818-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : GENI DIAS DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária em face do INSS, na qual a parte autora objetiva o reconhecimento de seu labor rural 

exercido sem registro em CTPS no período de 8.2.1965 a 28.8.1983 somado ao do tempo de labor rural anotado em sua 

CTPS e a conversão desses períodos laborados sob condições especiais em tempo comum para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O pedido foi julgado improcedente e determinou à parte autora o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 
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Em suas razões de apelação, pleiteia a autora a reforma da sentença de primeiro grau, aduzindo que as provas materiais 

e testemunhais comprovaram seu efetivo trabalho como rurícola, bem como que restaram preenchidos os requisitos 

necessários à sua aposentação. 

 

Com contrarrazões da Autarquia, subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 8.2.1951, o reconhecimento de seu labor rural exercido sem registro em CTPS, no 

período de 8.2.1965 a 28.8.1983, somado ao do tempo de labor anotado em sua CTPS para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No caso, para a comprovação de sua atividade rural sem anotação em CTPS, a autora carreou aos autos a sua certidão 

de casamento, realizado em 15.4.1969 (f. 12), na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

 

Referido documento constitui início razoável de prova material que, ao ser corroborado pelos depoimentos testemunhais 

(f. 59-61), comprova que a autora exerceu atividade rural. 
 

A respeito do tema, confira-se a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. 

3. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 8.2.1951, desempenhou trabalho rural desde tenra idade, 

fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes ao trabalho do 

menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Contudo, o início de prova material mais 

remoto, corroborado pela prova testemunhal, data de 1969, data de seu casamento. Reconheço, pois, que a parte autora 

iniciou seu trabalho rural a partir de 1969. 

 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (f. 13-23) da autora, na qual constam anotações de vínculos empregatícios 

de natureza rural, entre 29.8.1983 e 18.12.200l, constitui prova material plena de que ela efetivamente trabalhou durante 

esses períodos. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola no período de 15.4.1969 a 

28.8.1983, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Por outro lado, não restou comprovado o exercício de atividade especial no referido período. As peculiaridades da 
atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho desempenhado e condições 

climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde. 
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Somados os períodos devidamente anotados em CTPS (f. 13-23), e nos extratos do CNIS (f.17-21), a autora possuía, 

quando da propositura da ação, 18.12.2001, apenas 22 anos e 5 meses e 22 dias de labor, insuficientes para sua 

aposentação, mesmo na modalidade proporcional, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido. 

 

Assim, não restaram preenchidos todos os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, 

mesmo na modalidade proporcional, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido. 

 

Faz-se oportuno anotar que a parte autora recebe aposentadoria por idade rural desde 23.2.2007 (NB: 1450553394), 

conforme verificado em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora tão somente para reconhecer o tempo de serviço rural desempenhado no período de 15.4.1969 a 28.8.1983.  

Ante a sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários advocatícios e as despesas processuais, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001100-86.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001100-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ROBERTO FARIA CORTIJO 

ADVOGADO : DELSON ERNESTO MORTARI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado na ação, através da qual a parte 

autora objetiva a revisão de seu benefício previdenciário, com amparo nos artigos 29 e 41, inciso I, ambos da Lei nº 

8.213/91. A improcedência se deu sob o argumento de que ocorreu o recálculo administrativo da renda mensal inicial, 

sendo que os índices de reajuste do valor mensal foram aduzidos de forma genérica, pressupondo a aplicação correta 

dos índices de atualização do benefício em manutenção. O autor foi condenado no pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com o decisum, postula pela sua reforma, argumentando que vem ocorrendo a 

depreciação da renda mensal. 

Em contra-razões, o réu pugna pelo não conhecimento do recurso da parte autora, por estar em desacordo com o artigo 

514, inciso II, do código de Processo Civil. 

Em seguida,os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

As razões recursais não merecem ser conhecidas, já que aduzidas de forma remissiva, uma vez que o autor limitou-se a 

afirmar que a revisão postulada deve ser promovida, em razão dos prejuízos por ele experimentados, já que o INSS não 

vem reajustando o seu benefício. Portanto, não houve atendimento ao disposto no artigo 514, inciso II, do Código de 

Processo Civil, verbis: 
Artigo 514 - A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão. 

 

Assim, não se atendeu a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio da 

dialeticidade. 
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Desta forma, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso (art. 514 do CPC), requisito extrínseco (pressuposto 

objetivo) de sua admissibilidade. 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. FALTA DE REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados a 

conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas, genéricas ou inovadoras da lide. 

(TRF 3ª Região; AC 797644; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Carlos Muta; DJ de 18.12.2002, pág. 503) 

 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

- O recurso de apelação deve seguir os requisitos do artigo 514 do 

CPC, dentre os quais encontra-se o pedido de nova decisão e a 

fundamentação coerente com tal pedido.  

- Ausentes tais requisitos de admissibilidade deve a apelação não ser conhecida. 

- Recurso não conhecido. 

(TRF 2ª Região; AC 9402102981/RJ; 5ª Turma; Relatora Des. Fed. Vera Lucia Lima; DJ de 29.07.1999) 
 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso de apelação da 

parte autora.  
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2006. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004643-84.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004643-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAVIO VIEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00073-5 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 01.07.1957 a 

07.06.1972, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

da data do indeferimento administrativo, devidamente corrigidos desde a data em que eram devidos e acrescidos de 

juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor total da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença.Sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço .  

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
No presente caso, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia das certidões de 

nascimento dos filhos (24.07.1972; 31.10.1970, 20.02.1969; fls.27/29,), cópia da certidão de casamento (16.04.1968; 

fl.105), nos quais o autor está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor 

rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 
posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01.07.1957 a 07.06.1972, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 01.07.1957 a 07.06.1972, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 24 (vinte e quatro) 

anos, 5 (cinco) meses e 2 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência de 102 contribuições mensais na data do requerimento administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142, da 

Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 39 anos, 

4 meses e 9 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 
15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do indeferimento 

administrativo, conforme determinado pelo juízo e não impugnado pela parte autora. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA OFICIAL, 

conforme fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado OTAVIO VIEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 13.03.1999 e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005615-54.2002.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ADEMIR REIS DE GOES 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00098-7 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 13.01.1972 a 22.08.1972, 02.01.1973 a 

15.02.1973, 23.02.1973 a 23.04.1973, 03.01.1977 a 12.01.1978, 01.02.1972 a 29.11.1972, 30.01.1978 a 26.04.1978, 

01.10.1978 a 31.01.1979, 19.05.1982 a 01.03.1984, 01.03.1979 a 28.06.1980 e 06.03.1998 a 08.06.1998, condenando-

se o réu ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial. 
 

Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 

 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 
entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial. 
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Do mérito 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1826/2485 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.09.1972 a 29.11.1972 e 30.01.1978 a 26.04.1978, com 

exposição a ruídos que variavam de 82dB a 92dB (SB e laudo técnico; fls. 55/57 e 61/66), código 1.1.6. do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

Devem ser tidos por especiais os períodos de 01.03.1979 a 28.07.1980, 01.10.1978 a 31.01.1979, 01.11.1982 a 

28.02.1984 e 05.04.1984 a 13.10.1996, com exposição a tensão elétrica acima de 250 volts (SB e laudo técnico; fls. 

67/76), código 1.1.8. do Decreto 53.831/64. 

 

Outrossim, deve ser tido por especial o período de 13.01.1972 a 22.08.1972, 02.01.1973 a 15.02.1973, 23.02.1973 a 

23.04.1973, 03.01.1977 a 12.01.1978 (fl. 54, 58/60), na função de torneiro mecânico. Salienta-se que o Ministério do 

Trabalho e Emprego considera insalubre a atividade de "torneiro mecânico", por analogia, às atividades enquadradas no 

código 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 29 anos, 04 meses e 

17 dias até 08.06.1998, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da decisão, não 

fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que a parte autora no curso da ação continuou a manter vínculo empregatício (CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados, em 

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 
 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor totalizou 35 anos de tempo de serviço em 22.06.2004, conforme 

planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do 

benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 22.06.2004, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à data da publicação desta decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou 

parcial provimento ao recurso de apelação do INSS e ao recurso de apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ADEMIR REIS DE GOES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 22.06.2004, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-69.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006972-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MARIO DALBON 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00125-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 218/227) extinguiu o processo sem julgamento de mérito, ante a carência da ação 
superveniente por falta de interesse processual em razão da concessão do benefício pleiteado pela via administrativa, e 

condenou a autora nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 229/232 o autor combate a sentença, alegando não se tratar de carência da ação 

superveniente, mas sim de reconhecimento jurídico do pedido, devendo ser concedido o benefício desde a citação 

inicial, bem como a condenação da ré nos ônus de sucumbência. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de 

permear posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Vislumbra-se dos autos que o Juízo de primeiro grau extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, em razão da 

concessão do benefício pela via administrativa, em razão de pedido apresentado pelo autor após o ajuizamento da 

presente ação. 

Ocorre que, com a apresentação de pedido administrativo pelo autor, após a propositura da ação, e concedida a 

implantação do benefício, ocorreu o reconhecimento jurídico da pretensão posta em juízo. 
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Neste sentido, o reconhecimento jurídico do pedido significa a admissão, pela autarquia previdenciária, que o autor tem 

razão e que o direito suscitado pela parte existe, sendo o pedido procedente. 

Portanto, não há de se falar em carência superveniente da ação, mas sim em reconhecimento jurídico do pedido, 

devendo o feito ser extinto pelo artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil. 

Este, ademais, tem sido o entendimento reiterado desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por idade, a partir do requerimento formulado 

naquela instância - 30/01/1997 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido pelo INSS. Aplicação do art. 

462, combinado ao art. 269, II, CPC. 

II - Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% e a 

base de cálculo deve abranger somente as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o 

STJ (Súmula 111 - STJ). 

III - Isenção de custas, pleiteada pela autarquia, não abrange o reembolso das despendidas pela parte contrária, nos 

termos do parágrafo único, do artigo 4º, da Lei nº 9.289/96, sob pena de ferir-se o princípio da sucumbência e causar 

lesão patrimonial ao vencedor.  

IV - Remessa oficial, apelo do autor e recurso adesivo do INSS parcialmente providos." (grifei) 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 200103990462938, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 27/06/2005, DJU 25/08/2005, p. 459). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 269, II, DO CPC. 

- Prevalece a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício previdenciário, 

ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo 

Civil. 

- Afastada a hipótese de extinção do processo com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, posto 

que preservado o interesse de agir no curso da ação. 

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, II, do CPC, julgando procedente o pedido 

inicial do autor. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Prejudicadas as apelações e a 

remessa oficial." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 200503990081468, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/08/2007, DJU 26/09/2007, p. 

714). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO PEDIDO E CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. CUSTAS. HONORÁRIA. 

I - Aplica-se o art. 26 do Código de Processo Civil, que dispõe, havendo desistência da causa ou o reconhecimento do 

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu, portanto, ao ente 
previdenciário caberá arcar com a verba honorária. 

II - A Autarquia Federal é isenta de custas, salvo as em reembolso, tratando-se de justiça gratuita, não há despesas 

para o réu. 

III - No que tange à verba honorária, esta foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda 

Turma, devendo prevalecer.  

IV - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 200203990324560, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 30/08/2004, DJU 14/10/2004, p. 

334). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - A concessão do benefício na via administrativa importa em reconhecimento jurídico do pedido. 

2 - O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 8º da Lei Complementar 16/73, será concedido a 

partir da data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

3 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 08 deste 

Tribunal. 

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 
art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

5 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

6 - Remessa oficial parcialmente provida."(TRF3, 9ª Turma, REOAC nº 200403990149617, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 04/06/2007, DJU 28/06/2007, p. 634). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO JURÍDICO 

DO PEDIDO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. 
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I - Em face do reconhecimento administrativo quanto ao direito da autora à concessão do benefício de pensão por 

morte, a partir da data do óbito, de rigor a procedência do pedido, com fulcro no artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

II - Quando da execução do julgado, deverão ser calculados apenas os juros de mora. 

III - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional (STF, RE n.º 298.616-SP) 

IV - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. 

V - Apelação da autora provida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC nº 200303990113448, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 12/06/2007, DJU 27/06/2007, p. 

969). 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, sendo o requerimento administrativo posterior ao ajuizamento desta ação, deve-se considerar como dies a 

quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARIO DALBON, com data de início do benefício - DIB em 

17/10/2000, em valor a ser calculado pelo INSS. Entretanto, conforme documentos de fls. 207/210, observo que o autor 

se encontra aposentado por tempo de contribuição desde 01 de junho de 2001 devendo o INSS proceder às devidas 

compensações quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para julgar 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do inciso II do artigo 269 do CPC, bem como para explicitar a 

incidência de correção monetária e juros de mora, dos honorários advocatícios e conceder o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026193-79.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.009283-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : CID BIZARRIA e outro 

 
: PLACIDO MAINARDI 

ADVOGADO : JOAO JOSE PEDRO FRAGETI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.26193-1 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte objetiva a revisão de seu benefício. A improcedência se deu ao argumento de que não houve afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios. Não houve condenação em custas processuais ou 

honorários advocatícios por gozar o autor da isenção prevista no artigo 128 da Lei nº 8.213/91. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argüindo, preliminarmente, a 

inocorrência de prescrição acolhida na sentença. No mérito, pugna pelo pagamento da correção monetária de valores 

pagos em atraso, referente ao percentual de 147,06%; recálculo de sua renda mensal inicial nos termos do artigo 144 da 
Lei nº 8.213/91, em face do princípio da isonomia; ser devida a aplicação do índice integral do IRSM observado nos 

meses de novembro de 1993 a fevereiro de 1994; a aplicação dos índices de 8,04% e 20,05% em setembro/94 e 

maio/96, respectivamente; assim como ser devida a utilização dos índices apurados pela Fundação Getúlio Vargas como 

critério de atualização dos benefícios no período de 1997 a 2001, considerando que os índices utilizados não refletem a 

inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade 

dos valores dos benefícios previdenciários. Pugna, pro fim, pelo reconhecimento de seu direito ao teto de 20 salários 

mínimos, na forma da Lei nº 6.950/81.  

 

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 123 verso, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Quanto à preliminar de prescrição acolhida na r.sentneça "a quo", é pacificado o entendimento de que aludida 

prejudicial não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no período anterior ao 

qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono:  
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Do mérito 

 

Consoante se verifica dos autos, os autores são titulares de aposentadoria por tempo de serviço, a saber: Cid Bizarria - 

DIB em 16.11.1978 (fl. 38) e Plácido Mainardi - DIB em 20.11.1984 (fl. 46). 

 

No que se refere à defasagem salarial no mês de setembro de 1991, há que se ter em conta que a decisão proferida no 
Rec.Ext. 147.684-2/DF, não conhecido pelo Supremo Tribunal Federal, manteve o acórdão do Superior Tribunal de 

Justiça que determinou a revisão dos benefícios, no índice de 147,06%, a partir de setembro de 1991, o que fez com que 

o Ministério da Previdência Social editasse a Portaria 302, de 20/07/1992. 

 

Portanto, para os benefícios concedidos até março de 1991, o percentual de 147,06%, foi feito de forma integral, a partir 

de 01/09/1991, descontando-se o percentual de 79,96% (INPC), de acordo com a Portaria n.º 10, de 27/04/1992. 
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Todavia, para os benefícios concedidos entre abril de 1991 e agosto de 1991, adotou-se o índice proporcional. Para 

aqueles iniciados em abril de 1991, o índice foi de 112,49%; maio de 1991, 82,75%; junho de 1991, 57,18%; julho de 

1991, 35,19% e agosto de 1991, 16,27%. 

Na hipótese destes autos, os autores tiveram seu benefício concedido antes da vigência da Lei nº 8.213/91, que foi 

devidamente aplicada. 

 

Posteriormente, em atendimento à Portaria 485, de 01/10/1992, foram quitadas as diferenças devidas, relativas ao 

pagamento dos 147,06%, em 12 (doze) parcelas mensais, sendo que a primeira iniciou-se em novembro de 1992. 

 

No que tange ao recálculo das rendas mensais iniciais, nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.2123/91, razão não assiste 

aos apelantes, uma vez que suas benesses foram concedidas em período não abarcado por aludido dispositivo, cuja 

aplicabilidade se deu sobre os benefícios concedidos no período de 05.10.1988 a 05 de abril de 1991. 

 

Transcrevo, para ilustração, o artigo 144 da Lei º 8.213/91: 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta lei." 

 
Quanto à preservação do valor real do benefício: O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:  

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 
II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira:  

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 
garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1832/2485 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 
- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 

os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei nº 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, desatrelando, desta forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 
Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. 

DIA A CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da Lei 

8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 
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CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Desta feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 
- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Deixo de conhecer das razões atinentes ao teto de 20 salários míninos, uma vez que tal matéria não foi objeto da lide. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores, 

mantendo "in totum" a r.decisão recorrida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014615-78.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.014615-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO SEBASTIAO COLUSSI 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA ANDREOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

No. ORIG. : 99.00.00146-5 1 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença, fls. 111/117, que julgou procedente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço a partir da data o ajuizamento da ação, pagando os valores daí decorrentes, 

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora e 6% ao ano, a partir da citação, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Nas razões de apelação, fls. 118/121, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que 

laborou em condições insalubres e que, de conseguinte, não preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data da citação. Houve prequestionamento para fins 

de eventual interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 
Subiram os autos, com contrarrazões. 
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É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns na empresa COOPERATIVA 

AGRÍCOLA. MISTA VALE DO MOGI GUAÇU LTDA, no período compreendido entre 09/07/1973 e 17/09/1999. 

Referido vínculo foi devidamente comprovado nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e computado pelo 

INSS na análise administrativa) e não foi devidamente contraditado pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 
imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) CUTELARIA CAVALINHO - de 01/08/1970 a 07/07/1973 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 13, e o laudo pericial acostados aos 

autos, de fls. 55/62, o Autor estava submetido a ruído superior a 85 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
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Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 
sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
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Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 
05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

01/08/1970 a 07/07/1973 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns 

(09/07/1973 a 17/09/1999). 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o Autor o tempo de serviço de 29 anos, 

06 meses e 17 dias, conforme planilha em anexo. 
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Portanto, a parte Autora não tendo implementado o tempo de serviço mínimo de 30 anos exigido em lei até a data da 

edição da EC n. 20/98, não faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Ressalte-se que, mesmo tendo a parte Autora preenchido o "pedágio", não satisfaz o critério etário mínimo exigido de 

53 anos até 15/12/1998. 

Imperioso, desta feita, concluir pela parcial procedência do pedido, para fins e averbação do período laborado em 

atividade especial (de 01/08/70 a 07/07/73). 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para parcial reforma da r. sentença, na forma da fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 98.00.33393-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil, em relação à Rede Ferroviária Federal S.A. e ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e, quanto ao mérito, improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual os autores 

pretendem a concessão do reajuste de 47,68% sobre seus vencimentos de complementação, em igualdade ao concedido 
a seus paradigmas, por força de acordos firmados junto à Justiça do Trabalho. A improcedência se deu ao argumento de 

que somente a coisa julgada somente alcança as pessoas que fizeram parte da relação processual. A parte autora foi 

condenada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, a serem rateados entre os réus. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que o não repasse do 

reajuste de 47,68% aos demais detentores da complementação concedida por força da Lei nº 8.186/91 fere o princípio 

da isonomia.  

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
Consoante se verifica dos autos, a pretensão da parte autora não se refere à concessão da complementação instituída 

através da Resolução publicada no Boletim Oficial nº 1294, de 02.07.1964 e Decreto-lei n 956/69, mas sim à concessão 

do reajuste de 47,68% concedido aos ferroviários através do dissídio coletivo nº 02/66. 

 

A tese defendida pela parte autora quanto ao princípio constitucional da isonomia não merece prosperar, uma vez que a 

matéria ora em debate, antes de tudo, esbarra na hipótese da coisa julgada, considerando que aludido reajuste foi 
concedido em sede de ação trabalhista, na qual foi firmado acordo entre a Rede Ferroviária Federal, a União Federal e 

os ferroviários que a integraram.  

 

Assim, a sua abrangência atinge somente aqueles que integraram aquela lide trabalhista, não podendo ser estendida a 

todos os trabalhadores da categoria, em atendimento ao disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil. 

 

A propósito do tema, transcrevo a jurisprudência que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EX-FERROVIÁRIO. LEI Nº 11.483/2007. EXCLUSÃO DA RFFSA DA LIDE. REAJUSTE 

DE 47,68% NA COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DECORRENTES DE ACORDOS CELEBRADOS NA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. LIMITES 

SUBJETIVOS DA COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO AOS DEMAIS SEGURADOS. 

IMPROCEDÊNCIA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- A Rede Ferroviária Federal S/A deve ser excluída da lide, tendo em vista a conversão da Medida Provisória nº 246 

de 2005 na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007. 

- Reconhecido e afastado o julgamento extra petita ou citra petita, achando-se a causa madura, interpretação 
extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. 

- Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições 

de ser julgada. 

- Não incide, in casu, a prescrição do fundo de direito, uma vez que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, 

somente não são devidos os valores vencidos antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

- Não é devido o reajuste de 47,68% decorrente de acordos judiciais trabalhistas celebrados entre a RFFSA e seus 

ferroviários aos servidores que não participaram dos respectivos processos. 

- Aplicável, no caso, a limitação subjetiva à coisa julgada, a teor do artigo 472 do Código de Processo Civil. Demais 

disso, não cabe "ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos 

sob fundamento de isonomia" (Súmula 339 do STF). 

- Sem condenação da parte ao pagamento das verbas da sucumbência, pois se trata de beneficiários da justiça 

gratuita.  

- Apelações prejudicadas. Ação improcedente. 
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(TRF 3ª Região; AC 1120783/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 18.06.2008). 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ÍNDICE DE DE 47,68% CONCEDIDO A 

FERROVIÁRIOS QUE CELEBRARAM, NA JUSTIÇA DO TRABALHO, ACORDO JUDICIAL COM A REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL. EXTENSÃO AOS SERVIDORES INATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. EXEGESE DA 

LEI 8.186/91. LIMITES SUBJETIVOS DA COISA JULGADA (ART. 472 DO CPC). INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

339/STF. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Buscam as recorrentes, pensionistas de ex-ferroviários, igualdade de vencimentos com funcionários da Rede 

Ferroviária Federal - RFFSA que tiveram sua complementação de aposentadoria reajustada em 47,68%, por força 

de acordos celebrados em ações trabalhistas individuais. 

2. Inviável a pretensão, por encontrar óbice na Lei 8.186/91, que determina a extensão aos inativos dos reajustes 

salariais concedidos a todos ferroviários em atividade, e não a apenas uma parte da categoria, como verificado na 

hipótese em apreço. 

3. A norma do art. 472 do Código de Processo Civil, que veda a ampliação dos efeitos da coisa julgada a terceiros 

que não foram parte nas ações em que celebrados os acordos judiciais, também impede acolhimento do pedido da 

parte autora. 

4. Aplicável ao caso, outrossim, a Súmula 339/STF. 

5. Recurso especial conhecido e improvido. 
(STJ; RESP 802234/RJ; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura; DJ de 26.03.2007, pág. 316) 

 

Ademais disso, é vedado ao Poder Judiciário conceder aumento de proventos ou pensões. Confira: 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE 

75%. INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

Ao Poder Judiciário é vedado, a título de isonomia, dispor sobre aumento de vencimentos - Súmula 339/STF. Na 

espécie, o alegado direito estaria baseado na legislação que ampara os servidores civis, não aplicável, assim, aos 

servidores militares que são regidos por legislação específica e própria. 

Vantagens como a recebida pelo recorrente, de natureza propter laborem, somente são devidas enquanto o servidor 

estiver no exercício do serviço que as enseja. 

Recurso desprovido. 
(STJ; ROMS 14653/SC; 6ª Turma; Relator Hamilton Carvalhido; DJ de 16.02.2004, pág. 349) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANILDA BISSOTO FERRARI e outros 

 
: ANDREIA MARIA FERRARI SILVA 

 
: FERNANDA MARIA FERRARI 

 
: RITA MARIA FERRARI incapaz 

ADVOGADO : ANA MARIA MENEGALDO B PEREIRA e outro 

SUCEDIDO : ANDRE RUBENS FERRARI falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.00424-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, declarando a inconstitucionalidade do artigo 29, § 2º, e artigo 33, da Lei nº 8.213/91, determinando o 

recálculo da renda mensal inicial da parte autora, sem incidência de qualquer limitação ao teto, bem como, com base no 

novo valor apurado, rever as diferenças pagas em 12/92 a 07/93 relativas ao período de 06/91 a 11/92. Determinou, 

ainda o pagamento da correção monetária desde a data da concessão do benefício , mais juros de mora de 6% (seis por 

cento) ao ano, , a partir da citação. Em face da sucumbência recíproca os honorários advocatícios se compensarão. 

 

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma parcial da sentença, para que a correção monetária incida 

somente sobre a data das parcelas (12/92 a 07/93) e não desde a concessão do benefício..  
 

Com contra-razões, conforme certidão de fl. 67, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Noticiado nos autos o óbito do autor (certidão de óbito as fl. 48), adveio a habilitação dos seus herdeiros, consoante se 

denota as fl. 55. 

 

As fl. 141/142, o Ministério Público Federal apresentou seu parecer, opinando pelo improvimento do apelo intentado 

pelo INSS. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que o "de cujus" era titular do benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Serviço com data inicial em 27.06.91, conforme carta d concessão de fl. 09. 

 

Em se tratando da limitação imposta pelo § 2º, do artigo 29 , da Lei nº 8.213/91, não merece prosperar o recurso do 

autor, já que referido dispositivo não foi considerado in constitucional . 

 
Ademais, o regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma 

regulamentadora, motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos 

benefícios. 

 

Desta feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional , regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29 ). 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29 , § 

2o, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 193.456-
5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no art. 144, 

parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 8.213/91, 

que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in casu, os 

índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 
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- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, com 

a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o pagamento de 

nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, somente são 

devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29 , § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29 , § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente 

ocorreu a partir do advento da Lei nº 8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do 

julgamento de Recurso Extraordinário nº 193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido. 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

 

Ressalto que não foi objeto da petição inicial o pagamento de correção monetária incidente sobre diferenças apuradas 

posteriormente à sua concessão. 
Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Desse modo, não assiste razão a parte autora em suas pretensões, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à 

Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para efeito 

de julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação do INSS.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO SERENO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 00.00.00093-7 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural e especial, no período pleiteado na petição inicial, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do 

ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa, acrescido de doze prestações vincendas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (29.06.1973; fl. 21), título eleitoral (03.02.1975; fl. 22), certidão de seu casamento (26.06.1976; fl.23), nos 

quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 28.08.1966 a 

30.08.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
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do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 
Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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Assim, deve ser tido por especial o período de 01.08.1978 a 21.08.2000, com exposição a umidade e agentes biológicos 

(SB e laudo técnico; fls. 32/40), código 1.1.3. e 1.3.2. do Decreto 53.831/64 e código 1.3.4. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 39 anos, 02 meses e 29 dias até 15.12.1998 e 41 anos, 07 meses e 07 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 11.09.2000, data da citação 

(fl.47), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora, na forma da fundamentação. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora APARECIDO SERENO DO NASCIMENTO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início 

- DIB em 11.09.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010935-33.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.010935-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS COUTINHO 

ADVOGADO : CARLA GONCALVES MAIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por LUIZ CARLOS COUTINHO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 41/45, que julgou 

procedente o pedido, para determinar a aplicação do art. 58 do ADCT, além da aplicação dos índices previstos no INPC, 
IRSM, URV, IPC-r, INPC e IGP-DI, além dos consectários nela especificados. 

Em razões recursais de fls. 47/55, alega o INSS que o benefício foi reajustado de acordo com a legislação pertinente, 

razão pela qual requer a reforma da r.decisão. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte. 

É o relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 
Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

 

"Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (grifei) 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 

A propósito, transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 
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- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

Outrossim, como não consta que o benefício do autor tenha deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do 

ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título. 

Quanto à atualização dos salários-de-contribuição de fevereiro de 1994 pelo índice de 39,67%, destaco que o legislador 

editou em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril do mesmo ano, para atender a 

determinação do legislador constitucional. 

Ficou estabelecido que os benefícios em andamento devessem ser reajustados pelo INPC do IBGE, nas mesmas épocas 

em que o salário-mínimo sofresse alteração, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua 
redação original). 

Em seguida, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, apresentou nova fórmula para o reajuste dos benefícios. 

Confira-se. 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, a Lei n.º 8.700/93 modificou o artigo acima, conforme segue: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991".  

Depois, com a vigência da Lei n.º 8.880/94, surgiu a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 

URV, a partir de 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo que o IBGE deixasse de calcular e divulgar o IRSM a 

partir de 1º de julho de 1994. 

Fixou-se, então, até o último dia útil de cada mês, o "Índice de Preços ao Consumidor, série r" - IPC-r (art. 17) sendo 

os benefícios reajustados em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira 

emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º). 

A Medida Provisória 1.053, editada em 30/06/1995, dispôs no art. 8º: 
 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 
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Depois veio a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94, consignando em seu art. 4º que 

os benefícios passariam a ser reajustados a partir de 1997, em junho de cada ano, não esclarecendo qual índice deveria 

ser aplicável. 

Portanto, sabendo-se que a Medida Provisória n.º 1.415 vigorou em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que 

ocorreria o reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em 

sua ofensa, configurando-se tal situação em simples expectativa de direito. 

Anoto, igualmente, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

Contudo, não se pode aceitar o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e 

outro para o reajuste do benefício ofenda o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já tenha se manifestado 

no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Também, por ser ato do Poder Executivo com força de lei, pode a Medida Provisória dispor sobre reajuste do 

benefícios, desde que observados os requisitos do art. 62 da Constituição Federal. 

Colaciono a seguinte ementa deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 
DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Ressalto, igualmente, que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91, e 

alterações supervenientes, não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

O INSS não poderia converter os salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994 para a URV, sem antes corrigi-

los. 
Confiram-se os julgados: REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Quanto ao índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 no benefício da parte autora, não procede ao 

inconformismo da apelante. 

A questão posta em Juízo não diz respeito ao reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras 

dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Refere-se à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 

39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

O artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos salários-

de-contribuição, para atender ao artigo 202 do Texto Maior. 

Já o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da referência 

janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991". 

Depois veio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM como 

índice de correção dos salários-de-contribuição. 
A Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu artigo 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Também a Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice verificado 

no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 
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Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para a URV, 

sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do artigo 201, § 

3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Observo que a presente ação foi ajuizada em 11/12/2002 e que o benefícios da parte autora foi concedido em 

03.05.1984 (fls. 17). Portanto não faz jus seu benefício à aplicação do índice de 39,67%, correspondente ao IRSM de 

fevereiro/1994, haja vista que no citado período a parte autora já percebia o salário-de-benefício. 

Quanto à preservação do valor real do benefício, o artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 
§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 
incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 
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I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 
De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 

os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei nº 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, desatrelando, desta forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 

 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. DIA A 

CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 

Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 
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- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 
 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1966 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 
 

Verifico que, relativamente ao reajuste de maio de 1996 no percentual de 20,05% referente ao INPC acumulado no 

período de maio/95 a abril/96, não guarda qualquer amparo jurídico a pretensão da autora, uma vez que, ao contrário do 

alegado, não houve ofensa ao direito adquirido a sua não incidência, de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 
- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 
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A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 
4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a 

implantação do plano de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu 

em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente 

substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); 
novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir 

de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob os nºs 

1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 

2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a 

definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual 

respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 

4.249/02. 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 
benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 
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Ressalta-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da 

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. O 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIO DA 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a revisão 

do valor dos benefícios de prestação continuada. 

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade.  

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, REsp nº 57443/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson 

Dipp, por unanimidade, j. 01/10/1998, DJ 26/10/1998, pág. 00138). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. 

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início do 
benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91). 

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ, EREsp nº 163687, 3ª Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, por unanimidade, 

j. 10/02/1999, DJ 15/03/1999, pág. 0094); 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste. 

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal. 

Agravo regimental desprovido." (AGA nº 507083/MG, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339). 

 

Ainda que o primeiro reajuste do benefício tenha ocorrido já na vigência da Lei nº 8.880/94, que revogou o § 1º do art. 

9º da Lei nº 8.542/92, isto em nada alterou a situação quanto ao reajuste pelo critério da proporcionalidade, porquanto o 
§ 3º do art. 29 da referida lei dispôs que "O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores 

expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de 

maio de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de abril de 1995, ressalvado o disposto no § 6º.", o que afasta qualquer pretensão com base em índice 

integral. Ademais, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça, "Após o advento da Constituição Federal, 

não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (REsp nº 429.446/RJ, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

 

Nesse contexto, verifico que não merece prosperar o pleito do requerente, razão pela qual se impõe a manutenção do 

decisum. 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 
Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 
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II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º ,verbis: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei nº 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 
incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 
janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da 

revogação da Lei nº 8.700/93. 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 
204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de nº 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 
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Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

Judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1° - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, para reformar a r.sentença e julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora dos ônus de 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000643-26.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000643-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MARIA OLIDIA DOLCI 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade urbana e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 
 

 

Para comprovar o exercício de atividade urbana sem registro em carteira apresentou o seguinte documento que constitui 

início de prova material do exercício de atividade urbana: título eleitoral (13.08.1976; fl. 10), na qual ele está 

qualificado como doméstica. 
 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade urbana, na função de doméstica, no período pleiteado na petição inicial. 

 

Destarte, restou comprovado o labor urbano, sem registro em carteira, pois a orientação colegiada é pacífica no sentido 

de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser 

complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço para efeitos previdenciários cumprido pela requerente no período de 15.06.1972 a 
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31.03.1986, em que trabalhou como doméstica, para Emília Pastorelli Fracaro, Otavia de Paiva e Lourdes Mendes 

Carvalho, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao 

empregador, conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 
RTRF-3ª Região 48/234 ) 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço urbano reconhecido, o somatório do tempo de serviço da autora alcança um total de 

25 anos, 02 meses e 05 dias até 15.12.1998, e 27 anos, 01 mês e 10 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 17.08.2002, data da citação 

(fl.157), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA OLIDIA DOLCI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 17.08.2002, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014569-68.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.014569-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARIO ZOCA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 25.10.1961 a 

31.03.1968, bem como a atividade especial nos períodos de 01.04.1968 a 28.05.1969, 09.07.1969 a 09.10.1970 e 

02.05.1989 a 28.04.1995, fixando-se honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, observando-se a regra da sucumbência recíproca e a gratuidade da justiça.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das 
atividades rural e especial.  

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial 
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Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade rural e especial. 

 

 

Do mérito 

 

Ausente recurso do autor quanto à parte da sentença que lhe foi desfavorável, o ponto controvertido do feito a ser 

debatido cinge-se aos períodos reconhecidos na sentença. 

 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, o autor apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: Declaração do Sindicatos dos 

Trabalhadores Rurais de Chavantes (fl. 21), expedida em 21.06.1993, devidamente homologada por um dos ilustres 

representantes do E. Ministério Público do Estado de São Paulo, que comprova que o autor exerceu atividade rurícola, 

durante o período de 15.10.1961 a 31.03.1968, sendo que tal documento consiste em prova material relativa à 

mencionada atividade, vez que à época de sua emissão vigorava a redação original do art. 106, III, da Lei 8.213/91, in 

verbis:  

 

Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

(...) 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas, definidas pelo CNPS; 
(...). 

 

Desta forma, como tal dispositivo legal prevaleceu até a edição da Lei nº 9.063, de 15.06.1995, há de se reconhecer o 

tempo de serviço em questão, já que a referida declaração foi devidamente homologada em 16.03.1993. 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

15.10.1961 a 31.03.1968, conforme reconhecido na sentença, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
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Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Outrossim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.04.1968 a 28.05.1969, 09.07.1969 a 09.10.1970 e 

02.05.1989 a 28.04.1995 (fls. 34/53 e 77), nas funções de torneiro mecânico e torneiro ferramenteiro. Salienta-se que o 

Ministério do Trabalho e Emprego considera insalubre a atividade de "torneiro mecânico", por analogia, às atividades 

enquadradas no código 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face da sentença que julgou procedente o pedido, para 

declarar como especial o tempo de serviço laborado em 2.4.1974 a 6.12.1978, 11.1.1979 a 14.7.1980, 17.7.1980 a 

3.10.1983 e 12.8.1992 a 31.3.1994, condenado o réu a converter estes períodos em tempo de serviço comum, 

concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de serviço, se atingido o tempo mínimo necessário, a partir da data do 

requerimento administrativo, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária e juros de mora, 

contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 
postulado. Assevera que ele não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela reforma do 

julgado. 

Em seu apelo, a parte autora requer condenação do réu para a concessão ao autor da aposentadoria por tempo de 

serviço, alteração no critério da correção monetária, fixação dos juros de mora em 1% ao mês, contados da citação e 

majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 12.12.1954, comprovar o exercício de atividade especial nos intervalos entre 1974 a 1994, 

com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 
por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 2.4.1974 a 6.12.1978 (ruído), 11.1.1979 a 14.7.1980 (soldador), 

17.7.1980 a 3.10.1983 (ruído) e 12.8.1992 a 31.3.1994 (soldador), em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima 

de 83 dB, conforme formulários e laudos das f. 90, 92-94 e 99-100, bem como atividade enquadrada no item 2.5.3 do 

Decreto 53.831/64 (soldador), conforme formulários das f. 96 e 101. 

Somados o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em condições especiais ora reconhecidos, 

àquele tempo de serviço comum (anotações em CTPS, f. 11-20), o autor totaliza 30 anos, 1 mês e 3 dias de serviços 

até 4.5.1998, e 31 anos, 02 meses e 10 dias de serviços até 3.4.2001. 
Entretanto, sendo o autor, nascido em 12.12.1954 (f. 7), não conta com mais de 53 anos de idade, em 3.4.2001, não 

estando presente o requisito "etário" previsto na Emenda Constitucional n. 20/98 para a concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, razão pela qual não se pode somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998. 

Ressalto que as mudanças ocorridas na Emenda Constitucional n. 20/98 não atingem o direito do autor em obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que na data da publicação da referida reforma constitucional (15.12.1998) 

ele já contava com mais de 30 anos de tempo de serviço. 

Assim sendo, o autor faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com tempo de serviço de 

30 anos, 1 mês e 3 dias de serviços, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17.4.1999, f. 10), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, mantendo-se conforme lançado na sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento ao reexame necessário para adequar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, bem 

como dou parcial provimento à apelação da parte autora para condenar o réu a conceder ao autor a aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 
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Saliento que, caso o demandante venha ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, no 

transcurso da presente ação, deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os 

valores eventualmente já percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002267-30.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002267-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDO PAGANARDI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS, de outubro de 1970 a setembro de 1974, o cômputo do tempo de serviço comum de 

14.10.1974 a 4.12.1974, de 18.12.1974 a 6.1.1975, de 14.1.1975 a 30.4.1976, 11.3.1986 a 30.9.1986, a conversão dos 

períodos de 10.5.1976 a 13.6.1978, de 9.1.1978 a 21.10.1985, 1.10.1986 a 31.1.1989, 1.6.1992 a 31.12.1996, 1.1.1997 a 

5.3.1997, laborados sob condições especiais em tempo de serviço comum, bem como a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além de verba honorária fixada em R$ 100,00 (cem reais), observado o disposto na Lei nº 1.060/50 (f. 231-

234). 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu labor rural e especial, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

aposentação (f. 247-251). 

 
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 16.10.1949, o reconhecimento de sua atividade rural sem registro em CTPS, de 

outubro de 1970 a setembro de 1974, o cômputo do tempo de serviço comum de 14.10.1974 a 4.12.1974, de 18.12.1974 

a 6.1.1975, de 14.1.1975 a 30.4.1976, 11.3.1986 a 30.9.1986, a conversão dos períodos de 10.5.1976 a 13.6.1978, de 

9.1.1978 a 21.10.1985, 1.10.1986 a 31.1.1989, 1.6.1992 a 31.12.1996, 1.1.1997 a 5.3.1997, laborados sob condições 

especiais em tempo de serviço comum, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.  

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, a parte autora instruiu a presente demanda com a sua Certidão de 
Casamento, realizado em 13.5.1974, na qual consta a sua qualificação como lavrador. Referido documento constitui 

início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Todavia, verifico que sem a prova testemunhal a embasar as alegações expendidas na inicial, não há como se concluir 

pela procedência do pedido. 

O início de prova material do trabalho rural alegado pela parte autora necessitava ser corroborado por prova 
testemunhal, coerente e uniforme, conforme estabelecido em lei. 

 

Saliento, por oportuno, que a ausência da prova testemunhal ocorreu em razão de a parte autora ter manifestado a sua 

vontade de produzir apenas a prova documental da atividade rural (f. 232). 

 

Contudo, o período de trabalhado rural de 1.º.1.1974 a 30.9.1974 , já reconhecido pelo INSS (f. 114 e 176) é 

incontroverso. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, não restou demonstrado o labor da parte autora na condição de 

rurícola no período de outubro de 1970 a dezembro de 1973. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

No presente caso, o autor pretende o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum o período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos. 

 

Assim, nos termos explicitados, devem ser tidos por especiais os períodos de: -10.5.1976 a 13.6.1978 - comprovado 

pelo Formulário SB-40 e laudo técnico pericial (f. 33-41), exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora 

de 93dbA; 

 

- 9.11.1978 a 21.10.1985 - comprovado pelo Formulário SB 40 e laudo técnico pericial (f. 42-45) exposto de maneira 

habitual e permanente a pressão sonora de 91dbA; 

 

- 1.º.10.1986 a 31.7.1989 - comprovado pelo Formulário SB 40 e laudo técnico pericial (f. 100) exposto de maneira 

habitual e permanente a pressão sonora de 82 dbA; 

- 1.º.6.1992 a 28.2.1995 - comprovado pelo Formulário SB 40 e laudo técnico pericial (f. 100-112 ), exposto de maneira 

habitual e permanente a pressão sonora de 91 dbA; 

 

- 1.º.3.1995 a 30.7.1997 - comprovado pelo Formulário SB 40 e laudo técnico pericial (f. 100-112)- exposto de maneira 
habitual e permanente a pressão sonora de 86 e 91dbA. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados nas informações do CNIS (f.160-161), devem ser 

somados como tempo de serviço comum. 

 

Computando-se o trabalho rural reconhecido, o somatório do tempo de serviço do postulante alcança mais de 30 anos de 

labor quando da publicação da EC n. 20/98, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (26.6.1998, f. 76), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual devem ser arbitrados os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas 

até a data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, acrescido dos consectários legais, na forma acima fundamentada. Honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor das parcelas atrasadas até a data da sentença de primeiro grau. 

Tendo em vista que a parte autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 18.10.2002, NB 1214149038 

conforme se verifica em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, deverá a autarquia facultar-lhe a opção 

pelo benefício mais vantajoso, cabendo ao INSS pagar as diferenças daí decorrentes, compensando os valores já 

desembolsados administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009263-08.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009263-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ALCIDES DE BRITO SILVA 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00106-4 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos pleiteados na inicial, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, devendo as parcelas 

vencidas ser acrescidas de correção monetária e juros de mora, a contar da citação, além do pagamento das custas e 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

O réu, em suas razões de inconformismo, suscita nulidade da sentença por falta de seus requisitos essenciais e por 

julgamento extra petita, sob a alegação que o autor pediu a concessão de aposentadoria por tempo de serviço e não 

declaração de tempo de serviço rural. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

fixação da correção monetária nos termos do Provimento COGE nº26/01, utilização do fator previdenciário no cálculo 

da renda mensal inicial e redução da verba honorária. 

Por sua vez, a parte autora, em apelação, pede a concessão da tutela antecipada. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Das preliminares 

Não prospera a alegação de divergência entre o pedido e a r. decisão recorrida. A fundamentação analisa o cumprimento 

pela parte autora dos requisitos necessários para obtenção do benefício, servindo de supedâneo para o julgamento de 
procedência do pedido na parte dispositiva. Assim, não há que se falar em nulidade da r. sentença. 

Da leitura da inicial, verifica-se que a autora pleiteia o reconhecimento do tempo de serviço cumprido na qualidade de 

rurícola, para que, conseqüentemente, o INSS efetue a contagem do respectivo período e lhe conceda o benefício de 

aposentadoria. 

Ao prolatar a sentença, o MM. Juiz a quo julgou procedente a ação, reconhecendo o tempo de serviço em atividade 

rural, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, de modo que não há que se 

falar em sentença extra petita, visto que para concessão do benefício era necessário o reconhecimento da atividade 

rural. Desta feita, rejeito a preliminar argüida pelo Instituto. 

Do mérito. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
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feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia do título de 

eleitor (06.08.1982; fl.45), cópia da certidão de casamento (02.09.1972; fl.33), cópia da certidão de nascimento do filho 

(02.09.1974; fl.37), nos quais ele está qualificado como lavrador, além de cópias de escrituras públicas de compra e 

venda (07.04.1986; fl.46), cópia de registro de imóvel rural (18.04.1980; fl.49) e certificado de curso para retireiro 

(março de 1977; fl.44) constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se 
julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 
primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre de 13.03.1957 a 30.01.1964, 01.01.1966 

a 31.01.1972, 01.08.1972 a 31.01.1973, 01.01.1975 a 30.05.1975, 01.01.1974 à 31.12.1974, 01.05.1978 a 31.03.1981 e 

01.01.1986 a 18.10.1987 ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração 

judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 13.03.1957 a 30.01.1964, 01.01.1966 

a 31.01.1972, 01.08.1972 a 31.01.1973, 01.01.1975 a 30.05.1975, 01.01.1974 à 31.12.1974, 01.05.1978 a 31.03.1981 e 

01.01.1986 a 18.10.1987, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 17 (dezessete) anos, 

11 (onze) meses e 14 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 120 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 anos, 

7 meses e 6 dias até 15.12.1998 e 37 anos, 6 meses e 25 dias até a data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, REJEITO AS PRELIMINARES, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, somente para fixar o termo inicial do reconhecimento de 

atividade rural em 13.03.1957, quando o autor completou 12 anos de idade, e para limitar a incidência da verba 

honorária até a data da sentença, conforme fundamentação, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, pois presentes os requisitos ensejadores para a concessão da tutela antecipada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ALCIDES DE BRITO SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 19.02.2002, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO OZILIERI 
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CODINOME : ANTONIO OLIZIERE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 99.00.00123-4 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo em face da sentença que julgou procedente o 

pedido, para conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, 

devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, contados da 

citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas e despesas processuais aos quais não seja isento, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Em suas razões recursais, o INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

postulado. Assevera que ele não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, na condição de motorista, 

pugnando pela reforma do julgado. 

Em recurso adesivo, a parte autora requer a majoração dos juros moratórios e da verba honorária, bem como a 

condenação do réu na indenização por danos morais. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 14.10.1941, comprovar o exercício de atividade especial, na função de motorista, nos 

intervalos entre 1966 e 1998, com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de motorista, nos seguintes períodos: 1º.12.1966 a 

28.2.1967, 1º.9.1975 a 22.12.1975, 12.4.1976 a 30.8.1976, 1º.11.1986 a 18.12.1986, 19.12.1986 a 30.4.1987, 1º.7.1979 

a 31.12.1984, 1º.1.1985 a 30.9.1986, 1º.3.1988 a 30.4.1998. 

Observo que a atividade de motorista é enquadrada como especial pelo Decreto n. 53.831/64 (2.4.4 - Transportes 

Rodoviários) e Decreto n. 83.080/79 (2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário), de modo que o enquadramento se dá 
pela presunção legal até 10.12.1997. 

Deixo de reconhecer como especial o período de 11.12.1997 a 30.4.1998, por falta de amparo legal. 

Assim, somados o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em condições especiais àquele tempo 

de serviço comum já reconhecidos administrativamente (f. 402-406 apenso), o autor totaliza mais de 35 anos de 

serviços até 30.4.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei n. 

8.213/91. 

O simples indeferimento administrativo do pedido de benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

caracterizar ofensa à honra ou à imagem do postulante, mostrando-se indevida qualquer indenização por dano moral. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 
que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
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fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento ao reexame necessário para adequar os critérios da correção monetária e da verba honorária, bem 

como dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para adequar os juros moratórios, tudo na forma 

da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO OZILIERI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 8.6.1998 (DER, f. 16), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016359-22.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.016359-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HAROLDA ROMUALDA PACHECO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO LUIZ ZANETHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 48/53, que julgou procedente o pedido, determinando que a 

Autarquia Previdenciária proceda à revisão do benefício da parte autora, atualizando os salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de 
fevereiro de 1994, além dos consectários nela especificados. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 56/70, alega o Instituto Autárquico que a autora não faz jus à atualização dos salários-de-

contribuição que compõem o período básico de cálculo de seus benefícios, ou à aplicação do índice de 39,67%, relativo 

ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

É o relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991". 
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Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 
04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 04/11/1996 (fl. 16). Portanto, os salários-de-

contribuição que compõem o seu período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao 

IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, mantendo in totum a r. sentença recorrida. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se.  
São Paulo, 24 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016832-08.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.016832-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA VIVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial da pensão da autora, mediante a atualização 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, 

na forma da Lei nº 6.423/77, bem como fazer incidir os critérios de reajuste previstos na Súmula 260 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos e artigo 58 do ADCT/88. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, 

deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, incluídos os 

expurgos inflacionários previstos na Resolução nº 242/2001 - CJF, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, no pagamento das despesas processuais e dos honorários 
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advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando que os índices previstos na 

Lei nº 6.423/77 eram incidentes sobre obrigações pecuniárias, não sendo o caso dos salários-de-contribuição. 

Subsidiariamente, pugna pela observância das Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91 e legislação superveniente quando da 

aplicação da correção monetária, bem como os juros de mora devem incidir à taxa de 6% ao ano, contados da citação. 

Requer, por fim, que a verba honorária incida somente até a data da sentença.  

Com contra-razões os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 07.02.1983 (fls. 

15). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 
 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 
(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Conforme pacífico entendimento desta Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são 
aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as 

defasagens até então observadas foram superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo 

constitucional.  

 

Assim, tendo o autor ajuizado ação em 20 de novembro de 2003, restam prescritas as parcelas nas quais haveria 

diferenças a serem apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização 

do salário mínimo atual e não o anterior, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

salientando que referida prescrição foi observada na r.sentença recorrida. 

 

A propósito, confira-se o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

 

PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a 

que equivaliam quando da sua concessão. 
2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março 

de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais 

de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido 

verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 
(STJ; RESP nº 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385) 

 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 
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No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado. 
 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 
implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

 

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 
(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 
 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

Outrossim, como não consta que o benefício do autor tenha deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do 

ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título, à exceção dos reflexos decorrentes do recálculo da renda 

mensal inicial. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Dessa forma, prospera em parte a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, consoante reiterada jurisprudência do 

C.Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 552517, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ 22.08.2005; EDRESP 

523516, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., DJ 01.08.2005). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu e 

parcial provimento à remessa oficial para excluir da condenação a aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos e do artigo 58 do ADCT/88, mantendo-se, contudo, o recálculo da renda mensal inicial, mediante a 
atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando a 

ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, considerando o novo valor para todos os fins. As verbas acessórias deverão 

ser calculadas na forma acima explicitada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012242-79.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.012242-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : NADIA LORA 

ADVOGADO : LOURENCO MONTOIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado na ação, através da qual a parte 

autora objetiva a revisão de seus benefícios previdenciários. A improcedência se deu ao argumento de que não houve 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios. A autora foi condenada no pagamento 

dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade judiciária 

concedida. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando ser devida a aplicação 

da variação integral do IRSM nos meses de agosto de 1993 a fevereiro/94 quando da conversão do valor do benefício 

em URV. Aduz, ainda, que quando da conversão do valor do benefício, não foi utilizada a URV do primeiro dia do mês 
de cada competência. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 
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Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 
 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º ,verbis: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei nº 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do 

benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam 

compensadas na data-base.  

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 
observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente.  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente 

pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da 

revogação da Lei nº 8.700/93.  

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 
Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
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- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação 

do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de nº 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 
 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Desta forma, razão alguma assiste à parte em sua pretensão, uma vez que não restou evidenciada qualquer afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da parte autora.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003972-57.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.003972-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

PARTE AUTORA : JOSE SABATINI 

ADVOGADO : HAMILTON NEVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 01.06.1966 a 08.11.1969, condenando-se o réu a conceder à parte 
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autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$1.000,00. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

No que tange ao contrato de trabalho relativo ao vínculo empregatício anotado em CTPS, no período de 01.06.1966 a 

08.11.1969 (fls. 12/18), deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de 

serviço do segurado empregado, com registro em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, devendo tal período também ser computado para efeito de carência.  

 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 
preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

 

Cabe ressaltar que as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

sem contraditas, afirmaram que a parte autora exerceu atividade urbana, na função de servente, no período reconhecido 

na sentença. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço urbano, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos, 11 meses e 05 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 10 meses e 25 dias, na data do requerimento administrativo, 

conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 21.01.1951, contava apenas com 51 anos de idade em 05.12.2001, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.12.2001), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(04.06.2003) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em R$500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no §4º do art. 20 do C.P.C e de 

acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ SABATINI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 05.12.2001, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ZANQUINI 

ADVOGADO : IVANIR ZANQUINI 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a efetuar o 

recálculo da renda mensal inicial, atualizando monetariamente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, considerando a nova mensal apurada 

para fins dos reajustes subseqüentes, especialmente a equivalência em número de salários mínimos de acordo com o 

artigo 58 do ADCT/88. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de 

seus respectivos patronos (art. 21 do CPC). 

O réu, em suas razões de inconformismo, argúi, preliminarmente, carência da ação, já que o recálculo objetivado não 

resulta em vantagem ao requerente. No mérito, alega que a revisão da renda mensal inicial como pleiteada implicaria 

em montante inferior àquele apurado administrativamente. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da preliminar 
A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e com ele será apreciada. 

 

Do mérito 
 

Primeiramente, pertine esclarecer que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de DIB 

fixada em 05.07.1980 (fl. 10). 

 

Os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da Constituição da República de 1988 tiveram 

suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme 

remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, de acordo com o enunciado da Súmula nº 07, 

verbis: 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Porém, considerando a data inicial do benefício, a utilização da ORTN/OTN/BTN (Lei nº 6.423/77) em substituição aos 
índices previdenciários utilizados pela Autarquia, não ensejaria um incremento de sua renda mensal inicial, posto que, 

de acordo com estudo realizado pelo setor de contadoria da Justiça Federal, em algumas competências inseridas no 

período de 17.06.1977 a 04.10.1988, a aplicação dos índices determinados nas Portarias Ministeriais resulta em uma 

renda mensal inicial mais favorável. 

 

Desse modo, embora seja legítima a utilização da ORTN/OTN/BTN para apuração das rendas mensais iniciais 

anteriores à promulgação da Constituição da República de 1988, in casu, tal procedimento implicaria na redução dos 

valores, como acima explicitado. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. CÁLCULO DA RMI. VARIAÇÃO NOMINAL 

DAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. INDEVIDA A CORREÇÃO DE FORMA ENGLOBADA. 

I - Autarquia condenada a recalcular a RMI do benefício do autor pela variação nominal da ORTN/OTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77. 

II - A correção nos moldes da lei 6.423/77, ou seja com base na variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro Nacional (ORTN), torna incompatível a atualização de forma englobada.  
III - Equivocada a forma de correção utilizada pelo exeqüente. IV - O INSS e a Contadoria Judicial procederam à 

correção dos salários de contribuição utilizando a variação nominal da ORTN/OTN mês a mês, chegando ao mesmo 

valor de RMI, inferior à administrativamente concedida ao embargado. 

V - Não há crédito a favor do exeqüente. 

VI - Extinção da execução mantida. 

VII - Apelo improvido 
(TRF 3ª Região; AC 683296/SP; 9ªTurma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 20.04.2005, pág. 657) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 
Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

efeito de julgar improcedente o pedido. Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOSEFA DIAS LADEIRA 

ADVOGADO : ELIAS DE PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença de fls. 54/77, que julgou improcedente o pedido de reajuste do benefício, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em sede preliminar, a nulidade do julgado, em razão do malferimento aos 

artigos 125 e 458 do Código de Processo Civil. (fls. 80/88) 

No mérito, veicula que faz jus à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de 

seu benefício, ou à aplicação dos índices de 40,25% e 39,67%, relativos ao reajuste dos meses de janeiro de 1993 a 

fevereiro de 1994, dentre outros. 

Contrarrazoado, vieram os autos para decisão. 

É o relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, a apontada ofensa aos artigos 125 e 458 do CPC, não restou configurada, uma vez que a sentença 

recorrida pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o 
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 

No mérito, tratando-se a hipótese dos autos de pensão por morte, verifico a ausência de previsão legal para a atualização 

dos salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, uma vez que, nos termos dos artigos 37 e 

21, inciso I, dos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, respectivamente, os benefícios dessas espécies eram calculados 

com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem qualquer atualização, cujos dispositivos possuíam a 

mesma redação, verbis: 

O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base no 

salário- de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados me período não superior a 18 (dezoito) meses; (.....) 

Portanto, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 sobre o benefício da parte autora, o qual, à 

época de sua concessão, não comportava atualização dos salários-de-contribuição. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/77. 

I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 
consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a 

consideração de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/77, que 

ocorre apenas nas aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; RESP 353678/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 01.07.2002, pág. 375) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1885/2485 

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 

II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência da 

CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração de 

atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de aposentadorias. 

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; 5ª T.; RESP nº 313296; Rel. Min. Gilson Dipp; DJ de 25/03/2002, pág. 305) 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou que lei 

ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 
Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.[...]  

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 
garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) § 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente 

pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 
A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 
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- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Com efeito, não merece prosperar a irresignação tecida no bojo da apelação no tocante à aplicação do IGP-DI. Senão, 

vejamos. 

Sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a aplicação da 

Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador oficial dos 

benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 
- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

Dessa feita, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória 

nº 1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 
Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora é titular do benefício de pensão por morte concedida 

em 04.3.1980, conforme documento de fl. 13. 

Os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91, e alterações supervenientes, 

não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 
Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

Judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a r. 

sentença recorrida.  

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-27.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000985-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : HERMENEGILDO CHIQUETO 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO CHIQUETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva seja mantida permanentemente a equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT/88, ante o 

princípio da preservação do valor real do benefício. O autor foi condenado no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 150,00, conforme artigo 20, 4º, do CPC, exigíveis após a 

comprovação da modificação da situação econômica. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, aduz que deve ser observado o principio da preservação do valor real 

do benefício, razão pela qual sua renda mensal deve mantida em equivalência ao salário mínimo, conforme artigo 58 do 

ADCT/88. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se verifica dos autos, o autor é titular de aposentadoria por idade concedida em 25.02.1983, conforme fl. 96. 

 

Quanto à manutenção do benefício em número de salários mínimos, conforme o artigo 58 do ADCT, cumpre fazer uma 
breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), "verbis": 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 
 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 
que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 
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- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 
(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT/88 constituiu-se em regra transitória de manutenção dos valores do benefício, o 

que prevaleceu até dezembro de 1991, quando, então, entrou em vigor a Lei nº 8.213/91, que disciplinava a matéria. 

 

Nesse sentido é o entendimento que ora transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. REAJUSTE. ARTIGO 58 DO 

ADCT. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. 
2. Aos benefícios previdenciários em manutenção pela Previdência Social, tem aplicabilidade o artigo 58 do ADCT 

para o seu reajustamento, com vigência delimitada entre 5 de abril de 1989 e 9 de dezembro de 1991, quando cessou 

sua eficácia, por força da regulamentação da Lei nº 8.213/91, pelo Decreto nº 357. 

3. Recurso parcialmente conhecido. 
(STJ; 6ª T.; RESP nº 222234; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; DJ de 27.03.2000, pág. 140) 

 

Entretanto, em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o reajuste de 

147,06% relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o pagamento 

administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 1991, uma vez 

que não houve alteração do valor do salário mínimo nesse período. 

 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou que lei 

ordinária cuidaria de estabelecer o regramento quanto à Previdência Social. 

 

Assim, com o advento das Leis nºs 8.212 e 8.213/91, Decretos nºs 357/91 e 611/91, tal determinação restou cumprida, 

sendo que estes normativos fixaram o INPC como critério de reajustes dos benefícios. 

 
Nesse contexto, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários.  

 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atende ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto na Carta Magna. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 
cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora.  
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012623-14.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012623-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO PIRES BATISTA 

ADVOGADO : JOAO BIASI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00151-4 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença de fls. 198/200, que julgou procedente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais, compreendidos entre 

22/07/1969 a 31/03/1977, 16/04/1977 a 16/07/1981, 17/07/1981 a 27/03/1989 e 04/03/1991 a 01/06/1998, e conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço especial, a partir do requerimento administrativo (02/06/1998), 

pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor a liquidação, nos termos da Súmula n. 111 do E. STJ. 

Nas razões de apelação, fls. 202/206, o INSS alega que a questão de mérito deve ser reformada, haja vista a que os 
documentos apresentados não são suficientes para atestar que a parte autora laborou em condições insalubres e que, de 

conseguinte, não preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega, a parte Autora, que laborou em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício aposentadoria integral por tempo de serviço, aplicando-se o coeficiente de 100% sobre o salário-de-benefício. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 
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a) de 22/07/1969 a 31/03/1977, de 16/04/1977 a 16/07/1981 e de 17/7/1981 a 27/3/1989 - IND. BRAS. DE INSTR. 

MUSICAIS WERIL LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 24, e o Laudos Técnicos Periciais 

acostados às fls. 25/26 e106/110, o Autor exercia a função de Latoeiro/Mecânico Estava exposto de modo habitual e 

permanente a ruído acima de 80 dB e agentes nocivos como fumaça proveniente da solda do maçarico e poeira em 

suspensão proveniente do corte das chapas e esmerilhamento das peças, durante a jornada de trabalho de 44 horas 

semanais. 

 

b) de 4/03/1991 a 01/06/1998 - BIMAK IND. METALÚRGICA LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 27, e o Laudo Técnico Pericial acostado 

às fls. 28/29 e 45/100, o Autor exercia a função de Encarregado de Produção, e estava exposto de modo habitual e 

permanente a pressão sonora de 86,1 dB, durante a jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 
contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 
então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
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integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

22/07/1969 a 31/03/1977, de 16/04/1977 a 16/07/1981 e de 17/7/1981 a 27/3/1989 (ruído - código 1.1.6. do quadro 

anexo ao Decreto n. 53.831/64, tóxicos inorgânicos - código 1.2.9 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e operações 

diversas - código 2.5.3 do quadro anexo II ao Decreto 83.080/79) e de 4/03/1991 a 01/06/1998 (ruído - código 1.1.6. do 

quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

Computando os períodos laborados somente em atividades especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 26 anos, 10 

meses e 20 dias, conforme planilha em anexo, fazendo jus a aposentadoria especial, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei 

8.213/91. 

 

Não obstante a aposentadoria especial tenha a renda mensal inicial calculada com o coeficiente de 100% do salário de 

benefício, tal solução se impõe em face de expressas disposições legais, não havendo que se falar, assim, em 

"reformatio in pejus" em relação ao INSS. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, isto é, 02/06/1998.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus,excluindo-se do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em foi prolatada 
a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
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fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para conceder o benefício de 

aposentadoria especial, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO PIRES BATISTA, nascido a 14/04/1953, filho de Maria de Lourdes Batista, a fim de que se 
adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data 

de início - DIB em 02/06/1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : AUGUSTO CASTILHO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00047-7 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual a parte autora objetiva o reconhecimento de sua 

atividade rural sem registro em CTPS nos períodos de 19.2.1968 a 18.8.1973 e de 10.12.1973 a 30.12.1976, e a 

conversão dos períodos setembro de 1979 a janeiro de 1984, de maio de 1988 a abril de 1991 e de abril de 1991 a 

dezembro de 1994, laborados sob condições especiais em tempo comum, bem como a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais e verba honorária, ressalvando, contudo, que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(f. 166-168 ). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1894/2485 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma da r. sentença, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu labor rural e especial, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

aposentação (f. 170-173). 

 

Com as contrarrazões do INSS (f. 175-178), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Busca a parte autora, nascida em 10.11.1948, o reconhecimento de sua atividade rural sem registro em CTPS nos 

períodos de 19.2.1968 a 18.8.1973 e de 10.12.1973 a 30.12.1976, e a conversão em tempo comum dos períodos 

setembro de 1979 a janeiro de 1984, de maio de 1988 a abril de 1991 e de abril de 1991 a dezembro de 1994, laborados 

sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Insta consignar que goza de presunção juris tantum de veracidade, a Declaração expedida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Catanduva (f. 113), homologada pelo INSS, o qual reconheceu administrativamente o lapso de 

labor campesino de 1.º.1.1972 a 31.12.1972 (f. 113). 

 

Desta feita, excluídos os períodos já comprovados por meio de prova plena, resta o lapso de 1º.6.1968 a 31.12.1971 e de 
1º.1.1973 a 30.8.1973 a ser devidamente comprovado pelo autor como laborado no campo. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 28), realizado em 24.5.1975, Certidão de Dispensa de Incorporação 

(f.29), datado em 30.10.1973 e Título Eleitoral (f. 29), expedido em 16.5.1972, os quais apresentam a sua qualificação 

como lavrador. Tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora pelo interregno descrito na 

exordial, inclusive aquele reconhecido pela sentença de primeiro grau (f. 150-152). 
 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 19.2.1968 a 18.8.1973 e de 10.12.1973 a 30.12.1976, devendo ser procedida à contagem de tempo de 

serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1895/2485 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 25) - motorista de carga da empresa Colombo S/A nos períodos de 1.º.9.1979 a 23.1.1984 , de 17.4.1991 

a 20.12.1994; 

 

-Formulário (f.26) - motorista de turmas da empresa Companhia Agrícola Colombo S.A. nos períodos de 2.5.1984 a 

1.º.3.1988, de 4.5.1988 a 16.4.1991, de 28.4.1995 a 13.12.1995, de 15.4.1996 a 14.12.1996, de 17.2.1997 até 

27.10.1197. 

 

Com relação à atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, existindo a presunção 

absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. 

 

Todavia, a presunção de insalubridade perdurou até a edição da Lei n. 9.032/95, de 28.4.1995, que passou a exigir a 

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a 

agentes nocivos, ou outros meios de provas, bem como a partir de 10 de dezembro de 1997, passou-se a exigir, além de 
tais formulários, a apresentação de laudo técnico pericial, o que deixou de ser observado pela parte autora. Dessa forma, 

o período a ser reconhecido como laborado sob condições especiais deve ser limitado a 10.12.1997. 

 

Quanto ao tema, confira-se o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 13/10/2009) 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 1º.9.1979 a 23.1.1984, de 17.4.1991 a 20.12.1994, de 2.5.1984 a 
1º.3.1988, de 4.5.1988 a 16.4.1991, de 28.4.1995 a 13.12.1995, de 15.4.1996 a 14.12.1996 , de 17.2.1997 a 27.10.1997, 

comprovados pela documentação anteriormente mencionada. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 

serviço comum. 

 

Computando-se o trabalho rural reconhecido, o somatório do tempo de serviço do postulante alcança mais de 30 anos de 

labor quando da publicação da EC n. 20/98, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional; outrossim, tendo em vista a continuidade no exercício de seu labor, conforme se verifica nas anotações da 

sua CTPS (f. 154-164), a parte autora possui mais de 35 anos de tempo de serviço, devendo ser-lhe facultada a opção 

pela aposentadoria integral. 

 

Ressalte-se que, pelo princípio de economia processual e solução "pro misero", deve ser computado o lapso em a parte 

autora manteve vínculo empregatício no transcorrer da ação, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de 

Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa 

influir no julgamento da lide. 

 
O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar dessa data. Caso a parte autora opte pela aposentadoria integral, o termo inicial do 

benefício deverá ser fixado na data em que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual devem ser arbitrados os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas 

até a data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo (22.6.1998), acrescido dos consectários legais, na forma acima fundamentada. Honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora AUGUSTO CASTILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, proporcional ou integral, aquele que se 

revele mais vantajoso ao segurado, com data de início e renda mensal inicial - RMI a serem definida calculada pelo 

INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Dessa forma, verificado o preenchimento dos requisitos à aposentadoria integral, no transcurso da presente ação, fica 

facultada à parte autora a opção pelo benefício mais vantajoso na esfera administrativa. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença de primeiro grau (fls. 101/111) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 113/116 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 
serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-
benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 
considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

Por outro lado, as fotografias trazidas pelo autor não permitem que se saiba quem são as pessoas nelas retratadas ou o 

momento em que foram feitas e, especialmente, não demonstram vínculo de emprego ou relação trabalhista, não se 

prestando pois, aos fins colimados (fls. 63/64). 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 
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Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 
editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 
2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 
início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 
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(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 
COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 
atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 
seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 
"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 
Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão de Casamento dos pais do autor, datada de 21 de julho de 1951 constando a 

profissão de ambos como lavradores (fl. 15). 
Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 97/98 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 09/10/1968 a 02/07/1979, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 10 anos, 08 meses e 24 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 
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O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à GESSY LEVER LTDA., no período de 03/07/1979 a 

16/05/1989, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030) e Laudo Técnico Pericial expedidos pela empresa, 

atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'ajudante geral', 'pontista esterilizador' e 

'esterilizador de alimentos'. 

A atividade consistia em "como ajudante gera, trabalhava em todo o setor, transportando materiais, abastecendo e 

retirando produtos dos maquinários, encaixotando produtos, acondicionando caixas em pallets, limpando e arrumando 

o setor. Como pontista esterilizador e esterilizador de alimentos, operava as maquinas do setor de produtos derivados 

de tomates, ligando e desligando botoeiras elétricas, abrindo e fechando registros de fluxos, monitorando as entradas e 

saídas de produtos fabricados, acompanhando o tempo de processamento, as especificações de temperatura, pressão, 

peso, concentração, etc.", ficando exposto a ruído de 80,3 a 96,1 dB(A), no período de 03/07/1979 a 16/05/1989 (fls. 

46/48). 

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Gessy Lever Ltda., deve ter o caráter insalubre reconhecido, pois ficou 
comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB, de forma habitual e permanente. 

Já em relação ao lapso temporal laborado na empresa CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS 

LTDA., sucessora de Alfred Teves do Brasil Ind. e Com. Ltda., de 20/07/1989 a 21/01/1991 e 07/03/1991 a 12/04/2002, 

há nos autos Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico Pericial informando o labor nas funções de 'prensista de 

vulcanização', bem como a descrição das atividades exercidas: 'apanhava os prés moldados no estoque, examinava as 

peças para avaliação da produção, fazia a pesagem em balanças eletrônicas e mecânicas, colocando-as 

posteriormente nos moldes das prensas de vulcanização, após a prensagem retirava as peças e efetuava a limpeza dos 

moldes com ar comprimido, de hora em hora fazia uma inspeção visual e anotava os resultados nas cartas de 

controle.'(fls. 49 e 52). 

Essa atividade era exercida de modo habitual e permanente, estando o autor exposto ao agente agressivo "ruído", nos 

valores de 89 dB(A) e, a partir de 01/01/1993, a 90,5 dB(A), motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de 

serviço especial (fls. 50/51 e 53/54). 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 
Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Por fim, quanto aos períodos de labor em atividade rural, estes não são passíveis de conversão, devendo ser contados 

como tempo comum sem o acréscimo postulado. Conforme entendimento pacificado da jurisprudência, os períodos 

reconhecidos informam que o segurado laborou na seara rural, sem qualquer detalhe a respeito da existência de 

condições insalubres ou penosas, o que torna insuficiente para o enquadramento da atividade como especial o fato de 

trabalhar sob as intempéries da natureza. 
No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO 

PROBATÓRIO CONSIDERADO PELO STJ SUFICIENTE PARA RECONHECER TODO O PERÍODO PLEITEADO - 

QUESTÃO PRECLUSA - INSALUBRIDADE DO TRABALHO RURAL - NÃO RECONHECIMENTO - 

CUMPRIMENTO DO REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL 

DEVIDA - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

- No que concerne ao tempo de exercício da atividade rural sem registro, única e exclusivamente em razão de decisão 

proferida pelo C. STJ, encontra-se preclusa a questão, reconhecido o intervalo de 01.01.1959 a 31.01.1971, exceto 

para efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida 

no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 
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- Ressalte-se, porém, que o trabalho rural reconhecido não se caracteriza como tempo especial, vez que a simples 

sujeição às intempéries da natureza não é suficiente para caracterizá-lo como insalubre ou perigoso. 
- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, ressalto que, na ausência de requerimento administrativo, há que ser 

concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe, também, a condenação 

do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. 

- Apelação da parte autora provida." 

(7ª. Turma, AC 200103990384990, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/03/2010; DJU:30/03/2010, p. 796). 
Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 03/07/1979 a 6/05/1989, 20/07/1989 a 21/01/1991 e 07/03/1991 a 04/12/2002. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 23 anos, 1 mês e 14 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 32 anos, 4 meses e 14dias. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural e especial), com os demais constantes da CTPS (fls. 17/21), 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (12/04/2002), 

43 anos, 1 mês e 8 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 
aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JORGE LUIZ DE FALCO, com data de início do benefício - 

DIB em 03/05/2002, em valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período supra-indicado, bem como explicitar a 

incidência de juros e correção monetária e a base de cálculo dos honorários advocatícios e conceder o benefício de 

aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00164-8 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 83/86) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 92/99 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

O autor também interpôs apelação (fls. 88/90), em cujas razões requer a majoração dos honorários advocatícios fixados 

na sentença. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 
557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Primeiramente, determino a juntada aos autos do extrato do CNIS que se encontra na contracapa. No mérito, o Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia aposentadoria aos ferroviários 

com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 
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O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 
Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  
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Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 
demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 
Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado), ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 
Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 
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No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à Usina Barra Grande de Lençóis S/A, no período de 

23/07/1976 a 10/02/1988, o feito foi instruído com dois formulários (DSS-8030 ou SB-40), o primeiro relativo ao 

período de 23/07/1976 a 31/03/1983 e o segundo concernente ao período de 01/04/1983 a 10/02/1988 e de 12/05/1988 a 

24/04/2000, e Laudo Técnico Pericial referente apenas ao tempo especificado no segundo formulário, todos expedidos 

pela empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'auxiliar de escritório' (entre 

23/07/1976 e 31/03/1983 - fl. 13) e de 'técnico pré-fabricação' (entre 01/04/1983 e 10/02/1988 e entre 12/05/1988 e a 

data em que o formulário foi preenchido, ou seja, em 24/04/2000 - fl. 14).  

A primeira atividade consistia em "receber e entregar peças e ferramentas utilizadas pelos operários, bem como 

produtos químicos, utilizados na fabricação do açúcar e do álcool, ainda, circular por toda a indústria para efetuar a 

entrega". O formulário de fl. 13 ainda menciona que o autor ficava exposto a ruído excessivo, partículas em suspensão e 

calor, provenientes da indústria e dos veículos que por ela transitavam. 

A segunda função consistia em "atividades no setor industrial da empresa, operando equipamentos utilizados no 

processo de preparação de caldo para fabricação de açúcar e álcool, controlando as operações a fim de obter melhor 

qualidade, monitorando os parâmetros de processo". O formulário de fl. 14 ainda relata que o autor exercia tais 

atividades de modo habitual e permanente durante toda a jornada de trabalho, ficando exposto a ruídos de 86,2 decibéis, 

reduzidos para 60,4 decibéis com a utilização de protetor auricular. 

O primeiro liame deve ser afastado, por causa da ausência de laudo técnico pericial, no caso específico do ruído, não há 

como se aferir qual o grau de decibéis sem uma análise técnica especializada.  
Não há como saber se o barulho produzido no local de trabalho é ou não prejudicial à saúde sem que um técnico, com 

base na leitura de um sonômetro eletracústico (decibelímetro), indique a escala produzida em decibéis. 

Como se vê, impossível a concessão de conversão de tempo especial em comum, no caso de "ruído", sem a 

apresentação de laudo técnico pericial produzido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. O 

laudo técnico também era necessário para a adequação do agente "calor". Quanto às partículas em suspensão, deveria 

haver especificação acerca da constituição delas, a fim de se averiguar a possibilidade de enquadramento no item 

1.2.10, I a III, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/1964 ou num dos quadros anexos ao Decreto nº 83.080/1979. 

O segundo liame trabalhista do autor com a Usina Barra Grande de Lençóis S/A, nos períodos compreendidos entre 

01/04/1983 e 10/02/1988 e 12/05/1988 a 24/04/2000, ficou demonstrado que o autor ficava exposto a ruídos de até 86,2 

dB de forma habitual e permanente. Observe-se, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, em 

atenção ao Decreto 53.831/64, até 5 de março de 1997 a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído 

superiores a 80 (oitenta) decibéis. Entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, na vigência do 

Decreto 2.172/97. A partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), foram reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Assim, é de se reconhecer como especiais as atividades exercidas entre 01/04/1983 e 10/02/1988 e entre 12/05/1988 e 

05/03/1997. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 
apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 01/04/1983 a 10/02/1988 e de 12/05/1988 a 05/03/1997. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 13 anos, 8 meses e 4 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 19 anos, 1 mês e 24 dias. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 27 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 
serviço proporcional, nessa data. 

Passo a apreciar, pois, a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando a autora com 27 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de serviço reconhecido até 15/12/1998, faltam-lhe 2 anos, 

1 mês e 16 dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (10 meses e 6 

dias), equivalem a 30 anos, 10 meses e 6 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 10 meses e 6 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 10/10/2002 de outubro de 2001, data do protocolo da ação, com 31 anos, 8 

meses e 9 dias de tempo de serviço (vide tabela anexa), suficientes, em tese, à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, com renda mensal inicial no valor de 70% do salário-de-benefício.  
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Por outro lado, o artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento dos requisitos acima elencados para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço, juntamente com o implemento da idade mínima (53 anos, se homem). O benefício 

passa a ser devido na data do cumprimento do último requisito. 

No caso em tela, o autor conta hoje com 48 anos, de tal sorte que não cabe ainda a concessão do benefício pleiteado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para declarar como especiais as atividades exercidas entre 01/04/1983 e 10/02/1988 e entre 

12/05/1988 e 05/03/1997 e negar o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada, e nego 

seguimento à apelação do autor. Ante a sucumbência parcial e recíproca, dou por compensados os valores devidos a 

título de honorários advocatícios e de custas e despesas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2004.61.23.001450-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a declaração de tempo de prestação de serviços como rurícola, bem como a concessão do benefício 
de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 43/45) julgou improcedente o pedido, não concedendo o benefício pleiteado ante a 

ausência do cumprimento de carência e condenou a autora nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 51/53 a autora combate a sentença, alegando que, não obstante ter requerido prazo para 

arrolar testemunhas, não lhe foi dada a oportunidade de produzir prova oral.  

Devidamente processada a apelação, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

Vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 
por decisão monocrática. 

Vislumbra-se dos autos que o Juízo monocrático não promoveu a dilação probatória e julgou antecipadamente a lide 

com a improcedência do pedido, ao fundamento de que não houve o recolhimento das contribuições exigidas para o 

deferimento do benefício. 

Por sua vez, preceituam os artigos 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei). 

Assim, da conjugação harmônica dos regramentos processuais ora mencionados, ressalta à evidência a 

indispensabilidade da prova oral com a oitiva das testemunhas, mormente no presente caso em que a parte autora 

pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço prestado na condição de trabalhador rural e, para tanto, detém o ônus 
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probatório de comprovar sua atividade nas lides campesinas, fazendo uso para atingir tal desiderato, de início razoável 

de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

Neste sentido, (STJ, 5a Turma, REsp nº 270630, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 22.04.2003, p. 251); (STJ, 

6aTurma, Resp nº 434015, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 17.03.2003, p. 299); (STJ, 5a Turma, Resp nº 

261677, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., DJ de 09.10.2000, p. 195); (TRF3, 5a Turma, AC n.º 2001.03.99.009840-2, Rel. 

Des. Fed Ramza Tartuce). 

Desta feita, diante da ausência de produção de prova testemunhal, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a 

quo, para regular processamento do feito. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora e anulo a r. sentença de primeiro grau, determinando a remessa 

dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como 

para prolação de novo julgado.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2004.61.26.005661-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARNEIRO DE MOURA FILHO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação, 

condenando o réu a efetuar o pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do artigo 145, parágrafo único, da Lei 

nº 8.213/91, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente a esse título, corrigidas monetariamente 

nos termos da Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês até 11.01.2003 e, após, à razão de 1% (um por cento), respeitada a prescrição qüinqüenal. O réu foi 

condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

causa, observada a regra da sucumbência recíproca e a suspensão prevista o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Não houve 

condenação em custas e despesas processuais. 

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que o beneficio do autor foi recalculado 

de acordo com o artigo 145 da Lei nº 8.213/91, na forma como postulado pelo requerente.  

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Constata-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 

06.07.1991 (fl. 09), posterior à promulgação da Constituição da República de 1988 e do prazo contido no artigo 144 da 
Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor em ter sua renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, uma vez que foi dado 

integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. Nesse sentido, o 
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artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até 

o mês de início do benefício com a utilização do INPC, verbis: 

 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 
(redação original) 

 

Insta salientar que a aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente ocorreu a partir do 

advento da Lei nº 8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de Recurso 

Extraordinário nº 193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. 

INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 
2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido. 
(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 

144, PARÁGRAFO ÚNICO. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo 

único do art. 144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos 

débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido."". 
(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

 

Outrossim, como não consta que o autor tenha deixado de receber as diferenças do artigo 145 da Lei nº 8.213/91, não há 
nenhum valor a ser pago a título de recálculo da renda mensal inicial. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Dessa forma, não prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do réu para efeito de julgar improcedente o pedido formulado na ação. Não há condenação do autor aos ônus 
da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004265-26.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004265-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ANTONIO DE CASTILHO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00164-4 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para 

condenar o réu ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, após conversão do tempo de serviço em atividades 

insalubres, a partir do ajuizamento da presente ação, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção 

monetária e juros de mora, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o montante das prestações em atraso, além de honorários periciais de três salários mínimos. 

Custas fixadas na forma da lei. 

Em suas razões recursais, o INSS, preliminarmente, alega carência da ação pela falta de interesse de agir em razão da 

ausência de requerimento administrativo. No mérito, argumenta que o autor não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício postulado. Assevera que ele não logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, 
pugnando pela reforma do julgado. Alternativamente, requer a redução das verbas honorária e pericial. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Deve ser afastada a preliminar de carência da ação em face da ausência de requerimento administrativo, pois, no caso de 

contestado o direito pleiteado, é manifesta a necessidade do ajuizamento da ação, uma vez demonstrada a inviabilidade 

do pleito na seara administrativa. 

Busca o autor, nascido em 25.1.1956, comprovar o exercício de atividade especial nos intervalos entre 1979 a 1998, 

com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 
por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 26.3.1979 a 10.6.1980 e 20.12.1984 a 31.3.1997, em razão de 

exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 dB, superior ao limite de tolerância prevista pela legislação 

previdenciária, conforme formulários e laudos das f. 26-28 e 31-36. 

Afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de motorista, nos seguintes períodos: 1.º.7.1980 a 

16.10.1980, 10.3.1981 a 6.12.1982 e 24.6.1997 a 10.12.1997. 

Quanto à atividade de motorista, observo que essa atividade é enquadrada como especial pelo Decreto n. 53.831/64 

(2.4.4 - Transportes Rodoviários) e Decreto n. 83.080/79 (2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário), de modo que o 
enquadramento se dá pela presunção legal até 10.12.1997. 

Deixo de reconhecer como atividade especial os períodos de 1.º.1.1972 a 3.3.1974, 10.6.1974 a 15.1.1976 e 4.2.1976 a 

11.9.1978, uma vez que, para fins previdenciários, o risco genérico inerente à atividade laborativa, por si só, não é 

suficiente para determinar o tratamento especial ensejador da redução do tempo de serviço para aposentadoria, sendo 

indispensável a comprovação da exposição efetiva do segurado a agentes biológicos, físicos ou químicos nocivos à 

saúde. 

Assim, somados o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em condições especiais àquele tempo 

de serviço comum (anotações em CTPS, f. 13-19 e 80-93), o autor totaliza 31 anos, 2 meses e 21 dias de serviço até 

21.10.1998, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da Lei n. 

8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, é razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e 

adequar os critérios da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios, bem como reduzir os 

honorários periciais, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PAULO ANTONIO DE CASTILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 29.1.1999 

(citação, f. 53), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, no 

transcurso da presente ação, deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os 

valores eventualmente já percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007672-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007672-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO APARECIDO TINFRE 

ADVOGADO : PAULO COELHO DELMANTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00334-9 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por 

tempo de serviço a partir do ajuizamento da ação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula n. 111, do E. STJ, e honorários periciais 

arbitrados em 4 salários mínimos. 

Em suas razões de apelação, o INSS, no mérito, alega que o laudo pericial produzido em Juízo, às fls. 141/147 está 

desprovido de robustez suficiente a atestar a existência de condições insalubres nos locais laborados pela parte Autora, 

mostrando-se imprestável a tanto. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do benefício na data da 

apresentação do laudo pericial, redução da verba honorária e dos honorários periciais. Houve prequestionamento da 

matéria para fins de eventual interposição de recursos aos Tribunais Superiores. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1915/2485 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 
a) De 1/11/1975 a 30/7/1983 - FRIGORÍFICO CONCHENSE S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls 32, roborado pelo Laudo Judicial de fls. 

141/147, o Autor exercia a função de Serviços Gerais em Câmaras Frias, e estava submetido aos agentes 

nocivos/agressivos inerentes, notadamente, a temperaturas excessivamente baixas, inferiores a doze graus centígrados 

negativos, durante a jornada de trabalho de 8 horas diárias, de modo habitual e permanente. 

 

b) De 16/7/1990 a 29/4/1995 - HIDROPLÁS S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 36/39 e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls. 18/19, o Autor estava submetido a ruído superior a 90 dB. 

 

c) De 1/8/1983 a 3/1/1986 - LUIZ ROBERTO MARTINEZ 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls 33, roborado pelo Laudo Judicial de fls. 

141/147, o Autor exercia atividade agropecuária e estava submetido a sol, chuva, poeira, etc, durante a jornada de 

trabalho de 8 horas diárias, de modo habitual e permanente. 
 

d) De 6/2/1986 - 28/3/1990 - HIDROPLÁS S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls 34/35 e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls 16/17, o Autor estava submetido a ruído superior a 90 dB. 

 

e) De 1/11/1995 - 18/11/1998 - CIA. AMERICANA INDUSTRIAL DE ÔNIBUS 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 41, roborado pelo Laudo Judicial de fls. 

141/147, o Autor estava submetido a ruído superior a 97 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
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Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 
sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
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Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

16/7/1990 a 29/4/1995, de 6/2/1986 a 28/3/1990 e de 1/11/1995 a 18/11/1998 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao 

Decreto n. 53.831/64), de 1/11/1975 a 30/7/1983 (código 1.1.2. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a 

conversão. 

Não pode ser computado como especial o período de 1/8/1983 a 3/1/1986, vez que a atividade exercida pelo segurado 

não é enquadrada como especial e o documento apresentado às fls. 33 não é apto e suficiente a atestar que durante toda 

a jornada de trabalho ele estava submetido a condições prejudiciais à sua saúde, não bastando a mera indicação a 

agentes agressivos, sem a devida especificação. Neste sentido, também o Laudo Judicial não logrou êxito em esclarecer 

os referidos agentes agressivos com a requerida especificidade. Com efeito, as peculiaridades da atividade rural, 
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caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem 

presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades especiais e atividades comuns, alcança o autor o tempo de serviço de 

30 anos e 20 dias, conforme planilha anexa. 

A parte Autora, portanto, faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22/10/1998). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 

do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Entendo ser razoável a fixação dos honorários periciais em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). Com efeito, prospera a 

irresignação da Autarquia previdenciária no tocante à determinação do numerário do Experto Oficial, vinculado ao 

salário mínimo, uma vez que assim o proíbe expressamente o art. 7º, inciso IV, do Texto Político em vigor. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 
8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para reforma parcial da r. sentença, afastando o reconhecimento, 

como laborado em atividade especial, do período de 1/8/1983 a 3/1/1986, reduzir os honorários periciais e estipular os 

critérios de correção monetária, juros de mora e honorária advocatícia, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SEBASTIÃO APARECIDO TINFRE, nascido a 19/08/1958, filho de Maria Antônia Nunes, a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 22/10/1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015100-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015100-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA e outros 

 
: HERMIDIO SENEME 

 
: HUGO GUIMARAES LEITE 

 
: JOSE MAYER 

 
: SIDINEI CARVALHO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00265-9 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva o recálculo da 

renda mensal inicial do benefício, postulando pela atualização dos salários-de-contribuição até o mês de início do 

benefício, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspenso o seu adimplemento nos 

termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora apresentou apelação pleiteando a reforma da sentença aduzindo que os salários de contribuição devem 

ser corrigidos até a data de início do benefício, em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
A pretensão da parte autora em ter a renda mensal inicial recalculada de forma a atualizar os salários-de-contribuição 

até a data de início do benefício não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado 

na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de início do benefício com a 

utilização do INPC, verbis: 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. (redação original) 

 

A propósito, colaciono: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI 

Nº 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de apuração 

da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação integral do INPC 

referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

início do benefício. 

2. A aplicação do índice integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a 

benefício concedido nesse mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora 

empregado pela autarquia previdenciária, quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso 

comando previsto no artigo 41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ; RESP 414391/MG; 6ª Turma; Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa; DJ de 27.06.2005, pág. 459) 

 

Ademais, o Decreto nº 611/92, que veio a regulamentar a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 31 trata a matéria ora em 

discussão, sendo claro quanto a ser considerado o mês anterior à concessão do benefício, verbis: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de 
acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de -contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Desta forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017334-28.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017334-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO VIAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00124-4 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, 
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devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Nas razões de apelação, o INSS, "de meritis", alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar 

que laborou em condições insalubres e que não preenche, por conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício 

pleiteado, máxime por não ter, o Instituto Autárquico, desbordado, na via administrativa, ao indeferir o pedido do 

benefício, das lindes impostas por específica legislação de regência. Houve prequestionamento da matéria para fins de 

eventual interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) de /8/1974 a 29/2/1976 - MOACIR ROSSI 

 

b) de 1/3/1990 a 4/1/1993 - THERMO KING DO BRASIL LTDA 

 

c) de 7/2/1995 a 11/4/1995 - T W ASSOCIADOS EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e computado 

pelo INSS na análise administrativa) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 
ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) de 22/3/1976 a 5/2/1990 - INDÚSTRIAS NARDINI S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 16/17, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls. 19/33, o Autor exercia as funções de Fresador, Torneiro Mecânico entre outras, em setor de Usinagem 

Industrial. Estava submetido a ruído superior a 85 dB e vapores químicos, de modo habitual e permanente, durante a 

jornada de trabalho de 8 horas diárias. 
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b) de 11/1/1993 a 23/1/1995 - SEGECAL EQUIPAMENTOS LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 34, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls. 35/40, o Autor exercia as funções de Fresador, Torneiro Mecânico entre outras, em setor de Usinagem 

Industrial estava submetido a ruído superior a 90 dB e a intempéries, de modo habitual e permanente, durante a jornada 

de trabalho de 44 horas semanais. 

 

c) de 12/4/1995 a 15/12/1998 - MOTOCANA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 41, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls. 35/40, o Autor exercia as funções de Fresador, Torneiro Mecânico entre outras, em setor de Usinagem 

Industrial estava submetido a ruído superior a 88 dB, a intempéries e a poeira, de modo habitual e permanente, durante a 

jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 
Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 
Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

22/3/1976 a 5/2/1990, de 11/1/1993 a 23/1/1995 e de 12/4/1995 a 15/12/1998 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao 

Decreto n. 53.831/64, calor - código 1.1.1. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 ), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

/8/1974 a 29/2/1976, de 1/3/1990 a 4/1/1993 e de 7/2/1995 a 11/4/1995). 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 32 anos e 

09 dias, conforme planilha em anexo. 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

A parte Autora, portanto, faz jus ao benefício pleiteado de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05/10/2000).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a em que foi prolatada 

a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 
os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Diploma Adjetivo Civil pátrio, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para manter a r. sentença e, no mais, estipulo os critérios de 

correção monetária, juros de mora e honorária advocatícia,conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CÉLIO VIAN, nascido a 28/03/1958, filho de Veronil Pissioli Vian, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, com data de início - DIB em 05/10/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 
observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036619-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036619-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO ROXO MACHADO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00085-2 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo retido e apelação do INSS interpostos contra sentença pela qual foi julgado procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade urbana e os recolhimentos previdenciários indicados na 

inicial, condenando-se o réu a conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde a citação 

(15.03.2005), com correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% das 

parcelas vencidas até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Sentença proferida em 25.04.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

Agravo retido do INSS, sustentando a carência da ação por ausência do pedido na via administrativa (fls. 119/121). 

 

O INSS alega, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir e a nulidade da ação por ausência da 

documentação que acompanha a inicial na contra-fé. No mérito, afirma não haver prova do tempo de serviço necessário 
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à concessão do benefício, requerendo a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, pede a redução dos 

honorários advocatícios para 5% do valor da causa. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a teor do que estabelece 

o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em sua apelação. 

 
A autarquia previdenciária alega, preliminarmente, falta de interesse de agir, sustentando que para o ajuizamento de 

ação previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

O Instituto sustenta, também, a nulidade da ação pela falta de documentação que acompanhou a exordial na contrafé 

que recebeu. A tese não merece prosperar. E isso porque o Código de Processo Civil, ao estatuir sobre a forma que deve 

revestir o mandado de citação, não faz qualquer alusão à necessidade de que seja instruído pelos documentos 
apresentados com a peça vestibular, conforme se dessume da leitura de seu artigo 225, verbis: 

 

"Art. 225. O mandado, que o oficial de justiça tiver de cumprir, deverá conter: 

I - os nomes do autor e do réu, bem como os respectivos domicílios ou residências; 

II - o fim da citação, com todas as especificações constantes da petição inicial, bem como a advertência a que se refere o 

art. 285, segunda parte, se o litígio versar sobre direitos disponíveis; 

III - a cominação, se houver; 

IV - o dia, hora e lugar do comparecimento; 

V - a cópia do despacho; 

VI - o prazo para defesa; 

VII - a assinatura do escrivão e a declaração de que o subscreve por ordem do juiz. 

Parágrafo único. O mandado poderá ser em breve relatório, quando o autor entregar em cartório, com a petição inicial, 

tantas cópias desta quantos forem os réus; caso em que as cópias depois de conferidas com o original, farão parte 

integrante do mandado." 

 

Assim, rejeito as preliminares. 

 
Para demonstrar o tempo de serviço, o autor juntou cópias de suas CTPS, onde constam anotações de vínculos de 

trabalho, e cópias de recolhimentos previdenciários (fls. 11/83), comprovados na consulta ao CNIS (doc. anexo). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço urbano e as contribuições previdenciárias, até a edição da EC-20, o somatório do 

tempo de serviço da parte autora alcança um total de 27 anos, 1 mês e 11 dias, o que autoriza a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação (15.03.2005), uma vez que cumprido, em janeiro/2003, o "pedágio" constitucional de 4 anos e 1 mês. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito as 

preliminares e dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CLAUDINE ROXO MACHADO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

15.03.2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 
prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor 

será apurado em execução de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários advocatícios de sucumbência, 

despesas e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

Isentado o demandante dos ônus da sucumbência, à vista do deferimento da justiça gratuita (art. 4º da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 23). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, 

da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 
A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, os documentos colacionados não se erigem em início de prova material, válido, de desempenho de trabalho 
campesino (fls.12/22). 

Ressalte-se que, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da parte autora (fls. 110/111/112), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Na espécie, não comprovada a qualidade de segurado da parte autora, circunstância que, de per si, afastaria a concessão 

da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a prestação vindicada. 

A contexto, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - AGRAVO 

RETIDO REITERADO - REQUISITOS - AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE RURAL - AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

(...) 
- Não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte autora traga aos autos mais do 

que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. E a exigência para que decline, na inicial, 

expressamente, os períodos e respectivas propriedades em que teria laborado como rurícola, ultrapassa os requisitos 

exigidos pelo CPC, pois impõe, no momento da propositura da ação de conhecimento, com possibilidade de dilação 

probatória, que a parte autora já demonstre a liquidez do pedido. 

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior a incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, indevido o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

(...)." 

(AC 962778, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 759) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora juntou início de prova 

material frágil e antigo, não contemporâneo ao período de atividade rural que se pretende comprovar, não logrando 

demonstrar a condição de segurada especial, para o fim de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91. 

IV - Impossibilidade de extensão da alegada condição de lavrador do marido, em face do exercício de atividade 

urbana. 

(...)." 

(APELREE 725187, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 

638) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO 

EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA DESCARACTERIZADA PELO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE URBANA A PARTIR DE 1973. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

(...) 

II. Como início de prova material do exercício da atividade rural a autora apresentou apenas a sua certidão de 
casamento, realizado em 03/09/66, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

III. É entendimento pacífico do STJ que a qualificação profissional do marido constante de documentos públicos pode 

se estender à esposa para comprovar a sua condição de rurícola. 

IV. Comprovado que o marido possui vários vínculos urbanos e que recebe aposentado ria por invalidez, como 

industriário, restou descaracterizada a condição de rurícola da autora por extensão da qualificação profissional do 

marido anotada na certidão de casamento a partir de 1973, ocasião em que ele passou a exercer atividade urbana. 

Conseqüentemente, não restou cumprida a carência, sendo de rigor o indeferimento do benefício. 

(...)." 

(AC 1373325, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 10/06/2010, p. 167) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A SEGURADA ESPECIAL. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO 

CPC. MANUTENÇÃO. AGRAVO LEGAL. PAI RURÍCOLA. MARIDO URBANO. DOCUMENTO INFIRMA PROVA 

ORAL. AUTOQUALIFICAÇÃO CONTRADITÓRIA. IMPROVIMENTO. 

- A filha de lavrador não aproveita início de prova material do labor campesino, emprestado de seu genitor, a partir da 

data do casamento. 

- Conquanto as testemunhas afirmem que o marido da vindicante "sempre trabalhou na roça", seus depoimentos são 

invalidados por documento que arrola vínculos empregatícios de labor urbano, no período compreendido entre 
02/12/1975 e 01/11/2006. 

- A autoqualificação como "Do lar", conforme consignado pela autora no preenchimento das guias de encaminhamento 

médico, datadas de 23/3/2006 e 29/3/2006, desdiz a exordial. 

- As condições requeridas à concessão de aposentadoria por invalidez não foram implementadas, pelo que não 

restaram apresentados motivos suficientes à persuasão de error in judicando, no referido provimento. 

- Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

- Agravo legal improvido." 

(AC 1372015, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 12/01/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/01/2010, p. 1244) 

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com 

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 168/170) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 174/1977 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 
requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 
alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 
"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 
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Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 
Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 
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Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 
laudo técnico. 

Ao caso dos autos, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SABESP, no período de 05/09/1977 a 30/06/1998, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-

80300) e Laudo Técnico Pericial (fls. 13/16) expedidos pela empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período 

mencionado nas funções de Operador de Sistemas de Tratamento de Água'.  

A atividade consistia em 'executar de forma habitual e permanente a operação da estação de tratamento de água, 

efetuando análise de pH, cloro residual, alcalinidade e turbidez, manobrando registros, ligando e desligando bombas, 

lavando filtros, preparando a mistura de produtos químicos a ser utilizados no tratamento, bem como , efetuando o 

controle de níveis de reservatório, decantadores, filtros, etc., regulando registros e dando descargas.", ficando exposto 

a produtos químicos utilizados no tratamento de água, tais como: cloro gás, ácido fluorsilícico, sulfato de alumínio e 

cal hidratada; umidade proveniente da lavagem de decantadores e filtros; variações climáticas tais como sol, frio, 

chuva e calor e poeiras oriundas da movimentação de materiais. 

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 

deve ter o caráter insalubre reconhecido, pois ficou comprovada, por meio de formulário (fl. 16) e de Laudo Técnico 
Pericial (fl. 13/15), a exposição de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos listados no item 1.1.3 do Anexo 

do Decreto nº 53.831/64, no item 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no item 1.0.9 do Anexo IV do Decreto 

2.172/97. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  
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- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, no período de 

05/09/1977 a 30/06/1998. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 20 anos, 9 meses e 26 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 29 anos, 1 mês e 24 dias. 

Somando-se o período aqui reconhecido, com os constantes do resumo do INSS (fl. 98) e da CTPS (fls. 10/12), sobre os 

quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 30/06/1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 37 anos, 11 meses e 12 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral.  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 
Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE BARBOSA RAMOS, com data de início do benefício - 

DIB em 30/06/1998, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, observo que o autor se encontra aposentado por 

tempo de contribuição desde 23 de outubro de 1999 devendo o INSS proceder às devidas compensações quando da 

liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do período exercido em atividades especiais aos 

períodos supra indicados, explicitar a incidência de correção monetária e juros de mora, dos honorários advocatícios e 

conceder o benefício de aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO BUZO 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00080-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir da citação, correção monetária, juros moratórios (Súmula 204 do STJ), nos termos da lei, custas e 

verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas (verbete 111 da 

Súmula do STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 
dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 16). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Inicialmente, pertine esclarecer que, concedida tutela antecipada no bojo da lide (fls. 86), o INSS agravou de tal 

decisão, obtendo êxito em seu pleito (autos em anexo). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/1991). 

Cumpre observar que, consoante cópias de registros de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fls. 09/12), o último vínculo empregatício, mantido pelo autor, teve término em 05/06/1998 (fls. 12), não se antevendo, 

na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a recolher pagamentos previdenciários depois disso. 
Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que a parte autora não apresentou quaisquer 

documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a incapacidade 

laboral remonte a período no qual o solicitante detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Ocorre que o promovente só veio a interpor a presente demanda em 14.10.2002 (fl. 02), quando, ao que se apresenta, a 

teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 
períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 

376) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ANTERIORIDADE DA MOLÉSTIA INCAPACITANTE EM RELAÇÃO AOS NOVOS 

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- O período de graça pode ser estendido para o segurado que já tiver pago 120 (cento e vinte) contribuições mensais 

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º, art. 15, Lei 8.213/91). 

- Dos documentos colacionados extrai-se a informação de que o primeiro atendimento médico da parte autora se deu 

em 01.11.01, ocasião em que negou episódios anteriores. Em tal época não ostentava a qualidade de segurado. 

- Consoante bem delineado na decisão agravada, os novos recolhimentos efetuados para as competências de agosto/04 

a novembro/04 e maio/08 não podem ser considerados, ante a vedação do parágrafo único do art. 59 e do § 2º do art. 

42, ambos da Lei 8.213/91. 

- Agravo não provido. 

(AC 1284271, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 13/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 29/09/2010, p. 173) 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA COMO TOTAL. IMPOSSIBILIDADE ANÁLISE DO CASO CONCRETO. INVALIDEZ. FENÔMENO 

QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO 

AGRAVANTE. PERFIL EMPREGATÍCIO PERFEITAMENTE COMPATÍVEL COM AS CONSIDERAÇÕES 

EFETUADAS PELO AUXILIAR DO JUÍZO.PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.EXTENSÃO DO "PERÍODO 

DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE 
DESEMPREGADO.INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA ESTAMPADA NO § 2º DO 

ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE.NÃO 

COMPROVAÇÃO.INCAPACIDADE LABORAL SUPERVENIENTE À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação do agravante e, conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 

II. Conforme já assentado na decisão arrostada, o perito judicial não concluiu, de forma peremptória, pela existência 

de incapacidade total e permanente do recorrente para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral. 

III. No caso concreto, o perfil empregatício do agravante é perfeitamente compatível com o quadro clínico ora 

diagnosticado, o que inviabiliza a concessão do benefício pretendido. 

IV. As considerações estampadas no laudo oficial, conjugadas com o "perfil empregatício" do agravante não têm o 

condão de impedir o exercício de outras atividades laborais por parte do recorrente. 

V. A qualidade de segurado restou comprometida, pois o recorrente laborou até 16/07/1996, perdendo a qualidade de 

segurado em 09/1997, diante do não recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições. 

VI. O agravante usufruiu o seguro desemprego (parcelas referentes aos meses de 09/1996 10/1996).Protocolou pedido 

administrativo de auxílio-doença em 15/07/2002, tendo sido a presente ação ajuizada em 30/07/2003. 
VII. Porém, o recorrente não comprovou a ocorrência de desemprego involuntário após o término do recebimento do 

seguro-desemprego, o que afasta a incidência da benesse prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

VIII. A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela 

Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurados 

facultativos. 

IX. A perda de dita qualidade não é automática, restando assegurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, 

vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça". 

X. A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema previdenciário 

por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a 

utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem guarida. 

XI. A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo 

imprescindível, por exigência legal, o seu registro. 

XII. Não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça, ou, 

ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios ou após o recolhimento de eventuais contribuições sociais nos 

moldes do parágrafo único do artigo 24 da Lei de Benefícios. 

XIII. O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível 

para o gozo do benefício pleiteado. 
XIV. Mesmo que comprovada a manutenção da qualidade de segurado verifico que a incapacidade laboral, ainda que 

parcial, é superveniente à perda da qualidade de segurado, pois a data do início da enfermidade diagnosticada deu-se 

em 31/12/1996, porém, a incapacidade laboral surgiu somente em 29/04/2002, época em que o agravante não 

ostentava mais a qualidade de segurado. 

XV. A parte autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, 

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. 

XVI. Agravo improvido." 

(AC 1285231, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/07/2009, p. 1295) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 
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I - A cópia da CTPS do autor e os dados constantes do CNIS demonstram que ele esteve filiado à Previdência Social 

até dezembro de 1997. Tendo sido ajuizada a presente ação somente em 18.10.2006, e havendo apenas pedidos na 

esfera administrativa de concessão de auxílio-doença formulados em 02.05.2006 e 21.06.2006, resta superado o 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

II - Ademais, segundo o laudo pericial a incapacidade laborativa do autor teve início em dezembro de 2005, não 

restando caracterizado, portanto, que tenha deixado de trabalhar em virtude das enfermidades nele descritas, já que 

nessa época já havia perdido a qualidade de segurado do RGPS. 

III - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação do réu provida." 

(AC 1371524, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 10/06/2009, p. 1137) 

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), fato é que, não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que o requerente se afastou das atividades laborativas, por doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do ajuizamento 

da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, considerando que seu 

diagnóstico somente adveio em agosto de 2001 (fls. 149), circunstâncias que, de per si, obstariam a concessão da 
benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a propósito, AC 926140, 

Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/03/2007, v.u., DJU 19/04/2007, p. 374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/09/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 23/04/2007, v.u., DJU 17/05/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 

j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJ 16/05/2003, p. 104). 

Do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.049419-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOAO BATISTA DIAS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00131-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 90/94) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando reconhecido o 

período de trabalho que indica e condenou as partes em sucumbência recíproca, bem como nos consectários nela 

especificados. 

Em razões de recurso de fls. 97/99 o autor combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
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A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 
condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Título Eleitoral, datado de 05 de julho de 1968, constando a profissão de lavrador (fl. 

09). 
Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 72/73 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1968 a 31/01/1971, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 3 anos, 1 mês e 1 dia. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 
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O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da Certidão da Prefeitura 

Municipal de Itapeva/SP (fl. 10) e dos carnês de recolhimento (fls. 17/42), sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (01/08/2003), 31 anos, 8 meses e 19 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Observo, entretanto, que a partir da competência de agosto/2003, verteu ele inúmeros recolhimentos ao sistema na 

condição de contribuinte individual, conforme demonstram os documentos de fls. 109/144 e 147/218. 

Somando o tempo de serviço aqui reconhecido com o período em que recolhera contribuições previdenciárias, contava a 

parte requerente com 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço em 12 de novembro de 2006, obtendo o direito de 

se aposentar de forma integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e 

cinqüenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Possível, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, considerando-se o tempo 

posterior ao ajuizamento da ação, em observância ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o qual assegura o direito à 

obtenção da tutela jurisdicional, com a importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado. 

Visto que o requisito "carência" aperfeiçoou-se no curso da demanda, há que ser propiciado à parte hipossuficiente uma 
definição, prestando-se a jurisdição de maneira célere e eficiente que atenda a efetividade do processo.  

Anote-se o precedente deste Tribunal: (1ª Turma, AC nº 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 

24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

O art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar fato superveniente, de forma inequívoca legitima o entendimento 

trazido acima, devendo ser ele considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

A renda mensal inicial será calculada de acordo com a legislação vigente à época do implemento dos requisitos. 

Fixo o termo inicial do benefício na data em que preenchidos todos os requisitos necessários (12/11/2006). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Todavia, inexistindo parcelas vencidas anteriormente à 

sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em favor do requerente. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO BATISTA DIAS, com data de início do benefício - DIB 

em 12/11/2006, em valor a ser calculado pelo INSS.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor para 

limitar o reconhecimento do período exercido em atividade rural ao período supra indicado, explicitar a incidência de 

correção monetária, dos juros de mora, dos honorários advocatícios e conceder o benefício de aposentadoria integral, na 

forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.051491-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00212-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por 

tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença. 

Em suas razões de apelação, o INSS, no mérito, alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar 

que laborou em condições insalubres e que não preenche os requisitos, notadamente o tempo mínimo necessário para a 

concessão do benefício e o "pedágio" instituído pela EC n. 20/98.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 
para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) De 25/4/1977 a 9/1/1978- Pires Serv. Segurança e Transp. Valores Ltda 

b) De 1/2/1978 a 26/7/1978 - Ind. e Com. Proton S/A 

c) De 1/9/1998 a 1/9/1998 - Diomedes Ribeiro 

d) De 13/2/1973 a 27/6/1974 - Aços Vilares S/A 

e) De 19/8/1974 a 31/1/1975 - Siderúrgica Coferraz S/A 

f) De 1/2/1975 a 2/5/1975 - Minisider Tec Ind. de Minisiderurgia S/A 

g) De 1/1/1997 a 15/12/1998 - Contribuinte Individual 
h) De 1/8/1989 a 31/12/1996 - Contribuinte Individual 

i) De 1/1/1970 a 31/12/1970 - João Campi 
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j) De 1/1/1972 a 31/12/1972 - João Campi 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e computado 

pelo INSS na análise administrativa) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

De início, constato que o período de 02/03/1972 a 30/07/1974 foi reconhecido como especial pelo INSS na via 

administrativa, não havendo controvérsia entre as partes a resolver na esfera judicial. 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) De 7/5/1975 a 28/2/1977 - General Motors do Brasil Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 31, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls. 32, o Autor exercia a função de Ajudante Geral/Ajudante Pintor de Autos Produção, e estava submetido a 
ruído superior a 86dB. 

 

b) De 16/8/1978 a 11/8/1988 - Volkswagen do Brasil Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 33, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls. 34/35, o Autor exercia a função de Prático Líder/Operador de Equipamento, e estava submetido a ruído 

superior a 91 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 
por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 
Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 
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Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

7/5/1975 a 28/2/1977 e de 16/8/1978 a 11/8/1988 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), 
impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

25/4/1977 a 9/1/1978, de 1/2/1978 a 26/7/1978, de 1/9/1998 a 1/9/1998, de 13/2/1973 a 27/6/1974, de 19/8/1974 a 

31/1/1975, de 1/2/1975 a 2/5/1975, de 1/1/1997 a 15/12/1998, de 1/8/1989 a 31/12/1996, de 1/1/1970 a 31/12/1970 e de 

1/1/1972 a 31/12/1972).  

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 31 anos, 

02 meses e 07 dias, conforme planilha anexa. 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11/01/2001).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1943/2485 

prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA 

OFICIAL. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MARIO PEREIRA DE OLIVEIRA, nascido a 08/06/1948, filho de Maria Francisca Quintino, a fim de que 

se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 11/01/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000164-09.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000164-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA NOBRE 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00202-1 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, com agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, sobreveio sentença de 

procedência, onde se determinou a implantação da aposentadoria por invalidez, com abono anual, tudo a partir da data 
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da perícia, juros moratórios no percentual de 0,5% ao mês, bem como correção monetária, contados do marco inicial da 

benesse, verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, o INSS reiterou, preliminarmente, o agravo retido interposto às fls. 52, onde argúi carência de ação por 

ausência de pedido administrativo por parte do autor, além da perda da qualidade de segurado. Pugnou, no mérito, pela 

reforma do decisório, ante o não preenchimento dos requisitos indispensáveis à concessão da benesse, postulando, 

ainda, pela redução da verba honorária, fixação do termo inicial do benefício a partir da apresentação do laudo pericial, 

momento em que passa a incidir a correção monetária. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 21). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Do Agravo Retido 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão de a parte 

autora, ora recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, v.u., DJ de 06/12/2004, p. 355). 

Assim, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse 
vindicada. 

A matéria deduzida referente à perda da qualidade de segurado confunde-se com o mérito da ação e com ele será 

analisada. 

Quanto ao mérito 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

Cumpre observar que, consoante cópias de registros de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fls. 08/10), o último vínculo empregatício, mantido pelo autor, teve término em 28/06/1996 (fl. 10), não se antevendo, 

na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a recolher pagamentos previdenciários depois disso. 

 
Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que a parte autora não apresentou quaisquer 

documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a incapacidade 

laboral remonte a período no qual a solicitante detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

 

Ocorre que o promovente só veio a interpor a presente demanda em 24.06.2002 (fl. 02), quando, ao que se apresenta, a 

teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 
períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 
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(APELREE 1175654, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 

376) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ANTERIORIDADE DA MOLÉSTIA INCAPACITANTE EM RELAÇÃO AOS NOVOS 

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- O período de graça pode ser estendido para o segurado que já tiver pago 120 (cento e vinte) contribuições mensais 

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º, art. 15, Lei 8.213/91). 

- Dos documentos colacionados extrai-se a informação de que o primeiro atendimento médico da parte autora se deu 

em 01.11.01, ocasião em que negou episódios anteriores. Em tal época não ostentava a qualidade de segurado. 

- Consoante bem delineado na decisão agravada, os novos recolhimentos efetuados para as competências de agosto/04 

a novembro/04 e maio/08 não podem ser considerados, ante a vedação do parágrafo único do art. 59 e do § 2º do art. 

42, ambos da Lei 8.213/91. 

- Agravo não provido. 

(AC 1284271, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 13/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 29/09/2010, p. 173) 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA COMO TOTAL. IMPOSSIBILIDADE ANÁLISE DO CASO CONCRETO. INVALIDEZ. FENÔMENO 

QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO 

AGRAVANTE. PERFIL EMPREGATÍCIO PERFEITAMENTE COMPATÍVEL COM AS CONSIDERAÇÕES 
EFETUADAS PELO AUXILIAR DO JUÍZO.PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.EXTENSÃO DO "PERÍODO 

DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE 

DESEMPREGADO.INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA ESTAMPADA NO § 2º DO 

ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE.NÃO 

COMPROVAÇÃO.INCAPACIDADE LABORAL SUPERVENIENTE À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação do agravante e, conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 

II. Conforme já assentado na decisão arrostada, o perito judicial não concluiu, de forma peremptória, pela existência 

de incapacidade total e permanente do recorrente para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral. 

III. No caso concreto, o perfil empregatício do agravante é perfeitamente compatível com o quadro clínico ora 

diagnosticado, o que inviabiliza a concessão do benefício pretendido. 

IV. As considerações estampadas no laudo oficial, conjugadas com o "perfil empregatício" do agravante não têm o 

condão de impedir o exercício de outras atividades laborais por parte do recorrente. 

V. A qualidade de segurado restou comprometida, pois o recorrente laborou até 16/07/1996, perdendo a qualidade de 

segurado em 09/1997, diante do não recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições. 
VI. O agravante usufruiu o seguro desemprego (parcelas referentes aos meses de 09/1996 10/1996).Protocolou pedido 

administrativo de auxílio-doença em 15/07/2002, tendo sido a presente ação ajuizada em 30/07/2003. 

VII. Porém, o recorrente não comprovou a ocorrência de desemprego involuntário após o término do recebimento do 

seguro-desemprego, o que afasta a incidência da benesse prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

VIII. A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela 

Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurados 

facultativos. 

IX. A perda de dita qualidade não é automática, restando assegurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, 

vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça". 

X. A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema previdenciário 

por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a 

utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem guarida. 

XI. A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo 

imprescindível, por exigência legal, o seu registro. 

XII. Não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça, ou, 

ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios ou após o recolhimento de eventuais contribuições sociais nos 

moldes do parágrafo único do artigo 24 da Lei de Benefícios. 
XIII. O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível 

para o gozo do benefício pleiteado. 

XIV. Mesmo que comprovada a manutenção da qualidade de segurado verifico que a incapacidade laboral, ainda que 

parcial, é superveniente à perda da qualidade de segurado, pois a data do início da enfermidade diagnosticada deu-se 

em 31/12/1996, porém, a incapacidade laboral surgiu somente em 29/04/2002, época em que o agravante não 

ostentava mais a qualidade de segurado. 

XV. A parte autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, 

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. 

XVI. Agravo improvido." 

(AC 1285231, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/07/2009, p. 1295) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - A cópia da CTPS do autor e os dados constantes do CNIS demonstram que ele esteve filiado à Previdência Social 

até dezembro de 1997. Tendo sido ajuizada a presente ação somente em 18.10.2006, e havendo apenas pedidos na 

esfera administrativa de concessão de auxílio-doença formulados em 02.05.2006 e 21.06.2006, resta superado o 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

II - Ademais, segundo o laudo pericial a incapacidade laborativa do autor teve início em dezembro de 2005, não 

restando caracterizado, portanto, que tenha deixado de trabalhar em virtude das enfermidades nele descritas, já que 

nessa época já havia perdido a qualidade de segurado do RGPS. 

III - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação do réu provida." 

(AC 1371524, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 10/06/2009, p. 1137) 

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que, não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que o requerente se afastou das atividades laborativas, por doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do 
requerimento administrativo do benefício, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de 

enfermidade, circunstâncias que, de per si, obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença 

dos demais requisitos à sua outorga (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

19/03/2007, v.u., DJU 19/04/2007, p. 374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/09/2006, 

v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/04/2007, v.u., DJU 

17/05/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, 

p. 771). 

Do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e, com fulcro no § 1º-A, 

do referido artigo, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por APARECIDA DE LARA RODRIGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural, tendo em 

vista que sempre trabalhou na roça, para fins de aposentadoria por idade. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 64/67 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, além do décimo terceiro salário, a partir da citação, além dos 

consectários nela especificados. 
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A decisão foi submetida a reexame necessário. 

 

A parte Autora, em suas razões (fls. 75/81), pugnou pela reforma do decisum, pleiteando que o termo inicial de 

concessão do benefício seja fixado na data do ajuizamento da ação e a majoração dos honorários advocatícios para 15% 

(quinze por cento) sobre o valor total que vier a ser apurado em liquidação de sentença. 

 

Em razões recursais às fls. 83/89, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do Agravo Retido, interposto às fls. 

70/72, em que sustenta carência de ação por falta de interesse de agir em virtude da inexistência de pedido na via 

administrativa. No mérito, sustenta, em síntese, que os documentos carreados aos autos não comprovam o exercício da 

atividade rural do autor no período legalmente exigido para fins de concessão do benefício, bem como a ausência do 

cumprimento do período de carência. Pede a redução da verba honorária, bem como, pleiteia o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal na forma do preceituado no parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal nº 8.213/91. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

É o sucinto relato. 

 
Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 
O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

 

Preliminarmente passo à análise do Agravo Retido interposto às fls. 70/72, eis que expressamente reiterado nas razões 

de Apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 
foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição uma, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição uma, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 
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sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492." 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Isto posto, nego seguimento ao Agravo Retido. 

 

No mais, na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na 

inicial, com o fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 09/17, dos 

quais destaco: Certidão de Nascimento (fls. 09), Certidão de Casamento e Certidão de Óbito, contendo a profissão de 

lavrador do pai da Autora (fls. 10/11), Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, do companheiro (fls. 12/16), 

Cédula de Identidade, Cadastro de Pessoa Física-CPF (fls. 17), 

 

As testemunhas, ouvidas a fls. 54/60, afirmam conhecer a parte autora há mais de 20 (vinte) anos e que sempre laborou 

na roça, como diarista, mencionando, inclusive, nomes de empregadores rurais para os quais desempenhou o labor rural. 

 
Verifico que, embora o início da prova escrita seja tênue, restou demonstrado nos autos que a parte autora possui traços 

característicos de quem, por vários anos, exerceu o labor campesino. 

 

À luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

 

No caso da mulher de trabalhador rural, encontra-se sedimentado o entendimento que permite a extensão da condição 

de lavrador do marido à esposa, em razão das características da atividade exercida. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o C. S.T.J., cujo entendimento vem a seguir colacionado: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. 

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO 

DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 
TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no 

artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero, consiste no 

reconhecimento da desconsideração de prova constante dos autos. Precedentes. 2. As declarações assinadas por 

particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a depoimentos reduzidos a termo, não 

servindo, portanto, de prova documental. 3. Não havendo nenhuma irregularidade aparente ou tampouco alegação de 

falsidade, pelo INSS, quanto às certidões que atestam que o cônjuge da autora vivia e produzia em um pequeno módulo 

rural, tais documentos servem de início suficiente de prova documental, sobretudo porque sobre eles pesa a presunção 

de veracidade do ato administrativo. 4. A certidão de casamento juntada a título de "documento novo", que atesta a 

condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova documental, para fins de 

comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão 

da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de 

economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - 

trabalho em família, em prol de sua subsistência. 5. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais 

discussões de que há início suficiente de prova material a corroborar o trabalho como rural, a autora se classifica 

como segurada especial, protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91 6. 

Ação rescisória julgada procedente." 

(3ª Seção, AR n.º 200201178200, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.2009, DJE 20.11.2009) 
 

Analisando os autos, verifica-se que a autora carreou aos autos início de prova material do seu labor rural 

consubstanciado nos documentos de fls. 12/19, atestando a profissão de lavrador do companheiro. 

 

Além do que as testemunhas ouvidas ratificam o desempenho da atividade rural pela requerente por vários anos, o que 

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que a parte autora trabalhou no campo, por mais de 10 

(dez) anos. Completou 55 anos, em 1993, tendo, portanto, atendido às exigências legais por prazo superior a 66 

(sessenta e seis) meses, de acordo com a tabela inserta no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 
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Destaco, ainda, que, ante o conjunto probatório dos autos, não há que falar acerca do cumprimento do período de 

carência. 

 

Ademais, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural recolha contribuições para os 

cofres da Previdência, a teor do disposto no referido art. 143, c.c. art. 55 § 2º. 

 

Sendo assim, restou comprovado o desempenho da atividade no campo, com razoável início de prova documental. 

 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Art. 103 da Lei nº 

8.213/91 e Súmula 85, STJ). Por conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação 

neste aspecto. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e 

por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A verba honorária foi fixada de acordo com o entendimento desta E.Turma, razão pela qual deve ser mantida. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade rural deferida a APARECIDA DE LARA RODRIGUES, com data de início do benefício - 
(DIB 24.06.2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, não conheço da remessa oficial, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação do INSS e nego seguimento à apelação da Autora. De ofício, determino que o cálculo da correção 

monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, 

com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Concedo a tutela específica. 

Concedo a tutela específica. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI IRACELI PERIN CINTO 

ADVOGADO : ROSA MARIA TIVERON 
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No. ORIG. : 04.00.00081-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada por GENI IRACELI PERIN CINTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural, tendo em 

vista que sempre trabalhou na roça, para fins de aposentadoria por idade. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 94/96 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, além do décimo terceiro salário, a partir do requerimento 
administrativo, além dos consectários nela especificados. 

 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 100/111, o INSS sustenta, em síntese, que os documentos carreados aos autos não 

comprovam o exercício da atividade rural do autor no período legalmente exigido para fins de concessão do benefício, 

bem como a ausência do cumprimento do período de carência. Pede a redução da verba honorária. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 
 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na inicial, com o 

fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 09/70, dos quais destaco: 

Certidão de Casamento (fls. 09), Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física-CPF (fls. 12), declaração de 

exercício de atividade rural, firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê (fls.10/11) documentos de 

produtor rural em nome de seus genitores (fls. 29/33 e 52/57). 

 

Em seu depoimento pessoal de fls. 97, afirma que trabalha no sítio que era de seu pai, juntamente com a mãe e com o 

irmão, onde tem uma granja, horta e algumas vacas, sendo que antes, tinham plantação de algodão, café e batata. Hoje 

fornecem frangos para as indústrias e que só os familiares trabalham no sítio. 

 

As testemunhas, ouvidas a fls. 98/99, afirmam conhecer a parte autora há mais de 40 (quarenta) anos e que sempre 

laborou na roça, começando a trabalhar com os pais e que depois do casamento da autora ela continuou trabalhando no 

sítio. 
 

Verifico que, embora o início da prova escrita seja tênue, restou demonstrado nos autos que a parte autora possui traços 

característicos de quem, por vários anos, exerceu o labor campesino, em regime de economia familiar.  

 

À luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

 

No caso da mulher de trabalhador rural, encontra-se sedimentado o entendimento que permite a extensão da condição 

de lavrador do marido à esposa, em razão das características da atividade exercida. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o C. S.T.J., cujo entendimento vem a seguir colacionado: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. 

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO 
DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no 

artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero, consiste no 

reconhecimento da desconsideração de prova constante dos autos. Precedentes. 2. As declarações assinadas por 
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particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a depoimentos reduzidos a termo, não 

servindo, portanto, de prova documental. 3. Não havendo nenhuma irregularidade aparente ou tampouco alegação de 

falsidade, pelo INSS, quanto às certidões que atestam que o cônjuge da autora vivia e produzia em um pequeno módulo 

rural, tais documentos servem de início suficiente de prova documental, sobretudo porque sobre eles pesa a presunção 

de veracidade do ato administrativo. 4. A certidão de casamento juntada a título de "documento novo", que atesta a 

condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova documental, para fins de 

comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão 

da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de 

economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - 

trabalho em família, em prol de sua subsistência. 5. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais 

discussões de que há início suficiente de prova material a corroborar o trabalho como rural, a autora se classifica 

como segurada especial, protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91 6. 

Ação rescisória julgada procedente." 

(3ª Seção, AR n.º 200201178200, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.2009, DJE 20.11.2009) 

 

Analisando os autos, verifica-se que a autora carreou aos autos início de prova material do seu labor rural 

consubstanciado nos documentos de fls. 09/70, atestando a profissão de lavrador em regime de economia familiar.  

 
Além do que as testemunhas ouvidas ratificam o desempenho da atividade rural pela requerente por vários anos, o que 

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que a parte autora trabalhou no campo, por mais de 11 

(onze) anos. Completou 55 anos, em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais por prazo superior a 132 

(cento e trinta e dois) meses, de acordo com a tabela inserta no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

 

Destaco, ainda, que, ante o conjunto probatório dos autos, não há que falar acerca do cumprimento do período de 

carência. 

 

Ademais, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural recolha contribuições para os 

cofres da Previdência, a teor do disposto no referido art. 143, c.c. art. 55 § 2º. 

 

Frise-se que a mulher que comprova ter trabalhado exclusivamente na lavoura pode fazer jus à aposentadoria rural, 

mesmo que seu marido seja aposentado como trabalhador urbano. Tal interpretação, aliás, está em sintonia com as 

decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça, das quais se ajunta um par, à guisa de exemplificação: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. 

O fato do marido da Autora ser aposentado e seu filho pedreiro não afasta a qualidade de segurada especial da mesma 

para obtenção da aposentadoria rural por idade. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, REsp n.º 289.949/SC, j. 13.11.2001, DJ 04.02.2002, p. 473.) 

"Restou bem caracterizado, pela prova material carreada aos autos, e reconhecido pelo acórdão recorrido o exercício 

da atividade laborativa da agravante como trabalhadora rural, não obstante ter o marido da agravante aposentado-se 

como trabalhador urbano, o que por si só não afasta a configuração da mesma como segurada especial. 

Ressalte-se que a Lei nº 8.213/91, Art. 143, II, na sua redação originária, disciplina a aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, restando apenas vinculada à observância do Art. 39, I da mesma Lei, que determina a comprovação 

da atividade rural pelo mesmo tempo de carência exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Assim, estando devidamente preenchidos os requisitos pela Agravante, há que se conceder o benefício pleiteado. 

Dou provimento ao Agravo, para dar provimento ao próprio Recurso Especial (CPC, Art. 544, § 3º) e restabelecer a 

sentença de 1º grau." 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, AI n.º 215.629/SC, DJ 02.08.99) 

 

Ademais, cumpre ressaltar que de acordo com decisão proferida em 14.03.2005, no processo n.º 2003.70.02.001748-3, a 
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conheceu e deu provimento a 

pedido semelhante a este, em sede de incidente de uniformização, apresentado contra decisão da Turma Recursal do 

Paraná, que indeferiu pedido de aposentadoria rural sob o argumento de que o marido exercia atividades urbanas. 

 

Sendo assim, restou comprovado o desempenho da atividade em regime de economia familiar no campo, com razoável 

início de prova documental. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade rural deferida a GENI IRACELI PERIN CINTO, com data de início do benefício - (DIB 
09.09.2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, dou parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, para fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, 

em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. De ofício, 

determino que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Concedo a tutela específica. Concedo a tutela específica. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO VIDAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO TEMPORINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

No. ORIG. : 01.00.00077-9 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com valor 

mensal a ser calculado nos moldes do artigo 44 da Lei n. 8.213/91, a contar do requerimento administrativo. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, de acordo com os termos da Súmula n. 8 deste Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, Súmula n. 148, do STJ, Lei n. 6.899/81 e Lei n. 8.213/91, além da Resolução n. 

242/2001 do CJF, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, e de 1% (um por cento) 

ao mês, após a vigência do novo Código Civil. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas em reembolso, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser pago. Isento de custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que houve perda da qualidade de segurado do autor, ao argumento de que 

houve um lapso superior a 12 (doze) meses sem o recolhimento de contribuições. Sustenta que não há provas de 

recolhimento após o mês de julho de 1998, ao passo que o laudo atestou a incapacidade a partir do ano 2000, quando, 

então, já havia perdido a qualidade de segurado. Supletivamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para 
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fixá-lo na data do laudo médico, além da redução do percentual de cálculo da verba honorária para 10% (dez por cento) 

incidentes apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (f. 196), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 14.10.1944, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 04.07.2002 (f. 106-113), atestou que o autor sofre de diabetes mellitus, que 

provocou grandes complicações infecciosas em ferimento em seu pé direito, o que culminou em seqüelas anatômicas e 

funcionais com a conseqüente perda da função do membro inferior direito, além de cegueira total e bilateral, o que o 

torna incapaz de modo total e definitivo desde o ano 1998 (quesito 5 - f. 111). O diagnóstico de incapacidade total e 

permanente foi confirmado pelo laudo das f. 161-167, realizado em 07.12.2003, que atestou que o autor, além de 
padecer de diabetes mellitus tipo II e polineuropatia diabética nos membros inferiores, sofreu perda visual total de 

ambos os olhos, que torna pertinente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

No que se refere à qualidade de segurado, não merece prosperar a alegação do INSS de que houve perda dessa 

qualidade, pois tanto o documento da f. 9 como as informações constantes no CNIS - Cadastro Nacional do Seguro 

Social demonstram que o último recolhimento de contribuições se deu em 03.07.1998. Note-se que o laudo das f. 107-

113 indicou o início da incapacidade em março de 1998 (resposta ao quesito 05 - f. 111), quando o autor ainda detinha a 

qualidade de segurado. 

 

Além disso, é imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1º da Lei nº 8.213/91, no sentido de que 

não haverá prejuízo na concessão do benefício, se observado o preenchimento dos demais requisitos necessários à 

concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 
No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 
entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido, o precedente a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 
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superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

A sentença fixou o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. No entanto, compulsando os 

autos verifica-se que o autor não demonstrou ter ingressado com pedido de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez na esfera administrativa. Assim, o início do benéfico deve ser fixado em 14.6.2004, data da suspensão do 

auxílio-doença, consoante entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça, reproduzido no precedente a 

seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DA SUSPENSÃO DO PROVENTO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que a aposentadoria por invalidez em manutenção foi suspensa 
administrativamente, neste caso, o dies a quo para o restabelecimento da prestação deverá ser na data da suspensão 

imotivada e arbitrária. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 446168 / SC, Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgamento: 29/11/2005, DJ 19/12/2005 p. 480).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 
data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS tão somente para 

limitar a incidência do percentual da verba honorária sobre as prestações vencidas até a sentença de primeiro grau, e 

dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da suspensão do auxílio-

doença, tudo nos termos da fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018721-44.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018721-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 04.00.00152-3 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios 
fixados em 10% do valor da causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
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Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.03.1978 a 31.05.1983, 01.06.1983 a 26.09.1985, 01.11.1985 a 

06.01.1992, 06.02.1992 a 26.03.1993, 20.09.1993 a 13.05.1997 e 14.07.1997 a 13.11.1998, com exposição a solda 

elétrica e radiações (SB e laudo técnico; fls. 17/26 e 44/60), código 1.1.4. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 2.5.3. 

do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 

anos, 02 meses e 19 dias até 15.12.1998, e 39 anos, 11 meses e 16 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 
O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 25.01.2005, data da citação 

(fl.71), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 
tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MAURO SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 25.01.2005, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102498-18.1998.4.03.6109/SP 

  
2006.03.99.026186-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARCELO BROCHI e outro 

 
: MARIA ELISABETE MORENO 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.11.02498-7 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia o 

restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de filho universitário e a concessão do 

benefício na qualidade de ex-cônjuge. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na falta de comprovação da dependência econômica dos 

autores em relação ao "de cujus". Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), cuja exigibilidade fica suspensa enquanto os autores gozarem dos benefícios da justiça 

gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora sustenta a comprovação da dependência econômica em relação ao "de cujus", na condição 

de companheira e filho universitário. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
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É o breve relatório. Decido. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 
Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

A qualidade de segurado de OSVALDO DE SOUZA BROCHI evidencia-se pela concessão do benefício previdenciário 

de pensão por morte ao seu filho (NB 21/082.305.941/3). 

 

A controvérsia se restringe quanto a manutenção do benefício para o filho maior de 21 (vinte e um) anos universitário. 

 

Extinguir a pensão do dependente que atinge a idade de 21 anos e que demonstra ainda não ter concluído o curso de 

ensino superior ou de escola técnica de segundo grau, significa, em verdade, restrição insuperável ou de difícil 

superação das oportunidades de livre desenvolvimento da personalidade. 

 

Em outras palavras, ou o conjunto dos beneficiários dessa pensão veio a ser delimitado sem respeito pela realidade 

substantiva ou o exame do conjunto da proteção social revela discriminação de importante segmento de dependentes 

(aqueles que tiveram acesso a níveis mais elevados de ensino). 
 

A expansão do conceito constitucional de dependente a outros grupos sociais, como os cônjuges separados e os 

companheiros, inclusive os do mesmo sexo, vem de longa data sendo influenciada pela dignidade da pessoa humana e 

no intuito de resguardá-la é que se justifica o deferimento da pensão por morte. 

 

Os documentos acostados aos autos, às fls. 09/17, revelam que, efetivamente, os autores eram dependentes econômicos 

do segurado. 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial da Colenda Décima Turma desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. 

FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

I - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, 

ou até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. 
II - A Lei nº 9.250/95, que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser considerados 

dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (grifo nosso). 
(TRF3, DÉCIMA TURMA, AG 2010.03.00.027632-0, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 

09.11.10, DJF3 CJ1 DATA 18.11.10, p.1426). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. FILHO 

MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. POSSIBILIDADE. 

I - O § 4º do artigo 16, da Lei n. 8.213/91, versa sobre uma presunção relativa, estabelecendo, assim, a dependência 

econômica 

como requisito para que alguém receba um beneficio da Previdência Social na qualidade de dependente, ou seja, o 

fator preponderante não é a idade ou o grau de parentesco e sim a dependência econômica, razão pela qual a 

apreciação deste fato é imprescindível para a adequada interpretação do aludido dispositivo legal. 

II - No direito de família a jurisprudência é pacifica no sentido de que a pensão alimentícia é devida ao alimentando 

universitário até que ele complete 24 anos de idade ou conclua seu curso superior, não se justificando, assim, que o 

filho universitário de um segurado do INSS seja considerado dependente no âmbito cível e até tributário (depende do 

imposto de renda), mas não seja considerado dependente para fins previdenciários. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AG 2009.03.00.031416-0, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA 

PIMENTEL, j. 12.01.10, DJF3 CJ1 DATA 03.02.10, p. 1275). 

 
De outra parte, a autora MARIA ELISABETE MORENO era divorciada do segurado falecido, conforme se extrai da 

cópia do processo de separação consensual, às fls. 16/17. 
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O divórcio e a ausência de pedido de pensão alimentícia, por si só não impedem a concessão do benefício de pensão por 

morte. No entanto, a dependência econômica do ex-cônjuge por não ser mais presumida, nos termos do Art. 16, I, § 4º, 

da Lei 8.2113/91, deve ser comprovada. 

 

Não há notícia de ulterior casamento de OSVALDO DE SOUZA BROCHI, ora falecido. Ademais, a dependência 

econômica da autora decorre de sua necessidade superveniente, porquanto, em que pese estar divorciada, continuaram 

residindo juntos como marido e mulher, conforme os depoimentos das testemunhas, às fls. 54/57. 

 

A dependência econômica configura-se quando determinada pessoa não possuindo condições materiais de prover seu 

próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, no caso o ex-cônjuge, para subsistência. Assim, 

comprovada a necessidade de alimentos, faz surgir a dependência. Nesse sentido é enunciado da Súmula STJ 336: 

"A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-

marido, comprovada a necessidade econômica superveniente." 

Além disso, em depoimentos seguros e convincentes das testemunhas arroladas revelaram que, efetivamente, o falecido 

sustentava a família (fl. 54/57) 

 

Demonstrada, portanto, a dependência econômica dos autores, é de rigor a manutenção do benefício do filho 

universitário até que ele complete 24 anos de idade ou conclua seu curso superior, condição a ser apurada quando da 
execução do julgado, e a concessão do benefício para a ex-esposa, de forma rateada entre os dependentes do falecido, 

em partes iguais, conforme disposto no art. 77 da L. 8.213/91, observado o § 1º do referido diploma legal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido de restabelecimento do benefício de MARCELO BROCHI e de concessão do 

benefício de pensão de MARIA ELISABETE MORENO, a partir da data da citação, condenando o INSS ao pagamento 

das diferenças daí decorrentes, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista MARIA ELISABETE MORENO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 12.08.1998, com renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026907-56.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026907-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINO MAGRO 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 05.00.00057-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o INSS a 

conceder à parte autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Francisca Alves Tenório de 

Albuquerque, ocorrido em 14.10.2002, desde a data do óbito, "ou seja, a partir de 12/04/2005" (sic, f. 59). O réu foi 

condenado ao pagamento das prestações em atraso de uma só vez, incluindo o abono anual, com incidência de correção 

monetária nos termos das Leis n. 6.889/81 e 8.213/91, bem como legislação superveniente, juros de mora a partir da 

citação, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, considerando todas as 

prestações vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, sustentando que não restou comprovada nos autos a alegada união estável entre o 

autor e a de cujus, bem como não houve a comprovação da sua qualidade de segurada à época do óbito. 

Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

 

Contrarrazões às f. 70-75, em que a parte autora pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. Subiram os autos a 

esta egrégia Corte. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, cabe a correção, de ofício, do erro material contido na sentença, para que conste a data do óbito como 

sendo 14.10.2002, conforme a certidão de óbito da f. 13. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheiro de 

Francisca Alves Tenório de Albuquerque, falecida em 14.10.2002. 

 

A condição de dependente do autor, na qualidade de companheiro da falecida, restou devidamente comprovada. Com 

efeito, não obstante a ausência de início de prova material da alegada convivência marital, os depoimentos testemunhais 

(f. 52-53) foram categóricos no sentido de que o demandante e a de cujus viviam juntos há muitos anos, como se fossem 

marido e mulher, tendo tal relacionamento perdurado até a data do falecimento. Nesse sentido, confira-se a 

jurisprudência: 

 

PENSÃO POR MORTE . UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO) 
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(...) 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunha, exclusivamente. 

(STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7/GO; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson Naves; j. 20.06.2006; DJ. 09.10.2006) 

 

Ante a comprovação da relação marital entre o autor e a falecida, há que se reconhecer a condição de dependente deste, 

sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4.º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola da falecida, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula n. 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que a falecida efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende das notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas nos 

anos de 1978, 1981 a 1984 e 1991 (f. 17-23), todas em nome do seu falecido marido. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; p. 288). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 52-53) foram unânimes em afirmar que a de cujus exercia a 

atividade rural juntamente com o seu companheiro. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Francisca Alves Tenório de Albuquerque. 
 

Deixo de conhecer da apelação do INSS, no tocante ao pedido de redução dos honorários advocatícios sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, por falta de interesse recursal, uma vez que a sentença os fixou nos termos do 

inconformismo do apelante. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, nos 

termos da fundamentação. 

 

Corrijo, de ofício, o erro material contido na sentença, para fixar a data do óbito em 14.10.2002, conforme documento 

da f. 13 dos autos. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora DURVALINO MAGRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 
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PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.10.2002, e renda mensal inicial a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027642-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027642-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACQUELINE FIGULANI VICENTE 

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00031-4 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, para 

condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Delson Ferreira 

dos Santos, ocorrido em 12.2.2004, desde a data da citação. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em 

atraso, com incidência de correção monetária e juros de mora à taxa de 12% ao ano a partir da citação, bem como 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data 

da sentença. Deixou de condenar o instituto ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8.º, § 1.º, da Lei n. 
8.620/91. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, sustentando que não restou comprovada nos autos a alegada união estável entre a 

autora e o de cujus. Subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, bem como a 

redução do percentual dos honorários advocatícios para 5%. Por fim, suscitou o prequestionamento legal da matéria. 

 

O INSS interpôs agravo retido em face da decisão da f. 93 que recebeu o recurso de apelação em seu efeito devolutivo. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos à superior instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
Não cabe o reexame necessário, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a 

redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de 

jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o 

estabelecido se aplica ao caso em tela. 
 

Do agravo retido 
Não conheço do agravo retido interposto para o fim de se atribuir efeito suspensivo à apelação recebida tão somente no 

efeito devolutivo, uma vez que é cabível, in casu, o agravo de instrumento, nos termos do art. 522 do Código de 

Processo Civil 

 

Do mérito 
Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Delson 

Ferreira dos Santos, falecido em 12.2.2004, conforme certidão de óbito da f. 13. 

 

A condição de dependente da autora, na qualidade de companheira do falecido, restou devidamente comprovada. Com 

efeito, não obstante a ausência de início de prova material da alegada convivência marital, os depoimentos testemunhais 

(f. 54 e 57) foram categóricos no sentido de que a demandante e o de cujus viviam juntos há cinco anos, como se 
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fossem marido e mulher, tendo tal relacionamento perdurado até a data do falecimento. Nesse sentido, confira-se a 

jurisprudência: 

 

PENSÃO POR MORTE . UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO) 

(...) 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunha, exclusivamente. 

(STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7/GO; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson Naves; j. 20.06.2006; DJ. 09.10.2006). 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, tendo em vista que este era titular de benefício de 

benefício de auxílio-doença, conforme atesta o documento da f. 15. 

 

Em síntese, resta demonstrado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Delson Ferreira dos Santos. 

 

Deixo de conhecer da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo dos honorários advocatícios. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 
Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do agravo 

retido, conheço parcialmente da apelação e nego-lhe seguimento, nos termos da fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE 

implantado de imediato, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial no valor a ser calculado pelo INSS, 

tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.028852-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCILENE PEREIRA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 04.00.00008-3 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu 

a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Antonio Alves de Oliveira, 

ocorrido em 23.12.2000, desde a data da citação. O réu foi condenado ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à 

época do óbito, bem como não restou comprovada a alegada dependência econômica entre a autora e o falecido. 

Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, a fixação do termo inicial do benefício na data 

da citação e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 

do STJ. Suscitou o prequestionamento legal da matéria. 

 

Contrarrazões às f. 70-75, em que pugna a parte autora pela manutenção da r. sentença recorrida. Subiram os autos a 

esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Antonio Alves de Oliveira, falecido em 23.12.2000, consoante atesta certidão de óbito da f. 11. 

 
A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do endereço 

constante da petição inicial, da certidão de óbito (f. 11), bem como as certidões de nascimento dos seus filhos (f. 9-10), 

é possível concluir que ambos residiam no mesmo domicílio, no bairro Iperozinho, em Capela do Alto, SP. 

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 46-47) afirmaram que a autora e o de cujus tiveram dois filhos e que o 

falecido trabalhou como bóia fria até a época do seu óbito. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4.º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula n. 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende das certidões de nascimento dos filhos (f. 9-10) e de óbito (f. 11), as quais 

lhe atribuem a profissão de lavrador. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Antonio Alves de Oliveira. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal para a hipótese. 

 
Deixo de conhecer da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do 

apelante. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o valor fixado com moderação na r. sentença recorrida, cabendo o 

esclarecimento de que o réu só é responsável pelo pagamento de custas em eventual reembolso. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço parcialmente da apelação e nego-lhe 

provimento, nos termos da fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE 

implantado de imediato, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, 

tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.029172-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELCIO FRANCISCO SOLER 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS ALONSO CAVASSINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
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No. ORIG. : 00.00.00126-4 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a reconhecer o exercício de atividade rural, bem assim, os períodos laborados em atividades 

especiais, e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do indeferimento do requerimento 

administrativo, pagando os atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 0.5% ao mês, além dos 

honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor condenação, excluindo as prestações 

vincendas, e arbitrou os honorários periciais em 04 (quatro) salários mínimos. 
O INSS, em suas razões de apelação, às fls. 148/159, pede a improcedência total da ação, alegando falta de início de 

prova material, fragilidade dos depoimentos testemunhais colhidos nos autos, impossibilidade de utilização de períodos 

trabalhados como rurícola para fins de averbação. Subsidiariamente, pugna pela redução da honorária advocatícia a 5% 

do valor da causa, assim como pela redução dos honorários periciais ante a vedação expressa do art. 7º, IV, da 

Constituição Federal vigente, de vinculação ao salário mínimo. 

Nas razões de recurso adesivo, às fls. 183/192, a parte autora requer a reforma da r. sentença com o fito de majorar a 

verba honorária ao patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC, ante a complexidade da lide, e a fixação do termo inicial do pagamento do benefício na data do requerimento 

administrativo, qual seja, 19/08/1999.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

No mérito, alega a parte Autora que exerceu atividade rural e laborou em atividades urbanas comuns e especiais, 

preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 
8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia do 

título eleitoral (de 1968, fls. 15), na qual aparece qualificado como lavrador, Certificado de Reservista (de 1969, fls. 

16), na qual aparece qualificado como boiadeiro e Declaração do Empregador Abílio Bassetto, às fls. 13, donde consta 

o período em que laborou como rurícola, compreendido entre 01/08/1964 a 15/01/1971. Tenho que tais documentos 

constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 85/87, as quais aduziram conhecer o demandante desde que ele era criança, afirmaram 

categoricamente que trabalhou no campo, na fazenda de propriedade de Abílio Bassetto, o que fez de 1964 até 1971.  

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
De se observar, ainda, que nada obsta o reconhecimento da atividade rural do autor exercida antes dos 14 anos de idade, 

uma vez que a norma constitucional que fixa o limite mínimo de idade visa proteger o menor e não prejudicá-lo, não 

sendo possível interpretá-la em seu desfavor. 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 01/08/1964 a 15/01/1971. 

 

ATIVIDADE COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas:  

 

a) de 1/8/1964 a 15/1/1971 - Ema Basseto e filhos (rural) 

b) de 1/3/1971 a 1/10/1971 - Luiz Francisco Witzler 

c) de 21/1/1972 a 22/2/1973 - Centrosul AS Eletrificação 

d) de 3/3/1973 a 26/9/1973 - NOVAÇO Ind. e Com. Ferro Aço Ltda 

e) de 26/9/1973 a 23/11/1973 - B. Vitorio e Cia Ltda 

f) de 24/1/1974 a 27/2/1974 - Serfer S/A Eng. E Com. 

g) de 13/3/1974 a 2/4/1974 - Julio Julio e Cia Ltda 
h) de 26/4/1976 a 19/5/1976 - Estrutec Estr. Poliéster Acrílico Ltda 

i) de 1/6/1976 a 1/12/1976 - Ana Rosa Rosseto Marques 

j) de 1/3/1977 - 6/9/1978 - Fernando Grizzo 

k) de 9/1/1980 a 31/12/1981 - Fernando Grizzo 

l) de 24/3/1982 a 07/101985, 11/11/1986 a 14/05/1987 e de 09/08/1988 a 15/12/1998 - FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e computado 

pelo INSS na análise administrativa) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) de 17/7/1974 a 28/7/1975 - HIDROPLAS IND. COM. PRODUTOS PLÁSTICOS 
 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 26, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls.27/28, o Autor exercia a função de Auxiliar Geral e estava submetido a ruído superior a 90 dB e agentes 

químicos nocivos, tais como solventes orgânicos, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 48 

horas semanais. 

 

b) de 12/9/1978 a 8/1/1980 - DURATEX S/A 

 

De acordo com os formulários padrões do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 29/31, e o laudo pericial acostados 

aos autos, fls.32/34, o Autor exercia a função de Operador de Serra e estava submetido a ruído, agressivo à saúde, 

equivalente a 105,1 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho. 
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c) de 08/10/1985 a 10/11/1986 e de 15/05/1987 a 08/08/1988 - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls 35, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls.36, roborado pelo Laudo Judicial de fls. 113/118, o Autor exercia a função de Manobrador em empresa 

ferroviária, e estava exposto a intempéries, a céu aberto, durante a jornada de trabalho escalonada, de modo habitual e 

permanente. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 
no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 
Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 
serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 
83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

17/7/1974 a 28/7/1975 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e código 1.1.5 do quadro anexo I 

ao Decreto n. 83.080/79, tóxicos orgânicos - código 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64) e de 12/9/1978 a 

8/1/1980 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e código 1.1.5 do quadro anexo I ao Decreto n. 

83.080/79), impondo a conversão. 
Não podem ser computados como especiais os períodos de 08/10/1985 a 10/11/1986 e de 15/05/1987 a 08/08/1988, vez 

que a atividade exercida pelo segurado não é enquadrada como especial e o documento apresentado às fls. 35 não é apto 

e suficiente a atestar que durante toda a jornada de trabalho ele estava submetido a condições prejudiciais à sua saúde, 

não bastando a mera indicação a agentes agressivos, sem a devida especificação, em que pese o Laudo do Experto 

Judicial, colhido às fls.113/118, atestar a condição de insalubridade, cuja atividade não figura no rol entabulado pelos 

Decretos n.53.831/64 e n.83.080/79. Entrementes, há de ser considerado como tempo comum o período de 24/3/1982 a 

15/12/1998, em face do quanto reconhecido administrativamente pelo INSS às fls. 38/40. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 1/8/1964 a 

15/1/1971, de 1/3/1971 a 1/10/1971, de 21/1/1972 a 22/2/1973, de 3/3/1973 a 26/9/1973, de 26/9/1973 a 23/11/1973, de 

24/1/1974 a 27/2/1974, de 13/3/1974 a 2/4/1974, de 26/4/1976 a 19/5/1976, de 1/6/1976 a 1/12/1976, de 1/3/1977 - 

6/9/1978, de 9/1/1980 a 31/12/1981 e de 24/3/1982 a 15/12/1998), laborados em atividades rurais (de 01/08/1964 a 

15/01/1971) e especiais (de 17/7/1974 a 28/7/1975 e de 12/9/1978 a 8/1/1980). 

Computando os períodos laborados em atividade rural, atividades urbanas comuns e reconhecidas como especiais, 

alcança o autor o tempo de serviço de 33 anos, 01 mês e 09 dias, conforme planilha em anexo. 
Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

A parte autora, portanto, faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19/08/1999).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença "a quo" (Súmula 111 

do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000), não prosperando a irresignação da parte Autora formulada no bojo do recurso adesivo 

neste aspecto. 

Entendo ser razoável a fixação dos honorários periciais em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). Com efeito, prospera a 

irresignação da Autarquia previdenciária no tocante à determinação do numerário do Experto vinculado ao salário 

mínimo, uma vez que assim o proíbe expressamente o art. 7º, inciso IV, do Texto Político em vigor. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
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computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para reconhecer em parte os períodos pleiteados na exordial 
como laborados em atividade rural e especial, e conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, bem assim para reduzir os honorários periciais fixados na r. sentença singular, explicitando, no mais, os 

critérios de incidência dos juros de mora, correção monetária e honorária advocatícia, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, somente para fixação do termo inicial do 

benefício na data do requerimento administrativo, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado HÉLCIO FRANCISCO SOLER, nascido aos 07/08/1950, filho de Maria de Lourdes dos Santos Soler, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 19/08/1999, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031237-96.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031237-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES CARRINHO SERAFIM 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 04.00.00030-3 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DAS DORES CARRINHO SERAFIM contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade 

rural, tendo em vista que sempre trabalhou na roça, para fins de aposentadoria por idade. 
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A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, além do décimo terceiro salário, a partir da data da citação, além dos 

consectários nela especificados. 

 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 64/76, o INSS sustenta, em síntese, que os documentos carreados aos autos não comprovam 

o exercício da atividade rural da autora no período legalmente exigido para fins de concessão do benefício, bem como a 

ausência do cumprimento do período de carência. Insurgiu-se contra o termo inicial do benefício, o cálculo da correção 

monetária, bem como, a redução da verba honorária e a isenção de despesas processuais, em razão do requerimento de 

justiça gratuita. 

 

Com contrarrazões às fls. 79/83, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 
forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o §2º com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

 

Na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na inicial, com o 
fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 07/17, dos quais destaco: 

cédula de identidade comprovando que a requerida apresenta a idade exigida para concessão do benefício (fls. 07), 

certidão de casamento datada em 10/10/1963 atestando a profissão do cônjuge como lavrador (fls. 08) e certidão de 

nascimento de seus filhos, Luzia Carrinho Serafim, Roseli Carrinho Serafim, Carmem Carrinho Serafim, Marina 

Carrinho Serafim e Benedito Carrinho Serafim, datadas respectivamente em 11/10/1965, 25/08/1967, 04/05/1969, 

28/06/1970 e 29/08/1971 (fls.13/17) novamente atestando a profissão do cônjuge da autora, presumindo-se que a esposa 

também contribui para o serviço rural. 

 

As testemunhas, ouvidas a fls. 56/58, afirmam conhecer a autora há mais de vinte e vinte e cinco anos, que a mesma já 

era casada e que sempre laborou na lavoura, o que faz até os dias de hoje. 

 

Verifico que, embora o início da prova escrita seja tênue, restou demonstrado nos autos que a autora possui traços 

característicos de quem, por vários anos, exerceu o labor campesino, o que lhe afastou de atividades para as quais se 

exige que, no mínimo, seja a trabalhadora alfabetizada. 

 

À luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 
vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

 

No caso da mulher de trabalhador rural, encontra-se sedimentado o entendimento que permite a extensão da condição 

de lavrador do marido à esposa, em razão das características da atividade exercida. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o C. S.T.J., cujo entendimento vem a seguir colacionado: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. 

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO 
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DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no 

artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero, consiste no 

reconhecimento da desconsideração de prova constante dos autos. Precedentes. 2. As declarações assinadas por 

particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a depoimentos reduzidos a termo, não 

servindo, portanto, de prova documental. 3. Não havendo nenhuma irregularidade aparente ou tampouco alegação de 

falsidade, pelo INSS, quanto às certidões que atestam que o cônjuge da autora vivia e produzia em um pequeno módulo 

rural, tais documentos servem de início suficiente de prova documental, sobretudo porque sobre eles pesa a presunção 

de veracidade do ato administrativo. 4. A certidão de casamento juntada a título de "documento novo", que atesta a 

condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova documental, para fins de 

comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão 

da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de 

economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - 

trabalho em família, em prol de sua subsistência. 5. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais 

discussões de que há início suficiente de prova material a corroborar o trabalho como rural, a autora se classifica 

como segurada especial, protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91 6. 

Ação rescisória julgada procedente." 

(3ª Seção, AR n.º 200201178200, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.2009, DJE 20.11.2009) 
 

Analisando os autos, verifica-se que a autora carreou aos autos início de prova material do seu labor rural 

consubstanciado na certidão de casamento, de 10.10.1963, atestando a profissão de lavrador do cônjuge, também juntou 

documento de identificação (RG) que comprova ser a mesma analfabeta. 

 

Além do que as testemunhas ouvidas ratificam o desempenho da atividade rural pela requerente por vários anos, o que 

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que a autora trabalhou na lavoura, por mais de 10 (dez) 

anos. Completou 55 anos, em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) meses, de acordo com a tabela inserta no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

 

Destaco, ainda, que, ante o conjunto probatório dos autos, não há que falar acerca do cumprimento do período de 

carência. 

 

Ademais, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural recolha contribuições para os 

cofres da Previdência, a teor do disposto no referido art. 143, c.c. art. 55 § 2º. 
 

Sendo assim, restou comprovado o desempenho da atividade no campo, com razoável início de provas documentais que 

amparam provas testemunhais que indicam a veracidade das alegações da autora. 

 

Frise-se que a mulher que comprova ter trabalhado exclusivamente na lavoura, pode fazer jus à aposentadoria rural, 

mesmo que seu marido seja aposentado como trabalhador urbano. Tal interpretação, aliás, está em sintonia com as 

decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça, das quais se ajunta um par, à guisa de exemplificação: 

 

""PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. 

O fato do marido da Autora ser aposentado e seu filho pedreiro não afasta a qualidade de segurada especial da mesma 

para obtenção da aposentadoria rural por idade. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, REsp n.º 289.949/SC, j. 13.11.2001, DJ 04.02.2002, p. 473.) 

 

"Restou bem caracterizado, pela prova material carreada aos autos, e reconhecido pelo acórdão recorrido o exercício da 

atividade laborativa da agravante como trabalhadora rural, não obstante ter o marido da agravante aposentado-se como 

trabalhador urbano, o que por si só não afasta a configuração da mesma como segurada especial. 
Ressalte-se que a Lei nº 8.213/91, Art. 143, II, na sua redação originária, disciplina a aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, restando apenas vinculada à observância do Art. 39, I da mesma Lei, que determina a comprovação da 

atividade rural pelo mesmo tempo de carência exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. Assim, 

estando devidamente preenchidos os requisitos pela Agravante, há que se conceder o benefício pleiteado. 

Dou provimento ao Agravo, para dar provimento ao próprio Recurso Especial (CPC, Art. 544, § 3º) e restabelecer a 

sentença de 1º grau." 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, AI n.º 215.629/SC, DJ 02.08.99) 

 

Ademais, cumpre ressaltar que de acordo com decisão proferida em 14.03.2005, no processo n.º 2003.70.02.001748-3, a 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conheceu e deu provimento a 
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pedido semelhante a este, em sede de incidente de uniformização, apresentado contra decisão da Turma Recursal do 

Paraná, que indeferiu pedido de aposentadoria rural sob o argumento de que o marido exercia atividades urbanas. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e 

por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 
devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade rural deferida a MARIA DAS DORES CARRINHO SERAFIM, com data de início do 

benefício - (DIB 27/09/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu, para 

fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Determino que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Concedo a tutela específica. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação a partir da 

citação, juros moratórios no percentual de 1% ao mês com correção monetária, custas, despesas processuais e verba 

honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, mais um ano das 

vincendas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 
dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 12). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

Cumpre observar que, consoante cópia da relação dos salários de contribuição (fl.20), o último recolhimento se deu em 

janeiro de 1998 (competência para dezembro de 1997), não se antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado 

a recolher pagamentos previdenciários depois disso. 

 

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que a parte autora não apresentou quaisquer 
documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a incapacidade 

laboral remonte a período no qual a solicitante detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

 

Ocorre que o promovente só veio a interpor a presente demanda em 25/06/2001 (fl. 02), 37 meses depois de ter 

realizado o requerimento na seara administrativa, o que foi indeferido em 22/05/1998, quando, ao que se apresenta, a 

teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 
períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 

376) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ANTERIORIDADE DA MOLÉSTIA INCAPACITANTE EM RELAÇÃO AOS NOVOS 

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- O período de graça pode ser estendido para o segurado que já tiver pago 120 (cento e vinte) contribuições mensais 

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º, art. 15, Lei 8.213/91). 

- Dos documentos colacionados extrai-se a informação de que o primeiro atendimento médico da parte autora se deu 

em 01.11.01, ocasião em que negou episódios anteriores. Em tal época não ostentava a qualidade de segurado. 

- Consoante bem delineado na decisão agravada, os novos recolhimentos efetuados para as competências de agosto/04 

a novembro/04 e maio/08 não podem ser considerados, ante a vedação do parágrafo único do art. 59 e do § 2º do art. 

42, ambos da Lei 8.213/91. 

- Agravo não provido. 

(AC 1284271, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 13/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 29/09/2010, p. 173) 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA COMO TOTAL. IMPOSSIBILIDADE ANÁLISE DO CASO CONCRETO. INVALIDEZ. FENÔMENO 

QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO 

AGRAVANTE. PERFIL EMPREGATÍCIO PERFEITAMENTE COMPATÍVEL COM AS CONSIDERAÇÕES 

EFETUADAS PELO AUXILIAR DO JUÍZO.PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.EXTENSÃO DO "PERÍODO 

DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE 
DESEMPREGADO.INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA ESTAMPADA NO § 2º DO 

ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE.NÃO 

COMPROVAÇÃO.INCAPACIDADE LABORAL SUPERVENIENTE À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação do agravante e, conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 

II. Conforme já assentado na decisão arrostada, o perito judicial não concluiu, de forma peremptória, pela existência 

de incapacidade total e permanente do recorrente para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral. 

III. No caso concreto, o perfil empregatício do agravante é perfeitamente compatível com o quadro clínico ora 

diagnosticado, o que inviabiliza a concessão do benefício pretendido. 

IV. As considerações estampadas no laudo oficial, conjugadas com o "perfil empregatício" do agravante não têm o 

condão de impedir o exercício de outras atividades laborais por parte do recorrente. 

V. A qualidade de segurado restou comprometida, pois o recorrente laborou até 16/07/1996, perdendo a qualidade de 

segurado em 09/1997, diante do não recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições. 

VI. O agravante usufruiu o seguro desemprego (parcelas referentes aos meses de 09/1996 10/1996).Protocolou pedido 

administrativo de auxílio-doença em 15/07/2002, tendo sido a presente ação ajuizada em 30/07/2003. 
VII. Porém, o recorrente não comprovou a ocorrência de desemprego involuntário após o término do recebimento do 

seguro-desemprego, o que afasta a incidência da benesse prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

VIII. A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela 

Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurados 

facultativos. 

IX. A perda de dita qualidade não é automática, restando assegurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, 

vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça". 

X. A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema previdenciário 

por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a 

utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem guarida. 

XI. A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo 

imprescindível, por exigência legal, o seu registro. 

XII. Não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça, ou, 

ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios ou após o recolhimento de eventuais contribuições sociais nos 

moldes do parágrafo único do artigo 24 da Lei de Benefícios. 

XIII. O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível 

para o gozo do benefício pleiteado. 
XIV. Mesmo que comprovada a manutenção da qualidade de segurado verifico que a incapacidade laboral, ainda que 

parcial, é superveniente à perda da qualidade de segurado, pois a data do início da enfermidade diagnosticada deu-se 

em 31/12/1996, porém, a incapacidade laboral surgiu somente em 29/04/2002, época em que o agravante não 

ostentava mais a qualidade de segurado. 

XV. A parte autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, 

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. 

XVI. Agravo improvido." 

(AC 1285231, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/07/2009, p. 1295) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 
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I - A cópia da CTPS do autor e os dados constantes do CNIS demonstram que ele esteve filiado à Previdência Social 

até dezembro de 1997. Tendo sido ajuizada a presente ação somente em 18.10.2006, e havendo apenas pedidos na 

esfera administrativa de concessão de auxílio-doença formulados em 02.05.2006 e 21.06.2006, resta superado o 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

II - Ademais, segundo o laudo pericial a incapacidade laborativa do autor teve início em dezembro de 2005, não 

restando caracterizado, portanto, que tenha deixado de trabalhar em virtude das enfermidades nele descritas, já que 

nessa época já havia perdido a qualidade de segurado do RGPS. 

III - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação do réu provida." 

(AC 1371524, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 10/06/2009, p. 1137) 

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que, não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que o requerente se afastou das atividades laborativas, por doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do ajuizamento 

da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 
propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/03/2007, v.u., DJU 19/04/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/09/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/04/2007, v.u., DJU 17/05/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, com fulcro no § 1º-A, do referido artigo, DOU PROVIMENTO à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038367-40.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038367-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES RODRIGUES DEZANETTI 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 05.00.00022-5 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por LOURDES RODRIGUES DEZANETTI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural, tendo em 

vista que sempre trabalhou na roça, para fins de aposentadoria por idade. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 143/146 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, além do décimo terceiro salário, a partir da tatá da 

citação, além dos consectários nela especificados. 

 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 149/156, o INSS sustenta, em síntese, que os documentos carreados aos autos não 

comprovam o exercício da atividade rural do autor no período legalmente exigido para fins de concessão do benefício, 

bem como a ausência do cumprimento do período de carência. Pede a redução da verba honorária, bem como, a isenção 

ao pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

Destaco, desde logo, que se aplicam ao caso em tela os ditames do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 
Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na inicial, com o 

fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 09/18, dos quais destaco: 

Certidão de Casamento (fls.09), Cédula de Identidade, Cadastro de Pessoa Física-CPF (fls. 10), Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, atestando a profissão de trabalhadora rural (fls. 11/13). 

 

Em seu depoimento pessoal de fls. 147, afirma que sempre trabalhou na roça, como diarista nas lavouras de café, 

algodão, tomate e outros e que atualmente trabalha em uma chácara, pertencente a sua família. Apenas a família 

trabalha no local e que o marido trabalha como motorista de caminhão, transportando laranja e, no período que não 

trabalha nessa função, auxilia na chácara. 

 

As testemunhas, ouvidas a fls. 140/143, afirmam conhecer a parte autora há mais de 40 (quarenta) anos e que sempre 

laborou na roça, mencionando, inclusive, nomes de empregadores rurais para os quais desempenhou o labor rural. 

 

Verifico que, embora o início da prova escrita seja tênue, restou demonstrado nos autos que a parte autora possui traços 
característicos de quem, por vários anos, exerceu o labor campesino. 

 

À luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

 

No caso da mulher de trabalhador rural, encontra-se sedimentado o entendimento que permite a extensão da condição 

de lavrador do marido à esposa, em razão das características da atividade exercida. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o C. S.T.J., cujo entendimento vem a seguir colacionado: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. 

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO 

DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no 
artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero, consiste no 

reconhecimento da desconsideração de prova constante dos autos. Precedentes. 2. As declarações assinadas por 

particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a depoimentos reduzidos a termo, não 

servindo, portanto, de prova documental. 3. Não havendo nenhuma irregularidade aparente ou tampouco alegação de 

falsidade, pelo INSS, quanto às certidões que atestam que o cônjuge da autora vivia e produzia em um pequeno módulo 

rural, tais documentos servem de início suficiente de prova documental, sobretudo porque sobre eles pesa a presunção 

de veracidade do ato administrativo. 4. A certidão de casamento juntada a título de "documento novo", que atesta a 

condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova documental, para fins de 

comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão 

da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de 

economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - 
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trabalho em família, em prol de sua subsistência. 5. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais 

discussões de que há início suficiente de prova material a corroborar o trabalho como rural, a autora se classifica 

como segurada especial, protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91 6. 

Ação rescisória julgada procedente." 

(3ª Seção, AR n.º 200201178200, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.2009, DJE 20.11.2009) 

 

Analisando os autos, verifica-se que a autora carreou aos autos início de prova material do seu labor rural 

consubstanciado na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, atestando a profissão de trabalhadora rural (fls. 

11/13). 

 

Além do que as testemunhas ouvidas ratificam o desempenho da atividade rural pela requerente por vários anos, o que 

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que a parte autora trabalhou no campo, por mais de 12 

(doze) anos. Completou 55 anos, em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais. 

 

Destaco, ainda, que, ante o conjunto probatório dos autos, não há que falar acerca do cumprimento do período de 

carência. 
 

Ademais, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural recolha contribuições para os 

cofres da Previdência, a teor do disposto no referido art. 143, c.c. art. 55 § 2º. 

 

Saliento que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, verificado nos autos, não impede à percepção 

do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do marido da parte Autora era a de lavrador, pois a 

interrupção verificada, não ilidiu as provas coligidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos 

precisos, que a Autora, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de 

rurícola. 

 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) e fls. 172 dos 

autos, verifica-se que a parte Autora exercia atividade rural. 

 

Sendo assim, restou comprovado o desempenho da atividade no campo, com razoável início de prova documental. 

 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 
processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 
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aposentadoria por idade rural deferida a LOURDES RODRIGUES DEZANETTI, com data de início do benefício - 

(DIB 16.09.2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para reduzir os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a prolação da sentença, de primeiro grau e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 
custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela Autora. De ofício, determino 

que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada 

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 
161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Concedo a tutela específica. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.040379-8/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00681-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 
Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, objetivando a concessão 

do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Maria Natividade de Souza, ocorrido em 6.6.2000, sob o 

fundamento que não houve a comprovação da qualidade de segurado da falecida. O autor foi condenado ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), estando suspensa a cobrança da verba 

em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que há início de prova material da condição de 

rurícola, consistente na certidão de casamento na qual sua esposa consta como lavradora; e que as testemunhas ouvidas 

em Juízo declararam de forma clara que ela sempre foi trabalhadora rural. Requer, por fim, seja-lhe concedido o 

benefício de pensão por morte, bem como o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões (f. 83-85), subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposo de Maria 

Natividade de Souza, falecida em 6.6.2000, consoante atesta certidão de óbito da f. 19. 
 

A condição de dependente do demandante em relação à de cujus restou evidenciada mediante as certidões de casamento 

(f. 18 e 20) e de óbito (f. 19), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, 

uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4.º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada 

no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
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Quanto à condição de rurícola da falecida, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pela falecida, consistentes na certidão de casamento, celebrado em 13.10.1993 (f. 20), a qual atribui a 

sua profissão como lavradora, certidão de nascimento dos filhos, com registros em 15.9.1975 e 15.6.1970 (fls. 21/22), 

constando a profissão de lavrador do marido, bem como a certidão da Justiça Eleitoral, datada de 1.º.7.2005 (f. 23), 

onde consta a profissão de lavrador do autor. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 54-55) foram unânimes em afirmar que a falecida sempre exerceu a 

atividade rural juntamente com o seu marido. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Maria 

Natividade de Souza. 
 

O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (15.8.2005, f. 37). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I, Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no valor de um 

salário mínimo, a contar da data da citação, incluindo correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na 

forma acima explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE 

implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.8.2005, bem como renda mensal inicial no valor de um salário 

mínimo. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.046319-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR FLAUSINO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00058-3 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em face do INSS, na qual a parte autora objetiva reconhecer o tempo trabalhado como 

lavrador, no período de 12.10.1962 a 12.10.1968 para fins previdenciários. 

 

O pedido foi julgado procedente e a r. sentença reconheceu o trabalho rural da parte autora no período de 12.10.1962 a 

12.10.1968, determinando ao INSS a expedição da respectiva certidão em seu favor. Condenou o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido. Isentou a 
autarquia do pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 8.º, § 1.º, da Lei n. 8.620/93. 

 

Em suas razões recursais, o INSS argumenta que o autor não demonstrou o exercício do labor campesino. Assevera que 

não há nos autos início de prova material hábil, bem como não houve o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

pugnando pela reforma do julgado. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 23.1.1950, comprovar o exercício de atividade rural no período de 12.10.1962 a 

12.10.1968. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, a parte autora carreou aos autos diversos documentos, dentre os quais passo 

a destacar: anexo da declaração de rendimentos - exercício de 1969, na qual consta em nome do pai do autor Antonio 

Fausino; propriedade rural denominada Sítio Santo Antonio, localizado no Município de Sagres, SP (f. 11-15); e 

certidão expedida pela Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente - Posto Fiscal de Oswaldo Cruz, na qual 

menciona que o pai do autor esteve inscrito como produtor rural no período de 18.11.1968 a 29.9.1970. Referidos 

documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO - CERTIDÃO 

DE REGISTRO DE IMÓVEIS - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS - FUNRURAL E INCRA". 

- A Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis do Município de Laranjeiras do Sul, consignando a 

propriedade rural em nome do pai do segurado, no período de 1964 a 1979, bem como a certidão emitida pelo INCRA 

de registro da propriedade rural, entre 1965 a 1972, são documentos hábeis à produção de início razoável de prova 

documental. 

- É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser 

comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e 

filhos no trabalho rural. 

( . . . )" 

(STJ, RESP 576912, 5ª Turma, j. em 28/04/2004, v.u., DJ de 02/08/2004, página 518, rel. JORGE SCARTEZZINI). 
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Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora (f. 52-54), pelo tempo indicado na 

inicial. 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 23.1.1950, realmente desempenhou trabalho rural desde 

tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais atinentes 

ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, que a parte 

autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1962. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 
no período de 12.10.1962 a 12.10.1968, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço rurícola anterior a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para o fim de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

Ressalte-se, ainda, que a presente conclusão não viola dispositivos legais ou constitucionais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047048-96.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.047048-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMELINDA ASSAIANTE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 05.00.00048-0 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ERMELINDA ASSAIANTE DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural, tendo em 

vista que sempre trabalhou na roça, para fins de aposentadoria por idade. 
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A r. sentença monocrática de fls. 101/105 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, além dos consectários nela 

especificados. 

 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 108/121, o INSS sustenta, em síntese, que os documentos carreados aos autos não 

comprovam o exercício da atividade rural do autor no período legalmente exigido para fins de concessão do benefício. 

Pleiteia o reconhecimento da prescrição qüinqüenal na forma do preceituado no artigo 103 da Lei Federal nº 8.213/91, 

bem como, a isenção ao pagamento de custas. Pede a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões às fls. 123/127, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 
forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na inicial, com o 

fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 07/16, dos quais destaco a 

certidão de casamento datada de 02/02/0967, na qual consta ser a requerente casada com lavrador (fls. 07). 

 

Em seu depoimento pessoal (fls.62) afirma que sempre trabalhou na roça. 

 

As testemunhas, ouvidas a fls. 63/64, afirmam conhecer a autora há pelo menos 40 (quarenta) anos, e que esta sempre 

laborou na roça, nunca tendo exercido qualquer atividade urbana, mencionando, inclusive, nomes de empregadores 

rurais para os quais desempenhou o labor rural. 

 

Verifico que, embora o início da prova escrita seja tênue, restou demonstrado nos autos que a autora possui traços 
característicos de quem, por vários anos, exerceu o labor campesino, o que lhe afastou de atividades para as quais se 

exige que, no mínimo, seja o trabalhador alfabetizado. 

 

À luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

 

No caso da mulher de trabalhador rural, encontra-se sedimentado o entendimento que permite a extensão da condição 

de lavrador do marido à esposa, em razão das características da atividade exercida. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o C. S.T.J., cujo entendimento vem a seguir colacionado: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. 

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO 

DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no 
artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero, consiste no 

reconhecimento da desconsideração de prova constante dos autos. Precedentes. 2. As declarações assinadas por 

particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a depoimentos reduzidos a termo, não 

servindo, portanto, de prova documental. 3. Não havendo nenhuma irregularidade aparente ou tampouco alegação de 

falsidade, pelo INSS, quanto às certidões que atestam que o cônjuge da autora vivia e produzia em um pequeno módulo 

rural, tais documentos servem de início suficiente de prova documental, sobretudo porque sobre eles pesa a presunção 

de veracidade do ato administrativo. 4. A certidão de casamento juntada a título de "documento novo", que atesta a 

condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova documental, para fins de 

comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão 

da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de 

economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - 
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trabalho em família, em prol de sua subsistência. 5. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais 

discussões de que há início suficiente de prova material a corroborar o trabalho como rural, a autora se classifica 

como segurada especial, protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91 6. 

Ação rescisória julgada procedente." 

(3ª Seção, AR n.º 200201178200, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.2009, DJE 20.11.2009) 

 

Analisando os autos, verifica-se que a autora carreou aos autos início de prova material do seu labor rural 

consubstanciado na certidão de casamento, de 02/02/1967, atestando a profissão de lavrador do cônjuge. 

 

Além do que as testemunhas ouvidas ratificam o desempenho da atividade rural pela requerente por vários anos, o que 

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

 

Frise-se que a mulher que comprova ter trabalhado exclusivamente na lavoura, no entender deste Desembargador, pode 

fazer jus à aposentadoria rural, mesmo que seu marido seja aposentado como trabalhador urbano. Tal interpretação, 

aliás, está em sintonia com as decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça, das quais se ajunta um par, à guisa de 

exemplificação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. 
O fato do marido da Autora ser aposentado e seu filho pedreiro não afasta a qualidade de segurada especial da mesma 

para obtenção da aposentadoria rural por idade. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, REsp n.º 289.949/SC, j. 13.11.2001, DJ 04.02.2002, p. 473.) 

"Restou bem caracterizado, pela prova material carreada aos autos, e reconhecido pelo acórdão recorrido o exercício 

da atividade laborativa da agravante como trabalhadora rural, não obstante ter o marido da agravante aposentado-se 

como trabalhador urbano, o que por si só não afasta a configuração da mesma como segurada especial. 

Ressalte-se que a Lei nº 8.213/91, Art. 143, II, na sua redação originária, disciplina a aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, restando apenas vinculada à observância do Art. 39, I da mesma Lei, que determina a comprovação 

da atividade rural pelo mesmo tempo de carência exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Assim, estando devidamente preenchidos os requisitos pela Agravante, há que se conceder o benefício pleiteado. 

Dou provimento ao Agravo, para dar provimento ao próprio Recurso Especial (CPC, Art. 544, § 3º) e restabelecer a 

sentença de 1º grau." 

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, AI n.º 215.629/SC, DJ 02.08.99) 

 

Cumpre ressaltar que de acordo com decisão proferida em 14.03.2005, no processo n.º 2003.70.02.001748-3, a Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conheceu e deu provimento a pedido 
semelhante a este, em sede de incidente de uniformização, apresentado contra decisão da Turma Recursal do Paraná, 

que indeferiu pedido de aposentadoria rural sob o argumento de que o marido exercia atividades urbanas. 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que a autora trabalhou no campo, por mais de 20 (vinte) 

anos. Completou 55 anos, em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais por prazo superior a 96 (noventa e 

seis) meses, de acordo com a tabela inserta no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

 

Destaco, ainda, que, ante o conjunto probatório dos autos, não há que falar acerca do cumprimento do período de 

carência. 

 

Ademais, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural recolha contribuições para os 

cofres da Previdência, a teor do disposto no referido art. 143, c.c. art. 55 § 2º. 

 

Sendo assim, restou comprovado o desempenho da atividade no campo, com razoável início de prova documental. 

 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 
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parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade rural deferida a ERMELINDA ASSAIANTE DA SILVA, com data de início do benefício - 
(DIB 08/07/2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, dou parcial provimento à apelação dos INSS para reduzir os honorários 

advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, 

em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e reconhecer a 

isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela Autora. De ofício, determino que o cálculo da correção monetária das parcelas em 

atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 

6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, 

fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código 

de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Concedo a tutela específica. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 9462/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000380-27.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.000380-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : LEOZINA MARIA DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

APELANTE : ANA PAULA DE SOUSA incapaz 

ADVOGADO : MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO e outro 

APELADO : OTILIA KEIKO KAKEGAWA 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Apelação do parcialmente provida do 

INSS. Apelação não provida de Leozina.  
 

OTILIA KEIKO KAKEGAWA aforou ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, de LEOZINA MARIA DE OLIVEIRA e de ANA PAULA DE SOUSA. Processado o feito, sobreveio sentença 

de parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido por Otília, a 

partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor da condenação, devendo o INSS arcar com 5%, a co-ré Leozina Maria de Oliveira 5% e a co- ré Ana 

Paula de Souza 5%, observado quanto às co-rés a suspensão da condenação em razão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado fundamentado a não 

comprovação de união estável entre a Otília e o de cujus, e revogação da tutela antecipada. Subsidiariamente, requer 

que o benefício seja partir da citação, redução da verba honorária, incidência dos juros à base de 0,5% ao mês, e 

observância do prequestionamento. 

Por sua vez, a co-ré Leozina nas suas razões recursais, pleiteou a reforma do julgado, sob alegação da ausência de 

provas dos requisitos para configuração da união estável, além da revogação da tutela antecipada. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 22 é objetivo no sentido de provar a morte do 

suposto companheiro da pleiteante, ocorrida em 12/05/2001. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento acostado à f. 83 indica que o falecido 

contribuiu até 31.08.2000, e o óbito deu-se em 12.05.2001. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal entre o falecido e Otília, e de outras condições necessárias para 

receber a pensão, na certidão de óbito consta que o mesmo endereço de Otília (conforme declinado na petição inicial, f. 

22), Declaração da Fundação Civil Casa de Misericórdia de Franca, informando que no prontuário do falecido consta a 

Otília como cônjuge (f. 24), além da prova testemunhal (fls. 160/163). Esses aspectos servem para confirmar a 

convivência e a relação de dependência entre Otília e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-

requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1989/2485 

Ressalte-se, para configuração da união estável a lei não impôs qualquer prazo, basta a convivência pública contínua e 

duradora estabelecida como objetivo de constituição de família, consoante o artigo 1723 do Código Civil. 

Já no que concerne à relação com Leozina, a certidão de casamento (f. 20) acusa que o falecido era separado 

judicialmente de Leozina desde 10.08.1994, e não mais voltaram a conviver até a data do óbito, conforme os 

depoimentos das testemunhas Sr. Alex Pereira Cassiano às fls. 166/167: "(...) afirma que Paulo faleceu em 2001. 

Afirma que nessa época ele não morava com D. Leozina e Ana Paula, Afirma que ele não morava lá há mais ou menos 

2 anos, podendo afirmar que ele sempre passava lá para visitá-las, não sabendo se ele chegava a dormir e nem por 

quanto tempo ficava (...)".  

Contudo, a testemunha Sra. Maria Aparecida Diniz às fls. 168/169, afirmou: "(...) que na época do falecimento Paulo 

era casado com Leozina, mas não morava com ela, não sabendo há quanto tempo (...)". Essa mesma tsetemunha 

afirmou que o falecido sustentava Leozina e a filha, chegando a dizer que nunca largou Leozina. Pelo que mais consta 

nesse testemunha, fica claro que ela era próxima, fica claro que essa testemunha era próxima à família e do falecido.  

Assim, pelo que consta dos autos, a Otília e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma unidade 

familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, § 3º, da 

Constituição Federal e da lei previdenciária. Todavia, também restou claro que o falecido também sustentava sua ex-

esposa Leozina, e ainda mantinha relação afetiva com a mesma. Desse conjunto de elementos, é imperativo o rateio do 

benefício entre Otília, Leozina e Ana Paula, em iguais proporções. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, com o devido 

rateio. 

Por sua vez, quanto termo inicial do benefício deve fixado a partir da data da citação, à falta de requerimento 

administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários 

e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito 

(verbete nº 729). 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, 

v.u., DJ 02/8/2004) 

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, 
DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Assim, mostra-se viável a antecipação de tutela, em face da Fazenda Pública. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
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dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

 

rateio do benefício entre Otília, Leozina e Ana Paula, em iguais proporções. 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, NEGO PROVIMENTO à apelação da co-ré Leozina Maria de Oliveira , e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para que o termo inicial do benefício seja a partir da citação, 

mantendo no mais a a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 
forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

À UFOR para retificação da autuação para constar o nome correto da apelante como sendo Leozina Maria de Oliveira 

(f. 119). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000899-72.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000899-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : AILTON DAMACENO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Ailton Damaceno em Ação de Conhecimento, ajuizada em 16.12.2002, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 30.07.2003, que reconhece o período especial 

laborado entre 01.03.1979 e 03.06.1981, julga improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e condena 

a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), observando-se ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 87/99). 

 
Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da r. sentença (fls. 102/114). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei nº 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral (Lei nº 8.213/1991, art. 53, I e II). 
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei nº 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei nº 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei nº 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Neste caso, embora a parte autora tenha produzido prova testemunhal sobre ter ela exercido atividade rural, não se 

atentou para o fato de que era necessário comprovar o exercício de tal atividade através de início de prova material (fls. 

75/80). 

 

A parte autora não apresentou documento algum para servir de início de prova material, limitando-se a produzir prova 

testemunhal, insuscetível de comprovar o exercício da atividade rural, como revela o enunciado da Súmula STJ 149:  

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário.  

 
Dessa sorte, não merece guarida o pedido de reconhecimento de período de trabalho rural da parte autora.  

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto nº 3.048, de 06.05.1999). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

De início, cumpre esclarecer que até a edição da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, era possível o reconhecimento da 

atividade especial pela categoria profissional, desde que enquadrada nos Decretos nºs 53.831, de 25.03.1964 e 83.080, 

de 24.01.1979. 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial. 

 
Os Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre períodos de trabalho 

anteriores a 05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica.  

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória nº 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991, 

na redação dada pela L. 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória nº 1663, de 28 de maio de 

1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei nº 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 5º do 

art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias nº 1663, desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/1991 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional nº 

20, de 15.12.1998, de modo que só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado na empresa Shigenobu Fukuda e Cia Ltda, como balconista em posto de 
abastecimento, de 01.03.1979 a 03.07.1981 e na empresa Federal Express Corporation, como agente de tráfego, de 

01.04.1987 a 01.09.1988, submetido ao agente insalubre ruído, em nível superior a 80db (fls. 20/28). 

 

A parte autora laborou em condições especiais no período de 01.03.1979 a 03.06.1981, na empresa Shigenobu Fukuda e 

Cia Ltda, atuante no ramo de comércio a varejo de combustíveis, exposto aos agentes nocivos derivados de petróleo - 

gasolina, diesel e álcool, enquadrado no item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, conforme demonstram os documentos de 

fls. 24/28. 

 

Ademais, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas especiais, com exposição habitual e 

permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, no período de 01.04.1987 a 01.09.1988. 
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Vale destacar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas 

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.  

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.Incabível, pela via do recurso especial, o 

exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado 

sumular nº 7/STJ. Recurso especial improvido (Resp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima).  

 

Portanto, devem ser reconhecidos o tempo de serviço de 3 anos, 8 meses e 4 dias exercidos sob condições especiais, 

convertidos em 5 anos, 1 mês e 4 dias de tempo comum ora reconhecidos. 

 

A Lei nº 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da Lei 

Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei 66, de 21.11.1966, que fixava para essa espécie de 

benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei nº 8213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 
fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional nº 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria integral, 

estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 
 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), a parte autora havia trabalhado por 21 

anos, 11 meses e 3 dias, ou seja, faltava-lhe menos de 9 anos de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para 

cerca de 32 anos, 14 meses e 23 dias (art. 9°, §1º, I, b da EC 20/98). 

 

A soma do período de atividade especial ora reconhecido com as anotações verificadas na CTPS (fls. 15/19) e no CNIS, 

perfaz 26 anos, 1 mês e 8 dias, até a data da citação (20.02.2003 - fl. 61-verso). 

 

Observe-se que além de não ter completado o tempo de serviço necessário, a parte autora, nascida em 24.03.1960 (fl. 

16), não preenchia o requisito idade na data da citação para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

 

Desta sorte, diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte 
autora, para reconhecer como especial o período trabalhado entre 01.04.1987 a 01.09.1988, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011781-73.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.011781-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NAIR PARONETTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JEFERSON RODRIGUES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA SILVA 

ADVOGADO : MARISA BALBOA REGOS MARCHIORI 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Benefício devido a ex-esposa e companheira. Rateio. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pedido de integralidade de pensão morte, sobreveio a sentença de improcedência, cominando ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa, corrigido monetariamente, observado o 

artig0 11, §2º da Lei n. 1.060/50. Sem custas. 

Inconformada a autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado, ao fundamento de que foi a única 

designada pelo de cujus para receber a pensão por morte e não comprovação da dependência econômica da parte-ré 

Vera Lucia Silva. 
Com as contrarrazões das partes-ré, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

É o relatório. 

O recurso em apreço foi deduzido contra r. sentença que julgou improcedente pedido formulado com o escopo de 

assegurar o recebimento exclusivo de pensão por morte, e devolução dos valores recebidos pela parte-ré desde a data do 

falecimento.  

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/91. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do "de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

 

Passando à análise desses elementos, consta nos extratos do Sistema Único de Benefício DATAPREV (fls. 13/14) a 

concessão pelo INSS do benefício de pensão por morte em nome de Nair Paronetto de Oliveira e Vera Lucia da Silva, 

decorrente da morte do instituidor João de Castro Oliveira, aposentado (f. 244).  

Controvertido no caso, portanto, é o ponto relativo à condição de dependência econômica da parte-ré Vera Lucia da 

Silva, companheira do de cujus, à época do falecimento.  
Sobre a dependência econômica da parte-ré Vera Lucia da Silva em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 (desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, a respeito da união estável do de cujus com a parte-ré Vera Lucia da Silva, há demonstração de residência 

comum, de acordo os contratos de prestação de serviços hospitalares (fls. 68/87), assinatura de serviço postal (fls. 

93/94), conta telefônica (fls. 98/109), contas de luz (fls. 110/126), extrato de conta corrente do Banco Unibanco (fls. 

142/143), foto (91), bem como prova testemunhal (fls. 345/348). Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-ré 

Vera Lucia da Silva vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que a dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os autos), 

além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a companheira ou os filhos tenham 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 1994/2485 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte concedida pelo órgão previdenciário 

à parte-ré Vera Lucia da Silva. 
Ademais, a declaração acostada à fls. 304/305, na qual consta a autora como única beneficiária junto ao INSS, deu-se 

em momento anterior a união estável formada entre o de cujus e Vera Lucia da Silva, logo não tem o condão de 

inviabilizar o direito da companheira, diante das normas previdenciária. 

Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação, 

mantendo a sentença recorrida.  

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001005-74.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.001005-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA GONCALVES DE MIRANDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

Sentença pela improcedência do pedido. Custas e honorários advocatícios, devendo ser observado o disposto na Lei n.º 

1060/1950. 

Inconformado, a parte Autora ofertou Apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. 
Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte 

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de 

cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do 

falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
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8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 
prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 
muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.  

No tocante ao óbito, o documento de f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do ex-cônjuge da requerente, 

ocorrida em 06.12.1993.  

No que tange a qualidade de dependente, conforme prova dos autos (pesquisa feita pelo INSS e depoimento da filha do 

de cujus e da requerente - fls. 84 e 152) a parte autora estava separada de fato do falecido e assim sendo o fato de a 

parte-requerente ter rompido a convivência com o "de cujus", vivendo separados ao tempo do seu óbito, exclui a 

presunção legal de dependência, embora a necessidade de auxílio possa ser comprovada pelos meios admitidos pela 

legislação de regência.  

Realmente, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não é obstáculo à percepção da pensão por morte, 

desde que mantida a dependência econômica, pois a legislação previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou ex-
companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual o importante é estabelecer o nexo de dependência entre a 

parte-requerente e o "de cujus". Essa é a orientação do E.STJ, como se pode notar no RESP 177350/SP, DJ de 

15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "desde que comprovada a 

ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha dispensado a pensão alimentícia, 

no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em decorrência do óbito do ex-marido."  

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira. No RESP 

223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, conta que "o direito à pensão por 

morte do marido não se extingue, com o novo casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, 

por processo regular, que do casamento não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR." 

Essa também é a orientação desta E.Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 
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71998, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, 2ª Turma, unânime, na qual foi decidido que "a convolação de novas núpcias 

não tira o direito a mulher de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte 

situação de independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a 

condição de segurado da previdência social."  

Contudo, no caso dos autos, não vejo elementos comprovando que a parte-requerente dependia do de cujus quando do 

óbito noticiado. Apesar de a certidão de casamento e de óbito de fls. 17/18 não indicar rompimento da relação conjugal, 

pelo que consta nos autos, a própria filha da requerente em seu depoimento de f. 152 alegou que a mãe "não morava 

mais no local" e "... sempre a mãe ajudava a cuidar de seu pai e que, inclusive, dava algum dinheiro para ajudar na sua 

casa e para que a depoente cuidasse de seu pai.", o que demonstra a separação de fato e que não havia dependência 

econômica.  

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046036-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046036-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENCARNACAO DIAS FURLAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

No. ORIG. : 04.00.00055-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 
ajuizamento da ação, bem assim o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requereu, por fim, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os 

previstos na LC n.º 11/71 e 16/73, mesmo para os dependentes do trabalhador rural que tenha falecido antes da vigência 

das mesmas, conforme disposto no art. 4º da Lei n.º 7.604/87. Por força desses preceitos normativos, a concessão do 

benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa 

que seja segurada; b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 
Quanto à condição de segurado a parte autora deve comprovar a atividade de trabalhador rural do falecido, bastando 

conjugar início de prova material com testemunhos que indiquem, livres de incertezas, tal condição. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, o art. 3º, §2º, da LC n.º 11/71 

c.c. art. 11, I e art. 13 da Lei n.º 3.807/60, prevê que são dependentes do segurado: "I - a esposa, o marido inválido, os 

filhos de qualquer condição, quando inválidos os menores de 18 (dezoito) anos, as filhas solteiras, de qualquer 

condição, quando inválidas ou menores de 21 (vinte e um) anos;" (...) "Art. 13. A dependência econômica das pessoas 

indicadas no item I do artigo 11 é presumida e a das demais deverá ser comprovada."  

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.  
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No tocante ao óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, ocorrida 

em 14.10.1966.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 13 comprova inicio de prova 

material da atividade rurícola, suscetível de ser confirmado por testemunhos. Contudo, a prova testemunhal não foi 

suficiente a corroborar os fatos alegados, já que as testemunhas inquiridas não conheceram o falecido (fls. 48/50). Nesse 

sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Havendo início de prova material - não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzido em 

Juízo -, inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e, 

portanto, imprestável.  
II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. 

(AC nº 2004.03.99.029241-4, Rel. Des. Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 05.04.2010, DJF3 27.04.2010)" 

(grifei) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. LC 11/71. QUALIDADE DE SEGURADO. 

RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. 

I - A insuficiência da prova testemunhal a corroborar o início de prova material acerca do exercício da atividade 
rural pelo falecido impede a concessão de pensão por morte.  
II - Apelação desprovida.  

(TRF da 3ª Região, AC nº 200403990057383, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, DJU DATA:27/09/2004 

PÁGINA: 277)" (grifei) 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à Apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007456-12.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.007456-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : JOAO ROSA 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em sede de Mandado de Segurança impetrado, em 19.10.2005, por João Rosa, a fim de 

obter o reconhecimento de trabalho rural no período de 02.01.1968 a 11.10.1978, bem assim aquele trabalhado em 

condições especiais no período de 19.10.1978 a 11.03.1993 convertendo-se em tempo comum e, por conseguinte, a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 
 

A r. sentença prolatada em 20.09.2006 (fls. 184/191), submetida ao reexame necessário, concedeu em parte a segurança 

para determinar o reconhecimento dos períodos rural e especial na forma pleiteada, bem como a implantação do 

benefício da aposentadoria desde que preenchidos os requisitos exigidos para a sua concessão, procedendo o pagamento 

das prestações devidas a partir da citação e juros de mora à razão de 1% ao mês. Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos da Súmula n.º 105 do C. STJ e Súmula n.º 512 do E. STF. 

 

Sem interposição de recurso pelas partes, subiram os autos a esta Corte. 
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Parecer do Ministério Público Federal (fls. 202/207), opinando pela reforma da r. sentença referente a desconsideração 

como especial do período laborado como rurícola. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 
A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da seguinte documentação: 

 

- Declaração de Exercício de Atividade Rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Catanduva, emitido em 

27.11.1997 (fls. 107/108); 

- Certificado de Dispensa Militar, expedida em 11.02.1971, indicando a profissão do autor como agricultor (fl. 114); 

- Certidão de Casamento, realizado em 22.07.1972, demonstrando a profissão de lavrador (115); 

- Certidão de Nascimento da filha do requerente nascida em 10.05.1973, indicando ser ele à época lavrador, assento 

lavrado em 27.09.1988 (fl. 116); 

- Certidão de Nascimento do filho do requerente nascido em 09.10.1975, indicando ser ele à época lavrador, assento 

lavrado em 13.07.1975 (fl. 117); 

- Caderneta de Vacinação do filho do autor, indicando como residência a Fazenda Nova Esperança, datada de 

03.11.1975, referente às vacinações realizadas no período de 1975 a 1977 (fl. 118). 
 

De sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural 

requer a existência de início de prova material, conjugada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que o início de prova material 

abranja todo o período, desde que a prova testemunhal corrobore a sobredita documentação para a comprovação da 

atividade de trabalhador rural do autor para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início de vigência da lei . 

 

Nesse sentido menciono o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO 

DAAUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 
5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescinden , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008) 

Não há como reconhecer o período compreendido entre 02.01.1968 a 11.10.1978 em que o autor alega o labor rural, em 

razão de ser admissível a sua demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos 

testemunhais, aplicação do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, o que se afigura incompatível com procedimento célere 

do Mandado de Segurança, pois a via eleita tornou-se inadequada ante a necessidade de dilação probatória para o 

reconhecimento do período rural. 
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Cabe salientar, ainda, a ocorrência da nulidade parcial da r. sentença, uma vez que o juízo a quo após analisar todas às 

questões condicionou o decisum nos seguintes termos: "procedendo à devida conversão e implante o benefício ... desde 

que preenchidos os demais requisitos exigidos para tanto". A mencionada incerteza encontra expressa vedação legal no 

art. 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil, segundo o qual "A sentença deve ser certa, ainda quando decida 

relação jurídica condicional". 

 

Sobre o tema trago à colação o seguinte julgado deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. LABOR RURAL NÃO RECONHECIDO. NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA. PERÍODO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. LAUDO TÉCNICO INDIVIDUAL. CONVERSÃO EM PERÍODO 

COMUM. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.887/80. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA. ISENÇÃO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA E 

REEXAME NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Necessária a oitiva de testemunha para corroborar o início de prova material do labor agrícola, o quê se revela 

inviável em sede de mandado de segurança. 

- Nos termos do artigo 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a sentença deve ser certa, ainda quando 

decida relação jurídica condicional. Nulidade parcial do decisum. 

- O nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibéis até 5/3/1997 (edição do 
Decreto 2.172//97) e, após, de 90 decibéis, nos termos pacificados pela jurisprudência. 

- Faz jus à convolação de parte dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 

10/12/1980, "Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981.". Não há direito anterior a essa data. 

- Aposentadoria por tempo de serviço incabível. 

- Isentas as partes do pagamento de honorários advocatícios (Súmula 512). 

Improvimento da apelação da parte autora. Parcial provimento à apelação autárquica e ao reexame necessário. 

(AMS nº 2002.61.26.013561-4/SP, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 09.08.2010, DJF3 CJ1 08.09.2010, p. 

1075) 

Assim, é de se declarar a nulidade parcial da r. sentença no tocante ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, 

sendo que todas as questões serão apreciadas por força da Remessa Oficial. 

 

Dessa forma, comprovado se acha apenas o tempo de serviço de trabalhador rural reconhecido pela Autarquia 

Previdenciária (fl. 128), correspondente ao período de 01.01.1972 a 31.12.1973 e 01.06.1975 a 31.12.1975. 

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 
 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Já o tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei n.º 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial. 

 
Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964, e 83.080, de 24.01.1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre 

períodos de trabalho anteriores a 05.03.1997 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 
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Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/91 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional n.º 

20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres na empresa Ripasa S/A Celulose e Papael, no 

período de 19.10.1978 a 11.03.1993, submetido ao agente insalubre ruído, em nível acima de 80 dB, enquadrado no 

item 1.1.6, do Decreto nº 53.831/1964. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 19/21), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados 

insalubres, conforme formulário e laudo. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

Portanto, os 14 anos, 04 meses e 23 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 20 anos, 01 

mês e 26 dias de tempo de serviço comum. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 
fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 
mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), a parte autora havia trabalhado por 23 

anos, 07 meses e 14 dias, ou seja, faltava-lhe pouco menos de 09 anos de tempo de serviço para poder gozar da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser 

aumentado em 08 anos, 11 meses e 18 dias, perfazendo o total de 32 anos, 6 meses e 18 dias a serem cumpridos (art. 

9°, §1º, I, b da Emenda Constitucional n.º 20/1998). 

 

A soma dos períodos de atividades anotadas no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço à fl. 22 e 

verificadas no CNIS perfaz apenas 29 anos, 09 meses e 25 dias, até a data da rescisão do último contrato de trabalho 

(11.10.2005 do CNIS), tempo insuficiente para a concessão do benefício. 
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Desta sorte, diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios em sede de Mandado de Segurança, nos termos da Súmula n.º 105 do C. 

STJ e Súmula n.º 512 do E. STF. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa 

Oficial para anular parcialmente a sentença, afastar o reconhecimento do período rural de 02.01.1968 a 11.10.1978 e, 

por conseguinte, negar-lhe a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001571-90.2005.4.03.6117/SP 

  
2005.61.17.001571-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ROBERTO DOS SANTOS e outro 

 
: APARECIDA DE FATIMA ALVES 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro 

CODINOME : APARECIDA DE FATIMA ALVE DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Não 

provimento da apelação do INSS. Provimento do recurso adesivo.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido em 

favor da autora Aparecida de Fátima Alves, desde 26.02.2001, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios, porém face a sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários 

de seus advogados. Sem condenação em custas. 

Tutela antecipada concedida. 

Submetido ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado ao fundamento da não 

comprovação dependência econômica, bem como alegou a inviabilidade da tutela antecipada, diante do reexame 

necessário. Subsidiariamente requereu a fixação da verba honorária, e seja observado o prequestionamento. 

Por sua vez, a parte autora Aparecida de Fátima Alves, adesivamente pleiteou a reforma do julgado, no tocante a 

fixação de honorários advocatícios por ter sido parte vencedora na demanda, pois seu direito independente da outra 

parte litisconsorcial derrotada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 
de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
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pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 26.02.2001. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido manteve contrato de trabalho até 13.02.2001, e o óbito deu-se em 26.02.2001. Portanto, 

resta comprovado esse requisito. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 12), 

residia no mesmo endereço da autora Aparecida de Fátima e os depoimentos das testemunhas não deixam que filho 

convivia com mãe e ajudava nas despesas do lar (fs. 71/72). 

Reconheço que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente 

aplicada, é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho 

falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se 

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários 

e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 
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Indo adiante, assiste parcial razão a parte autora Aparecida de Fátima Alves quanto ao requerimento de honorários 

advocatícios, pois apesar da formação do litisconsórcio ativo, suas relações com parte contrária são autônomas. Logo 

sendo vencedora na demanda proposta em listisconsórcio, cumpre dar parcial provimento ao recurso adesivo para 

conceder verba honorária em favor de Aparecida de Fátima Alves, contudo, fixada com moderação em 05% (cinco por 

cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não 

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em 

vista a reforma da sentença de improcedência. A exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, 

Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 18/6/2007, p. 296.  

Nesse sentido, os precedentes dos Tribunais Superiores: 

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE COM RELAÇÃO A UMA DAS AUTORAS. 

SUCUMBENCIA.  

1. SE UMA DAS AUTORAS RECEBEU A INDENIZAÇÃO RECLAMADA, FAZ ELA JUS AO RECEBIMENTO 

INTEGRAL DA VERBA DA SUCUMBENCIA, NÃO HAVENDO, NO CASO, SUCUMBENCIA RECIPROCA, 

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ART. 48 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.  

2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

(REsp 85.544/RJ, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

14/10/1997, DJ 19/12/1997, p. 67490)  
 

Igualmente, o INSS teria direito aos honorários devidos por Luiz Roberto dos Santos. Contudo, por trata-se de 

beneficiário da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, mesmo porque, segundo decidido 

pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do 

julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 

104). 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito 

(verbete nº 729). 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, 

v.u., DJ 02/8/2004) 

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, 

DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Assim, mostra-se viável a antecipação de tutela, em face da Fazenda Pública. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHENÇO DA REMESSA OFICIAL, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora Aparecida de Fátima Alves para fixar honorários advocatícios em 

seu favor na proporção de 05% (cinco por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003720-58.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.003720-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARCOS CESAR NUNES incapaz 
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ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de maio de 2006, por MARCOS CESAR NUNES, representado por 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 83/86), proferida em 28 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando o autor no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente, 

devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. Por fim, determinou custas ex lege. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 89/94), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 104/107), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 114/115, a Procuradoria Regional da República opina pelo improvimento da apelação da parte 
autora. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 
"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme verifica-se do laudo pericial às fls. 63/64, o autor sofre de retardo mental leve.  

Não obstante o perito afirme que o autor encontra-se incapacitado para as atividades laborais, verifica-se, conforme 

cópia da CTPS (fls. 17/19), guias de recolhimento da previdência social (fls. 21/26) e informações do CNIS (fls. 41/43 e 

114/115), que o autor filiou-se à Previdência Social, na condição de contribuinte individual, recolhendo as devidas 

contribuições previdenciárias de 09/2004 a 08/2005, e manteve vínculos empregatícios de 13/06/2005 a 09/09/2005 e de 
14/05/2007 até o presente momento. Destarte, resta comprovado que o autor está apto para exercer atividades laborais. 

Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as 

atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 
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Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, para manter in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002013-31.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.002013-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MOLINA BERBEL 

ADVOGADO : LUCIANA NEIDE LUCCHESI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento ajuizada por Maria 

Molina Berbel, contra Sentença prolatada em 12.06.2008 (fls. 70/78), a qual acolheu o pedido da apelada, sob o 

argumento de que ela preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício, tanto a carência exigida, 

quanto o cumprimento do requisito etário. Entendeu a r. sentença que quando a autora completou a idade mínima 

necessária, em 1992, possuía 116 contribuições, reconhecendo, para efeitos de carência, os períodos anotados na CTPS 

da autora, ainda que não constantes do CNIS, e que eram necessárias apenas 60 contribuições, de acordo com a Lei n.º 

3.807, de 26 de agosto de 1960, legislação vigente aplicável à autora. Deferiu ainda a tutela antecipada para que o INSS 

implante o benefício da autora no prazo de 45 dias, fixando multa diária de R$ 100,00 por dia de descumprimento da 

obrigação. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

prestações devidas até a data de prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 91/98 o INSS pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando que a autora 

não preencheu o requisito do período de carência, pois deveria possuir 150 contribuições, em 2006 (data de 

requerimento do benefício), de acordo com o art. 142, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, tendo comprovado 

somente 13 contribuições, conforme o CNIS. Insurge-se ainda com relação à antecipação da tutela concedida na r. 
sentença, posto que não estavam presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. Por fim, pleiteia a 

redução da verba honorária arbitrada. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 104/108). 

 

É o relatório.  

Decido.  
A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 
contribuição e especial.  

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.  

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  
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Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo.  

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).  

3. Recurso especial provido."  
(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).  

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências."  

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

(...)  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais."  

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 
Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 
Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.  

 

Cumpre esclarecer que no caso em apreço, alegou o INSS, em sua contestação, que os períodos de 01.04.1949 a 

16.01.1956 e de 08.10.1958 a 31.05.1961, não podem ser computados como tempo de contribuição para fins de 

carência, pois apesar de anotados na CTPS da autora, tais informações não constam do CNIS. 

 

Devemos ressaltar que as anotações na CTPS gozam de presunção de veracidade iuris tantum, conforme o enunciado n° 

12 do Tribunal Superior do Trabalho, sendo dever legal exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições 

previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o 
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responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

 

De acordo com as anotações em sua CTPS (fls. 08/09), a autora comprovou sua atividade laborativa como empregada 

da empresa FIAÇÃO E TECELAGEM DE JUTA S.A, nos períodos mencionados acima, que perfazem por si só, 112 

contribuições realizadas, tendo um período de mais 15 contribuições como contribuinte individual, constante do CNIS, 

somando portanto um total de 127 contribuições. 

 

Dessa maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 17.07.1992, na vigência do art. 48 da Lei nº. 

8.213/1991, claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 

66 meses de contribuições até essa data. 

 

Logo, está preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a Autarquia deve conceder a autora o 

benefício de aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Descabida a discussão acerca da antecipação da tutela, ante a manutenção da r. sentença. Ademais, estavam presentes, 
na ocasião da prolatação, os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

 

Com relação à verba honorária, entendemos que foi arbitrada com razoabilidade pela r. sentença, devendo permanecer 

em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto 

nos §3º e §4º do art. 20 do Código de Processo Civil e da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093291-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093291-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : GILVANETE FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.004316-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GILVANETE FERREIRA DE CARVALHO em face da r. decisão 

(fl. 84) em que o Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

 

Às fls. 115/120, consta informação de que foi proferida sentença de procedência nos autos subjacentes (vide fl. 120), de 

modo que não mais persiste a decisão agravada, a qual havia indeferido antecipação dos efeitos da tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 
XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000721-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000721-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LAURIDES APARECIDA LAURENTINO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 03.00.00166-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Tratam-se de apelações interpostas por LAURIDES APARECIDA LAURENTINO DA SILVA PEREIRA e pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedente o 
pedido formulado nos autos de ação objetivando a concessão de Pensão por Morte.  

Através da r. decisão monocrática de fls. 167/168, proferida nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, a e. Juíza Federal Convocada Márcia de Oliveira não conheceu da remessa oficial e do Agravo Retido e 

deu provimento à apelação do INSS e por prejudicada a apelação da autora.  

Em face dessa decisão a autora interpôs recurso de Agravo às fls. 171/180, o qual, segundo a certidão de fls. 182, foi 

protocolado fora do prazo legal. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte c.c. artigo 557, §1º, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de fls. 171/180.  

No mais, cumpra-se integralmente a r. decisão de fls. 171/180, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de 

origem com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005630-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA PADULA DOMINGOS 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00014-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, com agilização de agravo retido, pela autarquia, reiterado, oportunamente, sobreveio sentença de improcedência 

do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto à matéria avivada no agravo retido, consigne-se, pelo reconhecimento da carência da ação, por não ter a parte 

autora deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.) 

Assim, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse 

vindicada, improcedem as razões expendidas no agravo retido. 

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de 

pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 
da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 06 (1999), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 06/10/1962, na qual seu marido foi qualificado 

como lavrador (f. 08). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que se verifica o labor urbano de seu esposo (motorista de caminhão e aux. de escritório), 
nos períodos descontínuos de 01/4/1991 a 06/02/1998, vindo a aposentar-se por invalidez em 01/02/1998, segundo 

consulta ao extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino. 

Elucidando as alegações em comento, temos, os seguintes julgados, unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura e do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de 

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de 

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não 

comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 
Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 61/62), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido, interposto pelo INSS, e ao apelo autoral. 

Retifique-se a autuação, tendo em vista a oferta de agravo retido à fs. 47/49, bem como não ocorreu, no caso, a 

interposição de recurso adesivo. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007953-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007953-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR MELANIN BRAZIL 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00220-3 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27 de julho de 2004, por NAIR MELANIN BRAZIL contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 
A r. sentença (fls. 200/207), proferida em 15 de maio de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento da ação, devendo ser as prestações em 

atraso pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente nos termos da Lei 6.899/81, a partir das datas em que deveriam 

ter sido pagas, e acrescidas de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês. Deixou de condenar o INSS ao pagamento 

de custas processuais, condenando-o, todavia, ao pagamento das despesas processuais comprovadas, honorários 

periciais, arbitrados em 04 (quatro) salários mínimos e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 211/216), argumentando a improcedência do pedido. Se não for 

integralmente reformada, requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, a fixação do termo inicial do benefício na 

data do laudo pericial e a redução do valor dos honorários advocatícios e periciais. 

Com as contrarrazões (fls. 219/233), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-
A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em 

que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Também não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, por 

carecer de interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data do ajuizamento da ação, 

não havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que o antecedeu. 

 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 
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"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação da carência; 

manutenção da qualidade de segurado; 

existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, conforme guias juntadas aos autos às fls. 08/31, a autora recolheu contribuições previdenciárias somente no 

período de julho de 2003 a junho de 2004. Vale ressaltar que a autora inscreveu-se na previdência nessa época, não 

havendo qualquer prova de que ela tenha contribuído em período anterior. Importante salientar que em consulta ao 

Sistema CNIS, confirmou-se que a autora não possui, além das citadas contribuições, qualquer outro vínculo referente a 

qualquer outra época. 

E conforme assevera o perito judicial, em seu laudo realizado em 15/07/2005 (fls. 175/180), a autora é idosa (nascida 

em 08/01/1936), portadora de hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas, é afásica devido a 

acidente vascular cerebral, com pneumopatia crônica grave, necessitando de oxigênio, é diabética, portadora de 

alterações na coluna lombar, lombalgia crônica e osteoporose, necessitando de andador para se locomover. Conclui pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Todavia, levando-se em conta a idade da autora e os males de que é portadora, verifica-se que as enfermidades não 
surgiram de uma hora para outra e que portanto, já estava ela acometida de tais doenças, muitas delas decorrentes da 

própria idade, quando se filiou à Previdência Social. 

Ora, se a autora filiou-se somente em julho de 2003, trata-se de caso de doença pré-existente. Cabe ressaltar que a 

autora ajuizou a ação exatamente no mês seguinte ao da sua última contribuição vertida à previdência. 

Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos 

termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cite-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. SUCUMBÊNCIA. 

I - Caracterizada a perda da qualidade de segurado, sem prova da carência para a concessão da aposentadoria por 

idade, não se concede o benefício previdenciário pedido. L. 8.213/91, arts 102 e 142. L. 10.666/03. 

II - Se no momento da nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que 

geram a incapacidade, e o segurado não se enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela 

progressão ou agravamento da doença ou lesão, não há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42, § 

2º da L. 8.213/91). 

III - Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação provida." 
(TRF - 3ª Região, AC nº 2005.03.99.007853-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJ 

08/06/2005, pág. 518). 

Cabe ainda salientar que a condição de segurado deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício. Assim, 

apenas quando existente a condição de segurado do postulante na data da constatação da doença incapacitante, surge o 

direito à aposentadoria por invalidez. 

Mas não é esta a situação de fato neste feito, visto que a autora não tinha a qualidade de segurada quando teve início sua 

incapacidade laboral. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora, improcede o pedido formulado na inicial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe 

provimento, para reformar in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.008578-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul 

PROCURADOR : JOSE ROBERTO TAVARES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUCAS GONCALVES DA SILVA incapaz 

No. ORIG. : 05.00.01899-7 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação civil pública em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao restabelecimento de 

benefício assistencial em favor do menor Lucas Gonçalves da Silva, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, sem a cominação de custas processuais e honorários advocatícios, ante o disposto no art. 18 

da Lei 7.347/1985. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
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Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do interessado (fs. 115, 120 e 135/136). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 145/147), datado de 25/04/2006, quando o salário mínimo era de 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), que a parte interessada vivia com os pais e uma irmã menor de idade. A casa era própria, com piso de 

cerâmica, paredes internas rebocadas e pintadas, e segundo a assistente social fornecia conforto à família. O mobiliário 

e os equipamentos domésticos tinham bom estado de conservação e supriam as necessidades do núcleo familiar. Dos 
quatro pacotes de fraldas utilizados a cada semana, dois eram doados pelo Município. Alguns remédios eram fornecidos 

pela rede pública de saúde e outros tinham que ser comprados. Havia gastos com a estadia na cidade onde era realizado 

o tratamento médico do interessado. A renda familiar provinha do trabalho de sua mãe, no valor de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), e dos vencimentos de seu pai, no montante de R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 

reais) mais comissão por vendas.  

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.009499-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSEFA NAVARRO PEPE 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00108-6 1 Vr AVARE/SP 

Decisão 

- Fls. 219. O compulsar dos autos está a revelar que a subscritora do recurso acostado a fls. 199/218 não possui 

procuração nos autos. 

- Nesse passo, ausente pressuposto de constituição e validade processual, não conheço do agravo interposto. 
- Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

- Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015617-10.2007.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2014/2485 

  
2007.03.99.015617-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELITA ALVES SANTOS 

ADVOGADO : AGMAR ADRIANA SOARES RAMOS 

No. ORIG. : 04.00.00067-2 2 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Idosa. Sentença de procedência. Investigação social 

deficitária. Renovação da prova acerca da condição socioeconômica da autora. Imprescindibilidade. Sentença 

anulada de ofício. Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, determinando a implantação do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data do indeferimento do pleito administrativo (13/05/2004 - f. 11), bem assim o pagamento 

das prestações vencidas, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício, a contar da juntada do estudo social aos autos. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Na espécie, o juiz monocrático entendeu pela presença dos pressupostos à benesse vindicada, considerando comprovada 

a condição de hipossuficiente da autora, com base no estudo social de fs. 56. 

Tal relatório, contudo, não revelou, suficientemente, a real condição socioeconômica da autora, visto que a assistente 

social informou, apenas, que a requerente estava morando na casa do filho, Luis Fernando, o qual mantinha as despesas 

da família, tendo anotado que a autora não possuía "nenhuma fonte renda", vivia com a ajuda do filho e necessitava 

"desse recurso, pois já tem idade avançada e não consegue mais trabalhar, também pelos problemas de saúde que 

apresenta." 

De outro lado, os relatórios sociais elaborados em complementação (fs. 115/116 e 117/117), a pedido do I. 

Representante do Ministério Público Federal, também não acrescentaram elementos conclusivos acerca da realidade 

social da autora, pois, além de contraditórios, não mencionam sequer o valor dos rendimentos do filho da autora. No 

primeiro complemento, datado de 16/08/2007, se informa que a autora residia com o companheiro, Benedito, com casa 

cedida por seu filho. Porém, em nova complementação, realizada aos 23/10/2007, noticia-se que a postulante já não 

vivia maritalmente com Benedita, há 5 (cinco) anos. Também não se informou, em nenhum dos relatórios apresentados, 

o importe das despesas da autora. 
Ora, a elaboração do relatório social deve atentar à situação social e financeira do postulante do benefício, enfocando, 

dentre outros aspectos, a estrutura familiar e habitacional em que vive, bem assim a possibilidade de sustento, por meios 

próprios ou através da família, indicando, inclusive, o valor dos rendimentos e despesas do grupo familiar.  

Em suma, ao realizar aludida prova o perito social deve fornecer subsídios e elementos de convicção objetivos acerca da 

situação social e econômica do pretendente ao benefício, de modo que o julgador possa decidir, com segurança, a 

prestação jurisdicional pleiteada. 

Por conseguinte, inapta a prova acerca da situação socioeconômica da postulante, torna-se imprescindível sua 

renovação, a teor dos arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, sob pena, inclusive, de cerceamento ao direito 

daquela de comprovar a satisfação dos pressupostos à outorga da benesse pleiteada. 
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Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação interposta pelo INSS. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 868594, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09/11/2004, 

v.u., DJU 29/11/2004. 

Tais as circunstâncias, ANULO, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pelo ente securitário, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para renovação da 

perícia social, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.016461-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA ANTONIA APARECIDA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARY HITOMI MIYATA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA DOMINGAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARY HITOMI MIYATA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 02.00.00099-2 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da condenação. Deferiu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, ordenando a imediata implantação da benesse, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos necessários à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na 

data da juntada do laudo pericial aos autos, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação e o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

A f. 110 o INSS comunicou a efetiva implementação do benefício, com início de pagamento em 01/08/2006. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
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do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual, segundo consta dos laudos médicos de fs. 

52/53 e 63/64, é portadora de "retinopatia de prematuridade em ambos os olhos", doença essa que determina 

"deficiência permanente" e "incapacidade para a vida independente". Alem disso, o perito judicial que subscreveu o 

segundo laudo, concluiu que, "Diante de sua severa deficiência visual a paciente apresentou anomalia em seu 

desenvolvimento mental o tornando incompleto. Ela está, portanto, total e permanentemente incapacitada para exercer 

qualquer atividade laborativa formal que lhe garanta sustento próprio de forma independente." 
Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 41/42) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 01/08/2003, que a requerente residia com a avó materna e guardiã, o 

avô materno, uma tia e uma prima, num total de 5 pessoas. Moravam em casa própria constituída por 5 cômodos, sem 

forro e, apenas, com contra-piso. A única renda da família, conforme declarado à assistente social, era de R$ 300,00 

(trezentos reais), equivalente, portanto, a 1,25 salário mínimo da época de elaboração da prova técnica (R$ 240,00). 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 
pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita do autor é inferior ao limite de ¼ do salário 

mínimo, uma vez deduzido dos rendimentos disponíveis ao sustento do grupo familiar, o valor do salário mínimo em 

vigor quando da realização da investigação social, razão pela qual, entendo ter restado demonstrada quantum satis, no 

caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 10/01/2003 (f. 22), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 
a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 
incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação  

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027652-02.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027652-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : GIOVANA BITTENCOURT DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : CAROLINA BITTENCOURT 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 06.00.00079-1 1 Vr JUNDIAI/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2018/2485 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Remessa Oficial, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia Ré o 

pagamento dos valores correspondentes ao período de 06.05.1998 a 29.05.2003 (da data do nascimento da parte Autora 

até a data do recebimento pela via administrativa), corrigidos monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 37/39). 

Em razão da Remessa Oficial, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou, pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 69/75). 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte 

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de 
cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do 

falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
Nos presentes autos a matéria em discussão se refere apenas ao pagametno dos valores atrasados. Dessa forma, a 

decisão será restringida somente a esse tema.  

Sendo o óbito anterior a edição da Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, convertida na Lei nº 9.528/97, (27.09.1997 

- f. 10), o termo inicial deve ser fixado a parir da data do óbito, nos termos da redação original do art. 74 da Lei n.º 

8.213/91.  

Contudo, havendo a petição inicial requerido a partir da data do nascimento da filha do falecido, essa é a data que deve 

prevalecer como termo inicial para a concessão do benefício previdenciário pleiteado (06.05.1998 - f. 08). Pelo mesmo 

fundamento deve ser fixado o pagamento dos valores atrasados até 30.04.2003, devendo a r. sentença ser reformada 

nesse sentido, tratando-se, nessa parte, de sentença ultra petita. Inteligência do artigo 460 do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar, que por ser a parte Autora incapaz inexistente a prescrição, pois a mesma não corre, nos termos do 

artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 

8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do 

artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte ao 

mesmo título. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial, para determinar que o pagamento dos valores atrasados corresponda 

ao período de 06.05.1998 a 30.04.2003; aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste 

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%); e, isentar 

a Autarquia do pagamento de custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa oficial não conhecida. 

Apelação a que se dá parcial provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da juntada do laudo médico, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, eventuais despesas processuais despendidas, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações 

vencidas até a sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, 

tendo em vista que a autora não comprovou a idade mínima requerida e não apresenta incapacidade total. No mérito, 

requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, 

e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, o resguardo do direito de a 
autarquia realizar perícias periódicas e estudo social, a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre as parcelas 

vencidas até a sentença, além da exclusão da condenação em custas e despesas processuais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e de parte 

do apelo autárquico, e parcial provimento da parte conhecida. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, relativa à comprovação de incapacidade da vindicante, confunde-se 

com o mérito e com ele será analisada. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 
308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 47/54), tendo em vista sua falta de formação 

profissional, baixa escolaridade, e o fato de haver exercido apenas atividades braçais. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 
bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 73/75) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 16/10/2006, quando o salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), que a autora vivia em casa financiada com o companheiro e três filhos, um deles analfabeto, com 

problemas de coordenação motora e hepatite B. Havia gastos de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) com remédios. A 

renda familiar provinha do trabalho do companheiro da vindicante, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), e do bolsa 

família de R$ 80,00 (oitenta reais). Os filhos da requerente recolhiam material reciclável para venda ou troca por 

alimentos. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, o que deve ser feito no caso, 
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uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário 

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também 

deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por 

laudo pericial.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data de juntada do laudo médico, à falta de impugnação da vindicante. O 

termo final deve ser o dia anterior àquele em que a requerente passou a receber pensão pela morte de seu companheiro, 

ante a inacumulação com o benefício ora concedido. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 
95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir a 

verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 
da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033830-64.2007.4.03.9999/SP 
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DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de abril de 2007, por KELLI CRISITNA BERTTI ZAMBONINI contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 
restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 21/29), proferida em 27 de abril de 2007, em virtude da inexistência de comprovação de recusa, por 

parte do órgão administrativo, de prévio pedido formulado pela autora junto ao INSS, julgou extinto o processo sem 

exame de mérito, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, por entender ser a autora carecedora 

de ação por lhe faltar interesse de agir. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais, devendo, 

no entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 32/38), alegando não haver necessidade do prévio esgotamento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a anulação da r. sentença, para o regular prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Discute-se neste recurso a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de 
validade e desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

A Constituição Federal, no artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento da ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

No caso presente, não obstante tenha o MM. Juízo a quo ressaltado não se consubstanciar seu entendimento exigência 

do exaurimento das vias administrativas como condição de ajuizamento da ação, mas a presença de uma lesão ou, pelo 

menos, de ameaça ao direito de percepção do benefício previdenciário, ao extinguir o processo, sem julgamento de 
mérito, por não ter a parte autora comprovado o prévio requerimento administrativo, resultou em condicionamento do 

direito de ação. 

No entanto, é incabível a extinção do feito, uma que a parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de 

ação. 

Ademais, este Egrégio Tribunal vem decidindo que o ingresso do segurado em Juízo não se subordina ao prévio 

esgotamento das vias administrativas. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE.  

1. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.  
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2. Impedido de exercer seu direito de petição, não resta ao administrado outro caminho senão recorrer ao Poder 

Judiciário, razão pela qual o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui pressuposto para o 

ajuizamento da ação. Inteligência do art. 5º, XXXIV, alínea "a", e XXXV, da CF.  

3. Apelação provida." (TRF-3ª Região, 2ª Turma, Apelação Civel nº 802881, processo nº 200203990215769, UF: SP, 

data da decisão 17/12/2002, fonte DJU data 02/04/2003, pag. 513)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA. LAVRADOR E 

PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO INCRA. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO 

VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001.  

2. Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a teor 

do art. 5º, XXXV, da CF e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte.  

(...)  

14. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (TRF-3ª Região, 9ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Apelação Cível 814146, DJU 27/05/2004, pag. 329)  
O supracitado entendimento cristalizou-se no Enunciado nº 09, desta Corte, cujo teor passo a transcrever: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição da 

ação."  

 

Diante dos ditames impostos pela Carta Magna e amparado no entendimento desta Egrégia Corte, resta evidenciado o 

interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Por fim, considerando que o nome correto da autora é "KELLY CRISITNA BERTTI ZAMBONINI", consoante se 

verifica às fls. 11/12, retifique-se a autuação com as anotações e cautelas de praxe.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, determinando a devolução dos 

autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041528-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041528-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARCO ANTONIO CHNAIDER 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00059-7 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de junho de 2006, por MARCO ANTONIO CHNAIDER contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 64/67), proferida em 15 de fevereiro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$ 50,00 

(cinqüenta reais), determinando que a cobrança de tais verbas de sucumbência deverá observar o disposto no artigo 12 

da Lei nº 1060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 71/79), aduzindo ter a r. sentença violado o devido processo legal, 

deixando de assegurar a ampla defesa, pelo que requer a anulação da r. sentença e o retorno dos autos à Vara de origem 

para o prosseguimento do feito, para a produção do laudo pericial e da prova testemunhal, para a verificação da 

capacidade laborativa e para a comprovação da qualidade de segurado e carência exigidas. 
Com as contrarrazões (fls. 83/88), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A r. sentença julgou improcedente a ação por não ter o autor comprovado a sua qualidade de segurado e a carência 

exigidas para a concessão do benefício pleiteado. 

Observo que para o julgamento da presente ação, necessário se faz a análise de todos os requisitos exigidos em lei, 

quais sejam, a qualidade de segurado, o preenchimento da carência e a incapacidade laborativa da parte autora. Todavia, 

a prova pericial não foi produzida. O laudo pericial é fundamental para a verificação da incapacidade laborativa da parte 

autora e a data de seu início, para que então sejam apreciados os requisitos da qualidade de segurado e carência, visto 

que a incapacidade pode remontar à época em que o autor possuía a qualidade de segurado. Vale ressaltar que no 

presente caso, faz-se necessária ainda a produção da prova testemunhal para a comprovação da atividade de rurícola, 

desde o ano de 1998, alegada pela parte autora.  

No entanto, essas provas não foram produzidas, não tendo sido facultada à parte a oportunidade. 

Desse modo, mostra-se cristalino o prejuízo processual imposto à parte autora no tocante à produção de provas. 
Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos 

à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044139-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044139-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE DIAS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00110-3 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de novembro de 2006, por JOSE DIAS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 87/90), proferida em 25 de junho de 2007, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 
autora no pagamento de ônus de sucumbência, observado o disposto no artigo 129 da Lei n° 8.213/91. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 92/100), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para 

a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 102/106), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão 

expostos no artigo 42, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

E, no laudo pericial (fls. 78/79), o perito judicial afirma que o autor sofre de doença que produz reflexo em seu fígado. 

Assevera que tal patologia não incapacita o autor para o trabalho. Portanto, não há moléstia que o impeça de realizar as 

atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 
Outrossim, verificou-se no CNIS que o autor retornou ao trabalho, regularmente registrado, no interstício de 06/11/2006 

a 04/01/2007. Destarte, resta comprovado que o autor está apto para exercer atividades laborais. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006107-72.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.006107-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : PABLO MEDEIROS DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro 

REPRESENTANTE : SORAIA MEDEIROS SILVA DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de obtenção 

do benefício do auxílio reclusão. A ação foi ajuizada em 12.09.2007 por menor impúbere, representado por sua mãe, em 

razão da prisão do genitor da criança. 

 

À causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (fls. 02/08). 

 

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 69/70. 

 

Informações prestadas pelo INSS às fls. 78/136 

 

Às fls. 137/138, foi indeferido o pedido de liminar. 
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A sentença (fls. 149/153) julgou parcialmente procedente a ação, concedendo em parte a segurança, para determinar à 

autoridade impetrada que reanalise o pedido administrativo de auxílio reclusão, efetuado pelo impetrante Pablo 

Medeiros de Oliveira, NB 25/140.205.909-1. 

 

Da r. sentença, destaco os seguintes excertos: 

[...] depreende-se da leitura do artigo 13, da Emenda Constitucional 20/98, que a intenção do legislador foi atribuir 

um teto limitador à renda dos dependentes que irão usufruir do benefício e não à do segurado [...]. 

Disso deflui que o artigo 116, do Decreto nº 3.048/99, ao impor o último salário-de-contribuição do segurado recluso 

para verificar a baixa renda do(s) dependente(s), acabou por extrapolar seus limites, tendo em vista que regulamentou 

de forma diversa à norma constitucional, ferindo, assim, o princípio constitucional da hierarquia das leis e, sobretudo, 

os princípios norteadores da seguridade social. 

[...] 

Ademais, a autoridade impetrada não demonstrou nos autos que a renda do beneficiário (dependente) é superior ao 

teto estabelecido pela Constituição Federal. 

Subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 171/173, pelo provimento do reexame necessário. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Conheço da remessa oficial, embora o valor dado à causa (R$ 1.000,00) seja inferior à alçada de 60 salários mínimos, 

prevista no artigo 475, § 2º, do CPC. É que, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, vigente à 

época (assim também do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09), a sentença que concede a segurança está sujeita ao 

reexame necessário. 

Observo que a remessa oficial, in casu, é obrigatória mesmo em se tratando de concessão parcial da segurança. Nesse 

sentido, destaco o seguinte precedente: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA. CONCESSÃO PARCIAL DA 

SEGURANÇA. SUBMISSÃO AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. PROFESSOR OCUPANTE DE 

CARGO DE DIREÇÃO REFERENTE AO MANDATO ELETIVO DE REITOR. MP Nº 2150-39/2001. REDUÇÃO DE 

VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

[...] 
Necessidade de se submeter ao duplo grau de jurisdição a sentença concessiva de mandado de segurança, ainda que 

parcialmente, consoante os termos do parágrafo único, do art. 12, da Lei n. 1.533, de 31 de dezembro de 1951. 

Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas." 

(TRF5, Terceira Turma, AMS 80948, Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha, DJ em 22.11.2005, página 958) 

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio reclusão). 

 

Assim disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991: 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

[...]" (grifos meus) 

Destaco, outrossim, os seguintes documentos trazidos pelo autor: 

1) fls. 11: Atestado de Permanência e Conduta Carcerária, em Regime Semi-Aberto, emitido pela Penitenciária de 

Franco da Rocha, comprovando que o pai do autor permaneceu naquela instituição no período compreendido entre 

11.07.2007 e 06.09.2007; 
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2) fls. 15: Atestado de Permanência Carcerária, em Regime Fechado, emitido pelo Centro de Detenção Provisória de 

Santo André, comprovando que o pai do autor permaneceu preso naquela unidade desde 04.08.2005 e ano menos até a 

data de expedição do Atestado em referência (17.04.2006); 

3) fls. 18: Certidão de Casamento do segurado preso (matrimônio celebrado em 19.07.1997; 

4) fls. 19: Certidão de Nascimento do menor que impetrou o presente "mandamus", comprovando que o impetrante é 

filho do segurado preso; 

5) fls. 31/48: Dados Previdenciários do segurado preso, extraídos do sistema informatizado CNIS; 

6) fls. 66: Comunicação de decisão administrativa do INSS, indeferindo o pedido do auxílio reclusão efetuado em 

04.05.2006, em razão do último salário de contribuição recebido pelo segurado ser superior ao previsto na legislação. 

Nesse ponto, cumpre observar que o autor é menor impúbere (nascido em 23.04.2000) e comprova sua qualidade de 

filho do segurado preso por intermédio da cópia de sua Certidão de Nascimento, acostada às fls. 19. É, pois, dependente 

do segurado recluso. 

Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de 

baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação 

infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", 

deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 
da seguinte forma: 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria 

ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais). 
§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, 

firmada pela autoridade competente. 

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de 

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica. 

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até 

trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no inciso I do 

art. 105.  

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob regime 

fechado ou semi-aberto.  

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou semi-
aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso IX do § 1º 

do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.  

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso. 

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso, firmado 

pela autoridade competente.  

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar da 

data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado. 

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da 

perda ou não da qualidade de segurado. 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será automaticamente 

convertido em pensão por morte.  

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver 

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13. 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado." 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do 

segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal: 
"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  
II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2028/2485 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (grifo meu) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09) 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.  

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do 

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus 

dependentes.  
2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (grifo meu) 

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11) 

Com relação ao valor máximo de renda bruta do segurado preso, cumpre esclarecer que não se mantém congelado. Tem 

sido, na verdade, atualizado por diversas Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, a saber: 

A partir de 01.01.2011  R$ 862,11 (Portaria 568, de 31.12.2010)  

A partir de 01.01.2010  R$ 810,18 (Portaria 333, de 29.06.2010)  

A partir de 01.01.2010  R$ 798,30 (Portaria 350, de 30.12.2009)  

De 01.02.2009 a 31.12.2009  R$ 752,12 (Portaria 48, de 12.02.2009)  

De 01.03.2008 a 31.01.2009  R$ 710,08 (Portaria 77, de 11.03.2008)  

De 01.04.2007 a 29.02.2008  R$ 676,27 (Portaria 142, de 11.04.2007)  

De 01.04.2006 a 31.03.2007  R$ 654,61 (Portaria 119, de 18.04.2006)  

De 01.05.2005 a 31.03.2006  R$ 623,44 (Portaria 822, de 11.05.2005)  

De 01.05.2004 a 30.04.2005  R$ 586,19 (Portaria 479, de 07.05.2004)  

De 01.06.2003 a 31.04.2004  R$ 560,81 (Portaria 727, de 30.05.2003)  

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social ( http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - 
acessado em 28/02/11) 

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este 

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao 

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 

8.213/91). 

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição 

(sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do 

recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado 

do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.  

 

Neste ponto, cumpre observar que, de acordo com informações colacionadas a esses autos, obtidas junto ao sistema 

informatizado CNIS, quando da prisão do segurado (pai do autor da presente ação), a renda bruta deste era superior ao 

limite previsto na respectiva Portaria Ministerial. 

Com efeito, quando efetuada a prisão (04.08.2005, pelo que se infere dos autos - fls. 15), vigorava a Portaria Ministerial 

MPAS nº 822, de 11.05.2005, que previa como teto para fins de concessão do auxílio reclusão o valor de R$ 623,44, 

sendo que a remuneração do segurado preso no mês de sua prisão foi de (08.2005) R$ 976,46 (fls. 164). 
 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.  

O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da 

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição 

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de 

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de 01.06.2003; 

R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de 01.05.2006; R$676,27, a 

partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de 01.02.2009 e R$798,30, a partir de 

01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 

727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09, respectivamente.  
[...]" (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10, 

página 1087) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.  

- O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 
8.213/91.  
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- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio-reclusão, consubstanciado na conformação da renda 

aos limites normativos.  

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS.  

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da 

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida Universidade.  

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos apelados, 

desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga.  

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o 

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do 

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na 

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão.  
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.  

- Apelação a que se dá provimento." 

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004, página 

324) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa 

oficial. 
Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041967-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041967-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SANDRA MARIA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00139-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SANDRA MARIA BISPO DOS SANTOS contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 10/11, proferida em ação previdenciária objetivando a concessão de Salário Maternidade 

c.c. pedido de Indenização por Danos Morais, ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Mirante do 
Paranapanema-SP, o qual reconheceu a sua incompetência para a apreciação do pedido de indenização por danos 

morais, determinando a redistribuição do feito à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente-SP.  

Requer a agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Regularmente processado o recurso, foram solicitadas informações ao MM. Juízo "a quo", as quais foram juntadas às 

fls. 81/111. 

Verifica-se às fls. 113/115 que foi suscitado Conflito de Competência perante o C. Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, consoante se verifica do movimento processual e da decisão em anexo e que desta ficam fazendo parte 

integrante, o Conflito de Competência acima referido foi julgado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, declarando 

competente para processar e julgar a demanda em apreço o Juízo de Direito de Mirante do Paranapanema-SP, sendo que 

a referida decisão transitou em julgado em data de 21.02.2011. 

Diante do exposto, o presente recurso perdeu o seu objeto, razão pela qual julgo prejudicado este Agravo de 

Instrumento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011909-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011909-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON VELOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00069-6 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 
sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e 

despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a impossibilidade de concessão de 

tutela antecipada em face da Fazenda Pública. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, a fixação dos honorários 

advocatícios nos moldes do art. 20, § 4º do CPC.  

Ato contínuo, a autarquia interpôs outro apelo pleiteando a reforma da decisão (fs. 80/86). 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pela regularização da representação processual do 

autor, reconhecimento da preclusão da segunda apelação interposta, e pelo parcial provimento do recurso autárquico.  

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Não conheço da segunda apelação ofertada pelo INSS ante a ocorrência de preclusão consumativa. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 
Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 
(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

Dessa forma, rejeito a preliminar aventada e passo ao exame do mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 
308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 45/47). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 
então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 57) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 02/08/2006, que o autor não possuía família e morava sozinho em casa cedida 

pela igreja administradora do orfanato em que viveu até os dezoito anos. Não auferia renda e sobrevivia de doações de 

vizinhos e de mencionada igreja.  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo contemporâneo ao 

ajuizamento da ação. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO do segundo recurso interposto pela autarquia e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do 

INSS, para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado 

recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

O MM. Juiz de primeiro grau deverá nomear curador especial para a realização dos atos de execução do julgado e 

demais necessários à concessão do benefício. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.017071-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IRIA GARCIA MARINONIO 

ADVOGADO : MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00009-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950), deferido a f. 24. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 
a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
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DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 103/104). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se dos relatórios sociais (fs. 55/56 e 82/83), datados de 31/08/2006 e 09/04/2006, respectivamente, quando o 

salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), que a parte autora vivia sozinha em casa própria, com 

dois cômodos aos fundos que, segundo informações, não estavam alugados porque em más condições de conservação. 

As contas de água, energia e impostos eram pagos pelos irmãos da requerente. Sua renda provinha da pensão 

alimentícia paga pelo ex-marido, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Anoto que, muito embora a 

vindicante tenha informado que o pagamento da pensão não é constante, tendo inclusive aforado ação de execução de 

alimentos, tal ônus não pode ser transferido ao INSS. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 
Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029301-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029301-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SIMONE FIAIS DA SILVA e outro 

 
: DAVID FERNANDO DA SILVA CRUZ incapaz 

ADVOGADO : FLAVIO CASAROTTO 

REPRESENTANTE : SIMONE FIAIS DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO CASAROTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00221-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

Sentença pela improcedência do pedido. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios, devendo ser observado 

o disposto na Lei n.º 1060/1950 (fls. 173/177). 

Inconformado, a parte Autora ofertou Apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte (fls. 179/181). 

Com contrarrazões (fls. 184/187), vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso (fls. 195/202). 

Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte 

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de 
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cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do 

falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 
empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4º (desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada"). 

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 
de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro e pai dos 

requerentes, ocorrida em 15.10.2002. 

Quanto a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material que indique que o falecido 

estava trabalhando ou que já tenha trabalhado, nem mesmo contribuído para a previdência, ou que estava acometido de 

doença incapacitante (causa do óbito: traumatismo crânio encefálico - fl. 12) ou, ainda, que reunisse todos os requisitos 
para a concessão de aposentadoria. Constando apenas prova testemunhal de que o mesmo trabalhava como pedreiro, o 

que é insuficiente para a comprovação de tal requisito (Súmula 149, do STJ). 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à Apelação da parte autora, mantendo a r. Sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041616-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041616-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PASQUALIN GATTI 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 06.00.00233-5 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, considerados na sua base de 

cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, nos termos do artigo 21, § 1º, da 

Lei 8.880/94. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente em parte para condenar a autarquia a corrigir os salários-de-
contribuição, com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, para apuração da renda 

mensal inicial do benefício, observado o limite de que trato o artigo 29, § 2º, da Lei 8213/91, bem como condenar o réu 

ao pagamento das diferenças apuradas desde os últimos 5 anos anteriores ao ajuizamento da ação, até a efetiva 

implantação do benefício, em razão do recálculo a ser realizado na forma do item "a", com atualização monetária desde 

cada vencimento e com incidência de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre as prestações vencidas na data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença 

submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual argumenta que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios 

dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao cômputo da variação integral 

do IRSM de fevereiro de 1994.  

 

O autor interpôs recurso adesivo, no qual requer a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor total 

da condenação. 

 

A matéria "sub judice" já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está 

pacificado. Assim, cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da 

remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 
 

A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos salários-de-contribuição 

anteriores a fevereiro de 1994, que integram o período básico de cálculo, é aplicável, antes da conversão em URV, o 

IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra pacificada 

no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 
prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

 

Por força da remessa oficial, necessário reformar a sentença quanto aos juros de mora e correção monetária. 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação, até 11 de janeiro de 
2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data 

são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A 

partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de 

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. A taxa SELIC, entretanto, não se aplica, nos termos do Enunciado nº 20 do Conselho da Justiça Federal. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os na forma como fixados pela sentença, porquanto arbitrados 

conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a 

teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.  

 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para esclarecer os parâmetros de incidência dos juros de mora 
e da correção monetária e nego provimento à apelação autárquica e ao recurso adesivo do autor. No mais, fica mantida a 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão.  

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044687-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044687-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JESUS VIEIRA MACHADO FILHO 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.07352-6 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JESUS VIEIRA MACHADO FILHO em face da r. decisão (fl. 77) 

em que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Paraguaçu Paulista-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 
demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 
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Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 

denominada doença de Kienböck do adulto no punho esquerdo (fl. 04) impossibilitaria o agravante de exercer suas 

atividades laborativas de pedreiro. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 82/83. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 77). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 31/32, 40/44 e 93/96, o segurado já 

gozou do benefício de auxílio-doença durante os períodos de 03.11.1994 a 16.11.1994, 09.07.1997 a 05.03.1998, 

21.10.1998 a 21.01.1999, 25.04.2002 a 30.09.2002, 16.10.2002 a 15.09.2004, 14.04.2005 a 06.08.2006 e de 27.09.2006 

a agosto de 2009 (fls. 42/44). 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 44, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores, não foi mais constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos atestados médicos e documentos emitidos pelo Departamento de Saúde da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, pelo Ortopedista Luiz Carlos Otoboni, pelo Instituto 

de Ortopedia e Traumatologia de Marília e pelo Hospital Regional de Assis (fls. 45/72), dentre os quais laudo médico 

atestando que o paciente apresenta limitação para atividades que exijam esforços do punho esquerdo (fl. 54), datado de 

31.08.2009. Todavia, considerando a data em que tais atestados médicos foram confeccionados, sequer se pode dizer 
que tais documentos conflitam com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em setembro de 2009 

(fl. 44), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. Ademais, mesmo que se 

entendesse que tais documentos contradizem a conclusão da perícia realizada pelo INSS, a matéria só poderia ser 

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  
3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 
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2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  
2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 
Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020119-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020119-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NICE APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 08.00.00010-5 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de obtenção do benefício do salário maternidade. Alega a 

autora ser segurada especial, originária de família de agricultores, tendo trabalhando no meio rural como lavradora 

desde os doze anos de idade. 
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Ação ajuizada em 14.02.2008. Dado à causa o valor de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais) (fls. 02/05). 

 

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 12. 

 

Contestação às fls. 18/28. 

 

Realizada audiência de instrução, debates e julgamento, aos 23.10.2008, procedeu-se à oitiva dos depoimentos 

testemunhais, os quais foram juntados às fls. 34/36. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, "para o fim de conceder a NICE APARECIDA DE SOUZA o benefício do 

salário-maternidade no valor mensal de 01 (um) salário mínimo, devido desde o nascimento de sua filha". A autarquia 

foi condenada também ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor 

atualizado do benefício (fls. 39/41). 

 

Apelação do INSS, fls. 44/52, sustentando que a autora não teria carreado aos autos início de prova material quanto ao 

exercício do labor rural. Afirma ser também imprescindível a comprovação, na hipótese, do cumprimento de interregno 

de carência consoante previsão legal. Assevera, nesse sentido, quanto à necessidade de produção de início de prova 

documental contemporânea ao período que pretende a comprovação, o que inexistiria nos autos, segundo a autarquia. 
Aduz, ainda, não haver comprovação no feito de que a propriedade corresponderia ao regime de economia familiar (sem 

a utilização de empregados). 

Por derradeiro, entrevê não residir nos autos prova no que concerne à existência de união estável entre a ora autora e o 

genitor de sua filha, razão pela qual pleiteou o afastamento de sua pretensão. Alternativamente requer seja fixada a data 

de início do benefício na data do parto, e não da citação. 

 

Decorrido o prazo e não apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Em parecer acostado às fls. 59/62, o órgão ministerial manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, é devido às seguradas da Previdência Social durante o 
período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à 

proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/91: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza urbana 

ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural 

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, na condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem 

grifos no original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 
(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original) 

 

Na presente hipótese, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos: 

1) fls. 10: Declaração da Justiça Eleitoral indicando que, ao efetuar sua inscrição eleitoral, expedida aos 14.03.1990, 
Paulo Simone da Silva informou ser sua ocupação principal a de lavrador; 

2) fls. 11: Certidão de nascimento de sua filha Lana Paula da Silva. 

 

Alega a autora em sua exordial ser "originária de família de agricultores, tendo laborado no meio rural juntamente com 

seus genitores como lavradora, exercendo, pois, referida atividade desde os doze anos de idade". Acrescenta que "no 

decorrer desse período veio a conhecer PAULO SIMONE DA SILVA, com quem conviveu, e com ele continuou o 

labor no meio rural na condição de bóia-fria" (fls. 02/05). 

Tal assertiva é corroborada pelos depoimentos das testemunhas que emprestam tratamento a seu companheiro de 

"marido", e denotam a convivência destes, bem ainda trabalho conjunto na lavoura, evidenciando, desta forma, a 

existência de união estável entre estes, já que possível se observar convivência duradoura, pública e contínua com 

ânimo de constituição familiar, bem como corroboram as provas documentais trazidas aos autos no que tange à sua 

atuação em atividade rurícola. 

 

Para que faça jus ao benefício do salário maternidade, dispõe o artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que a 

segurada especial deve comprovar o exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, 

mesmo que de forma descontínua. Nesse ponto, oportuno acrescentar que o artigo 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, veio 

a reduzir de doze, para dez, o número de meses de trabalho rural anteriores ao início do benefício. Referido dispositivo 
manteve, todavia, a desnecessidade de continuidade do labor no período em questão. 

 

Nesse diapasão, note-se asseverarem as testemunhas ter a autora laborado durante a gravidez, tendo parado de trabalhar 

pouco antes do nascimento da criança e retornado logo após este evento, o que, juntamente com a documentação 

encartada ao feito, indica o cumprimento das estipulações legais. 

 

Isto porque a Certidão de Nascimento da filha da autora (fls. 11) é documento hábil a consubstanciar início de prova 

material na espécie, visto que indica labor rural dos cônjuges quando do nascimento da criança. É, pois, contemporâneo 

à época dos fatos. 

 

Transcrevo, a respeito da matéria, os seguintes precedentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO OU CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.  

1. Nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão do 

salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original)  

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado.  
3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário-maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo.  

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso especial. 

5. Embargos rejeitados." (grifo meu) 

(STJ, Quinta Turma, EDRESP 658634, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ em 30/05/05, página 407) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. SEGURADA ESPECIAL . INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

CONTRIBUIÇÕES.  
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1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo art. 

71 da Lei nº 8.213/91.  

2. A trabalhadora rural em regime de economia familiar, denominada segurada especial, faz jus ao salário-maternidade 

mediante o cumprimento da carência correspondente à comprovação do exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 10 (dez) meses anteriores ao início do benefício, nos termos da legislação em vigor à época do parto, 

que ocorreu em 20.11.04. (arts. 11, VII e 25, III c.c. 39, § único, ambos da Lei de Benefícios e art. 93, § 2º, do Decreto 

nº 3.048/99).  

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por 

prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).  
4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 

exercício de atividade no meio rural.  

5. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1248673, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU em 10/04/08, 

página 370) 

 

Ademais, a qualidade de lavrador do marido da autora está documentada em declaração prestada à Justiça Eleitoral, 

expedida em 14 de março de 1990, em que consta como ocupação principal a de "lavrador" (fl. 10), conferindo suporte 

às declarações das testemunhas que confirmam sua atuação, assim como da ora apelada, na lavoura. 
 

Observo, igualmente, que a qualidade de lavrador do companheiro (ou convivente, como na presente hipótese) é 

extensível à mãe da criança para efeitos de concessão do salário maternidade. A respeito da legitimidade do início de 

prova material ser consubstanciado em documento do marido/convivente da autora, cumpre transcrever os seguintes 

precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e 

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por 

dias certos e determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida 

de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se 

conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 

103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência.  

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, conforme 

estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 
Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 

8 (oito) salários-mínimos.  

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, 

por força da sucumbência.  
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13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.  

14 - Apelação parcialmente provida." (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração 

do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, 

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, 

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte. 2. Os argumentos trazidos na irresignação da 

agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que 

estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 3. Recurso desprovido." (TRF3, Décima Turma, AC 1503205, 

Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 1350) 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que, de toda sorte, faz a autora jus ao benefício 

pleiteado, visto que baseado em início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais que comprovam o 

labor rural à época da gestação, indicando, outrossim, cumprimento de todos os requisitos necessários à aplicação do 

benefício. 

 
Por fim, no que tange à solicitação para que seja fixada a data de início do benefício na data do parto, e não na data da 

citação, diverso do que teria sido estipulado na sentença que impugna, cumpre destacar que o decisum do juízo a quo 

mostra-se correto, pois determina tão somente a aplicação de juros de mora a partir da citação, e não o início do 

benefício. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006242-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006242-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : AMANDA CRISTIANE DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00339-0 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AMANDA CRISTIANE DA SILVA em face da r. decisão (fl. 71) em 

que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Mogi Guaçu-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda 

em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença de procedência nos autos 

subjacentes, de modo que não mais persiste a decisão agravada, a qual havia indeferido antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006634-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006634-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MARIA FELICIANA DOS REIS 

ADVOGADO : ENEDINA CARDOSO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 09.00.00144-9 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA FELICIANA DOS REIS em face da r. decisão (fl. 47) em 

que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Ribeirão Pires-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 
demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 

denominada epilepsia (fl. 03) impossibilitaria a agravante de exercer suas atividades laborativas de empregada 

doméstica. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 59/60. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 47). 

 

O presente Agravo foi interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 02.12.2009 (fl. 

02). Ao apreciar o feito, o Desembargador Relator não conheceu do recurso, declinando da competência e determinando 

a remessa do feito a este Egrégio Tribunal, com fundamento no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição Federal (fls. 

53/54). 

A disciplina do Agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no art. 524 do Código de Processo 

Civil. Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso se sobressai o seu endereçamento ao 
Tribunal competente, que deve ser realizado corretamente.  

 

Conforme o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de Decisão Interlocutória proferida pelo Juízo 

Estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do Agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva Seção Judiciária. Assim, seu endereçamento ao Tribunal de Justiça 

caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo 

adequado à sua interposição. 

Assim tem entendido esta Egrégia Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.INTEMPESTIVIDADE . 

PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal. 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 
jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV- Agravo regimental improvido. 
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023532-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023532-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00059-8 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA LUIZA SANTOS em face da r. decisão (fl. 70) em que o 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Quatá-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se 

objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 

denominada "hérnia discal na coluna cervical e lombar associada à tendinopatia do subescapular e supra espinhal 

direito"(fl. 06), impossibilitaria a agravante de exercer suas atividades laborativas de empregada doméstica. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 74/75. 

 

É o relatório. 
 
É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 70). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 38/39, 41/46 e 48/54, a segurada já 

gozou do benefício de auxílio-doença durante os períodos de 10.07.2000 a 20.10.2000 e de 01.10.2009 a 23.03.2010. 
Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 50/54, extrai-se que, durante as últimas 

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado nas perícias anteriores (vide fls. 41/45 

e 48/49), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do 

benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Unidade Radiológica Ltda, da Tomomaster Tomografia 

Computadorizada, do Hospital e Maternidade de Assis, do Centro de Análises Médicas Paziam, do Instituto de 

Atendimento Médico-Hospitalar de Assis e de outros estabelecimentos da área da saúde (fls. 40, 56/63 e 68/69), dentre 

os quais laudo médico atestando que MARIA LUIZA se encontra "impossibilitada de realizar suas atividades 
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laborativas" (fl. 69), datado de 01/07/2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica 

realizada pelo INSS em junho de 2010 (fl. 54), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso 

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 
(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 
seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  
-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2047/2485 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029791-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029791-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : IRANILDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA CHAGAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00120-6 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IRANILDO PEREIRA DA SILVA em face da r. decisão (fl. 44) em 

que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Jacareí-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em 

que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "transtorno dos discos intervertebrais" e "discopatia degeneratia com protusão discal global em L4/L5 e 

L5 e S1" (fl. 04) impossibilitariam o agravante de exercer quaisquer atividades laborativas. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 48/49. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 44). 

 
Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 25/26, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante o período de 17.12.2009 a 30.07.2010. 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 26, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior, não foi mais constatada 
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Clínica de Eletroencefalograma, Neurologia e 

Neurocirurgia, do Hospital São Francisco de Assis, da UNEP Imagens Diagnósticas e do Ambulatório Médico de 

Especialidades de São José dos Campos (fls. 27/37), dentre os quais laudo médico atestando que IRANILDO não se 

encontraria em condições de trabalhar (vide fl. 29 v.), datado de 01.08.2010. Este laudo, todavia, conflita com as 

conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 30.07.2010 (fl. 26), o que afasta a prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia 

médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2048/2485 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 
LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 
agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2049/2485 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032304-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032304-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : DULCINEA CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00149-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DULCINÉIA CARNEIRO DA SILVA em face da r. decisão (fls. 

33/34) em que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos 

autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por 

invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 

denominada "lesão na coluna lombar com hérnia de disco lombar L4, L5" (fl. 11) impossibilitaria a agravante de 

exercer suas atividades laborativas de copeira. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido à fl. 38. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 33). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 20/23, a segurada já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 17.03.2003 a 02.03.2004, 26.08.2004 a 30.09.2008 e de 11.03.2009 

a 17.07.2010 (fls. 20/21). 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 23, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior (vide fl. 21), não foi mais constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Ortoclínica, do Instituto de Diagnóstico por Imagem P. 
Venceslau, do Instituto de Radiologia Presidente Prudente, do Instituto do Cérebro e da Coluna ICC e do Instituto de 

Fisioterapia e Reabilitação Perin S/C Ltda (fls. 24/31), dentre os quais laudo médico atestando que DULCINÉIA está 

"impossibilitada clinicamente de realizar atividades normais de trabalho devendo manter-se afastada de suas atividades" 

(fl. 30), datado de 09.09.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo 

INSS em agosto de 2010 (fl. 23), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, 

uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2050/2485 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 
DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 
médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2051/2485 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033770-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033770-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : MARIA NILDEA CAVALCANTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : VERA LUCIA DA MOTTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00068768820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA NILDEA CAVALCANTE DOS SANTOS em face da r. 
decisão (fls. 121/122) em que o Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo-SP indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação de 

aposentadoria por invalidez. 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que foi proferida sentença de improcedência nos autos 

subjacentes, de modo que não mais persiste a decisão agravada, a qual havia indeferido antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento. 

Com tais considerações, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035576-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035576-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ANTONIA EDUARDO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00275-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTONIA EDUARDO em face da r. decisão (fl. 46) em que o Juízo 

de Direito da 3ª Vara de Birigui-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se 

objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a agravante sofre de 

"dor ciática à direita e artrose com crises de dor e parestesia" (vide fl. 12), o que a impossibilitaria de exercer suas 

atividades laborativas de faxineira. 
O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 50/51. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 46). 
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Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 41/44, a segurada já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 17.12.2002 a 17.02.2003, 31.03.2003 a 30.04.2003, 28.08.2009 a 

30.09.2009, 02.04.2010 a 18.04.2010 e de 13.08.2010 a 10.09.2010 (fls. 42 e 44). 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 44, extrai-se que, durante a última perícia médica 
realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls. 41/42), não foi mais 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Clínica OrtoMed Ortopedia e Traumatologia (fls. 32/40 e 

45), dentre os quais laudo médico atestando que ANTONIA deve ser afastada definitivamente do trabalho braçal (fl. 

45), datado de 15.10.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS 

em outubro de 2010 (fl. 44), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma 

vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 
legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  
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1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 
benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000310-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELZA DOMENICE MODENA 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-0 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Elza Domenice Modena em Ação de Conhecimento, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 08.09.2009 (fl. 52/58), a qual rejeitou o pedido da apelante, 

sob o argumento de que ela não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício previdenciário 

requerido. Entendeu a r. sentença que como a autora trabalhou até 1986, no ano de 1991 já não ostentava mais a 

qualidade de segurada da Previdência Social, não podendo utilizar o período de carência previsto no art. 142, da Lei nº. 

8.213, de 25 de julho de 1991, devendo incidir a previsão constante no art. 25, II, da Lei nº. 8.213/1991, que exige o 

mínimo de 180 contribuições para que possa ser concedido o benefício pleiteado. Esclareceu ainda que a própria tabela 

de contagem de tempo de serviço elaborada pela requerente aponta um total de 89 contribuições e portanto, ainda que a 

autora tenha se filiado anteriormente à Previdência Social, certo é que apenas completou 60 (sessenta) anos em 2008, 
devendo ser aplicada a lei em vigor nesta data. Por fim condenou a autora ao pagamento de custas e honorários fixados 

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 61/65, a apelante pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando que a lei 

não determina que o requisito etário seja completado durante a lei vigente do tempo em que se filiou, tendo assim, 

direito adquirido à concessão de aposentadoria por idade, aquele que tenha preenchido o requisito carência mínima 

exigida pela lei vigente, independente da época em que tenha completado a idade necessária. Aduz ainda que já havia 

completado mais do que o mínimo de 60 contribuições mensais à Previdência, e como sua vinculação ao regime ocorreu 
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antes do advento da Lei nº. 8.213/1991, afasta-se a possibilidade da aplicação da lei mais nova, qual seja a 9.032, de 28 

de abril de 1995. 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 
contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 
REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 
(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2055/2485 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 
requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 89 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 01.01.1968 a 

21.03.1986, conforme os documentos de fls. 13/22, reconhecidas na r. sentença e não impugnadas pela Autarquia 

Previdenciária. 

 

Dessa maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 11.11.2008, claro que incide a regra de transição 

prevista no art. 142 Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários 162 meses de contribuição para cumprir a 

carência exigida. 

 

Logo, não está preenchido o requisito da carência. 

 

Não há, in casu, que se falar em direito adquirido, pois o requisito etário foi completado apenas na vigência da Lei nº. 

8.213/1991. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a autora não faz jus à aposentadoria por 

idade urbana. 
 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023055-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023055-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO : MARIOLI ARCHILENGER LEITE 

No. ORIG. : 08.00.00013-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim 
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o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Tutela Antecipada concedida (fls. 

44/47). 

Em razões recursais alegou, preliminarmente, a necessidade de litisconsórcio necessário com os filhos do falecido. No 

mais, foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do 

benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de fixação dos juros de mora e a 

redução dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja revogada a tutela antecipada concedida e que seja 

observado o prequestionamento (fls. 57/59). 

Com as contrarrazões (fls. 71/76), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 
caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 16.05.2006.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 09/10 (certidão de 

casamento e certidão de óbito) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada 

com a prova testemunhal às fls. 40/41. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Salienta-se que o fato de o falecido ter um único recolhimento em 03/2004 como empregado doméstico, não é motivo 

suficiente para o não reconhecimento do trabalho rural, uma vez que é comum nos períodos de entressafra os 

trabalhadores rurais procurarem o desenvolvimento de outro tipo de atividade laborativa para a manutenção do sustento 

familiar. Ademais, como verifica-se na certidão de óbito, o falecido tinha como profissão a de lavrador.  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à f. 09 e a certidão de óbito à f. 10. Lembre-se, 

ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito. 

Ademais, no presente caso não há que se falar em litisconsórcio necessário, uma vez que os filhos menores do falecido, 
que estão constando da certidão de óbito, são filhos da parte Autora e assim sendo, o benefício aqui concedido será 

revertido em prol da mesma unidade familiar. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO - INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. EMBARGOS 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS. TERMO INICIAL DA PENSÃO POR MORTE FIXADO NA DATA DE CESSAÇÃO 

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO AO FILHO DA PARTE AUTORA.  

(...)  

2. Não se há falar em nulidade do feito para citação do filho da parte autora como litisconsorte passivo necessário, 

pois referida pensão, ainda que rateada, como determinado no V. Acórdão, reverterá para o grupo familiar, não 

havendo prejuízo para o filho contemplado com a pensão. Ademais, com a maioridade dele, há o interesse em ver o 

benefício ser revertido para a sua genitora. Assim, visando a celeridade e a economia processual, princípios 

consagrados na Emenda Constitucional nº 45/04, considerando-se que o pleito é procedente e é favorável à família da 

parte autora, não há nulidade a ser decretada.  

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2003.03.99.024943-7; Oitava Turma; rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; DJF3 data 

26.08.2008) 
 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 
Por fim, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários e 

tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os juros de mora desde a citação inicial, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste 

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles 
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correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%); e, 

explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal 

de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 

do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

  

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

REPRESENTANTE : OSWALDO CARLOS DE OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00129-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Apelação interposta por SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA (fls. 31/34) objetivando a reforma da r. 
Sentença (fls.22/28) que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC. 

Em suas razões de apelo, inicialmente, reitera o Agravo Retido interposto (fls. 15/19) em face de decisão (fl. 14) que 

determinou a comprovação do indeferimento do benefício na seara administrativa no prazo de 60 (sessenta dias), ou no 

silêncio do réu, a juntada de requerimento administrativo protocolado há mais de 45 dias, sob pena de indeferimento da 

inicial (fl. 14). No mérito, alega, em síntese, que a existência de requerimento de benefício na esfera administrativa não 

é condição para o ingresso na via judicial. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 
dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 
1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via adminstrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. É o que ocorre, por exemplo, nos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, 

hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de 

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 
atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 
Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 
segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 
autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 
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No caso em questão, o que se pretende é a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a 

despeito de, em princípio, a renda per capita familiar ultrapassar o limite de ¼ do salário mínimo (vide alegações à fl. 

03). Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo 

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que 

se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse 

processual de agir em Juízo. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À 

APELAÇÃO, para anular a sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento 

do feito. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038370-53.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.038370-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA GARCETE RIBEIRO 

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR 

No. ORIG. : 09.00.01110-8 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim 

o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Tutela Antecipada concedida 

(fls.51/52). 

Em razões recursais foi requerido a parcial reforma do julgado, no que tange a forma de fixação da correção monetária e 
dos juros de mora. Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 59/62). 

Com as contrarrazões (fls. 71/77), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Cumpre ressaltar que o recurso interposto foi somente no tocante a forma de fixação da correção monetária e dos juros 

de mora. Dessa forma, somente no que tange a esses temas a presente decisão se restringirá. 

Com referência a correção monetária, as parcelas vencidas corrigem-se na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Já os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, mantendo, no mais, a r. Sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 23 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039947-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039947-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CONCEICAO DE MORAES 

ADVOGADO : REIEURICO MANTOVANI VERGANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00019-4 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido. Não houve 

condenação nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 82/83). 
Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte (fls. 86/95). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  
Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 
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relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve ser mantida a r. sentença recorrida que julgou a ação improcedente.  

No tocante ao óbito, o documento acostado à f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 
ocorrida em 13.05.2009.  

Contudo, verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que 

indique que o falecido estava trabalhando na data do óbito, sendo que constam contribuições somente até 06/1990 (f. 

23), e tendo o óbito ocorrido em 13.05.2009 (f. 18), não se enquadra nas hipóteses do período de graça dispostas no 

artigo 15 da Lei n.º 8.213/1991. Também não consta que o mesmo estava acometido de doença incapacitante ou que 

reunisse todos os requisitos para a concessão de aposentadoria. Apresentando apenas prova testemunhal de que o 

mesmo trabalhava como motorista de taxi e que parou de trabalhar dois anos antes de falecer por motivo de saúde, o 

que é insuficiente para a comprovação de tal requisito (Súmula 149, do STJ).  

Outrossim, conforme f. 69, o de cujus recebia desde 2004 o benefício assistencial cujo caráter é personalíssimo e 

intransferível, ainda que em forma de pensão por morte. Vale dizer, o cônjuge, filhos e demais dependentes de 

beneficiário de amparo, renda mensal vitalícia ou benefício de prestação continuada não terão direito à pensão em caso 

de morte do titular dessa prestação assistencial, conforme previsto na legislação de regência (art. 7º, § 2º da Lei 

6.174/1974, art. 139, § 4º da Lei 8.213/1991, e art. 21, § 1º, da Lei 8.742/1993, regulamentado pelo art. 36 do Decreto 

1.744/1995). Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - 

COMPANHEIRA - NÃO COMPROVA DEPENDÊNCIA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - APELAÇÃO 

DA AUTORA IMPROVIDA. A existência de união estável, no tempo do óbito, não restou demonstrada pelos 
documentos apresentados. Não comprovado o exercício da atividade rural pelo falecido, ainda que descontínua, no 

período imediatamente anterior à data do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91. Ultrapassado o limite 

temporal, estabelecido pelo art. 15, inc. II e § 1º, da Lei nº 8.213/91, entre a data de saída de sua última atividade 

protegida por relação de emprego e a do óbito, há perda da qualidade de segurado. O falecido estava em gozo de 

benefício que não tem natureza previdenciária, mas sim, natureza assistencial, o qual é personalíssimo, 

intransferível e que se extingue com a morte do titular, não gerando qualquer direito aos dependentes daquele. 
Apelação da parte autora improvida. (grifei)  

(TRF da 3ª região; Processo: 2004.61.06.010026-1; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data: 

30.09.2009, p. 532)  

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais 

pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte Autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045260-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045260-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCIELE APARECIDA CORDEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00143-1 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS contra parte da sentença proferida 

em primeiro grau que o condenou ao pagamento do benefício salário-maternidade, no valor de 08 (oito) salários 

mínimos, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros, bem como ao pagamento de honorários advocatícios na 
monta de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) (fls. 95/99). 

Insurge-se o ora apelante contra a estipulação do juízo a quo quanto aos honorários advocatícios a serem pagos. 

Assevera serem excessivos, devendo ser arbitrados em até 5% sobre o valor corrigido. Alega, ainda, que somente 

podem ser consideradas as parcelas vencidas até a prolação da sentença para arbitragem do valor, motivo pelo qual 

requer a reforma da sentença a fim de reduzir o quantum estipulado para sua condenação no pagamento de tais verbas 

(fls. 104/107). 

Em contrarrazões de Apelação a autora afirma terem sido corretamente calculados os honorários advocatícios, assim 

pleiteia pelo desprovimento do recurso (fls. 112/114). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente insta destacar que a sentença proferida em primeira instância observou atentamente a súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça, tendo apenas calculado as verbas honorárias advocatícias com base somente nas 

prestações vencidas. 

Todavia, equivocou-se o magistrado ao estipular valor demasiadamente excessivo para aludidas verbas honorárias, 
divergindo do quanto estipulado no Estatuto Processual Civil pátrio. 

Importa aclarar, entretanto, não haver qualquer obrigatoriedade quanto à imposição de honorários advocatícios em 5% 

do valor da condenação. Do contrário. 

As verbas honorárias advocatícias, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, poderão variar 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), considerando-se o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do 

serviço, bem como a natureza e importância da causa, trabalho despendido pelo patrono e lapso temporal exigido para o 

seu labor. 

Assim, entendo por razoável, proporcional e moderado, uma vez que constitui valor base, a condenação ao pagamento 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado monetariamente. 

 

Ante o exposto, dou PARCIAL PROVIMENTO ao recurso. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003506-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003506-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARCOS DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : DANIELE DOMINGOS MONTEIRO e outro 

REPRESENTANTE : DULCE MARIA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00108263520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARCOS DOS SANTOS, representado por Dulce Maria dos Santos, 

contra a decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 14, que postergou a apreciação da antecipação da tutela para a 

ocasião da prolação de sentença. 

Regularmente processado o recurso, o MM. Juízo "a quo" informa, às fls. 40/47, que deferiu a antecipação da tutela nos 

autos originários. 

Diante do exposto, o presente recurso perdeu o seu objeto, razão pela qual julgo prejudicado este Agravo de 

Instrumento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005896-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005896-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : BELMIRA DE PAIVA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.05247-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por João Batista da Silva em face da decisão (fls. 47/48) proferida pelo 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Paraguaçu Paulista/SP que indeferiu a tutela antecipada, nos autos da ação previdenciária 

visando à concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

Aduz, em síntese, que preenche os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada. 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita, nos termos da decisão acostada a fl. 47. 

É o breve relatório. Decido. 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, haja vista que a parte 

agravante é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 47). 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 
I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei nº 

8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 

10.471, de 1º.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93). 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 
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necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo": 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE 

DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO 

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere 

à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar 
irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um 

elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada 

a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido". 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. '(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 
pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)' (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. '(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, devem 

ser demonstradas. (...)' (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Entretanto, na hipótese dos autos, faz-se necessária a realização de estudo social, a fim de se comprovar a 

hipossuficiência da parte agravante. 

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

A corroborar esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA. 

NECESSIDADE. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal tem por objeto a cobertura das 

situações de hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover ao próprio 
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sustento ou de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz observar a exigência de 

dois requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a deficiência física, e outro direcionado ao 

aspecto econômico. 

4. Ainda que preenchido o requisito relativo à idade ou deficiência física, tendo a parte alegado sua condição de 

hipossuficiente, mas não haver nos autos qualquer documento a fim de comprovar tal situação é fundamental a 

realização de estudo social , a fim de que se demonstre que se trata de pessoa miserável, sem renda própria ou familiar 

capaz de prover sua manutenção, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma 

vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória. 

5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI nº 2009.03.00.009532-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09.11.2009, DE 18.11.2009) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TUTELA ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AFASTAMENTO DA 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Impõe-se a realização de estudo social, em face da impossibilidade de verificação da renda per capita da família a 

qual pertence a autora, de modo que, ante a necessidade de dilação probatória, fica afastada a verossimilhança das 
alegações, restando impossibilitada a concessão da medida antecipatória pleiteada. Precedente. 

3. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI nº 2009.03.00.033419-5, Rel. Juíza fed. Conv. Marisa Cucio, j. 20.04.2010, DE 

29.04.2010) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001307-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001307-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIMARA APARECIDA DUARTE DE PONTES 

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR 

No. ORIG. : 08.00.00116-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS contra a sentença proferida em 

primeiro grau que julgou a presente ação ordinária procedente, reconhecendo a qualidade de segurada especial da 

beneficiária e condenando o ora apelante ao pagamento de "um salário mínimo mensal, acrescido de correção 

monetária, desde quando seria devido o benefício", bem como ao pagamento de honorários advocatícios em 10% da 

condenação. 

Alega o INSS quanto à impossibilidade de enquadramento da apelada na condição de segurada especial, por não 

desempenhar atividade em regime de economia familiar, uma vez que seu amásio seria classificado em seu labor pelo 

desenvolvimento da atividade de tratorista, o que seria, a seu ver, atividade de cunho urbano executada em ambiente 

rural. 

Sustenta, ainda, a insuficiência do início de prova material, pois o conteúdo da documentação não seria hábil a 

comprovar o período trabalhado, pleiteando, assim, pela total improcedência do pedido inicial. 

Requer, por fim, na hipótese de manutenção do decreto condenatório, a reforma na fixação de honorários advocatícios, 

a fim de reduzi-los para 5% (fls. 43/46). 
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A apelada, a seu turno, assevera ser a documentação capaz de comprovar a condição de rurícola, a qual teria sido 

corroborado pelas declarações testemunhais, o que se traduziria em início de prova material do direito. 

Entrevê, também, a autorização doutrinária e jurisprudencial de extensão da condição de rurícola do marido para sua 

esposa, requerendo, destarte, o desprovimento do recurso (fls. 52/60). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, é devido às seguradas da Previdência 

Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e 

oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação 

e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo 
a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 
indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem grifos no 

original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original) 

 

No presente caso, a autora juntou à sua exordial, a fim de comprovar o alegado, cópia dos seguintes documentos: 

 

1) RG e CPF de Lucimara Aparecida Duarte de Pontes (fl. 10), bem como de seu suposto companheiro Araldo 

Aparecido Ferreira da Silva (fl. 11); 

2) Carteira de Trabalho e de Previdência Social de Araldo Aparecido Ferreira da Silva (fls. 12/13); 

3) Conta de energia elétrica em nome de Araldo Aparecido Ferreira da Silva (fl. 14); 

4) Certidão de Nascimento de sua filha Sofia Duarte Silva (fl. 15); 

5) Documento elaborado pelo Sistema Único de Saúde referente a acompanhamento do crescimento de sua prole (fls. 

16/17). 
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Embora tenha sido qualificada em sentença proferida pelo juízo a quo como segurada especial, resta claro nos autos o 

não enquadramento desta, tampouco daquele que seria seu companheiro, em regime de economia familiar. Do contrário. 

A bem da verdade, ambos caracterizar-se-iam como empregados rurais. 

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 

1002: 

 

"Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91". 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

Os trabalhadores rurais conhecidos como diaristas ou bóias frias são melhor enquadrados na hipótese prevista no inciso 

I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, embora não haja unanimidade na doutrina e jurisprudência acerca da matéria. Em tais 

casos (art. 11, inciso I), além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91), tampouco há a 
necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, exigência prevista no 

artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Esta é a hipótese dos autos. Em tais casos, basta à autora comprovar a 

qualidade de segurada (na hipótese, com o exercício de atividade rural) à época da gravidez, assim também o 

nascimento da criança. 

Todavia, na presente hipótese, a qualidade de segurada da autora não está comprovada nos autos, visto que os 

documentos colacionados não são aptos a constituírem início de prova de seu labor rural. 

É cediço que a qualidade de rurícola do marido/convivente è extensível a sua esposa/companheira (este é o 

entendimento este já consolidado na jurisprudencial, conforme se observa dos seguintes julgados: TRF3, Nona Turma, 

AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008; TRF3, Nona Turma, AC 

950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578; TRF3, Décima Turma, AC 

1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 1350), para fins de concessão 

do auxílio maternidade, independendo na hipótese se ela trabalha em regime de economia familiar (artigo 11, VII, da 

Lei 8.213/91), ou se trabalha como diarista/bóia fria, amoldando-se à hipótese do inciso I do artigo 11. 

Em que pese a alegação do INSS de que o convivente da autora seria tratorista e de que a função de tratorista não se 

equipara à do "lavrador", impende salientar que o disposto no artigo 2º, da Lei n.º 5.889, de 08.06.1973, classifica 

como empregado rural toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não 

eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário, razão pela qual, caso apresentada 
documentação hábil a comprovar que faria jus ao benefício, estaria ao abrigo da lei. 

Por outro lado, não está demonstrado nos autos, por intermédio de início de prova documental, o exercício de atividade 

rurícola da segurada, tampouco a possibilidade de extensão, no caso concreto, de eventual qualidade de rurícola do 

marido/convivente. 

Isto porque a documentação encartada aos autos apenas denota atividade rurícola exercida por aquele que seria seu 

convivente a partir de 18 de fevereiro de 2008, data esta posterior ao nascimento da criança (fls. 13 e 15), a saber: 

15.08.2007, e, portanto, incompatível com a concessão do benefício. Além desta insuficiência, extrai-se, do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, que, à época da gestação e do parto, seu companheiro não estava empregado (fl. 25). 

Ademais, impende salientar que a certidão de nascimento da criança não indica labor rural executado por qualquer de 

seus genitores. 

Conquanto afirmem as testemunhas que a ora apelada sempre trabalhara como "bóia-fria" nas lavouras da região e que, 

enquanto gestante, executou atividades rurais, não há qualquer documento nos autos que corrobore tais assertivas. 

Ademais, neste sentido, insta acentuar o entendimento já cristalizado na súmula n.º 149, consoante a qual a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício 

previdenciário. 

Assim, o conjunto probatório dos autos revela-se frágil e insuficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício 

pleiteado. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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Expediente Nro 9471/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000322-07.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000322-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

- Fls. 167. O compulsar dos autos está a revelar que a subscritora do recurso acostado a fls. 146/165 não possui 

procuração nos autos. 
- Nesse passo, ausente pressuposto de constituição e validade processual, não conheço do agravo interposto. 

- Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

- Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043867-63.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.043867-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILO DE PAULO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00051-9 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Nilo de Paulo em Ação de Conhecimento ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, contra Sentença prolatada em 24.01.2001 (fls. 181/187), a qual julgou procedente o pedido e concedeu 

ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da citação (fl. 50). Entendeu a r. 
sentença que o autor trabalhou como rurícola no período compreendido entre dezembro de 1960 a novembro de 1970, o 

qual somado aos demais períodos totalizou 40 anos de tempo de serviço. Por fim, condenou o Instituto ao pagamento de 

verba honorária em 15% do valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 189/193, o INSS pugna pela reforma integral da r. sentença, pois alega 

ausência de início de prova material da atividade rural, bem como a inexistência de comprovação do trabalho sujeito a 

condições especiais. Pede redução da verba honorária por ser excessiva. 

 

Em Recurso Adesivo o autor às fls. 195/197, requer alteração do termo inicial do benefício para a data do indeferimento 

do pedido administrativo (09.02.1997). 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
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A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da seguinte documentação: 

 
a) Certidão do Ministério do Exército, emitida em 06.10.1993, indicando o alistamento do autor no ano de 1965, e 

profissão de lavrador (fl. 19); 

b) Certidão de Isenção do Serviço Militar, expedido em 16.01.1968, constando a profissão do autor como lavrador (fl. 

21); 

c) Título de Eleitor, datado de 12.08.1968, em nome do autor, indicando a profissão de lavrador (fl. 13). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural do autor, para efeito de cômputo do tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei (fls. 177/180). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço como trabalhador rural, em regime de economia familiar, no 

período de 01.01.1965 a 30.11.1970 (fls. 177/180). 

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 
Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 
eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.  

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo 

Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Já o tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 
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A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei n.º 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial. 

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964 e 83.080, de 24.01.1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre 

períodos de trabalho anteriores a 05.03.1997 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/91 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional n.º 
20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres nas empresas Yanmar do Brasil S/A, Cobreq 

Cia Brasileira de Equipamentos e IPS - Serviços de Segurança S/A, nos períodos de 07.05/1973 a 08.04.1981, 

01.09.1983 a 14.10.1983 e 27.06.1984 a 18.09.1985, submetido ao agente insalubre ruído, em nível de 82 dB, código 

1.1.6, Decreto n.º 53.831/64, poeira de amianto, código 1.2.12 do Decreto 83.080/79 e vigilante utilizando arma de 

fogo, código 2.5.7 do Decreto n.º 53.831/64. 

Quanto ao período de 24.09.1985 a 02.01.1986 em que exerceu a atividade de vigia, conquanto a lei não preveja 

expressamente o enquadramento da atividade de vigia no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua 

periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia a função de guarda, prevista no item 2.5.7 do 

Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer). 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 42/43, 84/86), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados 

insalubres, e aos demais agentes nocivos a saúde, conforme os formulários e laudo técnico. 

 

Com relação ao período anotado na CTPS de 03.12.1970 a 04.05.1973 como estagiário, deve o mesmo ser considerado 
especial, em razão do formulário DSS-8030 mencionar que o referido termo era utilizado para designar operador em 

fase de experiência, além de estar acompanhado de laudo técnico indicando que o setor de polimento possuía nível de 

ruído de 92 dB (fls. 78/79). 

 

Quanto aos demais períodos de 27.01.1986 a 31.07.1991 e 08.08.1991 a 03.04.1995, não obstante os formulários 

acostados às fls. 87/88, tais atividades não podem ser enquadradas como especiais, pois a documentação faz apenas 

mera indicação a agentes agressivos, sem a devida especificação. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 
insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 11 anos, 11 meses e 09 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 16 anos, 09 

meses e 03 dias de tempo de serviço comum. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 
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A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 
A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, os quais somados aos 

períodos (rural e urbano) de tempo comum, anotados na CTPS, carnês e CNIS, o segurado contava com 35 anos, após o 

requerimento na via administrativa, ou seja, na data de 17.06.1999. 

 

Cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de 

ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede 

nesta demanda em que a parte autora completou o tempo integral de exercício da atividade laborativa após o 

requerimento administrativo, conforme se verifica da documentação dos autos e do CNIS (arts. 303 e 462 do Código de 

Processo Civil). 

 

Desta forma, comprovados os 35 anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência de 108 (cento e oito) 
contribuições, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição integral, nos termos da r. sentença, contudo, a partir da data de 17.06.1999, quando 

completou os requisitos legais. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do C. STJ. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa 

Oficial e à Apelação do INSS para reduzir a verba honorária, e à Apelação do autor para fixar o termo inicial do 

benefício a partir de 17.06.1999. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado NILO DE PAULO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 17.06.1999, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código 

de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037880-12.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037880-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SONIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00008-7 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face de sentença (fls. 294/305) que julgou improcedente o pedido 

de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

Em suas razões sustenta, em síntese, que preenche os requisitos ensejadores à concessão do benefício pleiteado, 

notadamente, a incapacidade laboral e a hipossuficiência. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 
O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja negado provimento ao recurso. 

É o relatório.  

Passo a decidir, nos termos do art. 557 do CPC.  
 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

1) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei nº 

8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 

10.471, de 1º.10.2003); 

2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo."  

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo": 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE 

DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO 

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere 

à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar 

irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um 

elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada 

a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2075/2485 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido". 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, devem 

ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido". 
(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

In casu, o laudo médico pericial (fls. 252/259) constatou que a autora, de 44 anos de idade, é portadora de varizes em 

membros inferiores e sobrepeso, apresentando restrições laborativas próprias de suas características individuais de sexo, 

idade e tipo físico. Por fim, conclui que possui capacidade funcional residual suficiente para manter autonomia em sua 

vida pessoal e nas lides do lar com as quais sempre ocupou. 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, não há 

possibilidade de concessão do benefício pleiteado, restando prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015102-59.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.015102-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : CELSO BARBOZA DE MOURA 

ADVOGADO : VANESSA REGINA BORGES MINEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA CARDOSO GANEM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Carência da ação. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 

procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

concedido à parte autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, e, após, a aplicação do art. 58 do ADCT, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios e honorários 

advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 
Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988 

(fl. 14). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Todavia, deve ser ressaltado que, no caso em tela, o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora (DIB: 

05/06/1986 - fl. 14), utilizando-se os índices pleiteados na inicial (ORTN/OTN), resultará em saldo inferior aos índices 

efetivamente aplicados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, consoante pode ser verificado do Estudo realizado 

pela Seção Judiciária de Santa Catarina, disponível no endereço eletrônico: www. Jfsc.gov.br/contadoria/Estudo 
ORTN_OTN.pdf, sendo que, conforme instruído no item "b", os campos em branco correspondem às competências em 

que a variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos aplicados, o que ocorreu no mês de início do 

benefício da parte autora. 

Nesse contexto, evidente que a revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN será 

prejudicial à parte autora, tendo em vista que acarretará a diminuição do valor da renda mensal inicial de seu benefício.  

Sendo assim, no curso da ação desapareceu o interesse buscado pelo demandante, de tal sorte que tornou-se carecedor 

do direito de ação pela falta de interesse de agir, tendo em vista que a procedência do litígio não lhe produzirá nenhuma 

vantagem econômica, afastando a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado. 

Caracterizada, pois, a superveniente carência de ação, em face da desnecessidade de ingresso com pedido judicial para 

obter o bem da vida (revisão do seu salário de benefício), nos termos pretendidos, cabendo a extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Da mesma forma, indevida a aplicação do art. 58 do ADCT, porquanto inexistente o direito ao pretendido recálculo da 

renda mensal inicial. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 e art. 267, 

VI, c/c o art. 462, todos do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, para extinguir o processo sem resolução do 

mérito, com relação ao pedido de revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, e 

julgar improcedente o pedido de aplicação do art. 58 do ADCT. 
Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012893-83.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.012893-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADELSON PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença citra petita. Art. 515, § 3º do CPC. Exegese extensiva. Sentença 

complementada. Revisão de benefício. Concessão posterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. Art. 58 do ADCT. Improcedência. 
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Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para 

correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, e, após, a aplicação do art. 58 do 

ADCT, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 28). 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas requereu a reforma do julgado, ao fundamento do direito à 

revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, a decisão de 1º grau deixou de apreciar parte do pedido, qual seja, aplicação do art. 58 do ADCT, após 
o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento citra petita. Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de 

origem para complementação do julgado, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento. 

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

citra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente agasalhado. 

Esse o entendimento sedimentado nesta Corte, conforme, a exemplo: AC n. 11662821, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão 

Miranda, j. 27/02/2007, v.u., DJU 28/3/2007, pág 1060; AC n. 250578, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 29/08/2006, 

v.u., DJU 27/09/2006, pág. 539. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a Constituição de 1988, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC n. 45/2004, 

preceitua que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a 

Constituição de 1988. 
Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio é a ratio essendi do dispositivo suso 

transcrito. 

Dessarte, passo à integração da sentença, com a análise da matéria referente à aplicação do art. 58 do ADCT, não 

apreciada pelo Juízo a quo. 

Pois bem. Objetiva o autor a revisão da renda mensal inicial, atualizando-se os salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos, que serviram como base de cálculo do seu benefício, pela variação da ORTN/OTN. 

Observo que o benefício objeto da presente ação foi concedido após o advento da Constituição de 1988, na vigência da 

Lei n. 8.213/1991. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 
"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 
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prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, no que tange ao benefício do autor, a Lei n. 8.213/1991 dispôs que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (redação anterior à Lei n. 

9.876/99). 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto 

no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o 
pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992."  

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Diante do exposto, o pedido de recálculo do valor do benefício do demandante não merece acolhimento, à vista de seu 

benefício ter sido concedido após o advento da Constituição de 1988, na vigência da Lei n. 8.213/1991, de modo que 

sua renda mensal inicial restou recalculada, conforme, ao depois, preceituaram os arts. 29 (redação original), 144 e 145 

da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro mencionada, não tendo sido comprovado que a autarquia 

securitária tenha procedido de modo diverso. 

De notar-se, ainda, que, segundo previsão do parágrafo único do art. 144 supra referenciado, "a renda mensal 

recalculada de acordo com o dispositivo no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até 
então, não sendo devido, entretanto o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes à competências de outubro de 1988 a maio de 1992." Assim, eventual alegação de direito às diferenças 

compreendidas entre o mencionado período não merece acolhimento, mesmo porque o Pleno do E. STF, apreciando a 

questão no RE n. 193.456, decidiu pela constitucionalidade do dispositivo em comento. 

No que tange ao pedido de manutenção do benefício em número de salários mínimos da data da concessão, também não 

assiste razão à parte autora. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 

anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/4/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, fora do período retromencionado, 

considerando a notória transitoriedade da norma. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do caput do art. 557 do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004767-75.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004767-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROBERTO NABAS 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. Índice 

de 147,06%. Improcedência. Atualização até a data de início do benefício. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a) a revisão da renda mensal inicial, 

mediante a correção dos salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo do benefício, pela variação do 

salário mínimo, no período de março/1991 a agosto/1991, no percentual de 147,06%; e b) a correta aplicação do art. 31 

da Lei n. 8.213/91, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram como base de cálculo do benefício, 

até a data de início da benesse, sobreveio sentença pela improcedência dos pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido após o advento da Constituição de 1988, na vigência 

da Lei n. 8.213/91. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, fixou o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

Por outro lado, mencionada lei assim dispôs:  
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"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei". 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Assim, às benesses concedidas após o advento da Constituição de 1988, aplicam-se as disposições da Lei n. 8.213/1991, 

devendo, pois, ser considerado o INPC, e sucedâneos legais, para correção dos salários-de-contribuição. Incabível, 

portanto, a incidência do percentual de 147,06%, referente à variação do salário mínimo no período de março/1991 a 

agosto/1991, para tal mister. Nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 
IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

(...). 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

(...). 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(REsp n. 530228/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 
(REsp n. 524181/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 05/8/2003, DJ 15/09/2003, p. 385) 

 

Objetiva, também, a parte autora a revisão da renda mensal inicial da sua benesse, atualizando-se todos os salários-de-

contribuição que serviram como base de cálculo do seu benefício, pelos índices, legalmente, previstos, até a data de 

início da benesse. 

Pois bem. O art. 202 da Constituição de 1988, em sua antiga redação, anterior à EC n. 20/98, dispôs acerca do assunto 

nos seguintes termos: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis n. 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado no 

E. STF:  

 

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator 
o Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE n. 195.161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE 

DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 

8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, "caput", da Constituição Federal 

não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração legislativa, a fim de que seja dada plena 

eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da 

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 
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(RE n. 195.341/AL, 2ª T., Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/03/97, DJ 30/05/97, p. 23211) 

 

Por sua vez, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispunha que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

 

Regulamentando a referida Lei, o Decreto n. 357, de 07/12/91, prescreveu que: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais" 
(g.n.). 

 

À vista do dispositivo supra, não há que se falar em correção dos salários-de-contribuição, visando a apuração da renda 

mensal inicial, até a data de início da benesse, devendo ser considerado, como termo final de correção, o mês anterior 

ao do início do benefício. Nesse sentido o entendimento pacificado do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp. n. 495.118, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/06/2004, v.u., DJ 11/04/2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 
2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp n. 475.540, 6ª T., Rel. Des. Fed. Hamilton Carvalhido, j. 24/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004) 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. Índice 

de 147,06%. Improcedência. Atualização até a data de início do benefício. Improcedência. Aplicação do INPC em 

maio de 1996. Improcedência. Lei n. 9.711/98. Constitucionalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a) a revisão da renda mensal inicial, 

mediante a correção dos salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo do benefício, pela variação do 

salário mínimo, no período de março/1991 a agosto/1991, no percentual de 147,06%; b) a correta aplicação do art. 31 da 

Lei n. 8.213/91, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram como base de cálculo do benefício, até a 

data de início da benesse; c) aplicação do INPC integral, a partir de maio de 1996, em substituição ao IGP-DI, sobreveio 

sentença pela improcedência dos pedidos. 
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido após o advento da Constituição de 1988, na vigência 

da Lei n. 8.213/91. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, fixou o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

Por outro lado, mencionada lei assim dispôs:  

 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei". 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Assim, às benesses concedidas após o advento da Constituição de 1988, aplicam-se as disposições da Lei n. 8.213/1991, 

devendo, pois, ser considerado o INPC, e sucedâneos legais, para correção dos salários-de-contribuição. Incabível, 

portanto, a incidência do percentual de 147,06%, referente à variação do salário mínimo no período de março/1991 a 
agosto/1991, para tal mister. Nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

(...). 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

(...). 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 
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(REsp n. 530228/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp n. 524181/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 05/8/2003, DJ 15/09/2003, p. 385) 

 

Objetiva, também, a parte autora a revisão da renda mensal inicial da sua benesse, atualizando-se todos os salários-de-

contribuição que serviram como base de cálculo do seu benefício, pelos índices, legalmente, previstos, até a data de 

início da benesse. 

Pois bem. O art. 202 da Constituição de 1988, em sua antiga redação, anterior à EC n. 20/98, dispôs acerca do assunto 

nos seguintes termos: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 
 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis n. 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado no 

E. STF:  

 

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator 

o Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE n. 195.161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE 

DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 

8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, "caput", da Constituição Federal 

não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração legislativa, a fim de que seja dada plena 

eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da 

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 
(RE n. 195.341/AL, 2ª T., Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/03/97, DJ 30/05/97, p. 23211) 

 

Por sua vez, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispunha que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

 

Regulamentando a referida Lei, o Decreto n. 357, de 07/12/91, prescreveu que: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 
do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais" 

(g.n.). 

 

À vista do dispositivo supra, não há que se falar em correção dos salários-de-contribuição, visando a apuração da renda 

mensal inicial, até a data de início da benesse, devendo ser considerado, como termo final de correção, o mês anterior 

ao do início do benefício. Nesse sentido o entendimento pacificado do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 
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2. Recurso especial provido." 

(REsp. n. 495.118, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/06/2004, v.u., DJ 11/04/2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp n. 475.540, 6ª T., Rel. Des. Fed. Hamilton Carvalhido, j. 24/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004) 

 

O pedido de aplicação do INPC, a partir de maio de 1996, também não merece acolhimento. 
O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 
TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, a partir de 1996, que não os supracitados, carece 

de amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ressalte-se que, ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : HELIA APARECIDA SALVADOR IORI 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. Índice 

de 147,06%. Improcedência. Atualização até a data de início do benefício. Improcedência. Aplicação do INPC em 

maio de 1996. Improcedência. Lei n. 9.711/98. Constitucionalidade. 
 
Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a) a revisão da renda mensal inicial, 

mediante a correção dos salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo do benefício, pela variação do 

salário mínimo, no período de março/1991 a agosto/1991, no percentual de 147,06%; b) a correta aplicação do art. 31 da 

Lei n. 8.213/91, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram como base de cálculo do benefício, até a 

data de início da benesse; c) aplicação do INPC integral, a partir de maio de 1996, em substituição ao IGP-DI, sobreveio 

sentença pela improcedência dos pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido após o advento da Constituição de 1988, na vigência 

da Lei n. 8.213/91. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 
assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, fixou o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

Por outro lado, mencionada lei assim dispôs:  

 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei". 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 
então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Assim, às benesses concedidas após o advento da Constituição de 1988, aplicam-se as disposições da Lei n. 8.213/1991, 

devendo, pois, ser considerado o INPC, e sucedâneos legais, para correção dos salários-de-contribuição. Incabível, 

portanto, a incidência do percentual de 147,06%, referente à variação do salário mínimo no período de março/1991 a 

agosto/1991, para tal mister. Nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

(...). 
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2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

(...). 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(REsp n. 530228/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp n. 524181/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 05/8/2003, DJ 15/09/2003, p. 385) 

 

Objetiva, também, a parte autora a revisão da renda mensal inicial da sua benesse, atualizando-se todos os salários-de-

contribuição que serviram como base de cálculo do seu benefício, pelos índices, legalmente, previstos, até a data de 
início da benesse. 

Pois bem. O art. 202 da Constituição de 1988, em sua antiga redação, anterior à EC n. 20/98, dispôs acerca do assunto 

nos seguintes termos: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis n. 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado no 

E. STF:  

 

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator 

o Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 
(RE n. 195.161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE 

DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 

8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, "caput", da Constituição Federal 

não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração legislativa, a fim de que seja dada plena 

eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da 

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE n. 195.341/AL, 2ª T., Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/03/97, DJ 30/05/97, p. 23211) 

 

Por sua vez, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispunha que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 
salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

 

Regulamentando a referida Lei, o Decreto n. 357, de 07/12/91, prescreveu que: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais" 

(g.n.). 
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À vista do dispositivo supra, não há que se falar em correção dos salários-de-contribuição, visando a apuração da renda 

mensal inicial, até a data de início da benesse, devendo ser considerado, como termo final de correção, o mês anterior 

ao do início do benefício. Nesse sentido o entendimento pacificado do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp. n. 495.118, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/06/2004, v.u., DJ 11/04/2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 
primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp n. 475.540, 6ª T., Rel. Des. Fed. Hamilton Carvalhido, j. 24/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004) 

 

O pedido de aplicação do INPC, a partir de maio de 1996, também não merece acolhimento. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 
foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 
Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, a partir de 1996, que não os supracitados, carece 

de amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ressalte-se que, ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2088/2485 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006670-71.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006670-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MULLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte autora. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 
De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 
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Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 
correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007010-15.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.007010-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARMENIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte autora. 
O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 
art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 
Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 
com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030870-09.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030870-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON SIMAS DO CARMO incapaz e outros 

 
: DANIELA SIMAS DO CARMO incapaz 

 
: ANDERSON SIMAS DO CARMO incapaz 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

REPRESENTANTE : LUZIA DA SILVA DUARTE 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 00.00.00117-1 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a devolver aos autores os valores que descontou da 

pensão por morte de seu pai, de uma só vez, sendo que o valor de cada parcela descontada deverá ser corrigida de 

acordo com os índices empregados para o cálculo da quantia administrativamente descontada, e com correção 

monetária a partir da citação, abatendo-se, do valor devido aquele cujo desconto não foi efetuado ou que lhes tenha sido 

administrativamente pago. Houve, ainda, a condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2092/2485 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento de que o termo 

inicial deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, tendo sido devido o desconto efetuado 

administrativamente no benefício concedido. 

Decorrido in albis o prazo para contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte 

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de 

cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do 

falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Nos presentes autos a matéria em discussão refere-se apenas a data da fixação do termo inicial. Dessa forma, a decisão 

será restringida somente a esse tema. 

Sendo o óbito anterior a edição da Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, convertida na Lei nº 9.528/97 (15.07.1996 - 

f. 13), o termo inicial deve ser fixado a parir da data do óbito, nos termos da redação original do art. 74 da Lei n.º 
8.213/91. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA DO ÓBITO. 

FALECIMENTO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N.º 9.528/97. PROVIMENTO. I. Termo inicial do benefício fixado 

na data do óbito, conforme disposição do art. 74 da Lei n.º 8.212/91, com redação anterior às modificações 

estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97. II. Observância da prescrição quinquenal no cálculo das prestações anteriores ao 

ajuizamento da ação (art. 219, § 5º do CPC). III. Agravo provido."  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2005.03.99.048117-3; Rel. Des. Walter do Amaral; 10ª Turma; DJF3 CJ1 data: 

15.12.2010, p. 766)  

Ademais, os autores eram incapazes na data do óbito e só por esse fato o termo a ser fixado é da data do óbito, uma vez 

que inexistente a prescrição, pois a mesma não corria, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, 

atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 

da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse 

sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA.  

(...)  
4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -respectivamente 

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.  

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)"  

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte ao 

mesmo título. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à Apelação do INSS, mantendo a r. Sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão 

de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste 

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles 
correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004348-78.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.004348-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : LUIZ CORTEZ FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Carência da ação. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 
procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

concedido à parte autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN/BTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, e, após, a aplicação do art. 58 do ADCT, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios e honorários 

advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988 

(fl. 34). 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 
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A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN" (art. 2º). 

Todavia, deve ser ressaltado que, no caso em tela, o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora (DIB: 

03/01/1983 - fl. 34), utilizando-se os índices pleiteados na inicial (ORTN/OTN), resultará em saldo inferior aos índices 

efetivamente aplicados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, consoante pode ser verificado do Estudo realizado 

pela Seção Judiciária de Santa Catarina, disponível no endereço eletrônico: www. Jfsc.gov.br/contadoria/Estudo 

ORTN_OTN.pdf, sendo que, conforme instruído no item "b", os campos em branco correspondem às competências em 

que a variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos aplicados, o que ocorreu no mês de início do 

benefício da parte autora. 

Nesse contexto, evidente que a revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN será 

prejudicial à parte autora, tendo em vista que acarretará a diminuição do valor da renda mensal inicial de seu benefício.  

Sendo assim, no curso da ação desapareceu o interesse buscado pelo demandante, de tal sorte que tornou-se carecedor 

do direito de ação pela falta de interesse de agir, tendo em vista que a procedência do litígio não lhe produzirá nenhuma 

vantagem econômica, afastando a utilidade do provimento jurisdicional pleiteado. 

Caracterizada, pois, a superveniente carência de ação, em face da desnecessidade de ingresso com pedido judicial para 
obter o bem da vida (revisão do seu salário de benefício), nos termos pretendidos, cabendo a extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Da mesma forma, indevida a aplicação do art. 58 do ADCT, porquanto inexistente o direito ao pretendido recálculo da 

renda mensal inicial. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 e art. 267, 

VI, c/c o art. 462, todos do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, para extinguir o processo sem resolução do 

mérito, com relação ao pedido de revisão dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, e 

julgar improcedente o pedido de aplicação do art. 58 do ADCT. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-05.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.000678-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NEIDE BUENO DE MORAES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 
308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora e as enfermidades 

que a acometem. Com efeito, verifica-se do laudo médico pericial (fs. 75/79), que a autora é portadora de "hipertensão 

de difícil controle e cardiopatia hipertensiva o que lhe acarreta dores precordiais constante" , doença essa incurável, e 

passível, apenas, de controle medicamentoso. Atestou, ainda, o perito judicial que a autora apresentava incapacidade 

para o trabalho, ressalvando que, com tratamento e/ou treinamento era possível que a autora exercesse atividade 

laborativa, porém com limitação àquelas que exigissem esforços físicos. 

Nessa esteira, levando-se em conta a idade, nível sociocultural, escolaridade e qualificação profissional da pleiteante, 

conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva. 
Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a investigação social promovida nos autos, mediante mandado de constatação (fs. 58/59) revela que a 

proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se da citada diligência, datada de 12/02/2007, que a 

requerente residia com o filho Luigi, então com 16 (dezesseis) anos, a irmã Orlanda, desempregada, e o irmão Urandi, 
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num total de 4 pessoas. Moravam em casa de madeira e alvenaria, constituída por sala, cozinha, 4 dormitórios e 1 

banheiro, não havendo indicação se tratava-se de imóvel próprio, ou não. Segundo informado à serventuária que 

realizou a investigação social, a renda da família provinha dos ganhos do irmão da promovente, que "fazia bicos na 

roça, recebendo, em média, R$ 15,00 (quinze reais) por dia, quando consegue serviço, pois ele também sofre de 

problemas de saúde". Embora não tenham sido indicadas as despesas básicas da família, anotou-se que a autora fazia 

uso de diversos medicamentos, os quais nem sempre eram obtidos junto à rede pública de saúde, o que a obrigava a não 

tomá-los com regularidade, para não ter gasto com remédios. 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a exclusão, em seu 

cômputo, dos rendimentos obtidos pelo irmão da pleiteante, os quais, eventualmente, podem atingir R$ 450,00 

(quatrocentos e cinqüenta reais), supondo que aquele trabalhe durante 30 (trinta) dias, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 
necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 04/10/2005 (f. 22), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 
18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 
DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 
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da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005165-06.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.005165-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença (fls. 192/195) que homologou o pedido de desistência 

formulado pela parte autora e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do 

Código de Processo Civil, nos autos da ação visando à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios de R$1.000,00 (mil reais), somente passíveis de 

serem exigidos se comprovado que ela pode dispor da importância sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, em 

razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas. 
Em suas razões sustenta, em síntese, que a desistência da ação só é possível com a anuência do réu, e que, em razão do 

disposto no art. 3º da Lei nº 9.469/97, o INSS somente está autorizado a concordar se houver renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República (fls. 233/235), opina pela manutenção do julgado. 

É o relatório.  

Passo a decidir, nos termos do art. 557 do CPC.  
É certo que, é defeso à parte autora desistir da ação após a apresentação da contestação sem a devida anuência do réu 

(arts. 26; 158, parágrafo único; 267, VIII e §4º; 269, V, do CPC). 

De acordo com o disposto no art. 3º da Lei nº 9.469, de 10.07.1997: "Os representantes da União, das Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas Federais somente podem concordar com a desistência da ação contra elas se o autor 

renunciar expressamente ao direito sobre que se funda a ação".  

Contudo, o benefício assistencial é direito indisponível, não podendo ser objeto de renúncia, de modo que a condição 

imposta pelo réu à aceitação de desistência não se aplica à espécie. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA 

DO RÉU CONDICIONADA À RENÚNCIA. DIREITO INDISPONÍVEL . NÃO-ACEITAÇÃO DO PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PLAUSÍVEL. 

I - A concordância do réu em relação ao pedido de desistência da ação formulada pela autora ficou condicionada à 

renúncia desta ao direito sobre qual se funda a referida ação. Todavia, em se tratando de direito de natureza social, de 

caráter indisponível , não há falar-se em renúncia ao direito, de modo que o condicionamento imposto pelo réu à 

aceitação da desistência da ação deve ser desconsiderado. 

II - Ante a ausência de justificação plausível a embasar a não-aceitação do pedido de desistência da ação, impõe-se seja 

decretada a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

III - Apelação da autora provida". 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.005440-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 23.09.2008, v. 

u., DJU 08.10.2008) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

DESISTÊNCIA. DISCORDÂNCIA DO INSS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. POSTULAÇÃO 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. RECURSO PROVIDO. 
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-Espécie em que o juiz extinguiu o processo, com resolução do mérito, após discordância do Instituto-réu, quanto à 

manifestação autoral, acerca da desistência da ação. 

-Equivocado o posicionamento do magistrado: além de não ouvir a demandante, sobre o condicionamento, feito pelo 

INSS, para aquiescer à desistência, tocava-lhe homologá-la, sendo ilegítimo, ao réu, vincular sua aceitação à renúncia 

ao direito fundante da ação. 

-Apelo provido. Sentença reformada, para se extinguir o processo, sem análise do mérito". 

(TRF 3ª R., AC nº 2004.61.06.003801-4/SP, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 13.02.2007, v. u., 

DJU 20.08.2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . DESISTÊNCIA . RENÚNCIA AO 

DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. CONDIÇÃO DO RÉU. INAPLICÁVEL. HOMOLOGAÇÃO. ART. 267, 

VIII, CPC. 

- Em se tratando de direito de natureza social, de caráter indisponível, não há falar-se em renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação, de modo que a condição imposta pelo réu, à aceitação da desistência, resta inaplicável à espécie. 

Precedentes da Turma. 

- Homologação da desistência da ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

- Apelação do INSS desprovida". 

(TRF 3ª R., AC nº 2007.03.99.023042-2/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Décima Turma, j. 28.07.2009, v. u., DJF3 
CJ1 05.08.2009, p. 1281) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO, APESAR DA 

DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada.  

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de desistência da 

ação. 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento". 

(TRF - 3ª R, AC nº 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves, j. 14.03.07, 

DJU 30.04.07, p. 388) 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000182-55.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000182-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARLENE MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBSON MARCELO MANFRÉ MARTINS (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação da parte autora 

provida 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência (fs. 92/96), cominatória em honorários advocatícios de 

sucumbência e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50), deferido a f. 28. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada, a fixação do termo inicial do benefício a 

partir do ajuizamento da demanda e, honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da condenação (cfr. fs. 

101/104). 
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, a autora, atualmente com 65 anos de idade cfr. f. 11, trabalhou como empregada até janeiro de 2000 (cfr. CTPS 

f. 13). Posteriormente, efetuou recolhimentos na qualidade de segurado facultativo no período de junho de 2004 até 

novembro de 2004, totalizando seis contribuições (cfr. fs. 15/23). Requereu na esfera administrativa o benefício de 

auxílio-doença em 07.01.2005 que foi indeferido por ausência de incapacidade atestada pela perícia da Ré (cfr. f. 10). 

Ajuizou a presente demanda em 28.02.2005, portanto, estão presentes os pressupostos atinentes à qualidade de 

segurado e lapso de carência. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (cfr. fs. 78/81), a supedanear o deferimento de 

aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 23.11.2005 atesta que a requerente é portadora de "Hipertensão 

arterial e Osteoartrose, doença degenerativa, sendo que a lesão se agravou nos últimos cinco anos, apresenta 

incapacidade para o trabalho conforme resposta a quesito 9 da autora (cfr. f. 81)." 

Cumpre, ainda, registrar que o Sr. Expert em resposta ao quesito 6, formulado pela requerida, cfr. f. 81, afirmou que a 

autora está incapacitada para qualquer trabalho e não há possibilidade de reabilitação. 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos 

pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de 
incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir, no caso dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez, a 

partir de 22.08.2005 data dos exames médicos apresentados no momento da pericia judicial visto que esses 

documentam e confirmam a patologia conforme atesta o Sr. Expert no laudo (cfr. f. 81). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 
18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
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Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir de 22.08.2005 data 

dos exames médicos apresentados a perícia médica judicial. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária 
nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação, honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001756-07.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.001756-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 
presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora e doenças que a 

acometem. Ora, de acordo com o laudo médico pericial a autora apresenta "obesidade mórbida e sobrecarga articular 

dorso/lombar", e se encontrava incapaz para o trabalho, visto que necessitava de "afastamento e tratamento 

especializado para diminuição do peso corpóreo". Embora o perito judicial tenha concluído pela existência de 

incapacidade parcial e temporária, considerou, contudo, que no momento da perícia a demandante não tinha aptidão 

para o trabalho. 

Nessa esteira, levando-se em conta a idade, nível sociocultural, escolaridade e qualificação profissional da pleiteante, 

conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 
atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 87/97) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 19/05/2008, que a requerente residia com o marido, dois filhos (Roberto 

e Gislene) e dois netos (Paloma e Rodolpho), ambos menores de idade (6 pessoas). Moravam em casa alugada, 

constituída por 5 cômodos (sala, cozinha, 2 dormitórios e 1 banheiro externo), construída em madeira, com, 

aproximadamente, 40 m2, a qual se encontrava em precárias condições de manutenção. A renda da família provinha do 
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benefício previdenciário recebido pelo cônjuge, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente, 

portanto a um salário mínimo da época de realização da prova técnica, acrescido de R$ 300,00 (trezentos reais), 

recebidos pelo mesmo, já que, apesar de aposentado, fazia "bicos" esporadicamente. Anotou-se, ainda, que os filhos da 

autora estavam desempregados. 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário 

mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social, uma vez excluído dos rendimentos disponíveis ao sustento 

do grupo, o benefício previdenciário de valor mínimo percebido pelo cônjuge da postulante, razão pela qual entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo, apresentado em 28/02/2005 (f. 07), 
data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 
1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003768-88.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.003768-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. Índice 

de 147,06%. Improcedência. Atualização até a data de início do benefício. Improcedência. Aplicação do INPC em 

maio de 1996. Improcedência. Lei n. 9.711/98. Constitucionalidade. Reajuste do benefício com base nos mesmos 

índices de correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a) a revisão da renda mensal inicial, 

mediante a correção dos salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo do benefício, pela variação do 

salário mínimo, no período de março/1991 a agosto/1991, no percentual de 147,06%; b) a correta aplicação do art. 31 da 

Lei n. 8.213/91, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram como base de cálculo do benefício, até a 
data de início da benesse; c) aplicação do INPC integral, a partir de maio de 1996, em substituição ao IGP-DI; d) o 

reajuste do benefício, nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, aplicando-se os mesmos 

índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, sobreveio 

sentença pela improcedência dos pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a manutenção da 

sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 
Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares arguidas nas contrarrazões, passo à análise do recurso. 

O benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido após o advento da Constituição de 1988, na vigência 

da Lei n. 8.213/91. 
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O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, fixou o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

Por outro lado, mencionada lei assim dispôs:  

 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei". 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 
então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Assim, às benesses concedidas após o advento da Constituição de 1988, aplicam-se as disposições da Lei n. 8.213/1991, 

devendo, pois, ser considerado o INPC, e sucedâneos legais, para correção dos salários-de-contribuição. Incabível, 

portanto, a incidência do percentual de 147,06%, referente à variação do salário mínimo no período de março/1991 a 

agosto/1991, para tal mister. Nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

(...). 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 
aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

(...). 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(REsp n. 530228/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp n. 524181/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 05/8/2003, DJ 15/09/2003, p. 385) 

 

Objetiva, também, a parte autora a revisão da renda mensal inicial da sua benesse, atualizando-se todos os salários-de-

contribuição que serviram como base de cálculo do seu benefício, pelos índices, legalmente, previstos, até a data de 

início da benesse. 

Pois bem. O art. 202 da Constituição de 1988, em sua antiga redação, anterior à EC n. 20/98, dispôs acerca do assunto 
nos seguintes termos: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis n. 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado no 

E. STF:  
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"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator 

o Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE n. 195.161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE 

DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 

8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, "caput", da Constituição Federal 

não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração legislativa, a fim de que seja dada plena 

eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da 

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE n. 195.341/AL, 2ª T., Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/03/97, DJ 30/05/97, p. 23211) 

 

Por sua vez, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispunha que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

 

Regulamentando a referida Lei, o Decreto n. 357, de 07/12/91, prescreveu que: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais" 

(g.n.). 

 

À vista do dispositivo supra, não há que se falar em correção dos salários-de-contribuição, visando a apuração da renda 

mensal inicial, até a data de início da benesse, devendo ser considerado, como termo final de correção, o mês anterior 

ao do início do benefício. Nesse sentido o entendimento pacificado do C. STJ: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp. n. 495.118, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/06/2004, v.u., DJ 11/04/2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 
cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp n. 475.540, 6ª T., Rel. Des. Fed. Hamilton Carvalhido, j. 24/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004) 

 

O pedido de aplicação do INPC, a partir de maio de 1996, também não merece acolhimento. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 
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Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 
declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, a partir de 1996, que não os supracitados, carece 

de amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ressalte-se que, ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 
não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 
4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 
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incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da 

fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CIRENE CHICONI RODRIGUES 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. Índice 

de 147,06%. Improcedência. Atualização até a data de início do benefício. Improcedência. Aplicação do INPC em 

maio de 1996. Improcedência. Lei n. 9.711/98. Constitucionalidade. Reajuste do benefício com base nos mesmos 
índices de correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a) a revisão da renda mensal inicial, 

mediante a correção dos salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo do benefício, pela variação do 

salário mínimo, no período de março/1991 a agosto/1991, no percentual de 147,06%; b) a correta aplicação do art. 31 da 

Lei n. 8.213/91, atualizando-se todos os salários-de-contribuição que serviram como base de cálculo do benefício, até a 

data de início da benesse; c) aplicação do INPC integral, a partir de maio de 1996, em substituição ao IGP-DI; d) o 

reajuste do benefício, nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, aplicando-se os mesmos 

índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, sobreveio 

sentença pela improcedência dos pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido após o advento da Constituição de 1988, na vigência 

da Lei n. 8.213/91. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, fixou o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

Por outro lado, mencionada lei assim dispôs:  
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"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei". 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Assim, às benesses concedidas após o advento da Constituição de 1988, aplicam-se as disposições da Lei n. 8.213/1991, 

devendo, pois, ser considerado o INPC, e sucedâneos legais, para correção dos salários-de-contribuição. Incabível, 

portanto, a incidência do percentual de 147,06%, referente à variação do salário mínimo no período de março/1991 a 

agosto/1991, para tal mister. Nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 
IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

(...). 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

(...). 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(REsp n. 530228/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 
(REsp n. 524181/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 05/8/2003, DJ 15/09/2003, p. 385) 

 

Objetiva, também, a parte autora a revisão da renda mensal inicial da sua benesse, atualizando-se todos os salários-de-

contribuição que serviram como base de cálculo do seu benefício, pelos índices, legalmente, previstos, até a data de 

início da benesse. 

Pois bem. O art. 202 da Constituição de 1988, em sua antiga redação, anterior à EC n. 20/98, dispôs acerca do assunto 

nos seguintes termos: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis n. 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado no 

E. STF:  

 

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator 
o Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE n. 195.161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE 

DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 

8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, "caput", da Constituição Federal 

não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração legislativa, a fim de que seja dada plena 

eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da 

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 
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(RE n. 195.341/AL, 2ª T., Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/03/97, DJ 30/05/97, p. 23211) 

 

Por sua vez, a Lei n. 8.213/91, em sua redação original, dispunha que: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

 

Regulamentando a referida Lei, o Decreto n. 357, de 07/12/91, prescreveu que: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais" 
(g.n.). 

 

À vista do dispositivo supra, não há que se falar em correção dos salários-de-contribuição, visando a apuração da renda 

mensal inicial, até a data de início da benesse, devendo ser considerado, como termo final de correção, o mês anterior 

ao do início do benefício. Nesse sentido o entendimento pacificado do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp. n. 495.118, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/06/2004, v.u., DJ 11/04/2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 
2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp n. 475.540, 6ª T., Rel. Des. Fed. Hamilton Carvalhido, j. 24/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004) 

 

O pedido de aplicação do INPC, a partir de maio de 1996, também não merece acolhimento. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 
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TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, a partir de 1996, que não os supracitados, carece 

de amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ressalte-se que, ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 
mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 
previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 
benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. Índice 

de 147,06%. Improcedência. Aplicação do INPC em maio de 1996. Improcedência. Lei n. 9.711/98. 

Constitucionalidade. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de correção dos salários-de-contribuição. 

Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a) a revisão da renda mensal inicial, 

mediante a correção dos salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo do benefício, pela variação do 

salário mínimo, no período de março/1991 a agosto/1991, no percentual de 147,06%; b) aplicação do INPC integral, a 

partir de maio de 1996, em substituição ao IGP-DI; c) o reajuste do benefício, nos meses de dezembro de 1998, 

dezembro de 2003 e janeiro de 2004, aplicando-se os mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-

contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, sobreveio sentença pela improcedência dos pedidos. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

O benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido após o advento da Constituição de 1988, na vigência 

da Lei n. 8.213/91. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, fixou o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

Por outro lado, mencionada lei assim dispôs:  

 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei". 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Assim, às benesses concedidas após o advento da Constituição de 1988, aplicam-se as disposições da Lei n. 8.213/1991, 

devendo, pois, ser considerado o INPC, e sucedâneos legais, para correção dos salários-de-contribuição. Incabível, 

portanto, a incidência do percentual de 147,06%, referente à variação do salário mínimo no período de março/1991 a 

agosto/1991, para tal mister. Nesse sentido:  
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

(...). 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

(...). 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(REsp n. 530228/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91. 
2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp n. 524181/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 05/8/2003, DJ 15/09/2003, p. 385) 

 

O pedido de aplicação do INPC, a partir de maio de 1996, também não merece acolhimento. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 
não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 
12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, a partir de 1996, que não os supracitados, carece 

de amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ressalte-se que, ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 
5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003227-78.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003227-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Fausto De Sanctis 

APELANTE : JOAO ROMANO 

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032277820054036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta, em Ação de Conhecimento, ajuizada por João Romano em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 25.08.2009 (fls. 202/205), a qual julgou improcedente o pedido, por 

entender que o autor não possuía o tempo mínimo necessário para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento de atividades prestadas sob condições especiais. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 210/216, o autor pugna pela reforma integral da r. sentença, e alega a 

existência de trabalho sujeito a condições especiais no período de 01.03.1971 a 06.11.1981 e 01.04.1985 a 09.01.1991, 

devendo tais períodos ser enquadrados como especiais, sem a necessidade de laudo pericial. 
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Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 
ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei n.º 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial. 

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964 e 83.080, de 24.01.1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre 

períodos de trabalho anteriores a 05.03.1997 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 
5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/91 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional n.º 

20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, verifica-se que o segurado pretende o reconhecimento como tempo especial dos períodos de 01.03.1971 a 

06.11.1981 e 01.04.1985 a 09.01.1991, em que trabalhou nas empresas Sanches Blanes S/A e Permaq Ltda, como 

aprendiz ajustador, auxiliar ajustador, auxiliar de torneiro mecânico, meio oficial torneiro mecânico e torneiro 

mecânico, requerendo o enquadramento nos códigos 2.5.3 dos Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979. 

 

É de se ver que as mencionadas funções não podem ser equiparadas, como pretende o apelante, no campo de soldagem, 

galvanização e caldeira, descrita no código 2.5.3, uma vez que os formulários às fls. 18/20 não especificam de forma 

pormenorizada o agente nocivo submetido o segurado, descrevendo-o de maneira genérica. 

 

Além disso, quanto ao agente insalubre ruído para ser considerado como período especial, a lei exige laudo técnico que 

demonstre a exposição habitual e permanente do segurado ao agente agressivo, em níveis considerados insalubres. 
 

Portanto, não há como considerar tais períodos de trabalho como tempo especial e proceder a sua conversão em tempo 

comum, por estar os autos desacompanhados de qualquer prova técnica referente à exposição ao ruído. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 
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tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 
mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, verifica-se que o autor não possui direito adquirido às regras anteriores a Emenda Constitucional n.º 

20/1998, somando-se os períodos de tempo comum o segurado contava com 23 anos, 7 meses e 22 dias de tempo de 

serviço, ou seja, faltava-lhe pouco menos de 9 anos de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional. De acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para cerca de 32 anos, 

6 meses e 15 dias. 

 

Contudo, tem-se que computando os períodos laborados de tempo urbano através da CTPS, Carnês de Contribuições e 

CNIS, referentes aos períodos de 01.03.1971 a 06.11.1981, 01.06.1984 a 02.02.1985, 01.04.1985 a 09.01.1991, 

01.06.1991 a 01.10.1991, 11.05.1992 a 03.08.1993, 02.11.1993 a 25.01.1995, 01.11.1982 a 31.05.1984 e 01.11.1996 a 

05.10.2004, o segurado contava na data do requerimento administrativo (05.10.2004), com 29 anos, 5 meses e 11 dias 

de tempo de serviço, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria. 

 

Desta forma, diante do descumprimento das regras de transição, o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002797-23.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002797-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : BENEDICTO FRANCO DE CAMPOS e outros 

 
: GINO BERGAMINI FILHO 

 
: JOSE OLIVIO ULRICH 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
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DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado em 05.05.2006, por Benedicto Franco de Campos e outros, contra 

omissão da autoridade em concluir processo de auditagem e liberar o pagamento dos valores atrasados (PAB). 

 

Liminar parcialmente deferida, em 08.08.2006 (fs.58/60). 

 

A r. sentença, de 18.12.2006, julga o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, 

com relação ao impetrante Benedicto Franco de Campos e, concede a segurança, com relação aos impetrantes Gino 

Bergamini Filho e José Olívio Ulrich, julgando procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC (fs. 80/82).  

 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra da e. Procuradora Regional da República Isabel Cristina Groba 

Vieira, opina pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Relatados, decido. 

 

O objeto deste mandado de segurança restringe-se à conclusão do processo de auditoria e liberação dos valores 
atrasados (PAB). 

 

É caso de perda do objeto, haja vista informar a autarquia sobre a conclusão dos referidos processos de auditagem, bem 

assim sobre a liberação dos valores atrasados (PAB) (fs. 71/72 e fs. 103). 

 

Sobre o tema, elucida, em sua obra, o eminente Ministro Carlos Alberto Menezes Direito: 

 

"Quando, no curso do processo, o pedido do impetrante vier a ser atendido pela autoridade apontada como coatora, o 

mandado fica prejudicado, por perda de objeto, não podendo a ordem ser concedida, porque desapareceu a ilegalidade 

ou abuso de poder reclamado na impetração" (Manual do Mandado de Segurança, Renovar, 4ª edição, 2003, p. 148). 

 

Em casos que tais, é a orientação mansa e pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Extingue-se o processo de mandado de segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido" (MS 7.443 DF, 

Min. Humberto Gomes de Barros; MS 9.323 DF, Min. José Arnaldo da Fonseca; MS 9.360 DF, Min. Denise Arruda; 

MS 6.887 DF, Min. Hamilton Carvalhido; MS 7.320 DF, Min. Laurita Vaz). 

 
No mesmo sentido, orienta-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

SITUAÇÃO CONSOLIDADA. PERDA DO OBJETO. 

Suprida a omissão, sem risco de restituição ao estado anterior, extingue-se o mandado de segurança, por perda do 

objeto. Processo extinto, sem resolução do mérito. Remessa oficial prejudicada. "(AMS 2005.61.19.001611-4, Des. 

Fed. Castro Guerra; REOMS 2000.61.00.026533-1, Des. Fed. Mairan Maia; AMS 1999.61.00.005198-3, Des. Fed. 

Marianina Galante; AMS 2001.61.83.001554-6, Des. Fed. Marisa Santos; AMS 1999.61.00.031065-4, Des. Fed. 

Walter Amaral). 

 

Posto isto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELINO MARQUES DE FREITAS 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 05.00.00043-5 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de abril de 2005, por MARCELINO MARQUES DE FREITAS contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 80/85), proferida em 23 de março de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença 

(30/11/2004), devendo ser as prestações vencidas pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente pelos índices de 

reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidas de juros de mora, mês a mês. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Concedeu também a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 
Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 87/90), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 94/96), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em 

que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor em, o laudo médico (fls. 

57/61) em 12/08/2005 atesta ser ele portador de desordem mental, cuja constelação sintomática sugere a hipótese 
diagnóstica de transtornos mentais e comportamentais devido ao uso de álcool. Relata que chegou ao citado diagnóstico 

através do observado no exame clínico, confrontado com avaliações subsidiárias e pelos extraído dos relatos e do 

colhido das peças dos autos. Informa que o autor está, atualmente, totalmente incapaz para o desempenho profissional 

de qualquer natureza, devendo ser submetido a tratamento psiquiátrico adequado para posterior reavaliação de sua 

capacidade. 

Do relatado pelo perito e pela natureza dos males de que o autor é acometido, pode-se concluir que muito 

provavelmente a doença não surgiu de uma hora para outra e que portanto permanecia incapacitado quando foi cessado 

o auxílio-doença que recebia. 
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Desta forma, constata-se o preenchimento da qualidade de segurada do autor, pois ele recebeu benefício de auxílio-

doença, no período de 29/07/2004 a 30/11/2004. Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa do autor 

remonta ao período em que ela mantinha a qualidade de segurado, uma vez que o INSS havia lhe concedido o auxílio-

doença, que foi indevidamente cessado. Vale ainda ressaltar que anteriormente, ele recebeu auxílio-doença, nos 

períodos de 26/10/1999 a 07/02/2000, 28/03/2000 a 31/12/2000, 31/05/2001 a 28/07/2002 e 06/01/2004 a 22/01/2004, 

confirmando ainda mais sua incapacidade para o trabalho. 

Resta preenchido também o requisito da carência. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 

previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 
Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, a qual o incapacita, no caso concreto, de forma temporária para o 

trabalho, há de se reconhecer que, embora possa recuperar-se, pelo menos por ora, é inviável seu retorno imediato às 

atividades laborativas habituais. 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença. Contudo, determino 

que o autor seja submetido à processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto Previdenciário, e à realização de 

exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos em que prevêem os artigos 62 e 101 da 

Lei 8.213/91. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Vale ainda esclarecer que a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F 

da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na 

forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Por fim, tendo em vista que eventuais recursos interpostos nas superiores instâncias não comportam efeito suspensivo, 

nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 542 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação da tutela, vez 

que presentes a verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pelo que 
determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de auxílio-doença, ficando revogada a antecipação da tutela deferida na r. sentença. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para conceder o 

benefício de auxílio-doença, mantendo, no mais, a r. sentença, determinando ainda a expedição de ofício ao INSS na 

forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 
uníssonos. Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o total das prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos efeitos, onde aduziu, as seguintes preliminares: 1) que a 

inicial não foi instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, além de não ter sido cumprida a 

carência legal exigida à obtenção da aposentadoria; 

2) que a autora é carecedora de ação, por inépcia da inicial, à míngua de interesse de agir, pois não pleiteou, 

administrativamente, o benefício vindicado; 

3) que a autora é carecedora de ação, porque não comprovados os requisitos legais à concessão do benefício, bem como 

perdeu a qualidade de segurada. 

No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Por fim, 

pugnou a concessão do benefício, de forma vitalícia, requerendo que fosse por 15 (quinze) anos. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A petição inicial não é inepta, porque instruída com os documentos indispensáveis à sua propositura, cumpridos os 

requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, e indicados os fundamentos da causa de pedir e do pedido. 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão de a parte 

autora, ora recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.) 

A preliminar de descumprimento do período de carência é o próprio mérito da demanda, e com ele será apreciada. 

Ante o exposto, rejeito as preliminares argüidas pelo INSS e passo ao exame do mérito. 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 
referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 (2003), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 09/10/1965, e das certidões de 
nascimento de seus filhos, nascido em 22/01/1969, 23/12/1978 e 27/10/1967, nas quais seu marido foi qualificado 

lavrador (fs. 12/15), ratificado por prova oral (fs. 82/85), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Assevere-se que se pode extrair dos dados constantes do extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

(fs. 51/52), que a autora trabalhou por um ínfimo tempo (01/12/1986 a 11/12/1986), na empresa Lanifício Amparo S/A. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, não impede à percepção do 

benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do Autor era a de lavrador, e, como visto, quando 

implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida (...)". 
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(TRF/3ª Região, AC nº 716723, Sétima Turma, DJU Data: 23/11/2006, p. 359) 

 

Frise-se que o seu marido obteve aposentadoria por idade como rural (fs. 116/117). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça e à míngua de insurgência específica. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 
moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autora às fls. 247/249, com base no artigo 535 do Código de Processo 

Civil, pleiteando que seja fixado o termo inicial do benefício a partir da data de entrada do requerimento administrativo 

deste, ao fundamento de que a decisão proferida teria sido disforme do preceituado na legislação previdenciária pátria, 

bem como na jurisprudência dominante. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. 
ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 535, DO CPC. 

1. Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao 

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não 

acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, 

do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender 

aplicável ao caso.  

2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão..." 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 
rechaçados implicitamente.  

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300) 

 

Constou expressamente na decisão: "O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da citação (30.05.2003)" 

(fls. 242/244). 

Ademais, em momento oportuno nada manifestou a ora embargante quanto a este requerimento, motivo pelo qual resta 

precluso o seu pleito. Isto porque, os embargos de declaração, na dicção do artigo 535 do Estatuto Processual Civil, são 

cabíveis tão somente para sanar eventuais omissões, obscuridades ou contradições constantes em sentença ou acórdão, o 

que não configura o presente caso. 

Ante o exposto, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. Após, retornem os autos conclusos para apreciação do recurso encartado às fls. 250/253. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015037-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015037-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA STUMFER FERRARI incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
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: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : ANNA FERRARI FOGACA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00080-0 1 Vr AVARE/SP 

Decisão 

Vistos. 

Trata-se de Agravo (fls. 213/231) previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte Autora 

em face de decisão monocrática (fls. 207/209) que deu parcial provimento à Apelação da parte Autora (fls. 153/166), 

para reformar a sentença (fls. 151/152) e julgar procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), no valor de 01 (um) salário mínimo a partir da data da citação, acrescido de juros de mora e 

correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960/2009. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre valor das prestações vencidas até a data da referida decisão, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). Isenção de custas. Honorários periciais fixados em R$250,00 (duzentos e 

cinquenta) reais. Isenção de custas. 

Em suas razões, a parte Autora afirma que os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis) por cento ao ano, a partir 

da citação até a data da entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Novo Código Civil c/c o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

É o relatório. 
Passo à análise, nos termos do art. 557 e seguintes do CPC. 

 

Os juros de mora deverão incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que 

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de 

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data 

que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, para 

fixar os juros de mora na forma acima explicitada. 

P.I. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019659-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019659-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MATEUS FERRARI ROLDAO incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

REPRESENTANTE : ROSANA BARRETO FERRARI ROLDAO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00124-4 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação da parte autora provida. Sentença reformada.  
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, frente às suas condições pessoais e enfermidades que o 

acometem. Ora, de acordo co, o laudo pericial de fs. 166/172, complementado a f. 208, o requerente é portador de 

doença congênita, consistente em "linfangioma cístico e quadro de depressão-ansiosa, cujos quadros mórbidos lhe 

acarreta a necessidade de tratamento especializado", encontrando-se incapacitado para o trabalho. 

Embora o perito judicial tenha concluído pela existência de incapacidade total, porém, temporária, levando-se em conta 

a idade (12 anos), nível sociocultural, escolaridade e qualificação profissional do pleiteante, conclui-se pela 

incapacidade laboral total e definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 
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atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 126/127) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 03/06/2005, que o promovente residia com os genitores e 2 irmãs, 

Bianca e Tâmara, também menores de idade, num total de 5 pessoas. Naquela ocasião moravam em casa cedida, 

constituída por 2 cômodos, construída nos fundos da casa da avó materna, e que se achava em mal estado de 

conservação. Naquela ocasião, a renda da família provinha do auxílio-doença recebido pela mãe do autor, no valor de 

R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais) e dos ganhos do pai, que trabalhava como pedreiro, no importe de R$ 

260,00 (duzentos e sessenta reais), e totalizava R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais). Complementada a 

investigação social em 08/11/2007 (fs. 288/289), verifica-se que houve modificação na situação financeira da família, 

tendo sido informado à assistente social que o pai do autor estava ganhando R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e a 

irmã Bianca, estagiária no fórum da cidade, recebia mensalmente, R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), mas, não 

contavam mais com o benefício percebido pela genitora, ante sua cessação em abril/2007. Assim, os rendimentos da 

família totalizaram nessa oportunidade, R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais). Além disso, a família passou a ser 
integrada, também, por uma prima do requerente, contando, a partir daí com 6 membros. 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita do autor é inferior ao limite de ¼ do salário 

mínimo, quer sejam considerados em seu cômputo os rendimentos do grupo quando da elaboração inicial do estudo 

social, quando o salário mínimo era de R$ 300,00 (trezentos reais), quer aqueles informados na respectiva 

complementação, sendo o mínimo equivalente a R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Dessa forma, entendo demonstrada quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, 

§ 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 20/11/2004 (f. 69) à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
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Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a r. sentença recorrida e determinar a implantação do benefício 

assistencial, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MANOEL ARIAS GAMIS 

ADVOGADO : JAIR LUIZ DO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00052-1 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de julho de 2006, por MANOEL ARIAS GAMIS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

A tutela antecipada foi indeferida às fls. 16, uma vez que o MM. Juiz entendeu não estar presentes os requisitos legais 

autorizadores para sua concessão. 

O autor interpôs agravo retido, às fls. 19/20, da decisão de fls. 16, que indeferiu a tutela antecipada. 

A r. sentença (fls. 45/48), proferida em 12 de março de 2007, julgou improcedente o pedido e, por conta da 

sucumbência, condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, incluídos nestas os honorários periciais 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) e ao pagamento de honorários advocatícios da parte contrária, fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), ressalvando-se a observância da Lei nº 1.060/50, uma vez o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 50/52), reiterando, preliminarmente, a interposição do agravo retido e, no 

mérito, alega, em síntese, que preenche os requisitos legais para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com as contrarrazões (fls. 55/57), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO.  
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

Ainda inicialmente conheço do agravo retido, uma vez ter sido expressamente requerida a sua apreciação nas razões de 

apelação do autor, consoante exigência prevista no artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civi, porém, 
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observo se tratar de matéria, intimamente, ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, 

uma vez que o seu acolhimento ou não implica na procedência ou improcedência do pedido postulado e, por 

conseguinte, na extinção do feito com resolução de mérito. 

 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 
Na forma do art. 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico (fls. 

38/41), em 14/02/2007, atesta ser ele portador de "Sequela de paralisia do nervo radial à esquerda - CID - G - 56.3, 

Epicondilite lateral à direita - CID - M 77.1 e Cifoescoliose - CID - M 41" e que "apresentou a paralisia do nervo radial 

esquerdo em 2003, que deixou sequela". Conclui que o autor está incapacitado de forma parcial e permanente e "impede 

que realize tarefas que exijam esforço físico moderado do membro superior esquedo." 

Contata-se, portanto, que a incapacidade parcial do autor decorre da sequela de paralisia do nervo radial à esquerda que 

sofreu em 2003. 

Por sua vez, considerando o Laudo Pericial e a resposta ao quesito 07 do réu (fls. 40), in verbis: "07. É o caso de 

invalidez definitiva e permanente? Resposta: Sim, somando-se à sequela apresentada a idade do cliente e a profissão 

que exercia." e considerando as condições pessoais do requerente, ou seja, a idade avançada - 56 anos e a sua 
qualificação profissional, uma vez que exerce atividade laborativa em fábrica de sofá, conclui-se, no caso concreto, que 

faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença. 

Desta forma, verifica-se o preenchimento da qualidade de segurado do autor, pois consoante informações do sistema 

CNIS, o autor recebeu auxílio-doença (NB 126.996.350-0), no período de 12/05/2003 a 10/02/2006, quando foi 

indevidamente cessado. 

Pode-se, concluir, portanto, que a incapacidade laborativa do autor remonta ao período em que ele mantinha a qualidade 

de segurado. 

Resta preenchido também o requisito da carência. 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo1º, da Lei nº 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurado. 

 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes. 2. Nas ações 
previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. Precedentes. 3. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ 

de 05/06/00, p.246, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)." 

 

Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o em 25/03/2006, considerando que o benefício foi indevidamente cessado 

nesta data. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Os juros de mora incidirão, a partir da data da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos 

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pela sucumbente. 

Por fim, tendo em vista que eventuais recursos interpostos nas superiores instâncias não comportam efeito suspensivo, 

nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 542 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação da tutela, vez 

que presentes a verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pelo que 

determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício em questão. 

Contudo, determino que ele seja submetido à processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto Previdenciário, e 
à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos em que prevêem os 

artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao agravo retido interposto pelo autor, 

determinando-se a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada e dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para conceder o benefício de auxílio-doença, reformando-se a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação da parte autora provida parcialmente. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observado o benefício da justiça gratuita 

(art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
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benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente ao que restou constatado pela perícia 

médica. De acordo com o laudfo médico pericial de fs. 53/58, a autora, então com 62 (sessenta e dois) anos, era 

portador da "Hipertensão arterial sistêmica, associada a arritmia cardíaca" e "Osteoartrose", apresentando 

"incapacidade total e permanente para exercer atividade profissional formal remunerada com finalidade da 

manutenção do sustento." 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 46/47) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 
Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 18/07/2005, que a autora residia com o marido, uma filha, deficiente 

mental e um neto, menor de idade (4 pessoas). Embora morassem em casa própria, constituída por 5 cômodos (sala, 

cozinha, 3 dormitórios e 1 banheiro), a única renda da família provinha do salário do cônjuge, no valor de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinqüenta reais). 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inferior ao limite de ¼ do salário 

mínimo, uma vez excluído dos rendimentos do grupo, o equivalente ao salário mínimo da época de elaboração da prova 
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técnica (R$ 300,00), razão pela qual, entendo demonstrada quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 13/07/2004 (f. 25 verso), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 
concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a r. sentença recorrida e determinar a implantação do benefício 

assistencial à postulante, a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e 

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 
julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 05.00.00102-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Parcial provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado da de cujus, bem como, subsidiariamente, a incidência da verba honorária 

apenas sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, rejeito a preliminar aventada. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 22 é objetivo no sentido de provar a morte da 

esposa do requerente, ocorrida em 08/09/2003. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 
aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 12/13, 21 e 76 indicam que foi 

reconhecido, judicialmente, o direito da falecida ao recebimento de aposentadoria por idade rural, decisão transitada em 

julgado em 12/08/2004. Dessa forma, inconteste a qualidade de segurado da finada. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 
inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
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Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 14 e a certidão de óbito de f. 22. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões deixadas por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais 

vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 
esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a incidência da verba honorária apenas sobre as 

parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES FRANCA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00081-8 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Requisitos preenchidos. Benefício 
concedido. Apelação da parte autora provida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observado o benefício da 

justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 
também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2133/2485 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente ao que restou constatado pela perícia médica. Ora, de 

acordo com o laudo médico pericial de fs. 51/63, a autora, então com 56 (cinqüenta e seis) anos, era portadora de 

"osteoartrose na coluna vertebral e osteoporose, além de diminuição da acuidade visual" e, segundo análise do perito 

judicial, se encontrava "incapacitada para exercer atividades que requeiram esforços físicos em demasia ou posturas 

prejudiciais à coluna, como abaixar, pegar peso, subir e descer escadas e caminhar longas distâncias." Embora o 

experto tenha anotado a possibilidade de readaptação da autora para outra função, destacou, contudo que "A paciente se 

encontra incapaz de exercer atividade laborativa do tipo que exercia antes, carregando peso, andando longas 

distâncias, abaixando-se e adotando posturas viciosas ao sentar-se e para pegar objetos, etc. A invalidez, 

considerando-se o tipo de atividade mencionada, é definitiva e total." 

Nessa esteira, levando-se em conta a idade, nível sociocultural, escolaridade e qualificação profissional da pleiteante 
(trabalhadora rural e doméstica), conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 71/73) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 13/12/2004, que a autora residia com o marido (2 pessoas), em casa 

constituída por cozinha, 1 dormitório e 1 banheiro, a qual habitava a título de usufruto. Conforme informado à assistente 

social, a renda da família provinha dos ganhos informais do marido como pintor de paredes, no valor de R$ 280,00 

(duzentos e oitenta reais) mensais. Anotou-se, ainda, que no terreno em que a autora morava existia uma casa na frente 

habitada por dois filhos, um casado (tinha mulher e dois filhos) e outro solteiro, sendo que estes pagavam água e 

energia elétrica. 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 
que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita da autora é inferior ao limite de ¼ do salário 

mínimo, uma vez excluído dos rendimentos do grupo, o equivalente ao salário mínimo da época de elaboração da prova 

técnica (R$ 240,00), razão pela qual, entendo demonstrada quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 12/06/2003 (f. 20), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 
Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 25 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença (fls. 60/63) que julgou procedente o pedido para 
conceder à parte autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da citação, no valor de um 

salário mínimo mensal, corrigidos pelos indíces e critérios legais, acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês a 

partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário (art. 475, §2º, do 

CPC). 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

A apelada apresentou pedido de desistência (fl. 90) e contrarrazões (fls. 98/99), subindo os autos a esta Corte. 
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O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela não homologação do pedido de 

desistência da ação, pelo reconhecimento da existência de interesse processual e pela extinção do feito, sem resolução 

do mérito, em razão da superveniente carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, caso 

superada a preliminar, opina pelo provimento do recurso de apelação. 

É o relatório. 

Passo a decidir, nos termos do art. 557 do CPC. 

A desistência da ação pode ser requerida a qualquer tempo desde que anterior à prolação da sentença e depende de 

concordância da parte contrária (arts. 26; 158, parágrafo único; 267, VIII e §4º e 269, V, do CPC).  

Conquanto intimada, a autarquia não concordou expressamente com o pedido de desistência (fl. 96), tendo inclusive 

interposto recurso de apelação. 

Compulsando os autos, verifica-se que foi concedido à autora, em decisão já transitada em julgado, o benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade rural (NB 41/124.394.488-6) - fls. 99, 114/115. 

O art. 20, §4º, da Lei nº 8.742, de 08.12.1993 estabelece que o benefício assistencial não pode ser cumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
(...) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

 

Incide, na espécie, a vedação legal à cumulação do benefício assistencial de prestação continuada, postulado pela parte 

autora, com a aposentadoria por idade que já recebe. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-ACIDENTE E BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. A CUMULAÇÃO . IMPOSSIBIL IDADE . ART. 20, § 4º DA LEI 8.742/93. 

CARÁTER ASSISTENCIAL . VEDAÇÃO EXISTENTE DESDE SUA INSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÕES 

DIVERSAS. PROTEÇÃO AO HIPOSSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

(...) 

III - A inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros benefícios de cunho 

previdenciário, assistencial ou de outro regime foi inicialmente disciplinada no artigo 2º, § 1º da Lei 6.179/74. 

IV - O artigo 139 da Lei 8.213/91, expressamente revogado pela Lei 9.528/97, manteve provisoriamente o benefício, 
vedando sua a cumulação no § 4º do aludido artigo. 

V - Atualmente, o artigo 20, § 4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio, vedando a acumulação do benefício de prestação 

continuada, - intitulado ainda de benefício assistencial ou amparo social -, com quaisquer outros benefícios . 

VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros 

benefícios se manteve incólume, dado seu caráter assistencial , e não previdenciário, conforme previsto no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

VII - Escorreito o acórdão recorrido, pois a despeito da vitaliciedade do auxílio-acidente concedido nos termos da Lei 

6.367/76, sempre foi vedada a a cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício, desde 

sua instituição com denominação diferente, mas com intuito de proteção social aos hipossuficientes. 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp nº 753414, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.2005, DJU 10.10.2005). 

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

CARÁTER EXCLUSIVO. IMPOSSIBIL IDADE DE CUMULAÇÃO . ARTIGO 20, § 4º, DA LEI N.º 8.742/93. 

(...) 

3. Em razão da não comprovação da hipossuficiência de recursos, além do fato de a Autora ser beneficiária do benefício 
de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um =")" salário mínimo, não há como conceder o amparo assistencial , em 

virtude de seu caráter exclusivo, que impede a cumulação com outro benefício, por expressa disposição legal (§ 4º do 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93). 

4. Apelação não provida." 

(AC nº 745681, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/10/2006, DJU 28/02/2007, p. 367). 

 

Caracterizada a carência superveniente de ação por impossibilidade jurídica do pedido, impõe-se a extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 
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Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A e 267, VI, do Código de Processo Civil, ACOLHO A 

PRELIMINAR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para determinar a extinção do processo, sem resolução do 

mérito. Fica prejudicada a apelação. 

Considerando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de 

sucumbência. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação 

arcando a autarquia com o pagamento das despesas processuais em reembolso e custas conforme a Lei. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Requereu, ainda, que a verba honorária incidisse na forma do art. 20, § 4º, do CPC 

e isenção de custas processuais. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 
O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 
testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  
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In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 (2002), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de certidão de nascimentos de seus filhos, nascidos em 05/5/1967 e 

23/8/1974, na qual foi qualificado como ensacador (fs. 16/17); do contrato de parceria agrícola, com duração de 

17/5/2005 a 30/9/2006 (fs. 18/20); e Romaneios de remessa de mercadorias do produtor em seu nome, nos períodos de 

2000/2006 (fs. 21/43), ratificado por prova oral (fs. 74/75), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, 

lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, apenas para incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da 
Súmula do C. STJ). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, reconheço 
a existência de erro material na sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das 

despesas processuais, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para que a verba honorária recaia sobre 

as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido, mantendo a r. sentença, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.028339-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSEFA MARIA DA SILVA PIMENTEL 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00070-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 
nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 (2005) - e apresenta início de prova material do 
trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 19/10/1974, na qual seu marido 

foi qualificado lavrador (f. 13). 

Acostou, ainda, cópia dos seus registros agrícolas em sua Carteira de Trabalho da Previdência Social - CTPS, nos 

seguintes empregadores e períodos: Severínia S/C Ltda. - Empreitadas Rurais, 01/10/1980 a 18/12/1980; Severínia S/C 

Ltda. - Empreitadas Rurais, 05/11/1981 a 30/12/1981; Vanir Morillo, 16/01/1974 a 23/3/1974; Gaspar Francisco 

Coelho, 01/9/1977 a 02/5/1978; Sevecitrus S/C Ltda., 29/10/1984 a 30/11/1984; Guiomar Braça Ribas e outros, 

01/7/1985 a 05/01/1986; Erucitrus - Empreitadas Rurais S/C Ltda., 19/10/1983 a 02/01/1984; Sevecitrus S/C Ltda., 

22/6/1987 a 13/01/1988; Empreiteira União S/C Ltda., 28/7/1986 a 30/8/1986; Sevecitrus S/C Ltda., 02/9/1986 a 

25/4/1987; Julião Arroyo e outros, 25/05/1998 a 01/8/1998; Fazena Reunidas Santa Iza, 16/8/1999 a 13/01/2000; Sercol 

- Bebedouro, 13/7/1993 a 27/02/1994; Sercol - Severinia, 13/6/1994 a 29/01/1995; Cons. de Emp Rurais Araraquara, 

17/7/2000 a 24/02/2001; Cons. de Emp Rurais Araraquara, 04/6/2001 a 03/02/2002; Cons. de Emp Rurais Araraquara, 

20/5/2002 a 09/02/2003; Cons. Emp Rurais MonteAzulense, 23/6/2003 a 08/02/2004; Consórcio Empregadores Rurais 

MonteAluzense, 07/6/2004 a 06/02/2005; e Consórcio Empregadores Rurais MonteAzulense, 20/6/2005 a 25/12/2005 

(fs. 14/21), ratificado por prova oral (fs. 107/108), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Frise-se que a autora alçou 13 anos e 8 meses de contribuições à Previdência Social (fs. 22/24), superior, assim, à 

carência de 12 (doze) anos, estabelecida no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aos que implementaram o requisito etário em 

2005. 
Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, em valor a ser calculado na 

forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no art. 201, § 2º, da CR/88, a partir da citação, à falta de 

comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, em valor a ser calculado na forma do art. 50, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no 

art. 201, § 2º, da CR/88, a partir da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, 

aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das 

prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença 
de improcedência. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APPARECIDA DONDA MAGDALENI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00094-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 
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advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 09). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (f. 85) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 07/07/2006, quando o salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 

reais), que a autora vivia com o marido em casa cedida pela filha. A renda familiar provinha da aposentadoria de seu 
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cônjuge, no valor de R$ 419,00 (quatrocentos e dezenove reais). Havia gastos de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

com medicamentos não encontrados na rede pública de saúde. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 
18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 
do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.030324-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA FLORINDO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : OCLAIR ZANELI 

No. ORIG. : 06.00.00072-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 
vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das 

prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos efeitos, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Pugnou, ainda, pela redução da verba honorária ao 

percentual de 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O recurso não foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 
à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 (1997), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 11/4/1959, e da certidão de 

nascimento de seu filho, nascido em 19/11/1971, nas quais seu marido foi qualificado lavrador (fs. 12 e 16), ratificado 
por prova oral (fs. 41/42), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.031317-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CORTEZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

No. ORIG. : 02.00.00139-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento ajuizada por Maria 

Cortez, contra sentença prolatada em 09.11.2006 (fls. 81/82), a qual acolheu o pedido da apelada, sob o argumento de 
que a autora preencheu os dois requisitos para a obtenção do benefício pleiteado. Condenou ainda o INSS ao pagamento 

dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o montante das prestações em atraso. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 85/88 a Autarquia pugna pela reforma integral da r. sentença, alegando, em 

suma, que a recorrida não possui o período de carência exigido por lei para fazer jus ao benefício da aposentadoria por 

idade, pois deveria ter cumprido o período de 180 meses de contribuição, conforme o art. 25, II, da Lei nº 8.213, de 25 

de julho de 1991. Pleiteia ainda a redução da verba honorária e a aplicação da prescrição quinquenal às parcelas 

vencidas, no caso de manutenção da r. sentença. 
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Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 91/96). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 
desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.  

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 
aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo.  

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).  

3. Recurso especial provido."  

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).  

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências."  

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

(...)  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais."  
 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 
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completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.  

 

No caso em apreço, a autora realizou 149 contribuições mensais, de forma contínua, no período entre setembro de 1991 

e junho de 2006, conforme os documentos de fls. 07/11 e as informações constantes do CNIS. 
 

Entretanto, apesar da autora ter completado 60 (sessenta) anos de idade em 26.09.2000 (fl. 12), na vigência do art. 48 da 

Lei nº. 8.213/1991, a ela não se aplica a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam 

necessários 180 meses de contribuições até essa data. Isto porque sua inscrição na Previdência Social Urbana foi 

posterior à data de 24 de julho de 1991, sendo a sua primeira contribuição recolhida em setembro de 1991 (fl 07). 

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à 

aposentadoria por idade urbana. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da assistência judiciária (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

INSS. 

 
P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031352-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031352-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SANTINA GUEDE DE PAULA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00009-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2146/2485 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 (1994), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 06/02/1957, na qual o seu marido 

foi designado lavrador (f. 13), ratificado por prova oral (fs. 35/36), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, 

lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 
AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 
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quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031903-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031903-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ALVES DE LIMA DE BRITO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00047-9 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 
benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 
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lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 (2005), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 21/02/1987, na qual o seu marido 

foi designado lavrador (f. 08), bem como cópias dos registros rurais de seu esposo no período descontínuo de 

02/12/1985 a 19/05/1999 (fs. 13 e 15/18). 

A autora acostou cópia de seu único registro agrícola em sua Carteira de Trabalho da Previdência Social no período de 

02/01/1980 a 30/9/1980 (fs. 10/11), ratificado por prova oral (fs. 60/61), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 
nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente em parte o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir 

da data da citação; incluindo a gratificação natalina, observada a prescrição quinquenal, aplicando a correção monetária 

quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação; honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 
concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033351-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033351-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RIVELINO CRUZ DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

REPRESENTANTE : THEREZA VELOSO 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00047-3 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

0Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Requisitos preenchidos. Benefício 

concedido. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida parcialmente. Honorários advocatícios. 

Despesas processuais. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do requerimento administrativo (19/12/2002), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios, honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) dos valores vencidos 

até a data do trânsito em julgado, honorários periciais, arbitrados em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) e despesas 

processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, inicialmente, pela apreciação do agravo retido. No mérito, requereu 

a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários 

advocatícios a 5% do valor da causa, bem como dos honorários periciais; a fixação do termo inicial na data da 

apresentação do laudo pericial; o reconhecimento da prescrição qüinqüenal; e o afastamento de sua condenação nas 

despesas processuais. 

Apresentadas contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 
Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Não conheço do apelo do INSS na parte em que postula a apreciação da matéria deduzida no agravo retido, por ausência 

de interesse recursal, já que inexistente tal recurso no presente feito. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 
indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 
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também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 
Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, o qual, segundo consta do laudo médico pericial de fs. 

59/64, é portador de "GRAVES E IRREVERSÍVEIS DISTÚRBIOS NEURO-PSIQUIÁTRICOS, QUAL SEJA 

ESQUIZOFRÊNIA, MORMENTE DE NATUREZA AFETIVA, EMOCIONAL E DE COMPORTAMENTO, cujos 

males globalmente o impossibilita desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr 

êxito em um emprego, onde a remuneração é necessária para sua subsistência. APRESENTA-SE INCAPACITADO 

DE FORMA TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO." 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 
Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 122/128) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 25/04/2006, que o requerente residia com os genitores, dois irmãos, 

maiores de idade, e uma prima, menor, num total de 6 pessoas. Embora morassem em casa própria, constituída 5 

cômodos pequenos (sala, cozinha, 2 dormitórios e 1 banheiro), esta, segundo análise da assistente social, não oferecia 

condições de conforto e higiene a seus moradores. Os rendimentos da família provinham do benefício previdenciário 

recebido pelo pai do autor, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e dos ganhos de um dos irmãos, com "bicos", no 

importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando, assim, R$ 700,00 (setecentos reais). Anotou-se, ainda, que o 

outro irmão do postulante estava desempregado e, também, tinha problemas de saúde, fazendo uso contínuo de 

medicamentos controlados. 

Vale ainda acrescentar a necessidade de aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 
pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário 

mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 350,00), uma vez excluído dos rendimentos disponíveis 

ao sustento do grupo, o benefício previdenciário de valor mínimo percebido pelo pai do promovente, razão pela qual 

entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior ao mínimo previsto legalmente, o aludido relatório socioeconômico 

confirma a real necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 19/12/2002 (f. 15), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Quanto aos honorários periciais, verifico que o valor arbitrado encontra-se dentro dos parâmetros estabelecidos na 

Tabela II do Anexo I da Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Agregue-se que o art. 3, parágrafo único, da citada resolução permite que o juiz ultrapasse em 3 (três) vezes o limite 

máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 
1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo processual, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, observada, quanto à sua base de cálculo, os termos da Súmula 111 do C. STJ e afastar a condenação da 

autarquia ao pagamento das despesas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PURCINA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MESSIAS GOMES DE LIMA 

REPRESENTANTE : MARCELINO ZULMIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MESSIAS GOMES DE LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00164-4 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento ajuizada por 

Purcina da Silva, representada por Marcelino Zulmiro da Silva (fl. 10), contra Sentença prolatada em 04.04.2007 (fls. 

117/120), a qual acolheu o pedido da apelada, sob o argumento de que ela preencheu todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício pleiteado. Entendeu a r. sentença que a perda da qualidade de segurada da requerente não obsta o 
recebimento do benefício e que tendo adquirido a idade mínima, segundo a legislação à qual se submetia, obedecida a 

regra de transição imposta na legislação atual e também realizada a contribuição necessária para o recebimento do 

benefício, ou seja, no caso da requerente, mínimo de sessenta meses, e isso aconteceu, uma vez que efetuou mais de 

setenta contribuições à Previdência Social, faz jus a aposentadoria por idade. Por fim condenou o INSS ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações devidas e vencidas até a data da sentença. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 123/125, a Autarquia Previdenciária pugna pela reforma integral da r. sentença, 

firme na tese de que a autora perdeu a qualidade de segurada e não implementou as condições necessárias para a 

concessão do benefício, pois para o ano de 1992, seriam necessárias 60 contribuições, montante que a autora ainda não 

havia atingido à época. Aduz ainda que para o ano de 2002, seriam necessárias 126 contribuições e que a autora 

somente teria vertido 85 contribuições aos Cofres Previdenciários, não preenchendo em nenhum dos dois momentos o 

período de carência exigido. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.  

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 
salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.  
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1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo.  

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).  

3. Recurso especial provido."  

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).  

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências."  

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

(...)  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais."  
 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 
aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.  

 

No caso em apreço, a autora realizou 87 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de outubro de 1989 

a setembro de 2002, conforme o extrato do CNIS juntado aos autos à fls. 134 pela própria Autarquia Previdenciária. 

 

Ressalte-se que, neste caso em particular, a autora completou 60 anos de idade em 18.02.1991 (fl. 12), portanto, 

anteriormente à vigência do art. 48 da Lei nº. 8.213/1991, mas àquela época contava com menos de 50 contribuições, 
quando lhe eram exigidas 60 contribuições para o efeito de carência, segundo o Decreto 89.312/1984. Portanto incidirá 

ao caso, de qualquer maneira, a tabela do art. 142 da Lei nº. 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 

60 meses de contribuição para cumprir a carência exigida. 

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a Autarquia deve conceder a autora o 

benefício de aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do 

INSS. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043007-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043007-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUCLIDES DE SOUZA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 05.00.00028-7 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 28.03.2005, por Euclides de Souza, 

que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez previdenciária a 
trabalhador rural. 

 

A r. Sentença recorrida, de 20.10.2006, condena a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do 

ajuizamento da ação (28.03.2005), convolando-se em aposentadoria por invalidez, a contar da data da sentença, bem 

assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, desde cada vencimento, acrescidos de juros de mora, pela 

taxa Selic, a partir dos vencimentos e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações devidas até 

a data da sentença. Ademais, determinou a imediata implantação do benefício, antecipando os efeitos da tutela (fls. 

86/90). 

 

Agravo retido interposto pela autarquia às fls. 116/120. 

 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia reitera a apreciação do agravo retido e, no mais, pugna pela reforma da 

decisão recorrida, senão, ao menos, pede a fixação do termo inicial do auxílio-doença a partir do laudo pericial e 

reforma com relação aos juros de mora (fls. 105/115). 

 

Por sua vez, em recurso adesivo, a parte autora pede a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das 

parcelas devidas até data da sentença, acrescidas de 12 (doze) prestações vincendas (fls. 133/135). 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cumpre dizer em princípio que a decisão antecipatória da tutela é capítulo da sentença, portanto passível apenas de ser 

impugnada mediante apelação. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 
parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

A concessão de tais benefícios a trabalhadores rurais é devida desde que haja a comprovação do exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em período 

igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, ou seja, 12 (doze) meses, e comprove, 

através de perícia médica, sua incapacidade laborativa, nos termos dos arts. 42 e 143 da L. 8.213/91. 
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Embora haja a prova testemunhal (fls. 76/80) do exercício de atividade rural, não se atentou para o fato de que era 

preciso o início de prova material. 

 

Desta sorte, as provas acostadas aos autos (fls. 09/14) não servem para comprovar o exercício da atividade rural, como 

revela o enunciado da Súmula STJ 149:  

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Assim, diante da ausência da comprovação da qualidade de segurado, não merece guarida a pretensão material 

deduzida, mesmo que se admita que os males incapacitantes da parte autora a tornam inválida para a lide rural. 

 

Posto isto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo retido, DOU 

PROVIMENTO à Apelação da autarquia, para julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação acima. 

Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005149-32.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.005149-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AGUINALDO MARQUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051493220074036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo civil. Revisão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Tempo de serviço rural 

anterior à edição da lei nº 8.213/91. Início de prova documental não amparada por prova oral.  
 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de atividades 
especiais e a conseqüente revisão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, com 

renda mensal nos termos de cálculo formulado pelo Juizado Especial Federal. 

Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, sem condenação nas verbas de sucumbência, em razão da 

gratuidade. 

Inconformado, o autor apelou, alegando ter direito à revisão e à retroação do termo inicial do benefício. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 
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aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização, da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º). 
De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rurícola, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que 

cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de 

per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o autor pretende a conversão de atividades especiais e a conseqüente revisão de sua aposentadoria, que 

passaria a ser integral, contada até 21/07/1987 (f. 3). Entretanto, conforme extrato apresentado pelo INSS, a respectiva 

concessão teve por base 36 anos e 14 dias (f. 128), calculados até agosto de 1989 (fs. 129/130). Dessa forma, eventual 

modificação nos fundamentos do benefício consistiria não apenas no acréscimo de tempo de serviço, mas também no 

reconhecimento do direito de se delimitarem os salários-de-contribuição considerados na fixação do salário-de-

benefício. 

A maior parte da atividade especial já foi convertida e assim computada pelo réu, em cumprimento a decisão recursal 

administrativa (fs. 210/213), sem possibilidade de impugnação, naquela via (f. 214). O outro período, de 01/01/1961 a 

14/04/1969, integraria tempo de serviço mais amplo, objeto de justificação administrativa que resultou em averbação de 
trabalho rural, da qual, porém, foi excluído por caracterizar atividade urbana (f. 175). Logo, a eventual inclusão deste 

intervalo, mesmo sem reconhecimento de especialidade, faria com que o autor atingisse 35 anos de serviço em 

21/07/1987. 

Nesse caso, seria possível cogitar a modificação das características do benefício, nos termos pretendidos. Contudo, 

conforme a fundamentação da r. sentença, o período de 01/01/1961 a 14/04/1969 conta, apenas, com início de prova 

material: a qualificação constante da carteira de trabalho (f. 19) e a referida comunicação do INSS, que, sem admitir 

expressamente o tempo de serviço, qualifica-o como atividade urbana (f. 175). Instado a especificar outros meios de 

prova (f. 137), o autor requereu a imediata resolução do mérito (f. 144), dispensando outras provas além das produzidas. 

Com efeito, o tempo de serviço não foi comprovado. 

Com relação às supostas prestações vencidas do benefício, o histórico de créditos, emitido pelo réu, informa o 

pagamento de atrasados desde o termo inicial do benefício (fs. 131 e 136). Eventual inadimplência ou erro no cálculo 

deveria ser objeto de pretensão específica, devidamente fundamentada, o que, no caso, não ocorreu no momento 

oportuno, ou seja, na petição inicial. Portanto, a verificação da inadimplência, ou de diferenças, não integra o pedido. 

Por não fazer parte do objeto do presente feito, caberá às instâncias próprias a apuração da divergência entre o cálculo 

do Juizado Especial Federal e a renda mensal apurada na via administrativa, especialmente no tocante aos salários-de-

contribuição posteriores a julho de 1987.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não 
conheço parte da apelação, quanto às prestações vencidas, e, na parte conhecida, NEGO PROVIMENTO ao recurso, 

mantendo a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita (f. 80), indevida sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000152-49.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000152-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta, em Ação de Conhecimento, ajuizada por Cícero José da Silva em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 11.06.2008 (fls. 203/212), a qual julgou procedente o pedido 

para condenar a Autarquia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, e ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 228/240, o INSS pugna pela reforma integral da r. sentença e alega: a) a 

impossibilidade do reconhecimento do tempo de serviço rural dada a ausência de início de prova material, b) não 

comprovação do período de carência, e c) redução da verba honorária para 10% do valor da causa. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/2001 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica 

o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 
de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

as seguintes documentações: 

 

- Título Eleitoral expedido em 31.03.1967, indicando ser lavrador (fl. 22); 

- Certificado de Dispensa de Incorporação, mencionando como profissão lavrador, em 25.04.1967 (fl. 20); 

- Cópia da certidão de casamento, na qual consta como profissão de lavrador, celebrado em 22.07.1972 (fl. 21). 

 

De sua vez, a prova testemunhal exigida consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149, corrobora a sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural, para efeito de cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei (fls. 215/218). 
 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, a partir do início de prova mais remota 

31.03.1967 a 09.03.1969 e 22.03.1969 a 30.09.1981. 

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 
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Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 
REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Ademais, o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 188/202), consta a existência de vínculos 

empregatícios urbanos e como contribuinte individual, referentes aos períodos de 10.03.1969 a 31.03.1969, 29.10.1981 

a 22.05.1986, 03.01.2000 a 30.09.2000, 01.11.2002 a 24.01.2007, 01.06.1987 a 31.07.1988, 01.05.1989 a 30.11.1989, 

01.01.1990 a 31.05.1990, 01.07.1990 a 28.02.1992, 01.04.1992 a 30.04.1998 e 01.05.1998 a 31.12.1999. 

 

Portanto, o período de atividade rural, somado aos demais períodos anotados na CTPS e o constante no CNIS, perfaz 37 

anos, 1 mês e 29 dias de tempo de serviço. 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação 

(01.02.2008), porquanto completou mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência estabelecida no art. 142 da Lei n.º 

8.213/1991. 

 

O percentual da verba honorária merece ser reduzido para 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula C. STJ n.º 111, 
segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação para reduzir os honorários advocatícios. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000031-18.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000031-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta, em Ação de Conhecimento, ajuizada por Julio de Oliveira em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 25.06.2008 (fls. 80/86), a qual julgou parcialmente 

procedente o pedido para declarar a averbação de tempo como trabalhador rural nos períodos de 13/07/1959 a 

30/12/1978 e concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação 

(07.11.2006). acrescida de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios arbitrados em 15%, nos termos 

da Súmula n.º 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 94/91 a Autarquia, em síntese, alega: a) a impossibilidade do reconhecimento 

do tempo de serviço rural referente aos períodos compreendidos entre 13.07.1959 a 30.12.1978, b) ausência dos 

requisitos legais para a concessão da aposentadoria, e c) redução da verba honorária. 
 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha, em sua 

redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991, que 

tratou em vários artigos a aposentadoria por tempo serviço. 

 

O art. 52 da Lei nº 8.213/1991 menciona que a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida 

ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do 

sexo masculino. 

 

Em relação à aposentadoria integral a Lei de Benefícios, no art. 53, I, diz ser necessário a comprovação do exercício de 

mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher. 

 

Assim, o segurado para fazer jus ao benefício deverá preencher o requisito de tempo de serviço e o cumprimento do 

período de carência, em conformidade com o art. 142, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, o tempo de serviço do trabalhador rural exercido 

anterior à Lei nº 8.213/1991, será computado somente para efeito de tempo de serviço, não se considerando para efeito 

de carência, salvo se comprovado o recolhimento das contribuições. 
 

Quanto à comprovação do tempo de serviço, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, inadmitida prova exclusivamente testemunhal, ressalvada a ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Inclusive, o enunciado da Súmula n.º 149 do C. Superior Tribunal de Justiça veio ratificar a restrição imposta pelo 

referido artigo, no tocante aos rurícolas, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Com as alterações legislativas trazidas com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, em 16 de dezembro de 1998, 

deixou de existir o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que passou a ser aposentadoria por tempo de 

contribuição, tendo sido excluída a forma proporcional. Contudo, o art. 3º da Emenda Constitucional n.º 20 respeitou o 

direito adquirido de todos os segurados que tivessem cumprido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria 

integral ou proporcional, sob a égide da anterior legislação, podendo o segurado a qualquer tempo pleitear o benefício. 
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Por outro lado, em relação aos segurados em atividade que não preenchiam os requisitos legais à sua aposentação antes 

da reforma da Emenda Constitucional nº 20/1998, o art. 9º da própria Emenda Constitucional trouxe regras de transição 

para aqueles que pretendessem se aposentar por tempo proporcional, desde que cumprissem os seguintes requisitos: 

limite etário de 53 anos para homens e 48 anos para mulher, acrescido do período adicional de 40% sobre o tempo que 

faltasse na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo (30 anos homens e 25 anos mulheres). 

 

Já em relação à aposentadoria integral encontra-se afastada a incidência da regra da idade mínima e do pedágio, 

inclusive este é o entendimento do Instituto expresso em seus atos administrativos (Instrução Normativa n.º 57/2001, 

Instrução Normativa n.º 84/2002, Instrução Normativa n.º 95/2003 e Instrução Normativa n.º 118/2005). 

 

Passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto ao tempo rural o autor trouxe aos autos como início razoável de prova material a Certidão de Casamento (fl. 

07), realizada em 30.05.1970, que o qualifica como lavrador. O referido documento foi corroborado pelas provas 

testemunhais, as quais afirmaram que o requerente sempre laborou nas lides rurais, desde tenra idade. 

 

Contudo, o período rural deve ser parcialmente reconhecido, em observância a Súmula nº 149 do C.Superior Tribunal 
de Justiça que veda a prova exclusivamente testemunhal à comprovação da atividade rurícola, devendo ser reconhecida 

a partir da prova mais remota datada de 30.05.1970, estendendo-se até o final do período pretendido 30.12.1978, data 

anterior ao primeiro mês em que efetuou as contribuições previdenciárias à fl. 55, nos termos concedido na r. sentença. 

 

Em relação ao tempo urbano o autor trouxe aos autos carnês de contribuições previdenciárias, como contribuinte 

individual, do período compreendido entre 01.1979 a 09.1992, bem como o exercício de atividade na Câmara Municipal 

de Pinhalzinho, no período de 01.01.2001 a 01.01.2005, conforme se verifica das informações do CNIS às fls. 26/27, os 

quais não foram impugnados por parte do Instituto. 

 

Quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), prevista no art. 9º, §1º, da Emenda Constitucional nº 

20/1998, o autor havia trabalhado por 22 anos, 04 meses e 1 dia, ou seja, faltava-lhe pouco menos de 8 anos de tempo 

de serviço para poder gozar da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. De acordo com a regra de transição, 

esse tempo deveria ser aumentado para cerca de 33 anos e 24 dias. 

 

Assim, tem-se que computando os períodos laborados de tempo rural e urbano o segurado contava na data da citação 

(07.11.2006), com 28 anos, 2 meses e 8 dias de tempo de serviço, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria. 
 

Desta forma, diante do descumprimento das regras de transição, o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/1996, do art. 24-A 

da L. 9.028/1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória 2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/1993. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação 

da parte autora e à Remessa Oficial, para afastar o reconhecimento do período rural de 13.07.1959 a 29.05.1970 e 

indeferir a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006423-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006423-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : DANIELLE AFONSO TEIXEIRA incapaz 

ADVOGADO : ANA PAULA ZAMPIERI CANDINI 

REPRESENTANTE : RAFAEL DE SOUZA TEIXEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00082-9 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Danielle Afonso Teixeira, incapaz, representada por seu genitor, 

Rafael de Souza Teixeira, em face da decisão (fl. 129) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Espírito Santo do 

Pinhal/SP que indeferiu a tutela antecipada nos autos da ação previdenciária que tem por escopo a concessão de 

benefício assistencial (LOAS). 

Aduz, em síntese, que preenche os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada. 

O efeito suspensivo foi deferido (fls. 132/134). 

Contraminuta (fls. 142/160). 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 176/189, opina seja negado provimento do recurso. 

É o breve relatório. 
Decido. 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e:  

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou,  

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:  

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei nº 

8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 

10.471, de 1º.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93). 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 
a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo": 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE 

DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO 

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere 

à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar 

irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um 

elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada 

a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido". 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. '(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)' (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. '(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, devem 

ser demonstradas. (...)' (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Considerando-se as informações extraídas do CNIS/DATAPREV (fl. 161), entendo necessária a realização de estudo 

social, a fim de se comprovar a hipossuficiência da parte Agravante.  

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 
A corroborar esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA. 

NECESSIDADE. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal tem por objeto a cobertura das 

situações de hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover ao próprio 

sustento ou de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz observar a exigência de 

dois requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a deficiência física, e outro direcionado ao 
aspecto econômico. 

4. Ainda que preenchido o requisito relativo à idade ou deficiência física, tendo a parte alegado sua condição de 

hipossuficiente, mas não haver nos autos qualquer documento a fim de comprovar tal situação é fundamental a 

realização de estudo social , a fim de que se demonstre que se trata de pessoa miserável, sem renda própria ou familiar 

capaz de prover sua manutenção, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma 

vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória. 

5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI nº 2009.03.00.009532-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09.11.2009, DE 18.11.2009) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TUTELA ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AFASTAMENTO DA 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Impõe-se a realização de estudo social, em face da impossibilidade de verificação da renda per capita da família a 

qual pertence a Autora, de modo que, ante a necessidade de dilação probatória, fica afastada a verossimilhança das 

alegações, restando impossibilitada a concessão da medida antecipatória pleiteada. Precedente. 

3. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI nº 2009.03.00.033419-5, Rel. Juíza fed. Conv. Marisa Cucio, j. 20.04.2010, DE 

29.04.2010) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto. 

P.I.C. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 
 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048607-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048607-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALTER FRITOLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISRAEL RIBEIRO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00156-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, contra decisão (cópia às fls. 

50/51) que deferiu a tutela antecipada em Ação Ordinária ajuizada por Valter Fritoli, cujo objetivo é a concessão da 

aposentadoria por idade. 

 

A r. decisão vislumbrou os requisitos insculpidos no art. 273 do CPC e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida, sob o argumento de que o autor cumpriu ambos os requisitos para a obtenção da aposentadoria por idade. 

Reconheceu que o autor possui 108 contribuições, realizadas no período entre 1953 e 1988 e que, como completou o 

requisito etário em 1998, eram exigíveis apenas 102 contribuições, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº. 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 

 

Inconformada, agrava a Autarquia Previdenciária, alegando em suma, a inexistência de prova inequívoca, pois a 

carência a ser comprovada não é aquela exigida na data do implemento do requisito idade, mas sim a exigida na data do 

requerimento administrativo, observando-se a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/1991, que no caso dos autos, deveria 

ser de 156 contribuições, considerando o ano de 2007. Alega ainda que os pagamentos indevidamente efetuados ao 

agravado se tornarão irreversíveis, pois ele não terá como efetuar a devolução das parcelas recebidas, devendo-se 

reformar a decisão agravada, evitando prejuízo irreparável ao INSS. 

 

Houve pedido de efeito suspensivo ativo, indeferido pela decisão de fls. 62/63. 

Apresentada a contraminuta às fls. 69/77. 

 

É o relatório. 
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Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 
tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 
Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 
Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 
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Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 
qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, o autor realizou 108 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 27.03.1951 a 

30.11.1988, reconhecidas pela própria Autarquia (fl.32). 

 

Desta maneira, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 22.08.1998 (fl. 30), na vigência do art. 48 da 

Lei nº. 8.213/1991, ao agravado aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual 

seriam necessários 102 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado. 

 

Logo, acha-se preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, de rigor a concessão da tutela antecipada 

pleiteada. 
 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se dá parcial 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, e honorários periciais no valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência 

de deficiência da parte autora, da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, fixação do termo inicial na data 

do laudo médico, a incidência da verba honorária apenas sobre as prestações vencidas até a sentença, além da exclusão 

da condenação ao pagamento de honorários periciais, tendo em vista o depósito antecipado feito pela autarquia por 

força da Portaria Conjunta existente na sede do juízo de origem. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo 

provimento do recurso. 

Decido. 
De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 
indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 
15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 
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a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 54/58). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 45/47) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 20/10/2005, que a autora vivia com o marido em casa cedida por uma 

de suas filhas. Havia gastos com remédios não encontrados na rede pública de saúde. A única renda familiar provinha 

da aposentadoria recebida pelo cônjuge da requerente, no valor de um salário mínimo. 
Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, 

o que deve ser feito no caso, uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi 

permitida a exclusão de 01 salário mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da 

isonomia) essa exclusão também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de 

incapacidade laborativa atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Ante a informação de que os honorários periciais foram pagos antecipadamente pela autarquia, por força de Portaria 

Conjunta existente na sede do juízo de origem, excluo a condenação a seu pagamento. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 
DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a 

incidência da verba honorária apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença e excluir a condenação da autarquia ao 

pagamento de honorários periciais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 
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juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : THAWAN ANGELO DAS GRACAS MERCADANTE incapaz 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

REPRESENTANTE : RAQUEL DAS GRACAS MERCADANTE 

CODINOME : RAQUEL DAS GRACAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00157-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do autor provida. Apelo do INSS a que se dá parcial provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e 

despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações em atraso, ante o disposto na 

Súmula 111 do c. STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelo no qual pleiteou a fixação do termo inicial na data do requerimento 

administrativo. 

Por sua vez, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 
requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a determinação de obrigatoriedade de revisão bienal do benefício, a fixação do termo 

inicial na data da sentença ou da juntada do laudo médico, a incidência de verba honorária de 10% sobre o valor da 

causa ou, se vinculada ao montante da condenação, apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, além da exclusão 

da condenação em custas e despesas processuais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do autor e parcial 

provimento da apelação autárquica. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
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caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 
a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade da parte autora, tendo em vista que é surda, possui epilepsia e 

possibilidade de desenvolvimento mental atrasado (fs. 55/56). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 62/64) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 10/04/2006, quando o salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais), que o autor vivia com os pais, um irmão também surdo e, apesar de não haver sido mencionada pela 

assistente social, uma irmã então com três anos (f. inicial e 25). A casa era simples, sem forros, com móveis velhos e 

aspecto geral precário. Havia gastos com remédios quando não encontrados na rede pública de saúde. A única renda 

familiar provinha do salário do genitor do pleiteante, no valor de R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Por fim, desnecessário determinar a possibilidade de revisão bienal do benefício ora concedido, tendo em vista a 

existência de previsão legal expressa nesse sentido. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial, DOU PROVIMENTO à apelação do autor, para fixar o termo inicial na data do 

requerimento administrativo, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS, para reduzir a verba honorária a 

10% sobre as parcelas vencidas até a sentença e excluir a condenação ao pagamento de custas e despesas processuais, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO MARIOTTO 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

No. ORIG. : 03.00.00046-1 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e 

despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 
do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da inexistência 

de incapacidade do autor para a vida independente, da ausência do requisito econômico necessário à percepção do 

benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 
remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
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a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 90/94). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, além dos testemunhos colhidos (fs. 140/145), os estudos sociais produzidos (fs. 48/49 e 120/121) revelam 

que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se dos citados relatórios, datados de 26/11/2003 

e 12/01/2007, respectivamente, que o autor vivia com os pais em casa própria, sendo que seu irmão, a cunhada e quatro 
filhos moravam aos fundos do imóvel. A energia elétrica havia sido cortada e existiam impostos atrasados. A família 

não possuía renda e recebia uma cesta básica mensal. À época do segundo estudo, os pais do requerente estavam 

separados e ele tinha passado a viver com a mãe na casa de uma irmã casada e com dois filhos menores. A única renda 

familiar provinha do trabalho do cunhando do pleiteante, no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais). Havia 

gastos de R$ 200,00 (duzentos reais) com aluguel e R$ 95,00 (noventa e cinco reais) com remédios. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, o que deve ser feito no caso, 

uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário 

mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também 

deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por 

laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 
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1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE CAMACHO CORTE 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

No. ORIG. : 07.00.00031-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 
feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações 

vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Por fim, requereu a redução da verba honorária ao percentual de 5% do valor da 

condenação, não incidindo sobre as prestações vincendas e prequestionou a matéria para fins recursais. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 
nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
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cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 (2007), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia da certidão de nascimento de seu filho, nascido em 19/01/1979, na qual seu 

marido foi designado lavrador (f. 17); de escritura de imóvel rural com 16,94 ha, datada em 25/8/1982, em seu nome e 

de seu esposo (fs. 24/25); e de notas fiscais de produtos agrícolas, constando o nome de seu marido (fs. 29/30 e 32/41), 

ratificado por prova oral (fs. 68/69), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 
nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : JOSE LUCIANO MACEDO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00325-5 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelações interpostas em Ação de Conhecimento ajuizada por José Luciano Macedo em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 15.01.2008 (fls. 124/133), a qual julgou procedente o pedido 

e concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo em 

09.04.2002 (fl. 14). Entendeu a r. sentença que o autor trabalhou como rurícola em atividade especial, o qual convertido 

e somados aos demais períodos totalizou mais de 36 anos de tempo de serviço. Por fim, condenou o Instituto ao 

pagamento de verba honorária em 10% do valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 135/142, o INSS pugna pela reforma integral da r. sentença, pois alega 

ausência de início de prova material da atividade rural, bem como a inexistência de trabalho rural sujeito a condições 

especiais. 

 

O autor, por sua vez, em recurso de Apelação às fls. 143/145, requer a elevação da verba honorária para 15% até 

apresentação da conta de liquidação. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 
 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da seguinte documentação: 

 

a) Relação dos alunos em escola rural, ano de 1970, constando o nome do autor (fl. 28); 

b) Certidão de Dispensa de Incorporação, expedida em 20.01.1977, indicando a profissão do autor como lavrador (fl. 

33); 

c) Certificado de Alistamento Militar, emitido em 15.09.1975, profissão de lavrador do autor (fl. 31); 

d) Título de Eleitor, datado de 06.08.1976, em nome do autor, indicando a profissão de lavrador (fl. 32). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural do autor, para efeito de cômputo do tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei (fls. 104 e 116). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço comum como trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, entre 01.01.1970 a 31.08.1978, dada a insalubridade não restar comprovada. 
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O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 
Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.  

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo 

Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Já o tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei n.º 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial. 
 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964 e 83.080, de 24.01.1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre 

períodos de trabalho anteriores a 05.03.1997 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/91 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional n.º 

20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 
Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres na empresa Yanmar do Brasil S/A, Filtros 

Mann Ltda e Metal Leve Ltda, nos períodos de 17.10.1983 a 14.07.1987, 03.11.1987 a 13.11.1990 e 07.10.1991 a 

05.03.1997, submetido ao agente insalubre ruído, em nível de 82,4 dB, 92 dB e 88,2 dB. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 34/44), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados 

insalubres, conforme os formulários, laudos técnicos e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

 

Portanto, os 12 anos, 02 meses e 08 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 17 anos e 23 

dias de tempo de serviço comum. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 
vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 
integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, os quais somados aos 

períodos (rural e urbano) de tempo comum, anotados na CTPS e verificados no CNIS, o segurado contava com 35 anos, 

após o requerimento na via administrativa, ou seja, na data de 01.11.2003. 

 

Cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de 

ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede 

nesta demanda em que a parte autora completou o tempo integral de exercício da atividade laborativa após o 

requerimento administrativo, conforme se verifica da documentação dos autos e do CNIS (arts. 303 e 462 do Código de 

Processo Civil). 

 

Desta forma, comprovados os 35 anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência de 132 (cento e trinta e duas) 

contribuições, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição integral, nos termos da r. sentença, contudo, a partir da data de 01.11.2003, quando 

completou os requisitos legais. 

 

Quanto à verba honorária deve ser mantida como fixada na r. sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do autor e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial e à apelação do INSS para alterar o termo inicial do benefício a 

partir de 01.11.2003. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSE LUCIANO MACEDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2178/2485 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 01.11.2003, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.032761-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUARACI APARECIDO SANCHES 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

No. ORIG. : 06.00.00036-1 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Remessa oficial provida. 

Apelação a que se nega provimento. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na 

qual se determinou a implantação da aposentação, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, custas e despesas processuais, e honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado total e definitivamente ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social 

ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, tendo em vista que, conforme extrato do Plenus que ora se anexa, 

o autor foi beneficiário de auxílio-doença de 15/03/2003 a 31/12/2004, e pleiteou o restabelecimento do benefício na 

esfera administrativa em 09/12/2005 (f. 81), dentro, portanto, do chamado "período de graça". Certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 153/157), a supedanear o deferimento de aposentadoria por 
invalidez. 
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Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do ajuizamento 

da ação, à falta de impugnação específica do requerente. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 
Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta, para reduzir a verba honorária a 10% sobre as prestações 

vencidas até a sentença e excluir a condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, e NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido. Fixo os consectários da seguinte 

forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.035859-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CARLOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00076-3 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26.03.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 19.05.2004, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, desde a indevida alta médica (30.06.2003), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais e do abono anual. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 12 de novembro de 2007: "(...) julgo procedente o 

pedido (...) a aposentadoria por invalidez, a qual será devida a partir da propositura da ação (...). Condeno a parte 

sucumbente aos honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do somatório das parcelas vencidas até a 

liquidação da sentença, excluindo-se as prestações vencidas após a sentença, consoante súmula 111 do STJ. (...). 

Submeto esta sentença ao reexame necessário." (fls. 100/102). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total da decisão, tendo em vista que a parte autora não 

comprovou a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença, pugna pelo estabelecimento do marco inicial 

do benefício a partir da juntada do laudo. 

Por seu turno, recorre a parte autora. Pugna pelo marco inicial do benefício a partir da alta médica indevida. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível 
em:http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo de início, que a sentença de fls. 100/102 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes períodos: 01/1985 a 

11/1995, 02/1996 a 03/1996 e 01/2003 a 04/2003, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS. Ademais, esteve em gozo de auxílio-doença no interregno de 20.05.2003 a 30.06.2003. 

Outrossim, comprovou que ao requerer o benefício já havia vertido para o Instituto as contribuições que correspondem 
à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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No que concerne à incapacidade laborativa, o exame médico elaborado por perito judicial conclui que a parte autora é 

portadora de "seqüela de lesão neurológica severa - Síndrome de Parkinson" (fls. 91/94). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade "total e definitiva". 

Por oportuno, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, em observância ao disposto no § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e definitiva para o 

trabalho, surge o direito à aposentadoria por invalidez , uma vez implementados os demais requisitos legais 

necessários. 

III. Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, tendo em vista que os males 

incapacitantes advêm desde então. 

IV. No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes 

restringir-se-á ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 
V. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula 

nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI. Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, 

em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. 

VII. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas, 

considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ). 

VIII. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei 

Federal nº 9289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos. 

IX. O pedido formulado em contra-razões pela parte autora, de imposição de multa à autarquia pela procrastinação do 

feito, no montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, não merece acolhida, uma vez que o INSS 

apenas manifestou seu inconformismo contra a r. sentença, que lhe foi desfavorável, exercendo legítimo direito de 

interposição de recurso, apresentando, para tanto, teses plausíveis e razoáveis. 

X. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais, meros formalismos da legislação processual 

vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata 

implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos 
fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1o, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir 

uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

XI. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. Pedido feito em contra-razões pela 

parte autora rejeitado." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1189207, Processo nº 200703990146691, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 18/08/2008, DJF3 DATA:10/09/2008) 

 

Dessarte, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao marco inicial do benefício, merece reparo a r. sentença, haja vista que comprovada a manutenção da 

incapacidade desde a cessação do auxílio-doença em 30.06.2003. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a apelação é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação, bem como dou provimento ao recurso adesivo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 
segurado SEBASTIÃO CARLOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 30.06.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

nos moldes dos artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERIANO SELES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00321-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se 

pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por idade. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 
Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 
colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 
estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2183/2485 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 
Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 19 de outubro de 1926, quando do ajuizamento da ação contava 81 anos de 

idade. 

Há início de prova documental consubstanciada na Certidão de Nascimento da filha, em 1953, e Certidão de 

Casamento, realizado em 1974, as quais atestam a atividade rurícola do autor. 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, corroboram a 

atividade rural exercida pelo requerente, afirmando que ele sempre trabalhou na lavoura. Mencionaram os proprietários 

para os quais prestou serviços e as atividades desempenhadas, de forma a se aquilatar o desenvolvimento faina agrária, 

por lapso superior ao exigido. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, ainda que 

de forma descontínua, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 
segurado Severiano Seles do Nascimento, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - da citação, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO FAGNANI VIRGULIM 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 08.00.00016-8 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.01.2008, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 15.02.2008, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos 
consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 22 de julho de 2008, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder a parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre os atrasados (Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

necessários para obtenção do benefício pretendido. Insurge-se no tocante ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais (fls. 143/151). 

Recorre adesivamente a parte autora. Requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento 

administrativo e a majoração dos honorários advocatícios (fls. 158/159). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 
economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Não conheço da apelação do INSS quanto ao pagamento de custas processuais, vez que não houve condenação nesse 

sentido. 
Da aposentadoria por idade 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 
serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 
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benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de 

serviço laborado em atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 25 de março de 1952, por ocasião do ajuizamento da ação contava com 55 anos 

de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1968, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge. Há também Notas Fiscais de Produtor, Certificados de Cadastro de Imóvel Rural, Declarações Cadastrais e 
Pedido de Talonário de Produtor que demonstram o desenvolvimento da atividade campesina ao longo dos anos ( fls. 

12/92). 

Outrossim, a prova testemunhal produzida apoiou os elementos materiais. Nesse sentido, os depoentes asseveraram a 

lida da requerente nos afazeres da terra, prestado juntamente com sua família em atividades relacionadas à lavoura, 

atuando nessas lides até a audiência. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, nos meses 

anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que de forma descontínua, 

conforme tabela constante do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

No caso dos autos, embora tenha havido requerimento administrativo como se vê dos documentos juntados às fls. 

163/164 (carta de indeferimento), o marco inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o pleito contido na 

exordial, haja vista que a análise judicial está adstrita ao requerido, ou seja: a partir da citação. 

Mantenho o percentual dos honorários advocatícios, pois fixados moderadamente na r. decisão e com observância do 

disposto no art. 20, § 3º do CPC e Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 
Diante do exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e na parte conhecida nos termos do artigo 557, "caput" 

do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria da Conceição Fagnani Virgulim, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - da citação, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041501-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041501-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APPARECIDA GARCIA RISA ROLLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.00132-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, contra decisão (cópia às fls. 

92/95) que deferiu a tutela antecipada em Ação Ordinária ajuizada por Apparecida Garcia Risa Rolli, cujo objetivo é a 

concessão da aposentadoria por idade. 

 

A r. decisão vislumbrou os requisitos insculpidos no art. 273 do CPC e deferiu a parcial antecipação dos efeitos da 

tutela pretendida, reconhecendo, no caso, a verossimilhança do direito alegado, com prova do recolhimento de mais de 

60 contribuições pela autora e também do preenchimento do requisito etário, além da inexistência do perigo da 

irreversibilidade do provimento jurisdicional antecipado. 

 

Inconformado, agrava o INSS, pleiteando o efeito suspensivo ao recurso, sob o fundamento principal de que a agravada 

comprovou o preenchimento do requisito etário em 16.04.1991 e que na época contava com apenas 50 contribuições, 

montante inferior às 60 contribuições exigidas como carência para aquele ano, de acordo com a tabela progressiva do 

art. 142 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991. Alega ainda que a agravada não preencheu o requisito relativo à 

carência até a data da propositura da ação, quando necessitaria de 162 contribuições para o ano de 2008, tendo vertido 

aos Cofres Públicos apenas 100 contribuições. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 
 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.  

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 
implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo.  
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2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).  

3. Recurso especial provido."  

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).  

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências."  

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

(...)  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais."  

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 
 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 
a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.  

 

No caso em apreço, a autora realizou 100 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 04.11.1946 a 

01.2008, conforme alegado nos autos, às fls. 30/90 e reconhecidas pela própria Autarquia (fls. 44/45). 

Ressalte-se que, neste caso em particular, a autora completou 60 anos de idade em 16.04.1991 (fl. 26), portanto, 

anteriormente à vigência do art. 48 da Lei nº. 8.213/1991, mas àquela época contava com apenas 50 contribuições, 

quando lhe eram exigidas 60 contribuições para o efeito de carência, segundo o Decreto 89.312/1984. Portanto incidirá 

ao caso, de qualquer maneira, a tabela do art. 142 da Lei nº. 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 

60 meses de contribuição para cumprir a carência exigida.  

Desta sorte, presentes neste momento processual, os requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada 

pleiteada, de acordo com o art. 273 do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005765-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005765-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00159-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença que julgou 

procedente ação, condenando o instituto ao pagamento de salário-maternidade à autora, no valor de 04 (quatro) salários 

mínimos vigentes a época do nascimento de cada filho, corrigidos monetariamente até o adimplemento da obrigação, 

acrescidos de juros legais incidentes a partir da citação. Condenou, ainda, ao pagamento de verbas honorárias 

advocatícias fixadas em R$ 400,00 (quatrocentos reais) (fls. 45/49). 
Insurge-se o apelante contra aludido decisum alegando preliminarmente a inépcia da peça vestibular, ao fundamento de 

que o pedido não decorreria de conclusão lógica, porquanto teria feito alusão a diversos tipos de segurados enquadrando 

a apelada em vários deles. 

Ainda em matéria preliminar alega a ilegitimidade da parte, afirmando que, ao se admitir a autora como empregada ou 

trabalhadora avulsa, ter-se-ia o INSS como responsável pelo pagamento de referida benesse apenas enquanto perdurasse 

a relação de emprego. Aduz, de outra senda, que, caso comprovada a atuação de empregada rural da apelada, o INSS 

ainda assim seria ilegítimo como parte, sob alegação de que caberia ao empregador o pagamento deste benefício. 

No mérito assevera serem os benefícios pagos pelo INSS de caráter previdenciário, os quais dependeriam 

obrigatoriamente de contribuição do segurado, logo entende que o benefício que pretenderia a autora receber seria 

assistencial. 

Aventa, noutro diapasão, não fazer a autora jus ao benefício, tendo em vista que não teria atendido a carência de 

contribuições necessárias. 

Entrevê estar a exordial desprovida de início de prova material, sob alegação de que os documentos encartados ao feito 

não se prestariam a preencher todos os requisitos necessários para o deferimento da benesse. Nesse sentido afirma não 

bastar ao embasamento de um decreto condenatório a mera prova testemunhal, posto que isto feriria o conteúdo da 

Súmula 149, do Superior Tribunal de Justiça, um dos motivos pelo qual requer a reforma da sentença, além de sustentar 

que a prova contida nos autos teria sido produzida unilateralmente. 
Em contrarrazões inicialmente explana a apelada que todas as preliminares argüidas em razões teriam sido 

fundamentalmente afastadas pelo juízo a quo. 

Expõe, ainda, que os documentos demonstrariam de maneira inequívoca a sua condição de lavradora, bem como a de 

seu companheiro, o que teria sido corroborado por testemunhas. 

Por derradeiro, sustenta a inexigibilidade de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

Inicialmente, cumpre frisar ser incabível a alegação de inépcia da exordial, sob o fundamento de ausência de conclusão 

lógica. 

A peça vestibular encontra-se pautada nos requisitos constantes no artigo 282 do Código de Processo Civil, bem como 

possui respaldo lógico, não fazendo alusão a diversas espécies de segurado. Do contrário. Explana a inicial cuidar-se de 

segurada empregada rural, conforme se depreende do seguinte trecho: "a autora exerce a profissão de trabalhadora 

rural diarista" (fl. 02). 

No que concerne à preliminar de ilegitimidade passiva, também arguida pelo instituto apelante, insta destacar se tratar 

de hipótese de benefício previdenciário, incumbindo a responsabilidade de seu pagamento ao Instituto Nacional do 
Seguro Social. 

Além do mais, justamente por se tratar de benefício previdenciário é que compete à Justiça Federal ou Estadual (ex vi 

do estatuído no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal), e não à Justiça Trabalhista, a análise e julgamento de ações 

judiciais relativas a salário maternidade. 

Afastadas todas as preliminares, passo ao julgamento do mérito. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, é devido às seguradas da Previdência 

Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e 
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oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza urbana 

ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural 

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, na condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no original) 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem 

grifos no original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 
[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original) 
 

No presente caso, a autora juntou à sua exordial, a fim de comprovar o alegado, cópia dos seguintes documentos: 

Certidão de nascimento da autora (fl. 09); 

Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 10/11); 

Certidão de nascimento de seus filhos (fls. 12/13); 

Carteira de Trabalho e Previdência Social de seu companheiro (fls. 14/19); 

Declaração da Justiça Eleitoral informando quanto a profissão de seu companheiro (fls. 20/21.) 

Embora tenha sido qualificada em sentença proferida pelo juízo a quo como segurada especial, resta claro nos autos o 

não enquadramento desta, tampouco daquele que seria seu companheiro, em regime de economia familiar. Do contrário. 

A bem da verdade, ambos caracterizam-se como empregados rurais. 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 

1002: 
"Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais, 

empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos artigos 

11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91". 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

Os trabalhadores rurais conhecidos como diaristas ou bóias frias são melhor enquadrados na hipótese prevista no inciso 

I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, embora não haja unanimidade na doutrina e jurisprudência acerca da matéria. Em tais 

casos (art. 11, inciso I), além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91), tampouco há a 

necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, exigência prevista no 

artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Esta é a hipótese dos autos. Em tais casos, basta à autora comprovar a 
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qualidade de segurada (na hipótese, com o exercício de atividade rural) à época da gravidez, assim também o 

nascimento da criança. 

Transcrevo, a respeito da matéria, os seguintes precedentes: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES AFASTADAS. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO MANTIDA.  

[...] 

4. A concessão do salário-maternidade, benefício devido à segurada da Previdência Social, seja ela empregada, 

trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, na época do 

nascimento da filha da autora (30/04/1997), independia de carência, nos termos do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, na redação então vigente.  

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das 

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação 

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que 

consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).  

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de 
prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o exercício de 

trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de salário-maternidade 

há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um salário mínimo mensal.  

[..]." 

(TRF3, Turma Suplementar da Terceira Seção, AC 606748, Relator Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 

em 15/10/08) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. DECADÊNCIA. ART. 71, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº. 8.213/91, ACRESCENTADO PELA LEI Nº. 8.861/94. REVOGADO PELA LEI Nº. 

9.528/97. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIOS DA 

CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. INEXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRÉ-QUESTIONAMENTO.  

[...] 

5. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

6. A trabalhadora rural diarista, volante ou "bóia-fria" é equiparada à categoria de empregada e, portanto, segurada 
obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente de carência (art. 11, I, a e art. 26, IV, 

ambos da Lei de Benefícios).  

7. É de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê 

a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário.  

8. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelas rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 

exercício de atividade no meio rural. Ademais, a responsabilidade pelo recolhimento é do empregador.  

9. Em face da impossibilidade de se aferir o valor do benefício nos moldes preconizados pelo artigo 72 da Lei nº 

8.213/91, o salário-maternidade corresponderá a 4 (quatro) salários mínimos vigentes à época do nascimento da filha 

da Autora, nos termos do artigo 71 do referido texto legal.  

[...]" 

(TRF3, Sétima Turma, AC 869327, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU em 23/08/07, página 1002) 

Ainda no tocante à alegação de que a autora não teria comprovado o exercício da atividade rurícola nos 10 meses 

anteriores ao parto, cumpre transcrever trechos do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 

950431, cujo acórdão foi publicado no DJU em 17/05/07, página 578: 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a 

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento 
do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios". 

Da documentação acostada aos autos vislumbra-se que uma das crianças nascera aos 21.03.2003 (fl.12), enquanto a 

outra aos 04.11.2004 (fl. 13), constando na Carteira de Trabalho e Previdência Social de Maria Solange de Oliveira, ora 

apelada, registro de labor no cargo de trabalhadora rural com admissão datada de 15.08.2003 e saída em 18.11.2003 (fl. 

11). Assim, tem-se que esta trabalhou exercendo atividade rurícola nos meses que antecederam o nascimento de seu 

filho Luis Fernando de Oliveira Silva. 

Verifica-se da Carteira de Marcos Aurélio da Silva, genitor dos filhos da autora e, segundo os depoimentos 

testemunhais, companheiro da mesma, exercício de atividade rurícola durante todo o período que precedeu ao parto de 

ambos os filhos. Consta em sua CTPS atuação como trabalhador rural com data de admissão em 10.05.2002 com saída 

em 19.06.2002 (fl. 16) e admissão aos 10.03.2003 com saída em 03.03.2004 (fl. 17). 
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Neste diapasão, impende salientar que a qualidade de rurícola do marido/convivente è extensível a sua 

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio maternidade, independente de trabalhar ela em regime de 

economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/91), ou como diarista/bóia fria, amoldando-se à hipótese do inciso I do 

artigo 11. 

Este é o entendimento já consolidado pela jurisprudência. Observe-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e 

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por 

dias certos e determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  
3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida 

de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se 

conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 

103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, conforme 

estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal. 
10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 

8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, 

por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida." (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do exercício de 
atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em 

regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores. Precedente desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 

3. Recurso desprovido." 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

Ademais, as testemunhas corroboram a versão da autora (fls. 51/52), ao afirmarem que a autora trabalhou também 

durante o período de gravidez. 
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Assim, resta clara a presença de incontestável início de prova material, não constituindo, desta forma, qualquer 

desrespeito ao preceituado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, já que não se baseou o decisum em mera 

prova testemunhal. 

Quanto à alegação do apelante de que as provas teriam sido produzidas unilateralmente, não prospera, pois a CTPS 

representa documento de caráter bilateral. Igualmente, imprescindível sublinhar que as certidões de nascimento são 

documentos públicos cujo conteúdo é de veracidade presumida em lei. 

Apenas um dos documentos possuiria caráter unilateral, a saber: a declaração emitida pela Justiça Eleitoral. Todavia, 

este denota as mesmas informações contidas nos demais, em nada divergindo daqueles, logo, não há o que se impugnar 

quanto a este. 

Desta forma, o conjunto probatório dos autos revela-se suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício 

pleiteado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008016-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008016-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LAZARO SALVADOR LOURENCO DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATO GUMIER HORSCHUTZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00238-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento, ajuizada em 25.10.2007, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de trabalho rural prestado 

entre 1964 a 1976 e de atividades exercidas sob condições especiais. 

 

A r. Sentença apelada, de 07.11.2008, reconhece os períodos requeridos e condena a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento administrativo (13.12.2006, às fls. 37), bem como 

a pagar os valores em atraso com correção monetária e juros de mora, desde o momento em que se tornaram devidos, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, acrescidas de doze 

prestações vincendas (fl. 204/206). 

 

Foram opostos embargos de declaração às fls. 215/216. 

 

Recorrem as partes. A autarquia pugna pela reforma integral da r. sentença, senão, ao menos, a exclusão das doze 
parcelas vincendas da verba honorária (fl. 217). Por sua vez, a parte autora pede a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 

229/236). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei nº 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei nº 8.213/1991, art. 53, I e II) 
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei nº 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei nº 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei nº 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da seguinte documentação: 

 

Certidões de nascimento dos filhos, nas quais conta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 31/33); 

Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capivari e Região - SP, em nome da parte autora (fs. 48); 

Certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 67). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural, para efeito de cômputo do tempo de serviço do 
segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei (fls. 184/185). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço como trabalhador rural, entre 01.01.72 a 31.12.75. 

 

O art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou 

seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da Constituição Federal, de 05.10.1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra 

constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 
PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 
 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial. 

 

Os Decretos nºs 53.831, de 25.03.1964 e 83.080, de 24.01.1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre 

períodos de trabalho anteriores a 05.03.1997 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 
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Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória nº 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991, 

na redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória nº 1663, de 28.05.1998, 

não se converteu integralmente no art. 32 da Lei nº 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, 

logo perderam eficácia todas as versões da Medida Provisória 1663 desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa Santista Têxtil Brasil S.A., de 

22.08.78 a 10.02.86; na empresa S/A Têxtil Nova Odessa, de 14.03.86 a 15.08.89 e na empresa Ober S/A Oscar 

Berggren Indústria e Comércio, de 04.09.89 a 10.02.95, submetido ao agente insalubre ruído, em nível superior a 80db 

(fl. 02). 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, nos 

períodos acima referidos (fl. 80/91). 
 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido.(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 16 anos, 3 meses e 28 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 22 anos, 10 

meses e 9 dias de tempo de serviço comum. 

 

A L. 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da Lei 

Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei nº 66, de 21.11.1966, que fixava para essa espécie de 

benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei nº 8213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 
aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional nº 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria integral, 

estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 
mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 
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No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), a parte autora havia trabalhado por 29 

anos, 9 meses e 10 dias, ou seja, faltava-lhe menos de 3 meses de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para 

cerca de 30 anos, 1 mês e 2 dias (art. 9°, §1º, I, b da EC 20/98). 

 

A soma dos períodos de atividades rural e especiais nesta reconhecidas e as anotadas na CTPS, bem como as verificadas 

no CNIS, perfaz 31 anos, 1 mês e 8 dias, até a data da do requerimento administrativo (13.12.06) (fl. 37). 

 

Desta forma, observado o cumprimento da regra de transição e da carência estabelecida no art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do 

requerimento administrativo (13.12.06). 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Não custa esclarecer que Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 
11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar 

de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autarquia e dou 

provimento ao recurso da parte autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Lázaro Salvador Lourenço Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 13.12.06, e renda mensal 
inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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Trata-se de Apelação interposta por Luiz Carlos Lopes em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 11.11.1999), mediante o índice legal do IGP-DI nos anos de 2000, 2001, 

2002 e 2003, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 10.11.2008, julgou o pedido nos termos seguintes: "Diante de todo o exposto 

e mais do que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO e condeno o autor ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa atualizado a partir da propositura, 

condicionada a execução, entretanto, à prova de alteração da condição econômica para suportá-la. Isento de custas, a 

teor do art. 128 da Lei n. 8.213/91."(fls. 38/48). 

Em sede de Apelação, o autor pleiteia a reforma da sentença recorrida insistindo no pedido posto na inicial, sustentando 

ser devida a revisão das rendas mensais mediante a inclusão do IGP-DI nos anos de 2000, 2001, 2002 e 2003. 

Com as contrarrazões vieram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, sobre o qual há consenso que: "Essa nova sistemática pretendeu 
desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os 

recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - 

devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível.". 

Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 'devem ser 

julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Não merece reforma a r. sentença. 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado para a 

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

 

"§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei." (g.n.). 

 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 
Assim, a respeito da aplicação do IGP-DI, há que se ressaltar que sua utilização ocorreu somente no ano de 1996, por 

força do artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

A sua incidência nos anos subsequentes encontra óbice na própria legislação pertinente à matéria e na jurisprudência de 

Tribunais Superiores. 

Veja-se, nesse sentido, o julgado do Supremo Tribunal Federal: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM BASE NO ÍNDICE 

GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA (IGP-DI): IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF, AI 746487/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, j. 23.06.2009, Dje 13.08.2009). 

 
O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no mesmo sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para 

preservar a "manutenção do valor real dos benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, 

especialmente em seu parágrafo 4º. II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, 

diversas vezes, a pretendida manutenção do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 
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219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos 

critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores 

em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de 

que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional 

um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se 

demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, 

alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV 

deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério 

utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela 

adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado 

por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por 

diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não 

houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando 

lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais 

definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto, 
infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida 

Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, 

quando a variação acumulada do INPC, nos últimos dozes meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou 

seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, 

de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação 

acumulada do INPC, nos últimos dozes meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um 

reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou 

ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios 

em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - Nestes termos, levando-se em 

consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as normas autorizativas de reajustes 

aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 
beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). IX - 

Agravo interno desprovido" (g.n.). 

(STJ, AGA 200501984243, relator Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. em 07.03.2006, DJ 27.03.2006, p. 320, 
unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE PELO IGP-DI. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.711/98. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. Não há amparo legal para que seja adotado o IGP-DI na atualização dos 

benefícios previdenciários em período diverso daquele previsto no artigo 7º da Lei nº 9.711/98. A fixação, a partir do 

ano de 1997, de reajustes não atrelados a qualquer indexador oficial, por si só, não pode ser tida como violadora da 

garantia de preservação do valor real do benefício. Recurso desprovido. 

(STJ, RESP 200300278823, relator Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. em 04.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 

455, unânime). 

Esta E. Corte tem enfrentado a matéria por meio de decisão monocrática: 

 

"PROC. : 2000.61.02.013962-8 AC 674561  

Publicação : 12/12/2006  

ORIG. : 8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP  

APTE : DALVA MARQUIORI  

ADV : VALERIO CAMBUHY  

APDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADV : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES  
ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR  

R E L ATO R : DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA  

Decisão/Despacho fls.:104/115  

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DALVA MARQUIORI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 81/87 que julgou improcedente o pedido de 

reajuste dos benefícios previdenciários a partir de maio de 1996 pela variação do INPC, substituindo, dessa forma, o 

IGP -DI . Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das despesas e custas processuais, inclusive honorários 

advocatícios, em virtude dos benefícios da justiça gratuita. Em razões recursais de fls. 90/92, reitera a parte autora os 

pedidos constantes na exordial.  

Com contra-razões, subiram a esta instancia para decisão.  

É o sucinto relato.  
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Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou 

aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em 

lei.  

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e 

a forma de incidência dos reajustes , sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, 

IV, da Lei Maior. Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com 

efeitos retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de 

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela 

Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.  

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação).  

Na sequência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada 

quando do reajustamento dos benefícios:  

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  
2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.". 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:  

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º).  

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:  

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r.  

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.  

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo.  

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."  

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP -DI 
como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os 

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP -DI propriamente 

dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho 

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. Ora, se a Medida 

Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos 

benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.  
Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
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8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da 

Lei n.º 8.880/94).  

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro 

para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no 

sentido de possuírem natureza jurídica distintas.  

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.  

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:  

"PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGPDI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE.  

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP -DI .  

II - Recurso do autor improvido.  

III - Sentença mantida na íntegra."  

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianinha Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357).  

"PREVIDENCIÁRIO : REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 
DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP -DI . MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas.  

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP -DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96).  

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido.  

IV - Recursos do INSS e oficial providos.".  

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).  

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais:  

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."  

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 
aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:  

A Medida Provisória n. 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 

estipulou a correção em 4,81%. Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 

1999, foi determinada a aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. Saliento que os critérios de 

reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram a figurar, 

respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-

1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 

2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da 

Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, 

caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a 

tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em 

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de 

reconhecida notoriedade":  

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 
acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

.......................................................................................................  

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

..................................................................................................  

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  
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§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)"  

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.ºs 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste 

anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o 

início do benefício até o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003 , p. 170) ou os percentuais 

indicados nos anexos das indigitadas normas.  

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:  

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:  

A primeira: O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. 

Entretanto, delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na 

Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 
posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.  

A segunda: Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP -DI 

como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

A terceira: A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela 

Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, 

inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste.  

A quarta: O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando- se, apenas, ao reajustamento na 

data-base de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos 

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.  

A quinta: Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-

1/97 (7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 
também já foram convertidas em Lei...". 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  
I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP -DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido."  

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a 

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03:  

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP -DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001."  

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da 

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-
somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.  

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade 

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual 

diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a 

escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.  

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.  

(...)  

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.  
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VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios.  

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).  

"PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.  

(...)  

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."  

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).  

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.  

(...)  

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não autoaplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.  

(...)  

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.  

(...)  

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do  

acórdão."  
(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2).  

"PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO . ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional;  

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores;  

4. Apelação e remessa oficial providas."  

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523).  

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior."  

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou 

não do recurso diretamente por decisão monocrática.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo 

in totum a r. sentença recorrida.  

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.  

Intime-se.  

São Paulo, 27 de novembro de 2006.". 

 

Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram a observar 
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o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis 

n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), 

e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as determinações 

legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos 

nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas 

Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 

(23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 

(30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes. 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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APELANTE : JOSE ROQUE LIMA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00124-1 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por José Roque de Lima em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 31.10.1997), mediante a aplicação do índice legal do IGP-DI nos meses de 

junho dos anos de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 03.12.2008, julgou o pedido nos termos seguintes: "Ante o exposto, em razão 

da incompetência absoluta deste juízo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, com fundamento no 

artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação nas verbas de sucumbência em face do que 

dispõe o artigo 129, da Lei nº 8.213/91." (fls. 13/16). 

Em sede de Apelação o segurado sustenta que, nos termos do disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, o 
juízo de Cubatão/SP é competente para o trâmite do feito e, no mérito, insiste no direito à revisão pleiteada na exordial. 

Requer, outrossim, que esta E. Corte julgue o processo nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, 

afastando a decisão que reconheceu a incompetência absoluta do juízo e dando procedência ao pedido revisional. 

Os autos vieram a este E. Tribunal sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, sobre o qual há consenso que: "Essa nova sistemática pretendeu 

desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os 

recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - 

devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível.". 

Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 'devem ser 

julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 
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Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Cuida-se de demanda ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cubatão/SP.  

De acordo com o Provimento n. 253 do Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, editado em 14 de janeiro de 2005, o 

Juizado Especial Federal da 4ª Subseção Judiciária, sediada em Santos, possui jurisdição sobre toda a Baixada Santista 

englobando, inclusive, o município de Cubatão. 

Com base nisso e considerando que a competência do Juizado Especial Federal é absoluta para as causas inferiores a 

sessenta salários mínimos, como é o caso dos autos, o MM. Juiz a quo entendeu que há incompetência absoluta do juízo 

e julgou extinto o feito sem análise do mérito. 

Não é esta a melhor solução. 

Com efeito, dispõe o art. 109, §3º, da Constituição Federal: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 
pela justiça estadual". 

 

Conforme a jurisprudência desta Corte, a interpretação mais adequada a este dispositivo é a de que, independentemente 

de o Juízo integrar comarca onde também se encontra sediada Vara da Justiça Federal, deve-se atribuir ao Juízo da Vara 

Estadual a competência para processar as demandas previdenciárias ajuizadas por segurados domiciliados naquela 

comarca.  

Isto porque, de acordo com o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal, a dicção teleológica do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal, foi a de permitir ao segurado aforar as demandas contra a previdência no município de sua 

residência, garantindo o seu acesso à justiça, sendo irrelevante, quando se discute a incidência da referida norma 

constitucional, a organização territorial prevista na Lei de Organização Judiciária do Estado. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 
Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.03.2004; DJU de 5.4.2004; p. 

199). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. SUSCITADO. 1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por 

idade, bem como na condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais. 2.O autor optou pela Justiça 

Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara Federal instalada, nos termos do art. 

109, § 3º, da CR/88. 3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido 

principal, e a ele está diretamente relacionado. 4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum 

Estadual tem sua competência estabelecida por expressa delegação constitucional. 5. conflito de competência 

conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP. 

(STJ, CC - Conflito de Competência - 111447, Rel. Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), Terceira 

Seção, DJE Data:02/08/2010) 
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO DOMICÍLIO AUTOR. FORO DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA ONDE 

EXISTE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL SUSCITADO. 

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual, objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária. 

II - Cuidando-se ação em que se pleiteia benefício previdenciário, interposta por segurado domiciliado em cidade sede 

de Foro Distrital, há de se reconhecer a competência deste para o julgamento do feito. 

III - A existência de Vara Federal na cidade sede da Comarca a que está vinculada a Vara Distrital, não desconstitui a 

competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, §3º, da Constituição 

da República, é assegurar o acesso à Justiça. 
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IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado". 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 200103000297450, Julg. 12/11/2003, Rel. Marianina Galante, DJU 27/11/2003, p. 

360) 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - JUÍZO DISTRITAL E 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 109, § 3º, DA CF. 

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal. 

2 - Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito 

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo esta 

última sede de vara de juízo federal. 

3 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela 

CF, uma vez que a competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas federais, no 

âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face da 

justiça estadual. 

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo". 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 266469, Julg. 12/03/2007, Rel. Nelson Bernardes, DJU 
12/04/2007, p. 737) 

 

Portanto, no presente caso, é indiferente a competência territorial do Juizado Especial Federal de Santos abranger a 

cidade de Cubatão, pois ao segurado domiciliado neste Município é facultada a opção de ajuizar a demanda perante a 

Justiça Estadual de Cubatão ou o Juizado Especial de Santos. 

In casu, não é possível a aplicação do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil em razão da ausência de instrução 

probatória e, inclusive, de citação da autarquia, devendo o feito retornar ao juízo de origem para o seu regular 

prosseguimento. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

Apelação para afastar a alegação de incompetência do juízo e determinar o regular prosseguimento do feito no juízo de 

origem, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005969-50.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005969-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOZIAS MARTINS TOLENTINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059695020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário) na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 

pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa 

decorrente do julgamento antecipado. No mérito, requereu a reforma do julgado, sustentando a existência de 

fundamento legal à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argúi a decadência e, no mais, requer a manutenção da sentença. 
Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito a preliminar arguida nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

De outro lado, rejeito a preliminar suscitada de cerceamento de defesa, uma vez que o Código Processual Civil, em seu 

artigo 330, I, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, 

sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na 

aludida situação. 

Objetiva o autor a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 12/09/96 (fl. 15), considerando-se as 

gratificações natalinas, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para cálculo do salário-de-

benefício. 
Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 
 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 
Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 12/09/96 (fl. 15), 

portanto, após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no 

cálculo do salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 
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- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 
2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares suscitadas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011462-90.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011462-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE WILSON BEZERRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114629020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1988, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 
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mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa 

decorrente do julgamento antecipado. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito 

aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, as quais argúem a decadência e, no mais, requerem a manutenção da sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis 

nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

Em face disso, rejeito a preliminar suscitada nas contrarrazões. 
De outro lado, rejeito a preliminar argüida de cerceamento de defesa, uma vez que o Código Processual Civil, em seu 

artigo 330, I, faculta ao Juiz julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, 

sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na 

aludida situação. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 
restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 
declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 
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Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 
previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 
benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

A autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a manutenção da 

sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

De início, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis 

nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superada a preliminar, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-
A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 
NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 
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implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 
2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 
12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 
Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 
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4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 
REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016454-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016454-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : REGINA PASCOA DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.01121-3 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por REGINA PÁSCOA DOS SANTOS CARDOSO em face da r. decisão 

(fl. 72) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Quatá-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 

demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "tendão supra-espinhal espessado, com possível rotura parcial antiga; tendão subescapular espessado, com 

contornos irregulares, em ambos os ombros; sérios problemas cardíacos; diminuição na complacência muscular; 

tendinopatia inflamatória do supre-espinhal em ambos os ombros" (fl. 05) impossibilitariam a agravante de exercer suas 

atividades laborativas de empregada doméstica. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 76/77. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 72). 
 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 
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Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 40/41 e 61/67, a segurada já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 01.10.1997 a 10.12.1997, 18.09.2002 a 10.12.2002, 09.11.2009 a 

24.12.2009 e de 12.01.2010 a 04.04.2010 (fls. 63/64). 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas 

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls. 

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do 

benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Policlínica Assis (fls. 42/43 e 71), do Hospital 

Universitário "Domingos Leonardo Cerávolo" (fls. 44/47), da Unidade Ambulatorial "João Jorge Estevam" de Quatá 

(fls. 48/50, 58 e 69/70), do Instituto Médico do Coração (fls. 51/55), do Hospital Regional de Presidente Prudente (fls. 

56/57) e do Hospital e Maternidade de Rancharia (fls. 59/60), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente 

"não tem condição de realizar suas atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. 
Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), 

o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá 

ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 
requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 
apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  
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2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 
 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035854-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035854-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : EDSON CARLOS DAMASIO 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00094-9 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDSON CARLOS DAMÁSIO em face da r. decisão (fl. 56) em que o 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Quatá-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se 

objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade 

denominada "protusão discal tocando o saco dural em L3-L4 e L4-L5" (fl. 05) impossibilitaria o agravante de exercer 

suas atividades laborativas de motorista de caminhões pesados. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 60/61. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 56). 
 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 
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Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 39/40 e 51/55, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante o período de 17.03.2010 a 30.09.2010 (fls. 52/53). 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 51/52, extrai-se que, durante as últimas 

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls. 

53/55), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do 

benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Policlínica Assis (fls. 41/42, 45, 48 e 50), do Consultório 

de Fisioterapia do Dr. Giovani Jeronymo Corrêa (fls. 43/44, 47 e 49) e da Santa Casa Assis (fl. 46), dentre os quais 

laudo médico atestando que o paciente "não tem condição de realizar suas atividades laborativas e não tem previsão de 

alta" (fl. 41), datado de 26.10.2010. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada 

pelo INSS em outubro de 2010 (fl. 51), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em 

análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 
Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 
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(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 
Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036651-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036651-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : VITOR PAULO FONTOURA BATISTA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00078155520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VITOR PAULO FONTOURA BATISTA em face da r. decisão (fls. 

118/119) em que o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da 

aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades 

denominadas "miocardiopatia isquêmica, outras formas de agina pectoris, hipertensão essencial (primária), insuficiência 

tricúspide e insuficiência (da valva) tricúspide (reumática)" (vide fl. 19) impossibilitariam o agravante de exercer suas 

atividades laborativas de credenciador. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às fls. 126/127. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 119). 
 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 
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Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e dos documentos acostados às fls. 106/115, o segurado já gozou do 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 20.03.2007 a 22.04.2008, 20.11.2008 a 10.07.2009 e de 14.09.2009 

a 22.01.2010 (fls. 110 e 113). 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 113, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls. 106/110), não foi mais 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos emitidos pela Clínica Intermédica, por profissionais da área de 

medicina do trabalho, pelo Hospital do Servidor Público Municipal, pelo Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, pelo 

Hospital Paulo Sacramento, pela Secretaria Municipal da Saúde e pelo Pronto Socorro Municipal Dr. Lauro Ribas 

Braga (fls. 88/105), dentre os quais laudo médico atestando que o paciente deveria ficar afastado de suas atividades 

laborativas por tempo indeterminado (fl. 87), datado de 18.04.2008. Todavia, considerando a data em que tal atestado 

médico foi confeccionado, sequer se pode dizer que tal documento conflita com as conclusões da última perícia médica 
realizada pelo INSS em março de 2010 (fl. 113), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no 

caso em análise. Ademais, mesmo que se entendesse que os documentos apresentados contradizem a conclusão da 

perícia realizada pelo INSS, a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 
requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 
apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  
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2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 
 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037196-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037196-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GENTIL PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RENALTO AGOSTINHO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00051542820104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra decisão (cópia às fls. 

08/10) que deferiu a tutela antecipada em Ação Ordinária ajuizada por Gentil Pereira do Nascimento, cujo objetivo é a 

concessão da aposentadoria por idade. 

 

A r. decisão vislumbrou os requisitos insculpidos no art. 273 do CPC e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida, sob o argumento de que o autor cumpriu ambos os requisitos para a obtenção da aposentadoria por idade. 

Considerou, neste momento processual, apenas os vínculos laborativos que constam do CNIS e reconheceu que o autor 

possui 174 contribuições, realizadas no período de 09.10.1981 a 01.06.2001 e que, como completou 65 (sessenta e 

cinco) anos em 2010, são exigíveis exatamente 174 contribuições para implementar o requisito da carência, de acordo 

com a tabela do art. 142 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Não custa esclarecer que o autor ainda conta com outros períodos de labor anotados em sua CTPS e que não constam do 

CNIS, mas como já explicitado, não foram utilizados para efeito da concessão da tutela antecipada. 

 

Inconformada, agrava a Autarquia Previdenciária, alegando em suma, a impossibilidade de serem considerados, para 

fins de carência, os vínculos de trabalho rural anteriores à vigência da Lei nº. 8.213/1991, relativamente aos quais não 
houve o recolhimento de contribuições, não restando implementada a carência mínima legalmente exigida. Aduz que o 

agravado nasceu em 11.05.1945, completando 65 anos de idade em 2010, devendo comprovar o mínimo de 174 
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contribuições vertidas a Previdência Social e que segundo a cópia integral do processo administrativo, até a data do 

requerimento administrativo o autor contava com 22 anos, 10 meses e 16 dias de serviço, mas com apenas 109 

contribuições. Alega ainda que o período laborado como trabalhador rural, antes da vigência da Lei nº 8.213/1991, 

ainda que mediante vínculo de emprego rural anotado na CTPS, não pode ser computado para fins de carência, exceto 

se houver a indenização respectiva. 

 

Houve pedido de efeito suspensivo ativo. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.  
§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 
requerimento administrativo.  

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).  

3. Recurso especial provido."  

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).  

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências."  

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  
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(...)  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais."  

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 
 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.  

 

O cerne da questão deste Agravo de Instrumento é a contagem ou não, para fins de carência, do período laborado pelo 

autor como empregado rural, com anotações dos vínculos na CTPS, anteriormente à vigência da Lei nº. 8.213/1991. 

 
Entendo que os períodos trabalhados pelo autor como trabalhador rural, com as respectivas anotações na CTPS, mesmo 

que sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins, inclusive para efeito 

de carência na pretendida aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR MORTE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM ANOTAÇÃO EM 

CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA.  

(...)  

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da Lei n. 

8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o sujeito 

passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar eficazmente o crédito 

constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador urbano, na medida em que 

possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra razoável conferir ao aludido 

trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição da Lei n. 8.213/91 para efeito de 
carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi assegurar aos trabalhadores rurais, 

especialmente aqueles empregados sem registro em CTPS ou o pequeno produtor rural, um mínimo de cobertura 

previdenciária, com a previsão de alguns direitos sem necessidade de contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz 

a extensão do direito do trabalhador rural com registro em CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de 

contribuição previdenciária, tendo como contrapartida a possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os 

efeitos legais, com repercussão, inclusive, no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos de 

declaração do INSS parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado.  

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, 

06/01/2011)  
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PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO EM PARTE - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE 

MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO.  

(...)  

- As anotações da CTPS configuram presunção juris tantum de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do 

Tribunal Superior do Trabalho. - Quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado empregado rural, 

com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento 

das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.  

(...)  

(AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/03/2009)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA. APLICAÇÃO 

DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. VALOR 

DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.  

(...)  
III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CTPS do falecido, demonstram o recolhimento de 

11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura da Estância Climática 

de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado rural por diversos períodos, 

sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes. Todavia, em se tratando de trabalhador 

rural, com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido documento devem ser computadas para 

todos os efeitos, inclusive para carência.  

(...)  

(AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/12/2008)  

 

No caso em apreço, o autor realizou 109 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 12.12.1989 a 

01.06.2001, reconhecidas pela própria Autarquia (fls. 20/21). 

 

Para fins de carência devem ser somados às contribuições acima os períodos de 09.10.1981 a 30.04.1982; 01.06.1982 a 

30.06.1985; 01.11.1985 a 30.12.1985, anotados na CTPS do autor (fls. 22/58) e constantes do CNIS (confirmados em 

consulta ao sistema), que perfazem um total de 174 contribuições. 

 

Como o autor possui vínculos rurais e urbanos, à ele aplica-se o disposto no art. 48 da Lei nº. 8.213/1991. 
 

Desta maneira, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 11.05.2010 (fl. 19), na vigência do art. 48 da 

Lei nº. 8.213/1991, ao agravado aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual 

seriam necessários 174 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado. 

 

Logo, acha-se preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, de rigor a concessão da tutela antecipada 

pleiteada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00023-1 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. Condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. Beneficiário da justiça gratuita. Impossibilidade. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a inclusão da gratificação 

natalina (13º salário) do respectivo período, na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, sobreveio sentença 
pela improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, observada a gratuidade da 

justiça que lhe foi deferida. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência de fundamento legal à revisão pleiteada. Subsidiariamente, pleiteou a manutenção da justiça gratuita, por não 

ter condições de arcar com os ônus da sucumbência. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido em 

01/04/98, decorrente de auxílio-doença com DIB em 25/03/96 (fl. 16), considerando-se a gratificação do período, nos 

salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, para cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 
§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 
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Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 19/01/96, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 
concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 

8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

Por fim, observo que, não obstante o feito tenha corrido sob os auspícios da justiça gratuita, a parte autora foi 

condenada ao pagamento das verbas de sucumbência. 

Por outra parte, ao que se figura, neste momento, inocorreu, no caso vertente, comprovação quanto à cessação da 

debilidade econômica do promovente. 

Nesse contexto é que se poderia dizer que, na hipótese de condenação da parte autora nas verbas de sucumbência, sua 

cobrança seria inexigível. Ou seja, não teria lugar o preenchimento de condição legalmente prevista - desaparecimento 

da qualidade de necessitado - para que o adimplemento do débito pudesse ser reivindicado. 
Assim, mostra-se inoportuna a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porque já se sabe, de antemão, 

que a cobrança do crédito sequer poderia ser efetuada, porquanto não fundada em título exigível. 

A propósito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que "a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a 

situação atual de pobreza da parte. Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (RE n. 313.348-

9/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence - destaquei). 

Dessarte, indevida a condenação da parte autora nas verbas de sucumbência.  

Este, o entendimento sedimentado nesta Turma que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação interposta, para 

excluir a condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, mantendo, no mais, a decisão recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 06 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 06.00.00144-7 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença (fls. 214/219) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da decisão que concedeu a tutela antecipada. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ. Isenção de custas. Sentença 

não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formada pela Autora e seu genitor, no valor de um salário 

mínimo, proveniente da aposentadoria deste, ultrapassa o limite legal à obtenção do benefício. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja negado provimento ao Recurso (fls. 
250/253). 

É o relatório.  

Passo a decidir, nos termos do art. 557 do CPC.  

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo."  

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo": 
 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE 

DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO 

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere 

à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar 

irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um 

elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada 

a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido". 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 
Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, devem 

ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Em resposta aos quesitos das partes, o perito do Juízo afirma em seu laudo (fls. 180/182) que a Autora, nascida em 

26.04.1970, é portadora de esquizofrenia sintomática e grande deficiência mental, sendo sua incapacidade total e 

permanente para a vida independente e para o trabalho, restando preenchido o primeiro requisito. 

No que tange à hipossuficiência, o estudo social revela que o núcleo familiar da Autora é composto por quatro pessoas: 

a Autora, portadora de deficiência mental, seu genitor, de 82 anos de idade, seu irmão, que também tem problemas de 

saúde relacionados à deficiência mental e seu filho, de 15 anos. São pessoas muito simples, vivem em casa doada, em 
péssimas condições de moradia e higiene. A renda familiar é composta pela aposentadoria por invalidez, no importe de 

um salário mínimo, percebida pelo seu genitor e pela pensão alimentícia que seu filho recebe no importe de R$90,00 

(noventa) reais (fls. 193/195).  

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria por invalidez percebida 

por seu genitor, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas". 

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 
artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232". 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não contraria 

o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de benefício 

assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para fins de 
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aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo)".  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6) 

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...)" 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 
 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência do 

necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição de 

miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o benefício 

nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe aposentadoria por 

idade no valor de um salário-mínimo. 
V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à 

expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida". 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também àqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de 

um salário mínimo.  

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026281-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026281-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA SALETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL 

No. ORIG. : 09.00.00001-2 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de obtenção do benefício do salário maternidade, no valor de 

quatro salários mínimos, monetariamente corrigidos e acrescido dos juros legais. Alega a autora ser trabalhadora rural 

(diarista e/ou bóia fria), 

 

Ação ajuizada em 05.01.2009. Dado à causa o valor de R$ 1.660,00 (fls. 02/08). 

 

Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à fl. 18. 
 

Contestação do INSS às fls. 20/27. Réplica às fls. 30/32. 

 

Despacho saneador à fl. 33, com designação de Audiência de Instrução e Julgamento. 

 

Depoimentos da testemunhas juntados às fls. 41/42. 

 

A sentença (fls. 37/40) julgou procedente o pedido, condenando o INSS "ao pagamento a APARECIDA SALETE DE 

OLIVEIRA de benefício previdenciário, consistente em salário-maternidade, no período correspondente a cento e vinte 

dias, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de correção monetária, desde quando seria devido o benefício; 

e de juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação". O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Assim se manifestou o Magistrado: 

"(...) a requerente, tanto pela prova documental, como pela prova testemunhal, comprovou a qualidade de segurada, na 

condição de empregada, como volante (artigo 11, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.213/91 e 3º, inciso IV, Instrução 

Normativa INSS/PR nº 11/2006), bem como o exercício da atividade rural nos doze meses anteriores ao do início do 

benefício. Neste sentido, aponta a cópia da certidão de casamento da requerente (fls. 13), na qual ela é qualificada 
como trabalhadora rural. Os fatos foram, ainda, corroborados pelas testemunhas ouvidas em juízo, as quais, de forma 

uníssona, apontaram o exercício de atividade rural, como bóia fria volante". 

 

Apelação do INSS, fls. 45/47-v., asseverando que a autora não comprova a sua qualidade de segurada da previdência 

social, pois o único documento trazido aos autos que a qualifica como trabalhadora rural é uma Certidão de Casamento 

lavrada três anos após o nascimento de seu filho, Maxuel Aparecido da Silva. Argumenta que "tal documento não pode 

ser utilizado para comprovação do período pretérito equivalente à carência do benefício. Dessa forma, a apelada não 

logrou demonstrar, mediante início de prova documental contemporânea aos fatos narrados na exordial, o exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontinua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do inicio do 

benefício ". Em seu entendimento, os requisitos não estariam preenchidos, inexistindo nos autos início de prova material 

convincente. Alega, assim, que, nos termos da Súmula nº 149 do STJ, somente a prova testemunhal apresentada não 

seria apta para que a autora prove que faz jus ao benefício pleiteados nesses autos. 

 

Regularmente processado o recurso (contrarrazões às fls. 49/59), subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da 

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 
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a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação 

e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo 
a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem grifos no 

original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original) 
Na presente hipótese, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos junto com sua inicial: 

1) RG (fl. 11); 

2) CPF (fl. 11); 

3) Título Eleitoral (fl. 11); 

4) Certidão de Casamento da autora, indicando matrimônio contraído em 30.04.2008 (fl.13); 

5) Certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 26.07.2005 (nascimento ocorrido em 21.07.2005 - fl. 14). 

 

Posteriormente, novo documento foi juntado pela autora: 

1) Certidão de quitação eleitoral (fl. 17). 

 

De acordo com o quanto instruído no feito, a autora trabalharia na condição de boia fria ou volante. 

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23/08/07, página 

1002: 

 

"Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 
rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91". 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os trabalhadores rurais conhecidos como diaristas ou boias frias são melhor enquadrados na hipótese prevista no inciso 

I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, embora não haja unanimidade na doutrina e jurisprudência acerca da matéria. Em tais 

casos (art. 11, inciso I), além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91), tampouco há a 

necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, exigência prevista no 

artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Esta é a hipótese dos autos. Em tais casos, basta à autora comprovar a 
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qualidade de segurada (na hipótese, com o exercício de atividade rural) à época da gravidez, assim também o 

nascimento da criança. 

 

Todavia, na presente hipótese, a qualidade de segurada da autora não está comprovada nos autos, visto que os 

documentos colacionados não são aptos a constituírem início de prova de seu labor rural. É que, alegando a autora na 

inicial trabalhar como boia fria, necessitaria trazer aos autos ao menos início de prova material apta a comprovar que 

exerceu tais atividades. 

 

Contudo, não está ilustrada nos autos, por intermédio de início de prova documental, a condição de trabalhadora rural 

da autora à época do nascimento da criança (21.07.2005). 

 

A Certidão de Nascimento apresentada na inicial (fls. 14), lavrada em 26.07.2005, não contém qualquer qualificação 

profissional da autora ou do pai da criança. Quanto à Certidão de Casamento trazida aos autos (fl. 13), embora 

qualifique a autora e seu marido como trabalhadores rurais, foi lavrada em momento muito posterior ao nascimento da 

criança (30.04.2008), não podendo ser usada como início de prova material, por não ser contemporânea à gravidez e ao 

parto. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.206.582 - GO (2010/0148963-9) 
RELATOR: MINISTRO ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) 

RECORRENTE : DEJANIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR E OUTRO(S) 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. DOCUMENTOS DE TERCEIRO. 

POSSIBILIDADE. CONTEMPORANEIDADE. NECESSIDADE. 

1. A orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de admitir documentos em nome de terceiros para fins de 

comprovação da atividade rural. 

2. No entanto, a despeito de não haver exigência de que o início de prova material abranja todo o período que se 

pretende ver reconhecido, é entendimento firmado no âmbito desta Corte de que os documentos devem ser 

contemporâneos aos fatos alegados, que deverá ser ampliados por prova testemunhal. 
3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por DEJANIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA, com fulcro no art. 105, III, 

alínea "c", da Constituição Federal contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA 
DOCUMENTAL. AUSÊNCIA. CONTEMPORANEIDAE. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. Não comprovada a qualidade de trabalhadora rural (art. 11, I, 'a', da Lei 8.213/91) ou de segurada especial (art. 11, 

VII, da Lei 8.213/91), a suplicante não tem direito ao benefício de aposentadoria por idade, na forma do art. 143 da 

Lei 8.213/91. 

2. A autora não juntou aos autos qualquer documento com o propósito de constituir início razoável de prova 

material de sua atividade rural. 
3. A documentação apresentada para comprovar o exercício efetivo de atividade rural é posterior ao implemento da 

idade, razão pela qual não serve como início de prova documental. 

4. "Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para o reconhecimento de tempo de exercício de atividade 

urbana e rural" (Súmula 27 deste Tribunal). 

5. Apelação a que se nega provimento." (fl. e-STJ 111) 

Sustenta a recorrente que o acórdão recorrido divergiu da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, segundo 

a qual deve ser adotada a solução pro misero quanto à aceitação de documentos em nome de terceiros como início de 

prova material da atividade rural. In casu, a autora se utilizou de certidão de nascimento, em que consta a profissão de 

seu pai como lavrador e certidão da 66ª Zona Eleitoral de Santa Helena de Goiás/GO. 

É o relatório. 

DECIDO 
De início, impende ressaltar que a orientação jurisprudencial desta Corte é no sentido de admitir documentos em nome 

de terceiros para fins de comprovação da atividade rural, conforme revela o seguinte julgado: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA 

DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 07/STJ. NECESSIDADE DE ANTERIORIDADE DA PROVA. INOVAÇÃO RECURSAL. 

PRECLUSÃO. CERTIDÃO DE NASCIMENTO EM QUE CONSTA PROFISSÃO DO PAI COMO LAVRADOR. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

1. O acolhimento das alegações do recorrente, no sentido de haver somente prova testemunhal acerca da condição de 

rurícola da parte autora, encontra óbice no enunciado sumular nº 7 desta Corte, tendo em vista a afirmação do aresto 

recorrido em sentido oposto. 

2. A argumentação relativa à necessidade de anterioridade da prova caracteriza-se como inovação recursal, devendo 

ter sido suscitada em momento prévio. Dessarte, tal tese encontra-se atingida pela preclusão. 
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3. Ainda que assim não fosse, conforme reiterada jurisprudência desta Corte, a certidão de nascimento em que consta a 

profissão do pai como lavrador configura-se início de prova material a comprovar a atividade rurícola 4. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1049607/SP, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/AP), QUINTA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 29/11/2010) 

No entanto, a despeito de não haver exigência de que o início de prova material abranja todo o período que se 

pretende ver reconhecido, é entendimento firmado no âmbito desta Corte de que os documentos devem ser 

contemporâneos aos fatos alegados, que deverá ser ampliados por prova testemunhal. No caso em apreço, o Tribunal 

de origem não reconheceu a contemporaneidade dos documentos apresentados. 

Nesse sentido, trago à colação os precedentes a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO 

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 
posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 

apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova 

testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 1340365/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 

em 09/11/2010, DJe 29/11/2010) 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 

1. Imprescindível, para fins de comprovação do labor rurícola e a concessão do benefício de aposentadoria, a 

produção de início de prova material, contemporânea aos fatos, corroborada por prova testemunhal robusta e idônea. 

2. A análise do conjunto probatório dos autos, a atestar o labor rurícola, implica em reexame de matéria fática, o que 

encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento." (AgRg no REsp 

857579/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, 
julgado em 23/03/2010, DJe 19/04/2010) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 25 de março de 2011. 

MINISTRO ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) Relator" (sem grifos no 

original) 

(STJ, Decisão Monocrática no REsp 1206582, Relator Desembargador Convocado Adilson Vieira Macabu) 

 

Por fim, os depoimentos testemunhais (fls. 41/42) trouxeram a informação de que a autora sempre trabalhou no campo, 

inclusive durante a gestação. Porém, conforme exposto, tal fato em momento algum foi respaldado por início de prova 

documental. 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos revela-se frágil e insuficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício 

pleiteado, incidindo na hipótese a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação. 

 
Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044574-16.2010.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2230/2485 

  
2010.03.99.044574-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROSANGELA SILVERIO MALERBA 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00101-8 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelacão interposta por ROSÂNGELA SILVÉRIO MALERBA em face da r. sentença (fls. 23/24) em que 

o Juízo de Direito da Vara Única de Auriflama/SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, incisos I e VI, do Código 
de Processo Civil, sob o fundamento de o benefício deveria ter sido postulado, inicialmente, na via administrativa. 

 

Alega-se, em síntese, que o acesso ao poder judiciário lhe é assegurado por força do que estatui o artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal (fl. 30). Acrescenta que a autora procurou a Autarquia para a obtenção do benefício, 

mas devido a inúmeros entraves ali levantados não conseguiu realizar o requerimento administrativo. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 
torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 
reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 
Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 

que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 
trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 
incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 
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de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 
efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

 

Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do tempo 
em que a autora (e/ou seu cônjuge) teria laborado como rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos 

de concessão de salário maternidade, situação assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, 

isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, 

neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em 

Juízo. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de 

Apelação, a fim de determinar a anulação da sentença proferida em primeiro grau. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

Após, remetam-se os autos ao juízo de origem para regular processamento do feito. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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APELANTE : FABIANA ANTUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00088-5 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de obtenção do benefício do salário maternidade. Alega a 

autora ser segurada especial, trabalhando desde a adolescência na agricultura, em regime de economia familiar.  

 

Ação ajuizada em 18.06.2009. Dado à causa o valor de R$ 1.660,00 (fls. 02/05). 

 

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 10. No mesmo despacho, foi designada data para Audiência de 

Instrução, Debates e Julgamento. 

 

Contestação às fls. 18/21. 

 

A autora prestou depoimento pessoal (fl. 26). Os depoimentos testemunhais foram juntados às fls. 27/28. 

 
A sentença (fls. 24/25) julgou improcedente o pedido. 

 

Da r. sentença, transcrevo o seguinte trecho: 

 

"Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido a atividade rural 

pelo período necessário e imediatamente anterior ao início do benefício. Ainda que se conclua haver inexorável início 

de prova material (fls. 08/09), a prova testemunhal amealhada foi dúbia no sentido de apontar o trabalho rural 

exercido pela autora pelo período necessário, antes do início do benefício". (fl. 24-v.) 

 

Apelação da Autora às fls. 31/35, na qual sustenta que o M.M. Juízo a quo não teria considerado documentos juntados 

aos autos com a inicial, tais como certidões de casamento e nascimento nos quais a autora é qualificada como lavradora. 

Alega ainda que a prova testemunhal corrobora o início de prova material presente nos autos. Por fim, acrescenta que o 

Decreto nº 6.122/2007 assegura o direito das seguradas da Previdência Social ao salário-maternidade mesmo que o 

nascimento ocorra no período de graça a que se refere o art. 13 do Decreto nº 3.048/1999. 

 

O Instituto Nacional de Seguro Social, cientificou-se do apelo (fl. 37), contudo, não apresentou contrarrazões (fl. 38). 

 
Subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, é devido às seguradas da Previdência Social durante o 

período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à 

proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/91: 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação 
e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo 
a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 
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a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem grifos no 

original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original) 

No presente caso, visando comprovar o alegado, a autora trouxe aos autos cópia de Certidão de Casamento (fl. 08), bem 

como de Certidão de Nascimento de sua filha (fl. 09). 

 

Infere-se dos autos a condição de trabalhadora rural da autora, na condição de segurada especial, visto que, segundo 

consta da inicial, trabalha no plantio para a própria subsistência. Ademais, os documentos trazidos aos autos qualificam 

a autora como lavradora, sendo que os depoimentos testemunhais mencionam seu trabalho rurícola em terreno 

pertencente ao seu pai. Amolda-se, portanto, a autora, ao disposto no artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91. 

 
Para que faça jus ao benefício do salário maternidade, dispõe o artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que a 

segurada especial deve comprovar o exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, 

mesmo que de forma descontínua. Nesse ponto, oportuno acrescentar que o artigo 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, veio 

a reduzir de doze, para dez, o número de meses de trabalho rural anteriores ao início do benefício. Referido dispositivo 

manteve, todavia, a desnecessidade de continuidade do labor no período em questão. 

 

Da documentação acostada aos autos nota-se que a criança nasceu aos 19.07.2007 (fl. 09). Verifica-se da Certidão de 

Nascimento de Isabela Antunes Demetrio a qualidade de lavradora como profissão exercida pela autora. De mesmo 

modo, analisando a Certidão de Casamento encartada à fl. 08, depreende-se o exercício rurícola pela autora, nesta 

novamente qualificada como lavradora. 

 

Em seu depoimento pessoal, afirmou a autora que: 

"(...) trabalha na lavoura desde criança, plantando milho, feijão e verduras; que trabalha em terra pertencente ao seu 

pai, em uma área de menos de oito tarefas; que não tem empregados, trabalhando somente com a família; que o feijão 

e o milho destinam-se à subsistência, vendendo somente as verduras; que já trabalhou como empregada doméstica há 

dois ou três anos atrás, durante seis meses; que antes de engravidar de Isabela estava trabalhando como empregada 

doméstica e, durante a gravidez teve hemorragia, razão pela qual teve que largar o emprego; que depois do 
nascimento de Isabela voltou a trabalhar na lavoura(...)" (fl. 26. 

Note-se, todavia, constar da documentação juntada aos autos o exercício de trabalho rural. Neste sentido, cumpre 

destacar tratarem-se, tanto a Certidão de Casamento quanto a de Nascimento, de documentos públicos dotados, 

portanto, de fé pública presumida em lei. 

Igualmente, importa verificar que a Certidão de Nascimento da criança se trata de documento contemporâneo ao fato 

que qualifica a autora como trabalhadora rural, sendo este um dos requisitos exigidos para a configuração de início de 

prova material. 

 

Este entendimento, aliado ao princípio da livre convicção fundamentada do Magistrado, permite conferir a esta prova 

material valoração positiva no sentido de reconhecer o labor rurícola da autora, mormente porquanto as provas orais 

realizadas não explanam com exatidão o período em que teria a autora suspendido o seu exercício rurícola. 
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Além do mais, em seu depoimento, a testemunha Luciene (fl. 28) assevera que 'viu a autora ajudar seus pais durante a 

gestação'. De outro lado, a própria autora afirma que 'depois do nascimento de Isabela voltou a trabalhar na lavoura'. 

Estas assertivas coadunam com a hipótese de ter a ora apelante executado seu exercício rurícola, embora de forma 

descontínua, o que não descaracteriza seu direito ao benefício de salário-maternidade. 

 

De outra feita, embora a prova oral aparentemente contradiga a prova material, o faz apenas em parte. Isto porque os 

depoimentos da autora e das testemunhas apenas se referem a uma parte do exercício rurícola contínuo executado pela 

autora. 

 

Ademais, há entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da validade de prova exclusivamente documental. 

A título ilustrativo, destaco os seguintes precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. ARTIGOS 142 E 143 DA LEI 8.213/91. VERBETE SUMULAR 149/STJ. 

INCIDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. ART. 55 DA 

LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 
material. 

II - A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos. O que não permite o 

artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91 é a prova exclusivamente testemunhal. (Súmula 149/STJ). 

III - Na hipótese dos autos, houve a necessária comprovação de início de prova material, pois a Autora cuidou de 

juntar documentação apta a comprovar a atividade rural nos moldes determinados por este Tribunal. Cumpre ressaltar 

que, as Turmas integrantes da Eg. Terceira Seção, já consolidaram entendimento de que havendo razoável início de 

prova material impõe-se a percepção do benefício (Artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91). 

IV- Agravo interno desprovido. (grifei) 

(STJ, AgRg no REsp 542506 / CE, Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, D.J. 18.11.2003) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério 

Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele 

mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido. (grifei) 
(STJ, REsp 254144 / SC, Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, D.J. 29.06.2000) 

 

Desta forma, o conjunto probatório dos autos revela-se suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício 

pleiteado. Sendo assim, de rigor a concessão da benesse no presente caso, em razão da presença de robusto início de 

prova material. 

No tocante ao pleito de verbas honorárias advocatícias, importa destacar que as verbas honorárias advocatícias, nos 

termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, poderão variar de 10% (dez por cento) a 20% (vinte 

por cento), considerando-se o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza e 

importância da causa, trabalho despendido pelo patrono e lapso temporal exigido para o seu labor. 

Assim, entendo por razoável e proporcional, uma vez que constitui valor base, a condenação ao pagamento de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO a Apelação, a 

fim de reformar a r. sentença proferida pelo Juízo a quo, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social ao 

pagamento do benefício de salário maternidade no valor de 04 (quatro) salários mínimos, no valor deste à época do 

nascimento da criança, acrescido de correção monetária desde o vencimento de cada parcela.  

 
Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que 

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de 

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data 

que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

A autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
De início, rejeito a preliminar arguida nas contrarrazões. 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superada a preliminar, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 
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OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 
no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 

respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 
Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 

à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 
Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 
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... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 
cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009518-21.2010.4.03.6183/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BEATRIZ DE JESUS GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095182120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 
Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 

mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

A autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito a preliminar arguida nas contrarrazões. 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superada a preliminar, passo à análise do recurso. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 
julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 
consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 
nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 
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respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 
à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 
correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00004892920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, contra decisão (cópia às fls. 

26/27) que deferiu a tutela antecipada em Ação Ordinária ajuizada por Dilva Flor da Silva, cujo objetivo é a concessão 

da aposentadoria por idade. 
 

A r. decisão vislumbrou os requisitos insculpidos no art. 273 do CPC e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida, sob o argumento de que a autora cumpriu ambos os requisitos para a obtenção da aposentadoria por idade. 

Reconheceu que a autora possui 182 contribuições até o mês de maio de 2010, pois entendeu que os períodos que a 

segurada do INSS esteve em gozo de benefício previdenciário devem ser contabilizados para efeito de carência. 

 

Inconformada, agrava a Autarquia Previdenciária, alegando em suma, a inexistência do periculum in mora, pois não se 

trata de benefício decorrente de doença ou acidente, mas de aposentadoria, sendo que a agravada tem condições de 

desempenhar sua profissão até que se obtenha a decisão definitiva no processo de origem, não havendo dano irreparável 

por conta da demora da entrega da prestação jurisdicional. Também questiona a verossimilhança das alegações da 

agravada, firme na tese de que o período de afastamento da segurada, que permaneceu em gozo de benefício 

previdenciário, não deve ser computado para efeito de carência e que, por isso, sem contar estes períodos, a agravada 

teria vertido apenas 112 contribuições, não preenchendo a carência necessária de 180 contribuições, conforme a Lei nº 

8.213, de 25 de julho de 1991.  

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 27). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 
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Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.  

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 
Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo.  

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).  

3. Recurso especial provido."  

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).  

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências."  
Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

(...)  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais."  

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 
obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 
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cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.  

 

O cerne da questão trazida neste Agravo de Instrumento é saber se o período que a segurada permaneceu em gozo de 

auxílio-doença merece ser computado ou não para efeito do cumprimento da carência exigida para a concessão da 

aposentadoria por idade, decorrendo deste entendimento a presença ou não da verossimilhança das alegações da 

agravada. 

 

O art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do salário-de-

benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal benefício, por sua 

vez, é considerado como salário de contribuição neste período. Como corolário lógico, deve-se admitir que a lei 

considera esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo portanto, tais períodos, aptos a 

integrar o cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por idade. 

 
Encontra-se outro indicativo desta intenção do legislador no art. 60, III, do Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, que 

assim dispõe: 

 

Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:  

(...)  

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de 

atividade;  

(...)  

 

Nesse sentido já julgou este Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONTAGEM PARA FINS DE 

CARÊNCIA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a 

alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição 

(precedentes do E. STJ). II - Considerando que o artigo 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99, prevê a contagem do 

período em gozo de auxílio-doença como tempo de contribuição, perfeitamente admissível computá-lo para fins de 
carência. III - A autora comprovou possuir 146 recolhimentos previdenciários os quais, somados ao período em que a 

impetrante esteve em gozo de auxílio-doença (09.06.2004 a 15.12.2004 - fl. 26), totaliza 152 contribuições. IV - 

Preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, já que a impetrante completou 60 anos 

de idade em 10.11.2006, ano em que a carência exigida era de 150 contribuições (art. 142 da Lei nº 8.213/91), 

contando ela com 152 recolhimentos à época do requerimento administrativo. V - O benefício deve ser implantado de 

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VI - Embargos de declaração interpostos pela impetrante 

acolhidos, com efeito infringente.  

(AMS. nº 200961100057905, Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO, TRF 3ª Região, Décima Turma, DJF3 CJ1 de 

10/03/2010, Página: 1486).  

 

No caso em apreço, a autora realizou 120 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 01.09.1994 a 

31.10.1998 e de 01.08.2004 a 30.09.2010, reconhecidas pela própria Autarquia (fls. 22/23). Permaneceu em gozo de 

auxílio-doença nos períodos de 25.11.1998 a 28.04.2004 e de 18.05.2004 a 09.08.2004, que devem ser computados 

como períodos de contribuição, ou seja, mais 67 contribuições, perfazendo um total de 187 contribuições até setembro 

de 2010. 

 

Desta maneira, apesar de ter completado 60 (sessenta) anos de idade em 09.09.2009, na vigência do art. 48 da Lei nº. 
8.213/1991, à agravada não se aplica a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, pois se filiou ao Sistema 

Previdenciário após sua vigência, motivo pelo qual seriam necessários 180 meses de contribuições até essa data, para 

obtenção do benefício pleiteado, de acordo com o art. 25, II, da Lei nº. 8.213/1991. 

 

Logo, acha-se preenchido o requisito da carência. 

 

Desta sorte, presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, de rigor a concessão da tutela antecipada 

pleiteada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento. 
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P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007036-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007036-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ZILDA MARIA PAULA RAMOS MORENO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011355120114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ZILDA MARIA PAULA RAMOS MORENO em face da r. decisão 

(fls. 27/31) em que o Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de 
demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou implementação da aposentadoria por invalidez. 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a agravante estaria 

"em tratamento médico devido à Osteoporose, desvio padrão abaixo do esperado" (fl. 04) e apresenta, no tornozelo, 

"fissuras condrais profundas com exposição do osso subcontral", "lesão osteocontral na porção posterior do tálus, com 

formação do cisto componente fibrocicatricial na sua topografia" e "sinais de atrofia com lipossubstituição do ventre 

muscular do abudutor do V dedo sugerindo denervação (neuropatia de Baxter) (fl. 04), o que a impossibilitaria de 

exercer suas atividades laborativas de cabeleireira. 

 

É o relatório. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 27). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 
pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, não há dúvida de que foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do sistema Dataprev/Plenus e do documento acostado à fl. 22, a segurada já gozou do benefício de 

auxílio-doença durante os períodos de 12.07.2005 a 25.01.2006 e de 01.02.2009 a novembro de 2010 (fl. 22). 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios 

suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 22, extrai-se que, durante a última perícia médica 

realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior, não foi mais constatada 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital Beneficiência Portuguesa e das Clínicas Imagem 

Diagnósticos e Densus (fls.23/26), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente estaria em acompanhamento 

ambulatorial para tratamento de osteoporose (fl. 23), datado de 26.10.2010. Todavia, considerando o fato deste atestado 

médico não fazer menção à suposta incapacidade da paciente, sequer se pode dizer que tal documento conflita com as 
conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em março de 2010 (fl. 113), o que afasta a prova inequívoca 
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da verossimilhança da alegação no caso em análise. Ademais, mesmo que se entendesse que os documentos 

apresentados contradizem a conclusão da perícia realizada pelo INSS, a matéria só poderia ser deslindada mediante 

perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 
requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02/09/2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29/10/2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14/07/2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 
apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16/12/2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18/02/2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 
VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 
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(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06/11/2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28/11/2008 - Página::376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007237-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007237-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : DEBORA AMARO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : SILVIO RUPERTO FREIRE 

REPRESENTANTE : MARIA CILSA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.02461-4 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Débora Amaro da Silva, incapaz, representada por sua genitora, 

Maria Cilsa da Silva, em face da decisão (fl. 44) proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Itaquaquecetuba/SP que 

indeferiu a tutela antecipada nos autos da ação previdenciária que tem por escopo a concessão de benefício assistencial 

(LOAS). 

Aduz, em síntese, que preenche os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada. 

A Agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 28). 

É o breve relatório. Decido. 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, haja vista que a parte 

agravante é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 28). 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 
integridade). 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei nº 

8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 

10.471, de 1º.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93). 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo": 

 
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE 
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DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO 

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere 

à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar 

irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um 

elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada 

a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido". 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. '(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)' (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. '(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, devem 
ser demonstradas. (...)' (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Entretanto, na hipótese dos autos, faz-se necessária a realização de estudo social, a fim de se comprovar a 

hipossuficiência da parte Agravante. 

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

A corroborar esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA. 

NECESSIDADE. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 
alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal tem por objeto a cobertura das 

situações de hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover ao próprio 

sustento ou de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz observar a exigência de 

dois requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a deficiência física, e outro direcionado ao 

aspecto econômico. 

4. Ainda que preenchido o requisito relativo à idade ou deficiência física, tendo a parte alegado sua condição de 

hipossuficiente, mas não haver nos autos qualquer documento a fim de comprovar tal situação é fundamental a 
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realização de estudo social , a fim de que se demonstre que se trata de pessoa miserável, sem renda própria ou familiar 

capaz de prover sua manutenção, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma 

vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória. 

5. Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI nº 2009.03.00.009532-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09.11.2009, DE 18.11.2009) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TUTELA ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AFASTAMENTO DA 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Impõe-se a realização de estudo social, em face da impossibilidade de verificação da renda per capita da família a 

qual pertence a autora, de modo que, ante a necessidade de dilação probatória, fica afastada a verossimilhança das 

alegações, restando impossibilitada a concessão da medida antecipatória pleiteada. Precedente. 

3. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI nº 2009.03.00.033419-5, Rel. Juíza fed. Conv. Marisa Cucio, j. 20.04.2010, DE 

29.04.2010) 

 
Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento interposto. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007240-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007240-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : EDIE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00055732620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Edie Vieira da Silva, contra decisão (cópia à fl. 43) que indeferiu a 

tutela antecipada em Ação Ordinária por ela interposta cujo objetivo é a concessão da aposentadoria por idade. 

 

A r. decisão não vislumbrou os requisitos insculpidos no art. 273 do CPC e negou a antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida, sob o argumento de que a autora não cumpriu o requisito da carência para a obtenção da aposentadoria por 

idade, não havendo portanto, verossimilhança nas suas alegações. 

 

Inconformada, agrava a autora, pleiteando o efeito suspensivo ao recurso, sob o fundamento principal de que como já 

estava vinculada ao Regime Previdenciário Urbano antes do advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, a carência 

que lhe deve ser exigida é a de cinco anos de contribuição, conforme a regra prevista na legislação anterior. Aduz que 

conta hoje com 7 anos e 2 meses de contribuições e 64 anos de idade e que por isso faz jus à concessão do benefício de 

aposentadoria por "velhice". 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 
A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 43 vº). 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 
 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.  

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo.  

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).  

3. Recurso especial provido."  

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).  

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências."  

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 
Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

(...)  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais."  

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o 

ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade. 
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Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 
qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.  

 

No caso em apreço, a autora realizou 89 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 01.05.1966 a 

30.06.1977, conforme alegado nos autos, às fls. 32/35 e reconhecidas pela própria Autarquia às fls. 41/42. 

Entretanto, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 04.05.2006 (fl. 31), na vigência do art. 48 da Lei nº. 

8.213/91, claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 

150 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado. 

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência. 

 

Não há , in casu, que se falar em direito adquirido, pois o requisito etário foi completado apenas na vigência da Lei nº. 

8.213/1991. 

 

Desta sorte, não há, neste momento processual, prova inequívoca da verossimilhança das alegações da agravante, o que 

impede a concessão da tutela antecipada pleiteada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento. 

 
P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 
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No. ORIG. : 09.00.01240-2 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula n.º 111 do STJ. Tutela antecipada concedida (fls. 73/75). 
Em razões recursias alegou-se, preliminarmente, que seja observada a prescrição qüinqüenal. No mais, requereu a 

reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por 

morte, bem como, subsidiariamente, a alteração dos juros de mora (fls. 82/87). 

Com as contrarrazões (fls. 100/111), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 
previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 
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à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

No tocante ao óbito, o documento às f. 23 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, ocorrida 

em 22.03.1993.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos às fls. 21 e 23 (certidão de 

casamento e certidão de óbito) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada 

com a prova testemunhal às fls. 59/61. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à f. 21 e a certidão de óbito à f. 23. Lembre-se, 

ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas 

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e fixar juros de mora desde a 
citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos 

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º 

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão 

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%), 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007752-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007752-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUZIA DOS SANTOS GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 10.00.00066-4 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. Benefício concedido após o advento da Lei n. 8.870/94. Improcedência. Condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. Beneficiário da justiça gratuita. Impossibilidade. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a inclusão da gratificação 
natalina (13º salário), do ano de 1993, na apuração do salário-de-benefício, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, observada a gratuidade da 

justiça que lhe foi deferida. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência de fundamento legal à revisão pleiteada. Subsidiariamente, pleiteou a manutenção da justiça gratuita, por não 

ter condições de arcar com os ônus da sucumbência. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, concedido em 19/01/96 (fl. 20), 

considerando-se a gratificação natalina de 1993, nos salários-de-contribuição do respectivo período básico de cálculo, 

para cálculo do salário-de-benefício. 

Acerca do assunto, a Lei n. 8.212/91, em sua redação original, dispunha que:  

 
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)."  

 

Por sua vez, o Decreto n. 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)." 

 

De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei n. 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)." 

 

Com o advento da Lei n. 8.870, vigente a partir de 16/04/94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." (g.n.) 

 

Da análise dos referidos dispositivos, conclui-se, que, tendo sido a benesse do autor concedida em 19/01/96, portanto, 

após a vigência da Lei n. 8.870/94, de rigor considerar-se indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do 
salário-de-benefício. 

Não é outro o entendimento sedimentado desta Corte, consoante os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI N. 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei 

n. 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida." 

(AC n. 0005213-50.2009.4.03.6111, 7ª T., Rel. Des. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJ 07/10/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI N. 8.870/94. CRITÉRIO DE 
CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei n. 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei n. 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei n. 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC n. 757694, 10ª T. Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/03/2006, v.u., DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não 

havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, 

respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n. 
8.213/91. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(AC n. 877135, 7ª T., Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/04/2007, DJ 12/07/2007) 

 

Por fim, observo que, não obstante o feito tenha corrido sob os auspícios da justiça gratuita, a parte autora foi 

condenada ao pagamento das verbas de sucumbência. 

Por outra parte, ao que se figura, neste momento, inocorreu, no caso vertente, comprovação quanto à cessação da 

debilidade econômica do promovente. 

Nesse contexto é que se poderia dizer que, na hipótese de condenação da parte autora nas verbas de sucumbência, sua 

cobrança seria inexigível. Ou seja, não teria lugar o preenchimento de condição legalmente prevista - desaparecimento 

da qualidade de necessitado - para que o adimplemento do débito pudesse ser reivindicado. 

Assim, mostra-se inoportuna a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porque já se sabe, de antemão, 

que a cobrança do crédito sequer poderia ser efetuada, porquanto não fundada em título exigível. 

A propósito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que "a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a 

situação atual de pobreza da parte. Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (RE n. 313.348-

9/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence - destaquei). 
Dessarte, indevida a condenação da parte autora nas verbas de sucumbência.  

Este, o entendimento sedimentado nesta Turma que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação interposta, para 

excluir a condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, mantendo, no mais, a decisão recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 9477/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021376-23.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021376-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ELOI DE ALMEIDA RAMOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

ADVOGADO : JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

No. ORIG. : 97.00.00044-7 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 301: comprove, o advogado João Jose Cavalheiro Bueno Jr. (OAB/SP 235.318), os poderes que lhe foram 

outorgados para representar a parte autora em Juízo. 
Prazo: 10 (dez) dias. 

Silente, desentranhem-se a petição retromencionada, arquivando-se-a, com cópia deste despacho, em pasta própria, na 

Subsecretaria da 8ª Turma. 

Após, tornem os autos conclusos para decisão acerca do agravo retido fls. 217-225). 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-67.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006199-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CAETANO GERALDO MACHADO 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061996720054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

 
Fls. 89: comprove, o advogado da parte autora, Waldir Aparecido Nogueira, deter poderes especiais para pleitear a 

desistência do recurso (art. 38, CPC). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000279-78.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000279-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESER CANELHAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ODETE PINTO FERREIRA COSTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

Junte a parte autora, no prazo de 20 dias, cópias completas de suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025621-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025621-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO MARCONDES FERREIRA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ALCIDES DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

 
: ANIZIO RAMOS (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO ROSA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO EDUARDO DE AZEVEDO (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO MACHADO (= ou > de 65 anos) 

 
: BENEDITO ALVES FERREIRA FILHO (= ou > de 65 anos) 

 
: CEZARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos) 

 
: GENESIO PORTELA (= ou > de 65 anos) 

 
: IRINEU CAUSSO (= ou > de 65 anos) 

 
: JACOB FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAO ALVES DE FREITAS (= ou > de 65 anos) 

 
: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES (= ou > de 65 anos) 

 
: MILTON INACIO (= ou > de 65 anos) 

 
: VICENTE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 02.00.00133-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 498-535: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora, para manifestação. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000715-20.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000715-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : COSME APAZAS FELIPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
Regularizem, as subscritoras dos embargos de declaração, Dras. Nívea Martins dos Santos e Isaura Medeiros 

Carvalho, a representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007379-67.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007379-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LOURDES GIORGETTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 126-177: providencie, o advogado da parte autora, Ramon Andrade Rosa, a regularização das razões seu recurso 

(agravo regimental), com a aposição da sua assinatura, sob pena de não se conhecido. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012018-31.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012018-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO SANTOS DOS ANJOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Regularize, a subscritora dos embargos de declaração, Dra. Isaura Medeiros Carvalho, a representação processual, no 

prazo de 5 (cinco) dias. O substabelecimento foi a ela outorgado pela advogada Nívea Martins dos Santos, não 

constituída nos autos. Ou, ainda, tendo em vista também constar o nome do Dr. Guilherme de Carvalho no recurso, 

providencie a sua assinatura. 
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Int. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012194-10.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012194-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CEZAR PEREZ COUTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

 
Fls. 127-177: providenciem, os advogados da parte autora (Guilherme de Carvalho e Ramon Andrade Rosa), a 

regularização de seu recurso (agravo regimental), com a aposição das suas assinaturas, sob pena de não se conhecido. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012839-35.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012839-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADEMIR FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Regularizem, os subscritores dos embargos de declaração, Dra. Nívea Martins dos Santos e Dr. Carlos Eduardo C. 

Pires, a representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005012-82.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.005012-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI PARECIDA DE SOUZA 
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ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00050128220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o "Termo de Curadoria Provisória por 270 dias", datado de 21/1/10 (fls. 79), intime-se a parte autora 

para que esclareça e comprove, se o caso - a eventual prorrogação da Curadoria do Sr. Dogival Izidro de Souza. Int. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001384-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001384-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLEUSA LUZIA FILLETI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Regularize, a subscritora dos embargos de declaração, Dra. Nívea Martins dos Santos, a representação processual, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022040-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022040-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LUCIANA GOMES 

ADVOGADO : MANOEL NELIO BEZERRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00140733920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, da decisão proferida a fls. 33/35, que, em mandado de 

segurança, impetrado com intuito de viabilizar o recebimento de seguro-desemprego, com base em sentença arbitral, 

deferiu pedido de liminar, para assegurar o cumprimento da decisão extrajudicial. 

Considerando o teor do correio eletrônico acostado a fls. 79/83, enviado pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo, 

informando que na ação subjacente ao presente recurso foi proferida sentença de extinção, concedendo a segurança, 

operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso. 

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012621-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012621-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : STELITA BARBOSA BISPO 

ADVOGADO : ANNA ISA BIGNOTTO CURY 

No. ORIG. : 06.00.00197-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 194/195: Indefiro o pedido de sobrestamento do feito para fins de licença-maternidade da advogada, tendo em vista 

não ser a única constituída nos autos, conforme instrumento de procuração de fls. 09. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029518-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029518-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSIANA FRANCO DO AMARAL 

ADVOGADO : LUCIANO LIMONTI TAVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00071-2 1 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Apresente, a parte autora: 

a) cópias de seus documentos pessoais (cédula de identidade e cartão de inscrição no CPF/MF), porquanto alegou, em 

junho/2010 (fls. 54-verso), que os documentos referidos estavam sendo providenciados. 

b) certidão de nascimento de sua filha, atualizada, na qual constem "(...) os elementos de averbação à margem do 

termo."(fls. 15) 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009529-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009529-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JAIRO DOMICIANO DE ALVARENGA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095295020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Comprove a parte autora que o advogado GUILHERME DE CARVALHO, OAB/SP nº 229.461, tem poderes para 

representá-la perante Juízo, coligindo aos autos o instumentos do mandato, porquanto ele substabeleceu (fls. 89) ao 

advogado HUGO SANTOS FERNANDES, OAB/SP nº 276.686, que firmou a apelação interposta. 

Outrossim, deverão ser ratificados todos os atos por elas praticados, (art. 37, § único, CPC). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de não conhecido o recurso. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 CAUTELAR INOMINADA Nº 0005093-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REQUERENTE : PAULO SERGIO DE MELOS 

ADVOGADO : SILVANA CAETANO 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00650-6 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar requerida nos termos do artigo 800 do Código de Processo Civil. 

Sustenta, o requerente, que propôs demanda com o fim de concessão de auxílio-doença, ao fim alcançando, no primeiro 

grau de jurisdição, sentença julgando procedente o pedido, inclusive com a confirmação de tutela antecipada antes 

deferida, determinando "a imediata concessão do benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia" (fls. 18). 

Apesar disso, o Instituto Nacional do Seguro Social, segundo diz, "sem qualquer justificativa plausível", bloqueou o 

pagamento do benefício. 

Liminar requerida com o fim de pronto desbloqueio. 

Decido. 
A medida cautelar do artigo 800, requerida diretamente ao tribunal, tem por fim assegurar direito que o requerente 

entenda possuir até o julgamento da apelação. Não serve para antecipar o resultado da apelação, mas sim é destinada a 

preservar o objeto da lide principal, colocando o requerente a salvo durante o curso da ação, até que venha o julgamento 

de seu recurso; garantindo-se, com isso, a utilidade e eficiência do provimento que vier a ser proclamado ao final. 

Vale dizer, a missão do processo cautelar é justamente eliminar uma situação de perigo capaz de comprometer a 

executoriedade da tutela que for deferida. Por meio de provimento positivo, desde que presentes os requisitos exigidos. 

Ao mesmo tempo em que o Plenus informa que o auxílio-doença foi cessado em 4 de janeiro de 2011, em virtude de 

revisão administrativa - embora para alguns providência inadmissível diante de ação em curso com tutela antecipada 

concedida concedida - , o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais dá conta que o requerente mantém contrato 

de trabalho ativo com a Anhanguera Ind. e Com. de Pisos e Revestimentos Ltda., desde 1º de junho de 2006; conforme 

extratos cuja juntada ora determino. 

Ainda, à vista do feito de registro nº 0044539-56.2010.4.03.9999, neste Tribunal distribuído em 29 de novembro de 

2010, de se assinalar que a sentença que julgou procedente o pedido, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela, 

teve origem em "AÇÃO CAUTELAR INOMINADA" posteriormente transformada em ação de rito ordinário, com 

produção de prova pericial, muito embora, antes, instado a se manifestar, tenha o requerente informado que "a ação a 

ser proposta, é AÇÃO ORDINÁRIA PARA RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO, cuja ação será proposta 

opportune tempore". 
Assim, de se averiguar se seria possível, como fez o juízo a quo, a conversão de ação cautelar em ação de rito ordinário, 

pulando a fase de propositura da ação principal no prazo legal. 

Dito isso, diante dos elementos, esmaecido o fumus boni iuris, nego a liminar. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006619-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006619-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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AGRAVANTE : JORGE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI LIMA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00077575220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ao exame dos autos, verifica-se que as razões do agravo não foram assinadas. 

Tratando-se de irregularidade suprível, intime-se o I. procurador do agravante para que proceda à devida regularização, 

no prazo de 05 (cinco) dias, com a aposição de sua assinatura, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. Int. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007000-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007000-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : RUBENS JAMAS RIBAS 

ADVOGADO : SELMA JOAO FRIAS VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061539020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para apresentar nova cópia da certidão de intimação da decisão agravada, porquanto a mesma 

encontra-se ilegível, impedindo a aferição da tempestividade do recurso. 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007014-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007014-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO ALVES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.08975-3 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Examinando os autos, verifico que o autor recebeu auxílio-doença por acidente do trabalho - espécie 91, no período de 

30/07/2008 a 01/11/2008, conforme documentos do CNIS e Comunicação de Decisão do INSS a fls. 32/34 e 40. 

Posto isso, esclareça o recorrente se a incapacidade alegada está, de fato, vinculada à acidente ou doença do trabalho ou 

se pretende o restabelecimento de benefício acidentário, de modo a precisar a natureza do benefício requerido, se 

auxílio-doença previdenciário ou acidentário, para fins de fixação da competência da Justiça Federal para o 

processamento da demanda. 

Após, voltem conclusos. 
P.I. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007176-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007176-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO : BRUNA APARECIDA DIAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00095-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para regularizar, em 05 dias, a petição de interposição do agravo de instrumento, pois não 

subscrita por seu procurador. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007845-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007845-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOAO XAVIER SOBRINHO e outros 

 
: JOAQUIM DUARTE DE OLIVEIRA 

 
: FRANCISCO LOPES DIAS 

 
: BENEDITA APARECIDA MORENO BRANCO 

 
: JOSE DE ALMEIDA CAMPOS 

 
: JOSE FERIGATO 

 
: MARIO MACHADO 

 
: MAURO ECLAYR DA COSTA LADEIRA 

 
: ODUVALDO DONALD DOS SANTOS 

 
: OLIVIO DENARDI 

ADVOGADO : ERMINDO MANIQUE BARRETO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADVOGADO : CARLOTA VARGAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013294620094036100 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

Não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória para verificação da 

tempestividade do recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 
São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002679-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

No. ORIG. : 08.00.00102-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DESPACHO 

 

 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de pensão por morte.  

Houve sentença de procedência do pedido, com deferimento de antecipação de tutela (fls. 69-74).  

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal, em face de apelação interposta pelo INSS (fls. 78-81v).  

Ocorre que a parte autora, analfabeta, encontra-se irregularmente representada nos autos (fls. 05), ao arrepio da 

disposição contida nos arts. 104, III, 166, IV, 215, § 2º, e 654, todos do CC. 

Suspenda-se o processo (artigo 13 do CPC).  

Intime-se a parte autora para promover a regularização de sua representação processual, mediante outorga de 

procuração, por instrumento público, à advogada subscritora da petição inicial, Márcia Cleide Ribeiro Estefano de 

Moraes (OAB/MS n.º 185.647). 

Anoto, outrossim, que nos termos do item 2.1, da Tabela I - dos Tabelionatos de Notas, da Lei Estadual 11.331, de 26 

de dezembro de 2002, a lavratura de procuração, substabelecimento ou revogação para fins previdenciários prescinde do 
recolhimento de emolumentos. 

Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de nulidade do processo. 

À Subsecretaria. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007182-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007182-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CELESTINA FERNETTE RAYMUNDO 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00136-5 2 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

À vista da existência de outra ação previdenciária em nome da parte autora, tendo por objeto aposentadoria por idade, 

de nº 0037436-13.2001.4.03.9999 (antigo 2001.03.99.037436-3), e nº/Juízo de origem: 0000000380 - 2º Vara da 
Comarca de Olímpia-SP), distribuída neste Tribunal em 13.06.01, consoante pesquisa anexa, efetuada junto ao Sistema 

de Acompanhamento de Processo (SIAPRO), apresente, a demandante, cópias da petição inicial, de todos os 
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documentos acostados (prova material), da sentença prolatada, e da certidão de trânsito em julgado aposta nos autos, a 

fim de verificar-se eventual ocorrência de coisa julgada em relação à presente ação. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 9467/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039327-45.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.039327-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULMIRA HORACIO MANSARA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

No. ORIG. : 95.00.00163-0 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

 

 

Tendo em vista os documentos apresentados, defiro o pedido de habilitação formulado pela herdeira de Leonildo 

Mansara, dependente previdenciária Zulmira Horácio Mansara, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, ficando 

determinada a retificação da autuação e as anotações necessárias. 

 

Considerando o disposto nos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 
Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008680-96.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.008680-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ARLINDO LUCON 

ADVOGADO : LUIZA DE ANDRADE FREIRE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00061-1 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 115/160, prevalecendo o silêncio como concordância. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0206204-49.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.111354-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DO CEU LOPES DA SILVA e outros 

 
: MAURICIO DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

SUCEDIDO : VENTURA SIMOES falecido 

APELANTE : JOAO LEONARDO DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS 

 
: JULIO SANTAMARIA CAO 

 
: JANDIRA CASAGRANDE 

 
: ANTONIO MARIA MARTINS FILHO 

 
: SADY AMAR 

 
: JOAO PEREIRA JUNIOR 

 
: MARIA DOS ANJOS MAXIMO BRANCO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

SUCEDIDO : EDUARDO FRANCISCO BRANCO falecido 

APELANTE : LUIZ GONZAGA 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.06204-9 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 236/239. Manifeste-se o INSS. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-94.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.001649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENAL FUZINATO e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APELADO : LUCIANO CIAMARICONE (= ou > de 65 anos) 

 
: OLAVO CAVINATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

DESPACHO 

Fl.82. Manifeste-se a parte autora. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007997-42.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.007997-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE CASTRO LIMA SOARES (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: CRISTIANO SOARES DE LIMA 

ADVOGADO : CELIA ROSANA BEZERRA DIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre a petição de fls. 289/294. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053954-78.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.053954-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AUGUSTO FRANCA e outros 

 
: AUGUSTO JOSE BENDANDE 

 
: MARIA ROSA BENATTI PINHEIRO e outros 

 
: ANA MARIA BITENCOURT DE ANDRADE PINHEIRO 

 
: JONATAS DE ANDRADE PINHEIRO 

 
: JULIANA DE ANDRADE PINHEIRO 

 
: DANIEL DE ANDRADE PINHEIRO 

 
: APARECIDA PINHEIRO CROARO 

 
: SEBASTIAO PINHEIRO 

 
: MARIA INES PINHEIRO DE CASTRO MELO 

 
: SIRLEI CRISTINA DO NASCIMENTO 

 
: ROGERIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : AUGUSTO PINHEIRO falecido 

APELANTE : AUGUSTO SANAIOTTE 

 
: AUGUSTO SECCARINI 

 
: VICTORIA TREVISAN TENAN 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : AUGUSTO TENAN falecido 

APELANTE : AUGUSTO ZEFERINO DEVENEZIO 

 
: AURELIO FINOTTI falecido 

 
: AURORA POLATO 

 
: AUSTROGILDO MARQUES 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00158-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do autor Aurélio Finotti (fls.576/784), prevalecendo o 

silêncio como concordância. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008118-93.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.008118-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL OLIVEIRA PAVANELI DOS ANJOS incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : JOSE DIONISIO DOS ANJOS 

DESPACHO 

Fl.248. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006604-31.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.006604-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA LUCIA ALVES KOKOT 

ADVOGADO : DARLAN BARROSO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Em virtude do descabimento da extinção da ação depois de prolação de sentença, esclareça a parte autora se desiste do 

recurso interposto. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036010-24.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036010-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA CRISTINA DE LIMA CHIQUITO e outro 

ADVOGADO : GISELE ALBANO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00053-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 
Fls. 126/144: Defiro a habilitação das filhas do autor falecido. 

 

Proceda-se às anotações necessárias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000125-85.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.000125-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OUZANA APARECIDA AYUB DA COSTA 

ADVOGADO : DANI RICARDO BATISTA MATEUS e outro 

DESPACHO 

Intime-se o INSS a juntar as cópias do procedimento administrativo (NB 42/123.928.041-3). 

 

Prazo: 10 dias. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005339-81.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005339-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LIDIA AMELIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00037-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Fl. 98. Mantenho a decisão de fls. 96. 

Prossiga-se. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002868-40.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.002868-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIS CLAUDIO NOGUEIRA ALVES 

ADVOGADO : ANA LUCIA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Defiro o pedido de devolução do prazo relativo à publicação da decisão de 107/110 (certidão de fls. 116), contando-se 

o novo prazo a partir da publicação deste despacho, tendo em vista a comprovação de que a internação da advogada 

a impediu de praticar o ato de recorrer, configurando-se a justa causa prevista no § 1º do art. 183 do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002833-68.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.002833-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MICHELE MAYARA DA SILVA RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES 

REPRESENTANTE : BERENICE DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio-reclusão. O INSS, administrativamente, concedeu o benefício a partir do 

encarceramento, em sede de recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social (fls. 100/101). Tal ocorrência foi 

posterior ao ajuizamento da ação. 

O INSS, contudo, apresentou recurso de tal decisão (fls. 162/164), não havendo notícias dos autos do trânsito em 

julgado no processo administrativo, e se houve ou não reforma do acórdão. 

Assim, determino que o INSS providencie a juntada, aos autos, da decisão relativa ao recurso interposto, e se houve ou 

não o trânsito em julgado no procedimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002153-52.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.002153-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NONATO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021535220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Fls. 172/268. Manifestem-se as partes. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008637-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008637-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 00.00.00035-3 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

Providencie o autor, em 10 (dez) dias, juntada aos autos de todas as CTPS originais. 

 

Após, voltem conclusos. 
 

Int. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012943-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012943-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LEITE FARIAS FILHO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 05.00.00004-8 3 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Providencie o autor, em 10 (dez) dias, juntada aos autos de todas as CTPS originais. 

 

Int. 

 

Após, voltem conclusos. 
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São Paulo, 30 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024311-65.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024311-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DALVA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

No. ORIG. : 05.00.00006-6 1 Vr GALIA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o falecimento do(a) autor(a), comprovado pela consulta ao PLENUS, ora anexada, está extinto o 

mandato outorgado aos advogados, que já não podem mais, em seu nome, peticionar nos autos. 

Encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde permanecerão no arquivo, no aguardo de provocação dos 

interessados. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046163-48.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046163-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE MANOEL espolio e outro 

ADVOGADO : ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00060-9 1 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

Observo que a APARECIDA BARBOSA MATOS MANOEL foi indevidamente incluída como apelante, uma vez que 

se trata de mera representante da autora ANTONIA MANOEL FELIX, conforme informado na certidão de intimação 

(fl. 55) e na ata da audiência de instrução, debates e julgamento (fls. 57/58). 

 
Encaminhem-se os autos à UFOR para correção da autuação, para que constem como apelantes ANTONIA MANOEL 

FELIX e espólio de JOSÉ MANOEL. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-84.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000357-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LENI SARTORI DA SILVA 
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ADVOGADO : JULIANA MARI RIQUETO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00003578420074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Fls. 197/206. 

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documento do CNIS, digam as partes, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003524-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003524-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ERICA VENDRAME 

No. ORIG. : 06.00.00060-0 1 Vr BILAC/SP 

DESPACHO 

Fls. 139/142. Dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033278-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033278-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURO FELIZARDO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

No. ORIG. : 07.00.00112-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DESPACHO 

À vista do noticiado às fls. 145/151, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da parte autora. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037402-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037402-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 07.00.00014-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao sistema processual - SIAPRO foi identificado o ajuizamento de duas ações pelo(a) autor(a), com o 

mesmo objeto, sendo que consta baixa definitiva à comarca de origem do feito nº 2009.03.99.004646-2 julgado em 

12.05.2009. 

Manifestem-se as partes, em dez dias, sobre os documentos ora juntados. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045482-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045482-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARQUIMEDES OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO : ADELCIO CARLOS MIOLA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00191-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o falecimento do(a) autor(a), comprovado pela consulta ao PLENUS, ora anexada, está extinto o 

mandato outorgado aos advogados, que já não podem mais, em seu nome, peticionar nos autos. 

Encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde permanecerão no arquivo, no aguardo de provocação dos 

interessados. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060321-74.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.060321-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI PEREIRA DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 
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No. ORIG. : 06.00.03581-9 2 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 

Fls. 290/317: Defiro a habilitação dos filhos do autor falecido. 

 

Proceda-se às anotações necessárias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 
Int. 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006256-47.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006256-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANESSA CREMONESE DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

REPRESENTANTE : SUELI CREMONESE DE SOUZA 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00062564720084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Fls. 145/156. 

 
Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documento do CNIS, digam as partes, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009252-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009252-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA JERONIMO BARBALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISLEIDE ALDA FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : ANTONIO CASSEMIRO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 03.00.00095-3 1 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 
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Manifestem-se as partes sobre os extratos do CNIS/DATAPREV seguintes, bem como a respeito das informações 

trazidas pelo DD. Órgão do Ministério Público Federal (fls. 169/172). 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039545-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039545-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ELIZABETH MARIA DE DEUS e outro 

 
: MARIO MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : FABRICIO PEREIRA DE MELO 

REPRESENTANTE : ELIZABETH MARIA DE DEUS 

ADVOGADO : FABRICIO PEREIRA DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00183-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Fls. 96/97. Oficie-se o INSS. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-74.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.001563-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANDREIA OLIVEIRA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SANCHES e outro 

REPRESENTANTE : LUCIDALVA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SANCHES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00015637420094036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes acerca das informações contidas no extrato do CNIS de fl. 197.  

Intimem-se  

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-29.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.001856-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO SALVADOR DE MATOS 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS e outro 

No. ORIG. : 00018562920094036122 1 Vr TUPA/SP 

DESPACHO 

Fl.118. Dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002514-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002514-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DULCE FERNANDES DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.008182-7 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por JOSÉ GERALDO DOS SANTOS, deferiu a antecipação 

da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 
2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do que aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido 

e não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar. 

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 
Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 
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aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022551-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022551-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ARNALDO PIRES FIORAVANTI 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.010260-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARNALDO PIRES FIORAVANTI contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão em 

comum do tempo de serviço laborado sob condições especiais.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 
sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 
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Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026940-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026940-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ZILDA FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00109475720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZILDA FERREIRA DE SOUZA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 
A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 
na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028149-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028149-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARLUCE ALVES DE BARROS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00126797320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARLUCE ALVES DE BARROS contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 
determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 
documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028888-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028888-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE MORENO DE MELO 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00066376920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

JOSE MORENO DE MELO apresenta embargos de declaração em face da decisão de fl.122, que negou seguimento a 

seu agravo legal. 

Sustenta o embargante que a decisão recorrida padece de erro material. Salienta não estar configurada a 
intempestividade desse recurso, por iniciar-se o prazo recursal para a Defensoria Publica da União com a intimação 

pessoal do defensor público, portanto, em 24/11/2010, quando teve vista dos autos. Assim, reputa patente o equívoco da 

decisão que julgou intempestivo seu recurso. 

Requer o acolhimento deste recurso para sanar o erro material apontado, de maneira que o agravo legal seja recebido. 

É o relatório. Passo a decidir. 

DECISÃO 

Observo, inicialmente, que os embargos de declaração concretizam a incidência do princípio do devido processo legal, 

de cunho constitucional. 

Assim decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"Os embargos declaratórios não consubstanciam crítica ao órgão judicante, mas servem-lhe ao aprimoramento. Ao 

apreciá-los, o órgão deve fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira 

contribuição da parte em prol do devido processo legal." (STF-2a Turma, AI 163.047-5-PR-Ag-Rg-Edcl, rel. Min. 

Marco Aurélio, j. 18.12.95, receberam os embs., v.u., DJU 8.3.96, p. 6.223), (NEGRÃO, Theotônio. "Código de 

Processo Civil", São Paulo: Saraiva, 40ª ed., 2008, notas ao art. 535, p. 718)  

 

Recebo e conheço dos embargos declaratórios, por serem tempestivos. 

In casu, assiste razão à parte embargante. A decisão monocrática de fato padece do alegado erro material, que corrijo 
para receber o agravo legal, por tempestivo. 

 

Em decorrência, passo a analisar o mérito desse recurso. 

 

"Trata-se de agravo interposto por JOSE MORENO DE MELO contra a decisão proferida às fls. 112/113, que deu 

provimento ao agravo de instrumento interposto pela autarquia para cessar o pagamento do auxilio-doença. 

 

Sustenta o agravante não ter o INSS instruído o agravo de instrumento com cópias integrais dos autos, tendo em vista 

não estarem acostados os versos dos atestados médicos de fls. 29/30, que comprovam a atualidade da doença de sua 

doença e de sua incapacidade para o labor. Assevera que o magistrado a quo concedeu a tutela com fundamento nesses 

documentos, por ter sido demonstrada a sua inaptidão para o trabalho. Requer a reconsideração da decisão monocratica 

com o consequente restabelecimento do beneficio. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Realmente, assiste razão à parte autora. 
 

Analisados os autos, verifica-se que esta recebia auxílio-doença por mais de um ano, de 21/7/2006 a 20/8/2007, quando 

foi cessado, em virtude de alta médica do INSS. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividade decorrentes da 

enfermidade apresentada. 

Ressalte-se que realmente a autarquia não acostou a este recurso a cópia integral de todos os documentos apresentados 

pela parte autora nos autos subjacentes. No entanto, sua ausência não pode afastar a presunção da entrega da tutela 

antecipatória de acordo com a plausibilidade das alegações e o contexto fático-probatório contido na ação. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina" (STJ-2ª 

Turma, REsp n. 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6/10/97, não conheceram, v.u., DJU de 27/10/97, p. 54.778)" 

IN NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 36ª ed. São Paulo: Saraiva, 2004. nota 20 ao art. 273, § 2º, p.378. 
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Se houver indícios de irreversibilidade, para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado 

a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com essas ponderações, reconsidero a decisão de fls. 112/113, para converter em retido este agravo de instrumento, 

com base no disposto nos artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, mantendo-se a tutela antecipada deferida. 

Prejudicado o agravo legal. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias." 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031322-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031322-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOAO BOSCO DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO : GILBERTO ARAUJO SENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00130-8 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO BOSCO DE SOUZA PINTO contra a r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. 

Inicialmente, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, restritos ao processamento do 

presente recurso, consoante requerido à inicial de fls. 02/05. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 
evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 
irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 
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Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035296-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035296-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA LEANDRO DE SOUZA 

ADVOGADO : MURILO ADORNO PIVATTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.07.00029-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por MARIA DE FATIMA LEANDRO DE SOUZA , deferiu 

a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 
moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do que aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido 

e não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar. 

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 
se prestam. 
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Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037721-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037721-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077627220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 
decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por JOSÉ DE SOUZA SILVA, deferiu a antecipação da tutela 

objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do 

exercício da atividade comum no período compreendido entre 01/05/1970 a 25/05/1975, conforme registro na CTPS. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 
moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 
se prestam.  
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Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008400-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008400-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : APARECIDO LUIZ FRANCA 

ADVOGADO : JOSE PEDRO MARIANO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA JESUS PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 07.00.00170-0 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Fl. 72: Tendo em vista o equívoco no encaminhamento dos presentes autos para esta Corte, não havendo nos autos 

sentença e, por conseguinte, encerramento da atividade jurisdicional do MM. Juízo a quo, encaminhe-se os autos à Vara 

de origem para as providências que entender cabíveis. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029786-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029786-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PAULO CELSO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00043-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Fls.128/129. Dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033508-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033508-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADEMIR APARECIDO GUALDIANO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00126-8 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, verifico que o auxílio-doença, concedido 

administrativamente, foi pago ao autor até 01/08/2010, cessado em razão de limite médico informado p/ perícia.  

A sentença proferida às fls. 336/341 (em 25/02/2010) concedeu a tutela determinando a imediata implantação do 
benefício. 

O INSS informou às fls. 365 que o benefício não foi restabelecido porque encontrava-se em manutenção até 

01/08/2010, data em que o segurado seria submetido à nova perícia médica. 

A ordem judicial não foi cumprida. 

Oficie-se, com urgência, ao Gerente Regional do INSS, para que dê integral cumprimento à tutela antecipada concedida 

na sentença de fls. 336/341, restabelecendo o benefício a partir da sua indevida cessação (01/08/2010), no prazo de 5 

dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037410-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037410-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : IVANETE FELICIO FREIRE 

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00067-0 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que o art. 17, da Lei nº 10.910/04 determina a intimação e notificação pessoal para os atos processuais 

dos procuradores do INSS que fazem parte do seu quadro permanente de funcionários, converto o julgamento em 
diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que seja dado vista dos autos à parte ré para que 

esta requeira o que entender de direito. 

Ultimada, pelo Juízo a quo, a providência ora determinada, retornem os autos a esta instância, para decisão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039004-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039004-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA GAMA BELARMINO DE LIMA 

ADVOGADO : RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00139-6 1 Vr ITU/SP 

DESPACHO 
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Converto o julgamento em diligência. 

Providencie a parte autora a juntada da cópia integral de sua CTPS ou outros elementos de prova em relação aos 

vínculos empregatícios apresentados, com o fim de afastar a aparente rasura do documento de fl. 13, sob pena de 

julgamento no estado em que se encontra. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044169-77.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.044169-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GUADALUPE VILHALBA CABRAL XAVIER 

ADVOGADO : JAIR DOS SANTOS PELICIONI 

CODINOME : GUADALUPE VILHALBA CABRAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00029-6 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DESPACHO 

À vista do recurso de apelação interposto pela parte autora, pendente de julgamento nesta Relatoria, bem como, ainda, 

não ser competência desta Corte a apreciação de pedido de levantamento, indefiro o requerido às fls. 292/306. 

Aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000184-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000184-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANA MARIA LARA 

ADVOGADO : JOSE MARIO SECOLIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00081-3 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA LARA contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação 

de tutela objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 
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Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 
contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000461-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000461-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA BENEDITA MARCONDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006170220094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por MARIA BENEDITA MARCONDES DE OLIVEIRA, 

deferiu a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 
2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2289/2485 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na 

irreversibilidade do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código 

de Processo Civil prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão 

fundamentada". Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática 

intransponível, de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, 
desse modo, reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos 

alimentos (panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da 

eqüidade na forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências 

causadas aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o 

fim a que se prestam.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000861-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000861-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : KATIA REGINA FERREIRA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.08285-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Alega que não se pode confundir doença com incapacidade e que o fato da agravada ter passado ou estra em 

tratamento não implica incapacidade laborativa. Aduz, também, acerca da possibilidade de irreversibilidade do 

provimento jurisdicional concedido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2290/2485 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 
réu. 

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 
nº 8.213/91). 

 

Vale dizer, o auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para 

exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, 

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 

 

O R. Juízo a quo, à fl. 31 deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"A autora demonstrou que não tem condições de retornar ao trabalh, apesar da alta médica concedida pelo INSS. Os 

atestados e laudos apresentados às fls. 40/42 comprovam suas alegações. 

Diante disso, presentes os requisitos necessários, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada, (...)". 

 

De fato, os relatórios médicos acostados aos autos, às fls. 27/29, atestam que a autora é portadora de Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida - HIV , hipertensão arterial, diabetes, hipotireoidismo, hepatite C e doença unidade motora 

secundária ao uso de medicação, encontrando-se em tratamento no setor de infectologista por tempo indetermiando e 

sem previsão de alta médica. 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os referidos documentos são suficientes a 

caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da agravada, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 

inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 
efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000997-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000997-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : RILDO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : THALES FONTES MAIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00098009320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RILDO MARTINS DA SILVA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença.  
Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 
urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 
Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001654-17.2011.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2292/2485 

  
2011.03.00.001654-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MICHELE JACOBINO 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DA COSTA MEDEIROS JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00076-5 2 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 75, que lhe indeferiu o pedido de 

tutela jurídica antecipada para a concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Aduz a agravante o preenchimento dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no 

art. 273 do CPC. Alega, em síntese, ter comprovado, por meio dos documentos acostados aos autos, ser portadora de 

deficiência, que a torna incapaz, além da impossibilidade de ter seu sustento provido por sua família. 

Pleiteia a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor a agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Verifico, da cópia da inicial de fls. 10/16, tratar-se de pedido de benefício assistencial a menor portadora de deficiência. 

Consta que a autora apresenta neoplasia maligna, com tumor em região cervical, cabeça e face, bem como 
hepatomegalia acentuada, necessitando constantemente de realização de sessões de quimioterapia no Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto. 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, para efeito da concessão do benefício, o conceito de família - o conjunto de 

pessoas relacionadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de 

deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo (§ 3º). 

Observo, ainda, não ter constado dos autos a realização da perícia médica judicial, que possibilite a análise da real 

condição de saúde da parte autora. 

O Estudo Social determinado no despacho agravado foi elaborado pela Assistente Social em 4/1/2011 (fls. 78/84). 

Entretanto, não há nenhuma manifestação, seja das partes, seja do Juiz a seu respeito. 

Como o indeferimento da tutela jurídica provisória fundou-se precipuamente na falta de provas e há posterior juntada 

aos autos do Estudo Social, deveria ter sido o Juiz de Primeiro Grau novamente instado, pois a tutela antecipada pode 

ser deferida a qualquer tempo, desde que preenchidos os pressupostos processuais. 

Ademais, a nova prova coligida aos autos deve ser analisada primeiro pelo Douto Juízo a quo, para que, em seguida, 

possa ser objeto de apreciação por esta Relatora, sob pena de supressão de instância, o que é vedado pelo ordenamento 

jurídico em vigor. 

Desse modo, ao menos nesta fase processual, afigura-se inviável a concessão in limine da tutela antecipatória, pois não 
constam dos autos elementos suficientes ao seu deferimento. 

Por outro lado, entendo que somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte, a decisão judicial 

que possa ferir direito da agravante cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a 

própria existência do direito à concessão do benefício pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/01/1973, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de 

instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001875-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001875-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2293/2485 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSEPHINA PICOLI DE MATIA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00322-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por MARIA JOSEPHINA PICOLI DE MATIA, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 
2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do que aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido 

e não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar. 

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada." 
Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002140-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002140-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2294/2485 

AGRAVADO : JACIRA FERNANDES DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARIÂNGELA CONCEIÇÃO V. BERGAMINI DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 10.00.00074-5 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por JACIRA FERNANDES DE CARVALHO, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 
Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 
Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 
na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002390-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002390-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIONESIA GONCALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2295/2485 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.03822-6 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por DIONESIA GONÇALVES DA SILVA, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 
outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 
prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002634-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002634-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : BENEDITO JOSE TOLEDO 

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2296/2485 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00317-3 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITO JOSE TOLEDO contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 
outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 
sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003087-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003087-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : RAFAEL DANILO PIO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FAVARO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119155120104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2297/2485 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAFAEL DANILO PIO contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação 

de tutela objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 
prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  
Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003278-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003278-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCIA MAELI DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00051066620104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA RIBEIRO contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2298/2485 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 
documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 
São Paulo, 31 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003948-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003948-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MAURO PIRES GONCALVES 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.11768-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURO PIRES GONÇALVES contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 
antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2299/2485 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 
contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004026-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004026-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OTAVIO AUGUSTO RIBEIRO OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : GASPAR PEREIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : PRINCIA DE ASSIS RIBEIRO OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 09.00.00051-0 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por OTAVIO AUGUSTO RIBEIRO OLIVEIRA, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2300/2485 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na 

irreversibilidade do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código 

de Processo Civil prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão 

fundamentada". Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática 

intransponível, de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, 
desse modo, reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos 

alimentos (panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da 

eqüidade na forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências 

causadas aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o 

fim a que se prestam.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004290-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004290-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ANA PAULA BORGES DE QUEIROZ 

ADVOGADO : PAULO CESAR BIONDO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000986220114036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA PAULA BORGES DE QUEIROZ contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  
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Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 
antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004814-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004814-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DA SILVA LINO 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.08383-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl. 41, que deferiu o pedido antecipação de tutela jurídica, para a implantação do auxílio-doença à parte 
autora. 

 

Aduz o agravante, em síntese, ter a perícia médica do INSS concluído pela capacidade da autora para o trabalho, razão 

pela qual não foi concedido o benefício. Ademais, os documentos acostados aos autos não são aptos a comprovar a 

existência de incapacidade, pois produzidos de forma unilateral. Colaciona jurisprudência à respeito. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório.  

Decido. 
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Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessário a comprovação do preenchimento simultâneo desses requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias.  

 

A qualidade de segurada restou demonstrada por meio do extrato do CNIS de fl. 8, no qual constam as contribuições 

necessárias ao cumprimento do período de carência exigido na lei. 

 

A questão controvertida cinge-se à incapacidade total e temporária da parte autora para as suas atividades laborativas. 

 

O DD. Juízo a quo fundamentou a sua decisão nos documentos acostados aos autos, dos quais concluiu pela presença 

dos requisitos que ensejam a concessão da medida, porquanto demonstraram que a parte autora encontra-se incapacitada 
para o trabalho. 

 

Com efeito, os atestados médicos de fls.34/35, emitidos por médico ortopedista do Hospital Estadual de Mirandópolis, 

datado respectivamente em 13/9/2010 e 20/9/2010, informam ser a parte autora portadora de quadro de discopatia 

degenerativa da coluna vertebral em seguimento lombar. Declaram estar a paciente atualmente realizando tratamento de 

fisioterapia, mesmo assim não obteve melhora satisfatória para realizar suas tarefas laborativas. 

 

Ainda, o exame de fl.30 constatou a presença das moléstias diagnosticas, confirmando as declarações médicas 

apresentadas.  

 

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em 

princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da doença que acomete a autora e da profissão que exerce, 

como doméstica. (fl. 39)  

 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º, do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina". (STJ-2ª 

Turma, REsp n. 144.656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6/10/97, não conherceram, v. u., DJU de 27/10/97, p. 
54.778)". (in: NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 36ª ed. São Paulo: Saraiva, 2004. nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378) 

 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de 

instrumento.  
 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004973-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004973-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2303/2485 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.13848-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA RIBEIRO DOS SANTOS em face da r. decisão de fl. 50, que 

lhe indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
 

Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos 

problemas de saúde de quando recebia o auxílio-doença, não tendo condições de retornar ao trabalho. Invoca o caráter 

alimentar do benefício. Pleiteia, ainda, a produção antecipada da prova pericial. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Este agravo foi interposto sem os requisitos de admissibilidade de processamento na forma de instrumento, com fulcro 

no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão capaz de impor à parte 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

Postula esta medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, é necessária, entre 

outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos carreados aos 
autos até o momento, não antevejo a alegada incapacidade. 

 

Com efeito, os atestados e exames médicos acostados às fls. 27 e 33/35 são relativos ao período em que a parte autora 

recebia o benefício de auxílio-doença, pelo que não confirmam a continuidade da moléstia.  

 

O atestado médico de fl. 29, embora declare que o segurado deverá ser afastado do trabalho, é anterior à última a perícia 

médica realizada pelo INSS em 4/1/2011, que concluiu pela capacidade da parte autora. 

 

Não ficou demonstrada, portanto, de forma incontestável, a incapacidade da parte autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, porquanto houve divergência quanto à existência de 

incapacidade. 

 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e presunção relativa de 

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, "in casu", não ocorreu. 

Revela-se necessária, portanto, a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório e comprovação da alegada incapacidade. 

Discute-se ainda, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da prova pericial.  
O deferimento do pedido de antecipação de provas constitui mera faculdade do juiz, a quem cabe, dentro de seu 

prudente arbítrio, decidir sobre a conveniência e oportunidade da sua realização, quando incontestável o seu caráter 

urgente, a ser aferido caso a caso. Não basta a mera possibilidade abstrata de futura frustração da produção da prova, 

fazendo-se mister a existência de elementos concretos que a justifiquem. 

Somente é admissível a antecipação da perícia se houver fundado receio de que a verificação dos fatos, na pendência da 

ação, venha a se tornar impossível ou muito difícil.  

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. 

PERÍCIA. DEFERIMENTO LIMINAR. 

I - Presentes simultaneamente os requisitos periculum in mora e fumus boni juris, deve ser concedida a medida liminar 

em ação cautelar, in casu, para produção de prova pericial. 

II - Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AG - 200201000133064; TERCEIRA TURMA; Relator(a) DESEMBARGADOR 

FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO;DJ DATA: 23/4/2004; p. 31) 

 

O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece competir ao juiz a condução do processo, cabendo-lhe apreciar a 
questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o juiz obrigado a decidir a lide conforme 

pleiteado pelas partes, mas sim conforme o seu livre convencimento, com base nos fatos, provas, jurisprudência, 
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aspectos pertinentes ao tema e legislação que entender aplicável ao caso. Respaldo-me no disposto no art. 131 do 

Código de Processo Civil. 

 

Assim, por ser o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade/possibilidade ou não de 

antecipação da prova pericial. 

 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto nos artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto 

em retido o presente agravo de instrumento. 

 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005065-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005065-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : HERCULES PAIXAO DE NOVAIS 

ADVOGADO : PEDRO SANTIAGO DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003462120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HERCULES PAIXÃO DE NOVAIS em face da r. decisão de fls. 

58/59, que lhe indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam a persistência dos mesmos 

problemas de saúde de quando recebia o auxílio-doença, não tendo condições de retornar ao trabalho. Invoca o caráter 

alimentar do benefício.  

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 
Este agravo foi interposto sem os requisitos de admissibilidade de processamento na forma de instrumento, com fulcro 

no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão capaz de impor à parte 

agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

Postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, é necessária, entre outros 

requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos carreados aos autos 

até o momento, não antevejo a alegada incapacidade. 

 

Com efeito, os atestados e exames médicos acostados às fls. 51/56 são anteriores à cessação do beneficio de auxílio-

doença, pelo que não confirmam a continuidade da moléstia.  

Desse modo, faz-se necessária a realização de perícia judicial, mediante dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório, a fim de que se comprove a alegada incapacidade. 

Verifico ainda, da cópia da Comunicação de Decisão do INSS, de fl. 39, ter sido constatada a incapacidade laborativa 

da parte autora com deferimento do benefício até 12/1/2011, quando então, caso o segurado se entendesse ainda 

incapacitado para retornar às atividades laborais, poderia pleitear administrativamente a prorrogação do benefício - 

pedido de prorrogação -, visando à realização de novo exame médico-pericial, antes mesmo da cessação, garantindo, 

assim, o seu recebimento sem interrupção. 
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A Orientação Interna n. 138, INSS/DIRBEN, de 11/5/2006, trouxe alterações ao procedimento de concessão do auxílio-

doença, permitindo ao segurado a possibilidade de requerer nova perícia e prorrogação do benefício, o que não existia 

anteriormente, com a chamada "alta programada", e acabou por alterar o sistema previsto na Orientação Interna n. 

130/2005. 

Assim, à parte agravante era possível requerer nova perícia, a fim de ver reconhecida a permanência da patologia que 

deu origem à concessão do auxílio-doença. Contudo, preferiu pleitear, judicialmente, o restabelecimento do indigitado 

benefício. 

Com efeito, o pedido apresentado diretamente ao Poder Judiciário resulta na substituição de atividade administrativa 

conferida, precipuamente, à autarquia previdenciária, sem que esta tenha, ao menos, ciência da pretensão do autor, a não 

ser pela via da prestação jurisdicional. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto nos artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto 

em retido o presente agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005095-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005095-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO DONIZETE DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : CLARA TAÍS XAVIER COELHO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : APARECIDA DE MOURA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00072-5 1 Vr ROSEIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93, deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da tutela antecipada. Alega que 

não há provas acerca da deficiênca nem tampouco da hipossuficiência econômica. Aduz, ainda, acerca da possibilidade 
de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. 

 

É o relatório do necessário. 

 

 

DECIDO. 
 

 

Inicialmente, tendo em vista que os Procuradores Federais possuem nos termos do artigo 17, da Lei n. 10.910/04, a 

prerrogativa da intimação pessoal, considero, para fins de tempestividade e admissibilidade do presente recurso o 

"ciente " exarado pela DD. Procuradora Federal à fl. 53. 
 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 
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Consoante o disposto no artigo 203, inciso V, da C.F., a assistência social será prestada à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, regulamentou o dispositivo constitucional, 

acima referido, estabelecendo em seu artigo 20 os requisitos para sua implantação, quais sejam: pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou, pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Na hipótese dos autos, o R. Juízo a quo ao deferir a antecipação da tutela (fls. 49/53) assim fundamentou: 

 

"(...) 

A prova dos autos é inequívoca, de sorte a permitir a concessão da medida reclamada pelo autor, considerando 

principalmente o conteúdo do laudo pericial de fls. 18, que se soma ao relatório social juntado aos autos, 

demonstrando a existência para o reconhecimento da verossimilhança quanto à incapacidade laborativa por parte do 

autor. Ademais, o relatório social de fls. 28, revela a fragilidade econômica da família do requerente. Assim sendo, 

pelo quadro probatório existente nestes autos mostra-se plausibilidade do direito invocado, preenchendo-se, assim, o 

primeiro pressuposto legal para a antecipação dos efeitos da tutela. 
(...)O receio de dano irreparável é evidente(...).Com efeito, adotadas tais premissas, antecipo os efeitos da tutela (...)".  

 

De fato, os documentos acostados aos autos, especialmente o laudo médico pericial de fl. 25/28, assinado por Médico 

Psiquiatra CRM 49.731, atesta que o autor, agravado, apresenta quadro psicopatológico sugestivo de transtorno 

orgânico da personalidade associado à história psicoclínica sugestiva de transtorno depressivo orgânico e à história 
neuroclínica sugestiva de síndrome epiléptica do tipo grande mal e que sob o ponto de vista psiquiátrico forense a 

capacidade de auto gerir-se e a seus bens, estão de forma absoluta comprometidas. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalte-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a assegurar uma 

sobrevivência digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Em princípio, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Portanto, não há como 

afastar a conclusão do R. Juízo de Primeiro Grau no sentido de que a parte autora não tem meios suficientes, por si e por 

aqueles que com ele coabitam, para prover o seu sustento. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido 

no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade 

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo 

deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do 
portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão 
de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX 

FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Pelo relatório social de fls. 35/45 a renda familiar não ultrapassa ¼ do salário mínimo, sendo composta unicamente pela 

aposentadoria da Sra. Aparecida (curadora do agravado) cujo valor é insuficiente para suprir todas as despesas 

domésticas. 

 

Outrossim, verifico que não há nos autos documentos que demonstrem a suficiência de recursos do agravado para 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

 

 

Acresce relevar que não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se 

trata de medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício assistencial ser 

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a decisão agravada. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 
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providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005206-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005206-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SUELI PEDRO 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003148720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por SUELI PEDRO, deferiu a antecipação da tutela para a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 
moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na 

irreversibilidade do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código 

de Processo Civil prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão 

fundamentada". Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática 

intransponível, de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, 
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desse modo, reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos 

alimentos (panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da 

eqüidade na forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências 

causadas aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o 

fim a que se prestam.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005212-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005212-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO ALDERIGE DOS REIS 

ADVOGADO : NEWTON SIQUEIRA BELLINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00125671320104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão de Primeira Instância, que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de antecipação de 

tutela jurídica para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Aduz o agravante não estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, em especial a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Sustenta, por fim, não se 

encontrar o agravado com incapacidade laborativa total, o que justifica o não recebimento do benefício de auxílio-

doença.  

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Trata-se de recurso de agravo sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com 

fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão capaz de impor 

ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 
 

Este postula a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do auxílio-

doença ao agravado. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho.  

 

Verifico a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento. 

 

Com efeito, o agravado recebia auxílio-doença, quando foi cessado em 8/4/2010 - NB 539+769.514-5, em virtude de 

alta médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual. 
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O laudo médico pericial, realizado em razão de decisão judicial, acostado aos autos às fls. 09/33, elaborado 

posteriormente à perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social, relata estar o agravante permanentemente 

incapacitado para a sua atividade habitual.  

Não houve, portanto, mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício. 

Ressalte-se que o laudo pericial deixa claro não ter a parte autora condições de desempenhar a sua profissão de 

mecânico de manutenção, contudo há possibilidades de reabilitação de acordo com as condições de sua saúde..  

Para o recebimento do auxílio-doença basta a incapacidade total para o trabalho ou atividade habitual do segurado. Não 

é necessário estar incapacitado para toda e qualquer atividade laboral.  

Ademais, o auxílio-doença não exige a insuscetibilidade de recuperação, podendo ser reabilitado em outra atividade. 

Destarte, sendo possível a reabilitação, "in casu", para atividades que não demandem esforço físico, o beneficio a ser 

concedido é o auxílio-doença até a efetiva reabilitação. 

 

A lesão causada ao segurado, configurado em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo material do 

agravante.  

 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto nos artigos 522 e 527, inciso II, do Código de Processo Civil, 

converto em retido este agravo de instrumento.  
Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005369-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005369-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIEGO MEDEIROS GAZETA TEODORO incapaz e outro 

 
: DANIELE DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 11.00.00004-4 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de concessão de auxílio-reclusão, deferiu a antecipação da tutela para implantação do benefício ao filho do 

segurado recluso. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o benefício requerido foi indeferido administrativamente em razão do segurado 

não se qualificar como: "segurado de baixa renda". Aduz, também, acerca da possibilidade de irreversibilidade do 

provimento jurisdicional concedido. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, tendo em vista que os Procuradores Federais possuem nos termos do artigo 17, da Lei n. 10.910/04 a 

prerrogativa da intimação pessoal, considero, para fins de tempestividade e admissibilidade do presente recurso a carga 

dos autos, em 18/02/2011, conforme certidão de fl. 85. 
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Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

O benefício de auxílio-reclusão foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91 (art. 80), sendo devido nas mesmas condições 

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração salarial, nem estiver 

em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

 

O art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, estabeleceu que "Até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas 

àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação 

da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". À época 

do recolhimento à prisão do segurado (07/04/2010 - fl. 39), tal valor correspondia a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e 

dezoito centavos), conforme Portaria Interministerial MPS/MF nº 333, de 29 de junho de 2.010, com efeitos retroativos 

a 01/01/2010. 

 

Observo pela cópia da CTPS acostada, à fl. 57, que o segurado prestou serviços ao Frigorífico Better Beef Ltda., no 

período de 07/10/2009 a 09/03/2010, tendo percebido como última remuneração à quantia de R$ 1.064,67 (um mil, 
sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), fl. 62. 

 

Nesse passo, o agravante sustenta que o agravado não faz jus ao benefício, haja vista que o último salário de 

contribuição é superior ao limite legal. 

 

Razão não lhe assiste. 

 

Não obstante o segurado tivesse, no mês anterior ao da sua prisão, renda bruta mensal de R$ 1.064,67 (um mil, sessenta 

e quatro reais e sessenta e sete centavos), ou seja, superior ao limite fixado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 

333, de 29/06/2010, fato é que quando do recolhimento à prisão em 07/04/2010 (fls. 39/40) estava desempregado, 

conforme a baixa na CTPS em 09/03/2010, de forma que a alegação de percebimento de renda superior ao limite legal 

alegada pelo agravante deve ser afastada. 

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada contra a fazenda pública deve ser interpretada restritivamente, mormente quando constatada, no momento 

da distribuição do ônus processual, que a gravidade do dano possível e a irreversibilidade dos efeitos do provimento 

atingem de maneira mais severa aquele que carece do benefício previdenciário. II - Presentes nos autos documentos 

que demonstram a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, do genitor da menor, ora 

agravada, recolhido à prisão desde 10/07/2003, bem como relatório sócio-econômico que indica a situação de penúria 

da família. III - À época do recolhimento à prisão o segurado estava desempregado, o que afasta a alegação de 
percebimento de renda superior ao limite legal. IV - Presentes os requisitos legais, de rigor a antecipação da tutela de 

mérito. V - Agravo improvido." (Processo AI 200403000131626 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 201978 

Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJU 

DATA:23/06/2005 PÁGINA: 589 Data da Decisão 02/05/2005 Data da Publicação.23/06/2005). 

 

Acresce relevar que a dependência econômica do filho menor do segurado recluso é presumida, nos termos do inciso I 

do art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, não possuindo o filho menor, condições financeiras de se manter, dado que o segurado 

se encontra encarcerado e sem rendimento que possa suprir-lhes as necessidades, o auxílio-reclusão se mostra devido, 

pois constitui benefício para cobrir situações como essa, sendo patente o perigo da demora, diante do caráter alimentar 

da prestação. 

 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o 

pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em 

definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, 

sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 
meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, 

p. 629). 
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Outrossim, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela antecipada contra pessoa jurídica de direito público diante do 

regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública. 

 

Assim considerando, não merecem prosperar as razões do agravante, devendo ser mantida a r. decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005418-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005418-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARILIA VILA NOVA FIALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00000882420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, indeferiu a tutela 

antecipada. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Alega que o INSS 

reconheceu em seu requerimento administrativo de 23/01/2010 - 98 contribuições - e, no requerimento de 07/12/2010 - 

111 contribuições - . Aduz, que tais contribuições não foram observados pelo R. Juízo a quo que apenas considerou 85 

contribuições. Pugna pela reconsideração da decisão. 

 
É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade do 

juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a isso 

a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito 

etário e o cumprimento da carência. 
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In casu, a autora implementou o requisito idade em 1999 (nascida em 21/09/1939, fl. 30). 

 

A carência é de 108 (cento e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1999 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

Conforme documentos de fls. 97/105 a Autarquia Federal, após análise da documentação apresentada pela autora, não 

reconheceu o direito ao benefício, eis que foi comprovado 98 (noventa e oito) meses de contribuição, número inferior 

ao exigido na tabela progressiva (108 contribuições exigidas no ano de 1999). 

 

Vale dizer, a autora contava com 98 (noventa e oito ) contribuições, na data em que implementou o requisito idade 

(1999), número inferior às 108 (cento e oito) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Por outro lado, na data da propositura da demanda subjacente (10/01/2011), a autora contava com 111 (cento e onze) 

contribuições (fls. 109/111), número inferior 180 (cento e oitenta) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora, por ora, ao benefício de aposentadoria por idade. 
 

Em cognição plena se terá maior alcance para dirimir a questão relativa à carência, de modo que a antecipação da tutela, 

no momento, é medida que não se impõe, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Diante do exposto, Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, 

INDEFIRO o efeito suspensivo e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005589-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005589-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALAIDE DO CARMO REBELO CASTILHO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FRANCEZ e outro 

SUCEDIDO : JOSE ANTONIO CASTILHO espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00396283819894036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação revisional de benefício previdenciário, em fase de execução, afastou a ocorrência da prescrição intercorrente, bem 

como a nulidade dos atos processuais e determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo para elaboração da conta 

de liquidação. 

 

Sustenta a Autarquia, em apertada síntese, a ocorrência da prescrição intercorrente, bem como a nulidade dos atos 

processuais. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 
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DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Insurge-se a autarquia agravante em face da r. decisão proferida pela MM. Juíza a quo afastando a ocorrência da 

prescrição intercorrente, bem como a nulidade dos atos processuais e, por conseguinte, determinando a remessa dos 

autos à Contadoria do Juízo para elaboração da conta de liquidação. 

 

A MM. Juíza a quo considerou que entre a data do óbito do autor (29/10/1990) e, a data do requerimento da habilitação 
dos herdeiros (06/04/2006), o processo esteve suspenso, de forma que, não teria ocorrido a prescrição intercorrente da 

execução. A nulidade dos atos processuais também estaria afastada em face da inexistência de prejuízo a defesa da parte 

contrária, (fls. 198/200). 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo, pois, cosoante o disposto no artigo 265, inciso I e § 1°, do Código de 

Processo Civil, o falecimento de qualquer das partes provoca a suspensão do processo, não tendo a lei, ao contrário do 

previsto nos §§ 2°, 3° e 5°, estabelecido prazo para a habilitação dos sucessores, de modo que não há que se falar em 

decadência ou prescrição da pretensão material (previsto no Decreto 20.910/32 e no art. 103 da Lei 8.213/91). 

 

Nesse sentido, reporto-me aos julgados a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FALECIMENTO DE PARTE. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. ART. 265 DO CPC. HABILITAÇÃO DO SUCESSOR. INEXISTÊNCIA DE PRAZO LEGAL. 

PRESCRIÇÃO AFASTADA. I - Segundo se observa do disposto no artigo 265, inciso I e § 1°, do Código de Processo 

Civil, o falecimento de qualquer das partes provoca a suspensão do processo, não tendo a lei, ao contrário do que 

acontece nos §§ 2°, 3° e 5°, estabelecido prazo para a habilitação dos sucessores. II - Ressalte-se, por outro lado, que 

a embargada, informando o óbito do segurado em petição protocolada em 22/10/1998 (fls. 830/835 do apenso), não se 

manteve inerte: apresentou várias petições para atender as determinações judiciais (fls. 940, 947, 957 do apenso, em 

17/07/2000, 12/09/2000 e 27/10/2000, respectivamente) e, uma vez deferida sua habilitação, em 02/02/2001 (fl. 968 do 

apenso), veio, em 19/07/2001 (fl. 1030 do apenso), a requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, 

com relação aos créditos complementares, citação que se perfez em 19/11/2001, consoante se verifica da certidão de fl. 

1069 dos autos em apenso. III - Assim, considerando a inexistência de prazo legal para a habilitação dos sucessores, 

bem como o transcurso de lapso temporal, entre a habilitação da sucessora e a citação da Autarquia, inferior ao 
previsto no Decreto-lei n. 20.910/32, não há que se falar na prescrição da pretensão da recorrente, devendo a r. 

sentença ser reformada. Precedentes jurisprudenciais. IV - Apelação da embargada a que se dá provimento para 

determinar o prosseguimento da execução pelos cálculos homologados nos autos em apenso." (Processo AC 

200161830054989 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1115273 Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJU DATA:22/11/2007 PÁGINA: 557Data da Decisão 05/11/2007 Data da 

Publicação 22/11/2007). 

"AGRAVO INTERNO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE HABILITAÇÃO - NÃO 

INCIDENCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PARALISAÇÃO IMPUTADA AO PODER JUDICIARIO - 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO NA FORMA DO ART 112, DA LEI N.º 8.213/91 - 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

1) Não há prazo legal para se promover à habilitação, tampouco seria o caso de considerar o prazo de prescrição da 

pretensão material (previsto no Decreto 20.910/32 e no art. 103 da Lei 8.213/91), sem que houvesse prévia intimação 

dos habilitandos. Isto porque não se pode presumir que tivessem conhecimento da ação proposta pelo segurado, sendo 

certo que o art. 112 da Lei 8.213/91 prevê o pagamento dos valores não recebidos, em vida, pelo segurado, sem 

estabelecer prazo para a promoção da habilitação pelos seus sucessores. 2) Assim, não ficou demonstrada, na espécie, 

a inércia da parte, em promover qualquer ato essencial ao prosseguimento do feito, ao passo que a demora na 

realização dos procedimentos e atos judiciais por motivos inerentes ao aparelhamento do judiciário ou à parte adversa 
afasta o acolhimento da chamada prescrição intercorrente . 3) Recurso improvido." (Processo AG 200802010114240 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 167691 Relator(a) Desembargadora Federal ANDREA CUNHA ESMERALDO 

Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::20/07/2009 - 

Página::37 Data da Decisão 15/07/2009 Data da Publicação 20/07/2009). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. PRESCRIÇÃO . HABILITAÇÃO. 

PROMOÇÃO NO JUÍZO MONOCRÁTICO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DOS SUCESSORES. I - No caso 

em análise, tendo em vista o art. 112 da Lei nº 8.213/91, não há que se falar em prescrição do fundo de direito de 

créditos do apelante, falecido em 22/04/1995 (fls.523), por suas habilitandas, visto que o referido artigo não fixa o 
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prazo para a promoção da habilitação pelos sucessores do autor falecido. II - Ao ser comprovada nos autos a morte do 

autor, o que ocorreu em 10/08/2000, caberia ao MM Juízo determinar a suspensão do processo, conforme preceitua o 

inciso I, do art. 265, do Código de Processo Civil. III - Em nenhum momento houve a intimação pessoal dos sucessores 

do falecido para que promovessem a habilitação, o que ensejaria o inicio de contagem do prazo prescricional. IV - 

Agravo Interno não provido." (Processo AC 200102010193730 AC - APELAÇÃO CIVEL - 265401 Relator(a) 

Desembargadora Federal SANDRA CHALU BARBOSA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::30/07/2008 - Página::81 Decisão Data da Decisão 17/07/2008 Data da 

Publicação 30/07/2008). 

Ressalte-se, outrossim, que não obstante a prescrição da execução ocorra no mesmo prazo da prescrição da ação, nos 

termos do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32 e Súmula 150 do STF, no caso de morte ou perda da capacidade de uma das 

partes ou do representante legal, o processo deve ser suspenso (parágrafo 1º, do art. 265 do CPC), até a intimação dos 

herdeiros ou sucessores para a habilitação, pois, é da intimação dos mesmos que passará a contar o prazo prescricional. 

 

Nesse passo, compulsando os autos, observo, às fls. 116 e 118, que, o R. Juízo a quo, determinou, por despacho 

publicado em 02/08/2005, a juntada, pelos sucessores, dos documentos necessários à habilitação.  

 

A determinação foi devidamente atendida em 06/04/2006, fls. 126/132, desta forma, entre a data da intimação para a 

habilitação (02/08/2005) e, a efetiva habilitação (06/04/2006), não transcorreu o prazo de 5 anos, de forma que o prazo 
prescricional esteve suspenso, desde o óbito (29/10/1990) até a habilitação (02/04/2006), fato que afasta a alegação de 

prescrição intercorrente suscitada pelo INSS. 

 

Quanto à alegação de nulidade dos atos processuais, igualmente não assiste razão ao agravante, eis que é importante 

salientar que embora o art. 266 do Código de Processo Civil impeça a prática de qualquer ato processual durante a 

suspensão acima mencionada, é bem verdade que seu art. 244, antepondo-se aquele, contemplou o princípio da 

instrumentalidade das formas: "Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz 

considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade". 

 

Desse modo, partindo-se da premissa que o rigor processualista cede passo à instrumentalidade das formas quando 

elementar à economia processual, sempre que o ato anulável praticado não resulte prejuízo às partes, em atenção ao 

verbete pas de nullité sans grief (art. 249, §1º, do CPC), entendo que a habilitação dos sucessores, ainda que 

tardiamente, enseja à convalidação de todos os atos processuais praticados após o óbito. Precedentes TRF3: 7ª Turma, 

AC nº 2003.03.99.028571-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 10/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 481; 8ª Turma, 

AC nº 92.03.068008-0, Rel. Des. Fed.Therezinha Cazerta, j. 05/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 393. 

 

No âmbito da 9ª Turma desta E. Corte, já foi decidido: "A habilitação dos sucessores, ainda que posterior ao voto da 
Relatora ou até mesmo à lavratura do acórdão, não só convalida os atos já praticados como também a todos os 

demais, compreendidos entre o óbito e a decisão que deferir a sucessão processual, em respeito ao Princípio da 

instrumentalidade das formas. Inteligência dos arts. 244 e 249, § 1º, do CPC" (AC nº 1999.61.02.014550-8, j. 

06/1/2006, DJU 18/01/2007, p. 866/926). 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou sobre questão semelhante, privilegiando a aplicação do 

princípio da instrumentalidade, em julgado de relatoria do eminente Ministro José Arnaldo da Fonseca (RESP nº 

375758, j. 15/10/2002, DJU 11/11/2002, p. 252).  

 

Em decorrência a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005590-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005590-2/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2315/2485 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ADALBERTO SANZOGO 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00112616620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, 

indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Alega 

que se encontra incapaz desde a ocorrência de um acidente que lhe acarretou a imputação de sua perna direita. Aduz que 

está fora do mercado de trabalho há mais de 10 anos e não tem condições físicas e psíquicas para retornar. Pugna pela 

reforma da decisão.  

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 
réu. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Para a aquisição 

do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos referidos requisitos. 

 

Vale dizer, o auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer 

atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 

 

Nesse passo, verifico pelo documento de fl. 133, bem como em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais que o agravante gozou de auxílio-doença até 24/03/2010, data em que foi cessado. 

 

O MM. Juízo a quo à fl. 150 indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 
 

"(...) 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora ao 

benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo. 

Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

(...)". 
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A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. 

Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isto porque se trata de questão controvertida, no 

tocante aos requisitos para o restabelecimento de auxílio - doença , os quais devem ser analisados de forma mais 

cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

 

Acresce relevar que os documentos, acostados aos autos, às fls. 52/116, apenas descrevem o quadro clínico do autor, 

agravante, sem, contudo, atestarem a existência de incapacidade laborativa, ao contrário, atestam: "Não emitimos 

LAUDO DE AVALIAÇÃO de incapacidade por não contarmos com perito médico em nosso quadro. (...)", fls. 52/55. 

 

Em decorrência, não obstante o alegado pelo agravante, sem perícia médica não é possível saber se a sua limitação a 

torna incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há 

dados quanto à possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, 

que demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença. 

 

Em decorrência, não comprovada a alegada incapacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação para fins de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo 

agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª 

Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Diante do exposto, Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, 

INDEFIRO o efeito suspensivo e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005661-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005661-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAURA CAETANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANDREA MARA PRADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 10.00.00152-4 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu a tutela antecipada. 

 
Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à medida. Aduz que não há prova inequívoca 

acerca da incapacidade alegada. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 
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DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 
Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Para a aquisição 

do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos referidos requisitos. 

 

Vale dizer, o auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer 

atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 

 

Pelo documento de fl. 25, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 08/01/2010, verifico que não foi 

reconhecido o direito ao benefício pleiteado pela autora, agravada, tendo em vista que foi constatada que a incapacidade 

para o trabalho é anterior ao início/reínicio de suas contribuições para a Previdência Social. 

 

O MM. Juiz a quo, por sua vez, deferiu a tutela antecipada, às fls. 30/31, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

O pedido comporta deferimento. Com efeito, os documentos que instruem a inicial indicam ao menos nesta fase que a 

autora foi submetida a cirurgia no dia 22 de outubro de 2009, tendo a autora iniciado o pagamento da contribuição 

como autônoma desde abril de 1999. Logo, à ocasião do acidente figurava como segurada obrigatória (art. 11, V, 'h', 

da Lei n. 8213/91). 

(...) 
Posto isto, concedo a autora a antecipação da tutela(...)". 

 

É nesse contexto que o INSS se insurge alegando que não há prova inequívoca da incapacidade da autora fato que 

demanda dilação probatória. 

 

Razão não lhe assiste. 
 

Os relatórios médicos acostados às fls. 27/28, atestam que a autora é portadora de transtorno dos discos cervicais tendo 

sido submetida à cirurgia da coluna cervical em outubro/2009. 

 

Ademais, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Inforamções Sociais - verifico que a autora iniciou o pagamento 

da contribuição como autônoma a partir de abril de 1999, de forma que, quando ocorreu o evento cirúrgico (2009) 

figurava como segurada. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os referidos documentos são suficientes a 

caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da agravada, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Acresce relevar que não há que se falar em irreversibilidade da medida, pois o pagamento de benefício previdenciário 

constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, inexistir as bases que neste 

momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o provimento jurisdicional 

provisório reversível. 
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Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005742-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005742-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : APARECIDA IVAN DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : PEDRO CEZARETTE NETO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00060586320104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

Considerado o ocorrido noticiado na fl. 02 deste recurso, intime-se a parte agravante para comprovar, em 5 dias, a 

tempestividade do Agravo de Instrumento interposto via protocolo integrado, sob pena de não conhecimento.  

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005753-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005753-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : GILVANIA LOPES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00057525720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILVANIA LOPES DE OLIVEIRA em face da r. decisão de fls. 

54/55, que lhe indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

 
Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código 

de Processo Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam sua incapacidade para o 
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trabalho, assim como a sua qualidade de segurada, de modo fazer jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta o caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor a agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

À aquisição do direito a esse benefício, faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 
 

No caso, a qualidade de segurada restou demonstrada. Conforme se verifica da cópia da CTPS à fl.37, a carência 

exigida foi cumprida, bem como a manutenção da qualidade de segurado.  

 

A questão controvertida cinge-se, apenas, à incapacidade total e temporária da parte autora para as suas atividades 

laborativas. 

 

Pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro verossimilhança nas alegações a ensejar a 

concessão da medida postulada.  

 

Com efeito, os atestados de fls. 41/42 são antigos, datam respectivamente de 23/10/2009 e 04/12/2009, e, portanto, não 

se prestam para demonstrar a atual situação de saúde da parte autora.  

 

Os atestados mais recentes (fls. 64/67) foram juntados aos autos após a prolação da decisão agravada (29/6/2010). 

Assim, esses documentos não foram examinados pelo DD. Juízo a quo, de modo que a sua análise nesta Corte 

implicaria supressão de instância, o que é vedado pelo ordenamento jurídico em vigor. 

 
Ressalta-se a possibilidade de o Juiz de Primeiro Grau manifestar-se sobre os novos documentos médicos apresentados, 

pois a tutela antecipada pode ser deferida a qualquer tempo, desde que preenchidos os pressupostos processuais. 

Dessa feita, não ficou caracterizada de forma incontestável a incapacidade da parte autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Assim, faz-se necessária a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório e para a comprovação da alegada incapacidade. 

 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto nos artigos 522 e 527, II do Código de Processo Civil, converto em 

retido este agravo de instrumento.  
Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005845-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005845-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : MAISEL ERMETIO DIAS 

ADVOGADO : MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007050220114036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão de fls. 31/35, que deferiu pedido de antecipação de tutela jurídica, para restabelecer o benefício de auxílio-
doença à parte autora. 

 

Aduz o agravante, em síntese, que a perícia médica do INSS concluiu pela capacidade do autor para o trabalho, o que 

ensejou à cessação do benefício. Ademais, os documentos acostados aos autos não comprovam a alegada incapacidade. 

Necessária a realização de pericial médica judicial para dirimir a controvérsia. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório.  

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença ao agravado. A tanto faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade 

para o trabalho.  

Verifico a presença de tais requisitos, pelos documentos carreados aos autos, até o momento. 

Com efeito, o agravado recebia auxílio-doença por quase 6 anos, desde 21/11/2004, quando foi cessado em 11/06/2010, 

em virtude de alta médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho 
ou para a atividade habitual. 

 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

Os atestados médicos de fls. 26 /27 dão conta ser a parte autora portadora de paralisia do plexo braquial direito com 

debilidade definitiva do membro superior direito, portanto com incapacidade para exercer sua profissão de torneiro 

mecânico. 

Relata a parte autora na inicial que devido às suas patologias, foi submetido à reabilitação laboral pelo INSS, com 

encaminhamento para trabalhar efetuando serviços em mesa pneumática, com morsa.  

Entretanto, tendo em vista não conseguir realizar o trabalho com apenas uma mão, sofreu acidente de trabalho, no qual 

foi decepada a primeira falinge de seu dedo indicador da mão esquerda, conforme documento médico de fl. 28.  

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora para o labor, entendo 

que, em princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da gravidade das doenças que a acometem. 

 

Ao recebimento do auxílio-doença, basta a incapacidade total para o trabalho ou atividade habitual do segurado que, no 

caso, é a de torneiro mecânico. Não é necessário estar incapacitado para toda e qualquer atividade laboral. 

 
O auxílio-doença não exige a insusceptibilidade de recuperação, podendo ser reabilitado em outra atividade. Sendo 

possível, portanto, a reabilitação, o beneficio de auxílio-doença deve ser mantido até nova reabilitação em outra função, 

respeitando as limitações pessoais do segurado.  

 

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo 

material do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778". (In: 

NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378). 

 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

 
Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/1/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de 

instrumento.  
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Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005865-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005865-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ORIPES MARQUES 

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024149120104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a declaração de tempo trabalhado como especial, para fins de aposentadoria 

especial, bem como a sua conversão com o reajustamento da R.M.I., afastou a produção de prova pericial e determinou 
a juntada de documentos pelo autor. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que todos os documentos já foram juntados com a petição inicial sendo que não foi 

possível providenciar a documentação com seus antigos empregadores, eis que à época estavam irregulares. Aduz que a 

prova pericial é fundamental para corroborar as suas alegações de forma que a manutenção da decisão agravada lhe 

causará danos. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido , salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

  

 O R. Juízo a quo reconsiderou o despacho que determinou a realização de perícia, nos seguintes termos, fl. 124: 

 

"Reconsidero o despacho que determinou a realização de perícia. 

O ônus da prova compete ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, consoante determina o artigo 333, I, do 

CPC. Por outro lado, as disposições do artigo 11 da Lei 10.259/2001, aplicam-se apenas aos processos em tramitação 

nos Juizados Especiais Federais. 

Assim, não obstante já ter decidido de forma diversa, determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

manifeste-se acerca da contestação apresentada e junte aos autos os seguintes documentos (...)". 

 

De fato, a r. decisão agravada se encontra bem alicerçada , não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, 

agindo o R. Juízo a quo com acerto, pois, o artigo 333, I, do CPC determina que o ônus da prova incumbe ao autor 

quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

 

Consoante entendimento da doutrina: "Provar, em sentido amplo, é demonstrar perante outrem a verdade de 

determinado fato, mediante o emprego de elementos idôneos a evidenciar sua ocorrência no plano real;" . Visto sob o 

prisma jurídico, "(...) presta-se a permitir o estabelecimento de uma "verdade" necessária ao julgamento, onde, em 

função dos fatos admitidos, se apreciará a pertinência dos efeitos jurídicos a eles associados pelos litigantes". (in, 

Código de Processo Civil Interpretado. Coordenador Antonio Carlos Marcato. Ed. Atlas. 2004. Páginas 990/991). 
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Para fins de aposentadoria especial, a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos é feita mediante formulário 

denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, o qual retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do 

laudo técnico. 

 

Vale dizer, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Ressalte-se, outrossim, que eventual perícia não refletiria a real situação da época em que o segurado prestou serviços. 

 

Neste sentido julgado desta Egrégia Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA 

E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA.REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. 

I. Apresentado, com a inicial, o ppp - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já 

que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da 

época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na 

empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já 

que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos autos, para análise. 

II.(...) 

III. (...) 

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial 

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. 

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a 

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. 

(...) 

Apelação do autor parcialmente provida." ( Processo AC 200603990200814 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1117829 

Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 
DATA:20/05/2010 PÁGINA: 930 Data da Decisão 03/05/2010 Data da Publicação 20/05/2010). 

Ademais, o artigo 420, parágrafo único, inciso II, disciplina que o Juiz indeferirá a perícia quando for desnecessária em 

vista de outras provas produzidas. 

 

Acresce relevar que não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, uma vez que cabe tão-somente ao 

magistrado, como destinatário da prova, aferir a necessidade ou não da produção de prova pericial (art. 420, § único, 

inc. II, c/c art. 130, ambos do CPC). 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA. INDEFERIMENTO DE QUESITOS. ARTS. 130 E 

426, I, DO CPC. JUIZ: DESTINATÁRIO DA PROVA. 

.....................................................................................................................II - O Magistrado é, por excelência, o 

destinatário da prova, incumbindo-lhe determinar a demonstração de fatos que julgue necessários para formar seu 

livre convencimento, a teor do art. 130 do CPC. 

......................................................................................................................IV - Agravo de instrumento a que se nega 

provimento". 
(TRF da 1ª Região, AG nº 199701000010057, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, j. 09/03/1999, DJ 11/06/1999, p. 186). 

 

Outrossim, ainda que seja realizada a perícia, o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial podendo 

formar sua convicção através da análise do conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário. 

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados que seguem: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO IMESC. DESNECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. 

RECURSO IMPROVIDO. 
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão de primeira instância que indeferiu pedido de pedido de produção de nova perícia médica. Precedentes desta 

Corte. 

III - Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de 

formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

IV - Consta dos autos perícia médica realizada no IMESC indicando que o recorrente, trabalhador rural, nascido em 

21/04/1938, é portador de insuficiência vascular venosa (varizes) em membros inferiores, com edema. 

V - Concluindo o magistrado pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é lícito indeferi-la, não 

caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

VI - O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados 

nos autos (CPC, art. 436). VII - Agravo não provido." 

(AI 200803000297030, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 28/04/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PROVA PERICIAL. PROVA TESTEMUNHAL. QUESITOS ADICIONAIS. PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. 
I - O laudo pericial produzido nos autos por perito de confiança do Juízo (fl. 35/37) mostra-se minucioso e completo 

quanto às condições físicas da autora, sendo suficiente para o deslinde da controvérsia, pois respondeu a todos os 

quesitos de modo coerente, abordando as matérias indagadas pelas partes de forma suficiente à correta apreciação do 

pedido formulado na inicial. 

II - A prova produzida é apta ao convencimento do julgador, não havendo necessidade de realização de nova perícia , 

tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário prova técnica 

para se aferir suas condições de saúde. 

III - Os quesitos adicionais apresentados transbordam os limites da lide, bem como as funções destinadas ao perito 

judicial na elaboração do laudo, vez que compete ao Magistrado analisar tais considerações ao apreciar o pedido. 

IV - Não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente às 

partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do agravante. 

V - Não havendo demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das vias ordinárias disponibilizadas, não cabe 

ao juiz, por ora, a requisição dos documentos pretendidos pela parte. 

VI - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC)."(AI 200903000429996, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 

- DÉCIMA TURMA, 30/03/2010). 

 

Assim considerando, não merecem prosperar as alegações do agravante, de forma que a r. decisão agravada que 
reconsiderou a produção de prova pericial e, determinou a juntada de documentos, pelo autor, deve ser mantida. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005973-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005973-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 
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No. ORIG. : 11.00.00203-1 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fl. 107, que deferiu o pedido de 

antecipação de tutela, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Aduz, em síntese, ter a perícia médica concluído pela capacidade da autora para o trabalho, razão pela qual foi cessado 

o benefício, inexistindo nos autos prova da alegada incapacidade a ensejar a concessão do benefício.  

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 
É o relatório.  

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença a agravada. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade 

para o trabalho.  

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento. 

Com efeito, a agravada recebeu o benefício de auxílio-doença por mais de quatro anos, desde 24/8/2006, quando foi 

cessado em 11/1/2011 - NB 570.086.404-1, em virtude de alta médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de 

não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual (fls. 14 e 22). 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

Os atestados médicos acostados aos autos (fls. 42/106) demonstram a continuidade das doenças da autora, que 

consistem em esquizofrenia (CID F20), transtorno depressivo recorrente e episódio atual grave sem sintomas psicóticos 

(CID F33.2), encontrando-se em tratamento psiquiátrico por tempo indeterminado. 
Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da autora, entendo que, em princípio, 

deve ser mantida a decisão agravada, em razão da gravidade da doença que a acomete. 

Ademais, a lesão causada a segurada, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo material 

do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778." (In: 

NEGRÃO, Theotônio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36. ed. 

São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p.378). 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

agravo de instrumento. 
Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 
São Paulo, 31 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005979-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005979-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIANA MARIA SILVA 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA MACHADO ABELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.02172-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fl. 64, que deferiu o pedido de 

antecipação de tutela, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 
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Aduz o agravante, em síntese, ter a perícia médica do INSS concluído pela capacidade da autora para o trabalho, razão 

pela qual foi cessado o benefício, e que os documentos acostados aos autos não comprovam a sua incapacidade para o 

trabalho. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença a agravada. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade 

para o trabalho. 

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento. 

Com efeito, a agravada estava recebendo o benefício de auxílio-doença, cessado em 8/5/2010 - NB 540.340.650-2, em 

virtude de alta médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou 

para atividade habitual (fl. 48). 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 
Os atestados médicos de fls. 59/60, próximos à alta concedida pelo INSS, demonstram a continuidade da doença da 

autora, que consiste em quadro crônico de crises de ímpetos suicidas (CID F60.3), com sintomas diversos, ansiosos e 

depressivos. Referidos atestados declaram que a autora deve permanecer afastada do trabalho por tempo indeterminado. 

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da autora, entendo que, em princípio, 

deve ser mantida a decisão agravada, em razão da gravidade da doença que a acomete. 

Ademais, a lesão causada a segurada, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo material 

do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778." (In: 

NEGRÃO, Theotônio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36. ed. 

São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p.378). 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/01/1973, do Código de Processo Civil, converto em retido o presente agravo de 
instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006015-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006015-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SEBASTIAO CARLOS FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00036925820034036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Requisitem-se informações do Juízo a quo e intime-se o agravado para que responda na forma do art. 527, V, do CPC. 

 

Após, se em termos, voltem conclusos para apreciação do pedido de efeito suspensivo. 
 

Int. 
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São Paulo, 24 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006215-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006215-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CRISTOVAO RIBEIRO FRANCISCO 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.01662-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez rural, deferiu a tutela 

antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Alega que o autor não 

comprovou ser segurado especial nem tampouco a incapacidade alegada. Aduz acerca da irreversibilidade da decisão. 

Pugna pela reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, tendo em vista que os Procuradores Federais possuem, nos termos do artigo 17, da Lei n. 10.910/04, a 

prerrogativa da intimação pessoal, considero, para fins de tempestividade e admissibilidade do presente recurso o 

"ciente " exarado pelo DD. Procurador Federal à fl. 81. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

In casu, o R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada, às fls. 80/81, nos seguintes termos: 

 

" O caso em tela é peculiar. 

(...) 

Para demonstrar o seu atual estado de saúde, o requerente juntou atestado médico, datado de 04.08.2010 (fls. 26), e 

receituário médico (fls. 27). 
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Ademais, foi realizado, preliminarmente, estudo social (fls. 61/63), o qual constatou o efetivo estado de debilidade 

física do autor em razão da doença. 

(...) 

Por sua vez, se não bastasse a alegação do autor de que exerce atividade rural desde os 14 anos, existem provas pré-

constituídas nos autos de tal atividade, na medida em que ele juntou os seguintes documentos dentre outros: a) contrato 

de parceria agrícola datado de 2008 (fls.15); b) certidão de nascimento de sua filha, datada de 28.06.2000, em que ele 

é qualificado como lavrador (fls. 16); c) escritura pública de compra e venda de imóvel rural de 5 alqueires, datada de 

25.02.1963, em que ele é qualificado como lavrador (fls. 17/20) e; d) declaração de produtor rural emitida pelo autor e 

datada de 14.09.1977 (fls. 21). 

Dessa forma, existem, por ora, provas suficientes para amparar a verossimilhança das alegações do requerente quanto 

à sua atividade rural, bem como a sua incapacidade laboral. 

(...) 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela (...)". 

 

De fato, agiu com acerto o MM. Juiz a quo ao deferir a tutela antecipada, eis que os documentos acostados aos autos - 

contrato particular de parceria agricola, certidão de nascimento, escritura de compra e venda de imóvel rural de 5 

alqueires, declaração de produtor rural e nota fiscal de produtor (fls. 19/32) - , comprovam, neste exame de cognição 

sumária e não exauriente, a atividade rural exercida pelo autor, agravado. 

 

Quanto à incapacidade alegada, os documentos acostados, às fls. 33/39 e fls. 75/78, igualmente demonstram o grave 

quadro clínico do autor/agravado diagnosticado com câncer e em tratamento oncológico devido a mieloma múltiplo 

(CID C 90.0), apresentando distúrbio do sono, da alimentação, da motricidade, do controle esfincteriano e da 

sociabilidade. Desenvolveu insuficiência respiratória e ficou internado até 27/12/2010, data em recebeu alta. Está 
realizando tratamento antibiótico e deverá retornar ao ambulatório para tentar outro esquema de tratamento. 

 

Assim considerando, entendo que os referidos documentos são suficientes, por ora, a caracterizar a prova inequívoca do 

quadro clínico do agravado, bem como a verossimilhança das alegações relativas à incapacidade laborativa e a atividade 

rural, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 

inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 
suspensivo e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006217-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006217-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : MARIA APARECIDA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004058020114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl. 40 e verso, que deferiu o pedido da parte autora de antecipação de tutela jurídica, para a implantação de 

auxílio-doença. 

 
Aduz o agravante, em síntese, ter a perícia médica do INSS concluído pela capacidade da parte autora para o trabalho, 

razão pela qual não foi concedido o benefício. Ademais, os documentos acostados aos autos não são aptos a comprovar 

a existência de incapacidade, pois produzidos de forma unilateral. Colaciona jurisprudência à respeito. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessário a comprovação do preenchimento simultâneo desses requisitos 
essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias.  

 

A qualidade de segurada restou demonstrada por meio do extrato do CNIS de fl. 27, na qual constam as contribuições 

necessárias ao cumprimento do período de carência exigido na lei. 

 

A questão controvertida cinge-se à incapacidade total e temporária da autora, para as suas atividades laborativas. 

 

O DD. Juízo a quo fundamentou a sua decisão nos documentos acostados aos autos, dos quais concluiu pela presença 

dos requisitos que ensejam a concessão da medida, pois demonstraram a incapacidade da parte autora para o trabalho. 

 

Com efeito, os atestados médicos de fls. 32/33, 36, 40, 43/44, 48/49 informam ser a autora portadora de obesidade 

mórbida (aguardando cirurgia bariátrica), miocardiopatia hipertensiva, hipotireodismo e insuficiência coronariana. 

Encontra-se em tratamento médico desde 2009.  

 

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora para o labor, entendo 

que, em princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da doença que a acomete e da profissão exercida por 
ela, doméstica (fl. 25) . 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778". (In: 

NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378).  

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto nos artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto 

em retido este agravo de instrumento.  
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Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006302-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006302-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ROBERTO ANTUNES COBRA 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

No. ORIG. : 00001536920118260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO ANTUNES COBRA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 
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sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006448-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006448-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEUZA DE MELO ARAUJO 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 11.00.00007-3 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a antecipação de tutela initio litis, requerida nos 
autos de ação objetivando a concessão de pensão por morte. 

Sustenta o INSS, agravante, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, alegando que o falecido não 

tinha a condição de segurado na data do óbito. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

Considerando que o falecimento ocorreu em 03-12-2009, aplica-se a Lei 8.213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

O último vínculo empregatício comprovado pelo sistema CNIS/Dataprev encerrou-se em 22-01-1997. 

Na data do encerramento do último vínculo empregatício, estava em vigor a Lei 8.213/91, cujo art. 15 dispõe: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  
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Considerando que o último vínculo de trabalho se encerrou em 22-01-1997, o falecido, na data do óbito (03-12-2009), 

já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus 

dependentes, por conseqüência, também não. 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu.  

Só cumpre carência quem é segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser concedido, 

deveria ter sido comprovada a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência. 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Ademais, o falecido não se inscreveu como autônomo, inviabilizando o recolhimento de contribuições post mortem das 

contribuições. 

 

Nesse sentido o disposto no art. 282, da IN 20/2007: 
 

"Art. 282. Caberá a concessão nas solicitações de pensão por morte em que haja débito decorrente do exercício de 

atividade do segurado contribuinte individual, desde que comprovada a manutenção da qualidade de segurado perante 

o RGPS, na data do óbito.  

§ 1º A manutenção da qualidade de segurado de que trata o caput deste artigo far-se-á mediante, pelo menos, uma 

contribuição vertida em vida até a data do óbito, desde que entre uma contribuição e outra ou entre a última 

contribuição recolhida pelo segurado em vida e o óbito deste, não tenha transcorrido o lapso temporal a que se refere 

o art. 13 do RPS e demais disposições contidas nesta Instrução Normativa.  

§ 2º Não será considerada a inscrição realizada após a morte do segurado pelos dependentes, bem como não serão 

consideradas as contribuições vertidas após a extemporânea inscrição para efeito de manutenção da qualidade de 

segurado. (grifei)  

§ 3º Na hipótese de existência de débitos remanescentes, deverá ser encaminhado expediente ao setor competente do 

INSS para providências cabíveis, observando quanto ao efetivo exercício da atividade, o disposto no art. 51 desta 

Instrução Normativa."  

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo e determino a reforma da decisão agravada, suspendendo a implantação do 

benefício. 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 
integral cumprimento, e intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006512-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006512-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : DOLORES PENA DA COSTA 

ADVOGADO : ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00035-0 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DOLORES PENA DA COSTA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 
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respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 
propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006527-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006527-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : NELSON PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : MELISSA TONIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00010496220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELSON PEREIRA DE JESUS contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão em 

comum do tempo de serviço laborado sob condições especiais.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.  

Inicialmente, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, restritos ao processamento do 

presente recurso, consoante requerido à inicial de fls. 02/09, não se estendendo porém aos autos principais, cujo pedido 

deverá ser objeto de oportuna deliberação perante o juízo competente. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 
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respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 
propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006594-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006594-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ZULEIDE SANTOS BARRETO 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00004138120114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fls. 5/6, que lhe indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código 

de Processo Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos 
problemas de saúde de quando recebia o auxílio-doença, indevidamente cessado pelo INSS, não tendo condições de 

retornar ao trabalho. Sustenta o caráter alimentar do benefício.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação. 
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Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, é necessária, 

entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos carreados 

aos autos até o momento, não vislumbro a referida incapacidade. 

Com efeito, o atestado médico datado de 27/12/2010 (fl. 12), embora declare que as lesões inviabilizam, por ora, o 

exercício da atividade profissional de costureira da autora, é inconsistente, por si só, para comprovar de forma 

inequívoca a verossimilhança das suas alegações.  

O atestado de fl. 13 não está subscrito e datado pelo profissional declarante, o que impede a sua análise. Por outro lado, 

o exame laboratorial de fl. 14, não se presta para comprovar a alegada incapacidade. 

Não ficou demonstrado de forma incontestável, portanto, a incapacidade da parte autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência de 

incapacidade. 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e presunção relativa de 

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu. 

Desse modo, faz-se necessária a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório e comprovação da alegada incapacidade. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/01/1973, do Código de Processo Civil, converto em retido o presente Agravo de 

Instrumento. 
Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006701-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006701-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA BARRETO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00081377520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 77/78, que lhe indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela, para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código 

de Processo Civil. Afirma, em síntese, ter comprovado a sua incapacidade para o trabalho, conforme documentos 

acostados aos autos, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o caráter 

alimentar do benefício.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor a agravante lesão grave e de difícil reparação. 

O Douto Juízo "a quo" indeferiu o pedido de antecipação da tutela, com fundamento na ausência dos requisitos que 

ensejam a sua concessão. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

À aquisição do direito a esse benefício, faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 
essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

A qualidade de segurada restou demonstrada por meio de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de 

fl. 43, na qual consta o último vínculo empregatício encerrado em 4/3/2009, a demonstrar ter cumprido o período de 

carência exigido para a concessão do benefício pleiteado. 

A questão controvertida cinge-se, apenas, à incapacidade total e temporária da autora, para as suas atividades 

laborativas. 

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro verossimilhança nas alegações da parte 

autora a ensejar a concessão da medida postulada. 
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Com efeito, o atestado médico mais recente, datado de 26/5/2010 (fl. 67), embora declare a existência de incapacidade 

laborativa, é inconsistente, por si só, para comprovar de forma inequívoca a verossimilhança das suas alegações.  

Os demais documentos acostados aos autos (fls. 66, 70/73), consubstanciados em exames laboratoriais e receituários 

médicos, não se prestam para comprovar a alegada incapacidade. 

Assim, faz-se necessária a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório e comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de 

instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006818-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006818-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE MARCIO GONCALVES DA FONSECA 

ADVOGADO : CAROLYNE DE ALMEIDA CICA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 11.00.00019-1 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão de fl. 14, que deferiu o pedido de antecipação de tutela, para restabelecer o benefício de auxílio-doença à 

parte autora. 

 

Aduz o agravante, em síntese, ter a perícia médica do INSS concluído pela capacidade do autor para o trabalho, o que 

ensejou à cessação do benefício. Ademais, os documentos acostados aos autos não comprovam a alegada incapacidade, 

a impor a realização de pericial médica judicial para dirimir a controvérsia. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença ao agravado. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade 

para o trabalho.  

 

Verifico a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento. 

 

Com efeito, o agravado recebia auxílio-doença desde 3/7/2009, quando foi cessado em 3/6/2010, em virtude de alta 

médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade 

habitual. 

 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 
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O atestado médico de fls. 15/16, posterior a alta do INSS, demonstra a continuidade das doenças do autor, que 

consistem diabetes tipo 1, hipertensão grave, retinopatia diabética com perda de mais de 50% da visão, neuropatia 

periférica diabética, nefropatia diabética e surdez com perda acústica de aproximadamente 50%. Relata não ter o 

paciente condições de exercer suas atividades laborativas, tendo em vista todas as patologias que o acometem e o grau 

de dificuldade para enxergar e ouvir. 

 

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em 

princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da gravidade da doença que o acomete. 

 

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo 

material do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º, do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina". (STJ-2ª 

Turma, REsp n. 144.656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6/10/97, não conherceram, v. u., DJU de 27/10/97, p. 

54.778)". (in: NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 36ª ed. São Paulo: Saraiva, 2004. nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378) 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 
optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto nos artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto 

em retido este agravo de instrumento.  

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006881-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006881-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PATRICIA SANTOS CRUZ 

ADVOGADO : FLAVIA FERNANDES CAMBA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 11.00.00016-0 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Alega que a incapacidade alegada não restou comprovada. Aduz, também, acerca da possibilidade de 

irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 
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DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 
Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Vale dizer, o auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para 

exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, 

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 

 

In casu, verifico pelo documento de fl. 29, expedido pelo INSS, em 18/11/2010, que não foi reconhecido o direito ao 

benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, a incapacidade para 

o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, às fls. 42/43, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Ainda assim, no presente caso, os documentos de fls. 14 e ss, subscritos por médicos e atestativos da manutenção da 

incapacidade da autora, são posteriores à própria conclusão da perícia administrativa, o que enseja ainda mais a 

concessão do provimento jurisdicional de urgência requerido. 

Posto isto, defiro a tutela antecipada, determinando a implantação ou o restabelecimento do auxílio-doença (...)". 

 
De fato, os documentos acostados aos autos, notadamente os relatórios médicos de fls. 21 e 22, datados de 20/01/2011 e 

18/01/2011, respectivamente, assinados por Médicos, declaram que a autora está inapta para o trabalho por ser 

portadora de doença mental crônica que demanda tratamento permanente. Apresenta quadro de esquizofrenia paranóide, 

já com sinais de esquizofrenia residual, faz uso de antipsicóticos e apresenta crises de pânico e psicose. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os referidos documentos são suficientes a 
caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da agravada, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 
inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006924-22.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.006924-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JULIANO FELIPE RUBIM 

ADVOGADO : JEAN NEVES MENDONCA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 

No. ORIG. : 11.00.00507-0 2 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 04-05-2010 e encerrado em 31-05-2010. 
Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

Para a concessão do auxilio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

O agravante afirma que é eletricista, sendo que atualmente não tem mais condições de exercer sua atividade. É 

contribuinte individual desde julho de 2001, com pagamentos até março de 2010 (considerando-se breves interrupções 

nos meses de setembro e outubro/2001, janeiro a abril/2002, janeiro/2003, junho a agosto/2009 e janeiro/2010). Tem 38 

anos e esteve afastado de suas atividades habituais de 11-05-2009 a 11-08-2009 e de 04-05-2010 a 31-05-2010. Tentou, 

por mais duas vezes, obter o benefício, porém o INSS indeferiu os pedidos, alegando não estar comprovada a 

incapacidade. 

Os atestados médicos, exames e receituários juntados, expedidos pela Santa Case de Misericórdia de Bataguassu (fls. 14 

a 16, 19 e 21), evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições 
físicas impostas por sua condição de portador de espondiloartrosde, com protusão discal (CIDs M 51.0 e 54.4), de tal 

forma que se encontra inapto para o retorno às suas atividades habituais, com indicação cirúrgica (fls. 231 e 19). 

Embora não tenha sido juntada aos autos a inicial, para evitar maiores prejuízos à agravante, considero o laudo apto 

para comprovar a incapacidade até a perícia judicial a ser realizada, quando o juízo a quo poderá se manifestar 

novamente sobre a questão. 

O perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao agravante 

aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal, determinando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007032-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007032-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011372120114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ CARLOS DE SOUZA contra a r. decisão de fl.37/42, que lhe 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

 

Aduz, em síntese, ter os documentos acostados aos autos comprovado a sua incapacidade para o trabalho, de modo que 

não faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o caráter alimentar do benefício. 
Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.  

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu o pedido de tutela, com fundamento na ausência dos requisitos que ensejam a sua 

concessão, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo desses requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias.  

 

A qualidade de segurado e a carência restaram demonstradas por meio da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS de fls.27/36. 

 

A questão controvertida cinge-se, apenas, à incapacidade total e temporária da parte autora, para as suas atividades 

laborativas. 

 

Os atestados médicos de fls.23/34, embora declarem que o paciente necessita de afastamento para tratamento, foram 

emitidos em data concomitante à realização da perícia médica do INSS (17/12/2010 - fl.22), que concluiu pela 

capacidade da parte autora. 

 

Não ficou demonstrado de forma incontestável, portanto, a incapacidade da parte autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, porquanto haver divergência quanto à existência de 
incapacidade. 

 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e presunção relativa de 

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, "in casu", não ocorreu. 

 

Desse modo, faz-se necessária a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório e para a comprovação da alegada incapacidade. 
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Com essas considerações, tendo em vista o disposto nos artigos 522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/01/1973 do Código 

de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007095-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007095-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSE EDMILSON DA COSTA 

ADVOGADO : CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.18729-8 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ EDMILSON DA COSTA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão em 

comum do tempo de serviço laborado sob condições especiais.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 
determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 
documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  
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Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007111-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007111-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ZAQUEL LOPES FEITOSA 

ADVOGADO : GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.01214-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 
concedido em 30-07-2009 e encerrado em 08-02-2011. 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

Para a concessão do auxilio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

O agravante afirma que é motorista carreteiro, sendo que atualmente não tem mais condições de exercer sua atividade. 

É contribuinte individual desde março de 1995, com períodos de contribuição nessa condição, intercalados com 

vínculos empregatícios, de forma a quase não haver períodos sem pagamento ao RGPS. 

Seu primeiro vínculo empregatício data de 1º-11-1980. Teve alguns períodos de interrupção de trabalho, alguns por 

acidente de trabalho e outros por doença. 

O agravante, motorista, tem 51 anos de idade. 

Os atestados médicos, exames e receituários juntados evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a 
atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portador de espondiloartrose, com 

protusão discal, hérnia de disco cervical e lombar e radiculopatia (CIDs M 51.0, 54.4, 50.1 e 47.0, entre outros), de tal 

forma que se encontra inapto para o retorno às suas atividades habituais. 

Considero o laudo apto para comprovar a incapacidade até a perícia judicial a ser realizada, quando o juízo a quo 

poderá se manifestar novamente sobre a questão. 

O perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao agravante 

aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal, determinando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007198-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007198-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAURITA STAMBONE FERRETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON FERRETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00152-8 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requissitos necessários a concessão da tutela, nos termos do artigo 273 
do Código de Processo Civil. Alega que em consulta ao CNIS a autora efetuou pagamentos como contribuinte 

facultativa a partir de 11/2003 até 09/2005, ininterruptamente, porém, só voltou a recolher em dia a partir de 11/2007, 

de forma que perdeu a qualidade de segurada, nos termos do inciso VI, do artigo 15 da Lei 8213/91. Aduz, ainda, acerca 

da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, tendo em vista que os Procuradores Federais possuem, nos termos do artigo 17, da Lei n. 10.910/04, a 

prerrogativa da intimação pessoal, considero, para fins de tempestividade e admissibilidade do presente recurso à 

ciência exarada pela DD. Procuradora Federal à fl. 92 verso. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio - doença , de acordo com o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Para a aquisição 

do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos referidos requisitos. 

 

Vale dizer, o auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer 

atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2343/2485 

 

Pelo documento de fl. 16, expedido pelo INSS, em 10/03/2011, verifico que foi indeferido administrativamente o 

pedido da autora de concessão de benefício previdenciário, sob o argumento de falta de período de carência. 

 

O R. Juízo a quo, deferiu, às fls. 91/92, a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Pelo que se observa dos documentos trazidos aos autos, em harmonia com o descrito na inicial, está presente a 

verossimilhança das alegações efetuadas pela autora, que é, inegavelmente portadora de problemas de saúde, sem 

condições de retornar ao trabalho (fl. 11). Embora de difícil leitura, o atestado aponta para o grave mal que acomete a 

autora. 

Isto posto, presentes os requisitos legais , com fundamento no artigo 273 do CPC, defiro o pedido de tutela antecipada 
(...)" 

 

O INSS, por sua vez, insurge-se contra a r. decisão alegando que a a autora não comprovou a qualidade de segurada, eis 

que contribuiu, como segurada facultativa, desde 11/2003 até 09/2005, ininterruptamente, porém, só voltou a contribuir 

em 11/2007, quando já havia perdido a qualidade de segurada, nos termos do inciso VI, do artigo 15 da Lei n. 8.213/91. 

 

Razão não lhe assiste. Vejamos: 

 

Os documentos de fls. 12/15 demonstram que a autora é segurada facultativa e teve cessado o benefício previdenciário 

em 09/03/2007. Desta forma, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei n. 8.213/91, manteve a qualidade de 

segurada até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, ou seja, 09/09/2007, contudo, voltou a contribuir em 

11/2007 quando já havia perdido a qualidade de segurada. 

 

Não obstante a perda da qualidade de segurada, em 11/2007, contribuiu, nos meses de 12/2007, 06/2008, 10/2008 até os 

dias de hoje, fato que enseja a aplicação do disposto no parágrafo único, do artigo 24, da Lei n. 8.213/91, o qual prevê: 

 

"Art. 24-(...) 

Parágrafo único - Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, 

no mínimo, 1/3 ( um terço ) do número de contribuições exigidas para o c um primento da carência definida para o 

benefício a ser requerido". 

 

Assim considerando, tendo em vista que a autora contribuiu, como segurada facultativa, nos meses 11/2007, 12/2007, 

06/2008 e 10/2008 até os dias de hoje, entendo, neste exame de cognição sumária, que houve cumprimento do período 

de carência para a concessão do benefício, eis que importaram em mais de um terço do número das contribuições 

exigidas para a readquisição da qualidade de segurada, nos termos do dispositivo legal supra. 

 

Quanto à incapacidade alegada, verifico pelo o relatório médico de fl. 29, datado de 01/12/2010, assinado por Médico 

Ortopedista, atesta que a autora "...apresenta dor no ombro direito, refere parestesia com limitação da amplitude de 

movimento. Apresenta rotura parcial manguito rotador ombro direito. Encontra-se em tratamento fisioterápico. 

Oriento sobre necessidade de tratamento cirúrgico. Encontra-se incapaz de fazer extensão e rotação ombro direito. M 

65". 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os referidos documentos são suficientes a 

caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da agravada, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 
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inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 
providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007453-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007453-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOEL SIMPLICIO NONATO DO BONFIM 

ADVOGADO : CRISTIANE VALERIA REKBAIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00105635820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por MANOEL SIMPLICIO NONATO DO BONFIM, deferiu 
a antecipação da tutela para determinar a conversão em comum do tempo de serviço laborado sob condições, bem como 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, caso haja tempo suficiente para tanto.  

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 
de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 
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A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do que aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido 

e não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar. 

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 
Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007541-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007541-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JUVENAL GOMES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00001135820114036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUVENAL GOMES contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação 

de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência, 

sustentando a desnecessidade de produção de prova pericial, por se tratar de hipótese de julgamento antecipado da lide.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 
determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 
documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 
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legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Tanto é que o MM. Juiz a quo, entendendo que o feito não se encontra em condição de julgamento antecipado, indeferiu 

precariamente a tutela antecipada, e determinou a produção de prova pericial, indicando, assim, a possibilidade de 

concedê-la posteriormente.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007586-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007586-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE DE FATIMO CARDOSO MOREIRA 

ADVOGADO : SHIGUEKO SAKAI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014629320114036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, 

deferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Alega que a incapacidade alegada não restou comprovada. Aduz, também, acerca da possibilidade de 

irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 
dispositivos legais. 
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Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Vale dizer, o auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para 

exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, 

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 

 

In casu, o R. Juízo a quo, às fls. 16/18, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Ao menos neste juízo de cognição não exauriente, tenho como bem evidenciados os pressupostos autorizadores do 

deferimento da requerida antecipação de tutela. Com efeito, dos documentos juntados às fls. 29/31, infere-se que o 

postulante não possui condições físicas para o exercício da atividade habitual. 

Dos referidos documentos extrai-se, a princípio, que o autor não ostenta condições físicas para exercer sua atividade 

habitual, emergindo plausíveis, assim, as alegações deduzidas na inicial no sentido de a cessação do benefício ter 

ocorrido de forma equivocada. 

(...) 

Pelo exposto, forte no disposto no art. 273, §7o., do CPC, defiro a liminar para o fim de, até ulterior deliberação, 

determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença(...)". 
 

De fato, os documentos acostados aos autos, às fls. 12/14, datados de 29/11/10, 07/01/11 e 07/02/11, assinados por 

Médicos, declaram que o autor apresenta quadro de doença vascular cerebral estando em tratamento clínico constante 

devido a sequelas deixadas pelo evento agudo, possivelmente de caráter definitivo, impossibilitando-o de realizar 

qualquer atividade laboral. Consta, ainda, que o autor é portador de hipertensão arterial e diabetes mellitus. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os referidos documentos são suficientes a 

caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do agravado, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 
inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007589-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007589-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RYAN EDUARDO GARCIA CREPALDI incapaz 

ADVOGADO : ALCIDES MIGUEL PENA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : POLIANA GARCIA RAMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 10.00.00085-2 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de concessão de auxílio-reclusão, deferiu a antecipação da tutela para implantação do benefício ao filho do 

segurado recluso. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Alega que o autor não 

preenche o requisito "baixa renda". Aduz, também, acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento 

jurisdicional concedido. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

O benefício de auxílio-reclusão foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91 (art. 80), sendo devido nas mesmas condições 

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração salarial, nem estiver 

em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

 

O art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, estabeleceu que "Até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas 

àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação 
da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". À época 

do recolhimento à prisão do segurado (09/09/2010 - fl. 21), tal valor correspondia a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e 

dezoito centavos), conforme Portaria Interministerial MPS/MF nº 333, de 29 de junho de 2.010, com efeitos retroativos 

a 01/01/2010. 

 

Observo pelos documentos de fls. 14/15 e fl. 26, que o segurado prestou serviços à empresa G I E C de S Metais e 

Produtos Siderúrgicos Ltda - EPP, no período de 01/03/2010 a 24/06/2010, tendo percebido como última remuneração à 

quantia de R$ 1.380,82 (um mil, trezentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos). 

 

Nesse passo, a Autarquia / agravante sustenta que o agravado não faz jus ao benefício, haja vista que o último salário de 

contribuição é superior ao limite legal. 

 

Razão não lhe assiste. 

 

Não obstante o segurado tivesse, percebido, no mês de junho/2010, renda bruta mensal de R$ 1.380,82 (um mil, 

trezentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos), ou seja, superior ao limite fixado pela Portaria Interministerial 

MPS/MF nº 333, de 29/06/2010, fato é que quando do recolhimento à prisão em 09/09/2010 (fl. 21) estava 
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desempregado, conforme a baixa na CTPS em 24/06/2010 (fl. 23), de forma que a alegação de percebimento de renda 

superior ao limite legal alegada pelo agravante deve ser afastada. 

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada contra a fazenda pública deve ser interpretada restritivamente, mormente quando constatada, no momento 

da distribuição do ônus processual, que a gravidade do dano possível e a irreversibilidade dos efeitos do provimento 

atingem de maneira mais severa aquele que carece do benefício previdenciário. II - Presentes nos autos documentos 

que demonstram a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, do genitor da menor, ora 

agravada, recolhido à prisão desde 10/07/2003, bem como relatório sócio-econômico que indica a situação de penúria 

da família. III - À época do recolhimento à prisão o segurado estava desempregado, o que afasta a alegação de 

percebimento de renda superior ao limite legal. IV - Presentes os requisitos legais, de rigor a antecipação da tutela de 

mérito. V - Agravo improvido." (Processo AI 200403000131626 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 201978 

Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJU 

DATA:23/06/2005 PÁGINA: 589 Data da Decisão 02/05/2005 Data da Publicação.23/06/2005). 

 

Acresce relevar que a dependência econômica do filho menor do segurado recluso é presumida, nos termos do inciso I 

do art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, não possuindo o filho menor, condições financeiras de se manter, dado que o segurado 

se encontra encarcerado e sem rendimento que possa suprir-lhes as necessidades, o auxílio-reclusão se mostra devido, 

pois constitui benefício para cobrir situações como essa, sendo patente o perigo da demora, diante do caráter alimentar 

da prestação. 
 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o 

pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em 

definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, 

sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Outrossim, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela antecipada contra pessoa jurídica de direito público diante do 

regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública. 

 

Assim considerando, não merecem prosperar as razões do agravante, devendo ser mantida a r. decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 
suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007835-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007835-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : IRENE ROSA DA SILVA AFONSO 

ADVOGADO : ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA GINEZ e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016999420114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 26-09-2008 e encerrado em 19-09-2010. 
Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

Para a concessão do auxilio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei 8.213/91. 

A agravante tem 58 anos de idade e tem contribuído regularmente para o RGPS (vínculos empregatícios consoante 

dados do sistema CNIS/Dataprev anexos). 

Os atestados médicos, exames e receituários juntados aos autos (com especial ênfase ao relatório médico de fls. 27, 

datado de 03-02-2011, que é contemporâneo ao ajuizamento da ação) evidenciam, a priori, a persistência da 

incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portadora de doença 

isquêmica crônica do coração, AVC e seqüelas, de tal forma que se encontra inapta para o retorno às suas atividades 

habituais. 
Considero a documentação apresentada apta para comprovar a incapacidade ao menos até a perícia judicial a ser 

realizada, quando o juízo a quo poderá se manifestar novamente sobre a questão. 

O perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à agravante 

aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal, determinando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005063-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005063-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR FACETO 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

No. ORIG. : 06.00.00034-7 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 221/227. Dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007315-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007315-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIZA PERERIA GONCALVES 

ADVOGADO : DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00090-0 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

Em virtude da condição da parte autora de pessoa não alfabetizadada, proceda-se à intimação desta para, no prazo de 30 

(trinta) dias, regularizar sua representação processual, mediante juntada de procuração por instrumento público. 

Ademais, no mesmo prazo, o i. patrono da parte autora deverá ratificar todos os atos processuais praticados. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 3637/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039876-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039876-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERREIRA PINTO 

ADVOGADO : JOSE AFFONSO CARUANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189 

No. ORIG. : 06.00.00119-1 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
I - Em regra, a jurisprudência entende ser adequada a fixação do termo inicial do beneficio de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial judicial, todavia, não se impede ao magistrado que, ante o 

conjunto probatório, decida de maneira diversa. 

II - No caso dos autos, não é crível que em 05.07.2006, à época do requerimento administrativo de auxílio-doença, 

oportunidade em que o médico da autarquia previdenciária pôde examinar o demandante, não estivessem presentes as 

graves enfermidades que, em 08.08.2007, ou seja, pouco mais de um ano após o pedido administrativo, levaram o perito 

judicial a concluir pela incapacidade total e permanente do autor. 

III - Mantidos os termos da decisão agravada que fixou o termo inicial do pagamento do benefício de auxílio-doença em 

05.07.2006, data do requerimento administrativo, a ser convertido em aposentadoria por invalidez em 07.12.2006, data 

da citação, devido até a véspera da concessão administrativa da aposentadoria por invalidez, ocorrida em 04.06.2009. 

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044877-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044877-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZA JOAQUIM DA SILVA BRITO 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99v 

No. ORIG. : 09.00.00078-8 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045239-32.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045239-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL JOAO SALVADOR 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123 

No. ORIG. : 08.00.00785-0 1 Vr IGUATEMI/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. 
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I - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

II - Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas 

anteriores à citação, e de forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161 , § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

III - Importante assinalar que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto 

no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

IV - Em relação ao termo final da incidência dos juros de mora, verifica-se que a decisão agravada dispôs no mesmo 

sentido da pretensão do ora agravante, inexistindo interesse recursal neste ponto. 
V - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pelo INSS e, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001600-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001600-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : OSMAIL TAIETE 

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156 

No. ORIG. : 10.00.00249-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  
I - Restou consignado na decisão ora agravada que apesar de reconhecida a atividade especial exercida no período de 
04.12.1998 a 07.07.2008, em sede de cognição sumária, não se mostra pertinente o exame do pedido relativo à imediata 

implantação do benefício, já que tal medida não implica apenas no reconhecimento dos períodos de atividade especial 

em discussão, mas sim de todo o tempo de serviço cumprido pelo autor, bem como dos demais requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Destarte, por prudência e observância ao princípio do 

contraditório, deve-se aguardar a contestação do réu. 

II - No entanto, não haverá prejuízo à parte autora, uma vez que determinada à autarquia previdenciária a recontagem 

do tempo de serviço, com a conversão de atividade especial em comum do período em discussão. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037849-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037849-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEMARY APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121 

No. ORIG. : 07.00.00094-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA COMPROVADA. JUROS DE MORA. 
I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - Juros de mora mantidos na forma estabelecida na sentença, de acordo com o entendimento dessa Colenda Turma e 

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo réu improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, previsto no artigo 557, § 1º, do Código 

de Processo Civil, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035862-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035862-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118 

No. ORIG. : 08.00.00109-2 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 
 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 
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I-Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de incapacidade 

laboral do autor, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos autos, que a parte autora 

esteja impedida de trabalhar. 

II- O agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que pudesse ter 

ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício de auxílio-doença. 

III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art. 557, § 1º 

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033840-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033840-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WAGNER MOLINA 

ADVOGADO : SÔNIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145 

No. ORIG. : 08.00.00163-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. TERMO FINAL. 
I - Dos autos, constata-se que a parte autora sempre trabalhou como pedreiro, e que efetua recolhimentos como 

contribuinte individual desde fevereiro de 2006. Tratando-se de doença degenerativa, não há que se falar em pré-

existência, vez que a incapacidade para o trabalho dá-se com o agravamento/progressão, configurando-se a situação 

prevista no §2º do art.42 da Lei 8.213/91. 

II - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

III - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a decisão 

agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF. 

IV - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).  

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033792-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033792-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DOMINGOS TOMAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104 

No. ORIG. : 08.00.00258-1 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. TERMO FINAL. COMPENSAÇÃO DOS VALORES 

RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. 
I - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

II - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a decisão 

agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF. 

III - A decisão agravada determinou a compensação dos valores recebidos administrativamente dos valores em atraso, a 
teor do disposto no art.124 da Lei 8.13/91. 

IV - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032454-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032454-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCA RAIMUNDA DE JESUS 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74 

No. ORIG. : 09.00.00110-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RAZÕES DISSOCIADAS 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 

I - Nas razões do presente agravo, pretende a Autarquia discutir matéria que não foi alvo de análise na decisão 

hostilizada, de modo que não merece ser conhecido o recurso. 
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II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032404-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032404-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVORI MACIEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99 

No. ORIG. : 08.00.00007-6 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC. IMPROVIMENTO.  
I- A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial. 

III - O E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC, revelando-se, assim, 

adequada a verba honorária fixada. 

IV- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, previsto no § 1º do artigo 557 do Código 

de Processo Civil, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024846-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024846-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HONORIO CLARINDO DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73 

No. ORIG. : 08.00.00114-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DE RURÍCOLA. 
I - Não é possível a extensão da profissão do marido lavrador à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por 
morte, onde não restar demonstrado o regime de economia familiar. 

II - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, haja vista que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova material da alegada atividade rural que 

teria sido exercida pela falecida). 

III - Agravo do autor desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora (art. 557, §1º, do CPC), 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018614-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018614-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO MENDES RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76v 

No. ORIG. : 09.00.00099-5 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 
I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014710-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014710-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : PAULO RAVAGNANI 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88 

No. ORIG. : 08.00.00131-0 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. 
I - Agravo interno recebido como agravo do art. 557, §1º, do CPC. 

II - O autor não comprovou o recolhimento de contribuições em número equivalente ao exigido pela legislação, que no 

caso é de 114 (cento e quatorze) meses, para a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, considerando 

que preencheu o requisito etário em 2000. 

III - Não restou comprovado que o autor tenha trabalhado prestando serviço como empregado, subordinado e mediante 

salário, e sim, como autônomo/pequena empresa, atualmente denominado contribuinte individual, segurados que estão 

obrigados, por iniciativa própria, ao recolhimento das contribuições previdenciárias, a teor do disposto no art. 79, III, da 

Lei 3.807/60, norma vigente à época, dispositivo sempre repetido nas legislações subseqüentes, inclusive no art. 30, II, 

da Lei nº 8.212/91 e art.11, V, da Lei 8.213/91. 

IV - Agravo do autor improvido (CPC, art. 557, §1º). 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC), interposto pelo 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005202-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005202-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ERMI MIRANDA DOURADO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118 

No. ORIG. : 09.00.00151-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO. 

ATIVIDADES RURAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO PARA EFEITOS DE CARÊNCIA. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. 
I - O tempo de serviço rural desempenhado anteriormente a 31.10.1991 pode ser computado para fins de obtenção de 

benefício previdenciário, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 
efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

II - Embora seja tranqüila na jurisprudência pátria a necessidade de indenização do tempo de labor rural para fins de 

aproveitamento para aposentação no serviço público, diante da necessidade de compensação financeira a ser realizada 
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entre o regime previdenciário comum e o do servidor público (arts. 201, § 9º, da Constituição Federal e 96, IV, da Lei nº 

8.213/91), é dever da Autarquia expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondente, uma vez que o direito à expedição de certidão é assegurado a todos, na forma do 

artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição da República. 

III- A pessoa jurídica de direito público a que vinculada o servidor, ela sim, no momento de instituir eventual beneficio 

em seu favor, poderá condicionar o cômputo do período de labor rural à indenização a que se refere a legislação 

previdenciária, para fins de contagem recíproca. 

IV - Mantida a decisão agravada, podendo, entretanto, constar na certidão do lapso ora reconhecido a ressalva de que a 

contagem recíproca junto ao serviço público dependerá da correspondente indenização. 

V - Agravo interposto pelo INSS na forma do § 1º do artigo 557 do CPC parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do § 

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-42.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000567-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO FRANCISCO DO PRADO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARUSCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85 

No. ORIG. : 00005674220104036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00016 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000337-79.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000337-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118 

No. ORIG. : 00003377920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 
trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000090-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO MORO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/153 

No. ORIG. : 08.00.00158-9 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. JUROS DE MORA.  
I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, inclusive do genitor do autor, em que fora 
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qualificado como rurícola, complementados por prova testemunhal idônea, comprova o labor rural, em regime de 

economia familiar, antes das datas neles assinaladas. 

II - É notória a dificuldade de os trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios de labor rural antes da 

ocorrência de determinados eventos (alistamento militar, casamento, nascimento de filhos, etc), que propiciam a 

formalização de tal condição, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao reconhecimento 

de tempo de serviço de efetivo labor rural. 

III - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no 

período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em 

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época 

em que foi editada a Lei nº 9.032/95. 

IV - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata 

as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

V - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum do período 

de 17.09.1982 a 02.05.1990, em que trabalhou como engomador, exposto a ruídos de 91 decibéis, conforme SB-40 e 

declaração emitidos pela empresa Serrana Fertilizantes Ltda - Indústria Têxtil, atual Brasital S/A, vez que o Parecer nº 
85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho confere caráter especial a todas as atividades laborativas 

cumpridas em indústrias de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a conversão pretendida mesmo sem a apresentação 

do respectivo laudo técnico, especialmente quando se tratar de período laborado antes de 28.04.1995 (TRF-4ª R; AC nº 

200004011163422/SC; 5ª T.; DJ 14.05.2003; pág. 1048). 

VI - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

VII - Agravo do INSS improvido (§1º art.557 do C.P.C). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042687-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042687-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO AGNALDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/183 

No. ORIG. : 09.00.00002-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

AVERBAÇÃO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.  
I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 
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II - É notória a dificuldade de os trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios de labor rural antes da 

ocorrência de determinados eventos (alistamento militar, casamento, nascimento de filhos, etc), que propiciam a 

formalização de tal condição, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao reconhecimento 

de tempo de serviço de efetivo labor rural. 

III - Ausente prova nos autos de que o autor antes de completar quatorze anos, exerceu atividade rural com significativo 

valor econômico para fins previdenciários, mantidos os termos da decisão que determinou a averbação a partir de 

04.09.1966, data em que completou 14 anos, idade em que a Constituição da República de 1946, no artigo 157, inciso 

IX, presumia ter o menor aptidão física para o trabalho braçal. 

IV- Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da 

apresentação de laudo técnico, tendo em vista que somente com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se eficácia 

ao Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a justificar a contagem 

diferenciada a que faz alusão a Lei 9.032/95. 

V - Independentemente do período, faz prova de atividade especial o laudo técnico e o Perfil Profissiográficio 

Previdenciário, instituído pelo art.58, §4º, da Lei 9.528/97, pois ambos trazem a identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho. 

VI - O Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela Metalúrgica Múrcia Ltda (fl.67/68), comprova o exercício de 

atividade especial na função de zincador e auxiliar de pintura, por exposição a hidrocarboneto, agente nocivo previsto 

no código 1.2.11 do Decreto 83.080/79, vez que tais atividades foram exercidas no setor de produção da empresa, com 
exposição aos mesmos agentes químicos, conforme se constata dos formulários de atividade especial DSS 8030 (antigo 

SB-40 fl.65/66). 

VII - Agravos da parte autora e do INSS improvidos (art.557, §1º C.P.C). 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos previstos no §1º do art.557 do C.P.C., 

interpostos pela parte autora e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009821-82.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009821-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TARCISIO RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/168 

No. ORIG. : 00098218220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 
A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2364/2485 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008886-54.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.008886-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALMIR FERRARI 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/81 

No. ORIG. : 00088865420094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005058-02.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005058-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIA PEREIRA VARGAS 
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ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/124 

No. ORIG. : 00050580220094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. - AÇÃO REVISIONAL - 

TERMO INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98 - 

DECADÊNCIA - NÃO INCIDÊNCIA. 
I - Mantida a decisão que reconheceu o direito da autora à revisão do beneficio previdenciário, ante o pacífico 

entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98, 

não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, por ser norma de 

natureza material. Precedentes do STJ. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do art. 

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007722-63.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007722-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VICTOR NORONHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LIVIA DOMINGUES CORNIANI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/251 

No. ORIG. : 00077226320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RENÚNCIA A BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA A FIM DE UTILIZAR O TEMPO DE SERVIÇO EM REGIME DIVERSO. DEVOLUÇÃO 

DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. DESNECESSIDADE.  

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Uma vez cancelada a aposentadoria no regime geral, tem o indivíduo o direito de ver computado, no serviço 

público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada, sob pena deste tempo não ser considerado em 

qualquer regime, acarretando flagrante injustiça aos direitos do trabalhador. 

III - A expedição da certidão de tempo de serviço do autor não pode ser condicionada à devolução imediata à 

Previdência Social dos proventos de aposentadoria já percebidos, ante a redação do § 9º do art. 201 da Constituição da 

República, norma auto-aplicável, que assegura a contagem recíproca do tempo de serviço na administração pública e na 
atividade privada, sem exigência alguma ao segurado, cabendo aos diversos regimes a compensação financeira, nos 

termos da lei. 

IV - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007890-15.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007890-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIO DE CASTRO HERACLIO 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124 

No. ORIG. : 00078901520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º, DO ART. 557, DO C.P.C. - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO PORTERIOR À EMENDA 20/98 - 

POSSIBILIDADE - TRÂNSITO EM JULGADO DO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 741 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE POSICIONAMENTO DO E. STF 

ANTERIORMENTE À DATA DA PROLAÇÃO DA DECISÃO EXEQUENDA.  
I - Em respeito à coisa julgada, art. 5º, XXXVI, da CR/88, deve prevalecer as disposições fixadas na decisão exequenda, 

que entendeu ser possível o cômputo de serviço após a promulgação da Emenda Constitucional 20/98, sem o requisitos 
previstos na aludida Emenda, em razão da parte autora já possuir 30 anos de tempo de serviço na data da publicação da 

referida norma constitucional. 

II - A aplicação do disposto no parágrafo único do art. 741, do Código de Processo Civil, exige não somente que o 

julgado tenha sido proferido após a vigência da MP n. 2.180-35, que introduziu nova modalidade de inexigibilidade do 

título judicial, mas também que à época da prolação da decisão o E. Supremo Tribunal Federal já tenha se manifestado 

a respeito da questão controvertida. Precedentes do E. STJ. 

III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002674-34.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.002674-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MADALENA DE PAULA TRISTAO JACINTO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/246 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA COMPROVADA.  
I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, § 1º, do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-27.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004224-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SILVANA BARONI 

ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTELA VILELA GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92 

No. ORIG. : 00042242720064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. QUALIDADE DE DEPENDENTE DE FALECIDO SEGURADO. PEDIDO ABSTRATO. 
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA.  

I - Os textos dos artigos 4º e 460, § 1º, ambos do CPC não amparam a pretensão deduzida pela agravante, ante a 

ausência de uma relação jurídica concreta a ser declarada, até porque o Judiciário não é órgão de consulta, mas órgão 

jurisdicional que tem como função decidir "conflitos", até aqui inexistentes, ou ao menos não demonstrados. 

II - A ação de declaração judicial, em abstrato, unicamente da qualidade de dependente da autora em relação ao seu 

falecido genitor, demandaria provimento judicial que não geraria qualquer efeito na solução de litígio ou em alguma 

relação jurídica concreta, o que acarreta a carência de ação por ausência de interesse de agir (CPC, art. 267, VI). 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00026 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003370-91.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.003370-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEVERINA JUVENAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO RICARDO PORTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187 

No. ORIG. : 00033709120064036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CARACTERIZADO. PRODUTOR RURAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS.  
I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 
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II - Não foi demonstrado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, ficando ilidida a condição de 

segurada especial da autora, que deve ser qualificada como contribuinte individual, a teor do art. 11, V, "a", da Lei nº 

8.213/91. E, não havendo elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias, não faz jus a 

requerente ao benefício de aposentadoria por idade. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

interposto pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-28.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000234-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SUELI CRISTINA DE ANDRADE e outros 

 
: DANILO DE ANDRADE GOMES incapaz 

 
: SAMARA DE ANDRADE GOMES incapaz 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : SUELI CRISTINA DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93 

No. ORIG. : 00002342820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. ART. 102, §2º, PARTE FINAL, INAPLICÁVEL. 
I - Não obstante constasse na certidão de óbito o termo autônomo para designar a profissão do de cujus, não há nos 

autos guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período correspondente, infirmando, 

assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da Lei n. 8.213/91. 

II - Não há nos autos qualquer elemento probatório a demonstrar a incapacidade laborativa do finado em momento 

posterior ao termo final de seu último vínculo empregatício (16.03.1992), capaz de ensejar o direito à concessão de 

aposentadoria por invalidez, ou o labor por intervalo suficiente à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço (art. 

201, § 7º, I, da Constituição da República). Ademais, que o Sr. Genivaldo Gomes do Nascimento faleceu com 33 anos 

de idade, não atingindo, assim, o requisito etário necessário para o deferimento do benefício de aposentadoria por idade. 
III - Agravo interposto pela parte autora, na forma do art. 557, §1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na forma do 

art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00028 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004021-36.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004021-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSEFA MONTEIRO DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177 

No. ORIG. : 00040213620044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente 

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209294-41.1993.4.03.6104/SP 

  
98.03.097663-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARMANDO YONAMINE (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JOSE RODRIGUES NIEVES 

 
: JOSE SARTELLI 

 
: JOSE VERISSIMO SIEIRO (= ou > de 60 anos) 

 
: NELSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 460 

No. ORIG. : 93.02.09294-1 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. - AÇÃO REVISIONAL - 

MENOR VALOR TETO - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - JULGAMENTO DO E. STJ. 

MODIFICAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL - INOCORRÊNCIA. 
I - O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a revisar a renda mensal inicial dos autores com base 

na incidência do salário mínimo no cálculo do menor valor-teto. 
II - O recurso especial interposto pelo INSS foi provido para que, após a verificação do período em que fora concedido 

o benefício, sejam aplicados os critérios de cálculo discriminados na fundamentação da decisão, referentes à 

impossibilidade de vinculação do benefício ao número de salários mínimos na data de sua concessão, aplicação da 

Súmula n. 260 do extinto TFR, do art. 58 do ADCT, bem como da Lei n. 8.213/91, portanto, sem modificação do que 

fora estabelecido no acórdão de fl. 228 desta Corte Regional.  
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III - Considerando que no julgamento do Recurso Especial não houve alteração do critério de revisão da renda mensal 

inicial com observância do menor valor-teto vinculado ao salário mínimo, é de rigor o prosseguimento da execução com 

base nas diretrizes fixadas na decisão exequenda. 

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do art. 

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007445-60.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007445-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCIA APARECIDA VALDARNINI 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00074456020084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORATIVA COMPROVADA.  
I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 
segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa necessária à concessão de auxílio-doença. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014566-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014566-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JUDITH ROSA MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145669220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  
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JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC, RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA 

JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016013-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016013-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE SEBASTIAO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.53 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160131820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE 

NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As matérias ora colocadas em debate, relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, bem como ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, 

sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 

70/73 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 75/86, cujos argumentos ali 
expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016022-77.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016022-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LUIZA ENDO 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160227720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE 

NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As matérias ora colocadas em debate, relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil, bem como ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, 

sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 
137/140 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 142/153, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014499-55.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.014499-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : JOSE MIRANDA 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/196 

No. ORIG. : 00144995520094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA A FIM DE UTILIZAR O TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À INATIVAÇÃO. 

DEVOLUÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. NECESSIDADE. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 
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II - Uma vez cancelada a aposentadoria, desde que restituídos à Previdência Social os proventos de jubilação já 

percebidos, tem o indivíduo o direito de ver computado, para fins de obtenção de benefício mais vantajoso, o respectivo 

tempo de contribuição posterior à inativação. 

III - No que tange ao modo de devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria a ser renunciada, esta deverá 

ser compensada com o crédito referente às diferenças existentes em favor do autor, mas eventual saldo devedor 

remanescente deverá ser pago pelo autor no prazo de trinta dias a partir da data em que for homologado o respectivo 

cálculo, para então ser implantado o novo beneficio. Os valores serão acrescidos de juros e correção monetária, devendo 

o montante final apurado ser integralmente creditado em favor da autarquia previdenciária, de modo que tal ato 

proporcionará a concessão da nova jubilação. 

IV - Embargos de declaração do INSS e da parte autora rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e pela parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013413-24.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013413-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JESSIE NAVAJAS DE CAMARGO 

ADVOGADO : TATIANA DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134132420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de 

outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

161/154 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 166/179, cujos argumentos ali 
expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012442-79.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.012442-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2374/2485 

EMBARGANTE : MARIA ISABEL CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.232 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124427920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de 

outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

199/202 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 205/225, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010375-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010375-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE TRAZIBULO PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103750420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  

JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC, RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA 

JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 
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IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010224-81.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.010224-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91 

INTERESSADO : EUCLIDES BARBOSA PONTES 

ADVOGADO : VALBERTO ALMEIDA DE SOUSA e outro 

No. ORIG. : 00102248120094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EX-COMBATENTE. 

APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS CORRESPONDENTES À REMUNERAÇÃO NA ATIVA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Visto que o segurado ex-combatente reuniu os requisitos necessários para a implementação da aposentadoria sob a 

égide das Lei 4.297/63 e 5.315/67, teve seu benefício concedido com base nesses diplomas legais, que determinavam o 
cálculo dos proventos iniciais em valor correspondente ao da remuneração na ativa. 

II - Dessa forma, a jubilação deve ser reajustada conforme preceituam as Lei 4.297/63 e 5.315/67, sem as modificações 

introduzidas pela Lei 5.698/71, considerando a consolidação dessa situação jurídica, que não pode ser modificada por 

legislação superveniente. 

III - Os embargos declaratórios opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009870-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009870-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ISMAR LACERDA PENA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIAS BEZERRA DE MELO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098701320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de 

outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

132/135 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 137/151, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037541-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037541-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.327 

INTERESSADO : CLEUSA CARRARA VENEZIANE e outros 

 
: NADIR TAMANINI PADRONI 

 
: SERGIO DURANTE 

 
: JOSE COSTA 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

SUCEDIDO : BENEDITO JOAQUIM TOLEDO VENEZIANI falecido 

 
: IVO PADRONI falecido 

No. ORIG. : 2005.61.17.001723-0 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGITIMIDADE ATIVA DA PENSIONISTA. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à legitimidade da pensionista para pleitear as diferenças do benefício previdenciário tanto naquilo 

que influencia sua pensão como na condição de pensionista do falecido beneficiário, no mesmo feito, restou 

devidamente apreciada na decisão de fl. 301/303 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à 

fl. 310/313, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043033-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043033-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MOZAIR CAVALINI 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/84 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00128-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMISSÃO 

NO JULGADO. TERMO INICIAL. EFEITO MODIFICATIVO. 
I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária 
do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

II - Não houve pronunciamento sobre o atestado médico acostado à fl. 41, donde se infere que a incapacidade laborativa 

do autor já existia à época da citação, resultando de evolução da doença. Sendo assim, deve ser mantida a sentença na 

parte que fixou o termo inicial do benefício a partir da citação (08.10.2009; fl. 19), quando o réu tomou ciência de sua 

pretensão. 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo autor, com efeitos 

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037281-

92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037281-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DEMERITO WOHLERS 

ADVOGADO : OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.368/372 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 07.00.00175-7 1 Vr AVARE/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
I - Não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, tendo sido analisado o laudo médico 

pericial que concluiu que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da sua elaboração, conforme 

expressamente consignado à fl.313. 

II - Não havendo obscuridade, contradição ou omissão na decisão, verifica-se que o embargante apenas deseja fazer 

prevalecer entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034841-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034841-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80 

INTERESSADO : ELIANE CRISTINA ZANETTI DE ROSSI 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.001284-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO JUDICIAL REFORMADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. NATUREZA ALIMENTAR. 

PRINCÍPIOS DA VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E DA IRREPETIBILIDADE DOS 

ALIMENTOS. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à irrepetibilidade dos valores recebidos pela autora a título de provimento antecipatório, em 

função de sua natureza alimentar, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 57/58 e foi objeto de impugnação no 

agravo interposto pelo ora embargante à fl. 66/73, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes 
embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028794-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028794-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115 

INTERESSADO : ODETE MARQUES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADEMIR SOUZA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00103-7 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da atividade rurícola da autora restaram 

expressamente apreciadas na decisão de fl. 94/95v e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl. 99/108, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os 
embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026011-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026011-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MIRACI DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155 

No. ORIG. : 09.00.00038-6 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II - as questões relativas ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

foram apreciadas na decisão de fl. 119/121 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante à fl. 

125/132, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pela autora rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023620-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023620-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148 

INTERESSADO : WILSON INACIO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES 

No. ORIG. : 06.00.00132-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TUTELA 

ANTECIPADA REVOGADA. COMPENSAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à restituição pela parte autora do pagamento indevido do benefício, o qual ocorreu por meio de 

tutela antecipada revogada restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 133 e foram objeto de impugnação no 

agravo interposto pelo ora embargante à fl. 135/141, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes 

embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014097-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014097-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65 

INTERESSADO : JESSICA DE OLIVEIRA MORAIS incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

CODINOME : JESSICA DE OLIVEIRA RAMOS 

REPRESENTANTE : VALERIA ROSA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 10.00.01503-3 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ADIN Nº 1.232-1 DF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8.742/93. 

VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 
I - O voto condutor do v. acórdão embargado apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas 

constantes dos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela caracterização da 

hipossuficiência dos autores e, por conseguinte, reconhecendo-lhes o direito ao benefício assistencial de prestação 

continuada. 

II - Não obstante a improcedência da ADIN nº 1232-1, o efeito vinculante diz respeito apenas no tocante à discussão 

acerca da inconstitucionalidade ou não do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, não se confundindo com o 

princípio do livre convencimento motivado do magistrado no que diz respeito à interpretação da norma e sua 

aplicabilidade ao caso concreto. 

III - O v. acórdão embargado não declara a inconstitucionalidade do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, mas sim reafirma sua 

conformidade com a Carta Magna na medida em que lhe dá interpretação em linha com um dos fundamentos insertos 

no art. 1º da Constituição da República, a saber: a dignidade da pessoa humana. 

IV - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

V - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes 
não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-34.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.000634-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CELSO POLIDORO DA SILVA 
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ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 145/148 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006343420104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ 

RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 
trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

VI - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000061-08.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000061-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : PERCILIANO BARBOSA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000610820104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de 

outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 
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70/73 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 75/88, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026335-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026335-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.238 

INTERESSADO : BENEDITO RIENDA LOPES 

ADVOGADO : MARIA PERPETUA DE FARIAS 

No. ORIG. : 07.00.00192-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE 

VALORES. TUTELA ANTECIPADA. MÁ FÉ. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Não há que se falar em restituição de valores pagos pelo INSS a título de tutela antecipada, posteriormente revogada, 

tendo em vista que tais quantias auferidas pela parte autora tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida 

e com aptidão para concretizar os comandos nela insertos, de modo que não resta caracterizada a sua má-fé. 

II- Portanto, não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja a embargante é fazer 

prevalecer entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

III- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012857-

56.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012857-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2384/2485 

EMBARGANTE : JOEL TRIGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.290 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00128575620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  

RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ 

RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja 

necessária a restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada nas decisões anteriormente proferidas, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013043-79.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013043-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ROSA KEIKO HIGA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130437920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  

JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC, RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA 

JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 
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III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003025-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003025-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE MONTEIRO FILHO 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.010542-1 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA INDEVIDOS. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a data da 

expedição do requisitório ou da inscrição do precatório no orçamento, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 
97/99 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 105/113, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039104-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : ELIZABETI LUIZA DA SILVA ALTAVILE 

ADVOGADO : FERNANDA TAZINAFFO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122 

No. ORIG. : 09.00.00058-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 
I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que a autora é portadora de hipertensão arterial, diabetes 

mellitus e insuficiência venosa do membro inferior direito, tendo sido requerido o benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, entretanto, ocasião em que já havia perdido sua condição de segurada, não se 

caracterizando agravamento posterior de sua moléstia que pudesse tê-la impedido de trabalhar, quando se poderia 

enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art. 557, § 1º 

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00055 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043738-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043738-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO JORGE MAZIERO 

ADVOGADO : PAULO LYUJI TANAKA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168 

No. ORIG. : 09.00.00025-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. TERMO FINAL. 
I - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

II - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a decisão 

agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF. 

III - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00056 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043869-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043869-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA MARGARIDA ALVES VALVERDE 

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153 

No. ORIG. : 08.00.00121-8 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.  
I - No que tange ao cumprimento do período de carência e qualidade de segurado, os dados constantes do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais revelam que a autora percebeu o benefício de auxílio-doença no período de 

17.08.2006 a 31.12.2007, de modo que tendo a ação sido ajuizada em maio de 2008, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado. Ademais, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho (STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

II - O laudo médico pericial revela que a autora é portadora de cardiopatia por valvulopatia mitral e hipertensão arterial, 

hipotireoidismo e cervicalgia, encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, desde 
20.11.2009, data fixada como termo inicial do benefício. Não houve fixação de termo final ao benefício, mas apenas 

determinada a reavaliação da autora para avaliação dos resultados clínicos da terapêutica adotada. 

III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

IV - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a decisão 

agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF. 

V - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010947-31.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010947-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : SALVADOR GARDIANO RAMIRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BERLYE VIUDES e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 177/178 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109473120084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. EFEITOS INFRINGENTES. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Assiste razão ao embargante ao pleitear seja o termo inicial da aposentadoria por invalidez estabelecido na data do 

requerimento administrativo formulado em 23.01.2008, tendo em vista que o perito foi categórico no sentido de que sua 

incapacidade laborativa remonta ao ano de 1996. 

III - Embargos de declaração do autor acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo autor, emprestando-

lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005801-

35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005801-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ALZENIRA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00058013520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  

RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ 

RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja 

necessária a restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada nas decisões anteriormente proferidas, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000806-26.2004.4.03.6127/SP 
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2004.61.27.000806-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264 

INTERESSADO : IDALINA BRANCO CIRELO 

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESÃO DE 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa a devolução dos valores 

recebidos por força de decisão judicial foi devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu que tendo os pagamentos 

sido recebidos de boa-fé, e em cumprimento de determinação judicial, bem como pelo seu caráter alimentar, não há se 

falar em restituição por parte da parte autora, conforme entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça, não 
havendo, portanto, ofensa aos dispositivos legais mencionados pelo embargante. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004044-14.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004044-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191 

INTERESSADO : JOSE CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESÃO DE 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa a devolução dos valores 

recebidos por força de decisão judicial foi devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu que tendo os pagamentos 

sido recebidos de boa-fé, e em cumprimento de determinação judicial, bem como pelo seu caráter alimentar, não há se 

falar em restituição por parte da parte autora, conforme entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça, não 
havendo, portanto, ofensa aos dispositivos legais mencionados pelo embargante. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010139-

86.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010139-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ROBERTO BELFORT VIANA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.322 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00101398620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  

JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC, RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA 

JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
II - A questão relativa à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040075-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040075-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE PAZ GREGORATTI 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/174 

No. ORIG. : 06.00.00027-8 1 Vr BORBOREMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. TERMO FINAL. 
I - Dos autos, constata-se que o autor sempre trabalhou como motorista de caminhão, inicialmente como empregado, na 

década de 70, sendo que começou a efetuar recolhimentos como autônomo, a partir de dezembro de 1980, vertendo 

contribuições até 10/1993, e depois de 09/2005 a 02/2006. Tratando-se de doença degenerativa, não há que se falar em 

pré-existência, vez que a incapacidade para o trabalho dá-se com o agravamento/progressão, configurando-se a situação 

prevista no §2º do art.42 da Lei 8.213/91. 

II - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

III - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a decisão 

agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF. 

IV - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.). 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo do §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003940-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003940-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : WILSON GONCALVES DA ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.274 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039401420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008882-89.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008882-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : IRINEU DE CARLI 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088828920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de 

outro, sem que seja necessária a restituição dos valores já recebidos, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

139/142 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 144/152, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009375-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009375-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOAO SIMAO PINTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00093756620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  
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JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC, RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA 

JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013344-17.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013344-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BRUNO TADEU DOS SANTOS JUNQUEIRA 

ADVOGADO : CARLOS GONCALVES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 403/405 

No. ORIG. : 00133441720094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO 

CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MANDAMENTAL. FORÇA IMPERATIVA. RENÚNCIA A 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA A FIM DE UTILIZAR O TEMPO DE SERVIÇO EM REGIME DIVERSO. 

DEVOLUÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. DESNECESSIDADE.  

I - A decisão mandamental é dotada de força imperativa que, por sua própria natureza, impõe o seu imediato 

cumprimento, não havendo necessidade de determinação expressa nesse sentido. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Uma vez cancelada a aposentadoria no regime geral, tem o indivíduo o direito de ver computado, no serviço 

público, o respectivo tempo de contribuição na atividade privada, sob pena deste tempo não ser considerado em 
qualquer regime, acarretando flagrante injustiça aos direitos do trabalhador. 

IV - A expedição da certidão de tempo de serviço da autora não pode ser condicionada à devolução imediata à 

Previdência Social dos proventos de aposentadoria já percebidos, ante a redação do § 9º do art. 201 da Constituição da 

República, norma auto-aplicável, que assegura a contagem recíproca do tempo de serviço na administração pública e na 

atividade privada, sem exigência alguma ao segurado, cabendo aos diversos regimes a compensação financeira, nos 

termos da lei. 

V - Embargos de declaração do impetrante rejeitados. Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo impetrante e negar 
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provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032082-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032082-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162 

INTERESSADO : IVANETE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00002-4 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. 
I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora padece de epicondilite de cotovelos, de grau leve, mais 

evidente à direita, sem componente de denervação ativa, associada a uma depressão leve, necessitando de cuidados e 
continuidade do tratamento para melhora do seu quadro, motivo pelo qual está incapacitada de forma total e temporária 

para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros 

moratórios previsto no art.1º-F da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre 

processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028820-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028820-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/96 

INTERESSADO : LUZIA GREGORIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00086-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2395/2485 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. DOCUMENTO JUNTADO EXTEMPORANEAMENTE PELO INSS 

DESCONSIDERADO.  
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. Quando da análise da apelação, o CNIS (fl. 107/109) não estava acostado aos autos, razão pela qual seu valor 

probatório não foi aquilatado na ocasião do julgamento, de modo que a produção de tal prova pelo INSS não se deu no 

momento oportuno, in casu, ao ofertar a contestação, nos moldes do art. 396 do Código de Processo Civil, não se 

podendo argumentar tratar-se de documento novo, cuja produção é permitida pelo art. 397 do CPC, uma vez que o 

Instituto dele dispunha anteriormente à propositura da ação e não lançou mão de sua juntada no momento processual 

oportuno. 

III. Ainda que fosse admitida a apreciação de tal elemento probatório, nota-se que o desenvolvimento de atividade 

urbana pelo marido da requerente por curto período, não descaracteriza a qualidade de rurícola da autora, visto que nos 

autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

V. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003264-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003264-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/188 

INTERESSADO : ROSA LEMES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : MARIO MACRI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 05.00.02674-6 3 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO ADMINSITRATIVA DO AUXÍLIO-DOENÇA CONDICIONADA 

À APRESENTAÇÃO DE LAUDO FUNDAMENTADO PELO JUÍZO A QUO.  
1. De fato, o auxílio-doença, sendo benefício de caráter temporário deve ser revisto periodicamente, a fim de que se 

constate eventual recuperação do segurado, outrora acometido por moléstia incapacitante. No entanto, não obstante não 

haver óbice legal a revisão do benefício na esfera administrativa, uma vez provocado, cabe ao Poder Judiciário atuar de 

forma a garantir que a constatação da recuperação do segurado ocorra de maneira imparcial. 

2. O Poder Geral de Cautela autoriza o magistrado a se cercar dos elementos comprobatórios que entender necessários à 

formação de sua convicção 

3. Frise-se, por oportuno, que o próprio INSS formulou pedido, no feito que deu origem ao agravo de instrumento, no 

sentido de indagar ao juízo acerca da possibilidade de revisão periódica do benefício, não podendo o MM. Juízo a quo 

se furtar à apreciação, em respeito ao princípio da inafastabilidade da jurisdição. 
4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00070 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0804777-90.1997.4.03.6107/SP 

  
2000.03.99.009689-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/125 

INTERESSADO : EDVALDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEBER SERAFIM DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 97.08.04777-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECLARATÓRIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. EMPREGADO SEM 

REGISTRO EM CTPS. 
I. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença condenatória proferida 

nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do tempo de serviço 

urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e nos 

períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo Civil. 

II. É de se reconhecer o direito do empregado urbano de ver computado o tempo de serviço prestado, ainda que sem o 

devido registro em CTPS. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00071 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004326-59.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.004326-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279/285 

INTERESSADO : HELIO SANO e outro 

 
: LUIZ ANTONIO CALLIGARIS 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE FRAUDE. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL.  
1. É líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se 

fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo, portanto, a presença de prova pré-

constituída a amparar a pretensão da parte impetrante impõe a análise do mérito. 

2. A possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de direitos, 

revelando-se injustificável a desconsideração da prova técnica apresentada na via administrativa, uma vez que não 

houve comprovação da ocorrência de fraude. 

3. No caso dos autos, de fato, não houve irregularidade no reconhecimento como especial do tempo de serviço nos 

períodos compreendidos entre 17/12/81 e 31/03/86 e entre 27/12/81 e 24/03/95, uma vez que a condição especial a ser 

reconhecida se limita a 1996, cujo enquadramento dentro das atividades elencadas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 

restou devidamente comprovado, com efetiva exposição agente agressivo, conforme SB40 e laudos técnicos, que 

confirmaram a submissão dos segurados ao grau de 86 dB de ruído, limite considerado agressivo. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00072 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076815-75.1992.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.026102-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NORBERTO PETRONILO 

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.76815-6 8V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 
I. O conjunto probatório do presente feito forneceu ao MM. Juízo a quo elementos necessários ao desate da lide, 

procedendo, destarte, em conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, pelo que se afasta o pedido de realização de nova perícia. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora não esta incapacitada para o trabalho, o pedido deve ser 

julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor, torna-se inviável a 

concessão do benefício pleiteado. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-52.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.001419-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/219 

INTERESSADO : THEREZINHA GIMENEZ DA SILVA CHRISTONI 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA INSTRUÇÃO. IDADE 

AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-21.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.000659-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/150 

INTERESSADO : THEREZA MADURO FANTINI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA INSTRUÇÃO. IDADE 

AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA.  
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I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001696-74.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001696-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/104 

INTERESSADO : ELVIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

PREENCHIMENTO PELO DE CUJUS, EM VIDA, DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 102, § 2º, DA LEI N.º 8.213/91. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DAS 

MODIFICAÇÕES DA LEI N.º 11.960/2009 AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.  
I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito. 

II. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal, como neste caso, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 
trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

III. Preenchimento pelo falecido, em vida, dos requisitos para obtenção de aposentadoria por idade, nos termos do art. 

102, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que faleceu com 76 (setenta e seis) anos de idade. 

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

V. No tocante aos juros de mora, por ter natureza instrumental material, a Lei n.º 11.960/2009 não pode ser aplicada aos 

processos já em andamento. 

VI. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002619-39.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.002619-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/80 

INTERESSADO : ANDRELINA FARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00409-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA 
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 
prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003640-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003640-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ALICE MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00046-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038163-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038163-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : HELENA MARIA NUNES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/56 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00068-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008149-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008149-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/74 

INTERESSADO : MARGARIDA ROMANO PERUSSI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 09.00.00052-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. APLICAÇÃO DA LEI N.º 

8.213/91 AO RURÍCOLA QUE IMPLEMENTOU AS CONDIÇÕES EXIGIDAS ANTES DO ADVENTO DA 

REFERIDA LEI. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
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I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. O disposto na Lei n.º 8.213/91 aplica-se ao rurícola que implementou todas as condições exigidas antes do advento 

da referida lei, em face do caráter social do benefício previdenciário. Com efeito, mediante interpretação sistemática, 

conclui-se que a Lei n.º 8.213/91 apenas exige que o labor rural seja exercido em período anterior ao implemento do 

requisito etário, ainda que preceda o início da vigência de tal diploma legal, sob pena de manifesta violação ao princípio 

da isonomia. 

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046915-54.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046915-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117 

INTERESSADO : FLORINDA ALVES MODENA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00111-3 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA. 
I. Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros 

moratórios previsto no art.1º-F da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre 

processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035915-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035915-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : MARIA ZULEICA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/58 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00037-2 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003318-55.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003318-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : VALMIRIO SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/195 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDEZ DACAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO 

PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, ante a ausência de preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação 

previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012220-

73.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012220-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : RUBENS LAZZARINI 

ADVOGADO : MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/128 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  
III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000903-27.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.000903-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : SILVINO ROBERTO FERRARI e outros. (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: JULIO CESAR POLLINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/96 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 557 DO CPC. 

APLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE REVISÃO A SER EFETIVADA NOS BENEFÍCIOS PERCEBIDOS 

PELOS SEGURADOS. PARECER DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDO. 
I - O exame dos autos mostra que a r. decisão agravada se fundamenta em informações prestadas pela Seção de 

Cálculos desta E. Corte Regional, o que encontra pleno respaldo na jurisprudência. Aplicabilidade do artigo 557 do 

CPC. 

II - O E. Superior Tribunal de Justiça, como também este C. Tribunal Regional Federal, já se manifestaram sobre a 

possibilidade do julgador se valer do auxílio do contador judicial, como forma de obter subsídio para a aferição da 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo, devendo este prestar-lhe todos os esclarecimentos 

necessários para o bom julgamento da causa. 
III - Pelo que se vê dos autos em apenso, a r. sentença, bem como o v. acórdão, ao julgarem procedente o pedido 

revisional, reconheceram a autoaplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, 

estabelecendo quais critérios deveriam ser empregados para a revisão das rendas mensais iniciais dos benefícios 

percebidos pelos exequentes, bem como para o pagamento das diferenças daí decorrentes e para os reajustes posteriores, 

da renda mensal revisada. 

IV - Ocorre que, com o afastamento da autoaplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação 

original, clara a inexistência, seja de revisão a ser efetivada na renda mensal inicial dos exequentes, seja de diferenças 

daí decorrentes, conforme informações prestadas pelo contador judicial. 

V - Note-se que o título executivo não subsiste sequer na parte em que determina os critérios para os reajustes da renda 

mensal revisada. É o que se vê da manifestação da contadoria judicial contida nos autos. 

VI - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011853-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011853-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/76 

INTERESSADO : ABILIA DE JESUS CARVALHO SILVA 

ADVOGADO : IRACI PEDROSO 

No. ORIG. : 08.00.02663-0 1 Vr OUROESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA 
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 
III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004622-43.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004622-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046224320094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009178-88.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.009178-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO JOSE MARTINS FRANCA 

ADVOGADO : IVAN SAAB DE MELLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. ENGENHEIRO ELÉTRICO. TELESP 

E TELEMS. FORMULARIO DSS-8030. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- Consoante assinalado na decisão ora agravada, os formulários DSS-8030 (fls. 28/30) e o Laudo Pericial, emitido por 

especialista em engenharia de segurança do trabalho designada pelo juízo da 5ª Vara do Trabalho de Campo Grande/MS 
(juntado às fls. 41/57) comprovam que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos 

reconhecidos como perigosos ao exercer a função de engenheiro elétrico de 18.10.1971 a 30.07.1973, na empresa 

Telecomunicações de São Paulo - TELESP, e de 27.08.1982 a 28.04.1995, na empresa Telecomunicações de Mato 

Grosso do Sul S/A - TELEMS. 

- Assim, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos laborados em 

atividades especiais. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Inexistente qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora agravada. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001482-03.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001482-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DEJAIR DE PAULA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014820320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005749-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005749-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : LENIR DE ALMEIDA MARQUES GUSHIKEN 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056019120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 
interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança 

de suas alegações, ante a necessidade da produção de provas durante o curso da instrução, com a realização de perícia 

pelo experto do Juízo. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005751-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005751-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ALESSANDRA PENTEADO CARNEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00150299720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança 

de suas alegações, ante a necessidade do implemento do contraditório, bem como produção da prova em Juízo. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004872-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004872-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA INES DOS SANTOS PADILHA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00007-4 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. VARA 

FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, existindo Vara 

Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004403-

29.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004403-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : GERCIO CARLOS LOUREIRO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TELESP. RISCO DE 

CHOQUE ELÉTRICO. TENSÃO ACIMA DE 250 VOLTS. COMPROVAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 
- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Quanto ao tempo de serviço especial reconhecido, laborado pelo autor na TELESP, no período de 12/08/1993 a 

08/01/1999, o v. acórdão embargado assim decidiu supedaneado na prova dos autos e na legislação de regência. 

- Frise-se que o autor laborava na mesma empresa - TELESP, desde 13/08/1993, sujeito as mesmas condições 

insalubres de risco de choque elétrico com tensões acima de 250 Volts (formulários DSS-8030 de fls. 50/51), sem 

solução de continuidade até 08/01/1999, não havendo razão no mundo fenomênico para se considerar que deixou de ser 

insalubre a sua atividade após 05.03.1997, apenas em virtude de novo Decreto dispor sobre a apresentação de laudo 

técnico para a caracterização da atividade especial. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os presentes embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o 

inconformismo da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do 

decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000790-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000790-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEOCADIA OLIVEROS DE CARVALHO 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00097-7 5 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO. JUROS DE 

MORA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. RESPEITO A COISA JULGADA. CARÁTER 
INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie.  

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.  
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- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de que havendo decisão judicial 

transitada em julgado que determina expressamente a incidência de juros moratórios até a data da expedição do 

precatório, é de ser mantida tal parcela, sob pena de ofensa à coisa julgada.  

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum.  

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.  

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.  

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000881-69.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.000881-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PATRICIA ANDRADE KLESIOWICZ 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUA CLARA MS 

No. ORIG. : 10.00.19001-2 1 Vr AGUA CLARA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie.  

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.  

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior 

Tribunal de Justiça, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, no sentido de que a 

propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo.  
- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum.  

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.  

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.  

- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013090-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013090-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALLANA FERREIRA DE CASTRO PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

REPRESENTANTE : SONIA VAZ FERREIRA DE CASTRO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 08.00.00134-2 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003190-34.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003190-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DOROTHY MINEIRA BORGES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 

No. ORIG. : 00031903420094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2413/2485 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003). Precentes. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000073-

22.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000073-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000732220104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO 

DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA 

RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 
CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida que se impõe 

quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência 

Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004832-60.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.004832-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LUIZ ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PETROBRÁS. 

CAPITÃO DE CABOTAGEM. COMPROVAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 
- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Quanto ao tempo de serviço especial reconhecido, laborado pelo autor na Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 

como Capitão de Cabotagem, no período de 18/12/1979 a 22/05/2000, o v. acórdão embargado assim decidiu 

supedaneado na prova dos autos e na legislação de regência. 

- Frise-se, ademais, que o autor laborava na mesma empresa - PETROBRÁS, desde 18/12/1979, na mesma função e 

atividade, sujeito as mesmas condições insalubres, sem solução de continuidade até 22/05/2000, não havendo razão no 

mundo fenomênico para se considerar que deixou de ser insalubre a sua atividade após 29.04.1995, apenas em virtude 

da alegação de que novo diploma legal dispôs sobre a apresentação de laudo técnico para a caracterização da atividade 

especial. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 
- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-53.2010.4.03.6003/MS 
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2010.60.03.000311-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARGARIDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003115320104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. 

STJ E STF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a 

sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 
23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045415-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045415-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSVALDINA RIBEIRO INOCENCIO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00039-3 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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- Ressalte-se ser "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à 

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal 

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008) 

- Outrossim, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal uniformizou entendimento "no sentido de ser desnecessário que 

o implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta 

característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do 

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado" (REsp 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, Quinta Turma, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020812-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020812-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEDJA LEANDRO SILVA VICENTE 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00191-9 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. 

STJ E STF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a 

sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 

23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não 

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo 

familiar" (v.g: REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 
superior ao que seria exigível. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042401-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042401-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES TESSITORE PORTARI 

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00010-1 1 Vr CARDOSO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Consoante assinalado na r. decisão agravada, verifica-se da consulta ora realizada ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS que a autora cadastrou-se junto à Previdência Social como empresária, em 01.10.1987, e 

como contribuinte individual/bordador (a mão), em 11.04.2008, tendo recolhido contribuições individuais relativas às 

competências de 10/1987 a 02/1989, 04/1989 a 07/1989, 09/1989 a 12/1989, 02/1990 a 05/1990, 07/1990 a 11/1991 e 

04/2008 a 07/2008. 

- Com efeito, os documentos apresentados pela parte autora em nome desta e do marido não se mostram aptos ao início 

de prova material da alegada atividade rural por ela exercida, em virtude do trabalho predominantemente urbano. 

- Ressalte-se que o exercício predominante de atividade urbana descaracteriza a condição de segurado especial, não 

havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado, consoante orientação firmada no C. Superior Superior 

Tribunal de Justiça 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 
livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003429-89.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003429-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2418/2485 

APELANTE : RAQUEL SALLA BRIANEZ e outros 

 
: WEVERTON BRIANEZ incapaz 

 
: WESLEY VALDIR BRIANEZ incapaz 

 
: KARINA BRIANEZ 

ADVOGADO : ITAMAR DE GODOY e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034298920044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela prorrogação do período "de graça" em virtude do pagamento de 

120 contribuições mensais que se incorporaram ao patrimônio jurídico do segurado, podendo ser exercida a qualquer 

tempo, ainda que ocorra posteriormente uma interrupção que resulte na perda da qualidade de segurado, na forma do 

artigo 15, § 1º da Lei n. 8.213/91, e a manutenção da qualidade de segurado. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042523-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042523-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLEIDE DE ALMEIDA DA ROSA 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

CODINOME : CLEIDE DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00049-0 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- A decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da qualidade de segurado do de cujus decorrente da 

demonstração da sua incapacidade para o trabalho dentro do seu período de graça. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045914-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045914-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00082-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

-A decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da dependência econômica da autora em relação ao seu 

filho falecido.  

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004532-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004532-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00043-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. QUALIDADE DE SEGURADA. GENITOR LAVRADOR. COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A autora trouxe aos autos razoável início de prova material corroborada por prova testemunhal, que deixam claro seu 

exercício em atividade rural. As testemunham ainda afirma que a autora só deixou de trabalhar na lavoura em razão da 

moléstia que lhe acomete. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que a 

qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001270-69.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.001270-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUCIANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROSANGELA BERNEGOSSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. TERMO FINAL E 

VERBA HONORÁRIA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 
- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez 

que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
- Deixo de conhecer da pretensão do autor no tocante à fixação do termo final do benefício concedido, bem como dos 

honorários advocatícios, ante a falta de interesse processual, tendo em vista constar da decisão ora impugnada, tais 

condenações. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031950-71.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031950-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANGELO BUDOIA FILHO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00058-1 2 Vr LINS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ARTIGO 102, § 1º DA LEI Nº 8.213/91. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Observa-se dos documentos trazidos aos autos que o autor deixou de trabalhar em razão das moléstias que apresenta - 

carcinoma de laringe. Conforme se verifica dos depoimentos das testemunhas, o autor não pôde mais trabalhar em 

virtude de problema na garganta. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à 

previdência em razão da doença, nos termos do artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- Na data do requerimento administrativo, o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho, devendo, portanto, ser 

esta a data de início do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003919-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VALDIR GONZALEZ PAIXAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039190420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 

PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 

8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 
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- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005071-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005071-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CESAR MIOTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050718720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 

PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 

8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008531-65.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.008531-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FELIPE ANTONIO CURY 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00085316520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 

PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 

8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005541-67.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005541-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00055416720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 

PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 

8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 
SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2425/2485 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006188-16.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006188-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JORGE VIEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00061881620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 
AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006631-64.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006631-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GUIOMAR BATISTA DA PAIXAO 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066316420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 
AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-87.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004078-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00040788720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 
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princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004799-36.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004799-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIS PAULO GOULART DE SOUSA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047993620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 
autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005731-81.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005731-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARLOS DOURADO 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00057318120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 
aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013815-14.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.013815-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLEIDE JUDITH BROLEZZI DIONIZIO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00138151420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO 

PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 

8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042323-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042323-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLOTILDE AGUILERA SEBASTIAO 

ADVOGADO : GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00117-5 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. 

STJ E STF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a 
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sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 

23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não 

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo 

familiar" (v.g: REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045248-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045248-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CELIA ZANINELO DA SILVA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00107-7 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 
E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se ser "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à 

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal 

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008) 

- Outrossim, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal uniformizou entendimento "no sentido de ser desnecessário que 

o implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta 

característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do 

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado" (REsp 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, Quinta Turma, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 
limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003138-98.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.003138-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA SANCHES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA MARIA ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031389820064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 
ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- A decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- De outra parte, observa-se que a existência de recolhimentos individuais na condição de empresário por parte do 

marido (fls. 118), in casu, não descaracteriza a condição de segurada especial da autora, tendo em vista que não há nos 

autos comprovação de efetivos vínculos empregatícios de natureza urbana em nome desta ou de seu marido. Demais 

disso, há nos autos elementos de convicção hábeis à comprovação da condição de segurada especial da autora, bem 

como da suficiência do tempo de atividade rural exercida pela autora (fls. 12/39 e 82/109). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023946-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023946-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00020-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se que a Terceira Seção do C. Superior Tribunal uniformizou entendimento "no sentido de ser desnecessário 

que o implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida 

esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando 

do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado" (REsp 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, Quinta Turma, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005) 
- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041709-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041709-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IVONE TEREZINHA PENARIOL BERNACHE 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00092-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- A decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fls. 59/60, que o marido da autora 

cadastrou-se junto à Previdência Social como empresário em 01.10.1975, tendo recolhido contribuições individuais a 
partir de 01/1985. No entanto, tal não descaracteriza a condição de segurada especial da autora, tendo em vista que não 

há qualquer notícia nos autos ou em consulta ao CNIS sobre a existência de efetivos vínculos empregatícios de natureza 

urbana em nome desta ou de seu marido. Demais disso, há nos autos elementos de convicção hábeis à comprovação da 

condição de segurada especial da autora, bem como da suficiência do tempo de atividade rural exercida pela autora. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 2009, portanto, a citação do INSS deu-se após a 

vigência do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas 

do novo Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 
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- Frise-se, outrossim, a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da 

expedição do precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme 

orientação firmada pelas Cortes Superiores. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044182-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044182-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OLIVIA PISTONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA BICATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00098-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se que a Terceira Seção do C. Superior Tribunal uniformizou entendimento "no sentido de ser desnecessário 

que o implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida 

esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando 

do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado" (REsp 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, Quinta Turma, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 
superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006206-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006206-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : ODUVALDO GARCIA MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062063720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 

- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 

e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 
ali constantes. 

- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 

mensal inicial. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003080-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003080-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITO APARECIDO DE SOUZA SARDINHA 

ADVOGADO : LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00175-3 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 

- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 

e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 

ali constantes. 

- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 

mensal inicial. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007341-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007341-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA TERESA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00073418420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos idênticos, 

proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 
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- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou 

a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, 

caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

- Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. 

- Com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração 

e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

- Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as tábuas 

de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados 

ali constantes. 

- A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o cálculo da renda 

mensal inicial. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006559-27.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006559-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALMERINDO ARMANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00065592720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 
DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ. 

- Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001574-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001574-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JERONIMO PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00146-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205604-72.1991.4.03.6104/SP 

  
93.03.029180-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HERLY FERREIRA DA SILVA e outros 

 
: NILO GONCALVES DE BRITO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APELANTE : OSWALDO MOYA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

APELANTE : ROBERTO GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.02.05604-6 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. 

Precedente STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000586-21.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000586-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ALMEIDA DOS ANJOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005862120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 
- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 08.11.1991, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000994-81.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.000994-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS CASCARDO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009948120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 
COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 
nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 12.01.1994, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014742-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014742-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EUNICE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00147427120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO 

INICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO OU IRREGULARIDADE 

NA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. 

CORTE.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 
- Cabe ao magistrado, no exercício de seu poder discricionário de direção do processo, ordenar as providências que 

assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais visando à solução 

das questões prejudiciais de mérito. 

- O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

- A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que intimadas as partes 

por despacho para a emenda da inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou 

irregularidade na exordial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo 

desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC. Precedentes do C. 

STJ e desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011757-32.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011757-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA OLIVIA MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00117573220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO 

INICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO OU IRREGULARIDADE 

NA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. 

CORTE.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Cabe ao magistrado, no exercício de seu poder discricionário de direção do processo, ordenar as providências que 

assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais visando à solução 

das questões prejudiciais de mérito. 

- O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

- A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que intimadas as partes 

por despacho para a emenda da inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou 
irregularidade na exordial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo 
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desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC. Precedentes do C. 

STJ e desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015945-68.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015945-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SILVIO FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00159456820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ART. 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

- In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 
- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001116-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001116-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS FONSECA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00014-7 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 
COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar 
de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 27.06.1992, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001518-06.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001518-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE PESSOA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00015180620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 
COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 
salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. Precedentes. 

- Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 21.01.1992, antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002099-47.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002099-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAURA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020994720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ART. 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 
matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 
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- In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006915-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006915-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANISIO BERTATI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00069157220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ART. 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 
matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no 

caso de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer 

violação ao devido processo legal. 

- In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 

salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000619-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000619-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARACY CONSTANCIO BASSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00113-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. 
STJ E STF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a 

sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 

23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não 

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo 

familiar" (v.g: REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 
superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005758-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005758-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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AGRAVANTE : JUNIO OLICIO SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00067494020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança 

de suas alegações, ante a necessidade da produção de provas durante o curso da instrução, com a realização de perícia 

pelo experto do Juízo. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005376-42.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005376-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JARCIRA CARDOSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00053764220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 
proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011266-59.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011266-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VICENTE LENZI JUNIOR 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000881-55.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000881-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : PEDRO OCANHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

No. ORIG. : 00008815520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
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4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0035428-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035428-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAURICEA GONCALVES ROMUALDO 

ADVOGADO : FERNANDA COTRIM LOMBARDI 

No. ORIG. : 06.00.00110-6 1 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000404-68.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000404-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : BENEDITO VAZ DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 
proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-21.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.002932-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA GARCIA TORQUATO 

ADVOGADO : DANTE RAFAEL BACCILI e outro 

No. ORIG. : 00029322120054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE E 

OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0017133-96.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.017133-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ERHARD KLAUS HEIDRICH 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00171339620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0015908-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015908-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARCILIO SEBASTIAO GOMES TEIXEIRA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00159084120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013415-91.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013415-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JACINTHO YASUSHI OHNUMA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00134159120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0015347-17.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015347-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA TEODORO MAXIMINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : GILSON NUNES MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00153471720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0016232-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016232-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MIECO OZAKO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00162323120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 
a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0017047-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017047-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE DAMASCENO DE MOURA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00170472820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0028420-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028420-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROMILDO THONAZOTTI espolio 

ADVOGADO : MARINA ELIANA LAURINDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

REPRESENTANTE : GINETE APOLINARIO THOMAZOTTI 

ADVOGADO : MARINA ELIANA LAURINDO 

No. ORIG. : 09.00.00163-1 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 
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6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002814-34.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002814-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SEBASTIAO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008629-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008629-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00086290420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0015594-59.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.015594-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANDRA RIBEIRO AVELINO incapaz 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

REPRESENTANTE : ROSENILDA LUCINDO RIBEIRO 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 08.00.01507-1 1 Vr IGUATEMI/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0057907-06.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.057907-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GENI GOMES ROMERO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 08.00.00147-7 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0039274-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039274-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : ANTONIO DALLECRODI e outros 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DAS DORES DA SILVA 

 
: DILMA KIL FORCIN 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.17.000154-6 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO CIVIL PREVIDENCIÁRIO. OMISSÕES RECONHECIDAS. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. SEM EFEITO INFRINGENTE. 

Ao declarar-se todas as parcelas sob execução prescritas, quando, em agravo de instrumento, pleiteava-se apenas o 
afastamento da prescrição qüinqüenal parcelar reconhecida em 1º grau, o acórdão que julgou o agravo inominado em 

que ventiladas as questões da reformatio in pejus e da adstringência ao pedido silenciou-se sobre o assunto e por isso 

incorreu em omissão. 

Desde o advento da Lei 11280/06, é permitido ao magistrado reconhecer a prescrição, sem argüição das partes, ainda 

que se trate de direitos patrimoniais, porquanto matéria de ordem pública. 
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Versando os autos sobre matéria de ordem pública, o reconhecimento da prescrição em recurso exclusivo da parte a 

quem não favorece referido reconhecimento, não configura reformatio in pejus.  

Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir as omissões 

reconhecidas, não decorrendo disso qualquer efeito infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0112247-22.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.112247-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOACYR CARBONARI e outros 

 
: MANOEL GUTIERREZ 

 
: MILTON ROMANIN 

 
: MILTON SESTI 

 
: NAIR CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 93.00.00021-3 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO ANULADO PELO STJ 

EM RECURSO ESPECIAL. NOVO JULGAMENTO. REVISÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

BENFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDO ANTES DA LEI Nº 6.423/77. 

IRRETROATIVIDADE DA LEI. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO DE CUJA INTEGRAÇÃO DECORRE EFEITO 

INFRINGENTE. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/05/1977, ou seja, anterior à vigência da Lei 

6.423/77, em 21 de junho de 1977, cuja renda mensal inicial era apurada com base na média apenas dos últimos 12 

salários-de-contribuição, não autoriza a correção dos períodos anteriores. Jurisprudência pacífica do E. STJ. 

- Embargos de declaração acolhidos para reconhecer os vícios apontados e, ao saneá-los, alterar parcialmente o julgado 

do recurso de apelação, para excluir a atualização dos 24 últimos salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12, 

pela ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei 6.423/77, referente à revisão do benefício de aposentadoria por invalidez de 

Milton Romanim. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002398-42.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002398-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LIVINO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030634-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030634-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FLAVIA DE CAMARGO OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00151-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. LAUDO. PRINCÍPIO DA 

NÃO-ADSTRINGÊNCIA. LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. REQUISITOS CUMPRIDOS. DIB. CORREÇÃO E 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS AO INSS. 

Perícia médica em que descritos os sintomas que caracterizam a doença, pela qual foi diagnosticada a segurada. 

Conclusão do perito, entretanto, contraditória com as descrições que faz da doença de que é portadora a autora. 

Incapacidade laboral demonstrada e corroborada por comunicação de internação e concessão do benefício em âmbito 

administrativo. 

A DIB (data do início do benefício) deve ser fixada em 01/12/09, uma vez que a autora trabalhou até 11/2009.  

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da presente decisão, em 

consonância com o entendimento desta Turma. 

O INSS deve reembolsar ao erário o valor dos honorários periciais pago mediante recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária aos necessitados, conforme preceituam o Art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93. 
Precedentes do STJ: RMS 10.349-RS, DJ 20/11/2000; REsp 771.665-RS, DJ 22/8/2008, e REsp 653.006-MG, DJ 

5/8/2008. REsp 978.976-ES, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/12/2008. 

Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para condenar o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, a partir de 01/12/09, acrescido dos consectários legais, bem como honorários advocatícios 

e periciais, determinando sua implantação imediata, independentemente do trânsito em julgado, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004305-76.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.004305-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE VALTER GHIRARDELLO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00049-4 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 
DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório e desta para a data 

do efetivo pagamento. Precedentes do STF. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012193-96.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012193-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : GERALDO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00026-5 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório e desta para a data 

do efetivo pagamento. Precedentes do STF. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020028-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020028-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : TEREZINHA DE ANDRADE ROSA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00095-2 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 

557 DO CPC. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 
RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do 

Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente 

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do 

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito. 

2. Os depoimentos testemunhais não se revestiram de força probante o bastante para permitir aquilatar o 

desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante 

tabela contida no Art. 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026140-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026140-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

INTERESSADO : ANESIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00115-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o trabalho, 

bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de prover a 

própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001557-13.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.001557-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GABRIELA APARECIDA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LIMA PIRES e outro 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00015571320044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o trabalho, 

bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de prover a 

própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-66.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007173-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANUNCIADA VIEIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

REPRESENTANTE : CLOTILDES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00071736620084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. DESPROVIMENTO. 
1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa; bem como verificado o estado de pobreza em que vive, é 

de se concluir que ela não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045926-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045926-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECIR DONIZETE DE FARIAS 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00187-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, constatado pelo laudo pericial a incapacidade total e permanente para o trabalho; bem 

como verificado o estado de pobreza em que vive, é de se concluir que ela não possui meios de prover a própria 

subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo padrasto. Precedentes desta Corte. 
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4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001290-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001290-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA DIVINA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00105-7 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESPROVIMENTO. 

1. O depoimento testemunhal não se revestiu de força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do 

labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 

142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002454-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002454-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : WILSON ROBERTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ESAU PEREIRA PINTO FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00132-7 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. DESPROVIMENTO. 

1. O reconhecimento tardio no âmbito administrativo do direito do autor ao benefício, só agora comunicado em juízo, 

não possui o condão de, após sentenciado o feito, alterar os parâmetros definidos com base em documentos dos autos. 

2. Cabe à execução dos atrasados o acerto entre os valores devidos e os eventualmente já pagos. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006557-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006557-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : EDSON JOSE MORENO 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00023-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO 

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Agravo de instrumento recebido como agravo inominado, considerando sua tempestividade e a indicação correta do 

permissivo legal (Art. 557, § 1º do CPC), que autoriza a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, sendo 

irrelevante o nomen iuris atribuído ao recurso pela recorrente, importando tão-somente seu conteúdo. Afastado o erro 

grosseiro. 

2. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos necessários 

para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo a conclusão do 

laudo do perito. 

3. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a 

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 
4. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000053-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA CONCEICAO GOMES DA SILVA 
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ADVOGADO : CÉSAR WALTER RODRIGUES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00110-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESPROVIMENTO. 

1. O depoimento testemunhal não se revestiu de força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do 

labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 

142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038470-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038470-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00080-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIO DA 
UNIRRECORRIBILIDADE. FUNGIBILIDADE RECURSAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL INCONVINCENTE. DESPROVIMENTO. 

1. A interposição de dois recursos idênticos inviabiliza o conhecimento do posterior por ocorrência da preclusão 

consumativa. Princípio da unirrecorribilidade. Precedentes do STF e do STJ. 

2. O agravo de instrumento interposto deve ser recebido como agravo inominado, considerando sua tempestividade e a 

indicação correta do permissivo legal (Art. 557, § 1º, do CPC), que autoriza a aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal, sendo irrelevante o nomen iuris atribuído ao recurso pelo recorrente, importando tão-somente seu conteúdo. 

3. Os argumentos trazidos pela agravante não ensejam reforma do julgado, porquanto a prova testemunhal foi 

inconvincente e insuficiente para corroborar o início de prova material, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de fls. 131/139 e não conhecer do agravo 

de fls. 150/158, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 
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BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010169-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010169-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ODILON JOAQUIM SECCO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00101698720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, para 

esclarecer que, quando do recálculo da renda mensal do benefício, deverá ser respeitado o limite máximo do salário-de-

contribuição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009933-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009933-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ARVID CONSTANTINO STEPANOV 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00099333820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA 

DE LIMITES LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 
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2. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

3. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, para 

esclarecer que, quando do recálculo da renda mensal do benefício, deverá ser respeitado o limite máximo do salário-de-

contribuição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000366-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000366-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO PAREZAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SAMIRA CORREA NEGRELLE 

No. ORIG. : 09.00.00182-2 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, para 
esclarecer que, quando do recálculo da renda mensal do benefício, deverá ser respeitado o limite máximo do salário-de-

contribuição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003803-06.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003803-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOAO BATISTA GOMES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JOAO VICENTIM (= ou > de 60 anos) 

 
: JOAO GUILHERME NETO (= ou > de 60 anos) 
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: JOAO CARLOS DA SILVA 

 
: LUIS RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038030620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 
somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, para 

esclarecer que, quando do recálculo da renda mensal do benefício, deverá ser respeitado o limite máximo do salário-de-

contribuição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046119-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046119-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00001-9 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR 
REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido de que a 

modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos 

para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 

2. A inclusão, no cálculo da renda mensal inicial, dos salários-de-contribuição decorrentes da gratificação natalina, 

somente é devida até a edição da Lei 8.870/94. Entendimento desta Turma. 

3. O benefício concedido deve respeitar o limite legal dos salários-de-benefício, a teor dos Arts. 29, § 2º e 33 da Lei 

8.213/91. 

4. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, para 

esclarecer que, quando do recálculo da renda mensal do benefício, deverá ser respeitado o limite máximo do salário-de-

contribuição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0014832-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014832-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : ELIAS BAHDUR 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 00148327920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 9472/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-34.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.000548-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ENOQUE TADEU DE MELO 

APELADO : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

1. Torno sem efeito a decisão que inclui os presentes autos na pauta de conciliação do dia 25/04/2011, às 13:00 horas, 

assim como a carta de intimação expedida ao mutuário, tendo em vista a manifestação de desinteresse da parte 

autora(fls.154). 
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2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 9430/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005259-56.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.005259-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NANCI DA SILVA SANTANA HENRIQUE 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

SUCEDIDO : JOAO BATISTA HENRIQUE falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do cônjuge supérstite, habilitado no polo ativo, concordando com a proposta original da 

autarquia (fls. 128 a 137, 158 e 159), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague "a título de atrasados e honorários, da data do laudo (30/07/2007) até o 

dia anterior à DIP da aposentadoria implantada em decorrência da tutela antecipada (28/02/2008) a quantia de R$ 

5.146,18 (...)" (fls. 128). Observa o réu que, "em homologada a proposta (...), o benefício será implantado" (fls. 128), 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035025-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035025-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES DA SILVA LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2471/2485 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 06.00.00025-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 75 a 78), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/5/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 25.627,36, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035065-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035065-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00102-1 1 Vr GUAIRA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 7/7/2005 e 

DIP em 1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 28.453,76, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035398-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035398-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOTILDES DE SOUSA CAVALCANTE 

ADVOGADO : ADINAN CESAR CARTA 
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No. ORIG. : 06.00.00061-4 2 Vr MATAO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 131 a 133), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 10/7/2006 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.070,84, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043530-64.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.043530-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANEZIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

No. ORIG. : 05.00.01254-6 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 134 a 136), homologo o acordo, 
para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 5/12/2005 e DIP em 1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 26.802,02, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049481-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049481-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ABILIO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 06.00.00236-9 1 Vr BURITAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 81), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 23/1/2007 e DIP em 1.º/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 22.925,70, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-90.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000748-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES DE ANDRADE NETO 

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102 a 104), homologo o acordo, 
para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 29/6/2007 e DIP em 30/4/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 5.549,72, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000300-69.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000300-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : MARIA ANA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO SBARAGLIO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 12/8/2005 e 

DIP em 28/5/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 19.039,65, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000591-54.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000591-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 00005915420074036124 1 Vr JALES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121 a 123), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 22/1/2007 e DIP em 29/6/2009, bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 14.589,52, 
mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-79.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00014307920074036124 1 Vr JALES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 143), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 26/4/2007 e DIP em 25/5/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 12.515,82, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028553-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028553-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA FLORIANO DOMINGUES DE MOURA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00131-1 2 Vr TATUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença, com DIB em 2/7/2007 e DIP em 

1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.535,78, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029044-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029044-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MOACIR FERRAZ DE MELLO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

CODINOME : MOACIR FERRZ DE MELO 

No. ORIG. : 06.00.00024-3 1 Vr BURITAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 22/6/2007 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 19.756,18, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005118-60.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.005118-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELITON FRANCISCO JACINTO 

ADVOGADO : GUARACI DE PAULA PEREIRA BIANCO e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107 a 108v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS proceda ao "pagamento dos valores devidos de auxílio doença desde 07.03.2008 
até a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, em 19.02.2009" (fls. 107), bem como pague, a título de 

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.559,98, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância 

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010735-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010735-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ODIVAL SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00017-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 157 a 159), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 27/7/2009 e DIP em 1.º/11/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 1.331,75, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014331-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014331-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA GOMES MANEIRO 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00131-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 98 a 103, 117 e 118), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 9/1/2006 e 

DIP em 1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 25.376,97, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016371-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016371-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUCLIDES BARDUCHE 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

No. ORIG. : 07.00.00037-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 168 a 169v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pague, a título 

de honorários advocatícios, o valor de R$ 2.970,55, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018073-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018073-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA DE JESUS SANGALLI 

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO 

No. ORIG. : 06.00.00106-3 2 Vr GUARARAPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação (fls. 162 a 164 e 169), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 5/9/2006, 

bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.474,06, mediante requisição pelo 

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018292-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018292-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA MARCAL RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVIO CAMPOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00083-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 98 a 99v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 24/9/2007 e DIP em 1º/10/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 5.805,73, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018469-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DE CARVALHO 

ADVOGADO : HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 06.00.00090-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 92 a 93v), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 18/4/2008 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 29.928,82, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025431-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025431-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00082-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 133 a 134v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 23/1/2008 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.255,59, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030790-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030790-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INEZ DE JESUS MENDES 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

No. ORIG. : 08.00.00103-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 12/8/2008 e DIP em 23/4/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 4.032,73, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033746-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033746-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BARBOSA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00123-2 1 Vr MOCOCA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 196 a 207), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 6/6/2007 e 

DIP em 1.º/2/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.115,81, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034892-71.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.034892-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

 
: FRANCISCA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

CODINOME : FRANCISCA GONCALVES 

No. ORIG. : 07.00.00318-4 1 Vr ELDORADO-MS/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação dos coautores, concordando com a proposta de conciliação (fls. 128 a 132), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha os benefícios de aposentadoria por idade rural dos coautores, bem 

como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 25.122,84, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância 

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005736-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005736-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA DE SOUZA PANTAROTO 

ADVOGADO : MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO 

No. ORIG. : 07.00.00103-4 1 Vr DRACENA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.377,72, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007315-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007315-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NASCIMENTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00045-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 166 e 167), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, bem como pague, a título de atrasados 

e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.372,40, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010213-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010213-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAIANE ROBERTA DE MELO 

ADVOGADO : ANTONIO MIRANDA NETO 

No. ORIG. : 08.00.00112-6 1 Vr ITABERA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 61 a 62v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS proceda ao "pagamento" (fls. 61) do benefício salário-maternidade rural, no 

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/10/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 1.656,40, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011243-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011243-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA CONSTANTINO FOGACA 

ADVOGADO : RAFAEL LANZI VASCONCELOS 

No. ORIG. : 08.00.00251-8 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 6/2/2009 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.363,48, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 
providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018459-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018459-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : ELZA LUIZA GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00057-5 1 Vr CARDOSO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 110 a 111v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 11/3/2009 e DIP 5/11/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 3.902,51, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021288-09.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021288-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUSTINO ARLINDO 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

No. ORIG. : 09.00.00944-9 1 Vr MIRANDA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 115 a 117), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, , com DIB em 13/8/2009 

e DIP em 1º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.516,80, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021340-05.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021340-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/04/2011 2485/2485 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GETULIO FERNANDES 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

No. ORIG. : 09.00.01079-6 1 Vr CAARAPO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 109), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 12/5/2009 e DIP em 26/7/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 6.855,90, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030630-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030630-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

No. ORIG. : 09.00.00044-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 101 a 102v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/6/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 7.782,34, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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